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com o presente livro LegISLAçÃo AM-
BIeNTAL do eSTAdo do ceArÁ 
chega ao mercado uma compilação abran-

gente e atual sobre todas as leis que afetam o meio 
ambiente do nosso estado. esta obra é fundamental 
para toda pessoa, instituição e empresa que traba-
lha na área ambiental. Tanto para representantes 
do executivo, Legislativo e Judiciário, em nível 
estadual, como para a economia e o terceiro setor, 
ela é leitura obrigatória. e além deste público, ela 
também pode interessar às cidadãs e aos cidadãos 
que queiram aprofundar-se nesta temática. 

Agradecemos ao Alexandre Aguiar Maia por 
compilar esta coleção de leis, a qual representa a 
primeira publicação exclusivamente digital do es-
critório Fortaleza da Fundação Konrad Adenauer. 
Será possível baixar o texto gratuitamente do sítio 
www.sustentavel.inf.br. esta obra representa o iní-
cio de uma série digital, com a qual pretendemos 
reduzir o consumo de papel do escritório Fortaleza 
da FKA; será o leitor mesmo quem decide qual 
parte do texto ele precisa e vai imprimir. o con-
ceito de publicações online foi desenvolvido como 
conseqüência do balanço ambiental, elaborado 
anualmente pelo escritório FKA - Fortaleza sobre 
a utilização de recursos e a emissão de dióxido de 

ApresentAção

carbono causada por viagens aéreas de trabalho e o 
consumo de energia do escritório.

ressalta-se também a contribuição da presente 
obra para a implementação do estado de direito, 
sendo este um dos pilares do trabalho da Fundação 
Konrad Adenauer. Legislação deve ser conhecida e 
aplicada. É neste contexto que o escritório FKA 
- Fortaleza, nos últimos anos, publicou diferentes 
obras sobre a legislação hídrica no Nordeste do 
Brasil. em 2004 foi lançada a obra fundamental 
LegISLAçÃo de recUrSoS HÍdrIcoS do 
eSTAdo do ceArÁ: coLeTÂNeAS e co-
MeNTÁrIoS, organizada por Alexandre Aguiar 
Maia. Agora, com a publicação sobre a legislação 
ambiental, o leitor interessado terá uma obra ainda 
mais abrangente à disposição. resta-nos somente 
desejar que ela conquiste a muitos amigos leitores. 
Finalizamos informando que será lançado em breve 
um livro sobre a legislação ambiental de Fortaleza. 
graças a este trabalho será possível consultar o 
exemplo do nosso município. 

Dr. Klaus Hermanns
Diretor do Escritório Fortaleza 

da Fundação Konrad Adenauer
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Adesivos Químicos
Lei nº 11.994, de 20 de julho de 1992 - dispõe sobre a 
adição de  agentes repulsivos os produto adesivo químico  de 
contato à base de  borracha  sintética e natural e solventes 
aromáticos, e dá outras providências. 

Agência de defesa Agropecuária do estado do Ceará 
- AdAgri
Lei nº 13.496, de 02 de julho de 2004 – dispõe   sobre a  
organização   do  Sistema  de defesa Agropecuária e a criação 
da  Agência de  defesa  Agropecuária do estado do ceará 
- AdAgrI, e dá outras providências.

Agropecuária orgânica
Lei nº 13.523, de 28 de setembro de 2004 - cria e disciplina 
o Programa de Incentivo à Agropecuária orgânica.

Agrotóxicos
Lei nº 12.228, de 09 de dezembro de 1993 - dispõe sobre o 
uso, a produção,  o  consumo, o comércio e o armazenamento 
dos  agrotóxicos,  seus  componentes e afins bem como sobre 
a fiscalização do uso, de consumo, do comércio, do armaze-
namento e do transporte interno  desses  produtos.
Decreto nº 23.705, de 08 de junho de 1995 - Regulamen-
ta  a  Lei  nº  12.228,  de 09 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre o uso, a produção,  o  consumo, o comércio 
e o armazenamento dos  agrotóxicos,  seus  componentes e 
afins bem como sobre a fiscalização do uso, de consumo, do 
comércio, do armazenamento e do transporte interno des-
ses  produtos e dá outras providências.

Apreensão de Animais
Lei nº 12.629, de 24 de setembro de 1996 - dispõe sobre 
a apreensão, guarda e destinação de animais que permane-
çam soltos, amarrados ou  abandonados  nas  estradas  sob  
jurisdição do derT/ce e dá outras providências.
Lei nº 13.572, de 06 de janeiro de 2005 - dispõe sobre 
a circulação e porte  de  cães  da raça Pitt-Bull e dá outras 
providências.
Lei nº 13.613, de 28 de junho de 2005 - dispõe sobre a 
proibição, no  estado  do ceará, de  utilização,  perseguição,  
destruição,  caça,  apanha, coleta ou captura  de  exemplares   
da   fauna   criticamente   ameaçada   de extinção.

áreas de proteção Ambiental
Lei nº 13.688, de 24 de novembro de 2005 - estabelece 
diretrizes e condicionantes ambientais para a constituição de 
condomínios de qualquer natureza e edificações para servi-
ços de hospedagem, hotelaria e lazer, na Área de Proteção 
Ambiental da Serra de Baturité, e dá
outras providências.
Decreto nº 20.956, de 18 de setembro de 1990 – dispõe  
sobre  a  criação  da  Área  de Proteção Ambiental da Serra 
de Baturité,  neste  estado,  e  adota outras providências.
Decreto nº 22.427, de 09 de março de 1993 - Altera a re-
dação do  caput  do  art.  1º  do decreto estadual nº 20.956, 
de 18 de setembro de 1990.
Decreto nº 24.957, de 05 de junho de 1998 - dispõe sobre 
a criação das Áreas de Proteção Ambiental – APA’s do Laga-
mar do cauípe, no município  deaucaia, e do Pecém, em São 
gonçalo do Amarante, e  adota  outras providências.
Decreto nº 24.959, de 05 de junho de 1998 - dispõe sobre  
a  criação da  Área de Proteção Ambiental – APA da Serra 
de  Aratanha,  nos  municípios  de Maranguape, Pacatuba e 
guaiúba e adota outras providências.
Decreto nº 25.354, de 26 de janeiro de 1999 - dispõe 
sobre a criação da Área  de  Proteção Ambiental – APA da 
Bica do Ipu, no município de  Ipu, estado do ceará, e adota 
outras providências.
Decreto nº 25.355, de 26 de janeiro de 1999 - dispõe 
sobre a criação da Área de  Proteção Ambiental – APA da 
Lagoa do Uruaú, no  município  de  Beberibe, estado do 
ceará,  inclui  representatividade  nos  comitês gestores das 
APAs de Baturité, de Aratanha, de Pecém e  do  Lagamar do 
cauípe e adota outras providências.
Decreto nº 25.413, de 29 de março de 1999 - dispõe sobre 
a criação da Área de  Proteção Ambiental – APA do estuário 
do  rio  ceará,  localizada  na divisa dos  municípios  de  
Fortaleza  e  caucaia  e  adota  outras providências.
Decreto nº 25.414, de 29 de março de 1999 - dispõe sobre 
a criação da Área de  Proteção Ambiental – APA do estuário 
do rio Mundaú, localizada  na divisa  dos  municípios  de  
Itapipoca  e  Trairí,  e   adota  outras providências.
Decreto nº 25.416, de 29 de março de 1999 - dispõe sobre 
a criação da Área de  Proteção Ambiental do estuário do 
rio curú, localizada na divisa dos municípios de Paracuru 
e Paraipaba e adota outras providências.

ÍndiCe por Assunto e CronológiCo dA legislAção estAduAl AMbientAl
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Decreto nº 25.417, de 29 de março de 1999 - dispõe 
sobre a criação da Área de  Proteção Ambiental – APA das 
dunas da Lagoinha, no município  de Paraipaba, e adota 
outras providências.
Decreto nº 25.418, de 29 de março de 1999 - dispõe 
sobre a criação da Área de  Proteção Ambiental das dunas 
do Paracuru, no município de Paracuru e adota outras 
providências. 
Decreto nº 25.778, de 15 de fevereiro de 2000 - dispõe 
sobre a criação da Área de Proteção Ambiental (APA) do rio 
Pacoti, nos municípios de Fortaleza, eusébio e Aquiraz e dá 
outras providências.
Decreto nº 25.975, de 10 de agosto de 2000 - dispõe 
sobre a criação da Área de  Proteção Ambiental - Apa  da  
Lagoa  da  Jijoca,  localizada  entre  os municípios de Jijoca 
de  Jericoacoara e cruz, estado do ceará  e  adota outras 
providências.
Decreto nº 27.216, de 17 de outubro de 2003 -  dispõe  
sobre  a  criação  do  conselho consultivo da Área de Pro-
teção Ambiental da Serra de Baturité.
Decreto nº 27.290, de 15 de dezembro de 2003 - Altera o  
decreto estadual  nº 20.956, de 18 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a  criação  da  Área de Proteção Ambiental 
da Serra de Baturité.
Decreto nº 27.462, de 04 de junho de 2004 - dispõe so-
bre a criação do conselho consultivo da Área de Proteção 
Ambiental da Lagoa de  Jijoca,  nos municípios de Jijoca de 
Jericoacoara e cruz.
Decreto nº 27.463, de 04 de junho de 2004 - dispõe sobre  
a  criação do conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental do Lagamar do cauípe, no município de caucaia. 
Decreto nº 27.464, de 04 de junho de 2004 - dispõe so-
bre a criação do  conselho  consultivo da Área de Proteção 
Ambiental da Serra da Aratanha, que abrange os municípios 
de Maranguape, Pacatuba e guaiúba.
Decreto nº 27.465, de 04 de junho de 2004 - dispõe sobre 
a criação do  conselho  consultivo da Área de Proteção Am-
biental do estuário do rio ceará, que abrange os municípios 
de Fortaleza e caucaia.
Instrução Normativa nº 01/91, de 22 de março de 1991- 
estabelece as normas reguladoras da  implantação da  Área 
de  Proteção Ambiental da  Serra  de Baturité.
Instrução Normativa nº 02/99, de 15 de outubro de 1999 
- define normas  para o gerenciamento  da  Área  de  Proteção 
Ambiental - APA  da  Lagoa  do Uruaú.
Instrução Normativa nº 03/99, de 15 de outubro de 1999 
- define normas para  o  gerenciamento da Área de Proteção 
Ambiental - APA do PecÉM.
Portaria SEMACE nº 031/99, de 26 de fevereiro de 1999 
– dispõe sobre  a  formação  e  composição do comitê gestor 
da APA da Serra de Aratanha.
Portaria SEMACE nº 172/99, de 21 de setembro de 
1999 – dispõe  sobre  a  formação e composição do co-
mitê gestor da Área  de  Proteção  Ambiental – APA da 
Lagoa do Uruaú.

Portaria SEMACE nº 205/99, de 15 de outubro de 1999 
– Aprova os regimentos internos das  Áreas de  Proteção Am-
biental – APAs da Serra de Aratanha e da Lagoa do Uruaú.
Portaria SEMACE nº 057/2001, de 23 de março de 2001 
- dispõe  sobre  a  formação  e  composição do comitê 
gestor da Área  de  Proteção  Ambiental - APA da Serra de 
Baturité. 
Portaria SEMACE nº 171/2001, de 15 de agosto de 
2001 - dispõe  sobre  a  formação e composição do comitê 
gestor da Área de  Proteção  Ambiental – APA do Lagamar 
do cauípe.

Auditoria Ambiental
Lei nº 12.148, de 29 de julho de 1993 - dispõe sobre a re-
alização de auditorias  ambientais e dá outras providências.
Lei nº 12.685, de 09 de maio de 1997 - Altera dispositivos 
da Lei nº 12.148 de 29.07.93, que dispõe sobre Auditorias 
Ambientais no estado do ceará.

biotecnologia e engenharia genética
Lei nº 11.991, de 13 de julho de 1992 - dispõe sobre o pa-
pel do estado do ceará no  tocante à realização de pesquisas,  
experiências,  testes e  atividades na  área  de biotecnologia 
e  energia genética,  desenvolvidas  por entidades privadas  
nacionais ou estrangeiras, ou  ainda  cientistas isoladas.

Caatinga
Decreto nº 27.747, de 28 de março de 2005 - Institui 
grupo de  Trabalho  no  âmbito  da  administração estadual, 
com o objetivo de elaborar o Projeto de conservação e gestão 
Sustentável do Bioma caatinga em conformidade   com   o   
que estabelece o  PdF-B,  e  dá  outras  providencias. 

Capinação Química
Lei nº 12.584, de 09 de maio de 1996 - Proíbe o uso de 
capinação química no estado do ceará.

Capital do Caju
Lei nº 13.611, de 28 de junho de 2005 -  reconhece  o  
município  de  Pacajus  como  a capital do caju do estado 
do ceará.

Cidade das Flores
Lei nº 13.753, de 11 de abril de 2006 - denomina a cidade 
de São Benedito como “a cidade das Flores”.

Coleta seletiva e reciclagem de lixo
Lei nº 12.225, de 06 de dezembro de 1993 - considera a coleta 
seletiva  e  a  reciclagem de  lixo  como  atividades  ecológicas  de  
relevância  social  e  de interesse público no estado.

Comitês estaduais da reserva da biosfera
Decreto nº 27.434, de 28 de abril de 2004 - dispõe  sobre  
a criação do comitê estadual da reserva da Biosfera da 
caatinga e dá outras providências.
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 Decreto nº 27.622, de 19 de novembro de 2004 -  dispõe   
sobre   a  criação do  comitê estadual  da  reserva da  Biosfera  
da Mata  Atlântica e dá outras Providências.

Compensação Ambiental por dano ao meio ambiente
Resolução nº 09, de 29 de maio de 2003 – Institui  no  
âmbito  da  Política  estadual   do Meio Ambiente do es-
tado do ceará o compromisso de compensação ambiental 
por danos causados ao meio ambiente e pela utiliza-ão de 
recursos ambientais.

Conferência estadual do Meio Ambiente
Decreto nº 27.215 , de 17 de outubro de 2003 - Institui 
a conferência estadual do Meio Ambiente e da outras 
providências.

Conselho estadual de Meio Ambiente - CoeMA
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987 - dispõe sobre a  
Política  estadual  do  Meio Ambiente,  e   cria  o  conselho  
estadual  do   Meio  Ambiente – coeMA,  a  Superinten-
dência   estadual   do   Meio  Ambiente – SeMAce e dá 
outras providências.
Lei nº 11.678, de 23 de maio de 1990 - Acrescenta com-
petência  ao  conselho  estadual de Meio Ambiente, esta-
belecidas pela constituição do  estado  do ceará e pela Lei 
nº 11.564, de 26 de junho de 1980.
Lei nº 12.910, de 09 de junho de 1999 - Alteração o art. 
3º, seu parágrafo único  e  o  art. 4º da Lei  nº  11.411,  de  
28  de  dezembro  de  1987  e  dá  outras providências. 
Decreto nº 23.157, de 08 de abril de 1994 - Aprova o  
regimento  Interno  do  conselho estadual do Meio Am-
biente – coeMA.
Resolução nº 13, de 30 de julho de 1998 – determina  que  
os  conselheiros  titulares  do coeMA serão  notificados da 
entrega, junto à SeMAce, dos eIA e dos rIMA, no prazo 
de cinco dias  úteis  contados  da publicação, em jornal de 
grande circulação do aviso de depósito dos mesmos  junto à 
SeMAce e dá outras providências.
Resolução nº 16, de 25 de novembro de 1999 – determina 
que  as  três organizações Não governamentais  ambienta-
listas  que  farão  parte  do  colegiado  do coeMA deverão  
representar  a sociedade civil cearense em defesa do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e da  sadia  qualidade 
de vida da população, estabelece  critérios  de  seleção  e  dá  
outras providências.

Consórcio público de Cooperação do 
rio Maranguapinho
Lei Complementar nº 43, de 29 de junho de 2004 -  
disciplina  o  consórcio  Público  de cooperação entre os 
municípios de caucaia, Fortaleza, Maracanaú e Maranguape, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos para desen-

volver e controlar as condições de saneamento e uso das águas 
da bacia hidrográfica do rio Maranguapinho e  cria  o  Fundo 
Intermunicipal do consórcio do rio Maranguapinho. 

defesa sanitária Vegetal
Lei nº 13.066, de 17 de outubro de 2000 – dispõe  sobre  
a defesa  sanitária  vegetal  no estado do ceará e dá outras 
providências.
Decreto nº 26.370, de 11 de setembro de 2001 - Aprova o 
regulamento da Lei nº 13.066, de 17 de outubro de 2000. 
Decreto nº 26.719, de 20 de agosto de 2002 - Proíbe a en-
trada de cucurbitáceas na região de Aracati, Icapuí, Itaiçaba, 
Jaguaruana, Limoeiro do  Norte,  russas e Quixeré. 

desertificação
Decreto nº 28.383, de 8 de setembro de 2006 - Institui 
grupo de Trabalho Multiparticipativo  para  o  combate  às  
causas  e  efeitos  da desertificação no estado do ceará, e 
dá outras providências.

educação Ambiental
Lei nº 11.492, de 23 de setembro de 1988 - estabelece  
tópicos para  a  programação  de atividades  escolares  da   
rede   Pública   estadual  e   dá   outras providências.
Lei nº 12.367, de 18 de novembro de 1994 - regulamenta  
o  Artigo  215,  Parágrafo  1º item (g) e o Artigo 263 da  
constituição estadual  que  instituí  as atividades de edu-
cação Ambiental, e dá outras providências.
Lei nº 13.077, de 13 de dezembro de 2000 - Autoriza a Se-
cretaria da educação Básica a instituir a Semana  educacional  
de  Proteção  aos  Animais  e  dá outras providências.
Decreto nº 26.465, de 11 de dezembro de 2001 – cria 
a comissão  Interinstitucional  de educação Ambiental do 
estado do ceará e dá outras providências.
Decreto nº 27.028, de 02 de maio de 2003 - Aprova  o  
regimento  interno  da  comissão Interinstitucional de 
educação Ambiental do estado do ceará.
Decreto nº 27.482, de 14 de julho de 2005 - Altera dispo-
sitivos do decreto nº 26.465, de 11 de dezembro de 2001, 
e dá outras providências.

embalagens espumadas
Lei nº 12.329, de 15 de julho de 1994 - Proíbe a  utiliza-
ção de  embalagens  descartáveis espumadas, no território 
estadual, trecho como agente expansor  o clorofluorcarbono 
e dá outras providências.

estação ecológica do pecém 
Decreto nº 25.708, de 17 de dezembro de 1999 - declara 
de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo estado 
do ceará, as áreas de terra que indica, situadas nos municí-
pios de caucaia e de São gonçalo doAmarante, no estado 
do ceará, e dá outras providências.
estância termo-mineral
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Lei nº 3.894 de 19 de novembro de 1957 - reconhece  a  
Fonte  do  caldas  situado  no Município de Barbalha, como 
estância  termo-mineral e dá outras Providências. 

Fauna em extinção
Ver em Apreensão de animais (Lei nº 13.613, de 28 de junho 
de 2005 - dispõe sobre a proibição,   no   estado  do  cea-
rá,  de   utilização,   perseguição, destruição,  caça,  apanha, 
coleta ou captura  de  exemplares   da fauna   criticamente   
ameaçada   de extinção.

Fiscalização Ambiental
Portaria SEMACE nº 202/99, de 13 de outubro de 1999 
- estabelece normas administrativas necessárias  à  regula-
mentação do procedimento de fiscalização, autuação e prazos, 
concedidos pelos departamentos Técnicos e   Florestal   e  
Procuradoria   Jurídica   para   comparecimento   à  SeMAce, 
aos responsáveis pela infração ambiental.

Fundo estadual do Meio Ambiente – FeMA
Lei Complementar nº 48, de 19 de julho de 2004 – cria 
o Fundo e o conselho estadual gestor do Meio Ambiente 
– FeMA, e dá outras providências.
Decreto nº 27.719, de 07 de março de 2005 - regulamenta   a   
Lei  complementar   nº 48, de 19 de julho de 2004, que cria o Fun-
do  estadual  do  Meio Ambiente  –  FeMA,  o  conselho gestor  
e revoga o decreto  nº 27.564, de 17 de setembro de 2004.

gás natural
Lei nº 11.871, de 05 de novembro de 1991 - dispõe so-
bre o uso de gás Natural da frota de transporte coletivo na 
região Metropolitana.
Decreto nº 22.140, de 15 de setembro de 1992 - regula-
menta a Lei nº 11.871, de  05 de novembro de 1991, que 
dispõe sobre o uso de gás natural na frota de transportes 
coletivos da região Metropolitana de Fortaleza .....

gerenciamento Costeiro
Lei nº 13.796, de 30 de junho de 2006 - Institui a Política 
estadual de gerenciamento costeiro, e  o  Plano  estadual 
de gerenciamento  costeiro e dá outras providências.
Portaria SEMACE nº 080/99, de 17 de novembro de 
1999 – dispõe sobre a formação  e composição do grupo 
de Trabalho de gerenciamento costeiro da costa oeste do 
estado do ceará – Setor III.
Resolução nº 01, de 24 de fevereiro de 2005 - dispõe 
sobre as Unidades geoambientais e  Acidentes geográficos 
da  Zona costeira  do  estado  do ceará para fins de ge-
renciamento costeiro e licenciamento ambiental no âmbito  
da   Superintendência   estadual   do   Meio   Ambiente 
– SeMAce e dá outras providências.

impactos Ambientais na construção de barragens
Lei nº 12.524, de 19 de dezembro de 1995 - considera impacto 
sócio-ambiental relevante os projetos de construção de  barragens 

e  deslocamento das populações habitantes na área a ser inundada 
pelo lago formado pela obra e dá outras providências.
Resolução nº 04, de 18 de julho de 1996 - considera 
impacto  ambiental  relevante  sobre o meio sócio-econô-
mico   em   projetos de construção de barragens no estado 
do ceará, o  deslocamento  de populações que habitam a 
área  a   ser   inundada  pelo  lago  formado  pela  respectiva  
obra, acrescida   das  suas  respectivas  faixas  de  proteção  e  
dá  outras providências.

lançamento de efluentes
Portaria SEMACE nº 097/96, de 03 de abril de 1996 
- estabelece as condições para lançamento dos efluentes lí-
quidos gerados  em qualquer fonte poluidora, pelas indústrias 
instaladas em  distrito Industrial  dotado  de Sistema Público 
de esgoto provido de estação de Tratamento.
Portaria SEMACE nº 151/2002, de 25 de novembro de 
2002 –   dispõe   sobre    normas técnicas  e   administrativas  
necessárias  à   execução  e   acompanhamento do automo-
nitoramento de efluentes líquidos  industriais.
Portaria SEMACE nº 154/2002, de 22 de julho de 2002 
- dispõe sobre  padrões  e   côndições para lançamento de 
efluentes  líquidos  gerados  por  fontes poluidoras.

licenciamento Ambiental
Portaria SEMACE nº 201/99, de 13 de outubro de 1999 
- estabelece normas  técnicas e administrativas necessárias à 
regulamentação do sistema de licenciamento de atividades 
utilizadoras de recursos ambientais no território do estado 
do ceará.
Portaria SEMACE nº 159/2002, de 02 de agosto de 2002 
- dispõe sobre o cadastramento de  profissionais e empre-
sas submetido à análise da  Superintendência estadual  do 
Meio Ambiente - SeMAce,  regulamenta  a resolução do 
conselho estadual do Meio  Ambiente -  coeMA nº   08,  
de 1º de outubro de 1996 e dá providências.
Resolução nº 08, de 01 de outubro de 1996 – determina 
que o eIA e  respectivo  rIMA, solicitados pela  SeMAce,  
deverão  ser  executados  por  equipe multidisciplinar quali-
ficada e devidamente cadastrada no departamento Técnico 
– deTec e dá outras providências.
Resolução nº 20, de 10 de dezembro de 1998 – determi-
na que os municípios que disponham de  sistema de gestão 
ambiental poderão celebrar com o estado, através   da   
SeMAce, com a intervenção da Secretaria   do desenvol-
vimento Urbano  e  Meio Ambiente - SdU,  convênio  de 
cooperação  técnica  e  administrativa,  com  a  finalidade de 
que o licenciamento   ambiental   das   atividades  de  impacto  
local  e  a correspondente fiscalização sejam realizados pela 
esfera municipal e dá outras providências.
Resolução nº 01, de 28 de fevereiro de 2000 - determina 
que a licença ambiental deverá ser afixada na área, em local 
de fácil  visualização,  durante as três fases  da licença (prévia, 
de instalação e de operação),  através  de placa indicativa do 
licenciamento.
Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 2000 – Aprova o 
Parecer Técnico  da  SeMAce Nº 88/2000 – NUcAM/co-
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PAM,  que  estabelece  critérios   para elaboração de  estudos  
ambientais  exigíveis  na  implantação  de Mini-distritos 
Industriais no estado do ceará.
Resolução nº 07, de 27 de julho de 2000 – determina  
que seja exigido dos profissionais prestadores de serviços nos 
processos envolvendo estudos ambientais e que sejam  ligados 
ao sistema  coNFeA/creA,   prova   de registro ou visto 
no creA/ce e dá outras providências.
Resolução nº 08, de 15 de abril de 2004 - Institui os critérios 
de remuneração dos  custos operacionais e de análise do licen-
ciamento e autorização ambiental de atividades modificadoras 
do meio ambiente no território do  estado do ceará. 

licenciamento Ambiental de empreendimentos de 
Cultivo de Camarão
Resolução nº 02, de 27 de março de 2002 – estabelece  
normas  específicas  para o licenciamento ambiental de 
empreendimentos de cultivo de camarões.
Resolução nº 12, de 29 de agosto de 2002 - dispõe sobre 
o licenciamento de atividade de carcinicultura para empre-
endimento de pequeno porte.

licenciamento Ambiental de postos de serviços
Lei nº 12.621, de 26 de agosto de 1996 - cria  a  obriga-
toriedade  em  executar  medidas preventivas de proteção 
ao meio ambiente nos postos de  serviços, especialmente no 
sistema de combustíveis.
Lei nº 12.703, de 19 de junho de 1997 - Altera a Lei nº 
12.621, de 26 de agosto de 1996, acrescenta  os parágrafos 
3º, 4º, 5º, 7º, 8º e 9º no Art. 6º,  dá  nova redação ao Art. 
8º e dá outras providências.
Portaria SEMACE nº 257/96, de 01 de novembro de 1996 
– estabelece as normas administrativas necessárias  à  regula-
mentação  do  licenciamento  ambiental para funcionamento 
de postos de serviços.

Medalha Chico Mendes
Lei nº 11.564, de 26 de junho de 1989 - Institui  a Me-
dALHA cHIco MeNdeS  e  dá outras providências.

nascentes
Lei nº 12.522, de 15 de dezembro de 1995 – define 
como área especialmente protegida as nascentes e olhos 
d’água e a vegetação natural no  seu entorno e dá outras 
providências.

ocupação das margens das rodovias estaduais
Lei nº 10.360, de 05 de dezembro de 1979 - determina  
providências  quanto à arborização das margens das rodovias 
estaduais.
Lei nº 13.327, de 15 de julho de 2003 - dispõe sobre a 
utilização e ocupação  das  faixas de domínio nas rodovias 
estaduais e  rodovias  federais  delegadas ao estado do ceará 
e dá outras providências.
parcelamento do solo
Lei nº 12.521, de 15 de dezembro de 1995 - define as  áreas  

de  interesse  especial  do estado do  ceará  para  efeito  do  
exame  e  anuência  prévia  de projetos de  parcelamento do  
solo para fins urbanos na forma do Art. 13,  inciso I  da Lei 
Federal nº  6.766, de 19 de dezembro de 1979 e dá outras 
providências.

parque do Cocó
Decreto nº 20.253, de 05 de setembro de 1989 - declara 
de interesse social para fins de desapropriação   as   áreas   de   
terra   que   indica   e   dá  outras providências ........
Decreto nº 22.587, de 08 de junho de 1993 - declara de  
interesse  social,  para  fins  de desapropriação as áreas que 
indica e dá outras providências.

parque ecológico de guaramiranga
Decreto nº 13.129, de 20 de fevereiro de 1979 - cria o  Par-
que  ecológico  de  guaramiranga e dá outras providências.

parque estadual das Carnaúbas 
Decreto nº 28.154, de 15 de fevereiro de 2006 -  dispõe   
sobre   a   criação  do  Parque estadual das carnaúbas, e dá 
outras providências.

parque Marinho
Lei nº 12.717, de 05 de setembro de 1997 - cria o Parque 
estadual Marinho da Pedra da risca do Meio e dá outras 
providências.
Portaria SEMACE nº 192/98, de 11 de dezembro de 1998 
-  estabelece   normas  para  a regulamentação do Parque 
estadual Marinho da Pedra da risca do Meio.

pilhas
Lei nº 12.944, de 27 de setembro de 1999 - dispõe  so-
bre  o descarte de  pilhas de até 9 (nove) volts, de  baterias 
de  telefone  celular e  de  artefatos  que contenham metais 
pesados e dá outras providências.

política estadual de desenvolvimento da pesca 
e Aqüicultura
Lei nº 13.497, de 06 de julho de 2004 - dispõe sobre 
a  Política  estadual  de  desenvolvimento   da   Pesca   e   
Aqüicultura,   cria  o   Sistema   estadual da Pesca e da Aqüi-
cultura – SePAQ, e dá outras providências.
 Decreto nº 28.348, de 14 de agosto de 2006 - Institui 
grupo de Trabalho para definição de Parâmetros Limnoló-
gicos de referência para o desenvolvimento  da  Atividade  
de  Aquicultura  no  estado  do ceará.

política estadual do Meio Ambiente
Ver em Conselho Estadual de Meio Ambiente – COEMA 
(Lei nº 11.411,  de  28 de dezembro de 1987 –  dispõe  
sobre  a  Política  estadual   do  Meio Ambiente,  e   cria  o  
conselho  estadual  do   Meio  Ambiente – coeMA,  a  
Superintendência   estadual   do   Meio  Ambiente – Se-
MAce e dá outras providências).
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Ver em Compensação Ambiental por dano ao meio 
ambiente(Resolução  nº 09, de 29 de maio de 2003 – Ins-
titui no âmbito  da  Política  estadual  do Meio Ambiente  do 
estado do ceará o  compromisso  de  compensação ambiental  
por danos causados ao meio ambiente e pela utilização
de recursos ambientais.

política estadual de resíduos sólidos
Lei nº 13.103, de 24 de janeiro de 2001 - dispõe sobre  
a Política estadual de resíduos sólidos e dá providências 
correlatas.
Decreto nº 26.604, de 16 de maio 2002 - regulamenta  a 
Lei nº 13.103, de 24 de janeiro de 2001, que dispõe sobre a 
Política estadual de resíduos Sólidos do estado do ceará. 

política Florestal
Lei nº 12.488, de 13 de setembro 1995 - dispõe sobre a Polí-
tica Florestal do  estado  do ceará e dá outras providências.
Decreto nº 23.876, de 04 de outubro de 1995 - cria o 
comitê de  desenvolvimento  Florestal do ceará e dá outras 
providências.
Decreto nº 24.216, de 09 de setembro de 1996 - cria o 
parque  Botânico  do  ceará e  dá outras providências.
 
Decreto nº 24.221, de 12 de setembro de 1996 -regula-
menta a  Lei  nº 12.488  de 13  de setembro de 1995, que 
dispõe sobre a Política Florestal do  estado do ceará.
Decreto nº 25.777, de 15 de fevereiro de 2000 -  dispõe 
sobre   a   criação   do  corredor ecológico do rio Pacoti, no 
trecho da ponte velha da ce-040 até a cota 600(rN-IBge) 
da serra de Baturité ligando as APA’S do  rio Pacoti e da 
Serra de Baturité, abrangendo os  municípios de  Aquiraz, 
Itaitinga, Pacatuba, Horizonte, Pacajus, Acarape e redenção 
e dá outras providências.
Decreto nº 27.413, de 30 de março de 2004 –  dispõe  
sobre  a  instituição  da  carnaúba como árvore símbolo do 
estado do ceará, e dá outras providências 
Decreto nº 27.596, de 20 de outubro de2004 - dispõe 
sobre a criação do  comitê  estadual de Prevenção, Monito-
ramento,  controle  de  Queimadas  e combate aos incêndios 
Florestais – PreVINA.
Decreto nº 27.748, de 28 de março de 2005 - Altera 
dispositivos do decreto  nº  27.596,  de 20 de outubro de 
2004, e dá outras providências.
Instrução Normativa nº 01/99, de 04 de outubro de 1999 
- Normatiza os procedimentos administrativos para a explo-
ração florestal,  o uso  alternativo  do solo e para a queima 
controlada das florestas  e demais formas de vegetação em 
todo o estado do ceará e dá outras providências.
Instrução Normativa nº 001/2000, de 01 de março de 
2000 - obriga a reposição florestal para exploração, utiliza-
ção, transformação ou consumo de matéria-prima florestal 
do estado do ceará e dá outras providências.
 Instrução Normativa nº 002/2000, de 03 de julho de 
2000 - dispõe sobre o selo de transporte de matéria-prima 

de origem florestal, o cadastro e  o registro de pessoas físicas 
e  jurídicas consumidoras de matéria-prima  florestal e dá 
outras providências.
Instrução Normativa nº 01/01, de 11 de maio de 2001 - 
retifica  a  Instrução  Normativa nº 01/99, de 04 de outubro 
de 1999, que  trata  dos  procedimentos administrativos para a 
exploração florestal; a Instrução Normativa nº 01/00, de 01 de 
março de 2000, que trata da reposição  florestal e  a  Instrução 
Normativa  nº 02/00, de 03  de  julho  de  2000, que trata do 
transporte de matéria-prima de origem florestal. 
Instrução Normativa nº 001/2003, 15 de agosto de 2003 
- regulamenta  as  normas  para expedição  de  autorização  
ou  licenciamento  das  atividades ligadas  a  supressão total  
ou  parcial  de vegetação em todo estado do ceará ........
Portaria SOMA nº 63/2005, de 04 de  maio  de  2005 
-  Aprova   o   regimento   Interno do comitê estadual de  
Prevenção,  Monitoramento,  controle  de Queimadas e 
combate aos Incêndios Florestais - PreVINA.

poluentes Atmosféricos
Lei nº 12.494, de 04 de outubro de 1995 - dispõe sobre a  
fiscalização  e  o  controle  de emissão de poluentes atmosfé-
ricos  por  veículos  automotores  no estado do ceará.... 
Lei nº 12.529, de 21 de dezembro de 1995 - dispõe sobre 
a obrigatoriedade  do  uso  do espelho sensor de vazamento 
de gás em  estabelecimentos  comerciais, industrias e prédios 
residenciais no estado do ceará.
Lei nº 12.533, de 21 de dezembro de 1995 - Altera  e  
acrescenta  dispositivos  a  Lei  nº 12.494/95, na foram que 
indica e dá outras providências.
Decreto nº 20.764, de 08 de junho de 1990 - dispõe sobre 
os padrões de qualidade do ar no território cearense, para fins 
de prevenção e  controle da  poluição atmosférica de veículos 
automotores do ciclo diesel.
Decreto nº 24.207, de 30 de agosto de 1996 - regulamenta 
as Leis 12.494 de 04  de  outubro de 1995 e 12.533 de 21 
de dezembro de 1995, que  dispõem sobre a fiscalização e 
controle de  emissão de  poluentes  atmosféricos por veículos 
automotores no estado do ceará.
Portaria SEMACE nº 044/96, de 02 de fevereiro de 1996 
- estabelece  novos  critérios e define   estratégias   para   a  
execução  do   Programa   FUMAçA NegrA de preven-
ção, controle e recuperação  da qualidade do ar  na região 
Metropolitana de Fortaleza.

prêmio Ambientalista Joaquim Feitosa
Decreto nº 27.781, de 26 de abril de 2005 -   dispõe   sobre   
a   instituição  do  “Prêmio Ambientalista Joaquim Feitosa”, 
e dá outras providências.

prêmio sensibilidade Ambiental
Ver em Selo Município Verde (Lei nº 13.304, de 19 de 
maio de 2003 - dispõe sobre  a criação e implementação 
do “Selo Município Verde” e  do  “Prêmio Sensibilidade 
Ambiental”, e dá outras providências). 
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Ver em Selo Município Verde (Decreto  nº  27.074,  de  
02 de junho de 2003 – dispõe sobre a aprovação do regu-
lamento do comitê   gestor   do   Selo Município  Verde  e  
do  Prêmio Sensibilidade Ambiental).

preVinA
Ver em Política Florestal (decreto nº 27.596, de 20 de outu-
bro de2004 - dispõe sobre a criação  do  comitê  estadual  
de  Prevenção,  Monitoramento, controle de  Queimadas  e  
combate  aos incêndios Florestais – PreVINA).

Ver em Política Florestal (Decreto  nº  27.748,  de  28  de  
março  de   2005   –   Altera dispositivos do decreto  nº  27.596, 
de 20 de outubro de 2004,  e dá outras providências).
 
Ver em Política Florestal (Portaria SOMA  nº  63/2005,   
de   04  de  maio   de   2005 –  Aprova o regimento Interno 
do comitê  estadual de  Prevenção, Monitoramento,  con-
trole  de Queimadas  e  combate aos Incêndios Florestais 
– PreVINA).

publicação das licenças Ambientais
Lei nº 12.227, de 06 de dezembro de 1993 - determina a 
publicação no diário oficial do estado  do  ceará  a  relação   
mensal  das  concessões  de   licença ambiental, e dá outras 
providências.

Qualidade e controle da água
Lei nº 10.148, de 02 de dezembro de 1977 - dispõe sobre 
a preservação  e  controle  dos recursos hídricos, existentes 
no estado e dá outras providências.
Lei nº 12.249, de 06 de janeiro de 1994 -  dispõe  sobre  
a  limpeza  e  higienização  dos reservatórios de água  para  
fins  de  manutenção  dos  padrões  de potabilidade e dá 
outras providências.
decreto nº 14.535, de 02 de julho de 1981 - dispõe sobre a 
preservação e o controle dos recursos Hídricos, regulamen-
tando a Lei nº 10.148, de  dezembro de 1977.

rejeitos radioativos e resíduos Químicos
Lei nº 11.423, de 08 de janeiro de 1988 -  Proíbe  no  ter-
ritório  cearense  o  depósito  de rejeitos radioativos.
Lei nº 11.475, de 06 de julho de 1988 - dá a nova redação 
ao art. 1º da Lei nº 11.423, de 08 de janeiro de 1988.

reservas ecológicas particulares
Decreto nº 24.220, de 12 de setembro de 1996 -  dispõe  
sobre  o  reconhecimento  das reservas ecológicas Particulares 
por destinação de seu proprietário e dá outras providências.  
Portaria SEMACE nº 026/97, de 29 de janeiro de 1997 
– estabelece  normas administrativas necessárias a instituição 
e reconhecimento da reserva ecológica  Particular,  como  
Unidade  de  conservação,  localizada  em imóvel de pro-
priedade particular .

secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- soMA
Lei nº 13.093, de 08 de janeiro de 2001 - cria na estrutura 
do Poder executivo estadual a Secretaria da ouvidoria-geral  
e do  Meio Ambiente, extingue a ouvidoria-geral, altera as  
competências  da  Secretaria  da  Infra estrutura, vincula a 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce, 
e a Agência reguladora de  Serviços  Públicos delegados do 
estado do ceará – Arce  à  nova  secretaria  de  estado, modi-
fica as Leis nºs 12.786, de 30 de dezembro de 1997 e 12.961, 
de 3 de novembro de 1999, e dá outras providências. 
Decreto nº 26.178, de 30 de março de 2001 -   dispõe   
sobre   a    finalidade,    estrutura organizacional, distribui-
ção de cargos de direção e assessoramento da  Secretaria  da  
ouvidoria-geral  e do Meio Ambiente (SoMA), instituída 
pela Lei nº 13.093, de 08 de janeiro de 2001.
Decreto nº 27.071, de 02 de junho de 2003 -  dispõe   
sobre   a   competência,   estruturaorganizacional   e    de-
nominação   dos    cargos    de    direção    e assessoramento  
superior  da  Secretaria   da  ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente (SoMA).
Decreto nº 28.106, de 24 de janeiro de 2006 - Aprova o 
regulamento da Secretaria da ouvidoria-geral   e   do   Meio  
Ambiente (SoMA),  e  dá  outras Providências.

selo Município Verde
Lei nº 13.304, de 19 de maio de 2003 - dispõe sobre  a  
criação  e  implementação  do “Selo Município Verde” e do 
“Prêmio Sensibilidade Ambiental”, e dá outras providências. 
Decreto nº 27.073, de 02 de junho de 2003 - dispõe sobre 
a criação do  comitê gestor do Selo Município Verde e dá 
outras providências.
Decreto nº 27.074, de 02 de junho de 2003 - dispõe sobre 
a aprovação do regulamento do  comitê   gestor   do   Selo   
Município  Verde  e  do  Prêmio Sensibilidade Ambiental. 

selo Verde do Ceará
Lei nº 12.974, de 15 de dezembro de 1999 - dispõe sobre  
a  criação e  implantação  do Selo Verde do ceará, e dá outras 
providências. 

semana estadual da água
Lei nº 13.071, de 21 de novembro de 2000 - Institui  a  
“Semana  estadual da Água”  no estado do ceará e dá outras 
providências.

semi-árido
Decreto nº 27.760, de 12 de abril de 2005 -  cria  o  
grupo  de  Articulação  Interinstitucional Permanente para 
convivência e  desenvolvimento  Sustentável do Semi-Árido 
– grISA e dá outras providências.
sistema de defesa Agropecuária
Ver em Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará - ADAGRI (Lei nº 13.496, de 02 de julho de 2004 
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– dispõe sobre a  organização  do  Sistema de defesa Agro-
pecuária e a criação da Agência de defesa Agropecuária do 
estado do ceará - AdAgrI, e dá outras providências).

sprays de CFC
Lei nº 11.482, de 20 de julho de 1988 - Proíbe no âmbito 
do estado do ceará, o  uso  de “sprays” que contenham 
clorofluorcarbono.

superintendência estadual do Meio Ambiente - 
seMACe
Ver em Conselho Estadual de Meio Ambiente – COEMA 
(Lei nº 11.411,  de  28 de dezembro de 1987 –  dispõe  
sobre  a  Política  estadual   do  Meio Ambiente,  e   cria  o  
conselho  estadual  do   Meio  Ambiente – coeMA,  a  
Superintendência   estadual   do   Meio  Ambiente – Se-
MAce e dá outras providências).
Lei nº 12.274, de 05 de abril de 1994 - Altera a redação dos 
artigos que específica da Lei nº 11.411, de 28  de  dezembro  
de  1987,  acrescenta  outros  e  dá outras providências. 
Decreto nº 21.882, de 16 de abril de 1992 - Aprova o re-
gulamento da  Superintendência estadual do Meio Ambiente 
e dá outras providências.
Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998 - Altera  o  
regulamento  da  Superintendência estadual do Meio Am-
biente – SeMAce, estabelecido pelo decreto nº 21.882, de 
16 de abril de  1992, e  dá  outras providências.
Decreto nº 25.688, de 24 de novembro de 1999 - dispõe 
sobre a estrutura organizacional e   distribuição   de   cargos   
de   direção   e   assessoramento    da Superintendência estadual  
do  Meio Ambiente (SeMAce)  e  dá outras providências. 
Resolução nº 07, de 06 de fevereiro de 1990 - Institui o  
cadastro  Técnico  estadual  de  Atividades  e  Instrumentos  
de  defesa  Ambiental,  para  registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação  de  servi-
ços  de  consultoria  sobre  problemas ecológicos e, ainda,  
à   elaboração  de   projetos,   fabricação,   comercialização,  
instalação  ou   manutenção  de  equipamentos,  aparelhos   
e  afins destinados   ao  controle  de  atividades  efetiva  ou 
potencialmente poluidoras.
Ver  em  Licenciamento  Ambiental(Resolução  nº  08,  
de  01  de  outubro   de   1996 – determina   que  o  eIA  
e   respectivo  rIMA,   solicitados   pela SeMAce,  deverão  
ser  executados  por  equipe  multidisciplinar qualificada e 
devidamente cadastrada no departamento Técnico  –  de-
Tec  e   dá   outras providências).
Ver em licenciamento Ambiental(Resolução nº 07, de 
27 de julho de 2000 –  determina que  seja  exigido dos  
profissionais  prestadores  de  serviços  nos  processos  en-
volvendo  estudos ambientais e que sejam ligados ao sistema 
coNFeA/creA, prova de registro ou visto no creA/ce 
e dá outras providências.
Portaria SEMACE nº 044/2003, de 11 de fevereiro de 
2003 - designa servidor para exercer a  função de ouvidor  
da  Superintendência  estadual  do  Meio Ambiente e dá 
outras providências.

Portaria SEMACE nº 189/2003, de 26 de agosto de 2003 
– estabelece normas de instrução  e  tramitação  processuais  
e  gestão documental necessárias à regulamentação dos pro-
cessos e atos administrativos no âmbito da SeMAce. 
Portaria SEMACE nº 192/2003 - Constitui no  âmbito  da  
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SeMAce 
uma comissão recursal.
Ver em Licenciamento Ambiental(Portaria  SEMACE nº 
159/2002,  de  02  de  agosto  de 2002 –  dispõe sobre o 
cadastramento de  profissionais  e  empresas submetido   à   
análise   da   Superintendência   estadual   do   Meio Ambiente  
–  SeMAce,   regulamenta   a  resolução  do  conselho  
estadual do Meio  Ambiente -  coeMA nº   08, de 1º de 
outubro de 1996 e dá providências).

unidade de Conservação
Decreto nº 26.805, de 25 de outubro 2002 - declara 
monumento natural  os  Monólitos de Quixadá situados no  
município  de  Quixadá  e  adota  outras providências.
Decreto nº 27.052, de 22 de maio de 2003 - Institui o 
grupo  de  Trabalho  Interinstitucional - gTI que indica e 
dá outras providências.
Decreto nº 27.461, de 04 de junho de 2004 - dispõe  
sobre  a  criação  da  Unidade  de conservação estadual de 
Proteção Integral  denominada  Monumento Natural das  
Falésias de  Beberibe, situada  no  município de Beberibe e 
dá outras providências
Resolução nº 14, de 28 de outubro de 1999 -  determina  
a  proibição  de  atividades de competição e eventos  similares  
com  veículos  motorizados  nas modalidades de enduro, trail, 
rally, cross, trilha e outros dentro do território  e  seu  entor-
no,  num  raio  de 10 km (dez quilômetros), das unidades 
de conservação estaduais e dá outras providências.

uso do solo
Lei nº 2.242, de 24 de dezembro de 1953 -  estabelece   
prêmios   aos   agricultores  que realizem serviços de con-
servação do solo.
Lei nº 10.147, de 01 de dezembro de 1977 - dispõe sobre 
o disciplinamento  do  uso do solo para proteção dos recursos 
hídricos da região  Metropolitana de Fortaleza – rMF – e 
dá outras providências.
Decreto nº 15.274, de 25 de maio de 1982 - dispõe sobre 
as faixas de  1ª e 2ª categorias de que tratam os art. 3ª e 4ª da 
Lei nº 10.147,  de  1º  de  dezembro de 1977, estabelecidas, 
especificamente, as áreas de  proteção  dos recursos hídricos 
do Município de Fortaleza.
Decreto nº 20.252, de 05 de setembro de 1989 - Altera o  
Decreto  nº  15.274,  de  25  de maio de 1982, a dá outras 
providências.
Decreto nº 20.763, de 08 de junho de 1990 - delimita as 
faixas e  áreas  de  proteção  dos açudes  Pacoti,  riachão  e  
gavião  e  seus  afluentes  e  dá  outras providências. 
decreto nº 21.350, de 03 de maio de 1991 - Altera o Art. 
1º, Sub-bacia B. 34 – Lagoa da Maraponga, do decreto nº 
15.274, de 25 de maio de 1982, e outras Providências. 
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Decreto nº 21.431, de 03 de junho de 1991 - Altera o 
Art. 1º do decreto nº 15.274, de 25 de maio de 1982 e dá 
outras providencias.
Decreto nº 22.976, de 28 de dezembro de 1993 - dispõe 
sobre as faixas ou áreas de 1ª e 2ª categorias de que tratam os 
artigos 1ª e 4ª da Lei nº 10.147,  de 1º de dezembro  de  1977, 
estabelecidas  especificamente,  para  o complexo  hídrico   lagoa  
do  banana,  situado  no   município  de caucaia.
Decreto nº 24.571, de  31 de julho de 1997 - Altera o decreto 
nº 15.274, de 25  de  maio de 1982 e dá outras providências.
Decreto nº 24.797, de 16 feveiro de 1998 - Altera o 

decreto nº 15.274, de 25 de maio de 1982 e dá outras 
providências. 
Decreto nº 24.798, de 16 de fevereiro de 1998 - Altera o  
decreto nº  15.274,  de  25  de maio de 1982 e dá outras 
providências.
Decreto nº 24.831, de 26 de março de 1998 - Altera o 
decreto nº 15.274, de 25 de  maio de 1982 e dá outras 
providências.
Decreto nº 26.458 de 05 de dezembro de 2001 - dispõe sobre 
as áreas e faixas de proteção de 1ª categoria do rio Maranguapi-
nho previstas no decreto nº 15.274 de 25 de maio de 1982.
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relAção dAs instruções 
norMAtiVAs dA seMACe 

Instrução Normativa nº 01/91, de 22 de março de 1991 
- estabelece as normas reguladoras da  implantação da  Área 
de  Proteção Ambiental da  Serra  de Baturité.

Instrução Normativa nº 01/99, de 04 de outubro de 1999 
- Normatiza os procedimentos administrativos para a explo-
ração florestal,  o uso  alternativo  do solo e para a queima  
controlada das florestas  e demais formas de vegetação em 
todo o estado do ceará e dá  outras providências.

Instrução Normativa nº 02/99, de 15 de outubro de 1999 
- define normas  para o gerenciamento  da  Área  de  Proteção 
Ambiental - APA da Lagoa do Uruaú.

Instrução Normativa nº 03/99, de 15 de outubro de 1999 
- define normas para  o  gerenciamento da Área de Proteção 
Ambiental - APA do PecÉM.

Instrução Normativa nº 001/2000, de 01 de março de 
2000 - obriga a reposição florestal para exploração, utiliza-
ção, transformação ou consumo de matéria-prima florestal 
do estado do ceará e dá outras providências.

Instrução Normativa nº 002/2000, de 03 de Julho de 
2000 - dispõe sobre o selo de transporte de matéria-prima 
de origem florestal, o cadastro e o registro de pessoas físicas 
e jurídicas consumidoras de matéria-prima florestal e dá 
outras providências.

Instrução Normativa nº 01/01, de 11 de maio de 2001 
- retifica  a  Instrução  Normativa nº 01/99, de 04 de outu-
bro de 1999, que  trata  dos  procedimentos administrativos 
para a exploração florestal; a Instrução Normativa nº 01/00, 
de 01 de março de 2000, que trata da reposição  florestal 
e  a  Instrução Normativa  nº 02/00, de 03  de  julho  de  
2000, que trata do transporte de matéria-prima de origem 
florestal.

Instrução Normativa nº 001/2003, 15 de agosto de 2003 
- regulamentação as normas para expedição de autorização 
ou licenciamento  das  atividades ligadas a  supressão total  
ou  parcial  de vegetação em todo estado do ceará.

 
relAção dAs portAriAs 
dA soMA e dA seMACe

Portaria SoMA nº 63/2005, de 04 de maio de 2005 
- Aprova o regimento Interno do comitê estadual de  
Prevenção,  Monitoramento,  controle  de Queimadas e 
combate aos Incêndios Florestais – PreVINA

Portaria SeMAce nº 92/2004, de 01 de julho de 2004 
–  reconhece a reserva  ecológica Particular “SÍTIo  doS  
PrAZereS”, no Município de Meruoca.

Portaria SeMAce nº 125/2003, de 10 de junho de 2003 
- constitui a equipe  para  compor a câmara de compen-
sação Ambiental.

Portaria SeMAce nº 189/2003, de 26 de agosto de 2003 

– estabelece normas de instrução e tramitação processuais e 
gestão documental necessárias à regulamentação dos proces-
sos e atos administrativos no âmbito da SeMAce.

Portaria SeMAce nº 192/2003 - constitui no âmbito da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce 
uma comissão recursal.

Portaria SeMAce nº 044/2003, de 11 de fevereiro  de  
2003 -  designa   servidor    para exercer a função de ouvi-
dor da Superintendência estadual do Meio Ambiente e dá 
outras providências.

Portaria SeMAce nº 234/2002, de 25 de novembro de 
2002 -  reconhece a reserva ecológica Particular Jandaíra 
no Município de Trairí. 

Portaria SeMAce nº 159/2002, de 02 de agosto de  002 
–   dispõe   sobre   o  cadastra-mento  de  profissionais  e  em-
presas  submetido     análise   da   Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, regulamenta  a  resolução  
do  conselho estadual do Meio Ambiente – coeMA  nº  
08,  de  1º  de  outubro  de  1996  e  dá providências.

Portaria SeMAce nº 154/2002, de 22 de julho de 2002 
-  dispõe    sobre    padrões    e condições para lançamento 
de efluentes líquidos gerados por fontes poluidoras.

Portaria SeMAce nº 151/2002, de 25 de novembro de 
2002 -   dispõe   sobre   normas técnicas e administrativas 
necessárias à execução e acompanhamento do automo- ni-
toramento de efluentes líquidos industriais.

Portaria SeMAce nº 171/2001, de 15 de agosto de 2001 
- dispõe sobre a  formação  e composição do comitê gestor 
da Área de Proteção Ambiental  -  APA  do  Laga-mar do 
cauípe.

Portaria SeMAce nº 057/2001, de 23 de março de 2001 
- dispõe sobre a formação e composição do comitê gestor 
da Área de Proteção Ambiental - APA da Serra de Baturité.

Portaria SeMAce nº 037/2001 -  estabelece   diretrizes   
básicas  temporárias   para  os procedimentos  de  concessão  
de  licenças  para os  projetos  de  carcinicultura  no estado 
do ceará

Portaria SeMAce nº 222/2000, de 17 de outubro de 2000 
- reconhece a reserva ecológica Particular do Sítio olho 
d’água, no município de Baturité.

Portaria SeMAce nº 201/99, de 13 de outubro de 1999 
- estabelece normas técnicas e administrativas necessárias à 
regulamentação do sistema de licenciamento de atividades 
utilizadoras  de recursos ambientais no território do estado 
do ceará

Portaria SeMAce nº 202/99, de 13 de outubro de 1999 
- estabelece normas administrativas necessárias à regulamen-
tação do procedimento de fiscalização, autuação e prazos, 
concedidos pelos departamentos Técnicos e Florestal e 
Procuradoria Jurídica para   comparecimento à SeMAce, 
aos responsáveis pela infração ambiental.

Portaria SeMAce nº 205/99, de 15 de outubro de 1999 
– Aprova os regimentos internos das Áreas e Proteção Am-
biental – APAs da Serra de Aratanha e da Lagoa do Uruaú. 

Portaria SeMAce nº 172/99, de 21 de setembro de 1999 
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– dispõe sobre a formação e composição do comitê gestor 
da Área de Proteção Ambiental – APA da Lagoa do Uruaú.

Portaria SeMAce nº 080/99, de 17 de novembro de 
1999 – dispõe sobre a formação e composição do grupo 
de Trabalho de gerenciamento costeiro da costa oeste do 
estado do ceará – Setor III.

Portaria SeMAce nº 036/99, de 02 de março de 1999 
– dispõe sobre a formação e composição do comitê gestor 
da APA do Lagamar do cauípe.

Portaria SeMAce nº 031/99, de 26 de fevereiro de 1999 
– dispõe sobre a formação e composição do comitê gestor 
da APA da Serra de Aratanha.

Portaria SeMAce nº 192/98, de 11 de dezembro de 
1998 - estabelece normas para a regulamentação do Parque 
estadual Marinho da Pedra da risca do Meio.

Portaria SeMAce nº 176/98, de 13 de novembro de 1998 
– reconhece a reserva ecológica Particular da Fazenda Santa 
rosa, no Município de Santa Quitéria.

Portaria SeMAce nº 177/98, de 13 de novembro de 
1998 – reconhece a reserva ecológica Particular da Fazenda 
cacimba Nova, no Município de Santa Quitéria.

Portaria SeMAce nº 031/97, de 03 de fevereiro de 1997 
– reconhece a reserva ecológica Particular de Sapiranga, 
no Município de Fortaleza.

Portaria SeMAce nº 026/97, de 29 de janeiro de 1997 
– estabelece normas administrativas necessárias a instituição 
e reconhecimento da reserva ecológica Particular, como 
Unidade de conservação, localizada em imóvel de proprie-
dade particular.

Portaria SeMAce nº 257/96, de 01 de novembro de 1996 
– estabelece as normas administrativas necessárias à regula-
mentação do licenciamento ambiental para funcionamento 
de postos de serviços.

Portaria SeMAce nº 097/96, de 03 de abril de 1996 
- estabelece as condições para lançamento dos efluentes lí-
quidos gerados em qualquer fonte poluidora, pelas indústrias 
instaladas em distrito Industrial dotado de Sistema Público 
de esgoto provido de estação de Tratamento.

Portaria SeMAce nº 044/96, de 02 de fevereiro de 1996 - 
estabelece novos critérios e define estratégias para a execução 
do Programa FUMAçA NegrA de prevenção, controle e 
recuperação da qualidade do ar na região Metropolitana 
de Fortaleza.

Portaria SeMAce nº 668/95, de 28 de setembro de 1995 
– Fixa os preços para o cadastro de produtos e o registro de 
estabelecimentos que comercializem agrotóxicos, seus com-
ponentes e afins e prestadoras de serviços com finalidade 
fitossanitária em toda circunscrição territorial do estado 
do ceará.

relAção dAs resoluções do CoeMA

Resolução nº 001, de 05.01.1989 – Aprova a proposta de 
regimento interno do COEMA.

Resolução nº 002, de 05.01.1989 - Aprova o calendário das 
reuniões ordinárias de 1989.

Resolução nº 003, de 15.02.1989 - Aprova a programação 
anual da SEMACE para 1989.

Resolução nº 004, de 06.03.1989 – Aprova proposta no 
sentido de que seja encaminhado ao Exmo. Governador 
do Estado uma solicitação para que seja incluído no 
COEMA, um representante da Secretaria de Saúde do 
Estado, através do seu órgão de Vigilância Sanitária.

Resolução nº 005, de 05.01.1989 - Aprova proposta de 
criação de uma Câmara Técnica de Acompanhamento 
à Constituinte, na tramitação dos temas ambientais, 
perante à Assembléia Estadual Constituinte e dá sua 
composição.

Resolução nº 06, de 06.02.1990 - Aprova o calendário das 
reuniões ordinárias de 1990.

Resolução nº 07, de 06.02.1990 - Institui o Cadastro Téc-
nico Estadual de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas 
ou jurídicas que se dediquem à prestação de serviços 
de consultoria sobre problemas ecológicos e, ainda, à 
elaboração de projetos, fabricação, comercialização, 
instalação ou manutenção de equipamentos, aparelhos 
e afins destinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras.

Resolução nº 015, de 15.04.1991 - Aprova proposta de cria-
ção de uma Câmara Técnica que fará o levantamento do 
desmatamento do Estado do Ceará e o acompanhamento 
do convênio entre o Governo do Estado/PNUD/FAO/
IBAMA, e dá sua composição.

Resolução nº 016, de 15.04.1991 - Aprova a exigência da 
apresentação do EIA/RIMA do Projeto Conjunto Hab-
itacional Parque da Maraponga.

Resolução nº 017, de 13.03.1991 – Aprova proposta a ser 
encaminhada ao Exmo. Sr. Governador do Estado, so-
licitando a inclusão no COEMA, de um representante 
do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará.

Resolução nº 018, de 13.03.1991 - Aprova proposta para 
que sejam agraciados com a Medalha Chico Mendes, as 
seguintes personalidades: Antônio Renato Lima Aragão, 
João Alfredo Telles Melo, Adolfo de Marinho Pontes e 
Joaquim de Castro Feitosa.

Resolução nº 019, de 27.05.1991 – Aprova proposta a ser 
encaminhada ao Exmo. Sr. Governador do Estado, so-
licitando a inclusão no COEMA, de um representante da 
Associação Profissional dos Geólogos do Ceará.

Resolução nº 020, de 27 de maio de 1991 – Aprova proposta 
de criação de uma Câmara Técnica destinada a elaboração 
de normas e critérios para a concessão da Medalha Chico 
Mendes e dá sua composição.

Resolução nº 021, de 24.06.1991 – Aprova a programação 
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anual da SEMACE, para 1991.
Resolução nº 022, de 24.06.1991 – Aprova proposta no 

sentido de que o Parecer Técnico conclusivo da análise 
pela SEMACE do EIA/RIMA das obras referentes à 
continuidade da Av. Desembargador Moreira que cir-
cundarão ou se estenderão pelo Parque Ecológico do 
Cocó, seja submetido à aprovação desse Colegiado, sem 
o que não poderá o empreendimento ter continuidade 
administrativa ou prática.

Resolução nº 023, de 24.06.1991 – Aprova proposta no 
sentido de que seja solicitado ao Exmo. Sr. Governador 
do Estado do Ceará, que formule pleito junto ao Banco 
do Nordeste do Brasil para destinação de uma linha de 
crédito que contemple o financiamento destinado à 
aquisição de equipamentos para controle da poluição 
ambiental das indústrias implantadas ou que precisem 
ser localizadas, para prevenção e correção de agressões 
ambientais. 

Resolução nº 024, de 29.07.1991 – Aprova o Parecer Técnico 
nº 190/91 - SEMACE, sobre o Projeto de Prolongamento 
da Av. Desembargador Moreira(Trecho 1).

Resolução nº 025, de 29.07.1991 – Aprova proposta no 
sentido de que a redação do art. 14 do Regimento Interno 
do COEMA seja modificada, e que as reuniões ordinárias 
sejam convocadas a cada 30 (trinta) dias.

Resolução nº 026, de 29.07.1991 – Aprova proposta a ser 
encaminhada ao Exmo. Sr. Governador do Estado, so-
licitando a inclusão no COEMA, de um Representante 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza.

Resolução nº 027, de 30.08.1991 – Aprova proposta 
de criação de uma Câmara Técnica destinada a uma 
reavaliação do regimento interno do COEMA e dá sua 
composição.

Resolução nº 028, de 06.08.1991 - Aprova os pareceres da 
procuradoria jurídica da SEMACE, com emendas e do 
IBAMA, que tratam da responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza e da SEMACE, respectivamente, 
face ao licenciamento das obras referentes à planície de 
inundação do riacho Maceió.

Resolução nº 029, de 30.09.1991 – Aprova proposta de cria-
ção de uma Câmara Técnica que consolidará os resultados 
das discussões acerca do documento Política de Atuação 
SEMAM/IBAMA/90/95, que deverão ser apresentados 
ao CONAMA e dá sua composição.

Resolução nº 030, de 30.09.1991 – Aprova o Parecer Téc-
nico nº 021/91-SEMACE sobre o EIA/RIMA do Projeto 
Parque Maraponga.

Resolução nº 031, de 27.02.1992 - Aprova a 2ª etapa do 
prolongamento da Av. Des. Moreira.

Resolução nº 032, de 30.03.1992 - Aprova a programação 
anual da SEMACE, para 1992.

Resolução nº 033, de 19.10.1992 – Aprova a programação 
anual da SEMACE, para 1993.

Resolução nº 034, de 21.12.1992 – Aprova o Parecer Técnico 
nº 158/92-DLA/UEIA, SEMACE, do Projeto de Con-

strução do Açude Público Castanhão(Jaguaribara).
Resolução nº 035, de 13.12.1993 - Institui o calendário de 

reuniões do COEMA, para 1994.
Resolução nº 035, de 14.03.1994 – Aprova a versão final 

do Regimento Interno do COEMA, a qual deverá ser 
encaminhada à sua Exa. o Sr. Governador do Estado para 
fins de edição do respectivo Decreto.

Resolução nº 036, de 14.03.1994 - Aprova proposta de cria-
ção de uma Câmara Técnica destinada a uma avaliação 
das propostas de alteração da composição do COEMA 
e dá sua composição.

Resolução nº 037, de 17.03.1994 – Aprova o Parecer Técnico 
nº 026/94-DLA/UEIA-SEMACE, referente ao projeto 
de Construção do Açude Público Olho Dágua(Várzea 
Alegre) e convalida a Licença de Instalação nº 12/94 con-
cedida à Secretaria dos Recursos Hídricos do Estado.

Resolução nº 038, de 29.08.1994 – Aprova o calendário das 
reuniões para o 2º semestre de 1994.

Resolução nº 039, de 29.08.1994 – Aprova o parecer con-
clusivo da Câmara Técnica do COEMA no sentido de 
que seja alterada a composição deste Colegiado, com 
a inclusão das Secretarias de Saúde e de Educação do 
Estado.

Resolução nº 040, de 23.02.1995 – Aprova o calendário das 
reuniões para 1995.

Resolução nº 01, de 26.10.1995 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, da ponte sobre o rio Ceará.

Resolução nº 02, de 14.11.1995 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, para implantação do Condomínio 
Aqua Ville.

Resolução nº 03, de 28.12.1995 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, para implantação da indústria de 
fabricação de Cerveja Antártica.

Resolução nº 01, de 18.01.1996 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do novo terminal de passageiros 
do Aeroporto Pinto Martins e acesso.

Resolução nº 02, de 29.02.1996 – Aprova a proposta de 
indicação do Sr. Joaquim de Castro Feitosa para ser 
agraciado com a Medalha Chico Mendes.

Resolução nº 03, de 18.07.1996 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação, do Complexo Portuário do Pecém.

Resolução nº 04, de 18.07.1996 - Considera impacto 
ambiental relevante sobre o meio sócio-econômico em 
projetos de construção de barragens no Estado do Ceará, 
o deslocamento de populações que habitam a área a ser 
inundada pelo lago formado pela respectiva obra, acres-
cida das suas respectivas faixas de proteção e dá outras 
providências.

Resolução nº 05, de 29.08.1996 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do Gasoduto Guamaré - Fortaleza 
– GASFOR.

Resolução nº 06, de 29.08.1996 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, da BR-226 (Trechos Jaguaribe/Se-
nador Pompeu e Pedra Branca/Cruzeta).

Resolução nº 07, de 01.10.1996 - Aprova a concessão da 
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Licença de Instalação, do Projeto do Complexo Turístico 
Dunas do Cumbuco.

Resolução nº 08, de 01.10.1996 – Determina que o EIA 
e respectivo RIMA, solicitados pela SEMACE, deverão 
ser executados por equipe multidisciplinar qualificada 
e devidamente cadastrada no Departamento Técnico 
– DETEC e dá outras providências.

Resolução nº 09, de 19.12.1996 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 1997.

Resolução nº 04, de 25.03.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, Açude Público Sousa(Canindé).

Resolução nº 05, de 25.03.1997 - Aprova a concessão da Licen-
ça de Instalação do Açude Barra Velha(Independência).

Resolução nº 06, de 25.03.1997 – Aprova a concessão da Licen-
ça de Instalação do Loteamento Passárgada(Eusébio).

Resolução nº 07, de 30.04.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de alargamento e restau-
ração da BR-116, subtrecho Fortaleza – Pacajus.

Resolução nº 08, de 30.04.1997 – Aprova a concessão 
da Licença de Instalação, do projeto de explotação de 
mármores e granitos em Lagoa Queimada(São Luís do 
Curu).

Resolução nº 09, de 30.04.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de extração de mármore 
calcítico em Mamoeiro(Carius).

Resolução nº 10, de 30.04.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de extração de calcário 
em São Gonçalo(Limoeiro do Norte).

Resolução nº 16, de 28.08.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do Projeto do Gasoduto Fortaleza 
– Pecém.

Resolução nº 17, de 28.08.1997 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação, do projeto de mineração de fonólito 
e areia, na localidade de Cararu(Eusébio).

Resolução nº 21, de 06.11.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de construção do Açude 
Público Cauhipe(Caucaia).

Resolução nº 22, de 06.11.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de exploração de granito 
para uso ornamental, em Fazenda Santa Rosa, Distrito 
de Boa Vista(Irauçuba).

Resolução nº 23, de 27.11.1997 – Aprova a concessão 
da Licença de Instalação, do projeto de implanta-
ção da Rodovia Litoral Sul, trecho Porto das Dunas 
– Prainha(Aquiraz).

Resolução nº 24, de 27.11.1997 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do Projeto de construção do Hotel 
IBIS Porto das Dunas(Aquiraz).

Resolução nº 01, de 29.01.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, para construção do Açude Flor do 
Campo(Novo Oriente).

Resolução nº 02, de 29.01.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, para implantação do Loteamento 
da Fazenda Boa Sorte(Caucaia).

Resolução nº 03, de 26.02.1998 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação, para implantação das Usinas Eólicas 
de 10MW e 5MW, em Prainha(Aquiraz) e em Taíba(São 
Gonçalo do Amarante), respectivamente.

Resolução nº 04, de 26.02.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, para implantação do programa 
de engenharia para deter o avanço do mar a fim de ame-
nizar os processos erosivos em área costeira da praia da 
Caponga(Cascavel).

Resolução nº 05, de 26.03.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de construção do Açude 
Cachoeira(Aurora).

Resolução nº 06, de 26.03.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de construção do Açude 
Rosário(Lavras da Mangabeira).

Resolução nº 07, de 26.03.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de construção do Açude 
Muquém(Carius).

Resolução nº 08, de 28.05.1998 – Aprova o regimento in-
terno da Comissão Estadual de Agrotóxico.

Resolução nº 09, de 28.05.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto do Complexo Turístico 
Hoteleiro Arajara Park(Barbalha).

Resolução nº 10, de 28.05.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto do Sistema Adutor Sítios 
Novos/Pecém(Caucaia e São Gonçalo do Amarante).

Resolução nº 11, de 25.06.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de construção do Ra-
mal Ferroviário Tubovia e Transportadores de Correia do 
Complexo Industrial e Portuário do Pecém(São Gonçalo 
do Amarante e Caucaia).

Resolução nº 12, de 30.07.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação, do projeto de explotação de calcário 
para uso industrial(Barbalha).

Resolução nº 13, de 30.07.1998 – Determina que os Consel-
heiros titulares do COEMA serão notificados da entrega, 
junto à SEMACE, dos EIA e dos RIMA, no prazo de 
cinco dias úteis contados da publicação, em jornal de 
grande circulação do aviso de depósito dos mesmos junto 
à SEMACE e dá outras providências.

Resolução nº 14, de 27.08.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Açude Público Bom 
Jesus, em Frecheira(Meruoca).

Resolução nº 15, de 27.08.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Açude Público 
Itapebussu(Maranguape).

Resolução nº 16, de 27.08.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de Reabilitação do 
Pavimento, Alargamento e Implantação de Acostamentos 
da BR-403, Trecho Entroncamento CE-085 (Acaraú)/
Entroncamento BR-402 (CE-178), Subtrecho Entron-
camento CE-179 (Acesso à Marco/Acaraú).

Resolução nº 17, de 27.08.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de explotação de granito 
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para uso ornamental (Meruoca Clássico), em Contendas, 
Distrito de Mumbaba(Massapé).

Resolução nº 18, de 05.11.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de explotação de granito 
para uso ornamental em Rochoso(Amontada).

Resolução nº 19, de 05.11.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Açude Público 
Itaúna(Chaval e Granja).

Resolução nº 20, de 10.12.1998 – Determina que os mu-
nicípios que disponham de sistema de gestão ambiental 
poderão celebrar com o Estado, através da SEMACE, 
com a intervenção da Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente - SDU, convênio de coopera-
ção técnica e administrativa, com a finalidade de que o 
licenciamento ambiental das atividades de impacto local e 
a correspondente fiscalização sejam realizados pela esfera 
municipal e dá outras providências.

Resolução nº 21, de 18.12.1998 – Cria uma Câmara Técnica 
temporária para analisar o parecer técnico da SEMACE 
sobre o empreendimento Aquiraz Resort, dá sua com-
posição e outras providências.

Resolução nº 22, de 18.12.1998 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Parque de Lazer e 
Cultura Sol Poente(Caucaia).

Resolução nº 23, de 18.12.1998 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 1999.

Resolução nº 01, de 13.01.1999 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação do empreendimento Aquiraz Resort, 
entre as praias de Barro Preto e Batoque(Aquiraz).

Resolução nº 02, de 28.01.1999 – Aprova a concessão da Licen-
ça de Instalação do Açude Pirabibu(Quixeramobim).

Resolução nº 03, de 25.02.1999 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto final de engenharia para 
implanatação da CE-269 - Acesso a Nova Jaguaribara.

Resolução nº 04, de 25.02.1999 - Cria uma Câmara Técnica 
temporária para analisar o parecer técnico da SEMACE 
sobre a Usina Termelétrica do Pecém de 240 MW, dá sua 
composição e outras providências.

Resolução nº 05, de 11 de março de 1999. (DOE 18/03/99) 
– Aprova a concessão da Licença de Instalação da Usina 
Termelétrica do Pecém de 240 MW.

Resolução nº 06, de 29.04.1999 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do Açude Benguê(Aiuaba).

Resolução nº 09, de 02.09.1999 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação do Açude Diamantino II(Marco).

Resolução nº 10, de 02.09.1999 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de mineração Calcário 
Limoeiro(Limoeiro do Norte).

Resolução nº 11, de 02.09.1999 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de Mineração Argilas 
Camocim(Camocim).

Resolução nº 12, de 28.10.1999 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de extração e beneficia-
mento de Calcário(Acarape).

Resolução nº 13, de 28.10.1999 – Aprova a concessão da 

Licença de Instalação do aterro sanitário de Sobral, mu-
nicípio de Sobral, Estado de Sobral.

Resolução nº 14, de 28.10.1999 - Determina a proibição de 
atividades de competição e eventos similares com veícu-
los motorizados nas modalidades de enduro, trail, rally, 
cross, trilha e outros dentro do território e seu entorno, 
num raio de 10 km (dez quilômetros), das unidades de 
conservação estaduais e dá outras providências.

Resolução nº 15, de 25.11.1999 – Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 2000.

Resolução nº 16, de 25.11.1999 – Determina que as três 
Organizações Não Governamentais ambientalistas que 
farão parte do colegiado do COEMA deverão representar 
a sociedade civil cearense em defesa do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e da sadia qualidade de vida 
da população, estabelece critérios de seleção e dá outras 
providências.

Resolução nº 01, de 28.02.2000 - Determina que a licença 
ambiental deverá ser afixada na área, em local de fácil 
visualização, durante as três fases da licença (prévia, de 
instalação e de operação), através de placa indicativa do 
licenciamento.

Resolução nº 02, de 28.02.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do empreendimento Turístico 
Dunas do Paracuru(Paracuru).

Resolução nº 03, de 28.02.2000 – Aprova o Parecer Técnico 
da SEMACE Nº 88/2000 - NUCAM/COPAM, que 
estabelece critérios para elaboração de estudos ambientais 
exigíveis na implantação de Mini-distritos Industriais no 
Estado do Ceará.

Resolução nº 04, de 27.04.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de lavra de granito or-
namental Verde Meruoca(Meruoca).

Resolução nº 05, de 27.04.2000 – Aprova a concessão da Li-
cença de Instalação do projeto de exploração de Calcário 
Quimbarra, distrito de olho D´Água da Bica(Tabuleiro 
do Norte).

Resolução nº 06, de 27.07.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de recuperação da Praia 
do Pecém(São Gonçalo do Amarante).

Resolução nº 07, de 27.07.2000 – Determina que seja ex-
igido dos profissionais prestadores de serviços nos proces-
sos envolvendo estudos ambientais e que sejam ligados 
ao sistema CONFEA/CREA, prova de registro ou visto 
no CREA/CE e dá outras providências.

Resolução nº 08, de 31.08.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de extração de Tufo 
Vulcânico e Laterita Ferruginosa(Campos Sales).

Resolução nº 09, de 06.11.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Açude Público 
Candeias(Aracoiaba).

Resolução nº 10, de 06.11.2000 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Açude Público 
Logradouro(Pereiro).

Resolução nº 11, de 06.11.2000 – Aprova a concessão da 
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Licença de Instalação do projeto de explotação de rocha 
ornamental - Granito Cinza Prata(Cariré e Varjota).

Resolução nº 12 de 06.11.2000 – Cria uma Câmara Técnica 
temporária para analisar o parecer técnico da SEMACE 
sobre o projeto Residencial Ecoville, dá sua composição 
e outras providências.

Resolução nº 13, de 30.11.2000 - Cria uma Câmara Técnica 
temporária para tratar dos procedimentos de licenciamen-
tos dos Projetos de Carcinicultura, dá sua composição e 
outras providências.

Resolução nº 14, de 30.11.2000 – Aprova a concessão das 
Licenças de Instalação dos projetos dos Açudes Públicos: 
Catu-Cinzento(Aquiraz), Carmina(Catunda) e Malcoz-
inhado (Cascavel).

Resolução nº 15, de 28.12.2000 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 2001.

Resolução nº 16 de 28.12.2000- Aprova o parecer da Câmara 
Técnica sobre Carcinicultura e Proteção do Meio Ambi-
ente, criada pela Resolução nº 13 do COEMA(Revogada 
pela Resolução nº 02, de 27 de março de 2002).

Resolução nº 01, de 31.05.2001 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de explotação, Minera-
ção Santa Maria Ltda.(Independência).

Resolução nº 02, de 31.05.2001 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto de um Parque Eólico, 
Praia das Fontes(Beberibe).

Resolução nº 03, de 31.05.2001 – Aprova a concessão 
da Licença de Instalação do projeto de Açude Público 
Anil(Caucaia).

Resolução nº 04, de 31.07.2001 – Aprova a concessão da 
Licença de Instalação do projeto do Sistema Adutor 
Castanhão/RMF.

Resolução nº 05, de 31.07.2001 – Aprova a concessão de Li-
cença de Instalação do projeto do Açude Público Arneiroz 
II.

Resolução nº 06, de 31.07.2001. – Aprova a concessão 
de Licença de Instalação do Projeto de duplicação de 
trecho rodoviário, incluindo uma construção de uma 
ponte sobre o Rio Jaguaribe, entre os Km’s 46 e 49 da 
BR-304(Aracati).

Resolução nº 07, de 27.09.2001 – Aprova a concessão de 
Licença Prévia referente ao Programa de Recuperação e 
Complementação do Sistema Viário da Costa Oeste.

Resolução nº 08, de 27.09.2001 – Aprova a concessão de 
Licença Prévia referente ao projeto de revitalização, res-
tauração e ampliação da área construída do antigo Hotel 
Saint Tropez des Tropiques que passará a ser denominado 
Complexo Hoteleiro do Cumbuco (Caucaia).

Resolução nº 09, de 27.09.2001 – Aprova a concessão da 
Licença Prévia referente ao projeto de implantação de um 
Parque Eólico, localizado na praia do Pecém(Caucaia).

Resolução nº 10, de 13.12.2001 – Aprova a concessão de 
Licença de Instalação do projeto de implantação da Usina 
Termelétrica Fortaleza - UTE, situado no Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém(Caucaia).

Resolução nº 11, de 13.12.2001 – Aprova a concessão de Li-
cença de Instalação referente ao projeto de implantação de 
Usina Termelétrica - MPX Termeletrica Ltda., situado no 
Complexo Industrial e Portuário do Pecém(Caucaia).

Resolução nº 12, de 13.12.2001 – Aprova a concessão da 
Licença Prévia referente ao projeto de criação de camarão 
marinho - AQUAFORT S/A, situado em Urtiga, Distrito 
de Guriú(Camocim e Granja).

Resolução nº 13, de 13.12.2001 – Aprova a concessão da 
Licença Prévia referente ao projeto do Açude Público 
Macacos(Ibaretama).

Resolução nº 14, de 13.12.2001 – Aprova a concessão da 
Licença Prévia referente ao Plano Diretor - MASTER 
PLAN do empreendimento denominado Complexo 
Turístico da Praia do Uruarú, situado na Praia do 
Uruarú(Beberibe).

Resolução nº 15, de 13.12.2001 - Foi publicada em dupli-
cidade com a Resolução nº 14/01.

Resolução nº 16, de 13.12.2001 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA para 2002.

Resolução nº 17, de 13.12.2001 - Cria uma Câmara Técnica 
temporária para rever a resolução COEMA nº 16, de 
28.12.2.000, sobre Carcinicultura e Proteção do Meio 
Ambiente, dá sua composição e outras providências.

Resolução nº 01, de 20.03.2002 – Aprova com base no 
paracer técnico nº 124/2002/COPAM/NUCAM, da 
SEMACE, o projeto do Açude Público FAÉ (Quixelô).

Resolução nº 02, de 27.03.2002 – Estabelece normas especí-
ficas para o licenciamento ambiental de empreendimentos 
de cultivo de camarões.

Resolução nº 03, de 25.04.2002 – Aprova com base no parac-
er técnico Nº 449/S/COPAM/NUCAM, da SEMACE, o 
projeto Turístico-Hoteleiro Marestrela Empreendimentos 
Turísticos Ltda, no local denominado Japão(Aquiraz).

Resolução nº 04, de 25.04.2002 – Aprova com base 
no paracer técnico Nº 283/2002/COPAM/NU-
CAM, da SEMACE, o projeto da Avenida Boulevard 
Maranguapinho(Fortaleza e Caucaia).

Resolução nº 05, de 25.04.2002 - Aprova com base no 
paracer técnico Nº 136/2002/COPAM/NUCAM, da 
SEMACE, o projeto da Jambo Indústria Comércio e 
Exportação Ltda.

Resolução nº 06, de 25.04.2002 - Aprova com base no 
paracer técnico Nº 630/02/COPAM/NUCAM, da 
SEMACE, o projeto de implantação de usina termelétrica 
da Breitener Energética S/A.

Resolução nº 07, de 14.07.2002 - Aprova com base no 
parecer técnico Nº 996/02/COPAM/NUCAM, da 
SEMACE, o projeto PROCAPUI - Criação de Camarão 
Marinho na Salina São Vicente.

Resolução nº 08, de 25.07.2002 - Cria uma Câmara Técnica 
para propor norma para os critérios de definição de per-
centual das medidas compensatórias de empreendimentos 
a serem licenciados e dá sua composição.

Resolução nº 09, de 26.07.2002 – Retifica a Resolução nº 
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15, de 13.12.2001, para aprovar o parecer técnico nº 
461/S/01/COPAM/NUCAM - projeto de implantação 
do Complexo Turístico Parque das Falésias, situado na 
Praia de Morro Branco(Beberibe).

Resolução nº 10, de 25.07.2002 – Aprova o parecer téc-
nico Nº 1334/02/COPAM/NUCAM - Cidade Turística 
Marilha, localizado na Praia de Maceió(Camocim).

Resolução nº 11, de 25.07.2002 – Aprova o parecer técnico 
Nº 1086/02/COPAM/NUCAM - Carbomil Química 
S.A. e M.C.C. – Mineração e Equipamento Pesados 
Ltda.(Limoeiro do Norte, Quixeré e Jaguaruana).

Resolução nº 12, de 29.08.2002 - Dispõe sobre o licencia-
mento de atividade de carcinicultura para empreendi-
mento de pequeno porte.

Resolução nº 13, de 10.10.2002 – Aprova o parecer técnico 
Nº 1879/2002-COPAM/NUCAM - projeto do Açude 
Público Amarelas.

Resolução nº 14, de 31.10.2002 - Estabelece normas pos-
sibilitando o envio de atas, relatórios e outros documentos 
do COEMA através de meio eletrônico.

Resolução nº 15, de 28.11.2002 – Aprova o parecer técnico 
Nº 2527/2002 –COPAM/NUCAM, projeto implanta-
ção da Usina Siderúrgica do Ceará Ltda. – USC.

Resolução nº 01, de 30.01.2003 – Aprova o parecer técnico 
Nº 2933/2002 –COPAM/NUCAM/NUAM, projeto 
de Abastecimento de Água e Esgoto de Sanitário das 
sedes municipais - Programa de Infra-Estrutura Básica 
SANEAR II.

Resolução nº 02, de 30.01.2003 – Aprova o parecer técnico 
Nº 2896/2002 –COPAM/NUCAM, projeto do Açude 
Público Missi, na Fazenda Conceição(Miraíma).

Resolução nº 03, de 30.01.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2935/2002 – COPAM/NUCAM, 
projeto Estruturante de Requalificação Urbana de Canoa 
Quebrada.

Resolução nº 04, de 30.01.2003 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 2003.

Resolução nº 05, de 27.02.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº346/2003 –COPAM/NUCAM, projeto 
de Duplicação do Anel Rodoviário de Fortaleza(Caucaia, 
Maracanaú e Eusébio).

Resolução nº 06, de 27.02.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 345/2003 –COPAM/NUCAM, projeto 
de Aprofundamento dos Berços 102 e 105 e Bacia de 
Evolução do Porto de Fortaleza.

Resolução nº 07, de 27.02.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 352/2003 –COPAM/NUCAM, projeto 
de expansão de Criação de Camarão Marinho na Ilha dos 
Veados(Aracati).

Resolução nº 08, de 27.03.2003 - Aprova a criação de uma 
Câmara Técnica para a proposta da SEMACE para a 
Proteção, Conservação e Recuperação do Rio Cocó.

Resolução nº 09, de 29.05.2003 – Institui no âmbito da 
Política Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará 
o compromisso de compensação ambiental por danos 

causados ao meio ambiente e pela utilização de recursos 
ambientais.

Resolução nº 10, de 14.08.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 1376/2003 – COPAM/NUCAM, pro-
jeto de Irrigação – Abacaxi – Fazenda Ouro Verde e Pedro 
Julião no Distrito de Lagoinha(Limoeiro do Norte).

Resolução nº 11, de 09.10.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2231/2003 – COPAM/NUCAM, 
projeto de Criação de Camarão Marinho - CEAQUA 
- Ceará Aquacultura Ltda., na localidade de Salina Nova 
Vida(Beberibe).

Resolução nº 12, de 30.10.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2245/2003 – COPAM/NUCAM, 
projeto de Loteamento Sobralville, na localidade Fazenda 
Jatobá, bairro COHAB(Sobral).

Resolução nº 13, de 30.10.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2549/2003 – COPAM/NUCAM, 
projeto Estruturante da Via Paisagística/Urbanização da 
Lagoa de Jijoca.

Resolução nº 14, de 04.12.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2964-COPAM/NUCAM, projeto de 
carcinicultura de interesse da empresa NOMAR - Nor-
deste Maricultura Ltda(Aquiraz).

Resolução nº 15, de 04.12.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2977-COPAM/NUCAM, projeto de 
carcinicultura, de interesse da empresa V&G Comercial 
Ltda(Beberibe).

Resolução nº 16, de 04 de dezembro de 2003. (DOE: 
18/12/03) – Aprova o parecer técnico da SEMACE Nº 
3001-COPAM/NUCAM, projeto de carcinicultura, de 
interesse da empresa JOLI Aquicultura Ltda(Acaraú).

Resolução nº 17, de 04.12.2003 - Aprova os Projetos dos 
Ativos Ambientais - PNMA - Maciço de Baturité e 
CRAJUBAR.

Resolução nº 18, de 18.12.2003 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos dos Campos de Dunas 
inserido no trecho do rio Pacoti e riacho do Barro Preto 
(Aquiraz).

Resolução nº 19, de 18.12.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 3268/2003/COPAM/NUCAM, projeto 
Praia Bela e Resort & Village(Aquiraz).

Resolução nº 20, de 18.12.2003 – Aprova o parecer téc-
nico da SEMACE Nº 2879/2003/COPAM/NUCAM, 
projeto de extração de Granito do Serrote São Paulo, no 
município de Santa Quitéria.

Resolução nº 21, de 18.12.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 3271/2003/COPAM/NUCAM, projeto 
construção do Açude Público Gameleira.

Resolução nº 22, de 18.12.2003 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 3274/2003/COPAM/NUCAM, projeto 
do Sistema Adutor Banabuiú(Pedra Branca).

Resolução nº 01, de 29.01.2004 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 2004.
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Resolução nº 02, de 29.01.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 137/2004 – COPAM/NUCAM, projeto 
de Criação de Camarão Marinho, de interesse do Sr. Luiz 
Alberto Targino Teixeira, no Sítio Colégio(Aquiraz).

Resolução nº 03, de 29.01.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 134/04 – COPAM/NUCAM, projeto 
de Criação de Camarão Marinho, de interesse da empresa 
CAJUCOCO Aquacultura e Agroindústria Ltda., na Ilha 
das Oficinas(Acaraú).

Resolução nº 04, de 29.01.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 07/04 – COPAM/NUCAM, projeto de 
extração de granito, de interesse da empresa Mineração 
Agreste Ltda., no Sítio São Mateus(Meruoca).

Resolução nº 05, de 29.01.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 154/2004 – COPAM/NUCAM, pro-
jeto do Açude Público Trairi, nos locais denominados 
Poço Redondo e Côrrego Fundo(Trairi).

Resolução nº 06, de 11.03.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 486/2004-COPAM/NUCAM, projeto 
do Açude Público Maranguape I(Maranguape).

Resolução nº 07, de 11.03.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 486/2004-COPAM/NUCAM, projeto 
do Açude Público Maranguape II(Maranguape).

Resolução nº 08, de 15.04.2004 - Institui os critérios de 
remuneração dos custos operacionais e de análise do 
licenciamento e autorização ambiental de atividades 
modificadoras do meio ambiente no território do Estado 
do Ceará.

Resolução nº 09, de 15.04.2004 - Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas 
inserido no trecho rio Choró (ao oeste) e rio Pirangi 
(ao leste), e do Decreto Municipal que declara como de 
Interesse Social o Projeto Complexo Turístico Praia do 
Uruaú(Beberibe).

Resolução nº 10, de 15.04.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 1131/2004/COPAM/NUCAM - pro-
jeto Complexo Turístico Praia do Uruaú (Beberibe)

Resolução nº 11, de 20.05.2004 – Aprova o parecer téc-
nico da SEMACE Nº 1183/04-COPAM/NUCAM 
– projeto de extração de Calcita Óptica na Fazenda 
Funda(Aiuaba).

Resolução nº 12, de 20.05.2004 – Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 1659/04/COPAM/NUCAM – projeto 
de Fruticultura Irrigada, na Fazenda Água (Quixeré).

Resolução nº 13, de 20.05.2004 – Aprova proposta para que 
seja agraciada com a Medalha “Chico Mendes” o Projeto 
EconomizAR da Federação das Empresas de Transportes 
Rodoviários dos Estados do Ceará, Piauí e Maranhão 
– CEPIMAR.

Resolução nº 14, de 29.07.2004 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas 
inserido no Município de Trairi.

Resolução nº 15, de 29.07.2004 - Aprova o parecer técnico 
da SEMACE Nº 2845/04-COPAM/NUCAM – projeto 

Complexo Turístico Praia do Mundaú, Sítio Lavaginha 
(Trairi).

Resolução nº 16, de 29.07.2004 – Aprova o parecer técnico 
Nº 2840/04-COPAM/NUCAM – projeto de Lavra do 
Calcário Pedra Cariri, nas áreas de Vila Triunfo, Baixio 
do Cordeiro e Sítio Angico(Nova Olinda).

Resolução nº 17, de 12.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
de Nº 2979/04-COPAM/NUCAM – projeto de Criação 
de Camarão Marinho, na localidade Fazenda Ilha das 
Cunhas, de interesse da empresa AQUAPLACE Aqua-
cultura Ltda. (Barroquinha).

Resolução nº 18, de 12.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
de Nº 2965/04-COPAM/NUCAM – projeto de Criação 
de Camarão Marinho, na localidade Gamboa dos Cocos, 
de interesse de Paulo de Tarso Macedo(Aquiraz).

Resolução nº 19, de 12.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
de Nº 2518/04-COPAM/NUCAM – projeto de Criação 
de Camarão Marinho, na localidade Lagoa Vermelha, 
de interesse da empresa LAGOA AZUL Aqüicultura 
Indústria e Comércio (Acaraú).

Resolução nº 20, de 26.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
da Nº 3143/04-COPAM/NUCAM – projeto de Min-
eração de Fosfato, de interesse da empresa INB Industrias 
Nucleares do Brasil S.A.(Santa Quitéria).

Resolução nº 21, de 26.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
da Nº 3039/04-COPAM/NUCAM – projeto do Aero-
porto do Parazinho(Granja/Camocim).

Resolução nº 22, de 26.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
da Nº 3150/04-COPAM/NUCAM – projeto Complexo 
Turístico Praia do Farol(Camocim).

Resolução nº 23, de 26.08.2004 – Aprova o parecer técnico 
da Nº 3153/04-COPAM/NUCAM – projeto Complexo 
Hoteleiro Vales das Nascentes, na localidade Praia das 
Fontes(Beberibe).

Resolução nº 24, de 30.09.2004 – Aprova o parecer técnico 
Nº 3675/04-COPAM/NUCAM – projeto Granito Santo 
Antônio, na localidade Sítio Santo Antônio(Massapé).

Resolução nº 25, de 30.09.2004 - Aprova o Zoneamento do 
Campo de Dunas inserido no trecho Rio Mundaú e Rio 
Aracatiaçu(Itapipoca).

Resolução nº 26, de 03.11.2004 – Aprova o parecer técnico 
Nº 4049/04 - COPAM/NUCAM - projeto Turístico 
Nova Atlântida Ltda.(Itapipoca).

Resolução nº 27, de 25.11.2004 – Aprova o parecer técnico 
nº 3068/04 - COPAM/NUCAM - projeto Condomínio 
Multifamiliar Flores de Guaramiranga(Guaramiranga).

Resolução nº 28, de 17.12.2004 - Institui o calendário de 
reuniões do COEMA, para 2005.

Resolução nº 01, de 24.02.2005 - Dispõe sobre as unidades 
geoambientais e acidentes geográficos da zona costeira do 
Estado do Ceará para fins de gerenciamento costeiro e 
licenciamento ambiental no âmbito da Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente – SEMACE e dá outras 
providências.

Resolução nº 02, de 24.02.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
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nº 353/05 - COPAM/NUCAM – Projeto GRAFITA 
PEDRA BRANCA(Aracoiaba).

Resolução nº 03, de 24.02.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 349/05 - COPAM/NUCAM – Projeto de criação de 
camarão marinho na fazenda EXPOPESCA(Cascavel).

Resolução nº 04, de 31.03.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 643/205 - COPAM/NUCAM – Projeto Museu do 
Mar.

Resolução nº 05, de 31.03.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 656/205 - COPAM/NUCAM – Projeto de Implanta-
ção de Cultivo de Mamona para extração de óleo vegetal 
com assentamento humano(Parambú e Aiuaba).

Resolução nº 06, de 05.05.2005 - Desaprova com base no 
Parecer Técnico nº 1081/2005 - COPAM/NUCAM/
SEMACE o Projeto de Carcinicultura(Caucaia).

Resolução nº 07, de 05.05.2005 - Desaprova com base no Pa-
recer Técnico nº 635/2005 - COFLO/NUPAF/SEMACE 
o Projeto Residencial Multifamiliar(Guaramiranga).

Resolução nº 08, de 05.05.2005 - Desaprova com base no Pa-
recer Técnico nº 636/2005 -COFLO/NUPAF/SEMACE 
o Projeto de Condomínio Residencial(Guaramiranga).

Resolução nº 09, de 05.05.2005 - Desaprova com base no Pa-
recer Técnico nº 618/2005 - COFLO/NUPAF/SEMACE 
o Projeto de Condomínio Residencial(Guaramiranga).

Resolução nº 10, de 05.05.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 352/2005 -COPAM/NUCAM/SEMACE - Projeto de 
Lavra e Beneficiamento de Calcário (Jaguaruana).

Resolução nº 11, de 05.05.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 116/2005 -COPAM/NUCAM/SEMACE - Pro-
jeto das Rodovias Integrantes do PRODETURCE – 2ª 
Etapa, de Interesse do Governo do Estado do Ceará, 
através do Departamento de Edificações, Rodovias e 
Transportes DERT/CE(Itapipoca, Amontada, Itarema, 
Acaraú, Granja e outros).

Resolução nº 12, de 05.05.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 1077/2005 - COPAM/NUCAM/SEMACE - Projeto 
de Abacaxi Irrigado(Limoeiro do Norte).

Resolução nº 13, de 02.08.2005 - Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas 
Inserido no Município de Caucaia, Estado do Ceará, 
elaborado a partir do Termo de Cooperação Técnica e 
Científica entre o Instituto de Ciências do Mar - LA-
BOMAR da Universidade Federal do Ceará e a Super-
intendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do 
Ceará - SEMACE.

Resolução nº 14, de 02.08.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 1437/05 -COPAM/NUCAM - Projeto de Carcinicul-
tura localizado na Fazenda Jenipapo(Itarema).

Resolução nº 15, de 25.08.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 2235/05 -COPAM/NUCAM - projeto Cumbuco 
Golf Resort(Caucaia).

Resolução nº 16, de 29.09.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 2606/05 - COPAM/NUCAM - projeto Juriti Beach 
and River Resort(Cascavel).

Resolução nº 17, de 29.09.2005 - Aprova o Parecer Téc-

nico nº 2624/05 -COPAM/NUCAM - referente à 
lavra e o beneficiamento do minério grafita(Baturité e 
Aracoiaba).

Resolução nº 18, de 27.10.2005 - Aprova o Parecer Técnico 
nº 3006/05-COPAM/NUCAM, referente aos Projetos 
de Infra-Estrutura de Água, Esgoto, Energia e Sistema 
Viário para o Desenvolvimento Turístico do Litoral de 
Aquiraz - Costa Leste do Ceará.

Resolução nº 19, de 22.10.2005 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos para a Criação da Unidade 
de Conservação de Proteção Integral denominada Parque 
Estadual das Carnaúbas, com área de 10.005 hectares nos 
municípios de Viçosa do Ceará e Granja.

Resolução nº 20, de 22.10.2005 - Aprova com base no Pa-
recer Técnico nº 3059/05-COPAM/NUCAM, referente 
ao Projeto de Extração de Leuco - Gnaisse, de responsabi-
lidade da empresa Granitos do Nordeste S/A - Granos no 
distrito de Tróia, nas localidades Cedro e Várzea Grande 
- município de Pedra Branca.

Resolução nº 21, de 22.10.2005 - Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3769/2005- COPAM/NUCAM 
referente ao empreendimento denominado “Balbino 
Beach & Resort”, na localidade do Balbino, município 
de Cascavel.

Resolução nº 01, de 30.03.2006 - Aprova com base no Pa-
recer Técnico nº 628/06-COPAM/NUCAM, referente 
aos Projetos de Infra-Estrutura para o Litoral de Caucaia/
Costa Oeste do Estado do Ceará.

Resolução nº 02, de 30.03.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 859/2006-COPAM/NUCAM, 
referente Projeto do Terminal Aquaviário do Pecém 
– TECEM de interesse da empresa Petrobrás Transporte 
S.A. – TRANSPETRO.

Resolução nº 03, de 30.03.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 826/2006-COFLO/NUPAF/APA 
DE BATURITÉ, referente ao Projeto de interesse do Sr. 
Adauto Araújo Farias Júnior, denominado Monteflor no 
município de Guaramiranga.

Resolução nº 04, de 30.03.2006 - Aprova com base no Pa-
recer Técnico nº 827/2006-COFLO/NUPAF/APA DE 
BATURITE, referente ao Máster Plan do empreendi-
mento Moradas da Serra Resort & Village, no município 
de Guaramiranga.

Resolução nº 05, de 27.04.2006 – Aprova os resultados 
dos estudos técnicos e científicos que fundamentam a 
proposta de criação de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável, denominada Área de Relevante Interesse 
Ecológico – Árie do Sítio Curió, distrito de Messejana, 
município de Fortaleza.

Resolução nº 06, de 27.04.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº Parecer Técnico nº 11172006-
COPAM/NUCAM, referente ao Projeto Agropastoril 
(Agricultura Orgânica e Pecuária Leiteira), no município 
de Canindé.

Resolução nº 07, de 27.04.2006 – Aprova com base no 
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Parecer Técnico nº 1116/2006-COPAM/NUCAM, 
referente ao Projeto do Açude Figueiredo, de interesse 
do Departamento de Obras Contra as Secas - DNOCS 
no município de Alto Santo.

Resolução nº 08, de 16.05.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 1286/06-COPAM/NUCAM, de 
interesse da MPX Mineração e Energia Ltda., referente 
ao Projeto de uma Usina Termoelétrica localizada no 
Complexo Industrial e Portuário do Pecém-CIPP, no 
Município de São Gonçalo do Amarante.

Resolução nº 09, de 16.05.2006 – Aprova com base no 
Parecer técnico nº 1247/06-COPAM/NUCAM, de in-
teresse da empresa FID XXI PARTICIPAÇÕES Ltda., na 
localidade Canto da Barra, no município de Fortim.

Resolução nº 10, de 08.06.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 1515/06 - COPAM/NUCAM, de 
interesse do Departamento Nacional de Infra-estrutura de 
Transportes - DNIT, referente ao projeto de “adequação 
e aumento da capacidade da rodovia BR-222/CE”, no 
município de Caucaia.

Resolução nº 11, de 08.06.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 1502/06 - COPAM/NUCAM, de 
interesse da Empresa Del Monte Fresh Produce Brasil 
Ltda., na localidade Fazenda Ouro Verde IV, município 
de Limoeiro do Norte.

Resolução nº 12, de 08.06.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 1407/06-COPAM/NUCAM, de in-
teresse da empresa Nuvem Verde Mineração e Indústrias 
Ltda na localidade Fazenda Pedras Emendadas, distrito 
de Umarizinho, município de Umari.

Resolução nº 13, de 27.07.2006 – Aprova com base no Parec-
er Técnico nº Parecer Técnico nº 2170/2006-COPAM/
NUCAM, de interesse da empresa BRASTURINVEST 
INVESTIMENTOS TURÍSTICOS S/A, referente ao 
projeto “Resort Pestana Hotels”, localizado na Praia das 
Fontes, município de Beberibe.

Resolução nº 14, de 27.07.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 2195/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse da empresa AQUAMAR – Aqüicultura Marinha 
Ltda., referente ao empreendimento de carcinicultura, 
localizado no Sítio Porteiras, município de Aracati.

Resolução nº 15, de 27.07.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 1767/2006-COPAM/NUCAM, 
de interesse da Sra. Mariana França Leitão, referente ao 
empreendimento de carcinicultura, localizado na Ilha São 
José, município de Aracati.

Resolução nº 16, de 27.07.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 2122/2006-COPAM/NUCAM, 
de interesse do Sr. Cristiano Peixoto Maia, referente ao 
empreendimento de carcinicultura, localizado na Fazenda 
Boa Esperança, município de Paraipaba.

Resolução nº 17, de 14.09.2006 – Aprova com base no 

Parecer Técnico nº 2524/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse do Consórcio BRT do Projeto de uma Usina 
Termelétrica - UTE Maracanaú II.

Resolução nº 18, de 14.09.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 2684/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse de Aládia Aqüicultura Ltda.

Resolução nº 19, de 14.09.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 2757/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse de G&F Maricultura Ltda.

Resolução nº 20, de 14.09.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 2515/2006-COPAM-NUCAM, de 
interesse da Cascaju Agroindústria S.A., município de 
Icapuí.

Resolução nº 21, de 19.10.2006 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas da 
Célula Costeira limitada a leste pelo Rio Choro e a oeste 
pelo Rio Mal Cozinhado, município de Cascavel.

Resolução nº 22, de 19.10.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3114/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse da empresa CIMENTO POTY S/A.

Resolução nº 23, de 19.10.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3115/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse da empresa MULTIGRAN MINERAÇÃO DE 
GRANITOS.

Resolução nº 24, de 19.10.2006 – Aprova com base no Pa-
recer Técnico nº 3167/2006, sobre o empreendimento 
de Carcinicultura, de interesse do sr. Alexandre Silvério 
Nepomuceno.

Resolução nº 25, de 19.10.2006 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas da 
Célula Costeira limitada a leste pelo Rio Acaraú e a oeste 
pelo Rio Palmeiras/Remédios, município de Camocim.

Resolução nº 26, de 09.11.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3397/2006-COPAM/NUCAM, 
de interesse da empresa ETUR – Empreendimentos 
Turísticos Ltda, Projeto Complexo Turístico Hoteleiro e 
de Desenvolvimento Urbano Barra do Aquiraz.

Resolução nº 27, de 09.11.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3396/2006-COPAM/NUCAM, de 
interesse da empresa Tremembé Beach do Brasil Ltda.

Resolução nº 28, de 09.11.2006 – Aprova o Relatório dos 
Estudos Técnicos e Científicos do Campo de Dunas no 
município de Aracati.

Resolução nº 29, de 09.11.2006 – Aprova com base no Pa-
recer Técnico nº 3383/2006, sobre o Projeto de Irrigação 
dos Tabuleiros de Russas-2ª Etapa, de interesse do Depar-
tamento Nacional de Obra Contra a Seca - DNOCS. 

Resolução nº 30, de 09.11.2006 – Aprova com base no 
Parecer Técnico nº 3392/2006/COFLO/NUPAF, sobre 
o Projeto de extração de Quartzito e Areia, de interesse 
da empresa INÁCIO, BASTOS BARROS - ME, no 
município de Pacoti.
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lei nº 11.��4, de 20 de JulHo de 1��2.

dispõe sobre a adição de agentes repulsivos ao 
produto adesivo químico de contato à base de 
borracha sintética e natural e solventes aromá-
ticos, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecido que somente poderão ser comercia-
lizados e utilizados, no estado  do ceará os adesivos químicos 
de contato, à base de borracha sintética e natural e solventes 
aromáticos, aditivados com agentes repulsivos capazes de 
inibirem da sua utilização indevida.

§ 1º. considera-se enquadrado na previsão do caput deste 
artigo todo produto que, em sua composição química, 
contenha o solvente hidrocarboneto aromático conhecido 
por toluente.

§ 2º. A indústria e o comércio terão o prazo de 60(sessenta) 
dias para se adequarem às normas oferecidas nesta Lei.

§ 3º. deverá o comerciante, apresentar ao departamento 
de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde do estado do 
ceará, no prazo máximo de 05(cinco) dias, soluções para o 
destino final do produto em estoque e não comercializado 
no prazo de que trata o parágrafo segundo deste artigo.

Art. 2º. Será competência do departamento de Vigilância 
Sanitária, da Secretaria de Saúde do estado do ceará, a 
fiscalização do cumprimento desta Lei, nos termos a Lei nº 
10.760, de 16 de dezembro 1982.

Art. 3º. o descumprimento do disposto nessa Lei sujeita o 
infrator, sem exclusão da apuração da responsabilidade civil 
e criminal, às sanções administrativas cabíveis, mediante o 
devido processo legal.

Art. 4º. o chefe do Poder executivo estadual, no uso das 
suas atribuições constitucionais, deverá editar decretos e 
regulamentos para e fiel execução desta Lei.

Art. 5º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 20 de julho de 1992.

cIro FerreIrA goMeS
Anamaria cavalcante e Silva.

lei nº 13.4��, de 02 de JulHo de 2004.

dispõe sobre a organização do Sistema de 
defesa Agropecuária e a criação da Agência 
de defesa Agropecuária do estado do ceará 
- AdAgrI, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

CApÍtulo i
dA nAturezA, FinAlidAde e CoMpetÊnCiA

Art. 1º. Fica organizado o Sistema de defesa Agropecuária 
do estado do ceará, parte do Sistema Unificado de Sani-
dade Agropecuária e dos Sistemas Brasileiros de Inspeção 
de Produtos de origem Animal e Vegetal e de Insumos, 
de que trata a Lei Federal nº 8.171/91, e criada a Agência 
de defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, 
autarquia sob regime especial, com personalidade jurídica 
de direito público, vinculada à Secretaria da Agricultura e 
Pecuária - SeAgrI. 

§ 1º. o Sistema de defesa Agropecuária do estado do ceará 
será objeto de constante atualização e adaptação técnica, vi-
sando propiciar o caráter participativo institucional público e 
privado, considerando a primazia da saúde pública, cabendo 
ao Poder executivo editar as normas necessárias para garantia 
da dinâmica e organização permanente do sistema.

§ 2º. o Sistema de defesa Agropecuária do estado do ceará, 
compreende o conjunto de ações definidas pelas legislações 
sanitárias e fitossanitárias executadas por órgãos da Admi-
nistração Pública direta e indireta da União, do estado e dos 
Municípios que exerçam atividades de regulação, normaliza-
ção, controle e fiscalização das atividades agropecuárias no 
estado do ceará.

§ 3º. o Sistema de defesa Agropecuária do estado do 
ceará, composto por entes públicos e de representação das 
entidades de classe do agronegócio, a ser regulamentado pelo 
Poder executivo, tem por finalidade integrar e coordenar as 
políticas públicas e as ações dos órgãos públicos para elevar 
a segurança e a competitividade dos produtos agropecuários 
cearenses da fazenda à mesa do consumidor. 

§ 4º. A natureza de autarquia especial conferida à Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, é ca-
racterizada pela qualificação de agência executiva, autonomia 
administrativa e financeira, patrimônio próprio e quadro de 
servidores, constituindo-se a Agência de defesa Agropecuária 
do estado do ceará - AdAgrI, na autoridade estadual de 
sanidade agropecuária. 
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§ 5º. A Agência de defesa Agropecuária do estado do ce-
ará - AdAgrI, tem por finalidade institucional promover 
a segurança e qualidade alimentar, a saúde dos animais e 
dos vegetais e a conformidade dos produtos, dos insumos e 
dos serviços agropecuários, na forma das normas vigentes e 
com base no contrato de gestão que definirá as missões, as 
metas, os métodos de trabalho, os critérios operacionais e 
os demais elementos necessários às boas práticas de admi-
nistração gerencial.

Art. 2º. caberá ao Poder executivo instalar a Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, de-
vendo o seu regulamento fixar-lhe a estrutura organizacional 
inicial.

Art. 3º. A Agência de defesa Agropecuária do estado do 
ceará - AdAgrI, entidade executiva do Sistema de defesa 
Agropecuária do estado do ceará, compete:
I - exercer o poder de direção, regulação e fiscalização sobre 
as atividades agropecuárias, nos termos desta Lei e demais 
normas legais, regulamentares e consensuais pertinentes;
II - planejar, coordenar, executar e fiscalizar as políticas 
públicas de promoção, manutenção e proteção da saúde 
dos animais e vegetais, de inspeção industrial e sanitária dos 
produtos da agropecuária, suas matérias-primas e resíduos 
de valor econômico, de inspeção industrial e sanitária dos 
insumos usados na agropecuária e de controle dos serviços 
especializados ofertados na agropecuária, nos marcos das 
legislações do complexo de defesa agropecuária e nos termos 
do contrato de gestão;
III - autorizar e fiscalizar o funcionamento das propriedades 
rurais e promover as demais obrigações do estado de que 
tratam o capítulo da defesa agropecuária da Lei Agrícola e 
as legislações específicas da saúde e bem estar dos animais e 
da sanidade dos vegetais; 
IV - autorizar e inspecionar o funcionamento das indústrias 
de produtos de origem animal e vegetal e promover as demais 
obrigações de que tratam o capitulo de defesa agropecuária 
da Lei Agrícola e as legislações específicas;
V - autorizar e inspecionar o funcionamento dos estabeleci-
mentos que produzam e comercializem material de multipli-
cação, alimentos para animais, fertilizantes, produtos de uso 
na Medicina Veterinária e agrotóxicos e afins, bem como os 
prestadores de serviços, e promover as demais obrigações de 
que tratam o capítulo de defesa agropecuária da Lei Agrícola 
e as legislações específicas;
VI - desenvolver e dar publicidade aos planos de gerencia-
mento dos fatores de risco a  introdução ou disseminação ou 
a erradicação de contaminantes, executando ou provendo as 
medidas sanitárias e fitossanitárias necessárias à preservação 
da saúde dos rebanhos e das culturas ou em defesa da saúde 
pública, nas condições previstas na legislação vigente e em 
regulamento próprio;
VII - propor ao Secretário da Agricultura e Pecuária as me-
didas sanitárias e fitossanitárias com base no Acordo sobre 

a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárías, de que 
trata o decreto Legislativo nº 30/94, que aprovou a Ata de 
encerramento da rodada Uruguai de
Negociações do gATT, e o decreto Federal nº 1.355/94, 
que determinou sua implementação; 
VIII - desenvolver, em articulação com os meios especializa-
dos e de representação de classe do agronegócio, programas 
de comunicação de riscos, educação sanitária e de formação 
e treinamento de recursos humanos;
IX - autorizar e fiscalizar o trânsito de animais e vegetais e 
o funcionamento de exposições, leilões, feiras, vaquejadas e 
outros eventos agropecuários;
X - implementar programas de controle de resíduos biológi-
cos e de informações sobre ocorrências de pragas, doenças, 
contaminantes, infratores, entre outros;
XI - aplicar as penalidades previstas nas normas de defesa 
sanitária animal, vegetal, de segurança alimentar e conformi-
dade dos produtos agropecuários, insumos e serviços;
XII - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de defesa 
agropecuária, conforme legislação vigente;
XIII - conhecer e acompanhar as tendências no campo das 
cadeias produtivas e dos produtos agropecuários;
XIV - exercer outras atividades correlatas aos objetivos desta 
Lei;
XV - levantar, mapear e monitorar as ocorrências fitossani-
tárias no território cearense, objetivando o estabelecimento 
de ações de prevenção e controle de pragas e doenças dos 
vegetais e animais.

§ 1º. o poder regulatório da AdAgrI será exercido com a 
finalidade última de atender o interesse público, mediante 
normatização, planejamento, acompanhamento, controle e 
fiscalização das atividades previstas nos incisos acima e que 
estejam submetidas à competência da Agência.

§ 2º. Para execução de sua finalidade poderá a Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, celebrar 
convênios, contratos, ajustes, alianças e protocolos com ins-
tituições públicas e privadas nacionais e internacionais, bem 
como credenciar agentes, centros colaboradores, observada 
a legislação pertinente e o contrato de gestão, de acordo 
com a Lei estadual nº 13.300, de 14 de abril de 2003, no 
que for aplicável.

§ 3º. A Agência de defesa Agropecuária do estado do ceará 
- AdAgrI, em situações especiais, nos termos de legislações 
autorizativas específicas, poderá contratar, por tempo deter-
minado, pessoas físicas e jurídicas para complementar a ação 
sanitária e fitossanitária. 

Art. 4º. A Agência de defesa Agropecuária do estado do 
ceará - AdAgrI, tem sede e foro na cidade de Fortaleza, 
jurisdição em todo o território do estado e prazo de duração 
indeterminado.
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Art. 5º. A AdAgrI gozará de todas as franquias, privilégios 
e isenções assegurados aos Órgãos da Administração direta 
estadual. 

Art. 6º. A Administração da AdAgrI será objeto de con-
trato de gestão celebrado entre a Presidência e a Secretaria da 
Agricultura e Pecuária - SeAgrI, no prazo de 90 (noventa) 
dias após a nomeação do Presidente.

Art. 7º. caberá ao poder concedente atribuir à Agência 
de defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, 
mediante disposição legal ou pactuada, competência para 
regulação e fiscalização das atividades previstas no art. 3º. 
desta Lei.

CApitulo ii - pArte gerAl
dA orgAnizAção

Art. 8º. A estrutura organizacional da Agência de defesa 
Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, é a seguin-
te:
I - dIreçÃo SUPerIor:
1. diretoria colegiada;
2. conselho consultivo;
3. Superintendência;
II- ÓrgÃoS de ASSeSSorAMeNTo:
1. Procuradoria Jurídica;
2. ouvidoria;
3. conselho Fiscal;
III - ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA:
1. gerências de operações de defesa;
2. Unidades Locais de defesa;
3. Postos de Vigilância.

§ 1º. A Agência de defesa Agropecuária do estado do ceará 
- AdAgrI, terá como órgãos superiores a diretoria cole-
giada e o conselho consultivo, com composição definida, 
respectivamente, nos arts. 11 e 28 desta Lei.

§ 2º. A regulamentação desta Lei disporá sobre a organização 
e atribuições dos órgãos componentes da AdAgrI. 

Art. 9º. A Superintendência servirá como principal órgão 
de execução de atividades da entidade, oferecendo suporte 
à diretoria colegiada e coordenando os departamentos 
técnicos da Agência de defesa Agropecuária do estado do 
ceará - AdAgrI.

Parágrafo único. o Superintendente, indicado à unanimidade 
da diretoria colegiada, ocupará cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração, devendo ser pessoa de comprovada 
experiência na gestão executiva de empreendimentos públicos 

ou privados, satisfazendo ainda as condições estabelecidas 
no art. 15 desta Lei.

Seção I
Da Diretoria Colegiada

Art. 10. A Agência de defesa Agropecuária do estado do 
ceará - AdAgrI, será dirigida por uma diretoria colegiada, 
nomeada pelo chefe do Poder executivo, devendo contar, 
também, com um Procurador e um ouvidor, além de uni-
dades especializadas incumbidas de diferentes funções.

Art. 11. A diretoria colegiada será composta de 3 (três) 
conselheiros, sendo um deles o seu conselheiro-Presidente, 
indicados e nomeados pelo governador do estado, para 
cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma 
única recondução, e que satisfaçam as seguintes condições:
I - ser brasileiro;
II - ser residente no estado do ceará;
III - possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade mo-
ral;
IV - ter notável saber jurídico, ou econômico, ou admi-
nistrativo ou técnico em área sujeita ao exercício do Poder 
executivo e regulatório da AdAgrI;
V - não ser acionista, quotista ou empregado de qualquer 
entidade regulada;
VI - não ser cônjuge, companheiro, ou ter qualquer paren-
tesco por consangüinidade ou afinidade, em linha reta ou 
colateral até o terceiro grau, com dirigente, administrador 
ou conselheiro de qualquer entidade regulada ou com pessoa 
que detenha mais de 1% (um por cento) do capital social 
dessas entidades.

§ 1º. Para aferição do preenchimento dos requisitos de que 
trata este artigo, os interessados deverão apresentar “curri-
culum vitae” junto à Secretaria da Agricultura e Pecuária 
- SeAgrI, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publica-
ção de edital de convocação para provimento da função de 
conselheiro.

§ 2º. o titular da Secretaria da Agricultura e Pecuária - Se-
AgrI, designará comissão composta de 3 (três) servidores, 
com a incumbência do exame da documentação apresentada 
pelos candidatos, a qual elaborará relatório circunstanciado 
acerca das qualificações apresentadas, encaminhando poste-
riormente ao governador do estado para escolha.

§ 3º. Antes da elaboração do relatório de que trata o pará-
grafo anterior, a comissão fará publicar a relação dos can-
didatos qualificados, ficando assegurado a qualquer cidadão 
o direito de fornecer dados ou impugnação, no prazo de 5 
(cinco) dias, sobre seus nomes que poderá ser levado em 
consideração pela comissão.
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§ 4º. Ao candidato cujo o nome seja objeto de impugnação, 
será assegurado igual prazo para formulação de defesa, so-
bre a qual se manifestará o relatório a ser apresentado pela 
comissão. 

Art. 12. os conselheiros elegerão o Presidente da diretoria 
colegiada, para exercício da função por 1 (um) ano, ou pelo 
prazo restante de seu mandato, podendo ser reconduzido, 
uma única vez, por igual período.

Art. 13. A diretoria colegiada submeterá relatório anual 
ao governador do estado, Assembléia Legislativa e ao 
Tribunal de contas do estado, nos termos da regulamen-
tação desta Lei.

Art. 14. As funções de conselheiro serão de dedicação 
exclusiva. 

Art. 15. A exoneração imotivada de diretor da Agência so-
mente poderá ser promovida nos 4 (quatro) meses iniciais do 
mandato, findos os quais será assegurado seu pleno e integral 
exercício, salvo nos casos de prática de ato de improbidade 
administrativa, de condenação em processo administrativo 
ou penal e de descumprimento injustificado do contrato 
de gestão.

Art. 16. Aos dirigentes da Agência tratada nesta Lei é vedado 
o exercício de qualquer outra atividade profissional, empre-
sarial, sindical ou de direção político-partidária.

§ 1º. É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse direto 
ou indireto, em empresa relacionada com a área de atuação 
da defesa Agropecuária, prevista em Lei, conforme dispuser 
o regulamento desta Lei.

§ 2º. No caso de descumprimento do disposto no caput e 
no § 1º deste artigo, o infrator será afastado de suas funções, 
com perda do mandato, sem prejuízo de responder as ações 
cabíveis.

Art. 17. Até 1 (um) ano após deixar o cargo, é vedado ao 
ex-dirigente representar qualquer pessoa ou interesse perante 
a Agência de defesa Agropecuária do estado do ceará.

Parágrafo único. durante o prazo previsto no caput deste 
artigo é vedado, ainda, ao ex-dirigente, utilizar em beneficio 
próprio ou de outrem, informações privilegiadas obtidas em 
decorrência das funções exercidas, sob pena de incorrer em 
ato de improbidade administrativa. 

Art. 18. compete à diretoria colegiada:
I - exercer a administração da Agência de defesa Agrope-
cuária do estado do ceará, e fazer cumprir os termos do 
contrato de gestão;
II - propor ao Secretário da Agricultura e Pecuária as políticas 

e diretrizes destinadas a permitir à Agência o cumprimento 
de seus objetivos;
III - editar normas sobre matérias de competência da Agên-
cia;
IV - aprovar o regimento Interno e definir a área de atuação, 
a organização e a estrutura de cada diretoria;
V - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à defesa 
agropecuária;
VI - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas 
atividades;
VII - julgar, em grau de recurso, as decisões da diretoria, 
mediante provocação dos interessados;
VIII - encaminhar o relatório anual de execução do con-
trato de gestão e a prestação anual de contas da Agência 
aos órgãos competentes e ao conselho estadual de defesa 
Agropecuária.

§ 1º. A diretoria colegiada reunir-se-á com a presença de 
seus 3 (três) conselheiros, dentre eles o conselheiro-presi-
dente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, 
2 (dois) votos favoráveis.

§ 2º. dos atos praticados pelos demais órgãos da Agência 
caberá recurso à diretoria colegiada, como última instância 
administrativa, sendo o recurso passível de efeito suspensivo, 
a critério da diretoria colegiada.

§ 3º. o conselheiro permanecerá no exercício de suas fun-
ções após o término de seu mandato até que seu sucessor seja 
nomeado e empossado.

§ 4º. em caso de ausência de qualquer dos conselheiros 
e havendo empate em deliberação, prevalecerá o voto do 
Presidente do conselho.

Art. 19. No início de seus mandatos, e anualmente até o final 
dos mesmos, os conselheiros deverão apresentar declaração 
de bens, na forma prevista na regulamentação desta Lei.

Art. 20. os conselheiros deverão, no ato da posse, assinar 
termo de compromisso, cujo conteúdo espelhará o previsto 
nesta Lei.

Art. 21. A fixação da estrutura e competência de cada órgão 
da Agência, bem como as atribuições dos respectivos titulares, 
serão estabelecidos em regimento.

Seção II
Do Processo Decisório

Art. 22. o processo decisório da Agência de defesa Agrope-
cuária do estado do ceará - AdAgrI, obedecerá aos princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e economia processual, de acordo com os procedimentos a 
serem definidos na regulamentação desta Lei, assegurados 
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aos interessados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos inerentes.

Art. 23. o ato ou decisão da diretoria colegiada será pro-
ferido pela maioria simples dos conselheiros.

Art. 24. As atividades reguladas que se encontrem sob análise 
da diretoria colegiada não poderão ser objeto de discussão, 
salvo pelas vias administrativas ordinárias, mediante solicita-
ção de qualquer conselheiro da diretoria colegiada acerca 
do mérito da matéria sob consideração. 

Art. 25. As decisões da Agência de defesa Agropecuária do 
estado do ceará - AdAgrI, deverão ser fundamentadas e 
publicadas.

Art. 26. das decisões da Agência de defesa Agropecuária do 
estado do ceará - AdAgrI, caberá pedido de reconsidera-
ção, no prazo de 20 (vinte) dias contados da intimação ou 
publicação no diário oficial do estado.

Seção III
Do Conselho Consultivo

Art. 27. o conselho estadual de defesa Agropecuária do 
estado do ceará, de caráter consultivo, é órgão de orientação 
e supervisão da Agência de defesa Agropecuária do estado 
do ceará - AdAgrI, e será integrado por 21 (vinte e um) 
conselheiros.

Art. 28. o conselho estadual de defesa Agropecuária do 
estado do ceará será formado por 21 (vinte e um) membros, 
tendo a seguinte composição:
I - o Secretário da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, que o 
presidirá;
II - o Secretário da Saúde - SeSA;
III - o Secretário da Fazenda - SeFAZ;
IV - o Secretário da ouvidoria geral e do Meio Ambiente - SoMA;
V - o delegado Federal da Agricultura no estado do ceará 
- dFA;
VI - o diretor da Agência de defesa Agropecuária do estado 
do ceará - AdAgrI;
VII - um representante do Ministério Público estadual;
VIII - o Presidente da Federação da Agricultura do estado 
do ceará - FAec;
IX - o Presidente da Federação das Indústrias do estado do 
ceará - FIec;
X - o Presidente da Associação dos Prefeitos do estado do 
ceará - APrece;
XI - o Presidente do conselho regional de Medicina Vete-
rinária do estado do ceará - crMV;
XII - o Presidente do conselho regional de engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do estado do ceará - creA;
XIII - o Presidente da empresa de Assistência Técnica e 
extensão rural - eMATerce;

XIV - um representante da empresa Brasileira de Pesquisas 
Agropecuárias - eMBrAPA, localizada no ceará;
XV - o Presidente da Federação dos Trabalhadores na Agri-
cultura do estado do ceará- FeTrAece;
XVI - um representante das Universidades localizadas no 
estado do ceará;
XVII - o Presidente da Associação cearense de Avicultura 
- AceAV;
XVIII - o Presidente do Sindicato do comércio Varejista de 
carnes de Fortaleza - SINdIcArNeS;
XIX - o Presidente da Associação cearense de criadores e 
exportadores de camarão - Accec;
XX - o Presidente da Associação das Indústrias de Laticínios 
do Norte/Nordeste - AILANe;
XXI - um representante da comissão de Agropecuária e recur-
sos Hídricos da Assembléia Legislativa do estado do ceará.

§ 1º. os membros do conselho estadual de defesa Agro-
pecuária e seus suplentes serão designados pelo governador 
do estado, mediante indicação dos órgãos, entidades e ins-
tituições representadas.

§ 2º. os membros do conselho serão substituídos, em suas au-
sências e impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 

§ 3º. A estrutura e funcionamento do conselho constarão 
do respectivo regimento a ser aprovado e homologado pelo 
chefe do Poder executivo.

Art. 29. compete ao conselho consultivo: 
I - opinar sobre o plano geral de metas para defesa fitossani-
tária e agropecuária e sobre as políticas setoriais, inerentes aos 
serviços executados pela AdAgrI, definidos pelo governo 
estadual; 
II- opinar sobre as atividades de regulação desenvolvidas 
pela AdAgrI;
III - opinar sobre os critérios para fixação e revisão, ajuste e 
homologação de tarifas;
IV - examinar críticas, denúncias e sugestões feitas pelos 
usuários e, com base nestas informações, fazer proposições 
à diretoria colegiada;
V - requerer informações relativas às decisões da diretoria 
colegiada;
VI - produzir, semestralmente ou quando oportuno, apre-
ciações críticas sobre a atuação da AdAgrI, encaminhan-
do-as à diretoria colegiada, à Assembléia Legislativa e ao 
governador do estado.

Parágrafo único. o conselho consultivo contará com o apoio ad-
ministrativo da AdAgrI para o cumprimento de suas funções. 

Art. 30. A participação no conselho não será remunerada, 
sendo considerada serviço público de natureza relevante. 
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Seção IV
Do Conselho Fiscal

Art. 31. o conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior 
do conselho de defesa Agropecuária do estado do ceará, 
será constituído de 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, tendo a seguinte composição: 
I - um representante da Secretaria da controladoria - Se-
coN; 
II - um representante da Secretaria da Agricultura e Pecuária 
- SeAgrI;
III - um representante da Secretaria da Administração - 
SeAd.

§ 1º. os membros indicados para a composição do conselho 
Fiscal terão mandato inicial de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução, por igual período.

§ 2º. Após o primeiro ano de sua composição, haverá al-
teração do percentual de 1/3 (um terço) de seus membros, 
tornando-se periódica essa renovação a cada 2 (dois) anos.

§ 3º. o conselho Fiscal reunir-se-á com periodicidade 
trimestral, em sessões ordinárias e, de forma extraordinária, 
quando convocado pela Secretaria da Agricultura e Pecuária 
ou a requerimento de qualquer de seus membros.

§ 4º. Ao conselho Fiscal compete:
a) examinar e emitir parecer referente às contas da Agência 
de defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI;
b) supervisionar e emitir parecer mensal sobre o cumprimen-
to das metas e objetivos traçados no seu regulamento;
c) examinar e emitir parecer acerca dos relatórios semestrais 
apresentados pela Agência;
d) pronunciar-se em relação a denúncias ou reclamações 
que lhe forem encaminhadas pela sociedade, adotando as 
providências cabíveis;
e) executar outras atividades que lhe sejam correlatas. 

Art. 32. A participação no conselho Fiscal não será re-
munerada, sendo considerada serviço público de natureza 
relevante.

§ 1º. os membros do conselho Fiscal serão substituídos, em 
suas ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos 
suplentes. 

§ 2º. A estrutura e funcionamento do conselho Fiscal cons-
tarão do respectivo regimento a ser pelo mesmo aprovado e 
homologado pelo chefe do Poder executivo.

CApÍtulo iii
do pAtriMÔnio e reCeitAs

Art. 33. constituem patrimônio da Agência de defesa Agro-
pecuária do estado do ceará - AdAgrI:
I - o atual acervo da defesa sanitária animal e vegetal da 
Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI;
II - os bens imprescindíveis à execução adquiridos com re-
cursos oriundos dos convênios firmados com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento - MAPA, com 
a Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI;
III - os bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam ad-
judicados ou transferidos;
IV - o saldo do exercício financeiro, transferido para sua 
conta patrimonial;
V - o que vier a ser constituído na forma legal. 

Parágrafo único. os bens, direitos e valores da Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI, serão 
utilizados exclusivamente no cumprimento dos seus obje-
tivos, permitida, a critério da diretoria, a utilização desses 
bens para a obtenção de rendas destinadas ao atendimento 
de sua finalidade.

Art. 34. em caso de extinção da AdAgrI, seus bens e di-
reitos reverterão ao patrimônio do estado do ceará, salvo 
disposição em contrário expressa em Lei.

Art. 35. constituem receitas da Agência de defesa Agrope-
cuária do estado do ceará- AdAgrI: 
I - os recursos provenientes de dotações orçamentárias;
II - as doações, legados, subvenções e contribuições de pessoas 
de direito público ou privado, nacionais e internacionais;
III - as transferências de recursos consignados nos orçamentos 
da União, do estado e dos Municípios;
IV - as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos;
V - os recursos oriundos da alienação de bens patrimoniais;
VI - as receitas provenientes da aplicação de multas pelo 
descumprimento da Legislação;
VII - os recursos provenientes de convênio, acordos ou con-
tratos celebrados com órgãos de direito público ou entidades 
privadas, nacionais ou internacionais;
VIII - as rendas patrimoniais e as provenientes dos seus 
serviços, bens e atividades;
IX - as receitas oriundas do governo Federal para a execução 
dos serviços públicos por ele delegados conforme convênios 
específicos celebrados com o mesmo;
X - os emolumentos e as taxas em decorrência do exercício 
de fiscalização, bem como quantias recebidas pela aprovação 
de laudos e prestação de serviços técnicos pela Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI;
XI - outros recursos eventuais ou extraordinários que lhes 
sejam atribuídos.
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§ 1º. Fica o Poder executivo autorizado a proceder a cobran-
ça referida no inciso X deste artigo, de acordo com a tabela 
própria instituída por Lei.

§ 2º. os recursos obtidos com a cobrança, de que trata o 
inciso X, e os decorrentes do inciso VI deste artigo, serão 
depositados, diretamente, em conta específica da Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará.

CApÍtulo V
dAs disposições FinAis e trAnsitóriAs

Art. 36. durante a primeira instalação regular da diretoria 
colegiada, os conselheiros terão mandatos diferenciados de 5 
(cinco), 4 (quatro) e 3 (três) anos, de acordo com os respectivos 
termos de posse e fixados nos respectivos atos de nomeação.

Parágrafo único. o governador nomeará um dos conse-
lheiros para a função de Presidente da diretoria colegiada 
para o período inicial de 2 (dois) anos, após o quê a escolha 
dar-se-á conforme o disposto no art. 12 desta Lei.

Art. 37. o quadro de pessoal da Agência de defesa Agropecuária 
do estado do ceará - AdAgrI, será constituído de cargos de 
provimento efetivo, cargos de provimento em comissão e fun-
ções comissionadas, na forma desta Lei e no Plano de cargos e 
carreiras e Salários, este a ser objeto de Lei posterior.

Art. 38. Ficam criados 4 (quatro) cargos comissionados de 
defesa Agropecuária - ccdA, sendo 3 (três) ccdA - I, no 
valor unitário de r$ 6.379,20 (seis mil, trezentos e setenta 
e nove reais e vinte centavos); 1 (um) ccdA - II, no valor 
unitário de r$ 4.784,40 (quatro mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos); e 10 (dez) FcdA - I, no 
valor unitário de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), e 6 (seis) 
FcdA - II, no valor unitário de r$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), providos respectivamente por conselheiros, 
Superintendente e Assessores Técnicos.

§ 1º. As Funções comissionadas de defesa Agropecuária cria-
das neste artigo são inacumuláveis com qualquer outra remu-
neração paga por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, estadual ou Municipal, à exceção dos proventos.

§ 2º. Para o provimento das funções criadas no art. 39 desta Lei, fica 
vedado o ressarcimento de remuneração a qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública Federal, estadual ou Municipal.

§ 3º. As Funções comissionadas de defesa Agropecuária 
- FcdA - II, serão privativas de servidores ocupantes de 
cargos efetivos da AdAgrI.

Art. 39. Fica a Agência de defesa Agropecuária do ceará 
- AdAgrI, autorizada a efetuar contratação temporária, nos 

termos do inciso IX do art. 37 da constituição Federal, por prazo 
não excedente a 12 (doze) meses, sendo permitida uma única 
prorrogação, limitada a contratação a 76 (setenta e seis) pessoas, 
vedado o exercício de atividade em outro órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, estadual ou Municipal.

Parágrafo único. o Poder executivo, no prazo estipulado 
neste artigo, promoverá a realização de concurso público, 
para provimento dos cargos efetivos ao funcionamento da 
Agência de defesa Agropecuária do ceará - AdAgrI.

Art. 40. Fica o Poder executivo autorizado a:
I - transferir as atividades, acervo documental, mobiliário, 
equipamentos e veículos inerentes às ações de defesa sanitá-
ria animal e vegetal da Secretaria da Agricultura e Pecuária 
- SeAgrI, para a Agência de defesa Agropecuária do estado 
do ceará - AdAgrI;
II - praticar os atos necessários à continuidade dos serviços, 
à regulamentação, administração de pessoal, material, patri-
mônio e receitas, até a definitiva estruturação da Agência de 
defesa Agropecuária do estado do ceará - AdAgrI.

Art. 41. A AdAgrI, na qualidade de Agência executiva, 
disporá do dobro do valor limite, para os casos de dispensa 
de licitações para compras, obras e serviços, nos termos da 
Lei nº 13.300, de 14 de abril de 2003.

Art. 42. Fica a AdAgrI dispensada da celebração de ter-
mos aditivos a contratos e convênios de vigência plurianual, 
quando objetivarem unicamente a identificação dos créditos 
à conta dos quais devam conter as despesas relativas ao res-
pectivo exercício financeiro.

Art. 43. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
dos recursos constantes dos orçamentos do estado, para o 
exercício de 2004 e subseqüente, ficando o Poder executivo 
autorizado a promover, no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, as modificações orçamentárias necessárias ao cumpri-
mento do disposto nesta Lei.

Art. 44. Permanecem em vigor os dispositivos contidos 
nas Leis nºs 13.066 e 13.067, ambas de 17 de outubro de 
2000, regulamentadas, respectivamente, pelos decretos nºs 
26.370, de 11 de setembro 2001 e 26.369, de 06 setembro 
2001, que não colidirem com a presente Lei.

Art. 45. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 02 de julho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
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lei nº 13.523, de 2� de seteMbro de 2004.

cria e disciplina o Programa de Incentivo à 
Agropecuária orgânica.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Incentivo à Agropecuária 
orgânica - PIAo, com o objetivo de estimular e propiciar 
a produção de gêneros orgânicos dissociados da utilização 
de agrotóxicos e de adubos químicos altamente solúveis 
e da produção de organismos geneticamente modificados 
ou transgênicos, de acordo com as instruções normativas 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, contribuindo para a preservação do meio ambiente 
e incentivando o crescimento da cadeia produtiva na versão 
orgânica.

Art. 2º. o Programa de Incentivo à Agropecuária orgânica, 
de execução compartilhada, através da Secretaria da Agricul-
tura e Pecuária - SeAgrI e da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente - SoMA, com o apoio das demais 
Secretarias de estado, das Universidades estaduais e dos seg-
mentos produtivos no estado, têm as seguintes finalidades, 
dentre outras compatíveis com seus objetivos:
I - disseminação da cultura da agropecuária orgânica, com a 
demonstração dos benefícios advindos de sua implantação, 
tanto para o meio ambiente como para os produtores e consu-
midores de alimentos saudáveis e ecologicamente corretos;
II - incrementar atividades de fomento e pesquisa tecno-
lógicas, nas áreas de agricultura e pecuária, voltadas para o 
incentivo da agropecuária orgânica;
III - difundir informações técnicas relacionadas à agrope-
cuária orgânica;
IV - apoiar a formação, capacitação e desenvolvimento per-
manente de grupos de agricultores e pecuaristas orgânicos, 
visando a melhoria da qualidade de vida e o aumento da 
renda familiar, através da prática de uma agropecuária eco-
logicamente sustentável;
V - apoiar pesquisas participativas, valorizando as experiên-
cias locais, o conhecimento dos agricultores e pecuaristas e 
de suas entidades de classe;
VI - incentivar o crescimento do mercado de produtos or-
gânicos, com a simplificação do processo de comercialização 
da produção;
VII- buscar junto às instituições financeiras oficiais a criação 
e o desenvolvimento de linhas de crédito específicas para o 
produtor orgânico, com juros subsidiados, carência e prazos 
de pagamento adequados;
VIII - criação de banco de sementes orgânicas, com distribuição re-
gionalizada, apta ao atendimento das demandas dos produtores;
IX - garantir, com os demais parceiros, a assistência técnica aos 

grupos de produtores inscritos no programa de agricultura 
orgânica.

Art. 3º. A Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, em 
parceria com órgãos e entidades governamentais, organiza-
ções não-governamentais - oNg’s, e entidades representa-
tivas dos agricultores e pecuaristas, desenvolverá pesquisas e 
projetos visando, dentre outras finalidades compatíveis com 
os objetivos do PIAo:
I - gerar e incrementar tecnologia de produção orgânica 
voltada para a agropecuária familiar;
II - conceber e estimular estratégias de comercialização de 
produtos orgânicos;
III - incentivar a formação e a consolidação de associações 
e/ou cooperativas de produtores orgânicos;
IV - adaptar tecnologias de produção orgânica às condições 
e experiências locais;
V - formar e capacitar produtores familiares com fins de 
produção, beneficiamento e comercialização dos produtos 
orgânicos;
VI - instituir certificação associativo-participativa, com regis-
tro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA, com a criação do “selo dos produtos orgânicos do 
ceará”.

Art. 4º. A SeAgrI poderá celebrar convênios com enti-
dades governamentais e organizações não-governamentais 
- oNg’s, e com entidades representativas dos produtores 
para a implantação do PIAo. 

Art. 5º. o acesso aos benefícios do PIAo será garantido ao 
produtor-familiar, na condição de proprietário, possuidor, 
arrendatário, meeiro ou parceiro de terra no estado do ce-
ará, inclusive agricultores assentados através de programas 
federais ou estaduais, que:
I - tenha implantado o sistema de produção orgânica em 
seu imóvel rural;
II- esteja implantando o sistema de produção orgânica em 
seu imóvel rural;
III - queira iniciar a implantação ou conversão de seu processo 
produtivo para o sistema de produção orgânica;
IV - possua, no mínimo, oitenta por cento de sua renda, 
proveniente da atividade rural;
V - não contrate mão-de-obra sazonal, na unidade produtiva, 
que exceda o somatório de sua mão-de-obra familiar.

Art. 6º. Aos participantes do PIAo é vedada a utilização de 
agrotóxicos e adubos químicos altamente solúveis, de acordo 
com as instruções normativas do MAPA, sob pena de sus-
pensão temporária ou de exclusão do programa, com perda 
da certificação respectiva de produtor orgânico, conforme a 
gravidade do caso.
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Art. 7º. o Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de sessenta dias após a sua publicação.

Art. 8º. esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 9º. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 28 de setembro de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº 12.22�, de 0� de dezeMbro de 1��3

dispõe sobre o uso, a produção, o consumo, o 
comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, 
seus componentes e afins bem como sobre a 
fiscalização do uso, de consumo, do comércio, 
do armazenamento e do transporte interno 
desses produtos.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. o uso, a produção, o consumo, o comércio e o ar-
mazenamento, bem como a fiscalização do uso, do consumo, 
do comércio, do armazenamento e do transporte interno 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins, no território do 
estado do ceará, serão regidos por esta Lei. 
 
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os agentes de processo físico, químicos ou 
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no 
armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas; nas 
pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, 
e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, 
hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição 
da flora ou da fauna, afim de preservá-las da ação danosa de 
seres vivos considerados nocivos; 
b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores do crescimento; 
II - componentes: os princípios ativos, os produtores técnicos, 
suas matérias primas, os ingredientes inertes e aditivos usados 
na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3º. os agrotóxicos, seus componentes e afins de acordo 
com artigo 2º desta Lei, só poderão ser utilizados, produzidos, 
consumidos, comercializados e armazenados no território 
do estado do ceará, se previamente registrados nos termos 
da Lei nº 7.802 de 11/07/89 e do decreto nº 98.816 de 
11/01/90, e de acordo com as diretrizes e exigências dos 
Órgãos Federais e estaduais responsáveis pelos setores de 
saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
 
Art. 4º. As pessoas físicas jurídicas que sejam prestadoras 
de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, ou que os produzem, importem, exportem e co-
mercializem, ficam obrigadas a promover o seu registro nos 
órgãos competentes do estado ou do Município, atendidas 
as exigências dos Órgãos Federais e responsáveis que atuam 
nas áreas de saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
 
§ 1º. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas 
que executam trabalhos de prevenção, destruição e controle 
de seres vivos, considerados nocivos, aplicando agrotóxicos, 
seus componentes e afins. 
 
§ 2º. o registro nos órgãos a que se refere o caput deste arti-
go, não isenta de outras obrigações exigíveis a nível Federal 
e Municipal. 
 
§ 3º. Nenhum estabelecimento que opere com produtos 
abrangidos por esta Lei poderá funcionar sem a assistên-
cia e responsabilidade efetiva de profissional legalmente 
habilitado. 

Art. 5º. Para o cadastramento dos agrotóxicos, os fabricantes, 
para comercializar seus produtos no estado, dirigirão reque-
rimento à Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 
I - cópia do registro do produto, expedida pelo Ministério 
da Agricultura e reforma Agrária ou Ministério da Saúde; 
II - cópia do relatório Técnico aprovado pelo Ministério da 
Agricultura e reforma Agrária ou Ministério da Saúde; 
III - descrição do método de análise de resíduo de cada 
produto. 
 
Art. 6º. o cadastramento dos Agrotóxicos, perante a 
SeMAce, terá validade de 5(cinco) anos, renováveis por 
idêntico período. 
 
Art. 7º. os comerciantes que transacionem Agrotóxicos 
diretamente com os usuários, deverão ser registrados na 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
para o que deverão apresentar os seguintes documentos: 
I - requerimento do registro dirigido ao Superintende da 
SeMAce; 
II - cópia do alvará de funcionamento fornecido pelo Órgão 
competente do estado ou do Município; 
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III - relação dos produtos comercializados; 
IV - Termo de responsabilidade Técnica pela firma, assina-
do por profissional devidamente habilitado pelo respectivo 
conselho Profissional. 
 
Art. 8º. deverão ser registradas na SeMAce as empresas 
Prestadoras de Serviços, empresas Agropecuárias e empresas 
de Armazenamento e expurgos de sementes, que utilizam 
agrotóxicos, para fins fitossanitários, munidos dos seguintes 
documentos: 
I - requerimento do registro dirigido ao Superintendente 
da SeMAce; 
II - cópia do registro da empresa no Órgão Federal com-
petente ou similar, quando se tratar de empresa sediada em 
outro estado; 
III - descrição do método de aplicação e/ou utilização dos 
agrotóxicos; 
IV - Termo de responsabilidade Técnica pela firma, assina-
do por profissional devidamente habilitado pelo respectivo 
conselho Profissional; 
V - prova de constituição de empresa; 
VI - comprovante de pagamento da taxa, através de dAe, 
código 6254. 
 
Art. 9º. As empresas aplicadoras de agrotóxicos com finalida-
de domissanitária, para fins de licenciamento junto à Secre-
taria de Saúde do estado ou Município, deverão apresentar 
requerimento instruído com a documentação constantes no 
artigo anterior. 

Art. 10. As empresas aplicadoras de agrotóxicos e afins terão 
obrigatoriamente instalações independentes, sendo vedado 
o aproveitamento de suas dependências para residência ou 
moradia.
 
Art. 11. os serviços de fiscalização, objeto desta Lei, quando 
executados pelos órgãos de Agricultura, Saúde e Meio Am-
biente, no exercício regular do Poder de Polícia, ensejarão a 
cobrança de taxas. 

Art. 12. VeTAdo. 
 
Art. 13. Possuem legitimidade para requerer o cancelamento 
ou a impugnação, em nome próprio, do registro de agrotó-
xicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à saúde 
humana e dos animais: 
I - entidades de classes, representativas de profissões ligadas 
ao setor; 
II - partidos políticos com representação de profissões ligadas 
ao setor; 
III - entidades legalmente constituídas para a defesa dos 
interessados difusos relacionados à proteção do consumidor, 
do meio ambiente e dos recursos naturais. 
Art. 14. Quando organizações Internacionais, responsáveis 
pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o 

Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso 
de agrotóxicos seus componentes e afins, caberá ao coe-
MA suspender imediatamente o uso, a comercialização e o 
transporte no estado. 
 
Parágrafo único. em casos excepcionais, ouvidos os órgãos 
oficiais de Saúde, Agricultura e Meio Ambiente, poderá o 
coeMA autorizar o uso por organismos oficiais sob a su-
pervisão da SeMAce. 
 
Art. 15. A fiscalização do disposto nesta Lei incumbe, no âm-
bito das respectivas atribuições, à SeMAce e às Secretarias 
da Agricultura e da Saúde, através do trabalho integrado de 
seus órgãos técnicos específicos; de forma a garantir o pleno 
aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponí-
veis. No exercício de sua competência, o estado exercerá 
ação fiscalizadora: 
a) quando se tratar de uso e consumo dos agrotóxicos e afins 
na área de jurisdição respectiva; 
b) quando se tratar de estabelecimentos de comercialização, 
armazenamento e prestação de serviços; 
c) quando se tratar de assuntos relacionados à destinação 
final de resíduos e embalagens; 
d) quando se tratar de transportes por vias terrestres, Lacustre 
fluvial, marítima e aérea em suas áreas de competência; 
e) quando se tratar de coleta de amostras para análise 
fiscal; 
f ) no monitoramento da comercialização de produtos agro-
pecuários e seus derivados destinados à alimentação humana 
animal. 
 
Art. 16. A comercialização de agrotóxicos e afins com finali-
dade agrosilvopastoril só poderá ser efetuada diretamente ao 
usuário, mediante apresentação de receituário agronômico 
emitido por profissional legalmente habilitado, conforme 
disposição na Lei nº 7.802 e seu decreto regulamentador. 
 
§ 1º. Só poderão ser prescritos produtos com observância 
das recomendações de uso aprovadas no registro. 
 
§ 2º. Ficará isenta de prescrição a venda de agrotóxicos 
destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação de 
ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento 
de água ao uso em campanhas de saúde pública. 
 
Art. 17. Além da prescrição, os agrotóxicos de classificação 
toxicológica I e II, respectivamente, extremamente tóxicos 
e altamente tóxicos, somente poderão ser usados com a 
presença, no local da aplicação, de profissional legalmente 
habilitado. 
 
Art. 18. os estabelecimentos que comercializam, armaze-
nam e transportam ou operam, de toda e qualquer forma, 
com agrotóxicos e produtos afins, deverão seguir as Normas 
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Técnicas de Segurança e de Higiene de Trabalho, de acordo 
com o estabelecido pela ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e pelo Ministério do Trabalho. 

 
Art. 19. É vedado o armazenamento e a comercialização de 
agrotóxicos e afins em recintos que contenham alimentos. 

 
Art. 20. É proibido o despejo dos excedentes de agrotóxi-
cos, seus componentes e afins e a lavagem dos materiais de 
aplicação ou das embalagens nos mananciais. 

 
Art. 21. o transporte, dentro do território estadual, de agro-
tóxicos, seus componentes e afins, deverá se submeter às regras 
e procedimentos estabelecidos para transporte de produtos 
perigosos constantes das legislações específicas em vigor. 

 
Art. 22. A mistura de duas ou mais formulações, em todos 
os casos de aplicação de agrotóxicos e afins, somente poderá 
ser elaborada mediante recomendação da pesquisa, de acordo 
com a legislação em vigor. 

 
Art. 23. os produtos de que trata esta Lei, somente poderão 
ser comercializados nas suas embalagens originais e inviolá-
veis, sendo vedado o fracionamento. 

 
Art. 24. As áreas de experimentação ou pesquisa com agro-
tóxicos e afins deverão ser cadastradas mediante apresentação 
de projeto técnico ao Órgão do estado. 

 
Art. 25. As ações de inspeção e fiscalização se efetivarão em 
caráter permanente e constituirão atividades de rotina dos ór-
gãos responsáveis pela agricultura, saúde e meio ambiente. 

 
Parágrafo único. Quando solicitadas pelos órgãos competen-
tes, deverão as empresas prestar as informações ou proceder a 
entrega de documentos nos prazos estabelecidos e as medidas 
que se fizerem necessárias. 

 
Art. 26. A inspeção e a fiscalização serão exercidas por agentes 
devidamente credenciados pelos Órgãos estaduais de Agri-
cultura, Saúde e Meio Ambiente, que terão as prerrogativas 
especiais para o desempenho de suas funções, de acordo com 
o decreto nº 98.916 de 11/01/90. 

 
§ 1º. o agente de fiscalização deverá ter formação profissional 
com habilitação para o exercício de suas atribuições. 

 
§ 2º. Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização e 
controle de agrotóxicos e afins, o servidor público que for 
sócio ou acionista de qualquer categoria ou que prestem 
serviços a empresas sujeitas ao regime desta Lei. 

 
Art. 27. É vedada a comercialização e a utilização de agrotó-
xicos organomercuriais em todo o território do estado. 

 

Art. 28. É vedada a comercialização e a utilização de agro-
tóxicos organoclorados na agricultura em todo o território 
do estado do ceará. 

 
Parágrafo único. os casos de uso excepcional serão definidos 
pelo conselho estadual de Meio Ambiente - coeMA. 

 
Art. 29. compete aos municípios legislarem supletivamente 
sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, seus com-
ponentes e afins, observando o disposto na Lei Federal e 
estadual. 
 
Art. 30. À Secretaria estadual de Agricultura e reforma 
Agrária - SeArA, compete: 
I - otimizar os trabalhos de campo, através de campanhas 
educativas, junto aos produtores rurais, quanto ao uso, con-
servação de agrotóxicos, promovendo, ainda, treinamento de 
técnicos e produtores rurais; 
II - fiscalizar as condições de aplicação de agrotóxicos e afins 
no meio rural; 
III - fiscalizar a utilização de agrotóxicos e afins nas lavouras, 
florestas naturais ou implantadas em instalação de exploração 
pecuária; 
IV - fiscalizar a utilização do receituário Agronômico a nível 
de campo; 
V - aplicar as medidas cautelares de embargo do estabeleci-
mento, apreensão do produto e demais sanções previstas na 
Legislação Federal e estadual pertinentes; 
VI - exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas 
pelo Órgão Federal competente. 
 
Art. 31. Ao Órgão estadual do Meio Ambiente compete: 
I - registrar e fiscalizar as firmas que comercializem produtos 
agrotóxicos e afins e empresas prestadoras de serviços fitos-
sanitários que atuam no estado;
II - autorizar a distribuição, comercialização e uso dos agro-
tóxicos, seus componentes e afins, nos termos dos Artigos 
5º ao 9º desta Lei; 
III - pesquisar e monitorar a ação dos agrotóxicos no meio 
ambiente; 
IV - normatizar a destinação final dos agrotóxicos apreendi-
dos ou interditados pela ação fiscalizadora do estado; 
V - normatizar a destinação final de resíduos e embalagens, 
seus componentes e afins; 
VI - analisar e fiscalizar o uso de recursos ambientais, no que 
se refere a agrotóxicos; 
VII - fiscalizar a contaminação ambiental por agrotóxicos; 
VIII - promover a educação ambiental em relação aos agro-
tóxicos; 
IX - requerer das indústrias produtoras ou manipuladoras de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, instaladas no estado, 
os dados de quantidade produzida de agrotóxicos por pro-
duto comercial para o mercado interno e externo; 
X - fiscalizar o comércio de agrotóxicos com fins fitossanitá-
rios utilizados na produção, armazenamento, beneficiamento 
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e tratamento de material de plantas, provenientes do setor 
agropecuário e florestal, destinados à multiplicação, alimen-
tação ou transformação, com vistas à proteção ambiental; 
XI - aplicar as medidas cautelares de embargos de estabele-
cimentos, apreensão do produto e demais sanções previstas 
na Legislação Federal e estadual pertinentes; 
XII - exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas 
pelo Órgão Federal competente. 
 
Art. 32. Ao Órgão estadual de Saúde compete: 
I - realizar amostragem de alimentos para a determinação 
analítica dos resíduos remanescentes de agrotóxicos; 
II - registrar e fiscalizar os prestadores de serviços na aplicação 
de agrotóxicos com finalidade de higienização, desinfecção e 
desinfestação de ambientes domiciliares e coletivos; 
III - realizar treinamento e manter as condições necessárias 
para o pronto atendimento em intoxicação por agrotóxi-
cos, devendo as unidades de saúde pública, conveniadas 
e privadas, terem em estoque antídotos apropriados para 
primeiros socorros, conforme orientação do Órgão estadual 
de Saúde/SUS; 
IV - fiscalizar a comercialização, o armazenamento, transpor-
te interno e as condições de aplicação de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, nos meios urbano e rural, quanto ao 
aspecto de saúde humana, higiene e segurança do trabalho; 
V - fiscalizar a produção, o comércio, o armazenamento e 
transporte interno de agrotóxicos empregados na higieni-
zação, desinfecção de ambientes domiciliares, públicos e 
coletivos, no tratamento de água e em campanha de saúde 
pública; 
VI - aplicar as medidas cautelares de embargo de estabeleci-
mento, apreensão do produto e demais sanções previstas na 
Legislação Federal e estadual pertinentes; 
VII - exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas 
pelo Órgão Federal competente. 
 
Art. 33. A Secretaria de Saúde adotará as providências neces-
sárias para definir, como “notificação compulsória”, as into-
xicações e doenças ocupacionais decorrentes das exposições 
à agrotóxicos, seus componentes e afins. 
 
Art. 34. VeTAdo. 
 
§ 1º. VeTAdo. 
 
§ 2º. VeTAdo. 
 
Art. 35. Fica criada a comissão estadual de Agrotóxicos, vin-
culada ao conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, 
com posição paritária de representantes de órgãos públicos 
e da sociedade civil ligados à matéria que deverá elaborar e 
analisar anualmente o Plano estadual de Ação conjunta em 
agrotóxicos, que será submetido à apreciação do coeMA. 

Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo será 

composta pelos seguintes órgãos: SeMAce, SeArA, 
Secretaria estadual de Saúde, UFc/ccA, IBAMA, MA-
ArA, Ministério Público estadual, Assembléia Legislativa, 
Associação dos comerciantes e representantes de Produtos 
Agropecuários - AcorPA, Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura no estado do ceará - FeTrAece, Federação da 
Agricultura do estado do ceará - FAec, conselho regional 
de engenharia, Arquitetura e Agronomia - creA, conselho 
regional de Medicina do ceará - creMec, Associação dos 
engenheiros Agrônomos do ceará - AeAc, Associação dos 
Municípios do ceará - AMece e FAcIc. 
 
Art. 36. As responsabilidades administrativas, civil e penal 
pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando à produção, à comercialização e ao transporte não 
cumprirem o disposto nesta Lei, na sua regulamentação e 
nas Legislações Municipais, cabem: 
a) ao profissional, quando comprovada receita errada, dis-
plicente ou indevida; 
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desa-
cordo com o receituário; 
c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo 
receituário ou em desacordo com a receita; 
d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, emitir infor-
mações incorretas; 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com 
as especificações constantes do registro do produto, do rótulo, 
da bula, do folheto e da propaganda; 
f ) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manuten-
ção dos equipamentos adequados à proteção da saúde dos 
trabalhadores e dos equipamentos na produção, distribuição 
e aplicação dos produtos. 
 
Art. 37. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 
cabíveis a infração de disposições desta Lei acarretará, isolada 
ou cumulativa, nos termos previstos em regulamento, inde-
pendente das medidas cautelares de embargo do estabeleci-
mento e apreensão do produto ou alimentos contaminados, 
a aplicação das seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de até 20 (vinte) vezes unidades fiscais do estado, 
aplicáveis em dobro em caso de reincidência, segundo os 
parâmetros fixados na regulamentação desta Lei; 
III - condenação do produto; 
IV - interdição do produto; 
V - inutilização do produto; 
VI - suspensão de autorização, registro ou licença; 
VII - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
VIII - interdição temporária ou definitiva de estabeleci-
mentos; 
IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e de alimentos 
nos quais tenham havido aplicação de agrotóxicos de uso não 
autorizado, a critérios do órgão competente. 
X  -  d e s t r u i ç ão  de  vege t a i s ,  p a r t e s  d e  vege -
tais e alimentos, com resíduos acima do permitido.  
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Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação 
das sanções impostas aos infratores desta Lei. 

Art. 38. Após a conclusão do processo administrativo, os 
agrotóxicos e afins apreendidos, como resultado da ação 
fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro destino, 
a critério da autoridade competente, observada a Legislação 
Ambiental em vigor. 
 
Parágrafo Único. os custos referentes a quaisquer dos pro-
cedimentos mencionados neste artigo correrão por conta 
de infrator. 
 
Art. 39. o Poder executivo, desenvolverá ações de instrução, 
capacitação, divulgação e esclarecimento, que estimulem 
o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e 
afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para 
os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes 
decorrentes de sua utilização imprópria. 
 
Art. 40. o Poder Público incentivará a realização de pesquisas 
e adoção de práticas destinadas ao incentivo, promoção e 
difusão da Agro-ecologia. 
 
Art. 41. As empresas e os prestadores de serviços que já 
exercem atividades no ramo dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins, têm o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, 
a partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem as 
suas exigências. 
 
Art. 42. o Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 43. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 44. revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 1993. 

ANTÔNIo LUIZ ABreU dANTAS
MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

ANAMArIA cAVALcANTe e SILVA
ANTÔNIo eNocK de VAScoNceLoS

***

DECRETO Nº 23.705, DE 08 DE JUNHO DE 1995.

Regulamenta a Lei nº 12.228, de 09 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre o uso, 
a produção, o consumo, o comércio e o arma-

zenamento dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins bem como sobre a fiscalização do uso, 
de consumo, do comércio, do armazenamento 
e do transporte interno desses produtos e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, IV, da 
constituição do estado do ceará c/c art. 42 da Lei 12.228 
de 09.12.93 e com fundamento na Lei Federal n.º 7.802, 
de 11 de julho de 1989 e decreto Federal n.º 98.816, de 11 
de Janeiro de 1990, 
 
coNSIderANdo as disposições da Lei Federal n.º 7.802, 
de 11 de julho de 1989 e o decreto Federal n.º 98.816, de 
11 de janeiro de 1990, 
 
coNSIderANdo o permanente risco de contaminação 
do ambiente decorrente da produção, comercialização e apli-
cação inadequada de substâncias e produtos agrotóxicos, 
 
coNSIderANdo que a saúde e o bem-estar humano, bem 
como o equilíbrio ecológico não devem ser afetados em conse-
qüência do uso abusivo e indiscriminado de agrotóxicos, 
 
coNSIderANdo a exigência legal de que os governos 
estaduais, através de seus órgãos de agricultura, saúde e 
meio ambiente, sejam co-partícipes na ação das atividades 
elencadas pela Lei Federal n.º 7.802/89, 
 
decreTA,  
 
Art. 1º. o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 
armazenamento dos agrotóxicos, componentes e afins, 
bem como a fiscalização, do uso, do comércio, do arma-
zenamento e do transporte interno destes produtos no 
território do estado do ceará são disciplinados pela Lei 
12.228, de 09.12.93 e por este regulamento. 
 
Art. 2º. A aplicação de agrotóxico, componentes e afins, 
por prestadores de serviços, que sejam pessoas físicas ou 
jurídicas, bem como a produção, importação, exportação 
e comercialização destes produtos no estado do ceará, de-
penderá de registro nos órgãos estaduais de Saúde e Meio 
Ambiente, observado o disposto nos art. 31, I e 32, II da Lei 
n.º 12.228, de 09.12.93. 
 
§ 1º. o registro será efetuado por estabelecimento comer-
cial, independente de se tratar de filial, ainda que situada no 
mesmo município. 
 
§ 2º. o registro aludido no caput deste artigo não isen-
ta as obrigações previstas na Lei Federal n.º 7.802, de 
11.07.89, regulamentada pelo decreto Federal n.º 98.816, 
de 11.01.90. 
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Art. 3º. Somente poderão ser comercializados no estado do 
ceará, agrotóxicos registrados nos Órgãos Federais compe-
tentes e previamente cadastrados junto à Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias após a vi-
gência do presente decreto, a SeMAce remeterá relação 
dos produtos cadastrados até aquela data, para a Secretaria 
de Agricultura do estado do ceará e Secretaria de Saúde se 
obrigando ainda, a informar aos referidos Órgãos qualquer 
alteração no cadastro. 
 
Art. 4º. As pessoas físicas e jurídicas que prestam serviços 
na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins são 
obrigadas a manter livro de controle dos serviços prestados 
contendo, além do disposto no Inciso III, art. 32 do decreto 
Federal n.º 98.816, de 11.01.90, equipamento utilizado e 
metodologia empregada. 
 
Art. 5º. São condições básicas, para registro de pessoas fí-
sicas ou jurídicas nos Órgãos estaduais de Meio Ambiente 
e Saúde: 
I - instalações independentes e equipamentos que satisfaçam 
aos requisitos técnicos de produção, comercialização, arma-
zenamento e utilização; 
II - assistência de técnicos habilitados; 
III - condições sanitárias e ambientais adequadas; 
IV - cadastro dos aplicadores de agrotóxicos, componentes 
e afins. 
 
Art. 6º. os locais destinados ao armazenamento de agrotóxi-
cos e outros biocidas devem reunir as seguintes condições: 
I - estar devidamente coberto, de maneira a proteger os 
produtos contra as intempéries; 
II - ter ventilação adequada; 
III - estar localizado à distância conveniente de habitação 
ou estabelecimento onde se conservem ou se consumam 
alimentos, bebidas, drogas ou outros materiais; 
IV - contar com as facilidades necessárias para que, no caso 
de diferentes tipos de produtos para uso agrícola, espe-
cialmente no caso de herbicidas, possam ficar separados e 
independentes; 
V - contar com condições adequadas de asseio. 
 
Art. 7º. As entidades e Órgãos Públicos ficam equiparados 
às pessoas jurídicas privadas para fins do cumprimento 
deste decreto. 
 
Art. 8º. os prestadores de serviços, pessoas físicas e jurídicas, 
de direito público ou privado, que utilizem agrotóxicos, 
componentes e afins, ficam obrigados a elaboração de mapa 
demonstrativo dos serviços prestados em cada semestre do 
ano civil, remetendo uma via deste mapa à Superintendência 
estadual do Meio Ambiente. 

§ 1º. o mapa demonstrativo, deverá conter todas as infor-
mações constantes do livro de controle previsto no art. 4º 
deste decreto. 
 
§ 2º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce se obriga a fornecer os dados dos mapas de-
monstrativos a que se refere o caput deste artigo, aos demais 
Órgãos estaduais que realizem o controle e/ou fiscalização 
da utilização de agrotóxicos, componentes e afins. 
 
Art. 9º. As pessoas físicas e jurídicas, entes públicos e privados 
ficam classificados, para fins de registro junto a Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente da seguinte forma: 
I - quanto à clientela: 
a) A1 - Para prestação de serviços a terceiros; 
b) A2 - Para prestação de serviços próprios; 
c) A3 - Para prestação de serviços a terceiros e em proveito 
próprio. 
II - quanto à utilização: 
a) B1 - domissanitária; 
b) B2 - Fitossanitária; 
c) B3 - Zoo-sanitária; 
d) B4 – outros; 

III - quanto à qualificação: 
a) c1 - Pública; 
b) c2 - Mista; 
c) c3 - Privada. 
 
Art. 10. o registro de pessoas físicas e jurídicas de direito pri-
vado ou público que produzam, comercializam, distribuam 
e/ou prestem serviços utilizando agrotóxicos, componentes 
e afins, serão realizados: 
I - pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
em se tratando de comercialização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins e prestação de serviços com finalidade 
fitossanitária; 
II - pela Secretaria de Saúde do estado em se tratando de 
prestação de serviço de aplicação de agrotóxicos, componen-
tes e afins com finalidade domissanitária; 
 
§ 1º. o registro de que trata o caput deste artigo, terá vali-
dade de 01 (um) ano, e poderá ser revalidado por períodos 
iguais e sucessivos. 
 
§ 2º. A revalidação do registro deverá ser requerida nos 
primeiros noventa (90) dias de cada exercício. 
 
Art. 11. os registros serão transcritos em livros próprios, 
com folhas de 1 a 500, contendo Termo de Abertura e de 
encerramento. 
 
Parágrafo Único. os certificados de registro serão emitidos 
em 2 (duas) vias, ficando a primeira via com o interessado e 
a segunda com o órgão estadual competente. 
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Art. 12. A transferência da propriedade e as alterações de 
razão social ou do nome do estabelecimento não inter-
romperá o prazo de validade do registro da pessoa física ou 
jurídica, devendo, no entanto, proceder-se a comunicação 
das alterações e a apresentação dos atos que se comprovem, 
para averbação. 
 
Art. 13. o cadastro referido no art. 3º deste decreto deverá 
ser efetuado junto à Superintendência estadual do Meio 
Ambiente e terá validade de cinco (05) anos. 
 
§ 1º. A revalidação do cadastro dos produtos deverá ser re-
querida no primeiro trimestre do último ano do quinquênio 
de validade. 
 
§ 2º. Quaisquer modificações das características originais dos 
produtos constantes do cadastro, deverão ser comunicadas 
a SeMAce, para as devidas anotações no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
 
Art. 14. o cadastro de produtos agrotóxicos, componentes 
e afins poderá ser suspenso, nos seguintes casos: 
I - preventivamente, no caso de reincidência na adulteração 
da composição química do produto; 
II - estiver com o prazo de validade de registro vencido no 
órgão federal competente; 
III - por decisão judicial. 

Parágrafo único. decretada a suspensão do cadastro, nos 
termos do inciso I, deste artigo a SeMAce se obriga, no 
prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 5º, III da Lei 
Federal n.º 7.802, de 11.07.89, requerer o cancelamento do 
registro, após ouvida a comissão estadual de Agrotóxicos. 
 
Art. 15. A comercialização de agrotóxicos e outros biocidas 
somente será realizada, se obedecidas as seguintes condi-
ções: 
I - pelos fabricantes, manipuladores e distribuidores; 
a) diretamente aos distribuidores e comerciantes, mediante 
apresentação por estes, do registro na SeMAce; 
b) diretamente às pessoas jurídicas de prestação de serviços 
fitossanitários e domissanitários, mediante à apresentação por 
estas do registro junto aos órgãos estaduais competentes; 
c) diretamente aos usuários através de receituários especia-
lizados emitidos por profissionais de nível superior ou que 
possua formação técnica, no mínimo, de nível técnico ou 
segundo grau, habilitado pelo conselho da categoria. 
II - pelos comerciantes varejistas: 
a) diretamente a outros comerciantes mediante apresentação 
por estes, do registro junto à SeMAce; 
b) diretamente às pessoas jurídicas de prestação de serviço 
fitossanitário e domissanitário mediante apresentação por 
estes, do registro junto aos órgãos estaduais competentes; 
c) diretamente aos usuários mediante apresentação do com-
petente receituário emitido por profissional de nível superior 

ou que possua formação técnica, no mínimo, de nível médio 
ou segundo grau , habilitado pelo conselho da categoria. 
 
Art. 16. Toda pessoa física ou jurídica que exerça a comercia-
lização de agrotóxicos e outros biocidas fica obrigada a: 
I - manter registro atualizado na forma do art. 2º deste 
decreto; 
II - atender ao disposto no art. 3º deste decreto; 
III - comercializar agrotóxicos e outros biocidas nas emba-
lagens originais de fábrica, devidamente rotulados e dentro 
dos prazos de validade; 
IV - adquirir agrotóxicos e outros biocidas somente de pes-
soas jurídicas registradas na SeMAce ou o órgão ambiental 
competente do estado de origem; 
V - comercializar agrotóxicos e outros biocidas somente 
mediante o recebimento do receituário emitido por profis-
sional habilitado; 
VI - preencher a nota fiscal de venda citando o nome do com-
prador, nome do produto, número de cadastro, quantidade 
e número do receituário que o recomendou; 
VII - arquivar os receituários anotando nos mesmos o número 
das notas fiscais correspondentes; 
VIII - manter atualizados fichas ou livros de controle de 
estoque; 
IX - manter exposto à venda equipamentos de proteção no 
manuseio e aplicação de agrotóxicos e outros biocidas; 
X - exigir para comercialização de agrotóxicos e outras bio-
cidas das classes I e II, o termo de compromisso de acompa-
nhamento técnico das aplicações, assinado por profissional 
habilitado; 
XI - manter os agrotóxicos e outros biocidas em boas condi-
ções de armazenamento e de conservação, longe de alimentos 
e utensílios domésticos; 
XII - permitir ao agente fiscal livre acesso aos livros, notas 
fiscais de venda e compra, receituários, dependências de es-
tocagem, locais de exposição e venda, além de fornecer todas 
as informações necessárias ao trabalho de fiscalização; 
XIII - efetuar a substituição e reposição decorrentes de me-
didas determinadas pela fiscalização; 
XIV - retirar de venda os agrotóxicos e outros biocidas que 
não possuam cadastro na SeMAce ou que venham a ter seu 
cadastro suspenso ou cancelado. 
 
Art. 17. Toda pessoa física ou jurídica que exerça atividade 
de fabricação, manipulação, distribuição ou representação de 
agrotóxicos e outros biocidas, destinados à comercialização 
e utilização, está obrigado a: 
I - discriminar, nas notas fiscais de venda, seu nome, endereço 
e número de registro junto à SeMAce e o nome comercial 
da pessoa jurídica adquirente e o número do cadastro do 
produto vendido; 
II - efetuar vendas somente de agrotóxicos e outros biocidas 
cadastrados na SeMAce; 
III - comercializar agrotóxicos e outros biocidas diretamente 
ao usuário, somente com a apresentação por este de receitu-
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ário devidamente assinado por profissional habilitado; 
IV - comercializar e distribuir agrotóxicos e outros biocidas 
somente em embalagens lacradas, dentro das normas técnicas 
de segurança do produto quanto ao manuseio, transporte, 
armazenamento e aplicação; 
V - repor aos comerciantes, as unidades de produtos agrotó-
xicos e outros biocidas apreendidos, inutilizados e destruídos 
em virtude de infração de responsabilidade exclusiva do 
fabricante; 
VI - ressarcir ao comerciante, as unidades de produtos agro-
tóxicos e outros biocidas, cujos cadastros foram suspensos 
ou cancelados pela SeMAce; 
VII - manter registro de pessoa jurídica e cadastro dos pro-
dutos atualizados; 
VIII - proceder dentro do prazo estabelecido pelo órgão 
fiscalizador, as correções das irregularidades notificadas, 
independente das sanções previstas neste decreto; 
IX - permitir livre acesso dos agentes fiscais às instalações da 
fábrica, armazém, depósito e pontos de venda de agrotóxicos 
e outros biocidas, bem como as notas fiscais, receituários, 
fichas e livros de venda e de controle de estoque; 
X - manter os agrotóxicos e outros biocidas em condições 
adequadas e seguras de armazenamento, transporte e ma-
nuseio; 
XI - comercializar ou distribuir, agrotóxicos e outros biocidas, 
somente com às pessoas jurídicas registradas na SeMAce; 
 
Art. 18. No transporte de agrotóxicos e outros biocidas 
obedecer-se-á o seguinte: 
I - os veículos deverão adotar medidas que evitem a conta-
minação do ambiente, dos locais por onde transitam, bem 
como a contaminação dos alimentos, bebidas, drogas ou 
outros materiais; 
II - as embalagens susceptíveis de ruptura deverão estar 
protegidas por materiais adequados; 
III - para transporte de embalagem contendo agrotóxicos e 
outros biocidas é necessário certificar-se, previamente, de que 
os fechos e tampas dos mesmos estejam bem ajustados; 
IV - com o fim de impedir a deterioração das embalagens ou 
etiquetas, devem-se evitar fazê-las rolar ou chocar-se sobre 
superfícies irregulares ou sujas; 
V - evitar que o veículo de transporte tenha pregos ou pa-
rafusos salientes, dentro do espaço onde serão colocadas as 
embalagens; 
VI - as embalagens devem ser colocadas de tal forma, que 
não fiquem suspensas por seus bordos ou aros, de outras que 
se encontrem próximas; 
VII - os tambores ou recipientes de formas semelhantes 
devem ser colocados verticalmente, dentro de veículos de 
transporte, para evitar rolamento; 
VIII - para descarga de tambores, devem-se dispor de um 
dispositivo de elevação, ou seja, fazer com que as embalagens 
desçam rolando ou deslizando sobre planos inclinados e sejam 
recebidas sobre dispositivos amortecedores; 
IX - veículo que tenha transportado agrotóxicos e outros 

biocidas, deve ser descontaminado antes de ser usado, para 
transporte de outros materiais. 
 
Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas que fabricam, mani-
pulam, distribuem, comercializam ou utilizam agrotóxicos e 
outros biocidas, ficam obrigadas a exigir que seus operários 
utilizem o seguinte equipamento de segurança, quando o 
caso exigir: 
I - luvas, botas ou galochas de borracha natural; 
II - chapéu, avental e camisas de mangas longas imperme-
áveis; 
III - mascara tipo cartucho com filtro descartável para pós e 
partículas líquidas em suspensão no ar; 
IV - máscara tipo face completa contra gases de alta concen-
tração na atmosfera. 
 
§ 1º. o equipamento de segurança deverá ser freqüentemente 
descontaminado e substituídos os filtros utilizados. 
 
§ 2º. Ficam isentos das exigências previstas nos Incisos I e 
II deste artigo, os comerciantes varejistas no atendimento 
de balcão para venda e entrega de pequenas quantidades de 
embalagens. 
 
§ 3º. Todo o equipamento de proteção individual deverá 
apresentar o certificado de autorização do Ministério do 
Trabalho. 
 
Art. 20. Toda pessoa física ou jurídica que utiliza agrotóxicos 
e outros biocidas fica obrigado a : 
I - mantê-los em condições seguras de armazena-
mento e longe de alimentos e utensílios domésticos;  
II - permitir ao agente fiscal livre acesso à propriedade, 
lavouras, hortas, dependências de estocagem e demais 
setores, além de fornecer todas as informações necessárias 
ao trabalho de fiscalização; 
III - manter o equipamento de aplicação de agrotóxicos e 
outros biocidas em perfeito estado de funcionamento, sem 
furos ou vazamento e regulados em vazão correta; 
IV - utilizar na sua aplicação somente mão-de-obra capacitada; 
V - fornecer aos operários encarregados de sua aplicação, 
equipamentos de segurança adequados ao grau de risco de 
intoxicação apresentado pelo produto utilizado; 
VI - aplicá-los somente de acordo com as recomendações 
técnicas contidas no receituário emitido por profissional 
habilitado; 
VII - adotar as medidas de proteção do ambiente, quando 
do transporte, manuseio, aplicação e descarte das suas em-
balagens; 
VIII - fornecer amostras de produtos alimentícios tratados 
com agrotóxicos e outros biocidas, quando requerido pela 
Secretaria estadual de Saúde. 
 
Art. 21. As aplicações de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, por via aérea ou por equipamentos potentes, tais como 
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atomizadores, canhões e equipamentos congêneres, ficam 
proibidas em áreas situadas, a uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros de povoação, dos mananciais de água, 
de residências isoladas, de agrupamentos de animais e de 
culturas susceptíveis à fitotoxidez. 
 
Parágrafo Único. Na aplicação de agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins, deverá ser observada a direção do vento, no 
momento da aplicação, afim de evitar a deriva do produto, 
para os locais referidos neste artigo. 
 
Art. 22. os usuários de agrotóxicos e outros biocidas, se obri-
gam a comunicar previamente, a Secretaria de Agricultura do 
estado as aplicações previstas no art. 21 deste decreto. 
 
Art. 23. o receituário agronômico para fins agrosilvopastoril, 
será emitido, por profissional devidamente registrado no 
creA - conselho regional de engenharia, Arquitetura e 
Agronomia e deverá conter no mínimo: 
I - nome, endereço completo do técnico responsável, número 
de registro no creA e número da receita;
II - nome do consulente, da propriedade e sua localização; 
III - recomendações técnicas com as seguintes infor-
mações: 
a) diagnóstico; 
b) princípio ativo e nome comercial do produto a ser 
utilizado; 
c) cultura, área ou número de plantas onde será aplicado; 
d) dosagem de aplicação; 
e) quantidades totais a serem aplicadas; 
f ) modalidade de aplicação, sendo que no caso de aplicação 
aérea, deverão ser registradas as instruções pertinentes; 
g) época de aplicação; 
h) intervalo de segurança ou período de carência; 
i) precauções de uso; 
j) primeiros socorros, no caso de acidentes; 
l) advertências relacionadas com a proteção do meio am-
biente; 
m) instruções sobre a disposição de resíduos e embalagens 
vazias; 
n) orientação quanto à utilização de equipamento de proteção 
individual (ePI); 
o) orientação quanto ao manejo integrado; 
p) assinatura do usuário; 
q) local, data, assinatura e carimbo do técnico, com o nome 
e o registro no conselho regional da categoria. 

§ 1º. A receita agronômica será expedida em 05 (cinco) vias, 
sendo a primeira do estabelecimento comercial; a segunda do 
usuário; a terceira do profissional que a prescreveu; a quarta 
do conselho regional profissional e a quinta da SeMAce 
- Superintendência estadual do Meio Ambiente. 

§ 2º. Só poderão ser prescritos produtos com observância às 
recomendações de uso aprovadas no registro. 

§ 3º. Todo responsável técnico deverá ter um controle da 
numeração das receitas emitidas. 
 
Art. 24. o termo de compromisso de acompanhamento téc-
nico das aplicações de produtos de classificação toxicológica 
I e II, deverão sempre acompanhar a receita agronômica e 
conter no mínimo: 
I - nome e endereço do consulente ou usuário; 
II - propriedade em que será utilizado o produto; 
III - produto a utilizar e número de aplicações; 
IV - compromisso de acompanhamento técnico do emi-
tente; 
V - assinatura do profissional. 
 
Art. 25. As sanções administrativas definidas no art. 37 da 
Lei n.º 12.228/93 poderão ser aplicadas pelos órgãos e en-
tidades de Saúde, Agricultura e Meio Ambiente do estado, 
observadas as respectivas áreas de atuação de cada um. 
 
Art. 26. Para a imposição das sanções e sua gradação, a 
autoridade competente observará as circunstâncias atenu-
antes definidas no art. 78, do decreto Federal n.º 98.816, 
11.01.90. 
 
Art. 27. A pena de advertência será imposta ao infrator 
primário, atendida a natureza e a circunstância da infração 
quando de pequena gravidade. 
 
Art. 28. A multa poderá constituir pena principal ou comple-
mentar a ser aplicada, de acordo com a gravidade da falta. 
 
Art. 29. Independente das disposições previstas na legislação 
Federal vigente, constitui infração à Lei estadual 12.228/93 
e a este regulamento: 
I - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas 
não cadastrados na SeMAce; 
II - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas 
com prazo de validade vencido; 
III - comercializar agrotóxicos e outros biocidas diretamente 
ao usuário sem que este apresente o respectivo receituário; 
IV - distribuir agrotóxicos e outros biocidas a comerciantes 
não registrados na SeMAce; 
V - comercializar agrotóxicos e outros biocidas sem possuir 
o devido registro na SeMAce; 
VI - prestar serviços fitossanitários, zoo-sanitários ou domis-
sanitários, com utilização de agrotóxicos e outros biocidas, 
sem possuir o devido registro de prestação de serviços junto 
aos Órgãos estaduais de Saúde e Meio Ambiente; 
VII - armazenar, estocar, ou colocar a venda agrotóxicos e 
outros biocidas, sem os cuidados necessários à preservação de 
sua qualidade e à segurança dos usuários e do ambiente; 
VIII - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros bio-
cidas cuja comercialização tenha sido proibida; 
IX - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas 
cujo cadastro esteja suspenso, vencido ou cancelado; 
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X - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas 
com registro com prazo de validade vencido junto ao Órgão 
Federal competente; 
XI - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas, 
sem a emissão da documentação exigida neste decreto; 
XII - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros biocidas 
de forma fracionada e fora da embalagem original; 
XIII - distribuir ou comercializar agrotóxicos e outros bio-
cidas que apresentem rótulos, bulas e embalagens fora dos 
padrões oficiais; 
XIV - dificultar ou impedir, por qualquer meio, ação de 
autoridade fiscalizadora; 
XV - utilizar agrotóxicos e outros biocidas sem o respectivo 
receituário; 
XVI - utilizar agrotóxicos e outros biocidas de uso proibido 
no estado; 
XVII - utilizar agrotóxicos e outros biocidas sem atendimento 
às normas de segurança; 
XVIII - não atendimento as recomendações técnicas disposta 
na legislação vigente e neste regulamento. 
 
Art. 30. Será condenado o produto que: 
I - apresentar composição físico-química fora das especifi-
cações de garantia; 
II - apresentar embalagem com identificação ilegível, falsa 
ou inexata; 
III - apresentar rótulo em desacordo com a legislação 
específica; 

Art. 31. Será inutilizado o produto, quando: 
I - estiver com prazo de validade vencido; 
II - contiver ingredientes não identificáveis; 
III - tiver comercialização e utilização proibida por Lei; 
IV - for apreendido por deficiência na composição físico-
química ou inobservância às normas legais, regulamentares 
e técnicas. 
 
Art. 32. Será utilizado o produto vegetal ou industrial que 
tiver recebido tratamento com agrotóxicos e outros biocidas 
de uso não autorizado para o fim a que foi aplicado ou que 
apresente resíduos tóxicos acima dos níveis aceitáveis. 
 
Art. 33. Será suspenso de registro o comerciante ou prestador 
de serviços que: 
I - estiver submetido a processo de impugnação ou cance-
lamento; 
II - reincidir por mais de 03 (três) vezes em qualquer das 
infrações previstas neste decreto; 
III - distribuir, comercializar ou expor à venda agrotóxicos 
e outros biocidas, proibidos, condenados, suspensos e apre-
endidos. 
 
Art. 34. Será cancelado o registro do comerciante ou 
prestador de serviços que tiver registro suspenso por mais 

3 (três) vezes. 
Art. 35. Será interditado temporária ou definitivamente o 
estabelecimento que: 
I - mesmo com o registro cancelado, continuar a desenvolver 
atividades relacionadas à comercialização e à utilização de 
agrotóxicos e outros biocidas; 
II - não apresentar as condições mínimas de segurança no 
armazenamento, comercialização e utilização de agrotóxicos 
e outros biocidas; 
III - impedir ou dificultar de forma violenta a ação da au-
toridade fiscal; 
IV - comercializar ou substituir lote de agrotóxicos e outros 
biocidas apreendidos, dos quais seja o fiel depositário.
 
Art. 36. Proceder-se-á a interdição ou apreensão de agrotó-
xicos e outros biocidas, quando: 
I - não satisfaçam às especificações físico-químicas constantes 
de cadastramento ou registro; 
II - o prazo de validade se encontre vencido; 
III - comercializado sem rótulo ou com embalagem violada, 
fragmentada ou em desacordo com a legislação; 
IV - reconhecido como impróprio a comercialização e a 
utilização; 
V - comercializado sem cadastro no Órgão fiscalizador; 
VI - utilizado fora das especificações ou das recomendações 
técnicas prescritas no receituário; 
VII - tiver sua comercialização e utilização proibida, impug-
nadas ou canceladas pela Órgão fiscalizador; 
VIII - seus depositários não atenderem às medidas recomen-
dadas pela fiscalização no prazo determinado. 
 
Parágrafo Único. São considerados impróprios à comercia-
lização e uso: 
I - os produtos deteriorados, avariados, alterados, falsificados, 
fraudados ou aqueles em desacordo com as normas regula-
mentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 
II - os produtos que por qualquer motivo se revelem inade-
quados ao fim a que se destina. 
 
Art. 37. ocorrendo a apreensão, o infrator será fiel depo-
sitário dos agrotóxicos e outros biocidas, ficando proibida 
a sua substituição ou comercialização até determinação do 
órgão fiscalizador. 
 
Art. 38. os agrotóxicos e outros biocidas apreendidos 
serão: 
I - inutilizados, quando se apresentarem impróprios aos fins 
a que devem destinar-se; 
II - doados a instituições oficiais para reutilização de forma 
controlada, quando suas características físico-químicas e 
organoléticas assim o permitirem. 
 
Art. 39. Aos infratores será concedido, para defesa inicial, 
o prazo de 15 (quinze) dias, da notificação de infração, sob 
pena de correr o processo à revelia do interessado, cabendo 
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à autoridade julgadora prazo idêntico para decidir. 
Art. 40. Imposta a pena de multa, poderá o infrator pe-
dir reconsideração à autoridade competente, a contar da 
notificação das multas, e recurso subsequente, dentro de 
igual período. 

Art. 41. Não caberá recurso na hipótese de condenação defi-
nitiva do produto, baseada em laudo laboratorial confirmado 
em perícia de contraprova, ou nas hipóteses de fraude ou 
falsificação. 
 
Art. 42. decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação da multa aplicada pela autoridade competente ao 
infrator e, não sendo a mesma paga, a dívida será inscrita e a 
certidão remetida a juízo para a cobrança executiva. 

Art. 43. A comissão estadual dos Agrotóxicos, vinculada 
ao conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, será 
composta de 16 (dezesseis) membros, representantes dos 
Órgãos e entidades listadas no parágrafo único do art. 35 
da Lei n.º 12.228/93. 
 
§ 1º. cada órgão e entidade encaminhará ao presidente do 
coeMA - conselho estadual do Meio Ambiente, nomes de 
seus representantes, sendo um titular e o outro suplente. 
 
§ 2º. constituída a comissão, terá a mesma prazo de 30 
(trinta) dias para elaboração de seu regimento interno, o 
qual será aprovado por resolução do conselho estadual do 
Meio Ambiente - coeMA. 
 
§ 3º. A comissão fica autorizada a convocar, sempre que 
julgar necessário, especialistas e pessoas idôneas que possam 
melhor esclarecer as questões em estudo. 
 
§ 4º. os trabalhos da comissão serão considerados de inte-
resse e alta relevância para o estado do ceará. 
 
§ 5º. o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário geral 
serão eleitos entre os membros da comissão, na primeira 
reunião ordinária, e terão mandatos de 2 (dois) anos, per-
mitida a recondução por mais um período. 
 
Art. 44. Todos os casos de intoxicação por agrotóxicos e 
outros biocidas deverão ser comunicados, informando-se in-
clusive as medidas adotadas, à Secretaria de Saúde do estado 
pelos postos de saúde e hospitais que os tenham atendido. 
 
Art. 45. A SeMAce, a Secretaria da Saúde e a Secretaria de 
Agricultura e reforma Agrária do estado, juntamente com 
os Órgãos e entidades que integram a comissão estadual de 
Agrotóxicos, promoverão ampla divulgação das normas esta-
belecidas por este decreto, para agricultores, comerciantes, 
fabricantes, manipuladores, usuários, prestadores de serviços 
e comunidade em geral. 

Art. 46. os Órgãos e entidades do Sistema Administrativo 
estadual, dentro de suas competências, prestarão apoio e 
colaboração para a execução da fiscalização no cumprimento 
das normas relativas aos agrotóxicos e outros biocidas. 
 
Parágrafo único. A Secretaria da Segurança Pública, sem-
pre que solicitada, prestará amplo apoio à atividade de 
fiscalização. 
 
Art. 47. os serviços prestados pelos Órgãos estaduais da 
Agricultura, Saúde e Meio Ambiente, na execução deste 
decreto, serão remunerados de acordo com a legislação es-
pecífica de cada Órgão, e serão regulamentados por portaria, 
na forma do disposto no art. 11 da Lei n.° 12.228/93. 
 
Art. 48. Serão adotadas para fins de cumprimento deste 
decreto, as normas técnicas de segurança do transporte, do 
armazenamento, da comercialização e da utilização; as nor-
mas dos critérios para classificações toxicológicas; as normas 
dos padrões para alimentos; os padrões de tolerância para 
alimentos; as tolerâncias e prazos de carência aprovadas e 
aceitas pela legislação federal referente a agrotóxicos e outros 
biocidas e demais normas pertinentes. 
 
Art. 49. É proibido o comércio e o reaproveitamento de 
embalagens de agrotóxicos e outros biocidas para qual-
quer fim. 
 
Parágrafo único. o reaproveitamento de que trata o parágrafo 
único do art. 45, do decreto Federal n.º 98.816/90 deverá, 
obedecer a rigoroso controle de entrada, saída, destino e 
recebimento, observadas as exigências dos setores de saúde, 
agricultura e meio ambiente. 
 
Art. 50. os casos omissos na execução deste decreto serão 
resolvidos pela Superintendência estadual do Meio Ambien-
te, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura e reforma 
Agrária, ouvida a comissão estadual dos Agrotóxicos. 
 
Art. 51. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
decreto nº 18.190, de 13 de outubro de 1986. 
 
PALÁcIo do goVerNAdor do eSTAdo do ce-
ArÁ, em Fortaleza, aos 08 (oito) dias do mês de junho de 
1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

Adolfo de Marinho Pontes

***
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lei nº 12.�2�, de 24 de seteMbro de 1���.

dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação 
de animais que permaneçam soltos, amarrados 
ou abandonados nas estradas sob jurisdição do 
derT/ce e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono e seguinte Lei:

Art. 1º. É proibida a permanência de animais soltos, amarrados 
ou abandonados nas estradas de rodagem e em toda a largura da 
respectiva faixa de domínio, situado entre as cercas marginais 
dos imóveis lindeiros, sob a jurisdição do departamento de 
estradas de rodagens e Transportes – derT/ce.

Parágrafo único. A proibição de que trata o “caput” deste 
Artigo seguirá as disposições desta Lei ,as constantes do 
código Nacional de Trânsito e de seu regulamento.

Art. 2º. Será apreendido pela Polícia Militar, através da 
companhia de Policiamento rodoviário – cPrv, todo e 
qualquer animal, mesmo com identificação, encontrado nas 
condições mencionadas no Artigo anterior.

Parágrafo único. o animal cuja apreensão mostrar-se por 
demais difícil, constituindo-se grande risco para a integridade 
física dos patrulheiros, a juízo do comandante da respectiva 
patrulha, poderá ser imobilizado in loco, através de soníferos 
ou com a utilização de outros meios adequados.

Art. 3º. A apreensão de animais deverá ser feita com a uti-
lização de caminhão, tipo boiadeiro, adaptado e equipado 
para essa finalidade.

Art. 4º. concluída a apreensão do animal, com a devida 
condução e guarda em curral apropriado, a Unidade residen-
cial do departamento de estradas e rodagens e Transportes 
– derT, da respectiva área, colherá as informações prestadas 
pela patrulha que procedeu à apreensão fazendo o compe-
tente registro da ocorrências em livro próprio, nele fazendo 
constar as principais características do animal, o local, a hora 
aproximada e a data da apreensão e, se possível, o nome e 
endereço do provável proprietário.

Parágrafo único. Sempre que for consignado o nome e 
endereço do provável proprietário, será providenciada a 
notificação deste, no prazo de três dias úteis após conclu-
ída a apreensão, através de remessa de carta com aviso de 
recebimento ou de entrega, da notificação diretamente no 
endereço do interessado, para que venha solicitar a devolução 
do animal ou apresentar defesa, na conformidade do disposto 
no Art. 6º desta Lei.

Art. 5º. A guarda dos animais apreendidos será realizada em 
currais apropriados, subdivididos segundo a necessidade 
de separação por espécie, dotados de cochos para água 
e para alimentação, mantidos à razão de, no mínimo, 
um curral para cada Unidade residencial do derT no 
interior do estado.

Art. 6º. A devolução do animal apreendido será realizada 
pela chefia da Unidade residencial do derT, por solicita-
ção escrita da pessoa interessada e devidamente identificada 
como proprietária ou legítima possuidora do animal, dentro 
do prazo de 15(quinze) dias, contados da data da conclusão 
da apreensão ou da data da notificação, mediante a com-
provação do pagamento, em valor do derT da taxa de 
liberação no valor de 5(cinco) Unidade Fiscal do estado do 
ceará – UFece, por dia em que o animal permanecer sob 
guarda, e do recolhimento da multa do valor de r$ 10,00(dez 
reais) por animal apreendido, devida em razão da infração 
ao disposto no Art. 1º desta Lei, fazendo-se  a entrega do 
animal mediante recibo no livro próprio.

§ 1º. o interessado, independentemente de caução, poderá 
apresentar defesa, por escrito, dirigida ao chefe da Unidade 
residencial do derT, contra a autuação, dentro do prazo 
de 15(quinze) dias corridos, contados da data de conclusão 
da apreensão ou da data da notificação, permanecendo o 
animal sob custódia até decisão final.

§ 2º. da decisão proferida pelo chefe da Unidade residen-
cial caberá recurso, no prazo de três dias úteis, contados da 
intimação, dirigido ao Superintendente do derT.

§ 3º. Proferida a decisão final, será o interessado dela intima-
do por carta, com aviso de recebimento, ou pessoalmente, 
devendo, no caso de ser julgada procedente a autuação, pro-
videnciar os pagamentos devidos, no prazo de 3(três) dias.

Art. 7º. Transcorridos os prazos previstos no Art. 6º desta 
Lei, não sendo reclamado o animal ou verificando-se não 
ter havido os pagamentos devidos, será o animal apreendi-
do, considerado coisa sem dono,  nos termos do Art. 593 
do código civil, sendo dado ao mesmo uma das seguintes 
destinações, sempre sob registro no livro próprio:
I - abate, através de matadouro ou abatedouro públicos, des-
de que sirva ao consumo humano, sendo a carne destinada 
ao abastecimento de hospital público ou escolas públicas 
conveniadas com o derT;
II - abate e incineração em local adequado, no caso de não 
prestar-se ao consumo humano;
III - leilão em hasta pública, caso o animal, pela sua linhagem, 
revele ser esta providência vantojosa para a Administração, 
convertendo-se em renda o lanço apurado;
IV - apropriação e conversão ao patrimônio do estado, caso 
se mostre conveniente.
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Art. 8º. os atos danosos atribuídos aos animais encontrados 
nas circunstâncias previstas nesta Lei são de inteira respon-
sabilidade de seus proprietários, na conformidade do Art. 
1.527 do código civil.

Art. 9º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 24 de setembro de 1996.

TASSo rIBeIro JereISSATI
governo do estado

FrANcISco de QUAIroZ MAIA JÚNIor
Secretário dos Transportes, energia, comunicações 

e obras

***

lei nº 13.572, de 0� de JAneiro de 2005.

dispõe sobre a circulação e porte de cães da 
raça Pitt-Bull e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do geArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam proibidos, em todo o território do estado do 
ceará, a circulação e o porte, em áreas e vias públicas, de 
cães da raça pitt-bull, bem como de raças que resultam do 
cruzamento do pitt-bull.

§ 1º. os cães da raça pitt-bull, ou dela derivada, só po-
derão circular em logradouros, jardins e parques públicos 
no horário de 23 às 4 horas, e deverão ser conduzidos por 
pessoas maiores de 18 anos, através de guias com enforcador 
e focinheira.

§ 2º. Não será permitido em nenhuma hipótese a condução 
dos referidos animais por pessoas com idade inferior a 18 
anos.

§ 3º. É vedada a permanência de cães da raça pitt-bull ou 
dela derivada, em praças, jardins e parques públicos, nas 
proximidades de unidades de ensino público e particular e 
de unidades hospitalares públicas e particulares.

Art. 2º. o Poder executivo, através dos órgãos competentes 
fica autorizado a estabelecer convênio e parcerias com órgãos 

federais, municipais e instituições de ensino superior para o 
fiel cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3º. Qualquer pessoa do povo poderá requisitar força 
policial, mediante a constatação da inobservância de qualquer 
dispositivo desta Lei.

Art. 4º. o não-cumprimento do disposto nesta Lei acarretará 
ao infrator, proprietário e/ou condutor as seguintes sanções, 
independente de outras sanções legais existentes e pertinen-
tes, que poderão ser cumulativas ou não:
I - apreensão do animal;
II - multa no limite de r$ 50,00 a r$ 800,00, a ser fixada 
pelo órgão competente, que poderá ser em dobro e progres-
sivamente, nos casos de reincidência à infração;
III - ressarcimento dos custos efetuados com apreensão e 
guarda do animal;
IV - obrigatoriedade de reparar ou compensar os danos 
causados, independente da agressão ter sido feita contra 
pessoas e/ou animais;
V - a aplicação do disposto no inciso II deste artigo, 
independe da aplicação do disposto nos incisos III e IV 
deste artigo.

Art. 5º. o Poder executivo estadual terá o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação, 
para regulamentar esta Lei.

Art. 6º. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 06 de janeiro de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº 13.�13, de 2� de JunHo de 2005.

dispõe sobre a proibição, no estado do ceará, 
de utilização, perseguição, destruição, caça, 
apanha, coleta ou captura de exemplares da 
fauna criticamente ameaçada de extinção.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•47•

Art. 1º. Ficam proibidas, no estado do ceará, sob pena de 
crime preceituado na Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 
a utilização, perseguição, destruição, caça, apanha, coleta ou 
captura de exemplares da fauna criticamente ameaçada de ex-
tinção, bem como a remoção, comércio de espécies, produtos 
e objetos que impliquem nas atividades proibidas.

Parágrafo único. A captura e a manutenção em cativeiro 
poderá ser realizada para fins didático - científicos, mediante 
prévia anuência de órgão ambiental estadual ou federal.

Art. 2º. Ao Poder Público estadual cabe garantir a preser-
vação dessas espécies e dos ecossistemas que lhes servem 
de habitat.

Art. 3º. considera-se fauna criticamente ameaçada de extin-
ção as seguintes espécies de animais nativos originários do 
país que, através de levantamentos realizados pela comuni-
dade científica, apresentam número reduzido de indivíduos, 
comprometendo sua existência a curto prazo:
I - Aves:
a) Antilophia bokermanni - nome popular soldadinho-do-
araripe, lavadeira-da-mata;
b) Pyrrhura anaca - nome popular periquito-de-cara-suja;
II - Mamíferos:
a) Trichechus manatus - nome popular peixe-boi-marinho;
III - répteis:
a) dermochelvs coriacea - nome popular: tartaruga-de-couro.

Art. 4º. A introdução e reintrodução de exemplares da fauna 
criticamente ameaçada de extinção em ambientes naturais 
competem ao estado e deverão ser efetuadas com base em 
dados técnicos e científicos.

Art. 5º. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. revogam-se todas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 28 de junho de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº 13.���, de 24 de noVeMbro de 2005.

estabelece diretrizes e condicionantes ambientais para a 
constituição de condomínios de qualquer natureza e edi-
ficações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, na 
Área de Proteção Ambiental da Serra de Baturité, e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ Faço 
saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º. A aprovação de projetos de parcelamento do solo, 
de constituição de condomínios de qualquer natureza e 
edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, 
pelos municípios que compõem a base territorial da Área de 
Proteção Ambiental - APA, da Serra de Baturité, fica condi-
cionada ao prévio licenciamento ambiental procedido pela 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
e às diretrizes, vedações e procedimentos estabelecidos por 
esta Lei e demais normas pertinentes.

Art. 2º. São diretrizes para o parcelamento do solo, para a 
constituição de condomínios de qualquer natureza e edifica-
ções para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, na Área 
de Proteção Ambiental da Serra de Baturité:
I - contribuir para a Política de conservação e desenvolvi-
mento Sustentável da Mata Atlântica;
II - conservar a diversidade biológica da região;
III - distribuir eqüitativamente os percentuais definidos em 
Lei para as Áreas Verdes;
IV - contribuir com a melhoria paisagística da APA;
V - diluir a densidade demográfica, contribuindo para 
solução do problema de poluição do lençol freático, espe-
cialmente nas áreas onde não existe rede pública de esgoto, 
bem como evitando o adensamento;
VI - prevenir contra processos erosivos;
VII - reduzir a impermeabilização do solo da região, permi-
tindo o livre escoamento da água e mantendo a dinâmica 
hídrica da área; 
VIII - contribuir para a incolumidade das áreas de preservação 
permanente e da proteção dos mananciais; e
IX - observar, na qualidade de condicionante das ações 
implementadas sobre a área, bem como dos fins precípuos 
intentados, os princípios da natureza pública da proteção 
ambiental, da função sócio-ambiental da propriedade, da 
prevenção, do poluidor-pagador, do usuário-pagador e da 
participação comunitária.

Art. 3º. Para garantir a capacidade de escoamento das águas 
pluviais, a contenção dos processos erosivos, o impedimento 
do assoreamento de recursos hídricos e a garantia da absorção 
de água para a recarga dos lençóis subterrâneos, para fins 
de constituição de condomínios de qualquer natureza e/ou 
edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, a 
taxa de ocupação das áreas sob intervenção deverá atender aos 
seguintes requisitos, salvo exigências urbanísticas municipais 
mais restritivas:
I - nas áreas urbanas a taxa de ocupação do lote e/ou fração 
ideal, conforme se trate de constituição de condomínio ou 
edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, não 
poderá exceder ao disposto nas legislações municipais;
II - nas áreas rurais a taxa de ocupação do lote e/ou fração 
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ideal, conforme se trate de constituição de condomínio ou 
edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer, 
não poderá exceder a 5% (cinco por cento) da área total do 
lote, sendo destinada 85% (oitenta e cinco por cento) da 
área total da propriedade para a preservação da cobertura 
vegetal ou reflorestamento, 5% (cinco por cento) destinada 
à implementação de acessos e paisagismo e 5% (cinco por 
cento) destinada ao banco de terra municipal;
III - o lote mínimo na zona rural é de 40.000 m2 (quarenta 
mil metros quadrados).

Art. 4º. o interessado na constituição de condomínios de 
qualquer natureza e/ou edificações para serviços de hospeda-
gem, hotelaria e lazer poderá encaminhar à Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce, consulta prévia, a 
fim de que se afira o cumprimento das diretrizes indicadas 
nesta Lei, bem como se identifiquem eventuais limitações 
ambientais.

Parágrafo único. Para a consecução da atividade prevista 
neste artigo, a SeMAce poderá requisitar informações, ma-
nifestações e a colaboração de órgãos estaduais e municipais 
envolvidos, direta ou indiretamente.

Art. 5º. Inexistindo vedações iniciais, o interessado solicitará 
à Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
a licença prévia, quando encaminhará, juntamente com o 
projeto de constituição de condomínio de qualquer natureza 
e/ou edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e 
lazer, declaração do Município de situação do empreen-
dimento, da qual constará a anuência da municipalidade 
quanto à adequação preliminar do intento às normas de uso 
e ocupação do solo e ao Plano diretor do Município. 

§ 1º. o requerimento de licença prévia deverá ser acompa-
nhado, ainda, da seguinte documentação:
I - requerimento, conforme modelo definido pela SeMA-
ce;
II - título de domínio, com matrícula atualizada no cartório 
de registro de Imóveis;
III - planta do imóvel através de levantamento planialtimé-
trico em escala compatível, contendo:
a) as áreas de preservação permanente protegidas por legis-
lação federal, estadual ou municipal específica;
b) indicação das vias existentes; e
c) indicação das áreas com o tipo de uso predominante no 
local.

§ 2º. A licença prévia que será expedida pela SeMAce após 
a aprovação pelo conselho estadual do Meio Ambiente - 
coeMA, do estudo de Impacto Ambiental e o respectivo 
relatório de Impacto Ambiental - eIA/rIMA, indicará a 
adequação da localização e concepção do empreendimento, 
atestando a viabilidade ambiental.

§ 3º. A SeMAce aporá nas plantas apresentadas, quando 
for o caso, sua concordância e/ou aprovação.

§ 4º. No caso de desaprovação, a SeMAce exporá seus 
motivos por intermédio de parecer técnico circunstanciado, 
que fará conhecer ao interessado mediante comunicação 
oficial.

Art. 6º. Para a consecução dos empreendimentos e atividades 
sujeitos ao licenciamento ambiental o interessado deverá 
apresentar, juntamente com pedido de licença prévia, es-
tudo de capacidade de Suporte de carga da área total da 
propriedade e do corpo de água receptor.

Art. 7º. o estudo de Impacto Ambiental e o respectivo rela-
tório de Impacto Ambiental -eIA/rIMA, bem como outros 
estudos ambientais, a critério da SeMAce, serão discutidos 
com a sociedade e o conselho consultivo da Área de Proteção 
Ambiental da Serra de Baturité, em audiência pública, prévia 
e amplamente divulgada, objetivando a consecução da gestão 
compartilhada da unidade de conservação.

Art. 8º. cumpridas as exigências e retificações solicitadas 
pela SeMAce, deverá o interessado encaminhar o projeto 
de constituição de condomínio de qualquer natureza e/ou 
edificações para serviços de hospedagem, hotelaria e lazer à 
aprovação pelo Município, que procederá nos termos das 
normas de uso e ocupação, bem como do respectivo plano 
diretor.

Art. 9º. Aprovado o projeto pelo município de situação, 
encaminhará o interessado à Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, solicitação de licença de 
instalação.

Art. 10. o registro em cartório e a venda de lotes e/ou frações 
ideais somente serão admitidos após a emissão da licença de 
instalação expedida pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente -SeMAce.

Art. 11. Toda ação ou omissão que viole as regras de uso, 
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente 
é considerada infração administrativa ambiental, conforme 
previsão na legislação ambiental federal e estadual.

Art. 12. Para a implementação e funcionamento de empreen-
dimentos e/ou constituição do condomínio de qualquer na-
tureza e/ou edificações para serviços de hospedagem, hotelaria 
e lazer na Área de Proteção Ambiental da Serra de Baturité 
é vedado o lançamento de efluentes no solo e nos recursos 
hídricos, devendo ser implementado projeto de reuso das 
águas residuárias, sujeito à apreciação da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce.

Art. 13. Fica proibida a colocação e fixação de placas, lu-



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•4�•

minosos, outdoors, em vias públicas dos municípios que 
compreendem a área de proteção ambiental da Serra de 
Baturité. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, regulamentará a fixação e colocação nos casos 
de exceções.

Art. 14. Fica terminantemente proibida a utilização e uso, em 
vias e/ou logradouros públicos da área de proteção ambiental 
da Serra de Baturité, de carros, veículos e automotores mu-
nidos de equipamentos de som e alto-falantes, excetuando-se 
o período regulamentado pela Justiça eleitoral.

Art. 15. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 24 de novembro de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

deCreto nº 20.�5�, 
de 1� de seteMbro de 1��0.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental da Serra de Baturité, neste estado, 
e adota outras providências. 

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, itens IV e VI da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto nos arts. 
8º e 9º, inciso IV, respectivamente, das Leis Federais de nº 
6.902, de 27 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 

coNSIderANdo que o objetivo de uma área de pro-
teção ambiental é a conservação e melhoria das condições 
ecológicas regionais assegurando o bem estar das populações 
humanas, sendo, portanto, uma unidade de conservação de 
uso direto; 

coNSIderANdo a necessidade da participação efetiva 
dos municípios quanto às questões ambientais na gestão dos 
recursos naturais existentes na região da APA da Serra de 
Baturité, de acordo com os princípios da vida sustentável; 

coNSIderANdo que a gestão das áreas de proteção 
ambiental federais, recentemente criadas, tem sido 
delegadas a comitês formados pela representação das 
comunidades locais, 

decreTA: 
Art. 1º. Sob a denominação de APA da Serra de Baturité, 
fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA) a região 
delimitada a partir da cota de 600 (seiscentos) metros com 
coordenadas geométricas extremas entre 4°08’ e 4°27’ de 
latitude sul e 38°50’ a 30°05’ de longitude oeste, inscrita na 
unidade geográfica da Serra de Baturité, com área de 32.690 
ha (trinta e dois mil, seiscentos e noventa hectares). Nova 
redação dada pelo Decreto n.° 22.427, de 09.03.93.

Parágrafo único. Integram a APA da Serra de Baturité, no 
todo ou em parte, os seguintes municípios: Aratuba, Batu-
rité, capistrano, caridade, guaramiranga, Mulungu, Pacoti 
e redenção. 

Art. 2º. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema da Serra 
de Baturité, tem por objetivos específicos: 
a) proteger as comunidades bióticas nativas, as nascentes dos 
rios, as vertentes e os solos;
b) proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos;
c) desenvolver na população regional uma consciência eco-
lógica e conservacionista. 

Art. 3º. Na APA da Serra de Baturité, fica proibido: 
I - a utilização de área de preservação permanente definidas 
nos termos do Inciso II do art. 1º da Lei Federal nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67/2001, 
bem como a vegetação da reserva legal prevista no Art. 16, 
§ 2º., da mesma Lei;
II - a supressão de cobertura vegetal assim definidas pela 
resolução coNAMA nº 25, de 07 de dezembro de 1994, 
situada em áreas de inclinação entre 25 e 45 graus.
III - o exercício de atividades que impliquem em caça pre-
datória, matança, captura, extermínio ou molestamento de 
quaisquer espécies de animais silvestres;
IV - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente;
V - a destruição do patrimônio material e imaterial de valor 
histórico, cultural e paisagístico da região, assim considerado 
pelo Poder Público competente;
VI - o exercício de atividades capazes de provocar acelerada 
erosão das terras e/ou acentuado assoreamento das coleções 
hídricas;
VII - uso de agrotóxicos, em desacordo com as normas ou 
recomendações técnicas estabelecidas; 
VIII - a retirada de espécies da flora nativa sem autorização 
da SeMAce;
IX - demais atividades danosas previstas na legislação ambien-
tal. Nova redação dada pela Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.
Art. 4º. A localização, construção, instalação, ampliação, mo-
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dificação e operação de empreendimentos, obras e atividades, 
utilizadoras de recursos ambientais, bem como os capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental na APA 
da Serra de Baturité, dependerá de prévio licenciamento 
ambiental da Superintendência estadual do Meio Ambiente. 
Nova redação dada pela Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 1º. estão sujeitos à elaboração de estudo Prévio de Impac-
to Ambiental e respectivo relatório de Impacto Ambiental 
- eIA/rIMA, o licenciamento de empreendimentos, obras e 
atividades modificadoras do meio ambiente na APA da Serra 
de Baturité, tais como:
I - estradas de rodagem e rodovias acima de 03 (três) Km 
de extensão;
II - linhas de transmissão de energia elétrica;
III - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos; 
IV - aterros sanitários, processamento e destino final de 
resíduos sólidos, tóxicos ou perigosos;
V- projetos urbanísticos, empreendimentos hoteleiros, tu-
rísticos e de lazer;
VI - parcelamentos do solo;
VII - projetos agropecuários com áreas acima 50 (cinqüenta) 
hectares;
VIII - estação de tratamento de esgoto e água;
IX - construção de unidade multifamiliar, conjuntos habi-
tacionais, clubes e assemelhados;
X - atividade de exploração mineral exceto a extração de 
areia no leito de rio;
XI - outras atividades previstas na resolução coNAMA nº 
01, de 23.01.1986, quando couber. Acrescido pelo Decreto 
n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 2º. A SeMAce verificando que o empreendimento, obra 
ou atividade possui pequeno potencial de impacto ambiental, 
mediante parecer técnico, definirá os estudos ambientais 
pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. Acrescido 
pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 3º. Não será concedido o licenciamento previsto neste 
artigo, quando se tratar de áreas de preservação permanente, 
definidas no inciso II do art. 1º, da Lei Federal nº 4.771, de 
15.09.1965, ressalvada a hipótese constante do art. 40 da 
mesma Lei. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

Art. 5º. A gestão ambiental da APA da Serra de Baturité se 
dará através de conselho consultivo, que será composto 
por 23 (vinte e três) membros e seus respectivos suplentes, 
da seguinte forma: 
I - 01 representante da Secretaria da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente– SoMA;
II - 01 representante da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente– SeMAce;
III - 01 representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos recursos Naturais renováveis – IBAMA;
IV - 01 representante da Secretaria da Agricultura e Pecuária;

V - 01 representante da Secretaria dos recursos Hídricos;
VI - 01 representante da Secretaria do Turismo;
VII - 01 representante da Prefeitura Municipal de Pacoti;
VIII - 01 representante da Prefeitura Municipal de 
Palmácia;
IX - 01 representante da Prefeitura Municipal de Aratuba;
X - 01 representante da Prefeitura Municipal de guara-
miranga;
XI - 01 representante da Prefeitura Municipal de 
Mulungu;
XII - 01 representante da Prefeitura Municipal de Baturité;
XIII - 01 representante do Ministério Público estadual;
XIV - 04 representantes de organizações não governamentais 
cujos objetivos sociais sejam a defesa, preservação e conser-
vação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável, com atuação comprovada na região;
XV - 01 representante do setor turístico;
XVI - 01 representante de associações de produtores da região;
XVII - 01 representante de associações comunitárias da 
região;
XVIII - 01 representante do setor empresarial com atuação 
na região;
XIX - 01 representante de serviço social autônomo com 
atuação na região;
XX - 01 representante de associações de agricultores da região. 
Nova redação dada pela Decreto n.° 27.216, de 17.10.03.

Parágrafo único. o licenciamento ambiental e a fiscalização 
de que trata este decreto serão realizados pela Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce. Nova redação 
dada pela Decreto n.° 27.216, de 17.10.03

Art. 6º. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas na Lei 
Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981, na Lei Federal nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, no decreto Federal nº 3.179, de 
21 de setembro de 1999, e nas Leis estaduais nºs 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987, e 12.488, de 13 de setembro 
de 1995, na forma seguinte:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - restritivas de direitos;
XI - prestação de serviço à comunidades
XII - reparação dos danos causados. Nova redação dada pela 
Decreto n.° 27.290, de 15.12.03
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§ 1º. São sanções restritivas de direitos:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo poder público estadual;
IV - perda ou suspensão de participação em linha de finan-
ciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e
V - proibição de contratar com a Administração Pública pelo 
período de 03 (três) anos. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, 
de 15.12.03.

§ 2º. A advertência será aplicada pela inobservância das 
disposições desse decreto e da legislação em vigor, sem 
prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. Acrescido 
pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 3º. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, e/ou aquisição de bens e/ou serviços voltados 
para melhoria na recuperação da qualidade do meio ambiente 
por termo de compromisso. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, 
de 15.12.03.

§ 4º. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 
da infração se prolongar no tempo e cessará quando corrigida 
a irregularidade, não ultrapassando, entretanto, o período de 
30 (trinta) dias corridos. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, 
de 15.12.03.

§ 5º. A critério da autoridade ambiental, as multas por in-
frações administrativas poderão ser parceladas, sem prejuízo 
das demais exigências impostas pela autoridade ambiental. 
Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 6º. Na aplicação da multa, serão observados os limites 
previstos no decreto Federal nº 3.179, de 21 de setembro de 
1999. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 7º. Na apreensão, destruição e inutilização, referidas nos 
incisos IV e V do caput deste artigo, observar-se-á o disposto 
no § 6º do dec. 3.179 de 21 de setembro de 1999. Acrescido 
pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 8º. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão 
das licenças ambientais. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, 
de 15.12.03.

§ 9º. A penalidade de embargo será aplicada no caso de 
atividades, obras ou empreendimentos executados sem a 
necessária licença ambiental, em desacordo com a licença 
concedida ou depois de expirado o respectivo prazo de 
validade da licença. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 
15.12.03.

§ 10. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou 
mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente; as 
sanções a elas cominadas. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, 
de 15.12.03.

§ 11. caracteriza-se a reincidência quando o mesmo infrator 
cometer nova infração, da mesma natureza ou não, poluindo 
ou degradando o mesmo recurso ambiental (ar, água, solo 
ou subsolo), poluído ou degradado pela infração anterior 
ou, ainda, não ter sanado a irregularidade constatada após o 
decurso do prazo concedido ou prorrogado para sua correção. 
Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 12. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existên-
cia de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 13. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas será feita através de relatório técnico subs-
crito pelo profissional que realizar a inspeção, o qual disporá 
sobre a natureza e magnitude da degradação ou poluição 
verificada. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 14. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, mediante 
Auto de Infração, de acordo com as normas e procedimentos 
aplicáveis. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 15. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa 
quando o infrator, por termo de compromisso aprovado 
pela autoridade ambiental, obrigar-se à adoção de medidas 
específicas para cessar e corrigir a poluição ou degradação 
ambiental. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

§ 16. cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator ou 
representante legal ou consensual, a multa poderá ser reduzi-
da em até 90% (noventa por cento), a critério da autoridade 
ambiental. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

Art. 7º. dentro do prazo de 90 (noventa) dias serão reali-
zados os estudos para o zoneamento ambiental da APA da 
Serra de Baturité, quando a SeMAce baixará as Instruções 
Normativas - IN, estabelecendo o detalhamento das normas 
contidas neste decreto. 

Art. 8º. As áreas não ocupadas e recobertas com vegetação 
somente poderão ser suprimidas para qualquer tipo de obra 
ou atividade, mediante autorização ambiental da SeMAce, 
desde que averbada a área de reserva legal ou firmado termo 
de compromisso para sua averbação. Nova redação dada pela 
Decreto n.° 27.290, de 15.12.03

Art. 9º. A SeMAce exigirá, na APA da Serra de Baturité 
estudo ambiental para construção ou ampliação de unidade 
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unifamiliar e demais obras complementares, cujo projeto 
apresente área total superior a 200 m2 (duzentos metros 
quadrados). Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

Art. 10. o parcelamento do solo de propriedades rurais deve-
rão ser previamente aprovados pelo INcrA e pela SeMAce. 
Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

Parágrafo único. Qualquer atividade, obras ou empreen-
dimentos passíveis de licenciamento ou autorização pela 
SeMAce, na APA de Baturité, ficam condicionados ao 
atendimento do caput deste artigo. Acrescido pelo Decreto 
n.° 27.290, de 15.12.03.

Art. 11. os cartórios de Imóveis dos Municípios que com-
põem a APA da Serra de Baturité, somente registrarão os lo-
teamentos e desmembramentos, após a licença expedida pela 
SeMAce. Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.
Art. 12. Todos os estudos, projetos e demais informações 
técnicas exigidos pela SeMAce, deverão ser acompanhadas 
da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica - ArT 
de elaboração e/ou execução do profissional responsável. 
Acrescido pelo Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

Art. 13. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. Acrescido pelo 
Decreto n.° 27.290, de 15.12.03.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 18 de setembro de 1990. 

TASSo rIBeIro JereISSATI
Adolfo de Marinho Pontes

decreTo Nº 22.427, de 09 de MArço de 1993.

Altera a redação do caput do art. 1º do decreto estadual nº 
20.956, de 18 de setembro de 1990.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, item VI e IV da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto no artigos 
8º e 9º inciso IV, respectivamente, das Leis Federais de ..., de 
27 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de março de 1981, e 

considerando o lapso no que se refere à definição da área da 
APA da Serra de Baturité,

decreTA:

Art. 1º. A redação do “caput” do art. 1º do decreto nº 20.956, 
de 18 de setembro de 1990, passa a seguinte redação:

“Art. 1º - Sob a denominação de APA da SerrA, fica decla-
rada Área de Proteção Ambiental(APA) a região determinada 
a partir da cota de 600 (seiscentos) metros com coordenadas 
geométricas extremas entre 4°08’ e 40°27’ de latitude sul e 
38°50’ e 30°05’ de longitude oeste, inscrita na unidade ge-
ográfica da Serra de Baturité, com área de 32.690 há(trinta 
e dois mil, seiscentos e noventa hectares).”

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 09 de março de 1993.

cIro FerreIrA goMeS
MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

***
deCreto nº 24.�57, de 05 de JunHo de 1���.

dispõe sobre a criação das Áreas de Proteção 
Ambiental – APA’s do Lagamar do cauípe, 
no município de caucaia, e do Pecém, em 
São gonçalo do Amarante, e adota outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da cons-
tituição estadual, tendo em vista o disposto nos arts. 8° e 
9°, inciso VI, das Leis Federais n.° 6.902, de 27 de abril de 
1981 e 6.938, de 31 de agosto de 1981, respectivamente, e 
o art. 225, § 1°, III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais do Laga-
mar do cauípe e dos entornos da Lagoa do Pecém que os 
tornam refúgios biológicos de grande valor; 
 
coNSIderANdo os ambientes dotados de equilíbrio 
ecológico bastante frágil, pela sua própria natureza e inter-
venção do homem; 
 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação dessas áreas pelas suas 
riquezas florística, sedimentar e paisagística, consolidando 
ações para os seus desenvolvimentos sustentáveis; 
 
decreTA:  
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA do Lagamar do cauí-
pe e de APA do Pecem, ficam declaradas Áreas de Proteção 
Ambiental (APAs), sob as seguintes localizações e delimi-
tações: 
I - A APA do Lagamar do cauípe possui área compreendida 
em 1.884,4640 ha, perímetro de 21.232,78 m, situada no 
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município de caucaia, entre as coordenadas geográficas de: 
38°4903 longitude o e 3°3424 de latitude S e 3°4047 de 
latitude S e 38°4452 de longitude o, conforme Mapa da área, 
ANeXo I deste decreto, e o seguinte memorial descritivo: 
Partido do vértice Mc 01 ponto inicial do perímetro, como 
coordenadas iniciais iguais a 525058.54e e 9602884.74N 
com azimute 193.4119 e distância 2554.02m chega-se ao 
vértice Mc 02 deste, com azimute 210.3719 e distância 
1240.32m chega-se ao vértice Mc 03 deste, com azimute 
174.3916 e distância 527.35m chega-se ao vértice Mc 04, 
com azimute 128.5317 e distância 936.88m chega-se ao 
vértice Mc 05 deste, com azimute 180.4316 e distância 
1741.21m chega-se ao vértice Mc 06 deste, com azimute 
224.4835 e distância 1224.86m chega-se ao vértice Mc 
07 deste, com azimute 247.4730 e distância 419.45m 
chega-se ao vértice Mc 07 deste, com azimute 269.0245 e 
distância 370.55m chega-se ao vértice Mc 08 deste, com 
azimute 245.1012 e distância 499.09m chega-se ao vértice 
Mc 09 deste, com azimute 272.0940 e distância 182.71m 
chega-se ao vértice Mc 10 deste, com azimute 287.3853 e 
distância 800.84m chega-se ao vértice Mc 11 deste, com 
azimute 337.3313 e distância 742.16m chega-se ao vértice 
Mc 12 deste, com azimute 357.0818 e distância 166.85m 
chega-se ao vértice Mc 13 deste, com azimute 19.3751 e 
distância 1350.61m chega-se ao vértice Mc 14 deste, com 
azimute 1.1536 e distância 237.37m chega-se ao vértice 
Mc 15 deste, com azimute 331.4651 e distância 659.86m 
chega-se ao vértice Mc 16 deste, com azimute 350.3654 e 
distância 116.76m chega-se ao vértice Mc 17 deste, com 
azimute 10.4918 e distância 877.59m chega-se ao vértice 
Mc 18 deste, com azimute 36.5006 e distância 26.29m 
chega-se ao vértice Mc 19 deste, com azimute 58.5556 e 
distância 266.54m chega-se ao vértice Mc 20 deste, com 
azimute 30.1816 e distância 347.72m chega-se ao vértice 
Mc 21 deste, com azimute 23.1719 e distância 2293.34m 
chega-se ao vértice Mc 22 deste, com azimute 27.4450 e 
distância 272.68m chega-se ao vértice Mc 23 deste, com 
azimute 57.1929 e distância 601.75m chega-se ao vértice 
Mc 24 deste, com azimute 27.4322 e distância 924.49m 
chega-se ao vértice Mc 25 deste, com azimute 28.3307 e 
distância 214.62m chega-se ao vértice Mc 26 deste, com 
azimute 97.0903 e distância 472.04m chega-se ao vértice 
Mc 27 deste, com azimute 27.0450 e distância 241.06m 
chega-se ao vértice Mc 28 deste, com azimute 152.1942 e 
distância 923.79m chega-se ao vértice Mc 01 fechando o 
perímetro; 
II - A APA do Pecém possui área compreendida em 122,7999 
ha, perímetro de 5.875, 23m, situada no município de São 
gonçalo do Amarante, conforme Mapa da área, ANeXo 
II deste decreto, e o seguinte memorial descritivo: Partindo 
do vértice Mc 01 ponto inicial do perímetro, como coor-
denadas iniciais iguais a 518905.73e e 9607659.27N com 
azimute 14.3807 e distância 79.79m chega-se ao vértice 
Mc 02 deste, com azimute 104.4140 e distância 209.02m 
chega-se ao vértice Mc 03 deste, com azimute 103.1901 e 

distância 301.03m chega-se ao vértice Mc 04 deste, com 
azimute 11.5403 e distância 306.91m chega-se ao vértice 
Mc 05 deste, com azimute 89.2422 e distância 526.85m 
chega-se ao vértice Mc 06 deste, com azimute 191.0228 e 
distância 508.00m chega-se ao vértice Mc 07 deste, com 
azimute 282.5655 e distância 320.60m chega-se ao vértice 
Mc 08 deste, com azimute 190.5244 e distância 403.58m 
chega-se ao vértice Mc 09 deste, com azimute 120.4954 e 
distância 438.62m chega-se ao vértice Mc 10 deste, com 
azimute 219.5348 e distância 173.29m chega-se ao vértice 
Mc 11 deste, com azimute 218.2441 e distância 522.03m 
chega-se ao vértice Mc 12 deste, com azimute 218.0504 e 
distância 117.86m chega-se ao vértice Mc 13 deste, com 
azimute 217.0643 e distância 247.94m chega-se ao vértice 
Mc 14 deste, com azimute 347.3513 e distância 104.11m 
chega-se ao vértice Mc 15 deste, com azimute 331.2817 e 
distância 783.82m chega-se ao vértice Mc 16 deste, com 
azimute 2.5514 e distância 506.95m chega-se ao vértice 
Mc 17 deste, com azimute 4.4559 e distância 120.83m 
chega-se ao vértice Mc 18 deste, com azimute 6.2038 e 
distância 203.99m chega-se ao vértice Mc 01 fechando o 
perímetro. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre os ecossistemas do 
Lagamar do cauípe e da Lagoa do Pecém, tem por objetivos 
específicos: 
I - proteger as comunidades bióticas nativas, as nascentes dos 
rios, as vertentes e os solos; 
II - garantir a conservação de remanescentes de mata alu-
vial, dos leitos naturais das águas pluviais e das reservas 
hídricas; 
III - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir 
no funcionamento dos refúgios ecológicos, asseguran-
do a sustentabilidade dos recursos naturais, com ênfase 
na melhoria da qualidade de vida dessas populações;  
IV - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural, e das 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
V - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista. 

Art. 3°. Nas APAs do Lagamar do cauípe e do Pecém, ficam 
proibidas ou restringidas: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura ou 
manutenção de estradas, quando essas iniciativas importarem 
em sensíveis alterações das condições ecológicas regionais; 
III - derrubada de floresta e o exercício de atividades que im-
pliquem em matança, captura, extermínio ou molestamento 
de espécies de animais silvestres de qualquer espécie; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
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tos, sem a prévia autorização da SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, de 
acordo com os arts. 11 e 14 da Lei n.° 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987; 
V - o uso de agrotóxicos, em desacordo com as normas ou 
recomendações técnicas oficiais; 
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - e as demais atividades disciplinadas em legislação 
ambiental específica. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamilia-
res, conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados 
nas APAs do Lagamar do cauípe e do Pecém, dependerão 
do prévio licenciamento da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce, o qual somente poderá ser 
concedido: 
a) após o estudo do projeto, exame das alternativas possíveis 
e avaliação de suas conseqüências ambientais; 
b) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de áreas 
de preservação permanente, definidas nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n.° 4.771, de 15.09.65. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental das APAs do Lagamar do cauí-
pe e do Pecém se darão através de comitês gestores a serem 
formados por órgãos e instituições estaduais, municipais e 
organizações não governamentais, conforme Portaria a ser 
exarada pela Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce, que também comporá o referido comitê gestor. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
n.° 11.411, de 28.12.87 e 12.488, de 13.09.95, na forma 
seguinte: 
I - advertência; 
II - multa (simples ou diária), de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência, divulgado pelo governo Federal na data da 
infração; 
III - embargo; 
IV - interdição definitiva ou temporária; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos Federal, estadual e Mu-
nicipal; 
 

§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e VI deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o degradador obrigado, independente da existência 
de culpa a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
 
§ 3°. Na aplicação de multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos nas Leis n°s 
11.411, de 28.12.87 e 12.488, de 13.09.95. 
 
§ 4°. Nos casos de reincidência, a multa (simples ou diária) 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. caracteriza-se reincidência quando o infrator cometer 
nova infração, poluindo ou degradando o mesmo recursos 
ambiental, ar, água, solo ou subsolo poluído ou degradado 
pela infração anterior ou, ainda, não ter sanado a irregula-
ridade constatada após o decurso do prazo concedido ou 
prolongado por sua correção. 
 
§ 6°. A gradação das penas previstas no § 3° deste artigo será 
indicada através do relatório técnico subscrito pelo profissio-
nal que realizou a inspeção, o qual disporá sobre a magnitude 
da degradação ou poluição verificada. 

§ 7°. Nos casos em que a infração for continuada, poderá a 
autoridade competente impor multa diária nos mesmos limi-
tes e valores estabelecidos no parágrafo sexto deste artigo. 
 
§ 8°. A multa diária cessará quando corrigida a irregulari-
dade, porém não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
ocorridos, contados da data de sua imposição. 
 
§ 9°. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa quando 
o infrator, por termo de compromisso aprovado pela autori-
dade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à adoção 
de medidas específicas para cessar e corrigir a poluição ou 
degradação ambiental. 
 
§ 10. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, nos casos de infração continuada, implicando, 
quando for o caso, na cassação ou suspensão das licenças 
ambientais concedidas. 
 
§ 11. A penalidade de embargo será aplicada no caso de ati-
vidades, obras ou empreendimentos executados sem a licença 
ambiental ou em desacordo com a licença concedida quando 
sua permanência contrariar as disposições deste decreto e 
das normas decorrentes. 
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§ 12. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, com prazo de 15 (quinze) dias 
ao autuado para impugnação ou pagamento, com o seguinte 
procedimento: 
a) decorrido o prazo de defesa ou após devidamente cien-
tificado do julgamento da defesa apresentada, o autuado 
será notificado da dívida e não ocorrendo o pagamento 
do valor da multa imposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, serão procedidas as medidas judiciais de cobrança do 
débito, com inscrição na dívida ativa da Fazenda Pública e 
execução fiscal;
b) os débitos de que trata este parágrafo, mesmo em exe-
cução fiscal, poderão ser parcelados em prestações mensais, 
sucessivas, em até 03 (três) vezes. 
 
§ 13. Nos casos previstos nos incisos V e VI deste artigo, o ato 
declaratório da perda, restrição ou suspensão será atribuição 
da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os 
benefícios, incentivos ou financiamento, conforme dispõe a 
Lei Federal n.° 6.938 de 31.08.81. 
 
Art. 8°. dentro do prazo de 90 (noventa) dias serão realizados 
os estudos para os zoneamentos ambientais das APAs do 
Lagamar do cauípe e do Pecém, quando a Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce baixará as respectivas 
Instruções Normativas - IN, estabelecendo o detalhamento 
das normas contidas neste decreto, em especial aquelas 
definidas no Art. 3°. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza aos 05 de junho de 1998. 
 
Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
 
Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 
e MeIo AMBIeNTe

deCreto nº 24.�5�, de 05 de JunHo de 1���. 

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental – APA da Serra de Aratanha, nos 
municípios de Maranguape, Pacatuba e guai-
úba e adota outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da cons-

tituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 225, § 
1º, III, da constituição Federal e os arts. 8º e 9º, inciso VI, 
das Leis Federais 6.902, de 27 de abril de 1981 e 6.938, de 
31 de agosto de 1981, respectivamente, e 
 
coNSIderANdo o dever constitucional do estado de 
preservar e defender o meio ambiente, bem assim a proteção 
ambiental constitui-se fonte de educação da comunidade 
em todos os níveis de ensino, além de fator indispensável da 
própria vida e dignidade humanas; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico ambiental da Serra de Aratanha, em permanente 
estado de risco face a intervenções antrópicas, 
 
coNSIderANdo finalmente a necessidade de conscienti-
zação da população regional sobre a preservação da área pela 
sua riqueza florística, sedimentar e paisagística e de consolidar 
ações para o seu desenvolvimento sustentável; 
decreTA:  
 
Art. 1º. Fica criada a Área de Proteção Ambiental (APA), 
denominada APA da Serra de Aratanha, situada nos muni-
cípios de Maranguape, Pacatuba e guaiúba, com uma área 
total de 6.448,29 ha, utilizando como bases cartográficas o 
Mapa de cadastro Técnico de Imóveis rurais, consórcio 
oeSA/geoFoTo/INcrA, folhas 79, 80, 97 e 98, escala 
1:20.000, 1976 e folhas Sistemáticas da dSg/SUdeNe, 
Folhas Fortaleza, SB.24-z-c IV e Baturité SB.24-X-A-I, 
apresentando a seguinte delimitação, representada carto-
graficamente na escala de 1:25.000.000. o marco inicial, 
Ponto 1, foi tomado por base a cota altimétrica 200m e as 
coordenadas geográficas 3º5713 S e 38º3731o ao Norte 
da área; seguindo a cota 200 m foi demarcado o Ponto 2 
de coordenadas geográficas 3º5741 S e 38º3703 o situado 
a Nordeste da área; segue-se até o ponto 3, localizado a 
leste da área, com coordenadas geográficas de 4º0025 S e 
38º3750 o; daí segue-se até o ponto 4 ainda a leste, com 
coordenadas geográficas de 4º0125 S e 38º3803 o; daí 
segue-se até o ponto 5 situado a Sudoeste da área, com co-
ordenadas geográficas 4º0255 S e 38º3906 o; daí segue-se 
até o ponto 6 localizado a Sul da área, com coordenadas 
geográficas de 4º0409 S e 38º4121 o; continuando ainda 
pela cota de 200 m, segue-se até o ponto 7, localizado ain-
da ao Sul da área com coordenadas geográficas de 4º0215 
S e 38º4245 o; daí segue-se até o ponto 8 a Sudoeste, 
tendo como coordenadas geográficas 3º5840 S e 38º4030 
o; daí segue-se até o ponto 10, a oeste, com coordena-
das geográficas de 3º5737 S e 38º3958 o; daí segue-se 
até o ponto 11, situado a Norte da área com coordenadas 
geográficas de 3º5639 S e 38º3815 o, daí segue-se até o 
ponto 12, também ao Norte com coordenadas geográficas 
de 3º5741 S e 38º3703 o, daí segue em linha reta até o 
ponto 1, início da descrição da área. 
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Art. 2º. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um maior controle sobre o ecossistema da serra 
de Aratanha, tem por objetivos específicos: 
I - proteger as comunidades bióticas nativas, as nascentes 
dos rios, as vertentes; 
II - a conservação de remanescentes da Mata Atlântica, dos 
leitos naturais das águas pluviais e das reservas hídricas; 
III - proporcionar a população regional métodos e 
técnicas apropriadas ao uso do solo, de maneira a 
não interferir no funcionamento dos refúgios eco-
lógicos, assegurando a sustentabilidade dos recursos 
naturais e respeito às peculiaridades histórico-cultu-
rais, econômicas e paisagísticas da região com ênfase 
na melhoria da qualidade de vida dessas populações;  
IV - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural 
e as demais atividades econômicas compatíveis com a 
conservação ambiental; 
V  -  de s envo lve r  na  popu lação  reg iona l  uma 
c o n s c i ê n c i a  e c o l ó g i c a  e  c o n s e r v a c i o n i s t a .  
Art. 3º. Na APA da Serra de Aratanha ficam proibidas ou 
restringidas: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e abertura de canais 
ou de estradas, bem como sua manutenção, quando essas 
iniciativas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas locais; 
III - a derrubada de floresta e o exercício de atividades que 
impliquem matança, captura, extermínio ou molestamento 
de espécies de animais silvestres de qualquer espécie; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem a prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental, nos termos das prescrições 
legais e regulamentares de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei 11.411, de 28 de dezembro de 1987; 
V - o uso de agrotóxicos em desacordo com as normas e 
recomendações técnicas oficiais; 
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 

Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados na 

APA da Serra de Aratanha dependerá do prévio licenciamento 
da Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMA-
ce, o qual somente será concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após realização de estudo prévio de impacto ambiental, 
com a publicação do respectivo relatório conclusivo do estudo 
no diário oficial do estado, exames das alternativas possíveis 
e a avaliação de suas conseqüências ambientais; 
c) mediante a indicação de restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definidas nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n.° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

Art. 5°. A gestão ambiental da APA da Serra de Aratanha dar-
se-á através de comitê gestor, a ser constituído por órgãos e 
instituições estaduais, municipais e organizações não-governa-
mentais, de conformidade com a portaria a ser expedida pela 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e a fiscalização de que 
trata este decreto serão realizados pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará o infrator às penalidades previstas nas Leis 
Federal n.° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, estaduais 
n.° 11.411, de 28 de dezembro de 1997 e 12.488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência, divulgado pelo governo Federal na data da 
infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição temporária ou definitiva de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos Federais, estaduais e 
Municipais; 
VII - perda ou restrição, nos termos da lei pertinente, de 
financiamentos de instituições de crédito federais, estaduais 
e municipais. 
 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade, 
seja culposa ou dolosa. 
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§ 3°. Na aplicação da multa de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos nas Leis Federal 
6.905, de 12 de fevereiro de 1998 e estaduais 11.411, de 
28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro de 
1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das sanções previstas no § 3° deste artigo, será feita através 
de relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre sua natureza e magnitude. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade compe-
tente poderá aplicar multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados de sua imposição. 

§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o infra-
tor, mediante Termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, se obrigar a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste artigo, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
ou na hipótese de atividades, obra ou empreendimento que 
estejam sendo executados em desobediência às prescrições 
legais ou regulamentares ou em desacordo com a licença con-
cedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA da 
Serra de Aratanha serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no artigo 3°. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de junho de 1998. 

 
 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

deCreto nº 25.354, 
de 2� de JAneiro de 1���. 

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental – APA da Bica do Ipu, no muni-
cípio de Ipu, estado do ceará, e adota outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 225, 
§ 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n.° 
6.912, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais da Serra 
da Ibiapaba e da Bica do Ipu, que torna aquele ecossistema, 
de grande valor ecológico e turístico; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico da Bica do Ipu, em permanente estado de risco, 
face às intervenções antrópicas; 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pela sua 
riqueza florística, hídrica, paisagística e de consolidação de 
ações para o seu desenvolvimento sustentável, 
 
decreTA:  
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA da Bica do Ipu, fica 
declarada Área de Proteção Ambiental (APA), a área 
situada no município de Ipu, entre as coordenadas S 
4°1412, W 40°4550 e S 4°1957, W 40°4208, compreen-
dendo áreas de encostas, setores mais elevados da serra e as 
nascentes dos riachos Ipuzinho e Ipuçaba, com uma área 
total de 3.484,665 ha, utilizando como base cartográfica 
a carta Planialtimétrica da dSg/SUdeNe, IPU, escala 
1:100.000, cujo mapa foi elaborado através de convênio 
SeMAce/FUNceMe, ANeXo I, e coordenadas geográ-
ficas às fls. 01 a 04, ANeXo II, deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema da Bica 
do Ipu, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
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histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade; 
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
IV - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista. 

Art. 3°. Na APA da bica do Ipu ficam proibidas as seguintes 
atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas de relevo, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas bem como sua manutenção, quando essas inicia-
tivas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas; 
III - derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n.° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício de atividades que impliquem 
em matança, captura, extermínio ou molestamento de quais-
quer espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem a prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental nos termos das prescrições 
legais e regulamentares de acordo com os arts. 11 e 14 da Lei 
estadual n.° 11.411, de 28 de dezembro de 1987; 
V -  o  uso de  agrotóxicos ,  em desacordo com 
as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangido pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem e escavação que 
venham a causar danos ou degradação ao meio ambiente 
e/ou perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 
 
Parágrafo Único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação, somente poderão ser desmatadas para qualquer 
tipo de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo co-
mitê gestor, de que trata o art. 5° desta Lei, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados na 
APA da Bica do Ipu dependerão do prévio licenciamento da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
que somente poderá ser concedido: 

a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização do estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definida nos artigos 2° e 3° da 
Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

Art. 5°. A gestão ambiental da APA da Bica do Ipu dar-se-á 
através de comitê gestor, constituído por representantes de 
órgãos e instituições estaduais e municipais, do Ministério 
Público estadual de organizações não governamentais de 
veranistas e moradores locais, de acordo com portaria a ser 
expedida pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, cujo representante presidirá o comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 

Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais 
n°s 11.411, de 28 de dezembro e 1987 e 12.488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referencia, divulgado pelo governo Federal na data da 
infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos Federal, estadual ou 
Municipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável 
de financiamento concedidos por instituições de crédito 
federais, estaduais e municipais.

§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e VI deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação da multa de que trata o inciso II deste artigo, 
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serão observados os limites previstos nas Leis Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n°s 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro de 1995. 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na Lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados de sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter a sua exigibilidade suspensa se o 
infrator, mediante termo de compromisso assinado e aprova-
do pelo órgão ambiental que a aplicou, se obrigar a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição e degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV, V deste artigo 
serão aplicadas em caso de perigo iminente à saúde pública ou 
na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que 
estejam sendo executados em desobediência às prescrições 
legais e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a 
licença concedida, caso em que esta poderá ser suspensa 
ou cassada. 
 
§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidas nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA 
da Bica do Ipu, serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 26 de janeiro de 1999. 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 
e MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 25.355, 
de 2� de JAneiro de 1���.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção Am-
biental – APA da Lagoa do Uruaú, no município 
de Beberibe, estado do ceará, inclui represen-
tatividade nos comitês gestores das APAs de 
Baturité, de Aratanha, de Pecém e do Lagamar 
do cauípe e adota outras providências.

 
o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 
6.902, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de abril de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais das mar-
gens da Lagoa do Uruaú, que a torna refúgio biológico de 
grande valor, dotado de equilíbrio ecológico bastante frágil 
pela sua própria natureza e pela intervenção do homem; 
 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação dessa área, pelas suas 
riquezas florística, sedimentar e paisagística, consolidando 
ações para o seu desenvolvimento sustentável; 
 
decreTA: 

Art. 1°. Sob a denominação de APA da Lagoa do Uruaú, fica 
declarada Área de Proteção Ambiental - APA, a área situada 
no município de Beberibe-ce, compreendendo a Lagoa do 
Uruaú e suas margens e terrenos contíguos, com 26,7258 
Km2 e perímetro de 27,2514 Km, projetada na zona 24M do 
fuso meridiano central 39°, conforme Mapa da Área, ANe-
Xo ÚNIco deste decreto e o seguinte memorial descritivo: 
Ao norte, partindo do ponto n° 1, localizado à 100m do 
encontro do sangradouro da Lagoa do Uruaú com o oceano 
Atlântico, de coordenadas geográficas de latitude 04°12’23’’S 
e longitude 38°03’05’’W e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
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605278,10 (e) e (N) 9534991,60, segue-se um alinhamento 
de 2807,98m com azimute plano de 255°04’46’’ até encon-
trar o ponto n.° 2, localizado na interseção dos eixos que 
formam a curva da estrada carroçável Beberibe-caetanos, 
na entrada de caetanos, com coordenadas geográficas de 
latitude 04°12’47’’S e longitude 38°04’33’’W e/ou coorde-
nadas UTM (SAd69) 602564,80 (e) e 9534268,60 (N). 
daí, segue-se por esta estrada, aproximadamente 5 Km, no 
sentido de Beberibe, até encontrar o ponto n.° 3, bifurcação 
das estradas Beberibe-caetanos com Beberibe-Ponta d’água 
1 de coordenadas geográficas latitude 04°11’43’’S e longitude 
38°07’29’’W e/ou coordenadas UTM (SAd69) 597126,00 
(e) e 9536242,00 (N). A oeste, partindo-se desta bifurcação, 
no sentido da localidade de Ponta d’águal, segue-se por esta 
estrada carroçável, aproximadamente 2 Km, até encontrar 
o ponto n.° 4, interseção dos eixos desta estrada com a es-
trada que sai da ce-040 para a localidade de Moreira, com 
coordenadas geográficas de latitude 04°13’01’’S e longitude 
38°07’17’’W e/ou coordenadas UTM (SAd69) 597518,20 
(e) e 9533825,20 (N). daí, segue-se por esta estrada, apro-
ximadamente 1Km, no sentido de Moreira, até encontrar o 
ponto n.° 5, bifurcação desta estrada com a estrada carroçável 
que vai para a localidade de cotia, com coordenadas geográ-
ficas de latitude 04°13’28’’S e longitude 38°07’47’’W e/ou 
coordenadas UTM (SAd69) 596573,50 (e) e 9533009,30 
(N). daí segue-se aproximadamente 1 Km, no sentido de 
Moreira até encontrar o ponto n.° 6, interseção dos eixos 
desta estrada com a estrada carroçável que vai de Ponta 
d’água 2-Moreira, com coordenadas geográficas de latitude 
04°13’59’’S e longitude 38°07’56’’W e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) 596295,80 (e) e 9532042,80 (N). deste 
ponto, ao sul, segue-se pela estrada Moreira-Ponta d’água 
2, no sentido de Ponta d’água 2, aproximadamente 0,3 Km, 
até encontrar o ponto n.° 7 interseção dos eixos das estradas 
carroçáveis Ponta dágua 2 - Moreira e Ponta d’água 2-Ita-
peim, com coordenadas geográficas de latitude 04°14’02’’S 
e longitude 38°07’49’’W e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
596512,40 (e) e 9531959,30 (N). daí, segue-se um alinha-
mento de m com azimute plano de até encontrar o ponto n.° 
8, interseção dos eixos das estradas Ponta d’água 2-Itapeim 
(carroçável) e ce - 040, de coordenadas geográficas de lati-
tude 04°13’38’’S e longitude 38°06’30’’W e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) 598966,10 (e) e 9532684,40 (N). deste 
ponto, segue-se pela ce - 040 aproximadamente 3 Km, 
no sentido da cidade de Aracati, até encontrar o ponto n.° 
9, interseção dos eixos da estrada ce - 040 com a estrada 
carroçável Mato do Meio-cumbe, de coordenadas geográ-
ficas de latitude 04°14’57’’S e longitude 38°04’53’’W e/ou 
coordenadas UTM (SAd69) 601957,90 (e) e 9530276,30 
(N). daí segue-se pela estrada Mato do Meio-cumbe, apro-
ximadamente 3,2 Km no sentido de cumbe, até encontrar 
o ponto n.° 10 entroncamento desta estrada com a estrada 
carroçável cumbe-Uruaú, de coordenadas geográficas de 
latitude 04°13’30’’ S e longitude 38°03’34’’ W e/ou coor-
denadas UTM (SAd69) 604394,10 (e) e 9532927,20 (N). 

deste ponto, segue-se um alinhamento com azimute plano de 
62°58’48’’, que passa tangente a 100 m da linha de máxima 
cheia do sangradouro da Lagoa do Uruaú, até encontrar o 
ponto n.° 11, localizado no encontro deste seguimento com 
a linha de preamar, de coordenadas geográficas de latitude 
04°12’58’’ S e longitude 38°02’30’’ W e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) 606360,70 (e) e 9533930,10 (N). daí, 
segue-se limitando com o oceano Atlântico uma distância de 
1516,18 m com azimute plano de 314°26’10’’ até encontrar 
o ponto n.° 1, origem dessa descrição. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema da Lagoa 
do Uruaú, tem por objetivos específicos: 
I - proteger as comunidades bióticas nativas e os solos; 
II - garantir a conservação de remanescentes de mata aluvial, 
dos leitos naturais das águas pluviais e das reservas hídricas 
e demais ecossistemas; 
III - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a sus-
tentabilidade dos recursos naturais, com ênfase na melhoria 
da qualidade de vida da população local; 
IV - prdenar o turismo ecológico, científico e cultural, e das 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
V - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 3°. Na APA da Lagoa do Uruaú ficam proibidas as 
seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas, bem como sua manutenção, quando essas ini-
ciativas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas; 
III - a derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e o exercício de atividades que impliquem 
matança, captura, extermínio ou molestamento de quaisquer 
espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamentos do solo e loteamen-
tos, sem a prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedidas dos respectivos 
estudos de impacto ambiental, nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei estadual n.° 11.411, de 28 de dezembro de 1987; 
V - uso de agrotóxicos, em desacordo com as normas ou 
recomendações técnicas estabelecidas; 
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
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VII - as atividades de mineração, drenagem e escavação que 
venham a causar danos ou degradação ao meio ambiente 
e/ou perigo para pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 

Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação somente poderão ser desmatadas para qualquer 
tipo de atividade mediante licença prévia apreciada pelo 
comitê gestor de que trata o art. 5° desta lei, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados na 
APA da Lagoa do Uruaú dependerão de prévio licenciamento 
da Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce 
que somente poderá ser concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização de estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definidas nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA da Lagoa do Uruaú dar-
se-á através do comitê gestor, constituído por representantes 
de órgãos e instituições estaduais e municipais, do Ministério 
Público estadual, de organizações não-governamentais, de 
veranistas e moradores locais, de acordo com Portaria a ser 
expedida pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce cujo representante presidirá o comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste 
decreto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas 
Leis Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, estaduais 
n°s 11.411, de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinquenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência, divulgado pelo governo Federal na data da 
infração; 

III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição, definitiva ou temporária, de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Público Federal, estadual e/ou 
Municipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamentos concedidos por instituições de crédito 
federais, estaduais e municipais.
 
§ 1°. As penalidades previstas nos itens III e VI deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II deste mesmo artigo. 

§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação da multa de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos na Lei Federal n° 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n°s 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro 
de 1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na Lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados de sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, se obrigar à executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste 
artigo serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde 
pública ou na hipótese de atividades, obra ou empreen-
dimento que estejam sendo executados em desobediência 
as prescrições legais e regulamentares aplicáveis ou em 
desacordo com licença concedida, caso em que esta poderá 
ser suspensa ou cassada. 
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§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA da 
Lagoa de Uruaú serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. os comitês gestores das Áreas de Proteção Am-
biental - APAs do Lagamar do cauípe, do Pecém, da Serra 
de Baturité e da Serra de Aratanha, instituídos pelos arts. 
5°, dos decretos n.°s 24.975, 24.958 e 24.959, todos de 05 
de junho de 1998, serão presididos pelo representante da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
ficando incluída a representatividade de moradores e vera-
nistas locais e do Ministério Público estadual, cabendo à 
SeMAce expedir Portaria sobre essa composição. 
 
Art. 10. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 

em Fortaleza, aos 26 de janeiro de 1999. 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

 

deCreto nº 25.413, de 2� de MArço de 1���.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental – APA do estuário do rio ceará, 
localizada na divisa dos municípios de Fortaleza 
e caucaia e adota outras providências.

o goVerVAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 

6.902, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais do estu-
ário do rio ceará, que torna aquele ecossistema, de grande 
valor ecológico e turístico; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico do estuário do rio ceará, em permanente estado 
de risco, face às intervenções antrópicas; 
 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pelas suas 
riquezas florística, hídrica e paisagística e de consolidação 
de ações para o seu desenvolvimento sustentável, 
 
decreTA: 

Art. 1°. Sob a denominação de APA do estuário do rio cea-
rá, fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA), situada 
no rio ceará, sob as seguintes localizações e delimitações: 
a área está localizada na divisa dos municípios de Fortaleza 
(oeste) e caucaia (leste), estado do ceará. Tem um perímetro 
de 23,796Km, área de 27,4489Km2 e projetada na zona 
24M do fuso Meridiano central de 39°, cuja descrição do 
seu limite apresenta as seguintes características: ao Norte, 
partindo-se do Ponto 1, localizado no entroncamento da 
rua 15 de Novembro com a estrada Barra do ceará-Icaraí, 
de coordenadas geográficas de latitude 03°4119 e longitude 
38°3834 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 539657,00 e 
(N) 9592287,00, segue-se pela estrada até encontrar o Ponto 
2, localizado no entroncamento da ponte sobre o rio ceará 
com a Av. rad. José Lima Verde, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°4204 e longitude 38°3519 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 545694,00 e (N) 9590734,00. Ao leste, 
partindo-se do Ponto 2, segue-se pela Av. rad. José Lima 
Verde até o entroncamento desta com a Av. cel. carvalho, 
onde se localiza o Ponto 3 de coordenadas geográficas de 
latitude 03°4212 e longitude 38°3533 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 545251,00 e (N) 9590664,00. deste 
ponto, segue-se pela estrada que passa pela empresa IPeScA 
e salina da Barra, até encontrar o Ponto 4, localizado no 
entroncamento desta estrada com a rua Baixa dos Milagres, 
de coordenadas geográficas de latitude 03°4309 e longitude 
38°3623 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 543714,00 
e (N) 9588897,00. daí, segue-se um alinhamento de 
3115,480m com azimute plano de 228°5108 até encontrar 
o Ponto 5, localizado a margem direita da Br - 222, de coor-
denadas geográficas de latitude 03°4416 e longitude 38°3739 
e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 541368,00 e (N) 
9586847,00. daí, segue-se um alinhamento de 1040,277m 
com o azimute de 200°1448 até encontrar o Ponto 6, localiza-
do a margem direita da Br - 020, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°4448 e longitude 38°3751 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 541008,00 e (N) 9585871,00. Ao Sul, 
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partindo-se do Ponto 6, segue-se pela Br - 020 até encontrar 
o Ponto 7, de coordenadas geográficas de latitude 03°4510 
e longitude 38°3906 e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
(e) 538668,00 e (N) 9585180,00. Ao oeste, partindo-
se do Ponto 7, segue-se um alinhamento de 2447,782m 
com azimute plano de 10°1246 até encontrar o Ponto 8 de 
coordenadas geográficas de latitude 03°4352 e longitude 
38°3852 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 539102,00 e 
(N) 9587589,00, localizado no entroncamento da Br - 222 
com a ce - 090. daí, segue-se pela ce - 090 até o entron-
camento desta com a ce - 085 onde se localiza o Ponto 9, 
de coordenadas geográficas de latitude 03°4310 e longitude 
38°3842 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 539429,00 e 
(N) 9588868,00. daí, segue-se pela ce - 085 até o entron-
camento desta com a rua 15 de Novembro onde se localiza 
o Ponto 10 de coordenadas geográficas de latitude 03°4254 
e longitude 38°3915 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 
538415,00 e (N) 9589359,00. do Ponto 10, segue-se pela 
mesma rua até encontrar o Ponto 1, origem desta descrição, 
conforme mapa ANeXo ÚNIco deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além 
de possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema do 
estuário do rio ceará, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade; 
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista. 

Art. 3°. Na APA do estuário do rio ceará, ficam proibidas 
as seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, cobertura florestal, o solo e ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas bem como sua manutenção, quando essas inicia-
tivas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas; 
III - derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício de atividades que impliquem 
em matança, captura, extermínio ou molestamento de quais-
quer espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 

estudos de impacto ambiental nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei estadual n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987; 
V -  o  uso de  agrotóxicos ,  em desacordo com 
as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem escavação que 
venham a causar danos ou degradação do meio ambiente 
e/ou perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 
 
Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com ve-
getação, somente poderão ser desmatadas para qualquer tipo 
de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor, de que trata o art. 5° deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados, na 
APA do estuário do rio ceará, dependerão de prévio licen-
ciamento pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, que somente poderá ser concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização do estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definida nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA do estuário do rio 
ceará dar-se-á através de comitê gestor, constituído por 
representantes de órgãos e instituições estaduais e municipais, 
do Ministério Público estadual, de organizações não-gover-
namentais, de veranistas e moradores locais, de acordo com 
portaria a ser expedida pela Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce, cujo representante presidirá o 
comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
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Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987 e n° 12.488, de 31 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgado pelo governo Federal na data 
da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos federal, estadual e mu-
nicipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamento concedidos por instituições de crédito 
federais, estaduais e municipais. 
 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 

§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos nas Leis Federal 
n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro 
de 1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada no valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através do 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados de sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter a sua exigibilidade suspensa se o 
infrator, mediante termo de compromisso assinado e aprova-
do pelo órgão ambiental que a aplicou, obrigar-se a executar 

as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV, V deste artigo 
serão aplicadas no caso de perigo iminente à saúde pública ou 
na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que este-
jam sendo executados em desobediência às prescrições legais 
e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA 
do estuário do rio ceará, serão realizados no prazo de 90 
(noventa) dias contados da publicação deste decreto, prazo 
em que também deverão ser baixadas as instruções norma-
tivas que detalharão suas respectivas normas, em especial as 
contidas no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de março de 1999. 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

 
Francisco Queiroz Maia Júnior

SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 
e MeIo AMBIeNTe

***

 

deCreto nº 25.414, de 2� de MArço de 1���. 

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental – APA do estuário do rio Mundaú, 
localizada na divisa dos municípios de Itapipo-
ca e Trairí, e adota outras providências.

o goVerVAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
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225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 
6.902, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais do es-
tuário do rio Mundaú, que o tornam refúgio biológico de 
grande valor; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio eco-
lógico do estuário do rio Mundaú, em permanente estado 
de risco, face as intervenções antrópicas; 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pelas suas 
riquezas florística, hídrica, paisagística e de consolidação de 
ações para o seu desenvolvimento sustentável. 
 
decreTA: 
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA do estuário do rio 
Mundaú, fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA), 
a área situada no rio Mundaú sob as seguintes localizações 
e delimitações: está localizada na divisa dos municípios de 
Itapipoca (leste) e Trairi (oeste), estado do ceará. Tem o 
perímetro de 19,198Km, área de 15,9637 Km2, projetada na 
zona 24M do fuso Meridiano central de 39°, cuja descrição 
do seu limite apresenta as seguintes características: ao Norte, 
partindo-se do Ponto 1, localizado à margem do oceano 
Atlântico, de coordenadas geográficas de latitude 03°1032 
e longitude 39°2402, segue-se confrontando com o oceano 
até encontrar o Ponto 2, localizado no ponto da margem 
direita do rio Mundaú com a linha de preamar do oceano 
junto à localidade de Mundaú, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°1052 e longitude 39°2253 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 457627,00 e (N) 9648375,00. A leste, 
partindo-se do Ponto 2, segue-se margeando o rio até en-
contrar o Ponto 3, de coordenadas geográficas de latitude 
03°1104 e longitude 39°2247 e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) (e) 457825,00 e (N) 9648025,00. do Ponto 3, 
segue-se um alinhamento de 155,168m com azimute plano 
de 94°5559 até encontrar o Ponto 4, localizado na estrada 
carroçável Mundaú-Palmeiras, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°1105 e longitude 39°2236 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 458161,00 e (N) 9647996,00. daí, 
segue-se pela mesma estrada e prolongamento desta até o 
córrego da Lavagem, onde se localiza o Ponto 5, de coorde-
nadas geográficas de latitude 03°1202 e longitude 39°2304 
e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 457278,00 e (N) 
9646220,00. do Ponto 5, segue-se pelo mesmo córrego até 
encontrar o Ponto 6, de coordenadas geográficas de latitu-
de 03°1234 e longitude 39°2406 e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) (e) 455372,00 e (N) 9645250,00. deste segue-
se um alinhamento de 553,521m com azimute plano de 
131°0704 até encontrar o ponto 7 de coordenadas geográficas 

de latitude 03°1246 e longitude 39°2353 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 455789,00 e (N) 9644886,00. de 7, 
segue-se um alinhamento de 450,923m com azimute plano 
de 202°4153 até encontrar o Ponto 8, de coordenadas geo-
gráficas de latitude 03°1259 e longitude 39°2358 e/ou coor-
denadas UTM (SAd69) (e) 455615,00 e (N) 9644470,00. 
Ao Sul, partindo-se do Ponto 8, com um alinhamento de 
3610,372m e azimute plano de 267°3125 até encontrar o 
Ponto 9 de coordenadas geográficas de latitude 03°1304 
e longitude 39°2555 e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
(e) 452008,00 e (N) 9644314,00. deste, segue-se um 
alinhamento e 1248,000m com azimute plano 00°0000 até 
encontrar o Ponto 10 de coordenadas geográficas e latitude 
03°1224 e longitude 39°2555. do ponto 10, segue-se um 
alinhamento de 4894,189 m com azimute plano de 45°3815 
até encontrar o Ponto 1, origem desta descrição, conforme 
mapa ANeXo ÚNIco deste decreto.
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além 
de possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema do 
estuário do rio Mundaú, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar a população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade;
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 3°. Na APA do estuário do rio Mundaú, ficam proibidas 
as seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, cobertura florestal, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de es-
tradas bem como sua manutenção, quando essas iniciativas im-
portarem em sensíveis alterações das condições ecológicas; 
III - derrubada da vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício e atividades que impliquem e 
matança, captura, extermínio ou molestamento de quaisquer 
espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei estadual n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987;
V -  o  uso de agrotóxicos ,  em desacordo com 
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as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem escavação que 
venham causar danos ou degradação do meio ambiente e/ou 
perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 
Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação, somente poderão ser desmatadas por qualquer tipo 
de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor, de que trata o art. 5° deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamilia-
res, conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados, 
na APA do estuário do rio Mundaú, dependerão de prévio 
licenciamento pela SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL 
do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, que somente poderá 
ser concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização de estudo prévio e impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definida nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA do estuário do rio 
Mundaú dar-se-á através de comitê gestor, constituído 
por representantes de órgãos e instituições estaduais e mu-
nicipais, do Ministério Público estadual, de organizações 
não-governamentais, de veranistas e moradores locais, de 
acordo com portaria a ser expedida pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce, cujo representante 
presidirá o comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987, e n° 12.488, de 13 de 

setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgado pelo governo Federal na data 
da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária dos direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos federal, estadual e 
municipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamentos concedidos por instituições de créditos 
federais, estaduais e municipais. 
 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 

§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste artigo, 
serão observados os limites previstos nas Leis Federais n° 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro de 1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, obrigar-se a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV, V deste artigo 
serão aplicadas no caso de perigo iminente à saúde pública ou 
na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que este-
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jam sendo executados em desobediência às prescrições legais 
e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá a autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA do 
estuário do rio Mundaú serão realizados no prazo de 90 
(noventa) dias contados da publicação deste decreto, prazo 
em que também deverão ser baixadas as instruções norma-
tivas que detalharão suas respectivas normas, em especial as 
contidas no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de março de 1999. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe

***

 

deCreto nº 25.41�, de 2� de MArço de 1���. 

dispõe sobre a criação da Área de Proteção Am-
biental do estuário do rio curú, localizada na 
divisa dos municípios de Paracuru e Paraipaba 
e adota outras providências.

o goVerVAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 
6.902, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais do estu-

ário do rio curú, que torna aquele ecossistema de grande 
valor ecológico e turístico; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico do estuário do rio curú, em permanente estado 
de risco, face as intervenções antrópicas; 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pela sua 
riqueza florística, hídrica, paisagística e de consolidação de 
ações para o seu desenvolvimento sustentável, 

decreTA:
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA do eSTUÁrIo do 
rIo cUrÚ, fica declarada Área de Proteção Ambiental 
(APA), área situada no rio curú, sob as seguintes localizações 
e delimitações: localizada na divisa dos municípios de Paracuru 
(oeste) e Paraipaba (leste), estado do ceará, tem um perímetro 
de 14,979 Km, área de 8,8194 Km2 e projetada na zona 24M 
do fuso de meridiano central de 39°, cuja descrição apresenta 
as seguintes características: ao Norte, partindo-se do Ponto 1, 
localizado na desembocadura do córrego Buriti no oceano 
Atlântico, de coordenadas geográficas de latitude 03°2353 
e longitude 39°0442 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 
491306,00 e (N) 9624409,00, segue-se confrontando-se 
com o oceano até encontrar o Ponto 2, localizado no final 
do prolongamento da rua que liga a estrada carroçável Pa-
racuru-Torrões ao oceano, de coordenadas geográficas de 
latitude 03°2440 e longitude 39°0309 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 494159,00 e (N) 9622955,00. A leste, 
partindo-se do Ponto 2, segue-se pela mesma rua até o entron-
camento da estrada Paracuru-Torrões onde se localiza o Ponto 
3 de coordenadas geográficas de latitude 03° 2456 e longitude 
39°0310 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 494153,00 e 
(N) 9622473,00. Ao Sul, partindo-se do Ponto 3, segue-se 
pela estrada Paracuru-Torrões até o entroncamento desta 
com a estrada Salgado-Buriti onde se localiza o Ponto 4 de 
coordenadas geográficas de latitude 03°2539 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 488898,00 e (N) 9621275,00. deste, 
segue-se pela estrada Salgado-Buriti até encontrar o Ponto 5 
de coordenadas geográficas de latitude 03° 2448 e longitude 
39°0622 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 488216,00 
e (N) 9622727,00. Ao oeste, segue-se um alinhamento de 
3518,128m com azimute plano de 61°2620 até encontrar o 
Ponto 1, origem desta descrição, conforme mapa ANeXo 
ÚNIco deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre os ecossistemas do 
estuário do rio curú, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar a população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
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funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade;
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conser-
vação ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista. 

Art. 3°. Na APA do estuário do rio curú, ficam proibidas 
as seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas de relevo, cobertura florestal, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de es-
tradas bem como sua manutenção, quando essas iniciativas im-
portarem em sensíveis alterações das condições ecológicas; 
III - derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício e atividades que impliquem e 
matança, captura, extermínio ou molestamento de quaisquer 
espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei estadual n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987; 
V -  o  uso de  agrotóxicos ,  em desacordo com 
as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem escavação que 
venham causar danos ou degradação do meio ambiente e/ou 
perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legis-
lação ambiental. 
 
Parágrafo Único. As áreas não ocupadas e recobertas com ve-
getação, somente poderão ser desmatadas para qualquer tipo 
de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor, de que trata o art. 5° deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados, na 
APA do estuário do rio curú, dependerão de prévio licen-
ciamento pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, que somente poderá ser concedido: 

a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização de estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definida nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA do estuário do rio curú dar-
se-á através de comitê gestor, constituído por representantes 
de órgãos e instituições estaduais e municipais, do Ministério 
Público estadual, de organizações não-governamentais, de vera-
nistas e moradores locais, de acordo com portaria a ser expedida 
pela Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
cujo representante presidirá o comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987 e n° 12.488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgado pelo governo Federal na data 
da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais conce-
didos pelos Poderes Públicos federal, estadual e municipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamentos concedidos por instituições de créditos 
federais, estaduais e municipais. 
 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste artigo, 
serão observados os limites previstos nas Leis Federais n° 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro de 1995. 
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§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada no valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, obrigar-se a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste artigo 
serão aplicadas no caso de perigo iminente à saúde pública ou 
na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que este-
jam sendo executados em desobediência às prescrições legais 
e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá a autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela SUPe-
rINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe 
- SeMAce, mediante Auto de Infração, de acordo com as 
normas e procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA do 
estuário do rio curú serão realizados no prazo de 90 (noven-
ta) dias contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de março de 1999. 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe

***
deCreto nº 25.417. de 2� de MArço de 1���.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambiental – APA das dunas da Lagoinha, 
no  município Paraipaba, e adota outras pro-
vidências.

 
o goVerVAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 
6.902, de 27 de abril de 1981, e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
 
coNSIderANdo as peculiaridades ambientais das dunas 
da Lagoinha, que as tornam refúgios biológicos de grande 
valor; 
 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico das dunas da Lagoinha, em permanente estado 
de risco, face às intervenções antrópicas; 
 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pelas suas 
riquezas sedimentar e paisagística e de consolidação de ações 
para o seu desenvolvimento sustentável, 
 
decreTA: 

Art. 1°. Sob a denominação de APA dAS dUNAS dA 
LAgoINHA, fica declarada Área de Proteção Ambiental 
(APA) a área situada a oeste da localidade de Lagoinha, mu-
nicípio de Paraipaba, estado do ceará, com um perímetro de 
13,029 Km, área de 5,2349 Km2, projetada na zona 24M do 
fuso Meridiano central de 39°, cuja descrição do seu limite 
apresenta as seguintes características: ao Norte, partindo do 
Ponto 1, localizado no encontro do sangradouro da Lagoa 
das Almécegas com o oceano Atlântico, de coordenadas 
geográficas de latitude 03°1935 e longitude 39°0946 e/ou co-
ordenadas UTM (SAd69) (e) 481910,00 e (N) 9632341,00, 
limitando-se com o oceano até encontrar o Ponto 2 de coor-
denadas geográficas de latitude 03°2039 e longitude 39°0833 
e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 484178,00 e (N) 
9630371,00. daí, segue-se um alinhamento de 436,533m 
com azimute plano de 195°4909 até encontrar o Ponto 3, 
localizado na interseção desse alinhamento com a estrada 
carroçável Lagoinha-Sanharão, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°2052 e longitude 39°0837 e/ou coordenadas 
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UTM (SAd69) (e) 484059,00 e (N) 9629951,00. do Ponto 
3, segue-se pela mesma estrada, sentido de Sanharão, até 
encontrar o Ponto 4, cruzamento da estrada com o córrego 
que liga Lagoinha dos gomes à Lagoa das Almécegas, de 
coordenadas geográficas de latitude 03°2048 e longitude 
39°0941 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 482059,00 
e (N) 9630089,00. daí, segue-se pela margem direita do 
córrego até encontrar o Ponto 5, localizado no encontro do 
córrego com a Lagoa das Almécegas, de coordenadas geo-
gráficas de latitude 03°2014 e longitude 39°1044 e/ou coor-
denadas UTM (SAd69) (e) 480118,00 e (N) 9631133,00. 
deste, segue-se pela margem direita da Lagoa das Almécegas 
até encontrar o Ponto 1, origem desta descrição, conforme 
mapa ANeXo ÚNIco deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além 
de possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema das 
dunas da Lagoinha, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade;
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 3°. Na APA das dunas da Lagoinha, ficam proibidas as 
seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, cobertura florestal, o solo e ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas bem como sua manutenção, quando essas inicia-
tivas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas; 
III - derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício de atividades que impliquem 
em matança, captura, extermínio ou molestamento de quais-
quer espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem prévia autorização da SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, ante-
cedida dos respectivos estudos de impacto ambiental nos 
termos das prescrições legais e regulamentares e de acordo 
com os arts. 11 e 14 da Lei estadual n° 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987; 
V -  o  uso de  agrotóxicos ,  em desacordo com 
as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  

VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem escavação que 
venham a causar danos ou degradação do meio ambiente 
e/ou perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 
 
Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com ve-
getação, somente poderão ser desmatadas para qualquer tipo 
de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor, de que trata o art. 5° deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados, na 
APA das dunas da Lagoinha, dependerão de prévio licencia-
mento pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, que somente poderá ser concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização do estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente, definida nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA das dunas da Lagoinha 
dar-se-á através de comitê gestor, constituído por repre-
sentantes de órgãos e instituições estaduais e municipais, do 
Ministério Público estadual, de organizações não-governa-
mentais, de veranistas e moradores locais, de acordo com 
portaria a ser expedida pela Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce, cujo representante presidirá o 
comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987 e n° 12.488, de 31 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
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I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgado pelo governo Federal na data 
da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária de direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos federal, estadual e 
municipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamento concedido por instituições de créditos 
federais, estaduais e municipais. 

§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos nas Leis Federal 
n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de setembro 
de 1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada no valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 

§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados de sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, obrigar-se a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV, V deste artigo 
serão aplicadas no caso de perigo iminente à saúde pública ou 

na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que este-
jam sendo executados em desobediência às prescrições legais 
e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n.° 6938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA das 
dunas da Lagoinha, serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no art. 3° deste decreto. 
 
Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de março de 1999. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Francisco Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe

***

 

deCreto nº 25.41�, de 2� de MArço de 1���.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção Am-
biental das dunas do Paracuru, no município 
de Paracuru e adota outras providências.

o goVerVAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1°, inciso III, da constituição Federal, e 
 
coNSIderANdo os termos do art. 8° da Lei Federal n° 
6.902, de 27 de abril de 1981 e do art. 9°, inciso VI, da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
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coNSIderANdo as peculiaridades ambientais das dunas 
de Paracuru, que torna aquele ecossistema de grande valor 
ecológico e turístico; 
coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico das dunas de Paracuru, em permanente estado 
de risco, face as intervenções antrópicas; 
 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pelas suas 
riquezas florística, hídrica e paisagística e de consolidação 
de ações para o seu desenvolvimento sustentável. 
 
decreTA:
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA das dunas de Paracuru, 
fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA), situada 
nas dunas de Paracuru sob as seguintes localizações e deli-
mitações: a área está localizada a leste da cidade de Paracuru, 
município de Paracuru, estado do ceará. Tem o perímetro de 
25,431Km, área de 39,0960Km2, projetada na zona 24M do 
fuso Meridiano central de 39°, cuja descrição do seu limite 
apresenta as seguintes características: ao Norte, partindo-se 
do Ponto 1, localizado no encontro do riacho Boca do 
Poço com o oceano Atlântico, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°2415 e longitude 39°0134 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 497096,00 e (N) 9623735,00, segue-se 
limitando com o oceano, até encontrar o Ponto 2, localizado 
no encontro do quarto sangradouro da área alagada com 
o mesmo oceano, de coordenadas geográficas de latitude 
03°2544 e longitude 38°5659 e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) (e) 505591,00 e (N) 9620991,00. do Ponto 2, 
segue-se um alinhamento de 1796,90m com azimute plano 
de 206°3446 até encontrar o Ponto 3, localizado no encon-
tro deste alinhamento com a estrada pavimentada que liga 
à Petrobrás, de coordenadas geográficas de latitude 03°2637 
e longitude 38°5725 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 
504787,00 e (N) 9619384,00. daí segue-se até encontrar o 
Ponto 4, encontro desta estrada com a estrada pavimentada 
que liga a cidade de Paracuru, de coordenadas geográficas 
de latitude 03°2742 e longitude 38°5742 e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) (e) 504268,00 e (N) 9617366,00. Ao sul, se-
gue-se pela estrada que liga a cidade de Paracuru até encontrar 
o Ponto 5, entrada da granja que dá acesso à Lagoa grande , 
de coordenadas geográficas de latitude 03°2638 e longitude 
39°0107 e/ou coordenadas UTM (SAd69) (e) 497936,00 
e (N) 9619354,00. do Ponto 5, segue-se o mesmo acesso 
até encontrar o Ponto 6, de coordenadas geográficas de lati-
tude 03°2603 e longitude 39°0051 e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) (e) 498434,00 e (N) 9620412,00. daí, segue-se 
margeando a lagoa e riacho Boca do Poço até encontrar o 
Ponto 1, origem desta descrição, conforme mapa ANeXo 
ÚNIco deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além 
de possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema das 

dunas de Paracuru, tem por objetivos específicos: 
I - proteger e conservar as comunidades bióticas nativas, os 
recursos hídricos e os solos; 
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ên-
fase na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade; 
III - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 3°. Na APA das dunas de Paracuru, ficam proibidas as 
seguintes atividades: 
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas de relevo, cobertura florestal, o solo e o ar; 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas bem como sua manutenção, quando essas inicia-
tivas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas; 
III - derrubada de vegetação de preservação permanente 
definidas nos arts. 2° e 3° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 e o exercício e atividades que impliquem e 
matança, captura, extermínio ou molestamento de quaisquer 
espécies de animais silvestres; 
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei estadual n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987;
V -  o  uso de agrotóxicos ,  em desacordo com 
as normas ou recomendações técnicas estabelecidas;  
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente; 
VII - as atividades de mineração, dragagem escavação que 
venham causar danos ou degradação do meio ambiente e/ou 
perigo para as pessoas ou para a biota; 
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas; 
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 
 
Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação, somente poderão ser desmatadas por qualquer tipo 
de atividade, mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor, de que trata o art. 5° deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 
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Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados, na 
APA das dunas de Paracuru, dependerão de prévio licencia-
mento pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, que somente poderá ser concedido: 
a) se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região; 
b) após a realização de estudo prévio e impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais; 
c) mediante a indicação das restrições e medidas consideradas 
necessárias à salvaguarda do ecossistema regional. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido o 
licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de área 
e preservação permanente, definida nos arts. 2° e 3° da Lei 
Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
Art. 5°. A gestão ambiental da APA das dunas de Paracuru dar-
se-á através de comitê gestor, constituído por representantes 
de órgãos e instituições estaduais e municipais, do Ministério 
Público estadual, de organizações não-governamentais, de 
veranistas e moradores locais, de acordo com portaria a ser 
expedida pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, cujo representante presidirá o comitê. 
 
Art. 6°. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce. 

Art. 7°. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987 e n° 12.488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgado pelo governo Federal na data 
da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial das atividades; 
V - interdição definitiva ou temporária dos direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos federal, estadual e mu-
nicipal; 
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 
de financiamento concedidos por instituições de créditos 
federais, estaduais e municipais. 
 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 

sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os seguintes limites previstos nas Leis 
Federais n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais 
n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de 
setembro de 1995. 

§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada no valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 

§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3° deste artigo, será feita através de 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na lei, que cessará depois de corrigida 
irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados de sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, obrigar-se a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 

§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV, V deste artigo 
serão aplicadas no caso de perigo iminente à saúde pública ou 
na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que este-
jam sendo executados em desobediência às prescrições legais 
e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com a licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá a autoridade competente que concedeu os bene-
fícios, incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal n.° 
6.938, de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da suspensão, 
interdição ou perda, referidos nos incisos IV a VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 8°. os estudos para zoneamento ambiental da APA das 
dunas de Paracuru serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da publicação deste decreto, prazo em que 
também deverão ser baixadas as instruções normativas que 
detalharão suas respectivas normas, em especial as contidas 
no art. 3° deste decreto. 
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Art. 9°. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de março de 1999. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 25.77�, 
de 15 de FeVereiro de 2000.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental (APA) 
do rio Pacoti, nos municípios de Fortaleza, eusébio e Aquiraz 
e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto nos arts. 8° 
e 9°, inciso VI das Leis Federais n° 6.902 de 27 de abril de 
1981 e 6. 938 de 31 de agosto de 1981, respectivamente. 
 
coNSIderANdo a riqueza e relevância dos ecossistemas 
presentes no entorno do rio Pacoti, manguezal, cordão de 
dunas, matas de tabuleiro e ciliar, região de equilíbrio eco-
lógico bastante frágil e passível, portanto de uma proteção 
especial por parte do poder público e da sociedade; 
 
coNSIderANdo a necessidade de preservar a foz do 
rio Pacoti e áreas verdes componentes do seu ecossistema 
na porção leste da região Metropolitana de Fortaleza, dada 
a crescente ocupação que nesta se verifica; 
 
coNSIderANdo a expansão do setor turístico no estado 
do ceará, que implica na preservação de nossas paisagens na-
turais, pressuposto para a sustentabilidade desta atividade e a 
mobilização dos diversos setores da sociedade civil em defesa 
da preservação do rio Pacoti e dos seus ecossistemas; 
 
coNSIderANdo a existência de áreas com baixa ou 
nenhuma ocupação, com relevante interesse ecológico para 
a região e sem proteção jurídica adequada, a importância 
de manter espaços para o desenvolvimento de pesquisas e 
projetos de educação e zoneamento ambiental, na região do 
baixo Pacoti, no estado do ceará; 

coNSIderANdo a importância da bacia do rio Pacoti 
para o Sistema de Abastecimento d’água da capital, 

decreTA: 
 
Art. 1°. Sob a denominação de APA do rio Pacoti, fica 
declarada Área de Proteção Ambiental (APA) a área situada 
entre os municípios de Fortaleza, eusébio e Aquiraz, todos no 
estado do ceará, compreendendo o rio Pacoti, suas margens 
e terrenos contíguos, com 2.914,93 ha (dois mil, novecentos 
e quatorze hectares e noventa e três centésimos de hectares) 
e perímetro de 28.128,97m (vinte e oito mil, cento e vinte 
e oito metros e noventa e sete centímetros), definidos no 
Anexo I a III, integrantes deste decreto. 
 
Art. 2°. A declaração de que trata o artigo anterior, além 
de possibilitar um controle e manejo mais eficaz sobre os 
ecossistemas do entorno do rio Pacoti, tem por objetivos 
específicos: 
I - proteger a biodiversidade e assegurar o desenvolvimento 
das comunidades bióticas nativas; 
II - garantir qualidade satisfatória dos recursos hídricos enfa-
tizando-se o lençol freático, a conservação dos leitos naturais 
das águas fluviais e sua área de esprairamento, evitando o 
assoreamento e as agressões por poluentes; 
III - preservar as margens do rio Pacoti, sua mata ciliar e a 
mata nativa de tabuleiro; 
IV - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso dos recursos naturais, de maneira a 
não interferir no funcionamento dos refúgios ecológicos, 
assegurando a sustentabilidade, com ênfase na melhoria da 
qualidade de vida da população local; 
V - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural, e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; 
VI - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista; 
VII - proteger o cordão dunar, a vegetação fixadora das dunas, 
ecossistemas fundamentais para a recarga dos mananciais e 
dos recursos hídricos; 
VIII - preservar o manguezal e a região meândrica do rio 
Pacoti, para dar suporte à reprodução de inúmeras espécies 
da flora e da fauna aquáticas, garantindo a sustentabilidade 
das atividades pesqueiras; 
IX - controlar e ordenar o uso do solo na região, disciplinado 
a crescente expansão ocupacional; 
X - controlar e fiscalizar as atividades degradadoras da qua-
lidade ambiental; 
XI - preservar o leito natural do rio Pacoti e as áreas de amor-
tecimento de cheias, garantindo o escoamento para a vazão 
máxima do rio, evitando os problemas de inundações; 
XII - assegurar o desenvolvimento de projetos agrícolas 
orgânicos nas áreas destinadas à agricultura; 
XIII - preservar a beleza cênica da área, garantindo a inte-
gridade da paisagem. 
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Art. 3°. Na APA do rio Pacoti ficam proibidas as seguintes 
atividades: 
I - implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
de água, formas do relevo, cobertura vegetal, o solo e o ar; 
II - desmatamento total ou parcial de áreas de preservação per-
manente definidas no código Florestal, Lei Federal n.° 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, artigos 2° e 3° e conforme disposto 
no decreto estadual n° 24.221, de 12 de setembro de 1996; 
III - atividades de terraplanagem, abertura de estradas, drena-
gem e escavação que venham a causar danos ou degradação do 
meio ambiente e/ou perigo para pessoas ou para a biota, salvo 
em casos constantes na Instrução Normativa e devidamente 
aprovados pelo comitê gestor, devidamente constituído, 
com posterior homologação pela SeMAce; 
IV - mineração; 
V - exercício de atividades capazes de provocar erosão das ter-
ras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas; 
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA do rio 
Pacoti, como também, o lançamento de efluentes, resíduos 
ou detritos capazes de provocar dano ao meio ambiente; 
VII - exercício de atividades que impliquem matança, cap-
tura, extermínio ou molestamento de quaisquer animais 
silvestres; 
VIII - parcelamento do solo nas áreas de preservação perma-
nente, estabelecidas em Instrução Normativa que regulamen-
tará este decreto, e nas demais áreas quando não apresentar 
prévia autorização da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos estudos 
de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental, nos 
termos das prescrições legais e regulamentares de acordo 
com os artigos 11 e 14 da Lei estadual n.° 11.411 de 28 de 
dezembro de 1987; 
IX - uso de equipamentos náuticos motorizados não auto-
rizados pela SeMAce e que não se destinem as seguintes 
finalidades: 
a) turismo; 
b) pesca; 
c) pesquisa; 
d) fiscalização;
X - o tráfego nas dunas de veículos automotores não auto-
rizados pela SeMAce; 
XI - o desmonte ou atividades que danifique a vegetação 
fixadora das dunas; 
XII - queimadas; 
XIII - corte de madeira com fins comerciais e/ou de produção 
de carvão vegetal; 
XIV - o uso de agrotóxicos, fertilizantes químicos ou biocidas 
em desacordo com as normas ou recomendações técnicas 
estabelecidas; 
XV - o despejo de lixo ou qualquer resíduo sólido na interior 
da APA; 
XVI - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental. 

Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação, somente poderão ser desmatadas, para qualquer 
tipo de atividade mediante licença prévia apreciada pela 
entidade gestora prevista neste decreto. 
 
Art. 4°. A construção ou reforma de unidades multifamiliares, 
conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados na 
APA do rio Pacoti dependerão de prévio licenciamento da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
que somente poderá ser concedido: 
I - respeitando o zoneamento ambiental estabelecido na 
Instrução Normativa que regulamentará este decreto;
II - após a realização do estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas e a avaliação de suas conseqüências 
ambientais; 
III - mediante a indicação das restrições e medidas conside-
radas necessárias à salvaguarda do ecossistema da APA. 
 
Parágrafo único. em nenhuma hipótese será concedido o 
licenciamento previsto neste Artigo, quando se tratar de área 
de preservação permanente definida nos artigos 2° e 3° da 
Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965 e decreto 
estadual n° 24.221, de 12 de setembro de 1996. 
 
Art. 5°. A APA do rio Pacoti obedecerá ao seguinte macro 
zoneamento: 
I - Zona de Proteção Integral; 
II - Zona de Uso Sustentável; 
III - Área especial de conservação. 
 
§ 1°. A Zona de Proteção Integral obedece os limites esta-
belecidos neste decreto, ficando caracterizada como área de 
preservação permanente, conforme disposto na Lei Federal 
n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
 
§ 2°. A Zona de Uso Sustentável obedece a delimitação esta-
belecida neste decreto, definida a partir dos limites da Zona 
de Proteção Integral, sendo nela permitidos os usos descritos 
na Instrução Normativa que regulamenta este decreto. 
 
§ 3°. A Área especial de conservação integra a região com 
94,52 ha (noventa e quatro hectares e cinquenta e dois 
centésimos de hectares) delimitada por uma poligonal de 
4.891,89m (quatro mil, oitocentos e noventa e um metro 
e oitenta e nove centímetros) de perímetro contida na APA 
do rio Pacoti, destinada a proteger especialmente a mata 
nativa de tabuleiro, conforme Anexos II e III integrantes 
deste decreto. 
 
§ 4°. A Área especial de conservação, pelas peculiaridades 
do ecossistema que abriga, será regulamentada por Instrução 
Normativa específica que disporá sobre o uso do solo e as ati-
vidades econômicas permitidas em seu interior, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 
a) proteção da mata nativa de tabuleiro existente; 
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b) estabelecimento de uma faixa de transição entre a área de 
preservação permanente e a área passível de ocupação; 
c) uso voltado preferencialmente para empreendimentos de 
turismo, lazer, educação, cultura e pesquisa; 
d) definição da taxa de ocupação permitida na área. 
 
Art. 6°. Serão adotadas as seguintes medidas prioritárias para 
assegurar o pleno funcionamento da APA do rio Pacoti: 
I - Zoneamento a ser efetivado através de Instrução Norma-
tiva, indicando as atividades a serem incentivadas em cada 
zona como as proibidas ou restringidas; 
II - demarcação em campo com marcos físicos ao longo das 
Zonas de Proteção Integral; 
III - ampla divulgação das medidas previstas neste decreto, 
objetivando o esclarecimento da comunidade em geral e 
suas finalidades; 
IV - identificação e controle das fontes poluidoras e seus res-
ponsáveis através de estrutura de fiscalização da SeMAce; 
V - elaboração de planos de recuperação das áreas degra-
dadas; 
VI - adoção de providência para a retirada de detritos acu-
mulados às margens do rio Pacoti; 
VII - incremento da fiscalização e monitoramento, através 
de convênios entre entidades governamentais e não gover-
namentais. 
 
Art. 7°. A gestão ambiental da APA do rio Pacoti será re-
alizada pela SeMAce em parceria com o comitê gestor 
constituído paritariamente com representantes de órgãos e 
instituições públicas e setores da sociedade civil organizados, 
a ser regulamentado pela Instrução Normativa. 
 
Art. 8°. o licenciamento ambiental e a fiscalização de que 
trata este decreto serão realizados pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 9°. As atividades, obras ou empreendimentos poten-
cialmente causadores de degradação ambiental a serem 
implantados na APA do rio Pacoti devem apresentar estu-
do de impacto ambiental, a ser aprovado pela SeMAce, e 
submetido a apreciação pelo coeMA. 

Art. 10. A não observância das disposições contidas neste 
decreto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas 
Leis Federal n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, estadual 
n° 11.411 de 28 de dezembro de 1987 e 12.488 de 13 de 
setembro de 1995, na seguinte forma: 
I - advertência; 
II - multa, simples ou diária, de 50 (cinquenta) a 15.000 (quin-
ze mil) vezes o valor nominal da unidade Fiscal de referencia, 
divulgado pelo governo Federal na data da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial da atividade; 
V - interdição, definitiva ou temporária de direitos; 
VI - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicável, 

de financiamentos concedidos por instituições de créditos 
federais, estaduais ou municipais; 
VII - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais conce-
didos pelos poderes públicos Federal, estadual e Municipal. 
 
§ 1°. As penalidade previstas nos incisos III e IV poderão 
ser aplicadas sem prejuízo das mencionadas nos incisos I e 
II deste mesmo artigo. 
 
§ 2°. o degradador é obrigado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros afetados por seu comportamento 
ou atividade, seja culposo ou doloso. 
 
§ 3°. Na aplicação de multa de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos na Lei federal 
n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e nas Leis estaduais 
n°s 11.411 de 28 de dezembro de 1987, e 12.488 de 13 de 
setembro de 1995. 
 
§ 4°. Na hipótese de reincidência , a multa simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das sanções previstas no § 3° deste artigo, será feita através 
de relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar 
a inspeção, o qual disporá sobre sua natureza e magnitude 
da degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade compe-
tente poderá aplicar multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos pela lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter sua exigibilidade suspensa se o in-
frator, mediante termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, se obrigar a executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste artigo 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
ou na hipótese de atividades, obras ou empreendimentos que 
estejam sendo executados em desobediência às prescrições 
legais e regulamentares, ou em desacordo com licença con-
cedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
§ 9°. competirá à autoridade que conceder os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938 de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV e 
VII deste artigo. 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce 
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mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 11. Visando atingir os objetivos deste decreto, a SeMA-
ce deverá firmar convênios com a Secretaria de recursos 
Hídricos - SrH, podendo ainda firmar parcerias com enti-
dades governamentais e não governamentais. 

Art. 12. os estudos para zoneamento ambiental da APA do 
rio Pacoti serão realizados pela SeMAce no prazo de 90 
(noventa) dias; a contar da data de publicação deste decreto, 
prazo em que também deverá ser baixada a Instrução Nor-
mativa que detalhará suas respectivas normas, em especial 
as contidas nos arts. 3° e 5°. 
 
Art. 13. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Fortaleza, 15 de fevereiro de 2000. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA

***

deCreto nº 25.�75, de 10 de Agosto de 2000.

dispõe sobre a criação da Área de Proteção Am-
biental - Apa da Lagoa da Jijoca, localizada entre 
os municípios de Jijoca de Jericoacoara e cruz, 
estado do ceará e adota outras providências.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto nos arts.8º 
e 9º inciso VI, das Leis Federais nº6.902, de 27 de abril de 
1981 e 6.938, de 31 de agosto de 1981, respectivamente, e 
o art.225, §1º, III, da constituição Federal, e 

coNSIderANdo as peculiaridades ambientais dos entornos da 
Lagoa da Jijoca, que a torna refúgio biológico de grande valor; 

coNSIderANdo o ambiente dotado de equilíbrio 
ecológico bastante frágil pela sua própria natureza e pela 
intervenção do homem; 
coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação dessa área, pelas suas 

riquezas florística, sedimentar e paisagística, consolidando 
ações para o seu desenvolvimento sustentável; 

decreTA:

Art. 1º. Sob a denominação de APA da Lagoa da Jijoca, fica 
declarada Área de Proteção Ambiental possuindo o perímetro 
de 36,446 km, com área total de 39,9561 km 2 , situada entre 
os municípios de Jijoca de Jericoacoara e cruz/ce, proje-
tada na zona UTM 24M do fuso de meridiano central 39º, 
conforme mapa da área, ANeXo ÚNIco deste decreto, 
e o seguinte memorial descritivo: Ao NorTe, partindo do 
vértice 1, localizado na estrada carroçável Jijoca dos Bento-
chapadinha, na entrada da localidade de chapadinha, de 
coordenadas geográficas de latitude de 02º50’45” e longitude 
40º28’25” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 336221,54 (e) 
e 9685328,99 (N), segue-se um alinhamento de 3105,03 m 
com o azimute plano de 69º30’34” até encontrar o vértice 
2, localizado na interseção das estradas carroçáveis cha-
padinha - Jijoca dos Lula e Jijoca dos Lula - caiçara com 
coordenadas geográficas de latitude de 02°50’10” e longitude 
de 40°26’50” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 339130,12 
(e) e 9686415,91 (N). A oeSTe, partindo-se do vértice 2, 
segue-se pela estrada carroçável Jijoca dos Lula - caiçara, 
aproximadamente 600m no sentido de caiçara, até encontrar 
o vértice 3, bifurcação desta estrada com a estrada carroçável 
Jijoca dos Lula - corguinho, de coordenadas geográficas de 
latitude de 02°50’19” e longitude de 40°26’32” e/ou coor-
denadas UTM (SAd69) 339687,76 (e) e 9686132,92 (N). 
do vértice 3, segue-se pela estrada carroçável Jijoca dos Lula 
- caiçara, no sentido de caiçara, aproximadamente 4,3 km, 
até encontrar o vértice 4 na interseção desta estrada com a 
estrada carroçável caiçara - corguinho, de coordenadas ge-
ográficas de latitude 02°51’08” e longitude 40°24’38” e/ou 
coordenadas UTM (SAd69) 343209,56 (e) e 9684627,66 
(N). do vértice 4, segue-se pela mesma estrada, caiçara - 
corguinho, passando por dentro da localidade de caiçara e 
aproximadamente 850m do vértice 4, até encontrar o vértice 
5, na bifurcação das estradas carroçáveis caiçara – castelhano 
e caiçara - Monteiro, de coordenadas geográficas de latitude 
02°51’26” e longitude 40°24’36” e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) 343289,53 (e) e 9684089,63 (N). do vértice 5, 
segue-se pela estrada caiçara - Monteiro, aproximadamente 
1,05km, no sentido da localidade de Monteiro, até encontrar 
o vértice 6, na bifurcação desta estrada com a estrada carro-
çável caiçara - córrego dos Ana, de coordenadas geográficas 
de latitude 02°51’53” e longitude 40°24’09” e/ou coordena-
das UTM (SAd69) 344103,33 (e) e 9683254,17 (N). do 
vértice 6, seguindo pela estrada caiçara - córrego dos Ana, 
no sentido de córrego dos Ana, aproximadamente 1,20km, 
até encontrar o vértice 7, no entroncamento desta estrada 
com a estrada carroçável córrego dos Ana - Monteiro, de 
coordenadas geográficas de latitude 02°52’22” e longitude 
40°24’18” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 343842,72 
(e) e 9682342,40 (N). do vértice 7, seguindo pela estrada 
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carroçável córrego dos Ana - Lagoa do Meio, no sentido 
da localidade de Lagoa do Meio, com aproximadamente 
1,40km, encontramos o vértice 8, no entrocamento desta 
estrada com a estrada carroçável que adentra a localidade 
de Lagoa do Meio, de coordenadas geográficas de latitude 
02°52’02” e longitude 40°24’55” e/ou coordenadas UTM 
(SAd69) 342699,36 e 9682959,60 (N). do vértice 8, se-
guindo pela mesma estrada no sentido de córrego das Pane-
las, aproximadamente 2,25km, até encontrar o vértice 9, no 
entrocamento desta estrada com a estrada carroçável córrego 
das Panelas – córrego dos Teixeira, de coordenadas geográ-
ficas de latitude de 02°52’27” e longitude 40°26’03” e/ou 
coordenadas UTM (SAd69) 340591,22 (e) e 9682199,44 
(N). daí, segue-se pela estrada carroçável córrego das Pa-
nelas -córrego dos Teixeira, aproximadamente 5,00km, até 
encontrar o vértice 10 no cruzamento desta estrada com a 
estrada carroçável localizada a 700m após a localidade córre-
go dos Teixeira no sentido da localidade de Santo Stevam, de 
coordenadas geográficas de latitude de 02°53’38” e longitude 
40°25’03” e/ou coordenadas UTM (5Ad69) 342446,19 (e) 
e 9680014,09 (N). do vértice 10, segue-se, aproximada-
mente 1,45km, pela mesma estrada até encontrar o vértice 
11 localizado no entroncamento com a estrada carroçável 
córrego  dos Ana - Paraguai, de coordenadas geográficas de 
latitude de 02°53’38” e longitude de 40°24’21” e/ou coorde-
nadas UTM (5Ad69) 343756,54 (e) e 9680034,14 (N). do 
vértice 11, segue-se pela estrada córrego dos Ana - Paraguai, 
aproximadamente 1,45km, até encontrar o vértice 12, no 
entrocamento desta estrada com a estrada carroçável Paraguai 
-Monteiro, de coordenadas geográficas de latitude 02º54’18” 
e longitude 40º24’11” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
344063,24 (e) e 9678785,27 (N). do vértice 12, seguindo 
pela estrada Paraguai –Monteiro no sentido da localidade de 
Paraguai, aproximadamente 2,95km, até encontrar o vértice 
13 no entroncamento desta estrada com a estrada carroçável 
Paraguai - Santa rosa, de coordenadas geográficas de latitude 
de 02º54’20” e longitude de  40º25’39” e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) 341333,84 (e) 9678725,30 (N). do vértice 
13, seguindo pela estrada Paraguai - Santa rosa, aproximada-
mente 2,25km, até encontrar o  vértice 14 localizado no en-
troncamento desta estrada com a estrada carroçável Monteiro 
- Baixio, de coordenadas geográficas de latitude de 02º55’32” 
e longitude de 40º25’32” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
341573,46 (e) e 9676507,73 (N). Ao SUL, do vértice 14, 
segue-se uma linha reta de 2230,48 m com o azimute plano 
de 277º59’46” até encontrar o vértice 15 no cruzamento das 
estradas carroçáveis Jijoca - Baixio com córrego do Mourão 
- Baixio, de coordenadas geográficas de latitude de 02º55’26” 
e longitude de 40º26’17” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 
340184,20 (e) e 9676702,88 (N). A eSTe, do vértice 15, 
segue-se pela estrada Jijoca -Baixio, no sentido de Jijoca, 
aproximadamente 2,50 km, até encontrar o vértice 16, no 
entroncamento desta estrada com a estrada Jijoca -Paraguai, 
de coordenadas geográficas de latitude de 02º53’42” e longitude 
de 40º26’38” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 339509,91 (e) 

e 9679917,36 (N). do vértice 16, segue-se pela rua Antonio 
Silva, rua Margal de Souza e Av. Manoel Teixeira a partir do 
entroncamento da estrada Jijoca - Paraguai, no sentido de Jijo-
ca, até encontrar o vértice 17 no entrocamento da Av. Afonso 
Ávila, rua Pedro Teixeira e Av. Jericoacoara, no perímetro 
urbano da cidade de Jijoca, com aproximadamente 1,3 km, de 
coordenadas geográficas de latitude de 02º53’51” e longitude 
de 40º27’18” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 338285,36 (e) 
e 9679621,39 (N). do vértice 17, segue-se pela Av. Jericoaco-
ara e após o entroncamento desta Av. com a estrada que liga a 
cidade de Jijoca à Jericoacoara e pela estrada carroçável Jijoca 
– córrego do Urubu, aproximadamente 3,65 km, até encon-
trar o vértice 18 no entroncamento desta estrada com a estrada 
carroçável Jijoca - coqueiros, de coordenadas geográficas de 
latitude 02º52’14” e longitude de 40º27’50” e/ou coordenadas 
UTM (SAd69) 337304,87 (e) e 9682604,74 (N). do vértice 
18, segue-se pela estrada Jijoca - coqueiros, aproximadamente 
900 m, no sentido de coqueiros, até encontrar o vértice 19 no 
entroncamento desta estrada com a estrada carroçável córrego 
do Urubu - Jijoca dos Bento, de coordenadas geográficas de 
latitude de 02º52’08” e longitude de 40º28’32” e/ou coorde-
nadas UTM (SAd69) 336477,54 (e) e 9682765,93 (N). do 
vértice 19, segue-se pela estrada córrego do Urubu - Jijoca dos 
Bento, no sentido de Jijoca dos Bento, aproximadamente 1,05 
km, até encontrar o vértice 20 no entroncamento desta estrada 
com a estrada carroçável córrego dos Bento - chapadinha, de 
coordenadas geográficas de latitude de 02º51’52” e longitude 
de 40º27’59” e/ou coordenadas UTM (SAd69) 337009,41 
(e) e 9683269,28 (N). do vértice 20, segue-se pela estrada 
córrego dos Bento-chapadinha, no sentido de chapadinha, 
aproximadamente 2,45km, até encontrar o vértice 1, origem 
desta descrição. 

Art. 2º. A declaração de que trata o artigo anterior, além de 
possibilitar um melhor controle sobre o ecossistema da Lagoa 
da Jijoca, tem por objetivos específicos:
I - proteger as comunidade bióticas nativas e os solos;
II - garantir a conservação de remanescentes da mata aluvial, 
dos leitos naturais das águas pluviais e das reservas hídricas 
e demais ecossistemas;

III - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a sus-
tentabilidade dos recursos naturais, com ênfase na melhoria 
da qualidade de vida da população local;
IV - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural, e das 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental;
V - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista;
Art. 3º. Na APA da Lagoa da Jijoca ficam proibidas as se-
guintes atividades:
I - a implantação ou ampliação de atividades potencialmente 
poluidoras ou degradadoras, capazes de afetar os mananciais 
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de água, formas de relevo, o solo e o ar;
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de 
estradas, bem como sua manutenção, quando essas iniciativas 
importarem em sensíveis alterações das condições ecológicas 
regionais; 
III - a supressão total ou parcial de vegetação de preservação 
permanente definida na Lei estadual nº 12.488, de 13.09.95 
e no decreto estadual nº 24.221, de 12.09.96, e o trânsito de 
veículos nessas áreas, bem como o exercício de atividades que 
impliquem em matança, captura, extermínio ou molestamen-
to de espécies de animais silvestres de qualquer espécie;
IV - projetos urbanísticos, parcelamento do solo e loteamen-
tos, sem a prévia autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, antecedida dos respectivos 
estudos de impacto ambiental, nos termos das prescrições 
legais e regulamentares e de acordo com os arts. 11 e 14 da 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987;
V - o uso de agrotóxicos, em desacordo com as normas ou 
recomendações técnicas da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce; 
VI - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente;
VII - atividades de mineração, dragagem e escavação que 
venham a causar danos ou degradação do meio ambiente 
e/ou perigo para pessoas ou para a biota;
VIII - o exercício de atividades capazes de provocar uma 
acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento 
das coleções hídricas;
IX - as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental.

Parágrafo único. As áreas não ocupadas e recobertas com 
vegetação somente poderão ser desmatadas para qualquer tipo 
de atividade mediante licença prévia apreciada pelo comitê 
gestor de que trata o art. 5º deste decreto, com a posterior 
homologação do órgão ambiental competente. 

Art. 4º. A construção ou reforma de unidades multifamilia-
res, conjuntos habitacionais, hotéis, clubes e assemelhados na 
APA da Lagoa da Jijoca dependerão do prévio  licenciamento 
da Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce 
que somente poderá ser concedido:
I - se respeitados os padrões histórico-cultural, econômico e 
paisagístico da região;
II - após a realização do estudo prévio de impacto ambiental, 
exame das alternativas possíveis e a avaliação de suas conse-
qüências ambientais;
III - mediante a indicação das restrições e medidas conside-
radas necessárias à salvaguarda do ecossistema regional.

Parágrafo único. em nenhuma hipótese, será concedido 
o licenciamento previsto neste artigo, quando se tratar de 
área de preservação permanente, definidas Lei estadual nº 

12.488, de 13.09.95 e no decreto estadual nº 24.221, de 
12.09.96.

Art. 5º. A gestão ambiental da APA da Lagoa da Jijoca dar-
se-á através de comitê gestor, constituído por representantes 
dos órgãos e instituições estaduais, municipais, do Ministério 
Público estadual, dos veranistas e moradores locais e de or-
ganizações não-governamentais, de acordo com Portaria a ser 
expedida pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, cujo representante presidirá o comitê.

Art. 6º. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce.

Art. 7º. A inobservância das disposições contidas neste decreto 
sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis nº 11.411, 
de 28.12.87 e 12.488, de 13.09.95, na forma seguinte:
I - advertência;
II - multa (simples ou diária), de 50 (cinqüenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de refe-
rência, divulgado pelo governo Federal na data da infração;
III - embargo;
IV - suspensão total ou parcial das atividades;
V - interdição, definitiva ou temporária, de direitos;
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelos Poderes Públicos Federal, estadual e/ou 
Municipal;
VII - perda ou suspensão, nos termos da legislação aplicá-
vel, de financiamentos por instituições de crédito federais, 
estaduais e municipais.

§ 1º. As penalidades previstas nos III e VI deste artigo po-
derão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos I 
e II do mesmo artigo.

§ 2º. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o degradador obrigado, independente da existência 
de culpa a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por seus comportamento ou 
atividade, seja culposo ou doloso. 

§ 3º. Na aplicação da multa de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos nas Leis nº 
11.411, de 28.12.87 e 12.488, de 13.09.95.

§ 4º. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta.
§ 5º. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das penas previstas no § 3º deste artigo, será feita através de 
relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar a 
inspeção, o qual disporá sobre a natureza e magnitude da 
degradação ou poluição verificada. 
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§ 6º. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá impor multa diária, observados os limites e 
valores estabelecidos na Lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados de sua imposição.

§ 7º. A multa poderá ter a sua exigibilidade suspensa se o 
infrator, mediante termo de compromisso assinado e aprova-
do pelo órgão ambiental que a aplicou, se obrigar à executar 
as medidas estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a 
poluição ou degradação ambiental.

§ 8º. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste artigo 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
ou na hipótese de atividades, obras ou empreendimento que 
estejam sendo executados em desobediência as prescrições 
legais e regulamentares aplicáveis ou em desacordo com licença 
concedida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada.

§ 9º. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal nº 
6.938, de 31.08.81, o ato declaratório da suspensão, interdi-
ção ou perda, referidos nos incisos IV a VII deste artigo. 

§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 

Art. 8º. os estudos para o zoneamento ambiental da APA 
da Lagoa da Jijoca serão realizados no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da publicação deste decreto, prazo 
em que também deverão ser baixadas as instruções norma-
tivas que detalharão suas respectivas normas, em especial as 
continuadas no art. 3º deste decreto.

Art. 9º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 10 de agosto de 2000.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA

***
deCreto nº 27.21�, 

de 17 de outubro de 2003. 

dispõe sobre a criação do conselho consul-
tivo da Área de Proteção Ambiental da Serra 
de Baturité.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da 
constituição estadual, tendo em vista as disposições da Lei 
nº 11.411, de 28.12.87, do decreto estadual 20.956, de 
18.09.1990, o art. 29 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000 e art. 17 e seus parágrafos do decreto Federal nº 
4.340, de 22 de agosto de 2002; 

coNSIderANdo a necessidade de adequação das uni-
dades de conservação estaduais às disposições da Lei Fede-
ral nº 9.985, 18.07.2000 e do decreto Federal nº 4.340, 
22.08.2002, principalmente no que se refere ao art. 9º, do 
decreto estadual nº 25.355, de 26 de janeiro de 1999; 

coNSIderANdo a importância da participação dos 
órgãos públicos e sociedade civil na gestão institucional da 
Área de Proteção Ambiental da Serra de Baturité; 

decreTA:

Art. 1º. o art. 5º do decreto estadual nº 20.956, de 18 de 
setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. A gestão ambiental da APA da Serra de Baturité 
se dará através de conselho consultivo, que será composto 
por 23 (vinte e três) membros e seus respectivos suplentes, 
da seguinte forma: 
I - 01 representante da Secretaria da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente– SoMA;
II - 01 representante da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente– SeMAce;
III - 01 representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos recursos Naturais renováveis – IBAMA;
IV - 01 representante da Secretaria da Agricultura e Pecuária;
V - 01 representante da Secretaria dos recursos Hídricos;
VI - 01 representante da Secretaria do Turismo;
VII - 01 representante da Prefeitura Municipal de Pacoti;
VIII - 01 representante da Prefeitura Municipal de Palmácia;
IX - 01 representante da Prefeitura Municipal de Aratuba;
X - 01 representante da Prefeitura Municipal de guaramiranga;
XI - 01 representante da Prefeitura Municipal de Mulungu;
XII - 01 representante da Prefeitura Municipal de Baturité;
XIII - 01 representante do Ministério Público estadual;
XIV - 04 representantes de organizações não governamentais 
cujos objetivos sociais sejam a defesa, preservação e conser-
vação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável, com atuação comprovada na região;
XV - 01 representante do setor turístico;
XVI - 01 representante de associações de produtores da região;
XVII - 01 representante de associações comunitárias da região;
XVIII - 01 representante do setor empresarial com atuação 
na região;
XIX - 01 representante de serviço social autônomo com 
atuação na região;
XX - 01 representante de associações de agricultores da região.
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Parágrafo único. o licenciamento ambiental e a fiscalização 
de que trata este decreto serão realizados pela Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce.

Art. 2º. os representantes dos órgãos públicos e da sociedade 
civil serão oficialmente indicados por seus respectivos diri-
gentes e designados pelo chefe da APA da Serra de Baturité, 
ficando a nomeação à cargo da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente – SeMAce, através de Portaria.

Art. 3º. o conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Serra de Baturité será presidido pelo gerente da 
Área de Proteção Ambiental da Serra de Baturité.

Art. 4º. o conselho consultivo da APA da Serra de Batu-
rité será dirigido por um regimento interno aprovado pelo 
conselho consultivo em reunião extraordinária.

Parágrafo único. o conselho consultivo da APA da Serra de 
Baturité elaborará e aprovará o regimento interno previsto no 
caput no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da publicação deste decreto, e após aprovação será publicado 
no diário oficial do estado, através de Portaria da Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce.

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário, em especial 
o decreto estadual nº 24.958, de 05 de junho de 1998.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 17 de outubro de 2003.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ eM 

eXercÍcIo

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.2�0, 
de 15 de dezeMbro de 2003.

Altera o decreto estadual nº 20.956, de 18 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a criação 
da Área de Proteção Ambiental da Serra de 
Baturité.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto nos Arts. 

8º e 9º, da Lei Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981, na 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, Lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, nº 9.605, de 18 de julho de 2000 e 
decreto Federal nº 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

coNSIderANdo as peculiaridades ambientais da Serra 
de Baturité que a diferencia profundamente do domínio 
semi-árido que a cerca e a torna refúgio biológico de 
grande valor; 

coNSIderANdo o ambiente dotado de equilíbrio 
ecológico bastante frágil, pela sua própria natureza e pela 
intervenção do homem; 

coNSIderANdo o importante papel que desempenha 
na atividade agrícola do estado e seu potencial como área 
de lazer; 

coNSIderANdo a necessidade de atualização das normas 
de preservação e controle das atividades realizadas na Serra 
de Baturité, 

decreTA:

Art. 1º. o art. 3º do decreto nº 20.956, de 18 de setembro 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. Na APA da Serra de Baturité, fica proibido: 
I - A utilização de área de preservação permanente definidas 
nos termos do Inciso II do art. 1º da Lei Federal nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67/2001, 
bem como a vegetação da reserva legal prevista no Art. 16, 
§ 2º., da mesma Lei;
II - a supressão de cobertura vegetal assim definidas pela 
resolução coNAMA nº 25, de 07 de dezembro de 1994, 
situada em áreas de inclinação entre 25 e 45 graus.
III - o exercício de atividades que impliquem em caça pre-
datória, matança, captura, extermínio ou molestamento de 
quaisquer espécies de animais silvestres;
IV - qualquer forma de utilização que possa poluir ou 
degradar os recursos hídricos abrangidos pela APA, como 
também, o despejo de efluentes, resíduos ou detritos, capazes 
de provocar danos ao meio ambiente;
V - a destruição do patrimônio material e imaterial de valor 
histórico, cultural e paisagístico da região, assim considerado 
pelo Poder Público competente;
VI - o exercício de atividades capazes de provocar acelerada 
erosão das terras e/ou acentuado assoreamento das coleções 
hídricas;
VII - uso de agrotóxicos, em desacordo com as normas ou 
recomendações técnicas estabelecidas; 
VIII - a retirada de espécies da flora nativa sem autorização 
da SeMAce;
IX - demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental.”
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Art. 2º. o art. 4º e seus incisos, do decreto nº 20.956, 
de 18 de setembro de 1990, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º. A localização, construção, instalação, ampliação, 
modificação e operação de empreendimentos, obras e ati-
vidades, utilizadoras de recursos ambientais, bem como 
os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação am-
biental na APA da Serra de Baturité, dependerá de prévio 
licenciamento ambiental da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente. 

§ 1º. estão sujeitos à elaboração de estudo Prévio de Impac-
to Ambiental e respectivo relatório de Impacto Ambiental 
- eIA/rIMA, o licenciamento de empreendimentos, obras e 
atividades modificadoras do meio ambiente na APA da Serra 
de Baturité, tais como:
I - estradas de rodagem e rodovias acima de 03 (três) Km 
de extensão;
II - linhas de transmissão de energia elétrica;
III - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos; 
IV - aterros sanitários, processamento e destino final de 
resíduos sólidos, tóxicos ou perigosos;
V- projetos urbanísticos, empreendimentos hoteleiros, tu-
rísticos e de lazer;
VI - parcelamentos do solo;
VII - projetos agropecuários com áreas acima 50 (cinqüenta) 
hectares;
VIII - estação de tratamento de esgoto e água;
IX - construção de unidade multifamiliar, conjuntos habi-
tacionais, clubes e assemelhados;
X - atividade de exploração mineral exceto a extração de 
areia no leito de rio;
XI - outras atividades previstas na resolução coNAMA nº 
01, de 23.01.1986, quando couber.

§ 2º. A SeMAce verificando que o empreendimento, obra 
ou atividade possui pequeno potencial de impacto ambiental, 
mediante parecer técnico, definirá os estudos ambientais 
pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 
§ 3º. Não será concedido o licenciamento previsto neste 
artigo, quando se tratar de áreas de preservação permanente, 
definidas no inciso II do art. 1º, da Lei Federal nº 4.771, 
de 15.09.1965, ressalvada a hipótese constante do art. 40 
da mesma Lei.”

Art. 3º. o Art. 6º do decreto nº 20.956, de 18 de setembro 
de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º. A inobservância das disposições contidas neste 
decreto sujeitará os infratores às penalidades previstas na 
Lei Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981, na Lei Federal 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, no decreto Federal nº 3.179, de 

21 de setembro de 1999, e nas Leis estaduais nºs 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987, e 12.488, de 13 de setembro 
de 1995, na forma seguinte:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - restritivas de direitos;
XI - prestação de serviço à comunidades
XII - reparação dos danos causados.

§ 1º. São sanções restritivas de direitos:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo poder público estadual;
IV - perda ou suspensão de participação em linha de finan-
ciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e
V - proibição de contratar com a Administração Pública pelo 
período de 03 (três) anos.

§ 2º. A advertência será aplicada pela inobservância das dis-
posições desse decreto e da legislação em vigor, sem prejuízo 
das demais sanções previstas neste artigo.

§ 3º. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, e/ou aquisição de bens e/ou serviços voltados 
para melhoria na recuperação da qualidade do meio ambiente 
por termo de compromisso.

§ 4º. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 
da infração se prolongar no tempo e cessará quando corrigida 
a irregularidade, não ultrapassando, entretanto, o período de 
30 (trinta) dias corridos.
§ 5º. A critério da autoridade ambiental, as multas por infra-
ções administrativas poderão ser parceladas, sem prejuízo das 
demais exigências impostas pela autoridade ambiental. 

§ 6º. Na aplicação da multa, serão observados os limites 
previstos no decreto Federal nº 3.179, de 21 de setembro 
de 1999.

§ 7º. Na apreensão, destruição e inutilização, referidas nos 
incisos IV e V do caput deste artigo, observar-se-á o disposto 
no § 6º do dec. 3.179 de 21 de setembro de 1999.

§ 8º. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
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e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão 
das licenças ambientais.

§ 9º. A penalidade de embargo será aplicada no caso de 
atividades, obras ou empreendimentos executados sem a 
necessária licença ambiental, em desacordo com a licença 
concedida ou depois de expirado o respectivo prazo de va-
lidade da licença.

§ 10. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente; as sanções 
a elas cominadas. 

§ 11. caracteriza-se a reincidência quando o mesmo in-
frator cometer nova infração, da mesma natureza ou não, 
poluindo ou degradando o mesmo recurso ambiental (ar, 
água, solo ou subsolo), poluído ou degradado pela infração 
anterior ou, ainda, não ter sanado a irregularidade cons-
tatada após o decurso do prazo concedido ou prorrogado 
para sua correção.

§ 12. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da exis-
tência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente.

§ 13. A constatação do dano ambiental, para fins de grada-
ção das penas previstas será feita através de relatório técnico 
subscrito pelo profissional que realizar a inspeção, o qual 
disporá sobre a natureza e magnitude da degradação ou 
poluição verificada.

§ 14. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 

§ 15. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa 
quando o infrator, por termo de compromisso aprovado 
pela autoridade ambiental, obrigar-se à adoção de medidas 
específicas para cessar e corrigir a poluição ou degradação 
ambiental.

§ 16. cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator 
ou representante legal ou consensual, a multa poderá ser 
reduzida em até 90% (noventa por cento), a critério da 
autoridade ambiental.”

Art. 6º. o art. 8º do decreto 20.956, de 18 de setembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. As áreas não ocupadas e recobertas com vegetação 
somente poderão ser suprimidas para qualquer tipo de obra 
ou atividade, mediante autorização ambiental da SeMAce, 
desde que averbada a área de reserva legal ou firmado termo 
de compromisso para sua averbação.”

Art. 7º. Ficam acrescidos os seguintes artigos ao decreto 
nº 20.956, de 18 de setembro de 1990, com a seguinte 
redação:

“Art. 9º. A SeMAce exigirá, na APA da Serra de Baturité 
estudo ambiental para construção ou ampliação de unidade 
unifamiliar e demais obras complementares, cujo projeto 
apresente área total superior a 200 m2 (duzentos metros 
quadrados). 

Art. 10. o parcelamento do solo de propriedades rurais 
deverão ser previamente aprovados pelo INcrA e pela 
SeMAce. 

Parágrafo único. Qualquer atividade, obras ou empreen-
dimentos passíveis de licenciamento ou autorização pela 
SeMAce, na APA de Baturité, ficam condicionados ao 
atendimento do caput deste artigo.

Art. 11. os cartórios de Imóveis dos Municípios que com-
põem a APA da Serra de Baturité, somente registrarão os 
loteamentos e desmembramentos, após a licença expedida 
pela SeMAce. 

Art. 12. Todos os estudos, projetos e demais informações 
técnicas exigidos pela SeMAce, deverão ser acompanhadas 
da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica - ArT 
de elaboração e/ou execução do profissional responsável.

Art. 13. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.” 

Art. 8º. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9º. revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo, em Fortaleza, 
aos 15 de dezembro de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***
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deCreto nº 27.4�2, de 04 de JunHo de 2004.

dispõe sobre a criação do conselho consultivo 
da Área de Proteção Ambiental da Lagoa de 
Jijoca, nos municípios de Jijoca de Jericoacoara 
e cruz.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista as disposições da Lei 
estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, do decreto 
estadual nº 25.975, de 10 de agosto de 2000, do art. 29 da 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e do art. 17 do 
decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002; 

coNSIderANdo a necessidade de adequação das uni-
dades de conservação estaduais às disposições da Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

coNSIderANdo a importância da participação dos 
órgãos e entidades públicos e da sociedade civil na gestão 
institucional da Área de Proteção Ambiental da Lagoa de 
Jijoca, nos Municípios de Jijoca de Jericoacoara e cruz; 

decreTA:

Art. 1º. A gestão ambiental da Área de Proteção Ambiental 
da Lagoa de Jijoca dar-se-á através de conselho consultivo, 
de composição paritária de 24 (vinte e quatro) membros, com 
seus respectivos suplentes, sendo 12 (doze) representantes 
governamentais e 12 (doze)  representantes de instituições 
não-governamentais, da seguinte forma: 
I - 01 (um) representante da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce;
II - 01 (um) representante da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente - SoMA;
III - 01 (um) representante do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos recursos Naturais renováveis - IBAMA;
IV - 01 (um) representante da companhia de gestão dos 
recursos Hídricos - cogerH;
V - 01 (um) representante da Universidade estadual do 
ceará - Uece;
VI - 01 (um) representante da Secretaria de Turismo - Se-
TUr;
VII - 01 (um) representante do Município de cruz;
VIII - 01 (um) representante do Município de Jijoca;
IX - 01 (um) representante da câmara de Vereadores de 
cruz;
X - 01 (um) representante da câmara de Vereadores de 
Jijoca;
XI - 01 (um) representante da Secretaria de Turismo e Meio 
Ambiente de cruz;
XII - 01 (um) representante da Secretaria de Turismo e Meio 

Ambiente de Jijoca;
XIII - 01 (um) representante da ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional do ceará -oAB/ce;
XIV - 01 (um) representante de associação de moradores 
da região; 
XV - 01 (um) representante de associação comunitária da 
região;
XVI - 02 (dois) representantes do setor turístico na região;
XVII - 01 (um) representante do setor empresarial fixado 
na região; 
XVIII - 02 (dois) representantes de entidades beneficentes 
atuantes na região;
XIX - 01 (um) representante de associação de trabalhadores 
rurais da região;
XX - 02 (dois) representantes de entidades de fins culturais 
e educacionais atuantes na região;
XXI - 01 (um) representante de organização não-governa-
mental com atuação na região, cujos objetivos sejam a defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. os membros do conselho consultivo exer-
cerão mandato por 2 (dois) anos, admitida a recondução, 
sendo admitida uma só recondução para os representantes 
de instituições não governamentais.

Art. 2º. os representantes dos órgãos e entidades públicos 
serão oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes 
e os das entidades não-governamentais de acordo com o 
respectivo estatuto, quando couber, ou de acordo com o 
resultado do processo seletivo periódico realizado em forum 
que anteceda a constituição ou renovação do conselho, sendo 
os indicados ou escolhidos designados pelo chefe da Área 
de Proteção Ambiental - APA da Lagoa de Jijoca, ficando a 
nomeação a cargo da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, através de Portaria.

Art. 3º. o conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental - APA da Lagoa da Jijoca será presidido pelo gerente 
da APA. 
Art. 4º. o conselho consultivo da APA da Lagoa da Jijoca 
será regulado por regimento interno, aprovado pelo conselho 
consultivo em reunião extraordinária.

Parágrafo único. o conselho consultivo da APA da Lagoa 
da Jijoca elaborará e aprovará o regimento interno previsto 
no caput no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
a partir da publicação deste decreto, e, após aprovação, 
será publicado no diário oficial do estado, através de 
Portaria da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce.
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Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.4�3, de 04 de JunHo de 2004.

dispõe sobre a criação do conselho consultivo 
da Área de Proteção Ambiental do Lagamar do 
cauípe, no município de caucaia.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual, tendo em vista as disposições da Lei 
estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, do decreto 
estadual nº 24.957, de 5 de junho de 1998, do art. 29 da 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e do art. 17 do 
decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002; 

coNSIderANdo a necessidade de adequação das uni-
dades de conservação estaduais às disposições da Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e do decreto estadual nº 
25.355, de 26 de janeiro de 1999; 

coNSIderANdo a importância da participação dos 
órgãos e entidades públicos e da sociedade civil na gestão 
institucional da Área de Proteção Ambiental do Lagamar do 
cauípe, no Município de caucaia; 
decreTA:

Art. 1º. A gestão ambiental da Área de Proteção Ambiental 
- APA do Lagamar do cauípe, no Município de caucaia, 
dar-se-á através de conselho consultivo, de composição 
paritária de 20 (vinte) membros, com seus respectivos su-
plentes, sendo 10 (dez) representantes governamentais e 10 
(dez) representantes de instituições não-governamentais, da 
seguinte forma:
I - 01 (um) representante da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce;
II - 01 (um) representante da Secretaria da ouvidoria-geral 
e Meio Ambiente - SoMA;

III - 01 (um) representante da ceArÁPorToS - compa-
nhia de Integração Portuária;
IV - 01 (um) representante da Universidade estadual do 
ceará - Uece; 
V - 01 (um) representante da empresa de Assistência Técnica 
e extensão rural do ceará - eMATerce;
VI - 01 (um) representante do Município de caucaia;
VII - 01 (um) representante da companhia de Policia Militar 
Ambiental - cPMA;
VIII - 01 (um) representante do Instituto de ciências do 
Mar – LABoMAr/UFc;
IX - 01 (um) representante da companhia de gestão dos 
recursos Hídricos - cogerH;
X - 01 (um) representante grupo de Trabalho Participativo 
do Pecém - gTP, vinculado à Secretaria de desenvolvimento 
econômico -Sde;
XI - 01 (um) representante do setor empresarial com atuação 
na região;
XII - 01 (um) representante da comissão de Meio Ambien-
te da ordem dos Advogados do Brasil - Seccional ceará 
- oAB/ce;
XIII - 05 (cinco) representantes da sociedade civil com atu-
ação na região, cujos objetivos sejam a defesa, preservação e 
conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvi-
mento sustentável;
XIV - 03 (três) representantes de associações comunitárias 
com atuação na região.

Parágrafo único. os membros do conselho consultivo exer-
cerão mandato por 2 (dois) anos, admitida a recondução, 
sendo admitida uma só recondução para os representantes 
de instituições não-governamentais. 

Art. 2º. os representantes dos órgãos e entidades públicos 
serão oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes 
e os das entidades não-governamentais de acordo com o 
respectivo estatuto, quando couber, ou de acordo com o 
resultado do processo seletivo periódico realizado em forum 
que anteceda a constituição ou renovação do conselho, sendo 
os indicados ou escolhidos designados pelo chefe da Área de 
Proteção Ambiental - APA do Lagamar do cauípe, ficando 
a nomeação a cargo da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, através de Portaria.

Art. 3º. o conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental - APA do Lagamar do cauípe, no Município de 
caucaia, será presidido pelo gerente da ÁPA.

Art. 4º. o conselho consultivo da APA do Lagamar do 
cauípe será regulado por regimento interno, aprovado pelo 
conselho consultivo em reunião extraordinária.

Parágrafo único. o conselho consultivo da APA do Laga-
mar do cauípe elaborará e aprovará o regimento interno 
previsto no caput no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
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contados a partir da publicação deste decreto, e, após apro-
vação, será publicado no diário oficial do estado, através 
de Portaria da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce. 

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.4�4, de 04 de JunHo de 2004.

dispõe sobre a criação do conselho consul-
tivo da Área de Proteção Ambiental da Serra 
da Aratanha, que abrange os municípios de 
Maranguape, Pacatuba e guaiúba.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista as disposições da Lei 
estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, do decreto 
estadual nº 24.959, de 5 de junho de 1998, do art. 29 da 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e do art. 17 do 
decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002; 

coNSIderANdo a necessidade de adequação das uni-
dades de conservação estaduais às disposições da Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e do decreto estadual nº 
25.355, de 26 de janeiro de 1999; 
coNSIderANdo a importância da participação dos ór-
gãos e entidades públicos e da sociedade civil na gestão insti-
tucional da Área de Proteção Ambiental da Serra da Aratanha, 
nos Municípios de Maranguape, Pacatuba e guaiúba; 

decreTA:

Art. 1º. A gestão ambiental da Área de Proteção Ambiental 
- APA da Serra da Aratanha dar-se-à através de conselho 
consultivo, composto paritariamente por 14(quatorze) 
membros e seus respectivos suplentes, sendo 7(sete) represen-
tantes governamentais e 7(sete) representantes da sociedade 
civil, da seguinte forma:
I - 01(um) representante da Superintendência estadual do 

Meio Ambiente - SeMAce;
II - 01(um) representante da Secretaria de Agricultura e 
Pecuária - SeAgrI;
III – 01(um) representante da Secretaria de recursos Hí-
dricos – SrH;
IV - 01(um) representante do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos recursos Naturais renováveis - IBAMA;
V - 01(um) representante da Prefeitura do Município de 
Pacatuba;
VI - 01(um;) representante da Prefeitura do Município de 
guaiúba;
VII - 01(um;) representante da Prefeitura do Município de 
Maranguape;
VIII - 01(um) representante de organização não-governa-
mental do Município de Maranguape, cujos objetivos sejam 
a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável;
IX - 01(um) representante do setor turístico do Município 
de guaiúba;
X - 01(um) representante do setor turístico do Município 
de Pacatuba;
XI - 01(um) representante de associação de moradores do 
Município de Maranguape;
XII - 01(um) representante de associação comunitária do 
Municipio de guaiúba;
XIII - 01(um) representante de associação de trabalhadores 
rurais do Município de guaiúba;
XIV - 01(um) representante de associação comunitária do 
Município de Pacatuba.

Parágrafo único. os membros do conselho consultivo 
exercerão mandato por 2(dois) anos, admitida a recondução, 
sendo admitida uma só recondução para os representantes 
da sociedade civil. 

Art. 2º os representantes dos órgãos e entidades públicos 
serão oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes 
e os da sociedade civil de acordo com o respectivo estatuto, 
quando couber, ou de acordo com o resultado do proces-
so seletivo periódico realizado em forum que anteceda a 
constituição ou renovação do conselho, sendo os indicados 
ou escolhidos designados pelo chefe da Área de Proteção 
Ambiental - APA da Serra da Aratanha, ficando a nomeação 
a cargo da Superitendencia estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce, através de Portaria.

Art. 3º. o conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental - APA da Serra da Aratanha será presidido pelo 
gerente da APA.

Art. 4º. o conselho consultivo da APA da Serra da Aratanha 
será regulado por regimento interno, aprovado pelo conselho 
consultivo em reunião extraordinária.

Parágrafo único. o conselho consultivo da APA da Serra da 
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Aratanha elaborará e aprovará o regimento interno previsto 
no caput no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
a partir da publicação deste decreto, e, após aprovação, 
será publicado no diário oficial do estado, através de 
Portaria da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce.

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.4�5, de 04 de JunHo de 2004.

dispõe sobre a criação do conselho consultivo 
da Área de Proteção Ambiental do estuário 
do rio ceará, que abrange os municípios de 
Fortaleza e caucaia.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista as disposições da Lei 
estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, do decreto 
estadual nº 25.413, de 29 de março de 1999, do art. 29 da 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e do art. 17 do 
decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002; 

coNSIderANdo a necessidade de adequação das uni-
dades de conservação estaduais às disposições da Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

coNSIderANdo a importância da participação dos 
órgãos e entidades públicos e da sociedade civil na gestão 
institucional da Área de Proteção Ambiental do estuário do 
rio ceará, nos Municípios de Fortaleza e caucaia; 

decreTA:

Art. 1º. A gestão ambiental da Área de Proteção Ambiental 
- APA do estuário do rio ceará se dará através de conselho 
consultivo, o qual terá composição paritária de 20 (vinte) 
membros, com seus respectivos suplentes, sendo 10 (dez) 

representantes governamentais e 10 (dez) representantes de 
entidades não-governamentais, da seguinte forma: 
I - 01 (um) representante da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce;
II - 01 (um) representante da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente -SoMA;
III - 01 (um) representante da Secretaria da Saúde do estado 
do ceará - SeSA;
IV - 01 (um) representante da companhia de gestão dos 
recursos Hídricos - cogerH;
V - 01 (um) representante da Fundação Nacional do Índio 
- FUNAI;
VI - 01 (um) representante da companhia de Água e esgoto 
do ceará - cAgece;
VII - 01 (um) representante do Município de Fortaleza;
VIII - 01 (um) representante da Universidade estadual do 
ceará - Uece;
IX - 01 (um) representante da Universidade Federal do 
ceará - UFc;
X - 01 (um) representante do Município de caucaia;
XI - 05 (cinco) representantes de entidades da sociedade 
civil cujos objetivos sejam a defesa, preservação e conser-
vação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável;
XII - 01 (um) representante do setor empresarial com atu-
ação na região;
XIII - 01 (um) representante de associação de grupos indí-
genas da região;
XIV - 01 (um) representante do conselho regional de enge-
nharia e Arquitetura e Agronomia do ceará – creA/ce;
XV - 01 (um) representante de entidade com atuação na área 
de direitos humanos;
XVI - 01 (um) representante de associação de pescadores 
e/ou marisqueiros da região.
Parágrafo único. os membros do conselho consultivo 
exercerão mandato por 2 (dois) anos, admitida a recondução 
sendo admitida uma só recondução para os representantes 
das entidades não-governamentais. 

Art. 2º. os representantes dos órgãos e entidades públicos 
serão oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes 
e os das entidades não governamentais de acordo com seus 
estatutos, quando couber, ou de acordo com o resultado do 
processo seletivo periódico realizado em forum que anteceda 
a constituição ou renovação do conselho, sendo os indicados 
ou escolhidos designados pelo chefe da Área de Proteção 
Ambiental do estuário do rio ceará, ficando a nomeação 
a cargo da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, através de Portaria.

Art. 3º. o conselho consultivo da Área de Proteção Ambiental 
do estuário do rio ceará será presidido pelo gerente da APA.

Art. 4º. o conselho consultivo da Área de Proteção Am-
biental do estuário do rio ceará será regulado por regimento 
interno aprovado em reunião extraordinária.
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Parágrafo único. o conselho consultivo da APA do estu-
ário do rio ceará elaborará e aprovará o regimento interno 
previsto no caput no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação deste decreto, e, após aprovação, será 
publicado no diário oficial do estado, através de Portaria da 
Superintendência estadual do Meio ambiente - SeMAce.

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***
instrução norMAtiVA nº 01/�1, 

de 22 de MArço de 1��1.

o Superintendente da SeMAce, no uso das 
suas atribuições legais, e em cumprimento ao 
disposto no art. 7º do decreto nº 20.956, de 
18 de setembro de 1990, 

 
reSoLVe: 
 
Art. 1º. expedir a apresente Instrução Normativa - IN, que 
estabelece as normas reguladoras da implantação da Área de 
Proteção Ambiental da Serra de Baturité, Unidade de con-
servação instituída mediante decreto estadual n.º 20.956, 
de 18 de setembro de 1990, publicado no diário oficial do 
estado de 24 de setembro do mesmo ano, com vistas a: 
I - proteger as comunidades bióticas nativas, as nascentes dos 
rios as vertentes e os solos;
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira e não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos;
III - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 2º. Nos termos desta IN e para os fins previstos no de-
creto nº 20.956/90, fica a APA da Serra de Baturité dividida 
em 05 (cinco) Sistemas de Terra, configurados e delimitados 
no Mapeamento (escala 1:50.000) contido no documento 
denominado: Zoneamento Ambiental da APA da Serra de 
Baturité: diagnósticos e diretrizes. 
 
Parágrafo Único. o documento a que se refere o caput deste 

artigo estará a disposição dos interessados, para fins de con-
sulta nos seguintes locais:
- Procuradoria Jurídica e Biblioteca da SeMAce;
- Prefeituras Municipais de Aratuba, guaramiranga, Mulun-
gu, Baturité e Pacoti. 
 
Art. 3º. As normas e diretrizes de que trata esta IN deverão 
ser publicados em consonância com a legislação constitu-
cional e infraconstitucional vigentes relacionada direta ou 
indiretamente, com a proteção e defesa do ambiente natural 
e/ou construído. 
 
Art. 4º. o acompanhamento das atividades desenvolvidas na 
APA da Serra de Baturité, bem como o controle e a fiscaliza-
ção das disposições contidas nesta IN, serão de responsabili-
dade da SeMAce que, para este fim, se articulará, mediante 
convênios com as Prefeituras Municipais que têm porções 
territoriais circunscrita ao espaço geográfico da Unidade de 
conservação, bem como, com outros órgãos do Sistema 
Administrativo estadual ou Federal, e ainda com entidades 
ambientalistas de natureza civil, legalmente constituídas. 
 
Art. 5º. Para efeito de publicação desta IN, ficam, desde já 
estabelecidas as seguintes definições de ordem conceitual:
a) topo ou cume - parte mais alta do morro, colina, lombada, 
crista ou serra;
b) colina ou morro - elevação convexa do terreno com cota 
do topo com declividade superior a 30 % na linha de maior 
declividade;
c) lombadas ou lombas - elevações topográficas alongadas 
em cota de topo em relação à base entre 100 (cem) e 400 
(quatrocentos) metros e vertente com declividade superior 
a 30% na linha de maior declividade;
d) interfluvios tabulares - formas topográficas dispostas en-
tre cursos d’água com declividade média variável entre 5 e 
10%; terminadas através de vales de contatos abruptos com 
os fundos de vale; 
e) cristas - formas aguçadas com vertentes simétricas cujas 
declividades são superiores a 45%;
f ) alvéolos - vales de fundos planos com declives menores 
do que 5% oriundos de acumulação de sedimentos aluviais 
e coluviais;
g) zona de vida silvestre - é a área onde a proteção é essencial, 
tanto para a sobrevivência de espécies da fauna e flora da biota 
regional consideradas vulneráveis, endêmicas ou ameaçadas 
de extinção, quanto para os biotipos raros de significado 
regional ou nacional;
h) sistema de Terra I - Platô da Serra de Baturité sub-setori-
zado em colinas, interfluvios tabulares e alvéolos abrangendo 
uma área de 11.240 hectares;
i) sistema de Terra II - encosta ocidental sub-úmida da Ser-
ra, sub-setorizada em colinas e vales alargados com área de 
6.935 hectares;
j) sistema de Terra III - sucessão de cristas e vales em forma 
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de V com área de 1.250 hectares;
k) sistema de Terra IV - encosta oriental úmida da Serra 
sub-setorizada em colinas, lombadas e alvéolos com área de 
12.980 hectares;
l) sistema de Terra V - cristas e colinas separadas por vales 
em V com área de 375 hectares. 
 
Art. 6º. A construção, instalação, ampliação e funcionamento 
dos estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetivamente ou potencialmente 
poluidoras, bem assim, os empreendimentos capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental na APA 
da Serra de Baturité, dependerão de prévio licenciamento 
da SeMAce, sem prejuízo de outras licenças legalmente 
exigíveis a nível federal e municipal, em consonância com o 
disposto na Lei n.° 11.411, de 28 de dezembro de 1987, c/c 
Lei Federal n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981 e seu decreto 
regulamentador n.° 99.274, de 06 de junho de 1990. 
 
§ 1°. os prejuízos urbanísticos ou qualquer projeto de infra-
estrutura turística, bem como loteamentos, só serão implan-
tados mediante aprovação prévia da SeMAce, que poderá 
inclusive, dependendo da magnitude do empreendimento, 
determinar a realização do estudo de Impacto Ambiental 
- eIA para fins de licenciamento. 
 
§ 2°. exigir-se-á a realização de eIA, e respectivo rIMA, 
a critério da SeMAce para a implantação de obras e/ou 
atividades arroladas no art. 2° da resolução do coNAMA 
n.° 001/86, e ainda para todo e qualquer empreendimento 
que implique na substituição de uma dinâmica natural por 
outras mais agressiva, a exemplo: loteamento de uso urbano-
rural, exploração de recursos vegetais e minerais, implantação 
de infra-estrutura viária e de rede elétrica, projetos agrícolas 
de maior envergadura, implantação de empreendimentos 
hoteleiros para fins turísticos e de lazer. 
 
§ 3°. A concessão de Alvarás pelas Prefeituras Municipais, 
na área de circunscrição da APA da Serra de Baturité, para 
construções em áreas de qualquer dos Sistemas de Terra desta 
IN, estarão condicionados à anuência prévia da Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
§ 4°. os projetos de urbanização que, por suas características, 
possam provocar deslizamento do solo e outros processos 
erosivos acentuados não terão sua execução autorizada pela 
SeMAce. 
 
Art. 7°. os proprietários de imóveis urbanos ou rurais na área 
de influência da APA da Serra de Baturité estão sujeitos às restri-
ções de uso por lei definidas, podendo, no entanto, mencionar 
o nome desta Unidade de conservação na placa indicadora 
da propriedade, na promoção de atividades turísticas e como 
indicação da procedência dos produtos nela originados, desde 

que não configurada hipótese de agressão ambiental. 
 
Art. 8°. A SeMAce, em articulação com as Prefeituras 
Municipais de Aratuba, Baturité, guaramiranga, Mulungu, 
Pacoti, etc., e como os órgãos federais integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, promoverá um 
intercâmbio regular de informações sobre as diretrizes, pro-
gramas e textos legais relativos à conservação e ao fomento 
de vida animal e vegetal, a fim de uniformizar procedimentos 
e ações quanto:
I - proibição total ou parcial, temporária ou não, para caça 
científica e amadorista de espécies ameaçadas de extinção, 
a exemplo: Periquito-de-cara-suja, Araponga, Pintassilgo, 
curió, coandu, gato Maracajá Peludo, Veado capoeiro, 
Paca, etc;
II - preservação de florestas e demais formas de vegetação natural 
que por sua localização ou características ecológicas, mereçam 
tratamento especial, a exemplo: guabiraba, Pau d’árco roxo, Pau 
d’árco amarelo, Barriguda, Pau d’óleo, Paraíba, etc.
 
§ 1°. A SeMAce, em articulação com as respectivas Prefeitu-
ras Municipais na área de circunscrição da APA, desenvolverá 
Programas de educação Ambiental, visando orientar e assistir 
aos proprietários de imóveis rurais e urbanos, a fim de que os 
objetivos definidos por lei sejam plenamente atingidos. 

§ 2°. Nas Zonas de Vida Silvestre, assim declaradas por ato 
do Poder Público estadual e/ou Municipal, não será permi-
tida atividade degradadora ou potencialmente causadora de 
degradação ambiental, inclusive o porte de armas de fogo e 
artefatos ou instrumentos e destruição da biota, bem como 
a construção de edificações, exceto as destinadas à realização 
de pesquisas. 

§ 3°. objetivando a defesa de espécies da flora e fauna da 
APA da Serra de Baturité, a SeMAce fomentará estudos 
para implantação de estações experimentais e de viveiros e 
criadouros artificiais de espécies ameaçadas de extinção. 
 
§ 4°. entenda-se por viveiro ou criadouro artificial a área 
especialmente preparada e delimitada com instalações pró-
prias, onde as espécies da flora e fauna tenham condições 
adequadas para se desenvolver. 
 
Art. 9°. Ficam declaradas como áreas sob proteção especial, 
em todos os Sistemas de terra:
a) topos de colinas, cristas e lombadas bem como o terço 
superior das vertentes presentemente florestadas e que apre-
sentem declividade superiores a 46%, equivalente a 250°; 
b) as coberturas florestais ao longo dos cursos dágua em faixa 
marginal, cuja largura mínima seja de 30 (trinta) metros para 
os cursos d’água com menos de 10 (dez) metros de largura 
e 50 (cinqüenta) metros para os cursos d’água com até 50 
(cinqüenta) metros de largura;
c) as nascentes fluviais permanentes ou sazonais em qualquer 
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situação topográfica, terão a cobertura mantida numa faixa 
mínima de 50 (cinqüenta) metros a partir de suas margens, 
de modo a proteger, em cada caso, a bacia de drenagem;
d) os mananciais que formam quedas d’água, cachoeiras e 
corredeiras passíveis de serem utilizadas para fins de lazer 
ou recreação. 
 
Art. 10. Ficam declaradas como áreas caracterizadas por 
restrições decrescentes de uso:
a) colinas e lombadas dos Sistemas de Terra I e IV que têm 
apresentado problemas de erosão acelerada (derretidos) em 
função da incorporação de novas terras ao sistema de pro-
dução de bananicultura;
b) lavoura de subsistência como milho e feijão no Sistema 
de Terra II em vertentes com declividades superiores a 36% 
equivalente a 20°. 
 
Art. 11. constituem atividades a serem encorajadas ou 
incentivadas na área de abrangência da APA da Serra de 
Baturité:
a) as práticas de reflorestamento através da utilização de 
espécies nativas e/ou exóticas úteis e outras grandes árvores 
passíveis de comercialização; 
b) nos locais passíveis de rupturas de equilíbrio dos Sistemas 
de Terra I e IV, a substituição da bananicultura por outras 
culturas perenes e/ou anuais de rentabilidade comprovada; 
ou restringir-se a expansão dessa lavoura as propriedades que 
utilizem técnicas conservacionistas associando-a ao plantio 
de frutíferas de grande porte; 
c) a substituição de lavouras de subsistência de ciclo curto 
do Sistema de Terra II, por outras culturas perenes e de 
rentabilidade assegurada; 
d) manter os Sistemas de Terra III e V no estágio atual de 
conservação da vegetação e dos demais recursos naturais 
renováveis, considerando-se como Zona de conservação da 
Vida Silvestre; 
e) estimular toda programação vinculada com a educação 
Ambiental, envolvendo as comunidades rurais e urbanas 
e zelando pela estética da paisagem e pela preservação da 
qualidade ambiental. 
 
Art. 12. A SeMAce como órgão supervisor, administrador 
e fiscalizador da APA da Serra de Baturité, caberá, dentre 
outras atribuições: 
I - estimular as atividades de pesquisa científica no âmbito 
do espaço geográfico circunscrito à APA; 
II - manter um sistema de monitoramento ambiental; 
III - incentivar e orientar aos Municípios na área de circuns-
crição da APA para que sejam incorporados em seus planos, 
programas e legislação, em especial quando da definição 
do Plano diretor, as diretrizes estabelecidas no decreto da 
instituição da APA e nesta Instrução Normativa, de forma a 
que haja uma uniformidade de procedimentos. 
 

Parágrafo único. A Administração da APA será exercida pela 
SeMAce que poderá, para execução das medidas de guarda 
e fiscalização, designar, um servidor público estadual como 
administrador, bem como celebrar convênios com órgão da 
Administração Pública e/ou entidades ambientalistas não 
governamentais. 
 
Fortaleza, 22 de março de 1991. 

 
ANTÔNIo reNATo LIMA ArAgÃo

Superintendente da SeMAce

***
instrução norMAtiVA nº 02, 
de 15 de outubro de 1���. 

o Superintendente da SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL 
do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao disposto no arts. 5° e 8°, do 
decreto no 25.355, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. expedir a presente Instrução Normativa - IN, que 
define normas para o gerenciamento da Área de Proteção 
Ambiental - APA da Lagoa do Uruaú, visando compatibilizar 
a utilização dos recursos naturais com a proteção da biodi-
versidade, contribuindo para o desenvolvimento sustentável 
da região. 
 
Art. 2º. Nos termos desta IN e para os fins previstos no de-
creto no 25.355/99, fica a APA da Lagoa do Uruaú, dividida 
em três zonas distintas, conforme estabelecido no documento 
“diagnóstico e Zoneamento Ambiental da APA da Lagoa 
do Uruaú”, elaborado pelo Instituto de estudos, Pesquisas e 
Projetos da Uece - IePro, em convênio com a SeMAce, 
a seguir especificadas: 
I - Zona I - Zona de Proteção Ambiental - ZPA - compreende 
uma área de 2,7395 km2 - São espaços onde a preservação 
é essencial, composta por campos de dunas (móveis, fixas e 
semi-fixas), que possuem além do valor paisagístico, condi-
ções ambientais que possibilitam a sobrevivência de espécies 
da biota regional; 
II - Zona II - Zona de Proteção dos recursos Hídricos 
- ZPrH - compreende uma área de 4,7304 km2 - São 
espaços destinados à proteção dos recursos hídricos e suas 
faixas de proteção legal, que possuem alto valor recreativo 
e ecológico; 
III - Zona III - Zona de Uso extensivo - ZUe - compreende 
uma área : 19,2559 km2 - São espaços onde é permitida a 
ocupação ordenada do território, compreendendo as áreas 
dos tabuleiros, parcialmente alteradas pela ação antrópica; 
 
Art. 3º. o documento que trata do artigo 2º encontra-se no 
departamento Florestal e na Biblioteca da SeMAce, onde 
pode ser consultado. 
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Art. 4º. A aplicação das normas de que trata esta IN dar-se-á 
sem prejuízo das disposições previstas em leis, regulamentos 
e demais legislações complementares que visam à defesa do 
meio ambiente. 
 
Art. 5º. A Licença Ambiental para o exercício de atividades 
na APA da Lagoa do Uruaú, conforme previsto no Art. 9o 
da Lei estadual no 11.411, de 28/12/87 somente será con-
cedida pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce ou seus delegados, observadas as normas contidas 
nesta Instrução Normativa. 
Art. 6º. o acompanhamento das atividades desenvolvidas 
na APA da Lagoa do Uruaú, bem como o controle e a fis-
calização das disposições contidas nesta IN serão exercidas 
pela SeMAce/comitê gestor. Para esse fim, a SeMAce 
se articulará, mediante convênios, com órgãos municipais, 
estaduais, federais e entidades de natureza civil. 

dAS ATIVIdAdeS A SereM PerMITIdAS oU IN-
ceNTIVAdAS, reSTrINgIdAS oU ProIBIdAS, NA 
APA dA LAgoA do UrUAÚ
 
Art. 7º. Ficam proibidas as seguintes atividades na APA da 
Lagoa do Uruaú: 
I - a instalação de bares e barracas nas Zonas I e II; 
II - a utilização de “traillers” para lazer, comércio ou para 
quaisquer outros fins, nas Zonas  I, II e III; 
III - a instalação de indústrias potencialmente poluidoras, 
em toda área da APA e seu entorno num raio de 10 (dez 
quilômetros); 
IV - o uso de motos, bugres e de quaisquer outros tipos de 
veículos automotores fora das trilhas preestabelecidas pela 
SeMAce, nos campos de dunas da Zona I; 
V  -  o  uso  de  ve í cu los  automotore s  de  qua l-
quer natureza, na Zona II, exceto veículos aquáticos;  
VI - a atividade ou prática de “camping” nas Zonas I e 
II, salvo as atividades de ecoturismo, autorizadas pelo 
comitê gestor; 
VII - o uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas dos tipos 
organoclorados e mercuriais; 
VIII - supressão total ou parcial da cobertura vegetal de 
áreas de preservação permanente e/ou reservas ecológicas e 
a captura ou extermínio de animais silvestres de qualquer 
espécie; 
IX - a disposição de lixo ou aterros sanitários em todas as 
zonas da APA, sem prévia consulta ao comitê gestor; 
X - qualquer projeto de implantação de infra-estrutura 
turística e parcelamento do solo em toda APA da Lagoa 
do Uruaú, exceto na Zona III que somente poderá ser 
efetivado mediante prévia autorização expressa do co-
mitê gestor e licenciamento ambiental pela SeMAce;  
XI - toda e qualquer atividade pesqueira que não seja artesanal, 
devendo ser utilizadas na pesca apenas tarrafas e anzóis; 
XII - novas ocupações e assentamentos rurais ou urbanos, em 
toda a APA da Lagoa do Uruaú, salvo na Zona III, guardan-

do uma distância mínima de 30m (trinta metros) da lagoa, 
considerando seu nível mais alto; 
XIII - a utilização de água da Lagoa do Uruaú sem prévias 
autorizações da Secretaria de recursos Hídricos/co-
gerH, comitê gestor e licenciamento ambiental junto 
à SeMAce. 
 
§ 1º. Nas Zonas I e II somente poderão ser realizadas obras 
de construção civil, após aprovação do comitê e da SeMA-
ce, desde que tenham por objetivo a preservação da APA 
da Lagoa do Uruaú. 
§ 2º. depende de prévio licenciamento ambiental junto à 
SeMAce a construção de abrigos para veículos aquáticos e 
“decks”, na faixa de 30 (trinta) metros, compreendida entre o 
nível mais alto d’água da Lagoa e a Zona III, desde que a área 
não esteja vegetada ou não seja passível de reflorestamento, 
devendo os projetos serem aprovados pelo comitê gestor 
e pela SeMAce. 
 
§ 3º. ecoturismo é um segmento da atividade turística que 
utiliza de forma sustentável o patrimônio natural e cultural, 
incentiva sua conservação e busca a formação de uma cons-
ciência ambientalista através da interpretação do ambiente, 
promovendo o bem estar das populações envolvidas. 
 
Art. 8º. o controle e a regulamentação do trânsito terrestre e 
aquático em todas as zonas deverá ser efetuado pelo comitê 
gestor que, para esse fim, se articulará mediante convênios 
com órgãos municipais, estaduais e federais. 
 
Parágrafo Único. Fica vedada a circulação de transportes 
coletivos, em toda a APA da Lagoa do Uruaú, exceto para 
utilização em linhas regulares e que sirvam à população ali 
residente e atividades de educação ambiental previamente 
aprovado pelo comitê gestor. 
 
Art. 9º. Nas áreas florestadas inseridas na Zona III, poderá 
ser autorizado o desmatamento, desde que sejam atendidas 
as exigências da SeMAce. 
 
Art. 10. As atividades de pesquisa científica deverão ser 
estimuladas pelos órgãos competentes, mediante a prévia 
aprovação do projeto pelo comitê gestor, e posterior ho-
mologação pela SeMAce. 
 
dA ProTeçÃo À coMUNIdAde
 
Art. 11. Fica estabelecida a fração mínima de 600 m2 (seis-
centos metros quadrados) por módulo urbano, com até 50% 
(cinqüenta por cento) de área do terreno utilizada para a 
construção de residências. 
 
Art. 12. o gabarito máximo de altura das edificações 
será sempre de dois pavimentos, cuja edificação não po-
derá ultrapassar a altura de 10m (dez metros), contados 
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a partir do nível de soleira (base), não considerando os 
reservatórios d’água. 
 
Art. 13. As ampliações ou novas construções somente serão 
permitidas mediante a adoção de medida para o destino dos 
esgotos, que não poderão despejar seus dejetos nas ruas, lagoa, 
córregos, mar, ou a céu aberto. 
 
§ 1º. Toda e qualquer construção residencial ou comercial 
deverá ter fossa séptica, não sendo permitida a sua instalação 
dentro da faixa de 30m (trinta metros) do nível mais alto da 
lagoa, mediante apresentação de teste de absorção do solo 
como condição para o prévio licenciamento ambiental. 
 
§ 2º. As águas resultantes de esvaziamento de piscinas ou outros 
reservatórios d’água, não poderão ser despejadas na Zona II. 
 
Art. 14. As construções já existentes deverão atender igual-
mente o disposto no item anterior, no prazo máximo de 
cento e oitenta (180) dias. 
 
Art. 15. os valores culturais da comunidade da APA da Lagoa 
do Uruaú deverão ser preservados através de projetos e estudos 
de educação ambiental, extensão rural, apoio ao artesanato e 
organização comercial, supervisionados pelo comitê gestor. 
 
Art. 16. Para toda e qualquer atividade pesqueira desenvolvi-
da dentro dos limites desta APA deverá ser observada, rigo-
rosamente, a legislação pertinente, e em especial a legislação 
federal e estadual. 
 
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS
 
Art. 17. Qualquer mudança de uso ou finalidade de edi-
ficações somente será efetuada após prévia autorização do 
comitê gestor. 
 
Art. 18. os restaurantes, bares, pousadas etc., atualmente 
existentes, localizados na APA da Lagoa do Uruaú e que estão 
em área proibida pela legislação ambiental, terão um prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para serem retirados. 
 
Art. 19. A infra-estrutura e os equipamentos destinados ao 
atendimento de saúde e educação, sem prejuízo de outras 
legislações pertinentes, não poderão funcionar em edificações 
que estejam em desacordo com esta IN, ou ser acrescidos 
novos pontos que venham conflitar com estas normas. 
 
Art. 20. É proibida, nas zonas I e II da APA, a fixação de “outdo-
ors”, luminosos, anúncios ou qualquer outra forma de comuni-
cação visual, que venham comprometer a harmonia arquitetônica 
da área, com exceção das placas de educação ambiental. 
 
Art. 21. o comitê gestor deverá elaborar e executar junto com 
a SeMAce, o Plano de gestão da APA da Lagoa do Uruaú, que 

deverá conter aspectos de preservação e de desenvolvimento.  
 
Art. 22. esta Instrução Normativa entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 
 
Fortaleza, 15 de outubro de 1999. 

 
ANTÔNIo reNATo LIMA ArAgÃo

Superintendente da SeMAce

***
instrução norMAtiVA nº 03, 
de 15 de outubro de 1���.

o Superintendente da SUPerINTeNdÊNcIA eSTA-
dUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, no uso das 
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no art. 8° 
do decreto n.° 24.957, de 05 de junho de 1998 alterado pelo 
decreto n.° 25.355, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1°. expedir a presente Instrução Normativa - IN que 
define normas para o gerenciamento da Área de Proteção 
Ambiental - APA do PecÉM, visando compatibilizar a 
proteção da área com o desenvolvimento possibilitando às 
comunidades nativas o exercício de suas atividades dentro 
dos padrões culturais historicamente estabelecidos. 
 
Art. 2°. Ns termos desta IN para os fins previstos no decreto 
n.º 24.957, de 05 de junho de 1998, fica a APA do Pecém 
dividida em 02 (duas) zonas distintas, conforme estabelecido 
no documento diagnóstico e Zoneamento Ambiental da 
APA do Pecém, elaborado pelo Instituto de estudos, Pesquisa 
e Projetos da Uece - IePro, em convênio com a SeMAce, 
a seguir especificadas: 
I - Zona I - Zona de Proteção Ambiental - ZPA - ocupa uma 
área de 35,3923 ha. É uma área de grande importância e, ao 
mesmo tempo, de grande fragilidade em termos de recursos 
naturais, compreendendo as dunas fixas, semi-fixas e móveis, 
bem como a Lagoa do Pecém e suas áreas marginais, de alto 
valor ecológico;
II - Zona II - Zona de Uso controlado - ZUc - ocupa uma 
área de 87,4083 ha. É uma área constituída por dunas já ocu-
padas pelo processo de urbanização, formando o setor norte 
da APA, mais próximo ao mar, fator preponderante para a 
sua ocupação, bem como por áreas já antropizadas, através 
de desmatamentos, urbanização e introdução de culturas.
 
Art. 3°. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce dispõe do Mapeamento, diagnóstico e Zonea-
mento Ambiental da APA do Pecém, documentos integrantes 
desta IN, para consulta pelos interessados. 
 
Art. 4°. A aplicação das normas de que trata esta IN dar-se-á 
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sem prejuízo das disposições previstas em leis, regulamentos 
e demais legislações complementares que visam à defesa do 
meio ambiente. 
 
Art. 5°. o Licenciamento Ambiental para exercício de ati-
vidades na APA do Pecém, conforme previsto no art. 4° do 
decreto n.° 24.975, de 05 de junho de 1998, alterado pelo 
decreto n.º 25.355, de 26 de janeiro de 1999, somente 
será concedido pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, observadas as normas contidas nesta 
Instrução Normativa. 
Art. 6°. o acompanhamento das atividades desenvolvidas 
na APA do Pecém, bem como o controle e a fiscalização das 
disposições contidas nesta IN serão exercidas pela Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce.
 
dAS ATIVIdAdeS A SereM PerMITIdAS oU IN-
ceNTIVAdAS, reSTrINgIdAS oU ProIBIdAS NA 
APA do PecËM
 
Art. 7º. Ficam proibidas as seguintes atividades na APA do 
Pecém: 
I - novas ocupações e assentamentos na APA, salvo na Zona 
II e mediante licenciamento ambiental; 
II - a instalação de bares, barracas de praia, a utilização de 
trailers para lazer, comércio ou para quaisquer outros fins, 
atividade ou prática de recreação e/ou camping nas Zonas 
I e II, salvo as atividades de ecoturismo, autorizadas pela 
SeMAce;
III - o uso das lanchas e jet sky e de quaisquer outros tipos 
de veículos náuticos automotores na Lagoa do Pecém;
IV - a instalação de indústrias potencialmente poluidoras, 
em toda área da APA;
V - o uso de motos, bugres, e de quaisquer outros tipos de 
veículos automotores nos campos das dunas da Zona I;
VI - o uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas dos tipos 
organoclorados e mercuriais em toda a área da APA;
VII - supressão total ou parcial da cobertura vegetal e a cap-
tura ou extermínio de animais silvestres de qualquer espécie 
em toda APA, salvo as atividades autorizadas pela SeMAce 
na Zona II;
VIII - a disposição de lixo ou aterros sanitários em todas as 
zonas da APA;
IX - todo e qualquer projeto de implantação de infra-estru-
tura turística e parcelamento do solo na Zona I;
X - toda e qualquer atividade pesqueira na Lagoa do 
Pecém.
 
Art. 8º. o controle do trânsito em todas as zonas deverá ser 
efetuado pelo comitê gestor. 
 
Art. 9º. As atividades de pesquisa científica deverão ser 
estimuladas pelos órgãos competentes, mediante a prévia 

apresentação de projeto ao comitê gestor, e posterior ho-
mologação pela SeMAce. 
 
dA ProTeçÃo À coMUNIdAde
 
Art. 10. Fica estabelecida a fração mínima de 600 m2 (seis-
centos metros quadrados) por módulo urbano, com até 50 % 
(cinquenta por cento) de área construída para residência.
 
Art. 11. o gabarito máximo de altura das edificações não 
poderá exceder 02 (dois) pavimentos e a edificação não 
poderá ultrapassar a altura de 10 (dez) metros, contados a 
partir do nível de soleira (base). 
Art. 12. As ampliações ou novas construções somente serão 
permitidas mediante a adoção de medidas para o destino 
dos esgotos que não poderão despejar seus dejetos nas ruas, 
córregos, mar, ou a céu aberto. 
 
Parágrafo Único. Toda e qualquer construção deverá ter fossa 
séptica, não sendo permitida a sua instalação com menos 
de 30 m (trinta metros) de distância do poço (cisterna) de 
abastecimento de água potável. 
 
Art. 13. As construções já existentes deverão igualmente 
atender o disposto no item anterior. 
 
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS
 
Art. 14. Qualquer matança de uso ou finalidade de edifi-
cações somente será efetuada após prévia autorização da 
SeMAce, bem como as reformas e ampliações.
 
Art. 15. É proibida, em toda a extensão da APA, a fixação de 
outdoors, luminosos, anúncios ou qualquer outra forma de 
comunicação visual em fachadas de prédios, ou muros, que 
venham comprometer a harmonia arquitetônica da área. 
 
Art. 16. o comitê gestor, deverá elaborar e executar 
juntamente com a SeMAce o Plano de gestão da APA 
que deverá integrar os aspectos de preservação com os de 
desenvolvimento. 
 
Art. 17. esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. Fortaleza, 15 de outubro de 1999. 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe 

***
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portAriA nº 31, de 2� de FeVereiro de 1���.

dispõe sobre a formação e composição do co-
mitê gestor da APA da Serra de Aratanha.

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente – SeMAce, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 9º da Lei estadual nº 11.411, de 28.12.87, com 
base no art. 5º do decreto estadual nº 25.355, de 26.01.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. constituir o comitê gestor da Área de Proteção 
Ambiental da Serra de Aratanha como instância consultiva 
para o planejamento estratégico da Unidade.

Art. 2º. A Presidência do comitê gestor da APA da Serra de 
Aratanha será exercida pelo Superintendente da SeMAce e 
terá como suplente seu substituto legal.

Art. 3º. o comitê gestor da APA da Serra de Aratanha será 
composto pela Presidência e pelos seguintes membros:
I - pela Prefeitura Municipal de Pacatuba (departamento 
de Turismo) 
Titular: rinaldo Mota Ponte
Suplente: Luiz odaques Moura cavalcante
II - pela Associação cultural para o desenvolvimento do 
Turismo:
Titular: Francisco Milton  ribeiro as Silva
Suplente: Tarcísio Mariano da Silva – Sindicato dos Traba-
lhadores rurais de Pacatuba
III - pela Prefeitura Municipal de guaiúba:
Titular: Iran Holanda Nogueira
Suplente: Sinval Leite Filho
IV - pelo Juizado da Infância – conselho Tutelar (guaiúba):
Titular: Francisco Josué Albano
Suplente: Ademar rocha Benevides
V - pela Secretaria de Agricultura de guaiúba:
Titular: Valesk de castro rebouças Holanda
Suplente: Adriano Júnior
VI - pela Secretaria de Infra-estrutura de Maracanaú – de-
partamento de Urbanismo e Meio Ambiente:
Titular: Francisco renato Miranda Mourão
Suplente: Ana rosa Sales cabral
VII - pelo Instituto de estudos, Pesquisa, Projetos e Asses-
soria Municipal de Maranguape – comissão Municipal de 
educação:
Titular: edinaldo Severiano de oliveira Filho
Suplente: Maria de Fátima Façanha Farias
VIII - pela União das entidades comunitárias de Maran-
guape:
Titular: Antônio Wilson da Silva
Suplente: Antônio carlos Ferreira do Nascimento
IX - pelo Ministério Público – Promotoria de Justiça de 
Juizado especial da comarca de Fortaleza:

Titular: Ana Maria gonçalo Bastos de Alencar
Suplente: Maria do carmo de oliveira damasceno
X - pela Federação das Industrias do estado do ceará 
– FIec:
Titular: Fernando cirino gurgel
Suplente: eduardo de castro Bezerra Neto

Art. 4º. o regimento Interno do comitê gestor da APA da 
Serra de Aratanha, especificando suas competências, funcio-
namento e atribuições deverá ser analisado pelo comitê e 
cujo teor será publicado no diário oficial do estado, através 
de Portaria desta Superintendência.
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário.
registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Fortaleza, 26 de fevereiro de 1999.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

***

portAriA nº 172/��, 
de 21 de seteMbro de 1���.

dispõe sobre a formação e composição do 
comitê gestor da Área de Proteção Ambiental 
– APA – da Lagoa do Uruaú.

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente – SeMAce, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 9º da Lei estadual nº 11.411, de 28.12.87, 
com base nos arts. 5º e 9º do decreto estadual nº 25.355, 
de 26.10.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. constituir o comitê gestor da Área de Proteção 
Ambiental – APA – da Lagoa do Uruaú como instância 
consultiva par o planejamento estratégico da Unidade.

Art. 2º. A Presidência do comitê gestor da APA da Lagoa 
do Uruaú será exercida pelo Superintendente da SeMAce e 
terá como suplente o gerente do departamento Florestal.

Art. 3º o comitê gestor da APA da Lagoa do Uruaú será 
composto pela Presidência e pelos seguintes membros:
I - pela Procuradoria geral de Justiça:
Titular: Isrtes Meyre gondim Pinheiro
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Suplente: Francimauro gomes ribeiro
II - pela Prefeitura Municipal de Beberibe:
Titular: Pedro colaço Martins.
Suplente: Maria Lúcia ramalho Martins.
III - pela Associação comunitária do desenvolvimento de 
Ponta d’Água I:
Titular: Luiz Soares da cunha.
Suplente: José Maria da Silva.
IV - pela Associação comunitária dos Moradores de Ponta 
d’Água II:
Titular: Maria Socorro Soares Pinheiro.
Suplente: Francisco eudes Soares Pinheiro.
V - pela Associação comunitária dos Moradores de Ponta 
d’Água III:
Titular: Maria Ireuda da Silva gomes
Suplente: Zacarias Pereira da Silva
VI - pela Associação de desenvolvimento comunitário de 
cumbe:
Titulr: Jocicleide Pereira do Nascimento
Suplente: Francisca Silvaneide Moreira dos Santos
VII - pela Associação dos Moradores dos Sítios do Meio e 
comunidades Vizinhas 
(carrapicho):
Titular: raimundo de Aquino rocha
Suplente: Maria do Socorro de Aquino rocha.
VIII - pela Associação Beneficiente, esportiva e comunitária 
de caetano:
Titular: raimundo Ângelo Barros
Suplente: José Benedito dos Santos.
IX - pelos representantes dos Veranistas:
1. da Localidade de chácaras do Uruaú:
Titular: Marcílio Barbosa Fiúza
Suplente: Sérgio Barbos Fiúza.
2. da Localidade de condomínio Lagoa do Uruaú:
Titular: ednilton gomes Soares
Suplente: Walter Luiz Soares Hoelz
3. da Localidade de carrapicho:
Titular: everardo Moisés  Ferreira
Suplente: Fábio Machado rocha
4. da Localidade de caetanos:
Titular:  Miguel Filomeno gomes Figueiredo
Suplente: Júlio Nogueira Militão Neto.
5. da Localidade de Ponta d’Água
Titular: Luiz Santos Neto
Suplente: Silvio gentil campos
6. da Localidade do condomínio Lagoa do Uruaú II:
Titular: José Fernando Tibúrcio da Frota Filho
Suplente: Fernando castro Macedo.

Art. 4º. o regimento Interno do comitê gestor da APA da 
Lagoa do Uruaú, especificando suas competências, funciona-
mento e atribuições deverá ser analisado pelo comitê e cujo 
teor será publicado no diário oficial do estado, através de 

Portaria desta Superintendência.

Art. 5º esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria SeMAce 95/99.

registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Fortaleza, 21 de setembro de 1999

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

***
portAriA nº 205/��, 

de 15 de outubro de 1���.

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente do estado do ceará – SeMAce, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o art. 9º da Lei estadual 
nº 11.411, de 28.12.87, o decreto nº 24.959, de 05.06.98, 
alterado pelo decreto nº 25.355, de 26.10.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. Aprovar os regimentos internos das Áreas de Prote-
ção Ambiental – APAs da Serra de Aratanha e da Lagoa do 
Uruaú, cujos conteúdos são parte integrante desta Portaria, 
ora publicados.

Art. 2º. esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

registre-se. Publique-se e cumpra-se.

Fortaleza - ce, 15 de outubro de 1999.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

coMITÊ geSTor dA LAgoA do UrUAÚ – BeBe-
rIBe – ceArÁ
regimento Interno

cAPITULo I
dos objetivos do comitê gestor da APA da Lagoa do 
Uruaú:

Art. 1º. o comitê gestor da APA da Lagoa do Uruaú no 
estado do ceará, instituído através do art. 5º do decreto nº 
25.355, de 26.01.99, tem por objetivos:
I - proteger e desenvolver as comunidades bióticas nativas 
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e os solos;
II - conservar a bacia e recursos hídricos, os remanescentes 
de mata aluviais e os leitos naturais das águas pluviais;
III - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
aprimoradas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a sus-
tentabilidade dos recursos naturais, com ênfase na melhoria 
da qualidade de vida dessas populações;
IV - ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental;
V - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista.

cAPITULo II
da competência do comitê gestor
Art. 2º. o comitê gestor da APA da Lagoa do Uruaú terá 
caráter consultivo e deliberativo dentro das funções especi-
ficas de sua competência no sistema de gestão da APA da 
lagoa do Uruaú.
Art. 3º.As decisões do comitê serão homologadas pela 
SeMAce, observando-se o disposto no parágrafo único do 
artigo 12 deste regimento interno.

Art. 4º. compete ao comitê gestor da  APA da Lagoa do 
Uruaú:
I - aprovar e modificar, por maioria absoluta, este regimento 
Interno;
II - exercer e divulgar os participantes da APA da Lagoa do  
Uruaú em sua área de atuação, ou seja, a conservação da 
biodiversidade, o desenvolvimento sustentável e o conheci-
mento científico;
III - elaborar, aprovar e coordenar, de forma participativa, o 
Plano de gestão da APA da Lagoa do Uruaú, estabelecendo 
prioridades, metodologias, cronogramas, parcerias e áreas 
de atuação;
IV - realizar avaliações periódicas da situação da APA da 
Lagoa do Uruaú;
V - identificar, promover e facilitar o acesso a recursos fi-
nanceiros e tecnológicos junto à órgão públicos, instituições 
financeiras e empresas privadas para projetos de interesse da 
APA  da Lagoa do Uruaú;
VI - promover a realização de diagnósticos sócio-ambientais 
da área da APA da Lagoa do Uruaú, de modo a embasar a  
definição de ações prioritárias;
VII - elaborar estratégias para divulgar a APA da Lagoa 
do Uruaú, mantendo a comunidade informada sobre os 
problemas identificados, proposta e ações tomadas para a 
solução destes;
VIII - manifestar-se sobre os projetos, programas e  empre-
endimentos na área da APA da Lagoa do Uruaú;
IX - analisar os projetos em áreas da APA da Lagoa do Uruaú 
a serem encaminhados pela SeMAce;
X - instituir comissões especiais com finalidades e prazos 
definidos;

XI - decidir os casos omissos deste regimento.

cAPÍTULo III
dos membros do comitê gestor

Art. 5º. o comitê gestor da APA da Lagoa do Uruaú é cons-
tituído por quinze (15) membros titulares e igual número de 
suplentes, sendo três (03) membros representantes de órgãos 
governamentais e doze (12) representantes das associações 
civis que congregam os moradores nativos e veranistas da 
APA, compondo-se de seis (06) de cada categoria.

Parágrafo único. o membros representativos dos órgãos 
governamentais serão indicados através de portaria de seus 
respectivos órgãos e os membros representativos das associa-
ções civis de moradores nativos e moradores veranistas, serão 
indicados na forma de seus estatutos sociais.

Art. 6º. o cargo de membro do comitê gestor da APA da 
Lagoa do Uruaú, não é remunerado sendo, porém conside-
rado de relevante interesse público.

Art. 7º. A indicação de todos os representantes que compõem 
o comitê gestor, será comunicado através de ofícios das 
entidades a que pertencem, respectivamente.

Art. 8º. cada associação civil indicará um membro efetivo e 
um membro suplente, para a composição do comitê.

Art. 9º. É o dever de cada membro do comitê:
I - divulgar a APA da Lagoa do Uruaú, seus objetivos e 
defender seus princípios em todas as ocasiões que lhe forem 
possíveis;
II - exercer as funções para as quais tiver sido designado;
III - participar das reuniões, regular e ativamente, procurando 
contribuir de forma objetiva e concreta para as soluções dos 
problemas da APA;
IV - colaborar com as tarefas que lhe forem designadas pelo 
comitê ou pelo Presidente;
V - fazer-se representar pelo seu suplente em caso de impe-
dimento;
VI - dar encaminhamento aos órgãos municipais responsáveis 
pela fiscalização do meio ambiente;

Art. 10. Três ausências consecutivas não justificadas ou cin-
co intercaladas, darão ensejo a pedido de substituição dos 
representantes à Instituição por ele representada.

Parágrafo único. caso não haja manifestação da instituição 
membro do comitê, no prazo de 60(sessenta) dias, o assunto 
será levado à discussão em reunião do comitê, que deliberará 
e proporá adequação dessa representação no comitê.

cAPITULo IV
da Presidência do comitê gestor
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Art. 11. A Presidência do comitê gestor da APA da Lagoa 
do Uruaú será exercida pelo Superintendente da SeMAce, o 
qual será substituído nas faltas e impedimentos pelo gerente 
do departamento Florestal.

Art. 12. São atribuições do Presidente:
I - convocar e presidir as reuniões do comitê, aprovando 
a respectiva ordem do dia e promovendo as comunicações 
correspondentes;
II - ordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os membros;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo 
comitê, intervindo na ordem dos trabalhos sempre que se 
fizer necessário;
IV - designar relatores “ad referemdum” do comitê;
V - assinar e fazer cumprir as deliberações do comitê;
VI - despachar o expediente e dar conhecimento do seu 
conteúdo ao comitê;
VII - representar o comitê da APA da Lagoa do Uruaú 
perante a sociedade em geral e os órgãos Públicos, inclusive 
judicialmente;
VIII - fazer cumprir esse regimento;
IX - nomear o Secretário executivo do comitê, cujas funções 
estão definidas no art. 13 deste regimento interno.

Parágrafo único. As decisões que não forem homologadas 
pela SeMAce serão novamente levadas à reunião para dis-
cussão e, caso sejam novamente aprovadas, a SeMAce as 
homologará obrigatoriamente.
Art. 13. A Secretaria executiva do comitê gestor é vincu-
lada à Presidência e exercida pelo Administrador da APA 
sendo extra-responsável pela organização administrativa do 
comitê.

cAPÍTULo V
do funcionamento do comitê gestor

Art. 14. As reuniões do comitê serão realizadas ordinaria-
mente uma vez a cada três (03) meses e extraordinariamente 
sempre que necessário.

§ 1º. As reuniões convocadas com pelo menos 15(quinze) 
dias de antecedência, por meio de comunicação expressa, 
devidamente protocolada.
§ 2º. As reuniões serão realizadas, em primeira convocação, 
com, no mínimo, dois terços dos seus membros efetivos ou 
suplentes e em segunda convocação com a presença da meta-
de mais um, dos membros efetivos ou de seus suplentes. Não 
havendo número legal para a instalação da reunião em pri-
meira convocação, esta se instalará em segunda convocação, 
uma hora após, respeitando o quorum acima estabelecido.

§ 3º. os projetos encaminhados pela SeMAce serão apre-
ciados na primeira reunião ordinária subsequente do comitê 

gestor, e, a critério do Presidente, que poderá convocar uma 
reunião extraordinária.

Art. 15. As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas 
pelo Presidente, ou por solicitação de metade dos membros 
do comitê, de forma que os demais membros recebam a indi-
cação da matéria a ser discutida e os documentos pertinentes 
com pelo menos 15(quinze) dias de antecedência.

§ 1º. As reuniões do comitê serão dirigidas pelo Superinten-
dente da SeMAce ou, em sua ausência ou impedimento, 
pelo gerente do departamento Florestal.

§ 2º. Sendo a reunião regularmente convocada e, não estando 
presente o Superintendente da SeMAce ou seu substituto, 
a reunião será presidida pelo membro efetivo mais idoso, 
presente.

Art. 16. As reuniões do comitê deverão obedecer à seguinte 
ordem:
I - verificar o quorum;
II - aprovação da ata as seção anterior;
III - ordem do dia;
IV - expediente com indicação e propostas encaminhadas à 
mesa, por escrito;
V - assuntos gerais.

Art. 17. Por requerimento de qualquer dos integrantes de 
sessão e aprovação pela maioria, a ordem do dia poderá ser 
invertida ou modificada.

Art. 18. Após as discussões, as matérias serão colocadas em 
votação pelo Presidente.

§ 1º. Terão direito a voto todos os membros ou seus suplentes, 
quando os estiverem representando, cabendo ao Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade.

§ 2º. Será considerada aprovada a matéria  que obtiver a 
maioria simples dos votos.

Art. 19. o comitê poderá convidar para participar de suas 
reuniões, sem direito a voto nas deliberações, pessoas físicas 
ou jurídicas,, públicas ou privadas, com atuação na área da 
APA da Lagoa do Uruaú ou de interesse para as atividades.

Art. 20. de cada reunião deverá ser lavrada uma ata, devendo 
a mesma ser submetida a aprovação na reunião subseqüente.

cAPÍTULo VI
das disposições finais

Art. 21. este regimento Interno entrará em vigor na data 
de sua assinatura e, os prazos nele contidos serão contados 
a partir desta data.
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Fortaleza, 15 de outubro de 1999.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

coMITÊ dA APA dA SerrA de ArATANHA-eSTA-
do do ceArÁ
regimento Interno

cAPÍTULo I
dos objetivos do comitê gestor da APA da Serra de Aratanha:

Art. 1º. o comitê da APA da Serra de Aratanha do estado 
do ceará, tem por objetivo:
I - proteger as comunidades bióticas nativas, as nascentes 
dos rios, as vertentes;
II - a conservação de remanescentes de Mata Atlântica, dos 
leitos naturais das águas pluviais e das reservas hídricas;
III - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
aprimoradas ao uso do solo, de maneira anão interferir 
no funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a 
sustentabilidade dos recursos naturais e respeito às pecu-
liaridades historico-culturais, econômicas e paisagísticas da 
região, com ênfase em melhoria da qualidade  de vida dessas 
populações;
IV - ordenar o turismo ecológico e científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental;
V - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista.

cAPÍTULo II
da competência do comitê gestor.

Art. 2º. As decisões do comitê serão homologadas pela 
SeMAce.

Art. 3º. o comitê gestor da APA da Serra de Aratanha terá 
caráter consultivo e deliberativo.

Art. 4º. compete ao comitê gestor da APA da Serra de 
Aratanha:
I - aprovar e modificar, por maioria absoluta, este regimento 
Interno;
II - decidir os casos omissos deste regimento, cuja decisão 
será consignada em ata;
III - exercer e divulgas os princípios da APA da Serra de 
Aratanha em sua área de autuação, ou seja, a conservação 
da biodiversidade, o desenvolvimento sustentável e o conhe-
cimento científico;
IV - aprovar e coordenar o sistema de gestão da APA da Serra 
de Aratanha em consonância com suas diretrizes;
V - elaborar, de forma participativa, o Plano de gestão da 

APA da Serra de Aratanha, estabelecendo prioridades, meto-
dologias, cronogramas, parcerias e áreas de atuação;
VI - realizar avaliação periódica da situação da APA da Serra 
de Aratanha;
VII - identificar, promover e facilitar o acesso a recursos fi-
nanceiros e tecnológicos junto a órgãos públicos, instituições 
financeiras e empresas privadas para projetos de interesse da 
APA da Serra de Aratanha;
VIII - promover a realizaçãod e dignósticos sócio-ambientais 
da área da APA da Serra de Aratanha, de modo a embasar a 
definição de ações prioritárias;
IX - elaborar estratégia para divulgar a APA da Serra de 
Aratanha, mantendo a comunidade informada sobre pro-
blemas identificados, propostas e ações tomadas para a 
solução destes;
X - manifestar-se elaborar e acompanhar projetos e programas 
relativos ao meio ambiente;
XI - manifestar-se sobre empreendimentos com rebatimento 
significativo na área da APA da Serra de Aratanha.
XII - analisar e chancelar projetos em áreas da APA da Serra 
de Aratanha a serem encaminhados ao  comitê;
XIII - instituir comissões espaciais com finalidades e prazos 
definidos;
XIV - deliberar sobre os assuntos gerais do comitê.

cAPÍTULo III
dos membros do comitê gestor

Art. 5º. o comitê gestor da APA da Serra de Aratanha é consti-
tuído por cinco (05) membros governamentais e cinco (05) não-
governamentais conforme estabelecido na Portaria nº 31/99.

Art. 6º. o cargo de membro do comitê gestor da APA da 
Serra de Aratanha, não é remunerado sendo, porém consi-
derado de relevante interesse público.

Art. 7º. o mandado dos membros do comitê será de 02 
(dois) anos, sendo permitida a recondução.

Parágrafo único. A indicação dos representantes das orga-
nizações membros do comitê e seus suplentes deverás ser 
realizada através de ofício.

Art. 8º. os membros do comitê serão indicados segundo 
os seguintes critérios:
I - os representantes das organizações governamentais pelos 
titulares dessas organizações;
II - os representantes das organizações não-governamentais 
(oNgs) do estado, tanto sociais como ambientalistas, legal-
mente constituídas, serão escolhidos por critérios de trabalho 
realizados na APA e julgados pela SeMAce;
III - juntamente com os membros titulares devem ser indi-
cados seus respectivos suplentes.
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Art. 9º. É o dever de cada membro do comitê:
I - divulgar a APA da Serra de Aratanha, seus objetivos e 
defender seus princípios em todas as ocasiões que lhe forem 
possíveis;
II - exercer as funções para as quais tiver sido designado;
III - participar das reuniões, regular e ativamente, procurando 
contribuir de forma objetiva e concreta para as soluções dos 
problemas da APA;
IV - colaborar com as tarefas que lhe forem designadas pelo 
comitê ou pelo Presidente;
V - fazer-se representar pelo seu suplente em caso de impe-
dimento;
VI - dar encaminhamento aos órgãos municipais responsáveis 
pela fiscalização do meio ambiente.
Art. 10. Três ausências consecutivas não justificadas ou cin-
co intercaladas, darão ensejo a pedido de substituição dos 
representantes à Instituição por ele representada.

Parágrafo único. caso não haja manifestação da Instituição 
membro do comitê, no prazo de 60(sessenta) dias, o assunto 
será levado à discussão em reunião do comitê, que deliberará 
e proporá adequação dessa representação no comitê.

cAPÍTULo IV
da Presidência do comitê gestor

Art. 11. A Presidência do comitê gestor da APA da Serra de 
Aratanha será exercida pelo Superintendente da SeMAce, o 
qual será substituído nas faltas e impedimentos pelo gerente 
do departamento Florestal da SeMAce.

Art. 12. São atribuições do Presidente:
I - convocar e presidir as reuniões do comitê, aprovando 
a respectiva ordem do dia e promovendo as comunicações 
correspondentes;
II - ordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os membros;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo 
comitê, intervindo na ordem dos trabalhos sempre que se 
fizer necessário;
IV - designar relatores “ad referendum” do comitê;
V - assinar e fazer cumprir as deliberações do comitê;
VI - despachar o expediente e dar conhecimento do seu 
conteúdo ao comitê;
VII - representar o comitê da APA da Serra de Aratanha 
perante a sociedade em geral e os órgãos Públicos, inclusive 
judicialmente;
VIII - fazer cumprir esse regimento;
IX - resolver “ad referendum” do comitê gestor é vinculada 
à Presidência e exercida pelo Administrador da APA sendo 
responsável pela organização administrativa do comitê.

Art. 13. A Secretaria executiva do comitê gestor é vinculada 
à Presidência e exercida pelo Administrador da APA sendo 

responsável pela organização administrativa do comitê.

cAPÍTULo V
do funcionamento do comitê gestor

Art. 14. As reuniões do comitê serão realizadas ordinaria-
mente uma vez a cada três (03) meses e extraordinariamente 
sempre que necessário.

§ 1º. As reuniões convocadas com pelo menos 15(quinze) 
dias de antecedência, por meio de comunicação expressa, 
devidamente protocolada.

§ 2º. As reuniões serão realizadas, em primeira convocação, 
com, no mínimo, dois terços dos seus membros efetivos ou 
suplentes. em segunda convocação com no mínimo um 
terço deles.

Art. 15. As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas 
pelo Presidente, ou por solicitação de metade dos membros 
do comitê, de forma que os demais membros recebam a indi-
cação da matéria a ser discutida e os documentos pertinentes 
com pelo menos 10(dez) dias de antecedência.

Art. 16. As reuniões do comitê deverão obedecer à seguinte 
ordem:
I - verificar o quorum;
II - aprovação da ata da sessão anterior;
III - ordem do dia;
IV - expediente com indicação e propostas encaminhadas à 
mesa, por escrito;
V - assuntos gerais.

Art. 17. Por requerimento de qualquer dos integrantes de 
sessão e aprovação pela maioria, a ordem do dia poderá ser 
invertida ou modificada.

Art. 18. É direito de cada membro do comitê gestor:
I - requerer a inversão ou modificação da ordem do dia na 
reunião do comitê gestor;
II - suscitar as questões de ordem;
III - apresentar, promover, elaborar e acompanhar projetos 
de acordo com os objetivos da APA da Aratanha;
IV - votar acerca das matérias da pauta do dia, colocadas 
pelo Presidente;
V - sugerir propostas a serem submetidas à apreciação r 
votação do comitê.

Art. 19. As questões de ordem, destinadas a ordenamento 
dos trabalhos, poderão ser suscitadas por qualquer membro, 
mediante a indicação do dispositivo regimental em que se 
fundamentam e serão decididas pelo Presidente.

Art. 20. Após esgotadas as discussões, as matérias serão co-
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locadas em votação pelo Presidente, em caso se empate, o 
voto de qualidade.

§ 1º. Terão direito a voto todos os membros e seus suplentes, 
quando os estiverem representado, cabendo ao Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade.

§ 2º. Será considerada aprovada a matéria que obtiver a 
maioria simples dos votos

Art. 21. o comitê poderá convidar para participar de suas 
reuniões, sem direito a voto nas deliberações, pessoas físicas 
ou jurídicas, publicas ou privadas, com atuação na área 
da APA da serra de Aratanha ou de interesse para as suas 
atividades.
Art. 22. de cada reunião deverá ser lavrada uma ata, devendo 
a mesma ser submetida a aprovação na reunião subseqüente.

cAPÍTULo VII
das disposições finais

Art. 23. este regimento Interno entrará em vigor na data 
da sua assinatura.

Fortaleza, 15 de outubro de 1999

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

***

portAriA seMACe nº 057/2001, 
de 23 de MArço de 2001.

dispõe sobre a formação e composição do 
comitê gestor da Área de Proteção Ambiental 
- APA da Serra de Baturité.

A SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe - SeMAce, através de seu Superintendente, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 9º da 
Lei estadual nº 11.411, de 28.12.87, com base no art. 5º 
do decreto estadual nº 20.956, de 18.09.90, alterado pelo 
decreto estadual nº 24.958, de 05.06.98 c/c o art. 9º do 
decreto estadual nº 25.355, de 26.01.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. constituir o comitê gestor da Área de Proteção 
Ambiental da Serra de Baturité como instância consultiva 
para o planejamento estratégico desta Unidade de conser-
vação estadual.

Art. 2º. A Presidência do comitê gestor da APA da Serra de 
Baturité será exercida pelo Superintendente da SeMAce, 
que na sua falta será substituído pelo gerente desta Unidade, 
o qual será Secretário executivo nas reuniões.

Art. 3º. o comitê gestor da APA de Baturité será composto 
pela Presidência e pelos seguintes membros:
I - representante dos prefeitos da APA da Serra de Baturité: 
Júlio césar Lima Batista;
II - representante dos Hotéis e Pousadas da APA da Serra de 
Baturité: Francisco Fonteles Teixeira;
III - representante da Universidade estadual do ceará - 
Uece: Manassés claudino Fonteles;
IV - representante da Associação dos Amigos da Arte de 
guaramiranga: Luciano gomes Bezerra;
V - representante da Fundação Terra: Nádia Helena oli-
veira Almeida;
VI - representante do Ministério Público estadual: ricardo 
Maia de oliveira;
VII - representante do Sindicato dos Trabalhadores rurais: 
José dos Anjos Santos;
VIII - representante da Federação das Associações comuni-
tárias de Palmácia: Francisco gerardo Martins;
IX - representante da comunidade de raposa - Baturité: 
José raimundo Marques dos Santos;
X - representante dos Veranistas: Lúcio gonçalo de 
Alcântara;
XI - representante dos Veranistas: Francisco Assis Machado 
Neto;
XII - representante dos Veranistas: roberto Proença Macêdo;
XIII - representante dos Moradores: Luiz de França Leitão 
Arruda;
XIV - representante dos Moradores: José camilo Aguiar 
Junior;
XV - representante dos Moradores: Marcos José de Ar-
ruda garcia.

Art. 4º. o regimento Interno do comitê gestor da APA da 
Serra de Baturité, especificando suas competências, funcio-
namento e atribuições deverá ser analisado pelo comitê e 
cujo teor será publicado no diário oficial do estado, através 
de Portaria desta Superintendência.
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria - SeMAce nº 48/99 de 29 de março de 1999.

registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Fortaleza, 23 de março de 2001.

Antônio renato Aragão
SUPerINTeNdeNTe
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portAriA nº 171, de 15 de Agosto de 2001.

dispõe sobre a formação e composição do 
comitê gestor da Área de Proteção Ambiental 
– APA do Lagamar do cauípe.

A Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce, através de seu Superintendente, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 9º da Lei estadual 
nº 11.411, de 28.12.87, c/c o art. 9º do decreto estadual 
nº 25.355, de 26.01.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. constituir o comitê gestor da Área de Proteção 
Ambiental do Lagamar do cauípe como instância consultiva 
para o planejamento estratégico desta Unidade de conser-
vação estadual.

Art. 2º. A Presidência do comitê gestor da APA do Lagamar 
do cauípe será exercida pelo Superintendente da SeMAce, 
que na sua ausência será substituído pelo gerente desta Uni-
dade, o qual será Secretário executivo nas reuniões.

Art. 3º. o comitê gestor da APA do Lagamar do cauípe 
será composto pela Presidência e pelos seguintes membros 
e suplentes:
I – representantes da Prefeitura Municipal de caucaia: Joa-
quim Bento cavalcante Filho e edgar de Albuquerque Sá;
II – representantes da empresa de Assistência Técnica e ex-
tensão rural do ceará – eMATerce: Ésio do Nascimento 
e Silva e Francisco Tarcísio Leitão Lima;
III – representantes do grupo de Interesse Ambiental – gIA: 
cláudia Maria de Souza Bezerra e Jacinta Maria de castro 
Teixeira;
IV – representantes da Associação dos Moradores e Pesca-
dores da Barra do cauípe: Luiz Natali Alves de Freitas e 
Francisca Paulino de Freitas; 
V – representantes da Associação comunitária de Pirapora: 
Maria Nair de Alcântara e rita Maria de Alcântara Holanda;
VI – representantes da Associação comunitária de coquei-
ro: Antonia Suely de góes Silva e Valdênia Ferreira dos 
Santos;
VII – representantes da Associação de desenvolvimento 
comunitário de Tabuleiro grande: Luiz Antonio Ferreira 
da Silva e Maria de Fátima Silva;
VIII – representantes da Associação comunitária dos 
Agricultores e Pescadores de Pitombeiras: Marcos Moreira 
Martins e Francisco edison da Silva.

Art. 4º. o regimento Interno do comitê gestor da APA do 
Lagamar do cauipe, especificando suas competências, fun-
cionamento e atribuições deverá ser analisado pelo comitê e 
cujo teor será publicado no diário oficial do estado, através 
de Portaria desta Superintendência.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário. 

registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

SUPrINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeN-
Te – SeMAce, em Fortaleza, 15 de agosto de 2001.

cleonice Almeida Pinto
SUPerINTeNdeNTe eM eXercÍcIo

lei nº 12.14�, de 2� de JulHo de 1��3.

dispõe sobre a realização de auditorias ambien-
tais e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. esta Lei institui as auditorias ambientais no estado do 
ceará, visando a realização e estudos destinados a determinar 
junto às pessoas jurídicas de direito público e privado: Nova 
redação dada pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
I - os níveis efetivos ou potenciais de poluição ou de degra-
dação ambiental, provocados por atividades descritas no art. 
4° desta Lei; 
II - as condições de operação e de manutenção dos equipa-
mentos de controle de poluição; 
III - as medidas a serem tomadas para restaurar o meio am-
biente e proteger a saúde humana; 
IV - as medidas de capacitação dos responsáveis pela ope-
ração e manutenção dos sistemas, rotinas, instalações e 
equipamentos de proteção do meio ambiente e da saúde dos 
trabalhadores das empresas potencialmente poluidoras; 
V - a estimativa da qualidade do desempenho das funções de 
gerenciamento ambiental, dos sistemas e dos equipamentos 
utilizados por empresas ou entidades; Acrescido pela Lei n° 
12.685, de 09 de maio de 1997.
VI - a verificação do encaminhamento que está sendo dado 
às diretrizes e aos padrões da empresa ou entidade, objeti-
vando preservar o meio ambiente e a vida. Acrescido pela Lei 
n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
 
Art. 2°. As auditorias ambientais serão realizadas por ini-
ciativa da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, do conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA ou a partir de denúncia formulada por qualquer 
cidadão ou entidade civil. 
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§ 1°. As diretrizes e prazos para a realização de auditorias 
ambientais serão fixados pela SeMAce, ouvido o conselho 
estadual do Meio Ambiente - coeMA. 
 
§ 2°. As diretrizes para a realização de auditorias ambientais 
poderão incluir, entre outras, avaliações relacionadas aos 
seguintes aspectos: 
I - impacto sobre o Meio Ambiente provocado pelas ativi-
dades de rotina; 
II - avaliação dos riscos de acidentes e dos planos de contin-
gência para evacuação e proteção dos trabalhadores da em-
presa poluidora, quando necessária, e da população situada 
na área de influência; 
III - atendimento aos regulamentos e normas técnicas em 
vigor no que refere aos aspectos mencionados nos incisos 
anteriores; 
IV - alternativas tecnológicas para redução dos níveis de 
emissão de poluentes; 
V - saúde dos trabalhadores da empresa poluidora e da po-
pulação circunvizinha; 
VI - gestão dos recursos naturais de forma racional; Acrescido 
pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
VII - avaliação, redução, reciclagem, transporte e armazena-
mento dos resíduos dentro e fora das instalações; Acrescido 
pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
VIII - seleção de novos métodos de produção e alteração 
dos métodos existentes; Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 
de maio de 1997.
IX - planejamento dos produtos (concepção, embalagem, 
transporte, utilização e eliminação); Acrescido pela Lei n° 
12.685, de 09 de maio de 1997.
X - prevenção e limitação dos acidentes causados no meio 
ambiente; Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 
1997.
XI - processos de emergência em caso de acidente do meio 
ambiente; Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 
1997.
XII - informação e formação do pessoal em gestão ambiental. 
Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
§ 3°. os procedimentos relacionados à elaboração das di-
retrizes para a realização das auditorias ambientais deverão 
incluir consultas à comunidade afetada. 
 
Art. 3°. As equipes que realizarão as auditorias ambientais 
terão composição multidisciplinar, contando com profis-
sionais e técnicos especialistas nas diversas áreas a que o 
fato gerador da poluição ou degradação ambiental estiver 
vinculado, inclusive sociais e econômicas. 
 
§ 1°. Para efeitos do que dispõe no caput deste artigo, a Se-
MAce poderá firmar convênios com entidades profissionais 
e instituições científicas e de pesquisa para obter auxílio a 
nível de consultoria e de serviços. 
§ 2°. Fica assegurado o livre acesso dos técnicos integrantes 

das equipes de auditorias ambientais às empresas para cum-
prir o que dispõe a presente Lei. 
 
Art. 4º. Para efeitos do que dispõe a presente Lei estão sujeitos 
às auditorias ambientais as empresas ou atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras, entre as quais: 
I - refinarias, oleodutos e terminais petrolíferos; 
II - instalações portuárias; 
III - instalações destinadas à estocagem de substâncias tóxicas 
e perigosas; 
IV - instalações de processamento e disposição final de resí-
duos tóxicos ou perigosos; 
V - estações de tratamento e sistemas de disposição final de 
esgotos domésticos, hospitalares e industriais; 
VI - indústrias petroquímicas, siderúrgicas, químicas, meta-
lúrgicas, têxteis, de produtos alimentícios em geral; 
VII - indústrias de beneficiamento de couros e peles; 
VIII - indústrias de beneficiamento de oleaginosas; 
IX - indústria de celulose e papel; Acrescido pela Lei n° 12.685, 
de 09 de maio de 1997.
X - usinas de processamento de lixo; Acrescido pela Lei n° 
12.685, de 09 de maio de 1997.
XI - as atividades de mineração; Acrescido pela Lei n° 12.685, 
de 09 de maio de 1997.
XII - as barragens que acumulam acima de 200 milhões de 
m3; Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
 
§ 1°. Sempre que constatadas quaisquer infrações deverão 
ser realizadas auditorias trimestrais até a correção das irregu-
laridades, independentemente da aplicação de penalidades 
administrativas. Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio 
de 1997.
 
§ 2°. devem realizar auditorias ambientais anuais atividades 
constantes no caput do art. 4°. Acrescido pela Lei n° 12.685, 
de 09 de maio de 1997.
 
Art. 5º. As auditorias ambientais serão periódicas ou oca-
sionais. 
 
Parágrafo único. As auditorias periódicas serão realizadas 
entre um intervalo máximo de 01 (um) ano e as ocasionais 
sempre que solicitadas na forma do caput do art. 2º desta 
Lei: 
I - a auditoria ambiental deverá avaliar se as orientações 
contidas no estudo prévio de impacto ambiental estão sendo 
observadas e se os métodos de controle ambiental são eficazes; 
Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
II - realizar-se-á a auditoria ambiental às expensas da empresa 
e/ou do empreendedor. Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 
de maio de 1997.
 
Art. 6º. Todos os documentos relacionados às auditorias ambien-
tais, incluindo diretrizes específicas e o currículo dos técnicos res-
ponsáveis por sua realização, serão acessíveis à consulta pública. 
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§ 1°. os auditores deverão ter: Acrescido pela Lei n° 12.685, 
de 09 de maio de 1997.
I - conhecimento adequado dos setores e áreas sobre as quais 
incidirá a auditoria; 
II - conhecimento e experiência em matéria e gestão de 
ambiente e questão técnicas de ambiente e regulamentares 
relevantes; 
III - a necessária formação e competência específicas para 
condução de auditoria. 
 
§ 2°. A critério da SeMAce, do coeMA e/ou requerimento 
de entidades interessadas, aprovado pela comissão do Meio 
Ambiente da Assembléia, será realizada audiência pública 
para que as associações ambientais e outras organizações 
não governamentais que dela participarem possam tomar 
conhecimento do resultado da auditoria ambiental pública. 
Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
 
Art. 7º. o cumprimento das medidas determinadas pelas au-
ditorias ambientais não exime as empresas infratoras de outras 
sanções previstas na legislação ambiental, civil e penal.

Art. 7º-A. As empresas ou órgãos deverão registrar, continu-
amente ou com períodos predeterminados, as medições das 
emissões e do lançamento dos efluentes. Acrescido pela Lei 
n° 12.685, de 09 de maio de 1997.

§ 1º. A elaboração do registro a que se refere o caput deste 
artigo, servirá de informação da própria empresa, da  SeMA-
ce, bem como para o procedimento da auditoria. Acrescido 
pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.

§ 2º. Para uma avaliação idônea, a auditoria ambiental não 
poderá dispensar o registro do monitoramento ambiental. 
Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
 
Art. 7°-B. A auditoria ambiental não eximirá o poder público 
da inspeção ambiental. Acrescido pela Lei n° 12.685, de 09 
de maio de 1997.
 
Parágrafo único. considera-se, para os efeitos desta Lei, 
inspeção ambiental, aquela que se caracteriza pela sua não 
periodicidade e por não estar, ainda, submetida a uma progra-
mação vinculante para o órgão público ambiental. Acrescido 
pela Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.
 
Art. 7°-c. caberá ação regressiva contra os auditores indepen-
dentes, que tenham aconselhado a empresa com negligência, 
imperícia, imprudência ou dolo. Acrescido pela Lei n° 12.685, 
de 09 de maio de 1997.
 
Parágrafo único. os auditores independentes responderão 
subjetivamente por suas auditorias ambientais. Acrescido pela 
Lei n° 12.685, de 09 de maio de 1997.

 
Art. 8º. Fica o Poder executivo autorizado a tomar as medidas 
administrativas cabíveis, visando o pleno cumprimento do 
que dispõe a presente Lei. 
 
Art. 9º. A presente Lei entrará em vigor, na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 29 de julho de 1993. 

 
cIro FerreIrA goMeS

MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

***

lei nº 12.��5, de 0� de MAio de 1��7.

Altera dispositivos da Lei nº 12.148 de 
29.07.93, que dispõe sobre Auditorias Am-
bientais no estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam incluídos no Art. 1º da Lei nº 12.148 de 
29.07.1993, os incisos V e VI, bem como em seu “caput” 
a expressão “junto às pessoas jurídicas de direito público e 
privado”:

“Art. 1º. esta Lei institui as auditorias ambientais no estado 
do ceará, visando a realização e estudos destinados à determi-
nar junto às pessoas jurídicas de direito público e privado.
................
V – a estimativa da qualidade de desempenho das funções de 
gerenciamento ambiental, dos sistemas e dos equipamentos 
utilizados por empresas ou entidades;
VI – a verificação do encaminhamento que esta sendo dado às 
diretrizes e aos padrões da empresa ou entidade, objetivando 
preservar o meio ambiente e a vida”.

Art. 2º. Ficam incluídos no § 2º do Art. 2º da referida Lei 
os incisos seguintes:

“Art. 2º. ................

§ 2º. ................
VI – gestão dos recursos naturais de forma racional;
VII – avaliação, redução, reciclagem, transporte e armazena-
mento dos resíduos dentro e fora das instalações;
VIII – seleção dos novos métodos  de produção e alteração 
dos métodos existentes;
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IX – planejamento dos produtos (concepção, embalagens, 
transporte, utilização e eliminação);
X – prevenção e eliminação dos acidentes causados no meio 
ambiente;
XI - processos de emergência em caso de acidentes causados 
no meio ambiente;
XII – informação e formação do pessoal em gestões am-
bientais”.

Art. 3º. Ficam incluídas ao Art. 4º da referida Lei os incisos 
e os parágrafos seguintes:

“Art. 4º. ................
................
IX – indústria de celuloses e papel;
X – usinas de processamento de lixo;
XI – as atividades de mineração;
XIII – as barragens que acumulam acima de 200 milhões 
de m3;

§ 1º. Sempre que constatada quaisquer infrações deverão 
serão realizadas auditorias trimestrais até a correção das irre-
gularidades, independentemente de aplicação de penalidades 
administrativas.

§ 2º. devem realizar auditorias ambientes anuais as atividades 
constantes no caput do Art. 4º.”

Art. 4º. Ficam incluídos no parágrafo único do art. 5º da Lei 
12.148 os incisos I e II:

“Art. 5º. ................

Parágrafo único - ................
I – a autoridade ambiental deverá avaliar se as orientações 
contidas no estudo prévio de impacto ambiental estão sendo 
observadas e se os métodos de controle ambiental são eficazes;
II – realizar-se-á a auditoria ambiental às expensas da empresa 
e/ou empreendedor.”

Art. 5º. Ficam incluídos ao Art. 6º do referido diploma legal 
os seguintes parágrafos:

“Art. 6º. ................

§ 1º. os auditores deverão ter:
I – conhecimento adequado dos setores e áreas sobre as quais 
incidirá a auditoria;
II – conhecimento e experiência em matéria e gestão de ambiente 
e questão técnica de ambientes e regulamentos relevantes;
III – a necessária formação e competência específica para a 
condução da auditoria.

§ 2º. A critério da SeMAce, do coeMA e/ou requerimento 
de entidades interessadas aprovado pela comissão do Meio 

Ambiente da Assembléia, será realizada audiência pública 
para que as associações ambientais e outras organizações não 
governamentais que dela participam possam tomar conheci-
mento do resultado da auditoria ambiental pública”.

Art. 6º. Inclua-se à Lei nº 11.148 de 29.07.93, os artigos e 
parágrafos que se seguem:

“Art. 7º-A. As empresas ou órgãos deverão registrar, conti-
nuamente ou com períodos predeterminados, as medições 
das emissões e do lançamento dos efluentes.

§ 1º. A elaboração do registro a que se refere o caput deste 
artigo, servirá de informação da própria empresa, da SeMA-
ce, bem como para o procedimento da auditoria.

§ 2º. Para uma avaliação idônea, a auditoria ambiental não 
poderá dispensar o registro do monitoramento ambiental.

Art. 7º-B. A auditoria ambiental não eximirá o poder público 
da inspeção ambiental.

Parágrafo único. considera-se, para os efeitos desta Lei, 
inspeção ambiental, aquela que se caracteriza pela sua não 
periodicidade e por não estar, ainda, submetida a uma pror-
rogação vinculante para o órgão público ambiental.

Art. 7º-c. caberá ação regressiva contra os auditores in-
dependentes, que tenham aconselhados a empresa com 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo.

Parágrafo único. os auditores independentes responderão 
objetivamente por suas auditorias ambientais.”

Art. 7º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Ficam revogadas a disposições em contrário.
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 09 de maio de 1997.

TASSo rIBeIro JereISSATI
governador do estado.

***

lei nº 11.��1, de 13 de JulHo de 1��2.

dispõe sobre o papel do estado do ceará no 
tocante à realização de pesquisas, experiências, 
testes e atividades na área de biotecnologia e 
energia genética, desenvolvidas por entidades 
privadas nacionais ou estrangeiras, ou ainda 
cientistas isoladas.
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o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. caberá ao Poder executivo do estado do ceará o 
papel de fiscalizar a produção e controlar o uso de pesquisas, 
testes, experiências ou atividades na área de biotecnologia 
e engenharia genética, desenvolvidas por entidades pri-
vadas nacionais ou estrangeiras, ou ainda, por cientistas 
isoladamente, no âmbito de seu laboratório, com vistas 
a salvaguardar os interesses públicos e preservar a diversi-
dade e a integralidade do patrimônio genético do estado, 
conforme dispõe o artigo 259, parágrafo único, itens IX e 
X da constituição estadual.

§ 1º. estas entidades ficam obrigadas a notificar a intenção 
de realizar as atividades de que trata o “caput” deste artigo 
às instituições públicas competentes, designadas para este 
fim, encaminhando às mesmas em relatório do projeto de 
pesquisa para análise e posterior liberação.

§ 2º. A não notificação ao Poder executivo será considerada 
como fato impeditivo para a realização das atividades, bem 
como normas e procedimentos operacionais.

Art. 3º. revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. esta Lei entrará e, vigor na data da sua publicação

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 13 de julho de 1992.

cIro FerreIrA goMeS
Manoel Bezerra Veras

Antônio enock de Vasconcelos

***
deCreto nº 27.747, de 2� de MArço de 2005.

Institui grupo de Trabalho no âmbito da 
administração estadual, com o objetivo de 
elaborar o Projeto de conservação e gestão 
Sustentável do Bioma caatinga em confor-
midade com o que estabelece o PdF-B, e dá 
outras providencias.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI 
da constituição estadual, e

coNSIderANdo a necessidade de implementação de 
políticas sócio-ambientais voltadas à conservação do Bioma 
caatinga; 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração esta-
dual, grupo de Trabalho permanente denominado gT, com 
o objetivo de elaborar o Projeto de conservação e gestão 
Sustentável do Bioma caatinga.

Art. 2º. o grupo de Trabalho instituído neste decreto tem 
a seguinte composição:
a) dois representantes da Secretaria da ouvidoria geral e do 
Meio Ambiente - SoMA;
b) dois representantes da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce;
c) dois representantes da Secretaria de Planejamento - Se-
PLAN;
d) dois representantes da Fundação cearense de Meteorologia 
e recursos Hídricos - FUNceMe;
e) dois representantes da Secretaria de Agricultura e Pecuária 
- SeAgrI;
f ) dois representantes da empresa de Assistência Técnica e 
extensão rural do ceará -  eMATerce;
g) dois representantes do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos recursos Naturais renováveis - IBAMA;
h) dois representantes da Universidade Federal do ceará 
- UFc;
i) dois representantes da Associação caatinga;
j) dois representantes do comitê estadual da reserva da 
Biosfera da caatinga.

Parágrafo único. os integrantes do grupo de Trabalho 
serão indicados por seus órgãos e instituições respectivos, 
para designação por Portaria a ser expedida pelo Secretario 
da ouvidoria geral e do Meio Ambiente, não fazendo jus 
a qualquer remuneração, sendo os serviços considerados de 
natureza pública relevante.

Art. 3º. compete ao grupo de Trabalho instituído neste 
decreto, desenvolver atividades de escritório e de campo, 
visando a elaboração do “Projeto de conservação e gestão 
Sustentável do Bioma caatinga”. 

Art. 4º. o grupo reunir-se-á semanalmente na sede da Se-
cretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente, quando 
serão elaborados relatórios técnicos e planilhas de acompa-
nhamento, conforme estabelecido no Plano de Trabalho 
Interestadual - ce/BA.

Parágrafo único. o grupo poderá reunir-se extraordinaria-
mente, sempre que convocado pela coordenação estadual.

Art. 5º. o prazo de duração do grupo de Trabalho será de 
um ano, contado da publicação deste decreto.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 7º. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza aos 28 de março de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e 

do MeIo AMBIeNTe

***

lei nº 12.5�4, de 0� de MAio de 1���. 

Proíbe o uso de capinação química no estado 
do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica terminantemente proibido, no estado do ce-
ará, o uso de herbicida para a capinação e limpeza de ruas, 
calçadas e margens de rios, riachos ou lagoas. 
 
Art. 2º. A proibição de que trata o Art. 1º estende-se à capina-
ção e limpeza de terrenos baldios, públicos ou de particulares, 
estando o infrator sujeito a multa determinada pelo governo 
do estado, além das penalidade legais vigentes. 
 
Art. 3º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todos os dispositivos em contrários. 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 09 de maio de 1996. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

***

lei nº 13.�11, de 2� de JunHo de 2005.

reconhece o município de Pacajus como a capital do caju 
do estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecido o Município de Pacajus como a 
capital do caju do estado do ceará.

Art. 2º. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 28 de junho de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº 13.753, de 11 de Abril de 200�.

denomina a cidade de São Benedito como “a 
cidade das Flores”.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada a cidade de São Benedito como 
“A cidade das Flores” do estado do ceará.

Art. 2º. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 11 de abril de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

       lei nº 12.225, de 0� de dezeMbro de 
1��3.

considera a coleta seletiva e a reciclagem de 
lixo como atividades ecológicas de relevância 
social e de interesse público no estado.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. São consideradas, no estado do ceará, como ativi-
dades ecológicas de relevância social e de interesse público, 
a coleta seletiva e a reciclagem do lixo. 
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Parágrafo único. A coleta seletiva e a reciclagem do lixo são 
entendidas como atividades que compreendem a classificação 
e o aproveitamento dos resíduos urbanos, desenvolvidas, 
de forma organizada, pela sociedade com apoio do estado, 
com o objetivo de: reduzir os custos e os danos ambientais 
decorrentes do armazenamento de lixo, poupar o uso de 
recursos naturais utilizados com matérias-primas e propiciar 
a geração de renda para a população desempregada. 
 
Art. 2º. Para efetivar o que dispõe o Art. 1º, desta Lei, o 
estado definirá ações relativas ao destino do lixo urbano, que 
deverão ser implementadas com a cooperação dos Municípios 
e fundamentar-se-ão nas seguintes diretrizes:
I - acessibilidade dos serviços de coleta de lixo a um maior 
número possível de habitantes; 
II - definição de áreas e procedimentos para o armazenamento 
do lixo, considerando critérios como: não proximidade de 
lençóis d’água e de residências e solos de baixa permeabili-
dade, entre outros; 
III - definição de áreas e procedimentos para o armazena-
mento do lixo hospitalar e resíduos tóxicos; 
IV - obrigatoriedade do controle dos aterros sanitários pelo 
setor público; 
V - definição de modelo de coleta seletiva e reciclagem de 
lixo que leve em consideração os aspectos econômicos, a 
participação da população e o mercado que absorverá os 
resíduos sólidos a serem reciclados; 
VI - incentivos às empresas privadas para adotarem a reciclagem; 
VII - limitação do uso de incineradores, definindo 
quais as situações permitidas e sua localização;  
VIII - utilização de campanhas educativas no sentido de 
sensibilizar a sociedade sobre a importância, do ponto de 
vista sócio-econômico-ambiental, da coleta seletiva e da 
reciclagem do lixo. 
Art. 3º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 06 de dezembro de 1993. 

cIro FerreIrA goMeS
Marfisa Maria de Aguiar Ferreira

***

deCreto nº 27.434, de 2� de Abril de 2004.

dispõe sobre a criação do comitê estadual da 
reserva da Biosfera da caatinga e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição do estado, e
coNSIderANdo a instituição em 1971 do Programa 
MaB – Man and Biospher – pela UNeSco, resultado da 
conferência da Biosfera, realizada em Paris em 1968, como 
programa mundial de cooperação científica internacional 
sobre as interações entre o homem e o meio, através da busca 
da compreensão dos mecanismos dessa convivência em todas 
as situações bioclimáticas e geográficas da biosfera, bem assim 
das repercussões e ações humanas sobre os ecossistemas mais 
representativos do planeta; 

coNSIderANdo o que prescreve a constituição Fede-
ral, no seu art. 23, incisos VI e VII, que estabelece como 
competência comum da União, dos estados, do distrito 
Federal e dos Municípios, a proteção do meio ambiente e 
preservação das florestas; 

coNSIderANdo os princípios e diretrizes indicados pela 
Lei Federal nº 9.985/00, que institui o Sistema Nacional 
das Unidades de conservação da Natureza – SNUc, em 
especial o disposto em seu art. 41, bem assim os dispositivos 
constantes do art. 41 usque art.45 do decreto Federal nº 
4.340/02, que regulamenta a Lei do SNUc; 

coNSIderANdo a criação, instituição e funcionamento 
do conselho Nacional da reserva da Biosfera da caatinga, 
encarregado da gestão, da elaboração das políticas, das dire-
trizes e dos Planos de Ação sobre o ecossistema da caatinga 
a nível nacional; 

coNSIderANdo a importância do bioma caatinga, que 
abrange área de 734.478 Km2, o que corresponde a 70% da 
extensão do Nordeste brasileiro, estando presente em todos 
os estados da região Nordeste e parte de Minas gerais, 
sendo fonte de renda substancial de parcela considerável 
da população residente, equivalente a 63% da população 
nordestina;

coNSIderANdo a abundante presença de espécies da 
fauna e da flora endêmicas da caatinga, bem como a fragi-
lidade do ecossistema;

coNSIderANdo o interesse do estado do ceará em 
preservar as áreas de seu território inseridas na reserva da 
Biosfera da caatinga;

coNSIderANdo, a necessidade de ser criado o comi-
tê estadual da reserva da caatinga no estado do ceará, 
conforme autorização assente na resolução nº 01, de 15 
de abril de 2004, do conselho Nacional da reserva da 
Biosfera da caatinga, 
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decreTA:

Art. 1º. Fica criado o comitê estadual da reserva da Biosfera 
da caatinga, tendo por objetivo promover a conservação da 
biodiversidade, o desenvolvimento sustentável e o conheci-
mento científico do Bioma caatinga.

Parágrafo único. o comitê criado neste artigo, funcionará 
como Órgão colegiado de apoio ao conselho Nacional da 
reserva da Biosfera da caatinga.

Art. 2º. o comitê terá caráter consultivo e será composto 
paritariamente por 14 (quatorze) membros, sendo 07 (sete) 
representantes dos órgãos e entidades governamentais e 07 
(sete) representantes da sociedade civil, em que se incluem 
04 (quatro) organizações Não-governamentais – oNg’s, 01 
(um) representante da comunidade científica atuante na área 
da rBcA e 02 (dois) representantes do setor produtivo.

§ 1º. cada integrante do comitê terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º. o mandato dos membros do comitê estadual da re-
serva da Biosfera da caatinga será definido na conformidade 
do regimento Interno, bem assim a forma de substituição ou 
exclusão, garantida, sempre, a paridade de representações.

§ 3º. os órgãos e entidades públicos que compõem o co-
mitê estadual da reserva da Biosfera da caatinga são os 
seguintes:
I - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce;
III - Secretaria da Agricultura e Pecuária – SeAgrI;
IV - Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
V - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis – IBAMA/ce;
VI - Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
– INcrA/ce;
VII - empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – eM-
BrAPA cAPrINoS.

§ 4º. os representantes dos órgãos e entidades públicas 
indicados no parágrafo anterior, titulares e suplentes, serão 
oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes e no-
meados mediante Portaria do Presidente do comitê estadual 
da reserva da Biosfera da caatinga.
§ 5º. os representantes da sociedade civil serão escolhidos 
na conformidade do regimento Interno do comitê, sendo 
indispensável a abertura de procedimento eletivo para a 
escolha das organizações Não-governamentais – oNg’s, e 
serão nomeados mediante Portaria do Presidente do comitê 
estadual da reserva da Biosfera da caatinga.

§ 6º. o procedimento eletivo será regulado pelo regimento 
Interno do comitê.

Art. 3º. Mediante convite formal, subscrito pelo respectivo 
Presidente, o comitê poderá solicitar a participação de 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacio-
nais, bem assim pessoas físicas, conforme o caso, a título de 
colaboradores eventuais.

Art. 4º. As funções de membro do comitê estadual da 
rBcA, serão consideradas como de relevante interesse pú-
blico, não ensejando qualquer tipo de remuneração, admi-
tindo-se apenas o ressarcimento de despesas imprescindíveis, 
decorrentes de seu exercício na função.

Art. 5º. o comitê estadual da reserva da Biosfera da caa-
tinga terá as seguintes atribuições:
I - representar e apoiar o conselho Nacional da reserva da 
Biosfera da caatinga no estado do ceará;
II - assegurar e coordenar a implantação da reserva da Bios-
fera da caatinga – rBcA no estado, estabelecendo políticas, 
diretrizes e estratégias de ação;
III - exercer e divulgar os princípios da rBcA;
IV - aprovar e coordenar o sistema de gestão da rBcA, 
em consonância com as diretrizes traçadas pelo conselho 
Nacional;
V - elaborar, de forma participativa, o Plano de Ação esta-
dual da rBcA, propondo prioridades, metodologias e áreas 
de atuação;
VI - fomentar estudos e projetos, visando a conservação do 
patrimônio natural e cultura, o desenvolvimento sustentável 
e o conhecimento científico da rBcA;
VII - manifestar-se sobre projetos, programas e empreendi-
mentos significativos na área da rBcA;
VIII - articular esforços junto às instituições no sentido de 
captar recursos internos e externos para projetos de conser-
vação, pesquisa e desenvolvimento da rBcA;
IX - colaborar para o aprimoramento da legislação e Políticas 
Públicas na área da rBcA e seus ecossistemas associados;
X - incentivar, apoiar e propor o tombamento estadual 
e/ou federal dos remanescentes da caatinga e ecossistemas 
associados, incluídos na área da rBcA no estado, incenti-
vando a implantação de Unidades de conservação públicas 
e privadas;
XI - selecionar e propor o estabelecimento de áreas piloto da 
rBcA e homologar as já existentes, bem como o desenvolvi-
mento de projetos-modelo que proporcionem a implantação 
da rBcA, através de ações regionais;
XII - avaliar e aprovar as propostas de criação de Postos 
Avançados da rBcA;
XIII - analisar e aprovar os projetos na área da rBcA, a serem 
encaminhados ao conselho Nacional da cAATINgA para 
eventual apoio financeiro;
XIV - promover a realização de diagnósticos sócio-ambientais 
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nas áreas da rBcA, de modo a embasar as ações prioritá-
rias, bem assim o incentivo à conservação e recuperação 
ambientais;
XV - realizar avaliações periódicas da situação da rBcA e do 
seu Plano de Ação estadual, propondo ações de melhoria;
XVI - Incentivar a pesquisa no Bioma cAATINgA, no 
âmbito da rBcA;
XVII - promover o desenvolvimento, divulgação e moni-
toramento de incentivos à conservação e a recuperação na 
área da rBcA;
XVIII - analisar, em conjunto com os estados vizinhos, as 
questões relativas a rBcA em áreas limítrofes;
XIX - incentivar e apoiar programas de melhoria da qualidade 
de vida das populações, especialmente nas áreas de saúde, 
saneamento, educação e implementação de alternativas de 
desenvolvimento sustentável com geração de renda;
XX - conferir honrarias, distinções e premiações criadas por 
normas específicas;
XXI - elaborar, aprovar e modificar seu regimento Interno; e 
XXII - desempenhar outras atividades afetas às suas finalida-
des, bem como as delegadas, por ato formal, pelo conselho 
Nacional da rBcA.

Art. 6º. As recomendações oriundas do comitê estadual da 
reserva da Biosfera da caatinga, serão incorporadas à Polí-
tica de Meio Ambiente do estado do ceará, notadamente 
as relacionadas à proteção e conservação da biodiversidade 
e ao desenvolvimento sustentável da caatinga.

Art. 7º. Para a implementação das atribuições definidas no 
artigo anterior, o comitê estadual da reserva da Biosfera da 
caatinga, deverá adotar as seguintes estratégias:
I - promover a integração dos municípios, comunidades lo-
cais, oNg’s, órgãos de pesquisa e iniciativa privada nas ações 
de implementação da reserva da Biosfera da caatinga;
II - otimizar a operacionalização entre os diferentes setores 
ligados direto ou indiretamente à questão no estado, colabo-
rando para a integração de suas políticas e ações técnicas; e
III - buscar cooperação com outros comitês estaduais, bem 
como instituições no âmbito estadual e Nacional.

Art. 8º. A estrutura do comitê compreenderá:
I - Presidência;
II - Vice-Presidência;
III - Secretaria executiva; e
IV - Plenário.

§ 1º. o comitê estadual da reserva da Biosfera da caatinga 
será presidido pelo titular da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente – SoMA.
§ 2º. A Vice-Presidência será exercida pelo Superintendente da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce.

§ 3º. A titularidade da Secretaria executiva do comitê será 
definida na conformidade do regimento Interno, sendo o 
Secretário executivo designado por Portaria do Presidente 

do comitê dentre os agentes administrativos atuantes junto 
à Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente – SeMAce.

Art. 9º. o comitê estadual da rBcA no estado do ceará, 
contará com o apoio institucional e administrativo da Secre-
taria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente – SoMA e 
da Superintendência estadual do Meio Ambiente, de modo 
a garantir o seu pleno funcionamento.

Art. 10. o comitê reunir-se-á ordinariamente e/ou extraor-
dinariamente, na conformidade do regimento Interno.

Art. 11. o comitê estadual da reserva da Biosfera da caa-
tinga elaborará a primeira versão de seu regimento Interno 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação do 
presente decreto.

§ 1º. Após a análise preambular, o texto será avaliado pelo 
conselho Nacional da reserva da Biosfera da caatinga, nos 
limites de suas atribuições, que emitirá suas considerações 
quanto à sua adequação, ou não, procedendo, conforme o 
caso, a aprovação preliminar.

§ 2º. cumpre ao Presidente do comitê da rBcA, após apro-
vação do Plenário respectivo, a homologação do texto final do 
regimento Interno, encaminhando-o à Secretaria executiva 
para providências de publicação através de Portaria.

§ 3º. eventuais divergências entre os posicionamentos apre-
sentados pelo comitê estadual e os esposados pelo conselho 
Nacional serão resolvidos por este último, após ampla cog-
nição das argumentações levantadas. 

§ 4º. A forma de alteração do regimento Interno será deter-
minada por este, ouvindo-se, sempre, o conselho Nacional.

Art. 12. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo, em Fortaleza, 
aos 28 de abril de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***
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deCreto nº 27.�22, 
de 1� de noVeMbro de 2004.

dispõe sobre a criação do comitê estadual da 
reserva da Biosfera da Mata Atlântica, e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista os princípios e obje-
tivos de preservação e conservação ambiental previsto na Lei 
nº 11.411, de 28.12.87, que estabelece a Política estadual 
do Meio Ambiente; 

coNSIderANdo o expressamente previsto no art. 9º 
incisos I e VI da Lei estadual nº 11.411/87; 

coNSIderANdo o disposto no art. 41 da Lei Federal nº 
9.985/2000 que criou o Sistema
Nacional de Unidades de conservação da Natureza - 
SNUc;

coNSIderANdo que a Mata Atlântica é patrimônio 
nacional reconhecido pela constituição Federal em seu art. 
225, § 4º;

coNSIderANdo a importância de se promover a con-
servação da biodiversidade, do desenvolvimento sustentável 
e do conhecimento científico da Mata Atlântica e seus ecos-
sistemas associados no estado, visando assegurar no estado 
a implantação da reserva da Biosfera da Mata Atlântica 
reconhecida pela UNeSco; 

decreTA:

Art. 1º. Fica criado no estado do ceará, o comitê estadual 
da reserva da Biosfera da Mata Atlântica, com o objetivo 
de promover a proteção e recuperação da biodiversidade, 
o desenvolvimento de atividades de pesquisa cientifica, o 
monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desen-
volvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida 
das populações da Mata Atlântica no estado do ceará. 07 
(sete) representantes de órgãos públicos (federal e estadual) 
e 02 (duas) organizações Não governamentais, 01 (um) 
representante de moradores de áreas de serras úmidas e 01 
(um) representante de moradores de áreas de ecossistemas 
associados, 01 (um) representante da comunidade cientí-
fica, 01 (um) representante do segmento empresarial, 01 
(um) representante da associação dos Prefeitos do ceará, da 
seguinte forma:
I - os órgãos públicos (federal e estadual) membros do comitê 
serão os seguintes indicados:
a) Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - 
SoMA;

b) Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce;
c) Instituto Brasileiro dos recurso Naturais renováveis 
- IBAMA;
d) Secretaria de recursos Hídricos – SrH;
e) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
-IPHAN;
f ) Secretaria de ciência e Tecnológica - SecITece;
g) Secretaria do Turismo - SeTUr;
II - 02 (dois) representantes (titular e suplente) de organiza-
ções Não governamentais, participantes da rede de oNgs 
da Mata Atlântica com atuação no estado;
III - 01 (um) representante (titular e suplente) dos moradores 
residentes em áreas de serras úmidas e 01 (um) representante 
(titular e suplente) dos moradores residentes em área de 
ecossistemas associados;
IV - 01 (um) representante (titular e suplente) da comuni-
dade científica;
V - 01 (um) representante (titular e suplente) do setor em-
presarial;
VI - 01 (um) representante (titular e suplente) da associação 
dos Prefeitos do ceará.

§ 1º. os representantes dos órgãos e entidade públicas serão 
oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes, sendo 
que os representantes das pessoas físicas e jurídicas citadas 
nos incisos II a VI, serão escolhidos na forma estabelecida 
no art. 5º.

§ 2º. o comitê será coordenado pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce, ficando a vice-
coordenadoria a cargo de uma das pessoas físicas e jurídicas 
citadas nos incisos II a VI.

Art. 2º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, no estado do ceará, dará apoio estrutural e 
administrativo necessário ao funcionamento do comitê 
estadual da reserva da Biosfera da Mata Atlântica.

Art. 3º. Nos trabalhos desenvolvidos pelo comitê estadual da 
reserva da Biosfera da Mata Atlântica, serão considerados os 
objetivos da Política Ambiental do estado do ceará, sendo as 
recomendações provenientes desse comitê, voltadas, sobre-
tudo, à implementação de um Programa estadual visando a 
proteção e a recuperação da biodiversidade, o conhecimento 
científico e o desenvolvimento sustentável da Mata Atlântica, 
observadas na gestão ambiental compartilhada do ecossistema 
referido.

Art. 4º. o comitê estadual da reserva da Biosfera da Mata 
Atlântica, através dos representantes indicados no art. 1º 
inciso I, definirá seu regimento Interno, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias da data de sua criação, devendo este ser 
publicado através de decreto oriundo do chefe do Poder 
executivo, detalhando as funções do comitê, periodicidade 
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de reuniões, bem como estipulando as pessoas físicas e jurí-
dicas mencionadas nos inciso, II ao VI, dentro dos objetivos 
delineados pelo conselho Nacional da reserva da Biosfera 
da Mata Atlântica.

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
PALÁcIo IrAceMA do goVerNo do eSTAdo do 
ceArÁ, em Fortaleza, aos 19 de novembro de 2004.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 

eM eXercÍcIo

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

resolução nº 0�, de 2� de MAio de 2003. 

o conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os arts. 2º, itens 2 e 7, da Lei nº 
11.411, de 28/12/87 e 2º, VII, do decreto nº 
23.157, de 08/04/94; 

 
considerando que o Princípio do Poluidor/Usuário Pagador, 
estabelecido no artigo 4º , VII, e seguintes, da Lei 6.938/81 
(Política Nacional do Meio Ambiente), impõe ao degradador 
a obrigação de indenizar os danos causados e ao usuário a 
obrigação de compensar a utilização dos recursos ambientais 
com fins econômicos; 
 
considerando que a regularidade do licenciamento ambiental 
de estabelecimentos ou atividades considerados efetiva ou po-
tencialmente degradadores ou poluidores do ambiente depen-
dem do pagamento de medidas de compensação ambiental, de 
modo a prevenir a ocorrência de danos na sua implantação; 
 
considerando ainda a necessidade de instituição de compro-
misso formal para compensação ambiental por degradação 
ou utilização de recursos ambientais; 
 
reSoLVe: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Política estadual do 
Meio Ambiente do estado do ceará o compromisso de com-
pensação ambiental por danos causados ao meio ambiente e 
pela utilização de recursos ambientais. 

Parágrafo único. o termo anexo a esta resolução é o instru-
mento do compromisso. 

Art. 2º. o compromisso tem por objetivo determinar o 
valor e o modo pelo qual o empreendedor deve cumprir a 
obrigação de compensação ambiental por relevantes impactos 
ambientais ocasionados pela implantação de atividade ou 
empreendimento sujeito à obtenção de licença ambiental. 
 
FIXAçÃo do VALor
 
Art. 3º. Nas atividades ou empreendimentos causadores de 
significativa degradação, licenciados com base em estudo 
ambiental na modalidade de estudo de Impacto Ambiental 
e respectivo relatório - eIA/rIMA, o valor destinado à 
compensação ambiental será estabelecido, no correspondente 
procedimento de licenciamento, não podendo ser inferior a 
0,5% (meio por cento) do custo total da respectiva implan-
tação, devendo, a graduação dos percentuais, considerar a 
amplitude dos impactos gerados. 
 
§ 1º. A verificação do custo total da implantação da atividade 
ou empreendimento será feita mediante: 
I - no caso de execução pelo Poder Público, pelo valor dos 
respectivos contratos; 
II - no caso de execução por concessionária ou permissionária 
de serviço público, por informação do Poder concedente; 
III - no caso de execução por particular, pelos valores lança-
dos para fins de imposto de renda ou por outro meio que se 
mostrar mais adequado. 
 
§ 2º. Na valoração dos danos ambientais, o órgão licenciador 
deverá fundamentar a exigência do percentual, quantificando 
os danos a partir da análise do eIA/rIMA e de outros estudos 
disponíveis, com base em métodos de avaliação objetivos e 
reconhecidos na prática. 
 
Art. 4º. Nas atividades ou empreendimentos utilizadores 
de recursos ambientais para fins econômicos, o valor da 
compensação ambiental será estabelecido com base no res-
pectivo estudo ambiental, indicado pelo órgão ambiental, 
não podendo ser inferior a 0,5% (meio por cento) do custo 
total da respectiva implantação. 
 
§ 1º. resolução específica estabelecerá os casos em que será 
cobrada a compensação ambiental definida no caput e fixará 
a maneira de apurar-se o valor e o modo pelo qual se fará o 
pagamento da compensação ambiental nos casos de supressão 
de vegetação, corte de árvores isoladas ou outras atividades 
que utilizem ou degradem recursos ambientais, gerando 
impactos de menor magnitude. 
 
§ 2º. Quando a compensação for estabelecida com base no 
custo total do empreendimento, aplicar-se-ão as normas dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo anterior. 
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Art. 5º. Nas atividades ou empreendimentos implantados, 
em implantação ou que venham a ser implantados sem o 
correspondente licenciamento ambiental, o valor da compen-
sação ambiental será estabelecido no respectivo procedimento 
de licenciamento para ajustamento de conduta, observado o 
disposto nos artigos 3º e 4º desta resolução. 

Modo e LUgAr do PAgAMeNTo
 
Art. 6º. o pagamento do valor da compensação ambiental 
pode dar-se mediante recolhimento ou por outro modo que 
for estabelecido pela autoridade ambiental no correspondente 
procedimento de licenciamento. 
 
§ 1º. o bem, produto ou serviço, objeto de pagamento da 
compensação ambiental, deverá ser imediatamente integrado 
ao patrimônio do órgão recebedor, comunicando-se o fato 
ao Tribunal de contas competente. 
 
§ 2º. No caso de pagamento em moeda corrente, os respec-
tivos valores serão recolhidos à conta específica, destinada ao 
pagamento de medidas de compensação ambiental. 
 
Art. 7º o lugar do pagamento será estabelecido no procedi-
mento de licenciamento ambiental. 
 
TeMPo do PAgAMeNTo
 
Art. 8º. o pagamento do valor da compensação ambiental 
poderá ser feito parceladamente, mediante cronograma de-
finido pela autoridade ambiental. 

Parágrafo único. o prazo para o pagamento do valor corres-
pondente à compensação ambiental, de atividade ou empre-
endimento licenciado com base em eIA/rIMA ou em outros 
estudos ambientais, não poderá ser superior ao da respectiva 
implantação, ficando a emissão da licença de operação con-
dicionada à verificação de sua integral satisfação. 
 
Art. 9º. Quando a obrigação consistir na execução de ações 
com prazo superior ao da própria implantação do empreen-
dimento ou atividade deverá ser considerado o seguinte: 
I - a emissão da licença de operação será condicionada ao 
implemento da obrigação prevista no caput deste artigo; 
II – na hipótese de descumprimento do cronograma esta-
belecido pelo órgão ambiental , a licença de operação será 
suspensa até à normalização do pagamento ou da execução 
das ações. 

§ 2º. Para a emissão da licença de operação, o órgão licen-
ciador deverá confirmar o custo total do empreendimento, 
verificando a aplicação do percentual determinado e o 
disposto no art. 3º para fixação do valor das medidas de 

compensação ambiental. 
Art. 10. No caso de atividade ou empreendimento cujo 
licenciamento exaurir-se com a expedição de uma única li-
cença ambiental, expedida ou não com base em eIA/rIMA, 
o prazo para o cumprimento da obrigação de compensação 
ambiental será fixado pelo órgão licenciador. 

APLIcAçÃo doS recUrSoS
 
Art. 11. As medidas de compensação ambiental terão por 
objeto estudos ambientais, serviços, obras e aquisição de bens 
ou equipamentos desde que necessários à gestão, fiscalização, 
monitoramento, controle e proteção do meio ambiente no 
estado do ceará. 
 
§ 1º. Para a aplicação dos recursos deverão ser observadas as 
demais prescrições legais concernentes à matéria, principal-
mente, as referentes ao licenciamento de que trata o art. 3º, 
cuja medidas de compensação ambiental serão destinadas às 
Unidades de conservação.

§ 2º. o órgão ambiental deverá comunicar ao Tribunal de 
contas do estado – Tce as obras, bens ou equipamentos 
doados ao patrimônio do estado através das medidas de 
compensação ambiental. 
 
Art. 12. o órgão licenciador deverá definir semestralmente 
as prioridades para aplicação das medidas de compensação 
ambiental não decorrentes do licenciamento de que trata o 
art. 3º desta norma. 
 
Art. 13. Semestralmente a SeMAce apresentará ao coeMA 
os compromissos de compensação ambiental e respectivas 
aplicações a fim de dar publicidade a suas ações na adminis-
tração das medidas de compensação ambiental. 

Parágrafo único. A apresentação de que trata este artigo 
dar-se-á de preferência na última reunião ordinária de cada 
semestre, do coeMA, estabelecida no calendário anual. 
 
dISPoSIçÃo TrANSITÓrIA
 
Art. 14. As atividades e empreendimentos que possuam licen-
ça de instalação, de operação ou a única e cujos responsáveis 
não tenham dado início ao pagamento da compensação 
ambiental, deverão saldá-la preferencialmente em prazo 
não superior ao da respectiva implantação ou conforme for 
melhor estabelecido pela autoridade ambiental. 
 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, a não subs-
crição do correlato termo de compromisso nos 30 (trinta) 
dias subseqüentes à publicação desta resolução implicará a 
suspensão da licença que houver sido expedida. 
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dISPoSIçÕeS FINAIS
Art. 15. o termo de compromisso é parte integrante das 
condições do respectivo licenciamento ambiental e sua ine-
xecução implicará na execução judicial das obrigações dele 
decorrentes, como título executivo extrajudicial, na forma do 
disposto no art. 585, inciso II, do código de Processo civil, 
sem prejuízo da imposição autônoma das demais sanções 
administrativas e penais aplicáveis à espécie. 
 
Parágrafo único. A execução judicial será promovida, confor-
me o caso, pela Procuradoria Jurídica da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 16. Para a emissão da Licença Prévia, a SeMAce, como 
base na análise dos respectivos estudos ambientais, deverá 
definir o montante dos recursos a serem pagos a título de 
compensação ambiental. 
 
Art. 17. É condição para a emissão da Licença de Instalação, 
quando for o caso, a subscrição do termo de compromisso. 
 
Art. 18. o termo de compromisso de compensação ambien-
tal, constante do Anexo, poderá conter considerandos ou 
modificações que ofereçam elementos úteis ao esclarecimento 
de situações. 
 
Art. 19. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Secretaria da ouvidoria-geral e Meio Ambiente, em For-
taleza, 2003. 

 
José Vasques Landim

PreSIdeNTe do coNSeLHo eSTAdUAL do 
MeIo AMBIeNTe – coeMA

***

Anexo À resolução nº 0�, 
de 2� de MAio de 2003

 
TerMo de coMProMISSo Nº
 
TerMo de coMProMISSo de coMPeNSAçÃo 
AMBIeNTAL QUe ceLeBrA .......................................
........................... coM A AUTorIdAde AMBIeNTAL 
dA SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo 
AMBIeNTe – SeMAce 
(processo nº ............................).
 

Pelo presente termo de compromisso de compensação am-
biental, ......................................... eMPreSA X (nome ou 
razão social, rg e cPF ou cNPJ/MF, endereço), neste ato 
representada, na forma do disposto na cláusula ................... 
de seu contrato (ou estatuto) social, por seu .......................
... (PreSIdeNTe, dIreTor, gereNTe, SÓcIo oU 
ProcUrAdor), Sr. ............................... (nome, rg e 
cPF/MF), doravante denominada X, tendo em vista o que 
consta do processo nº ......................., comparece perante a 
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe – SeMAce(identificação da entidade ambiental), 
com sede à ............................., neste ato representada por 
sua AUTorIdAde AMBIeNTAL, Sr. (identificação da 
autoridade), com endereço profissional à ..........................., 
doravante denominada SeMAce, para obrigar-se a adotar 
as medidas a seguir indicadas de modo a compensar a (de-
gradação ambiental e/ou utilização dos recursos ambientais) 
decorrente da ............................ (indicação da atividade ou 
empreendimento), sendo cada uma das partes denominada 
individualmente “Parte”, e conjuntamente, “Partes”, nos ter-
mos do disposto no artigo 225, § 3º, da constituição Federal 
de 1988, nos artigos 2º e 4º da Lei federal nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, no art. 36 da Lei federal nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e nos arts. 31 a 34 do decreto Federal nº 
4.340, de 22 de agosto de 2002, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 

cLÁUSULA PrIMeIrA – do oBJeTo 
 
1. constitui objeto deste instrumento a definição do valor e 
do modo pelo qual a X deve cumprir a obrigação de compen-
sação ambiental por (degradação ambiental e/ou utilização 
dos recursos ambientais) ocasionada pela implantação da 
............................... (atividade ou empreendimento), con-
soante o licenciamento ambiental de que trata o processo 
nº ...................., que deste é parte integrante, independen-
temente de transcrição. 
 
cLÁUSULA SegUNdA – do VALor dA coMPeN-
SAçÃo AMBIeNTAL 
 
2.1. o valor da compensação ambiental é o correspondente 
a .........% (........................) do custo total da implantação 
da .......................... (atividade ou empreendimento). 
 
2.2. Não obstante o valor total da compensação ambiental só 
possa ser conhecido ao final da implantação ...................... 
(da atividade ou empreendimento), estima-se neste momen-
to que o percentual indicado no item 2.1 importe em r$ 
......................... (..........................). 

2.3. Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à conclusão da implan-
tação (da atividade ou do empreendimento), será apurado o 
seu custo total, de modo a não remanescer medidas inaca-
badas, cabendo às Partes acordar e adequar os investimentos 
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às medidas ajustadas para o curso de sua implantação. Se 
houver diferença entre o valor inicialmente previsto e o valor 
final, o valor devido a título da compensação ambiental será 
revisto até atingir o percentual indicado no item 2.1 desta 
cláusula. 
 
cLÁUSULA TerceIrA – do coMProMISSo de 
PAgAMeNTo 
 
3.1. A X obriga-se perante a SeMAce a efetuar o pagamen-
to da compensação ambiental (cujo valor foi inicialmente 
estimando no item 2.2 da cláusula segunda) mediante 
................ (recolhimento, integral ou parceladamente, ou 
mediante a execução ou fornecimento ou contratação, etc., 
de .................................). 
 
3.2. (o pagamento mediante recolhimento deve indicar 
Plano de Aplicação e Termos de referência elaborados ou 
a serem elaborados pela SeMAce, com cronograma de 
prazo para pagamento, conta bancária e outros elementos 
pertinentes). 
 
3.3. (o modo pelo qual se dará a quitação das parcelas e outros 
elementos pertinentes). 
 
3.4. (outros elementos referentes ao pagamento da diferença 
entre o inicialmente previsto e o custo final) 
 
3.5. Fica assegurado à SeMAce o direito de fiscalizar o 
cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, 
sem prejuízo das prerrogativas do poder de polícia a ser por 
ela exercido, como decorrência da aplicação das legislações 
ambientais federal e estadual. 
 
cLÁUSULA QUArTA – do deScUMPrIMeNTo do 
TerMo de coMProMISSo 
 
4.1. A mora no cumprimento do compromisso fixado na 
cláusula terceira, até o limite de 30 (trinta) dias, indepen-
dentemente de notificação, sujeitará a X ao pagamento de 
uma multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor 
da obrigação não adimplida. 
 
4.2. Sobrevinda a inexecução, este compromisso será execu-
tado judicialmente, como título executivo extrajudicial, na 
forma do disposto no art. 585, inciso II, do código de Pro-
cesso civil, sem prejuízo da imposição autônoma das sanções 
administrativas pertinentes ao não cumprimento de condição 
integrante do procedimento de licenciamento ambiental e das 
sanções penais aplicáveis à espécie. A execução judicial será 
promovida pela Procuradoria Jurídica da SeMAce. 
 
4.3. A execução judicial por inexecução ou mora no cumpri-
mento deste instrumento sujeita a atualização monetária do 
débito pela taxa SeLIc (ou, se for o caso, segundo índices 

oficiais regularmente estabelecidos ) - até a sua efetiva liqui-
dação, contados da data da assinatura do presente termo, 
além de honorários advocatícios. 
cLÁUSULA QUINTA – dA QUITAçÃo dA eXecU-
çÃo dA MedIdAS 
 
5. cada Medida de compensação Ambiental será conside-
rada cumprida quando: I) a X tiver notificado a SeMAce 
por escrito do cumprimento desta Medida e II) a X tiver 
executado e apresentado à SeMAce, ou a quem esta indicar, 
as obrigações a elas relacionadas, além de outros documentos 
adquiridos pela X para a satisfação da referida Medida; deven-
do cada Medida receber Termo de Quitação específica pela 
SeMAce, observado o disposto na cláusula Terceira. 
 
cLÁUSULA SeXTA – Foro 
 
6. o foro da comarca de Fortaleza é o competente para diri-
mir as questões decorrentes deste Termo de compromisso. 
 
Fortaleza - ce, ........ de ......................... de ...........

 
_______________________________  
rePreSeNTANTe dA eMPreSA X

 
_______________________________  

AUTorIdAde AMBIeNTAL dA SeMAce

 
Testemunhas:  
 
Nome:  
cPF:  
rg:  
 
 
Nome:  
cPF:  
rg:

***

deCreto nº 27.215, 
de 17 de outubro de 2003.

Institui a conferência estadual do Meio Am-
biente e da outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição do estado e 
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coNSIderANdo a necessidade de estipular normas 
que regulem e organizem a conferência estadual do Meio 
Ambiente do ceará;
coNSIderANdo o imperativo de participação harmô-
nica das várias esferas governativas envolvidas na discussão, 
formação e condução da conferência; e 

coNSIderANdo o interesse de gestão compartilhada e 
participativa dos recursos ambientais localizados no estado 
do ceará, 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituída a conferência estadual do Meio Am-
biente do ceará, a realizar-se na cidade de Fortaleza, capital 
do estado, no período de 17 a 19 de outubro de 2003.

Parágrafo único. A coordenação da conferência estadual 
do Meio Ambiente caberá, de forma conjunta, ao estado do 
ceará, através da Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente - SoMA e da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, bem como à gerência executiva no 
estado do ceará do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e recursos Naturais renováveis - IBAMA.

Art. 2º. As regras de organização, funcionamento, a com-
posição da Plenária, bem assim o temário respectivo serão 
definidos no regimento Interno da conferência.

Parágrafo único. A Proposta de regimento Interno será 
elaborada, conjuntamente, por representantes do governo 
do estado, do Ministério do Meio Ambiente, representantes 
de instituições e da sociedade civil membros da comissão 
organizadora, e apresentada à aprovação da Plenária da 
conferência, por maioria dos presentes.

Art. 3º. A comissão organizadora da conferência estadual 
do Meio Ambiente é composta por representantes dos se-
guintes órgãos e entidades:
I - 01 (um) representante da comissão de Meio Ambiente e 
desenvolvimento do Semi-Árido da Assembléia Legislativa 
do estado do ceará;
II - 01 (um) representante da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce;
III - 01 (um) representante do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e recursos Naturais renováveis - IBAMA;
IV - 01 (um) representante da Procuradoria geral de Justiça 
- PgJ;
V - 01 (um) representante da ordem dos Advogados do 
Brasil - oAB/ce;
VI - 01 (um) representante da Associação dos Prefeitos do 
estado do ceará - APrece;
VII - 01 (um) representante do Banco do Nordeste do Brasil 
- BNB;
VIII - 01 (um) representante da central Única dos Traba-

lhadores - cUT;
IX - 01 (um) representante Federação das Indústrias do 
estado do ceará - FIec;
X - 01 (um) representante das Instituições de ensino Su-
perior;
XI - 04 (quatro) representantes de movimentos sócio-am-
bientais.

Art. 4º. este decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 17 de outubro de 2003.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 

eM eXercÍcIo

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e 

do MeIo AMBIeNTe

***

lei nº 11.411, de 2� de dezeMbro de 1��7.

dispõe sobre a Política estadual do Meio 
Ambiente, e cria o conselho estadual do Meio 
Ambiente – coeMA, a Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. A Política estadual do Meio Ambiente compreende 
o conjunto de diretrizes administrativas e técnicas destina-
das a orientar a ação governamental no campo da utilização 
racional, conservação e preservação do ambiente que, em 
consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, 
atenderá os princípios estabelecidos na legislação federal e 
estadual que rege a espécie. 
 
Art. 2°. É criado o conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA, vinculado diretamente ao governador do estado 
e com jurisdição em todo o estado, com o objetivo de Asses-
sorar o chefe do Poder executivo em assuntos de política de 
proteção ambiental, competindo-lhe especialmente: 
1. examinar e aprovar os planos anuais e/ou plurianu-
ais da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
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- SeMAce; 
2. colaborar com a Superintendência estadual do Meio 
Ambiente e com outros órgãos públicos e particulares, na 
solução dos problemas ambientais do estado; 
3. Sugerir ao chefe do Poder executivo medidas destinadas 
a preservar o meio ambiente do estado; 
4. estimular a realização de campanhas educativas, para mobili-
zação da opinião pública, em favor da preservação ambiental; 
5. Promover e estimular a celebração de convênios, ajustes 
e acordos, com entidades públicas e privadas para execução 
de atividades ligadas aos seus objetivos; 
6. coordenar, em comum acordo com a Secretaria de de-
senvolvimento Urbano e Meio Ambiente a implantação e 
execução da política estadual do meio ambiente; 
7. estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle 
e à manutenção da qualidade do Meio Ambiente (Natural 
e construído) com vistas a utilização, preservação e conser-
vação dos recursos ambientais; 
8. Sugerir, aos organismos públicos estaduais, em caráter geral 
ou condicional, que imponham aos agressores de ambiente, 
a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos, bem 
como a perda ou suspensão de participação em linhas de 
financiamentos de estabelecimentos de crédito; 
9. Sugerir à SeMAce a suspensão de atividades poluidoras, 
contaminadoras e degradadoras do ambiente; 
10. executar outras atividades correlatas;
11. Apreciar, nos termos do Artigo 264 da constituição 
estadual, o relatório do Impacto Ambiental rIMA de obras 
ou atividades potencialmente causadoras de significativa de-
gradação do meio ambiente e/ou que cause que cause risco 
para a vida e a qualidade de vida; Inciso acrescentado pelo art. 
1º da Lei nº 11.678, de 23 de maio de 1990.

12. escolher, nos termos da Lei 11.504, de 26/06/1989, a(s) 
personalidade(s) e/ou instituição(ões) a ser(em) consagrada(s) 
pela Medalha chico Mendes. Inciso acrescentado pelo art. 1º 
da Lei nº 11.678, de 23 de maio de 1990.
 
Art. 3º. o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, 
órgão do Sistema estadual do Meio Ambiente, será presidido 
pelo Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, de 
cuja composição fará parte como membro nato, devendo ser 
secretariado pelo titular da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce que, nas faltas e impedimentos 
do presidente, o substituirá. Nova redação dada pelo art. 7º 
da Lei nº 13.093, de 08 de janeiro de 2001.
 
Parágrafo Único. Integram o conselho estadual do Meio 
Ambiente - coeMA 02 (dois) representante da Assembléia 
Legislativa e 01 (um) representante dos seguintes órgãos ou 
entidades: Nova redação dada pelo art. 1º da Lei n° 12.910, 
de 09 de junho de 1999.
I - do Poder PÚBLIco: 
a) Secretaria de ciência e Tecnologia; 
b) Secretaria de Turismo; 

c) Secretaria de desenvolvimento rural; 
d) Secretaria de educação Básica; 
e) Secretaria de desenvolvimento econômico; 
f ) Secretaria de Saúde; 
g) Secretaria de Transportes, energia, comunicações e obras; 
h) Secretaria de Planejamento e coordenação; 
i) Secretaria de cultura e desporto; 
j) Secretaria de recursos Hídricos; 
l) Procuradoria geral do estado; 
m) Procuradoria geral de Justiça do ceará; 
n) Procuradoria da república no estado do ceará; 
o) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
renováveis - IBAMA; e 
II - dAS UNIVerSIdAdeS: 
a) Universidade Federal do ceará - UFc; 
b) Universidade estadual do ceará - Uece; 
c) Universidade Vale do Acaraú - UVA; 
d) Universidade regional do cariri - UrcA; e 
e) Universidade de Fortaleza – UNIFor;
III - dAS eNTIdAdeS AMBIeNTALISTAS: 
03 (três) organizações Não-governamentais (oNgs) am-
bientalistas, com existência legal há mais de um ano, sele-
cionadas, pelo plenário do coeMA, a quem caberá, através 
de resolução, definir os critérios de escolha;
IV - de oUTroS SegMeNToS dA SocIedAde 
cIVIL: 
a) Associação dos Municípios do estado do ceará - AMece; 
b) Federação da Agricultura do estado do ceará - FAec; 
c) Federação das Indústrias do estado do ceará - FIec; 
d) Federação dos Trabalhadores na Indústria do estado 
do ceará; 
e) 06 (seis) entidades representativas de classes profissionais 
de nível superior das áreas de engenharia, arquitetura, agro-
nomia, biologia, medicina e direito, nos termos do Art. 264, 
§ 1° da constituição do estado. 
 
Art. 4°. os conselheiros e seus suplentes terão mandato de 
dois (02) anos e serão designados pelo governador do esta-
do, através da indicação feita pelos dirigentes dos órgãos ou 
entidades representadas, permitida a recondução por igual 
período. Nova redação dada pelo art. 1º da Lei n° 12.910, de 
09 de junho de 1999.
Art. 5°. o regimento Interno do coeMA será aprovado 
por decreto do Poder executivo e disporá sobre organização, 
funcionamento, atribuições e outras matérias de interesse 
do conselho. 
 
Art. 6°. A participação dos conselheiros do coeMA não será 
remunerada, sendo considerada serviço de natureza relevante, 
para todos os efeitos de sua vida funcional. 
 
Art. 7°. A Secretaria de desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente adotará todas as medidas necessárias a implantação 
do coeMA, e lhe prestará todo apoio logístico para o seu 
funcionamento. 
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Art. 8°. É criada, sob forma de autarquia vinculada à Secre-
taria de desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, com 
personalidade jurídica de direito público, sede e foro nesta 
cidade de Fortaleza e jurisdição em todo o estado, a Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 9°. A SeMAce integra o Sistema Nacional de Meio 
Ambiente na qualidade de órgão Seccional do estado do 
ceará, competindo-lhe especialmente: 
I - executar a Política estadual de controle Ambiental do 
ceará, dando cumprimento às normas estaduais e federais 
de proteção, controle e utilização racional dos recursos am-
bientais e fiscalizando a sua execução; 
II - estabelecer os padrões estaduais de qualidade 
ambiental; 
III - administrar o licenciamento de atividades poluidoras 
do estado do ceará; 
IV - estabelecer o zoneamento ambiental do estado do 
ceará; 
V - controlar a qualidade ambiental do estado, mediante 
levantamento e permanente monitoramento dos recursos 
ambientais; 
VI - adotar as necessárias medidas de preservação e conser-
vação de recursos ambientais, inclusive sugerir a criação de 
áreas especialmente protegidas, tais como, estações, reservas 
ecológicas e áreas de relevante interesse ecológico e Parques 
estaduais; 
VII - exercer o controle das fontes de poluição, de forma a 
garantir o cumprimento dos padrões de emissão estabele-
cidos; 
VIII - aplicar, no âmbito do estado do ceará, as penalidades 
por infrações à legislação de proteção ambiental, Federal e 
estadual; 
IX - baixar as normas técnicas e administrativas necessárias 
a regulamentação da Política estadual de controle Am-
biental com prévio parecer do conselho estadual do Meio 
Ambiente; 
X - promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da 
proteção ambiental, concorrendo para o desenvolvimento 
da tecnologia nacional; 
XI - desenvolver programas educativos que concorram para 
melhorar a compreensão social dos programas ambientais; 
XII - celebrar convênios, ajustes, acordos e contratos com 
entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais 
para execução de atividades ligadas aos seus objetivos; 
XIII - executar outras atividades correlatas; 
XIV - baixar, por Portaria, as normas administrativas neces-
sárias ao estabelecimento dos prazos de validade das licenças. 
Inciso acrescentado pelo art. 1º da Lei n° 12.274, de 05 de 
abril de 1994.
 
Art. 10. os servidores da SeMAce encarregados da fisca-
lização do cumprimento da legislação do controle do Meio 
Ambiente terão garantido o livre acesso às instalações indus-
triais, comerciais e em outros locais que se fizer necessária a 

ação da entidade e em casos excepcionais, esse acesso poderá 
ser feito a qualquer dia e hora. 

Art. 11. estão sujeitos ao licenciamento ambiental as obras, 
empreendimentos e atividades que, por suas características, 
porte ou localização, estejam sujeitas à elaboração de estudo 
de Impacto Ambiental - eIA. Nova redação dada pelo art. 2º 
da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 1°. estão também sujeitos ao licenciamento ambiental: 
Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei n° 12.274, de 05 
de abril de 1994.
I - os loteamentos e os desmembramentos; 
II - a instalação, ampliação ou modificação de uma 
fonte de poluição ou de degradação ambiental;  
III - a instalação de uma fonte de poluição ambiental em 
prédio já construído. 
 
§ 2°. constituirá objeto do regulamento a enumeração 
das fontes de poluição referidas no caput deste artigo. 
Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei n° 12.274, de 05 
de abril de 1994.
 
§ 3°. o licenciamento ambiental de que trata esta Lei com-
preende as seguintes licenças: Parágrafo acrescentado pelo art. 
2º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento 
da atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos 
nas fases de localização, instalação e operação, observados nos 
planos municipais, estaduais ou federais do uso do solo; 
II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da im-
plantação, de acordo com as especificações constantes no 
Projeto executivo aprovado; 
III - Licença de operação (Lo), autorizando, após as verifi-
cações necessárias, o início da atividade licenciada e funcio-
namento de seus equipamentos de controle de poluição, de 
acordo com o previsto nas licenças Prévia e de Instalação. 

§ 4°. As Licenças Prévias, de Instalação e de operação serão 
outorgadas pela SeMAce, com observância dos critérios 
e padrões estabelecidos em regulamento, nas normas dele 
decorrentes e, no que couber, nas normas e padrões esta-
belecidos pela legislação federal pertinente, após ouvido o 
coeMA. Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei n° 12.274, 
de 05 de abril de 1994.
 
§ 5°. A Licença Prévia será obrigatória para as atividades sujei-
tas à elaboração e aprovação de estudo de Impacto Ambiental 
- eIA e respectivo relatório de Impacto Ambiental - rIMA 
e facultativo nos demais casos. Parágrafo acrescentado pelo art. 
2º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.

§ 6°. caberá ao conselho estadual do Meio Ambiente - 
coeMA, por proposta da SeMAce, o estabelecimento de 
critérios que orientarão as decisões de que trata o parágrafo 
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anterior. Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei n° 12.274, 
de 05 de abril de 1994.
 
Art. 12. os conceitos de Meio Ambiente, degradação da 
Qualidade Ambiental, Poluição, Poluidor, Poluente e re-
cursos Ambientais serão estabelecidos em regulamento, 
observando o disposto na Legislação Federal. Nova redação 
dada pelo art. 4º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.

Art. 13. As pessoas físicas ou jurídicas que causarem poluição 
das águas, do ar, do solo e do subsolo ou degradação ambien-
tal de qualquer natureza, no território do estado do ceará, 
infringindo as disposições desta Lei, do seu regulamento 
e das normas dele decorrentes, bem como da Legislação 
Federal em vigor, ficam sujeitas as seguintes penalidades: 
Nova redação dada pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de 
abril de 1994.
I - advertência; 
II - multa (simples ou diária), de 10 (dez) a 1.000 (mil) ve-
zes o valor nominal da Unidade Fiscal do estado do ceará 
- UFece, na data da infração; 
III - embargo; 
IV - interdição definitiva ou temporária; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais con-
cedidos pelo Poder Público estadual; 
VI - perda ou suspensão de participação em linhas de finan-
ciamento em estabelecimentos estaduais de crédito. 

§ 1°. o regulamento especificará as autoridades competentes 
para aplicação das penalidades previstas neste artigo, assim 
como o procedimento administrativo a ser adotado na im-
posição das mesmas. Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Lei 
n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 2°. As infrações desta lei, do seu regulamento e das normas 
dela decorrentes serão, a critério da SeMAce, classificadas 
em leves, graves e gravíssimas, levando-se em consideração as 
circunstâncias atenuantes e agravantes. Parágrafo acrescentado 
pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 3°. ocorrendo a extinção da UFece adotar-se-á, para 
os efeitos desta Lei, o mesmo índice que a substituir. Pa-
rágrafo acrescentado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de 
abril de 1994.
 
§ 4°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da 
Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.

§ 5°. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste ar-
tigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência 
de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao ambiente 
e a terceiros, afetados por sua atividade. Parágrafo acrescentado 
pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.

 
§ 6°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os seguintes limites: Parágrafo 
acrescentado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril 
de 1994.
I - de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o valor nominal da UFece 
nas infrações leves;
II – de 101 (cento e uma) a 500 (quinhentas) vezes o valor 
nominal da UFece nas infrações graves;
III – de 501 (quinhentas e uma) a 1.000 (mil) vezes o valor 
nominal da UFece nas infrações gravíssimas.

§ 7º. Nos casos de reincidência, a multa (simples ou diária) 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente interposta. Parágrafo acrescentado pelo art. 6º 
da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 8°. caracteriza-se reincidência quando o infrator cometer 
nova infração, poluindo ou degradando o mesmo recurso 
ambiental (ar, água, solo e subsolo) poluído ou degradado 
pela infração anterior ou, ainda, não ter sanado a irregula-
ridade constatada após o decurso no prazo concedido ou 
prorrogado para sua correção. Parágrafo acrescentado pelo art. 
6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 9°. Nos casos em que a infração for continuada, poderá 
a autoridade competente impor multa diária nos mesmos 
limites e valores estabelecidos no parágrafo sexto deste artigo. 
Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 
de abril de 1994.

§ 10. A multa diária cessará quando corrigida a irregularidade, 
porém não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de sua imposição. Parágrafo acrescentado pelo 
art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 11. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa 
quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela 
autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à 
adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a poluição 
ou degradação ambiental. Parágrafo acrescentado pelo art. 6º 
da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
§ 12. cumprida as obrigações assumidas pelo infrator, a 
multa poderá ser reduzida em até 90% (noventa por cento). 
Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 
de abril de 1994.
 
§ 13. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
será aplicada nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão das 
licenças de que trata o artigo 2° desta Lei. Parágrafo acrescen-
tado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
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§ 14. A penalidade de embargo será aplicada no caso de ativi-
dades, obras ou empreendimentos executados sem a necessária 
licença ambiental ou em desacordo com a licença concedida, 
quando sua permanência contrariar as disposições desta lei, do 
seu regulamento e das normas dela decorrentes. Parágrafo acres-
centado pelo art. 6º da Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994.
 
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão apli-
cadas pelo Superintendente da SeMAce e a regulamentação 
desta Lei disporá sobre a fixação dos seus valores, períodos 
diários de infração, circunstâncias agravantes, ressalvadas a 
suspensão de atividade, que é de competência do governador 
do estado, por proposta da SeMAce. 
 
Art. 14. A partir da vigência desta Lei, os cartórios de Imó-
veis do estado do ceará, somente registrarão os loteamentos, 
após a licença expedida pela SeMAce, nos termos do artigo 
10 da Lei Federal n° 6.938/81. 
 
Art. 15. A SeMAce será organizada com a seguinte estru-
tura básica: 
I - direção Superior 
Superintendência  
II - Órgãos de Assessoramento 
1. gabinete 
2. Procuradoria 
III - Órgão de execução Programática: 
1. departamento Técnico:
1.1. divisão de Análises e Pesquisas;
1.2. divisão de Licenciamento e controle Ambiental;
1.3. divisão de educação Ambiental;
1.4. divisão de Proteção de recursos Naturais;
IV - Órgão de execução Instrumental:
1. departamento Administrativo Financeiro:
1.1. divisão de Pessoal;
1.2. divisão de Finanças:
1.3. divisão de Material e Patrimônio:
1.4. divisão de Serviços gerais.
 
Art. 16. os cargos comissionados correspondentes aos órgãos 
integrantes de sua estrutura organizacional serão remanejados, 
por decreto do Poder executivo, de outros Órgãos da Admi-
nistração estadual que tenham sido extintos ou fundidos. 
Art. 17. Até que seja criado o Quadro de Pessoal da Se-
MAce a autarquia funcionará com servidores remanejados 
de outros Órgãos da Administração direta e Indireta, com 
prioridades para o pessoal egresso da SUdec, com caráter 
temporário ou definitivo. 
 
Art. 18. A estrutura organizacional, o funcionamento, atri-
buições, quadro de pessoal e outros assuntos de interesse da 
Autarquia serão definidos em regulamento a ser aprovado 
por decreto do Poder executivo. 

Art. 19. Ficam transferidas para a SeMAce todas as atribui-
ções da Superintendência de desenvolvimento do estado do 

ceará - SUdec, pertinentes ao Meio Ambiente e poluição, 
inclusive a execução de todos os projetos, convênios, acor-
dos, ajustes e contratos referentes a proteção ambiental, que 
aquela autarquia mantém em Órgãos e entidades Públicas 
e Privadas, subrogando-se a SeMAce em todos os direitos 
e obrigações, como sucessora legal da SUdec, naquela área 
de abrangência. 
 
Art. 20. São Fontes de receitas da SeMAce: 
I - dotações orçamentárias; 
II - rendas patrimoniais ou provenientes de prestação de 
serviço; 
III - multas; 
IV - dotações, contribuições e auxílios; 
V - produto de operação de crédito; 
VI - créditos especiais que lhe forem atribuídos; 
VII - outros recursos de qualquer natureza. 
 
Art. 21. o acervo patrimonial da divisão de Patrimônio 
Ambiental - SUdec, constituído de bens móveis e imóveis, 
equipamentos e instalações, fica transferido para a SeMAce, 
constituindo-se no patrimônio inicial da autarquia, após a 
identificação e avaliação assim como os bens, direitos e valo-
res, que a qualquer título, lhe sejam adjudicados, transferidos 
ou adquiridos. 
 
Art. 22. É aberto o crédito Adicional especial, no valor de 
cz$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados) para atender 
as despesas de instalação e funcionamento da autarquia, até 
o final do corrente exercício, por conta do excesso de arre-
cadação verificado no vigente orçamento. 

Art. 23. esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 28 de dezembro de 1987. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

Adolfo de Marinho Pontes

***
lei nº 11.�7�, de 23 de MAio de 1��0.

Acrescenta competência ao coNSeLHo 
eSTAdUAL de MeIo AMBIeNTe, estabe-
lecidas pela constituição do estado do ceará e 
pela Lei nº 11.564, de 26 de junho de 1980.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ.

Faço saber que a  Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
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Art. 1º. Acrescenta-se ao Artigo 2º, da Lei nº 11.390, res-
pectivamente os seguintes itens:

“11 – Apreciar, nos termos do Artigo 264 da constituição 
estadual, o relatório do Impacto Ambiental rIMA de obras 
ou atividades potencialmente causadoras de significativa de-
gradação do meio ambiente e/ou que cause que cause risco 
para a vida e a qualidade de vida”.

“12 – escolher, nos termos da Lei 11.504, de 26/06/1989, 
a(s) personalidade(s) e/ou instituição(ões) a ser(em) 
consagrada(s) pela Medalha chico Mendes”.

Art. 2º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 23 de maio de 1990.

TASSo rIBeIro JereISSATI
José Liberato Barrozo Filho.

***

lei nº 12.�10, de 0� de JunHo de 1���.

Altera o art. 3º, seu parágrafo único e o art. 4º da Lei nº 
11.411, de 28 de dezembro de 1987 e dá outras provi-
dências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço sabe que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º. o Art. 3º, seu parágrafo único e o Art. 4º, da Lei nº 
11.411, de 28 de dezembro de 1987, publicada no diário 
oficial do estado do ceará, no dia 4 de janeiro de 1988, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. o conselho estadual do Meio Ambiente – co-
eMA, órgão do Sistema estadual do Meio Ambiente, será 
presidido pelo Secretário de desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente que dele fará parte, como membro nato e 
secretariado pelo titular da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce que, nas faltas e impedimentos 
do Presidente o substituirá.

Parágrafo único. Integram o conselho estadual do Meio 
Ambiente – coeMA 2(dois) representantes da Assembléia 
Legislativa e 1(um) representante dos seguintes órgão ou 
entidades:
I - do Poder PÚBLIco:

a) Secretaria de ciências e Tecnologia;
b) Secretaria de Turismo;
c) Secretaria de desenvolvimento rural;
d) Secretaria de educação Básica;
e) Secretaria de desenvolvimento econômico;
f ) Secretaria de Saúde;
g) Secretaria dos Transportes, energia, comunicação e 
obras;
h) Secretaria do  Planejamento e coordenação;
i) Secretaria da cultura e desporto;
j) Secretaria dos recursos Hídricos;
l) Procuradoria geral do estado;
m) Procuradoria geral da Justiça do ceará;
n) Procuradoria da república no estado do ceará;
o) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
renováveis – IBAMA; e
II - dAS UNIVerSIdAdeS:
a) Universidade Federal do ceará – UFc;
b) Universidade estadual do ceará – eUce;
c) Universidade Vale do Acaraú – UVA;
d) Universidade regional do cariri – UrcA e 
e) Universidade de Fortaleza – UNIFor.
III – dAS eNTIdAdeS AMBIeNTALISTAS:
a) Associação dos Municípios do estado do ceará – AMe-
ce;
b) Federação Agrícola do estado do ceará – FAec;
c) Federação das Indústrias do estado do ceará – FIec;
d) Federação dos Trabalhadores na Indústria do estado do 
ceará;
e) 6(seis) entidades representativas de classes profissionais de 
nível superior das áreas de engenharia, arquitetura, agrono-
mia, biologia, medicina e direito, nos termos do Art. 264, 
§1º da constituição do estado.”

“Art. 4º. os conselheiros e seus suplentes terão mandato de 
2(dois) anos e serão designados pelo governador do estado, 
através de indicação feita pelos dirigentes dos órgãos ou 
entidades representadas, permitida a recondução por igual 
período”.

Art. 2º. esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em, Fortaleza, aos 09 de junho de 1999.

TASSo rIBeIro JereISSATI
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

FrANcISco de QUeIroZ MAIA JÚNIor
SecreTArIo de deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe.

***
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deCreto nº 23.157, de 0� de Abril de 1��4.

Aprova o regimento Interno do conselho 
estadual do Meio Ambiente – coeMA

o goVerNAdo do eSTAdo do ceArÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o art. 88, inciso IV da 
constituição estadual e, 
 
coNSIderANdo o disposto no art. 5 da Lei n° 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987, c/c art. 259, parágrafo único, 
inciso II da constituição estadual, 
 
decreTA: 

Art. 1°. Fica aprovado o regimento Interno do conselho 
estadual do Meio Ambiente - coeMA, nos termos da re-
solução coeMA n° 035/94, que a este acompanha. 
 
Art. 2°. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições do decreto n° 20.067, de 26 
de abril de 1989. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de abril de 1994. 
 
cIro FerreIrA goMeS
MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

regIMeNTo INTerNo do coNSeLHo eSTAdU-
AL do MeIo AMBIeNTe - coeMA
 
cAPÍTULo I
do oBJeTIVo
 
Art. 1°. este regimento estabelece as normas de organização 
e funcionamento do conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA. 
 
Parágrafo único. A expressão conselho estadual do Meio 
Ambiente e a sigla coeMA se eqüivalem para efeitos de 
referência e comunicação. 
cAPÍTULo II
dA FINALIdAde e dA coMPeTÊNcIA
 
Art. 2°. o coeMA, criado como órgão colegiado nos termos 
da Lei n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987, alterado pela 
Lei n° 11.787, de 21 de janeiro de 1991, integra o Sistema 
estadual do Meio Ambiente e tem por finalidade assessorar o 
chefe do Poder executivo em assuntos de política de proteção 
ambiental, competindo-lhe especialmente: 
I - examinar e aprovar os planos anuais e/ou plurianu-
ais da Superintendência estadual do Meio Ambiente 

- SeMAce; 
II - colaborar com a Superintendência estadual do Meio 
Ambiente e com outros órgãos públicos e particulares na 
solução dos problemas ambientais do estado; 
III - sugerir ao chefe do Poder executivo medidas 
destinadas a preservar o meio ambiente do estado;  
IV - estimular a realização de campanhas educativas, para 
mobilização da opinião pública, em favor da preservação 
ambiental; 
V - promover e estimular a celebração de convênios, ajustes 
e acordos, com entidades públicas e privadas para execução 
de atividades ligadas aos seus objetivos; 
VI - coordenar, em comum acordo com a Secretaria de 
desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente a implantação 
e execução da Política estadual do Meio Ambiente; 
VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente 
(natural e construído) com vistas à utilização, preservação e 
conservação dos recursos ambientais; 
VIII - sugerir aos organismos públicos estaduais, em caráter 
geral ou condicional, que imponham aos agressores do am-
biente a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos, 
bem como a perda ou suspensão da participação em linhas de 
financiamentos de estabelecimentos estaduais de crédito; 
IX - sugerir à SeMAce a suspensão das atividades poluido-
ras, contaminadoras e degradadoras do ambiente; 
X - estimular e colaborar com a criação dos conselhos Mu-
nicipais de defesa do Meio Ambiente - coNdeMA’s; 
XI - decidir sobre assuntos encaminhados à sua 
apreciação pela Secretaria executiva do colegiado;  
XII - executar outras atividades correlatas. 
 
cAPÍTULo III
dA coMPoSIçÃo
 
Art. 3°. Integram o Plenário do coeMA: 
I - Secretaria de desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
cujo Secretário integra o conselho como membro nato na 
qualidade de Presidente; 
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMA-
ce, cujo Superintendente, membro nato, assumirá a Presi-
dência do conselho nas faltas e impedimentos do titular; e 
III - conselheiros, representantes das seguintes ins-
tituições governamentais e não-governamentais:  
a) Associação dos Municípios do estado do ceará - AMe-
ce; 
b) Associação dos geógrafos Brasileiros - AgB - Seção 
Fortaleza; 
c) Associação dos engenheiros Agrônomos do ceará - 
AeAc; 
d) Associação Brasileira de engenharia Sanitária e Ambiental 
- ABeS - Seção ceará; 
e) comissão de Agropecuária e recursos Hídricos da As-



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•122•

sembléia Legislativa; 
f ) comissão de Meio Ambiente e desenvolvimento do Semi-
Árido da Assembléia Legislativa; 
g) Federação das Indústrias do estado do ceará - FIec; 
h) Federação dos Trabalhadores na Indústria do estado do ceará; 
i) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis - IBAMA/ce; 
j) Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB - departamento 
do ceará; 
k) Ministério Público estadual; 
l) ordem dos Advogados do Brasil - oAB - Seção ceará; 
m) Procuradoria da república no estado do ceará; 
n) Secretaria de Indústria e comércio - SIc; 
o) Secretaria de recursos Hídricos - SrH; 
p) Secretaria de Agricultura e reforma Agrária - SeArA; 
q) Superintendência de desenvolvimento do Nordeste - 
SUdeNe; 
r) Sociedade cearense de defesa da cultura e Meio Ambiente 
- SoceMA; 
s) Universidades existentes no estado, em critério de rodízio. 
 
§ 1°. os membros do colegiado terão mandato de 02 
(dois) anos, permitida a recondução desde que aprovada 
oficialmente pela entidade ou Órgão representado, sendo 
os conselheiros e respectivos suplentes nomeados pelo go-
vernador do estado, através de indicação oficial dirigida à 
Presidência do conselho. 
 
§ 2°. o mandato dos conselheiros somente poderá ser sus-
penso ou extinto por ato do governador, após provocação do 
Órgão ou entidade representada, assegurado ao conselho em 
questão o direito de ampla defesa perante o respectivo Órgão 
ou entidade representada e ainda o direito de manifestar-se 
perante o coeMA, quanto à motivação da suspensão ou 
extinção de seu mandato. 
 
§ 3°. o conselheiro que deixar de comparecer e não for 
representado pelo suplente em 03 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas, ou 05 (cinco) intercaladas, sem prévia justifica-
tiva escrita até o início da reunião, perderá o mandato, o que 
se fará por decisão da maioria absoluta do colegiado. 
 
§ 4°. em caso de vacância, incumbirá à Secretaria executiva 
do conselho solicitar do Órgão ou entidade representada 
a designação do sucessor do conselheiro e/ou suplente 
afastado. 
§ 5°. os membros do coeMA serão empossados pelo 
Presidente na primeira reunião do colegiado que venha a se 
realizar após as respectivas nomeações, devendo ser lavrado 
em livro próprio e respectivo termo de posse. 
 
cAPÍTULo IV
dA orgANIZAçÃo
 
Art. 4°. São Órgãos integrantes do coeMA: 

I - Presidência; 
II - colegiado; 
III - câmaras Técnicas; 
IV - Secretarias executivas. 

Art. 5°. São Órgãos deliberativos do coeMA: 
I - a Presidência; 
II - o colegiado, que é o órgão máximo do conselho; e 
III - as câmaras Técnicas, que serão Permanentes ou Tem-
porárias. 

Seção I
da Presidência
 
Art. 6°. A Presidência do coeMA será exercida pelo Se-
cretario do desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do 
estado, o qual será substituído, nas faltas e impedimentos, 
pelo Superintendente da SeMAce, competindo-lhe espe-
cialmente: 
I - convocar e presidir as reuniões do colegiado, aprovando 
a respectiva ordem do dia e promovendo as comunicações 
correspondentes; 
II - ordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os conselheiros, observada a ordem 
de inscrição dos mesmos; 
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo 
colegiado, intervindo na ordem dos trabalhos sempre que 
se fizer necessário; 
IV - designar relatores ad referendum do colegiado; 
V - despachar o expediente e dar conhecimento do seu con-
teúdo ao colegiado; 
VI - fazer cumprir as deliberações do colegiado; 
VII - assinar e encaminhar as resoluções e Moções para 
publicação no diário oficial do estado; 
VIII - propor ao colegiado, na última reunião do ano, o 
calendário anual de reuniões para o ano seguinte; 
IX - representar o coeMA perante a sociedade em geral e 
os órgãos do Poder Público, inclusive judicialmente; 
X - expedir resoluções, inclusive normativas para comple-
mentação e suprimento de lacunas deste regimento, estas 
ad referendum do colegiado; 
XI - propor a criação de câmaras Técnicas, submetendo-as 
à apreciação do colegiado; 
XII - apurar e proclamar os resultados das votações do co-
legiado; 
XIII - zelar pelo cumprimento deste regimento; e 
XIV - resolver, ad referendum do colegiado, os casos omissos 
neste regimento. 
 
Seção II
do colegiado
 
Art. 7°. o colegiado é o órgão máximo de deliberação do 
conselho formado por todos os seus membros, titulares e 
suplentes, que atuarão em igualdade de condições, vedado 
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o estabelecimento de hierarquia ou distinção de peso entre 
seus votos, excetuada a hipótese prevista no art. 23 a 26 
deste decreto. 
 
Parágrafo único. A presença do conselheiro titular exclui 
de voto o respectivo suplente, sendo-lhe porém facultado 
o direito de voz nas reuniões, desde que autorizado pelo 
titular, observada a disponibilidade máxima de tempo que 
lhe é assegurado. 
 
Art. 8°. compete ao colegiado: 
I - apreciar os atos da Presidência, Secretaria executiva e 
câmaras Técnicas, quando proferidos ad referendum; 
II - aprovar o calendário anual de reuniões; 
III - aprovar a criação de câmaras Técnicas; 
IV - alterar este regimento, cujas deliberações se transfor-
marão em resolução; 
V - aprovar a participação e/ou convocar representantes ou 
especialistas a que se refere o parágrafo 9° do art. 17 deste 
regimento; 
VI - baixar as normas de sua competência necessárias a 
regulamentação e implementação da Política estadual do 
Meio Ambiente; 
VII - aprovar as normas e critérios definidos pela SeMAce 
para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras; 
VIII - apreciar os Pareceres Técnicos da SeMAce relativos 
ao licenciamento de obras e/ou empreendimentos de sig-
nificativo impacto ambiental, para os quais se exige o eIA/
rIMA, avocados a partir do relatório mensal encaminhado 
ao conselho pelo órgão ambiental do estado; 
IX - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao con-
trole e a manutenção da qualidade do meio ambiente, com 
vistas ao uso racional dos recursos ambientais; e 
X - exercer outras atribuições que sejam de sua competência. 
 
Art. 9°. As matérias sujeitas à votação do colegiado enqua-
drar-se-ão como: 
I - reSoLUçÃo - quando se tratar de deliberação vinculada 
à competência legal do coeMA; 
II - MoçÃo - manifestação de qualquer natureza relacio-
nada com a temática ambiental. 
 
§ 1°. As resoluções e Moções serão datadas e enumeradas 
em ordens distintas, cabendo à Secretaria executiva ordená-
las e indexá-las. 
§ 2°. As resoluções o Moções aprovadas pelo coeMA, 
serão referendadas e assinadas por seu Presidente, cabendo à 
Secretaria executiva dar o seu devido encaminhamento. 

Seção III
dos Membros do colegiado
 
Art. 10. compete aos conselheiros: 
I - comparecer, participar e votar nas reuniões plenárias; 

II - debater as matérias em discussão; 
III  -  requerer  informações ,  providências  e  es-
clarecimentos à Presidência e à Secretaria executiva;  
IV - pedir vistas de processos em pauta, o que deverá ser 
objeto de aprovação por maioria simples do colegiado; 
V - relatar matérias que lhe forem distribuídas dentro dos 
prazos fixados pelo colegiado; 
VI - participar e votar nas câmaras Técnicas; 
VII - propor temas e assuntos à deliberação e ação 
do Plenário, bem como reuniões extraordinárias;  
VIII - levantar questões de ordem no decorrer da reunião; 
IX - realizar visitas e inspeções a órgãos públicos e empresas 
privadas por expressa delegação do colegiado; 
X - propor, desde que endossado por mais 04 (quatro) con-
selheiros, a criação de câmaras Técnicas e alterações neste 
regimento; 
XI - desempenhar outras atividades que lhe decoram das 
disposições deste regimento ou que lhes forem delegadas 
pelo colegiado. 

Parágrafo único. As matérias propostas à deliberação do Ple-
nário, de que trata o inciso VII deste artigo, serão datilogra-
fadas, e encaminhadas à Presidência do coeMA pelo menos 
10 (dez) dias antes da reunião em que entrará em pauta. 
 
Seção IV
da Secretaria executiva
 
Art. 11. A SeMAce exercerá a Secretaria executiva do 
coeMA, funcionando como órgão auxiliar da Presidên-
cia, do colegiado e das câmaras Técnicas, desempenhando 
atividades de apoio técnico, jurídico e administrativo e de 
execução das deliberações do conselho. 
 
Art. 12. compete à Secretaria executiva: 
I - secretariar as reuniões do colegiado, lavrando as atas 
respectivas e prestando informações sobre as matérias em 
pauta; 
II - solicitar aos conselheiros esclarecimentos necessários à 
correta lavratura da ata; 
III - receber a correspondência e prepará-la para despacho 
do Presidente, a qual deverá ser levada ao conhecimento do 
colegiado; 
IV - redigir, sob a forma de resoluções ou Moções, as deli-
berações do colegiado; 
V - registrar em livro próprio a posse dos conselheiros, con-
trolando a vigência de seus mandatos e livro de freqüência 
às reuniões; 
VI - providenciar o encaminhamento das deliberações do 
colegiado à Presidência para fins de publicação no diário 
oficial do estado; 
VII - elaborar relatório de atividades do coeMA, subme-
tendo-o ao colegiado; e 
VIII - cumprir outros encargos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente do colegiado. 
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Seção V
das câmaras Técnicas
 
Art. 13. o coeMA poderá constituir câmaras Técnicas, por 
proposta de qualquer conselheiro ou por iniciativa própria 
do Presidente, submetida à aprovação do Plenário. 
 
§ 1°. As câmaras Técnicas, Permanentes ou Temporárias, 
terão suas composições e funcionamento constantes do ato 
do coeMA que as criar, as quais serão conformadas por, 
no mínimo, 05 (cinco) membros, dentre os quais serão um 
coordenador e um relator. 
 
§ 2°. os relatórios Finais das câmaras Técnicas deverão ser 
apresentados ao colegiado até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização das reuniões do conselho, cuja a pauta 
inclua o processo em referência. 
 
Art. 14. As câmaras Técnicas Temporárias, serão propostas 
pelo colegiado mediante resolução em que especificará o 
número e nome das respectivas entidades integrantes, o prazo 
de funcionamento e a finalidade para que se instituiu. 
 
Art. 15. Às câmaras Técnicas, órgãos de assessoramento do 
coeMA, compete especialmente: 
I - emitir relatórios e Pareceres às matérias de suas compe-
tências nos prazos devidos; 
II - elaborar propostas de Projeto de Lei, decretos e outros 
atos normativos, ou de interesse ambiental, a serem en-
caminhados ao chefe do Poder executivo estadual, após 
aprovados pelo colegiado; 
III - relatar e submeter à aprovação do colegiado, assuntos 
a elas pertinentes; e 
IV - exercer outras atividades correlatas que lhes sejam de-
legadas pelo colegiado. 
 
Art. 16. As propostas das câmaras Técnicas serão tomadas 
por votação da maioria simples de seus membros. 
 
§ 1°. Nas reuniões do colegiado, o processo será apresentado 
pelo relator da câmara Técnica com o respectivo relatório 
e Parecer conclusivo. 
 
§ 2°. das reuniões das câmaras Técnicas serão lavradas atas su-
cintas em livro próprio, e assinadas pelos membros presentes. 

cAPÍTULo V
do FUNcIoNAMeNTo do coLegIAdo

Seção I
das reuniões
 
Art. 17. o colegiado se reunirá ordinariamente, mensal-
mente, em datas fixadas em calendário estabelecido mediante 

deliberação e, extraordinariamente, toda vez que convocado 
pelo Presidente ou a requerimento de 1/3 (um terço) de 
seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas. 
 
§ 1°. As reuniões ordinárias independerão das convocações, 
uma vez publicada a resolução fixadora de suas datas. 
 
§ 2°. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas no 
próprio plenário e/ou mediante notificação aos membros 
do coeMA, por ofício ou telegrama, onde se fará constar 
a ordem do dia. 
 
§ 3°. A ordem do dia será elaborada pelo Secretário executivo, 
sob orientações do Presidente que designará os assuntos a 
serem tratados prioritariamente pelo colegiado. 
 
§ 4°. As reuniões do conselho só poderão se iniciar com a 
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros 
para o que se fará uma primeira verificação do quorum, na 
hora estabelecida na pauta da reunião. 
 
§ 5°. Se na primeira verificação do quorum não houver nú-
mero suficiente para iniciar a reunião, será feita uma segunda 
e última verificação 20 (vinte) minutos após, concluindo com 
a realização ou não da reunião. 

§ 6°. Quando das pautas das reuniões constarem assuntos ou 
matérias sujeitas a deliberação do colegiado, estas só serão 
postas em discussão com a presença da maioria absoluta, para 
o que, nesta ocasião far-se-á a verificação de quorum. 

 
§ 7°. Na hipótese de inexistência do quorum referido no 
parágrafo anterior, a reunião será encerrada e os assuntos 
pendentes serão discutidos e deliberados na reunião ordinária 
subseqüente. 

 
§ 8°. As reuniões do coeMA serão públicas, sendo, entre-
tanto, o direito de voz assegurado privativamente aos con-
selheiros, salvo situações excepcionais desde que aprovadas 
por maioria simples do colegiado. 
 
§ 9°. em casos específicos, ou quando se fizer necessário 
poderão ser chamados a participar das reuniões do coeMA, 
com direito de voz, representantes de outras entidades e/ou 
especialistas em matéria de interesse do assunto em pauta, 
desde que aprovado por maioria simples do colegiado. 
 
§ 10. A pauta das reuniões, acompanhada da ata da reunião 
anterior, será encaminhada pela Secretaria executiva aos 
conselheiros com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) 
dias úteis. 
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§ 11. A partir da notificação da reunião, ficará incumbido o 
conselheiro titular de dar conhecimento da mesma ao seu su-
plente, que o substituirá nas suas faltas ou impedimentos. 
 
§ 12. Quando da assinatura do livro de freqüência, antes 
do início de cada reunião, será entregue a cada conselheiro, 
cópia dos informes da Secretaria executiva cujos assuntos 
poderão ser comentados/complementados durante o tempo 
definido para os informes dos conselheiros. 
 
Seção II
da ordem dos Trabalhos
 
Art. 18. Abertos os trabalhos, o Presidente determinará ao 
Secretário executivo, se for o caso, a verificação do quorum e 
a leitura da ata da reunião anterior, que poderá ser dispensada 
com a concordância da maioria simples do colegiado. 
 
Art. 19. Feitas as correções eventualmente indicadas e apro-
vada a ata, o Presidente facultará a palavra aos conselheiros, 
que disporão de 15 (quinze) minutos para a apresentação de 
seus informes, por ordem de inscrição. 
 
Art. 20. em seguida, o Presidente porá as matérias de ordem 
do dia na seqüência em que dela constarem. 
 
§ 1°. cada matéria será relatada por seu proponente. 
 
§ 2°. Após o pronunciamento de cada relator, a Secretaria 
executiva, através da Procuradoria Jurídica da SeMAce, 
exporá o seu Parecer Técnico/Jurídico sobre a matéria. 

Art. 21. Na ausência do proponente da matéria a ser discu-
tida, o Presidente designará um relator, escolhido dentre os 
conselheiros presentes, ad referendum do colegiado. 
 
Parágrafo único. o relator poderá, após seu pronunciamen-
to, proferir seu voto. 

Art. 22. relatada a matéria e/ou proferido o voto do relator, 
o presidente facultará a palavra aos demais conselheiros, pela 
ordem de inscrição e pelo tempo de 05 (cinco) minutos, 
prorrogáveis por mais 05 (cinco) minutos após assegurados o 
direito de manifestação a todos os conselheiros presentes. 
Art. 23. concluídos os debates, o Presidente dará início a 
votação, pela chamada nominal dos órgãos ou entidades 
representadas, votando, entretanto, em primeiro lugar o 
relator, a seguir, o Presidente, cabendo-lhe ainda o voto de 
desempate. 
 

§ 1°. A votação será nominal e aberta. 
 
§ 2°. caso seja de interesse do conselheiro, este poderá fazer 
sua declaração de voto, o qual constará na ata. 
 
§ 3°. Finda a votação, o Presidente apurará e proclamará o 
resultado final, determinando ao Secretário executivo fazê-lo 
constar na ata. 
 
§ 4º As atas, redigidas de forma sucinta depois de aprovadas, 
serão arquivadas na Secretaria executiva. 
 
Art. 24. Até o início da votação, qualquer dos conselheiros 
poderá pedir vistas da documentação relativa à matéria em 
deliberação, que o colegiado poderá deferir por maioria 
simples, no máximo até a reunião ordinária, imediatamente 
subsequente, para quando se adiará a deliberação. 
 
Parágrafo único. Se mais de um conselheiro pedir vistas, 
os requerentes dividirão entre si o prazo previsto no caput 
deste artigo. 
 
Art. 25. os assuntos incluídos em pauta, que por qualquer 
motivo não forem discutidos ou votados, deverão sê-los na 
reunião ordinária subsequente, podendo, entretanto, em 
razão da relevância da matéria, ser convocada em reunião 
extraordinária. 
 
Seção III
das deliberações
 
Art. 26. As deliberações do colegiado serão tomadas em 
regra, por maioria simples de votos presentes à reunião, ca-
bendo ao Presidente o voto de conselheiro e de desempate, 
este último se, em segunda discussão persistir o empate. 

Seção IV
das disposições gerais
 
Art. 27. o coeMA convidará semestralmente, representan-
tes dos conselhos Municipais de defesa do Meio Ambiente 
- coMdeMAs, a fim de se avaliar os trabalhos desenvolvidos 
por estes e proporem diretrizes para as atividades futuras, 
objetivando seu fortalecimento institucional. 
 
Art. 28. o presente regimento somente poderá ser emenda-
do ou revisto por proposta subscrita, no mínimo pela maioria 
absoluta dos conselheiros. 
Art. 29. registrando-se dúvidas de interpretação, ou cons-
tatando-se lacunas neste regimento, o colegiado deverá 
decidir a respeito. 
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Art. 30. este regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
RESOLUÇÃO Nº 13, DE 30 DE JULHO DE 1998. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o item 7 do art. 2º, da Lei 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987 c/c o inciso VII, do 
art. 7º do decreto nº 20.067, de 26 de abril de 1989, 

reSoLVe:
 
Art. 1º. os conselheiros titulares do conselho estadual do 
Meio Ambiente serão notificados da entrega, junto à SeMA-
ce, dos estudos de Inpacto Ambiental e dos relatórios de 
Impacto sobre o Meio Ambiente, no prazo de cinco dias úteis 
contados da publicação, em jornal de grande circulação do 
aviso de depósito dos eIAs/rIMAs junto à SeMAce. 
 
Art. 2º. A Notificação mencionará o projeto a que se refere 
o eIA/rIMA objeto da notificação bem como a data de 
circulação do jornal que publicou o aviso de seu depósito 
junto à SeMAce. 
 
Art. 3º. o conselheiro titular do conselho estadual do 
Meio Ambiente dará conhecimento ao seu suplente das 
notificações recebidas. 
 
Art. 4º. esta resolução entrará em vigor na data de sua assi-
natura, devendo ser publicada no diário oficial do estado 
para que surta os efeitos legais. 

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

PreSIdeNTe do coeMA

***

resolução nº 1�, 
de 25 de noVeMbro de 1���. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o item 10 do art. 2°, da 
Lei n° 11.411, de 28 de dezembro de 1987, c/c o inciso XI, 
do art. 7°, do decreto n° 23.157, de 08 de abril de 1994; 
coNSIderANdo o estabelecimento no item III, parágra-
fo único do art. 3°, da Lei n° 11.411, de 28.12.87, alterado 
pela Lei n° 12.910, de 09 de junho de 1999; 
 
coNSIderANdo a importância que as organizações Não 
governamentais desempenham na defesa do meio ambiente 
no estado do ceará, inclusive na colaboração direta com a 
Secretaria executiva do conselho; 
 

coNSIderANdo que a Política estadual do Meio Am-
biente vem sendo executada sempre com a participação dos 
órgãos estaduais e entidades civis, porém conduzidas dire-
tamente pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, Secretaria executiva do conselho; 
 
reSoLVe: 

Art. 1°. As 03 (três) organizações Não governamentais 
ambientalistas que farão parte do colegiado do coeMA 
deverão representar a sociedade civil cearense em defesa do 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e da sadia qua-
lidade de vida da população. 
 
Parágrafo único. As oNgs interessadas deverão encaminhar 
e comprovar perante à Secretaria executiva do conselho sua 
existência legal há mais de 01 (um) ano, através da apresen-
tação do estatuto Social aprovado e registrado, inscrição 
federal, estadual e municipal, bem como, cópia da ata de 
eleição da atual diretoria. 
 
Art. 2°. Para seleção das oNgs deverão ser atendidos os 
seguintes critérios: 
I - ter existência legal há mais de um ano; 
II - comprovada atuação no ceará, com representação ou 
sede no estado; 
III - existência de pessoas e/ou comunidades beneficiadas 
pelas ações da oNg; 
IV - sejam cadastradas na Secretaria executiva do conselho. 
 
Art. 3°. esta resolução entrará em vigor a partir de sua 
aprovação pelo Plenário do coeMA. 

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

PreSIdeNTe do coNSeLHo eSTAdUAL do 
MeIo AMBIeNTe

lei CoMpleMentAr nº 43, 
de 2� de JunHo de 2004.

disciplina o consórcio Público de cooperação 
entre os municípios de caucaia, Fortaleza, Ma-
racanaú e Maranguape, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos para desenvolver 
e controlar as condições de saneamento e uso 
das águas da bacia hidrográfica do rio Maran-
guapinho e cria o Fundo Intermunicipal do 
consórcio do rio Maranguapinho.
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o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei complementar:

Art. 1º. Fica criado, sob a coordenação da Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente do estado do ceará, 
o consórcio Público do rio Maranguapinho constituído 
pelos Municípios de caucaia, Fortaleza, Maranguape e Ma-
racanaú, mediante expressa adesão por meio de convênio de 
cooperação entre os entes federados, para gestão associada 
de serviços públicos objetivando conceber, aprovar, adotar e 
executar projetos e medidas conjuntas destinadas a planejar, 
promover, recuperar, melhorar, implementar, desenvolver 
e controlar as condições de saneamento e uso das águas da 
Bacia Hidrográfica do rio Maranguapinho e respectivas 
sub-bacias.

Art. 2º. constituem serviços públicos passíveis de gestão 
associada a serem executados pelo consórcio Público do rio 
Maranguapinho, os seguintes: 
I - promoção, articulação e planejamento de soluções conjun-
tas das questões urbanas do rio Maranguapinho, de interesse 
comum dos municípios consorciados;
II - tratamento dos esgotos urbanos dos municípios con-
sorciados;
III - proteção, conservação e recuperação ambiental das 
áreas de risco;
IV - reabilitação da qualidade da água do rio Maranguapinho 
e de seus afluentes;
V - proteção, conservação e recuperação das áreas de preser-
vação permanente do rio Maranguapinho e seus afluentes;
VI - promoção de ações de infra-estrutura urbana e melhoria 
do sistema viário ao longo do rio Maranguapinho;
VII - desenvolvimento de serviços e atividades de interesse 
dos municípios consorciados;
VIII - educação ambiental.

Art. 3º. os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual prestarão, quando solicitados, através de convê-
nio, apoio e cooperação técnica para orientar os municípios 
consorciados na prestação de serviços públicos de gestão 
associada nas funções, áreas e setores indicados nesta Lei 
complementar, avaliando as condições e os investimentos 
a serem implantados. 

Art. 4º. A formalização do consórcio Público do rio Ma-
ranguapinho dar-se-á mediante a assinatura de convênio 
de cooperação entre os Municípios de caucaia, Fortaleza, 
Maracanaú e Maranguape, com a intervenção do estado, 
devendo o consórcio Público observar nos seus atos e contra-
tos os princípios e exigências que norteiam a Administração 
Pública, inclusive quanto ao procedimento de licitação. 

§ 1º. A intervenção do estado assegurará a participação des-
te no esforço conjunto de interesse comum, inclusive para 
efeito de proporcionar a execução descentralizada de função, 
serviço, obra ou evento de sua competência, observadas as 
disposições regulamentares a serem baixadas pelo Poder 
executivo mediante decreto.

§ 2º. o convênio de cooperação disciplinará a transfe-
rência de recursos públicos para o Fundo de que trata o 
artigo seguinte, podendo prever a participação de órgãos e 
entidades das administrações públicas direta e indireta, es-
tadual e municipais envolvidas, inclusive de fundo especial, 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou serviço 
social autônomo, com vistas à execução descentralizada de 
função, serviço, trabalho, ação, obra, aquisição de bens, pro-
dutos e equipamentos ou à realização de evento, de interesse 
recíproco, em regime de mútua colaboração. 

§ 3º. Para acompanhamento e controle do fluxo de recursos e 
das aplicações, inclusive quanto à avaliação dos resultados do 
convênio de cooperação, os órgãos ou entidades partícipes, 
mencionados no parágrafo anterior, sujeitar-se-ão às instru-
ções relativas a prestações de contas baixadas para este fim.

§ 4º. o recebimento de recursos para execução do convênio 
de cooperação obriga os convenentes a manter registros 
contábeis próprios, para fins deste artigo, além do cumpri-
mento das normas gerais de direito financeiro e de licitação 
a que estão sujeitos.

§ 5º. Quando o convênio compreender aquisição de bens, 
serviços, produtos e equipamentos permanentes, será obriga-
tória a estipulação, nos seus termos, relativamente ao destino 
a ser dado aos remanescentes na data de sua extinção.

Art. 5º. Fica criado o Fundo Intermunicipal do consórcio 
Público do rio Maranguapinho com os seguintes objetivos:
I - financiar a execução de obras, a aquisição de bens, serviços, 
produtos e equipamentos necessários à execução dos serviços 
e objetivos do consórcio;
II - patrocinar a execução de projetos e medidas dos mu-
nicípios consorciados destinadas a promover, melhorar e 
controlar as condições de saneamento e uso das águas da 
Bacia Hidrográfica do rio Maranguapinho e respectivas 
sub-bacias;
III - viabilizar financeiramente a promoção, articulação e 
planejamento na solução conjunta das questões urbanas e 
ambientais do rio Maranguapinho;
IV - promover o tratamento dos esgotos urbanos dos muni-
cípios consorciados;
V - promover a recuperação ambiental das áreas de risco e 
a reabilitação da qualidade da água do rio Maranguapinho 
e seus afluentes;
VI - promover a recuperação da áreas de preservação perma-
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nente do rio Maranguapinho e seus afluentes;
VII - promover ações de infra-estrutura urbana e de melhoria 
dos sistemas viários ao longo do rio Maranguapinho;
VIII - desenvolver os serviços públicos de gestão associada.

Art. 6º. os recursos financeiros para a composição do Fundo 
Intermunicipal do consórcio Público do rio Marangua-
pinho serão previstos em dotações específicas constantes 
do orçamento Anual de cada Município consorciado e 
do orçamento Anual do estado, observado os termos do 
convênio de cooperação.

§ 1º. os Municípios consorciados poderão dar em garantia, 
nas operações de financiamento que se fizerem necessárias 
para repasse ao consórcio Intermunicipal, parcela de seus 
recursos próprios, ou daqueles originários de sua participa-
ção no IcMS e no FPM, mediante prévia autorização de lei 
municipal e observada a legislação em vigor.

§ 2º. os Municípios poderão propor junto aos órgãos e en-
tidades municipais e estaduais o remanejamento de parcelas 
de recursos destinados aos investimentos em programas e 
projetos de que trata esta Lei complementar, com destaque 
para os destinados à área de saúde, nos termos do § 3º do art. 
3º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Art. 7º. o consórcio Público do rio Maranguapinho será 
fiscalizado pelos sistemas de controle interno do Poder exe-
cutivo Municipal dos Municípios consorciados e, mediante 
controle externo, pelas respectivas câmaras Municipais, com 
o auxílio do Tribunal de contas dos Municípios, devendo 
o estado do ceará prestar contas ao Tribunal de contas do 
estado, em atendimento aos princípios constitucionais e 
legais de fiscalização e controle interno e externo. 

Art. 8º. o Poder executivo mediante decreto regulamentará 
a presente Lei complementar.

Art. 9º. esta Lei complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.
PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, aos 29 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº13.0��, de 17 de outubro de 2000.

dispõe sobre a defesa sanitária vegetal no esta-
do do ceará e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ - Faço 
saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Para os efeitos desta Lei, a defesa Sanitária Vegetal 
compõe-se de um conjunto de medidas e práticas necessárias 
a prevenir e impedir a introdução, disseminação e estabeleci-
mento, no Território cearense, de pragas economicamente 
importantes, bem como, a assegurar a produtividade agrícola 
e industrial no estado do ceará.

§ 1º. As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão 
através de controle de trânsito, medidas de controle às pragas, 
destruição ou não de vegetais e partes vegetais, a critério das au-
toridades competentes, inspeção de vegetais e produtos vegetais 
e monitoramento de pragas de importância econômica.

§ 2º. Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, 
por meio de programas, projetos, campanhas educativas, e 
quarentena para as pragas de importância econômica para a 
agricultura e industria cearense.

Art. 2º. compete ao Poder executivo a promoção, a manutenção 
e a recuperação da saúde dos vegetais de importância econômica 
do estado do ceará, utilizando procedimentos que resguardem 
a qualidade do meio ambiente e da saúde humana.

Art. 3º. À Secretaria de desenvolvimento rural do estado 
do ceará, compete:
I - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e 
controle de pragas e manutenção da saúde dos vegetais de 
importância econômica para o estado;
II - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições 
e as imposições, nos termos da Lei, necessárias à defesa 
Sanitária Vegetal;
III - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de 
importância econômica para o estado do ceará, dentre estas, 
as quarentenárias e as não quarentenárias regulamentáveis, 
informando seus respectivos hospedeiros e plantas potenciais 
que venham a atacar;
IV - implantar programas estaduais e/ou regionais para o 
controle das pragas;
V - promover, através do Serviço de extensão rural, cursos, 
campanhas e ações de educação sanitária vegetal, aos pro-
dutores rurais e a todos as pessoas envolvidas em atividades 
industriais e agroindústrias;
VI - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem 
e comercializam vegetais e seus produtos, especialmente 
mudas e sementes;
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VII - caracterizar e divulgar ao público interessado, no estado 
do ceará, os espaços fisiográficos que não alojem ou que alo-
jem, nas condições de ausência ou raridade, as “Áreas Livres 
de Pragas” e as “Áreas de Baixa Prevalência de Pragas”;
VIII - interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, 
quando a medida justificar a prevenção ou erradicação de 
pragas de importância econômica;
IX - fiscalizar o trânsito de vegetais, em todo o território 
cearense;
X - interditar, apreender e determinar a desinfestação e 
desinfecção de veículos usados no transporte de vegetais 
contaminados com pragas quarentenárias;
XI - eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados 
por pragas quarentenárias;
XII - exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as 
que venham a ser estabelecidas no seu regulamento.

Parágrafo único. A coordenação e execução das atividades 
relativas à prevenção e ao controle de pragas, previstas nesta 
Lei, serão exercidas pela Secretaria de desenvolvimento ru-
ral - Sdr, com o apoio da Secretaria da Fazenda do estado 
e das Polícias Militar e civil do estado do ceará, quando 
necessário.

Art. 4º. A Secretaria de desenvolvimento rural - Sdr, 
através de seus agentes no exercício das atividades de defesa 
Sanitária Vegetal, previstas nesta Lei, fica assegurado o livre 
acesso aos locais que contenham vegetais e partes de vegetais 
em todo o território estadual.

Art. 5º. Sujeitam-se também às regras contidas nesta Lei, os 
proprietários rurais de armazéns e depósitos ou seus respon-
sáveis, parceiros e arrendatários.

Art. 6º. A Secretaria da Fazenda do estado só emitirá do-
cumento de arrecadação aos vegetais e produtos vegetais 
que estiverem acompanhados do documento “Permissão de 
Trânsito”, nos termos do Art. 9º desta Lei, emitido por pro-
fissionais credenciados junto ao Ministério da Agricultura.

Art. 7º. Fica criado o cadastro estadual de Propriedades Pro-
dutoras de Vegetais e Produtos Vegetais e de estabelecimentos 
de comércio de Vegetais destinados a Propagação. 
Parágrafo único - os proprietários, arrendatários ou ocupan-
tes, a qualquer título, das propriedades e estabelecimentos 
referidos no caput deste artigo, ficam obrigados a requerer 
o cadastramento, junto à Secretaria de desenvolvimento 
rural - Sdr.

Art. 8º. o exercício da inspeção, de que trata esta Lei, com-
pete aos engenheiros Agrônomos e Florestais credenciados 
junto à Secretaria de desenvolvimento rural - Sdr. 

Art. 9º. Todo ingresso, no estado do ceará, de vegetais e seus 
produtos, quando hospedeiros de pragas quarentenárias ou 
quarentenárias não regulamentáveis, fica condicionado:
I - à apresentação do documento “Permissão de Trânsito”, 
emitido na origem, por profissionais credenciados pelo Mi-
nistério da Agricultura;
II - à identificação do produto por origem e lote;
III - à apresentação de análise ou exame laboratorial, em 
instituição credenciada, e realização de procedimento de 
controle, inclusive adoção de quarentena, quando se cons-
tatar a necessidade dessa medida.

Art. 10. Para efeito de adoção de programas de controle de 
pragas, ficam estabelecidas as seguintes medidas fitossani-
tárias:
a) destruição de vegetais, produtos vegetais e restos culturais, 
quando o caso requerer;
b) interdição das propriedades produtoras, inclusive indús-
trias;
c) desinfestação e desinfecção de veículos, máquinas e equi-
pamentos;
d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente;
e) tratamento de vegetais e produtos vegetais;
f ) outras práticas instituídas por programas de controle de 
pragas.

Art. 11. os proprietários e detentores, a qualquer título, de 
vegetais, produtos vegetais e industrializados, ficam obrigados 
a adotar as medidas de sanidade estabelecidas pelos programas 
de controle de pragas.

§ 1º. os prejuízos acaso resultantes da aplicação de medidas 
de proteção e defesa sanitária vegetal não serão indenizáveis 
se os proprietários e detentores de vegetais, produtos vegetais 
e industrializados não houverem, antes, comprovadamente, 
adotado as medidas referidas no caput deste artigo.

§ 2º. Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixarem 
de executar as medidas de controle, discriminadas em Lei, 
o estado realizará os procedimentos ou tratos culturais, 
mediante ressarcimento pleno das despesas efetuadas com 
os seus serviços.

Art.12. Ficam sujeitos à inspeção, de que trata esta Lei, 
todo armazém, propriedade rural, propriedade urbana, 
estabelecimento comercial, industrial e veículos em trânsito 
intermunicipal e interestadual. 

§ 1º. A inspeção referida neste artigo, será exercida sobre 
os vegetais e seus derivados, hospedeiros de pragas de im-
portância econômica, especialmente, as quarentenárias e as 
quarentenárias não regulamentáveis, quanto:
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a) ao aspecto sanitário;
b) à adoção de medidas fitossanitárias estabelecidas em pro-
gramas de controle de pragas;
c) à determinação das espécies de pragas existentes, assim 
como suas características populacionais.

§ 2º. As propriedades produtoras de vegetais e produtos 
vegetais, os estabelecimentos de comércio de vegetais e pro-
dutos vegetais, bem como, as indústrias de transformação 
de produtos vegetais, ficam sujeitos, ainda, à inspeção no 
que diz respeito:
a) ao cadastramento na Secretaria de desenvolvimento rural 
- Sdr;
b) ao controle de vendas;
c) à identificação de lote ou de produto.

Art. 13. o trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, 
hospedeiros de pragas quarentenárias, com destino a locais 
oficialmente livres das mesmas, somente será permitido quan-
do acompanhados do documento “Permissão de Trânsito”, 
e submetidos à inspeção. 

Art. 14. Sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal previstas na legislação pertinente, aplicam-se aos 
infratores desta Lei, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções:
I - advertência por escrito;
II - multa leve: de 50 a 150 - aplicando-se 50 UFIrs para 
cada lote de 100 unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou 
para cada hectare, até o máximo de 150 UFIrs;
III - multa média: de 151 a 1000 UFIrs - aplicando-se 
151 UFIrs para cada lote de 100 unidades, ou para cada 
0,5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo de 1000 
UFIrs;
IV - multa grave: de 1001 a 5.000 UFIrs - aplicando-se 
1001 UFIrs para cada lote de 100 unidades, ou para cada 
0,5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo de 5.000 
UFIrs;
V - suspensão de comercialização de vegetais e produtos 
vegetais;
VI - apreensão de vegetais e produtos vegetais;
VII - condenação de vegetais e produtos vegetais com mu-
dança de uso proposto;
VIII - condenação de vegetais e produtos vegetais com 
destruição;
IX - suspensão de cadastro de propriedades produtoras de 
vegetais/produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio 
de vegetais/produtos vegetais;
X - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de 
vegetais/produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio 
de vegetais/produtos vegetais;
XI - interdição de propriedades produtoras de vegetais, pro-
dutos vegetais e de indústrias de transformação de derivados 
vegetais;
XII - descredenciamento para o crédito rural;

XIII - tratamento de vegetais e produtos vegetais;
XIV - destruição de vegetais e produtos vegetais;
XV - destruição de restos culturais.

§ 1º. os valores referidos nos incisos II, III e IV serão sempre 
corrigidos pelos mesmos índices oficiais e legais, adotados 
pelo estado.

§ 2º. As multas, obedecidos os limites do § 1º, serão apli-
cadas por infrações cometidas e proporcionais aos danos ou 
prejuízos causados.

§ 3º. As multas serão aplicadas em dobro, em casos de 
reincidência. 

§ 4º. o rito processual administrativo será estabelecido pelo 
regulamento desta Lei.

Art. 15. considera-se infração a esta Lei e ao seu regu-
lamento as suas inobservâncias, bem como, às medidas 
fitossanitárias que forem estabelecidas por programas de 
controle de pragas.

Parágrafo único. responderá pela infração referida neste 
artigo, quem, por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer 
para a sua prática ou dela se beneficie.

Art. 16. o Poder executivo baixará, no prazo de 120(cento 
e vinte) dias, ato regulamentando a presente Lei, que será 
levada a efeito pela Secretaria de desenvolvimento rural 
– Sdr, a qual, respeitadas estas disposições e as do decreto 
regulamentador, poderá baixar atos complementares.

Art. 17. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 17 de outubro de 2000.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***
deCreto nº 2�.370, 

de 11 de seteMbro de 2001.

Aprova o regulamento da Lei nº 13.066, de 17 
de outubro de 2000.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual e

coNSIderANdo o disposto no artigo 16 da Lei nº 
13.066, de 17 de outubro de 2000, 
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decreTA:

Art. 1º. Fica aprovado o regulamento da Lei nº 13.066, de 
17 de outubro de 2000, que dispõe sobre defesa Sanitária 
Vegetal no estado do ceará, na forma do Anexo único que 
integra o presente decreto. 

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 11 de setembro de 2001.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José dírcio chaves de Lucena
SecreTÁrIo de deSeNVoLVIMeNTo rUrAL 

eM eXercÍcIo

***

Anexo ÚniCo A Que se reFere o deCreto 
nº 2�.370, de 11 de seteMbro de 2001

cAPÍTULo I
ATrIBUIçÕeS e FINALIdAdeS

Art. 1º. A Lei estadual nº 13.066, de 17 de outubro de 
2000, que dispõe sobre a defesa Sanitária Vegetal no es-
tado do ceará, será executada nos termos deste decreto 
e de normas complementares expedidas pela Secretaria de 
desenvolvimento rural do estado do ceará - Sdr, esta-
belecendo o comércio, a entrada, a saída, a fiscalização e o 
trânsito, em território cearense, de vegetais e partes vegetais 
(mudas, estacas, garfos, galhos, bacelos, borbulhas, toletes, 
rizomas, raízes, tubérculos, bulbos, sementes, frutas, flores e 
folhas), insetos, ácaros, nematóides, bactérias, fungos, vírus 
e fitoplasmas, e outras pragas, em qualquer fase do ciclo de 
vida, capazes de causar danos econômicos às plantas e seus 
produtos.

Parágrafo único. As normas estabelecidas neste decreto são 
extensivas aos compostos e produtos vegetais que possam 
conter, em qualquer estágio de desenvolvimento, os organis-
mos citados neste artigo, quer acompanhem ou não plantas 
e seus produtos, bem como, materiais, caixas, sacos e outros 
objetos, máquinas, implementos e ferramentas agrícolas 
utilizadas para produção, colheita, transporte, acondicio-
namento, manipulação, transformação, beneficiamento ou 
industrialização.

Art. 2º. Nas denominações estabelecidas neste decreto, 
entende-se por:
I - praga: a denominação comum a insetos, ácaros, nema-
tóides e moléstias que atacam, direta ou indiretamente, os 
vegetais ou suas partes, prejudicando a produção de alimentos 
ou reduzindo seu valor econômico, e a vegetal que se desen-
volve onde não é desejado;
II - praga quarentenária: praga de importância econômica 
que não está presente no país (A1) ou, se presente, tem dis-
tribuição limitada a uma determinada área e está oficialmente 
controlada (A2);
III - praga não quarentenária regulamentada: que se encontra 
amplamente distribuída nos agroecossistemas, provocando 
impactos econômicos inaceitáveis;
IV - área livre de pragas: área mantida oficialmente sob 
monitoramento científico periódico na qual uma praga 
específica não ocorre;
V - área de baixa prevalência: área submetida à vigilância 
efetiva e/ou à medidas de controle, na qual a presença de 
uma praga está abaixo dos níveis de dano;

cAPÍTULo II
dA FIScALIZAçÃo, orgANIZAçÃo e eXecU-
çÃo

Art. 3º. os procedimentos, as práticas, as proibições e impo-
sições, bem como as fiscalizações necessárias à promoção da 
saúde vegetal, entre as quais medidas profiláticas de controle 
e erradicação de pragas quarentenárias, serão estabelecidos 
pela Sdr.

Art. 4º. os Servidores da Sdr, designados para exercerem 
a ação fiscalizadora, deverão ser identificados através de car-
teira funcional, na qual constará a denominação do órgão 
emitente, número de ordem do documento, data de sua 
expedição e prazo de validade, além de fotografia, número de 
identificação no registro geral, formação profissional, cargo e 
área de atuação do portador e assinaturas do chefe do Apoio 
à Agropecuária da Sdr e do fiscal.

Art. 5º. considera-se estabelecimento, para efeito deste 
decreto, qualquer instalação, imóvel urbano ou rural, no 
qual são propagados, recebidos, manipulados, produzidos, 
multiplicados, elaborados, transformados, preparados, 
conservados, depositados, armazenados, acondicionados, 
embalados, rotulados ou transportados, com finalidade 
comercial ou industrial, vegetais ou suas partes ou produtos 
vegetais, solo, compostos ou quaisquer materiais, artigos, 
máquinas, ferramentas, utensílios ou implementos utilizados 
na atividade agrícola, capazes, ou potencialmente capazes, 
de propagar, disseminar, conduzir ou portar organismo, em 
qualquer estágio de desenvolvimento, a praga, considerada 
nos termos deste decreto.
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Art. 6º. os Servidores da Sdr, encarregados da execução 
deste decreto, mediante apresentação da carteira funcional 
e no desempenho de suas funções, terão livre acesso aos 
estabelecimentos, às propriedades rurais, viveiros e campos 
de produção de mudas e sementes, depósitos, armazéns e 
empresas de produção, multiplicação ou processamento de 
produtos e subprodutos de origem vegetal e estabelecimen-
tos que realizem a produção ou o comércio de produtos 
vegetais.

Art. 7º. A Sdr poderá criar programas de profilaxia, controle 
ou erradicação de pragas, ou estabelecer outras medidas de vi-
gilância fitossanitária, em observância às normas de proteção 
à saúde vegetal, ao meio ambiente e à saúde humana.

Parágrafo único. em caso de ocorrência de situações que en-
volvam risco de contaminação da saúde pública ou ambiental, 
a autoridade da Sdr, notificará, imediatamente, à Secretaria 
da Saúde e a Superintendência estadual do Meio Ambiente, 
devendo, para esse efeito, os mencionados órgão/entidade 
estabelecerem normas de atuação em conjunto.

Art. 8º. cumpre à Sdr proporcionar as condições necessárias 
e ideais ao perfeito funcionamento dos Programas de Vigi-
lância e defesa Sanitária Vegetal ou campanhas especificas, 
podendo utilizar a infraestrutura das Unidades Locais de 
Saúde Animal e Vegetal - ULSAVs, localizadas no interior 
do estado.

Art. 9º. A Secretaria da Fazenda, Secretaria de Segurança 
Pública e as entidades vinculadas à Sdr, prestarão sua 
colaboração, sempre que julgar necessário, sem prejuízo de 
suas atividades específicas. 

Art. 10. os Postos de Fiscalização Zoo-Fitossanitária inte-
restaduais devem notificar a Secretaria de desenvolvimento 
rural - Sdr, a origem e o destino dos organismos e produtos 
referidos no artigo 1º deste decreto, para o seu acompanha-
mento e fiscalização.

Art. 11. os vegetais e partes vegetais mencionados no artigo 
1º deste decreto, para entrarem em território cearense, de-
vem estar acompanhados dos seguintes documentos:
a) Permissão de Trânsito (Instrução Normativa/SdA/MA 
nº 11 de 27/03/2000), baseada em informações contidas no 
certificado Fitossanitário de origem - cFo ou certificado 
Fitossanitário de origem consolidado - cFoc (Instrução 
Normativa/SdA/MA nº 06 de 13/03/2000), para aqueles 
organismos, produtos e materiais citados no artigo 1º deste 
decreto e que tenham ou venham a ter restrição ao livre 
trânsito em território cearense;
b) Nota Fiscal ou Nota do Produtor.

§ 1º. A Permissão de Trânsito a que se refere a alínea “a” 
deste artigo, deve ser assinada por engenheiro Agrônomo 

credenciado pela Sdr, dela constando:
a) identificação e endereço do produtor, viveirista ou comer-
ciante (origem do produto);
b) identificação e discriminação do material, descrevendo 
espécie, cultivar e quantidade, além do número e data do 
certificado Fitossanitário de origem, por lote ou partida, ou 
o certificado Fitossanitário de origem consolidado;
c) identificação e endereço do destinatário;
d) identificação do veículo transportador do material e 
itinerário da rota;
e) número e data da Nota Fiscal ou do Produtor;
f ) declaração adicional sobre os tratamentos e outras infor-
mações importantes relacionadas à sanidade da partida;
g) prazo de validade da Permissão de Trânsito;
h) identificação, credencial, assinatura e carimbo do profis-
sional que emitiu a Permissão de Trânsito.

§ 2º. No caso de mudas de espécies florestais ou produtos de 
origem florestal, o certificado Fitossanitário de origem ou 
certificado Fitossanitário de origem consolidado podem ser 
emitidos por engenheiro Florestal credenciado pela Sdr.

§ 3º. os certificados referidos na alínea “a” deste artigo, 
devem ser assinados por engenheiro Agrônomo credenciado 
pela Sdr, deles constando:
a) identificação do produtor, viveirista ou comerciante (loca-
lidade, município e estado de origem do material);
b) identificação e discriminação do material objeto do certi-
ficado, descrevendo a variedade ou cultivar, a área cultivada 
ou número de mudas, as datas do plantio e da colheita, a 
ocorrência de pragas identificadas pelo nome científico, a 
fase da cultura, os agrotóxicos utilizados, com os respectivos 
ingredientes ativos e doses, as datas e o modo de aplicação;
c) declaração adicional;
d) prazo de validade do certificado;
e) identificação, credencial, assinatura e carimbo do profis-
sional que acompanhou e inspecionou o material.

§ 4º. Poderão ser exigidos outros documentos, a critério 
da Sdr. 

Art. 12. Para as plantas e produtos de origem vegetal com 
restrições estabelecidas no estado do ceará, o certificado 
Fitossanitário de origem deve estar acompanhado de decla-
ração complementar, informando na Permissão de Trânsito, 
o cumprimento das determinações da Sdr.

Art. 13. em caso de imperfeição ou extravio na documenta-
ção exigida por este decreto, ou qualquer outro motivo que 
permita imediato reparo e desde que não exponha a risco a 
sanidade vegetal no estado, pode o servidor, com a função 
de fiscal, estabelecer um prazo para sua correção.

Parágrafo único. cabe aos responsáveis pelos organismos, 
produtos e materiais as despesas com conservação, arma-
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zenagem, remoção e eventual destruição, durante o prazo 
estabelecido pela fiscalização.

Art. 14. A Sdr poderá determinar restrições à entrada 
no estado do ceará, de organismos, produtos e materiais 
descritos no artigo 1º deste decreto, no caso de suspeita da 
presença de praga.

Parágrafo único. em prol da defesa Sanitária Vegetal e con-
siderando a espécie vegetal e a finalidade a que se destina, 
poderá ser adotada a quarentena do material, em local pre-
viamente determinado, cabendo as despesas ao proprietário 
ou aos responsáveis.

Art. 15. em caso de suspeita ou verificada a presença de 
pragas durante a inspeção de organismos, produtos e mate-
riais descritos no artigo 1º deste decreto, como também na 
inspeção de estabelecimentos, serão estes interditados pela 
fiscalização, permanecendo sob acompanhamento e instru-
ções, bem como depositados em lugar por ela indicado.

§ 1º. A interdição será determinada em Auto de Interdição, 
lavrado em três vias, pelo Servidor com a função de fiscal, no 
modelo expedido, contendo a identificação completa do pro-
prietário ou responsável pelo organismo, produto ou material 
interditado, sua quantidade ou volume, espécie e variedade, 
o motivo e respectivo enquadramento legal que determinou 
a interdição, o prazo e medidas para sua regularização.

§ 2º. comprovada a não infecção ou não infestação e, efeti-
vadas as medidas sanitárias determinadas, o servidor com a 
função de fiscal procederá a desinterdição dos organismos, 
produtos e materiais, lavrando o Auto de desinterdição.

§ 3º. As interdições e conseqüentes medidas de vigilância 
e defesa sanitária vegetal previstas neste artigo, aplicam-se 
aos organismos, produtos e materiais descritos no artigo 1º 
deste decreto, quando constatados em pomares, quintais, 
jardins e quaisquer outros estabelecimentos situados em área 
urbana ou rural.

Art. 16. os organismos, produtos e materiais somente serão 
liberados com a permissão das autoridades competentes, 
após a inspeção sanitária vegetal, o cumprimento de suas 
determinações e a expedição da documentação exigida ao 
seu desembaraço.

Art. 17. A suspensão da comercialização de organismos, pro-
dutos e materiais vegetais será determinada pela Secretaria de 
desenvolvimento rural - Sdr, nos seguintes casos:
I - quando os vegetais e parte de vegetais descritos no artigo 
1º, deste decreto, estiverem desacompanhados da documen-
tação estabelecida;
II - quando a documentação estiver incompleta ou em de-
sacordo com o modelo aprovado pela Sdr,

III - quando as mudas expostas à comercialização estiverem 
desprovidas de identificação ou com identificação em descon-
formidade com o estabelecido no artigo 26 deste decreto;
IV - qualquer outro motivo que, sem expor a risco de 
contaminação ou disseminação de pragas, permita ime-
diato reparo.

§ 1º. A suspensão da comercialização de que trata este artigo 
será lavrada em três vias, contendo a identificação completa 
do comerciante ou responsável pelo material suspenso, sua 
quantidade ou volume, espécie e variedade, o motivo e res-
pectivo enquadramento legal que determinou a suspensão e 
o prazo para sua regularização. 

§ 2º. A liberação do material ao comércio será procedida pelo 
servidor com a função de fiscal, após atendidas as exigências, 
através de documento contendo os termos de liberação do 
material suspenso.

Art. 18. Nos demais casos, o servidor com a função de fiscal 
determinará a apreensão, lavrando Auto de Apreensão, su-
pervisionando a imediata remoção dos organismos, produtos 
e materiais condenados e nomeando um fiel depositário.

Parágrafo único. o Auto de Apreensão será lavrado em três 
vias, no modelo expedido, contendo a identificação completa 
do comerciante, proprietário ou responsável pelo material 
apreendido, sua quantidade ou volume, espécie e variedade, 
o motivo e respectivo enquadramento legal que determinou 
a apreensão.

Art. 19. A destruição, parcial ou total, de lavouras, viveiros 
de plantas, pomares, florestas nativas ou implantadas e os 
materiais, produtos ou subprodutos descritos no artigo 1º 
deste decreto, ocorrerá por determinação da Secretaria de 
desenvolvimento rural -Sdr, através de Auto de destrui-
ção, quando:
I - as determinações para regularização da documentação 
a que se refere este decreto e normas complementares 
não forem atendidas, sem motivo aceitável e no prazo 
estabelecido;
II - comprovada sua infecção ou infestação, ou ainda sua sus-
cetibilidade, e não exista ou não seja conhecido um método 
eficaz para sua descontaminação e desinfecção;
III - em desacordo com os padrões estabelecidos para a 
espécie. 

Parágrafo único. o Auto de destruição será lavrado em três 
vias, no modelo expedido, contendo a identificação completa 
do proprietário, comerciante ou responsável pelo material a 
ser destruído, sua quantidade ou volume, espécie e variedade, 
o motivo e respectivo enquadramento legal que determinou 
a destruição.

Art. 20. o proprietário, comerciante, arrendatário ou ocu-
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pante, a qualquer título, do estabelecimento ou dos materiais 
descritos no artigo 1º deste decreto, são obrigados a realizar, 
no prazo e nas condições prescritas, todas as medidas profi-
láticas prescritas pelo Servidor com a função de fiscal.

Parágrafo único. cabem aos proprietários ou responsáveis 
pelos organismos, produtos e materiais, quaisquer despesas 
ou ônus advindos da interdição, suspensão da comercializa-
ção, apreensão ou destruição, a eles não assistindo o direito 
a qualquer indenização, sujeitando-lhes ainda, as penalidades 
previstas neste decreto.

Art. 21. A entrada, em território cearense, de produtos 
vegetais importados, infectados ou infestados, ou mesmo 
suspeitos de serem veiculadores de pragas existentes e disse-
minadas no país, poderão ser liberados mediante autorização 
da Secretaria de desenvolvimento rural - Sdr, após sua 
desinfecção/desinfestação ou outro procedimento técnico 
recomendado.

Art. 22. os vegetais, partes de vegetais, produtos, materiais, 
máquinas, implementos e ferramentas agrícolas, que possam 
causar risco de contaminação à agricultura, independente-
mente do fim a que se destinam, ficam submetidos às medidas 
estabelecidas pela Sdr.

cAPÍTULo III
do coMÉrcIo eSTAdUAL e do TrÂNSITo de 
orgANISMoS, MATerIAIS e ProdUToS Vege-
TAIS

Art. 23. Todos os estabelecimentos que comercializarem no 
estado do ceará os materiais vegetais descritos no artigo 1º 
deste decreto, sujeitar-se-ão à fiscalização periódica da Sdr, 
efetuada pelos Servidores com a função de fiscal.

Parágrafo único. A Sdr poderá celebrar convênios com 
órgãos públicos para a execução das medidas constantes no 
presente capítulo.

Art. 24. os estabelecimentos que comercializarem o material 
vegetal descrito no artigo 1º deste decreto serão obrigados 
a conservar e apresentar o certificado Fitossanitário de ori-
gem, para subsidiar a emissão da Permissão de Trânsito.

Art. 25. os estabelecimentos que comercializarem os ma-
teriais vegetais descritos no artigo 1º deste decreto deverão 
manter controle da respectiva documentação, exibindo-a aos 
Servidores com a função de fiscal, quando solicitada.

Art. 26. As mudas expostas à comercialização devem apre-
sentar, no mínimo, as seguintes informações, descritas em 
português, em etiqueta confeccionada em material resistente, 
capaz de assegurar sua durabilidade: 
a) nome e endereço do viveirista ou comerciante;

b) número de seu registro no Ministério da Agricultura;
c) designação da espécie e cultivar;
d) identificação do porta-enxerto.

Parágrafo único. Aos demais materiais vegetais descritos no 
artigo 1º deste decreto, as informações devem constar na 
respectiva Nota Fiscal, ou nas informações do Produtor.

Art. 27. o proprietário, arrendatário ou ocupante a qualquer 
título de estabelecimento, rural ou urbano, bem como, as 
instituições privadas ou oficiais que produzam, forneçam ou 
comercializem material vegetal descrito no artigo 1º deste 
decreto, a fim de multiplicação, ficam obrigados a: 
a) realizar, compulsoriainente, os exames necessários à ga-
rantia de sua sanidade;
b) realizar, no prazo e nas condições prescritas, sua destruição 
ou tratamento, caso infectados ou infestados;
c) aplicar todas as medidas fitossanitárias estabelecidas pela 
Sdr.

§ 1º. os materiais permanecerão interditados, conforme 
lavratura em Auto de Interdição, até o cumprimento do 
disposto neste artigo.

§ 2º. caso estes materiais tenham entrado em contato com 
outro, permitindo a contaminação ou disseminação da praga, 
igualmente será interditado e observado o procedimento 
previsto neste decreto.

Art. 28. os estabelecimentos que comercializarem produtos 
vegetais e partes de vegetais exclusivamente destinados à 
alimentação, ou materiais e organismos que tenham apli-
cações industriais e medicinais, desde que apresentem risco 
de disseminação de doenças, pragas ou plantas invasoras, 
sujeitam-se às fiscalizações e determinações deste decreto e 
normas complementares.

Art. 29. com a finalidade de evitar a propagação ou dissemi-
nação de pragas no estado, fica estabelecida a obrigatoriedade 
de fiscalização, na forma deste decreto, do trânsito interes-
tadual e intraestadual de organismos, materiais e produtos 
descritos no artigo 1º deste decreto.
Art. 30. os proprietários dos veículos transportadores ou os 
responsáveis pelo transporte de vegetais, partes de vegetais e 
seus produtos deverão providenciar a limpeza e desinfecção 
do veículo imediatamente após desembarque da carga.

Art. 31. Havendo restrição ao trânsito dos organismos, pro-
dutos e materiais citados no artigo 1º deste decreto, deter-
minada pela Sdr, será necessária a Permissão de Trânsito.

§ 1º. A Permissão de Trânsito obedece ao modelo aprovado 
pela Instrução Normativa da Secretaria de defesa Agropecu-
ária do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, nº 11, 
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de 27/03/2000, sendo expedida por engenheiros Agrônomos 
ou Florestais, servidores da Sdr, com a função de fiscal ou 
engenheiros Agrônomos do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, representado por sua delegacia no estado.

§ 2º. A Permissão de Trânsito será emitida mediante apre-
sentação do certificado Fitossanitário de origem e da Nota 
Fiscal ou do Produtor, ou ainda outro documento fiscal da 
Secretaria da Fazenda do estado.

cAPÍTULo IV
do coMÉrcIo INTereSTAdUAL

Art. 32. compete à Sdr, credenciar engenheiros Agrôno-
mo e Florestal, de órgãos públicos, de empresas privadas ou 
autônomos, devidamente aprovados em curso específico, 
para a emissão de certificado Fitossanitário de origem e 
credenciar seus engenheiros Agrônomo e Florestal, que 
exerçam a função de fiscalização, para a emissão da Permissão 
de Trânsito, a quem desejar comercializar ou transportar, 
para outros estados, os materiais vegetais citados no artigo 
1º deste decreto.

Parágrafo único. o certificado Fitossanitário de origem e 
a Permissão de Trânsito devem obedecer aos modelos apro-
vados pelas Instruções Normativas da Secretaria de defesa 
Agropecuária do Ministério da Agricultura e do Abaste-
cimento, nº 06, de 13/03/2000 e nº 11, de 27/03/2000, 
respectivamente. 

Art. 33. os comerciantes e produtores dos materiais vege-
tais descritos no artigo 1º deste decreto que necessitarem 
da Permissão de Trânsito, devem requerê-la à Sdr, com 
antecedência, cujo preenchimento deverá ser baseado nas 
informações contidas no certificado Fitossanitário de ori-
gem do local de produção e/ou multiplicação.

Art. 34. em caso de obrigatoriedade, a Sdr, as empresas ou 
os profissionais credenciados poderão conceder Atestado de 
desinfecção ou certificado de expurgo para vegetais, partes 
de vegetais e produtos destinados ao comércio interestadual, 
subscrito por engenheiro Agrônomo.

§ 1º. o Atestado de desinfecção ou certificado de expurgo 
devem descrever o tratamento, a data e as condições técnicas 
em que foi realizada a desinfecção ou o expurgo.

§ 2º. No caso de mudas de espécies florestais ou produtos 
de origem florestal, os Atestados de desinfecção ou expurgo 
poderão ser emitidos por engenheiro Florestal.

cAPÍTULo V
dA errAdIcAçÃo, coNTroLe e coMBATe ÀS 
PrAgAS eM VegeTAIS, PArTeS de VegeTAIS oU 
ProdUToS eM TrÂNSITo

Art. 35. A Sdr poderá inspecionar quaisquer estabelecimen-
tos com o fim de averiguar a existência de pragas e aplicar as 
medidas constantes da Lei nº 13.066, de 17/10/2000, neste 
decreto e em normas complementares.

Art. 36. Sempre que houver suspeita de pragas exóticas ou 
situações emergenciais de interesse estratégico para a vigilân-
cia e defesa sanitária vegetal, a Sdr adotará medidas técnicas 
de natureza fitossanitária para seu controle e combate, que 
compreendem a interdição, a apreensão e eventual destruição 
do material vegetal, a suspensão de sua comercialização, a 
interdição de estabelecimentos, a proibição da movimen-
tação de organismos, produtos, subprodutos ou quaisquer 
outros materiais vetores e a desinfecção ou desinfestação de 
equipamentos, instalações ou utensílios.

Parágrafo único. Para o cumprimento deste artigo, a Sdr 
baixará normas complementares.

Art. 37. Sempre que forem verificados casos ou focos de 
infecção ou infestação, a Sdr delimitará e poderá interditar 
áreas públicas ou privadas, ficando proibida, conforme as ca-
racterísticas da praga, a movimentação de vegetais, produtos, 
subprodutos ou quaisquer outros materiais potencialmente 
vetores, sem prejuízo de outras medidas fitossanitárias e de 
trânsito pertinentes.

Art. 38. No reconhecimento ou suspeita de ocorrência de 
pragas em material a que se refere o artigo 1º deste decreto, 
os responsáveis pela fiscalização lotados nos Postos situados 
na fronteira do estado do ceará deverão, imediatamente, 
impedir a sua entrada e suspender sua movimentação, noti-
ficando a ocorrência à autoridade da Sdr mais próxima, em 
um prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. 

Parágrafo único. Havendo o reconhecimento ou a suspeita 
de ocorrência de pragas em material fiscalizado, em qualquer 
outro local ou situação, cabe ao servidor, com a função de 
fiscal, suspender imediatamente sua movimentação, deter-
minando as medidas sanitárias pertinentes.
Art. 39. A Sdr, promoverá periodicamente o levantamen-
to fitossanitário nas culturas do estado do ceará, com os 
recursos de que dispuser e com a colaboração dos governos 
municipais.

Art. 40. os proprietários, arrendatários, comerciantes ou ocu-
pantes a qualquer título de estabelecimentos são obrigados 
a executar, às suas expensas e no prazo estabelecido, todas as 
medidas de controle constantes neste decreto, bem como 
em atos, normas e instruções complementares determinadas 
pela Sdr.

§ 1º. Sempre que houver necessidade e for conveniente ao 
bom andamento dos trabalhos de vigilância e defesa sanitária 
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vegetal nos estabelecimentos a que se refere este decreto, o 
seu proprietário ou responsável deverá fornecer condições e 
pessoal habilitado para auxiliar na execução dos trabalhos.

§ 2º. Avaliada a necessidade, as medidas de controle reco-
mendadas poderão ser estendidas à área urbana. 

Art. 41. A Sdr poderá celebrar acordos objetivando a via-
bilização de medidas de erradicação, controle, vigilância e 
educação fitossanitárias com os governos dos municípios, 
em cujos territórios foram constatadas pragas.

§ 1º. A coordenação e fiscalização das medidas de erradicação, 
controle, vigilância e educação fitossanitárias tratadas neste 
artigo são de competência da Sdr.

§ 2º. A não celebração de acordos com os governos mu-
nicipais não impede a Sdr de determinar a aplicação das 
medidas de erradicação, controle, vigilância e educação 
fitossanitárias. 

Art. 42. disseminada a praga, caberá concorrentemente aos 
governos municipais interessados, a efetivação das medidas 
de erradicação, controle, vigilância e educação fitossanitárias, 
objetivando a proteção da agropecuária.

Parágrafo único. compete à Sdr estimular, coordenar e 
fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pelos governos muni-
cipais. 

Art. 43 Havendo a necessidade de conjugar medidas de 
erradicação ou controle de pragas em uma região, abrangen-
do diversos estabelecimentos, a Sdr poderá determinar a 
obrigatoriedade de sua adoção a todos os seus proprietários, 
arrendatários, responsáveis ou ocupantes a qualquer título.

§ 1º. A Sdr verificará preliminarmente:
a) ser a praga passível de eficiente controle;
b) serem as medidas de erradicação ou controle viáveis e 
necessárias à região.
§ 2º. A Sdr estimulará os proprietários, arrendatários, 
responsáveis ou ocupantes, a qualquer título, dos estabele-
cimentos situados na região a, voluntariamente, efetivem as 
medidas profiláticas por ela estabelecidas ou determinadas 
em projeto técnico a ela previamente apresentado, fixando 
prazo para adesão.

§ 3º. Findo o prazo de adesão, a Sdr determinará as me-
didas obrigatórias de erradicação ou controle e prazo para 
efetivá-las.

§ 4º. os servidores, com a função de fiscal, acompanharão 
a efetivação das medidas de erradicação ou controle deter-
minadas.

cAPÍTULo VI
do ProceSSo, dAS INFrAçÕeS e SANçÕeS

Art. 44. As normas e instruções referidas neste capítulo 
disciplinarão processamento das autuações e dos recursos, 
estabelecendo prazos para apresentação defesa, apreciação 
pela Assessoria Jurídica e decisão em última instância. 

Art. 45. constitui infração, para efeitos da Lei 13.066/2000 
e deste decreto, toda ação ou omissão que importe na ino-
bservância ou na desobediência dos preceitos estabelecidos, 
nessas legislações ou às determinações complementares de 
caráter normativo dos órgãos ou
autoridades administrativas competentes.

§ 1º. responderá pela infração quem a cometer, incentivar 
ou auxiliar na sua prática ou dela se beneficiar.

§ 2º. considera-se causa, a ação ou omissão sem a qual a 
infração não teria ocorrido.

§ 3º. Fica excluída da imputação de infração, a causa decor-
rente de força maior ou decorrente de eventos naturais ou 
circunstâncias imprevisíveis.

Art. 46. As infrações à Lei, a este decreto e normas comple-
mentares serão punidas administrativamente, não eximindo 
o infrator da responsabilidade civil e criminal, quando for 
o caso. 

Art. 47. Quando houver indícios da infração constituir 
crime ou contravenção, a Sdr deverá representar ao órgão 
policial ou autoridade competente, para efeito de aplicação 
da medida penal pertinente.

Art. 48. o Auto de Infração, documento gerado do processo 
administrativo, será lavrado em três (03) vias pelos Servi-
dores da Sdr, com a função de fiscal, com precisa clareza, 
sem entrelinhas, rasuras, emendas ou borrões, nos termos e 
modelos expedidos, devendo conter:
I - nome do infrator, seu domicílio e residência, bem como 
os demais elementos necessários à sua qualificação e iden-
tificação civil;
II - local e data da lavratura onde a infração foi verificada;
III - descrição detalhada da infração e menção do dispositivo 
legal ou regulamentar transgredido;
IV - assinatura do autuado ou, na sua recusa, de duas teste-
munhas, dando-lhe ciência de que responderá pelo fato em 
processo administrativo;
V - assinatura do autuante;
VI - prazo para interposição de defesa.

Parágrafo único. As incorreções ou omissões do Auto de 
Infração não acarretarão a nulidade do processo, quando 
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deste constarem elementos suficientes para determinar com 
segurança a infração e o infrator.

Art. 49. o infrator será notificado para ciência do Auto de 
Infração:
I - pessoalmente;
II - pelo correio;
III - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido.

§ 1º. caso o infrator autuado e notificado pessoalmente, 
venha recusar a exarar sua ciência, deverá esta circunstância 
ser expressamente mencionada no Auto de Infração pela 
autoridade que o lavrou. 

§ 2º. Se as testemunhas, o proprietário, o consignatário, 
o condutor ou responsável pelo material, ou infrator, não 
souberem assinar, poderão outras pessoas assinar a rogo, de-
clarando, cada uma, em nome de quem estará assistindo.

§ 3º. o edital referido no inciso III deste artigo será publi-
cado uma única vez, na Imprensa oficial, considerando-se 
efetivada a notificação cinco (05) dias após a publicação.

Art. 50. Quando, apesar da lavratura do Auto de Infração, 
ainda subsistir ao infrator obrigação a cumprir, ser-lhe-á esta 
oficiada por escrito ou por edital, alertando-o da possível 
imposição de multa diária caso não a efetive, bem como 
fixando-lhe prazo máximo de trinta (30) dias para o seu 
cumprimento, observado, no segundo caso, o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 49 deste decreto.

Parágrafo único. o prazo para o cumprimento da obrigação sub-
sistente, em casos excepcionais, poderá ser reduzido ou aumen-
tado, definindo a Sdr os critérios e fatores determinantes.

Art. 51. A desobediência à determinação contida no ofício ou 
edital, além de sua execução forçada, acarretará a imposição 
de multa diária, arbitrada em um décimo do valor correspon-
dente à classificação da infração, até o exato cumprimento 
da obrigação, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
na legislação vigente aplicável.
Parágrafo único. A obrigação a cumprir e a multa diária 
imposta por sua inexecução em conformidade ao determi-
nado, será estabelecida em decisão lavrada pelo chefe da 
Fiscalização e controle, fixando desde logo prazo para nova 
fiscalização.

Art. 52. os servidores com a função de fiscal são responsáveis 
pelas declarações que fizerem nos Autos de Infração, sendo 
passíveis de punição, por falta grave, em casos de falsidade 
ou omissão dolosa. 

Art. 53. Lavrada a autuação pelo servidor com a função de 
fiscal, este cumprirá os seguintes procedimentos: 

I - fornecerá cópia da autuação ao infrator, ou a quem o 
representa, concedendo-lhe o prazo de quinze (15) dias 
contados da notificação para a impugnação do Auto de 
Infração ou defesa;
II - vencido o prazo, apresentada ou não a impugnação ao 
Auto de Infração ou a defesa, imediatamente remeterá os 
autos, acompanhado de relatório, para apreciação da chefia 
responsável pelo Setor, seguindo-se apreciação da Assessoria 
Jurídica da Sdr e encaminhando ao chefe da Fiscalização 
e controle, que proferirá decisão, em primeira instância, 
publicada no diário oficial do estado do ceará.

Art. 54. A impugnação à autuação ou as razões de defesa do 
autuado serão escritas, dirigidas e entregues à Sdr, a cujo 
quadro esteja funcionalmente vinculado a autoridade que 
lavrou o Auto de Infração. 

Art. 55. da decisão de primeira instância, caberá recurso ao 
Secretário de desenvolvimento rural, interposto no prazo 
de dez (10) dias, a contar da notificação o qual deverá vir 
acompanhado com comprovante do recolhimento da multa 
imposta, quando for o caso. 

Art. 56. Para o cálculo das multas que incidirem em decorrên-
cia deste decreto, será adotada a Unidade Fiscal de referência 
(UFIr), fixada pelo governo Federal através do Ministério 
da Fazenda, ou outro índice que venha substituí-la.

Parágrafo único. Nenhuma multa poderá ser inferior a cin-
qüenta (50) ou superior a cinco mil (5.000) Unidades Fiscais 
de referência (UFIr), na data da autuação.

Art. 57. os valores não ressarcidos pelo infrator, correspon-
dentes aos materiais e equipamentos empregados e exames 
e serviços especializados realizados, quando da execução 
compulsória das atividades fitossanitárias a que se refere este 
decreto e normas complementares, bem como, as multas 
não pagas no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da 
notificação da decisão, serão inscritos na dívida Ativa pela 
Secretaria da Fazenda e cobrados judicialmente pela Procu-
radoria geral do estado.
Art. 58. ocorrendo qualquer infração a este decreto e nor-
mas complementares, havendo provada má-fé, cumulam-se 
aos seus autores ou responsáveis as penalidades previstas.

Art. 59. ressalvadas as penalidades previstas expressamente 
em normas especiais, as infrações a este decreto, bem como 
aos atos, instruções e normas complementares a ele aplicáveis 
e emanadas da autoridade competente, submete os infratores 
nas seguintes penalidades, dentre outras definidas e descritas 
na Lei nº 13.066, de 17/10/00:
I – advertência;
II – multa;
III - suspensão da comercialização;
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IV - interdição da propriedade agrícola; e
V - descredenciamento para o crédito rural.

Parágrafo único. As penas previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, conforme a gravidade 
da infração e independentemente de ter ocorrido a interdição, 
a suspensão da comercialização, a apreensão ou a destruição 
previstas no capítulo II deste decreto.

Art. 60. Além das infrações previstas neste capítulo, in-
cluem-se dentre elas a prática de atos que venham a impedir, 
dificultar, burlar ou embaraçar a ação dos servidores ou dos 
profissionais por ela legitimados às atividades previstas neste 
decreto.

Art. 61. Para aplicação da pena e a sua graduação, a autori-
dade sanitária levará em conta:
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências 
à saúde ou economia públicas.
III - os antecedentes e a conduta do infrator quanto às nor-
mas sanitárias.

Art. 62. São circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a con-
secução do evento;
II - a equivocada compreensão da norma sanitária, admitida 
como escusável por patente a incapacidade do agente enten-
der o caráter ilícito do fato;
III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente 
procurar reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo 
à saúde ou economia públicas que lhe for imputado;
IV - ter o infrator sofrido coação, a que não podia resistir, 
para a prática do ato;
V - ser o infrator primário e a falta cometida de natu-
reza leve.

Art. 63. São circunstâncias agravantes:
I - ser o infrator reincidente;
II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem 
pecuniária decorrente de consumo pelo público do material 
ou produto contrário à legislação sanitária;
III - o infrator coagir outrem para a execução material da 
infração;
IV - ter a infração conseqüência calamitosa à saúde ou eco-
nomia públicas;
V - se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde ou economia 
públicas, o infrator deixar de tomar as providências de sua 
alçada e tendentes a evitá-lo ou minorá-lo;
VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, 
fraude ou má-fé. 

Art. 64. Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a aplicação da pena será considerada em razão 
daquelas preponderantes.

Art. 65. As penalidades de que trata este capitulo serão 
agravadas no grau máximo, se verificada a ocorrência de 
quaisquer atos que dificultem, embaracem ou burlem a ação 
dos Servidores da Sdr ou dos profissionais por ela legitima-
dos à atividade de fiscalização, bem como no uso de artificio, 
simulação ou fraude.

Art. 66. A pena de advertência será aplicada sempre por 
escrito, cabendo quando o infrator for primário e desde que 
não haja evidência de dolo ou má-fé.

Art. 67. As multas serão aplicadas nos casos de reincidência 
da infração, bem como, naqueles em que haja manifesta 
ocorrência de dolo ou má-fé.

§ 1º. o valor da multa será estabelecido considerando-se 
cada ato infracional, graduando-o conforme previsto por 
este decreto.

§ 2º. ocorrendo mais de uma infração, independentemen-
te de sua classificação, cumulam-se os respectivos valores 
estabelecidos.

§ 3º. em caso de reincidência, as multas serão sucessivamente 
aplicadas em dobro.

Art. 68. caberá a pena de multa, aplicada às pessoas físicas 
ou jurídicas, conforme a classificação das infrações e respec-
tivos intervalos:
I - grupo A, de cinqüenta (50) a cento e cinqüenta (150) 
UFIrs, quando:
a) deixar de notificar à autoridade da Sdr a origem e o des-
tino dos organismos e produtos referidos no artigo 1º deste 
decreto, quando de sua entrada em território cearense;
b) comercializar ou expor à comercialização organismos ve-
getais, partes de vegetais ou seus produtos sem identificação, 
identificação falsa, alterada ou inexata ou em desacordo ao 
determinado por este decreto, normas e instruções com-
plementares;
c) tenham sido objeto de propaganda, por qualquer meio ou for-
ma, com difusão de conceitos não representativos ou falsos;
II - grupo B, de cento e cinqüenta e uma (151) a mil (1.000) 
UFIrs, quando:
a) não atender, atender parcialmente ou atender em desacor-
do às medidas ou instruções fitossanitárias determinadas pela 
Sdr ou por procedimento por ela iniciado e que objetivem 
o controle, combate ou a erradicação de pragas;
b) comercializar organismos vegetais, partes de vegetais ou 
seus produtos desacompanhados da documentação ou em 
desacordo ao exigido pelo presente decreto, normas e ins-
truções complementares;
c) entrar ou permitir a entrada de organismos vegetais, 
partes de vegetais ou seus produtos em território cearense, 
desacompanhados da documentação exigida pelo presente 
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decreto, normas e instruções complementares;
d) comercializar organismos vegetais, parte de vegetais ou seus 
produtos em desacordo aos padrões oficialmente determinados;
III - grupo c, de mil e uma (1.001) a cinco mil (5.000) 
UFIrs, quando:
a) impedir ou dificultar o acesso ao estabelecimento do 
servidor da Sdr ou do profissional por ele legitimado à 
atividade de fiscalização;
b) transportar, comercializar, conduzir ou transferir organis-
mos vegetais, partes de vegetais ou seus produtos aos quais 
foram impostas restrições pela Sdr;
c) comercializar organismos vegetais, partes de vegetais ou 
seus produtos após sua suspensão ou apreensão pela Sdr; 
d) difundir, espalhar, estender, propagar, disseminar ou au-
xiliar a difusão, propagação ou disseminação, por qualquer 
meio ou método, culposa ou dolosamente, doença ou planta 
invasora, que cause ou possa vir a causar dano à floresta ou 
plantação de utilidade ou importância econômica;
e) certificar a sanidade ou a origem vegetal dos organismos 
e produtos descritos no Artigo 1º deste decreto de forma 
errada, falsa, displicente ou indevida.

Art. 69. dar-se-á a pena de proibição do comércio do ma-
terial, quando comprovada sua infecção ou infestação ou 
quando esteja fora dos padrões oficialmente determinados.

Art. 70. dar-se-á a pena de interdição da propriedade agrícola 
quando, constatado o risco de disseminação, propagação ou 
difusão de praga, o seu proprietário, responsável ou ocupante, 
a qualquer título, não atenda, atenda parcialmente ou atenda 
em desacordo com as medidas ou instruções fitossanitárias 
determinadas pela Sdr, objetivando extingui-lo.

§ 1º. entende-se por interdição da propriedade agrícola a 
proibição do trânsito de animais, pessoas, veículos ou qual-
quer outro meio ou instrumento veiculador da praga, na área 
geograficamente delimitada pela Sdr.

§ 2º. Suspender-se-á a interdição da propriedade agrícola tão 
logo cessados ou sanados os motivos que a determinaram, 
comprovada através de laudo técnico subscrito por enge-
nheiro Agrônomo. 
Art. 71. dar-se-á a pena de vedação ao crédito rural quando a 
infração pertencer aos grupos B ou c, conforme estabelecido 
neste decreto e normas complementares.

Parágrafo único. Suspender-se-á a vedação a que se refere 
este artigo tão logo cessados ou sanados os motivos que a 
determinaram, comprovada através de laudo técnico subs-
crito por engenheiro Agrônomo.

cAPÍTULo VIII
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 72. Para o cumprimento do disposto no presente de-
creto, a Secretaria de desenvolvimento rural do estado do 
ceará, quando necessário, consultará o conselho ou comitê 
estadual de Sanidade Vegetal, constituído por representantes 
de entidades, instituições, órgãos públicos e privados ligados 
à vigilância e defesa sanitária vegetal, objetivando a saúde 
pública e a sanidade das populações vegetais.

Art. 73. o credenciamento de engenheiros Agrônomos, 
engenheiros Florestais e empresas de desinfecção ou expur-
go, para fins deste decreto, será efetuado pela Sdr, a ela 
requerido em formulário próprio, acompanhado da neces-
sária documentação

§ 1º. o credenciamento será valido pelo período de dois 
anos, passível de renovação, a critério da Sdr.

§ 2º. As empresas de desinfecção ou expurgo já existentes 
e em atividade no estado do ceará, será dado um prazo de 
doze meses para requererem, atualizarem ou renovarem o 
credenciamento junto a Sdr. 

§ 3º. o credenciamento a que se refere este artigo não subs-
titui eventual ou específica autorização, registro ou concessão 
exigida ou fornecida pelo Ministério da Agricultura.

Art. 74. o Secretário de desenvolvimento rural através 
de suas diretorias Técnicas poderá solicitar a colaboração 
de órgãos e entidades públicas e privadas, na execução das 
funções de vigilância e defesa sanitária vegetal de que trata 
este decreto.

Art. 75. Ficam convalidados todos os atos, normas e instru-
ções pertinentes às atividades relacionadas nesse decreto, 
desde que não contrariem o que nele estiver disposto.

Art. 76. o Secretário de desenvolvimento rural do estado 
do ceará baixará atos, normas e instruções complementa-
res, sempre que se fizerem necessárias ao perfeito e integral 
cumprimento deste decreto.

***
deCreto nº 2�.71�, de 20 de Agosto de 2002.

Proíbe a entrada de cucurbitáceas na região de 
Aracati, Icapuí, Itaiçaba, Jaguaruana, Limoeiro 
do Norte, russas e Quixeré.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual e com base na Lei de defesa Sanitária 
Vegetal nº 13.066, de 17 de outubro de 2000 e decreto nº 
26.370, de 11 de setembro de 2001 e,
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coNSIderANdo que as cucurbitáceas produzidas nos 
municípios de Aracati, Icapuí, Itaiçaba, Jaguaruana, Limoeiro 
do Norte, russas e Quixeré são livres de Anastrepha grandis, 
conhecida como mosca-das-cucurbitáceas, praga quarente-
nária para a exportação; 

coNSIderANdo o risco de introdução desta praga nos 
municípios de Aracati, Icapuí, Itaiçaba, Jaguaruana, Limoeiro 
do Norte, russas e Quixeré, face à livre entrada de cucurbi-
táceas produzidas em áreas de origem desconhecida; 

coNSIderANdo o potencial econômico da região e a 
necessidade de adotar providências que evitem a entrada de 
Anastrepha grandis na referida região do estado; 

decreTA:

Art. 1º. Fica proibida a entrada na região que compreende 
os municípios de Aracati, Icapuí, Itaiçaba, Jaguaruana, 
Limoeiro do Norte, russas e Quixeré de cucurbitáceas pro-
duzidas fora destes municípios, para preservar a região da 
introdução de Anastrepha grandis, conhecida como mosca-
das-cucurbitáceas.

§ 1º. As cucurbitáceas produzidas nos municípios de Mos-
soró, Baraúna, Tibau, grossos, Areia Branca, Serra do Mel, 
Porto do Mangue, carnaubais, Alto do rodrigues, Afonso 
Bezerra, Ipanguaçu, Açu e Upanema, localizados dentro da 
Área Livre de Anastrepha grandis, no estado do rio grande 
do Norte, reconhecida oficialmente pela organização Nacio-
nal de Proteção Fitossanitária - oNPF, terão a sua entrada 
permitida nos municípios localizados na Área Livre da refe-
rida praga no ceará, mediante a apresentação do certificado 
Fitossanitário de origem - cFo.

§ 2º. o trânsito de cucurbitáceas dentro da Área Livre de 
Anastrepha grandis, só será permitido mediante a apresentação 
de certificado Fitossanitário de origem da partida.

Art. 2º. A Secretaria de desenvolvimento rural adotará 
todas as medidas necessárias ao cumprimento deste decreto, 
estabelecendo junto com a comissão de defesa Sanitária 
Vegetal do ceará - cdSV/ce, as localizações das Barreiras 
Fitossanitárias, nas vias de acesso aos municípios referidos 
no caput do Art. 1º deste decreto, podendo requisitar para 
tal fim, o apoio de outros órgãos da administração pública 
estadual, particularmente da Secretaria da Fazenda e da Se-
cretaria da Segurança Pública e defesa da cidadania.

Art. 3º. os infratores deste decreto ficarão sujeitos às pena-
lidades determinadas na Lei nº 13.066, de 17/10/00 e seu 
decreto regulamentador nº 26.370, de 11/09/01.

Art. 4º. este decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo, em Fortaleza, 
aos 20 de agosto de 2002.

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Pedro Sisnando Leite
SecreTÁrIo de deSeNVoLVIMeNTo rUrAL

***

deCreto nº 2�.3�3, de � de seteMbro de 200�.

Institui grupo de Trabalho Multiparticipativo 
para o combate às causas e efeitos da de-
sertificação no estado do ceará, e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual, e 

coNSIderANdo a necessidade urgente de iniciar os trabalhos 
de combate às causas de desertificação no estado do ceará; 

coNSIderANdo que esses trabalhos deverão ser efe-
tuados mediante ações integradas concebidas de forma 
participativa a partir da elaboração do Plano estadual de 
combate à desertificação, em articulação com o Ministério 
do Meio Ambiente; 

coNSIderANdo que a execução dessas ações ensejará na 
redução do processo de desertificação no estado e melhoria 
na qualidade de vida da população, 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração estadu-
al, um grupo de Trabalho Multiparticipativo denominado 
gPcd, com o objetivo de coordenar e executar as ações de 
combate às causas e efeitos da desertificação.

Art. 2º. o grupo de Trabalho gPcd, instituído por este 
decreto atuará no âmbito da Secretaria dos recursos Hídri-
cos - SrH, sob a presidência do titular desta pasta, com a 
seguinte composição:
I - um representante de cada uma das seguintes Secretarias 
estaduais:
a) da Secretaria dos recursos Hídricos - SrH;
b) da Secretaria da Ação Social – SAS;
c) da Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI;
d) da Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente 
- SoMA;
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II - um representante da Fundação cearense de Meteorologia 
e recursos Hídricos - FUNceMe.
III - um representante da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce;
IV - um representante do Instituto de desenvolvimento 
Agrário do ceará - IdAce;
V - um representante da companhia de gestão dos recursos 
Hídricos - cogerH;
VI - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos recursos Naturais renováveis - IBAMA;
VII - um representante do departamento Nacional de obras 
contra as Secas - dNocS;
VIII - um representante do conselho regional de engenharia 
e Arquitetura - creA-ce;
IX - um representante do Serviço geológico do Brasil;
X - um representante da Universidade Federal do ceará 
- UFc;
XI - um representante da universidade estadual do ceará 
- Uece;
XII - um representante do Fórum cearense pela Vida no 
Semiárido.

§ 1º. cada integrante do grupo terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º. os integrantes do grupo de Trabalho, titulares e 
suplentes, serão oficialmente indicados pelos dirigentes do 
órgãos/entidades/instituições representadas, e designados 
mediante Portaria do Secretario dos recursos Hídricos.

§ 3º. o desempenho das funções dos integrantes do grupo 
não serão remuneradas, admitindo-se apenas o ressarcimento 
de despesas imprescindíveis, especialmente as de desloca-
mento, ficando estas despesas a cargo dos órgãos/entidades 
públicos ou entidades civis representadas.

§ 4º. durante a elaboração do Plano estadual de combate à 
desertificação, fica facultado ao grupo convidar representan-
tes de outras instituições que atuem, direta ou indiretamente, 
nas ações desenvolvidas por este grupo, com o intuito de 
participar do processo de elaboração desse Plano.

Art. 3º. o grupo de Trabalho gPcd, funcionará na forma 
de colegiado multiparticipativo e contará com uma Secretária 
executiva que será composta de 03 (três) membros, sendo 
um coordenador, um Assistente Técnico e um Secretário, 
designados mediante Portaria do Secretário dos recursos 
Hídricos.

§ 1º. Na ausência do Presidente do grupo de Trabalho 
gPcd, este será substituído por seu suplente, e na falta ou 
impedimento de ambos, por qualquer um dos membros 
representantes das Secretarias de estado presentes.

Art. 4º. Para o desempenho de suas atribuições, o grupo de 

Trabalho gPcd, contará com o necessário apoio da Secre-
taria dos recursos Hídricos - SrH.

Art. 5º. Qualquer discordância que, a critério da maioria 
simples do colegiado, seja levantada sobre o bom desen-
volvimento dos estudos e ações desenvolvidos pelo grupo, 
poderá o colegiado, em primeira instância, reportar-se ao 
Secretário dos recursos Hídricos, tendo como instância 
superior o governador do estado.

Art. 6º. A base física de reunião do grupo de Trabalho 
gPcd, será a sede da Secretaria dos recursos Hídricos - 
SrH, órgão a quem compete o apoio administrativo, para 
o bom desempenho dos trabalhos do colegiado.

Parágrafo único. Por decisão da maioria simples dos com-
ponentes do grupo ou mediante convocação dos Pontos 
Focais estadual e da sociedade civil, as reuniões de trabalho 
poderão, eventualmente, ser realizadas nos Municípios das 
áreas de interesse dos estudos e ações do Plano estadual de 
combate à desertificação.

Art. 7º. caberá ao grupo de Trabalho gPcd, quando das 
reuniões, elaborar os relatórios e planilhas de acompanha-
mento, a serem estabelecidos conforme os respectivos Planos 
de Trabalho. 

Art. 8º. o grupo de Trabalho gPcd, reunir-se-á ordina-
riamente na primeira terça-feira de cada mês, quando será 
apresentado, pela Secretaria executiva, um relatório Síntese 
dos estudos e ações já desenvolvidas.

Parágrafo único. o grupo de Trabalho gPcd, poderá 
reunir-se, extraordinariamente, sempre que convocado pela 
Presidência, pêlos Pontos Focais ou pela maioria simples de 
seus membros.

Art. 9º. A duração do grupo de Trabalho gPcd, instituído 
por este decreto, dar-se-á por todo o período necessário á 
elaboração de Plano estadual de combate à desertificação 
e implementação das ações de combate ás causas e efeitos da 
desertificaçâo no estado do ceará.

Art.10. As despesas decorrentes da execução dos trabalhos, pre-
vistos neste decreto, correrão à conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria dos recursos Hídricos - SrH.

Art. 11. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 8 de setembro de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
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Francisco Nilson Alves diniz
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

edinardo Ximenes rodrigues
SecreTÁrIo doS recUrSoS HÍdrIcoS

***

lei nº 11.4�2, de 23 de seteMbro de 1���.

estabelece tópicos para a programação de ati-
vidades escolares da rede Pública estadual e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte lei:

Art. 1º. A programação de atividades escolares da rede Pú-
blica estadual incluirá eventos destinados a proporcionar aos 
alunos conhecimentos à cerca dos seguintes tópicos:
I - a declaração Universal dos direitos Humanos;
II - a importância da preservação do Meio ambiente, parti-
cularmente no Município onde se localiza a escola;
III - o conceito constitucional de igualdade entre os cidadãos 
de todas as etnias e religiões, portadores ou não de deficiência 
físicas ou mentais;
IV - os danos causados à saúde pelo alcoolismo e tabagismo;
V - a importância do aleitamento materno.

Art. 2º. Para cada um dos tópicos mencionados no artigo 
primeiro será programa pelo menos 1(um) evento em cada 
unidade de rede Pública estadual.

Parágrafo único. os eventos a serem realizados serão: deba-
tes, conferências, projeções de filmes científicos, exposições, 
concursos e redações, pesquisas escolares, visitas a museus e 
instituições.

Art. 3º. esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 23 de setembro de 1988.

TASSo rIBeIro JereISSATI
Sério Machado

Nildes Alencar Lima

lei nº 12.3�7, de 1� de noVeMbro de 1��4.

regulamenta o Artigo 215, Parágrafo 1º item 
(g) e o Artigo 263 da constituição estadual que 
instituí as atividades de educação Ambiental, 
e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica assegurada a inclusão das atividades de educação 
Ambiental no programa de ensino das escolas públicas do 
estado do ceará. 
 
Art. 2º. caberá ao Poder executivo viabilizar a capacitação 
dos professores da rede pública de ensino para o desenvolvi-
mento de programas e atividades de educação Ambiental, 
através dos convênios que se fizerem necessários. 
 
Art. 3º. A educação Ambiental contemplará, além das dis-
cussões teóricas acerca dos aspectos ecológicos, históricos, 
políticos, éticos, econômicos e sócio-culturais da questão 
ambiental em sala de aula, deverá enfatizar a observação 
direta da natureza, o estudo do meio, a pesquisa de campo 
e as experiências práticas que induzam o aluno para a ação 
concreta no meio ambiente que lhe é próximo. e, a partir 
desses conhecimentos, chegar a compreender a interdepen-
dência entre os diversos ecossistemas. 
 
Art. 4º. o Poder executivo criará mecanismos para veiculação 
de programas sobre as questões ambientais, na TV ceará. 
 
Art. 5º. caberá ao Poder executivo regulamentar esta Lei, 
no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 6º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 18 de novembro de 1994. 

 
FrANcISco de PAULA rocHA AgUIAr

Maria Luíza Barbosa chaves

***
lei nº 13.077, de 13 de dezeMbro de 2000.

Autoriza a Secretaria da educação Básica a 
instituir a Semana educacional de Proteção 
aos Animais e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. Faço 
saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica Autorizada a Secretaria da educação Básica a 
instituir a Semana educacional de Proteção aos Animais, 
realizada anualmente com encerramento festivo no dia 04 
de outubro.

Art. 2º. durante a Semana educacional de Proteção aos 
Animais, a Secretaria da educação Básica poderá buscar a 
cooperação dos serviços veterinários estaduais, promover 
programas educativos nas escolas públicas no ensino médio 
e fundamental visando difundir conhecimentos gerais sobre 
a utilização e convívio com os animais, divulgando as leis 
de proteção aos animais, inclusive com visitas e excursões a 
zonas de exposição pecuária e estabelecimentos industriais 
de produtos de origem animal, tais como: usinas de bene-
ficiamento de leite, matadouro, abatedouro de animais de 
pequeno porte, aviários, granjas, leiteiras, avícolas e outros.

Parágrafo único. As comemorações a que alude o presente 
artigo não implicam em feriado escolar.

Art. 3º. Para a realização da Semana educacional de Proteção 
dos Animais, o órgão oficial fica autorizado a estabelecer 
convênios com entidades protetoras de animais ou outras 
instituições públicas ou privadas que desejem colaborar nas 
festividades oficiais.

Art. 4º. esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 13 de dezembro de 2000.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***
deCreto nº 2�.4�5, 

de 11 de dezeMbro de 2001.

cria a comissão Interinstitucional de educa-
ção Ambiental do estado do ceará e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual, 
coNSIderANdo que é dever do estado a promoção da 
educação Ambiental e seus aspectos formal e não-formal 
com a colaboração da sociedade civil, 

coNSIderANdo que as ações em educação Ambiental no 
estado necessitam de tomada de providências do Poder Públi-
co, no sentido de estabelecer parâmetros, diretrizes, conteúdos, 
linhas de ação e outros elementos fundamentais à execução de 
uma Política estadual de educação Ambiental, 

coNSIderANdo o pluralismo de idéias e concepções 
pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e transdicipli-
nariedade e abordagem articulada das questões ambientais 
locais, regionais, nacionais e globais, princípios básicos da 
educação Ambiental, 

decreTA:

Art. 1º. Fica criada a comissão Interinstitucional de educa-
ção Ambiental do estado do ceará, com a finalidade de:
I - contribuir para a consolidação de políticas públicas vol-
tadas para educação Ambiental;
II - promover articulação inter e intrainstitucional, buscando 
a convergência de esforços no sentido de implementar as 
Políticas Nacional e estadual de educação Ambiental;
III - realizar estudos, pesquisas e sistematização de dados que 
subsidiem a Política estadual de educação Ambiental.

Art. 2º. A comissão instituída no artigo anterior, fica dire-
tamente ligada a Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente -SoMA, tendo as seguintes competências:
I - consolidar, acompanhar e avaliar a Política estadual de 
educação Ambiental do estado;
II - fomentar parcerias entre instituições governamentais, não 
governamentais, instituições educacionais, empresas, entida-
des de classe, lideranças comunitárias e demais entidades que 
tenham interesse na área de educação Ambiental;
III - apoiar tecnicamente a execução da Política estadual de 
educação Ambiental, no âmbito do Sistema estadual do 
Meio Ambiente e do Sistema estadual de educação;
IV - promover intercâmbio de experiências e concepções que 
aprimorem a prática da educação Ambiental;
V - estimular, fortalecer, acompanhar e avaliar a implemen-
tação da Política Nacional de educação Ambiental junto ao 
Ministério do Meio Ambiente e Ministério da educação; 
(nova redação dada pelo art. 1o do Decreto no 27.482, de 
14.07.2005)
VI - promover eventos e espaços para discussões na área da 
educação Ambiental.

Art. 3º. A comissão Interistitucional de educação Ambiental 
do estado do ceará será coordenada por um de seus inte-
grantes, eleito para esse fim, sendo a primeira coordenação 
exercida por um representante da Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente.
Art.4º. A comissão Interinstitucional de educação Am-
biental do estado do ceará, observados os limites de sua 
competência, poderá expedir normas visando orientar as 
suas atividades e o seu funcionamento.

Art. 5º. Para a consecução dos objetivos da comissão Inte-
rinstucional de educação Ambiental do estado do ceará, os 
órgãos e entidades integrantes da Administração estadual, 
direta e indireta, sem prejuízo de suas atribuições legais e 
regulamentares, prestarão apoio à esta comissão Interinstitu-
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cional, por meio de informações, suporte material, logístico 
e de recursos humanos, mediante um plano de trabalho. 

Parágrafo único. o apoio de que trata o “caput” deste artigo 
será realizado por meio de prévia solicitação do coordenador 
da comissão Interinstitucional de educação Ambiental do 
estado do ceará ao titular do órgão ou instituição, que deverá 
prestá-lo, devendo, este, na impossibilidade do atendimento, 
explicar suas razões.

Art. 6º. o estado, por intermédio da Secretaria da ouvido-
ria-geral e do Meio Ambiente, responsável pela política do 
meio ambiente, observadas as disposições legais aplicáveis, 
poderá contratar serviços de consultoria com vistas à presta-
ção de assessoramento especializado, bem como os serviços 
de fornecimento dos materiais indispensáveis ao desenvol-
vimento das atividades da comissão Interinstitucional de 
educação Ambiental do estado do ceará, observado o prévio 
procedimento licitatório.

Art. 7º. o estado por intermédio da Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente, poderá firmar convênios com 
outras instituições públicas ou privadas, com o objetivo de 
viabilizar a execução das atividades da comissão Interinsti-
tucional de educação Ambiental do estado do ceará e das 
ações em educação Ambiental no estado. 

Art. 8º. A comissão Interinstitucional de educação Ambien-
tal do estado do ceará discriminará, em regimento Interno, 
a sua estrutura operacional e as respectivas atribuições. 

Art. 9º. Integram a comissão Interinstitucional de educação 
Ambiental do estado do ceará 01 (um) representante e 01 
(um) suplente dos seguintes órgãos e entidades: (nova redação 
dada pelo art. 1o do Decreto no 27.482, de 14.07.2005)
I - do Poder PÚBLIco:
a) Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
b) Secretaria da educação Básica - SedUc;
c) Secretária da Saúde – SeSA;
d) Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
e) Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMA-
ce;
f) empresa de Assistência Técnica e extensão rural do estado 
do ceara – eMATerce;
g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e controle Ur-
bano de Fortaleza – SeMAM;
h) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis – IBAMA;
i) Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
– INcrA;
j) Assembléia Legislativa do estado do ceará;
II – dAS UNIVerSIdAdeS:
a) Universidade Federal do ceará – UFc;
b) Universidade estadual do ceara – Uece;
III – dAS eNTIdAdeS edUcAcIoNAIS e AMBIeN-
TALISTAS:

Quatro (04) organizações Não governamentais (oNg´S) 
educacionais e/ou ambientalistas, com existência legal há 
mais de um ano, contados da data da publicação deste 
decreto;
IV - de oUTroS SegMeNToS dA SocIedAde:
a) 03 (três) entidades representativas de classes profissionais 
de nível superior das áreas de engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (representadas creA/ce), Biologia (crBio 5ª 
região) e direito (oAB-ce);
b) uma entidade representativa de instituições financeiras 
oficiais;
c) uma entidade representativa de instituições industriais;
d) uma entidade representativa de instituições comerciais.

§ 1º. os representantes dos órgãos e entidades constantes dos 
incisos I e II deste artigo serão indicados pelos respectivos 
dirigentes e as entidades constantes do Inciso III e das alíneas 
“b”, “c”, e “d” do inciso IV serão escolhidos pela comissão 
Interinstitucional de educação Ambiental do estado do 
ceará mediante critérios de colaboração e participação nos 
projetos de educação ambiental. (nova redação dada pelo art. 
1o do Decreto no 27.482, de 14.07.2005)

§ 2º. As funções desenvolvidas pela comissão Interinstitu-
cional de educação Ambiental do estado do ceará, serão 
consideradas relevantes, não sendo remunerados os seus 
integrantes.

§ 3º. As Universidades UVA e UrcA poderão atuar como 
articuladoras das ações de educação ambiental.” (parágrafo 
inserido pelo art. 1o do Decreto no 27.482, de 14.07.2005)

Art. 10. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 11 de dezembro de 2001.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Soraia Thomaz dias Victor
SecreTÁrIA dA AdMINISTrAçÃo

Fabíola de Alencar Biscuccia
SecreTÁrIA dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***
deCreto nº 27.02�, de 02 de MAio de 2003.

Aprova o regimento interno da comissão 
Interinstitucional de educação Ambiental do 
estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual e,
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coNSIderANdo o disposto no art. 8º do decreto 
26.465, de 11 de dezembro de 2001, 

decreTA:

Art. 1º. Fica aprovado o regimento Interno da comissão 
Interinstitucional de educação Ambiental do estado do 
ceará, constante do Anexo Único deste decreto.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 02 de maio de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

carlos Mauro Benevides Filho
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***
Anexo ÚniCo A Que se reFere o deCreto 

nº 27.02�, de 02 de MAio de 2003

regIMeNTo INTerNo dA coMISSÃo INTerINS-
TITUcIoNAL de edUcAçÃo AMBIeNTAL do 
eSTAdo do ceArÁ

cAPÍTULo I
do oBJeTIVo

Art. 1°. este regimento estabelece as normas de organização e 
funcionamento da comissão Interinstitucional de educação 
Ambiental do estado do ceará.

cAPÍTULo II
dAS FINALIdAdeS e dAS coMPeTÊNcIAS

Art. 2°. A comissão Interinstitucional de educação Ambien-
tal do estado do ceará, criada como órgão colegiado nos 
termos do decreto estadual nº 26.465, de 11 de dezembro 
de 2001, tem por finalidades: 
I - contribuir para a consolidação de políticas públicas vol-
tadas para a educação Ambiental;
II - promover articulação inter e intrainstitucional, buscando 
a convergência de esforços no sentido de implementar as 
Políticas Nacional e estadual de educação Ambiental; 
III - realizar estudos, pesquisas e sistematização de dados que 
subsidiem a Política estadual de educação Ambiental.

Art. 3°. Para a consecução de suas finalidades, compete à 
comissão Interinstitucional de educação Ambiental do 
estado do ceará: 
I – consolidar, acompanhar e avaliar a Política estadual de 
educação Ambiental;
II – fomentar parcerias entre instituições governamentais, 
não-governamentais, instituições educacionais, empresas, en-
tidades de classe, lideranças comunitárias e demais entidades 
que tenham interesse na área de educação Ambiental;
III – apoiar tecnicamente a execução da Política estadual 
de educação Ambiental, no âmbito do Sistema estadual do 
Meio Ambiente e do Sistema estadual de educação;
IV – promover intercâmbio de experiências e concepções que 
aprimorem a prática da educação Ambiental; 
V – estimular, fortalecer, acompanhar e avaliar a imple-
mentação da Política Nacional de educação Ambiental, na 
qualidade de interlocutor do estado, junto ao Ministério do 
Meio Ambiente e Ministério da educação;
VI – promover eventos e espaços para discussões na área da 
educação Ambiental.

Parágrafo único. caberá também à comissão Interinstitucio-
nal de educação Ambiental do estado do ceará, a expedição 
de normas, observados os limites de sua competência, com 
o objetivo de orientar suas atividades e seu funcionamento.
cAPÍTULo III
dA coMPoSIçÃo

Art. 4°. Integram o colegiado da comissão Interinstitucional 
de educação Ambiental do estado do ceará:
I – coordenador geral;
II – Secretário executivo;
III – Membros.

Art. 5°. os Membros da comissão Interinstitucional de edu-
cação Ambiental do estado do ceará serão os representantes 
dos seguintes órgãos e entidades:
I – do Poder PÚBLIco:
1. Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
2. Secretaria da educação Básica – SedUc;
3. Secretaria de Planejamento e coordenação– SePLAN;
4. Secretaria da Saúde – SeSA;
5. Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
6. Secretaria da ciência e Tecnologia – SecITece;
7. Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce;
8. empresa de Assistência Técnica e extensão rural do estado 
do ceará – eMATerce;
9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urba-
nos de Fortaleza - SeMAM;
10. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis – IBAMA;
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11. Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
– INcrA;
12. Assembléia Legislativa do estado do ceará;
II – dAS UNIVerSIdAdeS:
1. Universidade Federal do ceará – UFc;
2. Universidade estadual do ceará – Uece;
3. Universidade de Fortaleza – UNIFor;
4. Universidade regional do cariri – UrcA;
5. Universidade estadual do Vale do Acaraú – UVA;
III – dAS eNTIdAdeS edUcAcIoNAIS e AMBIeN-
TALISTAS:
cinco (05) organizações não-governamentais educacionais 
e/ou ambientalistas, legalmente constituídas e que apre-
sentem relevantes ações desenvolvidas na área de educação 
Ambiental no estado;
IV – de oUTroS SegMeNToS dA SocIedAde:
três (03) entidades representativas de classes profissionais 
de nível superior das áreas de engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (representadas creA/ce), Biologia (crBio 5a 
região) e direito (oAB/ce); 
uma entidade representativa de instituições financeiras 
oficiais;
uma entidade representativa de instituições industriais;
uma entidade representativa de instituições comerciais.

§ 1º. Todos os órgãos e entidades aqui designadas indicarão 
dois representantes, sendo um titular e um suplente, para 
mandato de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez, por 
igual período.

§ 2º. o mandato dos Membros da comissão de que trata 
este artigo, somente poderá ser suspenso ou extinto por 
ato do governador, após provocação do órgão ou entidade 
representado.

§ 3º. As entidades constantes dos itens III e IV serão escolhi-
das pela Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
– SoMA, mediante critérios de colaboração e participação 
nos projetos de educação Ambiental, sendo a designação 
efetivada por ato do chefe do Poder executivo.

§ 4º. Serão considerados os seguintes critérios para a escolha 
das entidades constantes dos itens III e IV deste artigo:
a) ter existência legal há mais de 01 (um) ano, contados da 
data da publicação do decreto de criação da comissão Inte-
rinstitucional de educação Ambiental do estado do ceará;
b) ter colaborado e/ou participado em Programas/Projetos 
de educação Ambiental, apoiados pelos órgãos e entidades 
de meio ambiente do ceará; 
c) representar as diferenças existentes entre as principais 
regiões geo-ambientais do estado;
d) possuir capilaridade das ações implementadas;
e) possuir equipe técnica qualificada para a execução de 
trabalhos na área de educação Ambiental.

§ 5º. deverá haver rotatividade das entidades listadas nos 
itens III e IV, na proporção de até 50%, a cada período de 
2 anos, com exceção das entidades representativas de classes 
profissionais. 

§ 6º. As funções desenvolvidas pela comissão Interinstitucio-
nal de educação Ambiental do estado do ceará não serão re-
muneradas, sendo consideradas serviços públicos relevantes.

cAPÍTULo IV
dA orgANIZAçÃo

Art. 6°. São órgãos integrantes da comissão Interinstitucional 
de educação Ambiental do estado do ceará:
I – colegiado;
II – coordenação geral;
III – Secretaria executiva;
IV – câmaras Técnicas.

Art. 7°. São órgãos deliberativos da comissão Interinstitu-
cional de educação Ambiental do estado do ceará:
I – colegiado;
II – coordenação geral;
III – câmaras Técnicas.
Seção I
do colegiado

Art. 8°. o colegiado é o órgão máximo de deliberação da 
comissão Interinstitucional de educação Ambiental do es-
tado do ceará, formado por todos os seus membros, titulares 
e suplentes, que atuarão em igualdade de condições, vedado 
o estabelecimento de hierarquia ou distinção de peso entre 
seus votos, excetuada a hipótese prevista no parágrafo único 
do art. 26 deste regimento.

Parágrafo único. A presença do Membro titular exclui de voto 
o respectivo suplente, sendo-lhe porém facultado o direito 
de voz nas reuniões, observada a disponibilidade máxima de 
tempo que lhe é assegurado.

Art. 9°. compete ao colegiado:
I – aprovar, em última instância, as deliberações da comissão;
II – estabelecer os objetivos e diretrizes da Política estadual 
de educação Ambiental;
III – viabilizar planos, programas e projetos que visem ao 
fortalecimento da comissão;
IV – aprovar a aplicação dos recursos, o plano anual de 
trabalho e o orçamento da comissão;
V – apreciar e aprovar a prestação de contas da comissão;
VI – aprovar o relatório semestral de situação das ações da 
comissão;
VII – aprovar o regimento Interno e suas alterações, que 
deverá ser elaborado no primeiro ano de existência da comis-
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são, necessitando da maioria absoluta de seus membros;
VIII – propor a celebração de convênios e outros instrumen-
tos, aprovando a forma e o valor de contribuições destinadas 
à manutenção da Secretaria executiva;
IX – aprovar os instrumentos, as normas e os procedimentos 
para o exercício de suas competências;
X – deliberar sobre a cassação dos mandatos do coordenador 
geral e do Secretário executivo, em caso de não cumprimen-
to deste regimento Interno;
XI – aprovar a criação de câmaras Técnicas;
XII – aprovar a participação e/ou convocar representantes 
ou especialistas a que se refere o art. 27 deste regimento 
Interno.

Art. 10. As matérias sujeitas à votação do colegiado enqua-
drar-se-ão como:
I – resolução: quando se tratar de deliberação vinculada à 
competência legal da comissão;
II – moção: manifestação de qualquer natureza relacionada 
com a temática da educação Ambiental.

§ 1º. As resoluções e Moções serão datadas e numeradas em 
ordem distintas, cabendo à Secretaria executiva ordená-las 
e indexá-las.

§ 2º. As resoluções e Moções aprovadas pela comissão serão 
referendadas e assinadas pelo coordenador geral, cabendo à 
Secretaria executiva dar o seu devido encaminhamento.

Seção II
da coordenação geral

Art. 11. À coordenação geral da comissão Interinstitucional 
de educação Ambiental do estado do ceará compete:
I – convocar e presidir as reuniões da comissão, aprovando 
a respectiva ordem do dia e promovendo as comunicações 
correspondentes;
II – ordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os membros, observada a ordem de 
inscrição dos mesmos;
III – representar externamente a comissão;
IV - designar o Secretário executivo;
V – convidar pessoas de órgãos ou entidades governamentais 
e não governamentais, públicas e privadas, com experiência na 
área ambiental, para participarem das reuniões da comissão;
VI – solicitar ao titular dos órgãos da administração pública, 
direta e indireta, bem como às entidades não governamentais 
e à iniciativa privada, suporte material, logístico e de recursos 
humanos, para a consecução dos objetivos da comissão, 
mediante um Plano de Trabalho;
VII – articular-se com as Prefeituras Municipais sobre assun-
tos relacionados às atividades da comissão;
VIII – deliberar “ad referendum” do Plenário sobre medidas 
de urgência, necessárias ao bom andamento dos trabalhos;
IX – definir os assuntos que devam ser submetidos à apre-

ciação do Plenário;
X - assinar as deliberações da comissão e atos relativos ao 
seu cumprimento;
XI - assinar as Atas aprovadas nas reuniões;
XII – indicar, dentre os membros, um substituto, quando 
das faltas e impedimentos, a fim de coordenar os trabalhos 
durante as reuniões da comissão;
XIII – zelar pelo cumprimento das disposições deste regi-
mento Interno. 

Seção III
dos conselheiros

Art.12. Aos Membros da comissão Interinstitucional de 
educação Ambiental do estado do ceará compete:
I – participar das discussões e deliberação dos assuntos sub-
metidos ao colegiado, justificando à coordenação geral sua 
ausência, com antecedência mínima de 24 horas;
II – expor e emitir parecer sobre os assuntos de que sejam 
designados relatores;
III – solicitar vistas de matéria ainda não apreciada, devendo, 
necessariamente, submeter a respectiva matéria à deliberação 
da reunião ordinária seguinte;
IV – discutir e aprovar as atas das reuniões;
V – integrar as câmaras Técnicas, no caso de serem estes 
designados pelo colegiado;
VI – prestar informações sobre as atividades de seus órgãos re-
presentados, relacionados a estudos e trabalhos da comissão;
VII – propor matérias para deliberação do Plenário;
VIII – propor ao colegiado o convite a pessoas de reconhe-
cida experiência na área ambiental, a fim de participarem 
das reuniões;
IX – propor ao colegiado as diretrizes metodológicas a 
serem adotadas na implementação da educação Ambiental 
no estado;
X – propor ao colegiado o planejamento da execução dos 
trabalhos;
XI – elaborar pareceres e relatórios técnicos de acompanha-
mento e avaliação da execução da educação Ambiental;
XII – desempenhar outras atribuições que lhes forem outor-
gadas pelo colegiado.

Seção IV
da Secretaria executiva

Art. 13. À Secretaria executiva da comissão Interinstitucio-
nal de educação Ambiental do estado do ceará compete:
I – secretariar as reuniões da comissão;
II – coordenar, assinar e providenciar a execução dos expe-
dientes da comissão;
III – propor à comissão o planejamento da execução dos 
trabalhos;
IV – elaborar as pautas e atas das reuniões da comissão;
V – elaborar, controlar e acompanhar as propostas e os cré-
ditos orçamentários destinados aos trabalhos da comissão;
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VI – elaborar relatórios de atividades, submetendo-os ao 
colegiado;
VII – acompanhar os trabalhos das câmaras Técnicas, pro-
porcionando-lhes apoio administrativo;
VIII – disponibilizar aos membros, quando solicitada, in-
formações sobre a comissão;
IX - manter um banco de dados atualizado sobre a educação 
Ambiental no estado do ceará;
X – providenciar o encaminhamento das deliberações do 
colegiado ao coordenador geral, para fins de publicação 
no diário oficial do estado;
XI - assessorar o coordenador geral;
XII – registrar em livro próprio a posse dos conselheiros, 
controlando a vigência dos seus mandatos e livro de freqü-
ência às reuniões;
XIII – providenciar a convocação dos conselheiros e dos 
convidados;
XIV – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
colegiado ou pelo coordenador geral.

Seção V
das câmaras Técnicas

Art. 14. Às câmaras Técnicas compete:
I – elaborar e encaminhar ao colegiado propostas de ações 
voltadas para a educação Ambiental;
II – decidir sobre consulta que lhe for encaminhada;
III – relatar e submeter à aprovação do colegiado assuntos 
a elas pertinentes;
IV – convocar especialistas para assessorá-las em assuntos de 
sua competência.

cAPÍTULo V
do FUNcIoNAMeNTo

Seção I
da coordenação geral

Art. 15. A comissão Interinstitucional de educação Am-
biental do estado do ceará será coordenada por um membro 
titular e um suplente, eleitos por maioria absoluta entre 
os membros, por um período de 2 anos, sendo a primeira 
coordenação exercida por representantes da Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente (SoMA).

Parágrafo Único. o mandato da primeira coordenação terá 
início a partir de 1º de janeiro de 2003.

Seção II
da eleição do coordenador geral

Art. 16. A eleição do coordenador geral, após o mandato inicial 
já estabelecido neste regimento Interno, será realizada no prazo 
de 1 (um) mês, antes do encerramento do mandato anterior. 

Art. 17. Após o primeiro mandato, serão candidatos os 
membros titulares da comissão, que deverão ser registrados, 
mediante requerimento, junto à Secretaria executiva, no 
prazo de 15 (quinze) dias antes da eleição. 

Art. 18. A eleição se fará:
I - em voto aberto;
II - no horário de 8:00 às 11:00 horas, com imediata apu-
ração;
III - com registro em Ata da Assembléia geral extraor-
dinária;
IV - com maioria absoluta dos presentes, devidamente 
qualificados.

Art. 19. A eleição para a escolha do coordenador geral da 
comissão Interinstitucional de educação Ambiental do 
estado do ceará reger-se-á pelas seguintes regras:
I – o processo será conduzido por uma comissão eleitoral, 
composta por 3 (três) Membros que não sejam candidatos, 
escolhidos pelo Plenário;
II – as decisões do processo eleitoral, os registros de candidatos, 
termos de posse e demais atos pertinentes ao processo eleitoral 
deverão ser registrados no Livro de Atas da comissão;
III – a divulgação das chapas dos candidatos será feita, no 
mínimo, 3 (três) dias antes da Assembléia geral em que 
ocorrerá as eleições;
IV – a apuração dos votos e a divulgação do(a) candidato(a) 
vencedor(a) será registrada em Ata;
V – a posse do candidato eleito dar-se-á mediante termo 
lavrado no Livro de Ata da comissão, em sessão pública 
presidida pelo atual coordenador geral, ou seu substituto 
legal, no prazo de 10 (dez) dias da divulgação do resultado, 
onde obrigatoriamente serão convocados todos os conse-
lheiros da comissão.

Art. 20. os cargos de coordenador geral e Secretário exe-
cutivo não serão remunerados e se considerará como rele-
vantes serviços prestados ao estado, cabendo à Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente (SoMA) a emissão 
dos certificados.

Parágrafo Único. os certificados também serão conferidos a 
todos os membros da comissão com participação efetiva.

Seção III
das reuniões Plenárias

Art. 21. o Plenário da comissão se reunirá por convocação 
do seu coordenador:
I – em sessão ordinária, com periodicidade mensal, mediante 
convocação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
acompanhada da pauta dos assuntos a serem discutidos e da 
Ata da reunião anterior;
II – em sessão extraordinária, mediante convocação com 
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antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, acom-
panhada da pauta dos assuntos a serem discutidos.

§ 1º. As sessões ordinárias terão seu calendário anual fixado 
na última reunião do ano anterior.

§ 2º. No caso de eventual adiamento de sessão ordinária, a 
nova data deverá ser fixada no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º. A convocação de sessão extraordinária poderá se dar, 
mediante justificativa, a pedido do coordenador ou por, pelo 
menos, metade dos membros da comissão.

§ 4º. As reuniões do Plenário da comissão serão realizadas 
em local a ser determinado pelo coordenador, no momento 
da convocação.

§ 5º. de cada reunião do Plenário será lavrada a Ata que, 
após lida, aprovada e assinada, será arquivada.

Art. 22. Poderão participar das reuniões plenárias pessoas 
físicas ou jurídicas, que se identifiquem com os interesses 
da comissão. 
Parágrafo único. Aos participantes das reuniões que não sejam 
Membros da comissão não caberá direito de voto, tendo 
porém abertura para expor suas idéias, críticas e sugestões.

Art. 23. Após 3 (três) faltas consecutivas, ou por 5 (cinco) 
faltas alternadas da Instituição, em reuniões ordinárias 
e/ou extraordinárias no decorrer do biênio, será subme-
tido ao Plenário, pelo coordenador, a substituição do(s) 
conselheiro(s). 

§ 1º. o coordenador da comissão enviará ofício ao dirigente 
ou representante legal da instituição ou entidade, solicitando 
a substituição do membro faltoso, dentro de um prazo de 30 
dias, após aprovação do Plenário.

§ 2º. Na ausência de justificativa prévia, o coordenador geral 
da comissão enviará ofício ao dirigente ou representante 
legal da instituição ou entidade, comunicando a falta do 
respectivo membro na reunião.

Art. 24. A condução dos trabalhos das reuniões observará a 
seguinte ordem:
I – instalação dos trabalhos pelo coordenador;
II – assinatura do livro de presença;
III – verificação do quórum;
IV – informes gerais;
V - leitura da pauta da reunião;
VI – discussão e votação da ata da reunião anterior;
VII – apreciação de matéria em regime de urgência, quando 
aprovada pelo Plenário a sua inclusão na pauta;
VIII – discussão e votação dos assuntos constantes da pauta;

IX – assuntos de ordem geral não incluídos na pauta;
X – encerramento dos trabalhos.

Art. 25. Anunciado pelo coordenador geral o encerramento 
da discussão, a matéria será submetida à votação.

Art. 26. A comissão deliberará em reuniões plenárias, 
com a presença da maioria absoluta de seus conselheiros 
designados.

Parágrafo único. caberá ao coordenador geral, além do 
voto pessoal, o voto de qualidade.

Art. 27. A comissão poderá, em Plenário, propor à Secre-
taria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente (SoMA) a 
contratação de assessoria técnica, composta por especialistas 
de reconhecida experiência, bem como serviços de forneci-
mento de materiais indispensáveis ao desenvolvimento das 
atividades da comissão, observado o prévio procedimento 
licitatório.

Seção IV
das câmaras Técnicas
Art. 28. Poderão ser criadas câmaras Técnicas, por delibe-
ração do Plenário, a fim de analisar, elaborar documentos e 
relatar assuntos específicos a serem a elas submetidos.

§ 1°. deverá ser observado o limite máximo de 10 (dez) 
câmaras Técnicas.

§ 2°. comporão as câmaras Técnicas, além dos membros 
titulares ou suplentes, representantes indicados formalmente 
pelos Membros da comissão, junto à Secretaria executiva, 
os quais terão direito a voz e voto.

§ 3°. Na composição das câmaras Técnicas deverão ser 
consideradas a natureza técnica do assunto de sua compe-
tência, a finalidade dos órgãos ou entidades representados e 
a formação técnica ou notória atuação de seus membros na 
área ambiental.

Art. 29. As câmaras Técnicas serão Permanentes ou Tem-
porárias, de acordo com a deliberação do Plenário, no ato 
de sua criação. 

§ 1°. As câmaras Técnicas Permanentes serão constituídas 
por no mínimo 3 (três) e no máximo 12 (doze) membros, 
com mandato de 2 anos, renovável uma única vez, por igual 
período.

§ 2°. As câmaras Técnicas Temporárias terão seu número de 
membros fixado pelo Plenário, observado o limite máximo 
de 10 (dez) membros, as quais serão consideradas extintas 
quando da conclusão dos assuntos a ela submetidos.
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§ 3°. cada órgão ou entidade representada somente poderá 
participar, simultaneamente, de até 3 (três) câmaras Técnicas 
Permanentes.

Art. 30. As câmaras Técnicas serão instituídas pelo Plenário 
da comissão Interinstitucional de educação Ambiental do 
estado do ceará, mediante proposta do coordenador geral 
da comissão, ou de no mínimo 5 (cinco) membros, por meio 
de resolução que estabelecerá suas competências, composição, 
prazo de instalação e funcionamento.

Art. 31. As câmaras Técnicas elegerão, entre seus mem-
bros, os respectivos coordenadores e relatores, devendo 
os mesmos serem eleitos na primeira reunião ordinária da 
respectiva câmara Técnica, por maioria absoluta dos votos 
dos seus integrantes.

§ 1°. os coordenadores das câmaras Técnicas Permanentes 
terão mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a recondução 
uma única vez, por igual período.

§ 2°. em caso de vacância, será realizada nova eleição, em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo.
Art. 32. As decisões das câmaras Técnicas serão tomadas 
por votação da maioria absoluta de seus membros, cabendo 
o voto de qualidade ao respectivo coordenador.

Art. 33. As reuniões das câmaras Técnicas serão convocadas 
por seus respectivos coordenadores com, no mínimo, 10 dias 
de antecedência, e considerando, também, um prazo mínimo 
de 15 dias da reunião ordinária da comissão.

§ 1°. As reuniões serão públicas e terão sua matéria apresen-
tada pelo relator, com o respectivo Parecer.

§ 2°. As Atas das reuniões serão lavradas em livro próprio, 
aprovadas pelos seus membros e assinadas pelo respectivo 
coordenador.

§ 3°. A ausência não justificada de membros das câmaras 
Técnicas por 3 (três) reuniões consecutivas, ou por 5 (cinco) 
alternadas, no decorrer do biênio, implicará sua exclusão da 
mesma.

cAPÍTULo VI
dAS dISPoSIçÕeS FINAIS

Art. 34. As despesas com transportes, diárias ou de outra 
natureza dos membros da comissão e câmaras Técnicas serão 
custeadas pelos órgãos/ entidades que representem.

Art. 35. este regimento Interno poderá ser alterado, median-
te proposta do colegiado, aprovada por maioria absoluta de 
seus Membros e encaminhada ao coordenador geral.

Art. 36. os casos não previstos neste regimento Interno 
serão resolvidos em Plenário.

Art. 37. este regimento Interno foi discutido e aprovado 
pelo Plenário da comissão Interinstitucional de educação 
Ambiental do estado do ceará, em reunião ordinária de 
22 de novembro de 2002.

Art. 38. este regimento Interno entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

***

deCreto nº 27.4�2, de 14 de JulHo de 2005.

Altera dispositivos do decreto nº 26.465, de 
11 de dezembro de 2001, e dá outras provi-
dências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI 
da constituição estadual, e

considerando a necessidade de promover ajustes e discipli-
nar novos procedimentos na comissão Interinstitucional de 
educação Ambiental do estado do ceará. 

decreTA:

Art. 1º. Ficam alterados no decreto nº 26.465, de 11 de de-
zembro de 2001, que instituiu a comissão Interinstitucional 
de educação Ambiental do estado do ceará, os dispositivos 
abaixo indicados, que passam a ter as seguintes redações:

1. “Art.2º.
V - estimular, fortalecer, acompanhar e avaliar a implemen-
tação da Política Nacional de educação Ambiental junto ao 
Ministério do Meio Ambiente e Ministério da educação.”

2. “Art.9º
I - do Poder PÚBLIco:
a) Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
b) Secretaria da educação Básica - SedUc;
c) Secretária da Saúde – SeSA;
d) Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
e) Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMA-
ce;
f) empresa de Assistência Técnica e extensão rural do estado 
do ceara – eMATerce;
g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e controle Ur-
bano de Fortaleza – SeMAM;
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h) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis – IBAMA;
i) Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
– INcrA;
j) Assembléia Legislativa do estado do ceará;
II – dAS UNIVerSIdAdeS:
a) Universidade Federal do ceará – UFc;
b) Universidade estadual do ceara – Uece;
III – dAS eNTIdAdeS edUcAcIoNAIS e AMBIeN-
TALISTAS:
Quatro (04) organizações Não governamentais (oNg´S) 
educacionais e/ou ambientalistas, com existência legal há 
mais de um ano, contados da data da publicação deste 
decreto;
IV - de oUTroS SegMeNToS dA SocIedAde:
a) 03 (três) entidades representativas de classes profissionais 
de nível superior das áreas de engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (representadas creA/ce), Biologia (crBio 5ª 
região) e direito (oAB-ce);
b) uma entidade representativa de instituições financeiras 
oficiais;
c) uma entidade representativa de instituições industriais;
d) uma entidade representativa de instituições comerciais.

§ 1º. os representantes dos órgãos e entidades constantes dos 
incisos I e II deste artigo serão indicados pelos respectivos 
dirigentes e as entidades constantes do Inciso III e das alíneas 
“b”, “c”, e “d” do inciso IV serão escolhidos pela comissão 
Interinstitucional de educação Ambiental do estado do 
ceará mediante critérios de colaboração e participação nos 
projetos de educação ambiental.

§ 2º..................................................................

§ 3º. As Universidades UVA e UrcA poderão atuar como 
articuladoras das ações de educação ambiental.”

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 14 de julho de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

lei nº 12.32�, de 15 de JulHo de 1��4.

Proíbe a utilização de embalagens descartáveis 
espumadas, no território estadual, tendo como 
agente expansor  o clorofluorcarbono e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretos e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido, no território do estado do ceará, a 
utilização de embalagens descartáveis, em cujo processo de 
fabricação é empregado o clorofluorcarbono – cFc – como 
agente expansor.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no “caput”, 
são concedidos os seguintes prazos:
I – na data da regulamentação desta Lei – para as embalagens 
de lanches;
II – cento e vinte (120) dias após a regulamentação desta 
Lei, para as demais embalagens.

Art. 2º. Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, 
as pessoas físicas ou jurídicas que distribuem ou comerciali-
zam produtos utilizando embalagens descartáveis espumadas 
deverão exigir do fornecedor das mesmas, seja comerciante ou 
fabricante, documento comprobatório de que as embalagens 
fornecidas não contenham cFc.

Parágrafo único. o documento a que se refere este artigo 
deverá estar disponível, para efeitos de fiscalização, no prazo 
de 120 dias, a contar da regulamentação desta Lei.

Art. 3º. Sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis, o 
descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação 
da penalidade de multa no valor de 100 até 2.000 UFce/ce 
(Unidade Fiscal do estado do ceará).

Parágrafo único. o valor da multa será:
I - graduado de acordo com a capacidade econômico-finan-
ceiro do infrator;
II - aplicação em dobro em caso de reincidência.

Art. 4º. o Poder executivo regulamentará esta Lei, para 
sua fiel execução, determinando o órgão competente para a 
fiscalização e o respectivo procedimento.
Art. 5º. esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 15 de julho de 1994.

cIro FerreIrA goMeS
ANAMArIA cAVALcATe e SILVA

***
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deCreto nº 25.70�, de 17 de dezeMbro de 1���.

declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pelo estado do ceará, as áreas 
de terra que indica, situadas nos municípios 
de caucaia e de São gonçalo do Amarante, no 
estado do ceará, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incs. IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225 da constituição Federal e no art. 259 da constituição 
estadual e com fundamento no artigo 5º, letra “k” do de-
creto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações 
da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e da Lei 6.602, de 
7 de dezembro de 1978, 

coNSIderANdo o dever constitucional do estado de 
preservar e defender o meio ambiente, bem assim que a prote-
ção ambiental constitui-se fonte de educação da comunidade 
em todos os níveis de ensino, além do fator indispensável da 
própria vida e dignidade humana; 

coNSIderANdo a natural fragilidade do equilíbrio 
ecológico do ambiente de dunas, móveis e adafisadas, que 
compõem as áreas próximas à construção do complexo 
Portuário - Industrial do Pecém; 

coNSIderANdo a necessidade de adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras do impacto ambiental gerado 
pela construção do mencionado complexo, impostas pelas 
licenças de instalação da obra respectiva; 

decreTA;

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para efeito de 
desapropriação pelo estado do ceará, as duas áreas de terra 
com as construções e benfeitorias nelas porventura existentes, 
abaixo descritas, devidamente delimitadas conforme dados 
de poligonais, correspondentes às plantas dos Anexos I e II 
deste decreto, tendo a primeira área descrita 601,0402 ha e 
a Segunda 372,0451 ha, perfazendo um total de 973,0853 
ha, situadas nos Municípios de caucaia e de São gonçalo 
do Amarante:

I - Imóvel situado no MUNIcÍPIo de cAUcAIA - ce; 
com Área de 601,0402 ha - PerÍMeTro de 14.508,63 m, 
com a seguinte deScrIçÃo:
- Partindo do vértice Mc 01 ponto inicial do períme-
tro, com coordenadas iniciais iguais a: 519962.46 e e 
9606153.33 N. Vértice Mc01 deste, com az. 104º09’40” e 
distancia 1068.35m chega-se ao Vértice Mc02 deste, com 
az. 134º00’52” e distancia 178.82m chega-se ao Vértice 
Mc03 deste, com az. 187º11’16” e distancia 137.23m 
chega-se ao Vértice Mc04 deste, com az. 239º54’38” e 
distancia 562.42m chega-se ao Vértice Mc05 deste, com 
az. 120º12’17” e distancia 1797.03m chega-se ao Vértice 
Mc06 deste, com az. 128º34’55” e distancia 601.65m 
chega-se ao Vértice Mc07 deste, com az. 128º34’56” e 
distancia 601.66m chega-se ao Vértice Mc08 deste, com 
az. 102º45’28” e distancia 898.16m chega-se ao Vértice 
Mc09 deste, com az. 207º54’37” e distancia 1064.39m 
chega-se ao Vértice Mc10 deste, com az. 237º12’52” e 
distancia 598.82m chega-se ao Vértice Mc11 deste, com 
az. 207º38’11” e distancia 284.66m chega-se ao Vértice 
Mc12 deste, com az. 321º54’06” e distancia 2552.48m 
chega-se ao Vértice Mc13 deste, com az. 280º16’25” e 
distancia 493.14m chega-se ao Vértice Mc14 deste, com 
az. 358º19’59” e distancia 78.03m chega-se ao Vértice 
Mc15 deste, com az. 312º57’50” e distancia 212.96m 
chega-se ao Vértice Mc16 deste, com az. 285º14’16” e 
distancia 164.25m chega-se ao Vértice Mc17 deste, com 
az. 283º58’58” e distancia 189.67m chega-se ao Vértice 
Mc18 deste, com az. 283º46’28” e distancia 118.35m 
chega-se ao Vértice Mc19 deste, com az. 277º20’27” e dis-
tancia 245.28m chega-se ao Vértice Mc20 deste, com az. 
358º31’30” e distancia 417.66m chega-se ao Vértice Mc21 
deste, com az. 271º23’57” e distancia 313.31m chega-se ao 
Vértice Mc22 deste, com az. 357º47’01” e distancia 31.80m 
chega-se ao Vértice Mc23 deste, com az. 270º03’10” e 
distancia 97.49m chega-se ao Vértice Mc24 deste, com az. 
178º08’09” e distancia 31.05m chega-se ao Vértice Mc25 
deste, com az. 276º28’55” e distancia 274.16m chega-se ao 
Vértice Mc26 deste, com az. 5º59’26” e distancia 95.98m 
chega-se ao Vértice Mc27 deste, com az. 42º54’31” e dis-
tancia 465.29m chega-se ao Vértice Mc28 deste, com az. 
5º59’25” e distancia 359.89m chega-se ao Vértice Mc29 
deste, com az. 37º46’54” e distancia 574.65m chega-se ao 
Vértice Mc01 Fechando o Perímetro.
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VÉrTIce   dISTÂNcIA      AZIMUTe              coordeNAdAS
          (m)       (g.m.s)                eSTe        NorTe
Mc01   1068.35  104º09’40”   519962.46  9606153.33
Mc02   178.82   134º00’52”   520998.34  9605891.96
Mc03   137.23   187º11’16”   521126.94  9605767.71
Mc04   562.42   239º54’38”   521109.77  9605631.56
Mc05   1797.03  120º12’17”   520623.14  9605349.59
Mc06   601.65   128º34’55”   522176.19  9604445.52
Mc07   601.66   128º34’56”   522646.51  9604070.31
Mc08   898.16   102º45’28”   523116.84  9603695.09
Mc09   1064.39  207º45’37”   523992.83  9603496.75
Mc10   598.82   237º12’52”   523494.60  9602556.17
Mc11   284.66   207º38’11”   522991.17  9602231.91
Mc12   2552.48  321º54’06”   522859.13  9601979.73
Mc13   493.14   280º16’25”   521284.22  9603988.41
Mc14   78.03   358º19’59”   520798.99  9604076.36
Mc15   212.96   312º57’50”   520796.72  9604154.36
Mc16   164.25   285º14’16”   520640.88  9604299.50
Mc17   189.67   283º58’58”   520482.40  9604342.67
Mc18   118.35   283º46’28”   520298.35  9604388.50
Mc19   245.28   277º20’27”   520183.40  9604416.68
Mc20   417.66   358.31’30”   519940.13  9604448.02
Mc21   313.31   271º23’57”   519929.38  9604865.54
Mc22   31.80   357º47’01”   519616.16  9604873.19
Mc23   97.49   270º03’10”   519614.93  9604904.97
Mc24   31.05   178º08’09”   519517.44  9604905.06
Mc25   274.16   276º28’55”   519518.45  9604874.03
Mc26   95.98   5º59’26”   519246.04  9604904.98
Mc27   465.29   42º54’31”   519256.06  9605000.44
Mc28   359.89   5º59’25”   519572.84  9605341.23
Mc29   574.64   37º46’54”   519610.40  9605699.16
Mc01       519962.46  9606153.33

coNFroNTAçÕeS:
- Ao NorTe: com a área do retroporto do Porto do Pecém, em construção;
- Ao LeSTe: com a estrada de serviços da obra do Porto do Pecém, em construção;
- Ao oeSTe: com a área do retroporto do Pecém em construção;
- Ao SUL: com terras de MANUeL rodrIgUeS de LIMA e oUTroS; 
II - Imóvel situado no MUNIcÍPIo de SÃo goNçALo do AMArANTe - ce; com Área de 372.0451 há - PerÍ-
MeTro de 11.439,71 m, com a seguinte deScrIçÃo:
- Partindo do vértice Mc01 ponto inicial do perímetro, com coordenadas iniciais iguais a 516144.55 e e 9607273.32 N 
com:

VÉrTIce  dISTÂNcIA  AZIMUTe        coordeNAdAS
   (m)       (g.m.s)    eSTe   NorTe
Mc01   65,63   98º14’06”   516144.55  9607273.32
Mc02   289,31   97º13’19”   516209.50  9607263.92
Mc03   77,04   178º49’29”   516496.51  9607227.55
Mc04   15,36   178º46’29”   516498.09  9607150.53
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Mc05   105,92   83º49’16”   516498.42  9607135.17
Mc06   100,17   86º06’48”   516603.72  9607146.57
Mc07   41,42   85º18’19”   516703.66  9607153.36
Mc08   233,37   183º01’07”   516744.94  9607156.75
Mc09   199,17   72º10’51”   516732.65  9606923.70
Mc10   227,67   359º20’44”   516922.27  9606984.65
Mc11   139,80   69º32’06”   516919.67  9607212.31
Mc12   131,73   77º52’28”   517050.65  9607261.19
Mc13   42,71   184º32’19”   517179.44  9607288.86
Mc14   43,79   93º10’53”   517176.06  9607246.28
Mc15   29,73   4º54’05”   517219.78  9607243.85
Mc16   164,78   113º49’32”   517222.32  9607273.47
Mc17   46,08   182º25’31”   517370.31  9607208.12
Mc18   15,45   97º26’16”   517368.36  9607162.08
Mc19   33,90   17º09’27”   517383.68  9607160.08
Mc20   56,84   82º22’33”   517393.68  9607192.47
Mc21   254,12   178º23’56”   517450.02  9607200.01
Mc22   240,15   119º29’43”   517457.12  9606945.99
Mc23   549,51   185º08’09”   517666.15  9606827.75
Mc24   114,94   106º23’18”   517616.96  9606280.45
Mc25   318,21   0º39’52”   517727.23  9606248.02
Mc26   69,70   86º28’46”   517730.92  9606566.21
Mc27   169,55   89º56’09”   517800.49  9606570.49
Mc28   65,09   10º12’43”   517970.04  9606570.68
Mc29   122,11   100º13’36”   517981.58  9606634.74
Mc30   448,56   5º26’35”   518101.75  9606613.06
Mc31   17,81   161º16’12”   518144.30  9607059.60
Mc32   380,45   148º08’30”   518150.02  9607042.73
Mc33   45,22   143º24’23”   518350.83  9606719.59
Mc34   43,27   132º18’43”   518377.79  9606683.28
Mc35   63,53   123º48’00”   518409.79  9606654.15
Mc36   62,87   114º00’02”   518462.58  9606618.81
Mc37   348,42   98º49’10”   518520.01  9606593.24
Mc38   157,66   118º23’20”   518864.31  9606539.82
Mc39   176,43   153º11’43”   519003.01  9606464.86
Mc40   277,09   285º36’18”   519082.57  9606307.39
Mc41   286,25   195º36’16”   518815.69  9606381.93

Mc42   362,15   
105º36’24”   518738.69  
9606106.23
Mc43   193,34   
15º36’20”   519087.49  
9606008.80
Mc44   22,36   
152º18’43”   519139.50  
9606195.01
Mc45   186,51   
159º48’02”   519149.89  
9606175.21
Mc46   251,84   
217º06’41”   519214.29  
9606000.17

 
VÉrTIce  dISTÂNcIA  A Z I -
MUTe           coordeNA-
dAS
          (m)       (g.m.s)  
      eSTe    NorTe

Mc47   209,05   
219º44’40”   519062.34  
9605799.34
Mc48   602,93   
226º45’12”   518928.68  
9605638.60
Mc49   16,63   
21º24’40”   518489.50  
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9605225.51
Mc50   218,50   
296º42’33”   518495.57  
9605240.99
Mc51   220,75   
299º08’22”   518300.38  
9605339.20
Mc52   139,63   
295º43’22”   518107.57  
9605446.69
Mc53   96,83   
259º54’02”   517981.78  
9605507.29
Mc54   65,46   
270º21’32”   517886.45  
9605490.31
Mc55   244,04   
283º55’23”   517820.99  
9605490.72
Mc56   445,79   
271º24’22”   517584.12  
9605549.44
Mc57   313,63   
299º15’41”   517138.46  
9605560.38
Mc58   306,93   
296º01’24”   516864.85  
9605713.68
Mc59   290,81   
289º43’51”   516589.04  
9605848.34
Mc60   92,66   
10º35’49”   516315.30  
9605946.52
Mc61   467,44  
1º15’23”   516332.34  
9606037.60
Mc62   161,13   
297º47’34”   516342.59  
9606504.93
Mc63   136,86   
92º41’04”   516200.05  
9606580.06
Mc64   24,30   
13º00’25”   516336.76  
9606573.65
Mc65   22,97   
14º06’32”   516342.23  
9606597.33
Mc66   86,68   
273º43’02”   516347.83  
9606619.61
Mc67   52,69   
328º14’04”   516261.33  
9606625.23

Mc68   21,90   
86º51’34”   516233.59  
9606670.03
Mc69   49,23   
349º48’31”   516255.46  
9606671.23
Mc70   54,09   
329º12’19”   516246.75  
9606719.68
Mc71   101,58   
339º23’38”   516219.06  
9606766.14
Mc72   83,82   
274º02’36”   516183.31  
9606861.22
Mc73   31,33   
358º45’22”   516099.70  
9606867.13
Mc74   83,27   
264º11’41”   516099.02  
9606898.45
Mc75   179,76   
323º53’35”   516036.07  
9606892.05
Mc76   101,70   
32º37’50”   515930.14  
9607037.28
Mc77   25,80   
28º08’40”   515984.98  
9607122.93
Mc78   71,90   
90º05’44”   515997.15  
9607145.68
Mc79   148,36   
30º33’04”   516069.14  
9607145.56
Mc01      
  516144.55  9607273.32

- Ao NorTe: ce-348 com Lot. col. PecÉM e oU-
TroS;
- Ao SUL: com terras de FrANcISco de ASSIS ALMeI-
dA e oUTroS;
- Ao LeSTe: com a rodovia ce-085;
- Ao oeSTe: com terras de rUI cAVALcANTe do 
AMArAL e oUTro.
Art. 2º. os imóveis descritos no artigo anterior destinam-se à 
implantação da estação ecológica do Pecém, possibilitando a 
redução dos impactos ambientais decorrentes da construção 
do complexo Portuário-Industrial do Pecém e a construção 
da estação de Tratamento de esgotos do Pecém cujo terreno 
fica demarcado pelos pontos Mc 40, Mc41, Mc42, Mc43 
e Mc44, constantes do inciso II, do art. 1º deste decreto.

Art. 3º. Fica a Secretaria da Infra-estrutura - SeINFrA auto-
rizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante pré-
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via avaliação a ser efetivada pelo órgão/entidade competente, 
à desapropriação de que trata o presente decreto, devendo a 
despesa correr à conta de recursos próprios da Secretaria ou 
de outros que lhe sejam repassados para tal fim, competindo 
à Procuradoria geral do estado as providências cabíveis no 
caso de necessidade de uso da via judicial, nos termos do art. 
2º, § 1º, inc. I, da Lei complementar estadual nº 2, de 24 
de maio de 1994.

Art. 4º. A desapropriação de que trata este decreto fica de-
clarada de caráter UrgeNTe, para efeito do disposto no 
art. 15 do decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
Art. 5º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
decreto nº 25.479, de 09 de junho de 1999.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 17 de dezembro de 1999.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA

***

lei nº 3.��4 de 1� de noVeMbro de 1�57.

reconhece a Fonte do caldas situado no 
Município de Barbalha, como estância  termo-
mineral e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do disposto no artigo 1º da Lei Federal 
nº 2.661 de 3 de dezembro de 1955 combinado com o pa-
rágrafo 4º do artigo 153 da constituição Federal, vigente, 
o estado do ceará reconhece a Fonte do caldas, situada no 
município de Barbalha, como estância termomineral.

Art. 2º. A estância a que se refere o artigo anterior, situada 
na zona rural, será constituída pela área territorial que é 
estabelecida na Lei municipal nº 149, de 10 de setembro 
de 1956, publicada no diário oficial do estado, de 24 de 
setembro de 1956, na conformidade do parágrafo 2º do art. 
1º da Lei nº 2.661, de 3 de dezembro de 1955.

Art. 3º. É o chefe do Poder executivo autorizado a celebrar 
convênios com a União ou com o Município de Barbalha 

destinados a auxiliar a Fonte do caldas, na forma de cons-
tituição Federal, (parágrafo 4º do art. 153) objetivando as 
seguintes realizações:
a) planta cadastral;
b) fixação da área de proteção da fonte mineral;
c) rede de abastecimento d’água;
d) estudo completo do problema da energia elétrica
e) rede de esgotos pluviais e sanitários;
f ) plano de urbanismo;
g) planos rodoviários de acesso aos sítios de passeios.

Art. 4º. os recursos financeiros pela União, para o aparelha-
mento e manutenção da Fonte do caldas, de Barbalha, de 
acordo com o disposto na constituição citada e pelo forma 
estabelecida na lei federal nº 2.661, de 3 de dezembro de 
1955 e leis posteriores, serão aplicados diretamente por meio 
de convênios celebrados entre este e o município interessado 
ou ainda entre o estado e o centro de Melhoramentos de 
Barbalha, sociedade civil que tem naquela cidade.

Art. 5º. o estado do ceará incumbir-se á de promover, 
através de seus órgãos técnicos, a execução de medidas 
gerais e especiais de saúde pública que constituam garantia 
do bom estado sanitário na estância a que se refere o artigo 
1º esta lei.

Art. 6º. o estado obriga-se a cumprir todas as exigências da 
legislação federal no que se relaciona com o reconhecimento 
da Fonte do caldas como estância termomineral.

Art. 7º. esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 12 de novembro de 1957.

FLÁVIo MArcILIo
odilon Aguiar Filho.

***

portAriA nº 202, de 13 de outubro de 1���. 

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas que lhe conferem o art. 9° da Lei 
estadual n° 11.411, de 28.12.87, 

reSoLVe: 
 
Art. 1°. estabelecer normas administrativas necessárias à 
regulamentação do procedimento de fiscalização, autuação e 
prazos, concedidos pelos departamentos Técnicos e Florestal 
e Procuradoria Jurídica para comparecimento à SeMAce, 
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aos responsáveis pela infração ambiental, conforme o disposto 
no art. 13 da Lei estadual n° 11.411/87 alterado pela Lei 
estadual n° 12.274, de 05.04.94. 
 
Art. 2°. os prazos para advertências concedidos pela Pro-
curadoria Jurídica da SeMAce deverão ser lavrados em até 
15 (quinze) dias, de acordo com o calendário de audiências 
desse departamento. 
 
Art. 3°. As advertências emitidas pelos técnicos da SeMAce 
no ato da inspeção, deverão conter prazos para compare-
cimento, que serão computados considerando o tempo e 
retorno do técnico ao órgão, acrescido de 48 (quarenta e 
oito) horas. 
§ 1°. os técnicos que constatarem a poluição ou degradação 
ambiental deverão fazer constar no documento entregue pela 
fiscalização o seguinte: 
I - no caso de pessoa física: 
a) nome completo; 
b) número do registro geral da Secretaria de Segurança 
Pública o inscrição no cadastro de Pessoas Físicas da receita 
Federal; 
c) endereço de residência e para correspondência;
II - no caso de pessoa jurídica: 
a) razão social; 
b) nome de fantasia; 
c) número da inscrição no cadastro geral de Pessoas Jurí-
dicas da receita Federal ou do cadastro geral da Secretaria 
da Fazenda do estado; 
d) endereço; 
e) atividade principal. 
 
§ 2°. caso não seja possível detectar os dados do infrator, o 
técnico deverá comparecer ao cartório, Prefeitura Municipal, 
coletoria estadual ou outros órgãos públicos e verificar o 
registro ou informações do mesmo. 
 
§ 3°. os Termos de compromisso firmados com o infrator 
deverão receber o visto do diretor do departamento respon-
sável pela constatação ou pela Procuradoria Jurídica quando 
os termos de compromisso não forem firmados nesta. 
§ 4°. o técnico que realizou a inspeção deverá participar da 
audiência e assinar o Termo de compromisso ou de Audi-
ência a ser firmado na Procuradoria Jurídica. 

§ 5°. o técnico deverá notificar os órgãos públicos respon-
sáveis por outras autorizações concedidas relativas à infração 
ambiental verificada. 
 
Art. 4°. os prazos de advertência serão contados a partir do 
primeiro dia útil da data de seu recebimento, em dias corri-
dos, não se interrompendo nos feriados, sendo prorrogável 
até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado. 
 
Art. 5°. Lavrada a advertência o fiscal, após elaborar re-

latório Técnico homologado pelo diretor ou gerente do 
departamento, deverá discriminar a gravidade da infração 
ou poluição em: leve, grave ou gravíssima e comunicá-la ao 
autuado. 
 
§ 1°. o relatório Técnico deverá conter as seguintes infor-
mações: 
I - identificação do denunciado (pessoa física ou jurídica) 
que constará do nome ou razão social, endereço completo, 
cNPJ/cPF ou cgF/rg, localização do município; 
II - porte característica da empresa ou do empreendimento; 
III - registro do cartório/matrícula do imóvel; 
IV - atividade licenciada ou não ou passível de licenciamento 
ambiental; 
V - caracterização da área, inclusive identificando se são 
áreas de preservação permanente, reservas ecológicas ou estão 
inseridas em Unidades de conservação; 
VI - descrição clara e objetiva do problema detectado, inclu-
sive com a fundamentação legal; 
VII - grau de Impacto Ambiental discriminando a gravidade 
da infração ou poluição; 
VIII - informação se o local é ou não adequado à aquela 
atividade e se houve ou não dificuldade para a fiscalização; 
IX - medidas adotadas pelo técnico (notificação, auto de 
constatação, lacre ou placa de embargo informando o teor 
da advertência); 
X - informação se a pessoa ou empresa já possui processo 
na SeMAce; 
XI - conclusões / recomendações. 
 
§ 2°. A falta de licenciamento de empresa ou atividade e a 
infração determinada como gravíssima, deverá ser embargada 
imediatamente, tendo em vista o disposto no art. 13, III, da 
Lei estadual n.° 11.411, de 28.12.87 com nova redação dada 
pela Lei estadual n.° 12.274, de 05.04.94. 
 
Art. 6°. Serão criados os Lacres e a Placa de embargo, con-
forme Anexos I e deste instrumento, para embargar todas 
as empresas e as atividades que estiverem sem o devido 
licenciamento ambiental, bem como os equipamentos que 
estiverem fora dos padrões ambientais permitidos, devendo 
aqueles serem invioláveis e afixados em local visível. 
 
Art. 7°. Quando o técnico estiver realizando as inspeções 
técnicas e forem constatar se determinada denúncia procede 
ou não e, caso esta proceda, o técnico deverá fiscalizar tam-
bém a circunvizinhança e autuar todas as empresas, casas ou 
entidades que estiverem em situação semelhante. 
 
Art. 8°. A advertência consignada no ato da inspeção não prejudica 
a lavratura da multa procedida pela Procuradoria Jurídica. 
 
Art. 9°. Após a lavratura da advertência pelo fiscal, o processo 
deverá ser encaminhado, com o devido relatório Técnico homo-
logado pelo departamento, para a Procuradoria Jurídica, para 
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lavratura do auto e infração e acompanhamento do caso. 
 
Art. 10 esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
Superintendência estadual do Meio Ambiente, em Fortaleza, 
aos 13 de outubro de 1999. 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe

registre-se. Publique-se. cumpra-se. 
 

*** 

lei CoMpleMentAr nº 4�, 
de 1� de JulHo de 2004.

cria o Fundo e o conselho estadual gestor do Meio Am-
biente - FeMA, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei complementar:

Art. 1º. Fica criado o Fundo estadual do Meio Ambiente 
- FeMA, vinculado à Secretaria da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente - SoMA, com a finalidade de ressarcir a 
coletividade por danos causados ao meio ambiente no terri-
tório do estado do ceará, conforme estabelecido em Lei, e 
disponibilizar o respectivo suporte financeiro, técnico e ma-
terial à execução das políticas, planos, programas, projetos de 
desenvolvimento ambiental, assim como o aperfeiçoamento 
e a modernização da gestão das políticas e órgãos públicos 
estaduais responsáveis pelas questões ambientais, com foco 
nos seguintes objetivos: 
I - ressarcir a coletividade por danos causados ao meio am-
biente, no território do estado do ceará;
II - dar suporte financeiro a execução da Política estadual 
de Meio Ambiente no estado do ceará, para que sejam 
asseguradas as condições de desenvolvimento dos recursos 
ambientais e melhoria da qualidade de vida da população, 
proporcionando o desenvolvimento sustentável;
III - desenvolver o capital humano, qualificando os servidores 
nos campos técnico, gerencial, acadêmico, buscando uma 
nova cultura organizacional, assim como realizar a capaci-
tação e a realização de eventos educativos e científicos e a 
edição de material informativo, especialmente relacionado 
com as questões ambientais, especialmente as de natureza da 
infração ou do dano causado ao meio ambiente, conforme 
previsto no caput deste artigo;
IV - promover o reaparelhamento e a modernização dos 
órgãos  estaduais responsáveis pela execução e o apoio às 

políticas de meio ambiente, fortalecendo e modernizando 
a infra-estrutura de tecnologia da informação e logística, 
oferecendo o suporte necessário ao bom funcionamento e 
garantindo padrões aceitáveis de modernidade;
V - melhorar as taxas de eficiência, eficácia e efetividade dos 
órgãos de meio ambiente estadual, aperfeiçoando os modelos 
administrativos que possibilitem maior agilidade, flexibili-
dade e capacidade de ajustamento às mudanças, realizando 
remodelagens organizacionais, construção e reforma da infra-
estrutura física, aquisição de móveis, equipamentos, veículos, 
visando aumentar a produtividade, a qualidade dos produtos 
e a excelência dos serviços disponibilizados ao cidadão;
VI - promover a participação e fortalecer o sistema de contro-
le social das Políticas Públicas de desenvolvimento do Meio 
Ambiente, possibilitando o acompanhamento, pela sociedade 
organizada ou não,  das metas definidas e do desempenho 
das estratégias implementadas; 
VII - desenvolver os mecanismos de comunicação do gover-
no, mercado e a sociedade civil organizada ou não, estreitan-
do as relações intersetoriais, especialmente no que se refere 
às questões ambientais. 

§ 1º. o Fundo estadual de Meio Ambiente - FeMA, é vin-
culado à Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA, a quem compete a operacionalização do Fundo, 
conforme modelo definido em regulamento, e disponibilizar 
o respectivo suporte técnico e material. 

§ 2º. Serão estabelecidas metas e indicadores de desempenho 
para os planos, programas, projetos e ações desenvolvidas 
pelos órgãos de meio ambiente, que serão utilizados na ava-
liação, acompanhamento e monitoramento dos resultados a 
serem alcançados com aplicação dos recursos do Fundo.

§ 3º. os recursos do FeMA serão destinados também ao 
financiamento das políticas, planos, programas, projetos, 
em investimentos de capital, encargos, despesas correntes, 
relativas à manutenção e ao funcionamento das atividades 
meio e fim dos Órgãos de meio ambiente.

§ 4º. os recursos do Fundo serão destinados aos programas 
e ações desenvolvidos pelos órgãos, com o fim de dar efici-
ência e eficácia ao sistema de desenvolvimento ambiental, 
em conformidade com os objetivos previstos nesta Lei, as 
prioridades e programação estabelecidas pelo conselho 
estadual gestor do FeMA. 

Art. 2º. constituem recursos do Fundo estadual do Meio 
Ambiente - FeMA:
I - os recursos recebidos pelo órgão ou entidade ambiental, 
decorrente de multas e indenizações por infrações à legislação 
de proteção ambiental federal e estadual;
II - arrecadação das taxas ambientais ou contribuições pela 
utilização de recursos ambientais, bem como de valores pagos 
em visitação e exploração de áreas e dependências ou serviços 
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em Unidades de conservação estaduais;
III - dotações e créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;
IV - os recursos provenientes de empréstimos, repasses, 
dotações, subvenções, auxílios, contribuições, legados ou 
quaisquer outras transferências, a qualquer titulo, de pessoas 
físicas ou jurídicas nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
de direito publico ou privado, diretamente ou através de con-
tratos ou convênios, destinados especificamente ao FeMA, 
em beneficio do meio ambiente;
V - o produto de alienação de títulos representativos de capi-
tal, bem como de bens móveis e imóveis por ele adquiridos, 
transferidos ou incorporados;
VI - rendimentos provenientes de suas operações ou aplica-
ções financeiras;
VII - os rendimentos provenientes do Fundo Nacional do 
Meio Ambiente;
VIII - outras receitas destinadas ao FeMA, inclusive transfe-
rências orçamentárias oriundas de outras entidades públicas. 

§ 1º. o ingresso dos recursos no Fundo estadual de Meio 
Ambiente deverá se dar de maneira que os órgãos da ad-
ministração estadual envolvidos acompanhem o seu fluxo, 
conforme o modelo definido em regulamento.

§ 2º. compete à Secretaria da Fazenda do estado do ceará 
administrar financeiramente os recursos do Fundo, por meio 
do Banco do estado do ceará, ou outra instituição financeira 
oficial, em conta específica do Fundo, possibilitando o acom-
panhamento dos órgãos da administração estadual.

Art. 3º. Fica criado o conselho gestor do Fundo estadual 
do Meio Ambiente - FeMA, com sede na capital do estado 
do ceará, presidido pelo Secretário da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente, tendo em sua composição os titulares dos 
órgãos, instituição e entidades inframencionados e como 
suplentes os seus substitutos legais:
I - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente - Se-
MAce;
III - Secretaria da ciência e Tecnologia;
IV - Secretaria da educação Básica;
V - Secretariada Saúde;
VI - Secretaria do desenvolvimento econômico;
VII - Secretaria da Agricultura e Pecuária;
VIII - Secretaria do Turismo;
IX - Secretaria do desenvolvimento Local e regional;
X - Secretaria da Infra-estrutura;
XI - Secretaria dos recursos Hídricos;
XII - Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público;
XIII - 03 (três) representantes de organizações não-governa-
mentais, constituídas há, pelo menos, um ano nos termos 
da lei civil, escolhidos em reunião do coeMA convocada 
especialmente para esse fim.

§ 1º. o conselho estadual gestor do FeMA terá uma 
Secretaria executiva, que será exercida pelo titular da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente do ceará.

§ 2º. A participação no conselho estadual gestor do FeMA 
é considerada serviço público relevante, vedada a remunera-
ção a qualquer titulo.

Art. 4º. Ao conselho estadual gestor do FeMA, no exercício 
da gestão do Fundo estadual do Meio Ambiente - FeMA, 
compete:
I - deliberar sobre a destinação dos recursos, na reconstituição 
do que for lesado e na prevenção de danos; 
II - zelar pela utilização prioritária dos recursos do Fundo no 
próprio local onde o dano ocorrer ou possa vir a ocorrer;
III - firmar convênios e contratos com o objetivo de elaborar, 
acompanhar e executar projetos pertinentes às finalidades 
do Fundo;
IV - solicitar a colaboração de conselhos Municipais e 
estaduais de defesa do Meio Ambiente, onde houver, para 
aplicação de seus recursos, em cada caso concreto;
V - autorizar o repasse de recursos do Fundo estadual do 
Meio Ambiente a organizações não-governamentais, con-
sórcios de municípios e comitês de bacias, mediante prévia 
previsão orçamentária e aprovação de projetos pelo conselho 
estadual de Meio Ambiente;
VI - promover, por meio do órgão da administração pública 
estadual e das associações referidas no art. 5º incisos I e II, 
da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, eventos 
relativos a educação direcionada à preservação do meio 
ambiente;
VII - promover atividades e eventos que contribuam para a 
difusão da cultura de proteção do meio ambiente;
VIII - estabelecer a periodicidade e a forma de funcionamen-
to, a ser definido a partir de sua instalação;
IX - promover a divulgação trimestral dos relatórios de re-
ceitas e despesas do Fundo na internet, encaminhado cópia 
para Assembléia Legislativa e Tribunal de contas do estado 
do ceará;
X - prestar contas aos órgãos competentes, na forma da Lei.

Art. 5º. os recursos arrecadados, na forma prevista nesta Lei, 
serão destinados a aplicações que satisfaçam reparações direta-
mente relacionadas à natureza da infração do dano causado.

Art. 6º. os recursos do Fundo estadual do Meio Ambiente 
- FeMA serão depositados em conta especial do Banco do 
estado do ceará - Bec, ou em outra instituição financeira 
oficial, denominada “Fundo estadual do Meio Ambiente” 
que ficará à disposição do conselho estadual de que trata o 
artigo 5º desta Lei complementar.

§ 1º. A instituição financeira, no prazo de 10(dez) dias, 
comunicará ao conselho estadual os depósitos realizados a 
crédito do Fundo, com especificação da origem.
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§ 2º. Fica autorizada a aplicação financeira das disponibili-
dades do Fundo em operações ativas, de modo a preservá-las 
contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda.

§ 3º. o saldo credor do Fundo, apurado em balanço no 
término de cada exercício financeiro, será transferido para o 
exercício seguinte, a seu crédito.

Art. 8º. A Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA, enviará à Assembléia Legislativa, anualmente, jun-
to com sua proposta orçamentária, o orçamento do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA, detalhando a origem 
e destinação dos recursos segundo as especificações dos arts. 
2º e 3º desta Lei. A SoMA disponibilizará as informações 
encaminhadas à Assembléia Legislativa em sua página da 
rede mundial de computadores (internet).

Art. 9º. o conselho estadual gestor do FeMA reunir-se-á, 
ordinariamente em sua sede, na capital do estado, podendo 
reunir-se extraordinariamente em qualquer ponto do terri-
tório estadual.

§ 1º. os programas, projetos e ações estaduais de meio am-
biente financiado com recursos do Fundo serão avaliados pelo 
conselho estadual gestor do Fundo do Meio Ambiente, ao 
qual competirá, também, receber as prestações de contas dos 
gastos realizados e avaliar seus resultados.

§ 2º. A prestação de contas, de que trata o parágrafo anterior 
não isenta os órgãos públicos ou entidades responsáveis pela 
aplicação dos recursos do Fundo de apresentar as prestações 
de contas exigidas pelas leis de orçamento e de finanças 
públicas vigentes.

§ 3º. A aplicação dos recursos disponíveis no Fundo, nas 
políticas, programas, projetos e ações, dar-se-ão com base 
nas deliberações do conselho estadual gestor do Fundo do 
Meio Ambiente, mediante plano de trabalho, em que estejam 
bem definidos os custos e benefícios e uma perfeita sintonia 
com os objetivos nele previstos, onde estejam claramente 
estabelecidos os resultados esperados, as metas e indicadores 
de desempenho, que serão utilizados na avaliação.

Art. 10 Poderão apresentar ao conselho estadual gestor do 
Fundo do Meio Ambiente projetos relativos à reconstituição, 
reparação, preservação e prevenção do meio ambiente:
I - qualquer cidadão;
II - entidades que preencham os requisitos referidos no 
inciso I do art. 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985.

Art. 11. o chefe do Poder executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo estadual pedido de abertura de crédito 
especial para atend er as despesas decorrentes desta Lei 
complementar.

Art. 12. esta Lei complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 19 de julho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***
deCreto nº 27.71�, de 07 de MArço de 2005.

regulamenta a Lei complementar nº 48, de 
19 de julho de 2004, que cria o Fundo esta-
dual do Meio Ambiente - FeMA, o conselho 
gestor e revoga o decreto nº 27.564, de 17 de 
setembro de 2004.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição do estado do ceará, e 

coNSIderANdo a necessidade de especificar as 
atividades a serem abrangidas pelos recursos do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA, na conformidade 
dos objetivos traçados na Lei complementar nº 48, de 
19 de julho de 2004; 

coNSIderANdo a necessidade de definir o modelo de 
operacionalização do Fundo estadual do Meio Ambiente 
- FeMA, a ser implementado pela Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente - SoMA; coNSIderANdo a 
obrigação de estabelecer metas e indicadores de desempenho 
para planos, programas projetos e ações desenvolvidas pelos 
órgãos e entidades de meio ambiente do estado; 

coNSIderANdo a necessidade de estabelecer diretrizes 
para investimento prioritário dos recursos do Fundo estadual 
do Meio Ambiente - FeMA. 

decreTA:

cAPÍTULo I
doS oBJeTIVoS

Art. 1º. Fica aprovado, na forma deste decreto, o regulamen-
to do Fundo estadual do Meio Ambiente - FeMA, criado 
pela Lei complementar nº 48, de 19 de julho de 2004, 
instrumento de natureza contábil, voltado ao aporte finan-
ceiro tendente a viabilizar a execução da Política estadual 
de Meio Ambiente, incluindo as ações, programas, planos e 
projetos a esta afetos, com vistas ao uso racional dos recursos 
naturais, melhoria e recuperação da qualidade ambiental e o 
desenvolvimento sustentável do estado do ceará.
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Art. 2º. os recursos do FeMA destinam-se à execução das 
atividades dos órgãos e entidades da administração pública 
legalmente incumbidos da conservação, recuperação, prote-
ção, melhoria, pesquisa, controle e fiscalização ambientais, 
bem como à execução de projetos propostos por qualquer 
cidadão e entidades, relativos à reconstituição, reparação, 
preservação e prevenção do meio ambiente, que preencham 
os requisitos fixados no art. 13 deste decreto. 

Art. 3º. São diretrizes do Fundo estadual do Meio Ambiente 
- FeMA: 
I - a maximização da ação governamental na implementação 
da política de meio ambiente do estado do ceará, através de 
projetos estratégicos prioritários, garantindo o uso coletivo 
dos recursos ambientais, para as presentes e futuras gerações, 
através da manutenção do equilíbrio ecológico e compatibi-
lizando com o desenvolvimento econômicosocial;
II - o desenvolvimento dos mecanismos de qualificação e 
capacitação dos recursos humanos vinculados aos órgãos e/ou 
entidades estaduais de execução da Política estadual de Meio 
Ambiente, favorecendo a preparação nos campos técnico, ge-
rencial e acadêmico dos respectivos agentes administrativos;
III - o incentivo a realização de eventos de educação am-
biental em todos os níveis da sociedade e outros de caráter 
científicos, bem como a edição de material informativo 
relacionado com as questões ambientais, desenvolvimento 
de estudos, pesquisas, métodos e técnicas nacionais de 
proteção dos recursos ambientais, através da racionalização 
de seu uso;
IV - a promoção do reaparelhamento e a modernização dos 
órgãos estaduais responsáveis pela política de meio ambiente, 
fortalecendo e modernizando, a infra-estrutura de tecnologia 
da informação e logística, bem assim oferecendo o suporte 
necessário ao bom funcionamento e garantindo padrões 
aceitáveis de modernidade;
V - melhorar os índices de eficiência dos órgãos de execução 
da Política Ambiental do estado, aperfeiçoando os modelos 
administrativos que possibilitem maior agilidade, flexibili-
dade e capacidade de ajustamento às mudanças, realizando 
remodelagens organizacionais, construção e reforma da infra-
estrutura física, aquisição de móveis, equipamentos e veículos, 
visando aumentar a produtividade, a qualidade dos produtos 
e a excelência dos serviços disponibilizados ao cidadão; 
VI - promover o fortalecimento da participação social na 
implementação das Políticas Públicas de desenvolvimento 
do Meio Ambiente, possibilitando o acompanhamento pela 
sociedade civil das metas definidas e do desempenho das 
estratégias implementadas;

VII - desenvolver mecanismos de comunicação do governo, 
estreitando as relações intersetoriais, no que se refere às 
questões ambientais, implementando a divulgação de dados 
e informações, bem como ações governamentais específicas, 
tendo em vista a formação da consciência pública preserva-
cionista; e

VIII - promover a proteção da biodiversidade e dos ecossis-
temas associados e áreas ameaçadas de degradação, através da 
preservação, conservação e administração de biomas repre-
sentativos, bem assim da recuperação de áreas degradadas, 
possibilitando melhor controle de atividades potencialmente 
poluidoras, nos termos da legislação ambiental. 

cAPÍTULo II
dA deSTINAçÃo e AçÕeS PrecÍPUAS e doS re-
cUrSoS do FeMA

Art. 4º. As ações prioritárias a serem estabelecidas em con-
formidade com o § 4º, do art. 1º, da Lei complementar 
nº 48, de 19 de julho de 2004, levarão sempre em conta, a 
execução de projetos nas seguintes áreas:
I - desenvolvimento e execução da Política estadual de Meio 
Ambiente;
II - planejamento, implantação e gestão de unidades de 
conservação;
III - conservação da biodiversidade;
IV - planejamento, monitoramento, fiscalização e controle 
do uso dos recursos naturais e da qualidade ambiental;
V - pesquisa e desenvolvimento tecnológico, visando o uso 
sustentável dos recursos naturais;
VI - estabelecimento de padrões estaduais de qualidade 
ambiental e o controle respectivo;
VII - zoneamento ambiental;
VIII - educação ambiental e divulgação;
IX - desenvolvimento, manejo e extensão florestal;
X - desenvolvimento institucional;
XI - controle, monitoramento, proteção e recuperação 
ambiental;
XII - administração do licenciamento ambiental;
XIII - utilização racional e sustentável da flora e fauna na-
tivas;
XIV - proteção de matas ciliares, mananciais e reservatórios 
de abastecimento;
XV - implantação da Agenda 21; e
XVI - planejamento da Política estadual do Meio Ambiente.

Art. 5º. os recursos decorrentes de contribuições pela utili-
zação de recursos ambientais, de que trata o inciso II, do art. 
2º, da Lei complementar nº 48, de 19 de julho de 2004, 
fica condicionado ao disposto na legislação específica que 
implementa o Sistema Nacional de Unidades de conser-
vação - SNUc, e à análise prévia de aplicação de recursos e 
aprovação da utilização respectiva sob a responsabilidade da 
câmara de compensação Ambiental, instituída no âmbito 
do órgão ambiental licenciador, mediante prévia aprovação 
do conselho gestor. 

Art. 6º. os recursos recebidos em decorrência de multas por 
infrações à legislação de proteção ambiental federal e estadual, 
bem como a arrecadação das taxas ambientais, poderão ser 
utilizados pelo órgão ou entidade arrecadadora, mediante 
prévia aprovação do conselho gestor. 
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Parágrafo único. Não constitui receita do órgão executor 
da Política estadual do Meio Ambiente as indenizações 
decorrentes de danos causados ao meio ambiente que serão 
geridas pelo FeMA e revertidas na recuperação dos bens 
lesados, de acordo com o art. 13, da Lei federal nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985.

Art. 7º. os recursos previstos no art. 2º da Lei comple-
mentar nº 48, de 19 de julho de 2004,  somente poderão 
ser aplicados na execução de projetos de conformidade com 
o art. 4º deste decreto.

cAPÍTULo III
dA AdMINISTrAçÃo do FeMA

Art. 8º. o Fundo estadual de Meio Ambiente - FeMA, é vin-
culado à Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA, a qual competirá a operacionalização do Fundo e 
disponibilização do suporte técnico e material.

Parágrafo único. As metas e indicadores de desempenho para 
os planos, programas, projetos e ações desenvolvidas pelos 
órgãos de meio ambiente, que serão utilizados na avaliação, 
acompanhamento e monitoramento dos resultados a serem 
alcançados com aplicação dos recursos do Fundo, serão de-
finidas pelo conselho gestor do Fundo estadual do Meio 
ambiente.

Art. 9º. o conselho gestor do Fundo estadual do Meio 
Ambiente - FeMA, com sede na capital do estado do ceará, 
será presidido pelo Secretário da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente - SoMA, tendo em sua composição plenária os 
titulares dos órgãos, instituições e entidades inframenciona-
dos e como suplentes os seus substitutos legais:
I - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente- SeMA-
ce;
III - Secretaria da ciência e Tecnologia - SecITece;
IV - Secretaria da educação Básica - SedUc;
V - Secretariada Saúde - SeSA;
VI - Secretaria do desenvolvimento econômico - Sde;
VII - Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI;
VIII - Secretaria do Turismo - SeTUr;
IX - Secretaria do desenvolvimento Local e regional - 
SdLr;
X - Secretaria da Infra-estrutura - SeINFrA;
XI - Secretaria dos recursos Hídricos - SrH;
XII - Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público; 
e XIII - 03 (três) representantes de organizações não-governa-
mentais, constituídas há, pelo menos, um ano nos termos da 
lei civil, tendo por fim estatutário ações voltadas à proteção 
e conservação do meio ambiente, o desenvolvimento de pes-
quisas na área e educação ambiental, escolhidos em reunião 

extraordinária do conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA, convocada especialmente para esse fim. 

§ 1º. os representantes das organizações não-governamentais 
indicadas no inciso XIII, deste artigo não poderão exercer, 
concomitantemente, mandatos no conselho estadual do 
Meio Ambiente - coeMA e no conselho gestor do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA.

§ 2º. o mandato dos representantes das organizações não-
governamentais componentes do conselho gestor será de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
ficando os critérios de prorrogação estabelecidos no regi-
mento interno.

§ 3º. A escolha e substituição dos representantes das enti-
dades não governamentais, membros do conselho gestor, 
é da competência do conselho estadual do Meio Ambien-
te- coeMA, de acordo com o art. 3º, inciso XIII, da Lei 
complementar nº 48, de 19 de julho de 2004.

§ 4º. o regimento Interno do conselho gestor do FeMA 
se dará mediante decreto do governador do estado do 
ceará.

Art. 10 A Presidência do conselho gestor do Fundo estadual 
do Meio Ambiente será exercida pelo titular da Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SoMA, que será 
substituído, em suas ausências, pelo titular da Secretaria 
executiva do FeMA.

§ 1º. A Secretaria executiva do Fundo estadual do Meio 
Ambiente - FeMA será exercida pelo titular da Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce e na sua 
ausência pelo suplente por ele indicado.

§ 2º. Quando se tratar de matéria afeta às deliberações do 
conselho gestor do FeMA, as decisões serão tomadas por 
maioria simples, presente a maioria absoluta.

Art. 11. Ao conselho estadual gestor do Fundo estadual 
do Meio Ambiente - FeMA, que tem caráter consultivo e 
deliberativo, compete: 
I - aprovar a destinação dos recursos do FeMA, para os pro-
gramas e ações prioritários previstos no art.4º, do presente 
regulamento;
II - aprovar o plano de aplicação anual dos recursos do 
Fundo;
III - aprovar a proposta do Plano Plurianual do FeMA;
IV - aprovar a proposta orçamentária e a programação fi-
nanceira do FeMA;
V - aprovar o relatório anual das atividades do conselho;
VI - aprovar as alterações na programação financeira durante 
sua execução, de acordo com as prioridades estabelecidas;
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VII - aprovar a prestação de contas de aplicação dos recursos 
do FeMA;
VIII - zelar pela utilização prioritária dos recursos do Fundo;
IX - solicitar a colaboração do conselho estadual do Meio 
Ambiente - coeMA e dos conselhos Municipais de defesa 
do Meio Ambiente - coMdeMA’s, onde houver, para apli-
cação de seus recursos, se caso concreto assim o exigir;
X - incentivar atividades e eventos que contribuam para a 
difusão da cultura de proteção do meio ambiente;
XI - estabelecer a periodicidade das reuniões e a forma de 
funcionamento do conselho, a ser definido no regimento 
Interno;
XII - promover a divulgação trimestral dos relatórios de re-
ceitas e despesas do Fundo na internet, encaminhado cópia 
para Assembléia Legislativa e Tribunal de contas do estado 
do ceará;
XIII - prestar contas aos órgãos competentes, na forma 
da Lei;
XIV- estabelecer as ações prioritárias do FeMA;
XV - aprovar projetos analisados pela Secretaria executiva, 
observando as prioridades a serem estabelecidas de acordo 
com art. 4º deste decreto.
Art. 12 A aplicação dos recursos disponíveis no Fundo 
estadual do Meio Ambiente, nas políticas, programas, 
projetos e ações previstos neste decreto, dar-se-á com base 
nas deliberações do conselho gestor do FeMA, através da 
Presidência, levando-se em consideração plano de trabalho 
em que estejam definidos os custos e benefícios em sintonia 
com os objetivos nele previstos, estabelecendo os resultados 
esperados, as metas e indicadores de desempenho, que serão 
utilizados na avaliação.

Art. 13. Poderão apresentar ao conselho gestor do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA, através da Presidência, 
projetos relativos à reconstituição, reparação, preservação e 
prevenção do meio ambiente:
I - qualquer cidadão, com comprovada atuação sócio-am-
biental; 
II - entidades que preencham os requisitos referidos no 
inciso I do art. 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985, com atuação social, técnica e científica na área de 
meio ambiente.

Parágrafo único. As propostas apresentadas nos termos 
do caput deverão ser encaminhadas à Presidência do 
conselho gestor do FeMA mediante carta-consulta, 
nos moldes constantes do regimento Interno do FeMA, 
competindo à sua Secretaria executiva auxiliar a Presi-
dência nas suas análises.

Art. 14. compete ao Presidente do conselho gestor do 
Fundo estadual do Meio Ambiente - FeMA, na operacio-
nalização do Fundo estadual do Meio Ambiente:
I - representar o Fundo estadual do Meio Ambiente - FeMA 
em todos os atos jurídicos e administrativos, ativa e passi-
vamente; 
II - funcionar como ordenador de despesas;
III - decidir sobre casos omissos, não previstos neste regula-
mento ou em regimento interno do FeMA;
IV - autorizar o repasse e aplicação dos recursos do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA, aprovado pelo con-
selho gestor. Nos casos específicos de repasse de recursos do 
FeMA às organizações nãogovernamentais, consórcios de 
municípios e comitês de bacias, deverá ser feito mediante 
previsão orçamentária e aprovação de projetos pelo conselho 
estadual de Meio Ambiente - coeMA;
V - autorizar os procedimentos licitatórios.

Art. 15. compete à Secretaria executiva do Fundo estadual 
do Meio Ambiente- FeMA:
I - resolver questões de ordem administrativa interna do 
FeMA;
II - cumprir as decisões da Presidência do FeMA;
III - encaminhar as propostas previstas no art.13 deste de-
creto para deliberação do conselho gestor;
IV - elaborar o relatório anual das atividades do conselho;
V - acompanhar a execução dos programas, projetos, ações 
e convênios que utilizem os recursos do FeMA;
VI - auxiliar o conselho gestor do FeMA no monitoramen-
to das ações financiadas pelo Fundo.

Art. 16. A Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA, disponibilizará local adequado para o funciona-
mento da sede do conselho gestor do Fundo estadual do 
meio Ambiente - FeMA, bem como material e pessoal para 
propiciar a plena e satisfatória execução de suas atividades. 

cAPÍTULo IV
orçAMeNTo, FINANçAS e PreSTAçÃo de coN-
TAS

Art. 17. o Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Ambien-
te, na qualidade de Presidente do conselho gestor do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA, enviará à Assembléia 
Legislativa, anualmente, junto com sua proposta orçamen-
tária, o orçamento do Fundo estadual do Meio Ambiente 
- FeMA, detalhando a origem e destinação dos recursos.

Parágrafo único. A Secretaria da ouvidoria-geral do Meio 
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Ambiente - SoMA, disponibilizará as informações enca-
minhadas à Assembléia Legislativa em sua página da rede 
mundial de computadores (internet).

Art.18. À Secretaria da Fazenda do estado do ceará cumpre 
administrar financeiramente os recursos do Fundo estadual 
do Meio Ambiente, que serão depositados no Banco do esta-
do do ceará, ou outra instituição financeira oficial, em conta 
específica do Fundo, possibilitando o acompanhamento dos 
órgãos da administração estadual.

§ 1º. A administração financeira de que trata o caput deste 
artigo, consiste no acompanhamento do fluxo financeiro na 
conta vinculada ao FeMA, encaminhamento de relatório 
aos órgãos e entidades da administração pública estadual 
componentes do conselho gestor, disponibilizando o co-
nhecimento detalhado das movimentações e autorizações de 
liberação financeira para pagamento de obrigações assumidas 
em face das ações prioritárias do FeMA.

§ 2º. A autorização para liberação de valores do Fundo, é da 
competência privativa da conselho gestor do FeMA. 

Art. 19. A prestação de contas dos recursos recebidos do Fundo 
estadual do Meio Ambiente - FeMA deverá ser entregue pelos 
proponentes executores à Presidência do conselho gestor do 
Fundo, até 30 (trinta) dias após o término do cronograma de 
execução do programa, projeto, ação ou convênio, para posterior 
aprovação do pleno do conselho gestor. 

Parágrafo único. A prestação de contas deverá ser constituída 
dos seguintes documentos:
I - plano/programa/projeto aplicados com recursos do 
FeMA;
II - relação dos pagamentos efetuados (empenhos e paga-
mentos);
III - relação dos bens adquiridos;
IV - cópia do extrato bancário com a movimentação dos 
recursos recebidos.

Art. 20. Será suspenso ou devolvido, o recurso financeiro advin-
do do Fundo estadual do Meio Ambiente - FeMA, quando:
I - a prestação de contas for apresentada fora do prazo es-
tabelecido;
II - existir pendências na prestação de contas;
III - houver irregularidades constatadas pela Secretaria-exe-
cutiva durante a execução do programa, projeto, ação ou 
convênio, mediante parecer técnico aprovado pelo conselho 
gestor; e
IV - comprovada fraude ou simulação na execução de pro-
grama, projeto, ação ou convênio financiado pelo FeMA, 
sem prejuízo das sanções cabíveis nas esferas administrativas, 
cível e penal.

Art. 21. A devolução dos recursos de que trata o artigo ante-
rior deverá ser efetuada até 30 (trinta) dias após o prazo fixado 
para sua regularização, com valores devidamente corrigidos 
monetariamente.

Art. 22. os bens móveis e imóveis adquiridos com recursos 
do Fundo estadual do Meio ambiente - FeMA serão incor-
porados ao patrimônio público estadual, através de registro e 
tombamento junto aos órgãos ou entidades da administração 
pública estadual no desempenho das atividades de que trata 
o artigo 2º deste decreto.

Art. 23. Fica revogado do decreto nº 27.564, de 17 de 
setembro de 2004. 

Art. 24. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 07 de março de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e 

do MeIo AMBIeNTe

***

lei nº 11.�71, de 05 de noVeMbro de 1��1.

dispõe sobre o uso de gás Natural da frota de 
transporte coletivo na região Metropolitana.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. o governo do estado do ceará incentivará a conver-
são dos ônibus urbanos, que servem a região Metropolitana 
de Fortaleza, movidas a óleo diesel para gás natural, dentro 
de um prazo de 04(quatro) anos.

Art. 2º. As instituições oficiais poderão instituir linhas de 
crédito especiais às empresas de transportes coletivo, que 
utilizarem gás natural como combustível, quer para a con-
servação do motor, quer para a aquisição de novos veículos 
movidos a gás.

Art. 3º. o chefe do Poder executivo regulamentará a presen-
te lei no prazo de sessenta (60) dias, após a sua publicação.
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Art. 4º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de novembro de 1991.

cIro FerreIrA goMeS
José Leônidas de Menezes cristiano

***
deCreto nº 22.140, 

de 15 de seteMbro de 1��2.

regulamenta a Lei nº 11.871, de 05 de no-
vembro de 1991, que dispõe sobre o uso de 
gás natural na frota de transportes coletivos da 
região Metropolitana de Fortaleza.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere  o art. 88, inciso IV, da 
constituição estadual.

coNSIderANdo  a necessidade da regulamentação  da 
Lei nº 11.871, de 05 de novembro de 1991, que dispõe 
sobre o uso do gás natural na frota de transporte coletivo na 
região Metropolitana de Fortaleza;

coNSIderANdo, a recomendação da coMISSÃo de 
gÁS NATUrAL - MINISTÉrIo dA INFrA-eSTrUTUrA, 
para incentivar a utilização do produto no setor de transportes;

coNSIderANdo a importância  de que sejam reduzidos 
os níveis de poluição atmosférica, provenientes da utilização 
dos derivados de petróleo por ônibus e táxis na região Me-
tropolitana de Fortaleza;

decreTA:

Art. 1º. o governo do estado alocará recursos para financiar 
a conversão de motores de ônibus e táxis para utilização de 
gás natural como combustível automotivo.

§ 1º. o BANco do eSTAdo do ceArÁ - Bec, deverá 
estudar e propor, no prazo de trinta dias, linha de crédito 
especial, definindo as condições de financiamento.

§ 2º. o BANco do eSTAdo do ceArÁ - Bec, deverá, 
também manter atendimento com o BANco  NAcIoNAL 
de deSeNVoLVIMeNTo ecoNÔMIco – BNdeS, 
para atuar como agente repassador das linhas de crédito des-
tinadas à aquisição de veículos movidos a gás natural, desde 
que enquadrados como transporte coletivo.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 15 de setembro de 1992.

cIro FerreIrA goMeS
José Leônidas de Menezes cristiano
Marfisa Maria de Aguiar Ferreira.

***
lei nº 13.7��, de 30 de JunHo de 200�.

Institui a Política estadual de gerenciamento 
costeiro, e o Plano estadual de gerenciamento 
costeiro e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política estadual do gerenciamento 
costeiro abrangendo o conjunto de definições, princípios, 
objetivos, diretrizes, instrumentos e atividades voltados a 
condicionar a ação governamental e a sociedade quanto à 
utilização sustentável dos recursos ambientais da zona costeira 
do estado do ceará. 

Parágrafo único. Fica instituído, no território do estado do 
ceará, o Plano estadual de gerenciamento costeiro, como 
parte integrante da Política estadual de gerenciamento 
costeiro, subordinando-se aos princípios e objetivos da 
Política Nacional de Meio Ambiente e do Plano Nacional 
de gerenciamento costeiro.

cAPÍTULo I
das definições

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - ZoNA coSTeIrA: o espaço geográfico de interação do 
ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou 
não, abrangendo uma faixa marítima que se estende por doze 
milhas náuticas, medido a partir das linhas de base, compre-
endendo, dessa forma, a totalidade do mar territorial, e uma 
faixa terrestre, compreendida pelos limites dos Municípios 
que sofrem influência direta dos fenômenos ocorrentes na 
zona costeira, defrontantes e não-defrontantes com o mar, 
caracterizados nos termos da legislação federal;
II - PrAIAS: áreas cobertas e descobertas periodicamente 
pelas águas, acrescidas das faixas subseqüentes de material 
detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, 
até o limite onde se inicie a vegetação natural ou, em sua 
ausência, onde comece um outro ecossistema;
III - UNIdAde geoAMBIeNTAL: porção do território 
com elevado grau de similaridade entre as características 
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físicas e bióticas, podendo abranger diversos tipos de ecossis-
temas com interações funcionais e forte interdependência;
IV - TerrAçoS MArINHoS: são depósitos de origem 
marinha, com forma tabular e topos planos, geralmente com 
cotas altimétricas inferiores a cinco metros;
V - PLANÍcIe de deFLAçÃo: são superfícies planas ou 
ligeiramente inclinadas, que se estendem desde o limite da 
maré alta até a base dos campos de dunas. Nestas superfícies 
predomina a remoção de sedimentos pelos processos eólicos, 
com formação de feições residuais;
VI - dUNAS MÓVeIS: unidades geomorfológicas de 
constituição predominantemente arenosa, com aparência 
de cômoro ou colina, produzidas pela ação dos ventos, situ-
adas no litoral ou no interior do continente sem cobertura 
vegetal;
VII - dUNAS FIXAS: unidades geomorfológicas de cons-
tituição predominantemente arenosa, com aparência de 
cômoro ou colina, produzidas pela ação dos ventos, situ-
adas no litoral ou no interior do continente recoberta por 
vegetação;
VIII - eoLIANIToS oU cAScUdoS: são depósitos 
eólicos cimentadas por carbonatos em ambiente continental 
com diagênse próxima à superfície, envolvendo principal-
mente águas pluviais. São relativamente recentes sem forma 
definida, mas marcando a morfologia
litorânea, pelos horizontes mais resistentes à erosão e ao 
transporte eólico;
IX - PLANÍcIeS FLÚVIo-MArINHAS: são as superfícies 
planas de um estuário, que se situam entre o nível médio 
da maré baixa de sizígia e o nível médio de maré alta equi-
nocial;

X - PLANÍcIeS FLUVIAIS: são as planícies de inundação 
dos rios, sem influência marinha;
XI - TABULeIroS PrÉ-LITorÂNeoS: são superfícies de 
erosão planas instaladas sobre os sedimentos da Formação 
Barreiras, que ocorrem distribuídos em uma faixa paralela 
a linha de costa que penetra para o interior por dezenas de 
quilômetros;
XII - BeAcHrocKS oU AreNIToS de PrAIA: são 
corpos rochosos alongados e estreitos, que se encontram 
dispostos paralelamente à linha de praia podendo se estender 
na direção do mar, constituídos por areias de praia cimentadas 
por carbonatos podendo apresentar seixos e restos de conchas. 
Sua espessura, em geral não ultrapassa dois metros e
funcionam como anteparo natural para dissipação da energia 
das ondas, protegendo as praias da erosão;
XIII - cordÕeS LITorÂNeoS: são barreiras arenosas 
inconsolidadas que ocorrem na praia apresentando forma 
alongada que se apresentam na linha de costa, podendo 
ocorrer conectados ou não ao continente;
XIV - BerMAS: porção horizontal do pós-praia constitu-
ído por material arenoso e formado pela ação das ondas e 
em condições do nível do mar atual. em geral, no nosso 
estado, apresenta-se bastante estreita e margeando toda a 
faixa de praia;
XV - FALÉSIAS: feição típica do litoral, formada pela ação 
erosiva das ondas sobre formações geológicas com níveis 
topográficos mais elevados que as praias atuais, e que recu-
am formando escarpas. As falésias podem ser consideradas 
vivas ou mortas, conforme a erosão marinha esteja atuando 
ou não;
XVI - cAMPo de dUNAS: corresponde ao somatório das 
áreas de dunas móveis e fixas que ocorrem em uma mesma 
célula costeira;
XVII - cÉLULAS coSTeIrAS: correspondem a trechos do 
litoral cujos limites são definidos por acidentes geográficos 
como estuários, promontório, dentre outros;
XVIII - PALeodUNAS: são depósitos eólicos mais antigos 
sem forma definida apresentando na porção superior o de-
senvolvimento de solos. Apresenta cores avermelhadas em 
função do grau de oxidação do ferro;
XIX - eSTUÁrIoS: são corpos de água costeiros, semi-
fechados, com livre comunicação com o mar, onde a água 
salgada se mistura com a água doce do rio. São vales afogados 
pela água do mar;
XX - PLANo eSTAdUAL de gereNcIAMeNTo 
coSTeIro: instrumento de efetivação da Política estadual 
de gerenciamento costeiro, que corresponde ao conjunto 
de atividades e procedimentos que permitem a gestão dos 
recursos ambientais da zona costeira e a implementação das 
políticas públicas na região;
XXI - ZoNeAMeNTo ecoLÓgIco-ecoNÔMIco 
coSTeIro: instrumento técnico de planejamento voltado à 
orientação do processo de ordenamento territorial, de modo 
a garantir o desenvolvimento sustentável da zona costeira de 
acordo com as diretrizes por ele estabelecidas, servindo como 
condicionante às ações de monitoramento, licenciamento, 

fiscalização, gestão, atinentes ao Poder Público, com prio-
ridade à proteção, conservação e preservação dos recursos 
ambientais;
XXII - PLANo de AçÃo dA ZoNA coSTeIrA: o 
conjunto de projetos setoriais integrados e compatibilizados 
com as diretrizes estabelecidas na Política estadual de ge-
renciamento costeiro, voltados à implementação do Plano 
estadual de gerenciamento costeiro;
XXIII - SISTeMA eSTAdUAL de INForMAçÕeS e 
MoNITorAMeNTo dA ZoNA coSTeIrA: instru-
mento da Política estadual de gerenciamento costeiro, 
que conforma banco de dados e informações geográficas, 
sensoriamento remoto e outros procedimentos de coleta de 
informações ou dados;
XXIV - reLATÓrIo eSTAdUAL de QUALIdAde 
AMBIeNTAL dA ZoNA coSTeIrA: procedimento de 
consolidação periódica dos resultados obtidos por meio do 
Sistema de Informações e Monitoramento da Zona costei-
ra, a fim de assegurar a plena manutenção do capital e dos 
serviços ambientais dos ecossistemas.

Art. 3º A Zona costeira, para fins da Política estadual de 
gerenciamento costeiro, abrange 37 (trinta e sete) municí-
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pios e divide-se nos seguintes Setores:
I - Setor 01 - costa Leste: Icapuí, Aracati, Itaiçaba, Fortim, 
Beberibe, cascavel, Pindoretama, Jaguaruana e Palhano;
II - Setor 02 - costa Metropolitana: Fortaleza, caucaia, 
Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, guaiuba, Itaitinga, 
Pacajus, Horizonte, eusébio, Aquiraz, chorozinho e São 
gonçalo do Amarante;
III - Setor 03 - costa oeste: Paracuru, Paraipaba, Trairi, 
Itapipoca, Pentecoste e São Luís do curu;
IV - Setor 04 - costa extremo oeste: Amontada, Itarema, 
Acaraú, cruz, Bela cruz, Jijoca de Jericoacoara, camocim, 
Barroquinha, chaval e granja.

§ 1º. os Setores costeiros serão delimitados e caracterizados 
no Zoneamento ecológico-econômico costeiro.

§ 2º. os Municípios criados após a aprovação desta Lei, si-
tuados nas áreas abrangidas pelos setores estabelecidos neste 
artigo, passarão, automaticamente, a fazer parte integrante 
da Zona costeira estadual.

§ 3º. outros Municípios poderão pleitear sua integração 
na relação constante deste artigo, mediante justificativa 
circunstanciada a ser analisada e aprovada pela Presidência 
do colegiado estadual costeiro.

cAPÍTULo II
dos Princípios

Art. 4º. São princípios da Política estadual de gerenciamento 
costeiro:
I - o uso sustentável dos recursos ambientais existentes na 
zona costeira atendendo a manutenção do equilíbrio ecoló-
gico e a utilização racional;
II - a proteção das comunidades tradicionais costeiras, 
promovendo sua preservação e o fortalecimento cultural, 
com ênfase na subsistência e na garantia de sua qualidade 
de vida;
III - a proteção dos ecossistemas costeiros levará em conta a 
sua importância ecológica, as suas limitações e fragilidades e 
será voltada à plena manutenção e à preservação de áreas re-
presentativas, ao acompanhamento da qualidade ambiental, 
à recuperação de áreas degradadas, ao controle e zoneamento 
de atividades potencial ou efetivamente poluidoras e ao 
planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais 
presentes na zona costeira;
IV - o incentivo ao estudo e à pesquisa voltados ao desenvol-
vimento de tecnologias capazes de orientar o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais da zona costeira;
V - a capacitação, através da educação ambiental, das popula-
ções que vivem ou transitam na zona costeira ou que depen-
dem, direta ou indiretamente, de seus recursos, com o fito de 
implementar a defesa do meio ambiente da zona costeira;
VI - a informação ambiental como uma das prin-
cipais  ferramentas uti l izadas na gestão da zona 

costeira do estado do ceará;
VII - a execução descentralizada e participativa da gestão da 
zona costeira através do colegiado estadual costeiro; e
VIII - a adoção dos princípios da prevenção e da precaução 
diante de impactos ambientais negativos ou da iminência de 
dano grave ou irreversível aos recursos ambientais presentes 
na zona costeira, devendo-se, em face da concretização do 
dano, apurar, de imediato, a responsabilidade respectiva, 
além de aplicação de medidas mitigadoras.

cAPÍTULo III
dos objetivos

Art. 5º São objetivos da Política estadual de gerenciamento 
costeiro:
I - estabelecer medidas e padrões de proteção ambiental desti-
nados a assegurar a qualidade ambiental dos recursos hídricos 
e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições 
de vida da população na zona costeira e nos ecossistemas 
associados;
II - definir prioridades para a implementação de planos e 
programas e ações governamentais, conforme as diretrizes e 
objetivos da Política estadual de gerenciamento costeiro;
III - fortalecer os atos administrativos decorrentes do poder 
de polícia administrativa executados sobre atividades, obras, 
serviços e empreendimentos públicos e privados passíveis de 
licenciamento ambiental, localizados, total ou parcialmente, 
na zona costeira ou em ecossistemas associados;
IV - elaborar e implementar o Zoneamento Urbano e eco-
lógico-econômico costeiro;
V - assegurar a preservação de áreas protegidas, bem assim a 
recuperação de áreas degradadas ou poluídas ou em processo 
de degradação ou poluição;
VI - definir padrões e medidas de uso e ocupação do solo da 
zona costeira buscando evitar a degradação, a poluição e a 
descaracterização dos ecossistemas costeiros, assegurando a 
plena manutenção dos processos produtivos, minimizando 
conflitos e concorrências entre usos e atividades, de modo 
a erradicar a exploração predatória dos recursos ambientais; 
e
VII - promover a gestão integrada, compartilhada e parti-
cipativa da zona costeira entre as unidades federativas que 
integram a zona costeira do estado do ceará.

cAPÍTULo IV
das diretrizes

Art. 6º. São diretrizes da Política estadual de gerenciamento 
costeiro:
I - criar instrumentos administrativos e normas que possibi-
litem a adequação de atividades, obras, serviços e empreen-
dimentos aos critérios previstos no Zoneamento ecológico-
econômico costeiro;
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II - desenvolver políticas públicas que efetivem os princípios 
e objetivos desta Lei, respeitando a destinação prioritária e as 
metas sócio-ambientais e econômicas da área, estabelecidas 
no Zoneamento ecológico-econômico costeiro;
III - incentivar e apoiar a efetiva implantação e manutenção 
de áreas protegidas, garantindo a preservação de ecossiste-
mas ambientalmente relevantes, bem assim a manutenção, 
restauração e recuperação de áreas degradadas ou poluídas 
ou processo de degradação ou de poluição, representativas 
de ecossistemas costeiros;
IV - implantar o Sistema estadual de Informações do ge-
renciamento costeiro, assegurando o acesso às informações 
ambientais com vistas à formação da consciência cidadã, no 
âmbito dos processos educativos do indivíduo e da comu-
nidade costeira, promovendo a
melhoria da qualidade de vida;
V - promover a integração sócio-econômica e ambiental 
harmônica da zona costeira com as regiões circunvizinhas de 
influência e demais ecossistemas associados, assegurando a 
mitigação de impactos nessas áreas através do licenciamento 
ambiental;
VI - criar ferramentas específicas para a promoção e preser-
vação da biodiversidade; e
VII - firmar convênios, acordos, termos de cooperação téc-
nico-científico, dentre outros instrumentos, com o fito de 
garantir a implementação dos objetivos desta Lei.

cAPÍTULo V
dos Instrumentos

Art. 7º. constituem instrumentos para o desenvolvimento, 
elaboração e execução da Política estadual de gerenciamento 
costeiro:
I - Plano estadual de gerenciamento costeiro;
II - Sistema estadual de gestão costeira;
III - Zoneamento Urbano ecológico-econômico costeiro;
IV - estudo de Impacto Ambiental e relatório de Impacto 
Ambiental - eIA-rIMA;
V - Licenciamento Ambiental;
VI - Planos estaduais de Ação da Zona costeira;
VII - Sistema estadual de Informações e Monitoramento 
Ambiental da Zona costeira; e
VIII - relatório estadual de Qualidade Ambiental da Zona 
costeira.

SeçÃo I
do Plano estadual de gerenciamento costeiro

Art. 8º. o Plano estadual de gerenciamento costeiro tem 
por objetivo organizar, de forma vinculada, as decisões dos 
agentes públicos e privados quanto a planos, programas, 
projetos e atividades que, direta ou indiretamente, utilizem 
recursos naturais, assegurando a plena
manutenção do capital e dos serviços ambientais dos ecos-
sistemas costeiros.

Parágrafo único. compete à Superintendência estadual do 
Meio Ambiente – SeMAce, a definição, implementação, 
execução e acompanhamento dos procedimentos institucio-
nais do Plano estadual de gerenciamento costeiro.

Art. 9º. Fica criado o colégio estadual do gerenciamento 
costeiro, fórum consultivo vinculado diretamente à Secre-
taria da ouvidoria e do Meio Ambiente, com a finalidade 
de reunir os segmentos representativos dos governos estadual 
e municipal e da sociedade, para a discussão, proposição e 
encaminhamento de políticas, planos, programas e ações 
destinadas à gestão da zona costeira.

Parágrafo único. o colégio estadual do gerenciamento 
costeiro terá a seguinte composição:
I - 1 (um) representante da Secretaria da ouvidoria e do 
Meio Ambiente – SoMA;
II - 1 (um) representante da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente – SeMAce;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Agricultura e 
Pecuária – SeAgrI;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Turismo – SeTUr;
V - 1 (um) representante da Secretaria de desenvolvimento 
econômico – Sde;
VI - 1 (um) representante da Secretaria de desenvolvimento 
Local e regional – SdLr;
VII - 1 (um) representante da Secretaria de recursos Hí-
dricos – SrH; 
VIII - 1 (um) representante da Fundação cearense de Me-
teorologia e recursos Hídricos – FUNceMe;
IX - 1 (um) representante da delegacia regional da Secretaria 
do Patrimônio da União – SPU;
X - 1 (um) representante do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos recursos Naturais renováveis – IBAMA;
XI - 1 (um) representante do Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional – IPHAN;
XII - 1 (um) representante dos Municípios componentes 
da costa Leste;
XIII - 1 (um) representante dos Municípios componentes 
da região Metropolitana;
XIV - 1 (um) representante dos Municípios componentes 
da costa oeste;
XV - 1 (um) representante dos Municípios componentes da 
costa extremo oeste;
XVI - 5 (cinco) representantes da sociedade civil organizada, 
com atuação na Zona costeira estadual.

Art. 10. compete ao colégio estadual do gerenciamento 
costeiro:
I - referendar o Zoneamento Urbano e ecológico-econômico 
costeiro e suas revisões;
II - propor políticas, planos, programas e ações destinadas à 
gestão da zona costeira;
III - encaminhar propostas para a aplicação de recursos 
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financeiros em serviços e obras de interesse para o desenvol-
vimento da zona costeira;
IV - acompanhar a aplicação da política de desenvolvimento 
da zona costeira; e
V - aprovar, por maioria simples, seu regimento Interno.

§ 1º. o colégio estadual do gerenciamento costeiro será 
presidido pelo Secretário da ouvidoria geral e do Meio 
Ambiente - SoMA e secretariado pelo titular da Superin-
tendência estadual de Meio Ambiente - SeMAce.
§ 2º. A forma de escolha dos representantes da sociedade 
civil que integrarão o colégio estadual do gerenciamento 
costeiro será definida pelo seu regimento Interno.

§ 3º. A função de membro do colegiado estadual costeiro 
é considerada de relevante interesse público, não havendo 
remuneração à qualquer título.

Art. 11. compete à Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce:
I - implementar e gerir o Sistema estadual de Informações 
e Monitoramento do gerenciamento costeiro;
II - estruturar, implantar, executar e acompanhar os pro-
gramas de Monitoramento, cujas informações devem ser 
consolidadas em relatório Anual de Qualidade Ambiental 
da Zona costeira;
III - promover a articulação intersetorial no âmbito estadual;
IV - promover a operacionalização do colégio estadual do 
gerenciamento costeiro;
V - consolidar o processo de Zoneamento ecológico-econô-
mico costeiro e promover a sua atualização periódica.

SeçÃo II
do Zoneamento ecológico-econômico costeiro

Art. 12. o Zoneamento ecológico-econômico costeiro 
do ceará tem por objetivo organizar, de forma vinculada, 
as decisões dos agentes públicos e privados quanto à gestão 
territorial da Zona costeira do estado do ceará, assegurando 
a plena manutenção do capital e dos serviços ambientais da 
região, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melho-
ria das condições de vida da população do estado.

§ 1º. o Zoneamento ecológico-econômico costeiro esta-
belecerá diretrizes quanto aos usos permitidos, proibidos, 
restritos e estimulados levando em consideração a importân-
cia e as fragilidades dos ecossistemas e as interações entre as 
faixas terrestres e marítimas da zona costeira, determinando, 
quando for o caso, inclusive a relocalização de atividades
incompatíveis com suas diretrizes gerais.

§ 2º. o Zoneamento ecológico-econômico será estabelecido 
por decreto, que enquadrará as diversas zonas e seus usos, 
nos termos desta Lei.

Art. 13. o Zoneamento de que se trata o art. 12 levará em 
conta os usos predominantes e as unidades geo-ambientais 
que conformam a costa cearense.

Art. 14. Sem prejuízo da proteção estabelecida pelo art.2º, 
da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, códi-
go Florestal e demais legislações específicas, declaram-se de 
preservação permanente, no âmbito do território do estado 
do ceará, nos termos do inciso I, do art. 1º c/c art. 3º, da 
Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, as áreas 
ocupadas pelos eolianitos ou cascudos e pelas falésias vivas, 
definidos nos termos dos incisos VII e XIV, do art. 3º, da 
presente Lei.

Art. 15. Aplicam-se as vedações constantes do art. 4º, da 
Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, ficando, 
ainda, proibida a implementação e a manutenção, sobre as 
áreas indicadas no art. 11, de empreendimentos, obras ou 
atividades potencialmente poluidores e/ou degradadores da 
qualidade ambiental.

Art. 16. As unidades geo-ambientais de que trata o art. 15, 
bem assim, os usos permitidos, proibidos e estimulados serão 
enquadradas nos seguintes ambientes e zonas:
I - Frente Marinha:
a) Z1 – Frente Marinha 1: Plataforma continental, até o 
limite de 12 (doze) milhas náuticas; depósitos Submersos; 
recifes de Arenitos e Beachrocks;
b) Z2 – Frente Marinha 2: Faixa de Praia; cordões Litorâ-
neos; dunas Móveis; dunas Fixas; eolianitos; Falésias Vivas 
e Mortas; Planície de deflação e Terraços Marinhos;
1 - SZ2-1: Sub-Zona da Faixa Praial: Faixa de Praia e cor-
dões Litorâneas;
2 - SZ2-2: Sub-Zona de dunas e Falésias: dunas Móveis; 
dunas Fixas; eolianitos; Falésias Vivas e Mortas;
3 - SZ2-3: Sub-Zona de Planície de deflação e Terraços 
Marinhos: Planície de deflação e Terraços Marinhos;
II - corredores Fluviais:
a) Z3 – Zona estuarina: estuários; Manguezais; Salgados 
e Apicuns;
1 - SZ3-1: Sub-Zona de estuários: estuários;
2 - SZ3-2: Sub-Zona de Manguezais: Manguezais;
3 - SZ3-3: Sub-Zona de Salgados e Apicuns: Salgados e 
Apicuns;
b) Z4 – Zona Fluvial e Lacustre: Lagoas; rios; Planícies 
Fluviais e Lacustres;
1- SZ4-1: Sub-Zona de rios e Lagoas: rios e Lagoas;
2- SZ4-2: Sub-Zona de Planícies Fluviais e Lacustres: Pla-
nícies Fluviais e Lacustres;
III - Terras Altas:
a) Z5 – Terras Altas: Tabuleiros Litorâneos; Maciços resi-
duais; depressão Sertaneja; chapada do Apodi e Planalto 
de Ibiapaba.

Art. 17. o decreto que instituir o Zoneamento ecoló-
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gico-econômico costeiro identificará as atividades que 
dependerão de licenciamento ambiental e as respectivas 
condicionantes.

SeçÃo IIII
do Licenciamento Ambiental

Art. 18. A construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimento de atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, ou consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, bem assim os empreendimentos capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão 
de estudo de Impacto Ambiental e do relatório de Impacto 
Ambiental, prévio ao licenciamento pelo órgão estadual 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente 
exigíveis.

§ 1º. Licenciamento Ambiental é o procedimento adminis-
trativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de empreen-
dimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou da-
quelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamen-
tares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

§ 2º. As atividades passíveis de licenciamento ambiental 
na zona costeira serão as previstas na lei e indicadas no de-
creto de instituição do Zoneamento ecológico-econômico 
costeiro.

SeçÃo IV
dos Planos estaduais de Ação da Zona costeira

Art. 19. o Plano estadual de Ação da Zona costeira tem 
por finalidade orientar e auxiliar o governo do estado do 
ceará e os Municípios costeiros na elaboração de políticas 
públicas e estratégias para a gestão compartilhada da zona 
costeira do estado.

SeçÃo V
do Sistema estadual de Informações e Monitoramento do 
gerenciamento costeiro

Art. 20. o Sistema estadual de Informações e Monitoramen-
to do gerenciamento costeiro tem por função armazenar, 
processar e atualizar de dados e informações e acompanhar 
a dinâmica dos usos e ocupação das áreas componentes da 
zona costeira do estado do ceará, permitindo a avaliação 
das metas e indicadores de qualidade sócioambiental a serem 
utilizadas como fonte de consulta e guia para a tomada de 
decisões administrativas.

§ 1º. o gerenciamento do Sistema de que trata este artigo 
compete à Superintendência estadual do Meio Ambiente 

– SeMAce, que estabelecerá a regulamentação específica e 
executará as ações correlatas. 

§ 2º. o Sistema de que trata este artigo será alimentado pelos 
órgãos e entidades componentes do colégio estadual do 
gerenciamento costeiro, além de outras, governamentais ou 
não-governamentais, mediante convênio, acordo ou termo 
de cooperação técnica, propiciando suporte permanente dos 
Planos de Ação.

SeçÃo VI
do relatório estadual de Qualidade Ambiental da Zona 
costeira

Art. 21. o relatório estadual de Qualidade Ambiental da 
Zona costeira, que tem por finalidade organizar os resulta-
dos obtidos no monitoramento ambiental da zona costeira 
pelo estado do ceará, será elaborado pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce, que o compilará 
e divulgará com periodicidade bianual.

cAPÍTULo VI
das Infrações e Sanções Administrativas

Art. 22. As infrações administrativas, assim definidas em 
lei, cometidas na zona costeira e em função de ecossistemas 
associados são punidas com as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - restritivas de direitos.

§ 1º. entende-se por sanções restritivas de direitos:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público estadual;
IV - perda ou suspensão de participação em linha de finan-
ciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e
V - proibição de contratar com a Administração Pública pelo 
período de 3 (três) anos.

§ 2º. A advertência será aplicada pela inobservância das dis-
posições desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos 
regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste artigo.
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§ 3º. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, e/ou aquisição de bens e/ou serviços voltados 
para melhoria na recuperação da qualidade do meio ambiente 
por termo de compromisso. 

§ 4º. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 
da infração se prolongar no tempo e cessará quando corrigida 
a irregularidade, não ultrapassando, entretanto, o período de 
30 (trinta) dias corridos.

§ 5º. A critério da autoridade ambiental, as multas por in-
frações administrativas poderão ser parceladas, sem prejuízo 
das demais exigências impostas.

§ 6º. A penalidade de interdição, temporária ou definitiva, 
será aplicada nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão 
das licenças ambientais.

§ 7º. A penalidade de embargo será aplicada no caso de 
atividades, obras ou empreendimentos executados sem a 
necessária licença ambiental, em desacordo com a licença 
concedida ou depois de expirado o respectivo prazo.

§ 8º. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções 
a elas cominadas.

§ 9º. caracteriza-se a reincidência quando o mesmo infrator 
cometer nova infração, da mesma natureza ou não, poluindo 
ou degradando o mesmo recurso ambiental (ar, água, solo 
ou subsolo), atingido pela infração anterior ou, ainda, não 
ter sanado a irregularidade constatada após o decurso do 
prazo concedido pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente – SeMAce para sua correção.

§ 10. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor ou o degradador obrigado, indepen-
dentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar 
os danos causados ao meio ambiente.

§ 11. As infrações ambientais serão apuradas observando-se a 
gravidade dos fatos e suas conseqüências para a saúde pública 
e para o meio ambiente, considerando-se, ainda, as circuns-
tâncias agravantes e atenuantes, na forma da Lei Federal nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 ou pela legislação que a 
modifique ou substitua.

cAPÍTULo VII
dos Mecanismos econômicos

Art. 23. o planejamento, desenvolvimento, elaboração e exe-
cução da Política estadual de gerenciamento costeiro serão 
implementados com recursos da Superintendência estadual 

do Meio Ambiente – SeMAce, inclusive provenientes do 
Fundo estadual do Meio Ambiente – FeMA.

cAPÍTULo VIII
disposições Finais

Art. 24. os Municípios que compõem a zona costeira do 
estado do ceará, nos termos do art. 4º, da presente Lei, 
deverão instituir, por lei, os respectivos Planos Municipais de 
gerenciamento costeiro, observados os princípios, objetivos, 
diretrizes e limitações instituídos pela Política Nacional do 
Meio Ambiente, pelo Plano Nacional de gerenciamento 
costeiro, pela Política estadual do Meio Ambiente, pela 
Política estadual de gerenciamento costeiro e pelo Plano 
estadual de gerenciamento costeiro.

Art. 25. os Municípios que compõem a zona costeira do 
estado do ceará, nos termos do art. 4º, da presente Lei, 
deverão promover a compatibilização de seus instrumentos 
de ordenamento territorial com o Zoneamento ecológico-
econômico costeiro estadual.

Art. 26. A aprovação de financiamentos com recursos públi-
cos, de fontes externas avalizadas pelo estado ou por entida-
des de crédito oficiais, bem como a concessão de benefícios 
fiscais e outras formas de incentivos públicos para projetos 
novos ou ampliação de empreendimentos na zona costeira, 
que envolvam a instalação, ampliação, reforma, modificação e 
realocação de obras, atividades, empreendimentos e serviços, 
fica condicionada à sua compatibilidade com as normas, 
princípios, objetivos e diretrizes de planejamento territorial 
e ambiental do estado.

Art. 27. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 30 de junho de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

portAriA nº 0�0/��, 
de 17 de noVeMbro de 1���.

dispõe sobre a formação e composição do gru-
po de Trabalho de gerenciamento costeiro da 
costa oeste do estado do ceará – Setor III

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
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Ambiente – SeMAce, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 9º da Lei estadual nº 11.411, de 28.12.87 do 
decreto estadual nº 25.661, de 29.10.99, 

reSoLVe:

Art. 1º. constituir o grupo de Trabalho de gerenciamento 
costeiro da costa oeste do estado do ceará – Setor III, 
como instância consultiva para o planejamento estratégico 
da Unidade.

Art. 2º. A presidência do grupo de Trabalho de gerencia-
mento costeiro da costa oeste do estado do ceará – Setor 
III será exercida pelo Superintendente da SeMAce e terá 
como suplente seu substituto legal.

Art. 3º. o grupo de Trabalho de gerenciamento costeiro da 
costa oeste do estado do ceará – Setor III será composto 
pela presidência e pelos seguintes membros:
I - pela Prefeitura Municipal de São gonçalo do Amarante:
Titular: Francisco orlando rodrigues gomes.
Suplente: Maria Verônica correia Sabino
II - pela Prefeitura Municipal de Paracuru:
Titular: José Militão de carvalho
Suplente: José Jair Moreira
III – Pela Prefeitura Municipal de Paraipaba:
Titular: Ageu Tabosa Viana
Suplente: Aldenice Viana de Azevedo
IV - pela Prefeitura Municipal de Trairi:
Titular: Marta oneide Sales Martins.
Suplente: João Batista Praciano
V - pela Prefeitura Municipal de Itapipoca
Titular: Fernando diógenes Teixeira
Suplente: Antônio Júlio de Jesus Trindade
VI - pelas Associações de São gonçalo do Amarante
Titular: Francisco Ferreira de Souza
Suplente: Maria gabriel de oliveira
VII - pela colônia de Pescadores Z5 de Paracuru e Associação 
de Pescadores de Boca do Poço – Paracuru:
Titular: elias Antônio Ferreira
Suplente: José Manoel Melo
VIII - pela Associação de Paraipaba:
Titular: João cardoso de castro
Suplente: raimundo Brandão Bastos.
IX - pela Associação de Moradores do Sobradinho e Asso-
ciação comunitária de guajiru – Trairi:
Titular: raimundo Nonato  cardoso
Suplente: Pedro edvan dos Santos Viana
X - pela colônia de Pescadores da Praia da Baleia – Itapi-
poca:
Titular: Paulo Maciel Filho
Suplente: Francisco gaspar dos Anjos
XI - pela AQUASIS – Associação de Pesquisa e Preservação 
de ecossistema Aquático:
Titular: cassiano Monteiro Neto
Suplente: Alberto Alves campos

XII - pelo Instituto Terramar:
Titular: Jefferson Souza da Silva.
Suplente: Soraya Vanini Tupinambá.

Art. 4º. o regimento Interno do grupo de Trabalho de 
gerenciamento costeiro da costa oeste do ceará – Setor 
III, especificando suas competências, funcionamento e atri-
buições deverá ser analisado pelo grupo de Trabalho e cujo 
teor será publicado no diário oficial do estado, através de 
Portaria desta Superintendência.
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor a partir da data da  sua 
publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário.

registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Fortaleza, 17 de novembro de 1999.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

***

resolução nº 01, 
de 24 de FeVereiro de 2005.

dispõe sobre as Unidades geoambientais e Acidentes ge-
ográficos da Zona costeira do estado do ceará para fins 
de gerenciamento costeiro e licenciamento ambiental no 
âmbito da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce e dá outras providências.

o coNSeLHo eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe 
– coeMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
2º, da Lei estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, 
e alterações posteriores, bem como o art. 2º, do decreto 
estadual nº 23.157, de 08 de abril de 1994, 

coNSIderANdo a necessidade de que sejam concreti-
zados os resultados alcançados pelo Zoneamento ecológi-
co-econômico no Litoral do estado do ceará, de modo a 
garantir a preservação e conservação dos recursos naturais da 
Zona costeira do estado do ceará, através de implementação 
do desenvolvimento sustentável; 

coNSIderANdo a necessidade de estipular definições 
comuns para nortear a interpretação das normas e diretrizes 
sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como li-
mitações à utilização de imóveis e vedação do uso indevido, 
na Zona costeira do estado do ceará; 
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coNSIderANdo a necessidade de condicionar elabo-
ração de normas de gerenciamento costeiro, bem assim a 
execução do licenciamento e monitoramento ambiental na 
Zona costeira do estado do ceará; e 

coNSIderANdo os parâmetros, definições e limites 
constantes da resolução coNAMA nº 303, de 20 de março 
de 2002 e as condicionantes previstas na resolução coNA-
MA nº 341, de 25 de setembro de 2003, 
reSoLVe:
Art. 1º. Para fins de licenciamento ambiental na Zona cos-
teira do estado do ceará, definida nos termos da legislação 
federal aplicável, mais especificamente o decreto Federal nº 
5.300, de 07 de dezembro de 2005, bem como em vista dos 
dados e análises apresentadas pelo Zoneamento ecológico-
econômico – Zee no litoral do estado do ceará, ficam 
adotadas as seguintes definições de unidades geoambientais 
e acidentes geográficos constantes do litoral cearense:

UNIdAdeS geoAMBIeNTAIS:
I - PrAIAS – Áreas cobertas e descobertas periodicamente 
pelas águas, acrescidas das faixas subseqüentes de material 
detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, 
até o limite onde se inicie a vegetação natural ou, em sua 
ausência, onde comece um outro ecossistema; 
II - TerrAçoS MArINHoS – São depósitos de origem 
marinha, com forma tabular e topos planos, geralmente com 
cotas altimétricas inferiores a cinco metros;
III - PLANÍcIe de deFLAçÃo - São superfícies planas 
ou ligeiramente inclinadas, que se estendem desde o limite da 
maré alta até a base dos campos de dunas. Nestas superfícies 
predomina a remoção de sedimentos pelos processos eólicos, 
com formação de feições residuais;
IV - dUNAS MÓVeIS – Unidades geomorfológicas de 
constituição predominantemente arenosa, com aparência 
de cômoro ou colina, produzidas pela ação dos ventos, situ-
adas no litoral ou no interior do continente sem cobertura 
vegetal;
V - dUNAS FIXAS – Unidades geomorfológicas de cons-
tituição predominantemente arenosa, com aparência de 
cômoro ou colina, produzidas pela ação dos ventos, situ-
adas no litoral ou no interior do continente recoberta por 
vegetação;
VI - eoLIANIToS oU cAScUdoS – São depósitos eóli-
cos cimentadas por carbonatos em ambiente continental com 
diagênse próxima à superfície, envolvendo principalmente 
águas pluviais. São relativamente recentes sem forma defini-
da, mas marcando a morfologia litorânea, pelos horizontes 
mais resistentes à erosão e ao transporte eólico;
VII - PLANÍcIeS FLÚVIo-MArINHAS – São as su-
perfícies planas de um estuário, que se situam entre o nível 
médio da maré baixa de sizígia e o nível médio de maré alta 
equinocial;

VIII - PLANÍcIeS FLUVIAIS – São as planícies de inun-
dação dos rios, sem influência marinha;
IX - TABULeIroS PrÉ-LITorÂNeoS – São superfícies 
de erosão planas instaladas sobre os sedimentos da Formação 
Barreiras, que ocorrem distribuídos em uma faixa paralela 
a linha de costa que penetra para o interior por dezenas de 
quilômetros;

AcIdeNTeS geogrÁFIcoS:
X - BeAcHrocKS oU AreNIToS de PrAIA – São 
corpos rochosos alongados e estreitos, que se encontram 
dispostos paralelamente à linha de praia podendo se estender 
na direção do mar, constituídos por areias de praia cimen-
tadas por carbonatos podendo apresentar seixos e restos de 
conchas. Sua espessura, em geral não ultrapassa dois metros e 
funcionam como anteparo natural para dissipação da energia 
das ondas, protegendo as praias da erosão;
XI - cordÕeS LITorÂNeoS – São barreiras arenosas 
inconsolidadas que ocorrem na praia apresentando forma 
alongada que se apresentam na linha de costa, podendo 
ocorrer conectados ou não ao continente;
XII - BerMAS – Porção horizontal do pós-praia consti-
tuído por material arenoso e formado pela ação das ondas 
e em condições do nível do mar atual. em geral, no nosso 
estado, apresenta-se bastante estreita e margeando toda a 
faixa de praia;
XIII - FALÉSIAS – Feição típica do litoral, formada pela 
ação erosiva das ondas sobre formações geológicas com níveis 
topográficos mais elevados que as praias atuais, e que recuam 
formando escarpas. As falésias podem ser consideradas vivas ou 
mortas, conforme a erosão marinha esteja atuando ou não;
XIV - cAMPo de dUNAS – corresponde ao somatório 
das áreas de dunas móveis e fixas que ocorrem em uma mesma 
célula costeira; 
XV - cÉLULAS coSTeIrAS – correspondem a trechos do 
litoral cujos limites são definidos por acidentes geográficos 
como estuários, promontório, dentre outros;
XVI - PALeodUNAS – São depósitos eólicos mais antigos 
sem forma definida apresentando na porção superior o de-
senvolvimento de solos. Apresenta cores avermelhadas em 
função do grau de oxidação do ferro;
XVII - eSTUÁrIoS – São corpos de água costeiros, semi-
fechados, com livre comunicação com o mar, onde a água 
salgada se mistura com a água doce do rio. São vales afogados 
pela água do mar.

Art. 2º. Sem prejuízo da proteção estabelecida pelo art. 
2º, da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 
– código Florestal e demais legislações específicas, decla-
ram-se de preservação permanente, no âmbito do território 
do estado do ceará, nos termos do inciso I, do art. 1º 
c/c art. 3º, da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, as áreas ocupadas pelos eolianitos ou cascudos 
e pelas falésias vivas, definidos nos termos dos incisos VI 
e XIII, do artigo anterior. 
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Art. 3º. Aplicam-se as vedações constantes do art. 4º, da 
Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, ficando, 
ainda, proibida a implementação e a manutenção, sobre as 
áreas indicadas no art. 2º, de empreendimentos, obras ou 
atividades potencialmente poluidores e/ou degradadores da 
qualidade ambiental.

Art. 4º. o mapeamento das Unidades geoambientais e dos 
Acidentes geográficos de que trata o art.1º, integra o projeto 
de Zoneamento ecológico-econômico no litoral do estado 
do ceará.

Art. 5º. Todos os programas, projetos, ações, estudos e nor-
mas voltados a implementação, desenvolvimento e revisão 
de zoneamentos territoriais, com ênfase nos zoneamentos 
ambientais, desenvolvidos no território do estado do ceará, 
deverão observar e adequar-se aos conceitos, condições e 
limitações constantes desta resolução.

Art. 6º. esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. revogam-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2005.

José Vasques Landim
PreSIdeNTe do coeMA

***

lei nº 12.524, de 1� de dezeMbro de 1��5. 

considera impacto sócio-ambiental relevante 
os projetos de construção de barragens e des-
locamento das populações habitantes na área 
a ser inundada pelo lago formado pela obra e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. considera-se impacto ambiental relevante sobre o 
meio sócio-econômico, em projetos de construção de bar-
ragens no estado do ceará, o deslocamento de populações 
que habitam a área a ser inundada pelo lago formado pela 
respectiva obra. 
 
Art. 2º. o impacto ambiental acima referido, deverá integrar 
a análise dos impactos negativos da obra, quando da elabo-
ração do estudo prévio de impacto ambiental, previsto pelo 

Art. 264 da constituição estadual, bem ainda no momento 
de sua apreciação pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente (SeMAce) e pelo conselho estadual do Meio 
Ambiente (coeMA). 
 
Art. 3º. considera-se, entre outras, medidas mitigadoras do 
impacto negativo causado pelo deslocamento das populações 
atingidas por barragens, as seguintes ações, devendo pois, 
constar da avaliação de impacto ambiental: 
I - a titulação das posses havidas como legítimas ou regu-
larizáveis existentes na área, sem prejuízo do andamento 
normal da obra; 
II - a indenização prévia e por preço justo dos detentores de 
propriedade e imóvel da área, considerando-se a terra nua e 
as benfeitorias existentes; 
III - o reassentamento das populações na forma prevista no 
decreto Federal nº 57.419/65. 
 
Parágrafo Único. A titulação das glebas dos posseiros será 
realizada na forma do que prevê o Art. 2º do decreto estadual 
nº 20.066, de 26 de abril de 1989. 
 
Art. 4º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 19 de dezembro de 1995. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

HYPÉrIdeS PereIrA de MAcÊdo

***

resolução nº 04, de 1� de JulHo de 1���. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o item 10 do art. 2º, da 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, c/c o inciso VI, 
do art. 7º do decreto nº 20.067, de 26 de abril de 1989, e 
 
considerando a edição da Lei nº 12.424, de 19 de dezembro 
de 1995, publicada no diário oficial do dia 07 de fevereiro 
de 1996, que considera impacto sócio-ambiental relevante 
em projetos de construção de barragens o deslocamento 
das populações habitantes na área a ser inundada pelo lago 
formado pela obra e dá outras providências,
 
considerando a necessidade de traduzir para o termo de re-
ferência que a Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce elabora para orientar a feitura do estudo de 
Impacto Ambiental e respectivo relatório de Impacto Am-
biental - eIA/rIMA exigido para construção de barragens, 
constante do diploma legal acima referido; 
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reSoLVe
Art. 1º. considerar impacto ambiental relevante sobre o meio 
sócio-econômico em projetos de construção de barragens no 
estado do ceará, o deslocamento de populações que habitam 
a área a ser inundada pelo lago formado pela respectiva obra, 
acrescida das suas respectivas faixas de proteção. 
 
Art. 2º. devem constar do eIA/rIMA, dentre outras, as 
seguintes medidas mitigadoras ao impacto já referido: 
I - a titulação das posses havidas como legítimas ou regula-
rizáveis existentes na área; 
II - a indenização prévia e por preço justo dos posseiros e 

 
Art. 4º. esta resolução entrará em vigor na data de sua assi-
natura, devendo ser publicada no diário oficial do estado, 
para que surta os efeitos legais. 

 
Adolfo de Marinho Pontes

PreSIdeNTe do coeMA

portAriA nº 0�7, de 03 de Abril de 1���. 

o Superintendente da SeMAce, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 11.411, de 
25.12.87, c/c a Lei nº 12.274, de 04.04.94; 

 
coNSIderANdo a necessidade de se estabelecer padrões 
de lançamento para os efluentes das indústrias instaladas no 
distrito Industrial dotado de Sistema Público de esgoto 
provido de estação de Tratamento; 
 
coNSIderANdo a necessidade de se estabelecer os pa-
drões de lançamento nos corpos receptores, para os efluentes 
industriais e de outras fontes de poluição hídrica, que se 
encontram instaladas em áreas desprovidas de um sistema 
completo de esgotamento sanitário; 
 
coNSIderANdo a necessidade de se estabelecer padrões 
de lançamento para os efluentes industriais e outras fontes 
de poluição hídrica que utilizam a rede Pública de esgo-
to, com disposição final do oceano, através do emissário 
Submarino; 
 
coNSIderANdo que a saúde e o bem estar humano, bem 
como equilíbrio ecológico aquático não devem ser afetados 
em conseqüência da deterioração da qualidade das águas; 
 
reSoLVe estabelecer as seguintes condições para lança-
mento dos efluentes líquidos gerados em qualquer fonte 
poluidora: 
 
Art. 1º. As indústrias instaladas em distrito Industrial 

detentores de propriedade e imóvel na área; 
III - o reassentamento das populações afetadas.
 
§ 1º. cada uma das medidas mitigadoras deverá ser acom-
panhada de um cronograma de execução das atividades, 
garantindo-se o seu cumprimento antes do fechamento da 
parede do açude. 
 
§ 2º. A titulação das glebas dos posseiros será realizada na 
forma do que prevê o art. 2º do decreto estadual nº 20.066, 
de 26 de abril de 1989. 
 
Art. 3º. A SeMAce promoverá a realização de Audiências 
Públicas de acordo com a legislação ambiental pertinente. 
dotado de Sistema Público de esgoto provido de estação 
de Tratamento deverão obrigatoriamente se utilizar do 
referido sistema. 
 
Art. 2º. o efluente industrial ao ser lançado na rede coletora 
pertencente ao Sistema de esgotamento Sanitário do distrito 
Industrial, deverá obedecer aos seguintes padrões de qualidade:  
a) pH entre 6 (seis) e 10 (dez); 
b) temperatura inferior a 40º c (quarenta graus celsius); 
c) materiais sedimentáveis: até 5,0 ml me teste de 1 hora 
em cone Imboff; 
d) ausência de óleos e graxas sensível a concentração máxi-
ma de 100 mg/l (cem miligramas por litro) de substâncias 
solúveis em hexano; 
e) ausência de solventes, gasolina, óleos leves e substâncias 
explosivas ou inflamáveis; 
f ) ausência de despejos que causem ou possam causar obs-
truções das canalizações ou interferência na operação do 
Sistema de depuração; 
g) ausência de qualquer substância em concentração po-
tencialmente tóxica aos processos biológicos de tratamento 
de esgoto; 
h) concentração máxima dos seguintes elementos, ou subs-
tâncias: 
- Arsênico, cádmio, chumbo, cobre, cromo hexavalente, 
Mercúrio e Selênio - 1,5 mg/1 (um e meio miligrama por 
litro) de cada elemento; 
- cromo total e Zinco - 5,0 mg/l (cinco miligramas por 
litro) de cada elemento; 
- estanho - 4,0 mg/l (quatro miligramas por litro); 
- Níquel - 2,0 mg/l (dois miligramas por litro); 
- cianeto - 0,5 mg/l (cinco décimos de miligrama por 
litro); 
- Fenóis - 5,0 mg/l (cinco miligramas por litro); 
- Ferro total - 15,0 mg/l (quinze miligramas por litro); 
- Sulfeto - 50,0 mg/l (cinquenta miligramas por litro); 
i) regime de lançamento contínuo de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, com vazão máxima de até 1,5 (uma vez e 
meia) a vazão diária; 
j) Ausência de águas pluviais em qualquer quantidade; 
k) Qualquer lançamento de águas residuárias no sistema 
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público deverá ser feito por gravidade. Quando houver ne-
cessidade de recalque dos efluentes, estes deverão passar por 
uma caixa quebra de pressão, do qual partirá um conduto 
livre até o coletor; 
l) No ponto de ligação dos despejos industriais à rede pública 
de esgoto, deverá haver um medidor de vazão, e facilidade 
de acesso à coleta para amostragem. 

Art. 3. os efluentes de qualquer fonte poluidora, incluindo as 
indústrias, que estejam instaladas em região dotada de rede 
Pública de esgoto com disposição final no oceano através 
do emissário Submarino, deverão ser obrigatoriamente 
interligados ao Sistema, obedecendo aos seguintes padrões 
de qualidade: 
a) pH entre 6 (seis) e 10,0 (dez); 
b) temperatura inferior a 40º c (quarenta graus celsius); 
c) materiais sedimentáveis: até 5,0 ml em teste de 1 (uma) 
hora em cone Imboff; 
d) ausência de óleos e graxas visíveis a concentração máxi-
ma de 100 mg/l (cem miligramas por litro) de substâncias 
solúveis em hexano; 
e) ausência de solventes, gasolina, óleos leves e substâncias 
explosivas ou inflamáveis; 
f ) ausência de despejos que causem ou possam causar obs-
truções das canalizações ou interferência na operação do 
emissário submarino; 
g) concentração máxima dos seguintes elementos, conjunto 
de elementos ou substâncias: 
- Arsênico, cádmio, chumbo, cobre, cromo hexavalente, 
Mercúrio e Selênio - 2,0 mg/1 (dois miligrama por litro) de 
cada elemento; 
- cromo total e Zinco - 5,0 mg/l (cinco miligramas por litro) 
de cada elemento; 
- estanho - 4,0 mg/l (quatro miligramas por litro); 
- Níquel - 2,0 mg/l (dois miligramas por litro); 
- cianeto - 0,2 mg/l (dois décimos de miligrama por litro); 
- Fenóis - 5,0 mg/l (cinco miligramas por litro); 
- Ferro total - 15,0 mg/l (quinze miligramas por litro); 
- Sulfeto - 50,0 mg/l (cinquenta miligramas por litro); 
h) regime de lançamento contínuo de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, com vazão máxima de 1,5 (uma e meia) vezes 
a vazão diária;
i) Ausência de águas pluviais em qualquer quantidade; 
j) Qualquer lançamento de águas residuárias no sistema 
público deverá ser feito por gravidade. Quando houver ne-
cessidade de recalque dos efluentes, estes deverão passar por 
uma caixa quebra de pressão, do qual partirá um conduto 
livre até o coletor; 
k) No ponto de ligação dos despejos industriais à rede 
Pública de esgoto, deverá haver um medidor de vazão, e 
facilidade de acesso à coleta para amostragem. 

Art. 4º. Qualquer fonte poluidora, incluindo as indústrias, 
localizadas em áreas não dotadas de rede Pública de esgoto 
provida de Sistema de Tratamento, deverá adotar estação de 

Tratamento Própria, de maneira a enquadrar seus despejos lí-
quidos aos padrões abaixo discriminados, bem como atender os 
padrões de qualidade dos cursos dágua estabelecidos em função 
de sua classificação, segundo seus usos preponderantes: 
a) pH entre 5 (cinco) e 9 (nove); 
b) temperatura inferior a 40º c (quarenta graus celsius), 
sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não 
deverá exceder a 3º c (três graus celsius); 
c) materiais sedimentáveis: até 1 ml em teste de 1 hora em 
cone Imboff; 
d) regimes de lançamento com vazão máxima de até 1,5 
(uma e meia) vezes a vazão média do período da atividade 
diária do agente poluidor; 
e) óleos e graxas: 
- óleos minerais até 20 mg/l; 
- óleos vegetais e gorduras de animais até 50 mg/l; 
f ) ausência de materiais flutuantes; 
g) valores máximos admissíveis das seguintes substâncias: 
- Amônia 5,0 mg/l N 
- Arsênio total 0,5 mg/l As 
- Bário 5,0 mg/l Ba 
- Boro 5,0 mg/l B 
- cádmio 0,2 mg/l cd 
- cianetos 0,2 mg/l cN 
- chumbo 0,5 mg/l Pb 
- cobre 1,0 mg/l cu 
- chumbo hexavalente 0,5 mg/l cr 
- cromo Trivalente 2,0 mg/l cr 
- estanho 4,0 mg/l Sn 
- Índice de Fenóis 0,5 mg/l c6H5oH 
- Ferro solúvel 15,0 mg/l Fe 
- Fluoretos 10,0 mg/l F 
- Manganês solúvel 1,0 mg/l Mn 
- Mercúrio 0,01 mg/l Hg 
- Níquel 2,0 mg/l Ni 
- Prata 0,1 mg/l Ag 
- Selênio 0,05 mg/l Se 
- Sulfetos 1,0 mg/l S 
- Sulfito 1,0 mg/l So3 
- Zinco 5,0 Mg/L Za 
- compostos organofosforados e carbamatos totais 1,0 mg/l 
Paration 
- Sulfeto de carbono 1,0 mg/l 
- Tricloroetano 1,0 mg/l 
- clorofórmio 1,0 mg/l 
- Tetracloreto de carbono 1,0 mg/l 
- dicloroetano 1,0 mg/l 
- compostos organoclorados não listados acima: (pesticidas, 
solventes, etc.) 0,05 mg/l 
- outras substâncias em concentrações que poderiam ser 
prejudiciais de acordo com limites a serem fixados pela 
SeMAce
h) tratamento especial, se provenientes de hospitais e outros 
estabelecimentos com despejos infectados por microorganis-
mos patogênicos.
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Art. 5º. os padrões de lançamento aqui estabelecidos são passí-
veis de uma 1ª revisão dentro de 02 (dois) anos e, em seguida, 
a cada 5 (cinco) anos, quando também poderão ser, eventual-
mente, acrescentados outros parâmetros de controle. 
 
Art. 6º. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

ANTÔNIo reNATo LIMA ArAgÃo
Superintendente da SeMAce

***

portAriA nº 151/2002, 
de 25 de noVeMbro de 2002.

dispõe sobre normas técnicas e administrativas 
necessárias à execução e acompanhamento 
do automonitoramento de efluentes líquidos 
industriais. 

o SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente nas disposições do art. 9º, 
inciso III, XIV e art. 20 e incisos da Lei estadual nº 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987, com a nova redação da Lei nº 
12.274, de 05 de abril de 1994, e

coNSIderANdo a necessidade de estabelecer condições e 
exigências para o Sistema de Automonitoramento dos efluen-
tes líquidos gerados por atividades industriais instaladas ou 
que venham a ser instaladas no estado do ceará; 

coNSIderANdo que o lançamento de efluentes líquidos 
industriais em locais inadequados causa poluição do solo, das 
águas superficiais e subterrâneas; 

coNSIderANdo que a responsabilidade pela destinação 
final dos efluente líquidos é da própria fonte geradora; 

reSoLVe:

Art. 1º. estabelecer normas técnicas necessárias à execução 
e acompanhamento do Automonitoramento de efluentes 
líquidos das atividades industriais instaladas ou que venham 
a ser instaladas no território do estado do ceará.

Art. 2º. Para os efeitos destas normas são consideradas as 
seguintes definições:
I - atividade industrial: qualquer atividade que beneficia ou 
transforma matéria-prima em produto;
II - tipologia industrial: enquadramento da atividade in-
dustrial, em função da matéria-prima utilizada, do processo 
industrial desenvolvido e dos produtos fabricados;
III - automonitoramento: controle e acompanhamento 

periódico, por parte da atividade industrial, dos sistemas de 
tratamento de efluentes líquidos industriais em operação, 
através de medições de vazão, temperatura e pH e da reali-
zação de análises físico-químicas e biológicas;
IV - sistemas de tratamento de efluentes líquidos: insta-
lações físicas de processos físico-químicos e/ou biológicos 
que possuam a finalidade de remover do efluente industrial 
substâncias que alteram a qualidade da água;
V - monitoramento do efluente líquido industrial: determi-
nação periódica e sistemática das características quali-quan-
titativas do efluente líquido industrial;
VI - efluentes líquidos industriais: despejos líquidos prove-
nientes de atividades industriais (águas de processo produ-
tivo, lavagem de pisos, lavagem de equipamentos, lavagem 
de veículos, etc.), com exceção de águas de refrigeração em 
circuito aberto;
VII - efluentes líquidos industriais contínuos: efluentes líqui-
dos industriais lançados em regime hidráulico contínuo;
VIII - efluentes líquidos industriais em batelada: efluentes 
líquidos industriais lançados descontinuamente;
VIX - vazão de lançamento de efluente: volume do efluente 
líquido industrial que escoa através de uma seção por uni-
dade de tempo;
X - amostra simples: volume de efluente líquido industrial 
coletado ao acaso, ou num determinado instante, propor-
cional à vazão de lançamento do efluente naquele instante, 
também chamada amostra instantânea;
XI - amostra composta: volume de efluente líquido industrial 
composto pelas alíquotas, que visa minimizar os efeitos de 
variabilidade da amostra individual;
XII - alíquota: volume de efluente líquido industrial coletado 
proporcional à vazão de lançamento dos efluentes líquidos, 
naquele instante, em intervalos preestabelecidos e num 
período determinado de tempo para compor uma amostra 
composta;
XIII - freqüência de coleta: número de vezes por unidade de 
tempo em que os efluentes são coletados;
XIV - periodicidade de realização de análise e medição: 
freqüência em que a atividade industrial realiza as análises e 
medições (monitoramento) dos efluentes líquidos tratados;
XV - periodicidade de entrega dos documentos: freqüência 
em que a atividade industrial entrega a documentação relativa 
ao Automonitoramento à SeMAce;
XVI - reciclo de efluentes líquidos: ato de reciclar os efluen-
tes líquidos gerados na atividade industrial ao processo de 
fabricação.

Art. 3º. Ao iniciar o automonitoramento, a indústria deverá 
apresentar à SeMAce, no prazo fixado por esta Autarquia, a 
ArT - Anotação de responsabilidade Técnica, fornecida pelo 
conselho Profissional regional, do técnico responsável pela 
operação do sistema de tratamento de efluentes líquidos e o 
perfil de vazão dos efluentes bruto e tratado referente a um 
dia representativo de operação da estação de Tratamento de 
esgoto – eTe e do processo industrial.
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Art. 4º. os métodos de coleta e análise das águas devem ser 
os especificados nas normas aprovadas pelo Instituto Na-
cional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
– INMeTro, no Standard Methods for the examination 
of Water and Wastewater APHA-AWWA-WPcF, última 
edição, bem como na NBr 9897 – Planejamento de amos-
tragem de efluente líquido e corpos receptores e NBr 9898 
– Preservação e técnicas de amostragem de efluentes líquidos 
e corpos receptores. 

Art. 5º. os laudos de análises emitidos por laboratórios da 
própria empresa ou por aqueles que venham a ser contratados 
pela mesma, devem ser identificados com o nome do labo-
ratório, número do laudo e assinado por um profissional de 
química, devidamente registrado no conselho pertinente.

Art. 6º. os efluentes resultantes da atividade industrial devem 
atender integralmente os padrões de lançamento estabeleci-
dos pela legislação ambiental vigente.

Art. 7º. os padrões de emissão devem ser atendidos em 
qualquer tempo, seja por amostragem simples ou composta, 
estando a atividade industrial sujeita à aplicação das penalida-
des previstas na Lei estadual nº 11.411, de 28 de dezembro 
de 1987, com nova redação dada pela Lei nº 12.274, de 05 de 
abril de 1994, em caso de descumprimento destas normas.

§ 1º. constatada a operação inadequada do sistema de trata-
mento de efluentes líquidos, além da aplicação das penalida-
des previstas em Lei, a atividade geradora dos efluentes ficará 
passível de embargo até que seja solucionado o problema 
ambiental detectado.

§ 2º. Quando algum parâmetro analisado ultrapassar o padrão 
de emissão, a empresa deve informar a anormalidade à SeMA-
ce, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas) e encami-
nhar relatório técnico constando as causas da ultrapassagem, 
as medidas corretivas adotadas e o cronograma de implantação 
das mesmas, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º. o relatório anteriormente mencionado deve ser assi-
nado pelo responsável técnico pela operação do sistema de 
tratamento de efluentes líquidos com o visto do representante 
legal da empresa.

Art. 8º. As atividades industriais para efeito de Automo-
nitoramento são classificadas conforme a vazão média de 
lançamento dos efluentes líquidos industriais, medida em 
m³/dia (metros cúbicos por dia), respeitando os seguintes 
parâmetros:
I - classe A – atividades industriais com vazão < que 20 
m³/dia;
II - classe B – atividades industriais com vazão > a 20 m³/dia 
e < 100m³/dia;
III - classe c – atividades industriais com vazão > a 100 

m³/dia e < 500m³/dia;
IV - classe d – atividades industriais com vazão > a 500 
m³/dia e < 1.000m³/dia;
V - classe e – atividades industriais com vazão > a 1.000 
m³/dia e < 5.000 m³/dia;
VI - classe F – atividades industriais com vazão > a 5.000 
m³/dia.

Parágrafo único. o enquadramento das atividades industriais 
nas referidas classes determinam:
I - a freqüência de medições das vazões, da temperatura e 
do pH;
II - a freqüência de análise dos parâmetros selecionados;
III - o número mínimo de alíquotas para a composição da 
amostra e;
IV - a freqüência de apresentação à SeMAce da Planilha 
de Acompanhamento de efluentes Líquidos.

Art. 9º. A freqüência das medições das vazões, da temperatura 
e do pH e a freqüência de análise dos parâmetros selecionados, 
distribuídos nas classes, para as atividades industriais, com 
exceção dos ramos metalúrgicos com galvanoplastia, indústrias 
químicas, beneficiamento de castanha de caju e beneficiamento 
de couros e peles, é estabelecida conforme o Anexo I.

§ 1º. os parâmetros dQo e dBo do Anexo I estão dis-
pensados para as indústrias que utilizam sistema público de 
esgoto dotado de estação de tratamento.

§ 2º. A freqüência das medições das vazões, da temperatura e 
do pH e a freqüência de análise dos parâmetros selecionados, 
distribuídos nas classes, para as atividades industriais dos 
ramos metalúrgicos com galvanoplastia, indústrias químicas, 
beneficiamento de castanha de caju e beneficiamento de 
couros e peles é estabelecida conforme o Anexo II.

§ 3º. os parâmetros dQo e dBo do Anexo II estão dis-
pensados para as indústrias que utilizam sistema público de 
esgoto dotado de estação de tratamento.

§ 4º. A freqüência diária corresponde aos dias da semana em que 
ocorre lançamento de efluentes do sistema de tratamento. 

§ 5º. As atividades industriais com características de sazona-
lidade, bem como aquelas que tratam seus efluentes líquidos 
em bateladas sem descarte diário, terão suas freqüências de 
medição e análises fixadas para cada caso específico.

§ 6º. As atividades industriais que realizam reciclo e reutili-
zação dos efluentes líquidos, devem encaminhar à SeMAce 
a “Planilha de Acompanhamento de efluentes Líquidos”, 
Anexo VI e Anexo VII.

Art. 10. os parâmetros específicos das atividades serão sele-
cionados pela SeMAce para cada tipologia industrial e de 
acordo com o processo produtivo.
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Art. 11. As amostras coletadas devem ser representativas das 
condições operacionais normais da atividade industrial.

§ 1º. os parâmetros pH, Temperatura, Óleos e graxas, Sul-
fetos e coliformes devem ter amostragem simples.

§ 2º. os demais parâmetros devem ter amostragem compos-
ta, com alíquotas coletadas em intervalos de tempo superior 
a 1 hora, de forma a obter-se uma amostra que represente as 
condições médias do ciclo de funcionamento da atividade 
industrial.
§ 3º. Para os efluentes contínuos, o número mínimo de 
alíquotas para compor a amostra encontra-se no Anexo III 
e o volume de cada alíquota deve ser proporcional à vazão 
no instante da coleta.

§ 4º. Para os sistemas de tratamento com lançamentos em 
bateladas diárias, o número de alíquotas para compor a 
amostra de efluentes a ser analisada deve ser igual ao número 
de bateladas realizadas no dia.

§ 5º. As condições de amostragem devem ser registradas no 
“Laudo de coleta de efluente Líquido”, Anexo VIII, o qual 
deve ser arquivado na empresa por um período de 02 anos.

Art. 12. As medições diárias da vazão, pH e da temperatura 
devem ser realizadas em horários diferentes em cada dia e 
registradas no “relatório de Medições de Vazão, pH e Tem-
peratura”, Anexo IX.

§ 1º. As medições da vazão devem ser em número não inferior 
a 3 (três) medições diárias.

§ 2º. No “relatório de Medições de Vazão, pH e Tempe-
ratura” e na “Planilha de Acompanhamento de efluentes 
Líquidos” (nos dias em que houver coleta para análise), deve 
constar a média das leituras realizadas no dia (em m³/dia), 
obtida conforme exemplificação do Anexo IV.

§ 3º. Nos dias de coletas as medições da vazão devem ser 
realizadas simultaneamente às coletas das alíquotas para 
compor a amostra, conforme Anexo III.

§ 4º. Para os sistemas de tratamento com lançamento em 
bateladas diárias, a vazão diária a ser informada na “Planilha 
de Acompanhamento de efluentes Líquidos” e no “relatório 
de Medições de Vazão, pH e Temperatura”, deve ser a soma 
dos volumes das bateladas diárias.

§ 5º. A atividade industrial deve apresentar à SeMAce a 
“Planilha de Acompanhamento de efluentes Líquidos”, Ane-
xo VI e Anexo VII, de acordo com a classe a que pertence, 
conforme Anexo V.

§ 6º. A periodicidade de encaminhamento das planilhas à 
SeMAce, constará na Licença de operação da atividade 
industrial, as quais deverão ser protocoladas até o 10º dia 
útil do mês de entrega.

Art. 13. A documentação relativa ao Sistema de Automoni-
toramento (os relatórios, as planilhas mensais de acompa-
nhamento de medições e os laudos de análises dos efluentes 
líquidos coletados), devem permanecer na empresa, à dispo-
sição da fiscalização da SeMAce, pelo período de 02 (dois) 
anos, os quais poderão ser solicitados em qualquer tempo.

Art. 14. A SeMAce deverá ser consultada em qualquer 
situação não prevista neste documento.

Art. 15. A avaliação da documentação referente ao Sis-
tema de Automonitoramento será realizada por técnicos 
da SeMAce.

Parágrafo único. São obrigações da SeMAce:
I - verificar o correto preenchimento de todos os campos 
da planilha;
II - verificar se a ArT (Anotação de responsabilidade Téc-
nica) apresentada corresponde a do técnico responsável pelo 
sistema de tratamento de efluentes líquidos;
III - verificar se os prazos estabelecidos nas Normas Técnicas 
foram cumpridos;
IV - verificar se os padrões de lançamento estão sendo 
atendidos;
V - realizar, sistematicamente, coleta e análise dos efluentes 
das atividades industriais com a finalidade de conferir as 
informações prestadas e avaliar os sistemas de tratamento 
implantados;
VI - rejeitar toda documentação que não estiver em con-
formidade com estas Normas Técnicas e Administrativas, 
devendo aplicar as penalidades previstas;
VII - emitir parecer técnico resultante da análise da docu-
mentação apresentada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
a ser computado da data de protocolo da mesma.

Art. 16. estas Normas técnicas e administrativas aplicam-se 
às atividades industriais licenciadas pela SeMAce.

Art. 17. esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogadas as disposições em contrário.

Fortaleza, 25 de novembro de 2002.

Michele Mourão Matos
SUPerINTeNdeNTe

registre-se, Publique-se e cumpra-se.

republicada por incorreção.
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Anexo i

FreQuÊnCiA de Medições e de Análises dos eFluentes lÍQuidos 
pArA As AtiVidAdes industriAis

CLASSE                                  A                B                  C                        D                           E                           F

PARÂMETRO                                                                                            VAZÃO
                                                                    
                                                  <20           20 – 100       100-500         500-1.000      1.000-5.000          >5.000
                                                   m³/dia         m³/dia          m³/dia               m³/dia              m³/dia               m³/dia
VAZÃO                                       Diária         Diária           Diária               Diária                Diária               Diária
pH                                              Diária         Diária           Diária                Diária                Diária               Diária
TEMPERATURA                        Diária         Diária            Diária               Diária                Diária               Diária
DQO*                                         Bimestral    Bimestral       Mensal           Semanal            Semanal           Diária
MATERIAIS                                Diária          Diária           Diária                Diária               Diária              Diária
SEDIMENTÁVEIS
SÓLIDOS EM                             Mensal        Mensal         Mensal              Mensal          Semanal           Semanal
SUSPENSÃO TOTAIS
DBO*                                          Bimestral   Bimestral       Bimestral           Mensal            Mensal             Mensal
PARÂMETROS                          Bimestral    Bimestral      Bimestral           Mensal             Mensal            Mensal
ESPECÍFICOS DA
ATIVIDADE

Anexo ii

FreQuÊnCiA de Medições e de Análises dos eFluentes lÍQuidos pArA As AtiVidAdes 
industriAis dos rAMos MetAlÚrgiCAs CoM gAlVAnoplAstiA, QuÍMiCAs, beneFiCiAMento de 

CAstAnHA de CAJu e beneFiCiAMento de Couros e peles

                        CLASSE                                    A               B               C               D                  E                  F

PARÂMETRO                                                                 VAZÃO
                                                  
                                                   <20         20 – 100   100-500    500-1.000  1.000-5.000    >5.000
                                                  m³/dia         m³/dia       m³/dia      m³/dia           m³/dia        m³/dia
VAZÃO                                      Diária         Diária        Diária      Diária            Diária         Diária
pH                                              Diária         Diária        Diária      Diária           Diária         Diária
TEMPERATURA                        Diária         Diária        Diária      Diária          Diária          Diária
DQO*                                         Mensal       Semanal   Semanal   Semanal       Semanal    Semanal
MATERIAIS                               Diária          Diária        Diária      Diária          Diária         Diária
SEDIMENTÁVEIS
SÓLIDOS EM                           Mensal        Mensal      Mensal     Mensal        Semanal   Semanal
SUSPENSÃO TOTAIS
DBO*                                        Bimestral      Bimestral  Bimestral  Mensal         Mensal      Mensal
PARÂMETROS                        0 Bimestral      Bimestral  Bimestral  Mensal         Mensal      Mensal
ESPECÍFICOS DA
ATIVIDADE
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Anexo iii

o nÚMero MÍniMo de AlÍQuotAs pArA CoMpor A AMostrA

CLASSE                           A               B               C               D                  E                  F

VAZÃO                          <20         20 – 100   100-500    500-1.000  1.000-5.000    >5.000
                                       m³/dia         m³/dia       m³/dia      m³/dia           m³/dia        m³/dia
Número mínimo                 3                 3               4              6                    6                12
de alíquota em
tratamentos contínuos

Anexo iV

exeMpliFiCAção dA MÉdiA de leiturAs reAlizAdAs por diA nAs Medições de VAzão, pH e 
teMperAturA

           DIA                                        HORA                                   VAZÃO(m³/h)

         05.03                                         07:00                                             20,0
         05.03                                         10:00                                             58,8
         05.03                                         13:00                                             60,0
         05.03                                         16:00                                             25,0

A vazão horária média no período amostrado é:
(20,0+58,8+60,0+25,0) / 4 = 40,95 m³/h
Se o lançamento ocorrer em 10 horas/dia, temos:
40,95 m³/h X 10h = 409,50 m³/dia

Anexo V

periodiCidAde de ApresentAção dA plAnilHA de 
ACoMpAnHAMento de eFluentes lÍQuidos industriAis

      CLASSE                                     VAZÃO                              PERIODICIDADE

            A                                         <20 m³/dia                                Quadrimestral
            B                                       20 – 100m³/dia                            Quadrimestral
            C                                      100 - 500m³/dia                                Bimestral
            D                                     500 - 1.000m³/dia                              Bimestral
            E                                    1.000 - 5.000m³/dia                               Mensal
            F                                         > 5.000m³/dia                                   Mensal
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Anexo Vi

SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS

LABORATÓRIOS RESPONSÁVEIS PELAS ANÁLISES
Nome:
Parâmetros Analisados:

Nome:
Parâmetros Analisados:

Nome:
Parâmetros Analisados:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO
Nome:
Assinatura:
Reg. Conselho Nº:

RESPONSÁVEL PELA COLETA DAS AMOSTRAS
Nome:
Reg. Conselho Nº:

Declaro, sob as penalidades da lei, a veracidade das informações constantes nesta planilha.
Em ____/____/____
Responsável pela empresa:
(assinatura):_______________________________
Nome:___________________________________ Cargo: ________________________

* Os laudos de análise deverão estar anexo à planilha
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Anexo Vii (Verso do Anexo Vi)
SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS

CLASSE:

Razão Social: ________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________
Município: __________________________________________________

Data:     /    /
LO Nº
Validade:   /   /

Parâmetro
Vazão
(m3/dia)

pH
Temp
(ºC)

DQO
(mg/L)

Sol. 
Susp. 
Totais
(mg/L)

Mat. Sed.
(ml/L.h.)Data

Padrão de 
Emissão

TIPO DE 
EMISSÃO
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Anexo Viii
SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO

LAUDO DE COLETA DE EFLUENTE LÍQUIDO
Razão Social:

Endereço:

Município

Para amostragem simples:
                      Temperatura: Efluente:______________ºC      Ar: ________________ºC
                      Vazão: _______ m3/hora         Número de horas de lançamento/dia: ____
                      pH: __________

Para amostragem composta:
Intervalo de amostragem:

Hora Temp. do ar Temp. do efluente pH Vazão(m3/hora)

Condições meteorológicas do dia da coleta:
                                            (    ) tempo bom    (    ) tempo nublado    (    ) tempo chuvoso
Observações:

PARAMETROS X COLETAS

Parâmetro Tipo de Preservação Tipo de Frasco Observações

Data e horário de entrega das amostras ao laboratório: ____/____/____ às ____ hs

RESPOSNÁVEL PELA COLETA DAS AMOSTRAS
Nome:

Assinatura:

Conselho: Nº do Registro:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO:
Nome:

Assinatura

Conselho: Nº do Registro:
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Anexo ix
SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO
RELATÓRIO DE MEDIÇÕES DE VAZÃO, pH e TEMPRERATURA – MÊS:

Razão Social:

Endereço:

Município: LO Nº:

Período de lançamento: de ___ horas às ___ horas Validade: ____/____/____

Dia Hora Vazão(m3/dia) pH Temperatura OBSERVAÇÕES

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

Nome do operador da ETE:

Declaro, sob as penalidades da lei, a veracidade das informações constantes nesta planilha.
Nome do responsável técnico pela ETE:
Assinatura:                                                             Em: ____/____/____
ART;
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portAriA nº 154/2002, 
de 22 de JulHo de 2002.

dispõe sobre padrões e condições para lança-
mento de efluentes líquidos gerados por fontes 
poluidoras.

A SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente nas disposições do art. 9º, 
inciso III, XIV e art. 20 e incisos da Lei estadual nº 11.411, 
de 28 de dezembro de 1987, com a nova redação da Lei nº 
12.274, de 05 de abril de 1994, e:

coNSIderANdo a necessidade de estabelecer-se padrões 
de lançamento para os efluentes das indústrias instaladas nos 
distritos Industriais dotados de Sistema Público de esgoto 
provido de estação de Tratamento; 

coNSIderANdo a necessidade de estabelecer-se os pa-
drões de lançamento nos corpos receptores, para os efluentes 
industriais e de outras fontes de poluição hídrica, que se 
encontram instaladas em áreas desprovidas de um sistema 
de esgotamento sanitário; 

coNSIderANdo a necessidade de estabelecer-se padrões 
de lançamento para os efluentes industriais e outras fontes de 
poluição hídrica que utilizam a rede Pública de esgoto com 
disposição final no oceano através do emissário Submarino; 

coNSIderANdo que a saúde e o bem estar humano, bem 
como o equilíbrio ecológico aquático não devem ser afetados 
em conseqüência da deterioração da qualidade das águas; 

coNSIderANdo o regime de intermitência dos corpos 
receptores dos efluentes líquidos industriais e domésticos e 
a escassez das reservas de água do estado; 

reSoLVe:
Art. 1º. As indústrias instaladas em distritos Industriais 
dotados de Sistema Público de esgoto provido de estação 
de Tratamento deverão, obrigatoriamente, utilizar-se do 
referido sistema.

Parágrafo único. os casos excepcionais serão analisados por 
esta autarquia.

Art. 2º. o efluente industrial ao ser lançado na rede cole-
tora pertencente ao Sistema de esgotamento Sanitário dos 
distritos Industriais, deverá obedecer aos seguintes padrões 
de lançamento:
I - pH: 6,0 a 10,0;
II - temperatura: inferior a 40º c;
III - materiais sedimentáveis: até 20,0 mL/L em teste de 1 
hora em “cone Imhoff”;
IV - substâncias solúveis em hexano: 100,0 mg/L;

V - ausência de solventes, gasolina, óleos leves e substâncias 
explosivas ou inflamáveis;
VI - ausência de substâncias que causem ou possam causar 
obstruções das canalizações ou interferência na operação do 
sistema de tratamento;
VII - ausência de qualquer substância em concentração po-
tencialmente tóxica aos processos biológicos de tratamento 
de esgoto;
VIII - concentração máxima dos seguintes elementos, ou 
substâncias, conforme Anexo I.
IX - regime de lançamento contínuo de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, com vazão máxima de até 1,5 (uma vez e meia) 
a vazão média horária;
X - ausência de águas pluviais em qualquer quantidade;
XI - qualquer lançamento de águas residuárias no sistema 
público deverá ser feito por gravidade. Quando houver ne-
cessidade de recalque dos efluentes, estes deverão passar por 
uma caixa “quebra de pressão”, do qual partirá um conduto 
livre até o coletor;
XII - no ponto de ligação dos despejos industriais à rede 
pública de esgoto deverá haver medidor de vazão e facilidade 
de acesso à coleta para amostragem;
XIII - caso a concentração de qualquer elemento ou subs-
tância estabelecida nesta Portaria, atingir valores prejudiciais 
ao bom funcionamento do sistema de coleta, transporte e 
tratamento de esgotos, os limites fixados nos incisos I, III, 
IV e VIII, bem como as concentrações máximas de outras 
substâncias potencialmente prejudiciais, poderão ser revistos 
pela concessionária de serviços públicos responsável por sua 
operação com a  prévia anuência desta autarquia de controle 
ambiental;
XIV - as indústrias com vazões de efluentes iguais ou superio-
res a 500,0 m3/dia deverão dispor de medidores de vazão do 
tipo volumétrico, com capacidade para medir vazão instan-
tânea e para totalização de volume acumulado em períodos 
pré-determinados, bem como medidores de pH, temperatura 
e parâmetros especificados por esta autarquia de controle 
ambiental, respeitando-se a existência de tecnologia para a 
referida medição, devendo os dados estarem disponíveis a 
qualquer momento para esta entidade ambiental e para a 
concessionária dos serviços de esgotos;
XV - as indústrias com vazões de efluentes inferiores a 500,0 
m3/dia deverão dispor de medidor de vazão calibrado de 
acordo com as normas da ABNT e certificado por instituição 
credenciada pelo INMeTro;
XVI - os efluentes industriais referidos no caput deste artigo 
deverão ser lançados na rede pública de esgotos, através de 
ligação única, cabendo à concessionária de serviços de esgo-
tamento sanitário do sistema admitir, em casos excepcionais 
e tecnicamente justificáveis, o recebimento dos efluentes por 
mais de uma ligação.

§ 1º. em relação à concentração máxima da substância Sulfeto 
Total, constante do Anexo I, as empresas terão o prazo de 24 
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(vinte e quatro) meses, a partir da data de publicação dessa Por-
taria, para atenderem ao parâmetro no limite estabelecido. Nesse 
período o valor máximo permitido será de 15,0 mg S/L.

§ 2º. As indústrias terão o prazo de 6 (seis) meses para 
atendimento aos incisos XIV e XV deste artigo. o prazo 
mencionado será contado a partir da data de publicação 
desta Portaria.

Art. 3º. os efluentes de qualquer fonte poluidora, incluindo 
as indústrias, que estejam instaladas em região dotada de rede 
Pública de esgoto com disposição final no oceano através 
do emissário Submarino, deverão ser obrigatoriamente 
interligados ao Sistema, obedecendo aos seguintes padrões 
de lançamento:
I - pH: 6,0 a 10,0;
II - temperatura: inferior a 40º c;
III - materiais sedimentáveis: até 20,0 mL/L em teste de 1 
hora em “cone Imhoff”;
IV - substâncias solúveis em hexano: 100,0 mg/L;
V - ausência de solventes, gasolina, óleos leves e substâncias 
explosivas ou inflamáveis;
VI - ausência de substâncias que causem ou possam causar 
obstruções das canalizações ou interferência na operação do 
emissário submarino;
VII - concentração máxima dos seguintes elementos, conjun-
to de elementos ou substâncias, conforme Anexo II;
VIII - regime de lançamento contínuo de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, com vazão máxima de 1,5 (uma e meia) vez 
a vazão diária;
IX - ausência de águas pluviais em qualquer quantidade;
X - qualquer lançamento de águas residuárias no sistema 
público deverá ser feito por gravidade, quando houver ne-
cessidade de recalque dos efluentes, estes deverão passar por 
uma caixa “quebra de pressão”, do qual partirá um conduto 
livre até o coletor;
XI - no ponto de ligação dos efluentes líquidos à rede Pública 
de esgoto deverá haver um medidor de vazão e facilidade de 
acesso à coleta para amostragem;
XII - caso a concentração de qualquer elemento ou subs-
tância estabelecida nesta Portaria atingir valores prejudiciais 
ao bom funcionamento do sistema de coleta, transporte e 
tratamento de esgotos, os limites fixados nos incisos I, III, 
IV e VIII, bem como as concentrações máximas de outras 
substâncias potencialmente prejudiciais, poderão ser revistos 
pela concessionária de serviços públicos responsável por sua 
operação com a prévia anuência desta autarquia de controle 
ambiental;
XIII - as indústrias com vazões de efluentes iguais ou su-
periores a 500,0 m3/dia deverão dispor de medidores de 
vazão do tipo volumétrico, com capacidade para medir 
vazão instantânea e para totalização de volume acumulado 
em períodos pré-determinados, bem como medidores de 
pH, temperatura e parâmetros especificados pela entidade 
ambiental, respeitando-se a existência de tecnologia para a 

referida medição, devendo os dados estarem disponíveis a 
qualquer momento para esta entidade ambiental e para a 
concessionária dos serviços de esgotos;
XIV - as indústrias com vazões de efluentes inferiores a 500,0 
m3/dia deverão dispor de medidor de vazão calibrado de 
acordo com as normas da ABNT e certificado por instituição 
credenciada pelo INMeTro;
XV - os efluentes industriais referidos no caput deste artigo 
deverão ser lançados na rede pública de esgotos, através de 
ligação única, cabendo à concessionária de serviços de esgo-
tamento sanitário do sistema admitir, em casos excepcionais 
e tecnicamente justificáveis, o recebimento dos efluentes por 
mais de uma ligação.

§ 1º. em relação à concentração máxima da substância 
Sulfeto Total constante do Anexo II, as empresas terão um 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de publi-
cação dessa Portaria, para atenderem ao parâmetro no limite 
estabelecido. Nesse período o valor máximo permitido será 
de 15,0 mg S/L.

§ 2º. As indústrias terão um prazo de 6 (seis) meses para 
atendimento aos incisos XII e XIV deste artigo. o prazo 
mencionado será contado a partir da data de publicação 
desta Portaria.

Art. 4º. As indústrias ou qualquer fonte poluidora localizadas 
em áreas não dotadas de rede Pública de esgoto provida de 
Sistema de Tratamento, deverão possuir estação de Tratamen-
to Própria, de maneira a atender aos padrões de qualidade 
dos cursos de água estabelecidos em função de sua classe, 
segundo seus usos preponderantes, bem como a enquadrar 
seus despejos líquidos aos seguintes padrões:
I - pH entre 5,0 a 9,0;
II - temperatura inferior a 40ºc, sendo que a elevação da 
temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3ºc;
III - materiais sedimentáveis: até 1,0 ml/L em teste de 1 hora 
em “cone Imhoff”;
IV - regimes de lançamento com vazão máxima de até 1,5 
(uma e meia) vezes a vazão média do período da atividade 
diária do empreendimento;
V - substâncias solúveis em hexano, da seguinte forma: 
a) óleos minerais até 20,0 mg/L;
b) óleos vegetais e gorduras animais até 50,0 mg/L;
VI - ausência de materiais flutuantes;
VII - valores máximos admissíveis das substâncias constantes 
do Anexo III.
VIII- demanda Química de oxigênio (dQo): 200,0 mg/L;
IX- Sólidos em suspensão totais, da seguinte forma:
a) para efluentes industriais: 100,0 mg/L;
b) para efluentes predominantemente domésticos: 50,0 mg/L;
X - NMP de coliformes fecais: 5000 cF/100 mL;
XI - tratamento especial se provierem de hospitais e outros 
estabelecimentos, nos quais hajam despejos infectados por 
microrganismos patogênicos;
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XII - além de obedecerem aos padrões de emissão deste 
artigo, os efluentes não poderão conferir ao corpo receptor 
características em desacordo com a classe do mesmo.

§ 1º. Para outras substâncias potencialmente prejudiciais, 
não constantes do Anexo III, serão fixadas concentrações 
máximas de lançamento por esta entidade ambiental.

§ 2º. devido às características específicas, os efluentes 
provenientes de sistemas de lagoas de estabilização deverão 
obedecer aos mesmos padrões estabelecidos para o Art.4º, 
com exceção dos seguintes:
I - pH: entre 7,5 à 10,0; 
II - demanda Bioquímica de oxigênio (dBo) da amostra 
filtrada em filtro de fibra de vidro e poro com diâmetro (Ø) 
entre 0,7 à 1,0 µm: 60,0 mg/L;
III - demanda Química de oxigênio (dQo) da amostra 
filtrada em filtro de fibra de vidro e poro com diâmetro (Ø) 
entre 0,7 à 1,0 µm: 200,0 mg/L;
IV - Sólidos em suspensão: 150,0 mg/L;
V - oxigênio dissolvido > 3,0 mg/L.

Art. 5º. Não será permitido o despejo de efluentes de qual-
quer fonte poluidora diretamente em estruturas hídricas 
lênticas (lagos, lagoas ou reservatórios).

Parágrafo único. os casos excepcionais serão analisados por 
esta autarquia de controle ambiental.

Art. 6º. A reutilização de efluentes de origem doméstica 
em atividades agronômicas (irrigação e drenagem, desse-
dentação de animais e aquicultura) deverá obedecer aos 
seguintes limites:
I - atividades Tipo 1: Irrigação de vegetais ingeridos crus e 
sem remoção de película, dessedentação de animais e aqui-
cultura, conforme se segue:
a) coliformes fecais < 1000 cF/100 mL;
b) ovos de geohelmintos < 1 ovo/L de amostra;
c) condutividade elétrica < 3000µS/cm;
II - atividades Tipo 2: aquelas não referidas no inciso anterior, 
conforme se segue:
a) coliformes fecais < 5000 cF/100 mL;
b) ovos de geohelmintos < 1ovo/L de amostra;
c) condutividade elétrica < 3000 µS/cm.

§ 1º. os limites da alínea “a”, dos incisos I e II serão auferi-
dos pela média geométrica de amostras coletadas durante 5 
(cinco) semanas consecutivas. 

§ 2º. os limites da alínea “b”. dos incisos I e II, serão aufe-
ridos pela média aritmética de amostras coletadas durante 5 
(cinco) semanas consecutivas. 

Art. 7º. As estações de tratamento de esgotos existentes 
(eTe’s) deverão adequar-se para atender ao disposto no 
Artigo 4º. Nos casos onde houver limitações de ordem téc-
nica ou física, a(s) instituição(ões) responsável(eis) pela(s) 
eTe(‘s), deverá(ão) apresentar à esta entidade ambiental 
estudo técnico justificando a não possibilidade de alteração 
da(s) unidade(s) de tratamento de efluentes.

§ 1º. As empresas terão prazo de 06 (seis) meses para apresentação 
de projeto técnico de adequação de suas eTe’s a esta Portaria. 

§ 2º. No caso das instituições prestadoras de serviços públicos 
de esgotamento sanitário, os prazos serão de 12 (doze) meses 
para apresentação de projetos.

§ 3º. Após licenciado, o prazo máximo de implementação do 
projeto junto à entidade ambiental será de 12 (doze) meses.

Art. 8º. A responsabilidade de monitorar o efluente interli-
gado a rede pública de esgotos ficará a cargo das concessio-
nárias dos serviços de esgotamento. caso seja verificado o 
não atendimento ao disposto nesta Portaria caberá à mesma 
a comunicação imediata à entidade ambiental para a adoção 
de providências.

Art. 9º. competirá à entidade de controle ambiental a 
fiscalização do efluente final que será disposto no corpo re-
ceptor, quanto ao atendimento aos padrões de lançamento 
constantes do artigo 4º.
Art. 10. em áreas dotadas de rede pública de esgotos fica 
proibida a disposição de efluentes, mesmo tratados, nas 
drenagens de águas pluviais. 

Parágrafo único. os casos excepcionais serão analisados por 
esta autarquia de controle ambiental.

Art. 11. os padrões de lançamento aqui estabelecidos são 
passíveis de revisão dentro de 2 (dois) anos e, em seguida, a 
cada 5 (cinco) anos, quando também poderão ser, eventual-
mente, acrescentados outros parâmetros de controle.

Art. 12. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe - SeMAce, 22 de julho de 2002.

Michele Mourão Matos
SUPerINTeNdeNTe

republicada por incorreção.
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Anexo i
    Amônia total                                            50,0 mg N/L
    Arsênio                                                      1,5 mg As/L
    Cádmio                                                      0,1 mg Cd/L
    Chumbo                                                     1,5 mg Pb/L
    Cianeto                                                      0,2 mg CN/L
    Cobre                                                         1,5 mg Cu/L
    Cromo hexavalente                                    0,5 mg Cr/L
    Cromo total                                                5,0 mg Cr/L
    Estanho                                                      4,0 mg Sn/L
    Ferro total                                                15,0 mg Fe/L
    Índice de Fenóis                                        5,0 mg C6H5OH/L
    Fluoretos                                                  10,0 mg F/L
    Mercúrio                                                  0,01 mg Hg/L
    Níquel                                                        2,0 mg Ni/L
    Prata                                                           1,5 mg Ag/L
    Selênio                                                       1,5 mg Se/L
    Sulfato                                                 1000,0 mg SO

4
 2-/L

    Sulfeto Total                                              1,0 mg S/L * 
    Zinco                                                         5,0 mg Zn/L

Anexo ii
      Arsênio                                                      0,5 mg As/L
      Cádmio                                                      0,1 mg Cd/L
      Chumbo                                                     0,5 mg Pb/L
      Cianeto                                                      0,2 mg CN/L
      Cobre                                                         1,0 mg Cu/L
      Cromo hexavalente                                    0,5 mg Cr/L
      Cromo total                                                5,0 mg Cr/L
      Estanho                                                      4,0 mg Sn/L
      Ferro total                                                 15,0 mg Fe/L
      Índice de Fenóis                                         5,0 mg C6H5OH/L
      Fluoretos                                                   10,0 mg F/L
      Mercúrio                                                   0,01 mg Hg/L
      Níquel                                                         2,0 mg Ni/L
      Prata                                                            1,0 mg Ag/L
      Selênio                                                       0,05 mg Se/L
      Sulfeto Total                                                1,0 mg S/L*
      Zinco                                                           5,0 mg Zn/L

Anexo iii
     Amônia total                                                 5,0 mg N/L
     Arsênio Total                                                0,5 mg As/L
     Bário                                                             5,0 mg Ba/L
     Boro                                                              5,0 mg B/L
     Cádmio                                                         0,2 mg Cd/L
     Chumbo                                                        0,5 mg Pb/L
     Cianeto                                                         0,2 mg CN/L
     Cobre                                                           1,0 mg Cu/L
     Cromo hexavalente                                      0,5 mg Cr/L
     Cromo total                                                  5,0 mg Cr/L
     Estanho                                                        4,0 mg Sn/L
     Ferro solúvel                                              15,0 mg Fe/L
     Índice de Fenóis                                           0,5 mg C

6
H

5
OH/L

     Fluoretos                                                    10,0 mg F/L
     Manganês solúvel                                        1,0 mg Mn/L  
     Mercúrio                                                    0,01 mg Hg/L
     Níquel                                                          2,0 mg Ni/L
     Prata                                                             0,1 mg Ag/L
     Selênio                                                       0,05 mg Se/L
     Sulfato                                                      500,0 mg SO

4 
2-/L

     Sulfeto Total                                                 1,0 mg S/L
     Sulfito                                                           1,0 mg SO

3
 /L

     Zinco                                                             5,0 mg Zn/L
     Compostos organofosforados                        1,0 mg/L em 
                                                                                    Paration
     e carbamatos totais
     Sulfeto de carbono                                         1,0 mg/L
     Tricloroetano                                                  1,0 mg/L
     Clorofórmio                                                    1,0 mg/L
     Tetracloreto de carbono                                1,0 mg/L
     Dicloroetano                                                   1,0 mg/L
     Compostos organoclorados não                    0,05 mg/L
     listados acima: (pesticidas, solventes, etc.)
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portAriA nº 201, de 13 de outubro de 1���. 

o SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso das atri-
buições legais, especificamente das disposições do art. 9°, 
inciso III, XIV e art. 20 e incisos da Lei estadual n° 11.411, 
de 28 de abril de 1987, com a nova redação da Lei n° 12.274, 
de 05 de abril de 1994, 

reSoLVe:
 
Art. 1°. estabelecer normas técnicas e administrativas ne-
cessárias à regulamentação do Sistema de Licenciamento de 
Atividades utilizadoras de recursos ambientais no território 
do estado do ceará, na forma do Anexo I do Manual de 
Licenciamento da SeMAce, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento. 
 
Art. 2°. o pedido de licença deverá ser encaminhado à 
SeMAce mediante requerimento do interessado ou de 
sue representante legal, acompanhado das informações e 
documentação listada no Manual de Licenciamento, sem 
prejuízos de outras exigências adicionais, a critério deste 
Órgão Ambiental. 
 
Art. 3°. A remuneração pelos interessados, nos custos cor-
respondentes às atividades de controle ambiental, a que se 
refere o Anexo I, desta Portaria, corresponderá ao resultado 
da multiplicação dos respectivos coeficientes pelo valor da 
Unidade Fiscal de referência - UFIr ou outro índice legal 
que venha a substituí-lo. 
 
§ 1°. Para admissibilidade dos pedidos de licenciamento e ser-
viços técnicos dirigidos a esta Autarquia, o interessado deverá 
apresentar, além das informações e documentação constantes 
no Manual de Licenciamento da SeMAce, o comprovante 
de recolhimento junto à este órgão do custo correspondente 
à TAXA de ProTocoLo PArA SoLIcITAçÃo de 
LIceNçA e SerVIçoS, debitada posteriormente no custo 
total da Licença ou Serviços. 
 
§ 2°. os preços das Licenças Prévias, Instalação e de ope-
ração serão cobrados separadamente, muito embora caso o 
empreendimento já esteja operando, quando da solicitação da 
Licença as mesmas poderão ser cobradas cumulativamente. 
 
§ 3°. o indeferimento do pedido de licença, por parte da 
SeMAce, ou a reprovação do estudo de Impacto Ambiental 
e respectivo rIMA, ou de outros estudos ambientais deverá 
ser oficializado ao requerente e não implicará, em nenhuma 
hipótese, em devolução da importância recolhida. 
 
§ 4°. o enquadramento da obra, atividade ou empreendi-
mento segundo o porte, para efeito de cobrança do preço 
de que trata esta Portaria, far-se-á a partir dos parâmetros 
ora definidos, dos critérios de classificação constantes no 

Manual de Licenciamento da SeMAce, e ainda a partir de 
informações fornecidas pelo requerente do licenciamento. 
 
§ 5°. Na hipótese da SeMAce constatar, posteriormente, 
divergências nas informações prestadas pelo requerente do 
licenciamento, será calculada a diferença do preço, o qual 
deverá ser quitada antes da expedição da manifestação da 
SeMAce sobre o pedido formulado, conforme notificação 
encaminhada ao interessado concedendo o prazo de 05 
(cinco) dias para tal providência. 
 
Art. 4°. A Licença terá validade pela prazo nela fixado, reno-
vável, a pedido do interessado, por período sucessivo de igual 
duração, através de requerimento protocolado até 30 (trinta) 
dias antes do término de sua validade, de acordo com os prazos 
máximos estabelecidos pela resolução do conselho Nacional 
do Meio Ambiente - coNAMA n° 237, de 19.12.97. 
 
§ 1°. A renovação da licença dar-se-á através do mesmo 
procedimento adotado para fins de sua obtenção, inclusive 
no que se refere ao recolhimento conforme estabelecido no 
ANeXo I desta Portaria. 
 
§ 2°. expirando o prazo de validade da licença sem o 
atendimento do disposto no art. 4°, será imediatamente 
caracterizado o fato como infração, sujeitando-se o infrator 
às penas da Lei. 
 
§ 3°. Será cassada a licença se, no espaço temporal de sua 
vigência for comprovada a reforma, ampliação e/ou mudança 
de endereço, sem o prévio posicionamento da SeMAce, bem 
como a alteração na natureza da atividade, ou seu exercício 
em desacordo com as normas e padrões para implantação 
e funcionamento, conforme dispor no parecer ou relatório 
técnico, devendo esta oficialização ser feita através de comu-
nicado expresso ao interessado. 
 
§ 4°. Somente será expedida a Licença Prévia mediante a 
apresentação, pelo requerente, da certidão da Prefeitura Mu-
nicipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento 
estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e 
ocupação do solo e, quando for o caso, a outorga para o uso 
de água, emitida pelo órgão competente. 
 
§ 5°. o processo de licenciamento será considerado legi-
timado somente após a entrega ao solicitante da licença 
requerida. 
 
Art. 5°. o licenciamento de atividades efetiva e potencial-
mente causadoras de significativa degradação ambiental, 
conforme legislação e a critério da SeMAce, dependerá 
da elaboração, por parte do empreendedor, do competente 
estudo de Impacto Ambiental e respectivo rIMA ou outro 
estudo ambiental, para obtenção das Licenças Prévia, de 
Instalação e de operação. 
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§ 1°. No licenciamento de atividades sujeitas à realização 
do eIA/rIMA, ou outros estudos ambientais, além da re-
muneração devida para obtenção das respectivas Licenças, 
caberá, igualmente, ao empreendedor, arcar com os custos 
operacionais referentes à realização de audiência pública e 
ainda aquelas referentes à análise e vistoria técnicas, observada 
a fórmula abaixo: 
 
P = 100 + [A x (B x c) + (d x e)] + F 
 
onde: 
P = Preço global expresso em UFIr 
A = Quantidade de técnicos envolvidos na análise 
B = despesas com viagem na seguinte escala: (referencial 
- Fortaleza) 
Até 200 Km - 305,90 UFIr 
> 200 Km < 400 Km - 349,60 UFIr 
> 400 Km - 393,30 UFIr 
c = Quantidade de viagens previstas 
e = Quantidade de consultores 
F = câmara Técnica correspondente a 1000 UFIr 
 
§ 2°. os custos de análise eIA/rIMA ou outros estudos 
ambientais deverão ser quitados pelo empreendedor no ato 
da protocolização dos mesmos junto à SeMAce. 
 
§ 3°. o não pagamento do valor das taxas definidas no caput 
deste artigo, após a execução dos serviços, implicará na noti-
ficação ao requerente concedendo o prazo de 05 (cinco) dias 
para o pagamento do respectivo, sob pena de ser procedida 
a cobrança judicial do débito. 
 
Art. 6°. Serão também objeto de cobrança: 
a) os serviços técnicos referentes à consulta prévia, que 
consiste na emissão de diretrizes ambientais através do Pa-
recer Técnico, exigível na fase de planejamento do projeto, 
que venha a se enquadrar como potência ou efetivamente 
poluidor ou degradador do ambiente; 
b) os demais serviços constantes no Anexo I desta 
Portaria. 
 
Art. 7°. Ficam isentas de pagamento das taxas referidas nesta 
Portaria, s microempresas devidamente inscritas no cadastro 
geral da Fazenda, da Secretaria da Fazenda do estado do ce-
ará, de acordo com os termos da Lei n.° 12.539, de 27.12.95, 
apresentando cópia autenticada da referida inscrição no ato 
da protocolização de solicitação de licença e serviços junto 
à SeMAce. 
 
Art. 8°. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se os dispostos em contrário, em especial 
a Portaria n.° 201, de 22 de julho de 1996. 
 
registre-se, publique-se e cumpra-se. Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, em 13 de outubro de 1999 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe 
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Anexo i 
 
os preços para análise de pedidos de LIceNçA PrÉVIA (LP), de INSTALAçÃo (LI), de oPerAçÃo (Lo) e demais 
serviços prestados pela SeMAce serão cobrados da seguinte forma: 

 
TAXA DE PROTOCOLO PARA SOLICITAÇÃO DE LICENÇAS E SERVIÇOS

ATIVIDADE                                                                                                    UFIR

Construção Civil em Unidade Unifamiliar                                                          30 
Demais Taxas Cobradas pela SEMACE                                                            174,80

         Natureza                                                   Porte                                Coeficiente (UFIR) 
do Empreendimento                                                                                   LP         LI            LO 

                                                                        Até 10 ha                        174,80   349,60        -
                                                                        > 10 < 50 ha                    262,20   524,40        -
Parcelamento do Solo                                     > 50 < 100 ha                  349,60   699,20        -
                                                                        Superior a 100 ha            437,00   874,00        -

                                                                        Até 05 ha                         174,80   349,60     524,40
                                                                        > 05 < 10 ha                    262,20   437,00     611,80
                                                                        > 10 < 30 ha                    349,60   524,40     699,20
Pesquisa e Extração Mineral                          > 30 < 50 ha                    437,00   611,80     786,60
                                                                        > 50 < 100 ha                  524,40   699,20     874,00
                                                                        > 100 < 300 ha                611,80   786,60     961,40
                                                                        Superior a 300 ha            690,20   974,00  1.048,80

                                                                        Até 10 ha                          174,80  174,80     174,80
Salina e Aquicultura                                       > 10 < 50 ha                     174,80  262,20     349,60
                                                                        > 50 ha                              349,60  437,00    524,40

                                                                       Até 100 unid. Hab.            174,80  349,60         -
Conjunto Habitacional                                   > 100 < 500                       262,20  524,40         -
                                                                       > 500 < 1000                     349,60  699,20          - 
                                                                       > Superior a 1000              437,00  874,00          -

Construção Civil em Área de                         Até 50 m2                           30,00    30,00          -
Interesse Ambiental (Unidade                        > 50 < 150 m2                   100,00  100,00          -
Unifamiliar)                                                    > 150 m2                            349,60 349,60          -
Construção Civil em Área de                         Até 100 m2                        174,80 174,80     174,80
Interesse Ambiental (Unidade                        > 100 < 200 m2                 262,20 349,60    349,60
Multifamiliar)                                                 > 200 m2                           349,60  611,80    611,80

                                                                        Até 0,5 ha                       174,80    349,60    437,00
Outras Atividades, Obras ou                           > 0,5 < 03 ha                  437,00   524,40     611,80
Empreendimentos Modificadores                   > 3 < 10 ha                     611,80    699,20    786,60
Ambiente                                                        > 10 < 30 ha                    786,60    874,00    961,40
                                                                        >30 ha                            874,00  1.048,80 1.136,20



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•1�3•

NATUREZA DO EMPREENDIMENTO - INDÚSTRIA

Atividades Poluidoras (Coeficiente UFIR)

                     Pequeno                          Médio                             Grande                         Excep-
                       Porte                               Porte                                Porte                          cional
              Nível de Poluição            Nível de Poluição            Nível de Poluição 
              Peq.   Med.   Alto        Peq.      Med.     Alto             Peq.      Med .   Alto

LP          174,80  262,20   349,60      437,00     524,40      611,80           524,40     611,80     699,20       1.311,00 
LI           174,80  437,00   524,40      874,00   1.048,80  1.311,00       1.048,80   1.311,00   1.573,20      1.784,00
LO          174,80  349,60   437,00      699,20     874,00   1.136,20          874,00  1.048,80    1.311,00      1.573,00

Obs: A atividade poluidora será enquadrada pelo parâmetro de maior dimensão entre os parâmetros dis-
poníveis no processo do requerimento. 
 
Classificação das indústrias segundo o porte (Coeficiente uFir)

Parâmetros de Avaliação
 
      Porte do                   Área                           Capital
Empreendimento       Construída                     (UFIR)                   N° de Empregados
                                   (Total m2)

Pequena                      = 2.000                         < 600                                 < 50 
Média                         > 2.000 < 10.000          > 600 < 8.000                    > 50 < 100 
Grande                        > 10.000 < 40.000        > 8.000 < 80.000               > 100 < 1.000 
Excepcional                > 40.000                       > 80.000                            > 1.000 

Obs: A microempresa é dispensada desta taxa. 

Natureza do Empreendimento                         (Coeficiente UFIR) 

Bacteriológica                                                             34,96 
Físico-Química                                                           52,44 
Despejo Simples                                                         34,96 
Despejo Industrial                                                     122,36 

Índice de Fumaça para Veículos Inspecionados         43,70 
Consulta Prévia                                                         174,80 
Recarimbamento do Processo                                   174,80 
2ª Via de Licença Expedida                                      174,80 
Declaração / Certificado / Autorização                       87,40 
Relatório Técnico                                                      174,80 
Laudo Técnico                                                           174,80 
Estabelecimentos que Comercializam Agrotóxicos  174,80 
Cadastro de Produtos Agrotóxicos                             262,20
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portAriA nº 15�/2002, 
de 02 de Agosto de 2002.

 dispõe sobre o cadastramento de profissionais e empresas 
submetido à análise da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, regulamenta a resolução do conse-
lho estadual do Meio Ambiente - coeMA nº 08, de 1º de 
outubro de 1996 e dá providências.

A SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso de suas 
atribuições legais, nomeada por ato do governador do estado 
do ceará, publicado no d.o.e em 17.05.2002, de acordo 
com as disposições do art. 9º, III e art. 20 da Lei estadual 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, e art. 8º da Lei nº 
12.274, de 05 de abril de 1994, tendo em vista a resolução 
coeMA Nº 08, de 1º de outubro de 1996, 

reSoLVe:

Art. 1º. estabelecer os critérios para a efetivação do cadastro 
de consultores, como condição para apresentação dos estudos 
ambientais a serem submetidos à análise da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente.

Art. 2º. Para efetivação do cadastro de consultores, pessoas físicas 
ou jurídicas, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - curriculum Vitae comprovado;
II - Prova de habilitação legal junto ao conselho Profissional 
respectivo;
III - Atestado(s) de participação em estudos ambientais, 
caso tenha.

Art. 3º. caberá ao setor de atendimento ao cliente da SeMA-
ce o recebimento dos pedidos de cadastramento, subme-
tendo-os posteriormente à comissão de análise de cadastro, 
que emitirá parecer deferindo ou não os referidos pedidos, 
sujeitando-os à aprovação do(a) Superintendente.

§ 1º. A comissão de análise de cadastro será criada por ato 
do(a) Superintendente da SeMAce.

§ 2º. o cadastro a que se refere este artigo, deverá ser reno-
vado anualmente.

Art. 4º. os estudos ambientais compreendem dentre outros, 
os seguintes documentos técnicos:
I - Laudos e projetos;
II - estudo de Impacto Ambiental e relatório de Impacto 
ao Meio Ambiente - eIA/rIMA;
III - Plano de controle Ambiental - PcA;
IV - relatório de controle Ambiental - rcA;
V - Plano de recuperação de Área degradada - PrAd;
VI - estudo de Viabilidade Ambiental - eVA;
VII - Plano de controle e Monitoramento Ambiental 
– PcMA;

VIII - relatório de Monitoramento;
IX - relatório de Avaliação Ambiental - rAA;
X - Avaliação de Impacto Ambiental - AIA;
XI - relatório Ambiental Simplificado - rAS;
XII - Acervo técnico dos trabalhos.

§ 1º. cada estudo ambiental deverá ser elaborado por 
profissional ou equipe técnica multidisciplinar, com ha-
bilitação profissional nas áreas estudadas, apresentando 
a assinatura de todos os componentes da referida equipe, 
quando necessário.

§ 2º. A SeMAce exigirá Anotação de responsabilidade 
Técnica - ArT da pessoa jurídica e do profissional responsável 
pela elaboração do estudo ambiental, que sejam registrados 
junto ao creA. Para os demais conselhos de classe profis-
sional será requerido documento
similar.

Art. 5º. Somente poderá ser analisado o estudo ambiental 
cujo autor esteja devidamente cadastrado junto à SeMAce, 
sendo o mesmo domiciliado ou não no território cearense.

Art. 6º. o currículo e atestado referidos no art.2º, bem como 
o estudo ambiental desenvolvido em outro idioma deverão 
estar traduzidos e assinados pelos autores, e deverão ser 
apresentados em quantas vias forem necessárias e exigidas 
pela SeMAce.

Art. 7º. caso o estudo apresentado venha a ser rejeitado pela 
SeMAce será expedido ofício, juntamente com Parecer Téc-
nico respectivo, ao empreendedor responsável pela atividade 
consignando o prazo de até 60 (sessenta) dias, para correção 
ou apresentação de novo estudo.

Art. 8º. Na análise do estudo ambiental apresentado pelo 
consultor, pessoa físicas ou jurídica, poderão ser atribuídas 
infrações leves e graves, na seguinte ordem:
I - a infração leve é caracterizada pela negligência ou imperícia 
dos profissionais, por terem os estudos:
a) informações insuficientes;
b) falta de ArT’s ou documento similar conforme exigência 
do § 2º do art. 4º desta Portaria;
c) falta de assinatura do profissional;
d) incorreções ortográficas, cartografias inelegíveis ou sem 
escalas ou em desacordo com as características da área;
e) fotocópias ilegíveis;
f ) ausência de indicação de fonte doutrinária utilizada;
II - a infração grave é caracterizada pelo dolo, haja vista a 
verificação no estudo ambiental de:
a) violação ou inadequação de quaisquer informações e/ou 
projetos técnicos às normas legais e diretrizes técnicas da 
SeMAce;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram o parecer técnico da SeMAce para controle 
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e/ou monitoramento, expedição de licença ou autorização 
ambiental.

§ 1º. Também será considerada infração grave aquele ato que 
resulte de posicionamento técnico expresso da consultoria 
e/ou profissional que incida em dados ambientais à saúde 
pública, poluição e/ ou degradação, conforme estabelece a 
legislação ambiental.

§ 2º. caso seja verificada qualquer inadequação dos traba-
lhos, a comissão de análise de cadastro prevista no §1º do 
art.3º da presente portaria, emitirá parecer que subsidiará a 
decisão de advertência, suspensão ou anulação do cadastro, 
a ser submetido à (ao) Superintendente da SeMAce.

Art. 9º. Para garantia da qualidade do trabalho apresentado 
pelo consultor cadastrado, será procedida a aplicação das 
seguintes medidas:
I - infração leve:
a) se o estudo estiver inadequado será expedido ofício junta-
mente com parecer técnico ao empreendedor consignando 
prazo para correção ou apresentação de novo estudo;
b) quando da devolução na terceira versão solicitada ou da 
complementação por 02 (duas) vezes sobre o mesmo estu-
do ambiental, será o consultor ou empresa de consultoria 
advertida da infração e concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para defesa;
c) em duas advertências motivadas pela verificação de infra-
ção leve cometida pela consultoria, serão suspensos por 03 
(três) meses do rol de cadastro da SeMAce a empresa ou 
consultor infrator;
II - infração grave:
a) na infração grave verificada, a SeMAce fará o acionamen-
to da consultoria, consignando o prazo máximo de 10 (dez) 
dias para defesa, com a emissão de advertência e devolução 
oficial do trabalho técnico;
b) em 02 (duas) advertências motivadas pela verificação de 
infração grave cometida pela consultoria, serão suspensos por 
12 (doze) meses do rol de cadastro da SeMAce a empresa 
e/ou consultor infrator;
c) na verificação de terceira infração grave cometida será 
anulado o cadastro da empresa, de seu represente legal, bem 
como de seu responsável técnico.

Parágrafo único. A anulação do cadastro incide na impossi-
bilidade de apresentar estudos ambientais junto à SeMAce 
por um período de 03 (três) anos.

Art. 10. A partir da data de protocolização junto à SeMAce 
do estudo exigido contar-se-á o prazo para análise pela equipe 
técnica da SeMAce, da seguinte forma:
I - de até 06 (seis) meses para eIA/rIMA;
II - de até 03 (três) meses para os demais estudos 
ambientais.

Art. 11. os prazos consignados no artigo anterior ficarão 
suspensos quando da devolução dos estudos ambientais 
inadequados, reiniciando a contagem a partir da entrega dos 
estudos ambientais corrigidos ou complementados.

Art. 12. computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do come-
ço e incluindo o do vencimento, considerando prorrogado 
para o primeiro dia útil quando o vencimento recair em dias 
que não houver expediente no órgão.

Art. 13. esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe - SeMAce, em Fortaleza, 02 de agosto de 2002.

Michele Mourão Matos
SUPerINTeNdeNTe

registre-se publique-se e cumpra-se.

***

resolução nº 0�, de 01 de outubro de 1���. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
das atribuições previstas na Lei n° 11.411, de 28 de dezembro 
de 1987, com as alterações introduzidas pela Lei n° 12.274, 
de 05 de abril de 1994 e no seu regimento Interno, e 

coNSIderANdo que a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981, institui o registro obrigatório ao cadastro Técnico Fe-
deral de Atividades e Instrumentos de defesa Ambiental; 
 
coNSIderANdo que a resolução do conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente - coNAMA n° 001/96, estabelece 
que o estudo de Impacto Ambiental - eIA e seu respectivo 
relatório de Impacto Ambiental - rIMA serão realizados 
por equipe multidisciplinar habilitada, sem nenhum vínculo 
com o proponente do Projeto; 
 
coNSIderANdo que os outros estudos ambientais exi-
gidos pela SeMAce devem ser elaborados por consultores 
ou equipes técnicas cadastradas junto à este Órgão estadual 
do Meio Ambiente; 
 
coNSIderANdo que o eIA/rIMA e outros estudos 
ambientais devem ser apresentados de forma objetiva e 
clara nas suas conclusões, de modo a permitir a análise e 
compreensão não somente pelos analistas, mas por técnicos 
e membros deste conselho, bem como pela população como 
um todo; 
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coNSIderANdo que a SeMAce, na qualidade de Se-
cretaria executiva do coeMA, é a responsável pela análise 
e interpretação do eIA/rIMA, inclusive na avaliação precisa 
dos impactos ambientais do empreendimento; e 
 
coNSIderANdo que a equipe de análise da SeMAce não 
cabe a tarefa de ficar solicitando informações complementares, 
nem tampouco aguardando que dados, anteriormente solicita-
dos no termo de referência, lhe sejam enviados fora do prazo; 
 
reSoLVe:
 
Art. 1°. o estudo de Impacto Ambiental - eIA e respectivo 
relatório de Impacto Ambiental - rIMA, solicitados pela 
SeMAce, deverão ser executados por equipe multidiscipli-
nar qualificada e devidamente cadastrada no departamento 
Técnico - deTec, da SeMAce. 
 
§ 1°. Qualquer outro estudo ambiental solicitado pela Se-
MAce deverá ser executado por empresa de consultoria ou 
profissional, cadastrados junto a SeMAce e habilitados 
junto ao conselho profissional respectivo, devendo ser apre-
sentada a anotação de responsabilidade técnica específica. 
 
§ 2°. o cadastro a que se refere este artigo deverá ser reno-
vado anualmente e conter o currículo detalhado da empresa 
responsável, assim como de sua equipe técnica. 
 
Art. 2°. caberá a diretoria da SeMAce analisar o pedido de 
cadastro e aprovar ou não seu registro no deTec, através 
de decisão fundamentada. 
 
Parágrafo único. da decisão da SeMAce, caberá recurso 
no prazo de 10 (dez) dias ao conselho estadual do Meio 
Ambiente (coeMA). 
 
Art. 3°. Qualquer empreendedor, do setor público ou pri-
vado, deverá consultar o cadastro da SeMAce, antes de 
contratar a elaboração de estudo de impacto ambiental de 
projeto de obra ou serviço.
 
Art. 4°. No caso do empreendedor optar por contratar con-
sultorias de outro estado, estas deverão apresentar, antes da 
elaboração do eIA/rIMA, certificado expedido pelo órgão 
integrante da ABeMA, atestando sua qualificação e idonei-
dade para executar a tarefa. 
 
Art. 5°. No ato da entrega do termo de referência, a SeMAce 
fixará o prazo para entrega do estudo ambiental exigido. 
 
Art. 6°. Além do valor correspondente à concessão de licen-
ças, a SeMAce fica autorizada a cobrar do empreendedor, 
adiantadamente, a análise do eIA/rIMA, com o fito de se 
for o caso, contratar especialistas de fora de seus quadros para 
auxiliarem neste mister. 

Parágrafo único. os valores das licenças, análises, cadastros 
e outras taxas de serviços, serão fixadas por portaria do Su-
perintendente da SeMAce. 
 
Art. 7°. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no diário oficial do estado. 

 
AdoLFo de MArINHo PoNTeS

Presidente do coeMA

***

 
resolução nº 20,

de 10 de dezeMbro de 1���. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
das suas atribuições que lhe conferem os art. 2°, item 2, da 
Lei n° 11.411, de 28.12.87 e o art. 2°, VII, do decreto n° 
23.157, de 08.04.94; 
 
coNSIderANdo o disposto no art. 9°, III, da lei n° 
11.411, de 28.12.87, e art. 6° da resolução coNAMA n° 
237, de 19.12.97; 
considerando a necessidade de dotar os municípios de meios 
técnicos e administrativos adequados ao licenciamento am-
biental e à fiscalização de atividades de impacto local, com 
vistas a integrar e fortalecer a gestão ambiental nas diversas 
regiões do estado; 
 
reSoLVe: 

Art. 1°. os municípios que disponham de sistema de gestão 
ambiental poderão celebrar com o estado, através da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, com 
a intervenção da Secretaria do desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente - SdU, convênio de cooperação técnica 
e administrativa, com a finalidade de que o licenciamento 
ambiental das atividades de impacto local e a correspondente 
fiscalização sejam realizados pela esfera municipal, em harmo-
nia com as normas e princípios que regem o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente, instituído pela Lei Federal n° 6.938, de 
31 de agosto de 1981, como também, o dispositivo do art. 
6° da resolução coNAMA n° 237, de 19.12.97. 
 
Art. 2°. o sistema de gestão ambiental a que se refere o artigo 
anterior caracteriza-se pela existência de: 
I - Política Municipal de Meio Ambiente prevista em lei 
orgânica ou legislação específica; 
II - conselho Municipal de Meio Ambiente, instância cole-
giada e deliberativa de gestão ambiental, com representação 
da sociedade civil organizada paritária à do Poder Público e 
possuir em seu quadros ou à sua disposição profissionais legal-
mente habilitados para dirimir sobre as questões ambientais; 
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III - órgão técnico-administrativo na estrutura do Poder 
executivo municipal com atribuições específicas ou com-
partilhadas na área de meio ambiente; 
IV - Sistema de licenciamento ambiental que preveja: 
a) a análise técnica pelo órgão descrito no inciso III; 
b) a concessão das licenças ambientais pela instância colegiada 
prevista no inciso II; 
c) indenização dos custos de análise ambiental, nos moldes 
do art. 13, da resolução coNAMA n° 237, de 19.12.97;
V - Sistema de Fiscalização Ambiental que preveja multas para 
o descumprimento de obrigações de natureza ambiental; 
VI - destinação ao Sistema Municipal Ambiental das receitas 
geradas pelas ações previstas nos incisos IV, c, e V. 

Art. 3°. As atividades passíveis de licenciamento pelos mu-
nicípios conveniados são as classificadas como de pequeno 
e médio porte, potencial poluidor/degradador de impacto 
local, tais como: 
I - panificadoras; 
II - bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
III - vias ou estradas dentro da área territorial do município 
com resventimento primário; 
IV - matadouros; 
V - atividades ligadas a suinocultura, avicultura, etc.; 
VI - torrefação de café; 
VII - beneficiamento de arroz e milho; 
VIII - renovadoras de pneus; 
IX - metalúrgicas sem galvanização; 
X - produção de rações para animais; 
XI - outros. 
 
Parágrafo único. o convênio de que trata esta resolução 
especificará as atividades cujo licenciamento ficará sob a 
responsabilidade do município conveniado. 
 
Art. 4°. Não serão objeto e licenciamento pelos municípios 
conveniados as atividades cujos impactos ambientais ultra-
passem seus respectivos limites territoriais. 
 
Art. 5°. As atividades que estejam localizadas num raio de 10 
km (dez quilômetros) em áreas circundantes às unidades de 
conservação estaduais, ou que tenham impactos diretos com 
essas áreas, serão licenciadas pela Superintendência estadual 
do Meio Ambiental - SeMAce, de acordo com a resolução 
coNAMA n° 013, de 06.12.90. 
 
Art. 6°. Avaliando que os impactos ambientais diretos das 
atividades objeto do pedido de licenciamento ultrapassam 
os limites territoriais dos municípios conveniados, qualquer 
dos legitimados para a propositura da ação civil pública de 
que trata a Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, bem como 
os conselhos de Meio Ambiente de municípios limítrofes 
ou não, poderão provocar a Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce, a fim de que proceda com o 
licenciamento ambiental. 

Art. 7°. A celebração do convênio a que se refere esta resolu-
ção será precedida de requerimento do Prefeito Municipal à 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
instruído com a documentação comprobatória dos incisos I a 
VI do art. 2° desta resolução, para a emissão de parecer a ser 
submetido à prévia apreciação do conselho estadual do Meio 
Ambiente - coeMA quanto à essas condições legais. 
 
Art. 8°. os casos não previstos nesta resolução serão 
dirimidos pelo conselho estadual do Meio Ambiente 
- coeMA. 
 
Art. 9°. esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

PreSIdeNTe do coeMA

***

resolução nº 01, 
de 2� de FeVereiro de 2000. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 2°, item 7, 
da Lei n° 11.411, de 28.12.87 e art. 2°, VII, do decreto n° 
23.157, de 08.04.94;

coNSIderANdo que as atividades, obras ou empre-
endimentos utilizadores de recursos ambientais, no estado 
do ceará, estão sujeitos ao licenciamento ambiental pela 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
conforme o art. 11 da Lei estadual n° 11.411, de 28.12.87, 
com alterações dadas pela Lei estadual n.° 12.274, de 
05.04.94; 
 
coNSIderANdo os Princípios constitucionais da 
Publicidade e da Participação, que garantem a atuação e a 
participação direta da coletividade nos processos de prote-
ção do meio ambiente, tendo em vista a imposição não só 
ao Poder Público, mas também à coletividade, o dever de 
defendê-lo e preservá-lo; 
 
reSoLVe: 
 

Art. 1°. determinar que, quando do recebimento da licença 
ambiental emitida pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, o responsável pela atividade, obra 
ou empreendimento deverá afixar na área, em local de fácil 
visualização, durante as três fases da licença (prévia, de ins-
talação e de operação), placa indicativa do licenciamento, 
cujas características serão dispostas no Anexo Único desta 
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resolução. 
 
Art. 2°. As atividades, obras ou empreendimentos divulgados 
em propagandas comerciais, devidamente licenciados pela 
SeMAce, deverão fazer constar em, no mínimo 20% (vinte 
por cento) do espaço destinado às referidas propagandas e 
durante as três fases da licença, a informação de estarem 
regularizados ambientalmente, constando a discriminação 
da fase, o número da licença, o nome do órgão expedidor e 
a data de validade. 
 
Art. 3°. A afixação da placa e a divulgação do licenciamento 
ambiental nas propagandas comerciais são condicionantes 
para que a licença ambiental emitida seja válida. 
 
Art. 4°. Incorre em infração, ficando submetido às penalidades 
definidas no art. 13 da Lei n° 11.411, de 28.12.87, com altera-
ções, aquele que não afixar ou adulterar a placa de identificação, 
indicativa do licenciamento ambiental da SeMAce, e que não 
retirar a placa do local, quando esta estiver vencida. 
Art. 5°. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2000. 
 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
PreSIdeNTe do coNSeLHo eSTAdUAL 

do MeIo AMBIeNTe

***

resolução nº 03, 
de 2� de FeVereiro de 2000. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
das sua atribuições que lhe confere o item 10 do art. 2º, da 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1.987, c/c o inciso XI, 
do art. 7º do decreto nº 23.157, de 08.04.94; 

reSoLVe:
 
Art. 1º. Aprovar, o Parecer Técnico da SeMAce Nº 88/2000 
- NUcAM/coPAM, que estabelece critérios para elaboração 
de estudos ambientais exigíveis na implantação de Mini-
distritos Industriais no estado do ceará. 

Art. 2º. está resolução em vigor na data de sua publicação. 
 

Francisco de Queiros Maia Júnior
PreSIdeNTe do coNSeLHo eSTAdUAL 

do MeIo AMBIeNTe

***

resolução nº 07, de 27 de JulHo de 2000. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o item 10 do art. 2º da 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, c/c o inciso XI, 
do art. 7º do decreto nº 23.157, de 08 de abril de 1994, 
 
considerando que em seu art. 59, a Lei nº 5.194/66 diz 
que: As firmas, associações, companhias, cooperativas, e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras 
ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, 
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos conselhos regionais, bem como o 
dos profissionais do seu quadro técnico, 
 
considerando que em seu Art. 55, a Lei nº 5.194/66, diz 
que: os profissionais habilitados na forma estabelecida 
nesta Lei só poderão exercer a profissão após o registro no 
conselho regional sob cuja jurisdição se achar o local de 
sua atividade, 
 
considerando, finalmente, o que dispõe a Lei nº 6.496, de 
7 de dezembro de 1977, em seus artigos 1º e 2º: todo con-
trato, escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação 
de quaisquer serviços profissionais, referente a engenharia, 
Arquitetura, e a Agronomia, fica sujeito a Anotação de res-
ponsabilidade Técnica (ArT); A ArT define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia, arquitetura e agronomia. 
 
reSoLVe,

Art. 1º. Seja exigido dos profissionais prestadores de serviços nos 
processos envolvendo estudos ambientais, tais como eIA/rIMA, 
rcA, PcA, PrAd... etc, e que sejam ligados ao sistema coN-
FeA/creA, prova de registro ou visto no creA/ce. 
 
Art. 2º. Sejam exigidas das empresas participantes de pro-
cesso licitatório prova de registro ou visto no creA/ce, 
constando a exigência nos editais assim como o registro da 
ArT do contrato resultante da Licitação. 
 
Art. 3º. Sejam exigidas as ArT´s - Anotações de respon-
sabilidade Técnica - dos projetos de estudos Ambientais 
submetidos a análise da SeMAce. 

Art. 4º. Sejam exigidas as respectivas ArT´s dos projetos de 
terceiros submetidos à análise e aprovação da SeMAce. 
 
Art. 5º. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

PreSIdeNTe do coeMA

***
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resolução nº 0�, de 15 de Abril de 2004.

o conselho estadual do Meio Ambiente – coeMA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º, itens 2, 6 e 7, da 
Lei estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, bem 
como o art. 2º, inciso VII, do decreto estadual nº 23.157, 
de 08 de abril de 1994;

coNSIderANdo as disposições do decreto Federal nº 
99.274, de 06 de junho de 1990, que regulamenta a Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com as modifi-
cações posteriores, a qual define a Política Nacional do Meio 
Ambiente e dá outras providências;

coNSIderANdo que as atividades, obras ou empreendi-
mentos potencialmente utilizadores de recursos ambientais 
no estado do ceará estão sujeitos ao licenciamento ambiental 
gerido pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce, conforme disposição da Lei estadual nº 11.411, 
de 28 de abril de 1987 e suas modificações posteriores;

coNSIderANdo os dispositivos da Lei estadual nº 
12.488, de 13 de setembro de 1995, que dispõe sobre a 
Política Florestal do ceará, regulamentada pelo decreto 
estadual nº 24.221, de 12 de setembro de 1996;

coNSIderANdo o disposto no art. 13 da resolução 
coNAMA n 237, de 19 de dezembro de 1997, o qual 
determina que “o custo de análise para obtenção da licença 
ambiental deverá ser estabelecido por dispositivo legal, 
visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas 
realizadas pelo órgão ambiental competente”;

coNSIderANdo a necessidade de revisão dos critérios e 
parâmetros outrora aplicados aos processos de licenciamen-
to e autorização ambiental no estado do ceará, e ainda, a 
atualização de valores dos custos e das análises dos estudos 
solicitados pela SeMAce para obtenção da licença e auto-
rização ambiental; e

coNSIderANdo a necessidade de modernizar e assegurar 
a sustentabilidade financeira do Sistema estadual de Licen-
ciamento de Atividades Utilizadoras de recursos Ambientais 
no estado do ceará;

reSoLVe:

Art. 1°. Instituir os critérios de remuneração dos custos 
operacionais e de análise do licenciamento e autorização 
ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente 
no território do estado do ceará, na forma dos Anexos I, 
II, III e IV, integrantes deste instrumento.

Art. 2º. estão sujeitos ao licenciamento ambiental a cons-
trução, instalação, ampliação, modificação e funcionamento 
de estabelecimentos, empreendimentos, obras e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e/ou 
potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis, conforme previsão do Anexo I desta resolução 
- Lista de Atividades Passíveis de Licenciamento Ambiental no 
estado do ceará, com classificação pelo Potencial Poluidor-de-
gradador –PPd, sem prejuízo de outras atividades estabelecidas 
em normatização específica.
§ 1º. o Potencial Poluidor-degradador do empreendimento, 
obra ou atividade objeto do licenciamento ou autorização am-
biental classifica-se como Pequeno(P), Médio(M) ou Alto(A).

§ 2º. o licenciamento ambiental de que trata esta resolução 
compreende as seguintes licenças:
I – Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do pla-
nejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação. Terá 
prazo de validade igual a 1(um) ano;
II – Licença de Instalação (LI), autoriza o início da insta-
lação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos 
executivos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante. Terá prazo de validade máximo igual 
a 2(dois) anos;
III – Licença de operação (Lo), autoriza a operação da ativi-
dade, obra ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento das exigências das licenças anteriores (LP e 
LI), bem como do adequado funcionamento das medidas de 
controle ambiental, equipamentos de controle de poluição e 
demais condicionantes determinados para a operação. deverá 
considerar os planos de controle ambiental e terá prazo de 
validade mínima de 01 (um) ano e máxima de 03 (três) anos, 
de acordo com o Potencial Poluidor-degradador.

§ 3º. Será exigida alteração da Licença, condicionada à exis-
tência de Licença de Instalação (LI) ou Licença de operação 
(Lo), observando, ainda, o seu respectivo prazo de validade, 
quando porventura ocorrer modificação no contrato social 
da empresa, empreendimento, atividade ou obra, ou quali-
ficação de pessoa física.

§ 4º Será igualmente exigida a alteração da Licença, nos 
termos do parágrafo anterior, no caso de ampliação ou alte-
ração do empreendimento, obra ou atividade, obedecendo à 
compatibilidade do processo de licenciamento em suas etapas 
e instrumentos de planejamento, implantação e operação 
(roteiros de caracterização, plantas, normas, memoriais, 
portarias de lavra), conforme exigência da SeMAce.
§ 5º. A Licença de Instalação e operação (LIo) será con-
cedida para autorização ou regularização da implantação de 
projetos de assentamento de reforma agrária e de carcinicul-
tura, observadas, respectivamente, a resolução coNAMA 
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n 289, de 25 de outubro de 2001 e a resolução coeMA n. 
02, de 27 de março de 2002, consoante às especificações do 
projeto básico, medidas e condições de controle ambiental 
estabelecidas pelo órgão ambiental. o prazo de validade da 
licença será estabelecido no cronograma operacional, não 
ultrapassando o período de 03 (três) anos.
§ 6º. A Licença Simplificada (LS), será concedida exclu-
sivamente quando se tratar da localização, implantação e 
operação de empreendimentos ou atividades de porte micro, 
com pequeno potencial poluidor-degradador e cujo enqua-
dramento de cobrança de custos situe-se nos intervalos de 
A, B ou c, constantes da Tabela n. 01 do Anexo III desta 
portaria. constando da Licença Prévia (LP) e Licença de Ins-
talação/operação (LIo). o prazo de validade ou renovação 
desta licença será estabelecido no cronograma operacional, 
não extrapolando o período de 02 (dois) anos.

§ 7º. Para o exercício de atividade-meio voltada à consecução 
finalística da licença ambiental, bem como para a atividade 
temporária ou para aquela que, pela própria natureza, seja 
exauriente, a SeMAce poderá conferir, a requerimento do 
interessado, Autorização Ambiental (AA), a qual deverá ter 
o seu prazo estabelecido em cronograma operacional, não 
excedendo o período de 01 (um) ano.

§ 8º. caso o empreendimento, atividade, pesquisa, serviço 
ou obra de caráter temporário exceda o prazo estabelecido 
no parágrafo anterior, de modo a configurar situação perma-
nente, serão exigidas as licenças ambientais correspondentes, 
em substituição à Autorização Ambiental expedida.

§ 9º. As licenças ambientais serão expedidas pela SeMAce, 
com observância dos critérios e padrões estabelecidos nos 
anexos desta resolução e, no que couber, das normas e padrões 
estabelecidos pela legislação federal e estadual pertinentes.

§ 10. A requerimento do interessado, pago o valor correlato, 
a SeMAce poderá emitir 2ª via de licença ambiental.

§ 11. em caso de expedição de licença ambiental para 
regularização de empreendimentos ou atividades em opera-
ção sem licença, o valor cobrado a título de licenciamento 
corresponderá à soma algébrica do valor correspondente ao 
requerimento de Licença Prévia – LP, Licença de Instalação 
– LI e Licença de operação – Lo.

§ 12. Na hipótese de empreendimentos a serem instalados 
em áreas parceladas que possuam
licenciamento prévio, caso não se verifique mudança no 
projeto apresentado para obtenção da licença original, o li-
cenciamento será iniciado a partir da licença de instalação.
§ 13. A modificação da atividade ou do empreendimento, 
inclusive no que se refere a seu estado jurídico, onde se inclui, 
dentre outros aspectos, porte, tamanho, tipo de atividade, 
titularidade, controle societário, capital social e domicílio, 
deverá ser solicitada à SeMAce, obedecendo a compati-

bilização do processo de licenciamento com as etapas de 
planejamento, implantação e operação.

§ 14. Nos empreendimentos que, por sua natureza, dispen-
sem a Licença de operação, a Licença de Instalação respectiva 
será renovada enquanto o empreendimento estiver sendo nego-
ciado, observados os limites constantes da legislação federal.

§15. caberá ao conselho estadual do Meio Ambiente - co-
eMA, por proposta da SeMAce, a apreciação do parecer 
técnico da SeMAce, acerca da viabilidade de atividades ou 
empreendimentos causadores de significativa degradação 
ambiental para os quais for exigido estudo de Impacto 
Ambiental e respectivo relatório – eIA/rIMA.

§ 16. os interessados na obtenção de quaisquer das licenças 
ou autorizações ambientais, ou mesmo de eventuais reno-
vações, deverão apresentar certidão Negativa de débito 
Ambiental - cNdA no âmbito estadual.

Art. 3º. o pedido de licença deverá ser encaminhado à Se-
MAce mediante requerimento padrão da parte diretamente 
interessada ou seu representante legal, exigido o instrumento 
procuratório com firma reconhecida, acompanhado da docu-
mentação discriminada na Lista de documentos, Check List, 
fornecida por este Órgão e o comprovante de recolhimento do 
custo relacionado à solicitação de Licenças e Serviços, sem pre-
juízo de outras exigências a critério deste Órgão Ambiental.

Art. 4°. os valores dos custos operacionais a serem pagos pelos 
interessados para a realização dos serviços concernentes à aná-
lise e expedição de Licença Prévia (LP), de Instalação (LI), de 
operação (Lo), de Instalação e operação (LIo) e Autorização 
Ambiental (AA), encontram-se definidos conforme o Porte e 
o Potencial Poluidor-degradador – PPd do empreendimento 
ou atividade disposto no Anexo III desta resolução, corres-
pondendo ao resultado da multiplicação dos respectivos coefi-
cientes pelo valor da Unidade Fiscal de referência – UFIrce, 
ou outro índice legal que venha a substituí-lo.

§ 1º. cada uma das licenças mencionadas no caput terá seu 
valor próprio, independentemente do empreendimento ou 
atividade já estar operando.

§ 2º. Havendo necessidade da solicitação de mais de uma li-
cença, seus custos poderão ser cobrados cumulativamente.

§ 3º. eventual indeferimento do pedido de licença, por 
parte da SeMAce, por conta da reprovação de estudo de 
Impacto Ambiental – eIA, ou respectivo rIMA, ou ainda 
de outros estudos ambientais exigidos, será comunicado 
ao requerente via ofício, com aviso de recebimento – Ar, 
não implicando, em nenhuma hipótese, na devolução da 
importância recolhida.
§ 4º. o interessado terá 30 (trinta) dias, a contar do recebi-
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mento do ofício indicado no parágrafo anterior, para mani-
festar seu interesse na continuidade do feito, propondo-se, 
de acordo com o caso, à apresentação de novos estudos, sob 
pena de arquivamento.
Art. 5º. A classificação do porte dos empreendimentos, obras 
ou atividades será determinada em 5 (cinco) grupos distintos, 
conforme critérios estabelecidos nos Anexos II e III desta 
resolução, a saber:
a) Micro;
b) Pequeno:
c) Médio;
d) grande; e
e) excepcional.

§ 1°. o enquadramento do empreendimento, obra ou ativi-
dade, segundo o porte, referido no parágrafo anterior, para 
efeito de cobrança de custos, far-se-á a partir dos critérios de 
classificação constantes dos Anexos II e III desta resolução.

§ 2°. A cobrança dos custos de análise técnica de licenciamen-
to pela SeMAce varia no intervalo fechado [A – P], e no 
intervalo [A – U] no caso de autorizações, ambos conforme 
a tabela do Anexo III desta resolução.

§ 3°. Verificadas divergências de ordem técnica nas informa-
ções prestadas pelo requerente do licenciamento ou autori-
zação que importem na elevação dos custos correlatos, deve 
a diferença constatada ser quitada antes da manifestação da 
SeMAce sobre o pedido formulado.

§ 4º. A comunicação da diferença será feita pela SeMAce através 
do envio de notificação ao interessado, com aviso de recebimento 
– Ar, na qual constará o prazo para a quitação da diferença, o 
que se fará através de boleto bancário expedido pelo Núcleo de 
gerenciamento e Atendimento – NUgA da SeMAce.

Art. 6°. A licença terá validade pelo prazo nela fixado, poden-
do ser renovada, a requerimento do interessado, protocoliza-
do em até 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua 
validade, de acordo com os limites e critérios estabelecidos 
pelo conselho Nacional do Meio Ambiente - coNAMA.

§ 1º. A renovação obedecerá a idêntico procedimento adotado 
para fins de sua obtenção, inclusive no tocante aos custos.

§ 2º. expirado o prazo de validade da licença sem que seja 
requerida a sua renovação ficará  caracterizada infração am-
biental, estando sujeito o infrator às penas previstas em lei, 
observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 3º. Serão retirados os efeitos da licença plenamente vigente, 
quando for constatada a reforma, ampliação, mudança de 
endereço, modificação no contrato social da empresa, altera-
ção na natureza da atividade, empreendimento ou obra, bem 
como alteração da qualificação de pessoa física ou jurídica 

sem prévia comunicação à SeMAce, caracterizando-se, 
conforme o caso, infração ambiental.

§ 4º. observados o contraditório e a ampla defesa, a cassação 
da licença indicada no parágrafo anterior será formalizada 
através da publicação de extrato da decisão respectiva na 
imprensa oficial, sendo ainda comunicada ao interessado 
mediante envio de ofício com aviso de recebimento – Ar.

§ 5º. da mesma forma, será cassada a licença quando o 
exercício da atividade, empreendimento ou obra estiver em 
desacordo com as normas e padrões ambientais, seguida a 
orientação constante de parecer, relatório técnico, termo de 
referência ou qualquer outro documento informativo que a 
SeMAce oficialize ao conhecimento do interessado.

Art. 7º. A concessão de Licença Prévia será condicionada à 
apresentação, pelo interessado, de certidão expedida pelo 
Município, declarando que o local e o tipo de empreendi-
mento estão em conformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo.

Parágrafo único. Sendo o caso, será exigida ainda a outorga pro-
visória para o uso de água, emitida pelo órgão competente.

Art. 8º. No licenciamento de atividades que dependam da 
realização do eIA/rIMA ou de outros estudos ambientais, 
além dos custos devidos para obtenção das respectivas licen-
ças, caberá ao empreendedor arcar com os custos operacio-
nais referentes à realização de audiências públicas, análises e 
vistorias técnicas complementares, além de outros serviços 
oficiados pela SeMAce que se fizerem necessários.

Art. 9º. Serão também objeto de cobrança:
a) os serviços técnicos referentes à consulta prévia, a qual 
consiste na emissão de diretrizes ambientais através de Parecer 
ou relatório, exigível na fase de planejamento do projeto ou 
decorrente da liberalidade do interessado;
b) as certidões Negativas de débitos Ambientais; e
c) outros serviços constantes no Anexo IV desta resolução.

Art. 10. Ficam isentas de pagamento das taxas referidas nesta 
Portaria, microempresas devidamente inscritas no cadastro 
geral da Fazenda, da Secretaria da Fazenda do estado do ce-
ará, conforme disposto na Lei nº 11.529/88, de 30 dezembro 
de 1998, Lei nº 13.298, de 2 de abril de 2003 e decreto nº 
27.070, de 28 de maio de 2003.
Art. 11. esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria da ouvidoria-geral e Meio Ambiente, em Forta-
leza, 16 de abril de 2004.

José Vasques Landim
Presidente do conselho estadual do Meio Ambiente 

–  coeMA
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Anexo i

listA de AtiVidAdes pAssÍVeis de liCenCiAMento AMbientAl no estAdo do CeArá

ClAssiFiCAção pelo potenCiAl poluidor – degrAdAdor

Código grupo/AtiVidAdes                                                            ppd      AgrupAMento norMAtiVo
01.00  AGROPECUÁRIA
01.01  Criação de Animais – Sem Abate (avicultura,    M AGROPECUÁRIA

ovinocultura, caprinocultura, suinocultura, 
bovinocultura, escargot, ranicultura, etc.)         

01.02  Cultivo de Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares  P
01.03  Projetos Agrícolas       M
01.04  Projetos de Assentamentos e de Colonização    M
01.05  Projetos de Irrigação       M
01.06  Pequenos Projetos Agropecuários com valor

máximo 5000 UFIRCE       P (AA)
01.07  Registro de estabelecimento comercializador de

agrotóxicos        M (AA)
01.08  Cadastro de produtos agrotóxicos comercializados

no Estado        A (AA)
01.09  Controle de empresas prestadoras de serviço

utilizadoras de agrotóxicos (dedetizadoras)    A (AA)
10.10 Outros

Obs: Atividades sujeitas à Autorização Ambiental (AA). Caso possuam natureza permanente, será apli-
cada a Licença de Operação (LO).

02.00  AQÜiCulturA
02.01  carcinicultura        M AQÜIcULTUrA
02.02  carcinicultura – Laboratórios de Larvicultura    M
02.03  Piscicultura        M
02.04  Piscicultura – Produção de Alevinos     M
02.05  Piscicultura – criação de Peixes ornamentais    P
02.06  Piscicultura – Pesque & Pague      M
7.07 outros

03.00  ColetA, trAnsporte, ArMAzenAMento e trAtAMento de resÍduos sólidos e produtos
03.01  Armazenamento Temporário de resíduos das
classes I – Perigoso ou A – Serviço de Saúde     A   reSÍdUoS SÓLIdoS e ProdUToS
03.02  Armazenamento Temporário de resíduos
diversos – exceto classes I e A       M
03.03  Aterro Industrial / Landfarming      A
03.04  Aterro Sanitário/controlado      A

Código grupo/AtiVidAdes                                                           ppd      AgrupAMento norMAtiVo
03.05  coleta e Transporte de resíduos Agrícolas,

comerciais, Urbanos e de construção civil    M (AA)
6.06 coleta e Transporte de resíduos Industriais 
– exceto classes I e A       M (AA)

6.07   coleta e Transporte de resíduos Industriais 
– classes I e A        A (AA)

03.08 coleta, Transporte e descarte de resíduos
Sólidos e Líquidos de embarcações, 
Plataformas de Petróleo, Terminais de 
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Código grupo/AtiVidAdes                                                            ppd      AgrupAMento norMAtiVo
distribuição de combustíveis e Indústrias     A (AA)
03.09  co-Processamento de resíduos      A
10.10 Transporte e destinação de resíduos de 

esgotos sanitários, inclusive aqueles 
provenientes de fossas       A (AA)

10.11 disposição de resíduos especiais de 
agroquímicos e suas embalagens usadas     A (AA)

10.12 disposição de resíduos especiais de serviços
de saúde e similares       A (AA)

03.13  disposição Final de resíduos Industriais     A (AA)
03.14  Incineração de resíduos Sólidos      A (AA)
15.15 Tratamento de resíduos Sólidos – classes II e III    M
03.16  Transporte de cargas Perigosas, Produtos

Perigosos ou Inflamáveis       A (AA)
03.17  Usina de reciclagem/Triagem de resíduos    M
03.18  outros

Obs: Atividades sujeitas à Autorização Ambiental (AA). Caso possuam natureza permanente, será apli-
cada a Licença de Operação (LO).

04.00  AtiVidAdes diVersAs
1.01 outras atividades, obras ou empreendi-

Mentos modificadores do Meio ambiente     P ATIVIdAdeS dIVerSAS
04.02  recuperação de Áreas contaminadas ou

degradadas         M
04.03  Substituição de equipamentos Industriais     M (AA)
04.04  Testes Pré-operacionais       M (AA)
04.05  outros

Obs: Atividades sujeitas à Autorização Ambiental (AA). Caso possuam natureza permanente, será aplicada a Licença de Operação (LO).

05.00  AtiVidAdes FlorestAis
05.01  desmatamento – Limpeza de Terreno para

implantação de empreendimentos jo Agrossilvopastoril   M (AA)
05.05  Manejo Florestal       M (AA)
05.06  Manejo Simplificado – Atividade de Subsistência    P (AA)
05.07  Transporte de Matéria-Prima de origem Florestal    P (AA)
05.08  Uso do Fogo controlado      A (AA)
05.09  outros

Obs: Atividades sujeitas à Autorização Ambiental (AA). Caso possuam natureza permanente, será aplicada a Licença de Operação (LO).

0�.00  AtiVidAdes iMobiliáriAs
06.01  desmembramento       P ATIVIdAdeS  MoBILIÁrIAS
06.02  Parcelamento / Loteamento      M
06.03  Unificação de Imóveis rurais      P
06.04  outros

07.00  beneFiCiAMento de MinerAis não-MetáliCos
07.01  Beneficiamento de gemas      M BeNeFIcIAMeNTo de 
          MINerAIS NÃo MeTÁLIcoS
07.02  Beneficiamento de Minerais Não-Metálicos    M
07.03  Britagem de Pedras       M
07.04  Fabricação de Produtos e Artefatos cerâmicos    M
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Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd      AgrupAMento norMAtiVo 
07.05  Produção de gesso      M
07.06  Produção de Telhas e Tijolos     M
07.07  Produção de cal      M
07.08  Produção de cimento      A
9.09 outros

0�.00  beneFiCiAMento de produtos AgrÍColAs
08.01  Beneficiamento de Algodão     M BeNeFIcIAMeNTo de 
         ProdUToS AgrÍcoLAS
08.02  Beneficiamento de Amêndoas de 

castanha de caju A
08.03  Beneficiamento de cera de carnaúba    M
08.04  Beneficiamento de Fibras Vegetais    P
08.05  Beneficiamento de Frutas e de suas Polpas   M
08.06  Beneficiamento de Mandioca – Farinheira   A
08.07  Beneficiamento de Mandioca – Fecularia    A
08.08  Beneficiamento de Mel de Abelha    P
08.09  Beneficiamento de Milho     P
08.10  Beneficiamento de Trigo      P
11.11 outros

Código grupo/AtiVidAdes                                        ppd      AgrupAMento norMAtiVo
09.00  COMÉRCIO E SERVIÇOS
09.01 Armazenamento, Fracionamento e distribuição de

Óleos Vegetais, essências para desinfectantes e Álcool M coMÉrcIo e SerVIçoS
09.02 Base de Armazenamento, envasamento e ou

distribuição de combustíveis e derivados de Petróleo A
09.03  Lavagem de Veículos      P
4.04 outros empreendimentos comerciais ou de

Prestação de Serviços      P
09.05  Panificadoras e Pizzarias – consumidores de MP

de origem Florestal      M
09.06  Panificadoras e Pizzarias – Forno elétrico ou a gás  P
09.07 Postos de revenda de combustíveis e derivados

de Petróleo – com ou sem lavagem e ou 
lubrificação de veículos     M

09.08  Postos ou centrais de recolhimento de
embalagem de Agrotóxicos Tríplice Lavadas   A

09.09  outros

10.00  CONSTRUÇÃO CIVIL
10.01 empreendimentos Multifamiliares – Sem Infra-

estrutura (condomínios e conjuntos Habitacionais) M  coNSTrUçÃo cIVIL
              TerMINAIS e dePÓSIToS
10.02 empreendimentos Multifamiliares – com Infra-

estrutura (condomínios e conjuntos Habitacionais) P
10.03 empreendimentos Unifamiliares – Sem Infra-

estrutura (condomínios e conjuntos Habitacionais) M
10.04 empreendimentos Unifamiliares – com Infra-

estrutura (condomínios e conjuntos Habitacionais) P
10.05  Autódromos       M
10.06  cemitérios       A
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Código grupo/AtiVidAdes      ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 10.07  construção de Muro de contenção    M
10.08  distrito e Pólo Industrial     A
10.09  Hipódromos       P
10.10  Hospitais, clínicas e congêneres     M
10.11  Kartódromos       P
10.12  Laboratórios de Análises clínicas, Biológicas,

radiológicas e Físico-Químicas     M
10.13  Penitenciárias       M
10.14  Torre Meteorológica      P
10.15  Barraca de Praia       P
!0.16  complexo Turístico e Hoteleiro     A
!0.17  Hotéis, Pousadas, Hospedarias     M
10.18  Parques Temáticos      M

Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
10.19  Aeroportos Nacionais e Internacionais    A
10.20  Aeroportos regionais      M
10.21  depósito para Armazenamento e distribuição 

de Produtos Não Perigosos     P
10.22  depósitos e Terminais de Produtos Químicos e

Produtos Perigosos      A
10.23  dutos, gasodutos, oleodutos e Minerodutos   A
10.24  Implantação de Tubovia e Transportadoras de correia  M
10.25  Pista de Pouso       M
10.26  Portos        A
10.27  Marinas       A
28.28 outros

11.00  EXTRAÇÃO DE MINERAIS
11.01  Jazidas de empréstimo para obras civis    P  MINerAçÃo
11.02  extração Água Mineral      M
11.03  extração de Areia      M
11.04  extração de Argila      M
11.05  extração de Argila diatomácea     M
6.06 extração de rochas de Uso Imediato na

construção civil      M
11.07  extração de rochas ornamentais     A
11.08  extração de gemas      M
11.09  extração de gipsita      A
11.10  extração de Minerais Metalíferos     A
11.11  extração de Minerais Pegmatíticos    M
11.12  extração de Laterita Ferruginosa     M
11.13  extração de Magnesita      A
11.14  extração de Petróleo e gás Natural    A
11.15  extração de Saibro      M
11.16  extração de rochas Vulcânicas     M
11.17  extração de Sal       M
11.18  outros

12.0 GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
12.01  Linhas de distribuição      P   eNergIA
12.02  Linhas de Transmissão acima de 138 kV    A
12.03  Linhas de Transmissão de até 138 kV    M
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Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
12.04  Parque eólico / Usina eólica / central eólica   M
12.05  Pequena central Hidrelétrica – PcH    A
12.06  Subestação Abaixadora de Tensão / Seccionadora

– acima de 138 kV      A
12.07  Subestação Abaixadora de Tensão / Seccionadora

– até 138 kV       M
12.08  Unidade de co-geração de energia elétrica   M
12.09  Usina Hidrelétrica      A
12.10  Usina Termoelétrica, inclusive Móvel    A

Código grupo/AtiVidAdes                                                 ppd      AgrupAMento norMAtiVo
12.11  outros

13.00  INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE BORRACHA
13.01  Beneficiamento de Borracha Natural    M INdÚSTrIAS
13.02  Fab.de espuma de Borracha e de Artefatos de

Borracha, inclusive látex      M
13.03  Fabricação e recondicionamento/recuperação de

Pneumáticos       M
03.04  outros

14.00  INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE COUROS E PELES
14.01  Acabamento de couros e Peles     A INdÚSTrIAS
14.02  curtume e outras Preparações de couros e Peles   A
14.03  Fabricação de Artefatos diversos de couros e Peles   M
14.04  Fabricação de cola Animal     A
14.05  Secagem e Salga de couros e Peles    A
14.06  outros

15.00  INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE FUMO
15.01  Atividades de Beneficiamento do Fumo    A INdÚSTrIAS
15.02  Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e similares  A
15.03  outros

16.00  INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRA
16.01  Fabricação de Artefatos de Madeira    M INdÚSTrIAS
16.02  Fabricação de chapas, Placas de Madeira

Aglomerada, Prensada e compensada    M
16.03  Fabricação de estruturas de Madeira e de Móveis   M
16.04  Fabricação de Lápis, Palitos e outros    M
16.05  Preservação e Tratamento de Madeira    M
16.06  Serraria e desdobramento de Madeira    M
16.07  outros

17.00  INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE  INdÚSTrIAS
17.01  Fabricação de carrocerias, Tanques e caçambas

para caminhões       M
17.02  Fabricação de Peças e Acessórios     M
17.03  Fabricação e Montagem de Aeronaves    M
17.04  Fabricação e Montagem de Veículos Ferroviários   M
17.05  Fabricação e Montagem de Veículos rodoviários   M
17.06  Fabricação e reparo de embarcações e estruturas 

Flutuantes       M
17.07  outros
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Código grupo/AtiVidAdes                                               ppd        AgrupAMento norMAtiVo
18.00 INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE COMUNICAÇÃO
18.01  Fabricação de Materiais e componentes elétricos

e eletrônicos       A INdÚSTrIAS
18.02 Fabricação de Aparelhos e equipamentos

elétricos, eletrônicos, eletrodomésticos,
Informática e Telecomunicações    A

18.03  Fabricação de componentes eletromecânicos   A
18.04  Fabricação de Pilhas, Baterias e outros Acumuladores  A
18.05  recuperação de Transformadores     M
18.06  outros

19.00  INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PAPEL E CELULOSE
19.01  Fabricação de Artefatos de Papel, Papelão,
cartolina, cartão e Fibra Prensada     M INdÚSTrIAS
19.02  Fabricação de celulose e Pasta Mecânica    A
19.03  Fabricação de Papel e Papelão a partir da celulose   A
19.04  Transformação e comercialização de Papel,

inclusive reciclados      M
19.05  outros

20.00  INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS
20.01  Agroindústria       M INdÚSTrIAS
20.02  Beneficiamento de Sal      M
20.03  Beneficiamento, Moagem, Torrefação e

Fabricação de Produtos Alimentares    M
20.04  destilaria de Álcool      A
20.05  engarrafamento e gaseificação de Água Mineral   M
20.06  Fabricação de Aguardente de cana-de-Açúcar   A
20.07  Fabricação de Bebidas Alcoólicas     M
20.08  Fabricação de Bebidas Não-Alcoólicas    M
20.09  Fabricação de cerveja, chopes e Maltes    M
20.10  Fabricação de conserva      M
20.11  Fabricação de doces      M
20.12 Fabricação de Farinha de Trigo     M
20.13  Fabricação de Fermentos e Leveduras    M
20.14  Fabricação de Frios e derivados de carne    M
20.15  Fabricação de Massas Alimentícias    M
20.16  Fabricação de Produtos Naturais     M
20.17  Fabricação de rações Balanceadas e de

Alimentos Preparados para Animais    M
20.18  Fabricação de rapadura e Açúcar Mascavo   M
20.19  Fabricação de Vinhos e Vinagre     M
20.20  Indústria de Beneficiamento de coco    M
20.21  Industria de Beneficiamento de Pimenta

Malagueta       M

Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
20.22  Matadouros, Abatedouros, Frigoríficos,

charqueadas e derivados de origem Animal   A
20.23  Microdestilaria de Álcool     M
20.24  Preparação de Pescados e Fabricação de

conservas de Pescado      A
20.25  Preparação, Beneficiamento e Industrialização de

Leite e derivados – Laticínios     A
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Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 20.26  Processamento de Frutas      M
20.27  Produção de Alimentos congelados    M
20.28  refino/Preparação de Óleo e gordura Vegetal   M
20.29  Usina de Açúcar      A
20.30  Usina de Açúcar e Álcool     A
20.31  outros

21.00  INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA
21.01  Fabricação de Artefatos de Material Plástico   P  INdÚSTrIAS
21.02  Fabricação de componentes Termoplásticos   P
21.03  Fabricação de Laminados Plásticos    P
21.04  Fabricação de Móveis Plásticos     M
21.05  Fabricação de Plástico      P
21.06  Indústria de Produtos de Plástico Tipo PVc e derivados  P
21.07  Indústria de Sacos de ráfia e Tecidos Plásticos   P
21.08  Prod. de espuma Plástica     P
21.09  reciclagem de Plásticos      M
21.10  outros

22.00  INDÚSTRIA MECÂNICA
22.01  Fab. Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios
 com Trat. Térmico e sem Trat. de Superfície   M  INdÚSTrIAS
22.02  Fab. Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios
 com Trat. Térmico e Trat. de Superfície    M
22.03  Fab. Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios
 sem Trat. Térmico e com Trat. de Superfície   M
22.04  Fab. Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios
 sem Trat. Térmico e de Superfície     M
22.05  Fabricação de Instalações Frigoríficas    M
22.06  Fabricação de Máquinas de costuras    M
22.07  Fabricação de refrigeradores     M
22.08  Fabricação de Ventiladores     M
22.09  Fabricação e Montagem de Aerogeradores    M
22.10  Indústria de geradores eólicos e elétricos    M
22.11  Indústria Metalmecânica     A
22.12  Industrialização de Sistemas energéticos    M
22.13  Manutenção Industrial      M
22.14  Montagem de Bombas Hidráulicas    M
22.15  outros

Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
23.00  INDÚSTRIA METALÚRGICA
23.01 Artefatos de Ferro/Aço e de Metais Não-Ferrosos
 com Tratamento de Superfície, inclusive
 galvanoplastia      A INdÚSTrIAS
23.02  Artefatos de Ferro/Aço e de Metais Não-Ferrosos
 sem Tratamento de Superfície     A
23.03  Fabricação de Aço e de Produtos Siderúrgicos   A
23.04  Fabricação de Artefatos de Alumínio    A
23.05  Fabricação de Autopeças para Veículos    A
23.06  Fabricação de componentes para Aerogeradores   A
23.07  Fabricação de embalagens Metálicas    A
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Código grupo/AtiVidAdes                                  ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 23.08  Fabricação de estruturas Metálicas com
 Tratamento de Superfície, inclusive galvanoplastia  A
23.09  Fabricação de estruturas Metálicas sem
 Tratamento de Superfície     A
23.10  Fabricação de Móveis de Aço     A
23.11  Fabricação de Móveis e estruturas Metálicas   A 
23.12  Metalúrgia de Metais Preciosos     A
23.13  Metalurgia de retificação de Peças de Máquinas
 Industriais       A
23.14  Metalúrgia do Pó, inclusive Peças Moldadas /
 estamparia       A
23.15  Metalúrgia dos Metais Não-Ferrosos, em formas
 primárias e secundárias, inclusive ouro    A
23.16 Prod. de Fundidos de Ferro e Aço / Forjados /
 Arames / Laminados com Tratamento de
 Superfície, inclusive galvanoplastia   A
23.17 Prod. de Fundidos de Ferro e Aço / Forjados /
 Arames / Laminados sem Tratamento de Superfície  A
23.18 Prod. de Laminados / Ligas / Artefatos de Metais
 Não-Ferrosos com Tratamento de Superfície,
 inclusive galvanoplastia     A
23.19  Prod. de Laminados / Ligas / Artefatos de Metais
 Não-Ferrosos sem Tratamento de Superfície   A
23.20  Prod. de Soldas e Anodos     A
23.21  relaminação de Metais Não-Ferrosos, inclusive Ligas  A
23.22  Serviços de Tratamento de Superfície, inclusive
 galvanoplastia       A
23.23  Siderurgia       A
23.24  Têmpera e cementação de Aço, recozimento de
 Arames, Tratamento de Superfície    A
23.25  Tratamento de Metais      A
26.26 outros

24.00  INDÚSTRIA QUÍMICA
24.01  Beneficiamento de cloro     A INdÚSTrIAS
24.02  Fabricação de Artefatos de Fibra Sintética    A

Código grupo/AtiVidAdes                                                ppd      AgrupAMento norMAtiVo
24.03  Fabricação de carvão      A
24.04  Fabricação de combustíveis Não-derivados de Petróleo  A
24.05  Fabricação de concentrados Aromáticos Naturais,
 Artificiais e Sintéticos      A
24.06  Fabricação de domissanitários: desinfetantes,
 Saneantes, Inseticidas, germicidas e Fungicidas   A
24.07  Fabricação de espuma de Baixa densidade   A
24.08  Fabricação de Fertilizantes e Agroquímicos   A
24.09  Fabricação de Fios de Borracha e Látex Sintéticos   A
24.10  Fabricação de Fósforos de Segurança e Artigos
 Pirotécnicos       A
24.11  Fabricação de Perfumarias e cosméticos    M
24.12  Fabricação de Pólvora / explosivos / detonantes e
 Munição para caça / desportos     A
24.13  Fabricação de Preparados para Limpeza e Polimento M
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Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 24.14  Fabricação de Produtos derivados do
 Processamento da Madeira     M
24.15  Fabricação de Produtos derivados do
 Processamento de Petróleo     A
24.16  Fabricação de Produtos derivados do
 Processamento de rochas Betuminosas    A
24.17  Fabricação de Produtos Farmacêuticos e Veterinários M
24.18  Fabricação de Produtos Químicos para Borracha   A
24.19  Fabricação de Produtos Químicos para calçados   A
24.20  Fabricação de resinas para Lonas de Freio   A
24.21  Fabricação de resinas, Fibras e Fios Artificiais e Sintéticos A
24.22  Fabricação de Sabão      M
24.23  Fabricação de Sabões, detergentes e Velas    M
24.24  Fabricação de Solventes e graxas     A
24.25  Fabricação de Solventes e Secantes    A
24.26  Fabricação de Tinta em Pó, Solventes e corantes   A
24.27  Fabricação de Tintas e Adesivos     A
24.28  Fabricação de Tintas, Vernizes, esmaltes, Lacas e
 Impermeabilizantes      A
24.29  Indústria de Fabricação de concentrados de cor
 para Plásticos       A
24.30  Indústria de Fabricação de Princípios Ativos e
 defensivos Agrícolas      A
24.31  Indústria de recuperação de extintores de Incêndio M
24.32  Indústria e comércio de gases e equipamentos   M
24.33  Prod. de Álcool etílico, Metanol e Similares   A
24.34  Prod. de Óleos / gorduras e ceras Vegetais e Animais A

Código grupo/AtiVidAdes                                                ppd        AgrupAMento norMAtiVo
24.35  Prod. de Óleos essenciais, Vegetais e Produtos
 Similares, da destilação da Madeira    A
24.36  Prod. de Sustâncias e Fabricação de Produtos Químicos A
24.37  Produção de Argamassa e Massa de reboco
 especiais para construção civil     M
24.38  Produção de co2      M
24.39  Produção de gorduras Vegetais Hidrogenadas   M
24.40  Produção de oxigênio gasoso     M
24.41  recuperação e refino de Solventes, Óleos
 Minerais, Vegetais e Animais     A
24.42  reembalagem de Produtos Químicos (Soda cáustica)  A
24.43  refinaria de Petróleo      A
24.44  Tancagem de Hidrocarbonetos e Álcool    A
45.45 outros

25.00  INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO E PELES
25.01  Beneficiamento de Fibras Têxteis, Vegetais, de
 origem Animal e sintéticos     M  INdÚSTrIAS
25.02  confecções       P
25.03  Fabricação de Artigos de cama, Mesa e Banho   P
25.04  Fabricação de calçados e componentes para calçados  M
25.05  Fabricação de edredons e Mantas    P
25.06  Fabricação de entretelas e colarinhos    P
25.07  Fabricação de estofados      M
25.08  Fabricação de etiquetas de Poliéster    P
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Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 25.09  Fabricação de Fitas Têxteis     P
25.10  Fabricação de Sandálias e Solas para calçados   M
25.11  Fabricação de Zíper      M
25.12  Fiação de Algodão – sem tingimento    M
25.13  Fiação e Tecelagem – sem tingimento    M
25.14  Indústria Têxtil – com tingimento    A
25.15  Malharia, Tinturaria/Tingimento, Acabamento e
 estamparia       A
25.16  outros Acabamentos em peças do Vestuário e
 Artigos diversos de Tecidos     M
25.17  Processamento de Sementes de Algodão    M
25.18  outros

26.00  INDÚSTRIAS DIVERSAS
26.01  Beneficiamento de Vidros     A INdÚSTrIAS
26.02  Fabricação de Artefatos de cimento / concreto   M
26.03  Fabricação de Artefatos de Fibra de Vidro    M
26.04  Fabricação de chapéu de Palha com tratamento da Palha M

Código grupo/AtiVidAdes                                                ppd      AgrupAMento norMAtiVo
26.05  Fabricação de chapéu de Palha sem tratamento da Palha P
26.06  Fabricação de colchões      M
26.07  Fabricação de giz escolar     P
26.08  Fabricação de Isolantes Térmicos     M
26.09  Fabricação de Lentes      P
26.10  Fabricação de redes      M
26.11  Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias) – sem banho P
26.12  Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias) – com banho A
26.13  Fabricação de Utensílios domésticos    M
26.14  gráficas e editoras      M
26.15  Lavanderia Industrial      M
26.16  Prod. de Vidros e similares     A
26.17  Produção de emulsões Asfálticas     M
26.18  Produção de Mistura Asfáltica     M
26.19  Usina de Asfalto      M
26.20  Usina de Produção de concreto     M
26.21  Usina Móvel de Areia Asfáltica usinada a quente   M
26.22  outros

27.00  INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA/PAISAGÍSTICA
27.01  Áreas para re-assentamentos Humanos Urbanos   M INFrA-eSTrUTUrA
27.02  Implantação de equipamentos Sociais    P
27.03  Projetos Urbanísticos/Paisagísticos diversos   M
27.04  requalificação Urbana      M
27.05  Balneário Público      M
27.06  Pólo de Lazer       P
7.07 outros

28.00  INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA E DE OBRAS DE ARTE
28.01  Ferrovias – construção e Ampliação    M INFrA-eSTrUTUrA
28.02  Ferrovias – Manutenção      P (AA)
28.03  Passagem Molhada      P (AA)
28.04  Pontilhões e Pontes      A
28.05  rodovias – construção e Ampliação    M



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•212•

Código grupo/AtiVidAdes                                       ppd       AgrupAMento norMAtiVo
 28.06  rodovias – Manutenção      P (AA)
7.07 outros

Obs: Atividades sujeitas à Autorização Ambiental (AA). Caso possuam natureza permanente, será aplicada a Licença de Operação (LO).

29.00  SANEAMENTO BÁSICO
29.01  estação de Tratamento de Água – eTA com
simples desinfecção      P

Código grupo/AtiVidAdes                                                ppd        AgrupAMento norMAtiVo
29.02  estação de Tratamento de Água – eTA convencional  M
29.03  Sistema de Abastecimento de Água com simples
 desinfecção       P
29.04  Sistema de Abastecimento de Água com
 Tratamento completo      M
29.05  Sistema de esgotamento Sanitário com eTe Não
 Simplificada       A
29.06 Sistema de esgotamento Sanitário com eTe
 Simplificada - Fossa Séptica e Valas de Infiltração
–  Fossa Séptica, Sumidouros, Filtro Simplificado e
 Filtro Anaeróbico     M
7.07 outros

30.00  SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO
30.01  estação de rádio Base para Telefonia Móvel   M  INFrA-eSTrUTUrA
30.02  estação repetidora - Sistema de Telecomunicações  P
30.03  Implantação de Sistemas de Telecomunicações   P
30.04  rede de Telefonia      P
30.05  outros

31.00  OBRAS HÍDRICAS
31.01  Açudes, Barragens e diques     M  oBrAS HÍdrIcAS
31.02  canais de derivação, interligação de bacias
hidrográficas e implantação de sistema adutor    M
31.03  canais para drenagem      M
31.04  captação de Águas Subterrâneas – Poços    M
31.05  dragagem e derrocamento em corpos de Água   M
31.06  retificação de corpos Hídricos correntes    A
7.07 outros
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Anexo ii

Tabela 1: Classificação Geral do Porte dos Empreendimentos

Classificação   Área Total Construída     Faturamento Bruto Anual    N.º Funcionários              
                                       (m²)                                     (UFIRCE) 

Micro                            ≤ 150                                      ≤ 48.000                                ≤ 6
Pequeno                 > 150 ≤ 1000                        > 48.000 ≤ 200.000                    > 7 ≤ 50
Médio                    > 1000 ≤ 5.000                     > 200.000 ≤ 2.000.000               > 51 ≤ 100
Grande                   > 5.000 ≤ 10.000                  > 2.000.000 ≤ 15.000.000          > 101 ≤ 500
Excepcional           > 10.000                                     > 15.000.000                           > 501

esta tabela define o Porte dos empreendimentos, obras ou atividades relacionados no rol de macroatividades - grupos 1 
a 31, segundo o maior dos seguintes parâmetros: a) Área Total construída; b) Faturamento Bruto Anual; c) Número de 
Funcionários. Quando houver coincidência de dois parâmetros em uma mesma classificação, esta deverá ser considerada. 
devido características ou natureza próprias, o porte de alguns empreendimentos, obras ou atividades, é melhor caracte-
rizado utilizando-se parâmetros diferentes dos apresentados na Tabela 1 acima. compete à SeMAce defini-los , sempre 
que necessário, conforme melhor conveniência e interesse da administração pública, visando a preservação da qualidade 
ambiental, integridade ecológica dos ecossistemas e sustentabilidade dos recursos naturais. 

As tabelas 2, 3 e 4 abaixo, propõem parâmetros distintos para classificar o porte de empreendimentos ou atividades de 
parcelamento do solo urbano, projetos de assentamento de reforma agrária e de uso de recursos florestais - base florestal.

Tabela 2: Porte para Projetos de Parcelamento do Solo Urbano

Classificação                        Área Total do Empreendimento (ha)

Micro                                                                ≤ 10
Pequeno                                                        > 10 ≤ 30
Médio                                                           > 30 ≤ 50
Grande                                                          > 50 ≤ 100
Excepcional                                                      > 100

Tabela 3: Porte para Projetos de Assentamento Rural de Reforma Agrária

Classificação                        Área Total do Empreendimento (ha)

Micro                                                                 ≤ 300
Pequeno                                                      > 300 ≤ 1.000
Médio                                                         > 1.000 ≤ 5.000
Grande                                                        > 5.000 ≤ 10.000
Excepcional                                                     > 10.000

Tabela 4: Porte para Empreendimentos Utilizadores de Matéria- Prima de Origem Florestal

Classificação              Lenha (m3 )                 Carvão (mdc)                    Tora (m3 )

Pequeno                         < 1.200                             < 400                                 < 600
Médio                     ≥ 1.200 < 12.000               ≥ 400 < 4.000                     ≥ 600 < 6.000
Grande                         ≥ 12.000                            ≥ 4.000                               ≥ 6.000
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Anexo iii

critérios e classes de cobrança de remuneração de Análise de Licenciamento ou Autorização Ambiental por Atividade 
Produtiva, conforme Porte e Potencial Poluidor-degradador do empreendimento, obra ou Atividade

grUPo 01.00 – AgroPecUÁrIA
criação de animais sem abate (avicultura)
(Atividade 01.01)     ÁreA do ProJeTo(ha)
Potencial 
Poluidor-
degradador MÉdIo ≤ 0,3  > 0,3 ≤ 0,5 > 0,5 ≤1,5 > 1,5 ≤2,5  > 2,5

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL       Classe
Pequenos Empreendimentos Agropecuários de valor máximo 5000 UFIRCE

(Atividade 01.06)                                                                                                                                                        A

potencial Poluidor - Degradador                                                     BAIXO        

__________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL(*)      Classe

Registro de estabelecimento de comercialização de agrotóxicos

(Atividade 01.07)            E

potencial Potencial-Degradador   MÉDIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL(*)        Classe

Cadastro de produtos agrotóxicos comercialização no Estado

(Atividade 01.08)

potencial Poluidor-Degradador     ALTO     G

(*) Validade de 5(cinco) anos, valor de 262,20 UFIRCE (Lei 12.274 de 05/04/94)

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL(*)

Controle de empresas prestadoras de serviços utilizadoras de agrotóxicos (dedetizadoras) Classe

(Atividade 01.09)

Potencial Poluidor-Degradador     ALTO       E

     Área (ha)

Outros afins  ≤ 5              >5 ≤10              >10≤50             > 50≤ 100                >100

(Atividade 01.10)         G                  H                        I                          J                            L

OU APALICAR ESTA TABELA

             Potencial poluidor

Outros afins

(Atividade 01.10)    BAIXO  MÉDIO  ALTO

PORTE   Micro     B                                  C                                D

   Pequeno                         C                                  D                                E

   Médio      D        E      F

   Grande         E       F       G

   Excepcional     G                   H        J
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GRUPO 02.00 – AQUICULTURA

      

       Área máxima ocupada (ha)   

Carcinicultura

(Atividade 02.01)    ≤2                                        >2 ≤50                                   >50     

potencial poluidor - Degradador MÉDIO                       F                    I        M

        Potencial degradador

Carcinicultura Laboratório de agricultura

(Atividade 02.02)                    MÉDIO

PORTE                   Micro     D

                   Pequena     E

    Médio     F

    Grande     G

    Excepcional    I

   Área Máxima ocupada (ha)

Psinicultura

(Atividade 02.02)                                  ≤1              >1 ≤3              >3≤5             > 5≤ 10                >10

potencial poluidor  MÉDIO             E                F    G         H  I

degradador

OU APLICAR ESTA TABELA

PISCICULTURA        Potencial  Poluidor

Atividade (02.03)               MÉDIO

PORTE                   Micro     E

                   Pequena     F

    Médio     G

    Grande     H

    Excepcional    J

Número de alevinos (milhares)

Piscinicultura produção de alevinos

(atividade 02.04)                                    ≤50              >50 ≤100              >100≤300             >3005≤ 800                >800

potencial poluidor  MÉDIO              C                      D  E         G        H

Degradador

OU APLICAR ESTA TABELA

Piscicultura Produção de Alevino      Potencial  Poluidor
Atividade (02.04)              MÉDIO

PORTE                   Micro     C
                   Pequena    D
    Médio     E
    Grande     G
    Excepcional    H
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Piscicultura Criação de Peixes Ornamentais     Potencial Poluidor
(Atividade 02.05)          BAIXO
 
PORTE                  Micro     A
                  Pequena    C
    Médio     D
    Grande     E
    Excepcional    F

Piscicultura pesque e pague       Potencial  Poluidor
(Atividade 02.06)          MÉDIO

PORTE                  Micro     D
                  Pequena    E
    Médio     F
    Grande     G
    Excepcional    I

OU APLICAR ESTA TABELA
     Área ocupada de pesca (ha)
Piscicultura pesque e pague
(Atividade 02.06)                                            ≤1              >1 ≤3              >3≤5             >5≤ 10                >10

potencial poluidor-      MÉDIO         D             E   F      G             I
degradador

     Área inundada (ha)
Outros                                                              ≤1              >1 ≤3              >3≤5             >5≤ 10                >10

(Atividade 02.07)             C              D                     E                   F                       G

OU APLICAR ESTA TABELA
               Potencial Poluidor
Outros (Atividades 02.07)           BAIXO   MÉDIO   ALTO

PORTE  Micro   A        B                     C
  Pequena   B        C        D     
  Médio   C           D                     E
  Grande   D        E                     F
  Excepcional  E         F                     G

GRUPO 03.00-COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Armazenamento temporário de resíduos classe I (perigoso)  (t/mês)

Ou A (serviços de saúde)

(Atividade 03.01)                                                         ≤5                         >5 ≤15                          >15≤50                           >15≤ 50                

potencial poluidor – Degradador      ALTO M  N  O        P

        

 (t/mês)

Armazenamento temporário de resíduos diversos

(exceto classes I e A)

(Atividade 03.02)                                                       ≤5                         >5 ≤15                          >15≤50                           >15≤ 50                
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Potencial Poluidor - Degradador         MÉDIO F                 H     J                       M

        (t/mês)

Tratamento em Aterro

Industrial – landfarming

(Atividade 03.03)                     Resíduo Classe I    Resíduo Classe II
                                   ≤50                >50 ≤150            >150≤300        >300         ≤80         >80≤ 250     >250≤500            >500

potencial ALTO       M          N                    O       P     J       L           M      N

Poluidor – Degradador

        (t/mês)

aterro sanitário controlado

(Atividade 03.04)                                 ≤500               >500 ≤1000                             >1000≤2000                              >2000            

Potencial poluidor-degradador  ALTO     I            J                                         L                                  O

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL(*)     Número de veículos

Coleta e transporte de resíduos agrícolas,

Comerciais, urbanos e de construção civil

(Atividade 03.05)                          ≤2                   >3 ≤10                   >11≤20                               >20

potencial poluidor degradador MÉDIO          B                   E              G      I

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter  “Temporário”, será classificada como “Pernanente” e estará e estará 

sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)    Número de caminhões

Coleta e transporte de resíduos

Industriais – exceto classes I e A

(Atividades 03.06)   ≤5                               >6 ≤10                                                          >10

potencial poluidor - Degradador MÉDIO G      H      L

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)    Número de caminhões

Coleta e transporte de resíduos industriais – classe I e A

(Atividade 03.07)   ≤5                                            >6 ≤10                                                 >10

potencial poluidor- degradador MÉDIO L       M      N

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)    (t)

Coleta, transporte,  Resíduo – Classe I Resíduo – Classe II Resíduo – Classe III

Descarte de resíduos

Sólidos e líquidos de 

Embarcações

Plataformas de 

Petróleo, terminais 

de distribuição de 

combustíveis e

indústrias.  ≤30  >30≤50     >50≤100     >100     ≤80    >80≤200   >200≤300 >300    ≤80     >80≤ 200    >200≤300   >300

(atividade 03.08)   J       L            M          N       H         I            J          L       G          H            I            J

Potencial Poluidor – ALTO

Degradador

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

       (t/mês)

Co-processamento de resíduos

(atividade 03.09)                ≤150                  >150 ≤250                        >250 ≤500                    >500

potencial poluidor- degradador   ALTO  H              I       J      L

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   Número de caminhões

Destinação de resíduos de 

Esgotos sanitários, inclusive

Aqueles provenientes de fossas

(Atividade 03.10)   1≤3             4 ≤10                                >11 ≤20                                    >20

potencial poluidor- degradador   ALTO  D     F            H        I

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   (t)

Disposição de resíduos especiais  de 

agroquímicos e suas embalagens usadas

(Atividade 03.11)   ≤1             >1,0 ≤2,0                          >20, ≤3,0                                  >3,0

potencial poluidor- degradador   ALTO  J     L            M      O

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   (t)

Disposição de resíduos especiais de 

serviços de saúde e similares

(Atividade 03.12)   ≤2               >2 ≤50                              >5≤10                                    >10

potencial poluidor- degradador   ALTO  J     L            M      N

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   (t)

Disposição de resíduos industriais

(Atividade 03.13)   ≤100             >100≤250                 >250≤500                                    >10

potencial poluidor- degradador   ALTO  J      L         N      O

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   (t)

Incineração de resíduos sólidos

(Atividade 03.14)   ≤50              >50≤100                        >100≤300                               >300

potencial poluidor- degradador   ALTO   G      H             I     M

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

       (t/mês)

Tratamento de resíduos sólidos

Classes II e III

(Atividade 03.15)   ≤2              >200≤500                    >500≤800                                 >800

potencial poluidor- degradador   MÉDIO   F       G        H     J

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)   (t)

Transporte de cargas Perigosas,

Produtos Perigosos ou Inflamáveis

(Atividade 03.16)   ≤500           >500≤1000                       >1000≤2000                        >2000

potencial poluidor- degradador   ALTO   F         G               I    M

(*) Obs.: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à 

Licença Ambiental de Operação (LO).

      Classe do resíduo

Usina de reciclagem/ 

triagem de resíduos

(Atividade 03.17)                           Classe III      Classe II         Classe I

Potencial Poluidor Degradador MÉDIO (t/mês)   ≤ 1000                F                     G                  H

                                                                                 >1000 ≤ 3000          G                     H                   I

                                                                                  >3000 ≤ 5000         H                      I                   L

                                                                                       > 5.000              L                      M                  N

       (t/mês)

Outros

(Atividade 03.18)    ≤50            >50≤250                  >250≤500                      >500

potencial poluidor – Degradador        BAIXO F       G       I     M

        MÉDIO

        ALTO
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GRUPO 04.00 – ATIVIDADES DIVERSAS

         Potencial Poluidor

Outras atividades, obras ou empreendimentos modificadores do meio ambiente  BAIXO

(Atividades 04.01)

PORTE  Micro                  C

  Pequena                  D

  Médio                   F

  Grande                   H

  Excepcional                   L

               Área máxima recuperada (ha)

Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas ≤0,2          >0,2≤1,0               >1,0≤2,5                >2,5

(Atividade 04.01)

Potencial poluidor – Degradador MÉDIO  F          H              L         N

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL      Potencial Poluidor

Substituição de equipamentos industriais             MÉDIO

(Atividade 04.03)

PORTE  Micro                  C

  Pequena                  D

  Médio                   F

  Grande                   H

  Excepcional                   L

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL      Potencial Poluidor

Teste pré-operacionais                MÉDIO

(Atividade 04.04)

PORTE  Micro                  B

  Pequena                  C

  Médio                   E

  Grande                   H

  Excepcional                   J

      Potencial Poluidor

Outros

(Atividade 04.05)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                  F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 05.00 – ATIVIDADES FLORETAIS

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área(ha)

Desmatamento – outros                        ≤0,015           >0,015 ≤0,125      >0,125≤1             >1≤5                    >5≤10              >10

(Atividade 05.01)

potencial Poluidor      MÉDIO    A           E                    G              J       M            N

Degradador
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área(ha)

Desmatamento – do uso do solo            ≤3               >3 ≤10                  >10≤20                 >20≤50         >50≤100           >100

(Atividade 05.02)

potencial Poluidor      MÉDIO       R  S     A                B     F         I

Degradador

Obs.: Isenção para a autorização de desmatamento até 03(três) há/ano em propriedades rurais, posse, arrendamento ou comodato 

de até 04 (quatro) módulos fiscais, com finalidade da agricultura familiar.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área do talhão (ha)

Exploração florestal sob forma de Manejo Florestal    ≤5                 >5 ≤10                      >10≤50                    >20≤50 

(Atividade 05.03)

potencial Poluidor             MÉDIO                               R  S                T    D

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área do talhão (ha)

Exploração florestal sob forma de Manejo Agroflorestal    ≤5        >5 ≤10                      >10≤50                         >20≤50 

(Atividade 05.04)

potencial Poluidor             MÉDIO                                      R         S                      T          D

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área do talhão (ha)

Exploração florestal sob forma de Manejo Silvipastorial    ≤5        5 ≤10                      >10≤50                         >20≤50 

(Atividade 05.05)

potencial Poluidor             MÉDIO                                      R        S                    T     D

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área do talhão (ha)

Exploração florestal sob forma de Manejo Agrasilvipastorial    ≤5          >5 ≤10             >10≤50                      >20≤50 

(Atividade 05.06)

potencial Poluidor             MÉDIO                               R  S                T        D

Degradador

        CARRADA

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Transporte de matéria prima de Lenha, Carvão, Achas, Lascas, Toras,  Estacas,Mourão, Mudas

Origem Florestal   Toretes, Postes, Escoramentos, Varas Pranchão, Dormente na 

Cipós e Bulbos     fase de Extração, Folhas, 

(Atividade 05.07)       Palhas,Raízes

potencial poluidor       BAIXO   Q    R

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL     Área(ha)

Desmatamento – do uso do solo            ≤3                            >3 ≤10                      >10≤20                      >20≤50                >50

(Atividade 05.08)

Potencial Poluidor      ALTO       R        S                     A                  B           F

Degradador

        Unidade

Suspensão vegetal nativa/ frutífera / ornamental  ≤5                              >5

 (Atividade 05.09)

potencial Poluidor BAIXO      T  Aplicar a tabela 05.01

Degradador
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GRUPO 06.00 – ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
        Área (ha)
Desmembramento                           ≤0,25                         >0,25 ≤1,25                              >1,25≤6,25                                    >6,25

(Atividade 06.01)

Potencial Poluidor    BAIXO        D   E                                     F               H
Degradador
        Área (ha)
Parcelamento - Loteamento                     ≤10                            >10 ≤50                              >50≤100                                    >100

(Atividade 06.02)

Potencial Poluidor          MÉDIO       E          G                       H                  L
Degradador

        Área (ha)
Unificação de Imóveis Rurais               ≤2                            >2 ≤5                              >5≤10                                    >10

(Atividade 06.03)

Potencial Poluidor          BAIXO      E     G                              H                      L
Degradador
        Área (ha)
Outros                                                              ≤5                            >5 ≤10                              >10≤30                                    >30

(Atividade 06.04)

Potencial Poluidor          BAIXO       E        G                               H            L
Degradador                     MÉDIO
                                        ALTO

GRUPO 07.00 – BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS
       Potencial Poluidor
Beneficiamento de gemas       MÉDIO
(Atividade 07.01)
PORTE  Micro              G
  Pequena               H
  Médio               L
  Grande               M
  Excepcional              O

       Potencial Poluidor
Beneficiamento de minerais não-metálicos     MÉDIO
(Atividade 07.02)
PORTE  Micro              G
  Pequena               H
  Médio               L
  Grande               M
  Excepcional              O

       Potencial Poluidor
Britagem de pedra       MÉDIO
(Atividade 07.03)
PORTE  Micro               F
  Pequena               G
  Médio               I
  Grande               M

  Excepcional              O
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       Potencial Poluidor

Fabricação de produtos e artefatos    MÉDIO

cerâmicos     

(Atividade 07.04)

PORTE  Micro               E

  Pequena               G

  Médio                I

  Grande                L

  Excepcional              M

       Potencial Poluidor

Produção de gesso      MÉDIO

(Atividade 07.05)

PORTE  Micro               E

  Pequena               G

  Médio               J

  Grande               M

  Excepcional              N

       Potencial Poluidor

Produção de telhas e tijolos, olarias   MÉDIO

(Atividade 07.06)

PORTE  Micro               D

  Pequena               E

  Médio               G

  Grande                I

  Excepcional               L

       Potencial Poluidor

Produção de cal      MÉDIO

(Atividade 07.07)

PORTE  Micro               D

  Pequena               E

  Médio               G

  Grande                J

  Excepcional              M

       Potencial Poluidor

Produção de cimento     ALTO

(Atividade 07.08)

PORTE  Micro               F

  Pequena               H

  Médio               L

  Grande               O

  Excepcional              P



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•224•

       Potencial Poluidor

Outros (Autorização para prospecção)   BAIXO                    MÉDIO             ALTO

da portaria de Lavra

(Atividade 07.09)

PORTE  Micro               C            D         E

  Pequena               D            E         F

  Médio               F            G          H

  Grande               I             J              L

  Excepcional              L            M             N

GRUPO 08.00 – BENEFICIAMENTO D EPRODUTOS AGRÍCOLAS

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de algodão         MÉDIO

(Atividade 08.01)

PORTE  Micro              D

  Pequena              E

  Médio              G

  Grande              I

  Excepcional             L

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de amêndoas de castanha de caju       ALTO

(Atividade 08.02)

PORTE  Micro              E

  Pequena              F

  Médio              I

  Grande              L

  Excepcional             M

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de cera de carnaúba        MÉDIO

(Atividade 08.03)

PORTE  Micro              D

  Pequena              G

  Médio               I

  Grande              J

  Excepcional             L

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de fibras vegetais                             BAIXO

(Atividade 08.04)

PORTE  Micro              B

  Pequena              D

  Médio               E

  Grande              G

  Excepcional             H
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       Potencial Poluidor

Beneficiamento de frutas e suas polpas        MÉDIO

(Atividade 08.05)

PORTE  Micro              C

  Pequena              D

  Médio               F

  Grande                I

  Excepcional              L

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de mandioca - farinheira        ALTO

(Atividade 08.06)

PORTE  Micro              E

  Pequena              F

  Médio               H

  Grande              L

  Excepcional             M

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de mandioca - fecularia        ALTO

(Atividade 08.07)

PORTE  Micro              E

  Pequena              F

  Médio               H

  Grande              L

  Excepcional             M

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de mel de abelha                BAIXO

(Atividade 08.08)

PORTE  Micro              N

  Pequena               D

  Médio               E

  Grande               F

  Excepcional              G

       Potencial Poluidor

Beneficiamento de milho                 BAIXO

(Atividade 08.09)

PORTE  Micro              C

  Pequena              D

  Médio               F

  Grande               G

  Excepcional              I
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Potencial Poluidor

Beneficiamento de trigo                 BAIXO

(Atividade 08.10)

PORTE  Micro              D

  Pequena               F

  Médio               H

  Grande               I

  Excepcional             M

Outros      Potencial Poluidor

(Atividade 08.11)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D           E                  F

  Médio          F           G                    H

  Grande          H            I                     J

  Excepcional         J            M                      N

GRUPO 09.00 – COMRECIO E SERVIÇOS

       Potencial Poluidor

Armazenamento, fracionamento e          MÉDIO

distribuição de óleos vegetais,

essência para desinfetantes e álcool

 (Atividade 09.01)

PORTE  Micro              D

  Pequena               E

  Médio               F

  Grande              H

  Excepcional              L

       Potencial Poluidor

Base de armazenamento, esvazamento        ALTO

ou distribuição de combustíveis

e derivados de petróleo

 (Atividade 09.02)

PORTE  Micro              E

  Pequena              F

  Médio              H

  Grande              L

  Excepcional             N

       Potencial Poluidor

Lavagem de veículos           BAIXO

(Atividade 09.03)

PORTE  Micro              C

  Pequena              D

  Médio              E

  Grande              G

  Excepcional             H
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Potencial Poluidor

Outros empreendimentos comerciais ou         BAIXO

De prestação de serviços

(Atividade 09.04)

PORTE  Micro              C

  Pequena              D

  Médio              E

  Grande              G

  Excepcional             H

       Potencial Poluidor

Panificadoras e pizzarias - consumidores         MÉDIO

de matéria prima de origem florestal

(Atividade 09.05)

PORTE  Micro              D

  Pequena              E

  Médio              G

  Grande              I

  Excepcional             L

       Potencial Poluidor

Panificadoras e pizzarias – forno elétrico ou gás        BAIXO

(Atividade 09.06)

PORTE  Micro              B

  Pequena              C

  Médio              D

  Grande               F

  Excepcional              G

        Potencial Poluidor

Postos de revenda de combustíveis e derivados de          MÉDIO

petróleo – com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos

(Atividade 09.07)

Total comercializado   >50            B

(m3/mês)    >50 <80            C

   >80<150            D

                              >150             G

        Potencial Poluidor

Postos ou centrais de recolhimento de embalagens de         BAIXO

agrotóxicos tríplice lavadas

(Atividade 09.08)

PORTE  Micro              E

  Pequena              F

  Médio              H

  Grande               L

  Excepcional              N
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Potencial Poluidor

Outros     BAIXO   MÉDIO    ALTO

(Atividade 09.09)  

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 10.00 – CONSTRUÇÃO CIVIL

      Área total construída (m2)

Empreendimentos Multifamiliares – Sem Infra      ≤500      >500 ≤2000         >2000≤5000       >5000≤15000         >1500

Estrutura (Condomínios e Conjuntos

Habitacionais) (Atividade 10.01)

Potencial Poluidor MÉDIO              F             G          I                    L          M

Degradador

      Área total construída (m2)

Empreendimentos Multifamiliares – Com Infra      ≤500     >500 ≤2000         >2000≤5000       >5000≤15000         >1500

Estrutura (Condomínios e Conjuntos

Habitacionais) (Atividade 10.02)

Potencial Poluidor BAIXO              E             F        H                   I            J

Degradador

      Área residencial unifamiliar (m2)

Empreendimentos Unifamiliares –   ≤50             >50 ≤100                >100≤200             >100≤350                  >350

Sem Infra Estrutura 

 (Atividade 10.03)

Potencial Poluidor MÉDIO   B        C                    D                F           G

Degradador

      Área residencial unifamiliar (m2)

Empreendimentos Unifamiliares –   ≤50            >50 ≤100                >100≤200             >100≤350                  >350

Com Infra Estrutura 

 (Atividade 10.04)

Potencial Poluidor BAIXO    A      B                   C  E          F

Degradador

      Capacidade de público

Autodrómos –         ≤2000       >2000 ≤5000             >5000≤8000           >8000≤10000             >10000

(Atividade 10.05)

Potencial Poluidor MÉDIO         G              H             I                         J                   L

Degradador

Cemitérios        
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Potencial Poluidor
(Atividade 10.06)        ALTO
PORTE     Micro                E

  Pequena                         F
 Médio           H
 Grande           L

     Excepcional          N

       Extensão (m)
Construção de Muro de Construção      ≤50          >50 ≤100             >100≤150           >150≤200                      >200

(Atividade 10.07)

Potencial Poluidor MÉDIO                 E         H                    G              I            L
Degradador

Distrito e pólo industrial       Potencial Poluidor
(Atividade 10.08)        ALTO
PORTE     Micro                F

  Pequena                        H
 Médio           L
 Grande           N

     Excepcional          P

       Capacidade de público
Hipódromos          ≤2000        >2000 ≤5000      >5000≤8000       >8000≤10000          >10000

(Atividade 10.09)

Potencial Poluidor BAIXO                 E            F                       G                H          I
Degradador

       CLÍNICAS – Área total (m2)
Hospitais, Clínicas e congêneres        ≤500              >500 ≤1000                          >1000≤2500                   >2500

(Atividade 10.10)

Potencial Poluidor MÉDIO                 G                  H                                 I                       J
Degradador

       HOSPITAIS – Número de leitos
Hospitais, Clínicas e congêneres        ≤50                    >50 ≤150                             >150≤300                      >300

(Atividade 10.10)

Potencial Poluidor MÉDIO                 I                  J                                 L                       M
Degradador

         Potencial Poluidor
Kartodrómo          BAIXO
(Atividade 10.11)

Capacidade de Público        ≤2000      C

     >2000 ≤5000     D

     >5000≤8000     E

     >8000≤10000     G

        >10000      J
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OU APLICAR ESTA TABELA

         Potencial Poluidor

Kartodrómo          BAIXO

(Atividade 10.11)

PORTE     Micro            C

  Pequena                   D

 Médio     E

 Grande     G

     Excepcional    J

Laboratórios de Análises Clínicas, Biológicas       <300                    >300 ≤800                         >800

radiológicas e Físico-Químicas

(Atividade 10.12)

Potencial Poluidor MÉDIO                        C      D                   E

Degradador            D      E         F

             F      G         H

             I       J         L

             L      M         N

       Área total (m2)

Penitenciárias         ≤5000                 >5000 ≤10000                     >10000≤20000                      >2000

(Atividade 10.13)

Potencial Poluidor MÉDIO           H                       I                                   J                 M

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Torre Meteorológica        Potencial Poluidor

(Atividade 10.14)        BAIXO

PORTE     Micro                C

  Pequena                         D

 Médio           F

 Grande            I

     Excepcional          L

       Área total (m2)

Barracas de Praia         ≤30                                           >30 ≤50                                         >50

(Atividade 10.15)

Potencial Poluidor BAIXO                   D                                    E                      E

Degradador

Complexo Turístico e Hoteleiro      Potencial Poluidor

(Atividade 10.16)        ALTO

PORTE     Micro                E

  Pequena                        F

 Médio          H

 Grande           J

     Excepcional         N
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Hotéis, Pousadas Hospedarias      Potencial Poluidor
(Atividade 10.17)        MÉDIO
PORTE     Micro                 D

  Pequena                        E
 Médio          F
 Grande          H

     Excepcional         L

Parques Temáticos       Potencial Poluidor
(Atividade 10.18)        ALTO
PORTE     Micro                 D

  Pequena                        E
 Médio          F
 Grande          H

     Excepcional         L

Aeroportos Nacionais e Internacionais     Potencial Poluidor
(Atividade 10.19)        ALTO
_____________________________________________________________________________________
Passageiros (mil/ano)          ≤100     G

      >100 ≤300    I
      >300≤500    L
        >500     O

Aeroportos Regionais       Potencial Poluidor
(Atividade 10.20)        MÉDIO
_____________________________________________________________________________________
Passageiros (mil/ano)        ≤15     D

      >15 ≤30     E
      >30≤50     F
    >50≤70     G
        >70     H

       Potencial Poluidor-Degradador
Depósito para Armazenagem e      BAIXO
Distribuição de Produtos Não-Perigosos
(Atividade 10.21)
Área Total    200            C
Construída    200-500            D

   500-1000            F
                           1000-2500            I
    2500            L

       Potencial Poluidor-Degradador
Depósito e terminais de produtos      ALTO
Químicos e produtos perigosos
(Atividade 10.22)
Área Total    200            E
Construída    200-500            G

   500-1000            J
                           1000-2500           M
    2500            O
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Dutos, Gasodutos, Oleodutos e Minerodutos    Potencial Poluidor

(Atividade 10.23)        ALTO

_____________________________________________________________________________________

Tipo (Principal, ramal)        ≤10     H

e Extensão da Linha (km)   >10 ≤50     J

      >50≤100    M

  Secundária     >100     O

   (Ramal - km)      < 5     G

        >5≤10     H

       >10≤30    J

          >30     L

Implantação de Tubovias e       Potencial Poluidor

Transportadoras de Correia       MÉDIO

(Atividade 10.24)

____________________________________________________________________________________

EXTENSÃO         ≤0,5     C

Km     >0,5 ≤1,0    D

      >1,0≤5,0    F

    >5,0≤10,0    I

          >10,0    L

Pista de pouso         Potencial Poluidor

(Atividade 10.25)                MÉDIO

____________________________________________________________________________________

Tipo (pavimentada, Pavimentada       <1300    I

Não-pavimentada) e    >1300≤2100   L

Extensão (m)       >2100    M

  Não Pavimentada <800    F

      >800≤1300   G

           >1300    H

Portos         Potencial Poluidor

(Atividade 10.26)        ALTO

PORTE     Micro                 G

  Pequena                        J

 Médio          M

 Grande           N

     Excepcional          P

Marinas         Potencial Poluidor

(Atividade 10.27)        ALTO

PORTE     Micro                 E

  Pequena                        G

 Médio          I

 Grande           J

     Excepcional          L
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OU USAR ESTA TABELA

Marinas         Potencial Poluidor

(Atividade 10.27)                ALTO

_____________________________________________________________________________________

Capacidade de atracação        ≤30     E

(nº de barcos)      >31 ≤50     G

      >51≤80     I

    >80≤120    J

        >120     L

Potencial Poluidor

Outros     BAIXO   MÉDIO    ALTO

(Atividade 10.28)  

PORTE  Micro          C          D           E

  Pequena          D           E                  F

  Médio          F           G                    H

  Grande          I            J                     L

  Excepcional         L            M                      N

GRUPO 11.00 – EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

  Área(ha)

Jazidas de empréstimo para obras civis               ≤50             >5 ≤10                     >10≤30               >30≤50          >50

(Atividade 11.01)

Potencial Poluidor- BAIXO   D    F    G            H             I

Degradador

  Área(ha)

Extração de água mineral  (Campo)               ≤10             >10 ≤30                     >30≤50         >50≤100          >100

(Atividade 11.02)

Potencial Poluidor- MÉDIO   G    H    I            J            L

Degradador

Extração de água mineral  (Poço)    Poço (Valor unitário)

(Atividade 11.02)

Potencial Poluidor-    MÉDIO   LI   LO

Degradador       C   F

       Área (ha)

Extração de areia                  ≤5               >5 ≤10              >10≤30           >30≤50               >50

(Atividade 11.03)

Potencial Poluidor- Degradador MÉDIO           D  F         G      H     I

       Área (ha)

Extração de argila              ≤5               >5 ≤10              >10≤30            >30≤50               >50

(Atividade 11.04)

Potencial Poluidor- Degradador MÉDIO           D  F         G      H     I
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Área (ha)

Extração de argila diatomácea            >10              >10≤30                  >30≤50                         >50

(Atividade 11.05)

Potencial Poluidor- Degradador MÉDIO            F  G         H            I

       Área (ha)

Extração de Rocha para uso imediato            ≤5               >5 ≤10              >10≤30           >30≤50                     >50

na construção civil

(Atividade 11.06)

Potencial Poluidor- Degradador MÉDIO           D  F         G      H               I  

       Área (ha)

Extração de Rochas Ornamentais            ≤10               >10 ≤50              >50≤100               >100≤300                  >300

(Atividade 11.07)

Potencial Poluidor-  ALTO             F     G         H            I     J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Gemas             ≤10               >10 ≤50              >50≤100              >100≤300               >300

(Atividade 11.08)

Potencial Poluidor-    MÉDIO             F     G         H            I   J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Gipsita             ≤10               >10 ≤50              >50≤100                 >100≤300           >300

(Atividade 11.09)

Potencial Poluidor-   ALTO             F     G         H            I      J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Minerais Metalíferos            ≤10               >10 ≤50              >50≤100               >100≤300              >300

(Atividade 11.10)

Potencial Poluidor-   ALTO             F     G         H            I   J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Minerais Pegmatíticos            ≤10               >10 ≤50              >50≤100               >100≤300                 >300

(Atividade 11.11)

Potencial Poluidor-  MÉDIO             F     G         H            I   J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Laterita Ferruginosa            ≤10               >10 ≤50              >50≤100                >100≤300                >300

(Atividade 11.12)

Potencial Poluidor-  MÉDIO             F     G         H            I   J

Degradador
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       Área (ha)

Extração de Magnesita            ≤10               >10 ≤50              >50≤100                  >100≤300                         >300

(Atividade 11.13)

Potencial Poluidor-  ALTO             F     G         H          I              J

Degradador

       Área (ha)

Extração de Petróleo e              ≤10               >10 ≤50              >50≤100                >100≤300                 >300

Gás Natural (campo) 

 (Atividade 11.14)

Potencial Poluidor-  ALTO             L     M         N            O   P

Degradador

       Poço (Valor Unitário)

Extração de Petróleo e Gás Natural (Poço) 

 (Atividade 11.14)

Potencial Poluidor-   ALTO    LI    LO

Degradador     H    I

       Área (ha)

Extração de Saibro              ≤5                >5 ≤10              >10≤30            >30≤50                      >50

 (Atividade 11.15)

Potencial Poluidor-  MÉDIO            D            F             G      H   I

Degradador

       Área (ha)

Extração de Rochas Vulcânias              ≤5                >5 ≤10              >10≤30              >30≤50                    >50

 (Atividade 11.16)

Potencial Poluidor-   MÉDIO            D            F             G           H   I

Degradador

       Área (ha)

Extração de Sal               ≤10                >10 ≤50               >50≤100                           >100

 (Atividade 11.17)

Potencial Poluidor-  MÉDIO            F            G                            H   I

Degradador

Outros

(Atividade 11.18)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          D          E          F

  Pequena          F          G                 H

  Médio          G          H                    I

  Grande          L          M                     N

  Excepcional         N          O                       P
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GRUPO 12.00 – GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

       Comprimento (km)

Linhas de distribuição até 15 KV                             >5 ≤10              >10≤30             >30≤50                       >50

 (Atividade 12.01)

Potencial Poluidor- Degradador BAIXO            E             F           G   I

       Comprimento (km)

Linhas de distribuição acima 138 KV        >50 ≤10              >50≤100              >100≤200            >200

 (Atividade 12.02)

Potencial Poluidor- Degradador ALTO            M                   N           O   P

       Comprimento (km)

Linhas de distribuição até 138 KV        >50 ≤10              >50≤100       >100≤200                    >200

 (Atividade 12.03)

Potencial Poluidor- Degradador MÉDIO            G                 I            L   M

       Potência gerada (MW)

Parque eólico, usina eólica, central eólica            ≤10                  >10 ≤50              >50≤100      >150≤300        >300

 (Atividade 12.04)

Potencial Poluidor- Degradador  MÉDIO           D          E              F             G      J

       Comprimento (km)

Pequena Central Hidrelétrica          ≤10              >10≤15               >15≤25                        >25

(Atividade 12.05)

Potencial Poluidor-  ALTO            G                 I            L   M

Degradador

       Potência (KV)

Subestação abaixadora de tensão          ≤69                >69≤138                        >138

(Atividade 12.06)

Potencial Poluidor-  ALTO            I                  J            N

Degradador

       Potência gerada (MW)

Unidade de co-geração de         ≤1               >1≤3                >3≤7             >27

Energia elétrica

(Atividade 12.07)

Potencial Poluidor-  MÉDIO            D                     E   F         G

Degradador

       Potência Gerada(MW)

Usina Hidrelétrica         ≤50               >50≤100                >100≤200          >200

(Atividade 12.08)

Potencial Poluidor-  ALTO         M                     N    O               P

Degradador
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       Potência Gerada(MW)
Usina termelétrica inclusive móvel      ≤10               >10≤50                >50≤150           >150≤50         >300

(Atividade 12.09)
Potencial Poluidor- Degradador ALTO         M                    N   O                   P 

Outros      Potencial Poluidor
(Atividade 12.10)  BAIXO   MÉDIO    ALTO
PORTE  Micro          D          E          F
  Pequena          F          G                 H
  Médio          G          H                    I
  Grande          L          M                     N
  Excepcional         N          O                       P

GRUPO 13.00 – INDÚSTRIA DE BORRACHA

Beneficiamento de borracha natural  Potencial Poluidor
(Atividade 13.01)    MÉDIO   
PORTE  Micro           D  
  Pequena           F        
  Médio           H           
  Grande           J         
  Excepcional          M          

Fabricação de espuma de borracha e  Potencial Poluidor
Artefatos de borracha, inclusive látex       MÉDIO
(Atividade 13.02)       
PORTE  Micro           D  
  Pequena           F        
  Médio           H           
  Grande           J         
  Excepcional          M          

Fabricação de recondicionamento/   Potencial Poluidor
Recuperação de pneumáticos                       MÉDIO 
(Atividade 13.03)      
PORTE  Micro           D  
  Pequena           F        
  Médio           H           
  Grande           J         

  Excepcional          M          



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•23�•

Outros      Potencial Poluidor

(Atividade 13.04)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N

GRUPO 14.00 – INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE COUROS E PELES

Acabamento de couros e peles  Potencial Poluidor

(Atividade 14.01)   ALTO  

PORTE  Micro           E

  Pequena           F        

  Médio           H           

  Grande           J         

  Excepcional          M          

Curtumes e outras de couros e peles  Potencial Poluidor

(Atividade 14.02)    ALTO  

PORTE  Micro           G

  Pequena           H        

  Médio           N           

  Grande           L         

  Excepcional          P

Fabricação de artefatos    Potencial Poluidor

Diversos de couros e peles 

(Atividade 14.03)    ALTO  

PORTE  Micro           D

  Pequena           E        

  Médio           G           

  Grande           J         

  Excepcional          M

Fabricação de cola animal    Potencial Poluidor

 (Atividade 14.04)    ALTO  

PORTE  Micro           E

  Pequena           F        

  Médio           H           

  Grande           J         

  Excepcional          M

Secagem e salga de couros e peles    Potencial Poluidor

 (Atividade 14.05)    ALTO  

PORTE  Micro           E

  Pequena           F        

  Médio           H           

  Grande           J         

  Excepcional          M
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     Potencial Poluido

Outros

(Atividade 14.06)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N

GRUPO 15.00 – INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE FUMO

    Potencial Poluidor

Atividade de Beneficiamento de Fumo  ALTO  

 (Atividade 15.01)

PORTE  Micro           E

  Pequena           F        

  Médio           H           

  Grande           J         

  Excepcional          M

    Potencial Poluidor

Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e similares ALTO  

 (Atividade 15.02)

PORTE  Micro            E

  Pequena            F        

  Médio            H           

  Grande            J         

  Excepcional           M

     Potencial Poluidor

Outros

(Atividade 15.03)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N

GRUPO 16.00 – INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRA

    Potencial Poluidor

Fabricação de artefatos de madeira    MÉDIO  

 (Atividade 16.01)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M
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    Potencial Poluidor

Fabricação de chapas, placas e madeira   MÉDIO  

Aglomerada, prensada e compensada

 (Atividade 16.02)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

    Potencial Poluidor

Fabricação de estrutura   MÉDIO  

 de madeira e de móveis

 (Atividade 16.03)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

    Potencial Poluidor

Fabricação de lápis   MÉDIO  

Palitos e outras

 (Atividade 16.04)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

    Potencial Poluidor

Preservação e tratamento de madeira          MÉDIO  

 (Atividade 16.05)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

    Potencial Poluidor

Serraria e desdobramento de madeira          MÉDIO  

 (Atividade 16.06)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M
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      Potencial Poluido

Outros

(Atividade 16.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N

GRUPO 17.00 – INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

      Potencial Poluidor

Fabricação de carrocerias, tanques e          MÉDIO  

caçambas para caminhões 

  (Atividade 17.01)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

      Potencial Poluidor

Fabricação de peças e acessórios                   MÉDIO  

 (Atividade 17.02)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

      Potencial Poluidor

Fabricação e montagem de aeronaves                  MÉDIO  

 (Atividade 17.03)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

      Potencial Poluidor

Fabricação e montagem de veículos                  MÉDIO  

ferroviários

 (Atividade 17.04)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M
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      Potencial Poluidor

Fabricação e montagem de veículos                  MÉDIO  

rodoviários

 (Atividade 17.05)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

      Potencial Poluidor

Fabricação e reparo de embarcações                  MÉDIO  

E estruturas flutuantes

 (Atividade 17.06)

PORTE  Micro            D

  Pequena            E        

  Médio            G           

  Grande            J         

  Excepcional           M

_____________________________________________________________________________________

      Potencial Poluido

Outros

(Atividade 17.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N

GRUPO 18.00 – INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE COMUNICAÇÃO

      Potencial Poluidor

Fabricação de materiais ou componentes                  MÉDIO  

Elétricos e eletrônicos

 (Atividade 18.01)

PORTE  Micro            E

  Pequena            F        

  Médio            H           

  Grande            J         

  Excepcional           M
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Potencial Poluidor

Fabricação de aparelhos e equipamentos                         ALTO  

Elétricos. Eletrônicos, eletrodomésticos,

Informática e telecomunicações

 (Atividade 18.02)

PORTE  Micro            E

  Pequena            F        

  Médio            H           

  Grande            J         

  Excepcional           M

     Potencial Poluidor

Fabricação de componentes eletromecânicos          ALTO  

 (Atividade 18.03)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio       H           

  Grande        J         

  Excepcional      M

     Potencial Poluidor

Fabricação de pilhas, baterias e outros           ALTO  

acumuladores

 (Atividade 18.04)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio       H           

  Grande        J         

  Excepcional      N

     Potencial Poluidor

Reparação de transformadores            MÉDIO  

 (Atividade 18.05)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio       G           

  Grande        J         

  Excepcional      M

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 18.06)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N
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GRUPO 19.00 – INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO  DE PAPEL E CELULOSE

     Potencial Poluidor
Fabricação de Artefatos de papel, papelão           MÉDIO  
Cartolina, cartão e fibra prensada
 (Atividade 19.01)
PORTE  Micro        D
  Pequena        E        
  Médio       G           
  Grande        J         
  Excepcional      M

     Potencial Poluidor
Fabricação de celulose e pasta            ALTO
mecânica
 (Atividade 19.02)
PORTE  Micro        F
  Pequena        H        
  Médio         I          
  Grande         L         
  Excepcional        N

     Potencial Poluidor
Fabricação de papel e papelão            ALTO
a partir da celulose
 (Atividade 19.03)
PORTE  Micro        F
  Pequena        H        
  Médio         I          
  Grande         L         
  Excepcional        N

     Potencial Poluidor
Transformação e comercialização            MÉDIO
de papel, inclusive reciclados
 (Atividade 19.04)
PORTE  Micro        D
  Pequena        E        
  Médio         G          
  Grande         J         
  Excepcional        M

     Potencial Poluidor
Outros
(Atividade 19.05)  BAIXO   MÉDIO    ALTO
PORTE  Micro          C          D          E
  Pequena          D          E                 F
  Médio          F          G                    H
  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N
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GRUPO 20.00 – INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS

     Potencial Poluidor

Agroindústria                     MÉDIO

 (Atividade 20.01)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio         G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Beneficiamento de Sal         MÉDIO

 (Atividade 20.02)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio         G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Beneficiamento montagem, torrefação e       MÉDIO

Fabricação de produtos alimentares

 (Atividade 20.03)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio         G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Destilaria de álcool        ALTO

(Atividade 20.04)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         L         

  Excepcional        N

     Potencial Poluidor

Engarrafamento e gaseificação       MÉDIO

de água mineral

(Atividade 20.05)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de aguardente        ALTO

de cana de açúcar

(Atividade 20.06)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         L         

  Excepcional        N

     Potencial Poluidor

Fabricação de bebidas alcoólicas       MÉDIO

(Atividade 20.07)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de bebidas não alcóolicas       MÉDIO

(Atividade 20.08)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de cervejas, chopes e maltes      MÉDIO

(Atividade 20.09)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de conserva        MÉDIO

(Atividade 20.10)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de doces        MÉDIO

(Atividade 20.11)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     Potencial Poluidor

Fabricação de farinha de trigo       MÉDIO

(Atividade 20.12)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de fermentos e leveduras      MÉDIO

(Atividade 20.13)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de frios e derivados de carne      MÉDIO

(Atividade 20.14)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de massas alimentícias       MÉDIO

(Atividade 20.15)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•24�•

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos naturais       MÉDIO

(Atividade 20.16)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de rações balanceadas e alimentos     MÉDIO

preparados para animais

(Atividade 20.17)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de rapadura e açúcar mascavo       MÉDIO

(Atividade 20.18)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de vinhos e vinagres       MÉDIO

(Atividade 20.19)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Indústria de beneficiamento de coco      MÉDIO

(Atividade 20.20)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M
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     Potencial Poluidor

Indústria de beneficiamento de pimenta malagueta     MÉDIO

(Atividade 20.21)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Matadouros, abatedouros, frigoríficos      ALTO

charquedas e derivados de origem animal

(Atividade 20.22)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         L         

  Excepcional        N

     Potencial Poluidor

Microdestilaria de álcool        MÉDIO

(Atividade 20.23)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Preparação de pescado e          ALTO

Industrialização de leite e derivados - I

(Atividade 20.24)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         L         

  Excepcional        N

      Potencial Poluidor

Preparação, beneficiamento e industrialização   ALTO

De leite e derivados - I

(Atividade 20.25)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         L         

  Excepcional        N



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•250•

     Potencial Poluidor

Processamento de frutas        MÉDIO

(Atividade 20.26)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Produção de alimentos congelados       MÉDIO

(Atividade 20.27)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Refinos, preparação de óleos e gordura vegetal     MÉDIO

(Atividade 20.28)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Usina de açúcar e álcool        ALTO

(Atividade 20.29)

PORTE  Micro        F

  Pequena        H        

  Médio        J          

  Grande        M         

  Excepcional        O

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 20.30)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N
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GRUPO 21.00 – INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA

     Potencial Poluidor

Fabricação de artefatos de material plástico      BAIXO

(Atividade 21.01)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        H         

  Excepcional        J

     Potencial Poluidor

Fabricação de componentes termoplásticos      BAIXO

(Atividade 21.02)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        H         

  Excepcional        J

     Potencial Poluidor

Fabricação de laminados plásticos       BAIXO

(Atividade 21.03)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        I         

  Excepcional        J

     Potencial Poluidor

Fabricação de móveis plásticos       MÉDIO

(Atividade 21.04)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluidor

Fabricação de plásticos        BAIXO

(Atividade 21.05)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        I         

  Excepcional       L
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     Potencial Poluidor

Indústria de produtos de plásticos        BAIXO

Tipo PVC e derivados

(Atividade 21.06)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Indústrias de sacos de ráfia e       BAIXO

tecido plásticos

(Atividade 21.07)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Produção de espuma plástica       BAIXO

 (Atividade 21.08)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Reciclagem de plásticos        MÉDIO

(Atividade 21.09)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional        M

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 21.10)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                    H

  Grande          I          J                     L

  Excepcional        L          M                      N
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GRUPO 22.00 – INDÚSTRIA MECÂNCICA

     Potencial Poluidor

Fabricação de máquinas, peças, utensílios e       MÉDIO

acessórios COM tratamento térmico e SEM

Tratamento de superfície

(Atividade 22.01)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de máquinas, peças, utensílios e       MÉDIO

acessórios COM tratamento térmico E

de superfície

(Atividade 22.02)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de peças utensílios e               MÉDIO

acessórios SEM tratamento térmico e COM

tratamento de superfície

(Atividade 22.03)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de máquinas, peças utensílios e       MÉDIO

Acessórios SEM tratamento térmico E

de superfície

(Atividade 22.04)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de instalações frigoríficas       MÉDIO

 (Atividade 22.05)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de máquinas de costura       MÉDIO

 (Atividade 22.06)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de refrigeradores             MÉDIO

 (Atividade 22.07)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

    Potencial Poluidor

Fabricação de ventiladores        MÉDIO

 (Atividade 22.08)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação e montagem de aerogeradores      MÉDIO

 (Atividade 22.09)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de geradores eólicos e elétricos      MÉDIO

 (Atividade 22.10)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Indústria metalmecânica        ALTO

 (Atividade 22.11)

PORTE  Micro       E

  Pequena       F        

  Médio       H          

  Grande       L         

  Excepcional      N

      Potencial Poluidor

Industrialização de sistemas energéticos       MÉDIO

 (Atividade 22.12)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Manutenção Industrial        MÉDIO

 (Atividade 22.13)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande        H         

  Excepcional        I

           Potencial Poluidor

Manutenção de Bombas hidráulicas       MÉDIO

 (Atividade 22.14)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 21.15)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 23.00 – INDÚSTRIA METÁLURGICA

     Potencial Poluidor

Artefatos de ferro/aço e metais não ferrosos       ALTO

COM tratamento de superfícies, inclusive galvanoplastia

 (Atividade 23.01)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Artefatos de ferro/aço e metais não ferrosos       ALTO

SEM tratamento de superfícies, inclusive galvanoplastia

 (Atividade 23.02)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de aço  e produtos siderúrgicos    ALTO

(Atividade 23.03)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de artefatos de alumínio     ALTO

(Atividade 23.04)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Fabricação de autopeças para veículos     ALTO

(Atividade 23.05)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de componentes para aerogeradores   ALTO

(Atividade 23.06)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de embalagens metálicas   ALTO

(Atividade 23.07)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     Potencial Poluidor

Fabricação de estruturas metálicas     ALTO

COM tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

(Atividade 23.08)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de estruturas metálicas     ALTO

SEM tratamento de superfície

 (Atividade 23.09)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M
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   Potencial Poluidor

Fabricação de móveis de aço     ALTO

 (Atividade 23.10)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de móveis e estruturas metálicas    ALTO

 (Atividade 23.11)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Metalúrgica de metais preciosos     ALTO

 (Atividade 23.12)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Metalúrgica de retificação de peças de     ALTO

Máquinas industriais

 (Atividade 23.13)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Metalúrgica de pó, inclusive peças     ALTO

moldadas/estamparia

 (Atividade 23.14)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Metalúrgica de metais não ferrosos, em    ALTO

formas primárias e secundárias, inclusive  ouro

 (Atividade 23.15)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Produção de fundidos de ferro e aço    ALTO

forjados, arames, laminados COM tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia

 (Atividade 23.16)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Produção de fundidos de ferro e aço    ALTO

forjados, arames, laminados SEM tratamento de 

superfície

 (Atividade 23.17)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Produção de laminados, ligas, artefatos    ALTO

de metais não ferrosos COM 

superfície, inclusive galvanoplastia

 (Atividade 23.18)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•2�0•

     Potencial Poluidor

Poluição de laminados, ligas, artefatos    ALTO

De metais não ferrosos SEM

Superfície, inclusive galvanoplastia

 (Atividade 23.19)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de solda e anodos    ALTO

(Atividade 23.20)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Relaminação de metais não ferrosos    ALTO

inclusive ligas

(Atividade 23.21)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Serviços de tratamento de superfície,    ALTO

Inclusive galvanoplastia

(Atividade 23.22)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Siderurgia       ALTO

(Atividade 23.23)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Têmpera e comentação de aço, recozimento    ALTO

de arames, tratamento de superfícies

(Atividade 23.24)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Tratamento de metais     ALTO

(Atividade 23.25)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        I          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 23.26)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 24.00 – INDÚSTRIA QUÍMICA

     Potencial Poluidor

Beneficiamento de cloro      ALTO

(Atividade 24.01)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de artefatos de fibra sintética    ALTO

(Atividade 24.02)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Fabricação de carvão      ALTO

(Atividade 24.03)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de combustíveis    ALTO

não derivados de petróleo

(Atividade 24.04)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de concentrados aromáticos    ALTO

naturais, artificiais e sintéticos

(Atividade 24.05)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de inseticidas,      ALTO

Germicidas e fungicidas

(Atividade 24.06)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de espumas de baixa densidade    ALTO

 (Atividade 24.07)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande        H         

  Excepcional       I
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     Potencial Poluidor

Fabricação de fertilizantes e     ALTO

agroquímicos

(Atividade 24.08)

PORTE  Micro        F

  Pequena        G        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de fios de borrachas, e    ALTO

látex sintéticos

(Atividade 24.09)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de fósforos de segurança    ALTO

e artigos pirotécnicos

(Atividade 24.10)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de perfumarias e cosméticos    MÉDIO

(Atividade 24.11)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande        H         

  Excepcional        I

     Potencial Poluidor

Fabricação de pólvora, explosivos, e    ALTO

detonadores e munição para caça e desportos

(Atividade 24.12)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Fabricação de domissanitários    MÉDIO

Desinfetantes e saneantes

(Atividade 24.13)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande        H         

  Excepcional        I

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos derivados     MÉDIO

Do processamento de madeira

(Atividade 24.14)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande        J         

  Excepcional       M

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos derivados     ALTO

do processamento de petróleo

(Atividade 24.15)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos derivados     ALTO

do processamento de rochas betuminosas

(Atividade 24.16)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos farmacêuticos   MÉDIO

e veterinários

(Atividade 24.17)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande        J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos químicos     ALTO

para borracha

(Atividade 24.18)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de produtos químicos     ALTO

para calçados

(Atividade 24.19)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de resinas      ALTO

para lonas de freios

(Atividade 24.20)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de resinas, fibras e fios     ALTO

artificiais e sintéticos

(Atividade 24.21)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Manutenção de sabão      MÉDIO

 (Atividade 24.22)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Manutenção de sabões, detergentes e velas       MÉDIO

 (Atividade 24.23)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de solventes e graxas    ALTO

 (Atividade 24.24)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de solventes e secantes    ALTO

 (Atividade 24.25)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de tintas em pó    ALTO

solventes e corantes

 (Atividade 24.26)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de tintas e adesivos    ALTO

 (Atividade 24.27)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes    ALTO

Lacas e impermeabilizantes

 (Atividade 24.28)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Indústria de fabricação de concentrados   ALTO

de cor para plásticos

 (Atividade 24.29)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Indústria de fabricação de princípios   ALTO

ativos e defensivos agrícolas

 (Atividade 24.30)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Indústria de recuperação de extintores de incêndio      MÉDIO

 (Atividade 24.31)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Indústria e comércio de gases e equipamentos      MÉDIO

 (Atividade 24.32)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Produção de álcool, etílico metanol e similares      ALTO

 (Atividade 24.33)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de óleos, gorduras e ceras      ALTO

vegetais e animais

 (Atividade 24.34)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de óleos essenciais, vegetais e       ALTO

Produtos similares de destilação da madeira

 (Atividade 24.35)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de substâncias e fabricação de       ALTO

produtos químicos

 (Atividade 24.36)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de argamassas e massa de       MÉDIO

reboco especiais para construção civil

 (Atividade 24.37)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Produção de CO2          MÉDIO

 (Atividade 24.38)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Produção de gorduras vegetais hidrogenadas      MÉDIO

 (Atividade 24.39)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Produção de oxigênio gasoso        MÉDIO

 (Atividade 24.40)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Recuperação e refino de solventes, óleos       ALTO

minerais, vegetais e animais

(Atividade 24.41)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Reembalagem de produtos químicos       ALTO

(soda cáustica)

 (Atividade 24.42)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N
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     Potencial Poluidor

Refinaria de petróleo         ALTO

 (Atividade 24.43)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Tancagem de hidrocarboneto de álcool       ALTO

(Atividade 24.44)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 24.45)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 25.00 – INDÚSTRIA TÊXTIL, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS  COUROS E PELES

     Potencial Poluidor

Beneficiamento de Fibras Têxteis, Vegetais,   MÉDIO

de origem Animal e sintéticos

 (Atividade 25.01)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Confecções          BAIXO

(Atividade 25.02)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        J         

  Excepcional       L
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     Potencial Poluidor

Fabricação de Artigos, Cama, Mesa e Banho   BAIXO

(Atividade 25.03)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        J         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de calçados e Componentes       MÉDIO

para Calçados

 (Atividade 25.04)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de Edredons e Mantas     BAIXO

(Atividade 25.05)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        J         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Entretelas e Colarinhos    BAIXO

(Atividade 25.06)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        J         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Estofados        MÉDIO

(Atividade 25.07)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de Etiquetas de Poliéster    BAIXO

(Atividade 25.08)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande         I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Fibras Têxteis     BAIXO

(Atividade 25.09)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande         I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Sandálias e Solas       MÉDIO

Para calçados

(Atividade 25.10)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande        L         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de zíper        MÉDIO

(Atividade 25.11)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande        L         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fiação de algodão - SEM tingimento       MÉDIO

(Atividade 25.12)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        G          

  Grande        L         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fiação de tecelagem - SEM tingimento       MÉDIO

(Atividade 25.13)

PORTE  Micro        D

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Indústria Têxtil – COM tingimento       ALTO

(Atividade 25.14)

PORTE  Micro        E

  Pequena        G        

  Médio         I          

  Grande        M         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Malharia, Tinturaria/Tingimento,        ALTO

Acabamento e Estamparia

(Atividade 25.15)

PORTE  Micro        E

  Pequena        G        

  Médio         I          

  Grande        M         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Outros acabamentos em peças do vestuários    MÉDIO

e artigos diversos de tecidos

(Atividade 25.16)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Processamento de sementes de algodão       MÉDIO

(Atividade 25.17)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 25.18)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D           E

  Pequena          D          E                  F

  Médio          F          G                    H

  Grande           I          J                     L

  Excepcional         L          M                      N

GRUPO 26.00 – INDÚSTRIAS DIVERSAS

     Potencial Poluidor

Beneficiamento de vidros         ALTO

(Atividade 26.01)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de artefatos      MÉDIO

de pré-moldados de cimento

(Atividade 26.02)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de Artefatos de Fibra de Vidro    MÉDIO

(Atividade 26.03)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de chapéus de Palha COM    MÉDIO

tratamento da palha

 (Atividade 26.04)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande        H         

  Excepcional       L
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     Potencial Poluidor

Fabricação de chapéus de Palha SEM    BAIXO

tratamento da palha  

 (Atividade 26.05)

PORTE  Micro        B

  Pequena        C        

  Médio        E         

  Grande        H         

  Excepcional        J

     Potencial Poluidor

Fabricação de colchões      MÉDIO

(Atividade 26.06)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de giz escolar      BAIXO

(Atividade 26.07)

PORTE  Micro        C

  Pequena        D        

  Médio        F         

  Grande         I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Isolantes Térmicos     MÉDIO

(Atividade 26.08)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de Lentes      BAIXO

 (Atividade 26.09)

PORTE  Micro        C

  Pequena        E        

  Médio        G         

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Fabricação de Redes      MÉDIO

(Atividade 26.10)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias)    BAIXO

SEM banho  (Atividade 26.11)

PORTE  Micro        B

  Pequena        C        

  Médio        F         

  Grande         I         

  Excepcional       L

     Potencial Poluidor

Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias)    ALTO

COM banho  (Atividade 26.12)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Fabricação de Utensílios Domésticos    MÉDIO

(Atividade 26.13)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Gráficas e Editoras      MÉDIO

(Atividade 26.14)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Lavanderia industrial      MÉDIO

(Atividade 26.15)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Fabricação de vidros e similares     ALTO

(Atividade 26.16)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de Emulsões Asfálticas     MÉDIO

(Atividade 26.17)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande        L         

  Excepcional       N

     Potencial Poluidor

Produção de Misturas Asfálticas     MÉDIO

(Atividade 26.18)

PORTE  Micro        D

  Pequena        E        

  Médio        G          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Usina de Asfalto      MÉDIO

(Atividade 26.19)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M
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     Potencial Poluidor

Usina de Produção de Concreto     MÉDIO

(Atividade 26.20)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M

     Potencial Poluidor

Usina Móvel de Areia Asfáltica     MÉDIO

Usinada e Quente

(Atividade 26.21)

PORTE  Micro        E

  Pequena        F        

  Médio        H          

  Grande         J         

  Excepcional       M

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 25.18)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande           I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 27.00 – INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA/PAISAGÍSTICA

Áreas para reassentamentos Humanos Urbanos  Potencial Poluidor

(Atividade 27.01)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA TOTAL DO      ≤0,5   D

TERRENO(ha)    >0,5 ≤2,0  E

      >2,0≤5,0  G

     >5,0≤10,0  J

         >10,0   M

Implantação de Equipamentos Sociais   Potencial Poluidor

(Atividade 27.02)      BAIXO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA TOTAL DO      ≤50   C

CONSTRUÍDA (m2)   >50 ≤100  D

      >100≤200  F

     >200≤500  I

         >500   L
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Projetos urbanísticos, paisagísticos diversos   Potencial Poluidor

(Atividade 27.03)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA TOTAL        ≤1,0   D

URBANIZADA(ha)   >1,0 ≤2,5  E

      >2,5≤5,0  G

    >5,0≤15,0  J

        >15,0   M

Requalificação Urbana     Potencial Poluidor

(Atividade 27.04)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA         ≤20   D

REQUALIFICADA(ha)   >20 ≤30   E

      >30≤50   G

    >50≤100  J

        >100   M

Balneário Público     Potencial Poluidor

(Atividade 27.05)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA TOTAL        ≤0,5   D

 (ha)     >0,5 ≤2,0  E

      >2,0≤3,5  G

    >3,5≤5,0  J

        >5,0   M

Pólo de lazer      Potencial Poluidor

Atividade 27.06)       BAIXO

_____________________________________________________________________________________

ÁREA TOTAL        ≤1,0   D

URBANIZADA (m2)   >1,0 ≤1,5  E

      >1,5≤2,0  G

    >2,0≤3,0  J

        >3,0   M

      Potencial Poluído

Outros

(Atividade 27.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N
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GRUPO 28.00 – INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA E DE OBRAS DE ARTE

Ferrovias – Construção e Ampliação   Potencial Poluidor

(Atividade 28.01)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

EXTENSÃO DA VIA      ≤20   D

 (ha)     >20 ≤50   E

      >50≤100  G

    >100≤300  J

        >300   M

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Ferrovias – Manutenção     Potencial Poluidor

(Atividade 28.02)      BAIXO

_____________________________________________________________________________________

EXTENSÃO        ≤20   C

DA VIA (km)    >20 ≤50   D

      >50≤100  F

    >100≤300  I

        >300   L

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Passagem molhada     Potencial Poluidor

(Atividade 28.03)      BAIXO

_____________________________________________________________________________________

EXTENSÃO        ≤10   C

 (m)     >10 ≤30   D

      >30≤100  F

    >100≤250  I

        >250   L

Pontilhões e Pontes     Potencial Poluidor

(Atividade 28.04)      ALTO

_____________________________________________________________________________________

COMPRIMENTO        ≤20   E

TOTAL      >20 ≤50   F

DO        >50≤100  H

TABULEIRO(m)    >100≤150  L

         >150   N

Rodovias – Construção e Ampliação   Potencial Poluidor

(Atividade 28.05)      MÉDIO

_____________________________________________________________________________________

EXTENSÇÃO DA VIA        ≤20   D

 (km)       >20 ≤50   E

       >50≤100  G

     >100≤200  J

         >200   M
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Rodovias - Manutenção     Potencial Poluidor
(Atividade 28.06)      BAIXO
_____________________________________________________________________________________
EXTENSÃO DA VIA      ≤20   C
 (km)     >20 ≤50   D

      >50≤100  F
    >100≤200  I
        >200   L

      Potencial Poluído
Outros
(Atividade 28.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO
PORTE  Micro          C          D          E
  Pequena          D          E                 F
  Médio          F          G                   H
  Grande           I          J                    L
  Excepcional         L          M                     N

GRUPO 29.00 – SANEAMENTO BÁSICO

Estação de Tratamento de Água    Potencial Poluidor
(ETA Convencional)       MÉDIO
(Atividade 29.01)
___________________________________________________________________________________
VAZÃO (m3/h)         ≤50   D
      >50 ≤150  E

       >150≤250  G
     >250≤500  J
        >500   M

Sistema de Abastecimento de Água   Potencial Poluidor
Com simples desinfecção
(Atividade 29.02)     BAIXO
_____________________________________________________________________________________
VAZÃO         ≤20   C
 (m3/h)     >20 ≤50   D

      >50≤150  F
    >150≤200  I
        >250   L

Sistema de Abastecimento de Água   Potencial Poluidor
com tratamento completo       MÉDIO
(Atividade 29.03)
___________________________________________________________________________________
VAZÃO (m3/h)         ≤50   D
      >50 ≤100  E

       >100≤250  G
     >250≤500  J       

     >500   M
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Sistema de Esgotamento sanitário    Potencial Poluidor

ETE Não Simplificada

(Atividade 29.04)      ALTO

_____________________________________________________________________________________

População atendida        ≤3000   E

      >3000 ≤10000  F

       >10000≤50000  H      

   >50000≤100000  L          

   >100000  N

Sistema de Esgotamento Sanitário com ETE   Potencial Poluidor

Simplificada – Fossa Séptica e Valas de Infiltração –   MÉDIO

Fossa Séptica – Sumidouros, Filtro Simplificado

e Filtro Anaeróbico

(Atividade 29.05)

___________________________________________________________________________________

população atendida (m3/h)       ≤500   D

      >500 ≤1000  E

       >1000≤1500  G      

   >1500≤3000  J         

   >3000   M

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Implantação de Banheiros Químicos    Potencial Poluidor

(Atividade 29.06)      MÉDIO

___________________________________________________________________________________

Número de Banheiros        ≤10  D

      >10 ≤20  E

       >20≤30  G       

   >30≤50  J          

   >50  M

      Potencial Poluído

Outros

(Atividade 29.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N
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GRUPO 30.00 – SISTEMA DE COMUNICAÇÃO

Estações de Rádio Base para    Potencial Poluidor

Telefonia Móvel      MÉDIO

(Atividade 30.01)

___________________________________________________________________________________

POTÊNCIA          ≤1  E

TRANSMISSOR      >1 ≤45  F

IRRADIADA        >45≤200 I     (w)   

       >200  L

Estação Repetidora -     Potencial Poluidor

Sistema de Telecomunicações    BAIXO

(Atividade 30.02)

___________________________________________________________________________________

POTÊNCIA          ≤1  D

TRANSMISSOR      >1 ≤45  E

(w)       >45≤200 G      

       >200  I

Implantação de Sistemas     Potencial Poluidor

de Telecomunicações     BAIXO

(Atividade 30.03)

___________________________________________________________________________________

PORTE       Micro  F

      Pequeno  G

        Médio  I        

   Grande  J

      Excepcional L

Rede de Telefonia     Potencial Poluidor

(Atividade 30.02)     BAIXO

___________________________________________________________________________________

EXTENSÃO          ≤10  E

       >10 ≤30  F

       >30≤60  H

       >60≤100 I

         >100  L

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 30.05)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N
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GRUPO 31.01 – OBRAS HÍDRICAS

   Potencial Poluidor

Açudes, Barragens e Diques    MÉDIO

(Atividade 31.01)

___________________________________________________________________________________

ÁREA DE SUPERFÍCIE        ≤10  F

HIDRAÚLICA     >10 ≤100 H

(ha)       >100≤500 I

      >500≤5000 L

         >5000  O

   Potencial Poluidor

Canais de Derivação para Interligação    MÉDIO

de Bacias, Implantação de Sistema Adutor

(Atividade 31.02)

___________________________________________________________________________________

EXTENSÃO TOTAL       ≤5  E

(ha)     >5 ≤20  G

       >20≤50  H

      >50≤100 L

        >100  N

   Potencial Poluidor

Canais para Drenagem     MÉDIO

 (Atividade 31.03)

___________________________________________________________________________________

EXTENSÃO TOTAL       ≤0,5  D

(km)     >0,5 ≤1,5 E

       >1,5≤3,0 G

      >3,0≤10,0 J

        >10,0  L

   Potencial Poluidor

Capacitação de Águas Subterrâneas - Poços   MÉDIO

 (Atividade 31.04)

___________________________________________________________________________________

VAZÃO         ≤1000  A

(L/h)      >1000 ≤1500 B

       >1500≤3000 D

      >3000≤5000 E

        >5000  F
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   Potencial Poluidor

Dragagem e Derrocamento em Corpos de Água   MÉDIO

 (Atividade 31.05)

___________________________________________________________________________________

VOLUME TOTAL       ≤500  D

(m3)      >500 ≤2000 E

       >2000≤5000 F

      >5000≤15000 H

        >15000 L

   Potencial Poluidor

Retificação de Corpos Hídricos Correntes   ALTO

 (Atividade 31.06)

___________________________________________________________________________________

EXTENSÃO        ≤500  H

(m3)      >500 ≤1000 I

       >1000≤1500 J

      >1500≤2000 H

        >2000  L

     Potencial Poluído

Outros

(Atividade 31.07)  BAIXO   MÉDIO    ALTO

PORTE  Micro          C          D          E

  Pequena          D          E                 F

  Médio          F          G                   H

  Grande          I          J                    L

  Excepcional         L          M                     N
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Valores (UFIRCE) para Remuneração da Emissão de Licenças e Autorizações

Intervalo Licença

Prévia

Licença de

Instalação

Licença de 

Operação

Licença de

Alteração

Licença

Simplificada

Licença de 

e Operação

Instalação

Ambiental

Autorização

A 75 105 75 75 65 120 75

B 90 120 90 90 65 130 90

C 105 135 105 105 65 155 105

D 130 160 130 130 200 130

E 155 210 155 155 230 155,80

F 175 290 225 200 450 200

G 265 400 330 240 262,20

H 330 595 465 265 330

I 460 860 660 400 400

J 595 1260 990 595 465

L 990 1920 1400 730 530

M 1320 2590 1980 990 595

N 2120 3960 3040 1520 660

O 2650 5280 3960 1980 730

P 3450 5280 2650 800

Q 3,00

R 12

S 15

T 30

U 75
2 A Licença Simplificada, no valor de 65 UFIRCE, será concedida exclusivamente aos empreendimentos ou atividades de porte micro cuja classe de cobrança 
de remuneração seja A, B ou C.
3 A Licença de Instalação e Operação (LIO), quando aplicada aos projetos de assentamento rural. Suas classes de cobrança da remuneração (A,B,C,D,E) estão 
definidas no título “Projetos de Assentamento Rural de Reforma Agrária”.

1. os valores apresentados incidem sobre empreendi-
mentos ou atividades localizados até 100 Km da sede da 
SeMAce em Fortaleza, ou da representação regional mais 
próxima ao empreendimento, obra ou atividade, caso esta 
seja responsável pelo licenciamento.

2. Para empreendimentos ou atividades situados entre 100 
km e 300 km aos valores apresentados serão acrescidos de 
20% (vinte por cento).

3. Para distâncias maiores que 300 km e menores que 500 
km, o acréscimo será de 25% (vinte e cinco por cento).

4. Acima de 500 km, o acréscimo será de 35% (trinta e 
cinco por cento).

5. empreendimentos ou atividades requerendo a Licença 
de operação sem possuírem Licença Prévia e Licença de 
Instalação, estarão sujeitos à cobrança pela soma total das 
três licenças.

6. em caso de licença para regularização de empreendimen-
tos não licenciados, o valor cobrado será a soma das Licenças 
Prévia (LP), Instalação (LI) e operação (Lo).

7. Para empreendimentos em operação sem o devido Li-
cenciamento aplica-se:

7.1- caso sejam de porte micro ou pequeno, será obriga-
toriamente realizada perícia ambiental e assinado um TAc 
(Termo de Ajustamento de conduta);

7.2 - caso sejam de porte médio, grande ou excepcional, 
será obrigatoriamente realizada auditoria ambiental e assina-
do um TAc, acrescido de pagamento de compensatória não 
inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do empreendimen-
to de acordo com a resolução coeMA Nº 09/03.

8. empreendimentos, que por sua natureza, não é obri-
gatória a Licença de operação, a validade da Licença de 
Instalação deverá ser renovada enquanto o empreendimento 
estiver sendo negociando. ex: Parcelamento de Solo.

9. Nos casos de empreendimentos a serem instalados em 
áreas de loteamentos, áreas industriais ou distritos industriais 
previamente licenciados, caso não se verifique mudança do uso 
definido na licença original, o licenciamento para o novo empre-
endimento será iniciado à partir da Licença de Instalação (LI).

10. Sempre que solicitados estudos ambientais a remune-
ração de análise será calculada pela fórmula proposta para 
esse fim, todavia, o número de técnicos e horas técnicas de 
trabalho serão definidos como segue:
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tipo de estudo        nº de    Horas
        técnicos             trabalhadas
estudo Ambiental (eA) / Plano de emergência / Plano de        01    04
contingência / relatório Ambiental  Simplificado 
( resolução coeMA no 012/2002)
Plano de controle Ambiental (PcA) / relatório de controle       02    10
Ambiental (rcA) / Análise de risco /gerenciamento de risco / 
Plano de recuperação de Áreas degradadas (PrAd) / 
estudo de Viabilidade Ambiental(eVA) / Plano de controle  
e Monitoramento Ambiental (PcMA)
Plano de Manejo Florestal / Plano de desmatamento racional       03    10
relatório Ambiental Simplificado(rAS)         03    12
Auditoria Ambiental (AA)           03    16
estudo de Impacto Ambiental e relatório de Impacto Ambiental  a definir     a definir
(eIA/rIMA)        para cada              para cada
             caso          caso
Avaliação Ambiental estratégica de Políticas,    a definir                a definir
Programas e Planos Públicos (AAePPPP)     para cada              para cada 
              caso                      caso

12) A Vistorias extras, necessárias para emissão das licen-
ças ou causadas por descumprimento do requerente das 
exigências da SeMAce, implicam nos seguintes acréscimo 
por vistoria extra:

a) 10% (dez por cento) do valor original da licença, para 
empreendimentos ou atividades situados até 100 Km da 
sede da SeMAce ou representação regional responsável 
pelo licenciamento;

b) 15% (quinze por cento) do valor original da licença, para 
empreendimentos ou atividades situados acima de 100 Km 
até 300 Km da sede da SeMAce ou representação regional 
responsável pelo licenciamento;

c) 20% (vinte por cento) para empreendimentos ou 
atividades situados acima de 300 Km até 500Km da sede 
da SeMAce ou representação regional responsável pelo 
licenciamento;

d) 25% (vinte e cinco por cento) para empreendimentos ou 
atividades situados acima de 500 Km da sede da SeMAce 
ou representação regional responsável pelo licenciamento.

remuneração da Análise de estudos Ambientais
Nos processos de licenciamento de empreendimentos ou 

atividades sujeitos a eIA/rIMA e outros estudos ambien-
tais, o cálculo da remuneração dessa análise considerará os 
seguintes parâmetros:

a) distância do empreendimento ou atividade objeto do 
licenciamento à sede da SeMAce em Fortaleza;

b) número de técnicos envolvidos; e
c) horas técnicas totais de trabalho da equipe de análise 

(considerando consultas, deslocamentos para visitas técni-
cas e vistorias). o total mínimo de horas técnicas a considerar, 
para o eIA/rIMA, não poderá ser inferior a 100 (cem).

A remuneração será dada pela fórmula:
V = { [(D * FCQ* P1) + (NT *THT* FCHT) ]* P2 }
onde:
V= Valor em UFIrce da remuneração dos serviços;
d = distância em Km à sede da SeMAce;
FcQ = Fator custo unitário de quilometragem = 0,8710 

UFIrce/km;
P1= Peso atribuído ao fator distância = 2;
NT = Número total de técnicos utilizados na análise;
THT = Total de horas técnicas necessárias para análise do 

processo até sua conclusão;
FcHT = Fator custo unitário de hora técnica = 21,7756 

UFIrce/hora;
P2 = Peso atribuído ao fator análise técnica = 1,50.
observação: Todas as despesas e custos referentes à realiza-

ção de audiências prévias e públicas serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade do requerente do licenciamento.
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Anexo iV

tAxAs de serViços prestAdos
Natureza do Serviço Valor     (UFIRCE)
consulta Prévia       174,80
revalidação de Plantas      30,00
Segunda via de Licença expedida     4% do valor original da licença o
        u mínimo de 40 UFIrce, o que for maior
cadastro de consultores      87,40
declaração       50,00
certidão Negativa de débito Ambiental     50,00
Índice de Fumaça/Veículo inspecionado     45,00
Alteração de cadastro de Agrotóxico     87,40

Anexo iV(ContinuAção)
CAdAstro de ConsuMidores de MAtÉriA priMA de origeM VegetAl

CÓDIGO / CATEGORIA   CATEGORIAS             QUANT. UFIRCE
01.00 empreendimentos florestais
01.01 especializada          90,00
01.02 Administradora          90,00
01.03 cooperativas florestais         90,00
01.04 Associações florestais         90,00
01.05 consultoria florestal         90,00
01.06 comerciante de florestas         90,00

02.00 extrator/Fornecedor de produtos e subprodutos da flora
02.01 Toras           90,00
02.02 Toretes           90,00
02.03 Mourões, palanques         90,00
02.04 Varas, esteios, cabos de madeira, estacas, casca de madeira e similares. 90,00
02.05 Lenha                  Tabela A
02.06 Palmito e similares         90,00
02.07 Óleos essenciais          75,00
02.08 Plantas ornamentais         45,00
02.09 Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos, xaxim     45,00
02.10 Vime, bambu, cipó e similares        30,00
02.11 Fibras, resina, goma, cera         90,00

03.00 Produtor de produtos e subprodutos da flora
03.01 carvão vegetal               Tabela A
03.02 dormentes, postes, estacas, mourões e similares      90,00
03.03 Plantas ornamentais         75,00
03.04 Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos      75,00
03.05 Sementes florestais         45,00
03.06 Mudas Florestais          45,00

04.00 consumidor de produtos e subprodutos da Flora
04.01 carvão vegetal, moinha, briquetes, peletes de carvão e similares.   Tabela A
04.02 Lenha, cavacos                  Tabela A
04.03 consumidor de tenha para produção de artigos artesanais    15,00
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05.00 desdobramento de madeira
05.01 Serraria                   Tabela A
06.00 Fábrica/Indústria de produtos e subprodutos da flora
06.01 Artefatos de madeira, tacos, espetos para churrasco, caixa para embalagens,   45,00

estrados e armações de madeira e assemelhados.
06.02 Artefatos de cipó, de vime, de bambu e similares.      45,00
06.03 Artefatos de xaxim         90,00
06.04 reformadora          45,00
06.05 carpintaria          30,00
06.06 Marcenaria          45,00
06.07 Móveis           90,00
06.08 Palhas para embalagem         45,00
06.09 gaiolas, viveiros e poleiros de madeiras.       45,00
06.10 carrocerias e assemelhados        90,00
06.11 Beneficiamento de plantas ornamentais       90,00
06.12 Beneficiamento de plantas medicinais, aromáticas e assemelhados.   230,00
06.13 Beneficiamento de palmito em conserva, erva-mate e óleos essenciais.    230,00
06.14 resinas e tanantes          230,00
06.15 Madeira compensada, contraplacada, cavacos, palhas, fósforo,            Tabela A

palito, prensado, aglomerado, chapas de fibras, produtos destilados 
da madeira serrada, madeira laminada, desfolhada e faqueada.

06.16 Briquetes, peletes de carvão, peletes de madeira.              Tabela A
06.17 Pasta mecânica, celulose, papel, papelão.               Tabela A
06.18 casa de madeira          230,00
07.00 comerciante de Produto e Subproduto da flora
07.01 Madeira serrada e beneficiada                Tabela A
07.02 Toras, toretes, mourões, postes, palanques, dormentes e achas.           Tabela A
07.03 Lenha                   Tabela A
07.04 carvão vegetal e briquete                 Tabela A
07.05 Moinha e resíduos                 Tabela A
07.06 resina e goma          90,00
07.07 Xaxim           90,00
07.08 Plantas ornamentais cultivadas e envasadas       90,00
07.09 Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos e similares     90,00
07.10 Palmito                   Tabela A
08.00 Tratamento de madeira
08.01 Usina de tratamento de madeira                Tabela A
09.00 exportador
09.01 exportador de produtos e subprodutos da flora      230,00
10.00 depósito fechado
10.01 depósito de produto e subproduto da flora               Tabela A
11.00 eventual           15,00

Tabela A
cÓdIgo    Matéria-Prima e/ou fonte de energia  Quantidade de 
Volume anual em m³        UFIrce
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
02.05, 03.01, 04.01,     ≤1000     50,00
04.02, 05.01, 06.15    >1000 ≤5000    100,00
06.16, 06.17, 07.01    >5000 ≤10000    150,00
07.02, 07.03, 07.04    >10000 ≤25000    250,00
07.05, 10.01     >25000 ≤50000    350,00
      >50.000 ≤100.000   500,00
07.10, 08.01     >100.000 ≤1.500.000 650,00+0,003 por unidade
1.01         3.650,00+0,003 por unidade
          >1.500,00
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serViços lAborAtoriAis
Água de poço, cacimba, açude, rio, lagoa         Valor
(UFIrce)

Análise Bacteriológica – coliforme Fecal         32,00
Análise Físico-Química           55,00
Análise Bacteriológica e Físico Química em Água        87,00

PARâMETROS - PREÇO UNITÁRIO                                                                          PREÇO UNITÁRIO
pH, cor, turbidez, condutividade, salinidade, temperatura      5,66
(determinada em campo) 
Alcalinidade Total, hidróxido, carbonato, bicarbonato, dureza,      8,49
cálcio, magnésio, cloreto,cloro residual(determinado em campo) 
Nitritos, nitratos, amônia, sólidos totais, nitrogênio amoniacal total,     11,32
sólidos totaisdissolvidos, sólidos suspensos, oxigênio dissolvido - od 
clorofila “a”            13,11
Fósforo total, fósforo dissolvido, sulfeto(H2 S)        14,15
Sulfato, ferro, sódio, potássio, sílica         16,98
demanda Biológica de oxigênio - dBo, demanda Química de oxigênio - dQo 16,98
Nitrogênio total, (Kjeldahl), fenois (c6 H5 oH)        22,64
Metais Traços – Absorção Atômica ( ferro, cádmio, cromo total, níquel,    28,00
 alumínio, zinco, chumbo, cobre, manganês, prata, estanho ) – 
A partir de quatro metais, aplicar ao somatório do valor unitário uma redução 
de 20% .
Hidrocarboneto (Horiba )          50,00

DESPEjOS DOMÉSTICOS E INDUSTRIAIS        VALOR
( Parâmetros Básicos )          (UFIrce)
despejo doméstico - condomínio ( pH, materiais em suspensão,      34,96
materiais sedimentáveis, cloro residual) 
despejo Industrial ( pH, óleos e graxas, materiais sedimentáveis,      117,99
materiais flutuantes, demanda Biológica de oxigênio - dBo, 
demanda Química de oxigênio - dQo

PARâMETROS - PREÇO UNITÁRIO            PREÇO UNITÁRIO
pH             7,00

cloro residual (determinado em campo)         13,11

Óleos e graxas – Substâncias Solúveis em Hexano        34,96
Materiais sedimentáveis           7,74
Materiais flutuantes           7,11
oxigênio dissolvido – od, Sólidos Suspensos        11,32
demanda Biológica de oxigênio - dBo, demanda Química      30,59
de oxigênio – dQo 

SERVIÇO DE COLETA           VALOR (UFIRCE)
coleta realizada ( distância ≤ 100 km da sede da SeMAce)      57,00
coleta realizada ( distância > 100 km ≤ 300 km da sede da SeMAce)     68,40
coleta realizada ( distância > 300 km ≤ 500 km da sede da SeMAce)     71,25
coleta realizada ( distância > 500 km da sede da SeMAce)      76,95
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resolução nº 02, de 27 de MArço de 2002. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os arts. 2º, itens 2 
e 7, da Lei nº 11.411, de 28.12.87 e 2º, VII, do decreto nº 
23.157, de 08.04.94, fundamentado no Parecer da câmara 
Técnica sobre carcinicultura e Proteção do Meio Ambiente, 
criada pela resolução nº 17, de 13 de dezembro de 2001 do 
coeMA, apresentado na 99ª reunião ordinária, realizada 
em 27 de março de 2002, e tendo em vista o disposto em 
seu regimento Interno, e 
 
considerando a necessidade de proteger a formação vegetal 
de mangue além das áreas de preservação permanente; 

considerando a necessidade de ordenar o cultivo de camarão 
fora das áreas de preservação permanente; 
 
considerando a necessidade do abastecimento e drenagem 
das fazendas de cultivo de camarão em corpos d’água fluviais 
e flúvio-marinhos; 
 
considerando a necessidade de serem editadas normas 
específicas e eficazes para o licenciamento ambiental de 
empreendimentos de cultivo de camarões; 
 
considerando a ausência de legislação ou norma federal 
específica; 
 
considerando as características ambientais diferenciadas 
entre o estado do ceará e os demais estados da Federação; 
 
considerando que a resolução coeMA nº 16, de 28 de 
dezembro de 2.000 não contempla todos os aspectos de 
proteção ambiental desejados à implantação das atividades 
de carcinicultura; 
 
considerando o cultivo de camarão como uma atividade 
econômica legal, sendo necessário para tanto estabelecer nor-
mas regularmentadoras aos procedimentos de licenciamento 
ambiental para empreendimentos de carcinicultura terrestre, 
nos termos desta resolução 
 
reSoLVe: 

Art. 1º. Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes 
definições: 
I - Marés de sizígias: são as marés astronômicas de maior 
amplitude que ocorrem no oceano Atlântico, durante o 
período compreendido por dois dias antes e dois dias depois 
da lua nova e lua cheia;
II - Marés equinociais: são as sizígias que ocorrem nos equi-
nócios, quando há alinhamento aparente do plano solar com 
o equador terrestre em março e setembro;
III - Marés de quadratura: são as marés astronômicas de me-

nor amplitude que ocorrem no oceano Atlântico, durante o 
período compreendido por dois dias antes e dois dias depois 
da lua de quarto crescente e quarto minguante;
IV - Médio-litoral: é a faixa de terra delimitada pelos níveis 
extremos das preamares e baixa-mares de sizígia. Também 
conhecida como região intertidal ou intermaré;
V - Médio-litoral inferior: é a faixa de terra delimitada pelos 
níveis extremos das baixa-mares equinociais de sizígia e nível 
médio das baixa-mares de quadratura, somente exposta em 
intervalos de quinze dias e o permanece sendo por períodos 
contínuos de aproximadamente cinco dias;
VI - Médio-litoral médio: é a faixa de terra delimitada pelos 
níveis médios das baixa-mares e preamares de quadratura. 
essa faixa de terra é inundada e exposta para todos os dias;
VII - Médio-litoral superior: é a faixa de terra delimitada pelo 
nível médio das preamares de quadratura e nível extremo 
das preamares de sizígia equinociais, somente inundada em 
intervalos de quinze dias e o permanece sendo por períodos 
contínuos de aproximadamente cinco dias;
VIII - Nível médio de maré: é a cota representando a média 
de todas as preamares e baixa-mares de sizígia e quadratura. 
em termos topográficos, o nível médio está situado na zona 
de médio-litoral inferior, não se devendo confundir com o 
nível zero de maré;
IX - Manguezal: é o ecossistema litorâneo, com influência 
flúvio-marinha, que ocorre em terrenos sujeitos à ação das 
marés, formado por vasas lodosas ou arenosas recentes, às 
quais se associa, predominantemente, a vegetação natural 
conhecida como mangue, e cuja importância ecológica 
concentra-se na exportação significativa de matéria orgânica 
particulada e dissolvida para os ecossistemas estuarino e ma-
rinho e na proteção contra a erosão da linha de costa;
X - Salgado: é o ecossistema desprovido de vegetação vascu-
lar desenvolvendo-se entre o nível médio das preamares de 
quadratura e o nível das preamares de sizígia equinociais, 
em faixa de terra hipersalina com valores da água intersticial 
acima de 100 ppm (partes por milhar), normalmente situado 
em médio-litoral superior;
XI - Apicum: é o ecossistema de estágio sucessional tanto do 
manguezal como do salgado, onde predomina solo arenoso e 
relevo elevado que impede a cobertura dos solos pelas marés, 
sendo colonizado por espécies vegetais de caatinga e/ou mata 
de tabuleiro;
XII - Salinas: são áreas antropizadas que geram ecossistemas 
apresentando hipersalinidade residual de solo, e conse-
quentemente baixa capacidade de regeneração natural por 
vegetação de mague;
XIII - classes de água: são aquelas definidas pela resolução 
coNAMA nº 20 de 18 de junho de 1986;
XIV - Áreas de Preservação Permanente: são aquelas defini-
das pela Lei nº 4.771 de 15 de setembro de 1965 (código 
Florestal) e pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2.001;
XV - reservas Legais: são aquelas definidas pela Lei nº 4.771 
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de 15 de setembro de 1965 (código Florestal) e pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2.001.

Art. 2º. A localização, instalação, modificação, ampliação e 
operação de empreendimentos de carcinicultura dependerá 
de prévio licenciamento ambiental pela SeMAce, sem 
prejuízo de outras licenças exigidas legalmente.
 
§ 1º. Nos terrenos da União, a SeMAce quando da análise 
do licenciamento ambiental, deverá solicitar a anuência 
prévia do IBAMA. 
 
§ 2º. Não será permitida a instalação de empreendimento em 
faixa de médio-litoral inferior, até o limite do nível médio 
de maré. 
 
Art. 3º. Para efeito desta resolução, os empreendimentos 
individuais de carcinicultura serão classificados em cate-
gorias, de acordo com a dimensão máxima efetiva de área 
ocupada.
  
§ 1º. os empreendimentos de pequeno porte são aqueles 
com áreas ocupadas inferiores ou iguais a 02 (dois) hectares, 
que poderão, a critério da SeMAce, ter os seus processos 
de licenciamento simplificados, de acordo com a resolução 
coNAMA nº 237 de 19 de dezembro de 2001. 
 
§ 2º. os empreendimentos de médio porte são aqueles com 
áreas ocupadas maiores que 02 (dois) e menores ou iguais a 
50 (cinqüenta) hectares, devendo comprovar sua viabilidade 
ambiental no processo de licenciamento. 
 
§ 3º. os empreendimentos de grande porte são aqueles 
com áreas ocupadas maiores que 50 (cinqüenta) hectares, 
devendo apresentar obrigatoriamente estudo de Impacto 
Ambiental e relatório de Impacto Ambiental no processo 
de licenciamento. 
 
§ 4º. Na ampliação dos projetos de carcinicultura os estudos 
ambientais solicitados serão referentes ao novo porte em que 
será classificado o empreendimento. 
 
§ 5º. A SeMAce poderá determinar a elaboração de estu-
dos ambientais mais restritivos dependendo da fragilidade 
da área onde serão implantados os empreendimentos de 
carcinicultura. 
 
Art. 4º. Será permitido a instalação de equipamentos de 
captação, adução e drenagem dos empreendimentos de car-
cinicultura nas margens dos rios e demais recursos hídricos, 
desde que não provoquem desmatamento. 
 
§ 1º. Na área de preservação permanente (APP), colonizada 
por formações vegetais não será admitida a introdução de 
equipamentos de captação, adução e drenagem. 

§ 2º. os equipamentos de captação, adução e drenagem se 
limitarão a ocupar no máximo 5% (cinco por cento) de cada 
faixa de ecossistema no trânsito pela APP. 
 
§ 3º. o total do ecossistema a ser considerado para cálculo 
da limitação será sempre aquele defronte à propriedade, ao 
longo do recurso hídrico onde se fizer o abastecimento ou 
se lançar à drenagem. 
 
Art. 5º. os empreendimentos situados em zona de influência 
flúvio-marinha, cujo abastecimento se dê em captações de 
águas classe 7, e em presença de formação vegetal de mangue 
na APP ou além dela, manterão um corredor de reserva, 
de no mínimo, 10 (dez) metros, entre a parte posterior da 
vegetação de mangue e o empreendimento, em toda a área 
de médio litoral aonde ocorra esta condição. 

Art. 6º. os empreendimentos de carcinicultura a serem 
implantados tanto em ecossistemas de apicuns quanto de sal-
gados, deverão preservar, no mínimo 20% (vinte por cento) 
dessas áreas, cuja localização será definida pela SeMAce. 
 
§ 1º. No caso de empreendimentos circunvizinhos às áreas 
definidas para preservação deverão ser, preferencialmente, 
contíguas. 
 
§ 2º. este percentual de 20% (vinte por cento) não poderá 
ser incorporado ao de reserva Legal da propriedade. 

Art. 7º. Áreas de salina localizadas na faixa de médio-li-
toral médio, poderão ser ocupadas por empreendimentos 
de carcinicultura, desde que se adeqüem ao disposto nesta 
resolução. 
 
Art. 8º. A SeMAce, no exercício de sua competência e 
controle, expedirá Licença Prévia - LP, Licença de Instalação 
- LI e Licença de operação - Lo, para os empreendimentos 
de carcinicultura, sendo: 
 
§ 1º. A Licença Prévia será concedida pela SeMAce na fase 
preliminar do empreendimento, aprovando sua concepção e 
localização, em parecer técnico que estabelecerá os condicio-
nantes e requisitos básicos a serem atendidos nas próximas 
fases do licenciamento, através de termo de referência. 
 
§ 2º. A Licença de Instalação será concedida pela SeMAce 
mediante a apresentação do projeto e de sua aprovação, 
consubstanciada em parecer técnico. 
 
§ 3º. A Licença de operação será concedida pela SeMAce 
mediante a implantação do projeto aprovado através da 
Licença de Instalação, desde que tenham sido cumpridos 
todos os condicionantes previamente estabelecidos, e será 
embasada em parecer técnico. 
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§ 4º. As licenças ambientais poderão ser expedidas isoladas 
ou sucessivamente, de acordo com a natureza, características 
e fase do empreendimento. 
 
§ 5º. os termos de referência serão emitidos pela SeMA-
ce de acordo com as características de cada projeto e dos 
ecossistemas onde pleiteiam se instalar, atendida a legislação 
pertinente. 
 
§ 6º. Poderá ser admitido um único processo de licencia-
mento ambiental para pequenos empreendimentos simi-
lares e vizinhos, ou para aqueles integrantes de planos de 
desenvolvimento aprovados, previamente, pela SeMAce, 
desde que definida responsabilidade legal pelo conjunto de 
empreendimentos. 

Art. 9º. os responsáveis pelos empreendimentos de carcini-
cultura em operação, na data da expedição desta resolução, 
deverão regularizar sua situação, em consonância com a 
SeMAce, mediante a obtenção de Licença de operação, 
nos termos da legislação em vigor, para a qual será exigida 
a apresentação de estudos ambientais pertinentes, na forma 
de um Programa de controle e Monitoramento Ambiental- 
PcMA, conforme termo de referência a ser emitido pela 
SeMAce. 
 
§ 1º. os empreendimentos em operação, na data de publi-
cação desta resolução, deverão adequar-se a ela no prazo 
máximo de 2 anos. 

 
§ 2º. estes empreendimentos não poderão solicitar a Licença 
de operação até que recuperem todo seu passivo ambiental, 
caso exista, seja este também na forma de pendências admi-
nistrativas e/ou judiciais. 
 
§ 3º. A SeMAce emitirá em procedimento administrativo 
próprio, por solicitação do empreendedor, um atestado 
sobre a existência ou não do passivo ambiental de cada 
empreendimento. 
 
§ 4º. o passivo ambiental poderá ser compensado mediante 
a adoção de medidas compensatórias ao meio ambiente, nos 
termos da legislação vigente. 
 
Art. 10. Todos os empreendimentos com lançamento das 
águas de despesca em corpos hídricos de qualquer classe, 
deverão atender aos padrões definidos nas legislações vi-
gentes. 
 
Parágrafo único. A SeMAce após análise do projeto e do 
meio onde se insere determinará as medidas de tratamento 
e controle desses lançamentos, através da emissão de termo 
de referência. 
 

Art. 11. esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando as disposições em contrário, especialmente 
a resolução coeMA nº 16 de 28 de dezembro de 2000. 
 
Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, em 
Fortaleza, 1º de abril de 2002. 

 
José Kleber calou Filho

Presidente do conselho estadual do Meio Ambiente

***

resolução nº 12 de 2� de Agosto de 2002. 

dispõe sobre o licenciamento de atividade 
de carcinicultura para empreendimento de 
pequeno porte. 

 
o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, item 7º, da Lei 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 12.274, de 05 de abril de 1994, e 
art. 2º, VII do decreto nº 23.157, de 08.04.94, e 
 
considerando o cultivo de camarão como uma atividade 
econômica legal; 
 
considerando a ausência de legislação ou norma federal 
específica para o licenciamento dessa atividade; 
 
considerando a necessidade de serem editadas normas espe-
cíficas e eficazes para o licenciamento ambiental de cultivo 
de camarões de empreendimentos de pequeno porte; 
 
considerando a redução das desigualdades sociais pela am-
pliação de acesso a atividades econômicas pela população de 
baixa renda das comunidades ribeirinhas; 
 
considerando as diretrizes estabelecidas na resolução co-
NAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 para procedi-
mentos simplificados para atividades e empreendimentos de 
pequeno potencial de impacto ambiental; 
 
considerando as diretrizes estabelecidas na resolução co-
eMA nº 02, de 27 de março de 2002 para o processo de 
licenciamento simplificado para atividades de carcinicultura 
de empreendimentos de pequeno porte; 
 
considerando que a função principal do licenciamento 
ambiental é evitar riscos e danos ao ser humano e ao meio 
ambiente: 
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reSoLVe:
 
Art. 1º. Aprovar a resolução coeMA para licenciamento 
da atividade de carcinicultura para empreendimentos de pe-
queno porte apresentada na 103ª reunião ordinária, realizada 
em 29 de agosto de 2002. 
 
Art. 2°. Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes 
definições: 
I - empreendimentos de carcinicultura de pequeno porte: são 
aqueles com áreas ocupadas inferiores ou iguais a 02 (dois) 
hectares, de acordo com a resolução coeMA nº 02, de 27 
de março de 2002;
II - Licença Prévia – LP: Licença concedida na fase preliminar 
do planejamento do empreendimento de carcinicultura de 
pequeno porte, aprovando sua localização e concepção, sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos a 
serem atendidos na próxima fase do licenciamento;
III - Licença de Instalação e operação – LIoP: Licença que 
autoriza a implantação e operacionalização dos empreendi-
mentos de carcinicultura de pequeno porte de acordo com 
as especificações constantes do Projeto Básico, incluindo 
as medidas de controle ambiental e demais condicionantes 
constantes do relatório Ambiental Simplificado.
 
Art. 3º. A SeMAce expedirá a Licença Prévia - LP e a Li-
cença de Instalação e operação – LIoP para atividades de 
carcinicultura de empreendimentos de pequeno porte: 
I - as licenças ambientais poderão ser emitidas isoladas ou 
sucessivamente, de acordo com a natureza, características, 
localização e fase de implantação do empreendimento;
II - as solicitações das licenças estabelecidas no caput deste 
artigo deverão ser acompanhadas dos documentos relacio-
nados no Anexo I desta resolução;
III - os estudos ambientais necessários ao licenciamento dos 
empreendimentos de carcinicultura de pequeno porte são 
aqueles constantes do relatório Ambiental Simplificado, 
conforme o constante do Anexo II desta resolução;
IV - na ampliação dos empreendimentos de carcinicultura 
de pequeno porte, os estudos ambientais solicitados serão 
referentes ao novo porte em que será classificado o empre-
endimento, conforme resolução coeMA nº 02, de 27 de 
março de 2002. 
 
Art. 4°. os procedimentos e prazos estabelecidos nesta 
resolução aplicam-se, em qualquer nível de competência 
ao licenciamento ambiental de carcinicultura de empreen-
dimentos pequeno porte. 
 
Art. 5º. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

SecreTArIA dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 
AMBIeNTe, em Fortaleza, 2002. 

Albert Brasil gradvohl
Presidente do conselho estadual do Meio Ambiente 

- coeMA

*** 

Anexo i
 
docUMeNToS NeceSSÁrIoS PArA o ProceSSo 
de LIceNcIAMeNTo AMBIeNTAL de ATIVIdAdeS 
de cArcINIcULTUrA de PeQUeNo PorTe
 
TIPo de LIceNçA docUMeNToS NeceSSÁrIoS 

LIceNçA PrÉVIA - LP   
requerimento da LP; 
cópia do cNPJ e do contrato social ou do cPF; 
Projeto Básico do empreendimento com ArT; 
cópia da publicação do requerimento da LP; 
comprovante de pagamento da taxa de licenciamento; 
Anuência da Prefeitura Municipal; 
cópia da matrícula atualizada do imóvel ou certidão da 
Secretaria de Patrimônio da União – SPU, caso se trate de 
terrenos de marinha. 

LIceNçA de INSTALAçÃo e oPerAçÃo - LIoP 
requerimento da LIoP; 
cópia da publicação do requerimento da LIoP; 
comprovante de pagamento da taxa de licenciamento; 
Autorização para desmatamento ou limpeza do terreno, se 
necessário; 
outorga do uso da água; 
Averbação da reserva Legal; 
Termo de compromisso para preservação das áreas de salgado 
ou apicum (20%), de acordo com a resolução coeMA nº 
02/2002; 
registro de Aquicultor; 
relatório Ambiental Simplificado; 
ArT do profissional responsável pelo empreendimento. 
 
ANeXo II
 
reLATÓrIo AMBIeNTAL SIMPLIFIcAdo

coNTeÚdo MÍNIMo
 
I – Identificação da propriedade/proprietário - Apresentar 
informações sintéticas do imóvel e do proprietário e/ou 
empresa, incluindo, nome, razão social, cPF, cgc (cNPJ), 
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endereço do proprietário e/ou da empresa, endereço para 
correspondência, principais atividades da empresa e represen-
tante legal; apresentar também caracterização do empreendi-
mento, localização, vias de acesso e área total do projeto. 
II – diagnóstico e prognóstico ambiental - Apresentar es-
tudos básicos ambientais, incluindo o diagnóstico do meio 
físico, biótico e antrópico, enfatizando as Áreas de Preser-
vação Permanente, Área de reserva Legal, Área de Salgado 
ou Apicum a ser preservada, largura dos recursos hídricos, 
dentre outros, com representação em plantas em escala 
adequada. descrição dos prováveis impactos ambientais e 
sócio-econômico da implantação e operação da atividade, 
considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes e 
tempo de incidência dos impactos, os métodos, técnicas e 
critérios para a sua identificação, quantificação e interpreta-
ção. caracterização da qualidade ambiental futura da área 
de influência, considerando a interação dos diferentes fatores 
ambientais. 
III - Medidas mitigadoras e compensatórias - Medidas mi-
tigadoras e compensatórias, identificando os impactos que 
não possam ser evitados; recomendações quanto a alternativa 
mais favorável; programa de acompanhamento, monitora-
mento e controle. 
IV – conclusões e recomendações 
V – documentos anexos - Mapas em escala adequada, e, 
se disponíveis, fotografias aéreas e imagens de satélite, que 
contemplem os ítens I e II.

***

lei nº 12.�21, de 2� de Agosto de 1���.

cria a obrigatoriedade em executar medidas 
preventivas de proteção ao meio ambiente nos 
postos de serviços, especialmente no sistema de 
combustíveis.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Toda a instalação de tanques subterrâneos de armaze-
nagem de combustíveis automotivos deve, obrigatoriamente, 
ser realizada segundo normas técnicas expedidas pela Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 2º. As medições de volume dos tanques subterrâneos de 
combustíveis deverão ser executadas através de régua calibra-
da, própria para este fim, ou outro dispositivo equivalente 
aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia - INMe-
Tro. A utilização da régua implica na associação da tabela 
de arqueação de cada tanque. 

Art. 3º. os postos de serviços farão o controle de inventário 
de cada tanque, registrando no Livro de Movimento de 
combustíveis (LMc), como previsto em Portaria do de-
partamento Nacional de combustível - dNc. 
 
Art. 4º. Todos os postos de serviços que executem lavagem 
de veículos devem possuir caixa separadora de água e óleo, 
conforme normas da ABTN. 
 
Art. 5º. Todos os tanques que vierem a ser substituídos de-
verão atender às disposições constantes nesta Lei. 
 
Art. 6º. os postos de serviços que forem construídos a partir 
da vigência desta Lei, ficarão obrigados a adotar as medidas 
nela contidas, observando o seguinte: 
 
§ 1º. o tanque deverá possuir, no mínimo, um acesso ao seu 
interior, tal que permita a inspeção por técnico especializado, 
sem que seja necessário qualquer serviço de corte em sua 
estrutura, atendendo a norma da ABNT. 
 
§ 2º. Planta de situação e detalhes das instalações subterrâ-
neas, dos sistemas de retenção de resíduos oleosos. 
 
§ 3º. o tanque deverá estar protegido externamente por 
revestimento que não permita o ataque da corrosão ou por 
um sistema que inclui revestimento associado à proteção 
catódica, conforme as normas da ABNT. Acrescentado pelo 
art. 1º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.

§ 4º. A boca de recebimento de produto do tanque deve pos-
suir adaptador de resgate rápido, para que o abastecimento 
só possa ser feito através do sistema tipo descarga selada, de 
modo que não seja possível o transbordamento durante o 
seu abastecimento. Acrescentado pelo art. 1º da lei nº 12.703, 
de 19/06/1997.
 
§ 5º. As tubulações ligadas ao tanque devem possuir pro-
teção contra corrosão, idêntica ou compatível com a usada 
no tanque. Acrescentado pelo art. 1º da lei nº 12.703, de 
19/06/1997.
 
§ 6º. A bomba de sucção deve possuir válvula de retenção 
junto a entrada de produto, alinhando-se sua utilização na 
extremidade da tubulação no interior do tanque, evitando-se 
assim, que, na falta de estanqueidade de tubo, ou produto 
vaze para o solo. Acrescentado pelo art. 1º da lei nº 12.703, 
de 19/06/1997.
 
§ 7º. deverá haver poços de inspeção ou qualquer outro siste-
ma de detecção de vazamentos, independentemente do Livro 
de Movimentação de combustível - LMc. A quantidade de 
poços de inspeção deve ser de tal forma dimensionada, que 
seja possível detectar um vazamento em qualquer tanque 
ou tubulação do sistema de abastecimento de combustível, 
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num mínimo de 03 (três). Acrescentado pelo art. 1º da lei nº 
12.703, de 19/06/1997.
 
§ 8º. Possuir sistema de drenagem de águas contaminadas 
com combustíveis, óleos ou graxas, independente do uso da 
drenagem pluvial ou de águas servidas. esse sistema deverá 
separar a água dos demais contaminantes referidos. Acrescen-
tado pelo art. 1º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 9º. Toda instalação elétrica em locais onde possa haver 
presença de vapores inflamáveis deve atender as normas 
da ABNT. Acrescentado pelo art. 1º da lei nº 12.703, de 
19/06/1997.
 
Art. 7º. os postos de serviços, construídos antes da vigência 
desta Lei, ficarão obrigados a instalar os equipamentos de 
proteção ao meio ambiente, na ocasião das reformas que in-
cluam a substituição das instalações subterrâneas, respeitando 
o prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
Art. 8º. o controle e a fiscalização da proteção ambiental 
nos postos de serviços serão realizados pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce. Nova redação dada 
pelo art. 2º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
Art. 9º Todos os postos de serviços deverão ser licenciados 
anualmente pela SeMAce, que inclusive autorizará ou não 
o seu funcionamento. 
 
Art. 10. os postos de serviços deverão exibir em local a ser 
visto com facilidade placa onde se comprove o licenciamento 
da SeMAce. 
 
Art. 11. As infrações a Lei n.º 12.621, de 26 de agosto de 
1996, serão classificadas em leves, graves e gravíssimas, 
levando-se em consideração as circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a seguir discriminadas: Acrescentado pelo art. 3º 
da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
I - constituem circunstância atenuantes: 
a) ter bons antecedentes com relação às disposições legais 
relativas à defesa do meio ambiente; 
b) ter procurado, de modo efetivo e comprovado, evitar ou 
atenuar as conseqüências danosas do fato, ato ou omissão; 
c) comunicar imediatamente à SeMAce a ocorrência de 
fato, ato ou omissão, que coloque ou possa colocar em risco 
o meio ambiente; 
d) ter colaborado com os agentes encarregados da fiscalização 
e do controle ambiental; 
e) ser infrator primário e a falta cometida pouco significativa 
para o meio ambiente;
II - constituem circunstâncias agravantes: 
a) ter o agente cometido anteriormente infração à legislação 
ambiental; 
b) prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou 
documentos; 

c) procrastinar o atendimento dos agentes credenciados da 
SeMAce, por ocasião de inspeção à fonte de poluição ou 
degradação ambiental; 
d) deixar de comunicar de imediato à SeMAce a ocorrência 
de fato, ato ou omissão, que coloque ou possa colocar em 
risco o meio ambiente; 
e) ter a infração conseqüências graves para o meio 
ambiente ou cause risco ou dano à saúde pública;  
f ) os efeitos da infração terem atingido áreas de unidade 
de proteção ambiental ou comprometido a integridade dos 
recursos hídricos ou, ainda, recursos ambientais de ecossis-
temas litorâneos;
g) deixar de atender, de forma reiterada, as exigências da 
SeMAce. 
 
Art. 12. A inobservância das disposições contidas nesta Lei 
sujeitará os infratores às seguintes penalidades: Acrescentado 
pelo art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
I - advertência; 
II - multa (simples ou diária), de 50 (cinquenta) a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de 
referência - UFIr, divulgada pelo governo Federal na data 
de infração; 
III - embargo; 
IV - interdição definitiva ou temporária; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais con-
cedidos pelo Poder Público estadual; 
VI - perda ou suspensão de participação em linhas de finan-
ciamento em estabelecimentos estaduais de crédito. 
 
§ 1º. As penalidades previstas nos incisos III e VI deste 
artigo poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos 
incisos I e I do mesmo artigo. Acrescentado pelo art. 3º da lei 
nº 12.703, de 19/06/1997. 
 
§ 2°. Sem obstar-se a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independente da existência de 
culpa a indenizar ou reparar os danos causados ao meio am-
biente e a terceiros, afetados por sua atividade. Acrescentado 
pelo art. 1º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os seguintes limites: Acrescentado 
pelo art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
I - de 50 (cinqüenta) a 3.000 (três mil) vezes o valor nominal 
da UFIr na infrações leves; 
II - de 3.001 (três mil e uma) a 10.000 (dez mil) vezes o valor 
nominal da UFIr nas infrações graves; 
III - de 10.001 (dez mil e uma) a 15.000 (quinze mil) vezes 
o valor nominal da UFIr na infrações gravíssimas. 
 
§ 4°. Nos casos de reincidência, a multa (simples ou diária) 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. Acrescentado pelo art. 3º da lei nº 
12.703, de 19/06/1997.
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§ 5°. caracteriza-se reincidência quando o infrator cometer 
nova infração, poluindo ou degradando o mesmo recurso 
ambiental, ar, água, solo ou subsolo poluído ou degradado 
pela infração anterior ou, ainda, não ter sanado a irregula-
ridade constatada após o decurso do prazo concedido ou 
prolongado para sua correção Acrescentado pelo art. 3º da lei 
nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 6°. Nos casos em que a infração for continuada, poderá 
a autoridade competente impor multa diária nos mesmos 
limites e valores estabelecidos no parágrafo sexto deste artigo. 
Acrescentado pelo art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 7°. A multa diária cessará quando corrigida a irregularidade, 
porém não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de sua imposição. Acrescentado pelo art. 3º 
da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 8°. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa quan-
do o infrator, por termo de compromisso aprovado pela 
autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à 
adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a poluição 
ou degradação ambiental. Acrescentado pelo art. 3º da lei nº 
12.703, de 19/06/1997.
 
§ 9°. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão das 
licenças de que trata o artigo 11 desta Lei. Acrescentado pelo 
art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
§ 10. A penalidade de embargo será aplicada no caso de ati-
vidade, obra ou empreendimentos executados sem a licença 
ambiental ou em desacordo com a licença concedida quando 
sua permanência contrariar as disposições desta Lei, do seu 
regulamento e das normas dela decorrentes. Acrescentado pelo 
art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
Art. 13. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Renumerado por força 
do art. 3º da lei nº 12.703, de 19/06/1997.
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 26 de agosto de 1996. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

governador do estado

***

lei nº 12.703, de 1� de JunHo de 1��7.

Altera a Lei nº 12.621, de 26 de agosto de 
1996, acrescenta os parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º, 
7º, 8º e 9º no Art. 6º, dá nova redação ao Art. 
8º e dá outras providências.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam acrescidos os §§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, ao 
Art. 6º da Lei nº 12.621, de 26 de agosto de 1996:

“Art. 6º. ....
§ 1º. ...
§ 2º. ...
§ 3º. o tanque deverá estar protegido externamente por 
revestimento que não permita o ataque da corrosão ou por 
um sistema que inclui revestimento associado à proteção 
catódica, conforme as normas da ABNT. 

§ 4º. A boca de recebimento de produto do tanque deve pos-
suir adaptador de resgate rápido, para que o abastecimento 
só possa ser feito através do sistema tipo descarga selada, de 
modo que não seja possível o transbordamento durante o 
seu abastecimento. 
 
§ 5º. As tubulações ligadas ao tanque devem possuir pro-
teção contra corrosão, idêntica ou compatível com a usada 
no tanque. 
 
§ 6º. A bomba de sucção deve possuir válvula de retenção 
junto a entrada de produto, alinhando-se sua utilização na 
extremidade da tubulação no interior do tanque, evitando-se 
assim, que, na falta de estanqueidade de tubo, ou produto 
vaze para o solo. 
 
§ 7º. deverá haver poços de inspeção ou qualquer outro siste-
ma de detecção de vazamentos, independentemente do Livro 
de Movimentação de combustível - LMc. A quantidade de 
poços de inspeção deve ser de tal forma dimensionada, que 
seja possível detectar um vazamento em qualquer tanque ou 
tubulação do sistema de abastecimento de combustível, num 
mínimo de 03 (três). 
 
§ 8º. Possuir sistema de drenagem de águas contaminadas 
com combustíveis, óleos ou graxas, independente do uso da 
drenagem pluvial ou de águas servidas. esse sistema deverá 
separar a água dos demais contaminantes referidos. 
 
§ 9º. Toda instalação elétrica em locais onde possa haver 
presença de vapores inflamáveis deve atender as normas da 
ABNT.”
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Art. 2º. o Art. 8º da Lei nº 12.621/96 passará a ter a se-
guinte redação.

“Art. 8º. o controle e a fiscalização da proteção ambiental 
nos postos de serviços serão realizados pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce.” 

Art. 3º. Acrescenta-se a Lei nº 12.621, de 26 de agosto, 2 
artigos que levarão o número de ordem de 11 e 12 renume-
rando-se o seguinte, com as graduações das infrações à Lei 
em epígrafe, bem como às penalidades a elas inerentes, a 
seguir discriminadas:

“Art. 11. As infrações a Lei n.º 12.621, de 26 de agosto 
de 1996, serão classificadas em leves, graves e gravíssimas, 
levando-se em consideração as circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a seguir discriminadas: 
I - constituem circunstância atenuantes: 
a) ter bons antecedentes com relação às disposições legais 
relativas à defesa do meio ambiente; 
b) ter procurado, de modo efetivo e comprovado, evitar ou 
atenuar as conseqüências danosas do fato, ato ou omissão; 
c) comunicar imediatamente à SeMAce a ocorrência de 
fato, ato ou omissão, que coloque ou possa colocar em risco 
o meio ambiente; 
d) ter colaborado com os agentes encarregados da fiscalização 
e do controle ambiental; 
e) ser infrator primário e a falta cometida pouco significativa 
para o meio ambiente;
II - constituem circunstâncias agravantes: 
a) ter o agente cometido anteriormente infração à legislação 
ambiental; 
b) prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou 
documentos; 
c) procrastinar o atendimento dos agentes credenciados da 
SeMAce, por ocasião de inspeção à fonte de poluição ou 
degradação ambiental; 
d) deixar de comunicar de imediato à SeMAce a ocorrência 
de fato, ato ou omissão, que coloque ou possa colocar em 
risco o meio ambiente; 
e) ter a infração conseqüências graves para o meio 
ambiente ou cause risco ou dano à saúde pública;  
f ) os efeitos da infração terem atingido áreas de unidade 
de proteção ambiental ou comprometido a integridade dos 
recursos hídricos ou, ainda, recursos ambientais de ecossis-
temas litorâneos;
g) deixar de atender, de forma reiterada, as exigências da 
SeMAce.”
 
“Art. 12. A inobservância das disposições contidas nesta Lei 
sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa (simples ou diária), de 50 (cinquenta) a 15.000 (quin-
ze mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de referência 
- UFIr, divulgada pelo governo Federal na data de infração; 

III - embargo; 
IV - interdição definitiva ou temporária; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais con-
cedidos pelo Poder Público estadual; 
VI - perda ou suspensão de participação em linhas de finan-
ciamento em estabelecimentos estaduais de crédito. 

§ 1º. As penalidades previstas nos incisos III e VI deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e I do mesmo artigo. 
 
§ 2°. Sem obstar-se a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independente da existência 
de culpa a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
 
§ 3°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os seguintes limites: 
I - de 50 (cinqüenta) a 3.000 (três mil) vezes o valor nominal 
da UFIr na infrações leves; 
II - de 3.001 (três mil e uma) a 10.000 (dez mil) vezes o valor 
nominal da UFIr nas infrações graves; 
III - de 10.001 (dez mil e uma) a 15.000 (quinze mil) vezes 
o valor nominal da UFIr na infrações gravíssimas. 
 
§ 4°. Nos casos de reincidência, a multa (simples ou diária) 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. caracteriza-se reincidência quando o infrator cometer 
nova infração, poluindo ou degradando o mesmo recurso 
ambiental, ar, água, solo ou subsolo poluído ou degradado 
pela infração anterior ou, ainda, não ter sanado a irregula-
ridade constatada após o decurso do prazo concedido ou 
prolongado para sua correção. 
 
§ 6°. Nos casos em que a infração for continuada, poderá a 
autoridade competente impor multa diária nos mesmos limi-
tes e valores estabelecidos no parágrafo sexto deste artigo. 
 
§ 7°. A multa diária cessará quando corrigida a irregularidade, 
porém não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de sua imposição. 
 
§ 8°. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa quando 
o infrator, por termo de compromisso aprovado pela autori-
dade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à adoção 
de medidas específicas para cessar e corrigir a poluição ou 
degradação ambiental. 
 
§ 9°. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
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implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão das 
licenças de que trata o artigo 11 desta Lei. 
 
§ 10. A penalidade de embargo será aplicada no caso de ati-
vidade, obra ou empreendimentos executados sem a licença 
ambiental ou em desacordo com a licença concedida quando 
sua permanência contrariar as disposições desta Lei, do seu 
regulamento e das normas dela decorrentes.”

Art. 4º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação 
revogadas as disposições contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 19 de junho de 1997.

TASSo rIBeIro JereISSATI
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***
 

 
portAriA nº 257/��.

o Superintendente da SeMAce/ce nas suas atribuições 
legais, de acordo com as disposições do art. 9º, III, e art. 
20 da Lei estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987 
com nova redação dada pela Lei nº 12.274, de 05 de abril 
de 1994, especialmente na forma dos dispositivos contidos 
nas Leis 126/21, de 26 de agosto de 1996.

reSoLVe:

Art. 1º. estabelecer as normas administrativas necessárias à 
regulamentação do licenciamento ambiental para funciona-
mentos dos pontos de serviços.

Art. 2º. o pedido de Licença deverá ser encaminhado à Se-
MAce mediante requerimentos do proprietário ou de seu 
representante legal, acompanhado das informações e docu-
mentação limitadas no Anexo I desta Portaria, sem prejuízo 
de outras exigências adicionais  deste órgão ambiental.

§ 1º. Para os pontos já em funcionamento será solicitado 
apenas a Licença de operação enquanto que para os que 
venham a instalar-se serão solicitadas a Licença Prévia e 
Licença de Instalação.

§ 2º. A placa de identificação exigida no art. 10, da Lei nº 
12.621, de 26 de agosto de 1996, deverá ser confeccionada 

conforme modelo incluso no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º. A remuneração pelos interessados, dos custos corres-
pondentes às atividades  de análise, licenciamento e controle 
ambiental, de fará de acordo com o Anexo I desta Portaria.
§ 1º. o enquadramento do ponto de serviço, segundo o 
porte, para efeitos de cobrança do preço de que trata esta 
portaria, far-se-á  a partir dos parâmetros estabelecidos no 
Anexo II desta Portaria. estes parâmetros terão por base o 
Livro de Movimento de combustível (LMc), bem como 
informações das companhias distribuidoras.

§ 2º. Para admissibilidades dos pedidos de licenciamento 
dirigidos à essa Autarquia, o interessado deverá apresentar, 
além das informações e documentações descriminadas no 
artigo procedente, o comprovante do recolhimento junto a 
este órgão do como correspondente à TAXA de SoLIcI-
TAçÃo de LIceNçA e SerVIçoS.

Art. 4º. A Licença terá validade pelo prazo nela fixado, reno-
vável a pedido do interessado por período sucessivo de igual 
duração, através de requerimento protocolado junto à esta 
Autarquia, com todos os documentos ora exigidos.

§ 1º. A renovação da licença dar-se-á através do mesmo pro-
cedimento ora definido para fins de sua obtenção, inclusive 
no que se refere ao recolhimento protocolado junto à esta 
Autarquia, com todos os documentos ora exigidos.

§ 2º. expirado o prazo de validade da Licença sem o 
atendimento do disposto no art. 4º, será imediatamente 
caracterizado o feito como infração, sujeitado-se o infrator 
às penas da lei.

§ 3º. Qualquer alteração que venha à ocorrer, dentro da 
validade da licença, relativa à capacidade de armazenamento 
e/ou instalação destinadas a lavagem / lubrificação deve ser 
comunicado a SeMAce, para prévia autorização.

§ 4º. o processo de licenciamento será considerado legi-
timo somente após o solicitante estar de posse da licença 
requerida.

registre-se. Publique-se e cumpra-se.
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeN-
Te – SeMAce, em Fortaleza, 1º de setembro de 1996.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe
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Anexo i

DOCUMENTAÇÃO A SER ExIGIDA PARA 
ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO:

 NOVOS POSTOS:
• requerimento em formulário padrão;
• Publicação em periódico de licenciamento na imprensa conforme modelo fornecido pela SeMAce;
• Planta de situação / local;
• estudo geotécnico(teste de corrosão / altura do lençol);
• Projeto executivo de instalação;
• Licença do município(Alvará de Funcionamento).

PoSToS ANTIgoS:
• requerimento em modelo padrão;
• Publicação do pedido de licenciamento  na imprensa, conforme modelo fornecido pela SeMAce;
• Planta de situação local;
• Licença do município(Alvará de Funcionamento).

MODELO DA PLACA

1,0 m

0,60m

Logo da 
SEMACE

RAZÃO SOCIAL;
C.G.C.
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº                   /ANO
VALIDADE:                 /ANO

Anexo ii

os valores a serem cobrados pela SeMAce, correspondentes a taxa de solicitação de licença de serviços, obedecendo os 
critérios contidos na tabela a seguir:

TABELA I

                   Especificações

Volume de Comercialização Porte
LP
UFIR

LI
UFIR

LO
UFIR

Lavagem de Veículos e Lubrificação

< 80 m3 / mês Pequeno 174,80 349,00 262,20 Acréscimo

> 80 < 150 m3 / mês Médio 262,20 457,00 524,40 25% dos Valores

> 150 m3 / mês Grande 349,00 349,00 457,00 Estabelecidos p/ as Licenças

* Para os postos já instalados será cobrado apenas a LO, acrescidas de 25%, quando houver lavagem / lubrificação de veículos, conforme tabela abaixo.
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TABELA II

                   Especificações

Volume de Comercialização Porte
Valor da Licença de
Operação
(UFIR)

Lavagem de Veículos e Lubrificação

< 80 m3 / mês Pequeno 174,80
25% de acréscimo sobre o Valor da LO> 80 < 150 m3 / mês Médio 262,20

> 150 m3 / mês Grande 349,00

lei nº 11.5�4, de 2� de JunHo de 1���.

Institui a MedALHA cHIco MeNdeS e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Medalha chico Mendes, destinada 
a agraciar personalidades ou instituições que hajam presta-
do relevantes a serviços à ecologia e ao Meio Ambiente do 
estado do ceará, em particular, e no Brasil.

Art. 2º. A Medalha será concedida anualmente, em Sessão 
Solene da Assembléia Legislativa, no dia Mundial do Meio 
Ambiente.

Art. 3º. A escolha da(s) Personalidade(s) e Instituições con-
sagrada pela medalha será feita pelo congresso estadual do 
Meio Ambiente do estado do ceará.

Art. 4º. A Medalha será de ouro de polígono estrelado de 05 
pontas com trinta e cinco milímetros de diâmetro, tendo no 
centro a efígie de chico Mendes, figurado abaixo o nome e 
acima a palavra ecologia, e circulando o disco central, alter-
nadamente, os riscos característicos do corte da seringueira, 
um peixe e uma castanheira, no verso a expressão Brasil e o 
estado do ceará.

Art. 5º. A Medalha terá uma fita de gurgurão vermelha escura 
chamalotada com trinta e oito milímetros  de cumprimento 
por trinta e cinco milímetros de largura e será usada sobre 
o peito esquerdo.

Art. 6º. A passadeira será de ouro com a dimensão de treze 
milímetros de cumprimento, por trinta e oito de largura da 
qual pende a fita e a Medalha.

Art. 7º. esta lei entra em vigor na data da sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
e Fortaleza, aos 26 de junho de 1989.

TASSo rIBeIro JereISSATI
JoSÉ SÉrgIo de oLIVeIrA MAcHAdo

***

lei nº 12.522, de 15 de dezeMbro de 1��5.

define como áreas especialmente protegidas as 
nascentes e olhos d´água e a vegetação natural 
no seu entorno e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. São consideradas áreas especialmente protegidas, 
nos termos dos artigos 225, III da constituição Federal 
e 259, IV da constituição estadual, as nascentes e olhos 
d´água situadas no estado do ceará, bem ainda a vegetação 
natural existente em seu entorno, necessária à manutenção 
da sua recarga.

Art. 2º. Para fins do disposto no artigo anterior, será de-
terminado, nas nascentes e olhos d´água, um perímetro 
denominado Perímetro de conservação de Nascentes e 
olhos d´água, no qual é proibida a derrubada de árvores e 
qualquer outra forma de desmatamento.

Art. 3º. A inobservância do disposto nesta Lei, sujeitará 
aos infratores a aplicação das sanções previstas na legislação 
atinente à espécie.

Art. 4º. o Poder executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de sessenta dias.
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Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 1995.

TASSo rIBeIro JereISSATI

***

lei nº 10.3�0, de 05 de dezeMbro de 1�7�.

determina providências quanto à arborização 
das margens das rodovias estaduais.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ,

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º. o departamento Autônomo de estradas e rodagens 
do ceará (dAer) promoverá a arborização das margens das 
rodovias estaduais construídas, em construção ou a serem 
construídas no estado do ceará.

Art. 2º. os planos de arborização serão executados nas faixas 
de domínio das rodovias, em épocas propícias, com árvores 
adaptáveis  a região, especialmente as frutíferas, ornamentais 
ou de emprego industrial:
a) pala divisão competente, nos casos de obras em execução 
por administração direta;
b) pelas firmas construtoras nas obras, nas obras em-
preitadas;
c) pelas turmas de conservação, quando se tratar de trecho 
já construído e entregue ao tráfego.

§ 1º. Por ocasião da construção melhoramento ou conser-
vação das rodovias, as firmas ou órgãos construtores, sempre 
que possível, evitarão a derrubada de árvores que se prestem 
para arborização ou embelezamento da paisagem, desde que 
não afete a visibilidade e a segurança dos guiadores.

§ 2º. A administração do dAer, ao elaborar a programação 
anual de trabalho consignará recursos para a execução dos 
planos de arborização, tendo em vista o disposto nesta Lei.

Art. 3º. o dAer poderá celebrar convênios com o Instituto 
Brasileiro de defesa Florestal (BdF) visando o fornecimento 
de mudas destinados à arborização.

Art. 4º. esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de dezembro de 1979.

Manoel castro Filho
Luiz Marques

***

lei nº 13.327, de 15 de JulHo de 2003.

dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas 
de domínio nas rodovias estaduais e rodovias 
federais delegadas ao estado do ceará e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

cAPÍTULo I
dISPoSIçÃo PreLIMINAr

Art. 1º. esta Lei disciplina o uso das faixas de domínio das 
rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao estado 
e de terrenos adjacentes a rodovias, de modo a resguardar 
a  segurança do trânsito rodoviário, o meio ambiente e o 
patrimônio rodoviário.

cAPÍTULo II
do USo dAS FAIXAS de doMÍNIo

Art. 2º. considera-se faixa de domínio, para os efeitos desta 
Lei, a área sobre a qual se assenta uma rodovia, constituída 
pelas pista de rolamento, canteiros centrais, obras de arte, 
acostamentos, sinalizações e faixas laterais de segurança, 
podendo vir a ser utilizada de acordo com as normas esta-
belecidas nesta Lei, mediante o pagamento de remuneração 
anual, para os seguintes fins: 
I - instalação de dispositivos visuais, por qualquer meio 
físico, destinado ao informe publicitário, de propaganda ou 
indicativo, cuja informação possa ser visualizada pelo usuário 
da rodovia correspondente; 
II - ocupação de faixas, transversais ou longitudinais, ou de 
áreas, para a instalação de:
a) linhas de transmissão ou distribuição de energia ou de 
comunicação;
b) redes de adução, emissão ou distribuição de água e esgoto, 
gasodutos e oleodutos; e
c) bases para antenas de comunicação.

Art. 3º. compete ao departamento de edificações, rodovias 
e Transportes - derT, autorizar, permitir ou expedir licença 
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para o uso da faixa de domínio das rodovias estaduais e rodo-
vias federais delegadas ao estado, nas hipóteses mencionadas 
nos incisos do art. 2º.

§ 1º. No caso da exploração de espaços publicitários, a uti-
lização se dará mediante processo licitatório, de acordo com 
os critérios estabelecidos pela legislação específica que institui 
normas para licitação e contratos da Administração Pública 
e mediante a expedição de Autorização Anual.

§ 2º. No caso de utilização das faixas transversal ou longi-
tudinal, por empresas concessionárias, permissionárias ou 
autorizadas de serviço público ou diretamente pelo Poder 
Público, a contratação se dará de forma direta, nos termos 
do caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante a formalização de Termo de Permissão de 
Uso especial.

§ 3º. em qualquer das hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º 
deste artigo, deverá ser apresentado o projeto executivo e, ao 
final da construção de acessos, o memorial descritivo sobre 
a execução da obra respectiva.

Art. 4º. VeTAdo.

§ 1º. A instalação de dispositivos visuais em terrenos lindeiros 
somente será permitida após pagamento da remuneração 
anual, cujo valor será equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor calculado para a instalação na faixa de domínio 
correspondente, sem prejuízo do pagamento das taxas de 
serviços.

§ 2º. Fica isenta do pagamento da remuneração anual, a 
utilização, longitudinal ou transversal, da faixa de domínio, 
para implantação de projeto de cunho social de interesse da 
Administração Pública estadual. 

cAPÍTULo III
dA FIScALIZAçÃo dAS FAIXAS de doMÍNIo

Art. 5º. A fiscalização das faixas de domínio das rodovias 
estaduais e rodovias federais delegadas é de competência 
do departamento de edificações, rodovias e Transportes 
- derT, e da Polícia Militar do estado do ceará, que exer-
cerão, em conjunto ou isoladamente, o poder de polícia 
administrativa, cabendo-lhes:
I - manter postos de vigilância permanente;
II - aplicar multas, garantida a defesa prévia;
III - embargar ou demolir obras e serviços executados sem 
observância a esta Lei;
IV - remover placas ou engenhos publicitários ou indicativos 
colocados nas Faixas de domínio em desconformidade com 
esta Lei, independentemente da aplicação de multa;
V - fechar acessos que não atendam às normas da presente 
Lei;

VI - coibir a prática de queimadas nas faixas de domínio ou 
terrenos adjacentes das rodovias estaduais e rodovias federais 
delegadas.

cAPÍTULo IV
dAS reSPoNSABILIdAdeS

Art. 6º. Será de responsabilidade do departamento de edi-
ficações, rodovias e Transportes - derT, a limpeza, roço e 
preservação do meio ambiente nas áreas não ocupadas pelos 
empreendimentos, nas faixas de domínio.

Art. 7º. Será de total responsabilidade de seus proprietários 
a conservação dos equipamentos e dos dispositivos visuais 
instalados nas faixas de domínio ou em terrenos lindeiros, 
cabendo-lhes, inclusive, as despesas ou indenizações decor-
rentes de prejuízos que causem a terceiros. 

Art. 8º. Será de responsabilidade dos proprietários de terrenos 
adjacentes às faixas de domínio das rodovias estaduais ou 
rodovias federais delegadas a conservação e manutenção das 
cercas delimitadoras de suas propriedades com as faixas de 
domínio, bem como as despesas com sua implantação.

Parágrafo único. As estacas e mourões das cercas devem ser 
mantidas em perfeitas condições físicas e com o mínimo de 
oito fiadas de arame farpado (de roseta), ou outro obstáculo 
físico que impeça a passagem de animais silvestres ou do-
mésticos, de pequeno ou de grande porte.

Art. 9º. Será de responsabilidade do titular da licença de 
acesso a rodovia estadual ou rodovia federal delegada, manter 
ou fazer manter em bom estado de conservação:
I - o acesso à rodovia, as pistas internas de circulação, os 
pátios de estacionamento, as edificações e demais partes 
componentes do respectivo estabelecimento;
II - a sinalização implantada por força do acesso 
autorizado;
III - a faixa de domínio roçada e limpa, numa extensão de 
quinhentos metros para cada lado do acesso.

cAPÍTULo V
doS cUIdAdoS coM o MeIo AMBIeNTe

Art. 10. compete ao departamento de edificações, rodovias 
e Transportes - derT, incentivar o plantio de árvores ou 
quaisquer outros tipos de vegetação nas faixas de domínio, 
para fins de: 
I - combate à erosão e contribuição para a solução de outros 
problemas da contenção e sustentação;
II - sinalização viva, propiciando conforto e segurança do 
usuário pela interseção da isolação lateral;
III - sombreamento dos refúgios e áreas de descanso;
IV - utilidade para o usuário, através de espécies frutíferas 
adequadamente localizadas.



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•304•

V - combate a queimadas nas faixas de domínio e terrenos ad-
jacentes das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas. 

Art. 11. No plantio de novas árvores deverão ser observa-
das: 
I - condições de solos estáveis, com preferência para as espé-
cies nativas já aclimatadas ou de fácil aclimatação;
II - distância mínima de oito metros das bordas da plata-
forma e de 150 metros dos dispositivos de interseção ou 
entroncamento, de modo a não prejudicar a visibilidade do 
usuário da rodovia; e 
III - disposição de forma a não produzir sombreamento 
total (túneis) ou intermitentes (renques) junto à pista de 
rolamento.

cAPÍTULo VI
dAS PeNALIdAdeS

Art. 12. Para os fins desta Lei consideram-se infrações:
I - a utilização da faixa de domínio sem autorização do 
derT;
II - o descumprimento das recomendações técnicas emanadas 
pelo derT;
III - prática de queimadas nas faixas de domínio ou em 
terrenos adjacentes às rodovias estaduais e rodovias federais 
delegadas.

Art. 13. A inobservância às disposições desta Lei sujeita os 
responsáveis às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa de cem UFIrceS:
a) por quilômetro de obra executada na faixa de domínio, 
sem autorização do derT ou em desacordo com o projeto 
executivo por ele aprovado;
b) por dispositivo visual implantado sem autorização do 
derT ou em desacordo com as disposições contidas nesta 
Lei;
III - multa de duzentas UFIrceS pela execução de obra de 
acesso a rodovias estaduais ou rodovias federais delegadas 
sem autorização do derT ou em desacordo com o projeto 
executivo por ele aprovado; 
IV - multa de quinhentas UFIrceS, na hipótese prevista 
no inciso III do art. 12;
V - embargo da obra ou remoção do dispositivo visual;
VI - demolição da obra;
VII - suspensão ou cancelamento da permissão, licença ou 
autorização.

§ 1º. A advertência será aplicada pela inobservância às dis-
posições desta Lei.

§ 2º. As multas previstas nos incisos II, III e IV serão aplicadas 
em dobro nos casos de reincidência, oposição à fiscalização 
e desacato à autoridade, sem prejuízo de aplicação, no que 
couber, das penalidades previstas na legislação civil e penal.

§ 3º. o embargo da obra ou remoção do dispositivo visual 
será efetuado independentemente da aplicação da multa 
respectiva, nas situações enunciadas nos incisos II e III deste 
artigo.

§ 4º. A demolição será efetuada na hipótese de não-sane-
amento das irregularidades que ocasionaram o embargo, 
no prazo de noventa dias, ou na impossibilidade técnica de 
autorização para execução da obra. 

§ 5º. A suspensão da permissão, licença ou autorização será 
aplicada, sem prejuízo do disposto no § 4º, deste artigo 
sempre que, injustificadamente, persistir o não-atendi-
mento às determinações do departamento de edificações, 
rodovias e Transportes - derT, por um período superior 
a seis meses.

§ 6º. o cancelamento será aplicado na hipótese de não-pa-
gamento da remuneração anual prevista para a concessão de 
autorização, permissão ou licença.

Art. 14. da aplicação das penalidades previstas nesta Lei cabe-
rá defesa, na forma e prazo estabelecidos em regulamento.

cAPÍTULo VII
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS e FINAIS

Art. 15. A construção de passarelas pelas Administrações 
Municipais nas rodovias estaduais deverá ser previamente 
autorizada pelo departamento de edificações, rodovias e 
Transportes - derT, atendendo às especificações técnicas e 
padronização do departamento. 

Art. 16. A Administração rodoviária poderá erguer cercas 
nas faixas laterais de segurança da rodovia sempre que o 
interesse público recomendar, respeitando-se os direitos e a 
iniciativa do proprietário lindeiro, observadas as normas e 
especificações legais.

Art. 17. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - licença, o ato administrativo vinculado e definitivo pelo 
qual o departamento de edificações, rodovias e Transportes 
- derT, faculta ao interessado, que atenda às disposições 
desta Lei, a utilização da faixa de domínio;
II - autorização, o ato administrativo discricionário e precário 
pelo qual o derT autoriza ao interessado a utilização da 
faixa de domínio;
III - permissão, o ato administrativo negocial, discricionário 
e precário pelo qual o derT faculta ao interessado o uso 
especial da faixa de domínio;
IV - taxa, o valor pago pelo interessado ao departamento de 
edificações, rodovias e Transportes - derT, pela execução 
de serviços necessários à formalização do processo adminis-
trativo para a outorga de licença, autorização ou permissão 
da faixa de domínio;
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V - remuneração, o valor pago ao departamento de edifica-
ções, rodovias e Transportes - derT, pela utilização especial 
da faixa de domínio.

Art. 18. os atuais permissionários, inclusive os que já tenham 
concluído os serviços ou obras de implantação do objeto da 
permissão, têm o prazo de noventa dias, a contar da data 
da publicação desta Lei, para requererem a renovação ou 
a reativação das suas permissões, nos moldes e condições 
previstos nesta Lei.

Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas que tenham obras 
executadas ou equipamentos de sua propriedade já implan-
tados, em caráter permanente, nas faixas de domínio ou em 
terrenos lindeiros descritos nesta Lei, deverão fornecer ao 
derT, no prazo de noventa dias, a contar da publicação 
desta Lei, cópia dos elementos cadastrais disponíveis, a fim de 
serem complementados os registros existentes, para posterior 
expedição do ato administrativo respectivo. 

Art. 20. Sujeitar-se-ão às penalidades estabelecidas no art. 13 
desta Lei os permissionários referidos no art. 18 e as pessoas 
referidas no art. 19 que não atenderem às disposições neles 
contidas. 

Art. 21. Fica o chefe do Poder executivo autorizado a apro-
var, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, 
a regulamentação sobre a matéria ora disposta.

Art. 22. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Ficam revogadas as Leis nºs 12.250, de 06 de janeiro 
de 1994, 12.627, de 24 de setembro de 1996 e 12.805, de 
30 de abril de 1998.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 15 de julho de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

lei nº 12.521, de 15 de dezeMbro de 1��5

define as áreas de interesse especial do estado 
do ceará para efeito do exame e anuência pré-
via de projetos de parcelamento do solo para 
fins urbanos na forma do Art. 13, inciso I da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979 e dá outras providências.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. consideram-se áreas de interesse especial para fins de 
parcelamento do solo urbano, sujeitas ao exame e anuência 
prévia pelo Poder Público estadual, na forma do Art. 13, I, 
da Lei 6.766 de dezembro de 1979: 
I - o território dos municípios ao longo da faixa litorânea 
do estado, quais sejam:  
1. município de chaval; 
2. município de Barroquinha; 
3. município de Jijoca de Jericoacoara; 
4. município de cruz; 
5. município de Acaraú; 
6. município de Itarema; 
7. município de Amontada; 
8. município de camocim; 
9. município de Itapipoca; 
10. município de Trairí; 
11. município de Paraipaba; 
12. município de São gonçalo do Amarante; 
13. município de caucaia; 
14. município de Aquiraz; 
15. município de Pindoretama; 
16. município de cascavel; 
17. município de Beberibe; 
18. município de Fortim; 
19. município de Aracati; 
20. município de Paracuru; 
21. município de Icapuí; 
II - o território dos municípios integrantes do programa de 
interiorização de indústrias, em que ocorra implantação de 
distritos industriais; 
III - o território dos municípios que compõem, no todo ou 
em parte, as serras úmidas e chapadas. 
 
Art. 2º. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - nas áreas costeiras, quando constituídas por falésias, dunas 
reliquiares, pontas ou promotórios, desembocaduras de rios, 
bem como as áreas recobertas por vegetação primária locali-
zadas à retaguarda de dunas ou ainda aquelas em acelerado 
processo erosivo; 
II - nas serras úmidas e chapadas, em áreas recobertas 
por vegetação primária e secundária, definidas nos 
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termos da resolução nº 025/94, coNAMA, de 07 de 
dezembro de 1994. 

Parágrafo único. A Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, definirá, em planta, quando da regu-
lamentação desta Lei, as áreas de que trata o Art. 2º. 
 
Art. 3º. o exame e anuência prévia do Poder Público esta-
dual será realizado pela SedUrB, que para tanto, poderá 
requisitar, quando necessário, a manifestação, e colaboração 
dos demais Órgãos do Sistema Administrativo estadual 
envolvidos direta ou indiretamente com o parcelamento do 
solo urbano. 
 
Parágrafo único. A competência atribuída à SedUrB por 
esta Lei não exime a SeMAce do prévio licenciamento de 
que trata o Art. 11 da Lei nº 11.411, de 28 de dezembro 
de 1987, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 12.274, de 05 de 
abril de 1994. 
 
Art. 4º. A Superintendência do desenvolvimento Urbano 
do estado - SedUrB, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento de toda a documentação exigível, 
para proceder ao exame e anuência prévia de que trata a 
presente Lei. 
 
Art. 5º. o exame e anuência prévia deverá sempre ser procedi-
do pela indicação nas plantas das diretrizes do planejamento 
municipal, devendo ainda as prefeituras interessadas remete-
rem também à SedUrB, declaração das concessionárias de 
serviço público de saneamento e energia elétrica, quanto à 
viabilidade de atendimento da gleba a ser parcelada e ainda 
planta de situação da área em base cartográfica atualizada. 
 
Art. 6º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce, em estreita articulação com a Superintendência 
do desenvolvimento Urbano do estado - SedUrB, indicará 
na planta do imóvel: 
I - as áreas com vegetação de preservação permanente prote-
gidas por legislação Federal ou estadual específicas; 
II - as unidades de preservação e conservação localizadas na 
área de influência do projeto de parcelamento; 
III - a ocorrência de situações ambientais que impeçam o 
parcelamento da área pretendida, a exemplo das hipóteses 
arroladas no Art. 3º da Lei nº 6.766/79, acrescidas das ar-
roladas no Art. 2º desta Lei. 
 
Art. 7º. A anuência prévia concedida para o projeto de 
parcelamento de áreas de interesse especial de que trata o 
Artigo 1º desta Lei terá validade pelo prazo máximo de 02 
(dois) anos. 
 
Art. 8º. cumpridas as exigências legais e de ordem técnica, 
a Superintendência de desenvolvimento Urbano do estado 
- SedUrB, concederá certificado de exame e anuência 

prévia ao projeto de parcelamento examinado, devolvendo 
o projeto à prefeitura Municipal a quem compete a sua 
aprovação final. 
 
Art. 9º. o loteador ao submeter ao registro imobiliário o 
projeto de parcelamento do solo, deverá apresentar também 
o certificado de exame e anuência prévia estadual; condicio-
nador da aprovação Municipal. 
 
Art. 10. A SedUrB oficiará aos cartórios de re-
gistro de Imóveis as anuências prévias concedidas.  
Art. 11. Salvo quando a legislação Municipal determinar 
maiores exigências, os projetos de parcelamento do solo 
deverão atender aos requisitos urbanísticos definidos pela 
Lei nº 6.766/79 e às normas restritivas estabelecidas pela 
presente Lei. 
 
Art. 12. A Superintendência do desenvolvimento Urbano 
do estado - SedUrB, prestará aos Municípios o necessário 
assessoramento técnico e jurídico, objetivando o fiel cumpri-
mento desta Lei, bem como orientação à definição da Política 
Municipal de desenvolvimento Urbano em harmonia com 
as diretrizes da Legislação Federal e estadual. 
 
Art. 13. As transgressões a qualquer dispositivo desta Lei 
sujeitarão o infrator às sanções já definidas pela Lei estadual 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987 com alterações da 
Lei nº 12.274, de 05 de abril de 1994. 
 
Art. 14. esta Lei será regulamentada por decreto do Poder 
executivo estadual e entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 1995. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

AdoLFo de MArINHo PoNTe

***

deCreto nº 20.253, 
de 05 de seteMbro de 1���. 

declara de interesse social para fins de desapropriação as áreas 
de terra que indica e dá outras providências. 
 
o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 74, itens III e XIII 
da constituição estadual e com fundamento no decreto-
Lei 3.365, de 21 de julho de 1941, na Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1982, e tendo em vista a necessidade de 
preservação dos recursos ambientais, 
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decreTA: 

Art. 1º. Ficam declarados interesse social para fins de desa-
propriação, nas áreas de terra de propriedade particular, bem 
como o domínio útil naquelas aforadas pela União, incluídas 
as acessões benfeitorias e servidões nelas existentes, situadas 
no Município de Fortaleza, tal como referido no art. 2º. 
 
Art 2º. A áreas de terra de que trata o art. 1º. são as com-
preendidas no contorno do Projeto do Parque ecológico 
do cocó, delimitadas graficamente no levantamento aero-
fotogramétrico da região Metropolitana de Fortaleza, em 
escala de 1:10.000 de 1974, que integra o Anexo único 
deste decreto. 
 
Parágrafo único. As áreas de terra descritas no Artigo anterior 
destinam-se à implantação do Parque ecológico do cocó. 
 
Art. 3º. Fica a Autarquia da região Metropolitana de 
Fortaleza – AUMeF autorizada a proceder amigável ou 
judicialmente, mediante prévia avaliação por órgão oficial, a 
desapropriação de que trata este decreto, devendo a despesa 
correr por conta de recursos próprios do órgão ou de outros 
que lhes sejam alocados. 
 
Art 4º. A desapropriação de que trata este decreto é 
declarada de caráter urgente para efeito do disposto no 
Artigo 15, do decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, combinado com o Artigo 1º. e seguintes aplicáveis 
no decreto-Lei nº 1.075, de 22 de fevereiro de 1970.  
 
Art 5º. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de setembro de 1989. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

Adolfo Marinho Pontes
 

***

deCreto nº 22.5�7, de 0� de JunHo de 1��3.

declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação as áreas que indica e dá outras 
providências. 

 
o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais e com fundamento 
no decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941 e na Lei 
nº. 4.132, de 10 de setembro de 1962 e, 
 
coNSIderANdo a necessidade de proteção dos recursos 
ambientais, 
 
coNSIderANdo a política de preservação do meio-am-
biente estabelecido pela atual Administração e visando uma 
melhoria na vida da população, 
 
coNSIderANdo o disposto no art. 225 da constituição 
Federal e no art. 259 da constituição estadual,
 
decreTA: 
 
Art. 1º. Ficam declarados de interesse social, para fins de 
desapropriação, as áreas de terras de propriedade particular, 
com as benfeitorias e servidões nelas existentes, situadas no 
município de Fortaleza, conforme o referido no artigo 2º.
 
Art 2º. A áreas de terra de que trata o art. 1º. são as com-
preendidas no trecho entre a avenida Sebastião de Abreu e a 
foz do rio cocó, delimitadas graficamente no levantamento 
aerofotogramétrico da região Metropolitana de Fortaleza, 
em escala de 1:10.000 de 1974, que integra o Anexo único 
deste decreto. 
 
Art. 3º. As áreas de terras descritas no artigo anterior desti-
nam-se a ampliação do Parque ecológico do cocó. 
 
Art 4º. Fica a Superintendência do desenvolvimento Urba-
no do estado do ceará – SedUrB, autorizada a proceder, 
administrativa ou judicialmente, mediante prévia avaliação, 
a desapropriação de que trata o presente decreto, devendo as 
despesas correrem à conta de recursos próprios da entidade 
ou de outros que lhes sejam alocados para tal fim. 
 
Art 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de junho de 1983. 

 
cIro FerreIrA goMeS

MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

***
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deCreto nº 13.12�, 
de 20 de FeVereiro de 1�7�.

cria o Parque ecológico de guaramiranga e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 74, item III, da cons-
tituição do estado, nos termos do decreto nº 3.366, de 21 
de julho de 1941, em combinação com os arts. 5º, 9º, 10 e 
56 do código Florestal em vigor.

decreTA:

Art. 1º. Fica criado o Parque ecológico de guaramiranga, 
em uma gleba de terra compreendida nos municípios de 
guaramiranga e Pacoti, na Serra de Baturité.

Parágrafo único. o Parque ecológico de guaramiranga terá 
os seguinte objetivos:
- proteger a flora e a fauna em seus ambientais natu-
rais;
- manter um posto de fomento destinados a multi-
plicação de essências florestais nativas;
- desenvolver na população uma consciência ecológica 
conservacionista;
- implantar uma infra-estrutura para a realização de 
pesquisas ecológicas;
- proteger, além das comunidades bióticas naturais 
(flora e fauna) outros elementos físicos do meio ambiental, 
como as nascentes e os solos;
- propiciar confecção e visitação ou a recreação ao  ar 
livre, através da criação de um mini-zoológico, de um mirante 
e instalações para camping, mantendo contudo um controle 
para que estas atividades recreativas não prejudiquem a pro-
teção permanente dos elementos naturais.

Art. 2º. o Parque ecológico de guaramiranga será admi-
nistrado pela Superintendência do desenvolvimento do 
estado do ceará – SUdec, através do departamento de 
recursos Naturais, que promoverá as medidas necessárias à 
sua delimitação e desapropriação.

Art. 3º. Fica a SUdec, por intermédio do seu departamen-
to de recursos Naturais, autorizada a promover as gestões 
necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art. 4º. As terras, fauna, flora e belezas naturais das áreas 
constitutivas do Parque, bem como propriedades particu-
lares nelas existentes, ficam, desde logo, sujeitas ao regime 
constante do código Florestal em vigor.

Art. 5º. As despesas decorrentes as execução deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias.

Art. 6º. este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 20 de fevereiro de 1979.

WALdeMAr ALcÂNTArA
roberto gerson gradvohl

***

deCreto nº 2�.154, de 15 de FeVereiro de 200�.

dispõe sobre a criação do Parque estadual das 
carnaúbas, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no 
art. 7º, 8º e 11 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, no art. 2º, do decreto federal nº4.320, de 22 de 
agosto de 2002, bem como na Lei estadual nº 11.411, de 
28 de dezembro de 1987, que estabelece a Política estadual 
do Meio Ambiente, e

coNSIderANdo a alta representatividade do Bioma 
caatinga no estado do ceará, cuja exploração predatória de 
seus recursos naturais ameaça sua diversidade biológica; 

coNSIderANdo que os Municípios de Viçosa do ceará 
e granja são considerados como de alta importância bioló-
gica, possuindo vegetação de caatinga ainda em condições 
semiprimitivas, onde se encontram espécies raras e ameaçadas 
de extinção;

coNSIderANdo a necessidade de preservar a diversi-
dade de ambientes com a riqueza da flora e fauna existente 
na região desses Municípios de granja e Viçosa do ceará, 
possibilitando a realização de pesquisas científicas e o de-
senvolvimento de atividades de educação e interpretação 
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de 
turismo ecológico; 

coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pela sua 
riqueza natural, paisagística e de consolidação de ações para 
o uso indireto dos recursos naturais, 

decreTA:

Art. 1º. Fica criada a Unidade de conservação estadual de 
Proteção Integral denominada Parque estadual das car-
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naúbas, localizada nos Municípios de granja e Viçosa do 
ceará, no estado do ceará, com extensão de 10.005,0483 
ha (dez mil e cinco hectares e quatrocentos e oitenta e três 
ares) e um perímetro de 122.863 m (cento e vinte e dois 
mil, oitocentos e sessenta e três metros), sob as seguintes 
coordenadas em UTM.

Art. 2º. A criação do Parque estadual das carnaúbas tem 
por objetivos: 
I - proteger e preservar áreas representantivas do bioma 
caatinga, inclusive nascentes de rios e bicas localizadas nos 
Municípios de granja e Viçosa do ceará;
II - conservar as espécies vegetais endêmicas da região em 
face de sua importância e fragilidade;
III assegurar o aproveitamento sustentável dos recursos 
naturais e da diversidade biológica da área, propiciando à 
população regional o acesso a conhecimentos sobre o meio 
ambiente, de maneira a não interferir no funcionamento dos 
refúgios ecológicos, assegurando a sustentabilidade ambiental 
e respeito às peculiaridades histórico-culturais, econômicas 
e paisagísticas locais, com ênfase na melhoria da qualidade 
de vida dessa comunidade;
IV - promover a educação ambiental da comunidade de entorno 
propiciando a sensibilização e o desenvolvimento de atitudes 
voltadas para a conservação dos recursos naturais da região;
V - propiciar a recuperação de áreas degradadas. 

Art. 3º. Na Unidade de conservação estadual de Proteção 
Integral denominada Parque estadual das carnaúbas, situada 
nos Municípios de granja e Viçosa do ceará, criada nos termos 
deste decreto, somente é admitido o uso indireto dos recursos 
naturais locais, sendo expressamente proibidas toda e qualquer 
atividade que importe em degradação ambiental dos recursos 
naturais nele existentes, à exceção do extrativismo da folha 
de carnaúba como atividade de manejo sustentável e cultural 
das famílias da região, admitida como atividade de retirada no 
tratamento sustentável e cultural da palha de carnaúba.

Art. 4º. compete à Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce a administração da Unidade de con-
servação estadual de Proteção Integral denominada Parque 
estadual das carnaúbas, adotando as medidas necessárias à 
sua efetiva implantação e proteção. 

Art. 5º. A Unidade de conservação estadual de Proteção 
Integral denominada Parque estadual das carnaúbas, contará 
com um conselho consultivo, com representação paritária, 
constituído por representantes de órgãos e entidades da admi-
nistração estadual, por representantes da sociedade civil e das 
comunidades atingidas diretamente pela criação do aludida 
Unidade, sendo presidido pelo titular da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce.

Art. 6º. A ordenação das visitações públicas, de desenvolvi-
mento de atividades de educação e interpretação ambiental, 

de recreação em contato com a natureza, de atividades de 
turismo ecológico e de pesquisas científicas será estabelecida 
de acordo com as condições, restrições e limites indicados 
em face do zoneamento e do plano de manejo, especificadas 
e regulamentadas pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce.

Art. 7º. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 
que importem na inobservância das disposições contidas 
neste decreto ou resultem em dano à flora, à fauna e aos 
demais atributos naturais da unidade de conservação criada, 
bem como às suas instalações e às zonas de amortecimento 
e corredores ecológicos, sujeitam os infratores às sanções 
previstas em Legislação federal e estadual.

Art. 8º. As desapropriações dos imóveis particulares constitu-
ídos de terras e benfeitorias existentes nos limites descritos no 
art.1º deste decreto, serão providenciadas oportunamente.

Art. 9º. dentro do prazo de 90 (noventa), contados da 
publicação deste decreto, a Superintendência estadual do 
Meio Ambiente – SeMAce baixará Instrução Normativa 
- IN estabelecendo o detalhamento das normas contidas neste 
decreto, em especial aquelas definidas nos arts. 3º e 5º.

dias, a fim de subsidiar os estudos para zoneamento ambien-
tal da Unidade de conservação estadual de Proteção Integral 
denominada Parque estadual das carnaúbas, fundamentado 
em plano de manejo respectivo. 

Art. 10. este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo doeSTAdo do 
ceArÁ, em Fortaleza aos 15 de fevereiro de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Márcia Morais Ximenes Mendes
SecreTÁrIA dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

lei nº 12.717, de 05 de seteMbro de 1��7. 

cria o Parque estadual Marinho da Pedra da 
risca do Meio e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•310•

 
Art. 1°. Fica criado o Parque estadual Marinho da Pedra 
da risca do Meio, unidade de conservação pertencente 
ao estado do ceará, localizada no litoral do Município de 
Fortaleza, com a finalidade de assegurar integral proteção à 
flora, à fauna e às belezas cênicas deste ecossistema. 
 
Art. 2°. o Parque estadual Marinho da Pedra da risca do 
Meio, com superfície de 33,20 Km2 encontra-se compreen-
dido pelas seguintes coordenadas geográficas: 

PoNTo A - S 03°33 800 | W 38°26 000 
PoNTo B - S 03°36 000 | W 38°26 000 
PoNTo c - S 03°36 000 | W 38°21 600 
PoNTo d - S 03°33 800 | W 38°21 600 
 
Art. 3°. Fica a Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, Autarquia estadual, vinculada à Secretaria do 
desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SdU, respon-
sável pela implantação do Parque estadual Marinho, o que 
para tanto designará um Administrador. 
 
Art. 4°. No Parque estadual Marinho, ficam proibidas ou 
restringidas, dentre outras as seguintes atividades:
I - pesca com caçoeira; 
II - pesca submarina, seja com compressor ou arpão; 
III - pesca de arrasto; 
IV - lavagem de tanques de navios e disposição de qualquer 
tipo de lixo; 
V - captura de espécies destinadas a aquariofilia; 
VI - retirada de qualquer material do substrato local. 
 
Art. 5°. A inobservância das disposições contidas nesta Lei su-
jeitará os infratores às penalidades previstas na Lei n° 11.411, 
de 28.12.87, alterada pela Lei n° 12.274, de 05.04.94, que 
dispõe sobre a Política estadual do Meio Ambiente. 
 
Art. 6°. A SeMAce poderá instituir taxas e firmar convênios 
ou acordos com órgãos e entidades públicas ou privadas, sem 
prejuízo de sua competência, para fiscalizar e administrar o 
Parque estadual Marinho. 
 
Art. 7°. A SeMAce, expedirá, através de Portaria, os 
atos normativos, complementares ao fiel cumprimento 
desta Lei. 
 
Art. 8°. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de setembro de 1997. 

TASSo rIBeIro JereISSATI
goVerNAdor do eSTAdo

***

portAriA nº 1�2, 
de 11 de dezeMbro de 1���. 

o Superintendente da SeMAce, no uso das atribuições 
legais e em cumprimento do disposto no art. 7° da Lei n° 
12.717, de 05.09.97, 

reSoLVe: 
 
Art. 1°. expedir a presente Portaria que estabelece as normas 
para a regulamentação do Parque estadual Marinho da Pedra 
da risca do Meio, unidade de conservação, instituída me-
diante Lei estadual n° 12.717, de 05 de setembro de 1997, 
publicada no diário oficial do estado de 23 de setembro 
do mesmo ano, com vistas a: 
I - proteger a biodiversidade e abundância de vida marinha, 
presente na área da Pedra da risca do meio e áreas adjacen-
tes num raio de 10 Km (dez quilômetros), de acordo com a 
resolução coNAMA n° 013/90; 
II - controlar e normatizar as práticas de pesca locais danosas 
ao ecossistema marinho ora protegido; 
III - incentivar a pesca artesanal de jangadas, utilizando so-
mente linha e anzol como prática ecologicamente correta; 
IV - desenvolver na comunidade e pescadores uma consciência 
ecológica e conservacionista sobre os recursos aquáticos. 
 
Art. 2°. Nos termos desta Portaria o Parque estadual Mari-
nho da Pedra da risca do Meio fica situado sob as coorde-
nadas geográficas definidas no art. 2° da Lei n° 12.717, de 
05.09.97. 
 
Parágrafo único. A carta náutica com as coordenadas geo-
gráficas descritas no caput desta cláusula, integra a presente 
Portaria como ANeXo I. 
 
Art. 3°. o acompanhamento das atividades desenvolvidas 
no Parque estadual Marinho da Pedra da risca do meio, 
bem como o controle, licenciamento e fiscalização das dis-
posições contidas nesta Portaria serão de responsabilidade da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
Autarquia estadual vinculada a Secretaria do desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente - SdU. 
 
Art. 4°. No Parque estadual Marinho da Pedra da risca do 
Meio ficam proibidas as seguintes atividades: 
I - pesca submarina através de mergulho livre ou utilizando 
equipamentos de ar comprimido; 
II - captura de peixes ornamentais, lagostas e qualquer espécie 
marinha através de mergulho livre e ar comprimido; 
III - pesca e lagostas, peixes e todo e qualquer organismo 
aquático, utilizando os seguintes aparelhos de pesca: 
a) manzuás ou covos; 
b) redes ou caçoeiras; 
c) arrastos ou regalhos; 
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d) espinhéis ou outros artefatos e pesca que possam acarretar qual-
quer degradação ambiental ao ecossistema marinho do local;
IV - coleta de substrato seja areia, lama, rochas, algas calcá-
rias, cascalho, corais e todo e qualquer material orgânico ou 
inorgânico que esteja fixo no substrato ou pertencente ao 
mesmo, salvo no caso do inciso II, do art. 6°; 
V - a lavagem dos porões de qualquer tipo e embarcação, 
como também o despejo de óleo, seus derivados, outras 
substâncias químicas e lixo. 
 
Art. 5°. É permitida em toda extensão do Parque estadual 
Marinho da Pedra da risca do Meio: 
I - a pesca artesanal, exclusivamente a que utilize a pesca com 
linha e anzol, que não caracterize espinhél ou long line; 
II - o trafego de embarcações de qualquer porte ou propulsão. 
 
Art. 6°. Ficam restringidas, passíveis de autorização ou li-
cenciamento ambiental concedidos pela SeMAce, na área 
do Parque Marinho da Pedra da risca do Meio, as seguintes 
atividades: 
I - o ecoturismo submarino, utilizando equipamento autô-
nomo, ou em apnéia; 
II - pesquisa ou desenvolvimento de trabalhos científicos, 
cujo projeto deverá ser subscrito por profissional compe-
tente; 
III - mergulho autônomo. 
 
Art. 7°. Para fins de controle, todas as embarcações que ve-
nham a utilizar a área do Parque Marinho da Pedra da risca 
pequenas embarcações a motor, cuja produção de pescado 
seja exclusiva para consumo e comercialização na cidade de 
Fortaleza, ceará. 

§ 5°. As empresas de mergulho deverão recolher anualmente 
o valor da taxa especial de utilização do Parque estadual 
Marinho da Pedra da risca do Meio junto à SeMAce a 
apresentar, neste ato, requerimento de utilização dirigido 
ao Superintendente da SeMAce, conforme ANeXo II, 
com cópias autenticadas ou original dos cadastros junto às 
fazendas federal, estadual, municipal, de seus estatutos ou 
contrato social. 
 
Art. 9°. Para os transgressores desta Lei serão aplicadas as 
penalidades previstas na Lei estadual n° 11.411, de 28.12.87, 
os quais terão prazos de defesa de 15 (quinze) dias após o 
recebimento do Auto de Infração. 
 
Art. 10. Na aplicação das multas de que trata o artigo anterior, 
serão observados os seguintes critérios: 
I - a infração leve é a falta do cadastramento ambiental 
(cadastro Ambiental - PeMPrM) ou do pagamento das 
taxas de utilização do parque previstas nos arts. 7° e 8° desta 
Portaria;

do Meio, ou a do seu entorno, num raio de 10 Km (dez 
quilômetros) deverão possuir cadastro especial (cadastro 
Ambiental especial - PeMPrM), a ser requerido junto à 
SeMAce, cuja validade é de 01 (um) ano. 
 
Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas deverão re-
colher junto á SeMAce o valor de 20 (vinte) UFIrs como 
taxa especial de cadastro por cada embarcação que utiliza a 
área do Parque, apresentado cópia e original dos seguintes 
documentos: 
a) registro da embarcação na capitania dos Portos; 
b) licença de Pesca concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e recursos Naturais renováveis - IBAMA; 
c) identidade e cadastro e Pessoas Físicas ou cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda do 
proprietário da embarcação; 
d) declaração do proprietário de que o barco se encontra 
em bom estado de conservação, inexistindo quaisquer vaza-
mentos ou possibilidades de descartes de resíduos líquidos 
ou sólidos no mar. 
 
Art. 8°. Serão cobrados taxas para utilização do Parque a 
serem recolhidas junto à SeMAce, obedecendo o seguinte 
critério: 
ITEM        USUÁRIO                                      VALOR DA TAXA (UFIRs) 

01         Empresa de Mergulho                               200,00 (p/ ano) 
02         Mergulhador                                                 5,00 (p/ dia) 
03         Pescador Esportivo                                       5,00 (p/ dia)

§ 1°. estão isentos das taxas definidas no item 2 do caput 
deste artigo os membros das empresas de mergulho quali-
ficados como instrutores e monitores, bem como, a tripu-
lação das embarcações, devendo as empresas apresentarem 
previamente, lista nominal específica com a identificação 
dos membros. 
 
§ 2°. o valor da taxa para mergulhador e pescador esportivo 
será recolhida junto à SeMAce devendo ser requerida junto 
ao Superintendente a referida utilização, dispondo sobre a 
quantidade de dias de permanência, conforme ANeXo II 
desta Portaria, sendo diária a incidência da taxa de utilização 
do Parque, e, no caso de empresa de mergulho esta deverá 
apresentar com a antecedência de 24 (vinte e quatro) horas 
o cronograma e visitação, juntamente com requerimento ao 
Superintendente (ANeXo II) e a lista nominal dos mergu-
lhadores e da tripulação, recolhendo os valores respectivos 
junto à Tesouraria da SeMAce. 
 
§ 3°. os pescadores artesanais ficam isentos das taxas defini-
das no item 3 do caput deste artigo, sem prejuízo da obrigação 
prevista no artigo 7° no que se refere às suas embarcações. 
 
§ 4°. consideram-se pescadores artesanais aqueles que 
pescam com linha e anzol e utilizam embarcação à vela ou 
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II - a infração grave é a constatação da utilização de artefatos 
de pesca proibidas e definidas nos incisos I a IV do artigo 
4° desta Portaria;
III - a infração gravíssima é a poluição definida no inciso V 
do artigo 4° deste instrumento. 
 
Art. 11. o cadastramento das embarcações é administrado 
pela SeMAce, através do departamento Florestal, que expe-
dira o cadastro Ambiental especial - PeMPrM, de acordo 
com o modelo, ANeXo I, constante nesta Portaria. 
 
Art. 12. o cadastro Ambiental especial - PeMPrM é anual 

Anexo i
 

CADASTRO AMBIENTAL ESPECIAL
 

PeMPrM N.°               / (ANo)
 
o Superintendente da SeMAce, no uso de suas atribuições, expede a presente cadastro Ambiental - Parque esta-
dual Marinho da Pedra da risca do Meio (PeMPrM), referente à embarcação pertencente a: 
 
NoMe:  
ATIVIdAde PrINcIPAL: 
cNPJ/cPF N.°:       (sendo pessoa jurídica) 
rg N.°     orgÃo eXPed.:   (sendo pessoa física) 
eNdereço:  
MUNIcÍPIo:     eSTAdo: 
LIceNçA de PeScA IBAMA N.° 
 
NoMe dA eMBArcAçÃo: 
cArAcTerÍSTIcAS:  
regISTro NA cAPITANIA doS PorToS: 
 
esta cadastro tem validade de 01 (um) ano, a contar desta data, conforme processo da SeMAce n.°                   , 
cujo teor é parte integrante deste documento. 
 
Fortaleza, (dia) de (mês) de (ano). 
 

e os proprietários das embarcações devem requerer sua reno-
vação 30 (trinta) dias antes do término de sua validade. 
 
Art. 13. esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Publique-se. registre-se. Fortaleza, 11 de de-
zembro de 1998. 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe

***
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lei nº 12.�44, de 27 de seteMbro de 1���. 

dispõe sobre o descarte de pilhas de até 9(nove) 
volts, de baterias de telefone celular e de artefa-
tos que contenham metais pesados e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 
 
Faço a saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. É vedado o descarte de pilhas de até 09 (nove) volts, 
baterias de telefone celular e demais artefatos que contenham 
metais pesados em lixo doméstico ou comercial. 
 
§ 1°. Incluem-se entre as pilhas de que trata o caput deste 
artigo, as que são utilizadas em aparelhos eletrodoméstico, 
relógios, calculadoras eletrônicas, máquinas fotográficas ou 
quaisquer similares à venda no estado. 
 
§ 2°. É proibida a disposição dos produtos objeto da presente 
Lei em depósitos públicos de resíduos sólidos, bem como 
sua incineração. 
 
Art. 2°. Para a comercialização dos produtos objeto da 
presente Lei, os estabelecimentos comerciais deverão inserir 
na embalagens, advertências alertando o consumidor sobre 
os danos que tais componentes podem causar se dispostos 
inadequadamente no meio ambiente. 
 

Superintendente da SeMAce

Anexo ii
 

Senhor Superintendente, 

 

(Nome)                                 , (cPF ou cNPJ)           ,                           (endereço)                 , requer(em) à Vossa 

Senhoria autorização para utilização do Parque estadual Marinho da Pedra da risca do Meio com a finalidade de (ca-

dastramento da embarcação) (pesca esportiva) (mergulho/empresa de mergulho) , referente ao(s) (ano/dia) (ano/data) 

, conforme guia de recolhimento (e lista nominal dos mergulhadores/pescadores) , em anexo. 

Atenciosamente, 

 

( assinatura do requerente ou representante legal da empresa )

§ 1°. caberá ao órgão ambiental estadual a elaboração de 
dados informativos sobre os danos causados pelos metais 
pesados ao meio ambiente e à saúde humana. 
 
§ 2°. os estabelecimentos que comercializam pilhas e/ou baterias 
de telefone celular ficam obrigados a exigir dos consumidores a 
pilha ou bateria usadas para efetuar a venda do produto novo. 
 
§ 3°. os estabelecimentos comerciais deverão entregar as 
pilhas usadas, recebidas dos consumidores finais, aos serviços 
de recolhimento de lixo em recipientes apropriados para 
acondicionamento de lixo tóxico. 
 
Art. 3°. Fica autorizado o Poder executivo estadual, a realizar 
convênios com os municípios deste estado, para o recolhimento 
e procedimento de tratamento destas pilhas e baterias usadas. 
 
Art. 4°. o Poder executivo estadual regulamentará a presente 
Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua publicação. 
Art. 5°. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 27 de setembro de 1999. 

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo 
do ceArÁ eM eXercÍcIo

 
***
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lei nº 13.4�7, de 0� de JulHo de 2004.

dispõe sobre a Política estadual de desenvol-
vimento da Pesca e Aqüicultura, cria o Sistema 
estadual da Pesca e da Aqüicultura – SePAQ, 
e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

cAPÍTULo I
dISPoSIçÕeS PreLIMINAreS

Art. 1º. esta Lei estabelece a Política estadual de desenvolvi-
mento da Pesca e Aqüicultura e o Sistema estadual da Pesca 
e da Aqüicultura - SePAQ, objetivando a regulação e o fo-
mento das atividades de pesca e aqüicultura desenvolvidas nas 
águas interiores e costeiras de domínio do estado do ceará, 
bem como aqueles que, por ato próprio, lhe sejam repassados 
com fundamento nos arts. 23 e 24; nos arts. 259 a 271; arts. 
317 a 319 da constituição do estado do ceará.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I - aqüicultura: atividade de cunho econômico, científico ou 
ornamental voltada à produção e ao cultivo de organismos 
que tenham na água o seu normal ou mais freqüente meio 
de vida;
II - pesca: atividade, com ou sem fins lucrativos, voltada a 
capturar ou extrair organismos que tenham na água o seu 
normal ou mais freqüente meio de vida;
III - águas interiores: são aquelas não compreendidas como 
marinhas e que compõem os corpos d’água, naturais ou 
artificiais do estado do ceará;
IV - área marginal: compreendem os espaços físicos locali-
zados ao redor de corpos d’água, excluída a área de preser-
vação permanente, utilizáveis, direta ou indiretamente, nas 
atividades de pesca ou aqüicultura.
cAPÍTULo II
doS PrINcÍPIoS, dAS dIreTrIZeS e doS oBJe-
TIVoS

Art. 2º. constituem princípios da Política estadual de de-
senvolvimento da Pesca e Aqüicultura: 
I - a preservação e a conservação da biodiversidade;
II - o cumprimento da função social e econômica da pesca 
e da aqüicultura;
III - a exploração racional dos recursos pesqueiros;
IV - a atitude de precaução que vise à biossegurança, como 
pressuposto de qualquer procedimento para a introdução de 
organismos geneticamente modificados ou espécie exótica;
V - o respeito à dignidade do profissional dependente da 
atividade pesqueira;
VI - a busca do desenvolvimento sustentável, caracterizado 

pela prudência ecológica, pela eqüidade social e pela efici-
ência econômica; 
VII - a prevenção quanto ao tráfego de matéria genética;
VIII - a ação integrada para o desenvolvimento do setor.

Art. 3º. São diretrizes da Política estadual de desenvolvi-
mento da Pesca e Aqüicultura:
I - multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 
II - participação comunitária nas atividades da pesca e da 
aqüicultura;
III - compatibilização das políticas de pesca e aqüicultura 
nacional e estadual e articulação dos órgãos e entidades da 
União, do estado e dos Municípios;
IV - unidade política na sua gestão, por meio de orientações 
sistêmicas sem prejuízo da descentralização de suas ações e 
atividades;
V - divulgação, por meio de campanhas educativas, obri-
gatórias e permanentes, de dados e condições relativas ao 
desenvolvimento da pesca e da aqüicultura;
VI - estabelecer período de defeso diferenciado, em confor-
midade com a época de reprodução de espécies por região e 
por bacia hidrográfica; 
VII - uso racional dos recursos naturais. 

Art. 4º. São objetivos da Política estadual de desenvolvi-
mento da Pesca e Aqüicultura:
I - fomentar as atividades de pesca e aqüicultura;
II - proceder o zoneamento dos reservatórios, naturais e arti-
ficiais, de modo a estabelecer quais poderão ser utilizados no 
desenvolvimento da atividade da pesca e aqüicultura, bem 
como regular seus limites;
III - disciplinar as formas e métodos de exploração, bem 
como os petrechos de uso nas atividades de pesca e aqüi-
cultura;
IV - prevenir a extinção de espécies aquáticas, vegetais e 
animais, nativas, bem como garantir sua reposição;
V - promover o desenvolvimento de estudos, pesquisas e 
atividades didático-científicas relacionadas com a pesca e 
aqüicultura;
VI - impedir ações degradadoras da água, do ambiente e 
do setor.

cAPÍTULo III
do SISTeMA eSTAdUAL dA PeScA e AQÜIcUL-
TUrA

Seção I
da Instituição do Sistema

Art. 5º. Fica instituído o Sistema estadual da Pesca e da 
Aqüicultura – SePAQ, para se responsabilizar pelo cumpri-
mento dos princípios e diretrizes estabelecidos por esta Lei 
e dar suporte institucional e técnico às ações e atividades 
inerentes a esse setor e que terá por objetivos:
I - integrar órgãos e entidades, públicos e privados, que atuam 
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na área da pesca e da aqüicultura no estado do ceará;
II - promover a implantação, a regulamentação e a implemen-
tação dos princípios e diretrizes estabelecidos por esta Lei;
III - integrar e orientar o setor pesqueiro do estado, em 
conjunto com representantes deste segmento;
IV - promover ações e atividades concernentes ao planeja-
mento e à coordenação do setor da pesca e da aqüicultura, 
articulando-se, em cada caso, com os órgãos e entidades 
públicos e privados com este envolvidos;

V - executar, fiscalizar, controlar e avaliar ações e atividades 
relativas aos serviços, procedimentos, planos, programas e 
projetos do setor da pesca e da aqüicultura, bem como das 
obras públicas e civis a eles concernentes, através dos órgãos 
governamentais competentes;
VI - manter intercâmbio com órgãos e entidades públi-
cos e privados, federais, estaduais e municipais, e com 
organismos nacionais e internacionais da área da pesca e 
da aqüicultura.

Seção II
da estruturação do Sistema

Art. 6º. o Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
– SePAQ, é integrado pelos seguintes órgãos e entidades 
componentes da Administração Pública estadual e Municipal 
do ceará e da iniciativa privada:
I - Órgão coordenador: Secretaria da Agricultura e Pecuária 
- SeAgrI, ou sua sucessora;
II - Órgão colegiado: câmara recursal;
III - Órgãos Setoriais: Secretarias de estado em cuja área 
de competência houver matéria pertinente ou compatível 
com o meio ambiente e os recursos hídricos, com ênfase nas 
atividades de pesca e de aqüicultura no estado do ceará, ou 
ainda, com plano, programa, projeto e atividade governa-
mental dessa natureza;
IV - Órgão consultivo e deliberativo: conselho estadual 
de Pesca e Aqüicultura -  coNPeScA;
V - entidades Seccionais:
a) a autarquia, a empresa pública, a sociedade de economia 
mista, a fundação, ou o serviço social autônomo, em cuja área 
de competência possua matéria relativa ao objeto desta Lei;
b) representantes de cooperativas, associações e/ou colônias 
de pescadores, de empresários e cientistas do setor pesqueiro 
e aqüícola.

Parágrafo único. os órgãos e entidades mencionados no 
caput deste artigo, poderão celebrar convênios, contratos, 
acordos e ajustes com pessoas físicas e jurídicas com o 
objetivo de garantir o desenvolvimento, a preservação e a 
proteção da pesca e da aqüicultura no estado, bem como a 
sua valorização e divulgação.

Art. 7º. Fica criado o conselho estadual de Pesca e Aqüi-
cultura – coNPeScA, com competências de natureza 

normativa, consultiva e deliberativa, composto pelos órgãos e 
entidades integrantes do SePAQ, tendo por competências:
I - viabilizar politicamente as ações necessárias ao cumpri-
mento dos objetivos da Política estadual de desenvolvimento 
da Pesca e Aqüicultura;
II - regulamentar, por meio de resolução, as normas especí-
ficas necessárias à consecução dos objetivos do SePAQ;
III - regulamentar a permissão, as identificações, as restri-
ções e as proibições quanto ao emprego de equipamentos, 
aparelhos, petrechos, substâncias, técnicas ou métodos 
empregados na atividade pesqueira, bem como a guarda, o 
acondicionamento, o armazenamento, o beneficiamento, a 
comercialização e o transporte do produto das atividades de 
pesca e aqüicultura;
IV - emitir normas voltadas à regulamentação das licenças 
de pesca expedidas pela SeAgrI, bem como das atividades 
daí resultantes;
V - estabelecer critérios, normas e condições para o cadastra-
mento, licenciamento e registros de pessoas físicas e jurídicas 
que atuam no setor de pesca e de aqüicultura no estado, bem 
como dos aparelhos e equipamentos nele utilizados;
VI - aprovar seu regimento e baixar resoluções necessárias à  
sua organização administrativa interna e à observância desta 
Lei e da legislação aplicável ao setor de pesca e da aqüicultura 
no estado;
VII - deliberar sobre outros assuntos referentes às atividades 
de pesca e de aqüicultura no estado;
VIII - realizar outras ações e atividades que lhe sejam atribuí-
das pela legislação ou delegadas por ato próprio do governa-
dor do estado, compatíveis com os objetivos desta Lei.

§ 1º. o conselho estadual de Pesca e Aqüicultura - 
coNPeScA, terá uma Secretaria executiva organizada para 
desenvolver as atividades administrativas, de planejamento, 
de coordenação e de acompanhamento de suas ações, com 
estrutura e composição estabelecidas em regulamento.

§ 2º. o regimento do conselho estadual de Pesca e Aqüi-
cultura – coNPeScA, será aprovado por decreto.
§ 3º. Aos órgãos e entidades públicas e privadas, competem 
observar as resoluções baixadas pelo conselho estadual de 
Pesca e Aqüicultura – coNPeScA, em assuntos relativos 
à sua área.

§ 4º. Poderão ainda participar da composição do conselho 
estadual de Pesca e Aqüicultura – coNPeScA, de acordo 
com o previsto em seu regulamento, as organizações Sociais 
- oS, e as organizações da sociedade civil de interesse público 
– oScIP, com personalidade jurídica de direito privado, 
integrantes do terceiro setor da economia, na forma da le-
gislação federal aplicável, que atue com atividades de pesca 
e da aqüicultura no estado do ceará.

cAPÍTULo IV
dA PeScA
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Seção I
das disposições gerais

Art. 8º. Para os efeitos desta Lei, a pesca no estado do ceará 
é classificada segundo as modalidades adiante especificadas, 
a saber: 
I - amadora: quando praticada com a finalidade de lazer ou 
recreação, com a utilização de linha de mão, vara simples, 
caniço, molinete ou carretilha e similares, iscas naturais ou 
artificiais;
II - profissional: quando praticada como profissão e principal 
meio de vida do pescador, devidamente comprovado e em 
área de domínio público ou privado, devidamente autoriza-
do, bem como a praticada com redes superdimensionadas 
ou com embarcações de um mesmo proprietário ou de 
determinado grupo empresarial;

III - artesanal e/ou de subsistência: quando praticada por 
pescador ribeirinho ou, nas imediações de sua moradia, com 
a utilização de anzol, redes de pequeno porte, linha ou caniço 
simples, com objetivo exclusivo de propiciar a sobrevivência 
do pescador e de sua família;
IV - científica: quando praticada para fins de pesquisa, 
por técnico ou cientista, ou por instituição qualificada 
para tal fim;
V - desportiva: quando praticada na modalidade de com-
petição, promovida por entidade legalmente organizada, 
distinguindo-se da amadora pela modalidade “pesque e solte”, 
e pela exclusiva utilização de anzóis sem fisga;
VI - predatória: quando praticada de forma lesiva à preserva-
ção das espécies, ou em áreas interditadas ou com a utilização 
de equipamentos e petrechos não consentidos, bem como sob 
técnica e métodos não admissíveis, como adiante enumerados 
e na forma disciplinada em regulamento, a saber:
a) a realizada em lugares e épocas interditadas nos termos de 
instrução normativa do SePAQ;
b) em cardumes;
c) durante a piracema;
d) que envolva espécies ameaçadas de extinção;
e) que envolva espécies com tamanhos inferiores ao 
permitido;
f ) em quantidade superior à permitida ou com inobservância 
dos limites fixados em Lei ou regulamentos;
g) com petrechos, equipamentos e métodos não permitidos, 
nestes entendidos os seguintes: armadilhas tipo tapagem; 
pari; cercados; currais, ou qualquer aparelho fixo ou móvel; 
tapume; arpão; fisga; lambada; gancho; zagaia; tarrafão; jiqui; 
pinda; cambuí; espingarda de mergulho; outros similares, 
como tais estabelecidos em instrução normativa baixada 
pelo SePAQ;
h) com uso de substância explosiva;
i) com uso de substância tóxica ou similar que, em contato 
com a água, possa produzir efeitos semelhantes;
j) pela forma de batido, com uso de varas ou pedras;

l) a 300 (trezentos) metros a montante e a jusante de escadas 
de peixes na época da piracema;
m) a 100 (cem) metros a montante e a jusante de barragens, 
em reservatórios que contenham galerias ou cachoeiras ou 
das embocaduras de baías;
n) a 100 (cem) metros do sistema de captação de água para 
abastecimento público;
o) na modalidade subaquática;
VII - subaquática: quando praticada com espingarda ou arpão.

§ 1º. As modalidades de pesca prescritas nos incisos I a V 
deste artigo poderão se dar de forma embarcada ou desem-
barcada.

§ 2º. Fica proibida a comercialização do produto da pesca, exce-
tuado o proveniente da modalidade profissional, artesanal e/ou 
de subsistência e observado o disposto no art. 37 desta Lei.

§ 3ª. A prática das atividades especificadas no caput deste 
artigo serão sempre precedidas de licenciamento prévio por 
órgão ou entidade integrante do Sistema estadual da Pesca 
e da Aqüicultura - SePAQ, exceto a que trata o inciso VI, 
cuja prática é proibida no estado do ceará.

Seção II
das Proibições Inerentes à Pesca

Art. 9º. Fica proibida a pesca, observadas as normas expedidas 
pelo conselho estadual de Pesca e Aqüicultura–coNPeS-
cA, quando tratar-se:
I - de espécie que deva ser preservada;
II - de espécie que tenha tamanho inferior ao permitido;
III - em quantidade superior à permitida;
IV - em rio, trecho de rio, lago, lagoa, represa, açude ou 
reservatório não permitido;
V - em época não permitida;
VI - em desacordo com o que dispuser o zoneamento da 
pesca do estado previsto nesta Lei;
VII - com aparelho, petrecho, substância, equipamento, 
técnica ou método não autorizado;
VIII - sem licença de pesca, excetuados os casos previstos na 
legislação em vigor.

Parágrafo único. excetuam-se das proibições previstas neste 
artigo a prática da pesca para fins científicos, de controle ou 
manejo de espécies, devidamente autorizados e supervisio-
nados por órgão ou entidade integrante do SePAQ.

Seção III
das Licenças e dos registros para Atividade Pesqueira

Art. 10. Para o exercício da atividade pesqueira no estado 
é obrigatória a licença técnica específica emitida pelo órgão 
ou entidade competente, integrante do Sistema estadual da 
Pesca e da Aqüicultura - SePAQ, observadas, em todos os 
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casos, as resoluções emitidas pelo conselho estadual de Pesca 
e Aqüicultura – coNPeScA.

§ 1º. A licença de que trata o caput deste artigo refere-se 
à guarda, o porte, o transporte e a utilização de aparelho, 
petrecho e equipamento de pesca.

§ 2º. A licença é pessoal e intransferível, e sua concessão 
fica condicionada ao recolhimento de emolumentos ad-
ministrativos, bem como ao cumprimento do disposto no 
zoneamento da pesca. 

§ 3º. os valores e as formas de recolhimento dos emolumen-
tos indicados no parágrafo anterior far-se-ão na conformidade 
de resoluções baixadas pelo coNPeScA.

§ 4º. A licença para a pesca profissional é específica por cor-
po hídrico, dentro de uma bacia ou sub-bacia hidrográfica, 
sendo que o licenciado poderá requerer em qualquer época 
do ano, visto provisório para pescar em outro reservatório 
da mesma bacia ou sub-bacia.

§ 5º. A expedição de visto provisório, na forma estabelecida 
no parágrafo anterior acarretará na suspensão da pesca no 
corpo hídrico originalmente previsto na licença de pesca. 

§ 6º. A licença é expedida por tempo determinado podendo 
ser suspensa ou cancelada pelo órgão ou entidade emissora 
integrante do SePAQ, na hipótese de infração à Lei ou por 
motivo de interesse ecológico.

§ 7º. Ao aprendiz, na conformidade da Lei trabalhista, bem 
como ao menor, na conformidade da Lei civil, não serão 
conferidas as licenças de que trata este artigo, senão ao seu 
responsável legal ou consensual. 

Art. 11. A licença de que trata o artigo anterior não prejudica 
ou abrange as demais licenças ambientais estabelecidas pela 
legislação pertinente.
cAPÍTULo V
dA AQÜIcULTUrA

Seção I
disposições gerais

Art. 12. São modalidades da atividade de aqüicultura, carac-
terizadas na conformidade de regulamento específico:
I - a piscicultura;
II - a carcinicultura;
III - a ranicultura;
IV - a implementação de criatórios de plantéis reprodutores;
V - outras práticas que tenham por objetivo o cultivo de 
organismos animais ou vegetais que tenham na água seu 
normal ou mais freqüente meio de vida e sobrevivência.

§ 1º. Para o exercício da atividade da aqüicultura será exigido 
do interessado, pessoa física ou jurídica, cadastro próprio 
de aqüicultor expedido pelo órgão ou entidade competente 
do SePAQ, além dos cadastros, das licenças ambientais e 
outorgas estabelecidas pela legislação específica.

§ 2º. As espécies da fauna ou da flora manejáveis em face da 
atividade de aqüicultura, bem como a quantidade de ração 
que lhes será ministrada, seu transporte, comercialização e os 
equipamentos a serem utilizados nos respectivos empreendi-
mentos serão definidos por resolução do conselho estadual 
de Pesca e Aqüicultura – coNPeScA. 

Art. 13. o estado do ceará, por meio do Sistema estadual da 
Pesca e da Aqüicultura – SePAQ, promoverá o estímulo à aqüi-
cultura, com a adoção mínima das seguintes medidas básicas:
I - criação e apoio de centros de treinamento, pesquisa e 
extensão;
II - incentivo à promoção de iniciativas destinadas ao desen-
volvimento da aqüicultura.

Art. 14. Aos órgãos integrantes do SePAQ caberá a análise 
de viabilidade do projeto de aqüicultura, dentro de sua área 
de competência, da forma estabelecida nesta Lei e na legis-
lação pertinente. 

Seção II
da Autorização de Uso de Área Marginal de reservatório

Art. 15. Poderá ser destinado por meio de autorização de 
uso, a título precário e gratuito, trecho de área marginal 
de reservatório, cuja destinação se dará por meio de ato do 
Secretário dos recursos Hídricos, necessário à instalação e 
manejo do empreendimento de aqüicultura, devendo este 
vincular-se às necessidades da área outorgada para exploração 
e ser dimensionado e localizado no projeto apresentado. 

§ 1º. o trecho de área citado neste artigo destinar-se-á, à 
retirada do pescado do reservatório e ao manejo do cultivo, 
podendo ser utilizadas rampas e atracadouros para barcos, 
em estruturas móveis, em áreas de vazante e construídas 
estruturas para guarda de insumos nas áreas públicas fora 
da faixa de preservação permanente, respeitadas as exigên-
cias constantes nesta Lei e seu regulamento e na legislação 
ambiental pertinente.

§ 2º. A autorização de uso mencionado neste artigo será 
expedida conforme regulamentação.

§ 3º. em se tratando de entidade ou órgão público, mesmo 
com fins científicos, o trecho de área marginal do reservatório 
será destinado por meio de cessão de uso, obedecendo ao 
estabelecido nesta Seção. 
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Seção III
da outorga do direito de Uso de recursos Hídricos

Art. 16. Para a exploração de projeto de aqüicultura o empre-
endedor interessado deverá requerer a outorga do direito de 
uso da água junto à Secretaria dos recursos Hídricos – SrH, 
integrante do Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
– SePAQ, nos termos desta Lei.

§ 1º. A expedição da outorga do direito de uso da água respei-
tará a legislação estadual de recursos hídricos e será deferida 
de acordo com o volume de água existente no reservatório, 
sendo levados em consideração os cenários futuros da gestão 
do corpo hídrico.

§ 2º. o empreendedor interessado em implantar projeto de 
aqüicultura citado neste artigo, utilizando espelhos d’água 
de corpos hídricos, somente poderá requerer a outorga de 
direito de uso da água para até 3 (três) reservatórios e com 
área máxima por corpo hídrico definida em regulamento.

§ 3º. A exploração da atividade citada neste artigo respeitará 
os seguintes requisitos, além de outros constantes da legisla-
ção específica e respectivo regulamento:
I - a área disponível para implantação de projeto de aqüicul-
tura deverá ser no máximo de 1% (um por cento) do espelho 
d’água do reservatório, calculada com base no reservatório 
com 50% (cinqüenta por cento) de sua capacidade máxima 
de armazenamento de água;

II - no caso de reservatório de uso previsto inicialmente 
como exclusivo para o abastecimento da população, a 
área a ser utilizada não poderá ultrapassar a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do espelho d’água, calculada com base 
no reservatório com 50% (cinqüenta por cento) de sua 
capacidade máxima.

§ 4º. da área disponível para o cultivo, 50% (cinqüenta por 
cento) será outorgada de acordo com a legislação existente, 
a particulares ou entidades públicas e o restante, ou seja, 
50% (cinqüenta por cento) será outorgada às associações, 
cooperativas ou colônias de pescadores, desde que atendidos 
os requisitos contidos na legislação pertinente.

§ 5º. Para o cumprimento do estabelecido no parágrafo 
anterior, terão prioridade para implantação de projetos de 
aqüicultura as associações compostas por moradores que 
tiveram suas propriedades desapropriadas para construção do 
reservatório, as compostas por moradores das agrovilas e as 
associações, cooperativas ou colônias de pescadores residentes 
na vizinhança do corpo hídrico. 

§ 6º. o projeto de aqüicultura deverá cumprir as normas 
vigentes de controle sanitário dos produtos, em todas as fases 

do ciclo produtivo, bem como na despesca, na armazenagem, 
no beneficiamento, no acondicionamento e no transporte.

§ 7º. A outorga para implantação de aqüicultura em tanques 
rede em espelhos d’água somente será deferida para projetos 
cujas gaiolas estejam localizadas no mínimo a 200 (duzen-
tos) metros de pontos de captação d’água dos sistemas de 
abastecimento público.

Art. 17. o fornecimento da outorga do direito de uso da 
água para utilização em empreendimento de projeto de aqüi-
cultura por associação, cooperativa e colônia de pescadores 
ou similar, deverá respeitar as seguintes exigências, além das 
contidas na legislação específica:
I - apresentação de cópia autenticada da documentação 
comprobatória de sua existência, nesta compreendidos: o 
estatuto de criação, devidamente registrado em cartório, 
ou outro documento equivalente, a inscrição no cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- cNPJ/MF e do livro de atas; 
II - comprovação da existência de pescadores no seu quadro 
social, apresentando o recibo de pagamento da contribuição 
periódica em favor da entidade da qual estão filiados, não 
podendo ser beneficiadas entidades de pescadores cadastra-
dos em outros reservatórios que não seja aquele onde será 
implantado o projeto de aqüicultura;
III - apresentação de cópia autenticada da ata da assem-
bléia da entidade, assinada pelos seus membros, contendo 
a manifestação destes em prol da implantação do projeto 
de aqüicultura e aprovada segundo determinação do seu 
estatuto Social.

Seção IV
da Seleção de Áreas

Art. 18. A seleção de áreas dos reservatórios para a implantação 
de projeto de aqüicultura será feita pela Secretaria dos recursos 
Hídricos – SrH, e por sua vinculada, a companhia de gestão 
dos recursos Hídricos do ceará – cogerH, ou suas sucesso-
ras, integrantes do Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
– SePAQ, nos termos de decisão aprovada pelo SePAQ e que 
respeite os usos múltiplos dos recursos hídricos. 

Parágrafo único. os órgãos/entidades mencionados no caput 
deste artigo deverão estabelecer os critérios de delimitação da 
área, inclusive indicando a forma de sinalização a ser empre-
gada no reservatório a ser outorgado, cuja implementação se 
fará mediante instrução normativa expedida pelo SePAQ.

Seção V
da cobrança pelo Uso da Água

Art. 19. A utilização de água para implantação e execução 
de projeto de aqüicultura importará na cobrança de tarifa de 
acordo com a legislação inerente aos recursos hídricos.
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Seção VI
do empreendedor de Projeto de Aqüicultura e suas obri-
gações

Art. 20. entende-se por empreendedor a pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado, que pretender exe-
cutar projeto de aqüicultura na forma prevista nesta Lei e 
seu regulamento.

§ 1º. Nos projetos de aqüicultura, o empreendedor deverá 
apresentar relatórios periódicos contendo as informações so-
licitadas pela Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, 
Secretaria dos recursos Hídricos – SrH, companhia de 
gestão dos recursos Hídricos do ceará – cogerH, e pela 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce, 
e ao estabelecido no art. 38 desta Lei.  

§ 2º. Na autorização das atividades previstas nos incisos I 
a V do art. 12 desta Lei, bem como dos cadastros, licenças 
e outorgas previstas no § 1º deste artigo, com finalidade 
científica, deverão constar observações e restrições relativas 
à captura e à remoção de exemplares das espécies, que será 
procedida com a presença e monitoramento de técnicos da 
Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, ficando au-
torizado, nesses casos, o uso de redes e tarrafas ou qualquer 
outro aparelho de malha.

Art. 21. o empreendedor assumirá inteira e total responsa-
bilidade por quaisquer danos ou prejuízos ocorridos durante 
a execução do projeto de aqüicultura, inclusive submeten-
do-se às penalidades civis, penais e administrativas cabíveis, 
ficando a Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, a 
Secretaria dos recursos Hídricos – SrH, a companhia de 
gestão dos recursos Hídricos do ceará – cogerH, e a 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce, 
integrantes do Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
– SePAQ, isentas de toda e qualquer reclamação decorrente 
de acidentes, mortes, perdas, destruições e perecimento de 
animais, de forma parcial ou total.
Art. 22. o empreendedor de projeto de aqüicultura deverá 
prover a área a ser cultivada com bóias de sinalização colorida, 
respeitada a legislação pertinente.

Seção VII
do Procedimento Administrativo

Art. 23. A tramitação do procedimento administrativo 
para obtenção da autorização para implantação de projeto 
de aqüicultura dar-se-á da forma prevista nesta Lei e seu 
regulamento.

Art. 24. Além das atribuições constantes desta Lei, compete: 
I - à Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI:
a) definir a política de pesca e aqüicultura;
b) executar pesquisas visando o aprimoramento de técnicas 

e definir parâmetros inerentes à pesca e aqüicultura;
II - à Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce:
a) normatizar os parâmetros físico-químicos, biológicos e pa-
rasitológicos a serem analisados e fiscalizados no projeto; e,
b) aplicar as medidas cautelares de embargos do projeto e 
demais sanções cabíveis, sempre que forem desrespeitados os 
preceitos estabelecidos na legislação pertinente.

Seção VIII
do dano e das Medidas compensatórias

Art. 25. o autor do dano fica obrigado à sua reparação, 
independentemente de culpa ou dolo, sem prejuízo das 
penalidades civis e penais cabíveis.

Art. 26. Quando a prática da aqüicultura for inevitável à 
aferição de danos ambientais, deverá a SeMAce, como 
órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA, estabelecer medidas compensatórias, em 
caráter preventivo e vinculado ao limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 2,0% (dois por cento) do valor total 
do empreendimento.

Parágrafo único. A destinação das medidas compensatórias 
exigidas no caput deste artigo será feita conforme estabelecido 
na Lei do Sistema Nacional das Unidades de conservação 
– SNUc. 

cAPÍTULo VI
do ZoNeAMeNTo dA PeScA e dA AQÜI-
cULTUrA

Art. 27. o Poder executivo estabelecerá, mediante decreto, 
com base em estudos técnicos a cargo dos órgãos e entidades 
integrantes do SePAQ, sob a coordenação da SeAgrI, o  
zoneamento da pesca e aqüicultura no estado, com vista ao 
desenvolvimento sustentável dessas atividades, observados 
os princípios e objetivos indicados nesta Lei.
§ 1º. A definição da época e da modalidade de pesca permitida ou 
proibida constará em calendários e mapas de fácil interpretação 
pelo cidadão comum, amplamente divulgados através dos meios 
de comunicação a cargo do órgão coordenador do SePAQ.

§ 2º. A proposta de zoneamento da pesca será precedida de 
audiências públicas regionais, organizadas e coordenadas 
pelo órgão coordenador do SePAQ, com a participação 
de pescadores bem como das comunidades envolvidas com 
atividades pesqueiras e outros segmentos interessados nos 
múltiplos usos das água. 

§ 3º. A proposta de zoneamento, os calendários e mapas 
previstos neste artigo serão analisados pelo coNPeScA 
que os aprovará por resolução.
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cAPÍTULo VII
dA FIScALIZAçÃo, dAS oBrIgAçÕeS e dAS 
VedAçÕeS reLAcIoNAdAS À PeScA e À AQÜI-
cULTUrA

Art. 28. A fiscalização da atividade da pesca e da aqüicultura 
terá caráter preventivo e repressivo, incidindo sobre: 
I - a manipulação indevida de organismos exóticos e/ou 
geneticamente modificados;
II - o uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as 
condicionantes específicas;
III - a exploração da atividade pesqueira ou de aqüicultura 
em desacordo com a licença técnica recebida; e
IV - projetos de aqüicultura em desacordo com o projeto 
aprovado pela SeAgrI.

Parágrafo único. A fiscalização ambiental, quando exercida 
conjuntamente pelos órgãos integrantes do SePAQ, terá 
caráter preventivo e as irregularidades ou danos constatados 
deverão ser formalmente comunicados ao órgão ambiental do 
estado, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA, para a adoção das medidas cabíveis, na confor-
midade da legislação federal e estadual correlata.

Art. 29. A circulação de pescado em todo o território do 
estado proceder-se-á em condições que permitam sua fisca-
lização, devendo seus exemplares ser mantidos com cabeça, 
escamas ou couro e em local de fácil acesso, sujeitando o 
infrator às penas previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo único. É considerado flagrante de pesca predatória 
a verificação, no pescado em trânsito, de sinais, vestígios ou 
utilização dos materiais prescritos e previstos nas alíneas a a 
o, do inciso VI e do inciso VII do art. 8º desta Lei. 

Art. 30. os estabelecimentos que comercializam pescados, 
bem como acampamentos e ranchos de pesca às margens de 
corpos hídricos estão sujeitos à ação fiscalizatória dos órgãos 
e entidades integrantes do SePAQ.
Art. 31. o órgão coordenador do SePAQ processará os pedi-
dos de extermínio de espécies exóticas, quando estas estiverem 
competindo com a fauna aquática nativa, e se articulará com 
o IBAMA para viabilizar esta ação, ouvida a SeMAce. 

Art. 32. A fiscalização do pescado será realizada, observadas 
as competências dos órgãos e entidades componentes do 
SePAQ, por servidores credenciados, portadores da devida 
identificação visual, e acompanhada por membros da Polícia 
Militar do estado do ceará, sempre que, para tanto, seja 
necessária a intervenção da Força Pública.

Art. 33. A fiscalização das atividades pesqueiras incidirá nas 
fases de captura, extração, coleta, transporte, conservação, 
cultivo, transformação, beneficiamento, industrialização e 
comercialização do pescado e outros seres aquáticos que te-

nham na água o seu natural ou mais freqüente meio de vida 
e observará as instruções normativas baixadas pelos órgãos 
integrantes do Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
- SePAQ. 

Art. 34. Ao coNPeScA cabe fixar, por resolução, os pe-
ríodos de proibição da pesca, atendendo às peculiaridades 
regionais, nele incluindo a relação das espécies e tamanho 
mínimo, bem como as demais normas necessárias ao ordena-
mento pesqueiro, ouvido o órgão coordenador do SePAQ.

Art. 35. As pessoas físicas e jurídicas que exercerem atividades 
comerciais e de transporte ou trânsito de pescado são obriga-
das a apresentar à fiscalização, além da licença prevista no art. 
11 desta Lei, a nota fiscal ou guia de circulação, estadual ou 
interestadual de compra e venda do produto, bem como, a 
guia da colônia de pescadores de onde provém o pescado.

Art. 36. É vedado(a):
I - o transporte, a comercialização, o beneficiamento e a in-
dustrialização do produto proveniente da pesca considerada 
predatória ou proibida;
II - o uso de artifícios para retenção de cardumes, em qual-
quer modalidade de pesca, tais como rações e quirelas ou 
outros meios que venham interromper o ciclo natural da 
subida dos peixes;
III - a concessão de licença ao infrator reincidente, pelo prazo 
mínimo de 2 (dois) anos;
IV - a concessão de licença aos devedores:
a) de qualquer valor previsto nesta Lei;
b) das multas instituídas pela legislação de recursos hídricos 
e ambiental pertinente.

Art. 37. durante a piracema, não poderá ser comercializa-
do e transportado o estoque de pescado das espécies que 
estejam em piracema, salvo quando previamente levantado 
e vistoriado pelo órgão ou entidade competente do Sistema 
estadual da Pesca e da Aqüicultura - SePAQ, em data an-
terior de seu início.
Parágrafo único. excetua-se ao disposto neste artigo o pescado 
proveniente da aqüicultura ou que, comprovadamente, seja 
oriundo de outros estados quando devidamente licenciado 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
ou órgão/entidade sucedâneo. 

Art. 38. os projetos de aqüicultura serão supervisionados 
e fiscalizados prioritariamente de forma conjunta, por téc-
nicos da Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, da 
Secretaria dos recursos Hídricos – SrH, da companhia de 
gestão de recursos Hídricos do ceará – cogerH e da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce, 
em suas diferentes fases, devendo o empreendedor fornecer 
todos os dados de produção, índices de conversão alimentar 
e controle de qualidade da água e do solo, conforme legis-
lação pertinente.
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§ 1º. o empreendedor de projeto de aqüicultura deverá 
garantir o livre acesso ao mesmo dos fiscais dos órgãos e 
entidades citadas neste artigo, integrantes do SePAQ.

§ 2º. os agentes de fiscalização dos órgãos componentes do 
SePAQ deverão ter formação profissional com habilitação 
para o exercício de suas atribuições e não poderão ser sócios 
ou acionistas de qualquer categoria ou prestar serviços às 
empresas destinatárias do regime imposto por esta Lei. 

Art. 39. As entidades citadas no artigo anterior deverão infor-
mar à SeMAce e ao Ministério Público, quanto à existência 
de projetos de aqüicultura irregulares, no tocante à legislação 
ambiental, para a adoção das providências cabíveis.

cAPÍTULo VIII
dAS INFrAçÕeS e dAS PeNALIdAdeS

Seção I
das Infrações

Art. 40. A infração administrativa compreende toda ação ou 
omissão que contrarie dispositivo de Lei ou de regulamento 
específico, federais e estaduais, aplicáveis às atividades regu-
ladas por esta Lei, bem como de instruções normativas ou 
resoluções expedidas pelo coNPeScA ou por órgãos ou 
entidades integrantes do SePAQ.

Art. 41. constituem infrações administrativas: 
I - captura, guarda, transporte, comercialização, indus-
trialização, utilização ou inutilização de produto da pesca 
e da aqüicultura obtido em desacordo com esta Lei e seu 
regulamento;
II - transporte, comercialização, guarda, posse ou utilização 
de aparelho, petrecho ou equipamento de uso proibido ou 
sem o devido licenciamento ou registro;
III - falta ou uso indevido de licença de pesca, de registro, 
da autorização, da outorga ou do cadastro, concedidos por 
órgão ou entidade competente, integrante do SePAQ;
IV - ação que provoque morte de organismo nativo, vegetal 
ou animal, em qualquer de suas fases de crescimento ou 
desenvolvimento, que tenha no meio aquático seu normal 
ou mais freqüente meio de vida, bem como o desequilíbrio 
do ecossistema aquático;
V - criação de obstáculo ou impedimento que interfira, por 
ação ou omissão, na migração, na reprodução, no recru-
tamento, na dispersão e na sobrevivência dos organismos, 
vegetais ou animais, que tenham na água seu normal ou mais 
freqüente meio de vida, em qualquer fase de sua vida;
VI - não apresentação de licença ou documento de porte 
obrigatório, quando solicitado pela fiscalização;
VII - criação de impedimento ou dificuldades para as ações 
de fiscalização;
VIII - uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as 
condicionantes específicas.

Seção II
das espécies de Penalidades

Art. 42. Sem prejuízo de outras penalidades impostas pela 
legislação federal e estadual e das ações civis e penais cabíveis, 
são sanções administrativas aplicáveis às infrações previstas 
nesta Lei:
I - advertência;
II - multa;
III - apreensão do pescado;
IV - apreensão do material predatório;
V - suspensão ou perda da outorga do direito de uso dos 
recursos hídricos;
VI - suspensão ou perda da licença de pesca, das autorizações, 
dos registros ou cadastros de que tratam esta Lei.

§ 1º. A aplicação da pena de multa não impede a cumulação 
com as penalidades previstas em face dos incisos III a VI.

§ 2º. os produtos e materiais apreendidos poderão ser poste-
riormente doados a entidades beneficentes do município em 
que foram apreendidos ou leiloados em hasta pública.

§ 3º. Na impossibilidade de doação ou do leilão da forma 
mencionada no parágrafo anterior, os produtos e materiais 
serão incinerados publicamente em locais adequados e pre-
viamente divulgados.

Seção III
da Aplicação das Penalidades

Art. 43. As sanções estabelecidas na seção anterior se aplicam 
a todo aquele que promover, facilitar ou incentivar a pesca 
predatória, a aqüicultura irregular, o comércio ilegal do 
pescado ou, de qualquer modo contribuir para as infrações 
previstas nesta Lei, observando-se o seguinte:
I - a advertência será aplicada em infrações esporádicas que 
não causem maiores danos à fauna aquática, mediante a 
lavratura de auto próprio, onde deverão constar a qualifi-
cação do infrator, o motivo da advertência e o prazo para 
sua correção;
II - os valores das penas de multa serão fixados por regula-
mento específico e corrigido periodicamente, com base nos 
índices oficiais, sendo o mínimo de r$ 120,00 (cento e vinte 
reais) e o máximo de r$ 100.000,00 (cem mil reais);
III - apreensão do pescado e do material predatório, nas 
hipóteses do § 2º do art. 8º; § 1º do art. 29; dos arts. 35 e 
36, incisos I e II e inciso I do art. 41;
IV - apreensão de material predatório na hipótese do inciso 
II do art. 41;
V - suspensão ou perda da outorga de direito de uso dos recur-
sos hídricos, quando houver descumprimento da legislação de 
recursos hídricos e ambiental, com a conseqüente obrigação 
para o empreendedor de efetuar a retirada do material e dos 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•322•

equipamentos, bem como a demolir as construções empre-
gadas no projeto, nos prazos definidos através da legislação 
pertinente, neste último caso; 
VI - revogação da licença para pesca. 

Parágrafo único. Quando, para a prática de uma conduta, 
estiver prevista mais de uma sanção, as penalidades serão 
aplicadas cumulativamente.

Seção IV
das circunstâncias Agravantes e Atenuantes

Art. 44. Na aplicação das penalidades de que trata esta Lei, 
serão levadas em consideração circunstâncias atenuantes ou 
agravantes. 

§ 1º. São consideradas circunstâncias atenuantes:
I - a condição de infrator primário;
II - o arrependimento do infrator, manifestado pela es-
pontânea reparação do dano, ou limitação significativa da 
degradação causada;
III - a comunicação prévia pelo infrator de iminente perigo 
ou degradação ambiental;
IV - outras justificativas apresentadas pelo infrator, que 
possam diminuir a pena, a critério do SePAQ.

§ 2º. consideram-se circunstâncias agravantes:
I - a reincidência;
II - a obtenção de vantagem pecuniária;
III - a coação de terceiros para a execução da infração;
IV - a exposição de perigo à saúde pública e ao meio am-
biente;
V - o dano à propriedade alheia;
VI - o cometimento de infração aproveitando-se da ocorrên-
cia de fenômenos naturais que o facilitem;
VII - o cometimento de infração em Unidade de conservação 
e áreas de preservação permanente;
VIII - o cometimento da infração em período noturno, finais 
de semana ou feriados.

§ 3º. Aos infratores submetidos à penalidade de multa, que 
incorrerem em algum dos dispositivos do parágrafo anterior 
deste artigo, a multa será acrescida em até 100% (cem por 
cento) e no caso do § 1º, a multa poderá ser subtraída em 
até 90% (noventa por cento), sendo submetida ao SePAQ, 
qualquer alteração que ocorra.

Art. 45. A pena de multa deverá ser aplicada em dobro a 
cada reincidência e, na ocorrência da segunda reincidência, 
deverão ser aplicadas as sanções previstas no art. 43, incisos 
III e IV, cumulativamente.

Seção V
da Apuração das Infrações

Art. 46. As sanções serão aplicadas mediante Auto de In-
fração, lavrado por agente fiscal credenciado dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema estadual da Pesca e da 
Aqüicultura - SePAQ, que identificará: 
I - o infrator;
II - o fato;
III - o seu enquadramento legal;
IV - a capitulação de penalidade;
V - a menção do depósito ou caução;
VI - o prazo para defesa;
VII - outras exigências que se fizerem necessárias ou cabíveis.

§ 1º. Na aplicação da penalidade prevista no inciso III do 
art. 43 desta Lei, será ainda discriminado todo o pescado em 
quantidade, espécie, tamanho e peso aproximado.

§ 2º. Na aplicação da pena a que alude o inciso IV do art. 43 
desta Lei, serão detalhadamente discriminados os materiais 
e os equipamentos apreendidos.

§ 3º. Será fornecida ao infrator cópia do Auto de Infração, 
inclusive com o recibo do pescado, do material e equipamen-
tos apreendidos, este último no caso de apreensão.

Art. 47. cada órgão ou entidade componente do SePAQ 
atuará dentro de suas competências específicas, procedendo, 
internamente, com os respectivos processos administrativos, 
o que inclui a análise de eventual defesa administrativa, cujo 
prazo para apresentação respeitará o estabelecido na legislação 
pertinente.

Parágrafo único. Nos processos administrativos que digam 
respeito ao objeto desta Lei, das decisões definitivas dos 
respectivos órgãos, na forma prevista no caput deste artigo, 
caberá recursos, em última instância, à câmara recursal 
instituída por esta Lei, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
da data da ciência da decisão, protocolado com o compro-
vante do recolhimento das multas aplicadas, para garantia 
da instância.

Seção VI
da câmara recursal

Art. 48. Fica criada a câmara recursal, órgão de natureza 
colegiada, composta por um membro, e seu respectivo su-
plente, representante de cada órgão ou entidade, pertencente 
à Administração Pública, componente do SePAQ, com a 
finalidade de conhecer e julgar, em segunda e última instância 
administrativa, recursos interpostos contra as decisões pro-
feridas em defesas apresentadas por infratores perante cada 
órgão ou entidade integrante do SePAQ, ligadas diretamente 
às infrações relativas ao objeto desta Lei.
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Parágrafo único. A câmara recursal referida neste artigo terá:
I - composição, mandato de seus membros, funcionamento 
e atos resolutivos disciplinados na forma do regulamento 
desta Lei; e, 
II - regimento próprio aprovado pelos seus membros.

cAPÍTULo IX
dAS receITAS e de SUA APLIcAçÃo

Art. 49. os recursos financeiros provenientes da aplicação 
de multas e emolumentos administrativos previstos nesta Lei 
serão destinados ao custeio da atividade pesqueira do esta-
do, definida conforme regulamento específico, bem como à 
manutenção do SePAQ e do coNPeScA.

§ 1º. Ficam excluídos da destinação indicada no caput deste 
artigo os recursos relativos à atividade de fiscalização e licen-
ciamento ambientais levadas a efeito pela SeMAce, os recur-
sos provenientes das medidas compensatórias previstas no art. 
26 desta Lei, bem como os recursos resultantes da concessão 
ou outorga, preventiva e definitiva, de uso de águas.

§ 2º. o Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura – SePAQ, 
poderá destinar até 50% (cinqüenta por cento) dos recursos 
financeiros auferidos na forma de que trata este artigo para 
apoiar atividades de educação ambiental, aqüicultura, treina-
mento e capacitação de pescadores e organização de associa-
ções, cooperativas e colônias de pescadores profissionais.

§ 3º. Percentual não superior a 30% (trinta por cento) dos 
recursos financeiros auferidos serão destinados à atividades 
de pesca, inclusive podendo ser utilizado no fornecimento 
de alevinos e matrizes de espécies estabelecidas pelo órgão 
coordenador do SePAQ para repovoamento de corpos d’água 
e reservatórios públicos, a título de incentivo.

§ 4º. Percentual não superior a 20% (vinte por cento) dos 
recursos financeiros auferidos serão destinados à manutenção 
do SePAQ e do coNPeScA.
cAPÍTULo X
doS eMoLUMeNToS AdMINISTrATIVoS

Art. 50. Sem prejuízo do lançamento e da cobrança de 
tributos, nos termos da Legislação Tributária estadual, 
incidentes sobre o pescado e os produtos originários do cul-
tivo, industrialização, beneficiamento, acondicionamento, 
transporte e comercialização das modalidades de pesca e de 
aqüicultura referidas nos arts. 8º e 12 desta Lei, respectiva-
mente, o licenciamento de atividades, a outorga pelo uso dos 
recursos hídricos, o registro de petrechos e equipamentos, a 
fiscalização e o controle da pesca e da aqüicultura no estado 
serão objeto de cobrança por meio de emolumentos admi-
nistrativos, de acordo com as tabelas utilizadas pelos órgãos 
integrantes do SePAQ.

cAPÍTULo XI
dA edUcAçÃo AMBIeNTAL

Art. 51. os órgãos e entidades integrantes do Sistema estadu-
al da Pesca e da Aqüicultura – SePAQ, criarão mecanismos 
compatíveis com as suas respectivas áreas de competência, 
que visem ao desenvolvimento integrado de programas de 
educação ambiental, bem como de informações técnicas, 
relativas à proteção e ao incremento dos recursos da fauna e 
da flora aquáticas do estado, com destaque para a pesca e a 
aqüicultura, com observância dos princípios estabelecidos na 
legislação implementadora das Políticas Nacional e estadual 
de educação Ambiental.

Art. 52. Ao SePAQ, nos termos do regulamento específico, 
cabe divulgar os princípios, diretrizes, objetivos e conteúdo 
desta Lei nas escolas de nível fundamental, médio e superior, 
em colônias e associações de pescadores, em instituições am-
bientais, bibliotecas públicas e prefeituras municipais, sem 
prejuízo de ações e atividades com igual propósito junto ao 
setor privado da economia pesqueira e da aqüicultura.

cAPÍTULo XII
dISPoSIçÕeS FINAIS

Art. 53. A Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, 
na condição de órgão coordenador do Sistema estadual da 
Pesca e da Aqüicultura - SePAQ, para a consecução dos 
objetivos desta Lei poderá: 
I - firmar, em nome do governo do estado do ceará, para 
tanto já delegado, instrumentos de cooperação, convênio, 
ajuste, acordo, protocolo ou documento congênere com 
o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis - IBAMA, o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Ministério do Meio 
Ambiente - MMA, ou com órgãos/entidades sucedâneos, 
bem como com outros órgãos e entidades federais, estaduais 
e municipais e organizações Não-governamentais - oNgs, 
que atuam na área da pesca e da aqüicultura, de modo espe-
cial para preservar o cadastro, o licenciamento e os registros 
relativos ao pescador, ao aqüicultor e os seus petrechos e 
equipamentos de trabalho; 
II - celebrar com a Polícia Militar do estado do ceará 
instrumento por meio do qual serão implementadas ações 
e atividades de fiscalização e autuação inerente à atividade 
pesqueira e de aqüicultura, para cumprimento desta Lei e 
de seu regulamento.

Art. 54. Aplicar-se-ão às atividades de pesca e de aqüicultura 
objeto desta Lei, a legislação sanitária federal e estadual, bem 
como a legislação de posturas de municípios do estado do 
ceará, que forem cabíveis e concernentes.

Art. 55. A Secretaria da Agricultura e Pecuária - SeAgrI, na 
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condição de órgão central do Sistema estadual da Pesca e da 
Aqüicultura – SePAQ, reconhecerá e qualificará nos termos 
da legislação federal aplicável a participação de organizações 
Sociais - oS, e de organizações da Sociedade civil de Inte-
resse Público - oScIP, como integrantes do coNPeScA.

Art. 56. o estado do ceará, mediante estudo técnico conclu-
sivo, a cargo do Sistema estadual da Pesca e da Aqüicultura 
- SePAQ, relativo ao zoneamento da pesca e das áreas próprias 
identificáveis para a inserção de projeto de aqüicultura, esta-
belecerá negociação com os órgãos competentes com os quais 
celebrará acordo formal, no sentido de unificar o licenciamento 
da pesca e o desenvolvimento e manutenção das atividades.

Art. 57. As instituições financeiras oficiais não poderão enca-
minhar qualquer projeto para financiamento de empreendi-
mentos aqüícolas sem a apresentação da outorga preventiva 
e das licenças ambientais previstas nesta Lei, bem como do 
comprovante de inscrição no cadastro de aqüicultor junto à 
Secretaria da Agricultura e Pecuária – SeAgrI. 

Parágrafo único. os integrantes do SePAQ articular-se-ão 
com as instituições financeiras públicas, bem como as parti-
culares, a fim de que procedam de igual modo. 

Art. 58. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
devendo o estado regulamentá-la no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, revogando o decreto nº 26.398 de 03 de 
outubro de 2001.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 06 de julho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

deCreto nº 2�.34�, de 14 de Agosto de 200�.

Institui grupo de Trabalho para definição de Parâmetros 
Limnológicos de referência para o desenvolvimento da 
Atividade de Aquicultura no estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição do estado, e 

coNSIderANdo ser finalidade da Política estadual do 
Meio Ambiente o efetivo controle dos impactos ambientais 
das atividades econômicas no estado do ceará; 

coNSIderANdo a importância da atividade de aqui-

cultura para o estado, em face das peculiaridades da região 
semi-árida; 

coNSIderANdo a necessidade de serem estabelecidos os 
parâmetros limnológicos de referência para o desenvolvimen-
to da aqüicultura nos recursos hídricos do estado do ceará, 
com a participação dos vários segmentos governamentais na 
sua formulação. 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído grupo de Trabalho com a finalidade 
de analisar e definir os parâmetros limnológicos de referên-
cia para o desenvolvimento da atividade de aquicultura no 
estado do ceará.

Art. 2º. o grupo de Trabalho de que trata este decreto 
será composto por representantes dos seguintes órgãos/en-
tidades:
I - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce;
III - Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
IV - Secretaria de Agricultura e Pecuária – SeAgrI;
V - Secretaria especial de Aquicultura e Pesca – SeAP;
VI - departamento Nacional de obras contra as Secas 
– dNocS;
VII - companhia de Água e esgoto do ceará – cAgece;
VIII - companhia de gestão dos recursos Hídricos – co-
gerH; e
IX - Instituto centro de ensino Tecnológico – ceNTec.

Art. 3º. os membros do grupo de Trabalho e seus suplentes 
serão designados mediante ato do titular da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce, após indicação 
oficial dos órgãos/entidades.

Art. 4º. o desenvolvimento dos trabalhos a cargo do grupo 
de Trabalho instituído neste decreto, ocorrerá de acordo com 
o plano de trabalho a ser elaborado após a primeira reunião do 
grupo, no qual se estabelecerá a periodicidade das reuniões.

Art. 5º. os órgãos/entidades componentes do grupo de 
Trabalho ficarão responsáveis pelo apoio logístico e admi-
nistrativo necessários à realização dos trabalhos, observadas 
as respectivas competências e disponibilidades orçamentárias 
e financeiras.

Art. 6º. A coordenação do grupo de Trabalho caberá ao re-
presentante da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce, que poderá, após ouvido os demais integrantes 
do grupo, convidar representantes de outros órgãos gover-
namentais e pessoas de notório saber, para contribuir na 
execução de seus trabalhos.
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Art. 7º. A participação no grupo de Trabalho previsto neste 
decreto não será remunerado, sendo considerado trabalho 
de natureza relevante ao interesse público.

Art. 8º. o grupo de Trabalho instituído neste decreto terá 
a duração de 02 anos, contados da publicação deste decreto, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período.

Art. 9º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza aos 14 de agosto de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Sérgio Braga Barbosa
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

lei nº 13.103, de 24 de JAneiro de 2001.

dispõe sobre a Política estadual de resíduos 
Sólidos e dá providências correlatas.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

TÍTULo I
dA PoLÍTIcA eSTAdUAL de reSÍdUoS SÓLIdoS

cAPÍTULo I
dAS deFINIçÕeS e cLASSIFIcAçÃo

Art. 1º. esta Lei institui a Política estadual de resíduos Só-
lidos e define diretrizes e normas de prevenção e controle da 
poluição, para a proteção e recuperação da qualidade do meio 
ambiente e a proteção da saúde pública, assegurando o uso 
adequado dos recursos ambientais no estado do ceará.

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - resíduos Sólidos - qualquer forma de matéria ou substân-
cia, no estado sólido e semi-sólido, que resulte de atividade 
industrial, domiciliar, hospitalar, comercial, agrícola, de 
serviços, de varrição e de outras atividades humanas, capazes 
de causar poluição ou contaminação ambiental;

II - Prevenção da Poluição ou redução na Fonte - o uso de  
processos, práticas, materiais ou energia com o objetivo de 
diminuir o volume de poluentes ou de resíduos na geração 
de produtos e serviços;
III - Minimização dos resíduos gerados - redução, ao menor 
volume, da quantidade e periculosidade possíveis, dos mate-
riais e substâncias, antes de descartá-los no meio ambiente;
IV - resíduos Perigosos - aqueles que, em função de suas pro-
priedades físicas, químicas ou infectantes, possam apresentar 
riscos à saúde pública ou à qualidade do meio ambiente; e
V - Padrão de Produção e consumo Sustentáveis - o forne-
cimento e o consumo de produtos e serviços que otimizem 
o uso de recursos naturais, eliminando ou reduzindo o uso 
de substâncias nocivas, a emissão de poluentes e o volume de 
resíduos durante o ciclo de vida do serviço ou do produto, 
com o objetivo de melhorar a qualidade de vida e resguardar 
as gerações presente e futuras.

Art. 3º. Nos termos desta Lei, os resíduos sólidos obedecerão 
à seguinte classificação:
I - quanto à origem:
a) resíduos Urbanos - os provenientes de residências, estabe-
lecimentos comerciais e prestadores de serviços, da varrição, 
de podas e da limpeza de vias, logradouros públicos, de 
sistemas de drenagem urbana e tratamento de esgotos, os 
entulhos da construção civil e similares;
b) resíduos Industriais - provenientes de atividades de 
pesquisa e transformação de matérias-primas e substâncias 
orgânicas e inorgânicas em novos produtos, por processos 
específicos, bem como os provenientes das atividades de 
mineração, de montagem e aqueles gerados em áreas de 
utilidades e manutenção dos estabelecimentos industriais;
c) resíduos de Serviços de Saúde - os provenientes de ativida-
des de natureza médico-assistencial, de centros de pesquisa e 
de desenvolvimento e experimentação na área de saúde, bem 
como os remédios vencidos e/ou deteriorados requerendo 
condições especiais quanto ao acondicionamento, coleta, 
transporte, tratamento e disposição final, por apresentarem 
periculosidade real ou potencial à saúde humana, animal e 
ao meio ambiente;
d) resíduos especiais - os provenientes do meio urbano e 
rural que pelo seu volume, ou por suas propriedades in-
trínsecas exigem sistemas especiais para acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 
final, de forma a evitar danos ao meio ambiente;
e) resíduos de Atividades rurais - provenientes da atividade 
agrosilvopastoril, inclusive os resíduos dos insumos utilizados 
nestas atividades;
f ) resíduos de Serviços de Transporte - decorrentes da ativi-
dade de transporte e os provenientes de portos, aeroportos, 
terminais rodoviários, ferroviários, portuários e postos de 
fronteira; 
g) rejeitos radioativos - materiais resultantes de atividades 
humanas que contenham radionuclídeos em quantidades 
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superiores aos limites de isenção especificados de acordo com 
a norma da comissão Nacional de energia Nuclear - cNeN, 
e que sejam de reutilização imprópria ou não prevista, obser-
vado o disposto na Lei n° 11.423, de 08.01.88;
II - Quanto à natureza:
a) resíduos classe I - perigosos: são aqueles que, em função 
de suas características intrínsecas de inflamabilidade, corrosi-
vidade, reatividade, toxidade ou patogenecidade, apresentam 
riscos à saúde ou ao meio ambiente;
b) resíduos classe II - não inertes: são aqueles que podem 
apresentar características de combustibilidade, biodegra-
dabilidade ou solubilidade, com possibilidade de acarretar 
riscos à saúde ou ao meio ambiente, não se enquadrando 
nas classificações de resíduos classe I – perigosos ou classe 
III - inertes;
c) resíduos classe III - inertes: são aqueles que, por suas 
características intrínsecas, não oferecem riscos à saúde e que 
apresentam constituintes solúveis em água e em concentra-
ções superiores aos padrões de potabilidade.

§ 1º. A determinação da classe dos resíduos, segundo a sua 
natureza, deverá ser feita conforme norma estabelecida pelo 
organismo normatizador federal competente.

§ 2º. Quando um resíduo não puder ser classificado nos ter-
mos da norma específica, o órgão ambiental estadual poderá 
estabelecer classificação provisória.
cAPÍTULo II
doS PrINcÍPIoS e oBJeTIVoS

Art. 4º. São princípios da Política estadual de resíduos 
Sólidos:
I - a promoção de padrões sustentáveis de produção e con-
sumo;
II - a participação social no gerenciamento dos resíduos 
sólidos; 
III - a regularidade, continuidade e universalidade dos siste-
mas de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos sólidos;
IV- a minimização dos resíduos, por meio do incentivo às 
práticas ambientalmente adequadas de reutilização, recicla-
gem e recuperação;
V - a responsabilização por danos causados pelos agentes 
econômicos e sociais;
VI - a adoção do princípio do gerador poluidor-pagador;
VII - o direito do consumidor à informação sobre o potencial 
de degradação ambiental dos produtos e serviços;
VIII - o acesso da sociedade à educação ambiental; e
IX - desenvolvimento de programas de capacitação técnica 
e educativa sobre a gestão ambientalmente adequada de 
resíduos sólidos. 

Art. 5º. São objetivos da Política estadual de resíduos 
Sólidos:
I - proteger a saúde pública;

II - preservar a qualidade do meio ambiente;
III - assegurar a utilização adequada dos recursos naturais;
IV - fomentar o consumo, pelos órgãos e entidades públicas, 
de produtos constituídos total ou parcialmente de material 
reciclado;
V - exigir a implantação de sistemas de tratamento e dispo-
sição final de resíduos sólidos, cujos impactos ambientais 
negativos sejam de baixa magnitude, assegurando a utilização 
adequada e racional dos recursos naturais e preservando-os 
para a presente e as futuras gerações;
VI - promover a recuperação das áreas degradadas ou conta-
minadas em razão de acidentes ambientais ou da disposição 
inadequada dos resíduos sólidos; e
VII - incentivar e promover ações que visem racionalizar o 
uso de embalagens, principalmente, em produtos de con-
sumo direto.

cAPÍTULo III
dAS dIreTrIZeS

Art.6º. Para atendimento dos princípios e objetivos estabe-
lecidos, definem-se as seguintes diretrizes:
I - incentivo à não geração, minimização, reutilização e 
reciclagem de resíduos através de:
a) alteração de padrões de produção e de consumo;
b) desenvolvimento de tecnologias limpas;
c) aperfeiçoamento da legislação pertinente.
II - incentivo ao desenvolvimento de programas de geren-
ciamento integrado de resíduos sólidos;
III - definição de procedimentos relativos ao acondicio-
namento, armazenamento, coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos;
IV - incentivo às parcerias do governo estadual com organiza-
ções que permitam otimizar a gestão dos resíduos sólidos;
V - estabelecimento de critérios para o gerenciamento de 
resíduos perigosos;
VI - desenvolvimento de programas de capacitação técnica 
na área de gerenciamento de resíduos sólidos;
VII - promoção de campanhas educativas e informativas 
junto à sociedade sobre a gestão ambientalmente adequada 
de resíduos sólidos e sobre os efeitos na saúde e no meio 
ambiente dos processos de produção e de eliminação de 
resíduos;
VIII - incentivo à criação de novos mercados e a ampliação 
dos já existentes para os produtos reciclados;
IX - preferência, nas compras governamentais, a produtos 
compatíveis com os princípios e fundamentos desta Lei e 
das normas vigentes;
X - articulação institucional entre os gestores visando a 
cooperação técnica e financeira, especialmente nas áreas de 
saneamento, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvi-
mento urbano e saúde pública;
XI - garantia de acesso da população ao serviço de limpeza 
urbana;
XII - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de técnicas de 
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tratamento e disposição final de resíduos sólidos, compatíveis 
com os princípios e fundamentos desta Lei;
XIII - recuperação dos custos totais dos serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sóli-
dos; 
XIV - ação reparadora mediante a identificação e recupe-
ração de áreas degradadas pela disposição inadequada de 
resíduos;
XV - flexibilização da prestação de serviços de limpeza 
urbana, com adoção de modelos gerenciais e tarifários, que 
assegurem a sua sustentabilidade econômica e financeira;
XVI - a gradação das metas ambientais, com o estabeleci-
mento de etapas a serem cumpridas;
XVII - a prevenção da poluição, mediante práticas que 
promovam a redução ou eliminação de resíduos na fonte 
geradora;
XVIII - apoio técnico às ações de redução, reutilização, 
reciclagem, recuperação, coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos sólidos, com utilização adequada 
e racional dos recursos naturais para a presente e as futuras 
gerações;
XIX - incentivo à gestão integrada dos resíduos sólidos ur-
banos, mediante a cooperação entre municípios com adoção 
de soluções conjuntas, em planos regionais;
XX - implementação e indução de novas formas de disse-
minação de informações sobre perfil e impacto ambiental 
de produtos e serviços, através de incentivo à autodecla-
ração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação 
ambiental.

cAPÍTULo IV
doS INSTrUMeNToS

Art. 7º. São instrumentos da Política estadual de resíduos 
Sólidos:
I - o planejamento regional integrado do gerenciamento 
dos resíduos sólidos preferencialmente nas microrregiões 
definidas por lei estadual;
II - os programas de incentivo à adoção de sistemas de gestão 
ambiental nos setores públicos e privados;
III - a certificação ambiental de produtos e serviços, emitido 
pelo órgão ambiental competente;
IV - as auditorias ambientais para os projetos implantados 
no estado, que recebam recursos públicos estaduais e/ou 
financiamentos de instituições financeiras;
V - o aporte de recursos orçamentários e outros, destinados 
às práticas de prevenção da poluição, à minimização dos 
resíduos gerados e à recuperação de áreas contaminadas por 
resíduos sólidos;
VI - os incentivos fiscais, tributários e creditícios que estimu-
lem as práticas de prevenção da poluição e de minimização 
dos resíduos gerados;
VII - as medidas administrativas, fiscais e tributárias que 
inibam ou restrinjam a produção de bens e a prestação de 
serviços com maior impacto ambiental;

VIII - a estruturação de uma rede de informações a respeito 
dos impactos ambientais gerados por resíduos de produtos 
e serviços que de alguma forma contribua para a perda da 
qualidade ambiental;
IX - a educação ambiental;
X - a aferição e avaliação dos impactos ambientais propor-
cionados por resíduos de produtos, serviços e processos 
produtivos, tendo seus resultados amplamente divulgados 
nos meios de comunicação;
XI - o licenciamento, monitoramento e a fiscalização 
ambiental;
XII - divulgação de programa, meta e relatório ambiental;
XIII - o termo de compromisso ou ajustamento de 
conduta;
XIV - as penalidades civis e criminais;
XV - a disseminação de informações sobre as técnicas de 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos;
XVI - os indicadores ambientais;
XVII - os acordos voluntários por setores da economia;
XVIII - o gerenciamento integrado através da articulação 
entre Poder Público, produtores e demais segmentos da 
sociedade civil;
XIX - a cooperação interinstitucional entre os órgãos da 
União, do estado e dos Municípios; e
XX - a responsabilização pós-consumo do fabricante e/ou 
importador pelos produtos e respectivas embalagens oferta-
dos ao consumidor final.
TÍTULo II
dA geSTÃo doS reSÍdUoS SÓLIdoS

cAPITULo I
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 8º. A gestão dos resíduos sólidos urbanos exercida pelos 
Municípios, será feita de forma preferencialmente integrada 
com os demais Municípios.

Parágrafo único. os sistemas para tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos somente poderão ser instalados 
mediante prévio licenciamento ambiental após estudo das 
condições ambientais locais.

Art. 9º. Nas microrregiões, as soluções para a gestão dos 
resíduos sólidos urbanos deverão prever ação integrada dos 
Municípios, com participação dos organismos estaduais 
e da sociedade civil, tendo em vista a máxima eficiência e 
adequada proteção ambiental.

Art. 10. constituem serviços públicos de caráter essencial a 
organização e o gerenciamento dos sistemas de segregação, 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tra-
tamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos.

Art. 11. A gestão dos resíduos sólidos observará as seguintes 
etapas:
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I - a prevenção da poluição ou a redução da geração de 
resíduos na fonte;
II - a minimização dos resíduos gerados;
III - o adequado acondicionamento, coleta e transporte 
seguro e racional dos resíduos;
IV - a recuperação ambientalmente segura de materiais, 
substâncias ou de energia dos resíduos ou produtos descar-
tados;
V - o tratamento ambientalmente seguro dos resíduos;
VI - a disposição final ambientalmente segura dos resíduos 
remanescentes; e
VII - a recuperação das áreas degradadas pela disposição 
inadequada dos resíduos.

Art. 12. Ficam proibidas as seguintes formas de destinação 
e utilização de resíduos sólidos:
I - lançamento in natura a céu aberto;
II - queima a céu aberto;
III - lançamento em mananciais e em suas áreas de drenagem, 
cursos d’água, lagos, praias, mar, manguezais, áreas de várzea, 
terrenos baldios, cavidades subterrâneas, poços e cacimbas, 
mesmo que abandonadas, e em áreas sujeitas à inundação 
com períodos de recorrência de cem anos;
IV - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas 
pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telefone, bueiros e 
assemelhados;
V - solo e o subsolo somente poderão ser utilizados para ar-
mazenamento, acumulação ou disposição final de resíduos 
sólidos de qualquer natureza, desde que sua disposição 
seja feita de forma tecnicamente adequada, definida em 
projetos específicos, obedecidas as condições e critérios 
estabelecidos por ocasião do licenciamento pelo órgão 
ambiental estadual;
VI - armazenamento em edificação inadequada;
VII - utilização de resíduos perigosos como matéria-prima 
e fonte de energia, bem como a sua incorporação em mate-
riais, substâncias ou produtos sem o prévio licenciamento 
ambiental;
VIII - utilização para alimentação humana; e
IX - utilização para alimentação animal em desacordo com 
a normatização dos órgãos federais, estaduais e municipais 
competentes.

Parágrafo único. o armazenamento, o tratamento e a dis-
posição final dos resíduos sólidos dependerão de projetos 
específicos previamente licenciados pelo órgão ambiental 
competente.

Art. 13. os governos municipais, consideradas as suas 
particularidades, deverão incentivar e promover ações 
que visem reduzir a poluição difusa por resíduos sólidos 
na zona rural.

Art. 14. o transporte, tratamento e disposição final de re-
síduos sólidos deverão ocorrer em condições que garantam 

a proteção à saúde pública, à preservação ambiental e a 
segurança do trabalhador. 

Parágrafo único. o transporte de resíduos perigosos deverá 
ocorrer através de equipamentos adequados, devidamente 
acondicionados e rotulados em conformidade com as normas 
nacionais e internacionais pertinentes.

cAPÍTULo II
doS PLANoS

Art. 15. os municípios deverão gerenciar os resíduos urbanos 
em conformidade com os Planos de gerenciamento de resí-
duos Urbanos por eles previamente elaborados e licenciados 
pelo órgão ambiental estadual.

Art. 16. o setor industrial deverá elaborar Plano de gerencia-
mento dos resíduos Industriais e de Prevenção da Poluição, 
prionzando soluções integradas, na forma estabelecida em 
regulamento e devidamente licenciada pelo órgão ambiental 
estadual.

cAPÍTULo III
doS reSÍdUoS UrBANoS

Art. 17. os sistemas de coleta, transporte e disposição de 
resíduos sólidos deverão ser estendidos a todos os municí-
pios e atender aos princípios de regularidade, permanência, 
modicidade e sistematicidade, em condições sanitárias e de 
segurança.

Parágrafo único. A coleta dos resíduos urbanos se dará de 
forma preferencialmente seletiva, devendo o gerador sepa-
rar previamente os resíduos úmidos ou compostáveis, dos 
recicláveis ou secos. 

Art. 18. os usuários dos sistemas de limpeza urbana ficam 
obrigados a acondicionar os resíduos para coleta de forma 
adequada e em local acessível ao sistema público de coleta 
regular, cabendo-lhes observar as normas municipais que 
estabeleçam a seleção dos resíduos no próprio local de origem 
e indiquem as formas de acondicionamento para coleta.

Art. 19. A implantação e a operação dos sistemas de coleta, 
transbordo, armazenamento, transporte, tratamento e dis-
posição final poderão ser feitas pelos municípios de forma 
direta ou indireta. 

Art. 20. os serviços de limpeza urbana, tratamento e dis-
posição final dos resíduos sólidos poderão ser remunerados, 
podendo ser instituídas taxas e tarifas diferenciadas de ser-
viços especiais, referentes aos resíduos que:
I - contenham substâncias ou componentes potencialmente 
perigosos à saúde pública e ao meio ambiente; e 
II - por sua quantidade ou suas características, tornem 
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onerosa a operação do serviço público de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos urbanos.

Art. 21. As soluções específicas e tecnológicas para tratamento 
e disposição final de resíduos serão fixadas pelo Poder Público, 
observadas as normas federais, estaduais e municipais aplicá-
veis, estando sujei-tas ao prévio licenciamento ambiental.

Parágrafo único. A implantação e operação de sistemas para 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos poderão ser 
realizadas sob o regime de concessão ou permissão, sujeitas 
ao disposto nesta Lei e legislação correlata.

Art. 22. Incumbe ao Poder Público Municipal e ao estadual, 
quando couber:
I - a indicação das áreas adequadas para a instalação e trata-
mento ou para a disposição final de resíduos, compatibiliza-
das com o zoneamento ambiental e com o Plano diretor de 
desenvolvimento Urbano de que tratam, respectivamente, a 
Lei nº 6.938/81 e o art. 182 da constituição Federal;
II - a implantação, operação de sistemas de tratamento e de 
disposição final de resíduos urbanos.

cAPÍTULo IV
doS reSÍdUoS INdUSTrIAIS

Art. 23. A gestão dos resíduos industriais deverá ser efetuada 
em conformidade com as etapas estabelecidas no art. 11 
desta Lei.

Art. 24. As empresas geradoras e receptoras de resíduos 
deverão contratar seguro ambiental visando garantir a recu-
peração das áreas degradadas em função de suas atividades, 
por acidentes, ou pela disposição inadequada de resíduos.

Art. 25. São de responsabilidade do gerador os resíduos sóli-
dos industriais, especialmente os perigosos, desde a geração 
até a destinação final, que serão feitas de forma a atender os 
requisitos de proteção ambiental e de saúde pública, devendo 
as empresas geradoras apresentarem a caracterização dos resí-
duos como condição para o prévio licenciamento ambiental, 
previsto nesta Lei.

Art. 26. o emprego de resíduos industriais perigosos, mes-
mo que tratados, reciclados ou recuperados para utilização 
como adubo, matéria-prima ou fonte de energia, bem como 
suas incorporações em materiais, substâncias ou produtos, 
dependerá de prévio licenciamento ambiental especial, pre-
visto nesta Lei. 

§ 1º. o fabricante deverá comprovar que o produto resultante 
da utilização dos resíduos referidos no caput deste artigo 
não implicará em risco adicional à saúde pública e ao meio 
ambiente.

§ 2º. os produtos fabricados através de processos que utili-
zem resíduos industriais deverão apresentar qualidade final 
similar aos produtos gerados em processos que não incluam 
o reaproveitamento industrial de resíduos.

Art. 27. As instalações industriais para o processamento de 
resíduos são consideradas unidades receptoras de resíduos, 
estando sujeitas às exigências desta Lei.

Art. 28. As unidades receptoras de resíduos industriais 
deverão realizar, no recebimento dos resíduos, controle das 
quantidades e características dos mesmos, de acordo com a 
sistemática aprovada pelo órgão ambiental estadual.

cAPÍTULo V
doS reSÍdUoS dA coNSTrUçÃo cIVIL

Art. 29. caberá aos geradores de resíduos da construção civil 
a elaboração e a implementação de plano de gerenciamento 
de resíduos da construção civil, de acordo com a seção VI 
do capítulo VI desta Lei. 

Art. 30. o transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos da construção civil serão de responsabilidade do 
gerador e deverão ser obrigatoriamente destinados às cen-
trais de Tratamento de resíduos, devidamente autorizadas e 
licenciadas pelos órgãos ambientais competentes.
Art. 31. o gerenciamento dos resíduos da construção civil, 
desde a geração até a disposição final, será feito de forma a 
atender os requisitos de proteção, preservação e economia 
dos recursos naturais, segurança do trabalhador e da saúde 
pública.

cAPÍTULo VI
doS reSÍdUoS de SerVIçoS de SAÚde

Art. 32. o transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde serão de responsabilidade do 
gerador e deverão ser obrigatoriamente segregados na fonte, 
com tratamento e disposição final em sistemas autorizados 
e licenciados pelos órgãos de saúde e
ambientais competentes.

Art. 33. o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, 
desde a geração até a disposição final, será feito de forma 
a atender os requisitos de proteção ambiental e de saúde 
pública.

cAPÍTULo VII
doS reSÍdUoS eSPecIAIS

Art. 34. Para efeitos desta Lei, consideram-se resíduos es-
peciais:
I - os resíduos de agrotóxicos e suas embalagens;
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II - as pilhas, baterias e assemelhados, lâmpadas fluorescentes, 
de vapor de mercúrio, vapor de sódio e luz mista;
III - as embalagens não retornáveis;
IV - os pneus;
V - os óleos lubrificantes e assemelhados;
VI - os resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais 
rodoviários e ferroviários, postos de fronteiras e estruturas 
similares;
VII - os resíduos de saneamento básico gerados nas estações 
de Tratamento de Água e de esgotos domiciliares; e
VIII - outros a serem definidos pelo órgão ambiental com-
petente.

Art. 35. os fabricantes e importadores de produtos que após 
seu uso dêem origem a resíduos classificados como especiais 
ficam obrigados a estabelecer mecanismos operacionais, 
obedecer as normas regulamentares pertinentes, assim como 
os cronogramas de implantação para:
I - criação de centros de recepção para a coleta do resíduo 
a ser descartado, devidamente sinalizado e divulgado;
II - estabelecer formas de recepção, acondicionamento, trans-
porte, armazenamento, reciclagem, tratamento e disposição 
final destes produtos, visando garantir a proteção da saúde 
pública e a qualidade ambiental;
III - promover no âmbito de suas atividades e em parceria 
com os municípios, estudos e pesquisas destinados a desen-
volver processos de prevenção da poluição, minimização dos 
resíduos, efluentes e emissões gerados na produção desses 
produtos, bem como de seu processamento, sua reciclagem 
e sua disposição final; e
IV - promover campanhas educativas de conscientização pú-
blica sobre as práticas de prevenção da poluição e os impactos 
ambientais negativos causados pela disposição inadequada 
de resíduos, bem como os benefícios da reciclagem e da 
disposição final adequada destes resíduos.

Art. 36. os fabricantes - registrantes ou importadores dos 
produtos e bens que dão origem aos resíduos classificados 
como especiais deverão dispor os resíduos coletados pelos 
centros de recepção em locais destinados para esse fim, 
licenciados pelo órgão ambiental competente, ficando os 
respectivos custos a cargo do gerador.

Art. 37. o órgão ambiental competente deverá estabelecer, 
juntamente com os setores produtivos envolvidos, gradação 
e metas visando à produção de bens menos perigosos e 
agressivos ao meio ambiente.

TÍTULo III
doS INSTrUMeNToS ecoNÔMIcoS

Art. 38. Poderão ser concedidos incentivos fiscais e financei-
ros às instituições públicas e privadas sob a forma de critérios 
especiais, deduções, isenções total ou parcial de impostos, 
tarifas diferenciadas, prêmios, empréstimos e demais moda-

lidades especificamente estabelecidas, visando à implantação 
dos princípios, objetivos e diretrizes definidos nesta Lei.

Art. 39. os Municípios deverão apresentar Planos de geren-
ciamento de resíduos Urbanos, devidamente aprovados pelo 
órgão ambiental competente, quando da solicitação de finan-
ciamento a instituições oficiais, que somente poderão liberar 
os financiamentos após a apresentação dessa documentação 
e da licença ambiental expedida pelo órgão estadual.

Art. 40. o órgão ambiental elaborará anualmente o Inventário 
estadual de resíduos Sólidos e a situação de conformidade das 
instalações públicas e privadas receptoras de resíduos. 

Art. 41. compete ao estado, em articulação com as demais 
entidades públicas e privadas e órgãos federal, estadual e 
municipal, promover campanhas educativas institucionais 
sobre resíduos sólidos.

TÍTULo IV
do coNTroLe, dAS reSPoNSABILIdAdeS e dAS 
INFrAçÕeS e PeNALIdAdeS

cAPÍTULo I
do coNTroLe

Art. 42. Para efeito de licenciamento pelos órgãos ambientais, 
as fontes geradoras de atividades potencialmente poluidoras 
deverão contemplar em seus projetos os princípios básicos 
estabelecidos na Política estadual de resíduos Sólidos pre-
vistos nesta Lei.

Art. 43. caberá aos órgãos ambiental e de saúde pública licen-
ciar, monitorar e fiscalizar todo e qualquer sistema público ou 
privado de coleta, armazenamento, transbordo, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, nos aspec-
tos concernentes aos impactos ambientais resultantes.

cAPÍTULo II
dAS reSPoNSABILIdAdeS

Art. 44. No caso de ocorrências envolvendo resíduos que 
coloquem em risco o meio ambiente e a saúde pública, a 
responsabilidade pela execução das medidas corretivas será:
I - do gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações; 
II - do gerador e do transportador, nos acidentes ocorridos 
durante o transporte de resíduos sólidos; e
III - do gerenciador de unidades receptoras, nos acidentes 
ocorridos em suas instalações.

§ 1º. os derramamentos, os vazamentos ou os despejos aci-
dentais de resíduos deverão ser comunicados por qualquer 
dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à defesa ci-
vil e aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes.
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§ 2º. o gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado 
acidentalmente deverá fornecer, quando solicitado pelo ór-
gão ambiental competente, todas as informações relativas a 
quantidade e composição do referido material, periculosidade 
e procedimentos de desintoxicação e de descontaminação. 

§ 3º. Para os efeitos deste artigo equipara-se ao gerador o 
órgão municipal ou a entidade responsável pela coleta, pelo 
tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos.

Art. 45. o gerador de resíduos de qualquer origem ou na-
tureza e seus sucessores respondem civilmente pelos danos 
ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes do gerencia-
mento inadequado desses resíduos. 

Art. 46. A responsabilidade do receptor de resíduos persiste 
durante o prazo estipulado pela autoridade competente, após 
a desativação do local como unidade receptora.

Art. 47. o gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou na-
tureza responderá civil e criminalmente pelos danos ambientais, 
efetivos ou potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhe 
proceder, às suas expensas, as atividades de prevenção, recupe-
ração ou remediação, em conformidade com a solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, dentro dos prazos assi-
nalados ou em caso de inadimplência, ressarcir, integralmente, 
todas as despesas realizadas pela administração pública para a 
devida correção ou reparação do dano ambiental. 

Art. 48. os fabricantes ou importadores de produtos que, 
por suas características de composição, volume, quantidade 
ou periculosidade, resultem resíduos sólidos urbanos de 
grande impacto ambiental são responsáveis, mesmo após o 
consumo desses itens, pelo atendimento de exigências esta-
belecidas pelo órgão ambiental, tendo em vista a eliminação, 
o recolhimento e o tratamento ou a disposição final desses 
resíduos, bem como a mitigação dos efeitos nocivos que 
causam ao meio ambiente.

Parágrafo único. Na hipótese de inobservância das obriga-
ções fixadas com base nesse artigo, caberá ao fabricante ou 
importador, nos termos do § 3º do art. 225 da constituição 
Federal, o dever de reparar os danos causados.

cAPÍTULo III
dAS INFrAçÕeS e PeNALIdAdeS

Art. 49. constitui infração, para os efeitos desta Lei, toda 
ação ou omissão que importe na inobservância de preceitos 
por ela estabelecidos. 

Art. 50. As infrações às disposições desta Lei, do seu regula-
mento e dos padrões e exigências técnicas federais e estaduais 

respectivas, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei es-
tadual nº 11.411, de 28.12.87, e legislação penal posterior.

Art. 51. os responsáveis pela degradação ou contaminação 
de áreas em decorrência de acidentes ambientais ou pela 
disposição de resíduos sólidos, independente de culpa, terão 
responsabilidade objetiva devendo promover a sua recupera-
ção em conformidade com as exigências estabelecidas pelo 
órgão ambiental competente.

Art. 52. os custos resultantes da aplicação da sanção de 
interdição temporária ou definitiva correrão por conta 
do infrator. 

Art. 53. constatada a infração às disposições desta Lei, os 
órgãos da administração pública encarregados do licencia-
mento e da fiscalização ambientais deverão diligenciar, junto 
ao infrator, no sentido de formalizar termo de compromisso 
de ajustamento de conduta ambiental, com força de título 
executivo extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, 
recompor, corrigir ou minimizar os efeitos negativos sobre 
o meio ambiente.

Parágrafo único. A inexecução total ou parcial do conven-
cionado no termo de ajustamento de conduta ambiental 
importará na execução das obrigações dele decorrentes, 
sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicá-
veis à espécie.

TÍTULo V
dAS dISPoSIçÕeS TrANSITÓrIAS

Art. 54. os municípios deverão apresentar Plano de geren-
ciamento de resíduos Sólidos ao órgão ambiental estadual 
dentro de 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Não poderão exceder a 90 (noventa) dias os 
prazos para manifestação do órgão ambiental estadual sobre 
os planos referidos no caput deste artigo.

Art. 55. os fabricantes e importadores de produtos que após 
o seu uso dêem origem a resíduos classificados como especiais 
e/ou perigosos, terão o prazo de 12 (doze) meses contados 
da vigência desta Lei, para estabelecer os mecanismos ope-
racionais, assim como os cronogramas de implantação para 
alcançar os fins colimados nesta Lei, bem como submetê-los 
ao licenciamento junto ao órgão ambiental estadual.

Art. 56. esta Lei entrará em vigor no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir da data de sua publicação, devendo ser 
regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua publicação.

Art. 57. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 24 de janeiro de 2001.

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ eM 

eXercÍcIo

engº Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA

***

deCreto nº 2�.�04, de 1� de MAio 2002.

regulamenta a Lei nº 13.103, de 24 de janeiro 
de 2001, que dispõe sobre a Política estadual 
de resíduos Sólidos do estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 88, incisos IV e VI 
da constituição do estado, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 13.103, de 24 de janeiro de 2001 e,

considerando a gravidade dos problemas ocasionados pela 
disposição inadequada de resíduos sólidos nos recursos na-
turais, e conseqüente degradação ambiental; 

considerando como normas técnicas para disciplinamento 
mais detalhado para o gerenciamento dos resíduos sólidos, as 
normas advindas da Associação Brasileira de Normas Técni-
cas –ABNT e as do conselho Nacional do Meio Ambiente 
- coNAMA;

considerando a importância de criação de processos que 
visem a diminuição do descarte de resíduos sólidos no am-
biente cearense; 

considerando a necessidade de implementação imediata da 
Política estadual de resíduos Sólidos do estado do ceará; 

decreTA:

TÍTULo I
dA PoLÍTIcA eSTAdUAL doS reSÍdUoS SÓLI-
doS

Art. 1º. A gestão dos resíduos sólidos é responsabilidade de 
toda a sociedade e terá como meta prioritária a sua não-gera-
ção, devendo o sistema de gerenciamento destes resíduos dar 
preferência à sua minimização, reutilização ou reciclagem.

cAPÍTULo 1
dAS deFINIçÕeS

Art. 2º. Para os efeitos desta regulamentação, considera-se: 
I - resíduos sólidos: qualquer forma de matéria ou substân-
cia, no estado sólido e semi-sólido, que resulte de atividade 
industrial, domiciliar, hospitalar, comercial, agrícola, de 
serviços, de varrição e de outras atividades humanas, capazes 
de causar poluição ou contaminação ambiental;
II - gerenciamento de resíduos sólidos: o processo que 
compreende, observados os princípios definidos nesta lei, a 
segregação, a coleta, a manipulação, o acondicionamento, o 
transporte, o armazenamento, o tratamento, a reciclagem e 
a disposição final dos resíduos sólidos;
III - limpeza urbana: o conjunto de ações, exercidas sob a res-
ponsabilidade dos Municípios, relativas aos serviços públicos 
de coleta e remoção de lixo e de seu transporte, tratamento e 
disposição final, e dos serviços públicos de limpeza urbana, 
bem como de sua conservação com finalidade estética ou em 
prol da salubridade ambiental;
IV - lixo: os resíduos sólidos produzidos, individual ou coletiva-
mente, pela ação humana, animal ou por fenômenos naturais, 
nocivos à saúde, ao meio ambiente e ao bem estar da população 
urbana, não enquadrados como resíduos especiais;
V - aterro sanitário: a técnica de disposição final de resíduos 
sólidos urbanos no solo, por meio de confinamento em 
camadas cobertas com material inerte, segundo normas 
específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde e à 
segurança, minimizando os impactos ambientais;
VI - aterro industrial: a técnica de disposição final de resíduos 
industriais no solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública 
e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais e 
utilizando princípios específicos de engenharia para confinar 
esses resíduos;
VII - biotério: viveiro de cobaias e outros animais empregados 
em experiências de laboratório, produção de soros, vacinas, 
entre outros; 
VIII - coleta seletiva: o recolhimento diferenciado de ma-
teriais descartados, previamente selecionados nas fontes 
geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, 
compostagem, reuso, tratamento e outras destinações alter-
nativas similares;
IX - agente reciclador: é o catador, o carroceiro ou simples-
mente coletador de resíduos sólidos encontrados no meio 
ambiente;
X - importador: é todo aquele que compra produtos direta-
mente de indústrias localizadas fora do estado do ceará, nas 
condições de atacadista, distribuidor e/ou supermercadista;
XI - compostagem: o processo de decomposição biológica de 
fração orgânica biodegradável de resíduos sólidos, efetuado 
por uma população diversificada de organismos em condições 
controladas de aerobiose e demais parâmetros, desenvolvido 
em duas etapas distintas: uma de degradação ativa e outra 
de maturação.
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XII - usina de compostagem: a instalação dotada de pátio 
de compostagem e conjunto de equipamento destinado a 
promover e/ou auxiliar o tratamento de frações orgânicas 
dos resíduos sólidos urbanos;
XIII - desperdício: o ato de consumir ou dispor de algo além 
do necessário, contribuindo para o aumento na geração de 
resíduos sólidos;
XIV - embalagem não-retornável: é o invólucro ou recipiente 
usado para acondicionar mercadorias ou objetos com o fim de 
protegê-los contra danos ou facilitar o seu transporte, e que após 
ter seu conteúdo utilizado pelo consumidor final não é mais 
usada diretamente para acondicionar seu produto original;
XV - redução/minimização de resíduos: a diminuição de 
volume, tanto quanto possível, de resíduos gerados, tratados 
ou dispostos. As soluções para redução incluem qualquer 
atividade ou tecnologia desenvolvidas para tratamento, re-
ciclagem ou reuso e deverão atender aos parâmetros técnicos 
específicos, cabendo aos órgãos competentes a regulamenta-
ção dessas atividades;
XVI - valorização de resíduos: operação que permite o 
reaproveitamento de resíduos, notadamente através da re-
ciclagem, valorização energética e tratamento para fins de 
compostagem;
XVII - incineração: o processo de engenharia que emprega 
decomposição térmica via oxidação a alta temperatura para 
destruir a fração orgânica e reduzir o volume do resíduo às 
cinzas;
XVIII - biorremediação: é um processo de tratamento que 
utiliza microrganismos de ocorrência natural como bactérias, 
leveduras e fungos pára degradar substâncias nocivas trans-
formando-as em substâncias menos tóxicas ou inócuas;
XIX - reciclagem: o processo de transformação de materiais 
descartados, que envolve a alteração das propriedades físicas e 
físico-químicas dos mesmos, tornando-os insumos destinados 
a processos produtivos;
XX - aparas: material descartado por processos industriais, 
ou seja, refilos e refugos, originários de matériás-primas ou 
de artefatos que são descartados após a utilização;
XXI - rejeito: materiais impuros rejeitados pelo processo de 
reciclagem, por serem inadequados ao processo produtivo, 
tais como pedra, areia, dentre outros;
XXII - reuso: o aproveitamento do resíduo sem submetê-lo a 
processamento industrial, assegurado o tratamento destinado ao 
cumprimento dos padrões de saúde pública e meio ambiente;
XXIII - reforma: são serviços ou obras que impliquem em 
modificações na estrutura da construção, nos compartimen-
tos ou no número de pavimentos da edificação, podendo 
talvez ou não alteração da área edificada;
XXIV - obra pequena: e a construção, reforma ou ampliação 
de empreendimento com porte de até 40,00m2 (quarenta 
metros quadrados); 
XXV - reparos gerais: são obras destinadas, exclusivamente, 
a conservar e estabilizar a edificação e que não impliquem 
em alteração nas dimensões dos espaços;

XXVI - ciclo processo consumo: é o retorno do resíduo ao 
processo produtivo como fonte de matéria-prima, possibi-
litando sua recuperação desde a concepção do produto até 
o seu pós-consumo, podendo também se configurar em 
alguns casos quando os produtos forem: reutilizados e/ou 
incinerados;
XXVII - indústria verde: é toda e qualquer indústria recicla-
dora que prepara, beneficia, transforma ou utiliza, em pelo 
menos 80% (oitenta por cento), em seu processo de produ-
ção, matéria-prima originada de resíduos sólidos descartados 
no meio ambiente, contribuindo para o fechamento do ciclo 
processo consumo;
XXVIII - co-processamento: processo em fornos industriais 
devidamente licenciados para este fim, que utilizam resídu-
os industriais em substituição a combustíveis fósseis ou de 
matérias-primas;
XXIX - unidades receptoras de resíduos: são as instalações 
licenciadas pelos órgãos ambientais para o tratamento e 
destinação final de resíduos, tais como, centro de tratamento 
de resíduos sólidos, centro de triagem de resíduos sólidos e 
similares, a exemplo de depósito de sucatas;
XXX - disposição final: a colocação de resíduos sólidos em 
local onde possam permanecer por tempo indeterminado, em 
seu estado natural ou transformado em produto adequado 
a essa permanência, sem causar dano ao meio ambiente e à 
saúde pública.

cAPÍTULo II
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 3º. entende-se por práticas ambientalmente adequadas 
as que tenham caráter de redução, reutilização, reciclagem, 
biorremediação, compostagem, aquisição de produtos e/ou 
serviços que minimizem o impacto ao meio ambiente.
Seção I
da reciclagem e compostagem

Art. 4º. Na elaboração de Plano de gerenciamento de re-
síduos Sólidos, devem ser considerados princípios que con-
duzam à reciclagem, quando considerada viável econômica 
e tecnicamente, e ambientalmente adequada; bem como 
a soluções integradas ou consorciadas, para os sistemas de 
tratamento e disposição final, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente e de saúde 
competentes. 

§ 1º. os geradores de resíduos sólidos deverão elaborar e 
monitorar seus planos de gerenciamentos por meio de téc-
nicos devidamente registrados no conselho profissional e no 
órgão ambiental do estado.

§ 2º. Não poderão exceder a 90 (noventa) dias os prazos para 
manifestação do órgão ambiental estadual sobre os planos 
referidos no caput deste artigo.
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Art. 5º. deve ser evitada a saída de resíduos recicláveis, 
processados ou não, no estado, por unidades receptoras de 
resíduos, como forma de fomentar o pólo reciclador cearen-
se, bem como incentivada a permanência desses, a fim de 
contribuir à instalação de indústrias verde no estado, salvo 
em caso de inexistência de demanda local comprovada por 
determinado resíduo.

Art. 6º. os produtos e/ou embalagens deverão apresentar em 
sua rotulagem a simbologia da reciclagem correspondente ao 
tipo de material direto utilizado em sua fabricação.

Art. 7º. o lixo produzido nas áreas urbanas poderá ser pro-
cessado em usinas de compostagem.

Parágrafo Único. As usinas de compostagem poderão ser 
instaladas e operadas diretamente pelos municípios, por con-
sórcio de municípios, por empresas públicas ou privadas.

Art. 8º. o órgão ambiental competente estabelecerá metas 
de processamento de resíduos sólidos de limpeza urbana em 
usinas de compostagem.

Seção II
do co-processamento

Art. 9º. As instalações que realizam atividades de co-proces-
samento deverão dispor de áreas adequadas para recepção, 
armazenamento temporário e manipulação segura dos 
resíduos.

§ 1º. As instalações mencionadas no “caput” deste artigo são 
consideradas unidades receptoras de resíduos, estando sujeitas 
a licenciamento pelo órgão ambiental competente.
§ 2º. As instalações que não disponham de normas e legisla-
ção específica, para o exercício das atividades de co-proces-
samento de resíduos, deverão ter suas atividades licenciadas 
de acordo com as normas editadas pelo órgão ambiental 
competente.

Seção III
da Incineração

Art. 10. Para instalação de incineradores devem ser obser-
vados os seguintes critérios para a sua localização e funcio-
namento, conforme normas editadas por órgãos públicos 
competentes:
I - preferencialmente em áreas já industrializadas;
II - com utilização de tecnologia que atenda as normas e 
preceitos de Segurança Industrial, Meio Ambiente e Saúde 
ocupacional;
III - adequação do processo de incineração á natureza dos 
resíduos;
IV - possibilidade de valorização energética, sempre que 
tecnológica e economicamente viável.

Art. 11. os gases de combustão, vapores e particulados 
emitidos na saída da chaminé dos incineradores deverão 
observar os valores limites de emissão estabelecidos por órgão 
ambiental competente.

Art. 12. É obrigatória a avaliação da emissão de gases, va-
pores e particulados na saída de chaminés, nos termos das 
condições e calendário estabelecidos conforme as condições 
de licenciamento, por órgão ambiental competente.

Seção IV
dos Aterros

Art. 13. o órgão ambiental competente estabelecerá critérios de 
classificação de aterros, considerando a classificação dos resíduos, 
a serem dispostos, quanto à sua natureza, e critérios para a ela-
boração dos planos de operação e encerramento de aterros.

Art. 14. os aterros não receberão para disposição final: 
I - os resíduos líquidos;
II - resíduos que não satisfaçam os critérios de admissão 
determinados na legislação vigente.

Art. 15. o pedido de licenciamento visando a operação de ater-
ro deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do requerente e, tratando-se de entidades 
distintas, do operador, os quais serão solidariamente respon-
sáveis pelo empreendimento;
II - descrição dos tipos e quantidade total de resíduos a serem 
depositados;
III - capacidade proposta do local de descarga;
IV - descrição do local, incluindo as suas características 
hidrogeológicas;
V - métodos propostos para a prevenção e redução de 
poluição;
VI - plano de operação, acompanhamento e controle 
proposto;
VII - plano de encerramento e de manutenção após o en-
cerramento proposto;
VIII - garantia financeira do requerente para a execução do 
empreendimento;
IX - estudos de impacto ambiental, quando for o caso.

Art. 16. A licença de operação de aterro deve conter, no 
mínimo, as seguintes informações:
I - a classificação do aterro e a quantidade total de resíduos 
autorizados para fins de depósito no aterro;
II - as condições de funcionamento, bem como os requi-
sitos provisórios às operações de encerramento e de gestão 
posterior;
III - a obrigação de o responsável pelo aterro apresentar às 
autoridades competentes, anualmente, um relatório sobre os 
tipos e quantidades de resíduos depositados, bem como os 
resultados do programa de controle.
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Art. 17. os estudos de localização de um aterro deverão 
considerar requisitos relativos:
I - as distâncias do perímetro do local em relação a áreas 
residenciais e recreativas, cursos de água, massas de água e 
outras zonas agrícolas e urbanas;
II - à existência na área de águas subterrâneas ou costeiras, 
ou áreas protegidas da natureza;
III - às condições geológicas e hidrogeológicas da área;
IV - aos riscos de cheias e de desabamentos de terra;
V - à proteção do patrimônio natural e cultural da área.

Parágrafo único. A instalação de um aterro somente poderá 
ser autorizada se as características do local, no que se refere 
aos requisitos acima mencionados ou às medidas corretivas a 
implementar, indicarem que o aterro não apresenta qualquer 
risco grave ao meio ambiente. 

Art. 18. o aterro deverá ter uma proteção adequada que im-
peça o livre acesso ao local, e o sistema de controle e de acesso 
à instalação deverá incluir um programa de medidas para 
detectar e dissuadir qualquer descarga ilegal na instalação.

Art. 19. Fica proibida a instalação de aterros em áreas de 
mananciais, de proteção ambiental - APA, ou recobertas 
por vegetação de preservação permanente, bem como, a 
drenagem de líquidos originados do lixo para os corpos 
d’água superficiais.

cAPITULo III
doS INceNTIVoS FIScAIS

Art. 20. Poderão ser concedidos incentivos fiscais, tributá-
rios e creditícios diferenciados às indústrias verdes que se 
instalem em distritos industriais, com suporte de carga, à 
proporção do percentual da matéria-prima direta utilizada 
em sua produção, os quais deverão ser aprovados pelo con-
selho estadual de desenvolvimento Industrial - cedIN, ou 
órgão responsável, após firmado protocolo de intenções com 
o governo estadual.

Art. 21. Poderão ser concedidos subsídios, incentivos fiscais, 
tributários ou creditícios às unidades receptoras de resíduos, 
exclusivamente destinadas a essa atividade.

Titulo II
dA geSTÃo doS reSÍdUoS SÓLIdoS

cAPITULo I
dA geSTÃo MUNIcIPAL

Seção I
do consórcio Intermunicipal para a gestão dos resíduos 
Sólidos

Art. 22. define-se, para efeito da Política estadual de re-

síduos Sólidos, consórcio intermunicipal como o acordo 
firmado entre municípios, para mediante utilização de re-
cursos materiais e humanos de que cada um dispõe, realizar 
conjuntamente a gestão dos resíduos sólidos das municipa-
lidades, em especial o seu transporte e destino final, visando 
a melhor execução desse serviço.

Art. 23. A celebração de um consórcio intermunicipal para 
a gestão de resíduos sólidos será autorizada através de Lei 
de cada Município interessado, permitindo-o integrar-se 
ao ajuste.

§ 1º. Para requerimento de Licença Prévia para aterro sa-
nitário e/ou usina de compostagem consorciados bastará a 
apresentação de um protocolo de intenções assinado pelos 
Municípios integrantes do consórcio.

§ 2º. constará do protocolo de intenções a forma de parti-
cipação de cada Município nas ações do consórcio 

§ 3º. A Licença de Instalação somente será expedida quando o 
consórcio estiver autorizado por Lei Municipal específica. 

§ 4º. o consórcio intermunicipal nesses moldes, não terá 
personalidade jurídica própria, cabendo ao ente Municipal 
a responsabilidade pelas infrações cometidas na gestão dos 
resíduos sólidos, no grau de sua participação.

Seção II
do Plano de gerenciamento de resíduos Urbanos

Art. 24. os Municípios, independentemente do seu número 
de habitantes e extensão, deverão apresentar, no prazo de 12 
(doze) meses a partir da vigência deste decreto, Plano de 
gerenciamento dos resíduos Urbanos - PgrU de acordo 
com Termo de referência elaborado pelo órgão ambiental 
estadual, contemplando as seguintes informações:
I - estrutura municipal operacional e financeira para os ser-
viços de limpeza urbana;
II - diagnóstico atual da gestão dos resíduos, com a carac-
terização qualiquantitativa dos resíduos, distribuição por 
categoria e sistema de coleta;
III - proposição para implantação de coleta seletiva e destina-
ção final dos resíduos sólidos urbanos, bem como, proposição 
de ações que fomentem a recepção de resíduos especiais para 
a reciclagem; 
IV - cronograma de execução;
V - programa de educação ambiental.

Art. 25. A coleta seletiva deverá ser implantada no prazo de 
2 (dois) anos a partir da aprovação do PgrU pelo órgão 
ambiental. 

Parágrafo único. o sistema de coleta seletiva deverá prever 
a participação de agentes recicladores autônomos ou coope-
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rativados no processo seletivo, como forma de fomentar a 
ocupação e renda no estado.

cAPÍTULo II
dA geSTÃo INdUSTrIAL

Seção I
do Plano de gerenciamento dos resíduos Industriais

Art. 26. As indústrias, independentemente de seu porte, 
que produzam algum dos resíduos identificados na Política 
estadual de resíduos Sólidos, deverão elaborar Plano de 
gerenciamento dos resíduos Industriais e de Prevenção 
da Poluição - PgrI de acordo com Termo de referência 
elaborado pelo órgão ambiental estadual, por ocasião do 
licenciamento ou sua renovação.

Parágrafo único. deverá constar no PgrI a indicação do 
local e tipo de tratamento, acondicionamento e disposição 
final dos resíduos gerados nas indústrias e nas plantas de 
tratamento de resíduos, sendo por meio de incineração, 
reciclagem, compostagem, aterro ou outro meio regulamen-
tado, consorciado ou não, devendo as empresas, operadoras 
dessas atividades, estarem licenciadas pelo órgão ambiental 
competente. 

Art. 27. o seguro ambiental a ser contratado pela empresas 
geradoras e receptoras de resíduos deverá ser apresentado ao 
órgão ambiental estadual como requisito para emissão da 
licença de operação ou sua renovação.

Parágrafo único. o valor do seguro ambiental poderá ser 
contestado, procedida análise e justificativa, e exigido a 
retificação do mesmo. o respectivo licenciamento ficará 
condicionado à apresentação da apólice retificada.

Art. 28. As empresas geradoras de resíduos sólidos, es-
pecialmente os perigosos, apresentarão a caracterização e 
quantificação de seus resíduos de acordo com as Normas 
Brasileiras - NBr, como condição para o prévio licencia-
mento ambiental.

Parágrafo único. As indústrias que já estiverem em operação 
deverão, quando da execução do Inventário de resíduos 
Sólidos Industriais pelo órgão ambiental estadual, ou re-
novação do licenciamento, prestar informações e/ou dados 
compatíveis com as atividades desenvolvidas.

Seção II
do Licenciamento Ambiental especial

Art. 29. o licenciamento ambiental especial, previsto no 
Art. 26 da Lei nº 13.103/01, para o emprego de resíduos 
industriais perigosos se dará da seguinte forma:

I - para as fontes novas: em conjunto com as etapas de licen-
ciamento prévio, de instalação e operação;
II - para as fontes licenciadas: quando as medidas de controle 
previstas na Licença de operação estiverem sido executadas.    

Art. 30. o processo de licenciamento especial será funda-
mentado com base nos estudos e documentos a seguir rela-
cionados que serão apresentados pelo interessado:
I - estudo de Viabilidade Ambiental - eVA;
II - estudo de Análise de risco;
III - comprovação pelo órgão competente que o produto 
resultante da utilização de resíduos industriais perigosos não 
implicará em risco adicional à saúde pública.

Art. 31. o estudo de Viabilidade Ambiental - eVA deverá 
conter no mínimo as seguintes informações:
I - dados referentes à indústria (razão social, localização, 
situação com relação ao licenciamento ambiental);
II - objetivo da utilização do(s) resíduo(s);
III - caracterização do(s) resíduo(s);
IV - descrição do processo industrial/equipamentos utiliza-
dos, com identificação das fontes de emissão e controle;
V - forma de armazenamento e manuseio do resíduo a ser utilizado.

Art. 32. o estudo de Análise de risco integrará o processo 
de Licenciamento Ambiental especial e será realizado pelo 
empreendedor de acordo com os procedimentos e normas es-
tabelecidas pelo Órgão ambiental competente, contemplando 
avaliação dos riscos decorrentes tanto de emissões acidentais 
e não acidentais, bem como do passivo ambiental.

cAPÍTULo III
doS reSÍdUoS dA coNSTrUçÃo cIVIL

Seção I
das responsabilidades

Art. 33. São responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos 
sólidos oriundos da construção civil, os construtores e/ou 
qualquer pessoa que execute, direta ou indiretamente, cons-
trução e/ou reforma em unidades comerciais, industriais, 
habitacionais, saúde, entre outras.

Art. 34. A destinação e gerenciamento dos resíduos da cons-
trução civil são da responsabilidade do(as):
I - proprietário do imóvel e/ou do empreendimento;
II - construtor e/ou empresa construtora, bem como qualquer 
pessoa que tenha poder de decisão na construção ou reforma;
III - empresas e/ou pessoas que prestem serviços de coleta 
e/ou disposição de resíduos da construção civil.

Art. 35. o construtor e a empresa construtora são respon-
sáveis pelos atos de gerenciamento de resíduos especiais 
advindos do exercício de suas atividades.
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Parágrafo único. A contratação de construtor ou empresa 
construtora que não apresente anotação de responsabilidade 
técnica acarretará a responsabilidade solidária de todos quan-
to da relação jurídica tenham participado, relativamente aos 
atos de gerenciamento de resíduos da obra ou reforma.

Seção II
do Plano de gerenciamento dos resíduos da construção 
civil

Art. 36. os geradores de resíduos da construção civil que 
possam ser, por força do exercício profissional ou atividade 
continuada, considerados geradores habituais, deverão elabo-
rar e implementar, por ocasião do licenciamento ambiental 
ou renovação, Plano de gerenciamento de resíduos da 
construção civil - Pgrcc, com, no mínimo, os seguintes 
itens:
I - a segregação dos resíduos na fonte geradora;
II - a coleta seletiva
III - o transporte;
IV - a desatinação final;
V - outros que se fizerem necessários de acordo com termo 
de referência do órgão ambiental.

§ 1º. Ficam isentos de apresentar o Pgrcc os geradores 
de resíduos de construção civil que executarem as seguintes 
atividades:
I - obra pequena,
II - reparos gerais.

§ 2º. As atividades de construção civil que não se enquadrem 
na previsão do parágrafo anterior e que não estejam passíveis 
de licenciamento ambiental, deverão apresentar o Pgrcc 
com 0l (um) mês de antecedência do início da obra civil, 
cabendo aos responsáveis solicitar o termo de referência 
pertinente.

cAPÍTULo IV
doS reSÍdUoS de SerVIço de SAÚde

Seção I
da definição e classificação

Art. 37. Para efeito deste regulamento, são considerados 
serviços de saúde aqueles prestados por hospitais, materni-
dades, prontos-socorros, sanatórios, clínicas médicas, casas 
de saúde, ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos e centros de saúde pública, consultórios médicos e 
odontológicos, centros de hemodiálise, bancos de sangue, 
farmácias, drogarias, medicamentos e imunoterápicos ven-
cidos ou deteriorados.

Parágrafo único. equiparam-se aos serviços de saúde, para os 
efeitos deste regulamento, os serviços veterinários, os labo-
ratórios de análises clínicas e patologia, centros de pesquisa 

e produção de produtos relacionados à saúde humana e 
animal, os serviços de medicina legal e anatomia patológica, 
as funerárias, as barreiras sanitárias, os biotérios, e qualquer 
outra unidade que execute atividades de natureza médico-
assistencial.

Art. 38. os resíduos de serviços de saúde são assim classi-
ficados: 
I - resíduos sépticos, aqueles que, devido à presença de agentes 
biológicos apresentam oferecem risco à saúde pública e ao 
meio ambiente;
II - resíduos perigosos, aqueles que possuam características 
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxidade, 
patogenecidade;
III - resíduos radioativos;
IV- resíduos inertes, os que não se enquadram nas categorias 
anteriores.

Seção II
das responsabilidades

Art. 39. o transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde serão de responsabilidade do 
gerador e deverão ser obrigatoriamente segregados na fonte, 
com tratamento e disposição final realizada de acordo com as 
Normas Brasileiras - NBr e regulamento estadual de saúde, 
observando o seguinte:
I - a separação de acordo com as classes estabelecidas no 
artigo anterior e coleta interna diária dos resíduos nas fontes 
geradoras existentes dentro do estabelecimento:
II - o acondicionamento, identificação e transporte interno 
adequados dos resíduos;
III - a manutenção de áreas para operação e armazenagem 
dos resíduos;
IV - a apresentação dos resíduos à coleta externa, de acordo 
com as normas brasileiras pertinentes e na forma exigida pelos 
órgãos competentes do SISNAMA e de saúde pública;
V - o transporte externo, tratamento e destinação final dos 
resíduos, na forma exigida pelos órgãos competentes do 
SISNAMA e de saúde pública;
VI - não utilização de tubos de queda para o transporte dos 
resíduos de que tratam os incisos I, II e III do Art. 38 deste 
decreto.

§ 1º. o gerenciamento dos resíduos radioativos se dará de 
acordo com legislação específica e obedecerá às exigências 
definidas pela comissão Nacional de energia Nuclear - 
cNeN. 

§ 2º. os resíduos de serviço de saúde inertes poderão ser 
coletados, transportados, tratados e dispostos pelo Poder 
Público Municipal. 

Seção III
do Plano de gerenciamento dos resíduos de Serviço de Saúde
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Art. 40. os geradores de resíduos de saúde deverão elaborar 
e apresentar Plano de gerenciamento de resíduos Sólidos 
de Serviços de Saúde - PgrSS, elaborado por responsável 
técnico devidamente registrado em conselho ‘profissional, 
que será parte integrante do processo a ser submetido à 
aprovação pelos órgãos competentes de meio ambiente e 
de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, 
para obtenção de seu licenciamento ambiental e sanitário 
ou sua renovação.

Parágrafo único. o PgrSS deverá ser elaborado contem-
plando os seguintes itens, salvo maior ou menor detalha-
mento pelos órgãos responsáveis por sua análise em virtude 
da especificidade do serviço de saúde, através de termo de 
referência:
I - caracterização da unidade de serviço de saúde:
a) localização;
b) infra-estrutura;
c) descrição da atividade e das fontes geradoras de 
resíduos;
d) número de leitos ou equivalente.
II - caracterização dos resíduos:
a) procedimentos adotados na geração de resíduos;
b) classificação;
c) volume;
d) destinação final.
III - formas de controle interno:
a) segregação, tratamento, acondicionamento, coleta (perio-
dicidade), armazenamento, transporte interno e externo;
b) empresa(s) responsável(s) pelos procedimentos do item 
“a”, deste inciso.
IV - proteção à Saúde Pública.

Art. 41. A empresa que realizar o transporte de resíduos de 
serviços de saúde deverá ser cadastrada no órgão ambiental 
e fazê-lo em veículo apropriado de acordo com as normas 
técnicas vigentes. 

Art. 42. os resíduos sépticos provenientes de serviços de 
saúde não poderão receber disposição final sem tratamento 
prévio que assegure a eliminação de suas características de 
patogenicidade.

Parágrafo único. garantida a eliminação da patogenicidade 
dos resíduos sépticos, conforme procedimentos estabelecidos 
em regulamentação própria, estes poderão ser considerados 
resíduos inertes a critério dos Municípios, para fins de coleta 
pelo prestador dos serviços de limpeza urbana.

Art. 43. o tratamento de resíduos sépticos provenientes 
de serviços de saúde será feito exclusivamente em unidades 
centralizadas, sob a responsabilidade do Poder Público Muni-
cipal ou ainda de entidades privadas, desde que submetidas a 
licenciamento ambiental junto aos órgãos estaduais de meio 
ambiente e de saúde pública.

Art. 44. o tipo de destinação final a ser adotado, para a 
mistura, excepcional e motivada, de resíduos pertencentes 
a diferentes classificações e que não possam ser segregados, 
deverá estar previsto no PgrSS.

Art. 45. o fabricante, o importador e o distribuidor de 
medicamentos são solidariamente responsáveis pela coleta 
dos resíduos especiais resultantes dos produtos vencidos ou 
considerados, por decisão dos órgãos competentes, inade-
quados ao consumo.

Parágrafo único. os quimioterápicos, imunoterápicos, anti-
microbianos, hormônios e demais medicamentos vencidos, 
alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impró-
prios para consumo devem ser devolvidos ao fabricante 
ou importador, por meio do distribuidor, sendo aqueles 
responsáveis por operacionalizar esse sistema de devolução 
e gerenciamento dos respectivos resíduos especiais. 

Art. 46 - os resíduos cortantes ou perfurantes deverão ser 
acondicionados em recipiente rígido, estanque, vedado e 
identificado adequadamente.

cAPITULo V
doS reSÍdUoS eSPecIAIS

Seção I
das disposições gerais
Art. 47. os produtos previstos nos incisos II, III, IV e V do 
art. 34 da Lei nº 13.103, de 24.01.2001, são considerados 
resíduos especiais, independente do seu reuso, não englo-
bando, entretanto, os resíduos advindos de sua produção, 
que retornarem ao processo produtivo.

Art. 48. os geradores de resíduos especiais deverão apresentar 
um Plano de gerenciamento de resíduos especiais - Pgre 
por ocasião de seu licenciamento ou renovação, contemplan-
do, no mínimo, as seguintes informações:
I - caracterização da unidade produtora:
a) localização;
b) infra-estrutura;
c) descrição da atividade e das fontes geradoras de produtos;
d) número de empregados.
II - caracterização do resíduo especial:
a) especificação do produto - resíduo especial - de acordo 
com o art. 34 da Lei nº 13.103/2001;
b) produção anual dos bens considerados resíduos especiais;
c) característica e utilidade do produto.
III - processo de produção:
a) matéria-prima utilizada, reciclada ou não, seu armazena-
mento e manuseio;
b) etapas do processo de produção.
c) reutilização das sobras e rejeitos no processo produtivo;
IV - caracterização dos resíduos não especiais:
a) procedimentos adotados na geração de resíduos;
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b) classificação;
c) volume;
d) destinação final;
V - proteção à saúde pública:
a) especificar as formas de recepção, acondicionamento, 
transporte, armazenamento, reciclagem, tratamento e dis-
posição final dos resíduos, indicando os centros de recepção 
criados ou associados;
b) participar de programa de coleta seletiva, possibilitando me-
lhor recolhimento dos resíduos pós-consumo para reciclagem;
c) metas gradativas visando a produção de bens menos pe-
rigosos e agressivos ao meio ambiente;
d) estudos e pesquisas destinados a desenvolver processos de 
prevenção da poluição, minimização dos resíduos, efluentes 
e emissões gerados na produção dos resíduos especiais;
e) programa de campanhas educacionais visando a sensibi-
lização ecológica.

§ 1º. os geradores de resíduos especiais que exerçam ativi-
dade não passível de licenciamento devem apresentar Pgre 
no prazo de 12 (doze) meses contados a partir da vigência 
desta regulamentação.

§ 2º. os geradores de resíduos especiais devem classificá-
los e caracterizá-los de acordo com o art. 3º, II da Lei nº 
13.103/2001 e normas brasileiras, a fim de que possam ser 
gerenciados de acordo com sua natureza.

§ 3º. A criação de centros de recepção para a coleta do resí-
duo a ser descartado pode ser substituída pela associação do 
gerador a estabelecimentos já existentes para tal fim, e que 
estejam licenciados pelo órgão ambiental competente.

§ 4º. os centros de recepção devem manter estrutura com-
patível para proceder com a seleção, classificação, estocagem 
e destinação final dos resíduos.

§ 5º. A comprovação da realização das atividades previstas 
no Pgre deverão ser comprovadas quando da apresentação 
do plano subseqüente.

§ 6º. estará isento de elaborar o Pgre aquele que tenha que 
apresentar algum dos planos de gerenciamento previstos neste 
regulamento, desde que contemple no plano a apresentação 
posterior dos dados referentes aos resíduos especiais.

Seção II
das disposições específicas

Art. 49. As pilhas e baterias fabricadas, importadas e/ou 
comercializadas poderão ser dispostas juntamente com os 
resíduos domiciliares em aterros sanitários licenciados se 
atenderem aos limites descritos a seguir:
I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem dos 
tipos zinco-manganês e alcalina-manganês;

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos 
tipos alcalina-manganês e zinco-manganês;
III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem 
dos tipos alcalina-manganês e zinco-manganês.

§ 1º. As pilhas e baterias que atenderem aos limites deste 
artigo deverão também, para viabilizar sua disposição em 
aterro sanitário licenciado, fazer constar nas embalagens e 
produtos, de forma visível a sua composição e a indicação 
da possibilidade de descarte domiciliar.

§ 2º. As pilhas e baterias que não atenderem aos limites 
deste artigo ou que não tragam em suas embalagens infor-
mação sobre sua composição, deverão ser devolvidas, após 
seu uso aos centros de recepção para repasse aos fabricantes 
ou importadores.

§ 3º. As pilhas e baterias fabricadas no estado do ceará de-
verão dispor nas suas embalagens advertência sobre os riscos 
à saúde humana e ao meio ambiente, informação sobre sua 
composição, bem como a necessidade da devolução prevista 
no parágrafo segundo, quando for o caso.

Art. 50. As lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio, 
de vapor de sódio e luz mista inservíveis deverão, devido 
à sua fragilidade, ser acondicionadas nas embalagens das 
unidades novas, para que seja efetuado seu manuseio, 
transporte e recepção.

Art. 51. os fabricantes ou importadores de pneus não de-
verão destinar os pneus inservíveis, inteiros, picados, ou de 
qualquer outra forma a aterro sanitário ou depósito, dispon-
do-os de forma ambientalmente adequada, como composto 
no processamento de manta asfáltica, na mistura ao xisto 
pirobetuminoso, dentre outras.

Art. 52. os óleos lubrificantes devem ser destinados à 
reciclagem, a qual deverá ser processada de acordo com a 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Quando não for possível a reciclagem, o ór-
gão ambiental competente poderá autorizar a sua combustão 
para aproveitamento energético ou incineração, desde que o 
sistema de combustão/incineração esteja licenciado. 

Art. 53. os portos, aeroportos, terminais rodoviários e fer-
roviários e estruturas similares deverão considerar, para fins 
do Pgre, como unidade produtora suas instalações e não 
a embarcação, aeronave, veículo individualmente.

Art. 54. É proibida a retirada de resíduos sólidos de meios de 
transporte em terminais que não disponham de Pgre.

Art. 55. o prestador de serviços de água e de esgoto será 
responsável pelo manejo, condicionamento, transporte, tra-
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tamento e disposição adequada e ambientalmente aceitáveis 
dos lodos, dos sólidos transportados pelos efluentes em suas 
unidades operacionais e dos processos de tratamento.

§ 1º. os referidos sólidos transportados de que trata o 
“caput” deste artigo, deverão ser drenados e ou secados, an-
teriormente à sua disposição final. A parte líquida drenada 
deverá ser recirculada para os sistemas de tratamento ou 
despejada, desde que satisfaça as normas de lançamento ou 
descarga aplicadas.

§ 2º. o prestador de serviços de água e de esgoto não poderá 
receber lodos e outros resíduos contaminantes na rede de 
esgoto, sejam estes próprios ou de terceiros.

§ 3º. o transporte de lodo deverá ser realizado de tal forma 
que a carga não exceda as laterais da estrutura de transporte 
a ser coberta com lona. deverá ser feita limpeza dos meios 
de transporte na saída das estações de Tratamento.

Art. 56. os lodos residuais do tratamento de água para abas-
tecimento público resultante dos processos de decantação, 
filtração, entre outros, não poderão ser descartados em corpos 
receptores ou dispostos inadequadamente no solo.

Parágrafo único. Nos casos de comercialização ou doação de 
lodo para fins agrícolas, o prestador de serviços de água e de 
esgoto, deverá informar os limites de concentração de metais 
e o tipo de tratamento adotado, conforme Pgre aprovado 
pelo órgão ambiental.

cAPÍTULo VI
dISPoSIÕeS FINAIS

Art. 57. As normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e das resoluções do conselho Nacional do Meio 
Ambiente - coNAMA, se encontram indicadas nos Anexos 
I e II deste decreto.

Art. 58. este decreto entra em vigor após decorridos 30 
(trinta) dias de sua publicação oficial.

Art. 59. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de maio de 2002.

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Albert Brasil gradvohl
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

***

Anexo i
norMAs brAsileirAs dA AssoCiAção 

brAsileirA de norMAs tÉCniCAs

NBr 7.167 - conexão internacional de descarga de resíduos 
oleosos: formato e dimensões
NBr 8.418 - Apresentação de projetos de aterros de resíduos 
industriais perigosos
NBr 8.419 - Apresentação de projetos de aterros sanitários 
de resíduos sólidos urbanos
NBr 8.849 - Apresentação de projetos de aterros controlados 
de resíduos sólidos urbanos
NBr 10.004 - resíduos Sólidos
NBr 10.005 - Lixiviação de resíduos
NBr 10.006 - Solubilização de resíduos
NBr 10.007 - Amostragem de resíduos
NBr 10.157 - Aterros de resíduos perigosos: critérios para 
projeto, construção e operação
NBr 10.664 - determinação de resíduos sólidos - método 
gravimétrico
NBr 11.174 - Armazenamento de resíduos classes II - não 
inertes e III - inertes
NBr 11.175 - Incineração de resíduos sólidos perigosos 
- Padrões de desempenho
NBr 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos peri-
gosos 
NBr 12.807 - resíduos de serviços de saúde
NBr 12.808 - resíduos de serviços de saúde
NBr 12.809 - Manuseio de resíduos de serviços de saúde
NBr 12.810 - coleta de resíduos de serviços de saúde
NBr 12.980 - coleta, varrição e acondicionamento de 
resíduos
NBr 12.988 - Líquidos livres - Verificação em amostra de 
resíduos

Anexo ii
resoluções do ConselHo nACionAl de 

Meio AMbiente - ConAMA

Nº 002, de 22.08.91 - Sobre cargas deterioradas ou fora 
das especificações em portos, terminais e entrepostos alfan-
degários.
Nº 006, de 19.09.91 - Sobre queima de resíduos sólidos 
proveniente dos estabelecimentos de saúde, portos e aero-
portos.
Nº 008, de 19.09.91- Sobre entrada no país de materiais resi-
duais destinados à disposição final e incineração no Brasil.
Nº 005, de 05.08.93 - Sobre tratamento de resíduos sólidos 
oriundos de serviços de saúde, portos, aeroportos, terminais 
ferroviários e rodoviários.
Nº 009, de 31.08.93 - Sobre óleos lubrificantes. 
Nº 019, de 29.09.94 – Sobre exportação de resíduos peri-
gosos. 
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Nº 013, de 13.12.95 – Sobre substâncias controladas. 
Nº 008, de 11.08.96 - Sobre importação de resíduos.
Nº 023, 12.12.96 - sobre manipulação de resíduos.
Nº 230, de 22.08.97 - Sobre controle da emissão de ruído e 
poluentes atmosféricos de veículos automotores.
Nº 257, de 30.06.99 - descarte de pilhas e baterias usa-
das. 
Nº 258, de 26.08.99 - Sobre pneumáticos.
Nº 263, de 12.11.99 - complementação de resolução 
coNAMA nº257/99 que disciplina o gerenciamento de 
pilhas e baterias.
Nº 275, de 25.04.01 - Sobre código de cores para programas 
de coleta seletiva. 
Nº 283, de 12.07.01 - Sobre procedimentos relativos ao trata-
mento e destinação final dos resíduos dos serviços de saúde.

lei nº 12.4��, de 13 de seteMbro 1��5.

dispõe sobre a Política Florestal do estado do 
ceará e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
cAPÍTULo I
dA PoLÍTIcA FLoreSTAL
 
Art. 1º. As Florestas, suas formações sucessoras e demais 
formas de vegetação natural existentes no território do estado 
do ceará, reconhecidas de utilidades ao meio ambiente em 
geral e em especial às terras que revestem, são consideradas 
bem de interesse comum a todos os habitantes do estado, 
exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações 
em geral e especialmente as estabelecidas por esta Lei. 
 
Art. 2º. A Política Florestal do estado tem por fim o uso sus-
tentável adequado e racional dos recursos florestais com base 
em conhecimentos técnico-científico de ordem econômica, 
social e ecológica, visando a melhoria de qualidade de vida 
da população e a compatibilização do desenvolvimento sócio-
econômico, com a conservação e preservação do ambiente. 
 
Art. 3º. São objetivos específicos da Política Florestal do 
estado do ceará:
I - identificar, implantar, gerenciar e manter um sistemas 
estadual de unidades de conservação, de forma a proteger 
comunidades biológicas representativas dos ecossistemas 
naturais florestal; 

II - facilitar e promover o desenvolvimento e difusão de 
pesquisas e tecnologias voltadas à atividade florestal; 
III - promover o inventário e o monitoramento da utiliza-
ção e do potencial dos recursos florestais do estado, com a 
divulgação de dados, de forma a permitir o planejamento e 
racionalização das atividades florestais; 
IV - fomentar a oferta de produtos florestais energéticos e 
não energéticos através do manejo florestal, agrosilvipastoril, 
e plantios; de essências florestais de uso múltiplo, preferen-
cialmente nativas, de maneira que estas ações associem-se ao 
modelo produtivo com bases conservacionistas; 
V - exercer conjuntamente com a União e Municípios o poder 
de fiscalização e política florestal no território estadual, quer 
em áreas públicas ou privadas; 
VI - instituir programas de recuperação ambiental, através de 
revegetação, florestamento, reflorestamento, manejo florestal 
e agrosilvipastoril, considerando as características ambientais 
e sócio-econômicas das diferentes regiões do estado; 
VII - instituir e difundir programas de educação ambiental, 
formal e informal, visando a formação de consciência eco-
lógica, quanto a necessidade de uso racional e conservação 
do patrimônio florestal; 
VIII - promover e facilitar a conservação, proteção e recupera-
ção dos solos, recursos hídricos e da diversidade biológica; 
IX - promover a recuperação de áreas degradadas e em pro-
cessos de degradação, especialmente nas áreas de preservação 
permanente e reserva legal, bem como proteger as áreas 
ameaçadas de degradação; 
X - instruir programas de proteção que permitem orientar, 
prevenir e controlar pragas, doenças e incêndios florestais; 
XI - identificar e monitorar as associações vegetais relevantes, 
espécies raras ou endêmicas e ameaçadas de extinção objeti-
vando sua proteção e perpetuação; 
XII - implantar banco de dados que reúna todas as informa-
ções existentes na área florestal, inclusive efetuar o controle 
estatístico da oferta e procura de matéria-prima florestal em 
níveis estadual, regional e Municipal; 
XIII - manter cadastro de produtores, comerciantes e con-
sumidores de produtos florestais do estado; 
XIV - planejar, implantar e orientar ações que permitam 
encontrar o equilíbrio dinâmico entre a oferta e a procura 
de matéria-prima florestal em níveis estadual, regional e 
Municipal, com base no princípio do regime sustentável e 
uso múltiplo; 
XV - integrar as ações florestais com os demais órgãos e 
entidades ambientais que atuam no estado; 
XVI - preservar a biodiversidade e a integridade do patri-
mônio dos diversos biomas e ecossistemas do estado do 
ceará; 
XVII - criar mecanismos de incentivo ao cultivo de essências 
florestais, para os diversos fins previstos na presente lei. 
 
Parágrafo único. As diretrizes da Política Florestal do estado 
do ceará serão formuladas e implantadas em consonância 
com as diretrizes da política Nacional do Meio Ambiente, 
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através dos instrumentos de gerenciamento da produção e 
uso das florestas e demais formas de vegetação. 
 
Art. 4º. São instrumentos da Política Florestal do estado 
do ceará: 
I - o diagnóstico do setor florestal do estado do ceará; 
II - o Programa de desenvolvimento Florestal Sustentável; 
III - os Planos de Manejo Florestal Sustentável; 
IV - a lista das espécies de flora e fauna raras, endêmicas e 
ameaçadas de extinção; 
V - o estabelecimento de critérios, padrões e normas relati-
vas ao uso, e o manejo dos recursos naturais, de exploração 
econômica das florestas e demais formas de vegetação; 
VI - os espaços territoriais especialmente protegidos, criados 
pelo Poder Público; 
VII - o Zoneamento Agro-ecológico/econômico-Florestal; 
VIII - os estudos Prévios de Impactos Ambientais e seus 
relatórios (rIMAs); 
IX - o monitoramento das florestas e demais formas de 
vegetação; 
X - o licenciamento e revisão de atividades utilizadoras de 
recursos naturais efetivas ou potencialmente degradadoras 
das florestas e demais formas de vegetação; 
XI - a fiscalização, a aplicação de penalidades, ações discipli-
nares e compensatórias das medidas necessárias à preservação 
dos recursos naturais, ou a correção da degradação do meio 
ambiente; 
XII - os incentivos à produção, pesquisa e preservação; 
XIII - a educação Ambiental formal e informal; 
XIV - o Sistema estadual de Informações Florestais; 
XV - a extensão Florestal; 
XVI - a cooperação Institucional, técnica e científica, em 
níveis nacionais e internacionais; 
XVII - o Sistema estadual de Unidades e conservação. 
 
Art. 5º. Fica a SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do 
MeIo AMBIeNTe - SeMAce responsável pela Política 
Florestal no estado do ceará e pela aplicação do disposto 
nesta Lei. 
 
cAPÍTULo II
dA eXPLorAçÃo FLoreSTAL
 
Art. 6º. As florestas nativas, suas formações sucessoras e 
demais formas de vegetação natural, existentes no território 
estadual, são consideradas bens de interesse comum, sendo 
proibida a exploração e a erradicação parcial ou total dessas 
formações sem autorização prévia da SeMAce. 
 
Art. 7º. A autorização para a exploração das florestas nativas, 
suas formações sucessoras e demais formas de vegetação, 
somente será concedida através das seguintes modalidades. 
I - Planos de Manejo Florestal Sustentável; 
II - Planos de Manejo Agroflorestal Sustentável; 
III - Planos de Manejo Silvipastoril Sustentável e 

IV - Planos de Manejo Integrado Agrosilvipaltoril Sustentável. 
 
§ 1º. o Plano de Manejo Florestal, Agroflorestal, Silvipastoril 
será projetado e executado com o objetivo de promover o ma-
nejo ecológico das espécies e ecossistemas locais, e assegurar 
o meio ambiente ecologicamente produtivo e equilibrado, e 
será subscrito por técnico competente, com devida Anotação 
de responsabilidade Técnica - ArT. 
 
§ 2º. Nas florestas, suas formações sucessoras e demais formas 
de vegetação nativa, de que trata este Artigo, será proibida 
a destoca parcial ou total, sendo apenas em casos especiais, 
previstos no regulamento desta Lei, permitida mediante 
aprovação do órgão competente, desde que não ocorra em 
solos com pequena profundidade efetiva (rasos), pedregosos 
e com afloramentos rochosos. 
 
§ 3º. o proprietário para obter a autorização para a finalidade 
prevista neste Artigo deverá formalizar sua solicitação junto 
ao Órgão estadual competente, iniciado com o pedido de 
vistoria de propriedade. 
§ 4º. o Órgão estadual competente fixará normas para 
elaboração e execução do estabelecido pelo Art. 6º, e seus 
incisos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da 
promulgação desta Lei. 
 
Art. 8º. A comercialização ou venda de madeira, lenha e 
a produção de carvão vegetal só será permitida a partir de 
florestas plantadas, ou provenientes de atividades previstas 
no Art. 6º desta Lei, ressalvadas as autorizações concedidas 
nos termos do capítulo VI desta Lei. 
 
Art. 9º. A autorização para a utilização dos recursos flores-
tais, fica condicionada ao cumprimento desta Lei, inclusive 
vistoria prévia e a quitação de débitos oriundos de infrações 
florestais, comprovadas através de certidão negativa de dí-
vidas florestais. 
 
Art. 10. Nas florestas plantadas com recursos próprios e não 
consideradas de preservação permanente é livre a explora-
ção, transporte e comercialização de matéria-prima florestal 
desde que, acompanhada de documento fiscal e através de 
laudo técnico resultante de vistoria prévia, apreciado pela 
SeMAce. 

Art. 11. Uma vez autorizado o corte de árvores, nos termos 
desta Lei, será obrigatória a comunicação do início da ex-
ploração, para que a SeMAce diretamente ou através de 
entidades conveniadas, possa exercer a fiscalização, sendo 
obrigatória a vistoria após a realização da exploração. 

cAPÍTULo III
dA rePoSIçÃo FLoreSTAL
 
Art. 12. Fica obrigado à reposição florestal a pessoa física 
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ou jurídica que explore, utilize, transforme ou consuma 
matéria-prima florestal. 
 
§ 1º. A reposição, de que trata o “caput” deste Artigo, será 
efetuada neste estado, mediante o Plantio de espécies prefe-
rencialmente florestais nativas ou exóticas, comprovadamente 
adaptadas às condições regionais, de acordo com critérios 
técnicos estabelecidos pela SeMAce, cuja produção seja 
no mínimo igual ao volume médio dos últimos 24 meses, 
necessário à plena sustentação de atividade desenvolvida. 
 
§ 2º. A pessoa física ou jurídica que comprovadamente venha 
se prover dos resíduos ou de matéria-prima florestal a seguir 
mencionados, fica isento à reposição florestal relativa a esse 
suprimento:
I - matéria-prima proveniente de área submetida a manejo 
florestal sustentável; 
II - matéria-prima florestal plantada com recursos próprios 
e não vinculada aos órgãos florestais; 
III - matéria-prima oriunda de projetos de interesse público 
devidamente comprovada; 
IV - resíduos de desmatamento devidamente autorizados 
pela SeMAce; 
V - resíduos provenientes de atividades industriais; 
VI - resíduos provenientes de práticas agrícolas. 
 
Art. 13. A pessoa física ou jurídica obrigada a reposição flo-
restal pode optar por quaisquer das seguintes modalidades: 
I - pela execução ou participação em programas de fomento 
florestal, com essências florestais nativas ou exóticas adaptadas 
às condições ambientais da região onde serão implantados 
os reflorestamentos/florestamentos; 
II - pela apresentação de levantamentos circunstanciados 
de florestas plantadas próprias ou de terceiros para fins de 
vinculação; 
III - pela execução ou participação em plano de manejo 
florestal, manejo agroflorestal, manejo silvipastoril e manejo 
agrosilvipastoril, em terras próprias ou de terceiros. 
 
cAPÍTULo IV
doS grANdeS coNSUMIdoreS
 
Art. 14. As empresas industriais que, por sua natureza 
consumirem em grandes quantidades de matéria-prima flo-
restal, serão obrigadas a manter, dentro de um raio em que 
a exploração e o transportes sejam julgado econômicos, um 
serviço organizado que assegure o plantio e/ou o manejo de 
novas áreas em terras próprias ou pertencentes a terceiros, 
cuja produção, sob exploração racional, seja equivalente ao 
consumo médio anual para o seu abastecimento. 

Parágrafo único. Quaisquer empresas que utilizem como 
fonte energética para o funcionamento de suas unidades, o 
carvão vegetal, lenha outra matéria-prima vegetal, são obri-
gadas a manter florestas próprias para exploração racional 

ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreen-
dimentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu 
suprimento. 
 
cAPÍTULo V
doS PeQUeNoS e MÉdIoS coNSUMIdoreS
 
Art. 15. As pessoas físicas e jurídicas não enquadradas no 
Artigo 14 e que utilizam matéria-prima florestal, obrigadas à 
reposição florestal, deverão optar pelas modalidades previstas 
no Artigo 13 desta Lei. 
 
cAPÍTULo VI
do USo ALTerNATIVo do SoLo
 
Art. 16. depende de prévia autorização da SeMAce, qual-
quer tipo de alteração da cobertura florestal nativa visando 
o uso alternativo do solo. 
 
Parágrafo único. enquanto não for estabelecido o zoneamen-
to agro-ecológico/econômico florestal para o uso alternado 
do solo, a substituição da cobertura florestal nativa, só será 
permitida desde que permaneça com cobertura arbórea de no 
mínimo 20%, correspondente à área de reserva legal, e após 
vistoria prévia solicitada para desmate, observando fatores 
limitantes, tais como: 
a) Potencial de recursos florestais; 
b) fragilidade do solo; 
c) diversidades biológicas; 
d) sítios arqueológicos; 
e) populações tradicionais; 
f ) recursos hídricos; 
g) topografia. 
 
Art. 17. A área de reserva legal de que trata o Parágrafo 
Único do Art. 16 onde não é permitido o corte raso, deverá 
ser averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel, 
no registro de imóveis competente, ficando vedada a alteração 
de sua destinação nos casos de transcrição a qualquer título 
ou desmembramento da área. 

Art. 18. o aproveitamento do material lenhoso ou de outros 
produtos ou resíduos florestais decorrentes do desmatamento, 
a que se refere o Parágrafo Único do Art. 16, será fiscalizado 
e monitorado pela SeMAce. 
 
Art. 19. A autorização do desmate, visando a alteração de 
uso do solo, é de competência da SeMAce. 

cAPÍTULo VII
dA ProTeçÃo FLoreSTAL
 
Art. 20. É proibida a supressão parcial ou total da cobertura 
florestal nas áreas de preservação permanente de que trata a 
Lei Federal nº 4.771/65, salvo quando necessário à execução 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•344•

de obras, planos ou projetos de utilidade pública ou interesse 
social, mediante prévia autorização do Poder Público Fede-
ral e elaboração do eIA-rIMA e licenciamento dos órgãos 
competentes. 
 
Parágrafo único. A supressão da vegetação, de que trata este 
Artigo, será compensada com a recuperação de ecossistema 
semelhante em área mínima de duas vezes a área degradada 
para que garanta a evolução e a ocorrência de processos 
ecológicos. 
 
Art. 21. No parcelamento do solo de Área destinada à agricul-
tura, em planos de assentamentos, colonização e de reforma 
agrária, devem ser excluídas as áreas de reserva Legal e de 
Preservação Permanente de que trata esta Lei, e o código 
Florestal e as formações florestais necessárias ao abastecimen-
to de matéria-prima florestal e outros produtos. 
 
Art. 22. A SeMAce fica autorizada a criar, manter e estimu-
lar diretamente ou através de convênio com os municípios 
ou entidades oficialmente reconhecidas, hortos florestais, 
estações experimentais, áreas de proteção ambiental e jardins 
botânicos, com assistência técnica voltada para a recuperação, 
prioritariamente das formações florestais degradadas e para 
a implantação de reflorestamentos. 
 
§ 1º. os projetos de assentamento, reassentamento, colo-
nização e reforma agrária, delimitarão as áreas de proteção, 
preservação e conservação ambiental. 
 
§ 2º. o estado estimulará a criação de unidades particulares 
de conservação. 
 
Art. 23. o estado estimulará a pesquisa de espécies nativas 
a serem utilizadas para projetos de proteção e recuperação 
ambiental. 
 
Art. 24. o Poder Público estadual, em projetos de manejo de 
bacias hidrográficas, deverá priorizar a proteção da cobertura 
vegetal dos mananciais de abastecimento público. 
 
Art. 25. o corte de espécies vegetais consideradas em via 
de extinção, raras, ou endêmicas, será regulamentado pela 
SeMAce. 

Art. 26. os remanescentes das florestas nativas e suas for-
mações sucessoras e demais formas de vegetação natural 
que recobrem as “serras úmidas” e “planaltos sedimentares”, 
somente poderão ser utilizadas segundo plano de manejo 
florestal ou manejo agroflorestal, necessário para assegurar 
a conservação, garantindo a estabilidade e a perpetuidade 
desses ecossistemas, proibindo o corte raso da área total da 
propriedade ou da área florestal susceptível de exploração. 

Art. 27. Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte 
por ato do Poder Público, ouvida a SeMAce, por motivo de 
localização, raridade, beleza, importância científica, interesse 
cultural ou histórico. 

cAPÍTULo VIII
do INVeNTÁrIo e MoNITorAMeNTo FLoreSTAL
 
Art. 28. A SeMAce iniciará, no prazo máximo de 36 
(trinta e seis) meses da promulgação desta Lei, a atualização 
do mapeamento e do inventário da utilização dos recursos 
florestais do estado e implantará a infra-estrutura necessária 
para o seu monitoramento, visando a adoção de medidas 
especiais de proteção. 
 
cAPÍTULo IX
do regISTro de PeSSoAS FÍSIcAS e JUrÍdIcAS
 
Art. 29. São obrigadas ao registro junto à SeMAce e sua 
renovação anual, para fins cadastrais, as pessoas físicas e 
jurídicas que produzam, coletem, extraiam, beneficiem, 
desdobrem, industrializem, comercializem, armazenem e 
consumam produtos, subprodutos ou matéria prima origi-
nária de qualquer formação florestal. 
 
§ 1º. Ficam isentas do registro as pessoas físicas que utili-
zam produtos e subprodutos florestais para uso doméstico, 
trabalho artesanal e aqueles que tenham por atividade a 
apicultura. 
 
Art. 30. A SeMAce definirá os valores devidos pelas pessoas 
físicas e jurídicas, bem como a documentação necessária ao 
registro e sua atualização anual. 
 
cAPÍTULo X
dA APLIcAçÃo doS recUrSoS

Art. 31. os recursos arrecadados das pessoas físicas ou jurí-
dicas, que explorem, utilizem, transformem ou consumam 
produtos e subprodutos florestais, serão aplicados pela Se-
MAce, conforme a seguir: 
I - 50% (cinqüenta por cento) para recomposição florestal e 
formação de florestas sociais, esta última definindo-se como 
as matas ordenadas nativas e/ou cultivadas de espécies de 
alta produtividade, como tal declarada pelo Poder Público 
estadual, visando suprir necessidade, sócio-econômicas das 
populações carentes; 
II - 50% (cinqüenta por cento) para desapropriação, implan-
tação e manutenção de unidades de conservação estaduais 
e municipais. 
 
§ 1º. Ficam isentos do recolhimento o uso de lenha para con-
sumo doméstico, madeiras serradas, aparelhadas e produtos 
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acabados, pronto para uso final, desde que procedentes de 
pessoas físicas ou jurídicas que tenham cumprido as obriga-
ções estabelecidas por esta Lei. 
 
§ 2º. À SeMAce caberá fomentar associações de produtores 
e consumidores de produtos oriundos das florestas sociais. 

cAPÍTULo XI
doS coNVÊNIoS
 
Art. 32. o estado, através da SeMAce, poderá participar 
de consórcios e celebrar convênios, ajustes com a União, 
estados e Municípios, e demais entes públicos e privados, 
nacionais e estrangeiros, objetivando a execução desta Lei e 
seu regulamento e dos serviços dele decorrentes. 

cAPÍTULo XII
dAS LIceNçAS e AUTorIZAçÕeS
 
Art. 33. Nas áreas legalmente susceptíveis de exploração 
florestal e uso alternativo do solo, ressalvadas as áreas de 
Preservação Permanente, os prazos para concessão de licença, 
autorização, registro, bem como, para outros procedimentos 
administrativos, previstos nesta Lei, serão fixados em regu-
lamento e são improrrogáveis. 
 
§ 1º. Após o vencimento do prazo para a concessão solicitada, 
contado a partir do protocolo do pedido fica autorizada a 
execução, sujeitando-se o executor a acatar a vistoria técnica 
posterior, para constatação do cumprimento da legislação 
aplicável. 

§ 2º. o atendimento do pedido de renovação depende de 
aprovação, após laudo de vistoria, observado o disposto no 
“caput” deste Artigo. 
 
Art. 34. A comprovação de exploração autorizada se faz: 
I - quanto aos desmate, deslocamento e demais atos que 
dependam da autorização formal do órgão competente, 
mediante licença, sua certidão ou fotocópia autenticada; 
II - quanto ao transporte, estoque, consumo ou uso, pela nota 
fiscal com menção expressa dos dados constantes de licença 
concedida, que pode constar de carimbo na nota fiscal. 
 
cAPÍTULo XIII
doS eMoLUMeNToS e cUSToS oPerAcIoNAIS
 
Art. 35. A regulamentação desta lei fixará os respectivos pre-
ços para prestação dos serviços e outros valores pecuniários 
necessários à sua aplicação. 

cAPÍTULo XIV
dA FIScALIZAçÃo, INFrAçÕeS e PeNALIdAdeS
 
Art. 36. No exercício da ação fiscalizadora ficam assegurados 

aos agentes de fiscalização o desempenho pleno das atividades 
concernentes às instalações industriais, comerciais, agropecu-
árias ou outros empreendimentos privados ou públicos. 
 
§ 1º. A entidade fiscalizada deve colocar à disposição dos 
agentes de fiscalização todas as informações necessárias a 
promover os meios adequados à perfeita execução dos tra-
balhos de fiscalização. 
 
§ 2º. os agentes de fiscalização, quando obstados, poderão 
requisitar através da SeMAce, força policial para exercício de 
suas atribuições em qualquer parte do território do estado. 

Art. 37. caberá à SeMAce exigir que os responsáveis pe-
las atividades florestais adotem medidas de segurança para 
evitar os riscos ou a efetiva degradação das águas, do ar, do 
solo, assim como outros efeitos indesejáveis ao bem-estar da 
comunidade, observando as normas técnicas pertinentes. 
 
Art. 38. As ações ou omissões contrárias às disposições desta Lei 
sujeitam os infratores às penalidades ora definidas, sem prejuízo da 
reparação do dano ambiental e das sanções previstas nos Artigos 
26 a 33 da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - interdição temporária ou definitiva; 
IV - apreensão; 
V - embargo; 
VI - cancelamento de autorização, licença ou registro; 
VII - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público estadual; 
VIII - perda ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito. 
 
§ 1º. As penalidades previstas neste Artigo, serão regulamen-
tadas pelo Órgão estadual competente e incidirão sobre os 
infratores, sejam eles:
a) autores diretos, quando, por qualquer forma, se beneficiem 
da prática da infração; 
b) autores indiretos, assim compreendidos àqueles que, de 
qualquer forma, concorram, por ação ou omissão, para a 
prática da infração ou dela se beneficiem. 
 
§ 2º. Na hipótese das infrações caracterizadas neste Artigo, 
o Poder Público considerará, para efeito de graduação e 
imposição de penalidades: 
a) o grau de desconformidade da execução, utilização ou 
exploração com as normas legais e regulamentares; 
b) a intensidade do dano efetivo ou potencial ao ambiente 
florestal; 
c) as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
d) os antecedentes do infrator. 
 
§ 3º. Para efeito do disposto na alínea “c” do § 2º serão 
atenuantes as seguintes circunstâncias: 
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a) menor grau de compreensão e escolaridade do infrator; 
b) arrependimento eficaz do infrator manifestado pela espon-
tânea reparação ou limitação do dano ambiental causado; 
c) comunicação prévia do infrator às autoridades compe-
tentes, em relação a perigo iminente de dano ambiental 
causado; 
d) colaboração com os agentes encarregados da fiscalização 
e do controle florestal. 
 
§ 4º. Para efeito do disposto na alínea “c” do § 2º, serão 
agravantes as seguintes circunstâncias: 
a) a reincidência específica; 
b) a maior extensão do dano ambiental causado; 
c) a culpa ou dolo, mesmo eventual; 
d) a ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia; 
e) a infração ter ocorrido em zona urbana; 
f ) danos permanentes à saúde humana; 
g) a infração atingir área sob proteção legal; 
h) impedir ou causar dificuldade ou embaraço à fiscalização; 
i) utilizar-se, o infrator, da condição de técnica responsável 
para a prática da infração; 
j) utilizar-se, o infrator, da condição de agente público para 
a prática de infração; 
l) tentativa de se eximir da responsabilidade atribuindo-a a 
outrem; 
m) ação sobre espécies raras, endêmicas, vulneráveis ou em 
perigo de extinção. 
 
§ 5º. Nos casos de reincidência a multa corresponderá ao 
dobro da anteriormente imposta. 
 
§ 6º. caracteriza-se a reincidência quando o infrator cometer 
nova infração da mesma natureza. 

§ 7º. Poderá a autoridade competente impor a penalidade 
de interdição, temporária ou definitiva, a partir de terceira 
reincidência. 
 
§ 8º. A autoridade florestal competente poderá impor a 
penalidade de interdição, temporária ou definitiva, desde a 
primeira infração, objetivando a recuperação e regeneração 
da área degradada. 
 
§ 9º. A imposição da penalidade de interdição implica, 
quando couber na suspensão ou na cassação das licenças e 
autorizações, conforme o caso. 
 
§ 10. No caso de interdição definitiva, serão os responsáveis 
submetidos às penalidades dispostas na Lei 4.771, de 15 de 
setembro de 1965. 
 
Art. 39. As infrações referidas no Artigo 38 serão objeto de 
auto de infração, com a indicação de fato, do seu enquadra-
mento legal, da penalidade e de prazo de defesa, além de 
outras formalidades previstas em Lei. 

Art. 40. os materiais e instrumentos, cuja utilização é termi-
nantemente proibida com relação à atividade fiscalizada, bem 
como os produtos dela originados, poderão ser apreendidos 
e destinados a órgão ou entidade pública, destruídos ou ven-
didos, sendo o produto de sua comercialização destinado à 
SeMAce para a utilização específica ao que dispõe o inciso 
I do Art. 31, desta Lei. 
 
§ 1º. o materiais e instrumentos utilizados em atividades 
consideradas irregulares poderão ser apreendidos e destinados 
nos termos deste Artigo. 
 
§ 2º. Toda apreensão de produtos considerados perecíveis 
deverá ser seguida, imediatamente, de doação ou destruição, 
a critério da autoridade competente. 
 
§ 3º. os materiais doados conforme o disposto neste Artigo 
não poderão ser comercializados. 
 
Art. 41. As multas não pagas administrativamente se-
rão inscritas na dívida ativa do estado, para posterior 
cobrança judicial. 
cAPÍTULo XV
dA edUcAçÃo AMBIeNTAL FLoreSTAL
 
Art. 42. A SeMAce promoverá, por todos os meios peda-
gógicos disponíveis, a educação ambiental florestal, especial-
mente no nível fundamental de ensino. 
 
Art. 43. o estado, através de seus órgãos, promoverá a cons-
cientização pública para proteção do patrimônio florestal. 
 
Art. 44. A comunidade participará das discussões, colabo-
rando com sugestões e tomando conhecimento dos planos de 
manejo elaborados para as unidades de conservação definidas 
pelo Poder Público. 
 
cAPÍTULo XVI
dAS dISPoSIçÕeS FINAIS
 
Art. 45. Fica criado na estrutura jurídica, técnico-adminis-
trativa e financeira da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, o departamento Florestal. 
 
Parágrafo único. Através de decreto do Poder executivo, no 
prazo de 90 dias da sua promulgação, será regulamentada 
a presente Lei, inclusive, estruturando o departamento 
Florestal, ora criado. 
 
Art. 46. o estado entre outras atribuições, fiscalizará as flo-
restas nativas, suas formações sucessoras e demais formações 
florísticas, em colaboração com outras entidades de direito 
público e privado. 
 
Art. 47. Nos mapas e cartas oficiais do estado serão obrigatoria-
mente assinaladas as unidades de conservação e área indígenas. 
 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•347•

Art. 48. Fica revogada a Lei nº 9.686, de 03 de abril de 
1973. 
 
Art. 49. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 13 de setembro de 1995. 

MoroNI BINg TorgAN
AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***
 

deCreto nº 23.�7�, 
de 04 de outubro de 1��5.

cria o comitê de desenvolvimento Florestal 
do ceará e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
as atribuição que lhe confere o art. 88, Inciso IV, da cons-
tituição estadual, e

coNSIderANdo a gravidade dos problemas ocasionados 
pelo uso irracional dos recursos naturais renováveis com a 
conseqüente degradação ambiental e alto grau de desertifi-
cação nas diversas regiões fisiográficas do estado;

coNSIderANdo a necessidade de implantação rápida 
e eficiente do Programa de desenvolvimento Florestal Sus-
tentável.

decreTA:

Art. 1º. Fica criado o comitê de desenvolvimento Florestal 
– codF, com a finalidade de planejar, executar, fazer execu-
tar e avaliar a Política Florestal do estado do ceará.

Art. 2º. o comitê criado nos termos do art. 1º deste  de-
creto, tem natureza multi-institucional e será composto por 
representantes das seguintes instituições:
I - Secretaria do desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
– SdU;
II - IBAMA/SUPeS-ce – Instituto Brasileiro de Meio Am-
biente e dos recursos naturais – Superintendência estadual 
do ceará;
III - Projeto PNUd/IBAMA/governo do estado do ce-
ará;
IV - Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce;

V - empresa de Pesquisa Agropecuária do ceará – eMA-
Terce;
VI - Fundação cearense de Meteorologia e recursos Hídricos 
– FUNceMe;
VII - empresa de Pesquisas Agropecuárias do ceará – ePA-
ce;
VIII - Secretaria dos recursos Hídricos – SrH;
IX - companhia e energia do ceará – coeLce;
X - Fundação Instituto do Planejamento do ceará – IPLAN-
ce;
XI - Secretaria de Planejamento e coordenação – Se-
PLAN;
XII - Fundação Instituto de Planejamento do ceará – FUN-
TeLc;
XIII - Instituto de desenvolvimento Agrário do ceará 
– IdAce;
XIV - companhia estadual de desenvolvimento Agropecu-
ário e de Pesca – cedAP;
XV - Secretaria de educação do estado do ceará;
XVI - Secretaria de Agricultura e reforma Agrária do estado 
do ceará – SeArA.

Parágrafo único. os técnicos que comporão a codF, serão 
indicados por seus Órgãos/Instituições de origem e serem 
nomeados por ato do chefe do Poder executivo.

Art. 3º. o comitê de desenvolvimento Florestal será presi-
dido pelo titular da Secretaria de desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente.

Art. 4º. São atribuições do codF:
I - coordenação geral do Programa de desenvolvimento 
Florestal Sustentável (FdFS);
II - mobilização e articulação das instituições envolvidas;
III - acompanhamento e avaliação dos projetos executados 
pelas várias instituições envolvidas;
IV - publicação e divulgação dos resultados alcançados 
pelo PdFS.

Art. 5º. o Secretário do desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente do estado do ceará, fica autorizado a expedir 
atos normativos a instruções complementares necessárias à 
estruturação.

Art. 6º. este decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 04 dias do mês de outubro de 1995.

MoroNI BINg TorgAN
AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***
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deCreto nº 24.21�, 
de 0� de seteMbro de 1���.

cria o parque Botânico do ceará e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das suas atribuições legais que lhe confere o Art. 88, inciso 
IV, combinado com o Art. 24, inciso VI, da constituição 
Federal e, 
 
considerando o disposto na lei n° 4.771 de 15 de setembro 
de 1965 (código Florestal) e Lei n° 12.488 de 13 de setembro 
de 1965 (Política Florestal). 
considerando que a preservação das florestas, fauna e flora 
é competência que se impõem ao Poder Público, 
 
considerando que o conhecimento sócio-cultural do ecossis-
tema natural florestal propicia a manutenção do equilíbrio do 
meio ambiente, necessário a todos os habitantes do estado, 
 
decreTA: 

Art. 1°. Fica criado, no município de caucaia, neste estado, 
o Parque Botânico do ceará, com objetivo de: 
I - proteger a fauna e flora locais; 
II - servir como amostra dos ecossistemas cearenses; 
III - fomentar a cultura ecológica entre estudantes e pro-
fessores; 
IV - manter um campo de produção de mudas florestais 
nativas do ceará; 
V - assegurar ambientes propícios a manutenção de espécies 
características da flora do estado. 
 
Art. 2°. o Parque Botânico do ceará, com superfície de 190 
(cento e noventa) hectares, corresponde a planta esquemá-
tica constante do anexo único deste decreto, compreende 
toda área situada dentro do perímetro que tem início no 
ponto M-1 localizado à margem esquerda da ce-085 a 
uma distancia aproximada de 1.500 m do entroncamento 
da Br 222 com a referida ce, com coordenadas UTM 
eSTe 539.703,61 m e NorTe 9.588.319,48 m. deste, 
com azimute de 12°07’40,35’’ segue em linha reta por uma 
extensão de 1.680 m até o ponto 01 com coordenadas UTM 
eSTe 540.062,14 m e NorTe 9.589.987,95. deste, com 
azimute de 19°29’46,67’’ segue em linha reta até o ponto 
02 a uma distância de 92 metros com coordenadas UTM 
eSTe 540.062,66 m e NorTe 9.590.074,15 m, daí segue 
em linha reta até o ponto 03 com azimute 28°59’20,35’’ a 
uma distância de 102 metros com coordenadas UTM eSTe 
540.143,14 m e NorTe 9.590.165,27 m, daí segue em 
linha reta até o ponto 04 com azimute de 37°02’04,08’’ a 
uma distância de 62 metros com coordenadas UTM eSTe 
540.181,14 m e NorTe 9.590.215,63 m. deste, com azi-
mute 39°04’42,28’’ segue em linha reta por uma extensão 

de 912 metros até o ponto M-2 com coordenadas UTM 
eSTe 540.758 m e NorTe 9.590.926 m. deste, seguin-
do-se por uma linha reta numa extensão de 226 metros, 
confrontando com terrenos da família Arruda, com azimute 
de 274°08’01,96’’ chega-se ao ponto 05, com coordenadas 
UTM eSTe 540.535,07 m e NorTe 9.590.942,11 m, daí 
segue em linha reta por uma extensão de 47,50 metros, com 
azimute de 275°44’08,69’’ até o ponto 06 de coordenadas 
UTM eSTe 540.487,87 m e NorTe 9.590,82 m. deste, 
seguindo-se por uma linha reta numa extensão de 204,50 
metros confrontando com terrenos da família Henrique 
Pedro, com azimute de 224°33’32,92’’, chega-se até o ponto 
07, com coordenadas UTM eSTe 540.342,58 m e NorTe 
9.590.799,31 m, daí segue em linha reta por uma extensão de 
148,00 metros com azimute de 216°32’50,89’’ até o ponto 
08 com coordenadas UTM eSTe 540.250,86 m e Norte 
9.590.680,95 m, daí seguindo por uma linha reta por uma 
extensão de 300 metros com azimute de 219°19’23,33’’ até 
o ponto 09 com coordenadas UTM eSTe 540.066,30 m e 
NorTe 9.590.450,78 m. daí segue em linha reta por uma 
extensão de 300 metros com azimute de 240°55’47,62’’ até 
o ponto 10 com coordenadas UTM eSTe 539.805,07 m e 
NorTe 9.590.305,56 m, ainda confrontando com terreno 
da família Henrique Pedro. deste segue em lina reta por uma 
extensão de 320 metros com azimute de 232°23’25,32’’ até 
o ponto 11 com coordenadas UTM eSTe 539.630,47 m e 
NorTe 9.590.171,05 m, daí seguindo em linha reta por 
uma extensão de 300 metros com azimute de 220°35’53,89’’ 
até o ponto M-3 com coordenadas UTM eSTe 539.432,26 
m e NorTe 9.589.939,78 m, daí seguindo em linha reta 
numa extensão de 140 metros com azimute de 218°29’40,26’’ 
até o ponto 12 com coordenadas UTM eSTe 539.343,88 
m e NorTe 9.589.828,65 m, daí seguindo em linha 
reta por uma extensão de 147,30 metros com azimute de 
225°22’14,27’’ até o ponto 13 com coordenadas UTM 
eSTe 539.239,01 m e NorTe 9.589.725,13 m, daí segue 
em linha reta numa extensão de 37,20 metros com azimute 
de 213°40’27,94’’ até o ponto 14 com coordenadas UTM 
eSTe 539.218,34 m e NorTe 9.589.694,19 m, daí segue 
em linha reta por um extensão de 99,50 metros com azimute 
de 207°05’05,57’’ até o ponto 15 com coordenadas UTM 
eSTe 539.171,85 m e NorTe 9.589.603,17 m, daí segue 
em linha reta por uma extensão de 180 metros com azimute 
de 218°09’44,15’’ até o ponto 16 com coordenadas UTM 
eSTe 539.058,02 m e NorTe 9.589.458,32 m, daí segue 
em linha reta por uma extensão de 132 metros com azimute 
de 229°13’56,81’’ até o ponto 17 com coordenadas UTM 
eSTe 539.959,33 m e NorTe 9.589.373,23 m, daí segue 
em linha reta por uma extensão de 60 metros com azimute 
de 236°57’33,68’’ até o ponto M-4 com coordenadas UTM 
eSTe 538.907,80 m e NorTe 9.589.339,75 m. deste 
segue em linha reta, ainda confrontando com terreno da fa-
mília Henrique Pedro, por uma extensão de 235 metros com 
azimute de 221°46’08,04’’ até o ponto 18 com coordenadas 
UTM eSTe 538.789,34 m e NorTe 9.589.138,75 m, daí 
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seguindo em linha reta por uma extensão de 183 metros com 
azimute de 184°38’11,87’’ até o ponto 19 com coordenadas 
UTM eSTe 538.792,97 m e NorTe 9.588.954,79 m, daí 
seguindo em linha reta por uma extensão de 162 metros com 
azimute de 171°28’57,19’’ até o ponto M-5 com coordenadas 
UTM eSTe 538.792,47 m e NorTe 9.588.794,26 m, daí 
segue em linha reta por uma extensão de 140 metros com 
azimute de 169°21’29,35’’ até o ponto 20 com coordenadas 
UTM eSTe 538.818,64 m e NorTe 9.588.654, 96 m, daí 
segue em linha reta por uma extensão de 136 metros com 
azimute de 186°47’29,87’’ até o ponto M-6 com coordena-
das UTM eSTe 538.802,66 m e NorTe 9.588.520,76 
m. deste, segue em linha reta por uma extensão de 932,60 
metros com azimute de 102°35’38,21’’ até o ponto inicial 
(M-1) do presente memorial descritivo, com coordenadas 
UTM eSTe 539.703,60 m e NorTe 9.588.319,47 m. 
 
Art. 3°. Fica a Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, Autarquia, vinculada à Secretaria do desenvol-
vimento Urbano e Meio Ambiente - SdU, responsável pela 
implantação e administração do Parque Botânico do ceará 
podendo, para tanto, designar um administrador para o 
Parque. 

Art. 4°. A SeMAce, poderá firmar convênios e acordos com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, sem prejuízo de sua 
competência, para fiscalizar, manter e administrar o Parque 
Botânico do ceará. 
 
Art. 5°. A SeMAce, expedirá, através de Portaria, os atos 
normativos complementares ao fiel cumprimento deste 
decreto. 
 
Art. 6°. este decreto, entrará em vigor, na data de sua 
publicação. 
 
Fortaleza, 09 de setembro de 1996. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***

 
deCreto nº 24.221, 

de 12 de seteMbro de 1���.

regulamenta a Lei nº 12.488 de 13 de se-
tembro de 1995, que dispõe sobre a Política 
Florestal do estado do ceará.

o governador do estado do ceará no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI da constituição do 

estado, e tendo em vista o disposto na Lei n° 12.488 de 13 
de setembro de 1995 e, 
 
coNSIderANdo a gravidade dos problemas ocasionados 
pelo uso irracional dos recursos naturais renováveis com a 
conseqüente degradação ambiental; 
 
coNSIderANdo a necessidade de implementação ime-
diata da Política Florestal do estado do ceará, 
 
decreTA: 

Art. 1°. As Florestas, suas formações sucessoras e demais for-
mas de vegetação natural existentes no território do estado 
do ceará, reconhecidas de utilidade ao meio ambiente em 
geral, e em especial às terras que revestem, são considerados 
bens de interesse comum a todos os habitantes do estado, 
exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações 
em geral e especialmente os estabelecidos em lei. 
 
Parágrafo Único. compete à Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, a execução da Política 
Florestal no estado do ceará, pela aplicação do disposto na 
Lei n° 12.488, de 13 de setembro de 1995, e seu decreto 
regulamentador. 
 
TÍTULo I
dA cLASSIFIcAçÃo dAS FLoreSTAS e deMAIS 
ForMAS de VegeTAçÃo
 
Art. 2°. São consideradas como florestas, toda comunidade 
vegetal, dominada por árvores e arbustos que revestem uma 
determinada área, incluindo suas formações sucessoras, mes-
mo quando, essa dominância for substituída ou desaparecer 
momentaneamente por acidente natural ou ação humana. 
 
cAPÍTULo I
dAS FLoreSTAS e PreSerVAçÃo PerMANeNTe
 
Art. 3°. considerando-se de preservação permanente no 
estado, as florestas e demais formas de vegetação natural, 
definidas pela Lei Federal n.° 4.771 de 15 de novembro de 
1989 e resolução do coNAMA n.° 004 de 18 de setembro 
de 1985. 
 
§ 1°. consideram-se ainda, de preservação permanente, 
quando declaradas por ato do Poder Público, as florestas e 
demais formas de vegetação destinadas: 
I - ao pouso, abrigo e reprodução de aves migratórias; 
II - a aprovação de áreas que abriguem exemplares raros da 
fauna, flora e de espécies ameaçadas de extinção; 
III - a proteção das reservas da flora apícola, compreendendo 
suas espécies vegetais e enxames silvestres; 
IV - a proteção de encostas sujeitas a erosão e des-
lizamento; 
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V - a atenuar a erosão; 
VI - formar faixas de proteção ao longo das rodovias e fer-
rovias; 
VII - proteger sítio de excepcional beleza, de valor científico 
e histórico; 
VIII - manter o ambiente necessário à vida das populações 
indígenas, nos termos do art. 231, § 11 da cF/88; 
IX - assegurar condições de bem-estar público; 
X - outras consideradas de interesse para a preservação de 
ecossistemas. 
 
§ 2°. No caso e áreas urbanas, assim entendidas as compreen-
didas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo 
território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos 
planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os limites 
que se refere este artigo. 
 
§ 3°. A utilização de Floresta de preservação permanente ou 
e espécies nela contidas só será permitida mediante prévia 
autorização da SeMAce, nas seguintes hipóteses: 
I - no caso de obras, atividades, planos e projetos de utilidade 
pública ou interesse social, mediante projeto específico; 
II - na extração de espécimes isoladas, mediante laudo de 
vistoria técnica que comprove risco ou perigo iminente, 
obstrução de vias terrestres ou pluviais, bem como para fins 
técnico-científicos, estes mediante projetos apreciados pela 
SeMAce; 
III - para aproveitamento e árvores, de toras ou de material 
lenhoso, sem prejuízo da conservação da floresta, com licença 
especificada concedida pela SeMAce. 
 
cAPÍTULo II
das Florestas Produtivas com restrição de Uso
 
Art. 4°. consideram-se como Florestas Produtivas com res-
trição de uso, as áreas revertidas por florestas e demais formas 
de vegetação natural que produzam benefícios múltiplos 
de interesse comum, necessários à maturação dos processos 
ecológicos essenciais à vida, definidas como: 
I - Unidade de conservação; 
II - Serras Úmidas e chapadas (encraves da Mata Atlânti-
ca); 
III - reserva Legal; 
 
SeçÃo I
das Unidades e conservação
 
Art. 5°. consideram-se Unidades de conservação as áreas 
assim declaradas pelo Poder Público: 
I - Parques nacionais, estaduais e municipais; 
II - reserva biológica; 
III - estações ecológicas; 
IV - Florestas nacionais, estaduais e municipais; 
V - Área de proteção ambiental - APA; 

VI - Unidades de conservação particular. 
 
§ 1°. o Poder Público poderá criar outras categorias de 
unidades de conservação. 
 
§ 2°. As unidades e conservação são classificadas em categorias 
de uso indireto e de uso direto. 
 
Art. 6°. os órgãos estaduais e municipais competentes esta-
belecerão mecanismos de fomento à pesquisa, objetivando a 
criação, implantação e manejo das unidades e conservação. 
 
SUBSeçÃo I
das Unidades de Uso Indireto
Art. 7°. São Unidades e conservação de uso indireto, de 
domínio público e que não permitem a exploração dos 
recursos naturais: 
I - reservas Biológicas; 
II - estações ecológicas; 
III - Parques Botânicos estaduais e Municipais; 
IV - reservas ecológicas; 
V - Jardins Botânicos. 
 
§ 1°. o Poder Público pode definir como e uso indireto 
outras unidades de conservação. 
 
§ 2°. A utilização de produtos e subprodutos florestais, lo-
calizados nas unidades de uso indireto, só é permitida para 
fins técnico-científicos. 
 
§ 3°. As unidades de uso indireto só podem ser alteradas com 
autorização em lei. 
 
§ 4°. consideram-se: 
I - reserva Biológica, a área de domínio público, compreen-
dida na categoria de áreas protegidas, criada com a finalidade 
de preservar ecossistemas naturais que abriguem exemplares 
da flora e fauna nativas;
II - estações ecológicas, áreas representativas de ecossistemas 
cearenses, destinada à realização de pesquisas básicas e apli-
cadas à ecologia, à proteção ambiental e ao desenvolvimento 
da educação ambiental conservacionista;
III - Parques Botânicos estaduais e Municipais, a área de 
domínio Público estadual ou municipal, dotada de atributos 
excepcionais da natureza, a serem preservados, permanente-
mente de modo a conciliar, harmoniosamente, os seus usos 
científicos, educativos e técnico-científicos de modo a não 
causar desequilíbrio ao ecossistemas, após apresentação de 
projeto técnico aprovado pela SeMAce. 
IV - reservas ecológicas, assim definidas: 
a) os pousos das aves de arribação protegidos por con-
vênio, Acordos ou Tratados assinados pelo Brasil com 
outras nações; 
b) as florestas e demais formas de vegetação natural 
situadas: 
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1. ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d’água, em 
faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizon-
talmente, cuja largura mínima será: 
- de 05 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) 
metros de largura; 
- igual a metade da largura dos corpos d’água que meçam de 
10 (dez) a 200 (duzentos) metros; 
- de 100 (cem) metros para todos os cursos d’água 
cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros;  
2. ao redor das lagoas, lagos e reservatórios dágua naturais 
ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontal-
mente, em faixa marginal cuja largura mínima será: 
- de 30 (trinta) metros para os que estejam situados em 
áreas urbanas; 
- de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, 
exceto os corpos d’água com até 20 (vinte) hectares de super-
fície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 
- de 100 (cem) metros para as represas hidrelétricas. 
3. nas nascentes permanentes ou temporárias, incluindo os 
olhos d’água e veredas, seja qual for sua situação topográfica 
com uma faixa mínima de 50 (cinquenta) metros a partir de 
sua margem, de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia 
de drenagem contribuinte; 
4. no topo dos morros, montes e montanhas, em áreas deli-
mitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois 
terços), da altura mínima de elevação em relação a base; 
5. nas linhas cumeadas, em área delimitada a partir da curva 
de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura, em 
relação à base, do pico mais baixo da cumeada, fixando-se 
a curva de nível para cada segmento da linha da cumeada 
equivalente a 1.000 (um mil) metros; 
6. nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 
100 % (cem por cento) ou 45° (quarenta e cinco graus) na 
sua linha de maior declive; 
7. nas restingas, em faixa mínima de 300 (trezentos) metros 
a contar da linha da preamar máxima; 
8. nos manguezais, em toda sua extensão; 
9. nas dunas, como vegetação fixadora; 
10. nas bordas de tabuleiros ou chapadas, em faixa com 
largura mínima de 100 (cem metros); 
11. em altitude superior a 1.800 (um mil e oitocentos) me-
tros, qualquer que seja a sua vegetação; 
12. nas áreas metropolitanas definidas em lei, quando a 
vegetação natural se encontrar em clímax ou em estágios 
médios e avançados de regeneração; 
V - Jardins Botânicos, unidades de conservação destinadas à 
experimentos e amostras da fauna nativa e exótica.
 
Subseção II
das Unidades de Uso direto
 
Art. 8°. As unidades de uso direto são as que tem como 
objetivo de manejo proporcionar, sob conceito de uso múl-
tiplo e sustentado, a exploração e preservação dos recursos 
naturais, tais como: 

I - Área de proteção ambiental - APA; 
II - Florestas estaduais e municipais; 
III - Florestas sociais; 
IV - reservas ecológicas particulares - reP’s. 

§ 1°. o Poder Público poderá definir outras unidades de 
uso direto. 
 
§ 2°. o órgão competente emitirá normas de uso e critério 
de exploração das unidades de uso direto. 
 
§ 3°. consideram-se: 
I - Áreas de proteção ambiental - APA, a área assim decla-
rada pelo Poder Público, para proteção ambiental, a fim de 
assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar 
ou melhorar as condições ecológicas locais; 
II - Floresta estadual ou municipal, a área de domínio pú-
blico estadual ou municipal delimitada com a finalidade de 
manter, criar, manejar, melhorar ou restaurar potencialidades 
florestais, e aproveitar seus recursos; 
III - Florestas sociais, são as matas ordenadas nativas ou cul-
tivadas de espécies de alta produtividade, como tal declarada 
pelo Poder Público, visando suprir necessidades sócio-eco-
nômicas das populações carentes; 
IV - reservas ecológicas Particulares - reP’s, as áreas de 
domínio privado, que por destinação do proprietário sejam 
reconhecidas e aprovadas pelo Poder Público, e que justifi-
quem ações de recuperação, pelos seus aspectos paisagísticos, 
ou para a preservação do ciclo biológico de espécies nativas 
da fauna e flora. 
 
§ 4°. Quando as normas de uso e critério de exploração 
impostas pelo Poder Público implicarem perda direta de uso 
ou de disponibilidade do imóvel, este está desapropriado e o 
proprietário será indenizado justa e previamente, de acordo 
com os dispositivos constitucionais, na forma da lei. 
 
SeçÃo II
das Matas Úmidas e chapadas (encraves da Mata Atlântica)
 
Art. 9°. consideram-se como Matas Úmidas e chapadas 
(com encraves na Mata Atlântica), as áreas das serra cris-
talinas que suportam a Floresta Tropical Subperenifólia 
Plúvio-Nebular ou Matas Serranas ocorrentes nas serras de 
Uruburetama, Maranguape, Aratanha, Baturité, Meruoca e 
nas chapadas do Araripe e Ibiapaba do Norte, em disjunção 
das Florestas Atlânticas do Brasil leste. 
 
Art. 10. A cobertura vegetal remanescente das matas úmidas 
e chapadas fica sujeita à proteção estabelecida em lei. 
 
Parágrafo único. os remanescentes da vegetação que recobrem 
as áreas de encraves da mata atlântica, como tais definidos 
pelo Poder Público, somente poderão ser utilizados através 
da exploração seletiva, segundo Plano de Manejo Florestal 
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ou Agroflorestal, necessário para assegurar a conservação e 
garantir a estabilidade e perpetuidade desses ecossistemas, 
proibido o corte raso da área total da propriedade ou da área 
florestal susceptível de exploração. 
 
cAPÍTULo III
das Florestas de reserva Legal
 
Art. 11. considera-se de reserva Legal a área de domínio 
público e privado sujeita a regime de utilização limitada, 
ressalvada a de preservação permanente e susceptível de 
exploração sob a seguinte condição: 
I - representar um mínimo de 20 % (vinte por cento) de cada 
propriedade, preferencialmente, em uma parcela única e com 
cobertura arbórea localizada, a critério da SeMAce, onde não 
são permitidos o corte raso e a alteração do uso do solo. 
 
§ 1°. Para os fins previstos neste decreto, entende-se por 
cobertura arbórea, a cobertura florestal representativa da 
propriedade, comprovada pela SeMAce. 
 
§ 2°. A exploração de que trata o artigo se destina, exclusivamente, 
ao uso sob regime de manejo florestal e/ou silvipastoril de acordo 
com o plano de manejo específico aprovado pela SeMAce. 

§ 3°. A área de reserva Legal deve ser averbada à margem do 
registro do imóvel ou registrada na respectiva matrícula no 
cartório de registro imobiliário competente, sendo vedada 
a alteração de sua destinação nos casos de transmissão a qual-
quer título, ou nos casos de desmembramento da sua área. 
 
§ 4°. Para fim do disposto no parágrafo anterior permitir-
se-á a unificação de áreas contíguas, atendendo ao mesmo 
procedimento nele prescrito. 
 
§ 5°. Para o cômputo da reserva Legal, poderão estar inseri-
das, áreas de Preservação Permanente, a critério da autoridade 
competente, quando estas áreas representarem percentual 
significativo em relação à área total da propriedade. 
 
§ 6°. o proprietário ou usuário da propriedade pode relocar 
a floresta da reserva Legal, de acordo com plano previamente 
aprovado pela SeMAce. 
 
§ 7°. Na hipótese de locar ou relocar a reserva Legal deve o 
usuário apresentar autorização expressa do proprietário. 
 
§ 8°. Na eventual relocação da reserva Legal deve-se observar 
que a nova área tenha a tipologia, volumetria, solo e recursos 
hídricos prioritariamente semelhantes à anterior ou com as 
características consideradas melhores daquela caracterizada 
como reserva Legal à critério da SeMAce. 
 
§ 9°. Quando o fracionamento da propriedade rural atingir 
área de reserva Legal, deverá obedecer, no que couber a 
legislação federal pertinente. 

 
SeçÃo II
das Florestas de Produção
 
Art. 12. consideram-se de produção as florestas e demais 
formas de vegetação destinadas as necessidades sócio-econô-
micas, através de exploração sustentável de matéria-prima de 
origem vegetal, excluídas as florestas produtivas com restrição 
de uso e as florestas de preservação permanente. 
 
Parágrafo único. consideram-se também, florestas de pro-
dução, aquelas originárias de plantios integrantes de projetos 
florestais e florestas sociais. 
Art. 13. A SeMAce somente autorizará a exploração, 
por pessoas física ou jurídica caracterizada no art. 15 deste 
decreto, por produtos e subprodutos florestais oriundos de 
florestas nativas, mediante apreciação e aprovação do res-
pectivo Plano de manejo Florestal, apresentado previamente 
pelo empreendedor. 
 
TÍTULo II
dA eXPLorAçÃo FLoreSTAL
 
Art. 14 Qualquer tipo de exploração florestal no estado 
dependerá de prévia autorização da SeMAce. 
 
Art. 15. A autorização para a exploração das florestas nativas 
e demais formas de vegetação, somente será concedida através 
das seguintes modalidades: 
I - Planos de Manejo Florestal Sustentáveis - PMFS; 
II - Planos de Manejo Agroflorestais Sustentáveis - PMA-
FS; 
III - Planos de Manejo Silvipastoris Sustentáveis - PMSPS; 
IV - Planos de Manejo Integrados Agrosilvipastoris - 
PMIASPS. 
 
cAPÍTULo I
doS PLANoS de MANeJo FLoreSTAL, AgroFLo-
reSTAL, SILVIPASTorIL e AgroSILVIPASTorIL 
SUSTeNTÁVeIS
 
Art. 16. entende-se por Manejo Florestal Sustentável, o 
conjunto de atividades e intervenções planejadas, adaptadas 
as condições das florestas e aos objetivos sociais e econômi-
cos do seu aproveitamento, visando a produção racional de 
produtos e subprodutos florestais, possibilitando o seu uso 
em regime de rendimento sustentável. 
 
Art. 17. entende-se por Manejo Agroflorestal Sustentável, 
qualquer uso racional do solo visando a elevação da produção 
total, combinando culturas agrícolas e/ou frutíferas com 
essências florestais, em forma simultânea ou consecutiva e 
que, aplique práticas de manejo em regime de rendimento 
sustentável, compatíveis com as formas culturais e sócio-
econômica de vida da população local. 
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Art. 18. entende-se por manejo Silvipastoril Sustentável, o 
conjunto de sistemas e práticas de uso do solo, visando elevar 
a produção total, combinando técnicas pastoris e florestais, de 
forma simultânea ou seqüencial, de tal maneira que alcance 
uma elevação da produtividade em regime de rendimento 
sustentável. 
 
Art. 19. entende-se por Manejo Agrosilvipastoril Sustentável, 
o conjunto de sistemas e práticas de uso do solo, que envolve 
a integração sócio-econômica e conservacionista aceitável 
de árvores e arbustos, com culturas agrícolas, pastagens e 
animais, de forma seqüencial ou simultânea de tal maneira 
que, alcance a maior produtividade total em regime de ren-
dimento sustentável. 
 
Art. 20. os objetivos dos Planos de Manejo Florestal, Agro-
florestal, Silvipastoril e Agrosilvipastoril devem ter como fun-
damento principal, os seguintes aspectos, dentre outros: 
I - Melhorar as condições sócio-econômica da população 
local e condições ecológicas; 
II - elaborar e manter os sistemas ecológicos estáveis e pro-
dutivos; 
III - diminuir os usos de adubos químicos e pesticidas. 
 
Art. 21. os Planos de Manejo, de que tratam o caput dos 
artigos n°s 16, 17, 18 e 19 devem ser subscritos por técni-
cos competentes, cadastrados na SeMAce, com respectiva 
Anotação de responsabilidade Técnica - ArT. 
 
Parágrafo único. A SeMAce, terá o prazo de 90 (noventa) 
dias após a publicação deste decreto no diário oficial do 
estado, para estabelecer Normas Técnicas para elaboração, 
análise e acompanhamento dos Planos de Manejo Florestal, 
Agroflorestal, Silvipastoril e Agrosilvipastoril Sustentável. 
 
Art. 22. A SeMAce, terá o prazo de até 90 (noventa) dias a 
partir da data de solicitação, para analisar o pedido, vistoriar 
a área e emitir ofício de aprovação do Plano de Manejo Sus-
tentável ou apontar as irregularidades a serem sanadas. 
 
Parágrafo único. os planos de Manejo de que tratam os 
artigos 16, 17, 18, 19, 20 e 21, devem conter no mínimo as 
seguintes informações: 
I - área total do imóvel; 
II - áreas de Preservação Permanente e de reserva Legal; 
III - ocorrência na área do imóvel de espécies da fauna e/ou 
flora silvestre, rara ou ameaçada de extinção; 
IV - área do imóvel destinada ao manejo sustentável; 
V - metodologia utilizada no inventário da cobertura florestal; 
VI - resultados do inventário florestal; 
VII - sistemas de exploração adotado; 
VIII - impactos negativos e medidas mitigadoras; 
IX - anotação de responsabilidade Técnica - ArT. 
 
Art. 23. Após a aprovação do plano pela SeMAce, será 

expedida a competente Autorização de exploração. No 
final de cada período de exploração ou de ano de execução 
do plano, será exigido o relatório detalhado das atividades 
desenvolvidas na área do mesmo, segundo o cronograma e 
operações aprovado. 
 
Art. 24. As operações que não sejam totalmente realizadas den-
tro do prazo previsto no artigo anterior, deverão ser justificada 
junto à SeMAce, sob pena de cassação da autorização. 

§ 1°. Qualquer assunto de ordem técnica, por necessidade de 
modificações e/ou reformulação do plano de manejo susten-
tável, deverá ser obrigatoriamente tratado pelo seu responsá-
vel técnico, no departamento Florestal da SeMAce. 
 
§ 2°. A alteração de responsabilidade técnica ocorrerá me-
diante a rescisão do contrato de supervisão e orientação 
técnica entre as partes interessadas, baixa na Anotação de 
responsabilidade Técnica - ArT, apresentação do novo 
contrato, e observância das normas constantes do código 
de Ética Profissional coNFeA/creA. 
 
Art. 25. A SeMAce pode a qualquer tempo suspender 
ou cassar a autorização implícita na aprovação do plano de 
manejo sustentável, caso as normas estabelecidas não sejam 
respeitadas. 
 
§ 1°. A SeMAce e/ou entidades conveniadas realizará o 
monitoramento da execução dos Planos de Manejo Susten-
táveis, competindo-lhe: 
I - a periódica fiscalização da natureza rotativa dos Planos; 
II - a elaboração de vistoria técnica de encerramento ao final 
da rotação programada nos planos; 
III - para continuidade do Plano de Manejo Sustentável 
- PMFS, após o final da rotação programada, o interessado 
deverá protocolar junto a SeMAce uma reformulação do 
PMS, contendo um novo inventário da cobertura florestal e 
um novo cronograma de exploração, de acordo com a nova 
rotação estabelecida. 
 
cAPÍTULo II
do USo ALTerNATIVo do SoLo
 
Art. 26. depende de prévia autorização da SeMAce, qual-
quer tipo de alteração da cobertura florestal nativa visando 
o uso alternativo do solo. 
 
§ 1°. entende-se como Uso Alternativo do Solo, qualquer alteração 
e/ou supressão na cobertura vegetal nativa, visando a implantação 
de culturas agrícolas, frutíferas, pastagens e florestais. 
 
§ 2°. Para obter a autorização de desmatamento visando o 
uso alternativo do solo, ou para a implantação de floresta de 
produção o proprietário deverá formalizar respectiva solicita-
ção e declarar junto à SeMAce a finalidade do pedido, que 
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constará de Termo de compromisso por ele firmado. 
 
§ 3°. A SeMAce terá o prazo e 90 (noventa) dias, a partir 
da data da solicitação, para analisar o pedido, vistoriar a área 
e emitir ofício de autorização ou apontar as irregularidades 
a serem sanadas para a aprovação do pedido, que constará 
de Termo de compromisso. 
 
Art. 27. Todo material lenhoso originado na implantação das 
áreas de Uso Alternativo do Solo, deve ser aproveitado no 
próprio imóvel ou comercializado na região, sendo proibida 
a sua queima. 
Parágrafo único. o aproveitamento do material lenhoso ou 
de outros produtos e subprodutos florestais, inclusive seus 
resíduos decorrentes da exploração a que se referem os artigos 
26 e 27, serão fiscalizados e monitorados pela SeMAce e/ou 
por entidades conveniadas. 
 
Art. 28. No ato do preparo de limpeza do terreno, ficam 
proibidas as queimadas, assim consideradas como queima 
sem controle ou não autorizadas. 

§ 1°. Só será permitido o uso do fogo sob a forma de “fogo 
controlado” em práticas agrícolas, florestais, agroflorestais e 
silvipastoris, mediante licenciamento do Órgão Ambiental, 
sendo exigido para áreas superiores a 100 ha. a realização 
de estudo Prévio de Impacto Ambiental, podendo ainda a 
SeMAce, se julgar necessário, determinar a realização deste 
estudo para áreas inferiores a 100 ha. 
 
§ 2°. Para autorização do uso do “fogo controlado”, o interes-
sado deve formalizar solicitação, acompanhada da respectiva 
Anotação de responsabilidade Técnica - ArT, subscrita por 
técnico capacitado, juntamente com o comprovante de qui-
tação da Taxa de Vistoria Técnica, e declarar a finalidade do 
pedido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
§ 3°. A SeMAce terá prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data do protocolo da solicitação, para vistoriar a área e emitir 
a respectiva Licença ou determinar o estudo de que trata o 
parágrafo primeiro.
 
§ 4°. Para o uso do “fogo controlado” devem ser adotadas as 
seguintes normas e precauções: 
I - conhecimento da periculosidade potencial do uso do “fogo 
controlado”, na área objeto da solicitação; 
II - definição de técnicas e objetivos do uso do “fogo con-
trolado”; 
III - planejamento cuidadoso da operação, incluindo equipa-
mentos adequados, mão-de-obra treinada e medidas de segu-
rança ambiental, incluindo medidas de proteção a fauna; 
IV - construção por conta do interessado, de aceiros de 
proteção nos limites da área a ser queimada e ao longo das 
faixas que servirão de linha de transmissão de energia elétrica, 
com largura mínima de 3 (três) vezes a altura máxima dos 

resíduos e galhadas da vegetação explorada e aproveitada 
economicamente; 
V - colocação de vigilantes treinados, devidamente equipa-
dos, ao redor da área; 
VI - avisar aos confrontantes da área, onde será usado o 
fogo controlado, com prazo mínimo e 3 (três) dias de ante-
cedência, informando o local, dia e hora do início do fogo 
controlado; 
VII - no caso de queimada generalizada ou de incêndio flores-
tal, obriga-se o responsável à reparação e indenização dos danos 
causados ao meio ambiente, ao patrimônio e ao ser humano, 
pelo uso indevido do fogo, devendo apresentar à SeMAce, 
para aprovação, em até 30 (trinta) dias a partir da data da 
autuação, plano e recuperação ambiental para a área afetada, 
sem prejuízos das penalidades administrativas aplicáveis. 
 
§ 5°. As penalidades incidirão sobre os autores, ou quem, de 
qualquer modo concorra para a sua prática, de acordo com 
a legislação em vigor. 
 
cAPÍTULo III
da reposição Florestal
 
Art. 29. A pessoa física ou jurídica que utilize, transforme ou 
consuma matéria-prima florestal, fica obrigada a reposição 
Florestal. 
 
§ 1°. entende-se por reposição Florestal obrigatória, o plan-
tio de espécies preferencialmente florestais nativas ou exóticas 
comprovadamente adaptadas as condições regionais, de acor-
do com critérios técnicos estabelecidos pela SeMAce. 
 
§ 2°. os plantios com finalidade de reposição florestal obri-
gatória a serem efetuadas com essências florestais nativas ou 
exóticas devem ser no mínimo igual ao volume médio de 
matéria-prima consumida, transformada ou utilizada nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses, em quantidades de mudas 
nunca inferior ao volume equivalente necessário a atividade 
do exercício do ano subseqüente. 
 
§ 3°. o plantio destinado a reposição florestal, deve ser im-
plantado no município de origem da matéria-prima florestal 
explorada e somente será levado a crédito se constatada a sua 
execução em vistoria técnica pela SeMAce. 
 
§ 4°. As taxas de reposição florestal serão posteriormente 
definidas em portaria pela SeMAce, indicando inclusive a 
que se dirige, sem prejuízo da obrigatoriedade prevista no 
parágrafo 1° deste artigo. 
 
Art. 30. estão isentos da obrigatoriedade da reposição Flo-
restal, as pessoas físicas ou jurídicas que comprovadamente 
com nota fiscal avalizada pela Secretaria da Fazenda - SeFAZ, 
utilizem: 
I - matéria-prima florestal provenientes de áreas com planos 
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de manejo florestal, agroflorestal, silvipastoril e agrosilvipas-
toril, aprovados pela SeMAce e em execução; 
II - matéria-prima florestal plantada com recur-
sos próprios e não vinculadas aos órgãos florestais;  
III - matéria-prima oriunda de projetos de interesse público 
devidamente comprovada; 
IV - resíduos de desmatamentos devidamente autorizados 
pela SeMAce; 
V - resíduos provenientes de atividade industrial; 
VI - resíduos provenientes de práticas agrícolas. 
 
§ 1°. entende-se por matéria-prima florestal, todo e qualquer 
produto e subproduto florestal proveniente da exploração de 
atividades florestal, agroflorestal, silvipastoril e agrosilvipas-
toril, bem como, de florestas plantadas. 
 
§ 2°. entende-se por resíduos: 
I - de desmatamentos autorizados pela SeMAce, tais como: 
tocos, raízes e galhadas; 
II - de atividades industriais, tais como: costaneiras, aparas, cava-
cos, moinha de carvão, cascas, tegumentos e pericarpos de frutos 
e/ou frutas semi-industrializadas e industrializadas e similares; 
III - de práticas agrícolas, tais como: material lenhoso prove-
nientes de tratos culturais de florestas plantadas e/ou culturas de 
frutíferas lenhosas e limpeza de terrenos de áreas agrícolas. 
 
Art. 31. A isenção de que trata o art. 30, não desobriga o 
interessado da comprovação junto à SeMAce através da 
nota fiscal conferida pela secretaria da Fazenda - SeFAZ, da 
origem da matéria-prima florestal ou dos resíduos. 
 
Art. 32. os recursos aportados à conta de reposição Florestal 
obrigatória, conforme previsto no art. 29, parágrafo 4°, deste 
decreto, deverão ser aplicados exclusivamente no plantio 
específico de florestas a qualquer título, através do Programa 
de desenvolvimento e conservação Florestal implementados 
pela SeMAce. 

cAPÍTULo IV
do SeLo de TrANSPorTe de MATÉrIA-PrIMA 
de orIgeM FLoreSTAL
 
Art. 33. Fica instituído o Selo de Transporte de Matéria-
Prima de origem Florestal, destinado ao acobertamento do 
transporte de matéria-prima de origem florestal, antes da 
primeira transformação. 
 
Art. 34. A emissão do Selo de Transporte de Matéria-Prima de 
origem Florestal se dará pela SeMAce ou outro ente público 
por esta indicado, cuja destinação e quantificação serão regu-
ladas através de Portaria disciplinada por essa Autarquia. 
 
Art. 35. A SeMAce reduzirá ou suspenderá o fornecimento 
do Selo de Transporte de Matéria-Prima de origem Florestal 
quando constatar irregularidades no seu uso ou no cumpri-

mento da legislação ambiental. 
 
Art. 36. o transito e o consumo de matéria-prima de origem 
florestal proveniente de fora do estado do ceará, deve estar 
devidamente acompanhado do(s) respectivo(s) documento(s) 
legal(is) de origem. 
 
TÍTULo III
doS coNSUMIdoreS de ProdUToS e SUBPro-
dUToS FLoreSTAIS
 
Art. 37. entende-se como consumidor de matéria-prima 
florestal, toda pessoa física ou jurídica que utilize, processe, 
transforme ou consuma produtos e subprodutos de origem 
florestal. 

Parágrafo único. as pessoas físicas ou jurídicas consumidoras 
de matéria-prima florestal são obrigadas a fazer seu cadastro 
e registro na SeMAce, no prazo máximo de 120 dias após 
a publicação no diário oficial do estado, deste decreto. 
 
Art. 38. os consumidores de outros estados que adquirirem 
matéria-prima de origem florestal no estado do ceará, ficam 
obrigados as disposições do presente decreto. 
 
cAPÍTULo I
doS grANdeS, MÉdIoS e PeQUeNoS coNSU-
MIdoreS
 
Art. 39. A SeMAce, através de Atos Normativos, definirá e 
disciplinará, o que sejam grandes, Médios e Pequenos con-
sumidores de Produtos e Subprodutos Florestais de acordo 
com os arts. 14 e 15 da Lei 12.488, de 13 de setembro de 
1995. 
 
TÍTULo IV
dA coMProVAçÃo de eXPLorAçÃo
 
Art. 40. A comprovação de exploração autorizada se faz: 
I - quanto à implantação de Planos de Manejo Sustentáveis, 
desmate, destocamento e demais atos que dependam de 
autorização formal da SeMAce, mediante licença respectiva, 
sua certidão ou fotocópia autenticada; 
II - quanto ao transporte, comercialização, estoque, consu-
mo ou uso, pela nota fiscal, com menção expressa no Selo 
de Transporte de Matéria-Prima de origem Florestal então 
aposto, da licença respectiva do ato anterior concedida ao 
fornecedor, comerciante, extrator, consumidor ou produtor 
rural. 
 
TÍTULo V

cAPÍTULo I
dA FIScALIZAçÃo, INFrAçÃo e PeNALIdAdeS
Art. 41. As ações ou omissões contrárias as disposições deste 
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decreto, sujeita aos infratores as penalidades constantes no 
capítulo XIV da Lei n° 12.488/95, sem prejuízo da reparação 
do dano ambiental e de outras sanções legais cabíveis. 
 
§ 1°. os infratores estarão também sujeitos as seguintes 
penalidades administrativas, especificadas no anexo deste 
decreto: 
I - multa de 50 (cinquenta) a 15.000 (quinze mil) UFIr, 
calculada conforme a natureza da infração, o seu grau, espé-
cie, extensão, área, região, volume, peso, unidade, finalidade, 
quantidade, valores envolvidos, área total da propriedade 
e características, o seu excepcional valor ecológico, o nível 
de esclarecimento e sensibilidade do infrator, a autuação e 
exigência de reposição ou reposição devidas, o dolo ou cul-
pa, bem como a respectiva proposta ou proposta do projeto 
de reparação, permitindo seu parcelamento em até 3 (três) 
vezes, de acordo com critérios técnicos do órgão de controle 
ambiental competente; 
II - interdição temporária ou definitiva ou embargo; 
III - apreensão de produtos e subprodutos florestais e de 
instrumentos utilizados para a prática das infrações; 
IV - revogação da licença ou autorização; 
V - cancelamento do registro. 
 
§ 2°. As penalidades incidirão sobre os infratores, sejam eles 
agentes diretos, ou sobre aqueles que tenham, de qualquer 
modo concorrido para a prática da infração ou que dela tenha 
obtido vantagem de qualquer natureza. 
 
§ 3°. Sendo o infrator reincidente, a multa será aplicada em 
dobro, sem prejuízo das demais sanções. 
 
§ 4°. A penalidade de cancelamento de registro poderá ser 
aplicada isolada ou concomitantemente com qualquer das 
penalidades, já na primeira infração verificada. 
 
§ 5°. As penalidades administrativas previstas na Lei n° 
12.488/95 e neste regulamento serão aplicadas independen-
temente de outras cominações legais, consistindo sempre a 
responsabilidade objetiva do infrator em indenizar e reparar 
o dano ambiental causado, nos termos do § 1° do art. 134 
da Lei n° 6.938/81, combinado com o § 3° do art. 225, da 
constituição Federal de 1988. 
 
§ 6°. A verificação da infração que possa constituir-se em 
motivo para propositura da ação civil pública nos termos do 
art. 8° da Lei 7.347 de 24 de julho de 1985, com cópia do 
processo administrativo respectivo deverá ser encaminhada 
do Ministério Público. 

§ 7°. Se a infração tiver como causa mediata ou imediata 
a participação de técnico responsável, além de aplicada 
penalidade administrativa prevista nos §§ anteriores, de-
verá o fato ser encaminhado ao respectivo órgão de classe 
fiscalizador da profissão. 

cAPÍTULo II
do ProceSSo AdMINISTrATIVo
 
Art. 42. As ações administrativas pertinentes ao contencioso 
e a propositura das execuções fiscais relativamente aos crédi-
tos constituídos cabem ao órgão ambiental competente e a 
Procuradoria geral do estado, respectivamente. 
 
Art. 43. As penalidades serão aplicadas mediante processo 
administrativo, que se iniciará com a lavratura do competente 
auto de infração, no qual será assegurada a ampla defesa ao 
acusado de haver cometido a infração. 
 
Parágrafo único. Ao autuado será concedido o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar defesa dirigida a autoridade 
processante, após depósito de caução. 
 
TÍTULo VI
 
cAPÍTULo I
doS coNVÊNIoS
 
Art. 44. No prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data da publicação deste decreto, o estado do ceará, através 
da SeMAce, formalizará e implementará convênio com o 
Instituto Brasileiro de desenvolvimento Florestal e Meio 
Ambiente - IBAMA, para adequar sua colaboração com 
aquele órgão aos termos da Lei n° 12.488/95 e deste decre-
to, simplificando e unificando a fiscalização das atividades 
florestais e eliminando o controle duplo do mesmo ato. 
 
Art. 45. A SeMAce, formalizará e implementará convênios, 
ajustes e contratos, visando facilitar a implementação da Lei 
n° 12.488/95 e deste decreto. 
 
Parágrafo único. o objetivos destes convênios, ajustes e 
contratos, será o disciplinamento das metas, objetivos e 
atividades, no tocante a fiscalização, implementação, acom-
panhamento e monitoramento da Política florestal do estado 
do ceará, Lei n° 12.488/95 e deste decreto. 
 
Art. 46. A SeMAce formalizará convênios com entidades 
de caráter público e privado, visando a realização no prazo 
máximo de 30 (trinta) meses, contados a partir da publicação 
deste decreto no diário oficial do estado, da atualização e 
mapeamento e novo inventário florestal do estado do cea-
rá, bem como o monitoramento da produção dos recursos 
florestais do estado. 

TÍTULo VII
dA edUcAçÃo AMBIeNTAL
 
Art. 47. A SeMAce, através da divisão de educação Am-
biental, assumirá a responsabilidade, pela implantação, divul-
gação e difusão da educação florestal no estado do ceará. 
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Art. 48. este decreto deverá ser distribuído, de forma 
obrigatória, a todas as escolas de 1°, 2° e 3° graus, públicas 
e privadas, Sindicatos e associações de proprietários e de 
trabalhadores rurais do estado, bibliotecas públicas, pre-
feituras municipais, acompanhado por amplo processo de 
divulgação e explicação de seu conteúdo e dos princípios de 
conservação da natureza. 
 
cAPÍTULo I
departamento Florestal
Art. 49. o departamento Florestal, criado pelo art. 45 da 
Lei n° 12.488 de 13 de setembro de 1995 terá sua estrutura, 
finalidades e composição instituídas por decreto do Poder 
executivo estadual. 

TÍTULo VIII
doS eMoLUMeNToS e cUSToS oPerAcIoNAIS
 
Art. 50. A aplicação dos recursos oriundos do disposto no 
caput do art. 31 da Lei n° 12.488/95, serão disciplinados 
e implementados em atos da SeMAce e sua aplicação 
obedecerá rigorosamente o que dispõe os itens I e II deste 
mesmo artigo. 
 
Art. 51. A SeMAce, disciplinará e emitirá normas para o 
registro de pessoas físicas e jurídicas, junto ao seu departa-
mento Florestal. 
 
TÍTULo IX
dISPoSIçÕeS FINAIS
 
Art. 52. o Poder Público estadual, com fulcro no art. 7° da 
Lei 4.771/65, e art. 27 da Lei 12.488/95, definirá relação de 
árvores imunes de corte no estado do ceará. 
 
Art. 53. Para os efeitos do disposto neste decreto considera-
se órgão competente a Superintendência estadual do meio 
Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 54. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 55. revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 12 de setembro de 1996. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***

deCreto nº 25.777, 
de 15 de FeVereiro de 2000.

dispõe sobre a criação do corredor ecológico 
do rio Pacoti, no trecho da ponte velha da 
ce-040 até a cota 600(rN-IBge) da serra de 
Baturité ligando as APA’S do rio Pacoti e da 
Serra de Baturité, abrangendo os municípios 
de Aquiraz, Itaitinga, Pacatuba, Horizonte, 
Pacajus, Acarape e redenção e dá outras pro-
vidências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do 
art. 88 da constituição estadual, o art. 4°, inciso VI e art. 
5° da Lei estadual n° 12.488 de 13 de setembro de 1995 e 
decreto estadual n° 24.221, de 12 de setembro de 1996, 
art. 8°, § 1°, bem como o artigo 225, § 1°, inciso III, da 
constituição Federal; 
 
coNSIdeANdo as necessidades de proteção das matas 
ciliares desde a nascente até a foz e de interligar as duas Áre-
as de Proteção Ambiental (APAs) ao longo do rio Pacoti, 
garantindo assim a recomposição dos ecossistemas e sua 
conservação; 
 
coNSIderANdo a relevância da delimitação de faixas 
marginais em ambas as margens do rio Pacoti no trecho que 
vai da ponte velha da ce-040 (fim da APA do rio Pacoti) 
até a cota 600 da Serra de Baturité (início da APA da Serra 
de Baturité); 
 
coNSIderANdo ser dever do estado adotar ações 
preventivas contra a erosão e o conseqüente assorea-
mento dos recursos hídricos, impedindo, cocomitan-
temente, o acesso de poluentes aos corpos d’água e a 
ocupação indevida das faixas e/ou áreas em referência;  
 
coNSIderANdo a importância do rio Pacoti para o 
abastecimento d’água na região Metropolitana de Fortaleza, 
a caracterização da faixa de cobertura vegetal que margeia 
este rio como corredor ecológico do rio Pacoti, com os 
remanescentes de mata atlântica, a crescente fragmentação 
dos ecossistemas e a necessidade de estabelecer um caminho 
para o fluxo da biota e preservação da biodiversidade, 
 
decreTA: 

Art. 1°. Fica declarada corredor ecoLÓgIco do 
rIo PAcoTI a faixa marginal de ambas as margens do 
rio Pacoti ao longo do trecho da ponte velha da ce-040 
até a cota 600 da Serra de Baturité, ligando as APAs do rio 
Pacoti e da Serra de Baturité, abrangendo os municípios de 
Aquiraz, Itaitinga, Pacatuba, Horizonte, Pacajus, Acarape 
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e redenção, delimitada pela poligonal cujas coordenadas 
(em UTM) serão definidas em Instrução Normativa, a ser 
elaborada pela SeMAce, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da publicação deste decreto. 
 
Art. 2°. o corredor ecológico do rio Pacoti atende aos 
seguintes objetivos: 
I - ligar as APAs do rio Pacoti e da Serra de Baturité, garan-
tindo a preservação das matas ciliares ao longo do rio; 
II - garantir a recuperação e manutenção da biota, facilitando 
a dispersão de espécies e a recolonização das áreas degradadas, 
bem como a manutenção das populações que demandam 
para a sua sobreviv6encia de áreas maiores do que aquelas 
áreas de preservação permanente; 
III - disciplinar o uso e ocupação do solo nas zonas de prote-
ção do corredor ecológico do rio Pacoti, a fim de prevenir 
o assoreamento e a poluição do mesmo; 
IV - Assegurar o perfeito escoamento das águas fluviais, 
evitando inundações; 
V - garantir a cobertura vegetal existente entre remanes-
centes de vegetação primária em estágio médio e avançado 
de regeneração, propiciando habitat ou servindo de área de 
trânsito para a fauna residente nos remanescentes; 
VI - desenvolver na população regional uma consciência 
ecológica e conservacionista. 
 
Art. 3º. o corredor ecológico do rio Pacoti divide-se em 
duas zonas para fins de proteção ambiental e exploração da 
atividade sócio-econômica: 
- Zona Núcleo; 
- Zona de amortecimento. 
 
Art. 4º. A Zona Núcleo corresponde as faixas marginais de 
proteção do corredor ecológico do rio Pacoti, obedecendo 
as seguintes delimitações, conforme Anexo Único integrante 
deste decreto: 
I - margens direita e esquerda do rio - 100,00 m (cem 
metros) para cada lado, medidos a partir da cota de cheia 
máxima; 
II - açudes Acarape do Meio, Pacoti e riachão - 100,00 
m (cem metros) a partir da cota de cheia máxima, ficando 
esta delimitação estendida aos demais açudes, lagos e lagoas 
existentes ao longo do corpo dágua.

§ 1º - Nesta Zona apenas serão permitidos os seguintes 
usos e atividades, desde que não impliquem na supressão 
total ou parcial no processo de recuperação da vegetação de 
preservação permanente: 
a) pesca não predatória; 
b) excursionismo; 
c) natação; 
d) esportes náuticos não motorizados; 
e) outros esportes ao ar livre, desde que não impermeabili-
zem o solo. 

§ 2º. Poderão ser permitidos a construção de ancoradouro de 
pequeno porte, rampa para lançamento de barcos, pontões 
de pesca, tanques para piscicultura, equipamentos destinados 
ao campismo e outras formas de lazer, devendo os projetos de 
tais obras merecerem o licenciamento prévio da Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, desde que 
não impliquem na supressão total ou parcial no processo de 
recuperação da vegetação de preservação permanente. 

§ 3º. Fica proibida a supressão total ou parcial das florestas 
e demais formas de vegetação de preservação permanente, 
definidas pela Lei Federal nº 4.771, de 15 de novembro de 
1965 e resolução coNAMA nº 004/86, assim consideradas 
pelo art. 3º do decreto estadual nº 24.221, de 12 de setem-
bro de 1996, bem como, as áreas dentro dessas delimitações 
passíveis de recuperação natural ou não da vegetação. 

Art. 5º. A Zona de Amortecimento integra as faixas marginais 
de Uso Sustentável do corredor ecológico do rio Pacoti, 
obedecendo as seguintes delimitações, conforme Anexo 
Único deste decreto: 
I - margens direita e esquerda do rio - 500,00m (quinhentos 
metros) a partir da Zona Núcleo; 
II - açudes Acarape do Meio, Pacoti e riachão - 500,00m 
(quinhentos metros) a partir do limite da Zona Núcleo, 
ficando esta delimitação estendida aos demais açudes, lagos 
e lagoas ao longo do corpo dágua. 
 
§ 1º. Nesta Zona, apenas serão permitidos os seguintes usos 
e atividades: 
a) residencial; 
b) institucional; 
c) industrial não poluente; 
d) comercial e serviços; 
e) recreativo; 
f ) exploração agrícola sem o uso de defensivos agrícolas; 
g) extração vegetal, florestamento e reflorestamento, utili-
zando apenas espécies nativas. 
 
§ 2º. Fica proibido o lançamento de qualquer resíduo in 
natura, sólido, semi-sólido ou líquido que possa afetar a 
qualidade das águas superficiais e do lençol freático, causar 
danos à saúde, ao bem estar público e à fauna e a flora. 
 
Art. 6º. No corredor ecológico, as atividades industriais, 
comerciais, recreativas ou de prestação de serviços, e a apro-
vação de projetos de loteamento, arruamentos, edificações, 
obras públicas ou particulares, reformas ou ampliações de 
edificações existentes, por quaisquer órgãos, dependerão do 
prévio licenciamento da SeMAce, ouvido o comitê ges-
tor nos casos de empreendimento cuja complexidade exija 
elaboração de eIA/rIMA. 
 
§ 1º. o licenciamento de atividades e a aprovação de 
projetos mencionados neste artigo ficarão sujeitos às 
seguinte exigências: 
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I - destinação do uso de área a ser ocupada, caracteriza-
dos e expressos nos projetos e documentos submetidos 
à aprovação; 
II - apresentação nos projetos, de estudos de impacto am-
biental, se for o caso, que apresentem soluções adequadas 
para a coleta, tratamento e destino final dos resíduos sóli-
dos, líquidos e gasosos, produzidos pelas atividades a serem 
desenvolvidas; 
III - apresentação, nos projetos, de solução satisfatória 
quanto aos problemas de erosão e de escoamento das 
águas pluviais. 

Art. 7º. No corredor ecológico do rio Pacoti é proibida a 
disposição de resíduos sólidos coletados pelos Serviços de 
Limpeza Pública, bem como o lodo resultante dos processos 
de tratamento dos sistemas públicos e particulares. 
 
Art. 8º. No corredor ecológico do rio Pacoti, onde o serviço 
de Limpeza Pública não efetuar coleta de lixo, os resíduos 
sólidos decorrentes das atividades industrias, comerciais, 
institucional, residencial de serviços deverão ser removidos 
para fora da Área do corredor ecológico. 
 
Art. 9º. os efluentes de esgotos sanitários, oriundos dos 
equipamentos e atividades, localizados no corredor ecológico 
do rio Pacoti, deverão ser encaminhados à rede coletora do 
sistema público. 
 
Parágrafo único. em casos de áreas ainda não servidas pelo 
sistema público de esgotamento sanitário, o licenciamento das 
atividades e equipamentos permitidos serão condicionantes a 
estudo geotécnicos e hidrogeológicos que determinem a solução 
sanitariamente satisfatória para o destino final dos efluentes. 
 
Art. 10. Nos terrenos situados na Zona de Núcleo não será 
permitido movimento de terra, inclusive empréstimo ou 
bota-fora a menos que se destinem ao controle de cheias, 
regularização de vazão, proteção de mananciais e para melhor 
utilização das águas, conforme os usos preponderantes esta-
belecidos, devendo em tais casos ser solicitado, previamente, 
o licenciamento da SeMAce. 
 
Art. 11. Nas parcelas restantes da Bacia, as obras que exijam 
movimentação de terra deverão, sem prejuízo de outras exi-
gências, ser executadas segundo projeto que não impliquem 
no alagamento de outras áreas, que assegure proteção aos 
locais preferenciais de escoamento e impeça o assoreamento 
dos corpos de água, condicionadas ao licenciamento da 
SeMAce. 
 
Art. 12. Na zona de amortecimento e na parcela restante 
de cada bacia, nas áreas não loteadas, o desmatamento e 
a remoção indispensável da cobertura vegetal, observada a 
legislação em vigor, só serão permitidos mediante autorização 
da SeMAce e nos seguintes casos: 

I - implantação de obras, serviços e edificações admitidos 
nesta Lei; 
II - para exploração agrícola, florestamento e reflorestamento, 
extração vegetal, em regime de utilização racional, ou para 
substituição por vegetação com finalidades econômicas ou 
de proteção, desde que não provoquem assoreamento. 

Art. 13. A área correspondente à Zona Núcleo não poderá 
ser computada no cálculo de áreas livres em loteamento. 
 
Art. 14. Na Zona de Amortecimento, somente serão permitidos 
loteamentos, edificações, reformas e ampliações, para qualquer 
dos fins, enumerados neste decreto, se satisfizerem aos seguintes 
princípios, sem prejuízo das demais exigências legais:
I - a expansão urbana deve ser de baixa densidade e sempre 
compatível com a infra-estrutura sanitária existente, cujos 
parâmetros deverão ser definidos em Instrução Normativa; 
II - a ocupação deve ser de baixa densidade, com lotes míni-
mos de 2.000 metros quadrados na área rural. 
 
Art. 15. Não será permitida no corredor ecológico do rio 
Pacoti a instalação ou construção de: 
I - hospitais; 
II - aterros sanitários e usinas de lixo; 
III - cemitérios e necrotérios; 
IV - postos de abastecimento de veículos e lava-jatos; 
V - comércio, manuseio, transporte e estocagem de produtos 
químicos, inflamáveis, tóxicos, venenosos e explosivos; 
VI - matadouros; 
VII - outros estabelecimentos cujos despejos se-
jam infectados com microorganismos patogênicos.  

Art. 16. A criação de animais, bem como a prática de ativi-
dades agrícolas e hortifrutícolas na Zona de Amortecimento, 
para fins comerciais somente serão permitidas mediante 
licenciamento concedido pela SeMAce. 
 
Parágrafo único. No pedido de licenciamento das atividades 
agrícolas e hortifrutícolas a serem desenvolvidas na Zona de 
Amortecimento, o interessado deverá identificar, caracterizar 
a área a ser cultivada e apresentar projetos agrícolas sem o 
uso de agrotóxicos. 
 
Art. 17. A SeMAce poderá exigir do usuário a redução 
da área cultivada, se as condições do manancial assim o 
impuserem. 
 
Art. 18. Para o pleno funcionamento do corredor eco-
lógico no rio Pacoti serão adotadas as seguintes medidas 
prioritárias: 
I - demarcação em campo da Zona Núcleo, utilizando 
marcos físicos; 
II - realização de monitoramento do controle: das águas do 
rio Pacoti, procedendo a sua correta classificação, de acordo 
com a resolução coNAMA nº 20/96; 
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III - adoção de providências para o reflorestamento da 
mata ciliar; 
IV - elaboração de planos de recuperação das áreas degradadas; 
V - articulação com os municípios abrangidos pelo cor-
redor ecológico do rio Pacoti a fim de orientar os planos 
diretores e realizar ações conjuntas para o cumprimento 
deste decreto. 
 
Art. 19. Fica a Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce responsável pela execução deste decreto, cabendo 
ainda, o licenciamento, monitoramento e fiscalização das 
atividades e empreendimentos implantados no corredor 
ecológico do rio Pacoti, podendo propor junto aos mu-
nicípios abrangidos pelo referido corredor a criação de um 
comitê gestor composto, paritariamente, por representantes 
do executivo desses municípios, da Secretaria de recursos 
Hídricos, da sociedade civil organizada e outras entidades 
públicas ou privadas. 
 
Art. 20. As atividades, obras ou empreendimentos, modificadores 
do meio ambiente, a serem implantados no corredor ecológico 
do rio Pacoti devem apresentar estudo de impacto ambiental, 
conforme exigência da SeMAce e submeter-se à prévia aprovação 
no conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA. 
 
Art. 21. A não observância das disposições contidas neste 
decreto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas 
Leis Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e estaduais 
nº 11.411 de 28 de dezembro de 1987 e 12. 488, de 13 de 
setembro de 1995, na forma seguinte: 
I - advertência; 
II - multa simples, diária, de 50 (cinquenta) a 15.000 (quinze 
mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal de referência, 
divulgado pelo governo Federal na data da infração; 
III - embargo; 
IV - suspensão total ou parcial da atividade; 
V - interdição, definitiva ou temporária dos direitos; 
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Poderes Público Federal, estadual e 
Municipal. 
 
§ 1º. As penalidades previstas nos incisos III, IV e V deverão 
ser aplicadas sem prejuízo das mencionadas nos incisos I e 
II deste mesmo artigo. 

§ 2º. o degradador é obrigado, sem prejuízo das aplicação das 
sanções indicadas neste artigo, a reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros afetados por seu comportamento 
ou atividade, independente de culpa. 
 
§ 3º. Na aplicação de multa de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os limites previstos na Lei Federal 
n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e nas Lei estaduais 
n°s 11.411, de 28 de dezembro de 1987 e 12.488, de 13 de 
setembro de 1995. 

§ 4°. Na hipótese de reincidência, a multa, simples ou diária, 
poderá ser aplicada em valor correspondente ao dobro da 
anteriormente imposta. 
 
§ 5°. A constatação do dano ambiental, para fins de gradação 
das sanções previstas no § 3° deste artigo, será feita através 
de relatório técnico, subscrito pelo profissional que realizar 
a inspeção, o qual disporá sobre sua natureza e magnitude 
da degradação ou poluição verificada. 
 
§ 6°. No caso de infração continuada, a autoridade com-
petente poderá aplicar multa diária, observados os limites 
e valores impostos pela Lei, que cessará depois de corrigida 
a irregularidade e não ultrapassará o período de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da sua imposição. 
 
§ 7°. A multa poderá ter a exigibilidade suspensa se o infra-
tor, mediante Termo de compromisso assinado e aprovado 
pelo órgão ambiental que a aplicou, executar as medidas 
estabelecidas com o fim de cessar e corrigir a poluição ou 
degradação ambiental. 
 
§ 8°. As sanções previstas nos incisos III, IV e V deste artigo 
serão aplicadas nos casos de perigo iminente à saúde pública 
ou na hipótese de atividades, obra ou empreendimento que 
estejam sendo executados em desobediência às prescrições 
legais e regulamentares, em desacordo com a licença conce-
dida, caso em que esta poderá ser suspensa ou cassada. 
 
§ 9°. competirá à autoridade que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamentos, nos termos da Lei Federal 
n° 6.938 de 31 de agosto de 1981, o ato declaratório da 
suspensão, interdição ou perda, referidos nos incisos IV a 
VII deste artigo. 
 
§ 10. As penalidades pecuniárias serão impostas pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
mediante Auto de Infração, de acordo com as normas e 
procedimentos aplicáveis. 
 
Art. 22. Visando atingir os objetivos previstos neste decreto, 
a SeMAce deverá firmar convênios com a Secretaria de 
recursos Hídricos, podendo, ainda, firmá-los com outros 
organismos governamentais e não governamentais. 

Art. 23. este decerto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Fortaleza, 15 de fevereiro de 2000. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SecreTÁrIo dA INFrA eSTrUTUrA

***
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deCreto nº 27.413, de 30 de MArço de 2004.

dispõe sobre a instituição da carnaúba como 
árvore símbolo do estado do ceará, e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e 
VI, da constituição estadual, tendo em vista os princípios e 
objetivos de preservação e conservação ambiental previstos na 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, que estabelece 
a Política estadual do Meio Ambiente; e 

coNSIderANdo o disposto no art. 2º inciso I, da Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1681,

coNSIderANdo o disposto no art. 3º, incisos XVI e 
XVII, da Lei estadual nº 12.488, de 13 de setembro de 1995, 
que institui a Política Florestal do ceará; 

coNSIderANdo a importância de se promover a conser-
vação da biodiversidade, do desenvolvimento sustentável e do 
reconhecimento do valor histórico, cultural e paisagístico da 
árvore denominada carnaúba (Copernicia prunifera) natural 
da região do nordeste brasileiro, bem como dos estados do 
Pará, Tocantins e goiás; 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituída como árvore símbolo do estado do 
ceará, a carnaúba (Copernicia prunifera).

Art. 2º. Ficam, a derrubada e o corte da árvore carnaúba, 
condicionados à autorização dos órgãos e entidades estaduais 
competentes.

Art. 3º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, em Fortaleza, aos 30 de março 
de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.5��, 
de 20 de outubro de 2004.

dispõe sobre a criação do comitê estadual 
de Prevenção, Monitoramento, controle de 
Queimadas e combate aos incêndios Florestais 
- PreVINA.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual; 

coNSIderANdo o que prescreve a constituição Federal, 
no seu art. 23, incisos VI e VII, que estabelece como compe-
tência comum da União, dos estados, do distrito Federal e 
dos Municípios, a proteção do meio ambiente e preservação 
das florestas; 

coNSIderANdo o art. 225, da constituição Federal 
e o capítulo VIII “do Meio Ambiente”, da constituição 
estadual, ambos tratando da importância da proteção do 
meio ambiente; 

coNSIderANdo as normas legais pertinentes aos recur-
sos florestais, a saber, Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965 que institui o código Florestal Brasileiro, decreto 
Federal nº 2.661, de 08 de julho de 1998 que regulamentou 
o parágrafo único do art. 27, estabelecendo normas de pre-
caução relativas ao emprego do fogo em práticas agropastoris 
e florestais e o decreto Federal nº 4.756, de 20 de junho 
de 2003, e, 

coNSIderANdo a Lei estadual nº 12.488, de 13 de 
setembro de 1995 e o decreto nº 24.221, de 21 de setembro 
de 1996, que o regulamenta. 

decreTA:

Art. 1º Fica criado o comitê estadual de Prevenção, Monito-
ramento, controle de Queimadas e combate aos Incêndios 
Florestais - PreVINA, com a finalidade de subsidiar o go-
verno do estado na formulação do Plano estratégico estadual 
e propor políticas, diretrizes e ações, com vistas ao controle 
de queimadas e combate aos incêndios florestais.

Art. 2º o comitê terá caráter consultivo e deliberativo e será 
composto paritariamente por 28 (vinte e oito) membros, 
sendo 14 (quatorze) representantes dos órgãos e entidades 
governamentais e 14 (quatorze) representantes da sociedade 
civil, em que se incluem, dentre outras, as organizações 
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Não-governamentais - oNg’s e as instituições da iniciativa 
privada que tenham dentre seus objetivos a proteção ao meio 
ambiente. 

§ 1º. cada integrante do comitê terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º. o mandato dos membros do comitê estadual de Pre-
venção, Monitoramento, controle de Queimadas e combate 
aos Incêndios Florestais - PreVINA, bem como a indicação 
dos mesmos, serão definidos no regimento interno, inclu-
sive quanto a forma de substituição ou exclusão, garantida, 
sempre, a paridade de representações. 

§3º. os órgãos estaduais e suas entidades vinculadas, e insti-
tuições públicas que compõem o comitê estadual de Preven-
ção, Monitoramento, controle de Queimadas e combate aos 
Incêndios Florestais - PreVINA, são os seguintes: (redação 
alterada pelo art. 1o do Decreto no 27.748/2005)
I - Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce;
III - Secretaria da Segurança Pública e defesa Social - SSPdS, 
representada pelo corpo de Bombeiros Militar do estado 
do ceará;(redação alterada pelo art. 1o do Decreto no 
27.748/2005)
IV - Secretaria de Agricultura e Pecuária - SeAgrI, repre-
sentada pela empresa de extensão rural do ceará - eMA-
Terce; (redação alterada pelo art. 1o do Decreto no 
27.748/2005)
V - Fundação cearense de Metereologia e recursos Hídricos 
– FUNceMe;
VI - Secretaria de recursos Hídricos - SrH, representada 
pela companhia de gerenciamento de recursos Hídricos 
- cogerH; (redação alterada pelo art. 1o do Decreto no 
27.748/2005)
VII - Secretaria da ciência e Tecnologia - SecITece;
VIII - Secretaria de Infra-estrutura - SeINFrA, representada 
pelo departamento de estradas e rodagens - derT; (reda-
ção alterada pelo art. 1o do Decreto no 27.748/2005)
IX - Secretaria da Ação Social - SAS, representada pela co-
ordenadoria estadual da defesa civil do estado do ceará 
- cedec; (redação alterada pelo art. 1o do Decreto no 
27.748/2005)
X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis - IBAMA;
XI - departamento Nacional de obras contra as Secas 
– dNocS;
XII - Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
– INcrA/ce;
XIII - departamento Nacional de Infra-estrutura de Trans-
portes - dNIT e
XIV - empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - eM-
BrAPA.

§ 4º. os representantes dos Órgãos e entidades públicas, 
citados no art.2º parágrafo terceiro, titulares e suplentes, 
serão oficialmente indicados por seus respectivos dirigentes e 
nomeados mediante Portaria do Presidente do comitê esta-
dual de Prevenção, Monitoramento, controle de Queimadas 
e combate aos Incêndios Florestais - PreVINA.

§ 5º. os representantes da sociedade civil serão indicados 
conforme sua categoria, observando o disposto no art.2º e 
serão posteriormente nomeados, mediante Portaria do Pre-
sidente do comitê estadual de Prevenção, Monitoramento, 
controle de Queimadas e combate aos Incêndios Florestais 
- PreVINA.

§ 6º. durante a elaboração do Plano estadual de Prevenção, 
Monitoramento, controle de Queimadas e combate aos 
Incêndios Florestais - PreVINA, fica facultado ao comitê 
convidar representantes de outras instituições que atuem, 
direta ou indiretamente, nas ações
desenvolvidas por este comitê, com o intuito de participar 
do processo de construção desse Plano.

§ 7º. Mediante convite formal, subscrito pelo respectivo 
Presidente, o comitê poderá solicitar a participação de 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacio-
nais, bem assim pessoas físicas, conforme o caso, a título de 
colaboradores eventuais. 

Art. 3º. A Presidência do comitê será exercida pelo titular da 
Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente - SoMA 
e na sua ausência pelo seu suplente.

Parágrafo único. o comitê contará com uma Secretaria 
executiva ligada diretamente à Presidência, cuja composição, 
será definida no regimento Interno.

Art. 4º. As funções de membro do comitê estadual de Mo-
nitoramento, Prevenção, controle de Queimadas e combate 
aos Incêndios Florestais - PreVINA, serão consideradas 
como de relevante interesse público, não ensejando qualquer 
tipo de remuneração, admitindo-se apenas o ressarcimento de 
despesas imprescindíveis, especialmente as de deslocamento, 
decorrentes de seu exercício de função, ficando estas despesas 
a cargo dos órgãos públicos ou entidades civis s quais pertence 
o respectivo membro.

Art. 5º São objetivos do comitê: 
I - fortalecer e articular as ações e as políticas de educação, 
prevenção, monitoramento e controle de queimadas e in-
cêndios florestais visando a redução do emprego do fogo em 
práticas agropastoris e florestais no território cearense;
II - estimular a elaboração de planos integrados de ações 
municipal e estadual de controle de queimadas e combate aos 
incêndios florestais elaborados pelos órgãos competentes;
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III - articular as ações interinstitucionais de fiscalização, 
monitoramento, educação ambiental visando a prevenção e 
controle de queimadas e combate aos incêndios florestais;
IV - sistematizar e disponibilizar para a sociedade as in-
formações constantes do banco de dados na unidade de 
monitoramento.

Art. 6º. Fica instituída a sala de situação de controle e mo-
nitoramento, localizada na sede da Fundação cearense de 
Metereologia e recursos Hídricos - FUNceMe, destinada a 
atender as demandas do comitê de acordo com os objetivos 
estabelecidos no caput do art. 1º deste decreto. (redação 
alterada pelo art. 1o do Decreto no 27.748/2005)

Parágrafo único. As unidades técnicas que compõe o comitê 
deverão trabalhar em parceria com a FUNceMe, notadamen-
te na alimentação e atualização do seu banco de dados.

Art. 7º. o comitê deverá elaborar seu regimento Interno no 
prazo de 60 (sessenta), dias contados a partir da publicação 
deste decreto. 

Art. 8º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 20 de outubro de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.74�, de 2� de MArço de 2005.

Altera dispositivos do decreto nº 27.596, de 20 
de outubro de 2004, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI 
da constituição estadual, e

coNSIderANdo a necessidade de definir os órgãos e 
entidades que atuam junto ao comitê estadual de Prevenção, 
Monitoramento, controle de Queimadas e combate aos 

Incêndios Florestais - PreVINA; 

decreTA:

Art. 1º. os dispositivos abaixo indicados do decreto nº 
27.596, de 20 de outubro de 2004, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art.2º.......................................

§3º. os órgãos estaduais e suas entidades vinculadas, e ins-
tituições públicas que compõem o comitê estadual de Pre-
venção, Monitoramento, controle de Queimadas e combate 
aos Incêndios Florestais - PreVINA, são os seguintes:
III - Secretaria da Segurança Pública e defesa Social - SSPdS, 
representada pelo corpo de Bombeiros Militar do estado 
do ceará;
IV - Secretaria de Agricultura e Pecuária - SeAgrI, repre-
sentada pela empresa de extensão rural do ceará - eMA-
Terce;
VI - Secretaria de recursos Hídricos - SrH, representada 
pela companhia de gerenciamento de recursos Hídricos 
- cogerH;
VIII - Secretaria de Infra-estrutura - SeINFrA, representada 
pelo departamento de estradas e rodagens - derT;
IX - Secretaria da Ação Social - SAS, representada pela co-
ordenadoria estadual da defesa civil do estado do ceará 
- cedec;”

“Art. 6º. Fica instituída a sala de situação de controle e mo-
nitoramento, localizada na sede da Fundação cearense de 
Metereologia e recursos Hídricos - FUNceMe, destinada a 
atender as demandas do comitê de acordo com os objetivos 
estabelecidos no caput do art. 1º deste decreto.”

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 28 de março de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-
gerAL e do MeIo AMBIeNTe

***
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instrução norMAtiVA nº 01/��, 
de 04 de outubro de 1���. 

Normatiza os procedimentos administrativos 
para a exploração florestal, o uso alternativo do 
solo e para a queima controlada das florestas e 
demais formas de vegetação em todo o estado 
do ceará e dá outras providências.

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem o art. 9º da Lei estadual n° 11.411, de 
28.12.87, tendo em vista a execução da Política Florestal 
do estado do ceará, definida na Lei estadual n° 12.488, de 
13.09.95 e no decreto estadual n° 24.221, de 12.09.96, bem 
como, pelo decreto Federal n° 2.661, de 08.07.98 e, 
 
coNSIderANdo a necessidade de regulamentação das 
normas para expedição de autorização ou licenciamento das 
atividades ligadas a supressão total ou parcial de vegetação 
em todo estado do ceará para implementação da Política 
Florestal estadual como atividades principais para o uso 
racional desses recursos naturais; 
 
coNSIderANdo que as atividades de controle ambiental 
devem garantir a manutenção da cobertura florestal em áreas 
especialmente protegidas; 
 
coNSIderANdo a necessidade de elaborar e manter 
os sistemas ecológicos estáveis e produtivos, conservando a 
estrutura das florestas e de suas funções; 
 
reSoLVe: 

Art. 1°. As florestas, suas formações sucessoras, demais for-
mas de vegetação natural existentes e qualquer alteração da 
cobertura florestal estão sujeitas às limitações previstas na Lei 
n° 12.488, de 13.09.95. 
 
Parágrafo único. A expedição de autorização das atividades liga-
das a supressão total ou parcial de vegetação no estado do ceará 
deverá ser efetivada mediante as seguintes modalidades:
I - exploração Florestal;
II - uso Alternativo do Solo.
 
SeçÃo I
dA eXPLorAçÃo FLoreSTAL
 
Art. 2°. A exploração de vegetação nativa arbórea e suas for-
mações sucessoras em áreas acima de 50 (cinqüenta) hectares, 
somente será autorizada mediante a apresentação dos planos 
de manejo nas modalidades previstas no art. 7°, da Lei n° 
12.488, 13.09.95, regulamentado pelos arts. 16 e seguintes 
do decreto n° 24.221, de 12.09.96. 

§ 1°. entende-se por exploração florestal a utilização de 
qualquer produto ou subproduto de origem florestal, que 
tenham objetivos sociais ou econômicos ligados diretamente 
a fins agropecuários, florestais e assemelhados, através da su-
pressão parcial da floresta, compatibilizada com o equilíbrio 
ecológico. 
 
§ 2°. em unidades de conservação de uso direto somente será 
autorizada a exploração florestal em área superior a 20 (vinte) 
hectares, na mesma propriedade, mediante a apresentação de 
Plano de Manejo, de acordo com o caput deste artigo. 
 
§ 3º. Não estão obrigados a apresentação de Planos de 
Manejo os proprietários e interessados em executar a explo-
ração florestal em áreas inferiores a 50 (cinqüenta) hectares 
e naquelas inferiores a 20 (vinte) hectares nas Unidades de 
conservação. 
 
§ 4°. entende-se por manejo florestal o conjunto de ati-
vidades e intervenções planejadas, adaptadas as condições 
das florestas e aos objetivos sociais e econômicos do seu 
aproveitamento, possibilitando seu uso em regime de ren-
dimento sustentável. 
 
Art. 3°. o interessado na exploração florestal deverá requerer 
vistoria prévia e autorização da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, através de requerimento ao 
Superintendente, conforme modelo constante do Anexo I 
desta Instrução Normativa, apresentando, ainda, a seguinte 
documentação:
a) cópia autenticada do Título de Propriedade ou de Posse do 
terreno, caso haja arrendamento ou locação do imóvel; 
b )  comprovante  de  Pagamento  da  Taxa  da( s ) 
Autorização(ões); 
c) declaração do proprietário do imóvel concordando com 
a atividade requerida, caso haja arrendamento ou locação 
do mesmo, conforme modelo constante no Anexo II desta 
Instrução Normativa, ou, ainda, daquele que detêm a posse 
pacífica do imóvel se responsabilizando por todo e qualquer 
ônus civil ou criminal decorrente da atividade requerida; 
d) croqui da propriedade com área a ser explorada de até 
50 (cinqüenta) hectares, e de planta topográfica para áreas 
compreendidas entre 50 (cinqüenta) e 300 (trezentos) hec-
tares, além da planta topográfica/planialtimétrica para áreas 
acima de 300 (trezentos) hectares, localizando a área a ser 
manejada e as áreas de preservação permanente e/ou reservas 
ecológicas, reserva legal, em ambos os casos; 
e) termo de compromisso assinado na Procuradoria Jurídica 
da SeMAce. 
 
Art. 4°. os Planos de Manejo deverão atender os seguintes 
princípios gerais, fundamentos técnicos e informações:
I - princípios gerais:
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a) melhorar as condições sócio-econômicas da população local;
b) compatibilizar o uso do recurso natural com o equilíbrio 
ecológico;
c) elaborar e manter os sistemas ecológicos estáveis e pro-
dutivos;
d) manter a diversidade biológica;
II - fundamentos técnicos:
a) levantamento criterioso dos recursos disponíveis a fim de 
assegurar a confiabilidade das informações pertinentes;
b) caracterização da estrutura e do sítio florestal;
c) identificação, análise e controle dos impactos ambientais, 
atendendo à legislação pertinente;
d) viabilidade técnico-econômica e análise das conseqüências 
sociais;
e) procedimentos de exploração florestal que minimizem os 
danos sobre o ecossistema;
f ) diminuição do uso de adubos químicos e pesticidas;
III - informações:

a) Identificação do empreendedor e/ou do proprietário do 
imóvel, caso haja arrendamento ou locação do mesmo;
b) área total e caracterização do imóvel;
c) áreas de preservação permanente e/ou de reserva ecológica 
e de reserva legal;
d) ocorrência na área do imóvel de espécies da fauna e/ou 
flora silvestre rara ou ameaçada de extinção;
e) área do imóvel destinada ao manejo sustentável;
f ) metodologia utilizada no inventário florestal contínuo;
g) resultados do inventário florestal;
h) sistema de exploração adotado;
i) impactos negativos e medidas mitigadoras;
j) anotação de responsabilidade Técnica - ArT;
k) estrutura e composição do estoque que garanta a produção 
sustentada.
 
§ 1º. As alterações na execução do Plano de Manejo deverão 
ser submetidas à apreciação do departamento Florestal, con-
forme Art. 24, §1°, do decreto n° 21.224, de 12.09.96.
 
§ 2º. os planos de manejo deverão seguir o roteiro constante 
no anexo III. 
 
Art. 5°. o departamento Florestal deverá proceder com 
vistoria prévia na área, objeto da solicitação e após a entrega 
do Plano de Manejo, emitir parecer, elaborando o ofício 
respectivo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a ser 
encaminhado ao interessado. 
 
Art. 6°. o profissional competente responsável pela exe-
cução do Plano de Manejo deverá apresentar à SeMAce 
relatório anual no final de cada período de exploração, 
acompanhado de requerimento de vistoria na área, confor-
me modelo Anexo I, recolhendo a taxa de vistoria definida 
nesta Instrução Normativa, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 
a) regeneração das espécies (dados qualitativos e quantitativos);
b) cronograma de execução;
c) impactos negativos e medidas mitigadoras;
d) tipo e técnica de exploração;
e) documentação fotográfica;
f ) informação sócio-econômica;
g) parcelas permanentes (testemunhas) do 1º e último talões.
 
§ 1°. o departamento Florestal deverá proceder com visto-
ria na área e emitir parecer comunicando ao empreendedor 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 
 
§ 2°. caso seja verificado pelo técnico o não cumprimento 
da execução, deverá ser emitido no ato da vistoria Auto de 
constatação embargando a atividade e detalhando a irregu-
laridade verificada, conforme procedimento estabelecido na 
Portaria SeMAce n° 202/99. 
 
SeçÃo II

do USo ALTerNATIVo do SoLo
 
Art. 7°. o uso alternativo do solo com a supressão total ou 
parcial da vegetação nativa arbórea, suas formações sucesso-
ras, e demais formas de vegetação, somente será autorizado se 
destinado à implantação de projetos de colonização, de assen-
tamento de população, industriais, de geração e transmissão 
de energia, de mineração e transporte e assemelhados. 
 
Parágrafo único - o uso alternativo do solo em áreas superio-
res a 50 (cinqüenta) hectares bem como naquelas superiores 
a 20 (vinte) hectares compreendidas nas unidades de conser-
vação de uso direto, deverá seguir os seguintes critérios:
I - propriedades com áreas de uso alternativo compreendidas 
entre 50 (cinqüenta) e 100 (cem) hectares apresentar eVA 
(estudo de Viabilidade ambiental); 
II - propriedades cuja área de uso alternativo for acima de 100 
(cem) hectares apresentar eIA/rIMA (estudo de Impacto 
Ambiental/relatório de Impacto ao Meio Ambiente);
III - estabelecer faixas de ligação entre as áreas de preservação 
permanente e/ou de reserva legal, dentro da propriedade e/ou 
com outras propriedades.
 
Art. 8°. o interessado em executar o uso alternativo do 
solo deverá requerer vistoria prévia e autorização da Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
declarando a finalidade do pedido, através de requerimento 
ao Superintendente, conforme modelo constante do Anexo 
I desta Instrução Normativa, apresentando, ainda, a seguinte 
documentação:
a) cópia autenticada do Título de Propriedade ou de Posse do 
terreno, caso haja arrendamento ou locação do imóvel;
b )  comprovante  de  Pagamento  da  Taxa  da( s ) 
Autorização(ões);
c) declaração do proprietário do imóvel concordando com 
a atividade requerida, caso haja arrendamento ou locação 
do mesmo, conforme modelo constante no Anexo II desta 
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Instrução Normativa, ou, ainda, daquele que detêm a posse 
pacífica do imóvel se responsabilizando por todo e qualquer 
ônus civil ou criminal decorrente da atividade requerida;
d) croqui da propriedade com área a ser explorada de até 
50 (cinqüenta) hectares, e de planta topográfica para áreas 
compreendidas entre 50 (cinqüenta) e 300 (trezentos) hec-
tares, além da planta topográfica/planialtimétrica para áreas 
acima de 300 (trezentos) hectares, localizando a área a ser 
desmatada e as áreas de preservação permanente e/ou reservas 
ecológicas, reserva legal, em ambos os casos;
e) termo de compromisso assinado na Procuradoria Jurídica 
da SeMAce.
 
Art. 9º. o departamento Florestal deverá proceder com vis-
toria prévia na área, objeto da solicitação do uso alternativo 
do solo, e emitir parecer, elaborando o ofício respectivo, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias a ser encaminhado ao 
interessado.
 
SeçÃo III
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS
 
Art. 10. As autorizações para supressão total ou parcial de 
vegetação deverão respeitar as áreas de reserva legal, as de 
preservação permanente, reservas ecológicas e demais limi-
tações previstas em lei. 
 
§ 1°. É proibido o corte da cobertura florestal na área de 
reserva legal, que deverá corresponder a 20% (vinte por 
cento) da área total do terreno, de preferência onde exista 
vegetação nativa. 
 
§ 2°. o requerente deverá demarcar com marcos físicos a área 
da reserva legal, preferencialmente de forma contígua com 
outras áreas de vegetação nativa, para fins de fiscalização.  

Art. 11. A autorização para desmatamento tem prazo de 
validade de, no máximo, um ano contado a partir da data 
de sua emissão.
 
Parágrafo único. Para a concessão de nova autorização para 
desmatamento deve o interessado ter cumprido a autorização 
anterior de acordo com a sua finalidade. 
 
SeçÃo IV
do USo do Fogo coNTroLAdo
 
Art. 12. considera-se Queima controlada o emprego do 
fogo como prática cultural e manejo em atividades agrícolas, 
silviculturais, agroflorestais e agrosilvipastoris. 
 
§ 1°. No caso de utilização da queima controlada em áreas 
superiores a 100 (cem) hectares deverá ser exigido o estudo 
Prévio de Impacto Ambiental/relatório de Impacto ao Meio 
Ambiente - eIA/rIMA, conforme procedimento de licencia-

mento ambiental nas fases prévia e de instalação, cujo parecer 
da SeMAce deverá ser submetido ao conselho estadual do 
Meio Ambiente - coeMA. 
 
§ 2°. o interessado, ao protocolar o requerimento de au-
torização do uso do fogo controlado, deverá apresentar 
Anotação de responsabilidade Técnica - ArT para a áreas 
a serem queimadas acima de 50 (cinqüenta) hectares e em 
unidades de conservação de uso direto para as áreas a serem 
queimadas superiores a 20 (vinte) hectares, sendo essas na 
mesma propriedade. 

Art. 13. o interessado em utilizar a prática da queima con-
trolada deverá protocolar requerimento de autorização à 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
conforme modelo constante do Anexo I desta Instrução Nor-
mativa, apresentando, ainda, a seguinte documentação:
a) cópia autenticada do Título de Propriedade ou de Posse do 
terreno, caso haja arrendamento ou locação do imóvel; 
b )  comprovante  de  Pagamento  da  Taxa  da( s ) 
Autorização(ões); 
c) declaração do proprietário do imóvel concordando com 
a atividade requerida, caso haja arrendamento ou locação 
do mesmo, conforme modelo constante no Anexo II desta 
Instrução Normativa, ou, ainda, daquele que detêm a posse 
pacífica do imóvel se responsabilizando por todo e qualquer 
ônus civil ou criminal decorrente da atividade requerida; 
d) croqui da propriedade com área a ser queimada de até 
50 (cinqüenta) hectares, e de planta topográfica para áreas 
compreendidas entre 50 (cinqüenta) e 100 (cem) hectares, 
além da planta topográfica/planialtimétrica para áreas acima 
de 100 (cem) hectares, localizando a área a ser manejada e 
as áreas de preservação permanente e/ou reservas ecológicas, 
reserva legal, em ambos os casos; 
e) termo de compromisso assinado na Procuradoria Jurídica 
da SeMAce. 
 
§ 1°. os interessados devem, ainda, solicitar vistoria prévia 
obrigatória e condicionante da autorização ou licenciamento, 
em áreas: 
I - que contenham restos de exploração florestal; 
II - limítrofes às áreas sujeitas a regime especial de exploração, 
estabelecido em ato do poder público. 
 
Art. 14. É vedado o emprego do fogo: 
I - nas florestas e demais formas vegetação, em desacordo 
com o estabelecido no art. 12;
II - para queima pura e simples de:
a) aparas de madeira e resíduos madeIreiros produzidos por ser-
rarias e madeireiras, como forma de descarte desses materiais;
b) material lenhoso quando seu aproveitamento for econo-
micamente viável;
III - numa faixa de:
a) quinze metros da faixa de segurança das linhas de trans-
missão e distribuição de energia elétrica;
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AutorizAção pArA desMAtAMento nA explorAção FlorestAl 

 
ÁreA A Ser AUTorIZAdA        VALor 
Até 05 (cinco) hectares         05 (cinco) UFIrs 
Acima de 05 até 15 hectares        10 (dez) UFIrs 
Acima de 15 até 30 hectares        20 (vinte) UFIrs 
Acima de 30 hectares         30 (trinta) UFIrs acrescidos, 
          ainda, de 10 (dez) UFIrs 
          por cada hectare excedente 
          aos 30 hectares

 
AutorizAção pArA desMAtAMento no uso AlternAtiVo do solo 

 
ÁreA A Ser AUTorIZAdA       VALor 
Até 25 (vinte e cinco) hectares       100 (cem) UFIrs
Acima de 25 até 50 hectares        200 (duzentas) UFIrs 
Acima de 50 até 100 hectares        300 (trezentas) UFIrs 
Acima de 100 hectares         400 (quatrocentas) UFIrs 

 
uso do Fogo ControlAdo 

 
ÁreA A Ser LIceNcIAdA        VALor 
Até 15 (quinze) hectares         05 (cinco) UFIrs 
Acima de 15 (quinze) hectares        05 (cinco) UFIrs acrescidos, 
          ainda, de 05 (cinco) UFIrs 
          por cada hectare excedente 
          aos 15 hectares 

Art. 15. Para o uso do fogo controlado devem ser adotadas 
as normas e precauções previstas no art. 28, § 4°, do de-
creto n° 24.221, de 12.09.96, devendo os responsáveis fazer 
comunicação, por escrito, à SeMAce informando a data e 
hora de início da queima controlada. 
 
Art. 16. A SeMAce com base nas condições atmosféricas 
e na demanda de requerimentos para o uso do fogo con-
trolado poderá suspender temporariamente as autorizações 
concedidas.
 
SeçÃo V
dAS TAXAS
 
Art. 17. o valor das taxas de autorização para desmatamento 
e uso do fogo controlado, deverão ser quitados pelo empre-
endedor nos seguintes valores:

b) cem metros ao redor da área de domínio de subestação 
de energia elétrica;
c) vinte e cinco metros ao redor da área de estações de tele-
comunicação;
d) a partir de cinqüenta metros ao redor das unidades de con-
servação de uso indireto, com aceiro de dez metros de largura, 
que deve ser preparado, mantido limpo e cultivado;
e) quinze metros de cada lado de rodovias estaduais e federais 
e de ferrovias, medidos a partir da faixa de domínio;
IV - no limite da linha que simultaneamente corresponda:
a) à área definida pela circunferência de raio igual a onze mil 
metros, tendo como ponto central o centro geométrico da 
pista de pouso e de decolagem de aeródromo;
b) à área cuja linha perimetral é definida a partir da linha que 
delimita a área patrimonial de aeródromo, dela distanciando, 
no mínimo, dois mil metros, externamente, em qualquer de 
seus pontos.
 

 
Art. 18. esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
 
Fortaleza, 04 de outubro de 1999. 

 
Antônio renato Lima Aragão
Superintendente da SeMAce
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Anexo i

reQueriMento
 
Ilustríssimo Senhor Superintendente da SeMAce  eu,___________________________________, cgc/cPF n°____
_________________, com endereço ___________________________________________________
estado do ceará, venho mui respeitosamente, com fundamento na Lei n° 12.488, de 13 de setembro de 1995, requerer 
a V.Sª se digne fornecer-lhe (LIceNçA e/ou AUTorIZAçÃo) ______________________________ para _______
_____________,na área de ________ ( _____________________________ ) hectares, na localidade de __________
____, no município de __________________________________ - ce  
declaro que a finalidade do pedido é para a execução da seguinte prática:  - Agrícola  - Florestal  - Agroflorestal  
- Silvipastoril  
 
outros___________________________________________________________ (especificar)  
Na oportunidade informo que para qualquer contato posterior, poderá ser chamado o(a) Sr.(a) ___________________
_________, no endereço _________________________,  
município de _________________, estado do ceará, com telefone n° ___, _____ de ______________ de ______ 
_______  
Nome: 
cPF: _

Anexo ii

deClArAção
 
declaro, para os devidos fins, que não me oponho à execução da(s) atividade(s) de desmatamento e/ou uso do fogo 
controlado , numa área de ________ (__________________) hectares, localizada no imóvel de minha propriedade, de-
nominado de _______________________________, conforme documento do imóvel n°: ____________ emitido por 
____________________________, no município de ________________ - ce. 
 
Fortaleza, ____ de __________ de ________________________  

Nome:  
cPF:  

 
declaro como requerente da atividade respectiva ao processo administrativo n° _______________________, que assu-
mo integralmente e exclusivamente todo e qualquer ônus civil e criminal decorrente da sua execução. 
 
__________________________________________________  
Nome:  
cPF: 
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Anexo iii
roteiro pArA elAborAção do plAno de 

MAneJo FlorestAl

1- ASPecToS LegAIS 
1.1- requerimento 
1.2- Identificação do proprietário e do Imóvel 
1.3- Identificação dos responsáveis pelo Plano de Manejo 
2- oBJeTIVoS e MeTAS 
3- JUSTIFIcATIVAS 
3.1- uso atual do solo 
3.2- caracterização do Meio 
4- INVeNTÁrIo FLoreSTAL e cUBAgeM 
4.1- estoque Atual 
4.2- Incremento Médio Anual - IMA 
4.3- regeneração 
4.4- restrição de corte 
4.5- Intensidade do corte 
4.6- Produção (por produto e por área) 

4.6.1- distribuição das árvores por classe de diâmetro, 
por espécie 

4.6.2- distribuição das árvores por classe de diâmetro, 
de todas as espécies 

4.6.3- resumo do inventário florestal 
4.7- ciclo e modalidade de corte 
4.8- Técnicas de exploração 
4.9- Talhonamento 
4.10- Infra-estrutura 
5- IMPAcToS AMBIeNTAIS e MedIdAS 

MITIgAdorAS 
6- VIABILIdAde ecoNÔMIcA 
7- FÓrMULAS, MeMÓrIA de cÁLcULo e ANÁLISe 
eSTATÍSTIcA 
8- FIcHA de cAMPo 
8.1- Inventário 
8.2- cubagem 
9- PLANTA ToPogrÁFIcA oU croQUIS 
10- croQUIS de LocALIZAçÃo do IMÓVeL 

reQueriMento 
ProPrIeTÁrIo: ____________________________________________________________________________ 
eSTAdo cIVIL: _____________________________________________________________________________ 
NAcIoNALIdAde: __________________________________________________________________________
IdeNTIdAde N°: ___________________________________________________________________________
reSIdeNTe: _______________________________________________________________________________ 
 
VeM SUBMeTer À APrecIAçÃo dA SeMAce o PLANo de MANeJo eM ANeXo, PArA A MATA NATI-
VA dA ProPrIedAde: 
____________________________________________________________________________________________  
eLABorAdo Por: 
____________________________________________________________________________________________  
ProFISSÃo: ________________________________________________________________________________ 
creA N°: 
____________________________________________________________________________________________  
cPF N°: 
____________________________________________________________________________________________ 
reSIdeNTe: ________________________________________________________________________________  
 
NA oPorTUNIdAde coMProMeTe-Se o reQUerIdo A oBSerVAr o QUe For deTerMINAdo 
Por eSTA INSTITUIçÃo. 
_________________, __ de ______________ de____
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instrução norMAtiVA nº 001/2000, 
de 01 de MArço de 2000. 

obriga a reposição florestal para exploração, 
utilização, transformação ou consumo de ma-
téria-prima florestal do estado do ceará e dá 
outras providências.

o SUPerINTeNdeNTe dA SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 9° da Lei 
estadual n° 11.411, de 28.12.87, tendo em vista a execução 
da Política Florestal do estado do ceará, definida na Lei 
estadual n° 24.221, de 12.09.96; 
 
coNSIderANdo que as atividades de controle ambiental 
devem garantir a manutenção da cobertura florestal em áreas 
especialmente protegidas; 
 
coNSIderANdo a necessidade de elaborar e manter os 
sistemas ecológicos estáveis e produtivos, conservando as 
estruturas das florestas e de suas funções; 
 
reSoLVe expedir a presente Instrução Normativa: 

 
cAPÍTULo I
dA rePoSIçÃo FLoreSTAL oBrIgATÓrIA, do 
PLANo INTegrAdo FLoreSTAL e dA ASSocIA-
çÃo FLoreSTAL
 
Seção I
da reposição Florestal
 
Art. 1°. Fica obrigada à reposição florestal a pessoa física ou 
jurídica que explore, utilize, transforme ou consuma maté-
ria-prima florestal. 
 
§ 1°. A reposição florestal de que trata o caput deste artigo 
deve ser efetuada no município de origem da matéria-prima 
florestal, mediante o plantio de espécies florestais compatíveis 
com as atividades desenvolvidas, preferencialmente nativas, 
conduzindo com técnicas silviculturais que venham a asse-
gurar uma produção que seja, no mínimo, igual ao volume 
médio de matéria-prima consumida, transformada ou utili-
zada nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, em quantidades 
de mudas nunca inferior ao volume equivalente necessário 
a atividade do exercício do ano subsequente. 
 
§ 2°. A reposição com espécies exóticas deve ser avaliada de 
acordo com critérios técnicos adotados pela SeMAce. 
 
Art. 2°. A pessoa física ou jurídica obrigada à reposição flo-
restal deve optar pelas seguintes modalidades: 
I - pela apresentação de Levantamento circunstanciado - Lc 

da floresta plantada própria ou de terceiros, não vinculada 
a SeMAce; 
II - pela execução ou participação em Programa de Fomento 
Florestal. 
 
§ 1°. entende-se por Levantamento circunstanciado, a 
comprovação por meio de documento técnico, do plantio 
florestal para cumprimento da reposição Florestal obri-
gatória, devendo o mesmo ser elaborado e executado por 
profissional habilitado (Anexo I). 
 
§ 2°. os programas de fomento florestal a que se refere o inciso 
II deste artigo incluirão projetos públicos de manejo florestal, 
florestamento e reflorestamento, preferencialmente com espécies 
nativas e na região de origem da matéria-prima florestal. 
 
Art. 3°. o Lc elaborado, deve ser protocolado na SeMA-
ce, bem como o Termo de Vinculação do Levantamento 
circunstanciado (Anexo II). 
 
§ 1°. Fica a critério da SeMAce, admitir Lc de plantio 
realizado na forma e enriquecimento da cobertura arbórea, 
para cumprimento da reposição florestal. 
 
§ 2°. No caso de admissão de Lc na forma mencionada 
no parágrafo anterior, a SeMAce deve estabelecer normas 
específicas para sua apresentação, avaliação e controle. 

 
§ 3° A vinculação à reposição florestal de fração e plantio 
localizada em área de terceiros, somente será admitida me-
diante a apresentação pelo interessado de Lc individualizado, 
delimitando a fração a ser vinculada. 
 
§ 4° A manutenção do plantio constante do Lc é de inteira 
responsabilidade da pessoa física ou jurídica que vincula, e 
na eventual ocorrência de insucesso do mesmo o responsável 
deve efetuar a reposição florestal do volume correspondente, 
ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior. 
 
§ 5° É vedada a transferencia do saldo de volume do Lc 
vinculado à reposição florestal, devendo o mesmo ser credi-
tado para os exercícios subsequentes, ressalvados os casos de 
alienação, extinção ou dissolução da pessoa jurídica e, no caso 
da pessoa física o encerramento de suas atividades. 
 
§ 6º Havendo transferência do saldo do volume, na forma 
prevista no parágrafo anterior, todos os direitos e obriga-
ções serão assumidos pela pessoa física ou jurídica que o 
adquiriu. 
 
Art. 4º. o Programa de Fomento Florestal abrange as se-
guintes modalidades: 
I - fomento florestal privado; 
II - fomento florestal público. 
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§ 1º. entende-se por fomento florestal privado, aquele 
executado pela iniciativa privada com recursos próprios em 
propriedades particulares, através de florestamento e reflo-
restamento ou manejo florestal sustentável, agroflorestal, 
silvipastoril a agrosilvipastoril. 

§ 2º. entende-se por fomento florestal público, aquele 
executado pelo Poder Público de âmbito federal, estadual 
ou municipal, através de florestamento, reflorestamento 
ou manejo florestal sustentável, agroflorestal, silvipastoril 
a agrosilvipastoril, a ser autorizado pelo órgão ambiental 
competente. 
 
Art. 5º. A pessoa física ou jurídica que não possua plantio 
para atendimento do disposto no artigo no artigo 2º desta 
Instrução Normativa, poderá firmar junto a SeMAce Termo 
de compromisso de Plantio - TcP (Anexo III) ou Termo de 
compromisso de Plantio por Associação Florestal - TcPF 
(Anexo IV), correspondente ao volume médio de matéria-
prima consumida, transformada ou utilizada nos últimos 
24 (vinte e quatro) meses, em quantidades de mudas nunca 
inferior ao volume equivalente necessário a atividade do 
exercício do ano subsequente, cujo plantio deve ser realizado 
até o final de cada ano agrícola. 
 
§ 1º. o TcP ou TcPF, deve ser protocolado na SeMAce. 
 
§ 2º. A liberação de volume relativa ao caput deste artigo 
deve ser efetuada conforme critérios a serem estabelecidos 
pela SeMAce. 
 
Art. 6º. A liberação do volume correspondente às de cum-
primento da reposição florestal previstas no art. 2º, será feita 
mediante comprovação da implantação do empreendimento, 
através de vistoria técnica. 
 
Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que firmar TcP/
TcPF deve apresentar o Lc / resumo das Áreas Plantadas 
(Anexo V), até o final de cada ano agrícola. 
 
Art. 7º. A pessoa física ou jurídica que não possua plantio 
para atendimento ao disposto no artigo 2º desta Instrução 
Normativa e desde que o consumo anual seja inferior a 1.200 
st/ano (hum mil e duzentos estéreos por ano) ou 400 mdc 
(quatrocentos metros de carvão vegetal por ano) ou 600 
m3/ano (seiscentos metros cúbicos de toras por ano), pode 
optar pelo recolhimento do valor equivalente à reposição 
florestal à conta de reposição Florestal obrigatória. 
 
Art. 8º. À conta de reposição Florestal obrigatória desti-
nam-se todas as contribuições facultativas e daquelas que, 
não desejando fazer a reposição diretamente, optem pelo 
recolhimento do valor custo da reposição florestal, observadas 
as disposições da presente Instrução Normativa. 

 
§ 1º. o custo da reposição florestal a que se refere esta Ins-
trução Normativa, deverá obedecer aos valores constantes na 
tabela de reposição (Anexo VI). 
 
§ 2º. As importâncias serão recolhidas, através de depósito 
em conta a favor da SeMAce, e aplicadas exclusivamente 
no plantio específico de florestas a qualquer título, através 
de Programa de desenvolvimento e conservação Florestal 
implementados pela SeMAce. 

§ 3º. A receita oriunda da reposição Florestal destina-se à 
execução de projetos técnicos de plantio e fomento florestal. 
 
§ 4º. As atividades descritas no parágrafo anterior poderão 
ser elaboradas e executadas por intermédio de terceiros, 
devidamente credenciados pela SeMAce. 
 
Art. 9º. o crédito de reposição correspondente às modali-
dades de cumprimento da reposição florestal previstas no 
artigo 2º será feita mediante comprovação da implantação 
do empreendimento, através de vistoria técnica. 
 
Art. 10. Fica isento da obrigatoriedade de reposição florestal 
de que trata o artigo 1º desta Portaria as pessoas físicas ou 
jurídicas que comprovadamente com nota fiscal avalizada 
pela Secretaria da Fazenda - SeFAZ, utilizem: 
I - matéria-prima proveniente de área submetida a manejo 
florestal, agroflorestal, silvipastoril e agrosilvipastoril susten-
táveis, aprovados pela SeMAce; 
II - matéria-prima florestal própria, em benfeitoria dentro da 
propriedade, na qualidade de proprietário rural e detentor 
da competente autorização de desmatamento; 
III - matéria-prima proveniente de erradicação de cultura ou 
espécie frutífera não vinculada aos órgãos florestais; 
IV - matéria-prima proveniente de floresta plantada com 
recursos próprios e não vinculadas aos órgãos florestais; 
V - matéria-prima florestal oriunda de projeto de interesse 
público devidamente comprovada; 
VI - resíduos provenientes de atividade industrial; 
VII - resíduos de exploração florestal oriundos de reflores-
tamento; 
VIII - resíduos provenientes de práticas agrícolas; 
IX - resíduos oriundos de desmatamentos devidamente 
autorizados pela SeMAce; 
X - matéria-prima proveniente de corte de arborização ur-
bana, devidamente autorizado. 
 
§ 1º. entende-se por matéria-prima florestal, todo e qualquer 
produto e subproduto florestal proveniente de exploração de 
atividades florestais, agroflorestais, silvipastoris, agrosilvipas-
toris, bem como de florestas plantadas. 
§ 2º. entende-se por resíduos: 
I - de desmatamentos autorizados pela SeMAce e de reflo-
restamentos, tais como: tocos, raízes e galhadas; 
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II - de atividades industriais, tais como: costaneiras, aparas, cava-
cos, moinha de carvão, cascas, tegumentos e pericarpos de frutos 
e/ou frutas semi-industrializadas e industrializadas e similares; 
III - de práticas agrícolas, tais como: material lenhoso prove-
niente de tratos culturais de florestas plantadas e/ou culturas de 
frutíferas lenhosas e limpeza de terrenos de áreas agrícolas. 

Art. 11. A isenção não desobriga o interessado da compro-
vação junto à SeMAce através da nota fiscal conferida pela 
Secretaria da Fazenda - SeFAZ, da origem da matéria-prima 
florestal ou dos resíduos. 

§ 1º. Nos casos previstos nos itens VII e IX deste artigo a 
SeMAce, considerando a tipologia florestal, deve estabe-
lecer nos planos/informações de corte e nas autorizações de 
desmatamento o percentual de resíduos existentes. 
 
§ 2º. A isenção da reposição florestal de matéria-prima prove-
niente de desbastes em reflorestamento vinculado a SeMAce 
fica condicionada a análise técnica pela mesma. 
 
Art. 12. A reposição florestal equivalente ao consumo de 
matéria-prima oriunda de floresta plantada vinculada a 
SeMAce, para a espécie eucalyptus spp e demais espécies 
exóticas, deve ser efetuada conforme a seguir: 
I - A pessoa física ou jurídica detentora de empreendimento 
florestal mencionado do caput deste artigo, que se compro-
meta a manter e utilizar ou consumir sua produção florestal 
até a sua exaustão, pode cumprir a reposição, por ocasião da 
última rotação considerando o volume do primeiro corte, 
mediante apresentação de declaração a SeMAce; 
II - A pessoa física ou jurídica não enquadrada no item ante-
rior, deve cumprir a reposição no primeiro corte da floresta, 
equivalente ao seu volume; 
III - No caso de florestas onde já tenham sido efetuados 
cortes sem o cumprimento da reposição florestal, obriga-se 
a pessoa física ou jurídica a realizar a mesma considerando 
o volume previsto no próximo corte. 

Parágrafo único. As rebrotas, excetuando as relativas aos 
projetos incentivados, podem ser vinculadas à reposição 
florestal mediante apresentação de Lc. 
 
Art. 13. A reposição florestal equivalente ao consumo de ma-
téria-prima oriunda de florestas vinculadas à SeMAce, com 
exceção as que se enquadrem no art. 12, deve ser cumprida 
por ocasião do corte final da floresta. 
 
Art. 14. esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Fortaleza, 01 de março de 2000. 
 

Antônio renato Lima Aragão 
SUPerINTeNdeNTe 

***

Anexo i
 

roteiro pArA elAborAção de 
leVAntAMento CirCunstAnCiAdo

 
o Levantamento circunstanciado com finalidade de com-
provar plantio para cumprimento da reposição Florestal 
obrigatória, deve ser protocolado na Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce, em 1 (uma) via: 
1. Informações gerais: 
1.1. requerente/elaborador/executor:
1.1.1. requerente: Nome, endereço completo, cNPJ ou 
cPF; 
1.1.2. executor: Nome, endereço completo, cNPJ ou cPF, 
responsável técnico, profissão, n.° do registro no creA;
1.2. Identificação da propriedade;
1.2.1. Proprietário;
1.2.2. denominação;
1.2.3. N.° da matrícula ou transcrição;
1.2.4. cartório/livro/fls.;
1.2.5. Localidade: município/estado;
1.2.6. Área;
1.2.7. Inscrição no cadastro do INcrA; 
1.3. croquí de localização pormenorizando a propriedade;
2. objetivos e justificativas do Levantamento circunstan-
ciado;
3. Aspectos técnicos:
3.1. Programa de florestamento/reflorestamento;
3.2. Área plantada: citar a área em ha com perímetro da área 
plantada, estradas, aceiros e caminhos:
3.2.1. espécies plantadas, espaçamento,, indicar o nome co-
mum regional e científico das espécies e respectivas áreas;
3.2.2. Procedência das mudas: própria ou de terceiros;
3.2.3. Procedência das sementes: Local, produtor e grau de 
melhoramento;
3.2.4. Fertilização, correção do pH e controle fitossanitá-
rio;
3.2.5. cronograma de operações e manutenções até a co-
lheita;
3.2.6. estimativas da produção de matéria-prima e previsão 
de corte. Indicar o ano e estimativa de produção a ser obtida 
em cada desbaste, corte final ou colheita por espécies, com 
incrementos médios anuais. (citar literatura e bibliografia 
consultada).

Anexo ii
terMo e VinCulAção do leVAntAMento 

CirCunstAnCiAdo
 
Pelo presente Termo detentor do empreendimento abaixo 
identificado declara perante a SeMAce que fica o Flores-
tamento/reflorestamento vinculado à reposição Florestal, 
e compromete-se a executar a manutenção deste plantio até 
o corte, excetuando-se os desbastes. 
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Nome:  
registro SeMAce: 
cPF/cNPJ:  
endereço:  
cidade:  
ceP:  
 
declara, ainda, estar devidamente esclarecido das pena-
lidades previstas na lei, especialmente as definidas Lei esta-
dual n.° 11.411/87 com novas alterações induzidas pela 
Lei estadual n.° 12.274/94, c/c a Lei n.° 12.488/95, c/c a 
Lei Federal n.° 6.938/81, c/c a Lei Federal n.° 9.605/98, 
quais estará sujeito no caso de descumprimento do com-
promisso ora firmado. 
 
Firma o presente TerMo em duas vias de igual teor. 
 
Fortaleza, _______ de _____________ de ________ 
 
____________________________________________  
detentor do levantamento circunstanciado 
 
____________________________________________  
Proprietário da Área 
 
oBS: Nos casos de pessoa jurídica, apresentar contrato 
de constituição da sociedade e suas alterações, para fim de 
conferência da assinatura do seu representante legal. 

 
Anexo iii

terMo de CoMproMisso de plAntio - tCp
 
Pelo presente Termo de compromisso e Plantio de essências 
florestais o abaixo identificado. 
 
Nome:  
registro SeMAce: 
cPF/cNPJ:  
endereço:  
cidade:  
ceP:  
 
declara perante a Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, ter um consumo anual de _______
_____________(m3/st/Mdc) de matéria-prima florestal, 
executando o plantio de ______________________ (ha), 
com as espécies florestais _______________________
_________ no espaçamento ________________, com-
prometendo-se a apresentar no término do ano agrícola 
correspondente o Levantamento circunstanciado, ou 
resumo das Áreas plantadas, no caso de plantio através de 
Programa de Fomento Florestal referente ao volume anual. 
 

declara, ainda, estar devidamente esclarecido das penalidades 
previstas na lei, especialmente as definidas Lei estadual n.° 
11.411/87 com novas alterações introduzidas pela Lei esta-
dual n.° 12.274/94, c/c a Lei n.° 12.488/95, c/c a Lei federal 
n./ 6.938/81, c/c a Lei Federal 9.605/98, quais estará sujeito 
no caso de descumprimento do compromisso ora firmado. 
 
Firma o presente termo em duas vias de igual teor. 
 
Fortaleza, _______ de _______________ de _________ 
 
________________________________  
compromissado  
 
oBS: No caso de pessoa jurídica apresentar contrato de 
constituição da Sociedade e suas a para fim de conferência 
da assinatura de seu representante legal. 

 
Anexo iV

terMo de CoMproMisso de plAntio por 
AssoCiAção FlorestAl - tCpF

 
Pelo presente Termo de compromisso de Plantio de essências 
florestais o abaixo identificado: 

 
Associação:  
registro SeMAce: 
cNPJ:  
cgF:  
endereço:  
cidade:  
ceP:  
 
declara ser responsável pela execução do plantio para o(s) 
associado(s) abaixo identificado(s), equivalente aos seus 
respectivos volumes de consumo anual, de matéria-prima 
florestal referente ao exercício de __________________. 
 
Associado:  
registro SeMAce: 
Volume:  
Unidade de Medida (m3/st/mdc): 
N.° de árvores a serem plantadas: 
 
compromete-se a apresentar no término de cada ano agrícola 
correspondente o resumo das Áreas Plantadas, Anexo VI. 
 
declara, ainda, estar devidamente esclarecido das penalidades 
previstas em lei, especialmente as definidas Lei estadual n.° 
11.411/87 com novas alterações introduzidas pela lei esta-
dual n.° 12.274/94, c/c a Lei n.° 12.488/95, c/c a Lei Federal 
n.° 6.938/81, c/c a Lei Federal 9.605/98, quais estará sujeito 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•374•

no caso de descumprimento do compromisso ora firmado. 
 
Firma o presente termo em duas vias de igual teor. 
 
Fortaleza, ______ de _________________ de ________
__. 
 
__________________________________  
compromissado  

oBS: Apresentar estatuto Social, para conferência da assi-
natura do requerente legal. 

Anexo V
resuMo dAs áreAs plAntAdAs

inForMAções gerAis
 
1. Nome 
1.2. registro na SeMAce 
1.3. responsável Técnico 
1.4. Protocolo do TcP/TcPF 
2. Proprietário 
2.1. Nome/cPF
2.2. denominação da Propriedade e Número de cadastro 
no INcrA 
2.3. Município 
2.4. estado 
2.5. Área (ha) 
2.6. espécie 
2.7. espaçamento 
2.8. N.° de Árvores 
2.9. Volume estimado (m3) 
2.10. Previsão de corte (ano) 

 

Anexo Vi
tAbelA de reposição FlorestAl

custo da reposição florestal para espécies nativas 

PRODUTO UNIDADE VALOR (UFIR)

Árvore 1 1

Lenha Metro estéreo (m/st) 3

Carvão Vegetal 1 mdc* 10
custo da reposição florestal eucalipto spp e demais espécies 
exóticas 

PRODUTO UNIDADE VALOR (UFIR)

Árvore 1 1

Carvão Vegetal 1 mdc* 10

* Metro de carvão

***

instrução norMAtiVA nº 002/2000, 
de 03 de JulHo de 2000. 

dispõe sobre o selo de transporte de matéria-
prima de origem florestal, o cadastro e o registro 
de pessoas físicas e jurídicas consumidoras de 
matéria-prima florestal e dá outras providências.  

o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 9° da Lei estadual n° 11.411, de 28.12.87, ten-
do em vista a execução da Lei Federal n° 4.771, de 15.09.65 
(código Florestal), da Política Florestal do estado do ceará, 
definida na Lei estadual n° 12.488, de 13.09.95, regulamen-
tada pelo decreto estadual n° 24.221, de 12.09.96, bem 
como da Instrução Normativa n° 01, de 04.10.99; 
 
coNSIderANdo a necessidade de regulamentação das 
normas que disciplinam sobre o Selo de Transporte de Ma-
téria-Prima de origem Florestal e sobre o cadastro e registro 
de pessoas físicas e jurídicas consumidoras de matéria-prima 
florestal, no estado do ceará, conforme decreto estadual 
n° 24.221, de 12.09.96, art. 33 e ss; 
 
coNSIderANdo as regiões de relevantes situações de 
desmatamento e transporte irregular de matéria-prima de 
origem florestal; 
 
coNSIderANdo a importância da aplicação da Política 
Florestal do estado do ceará e o uso racional dos recursos 
naturais; 
 
reSoLVe: 
 
SeçÃo I
do SeLo de TrANSPorTe de MATÉrIA-PrIMA 
de orIgeM FLoreSTAL
 
Art. 1°. entende-se por matéria-prima de origem florestal 
todo e qualquer produto e subproduto florestal proveniente 
da exploração de atividades florestal, agroflorestal, silvipas-
toril e agrosilvipastoril, bem como de florestas plantadas, 
antes da primeira transformação por processos químicos ou 
montagem de peças. 

Art. 2°. Fica instituído o Selo de Transporte de Matéria-
Prima de origem Florestal, com caráter autorizativo, sendo 
indispensável a sua apresentação na fiscalização do transporte 
de matéria-prima de origem florestal, para acobertamento, 
movimentação, armazenamento e comercialização dos pro-
dutos, abaixo relacionados: 
I - madeira em toras; 
II - toretes; 
III - postes não imunizados; 
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IV - escoramentos; 
V - cavacos; 
VI - dormentes nas fases de extração/fornecimento; 
VII - mourões; 
VIII - estacas; 
IX - varas; 
X - achas e lascas; 
XI - pranchões desdobrados com moto-serra; 
XII - lenha e carvão vegetal; 
XIII - ceras, palhas e borras de carnaúba; 
XIV - mudas, cascas, raízes, cipós, bulbos, folhas de origem 
nativa, plantas ornamentais, medicinais e aromáticas. 
 
Art. 3°. É de responsabilidade da SeMAce o controle, a 
emissão, a supervisão e a fiscalização do Selo de Transporte, 
sob a cooperação da Secretaria da Fazenda - SeFAZ, poden-
do, ainda, firmar convênio com outro órgão público federal 
ou estadual. 

Art. 4°. os Selos de Transporte serão adquiridos nas co-
letorias ou postos da SeFAZ, no Município de origem da 
matéria-prima florestal. 
 
Art. 5°. o Selo de Transporte somente será fornecido ao pro-
dutor e/ou transportador detentor da respectiva autorização 
para desmatamento, conforme via destinada ao transporte 
- para porte do transportador, emitida pela SeMAce, me-
diante recolhimento do valor da taxa de autorização para 
transporte de matéria-prima de origem florestal, através de 
dAe em código específico do estado.
  
§ 1°. A taxa referida no caput deste artigo será cobrada de 
acordo com a capacidade de carga do veículo de transporte e 
do tipo de matéria-prima, conforme classificação no Anexo 
I desta IN. 
 
§ 2°. No caso de variedade de produtos florestais nativos 
sendo transportados, será cobrado o valor do produto com 
taxa mais alta. 

Art. 6°. A solicitação de autorização para desmatamento deverá 
vir acompanhada por competente declaração do requerente, 
conforme modelo no Anexo II desta IN, na qual constará se 
o produto florestal explorado será ou não transportado, sua 
destinação, quantificação e veículo a ser utilizado. 
 
Parágrafo único. A SeMAce emitirá a quantidade de 
vias necessárias de autorização destinada ao transporte de 
matéria-prima de origem florestal, no ato da emissão da 
autorização para desmatamento, de acordo com a declaração 
do requerente. 
 
Art. 7°. o transporte autorizado da matéria-prima de origem 
florestal é caracterizado pela aposição do Selo de Transpor-

te na via da autorização para desmatamento destinada ao 
transporte para porte do transportador, conforme Anexo 
III desta IN. 

§ 1°. os Selos de Transporte só terão validade até dois dias 
a partir da data de sua emissão, com a aposição de carimbo, 
matrícula e assinatura do agente público responsável. 

§ 2°. os dados da conferência constantes na autorização para 
transporte serão preenchidos pelo agente público responsável 
pela emissão do Selo de Transporte. 

§ 3°. Somente terá validade para os fins dispostos nesta 
Instrução Normativa a via original da autorização para 
desmatamento destinada ao transporte - para porte do 
transportador, emitida pela SeMAce, não sendo aceito 
qualquer outro documento ou processo de cópia, mesmo 
autenticado em cartório. 

Art. 8°. o agente público responsável pelo controle, guar-
da e emissão do Selo de Transporte de Matéria-Prima de 
origem Florestal deverá preencher a guia de controle 
/ relatório dos Selos de Transporte emitidos, conforme 
Anexo IV desta IN. 
 
Art. 9°. o Selo de Transporte acompanha obrigatoriamente 
o produto florestal nativo da origem ao destino, por meio de 
transporte individual, quer seja rodoviário, aéreo, ferroviário, 
fluvial ou marítimo. 
 
Art. 10. obrigatoriamente, no caso de comércio do produto 
florestal nativo, o responsável pelo requerimento de autori-
zação para desmatamento deverá fornecer ao transportador 
as vias originais da autorização destinada ao transporte de 
matéria-prima de origem florestal. 
 
Art. 11. Não será fornecido o Selo de Transporte ao usuário 
em débito de qualquer natureza com a SeMAce, conforme 
legislação vigente. 
 
Art. 12. Ficam dispensadas do uso do Selo de Transporte as 
remessas de lenha para uso próprio e doméstico em quan-
tidade inferior a 1 (um) estéreo e todo material lenhoso 
proveniente de erradicação de culturas, pomares ou de poda 
de arborização urbana, bem como as quantidades referidas 
no Anexo V desta IN. 
 
Art. 13. o transportador de produtos ou subprodutos flores-
tais originários de outros estados deve comprovar o seu esto-
que através de autorização destinada ao transporte expedida 
pelo órgão ambiental competente, para fins de obtenção do 
Selo de Transporte de Matéria-Prima de origem Florestal, 
para circulação dos produtos citados no Art.2° desta IN, no 
território do estado do ceará. 
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Art. 14. constitui fraude a reutilização da autorização 
para transpor-te, o transporte sem o carimbo, matrícula 
ou assinatura dos agentes públicos responsáveis pela emis-
são do Selo de Transporte, a circulação fora do prazo de 
validade da autorização e o não preenchimento completo 
dos dados da autorização para porte do transportador.  
Parágrafo único - configura-se reutilização da autorização 
para transporte: 
I - o transporte da matéria-prima florestal no mesmo roteiro, 
passando por cancela da SeFAZ que já fiscalizou e carimbou 
a autorização destinada ao transporte; 
II - o transporte do produto florestal nativo em roteiro di-
verso do declarado; 
III - a não coincidência das informações constantes na auto-
rização destinada ao transporte da matéria-prima de origem 
florestal, com a carga e o veículo utilizado. 

Art. 15. o transportador que conduzir irregularmente maté-
ria-prima de origem florestal, sem a autorização e/ou o Selo 
de Transporte, será multado e terá seus produtos apreendidos, 
devendo, em 05 (cinco) dias, comprovar a regularidade desses 
produtos, e, caso não haja provas, os mesmos serão doados a 
instituições científicas, culturais ou educacionais. 
 
SeçÃo II
do cAdASTro e do regISTro de PeSSoAS FÍSI-
cAS e JUrÍdIcAS  coNSUMIdorAS de MATÉrIA-
PrIMA de orIgeM FLoreSTAL
 
Art. 16. São obrigadas ao cadastro, ao registro e à sua reno-
vação anual junto à SeMAce, as pessoas físicas e jurídicas 
que explorem, beneficiem, transformem, industrializem, 
utilizem, consumam, comercializem, ou armazenem, sob 
qualquer forma, produto, subprodutos ou matéria-prima 
originária de qualquer formação florestal. 
 
§ 1°. Fica criado o registro simplificado, em caráter eventual, 
para as pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 
relacionadas no “caput” deste artigo. 
 
§ 2°. entende-se por atividade em caráter eventual aquela que 
ocorre ocasionalmente, à margem da atividade preponderante 
da pessoa física ou jurídica. 
§ 3°. o registro simplificado é de duração limitada, encer-
rando-se com o término do prazo da autorização recebida 
para a atividade eventual. 

Art. 17. As pessoas físicas e jurídicas são registradas nas 
categorias e classificações em que se enquadram, conforme 
previsto no Anexo VI da presente IN, recebendo cada uma 
delas apenas um número de registro. 
 
§ 1°. É obrigatório o registro de filiais, inclusive de depósito 
Fechado. 
 

§ 2°. Ficam isentas do registro as pessoas físicas que utilizem 
lenha para uso doméstico ou produtos destinados a trabalho 
artesanal. 
 
§ 3º. As pessoas que desenvolvam, em regime individual, 
atividades artesanais na fabricação e reforma de móveis de 
madeira, artigos de colchoaria, estofados com emprego de 
madeira, cestos ou outros objetos de palha, bambu ou similar, 
que não empreguem mão-de-obra auxiliar, tais como: carpin-
teiros, marceneiros, artesãos, autônomos ou assemelhados, 
ficam dispensados do registro referido no artigo anterior. 
 
Art. 18. Fica criado o formulário “cadastro estadual de 
consumidores de Matéria-Prima de origem Florestal “, 
conforme Anexo VII desta IN. 
 
Art. 19. Para efetivação do registro, as pessoas físicas e ju-
rídicas devem apresentar o formulário “cadastro estadual 
de consumidores de Matéria-Prima de origem Florestal”, 
devidamente preenchido, juntamente com a seguinte do-
cumentação: 
I - para as pessoas jurídicas enquadradas no item 01.00 do 
Quadro I do Anexo VI: 
a) atos constitutivos da empresa, atualizados; 
b) última ata de eleição da diretoria, quando for o caso; 
c) cadastro de cNPJ; 
d) Inscrição estadual; 
e) Anotação de responsabilidade Técnica - ArT do res-
ponsável técnico pela elaboração e execução dos planos e 
projetos da empresa; 
f ) procuração expedida por quem se fizer representar;
II - para as demais pessoas jurídicas, enquadradas nos itens 
02.00 a 10.00 do Quadro I do Anexo VI: 
a) atos constitutivos da empresa, atualizados; 
b) cadastro do cNPJ; 
c) Inscrição estadual; 
d) procuração, expedida por quem se fizer representar; 
e) prova de cumprimento da reposição florestal obrigatória 
ou de sua isenção; 
III - para as pessoas físicas enquadradas nos itens 02.00 a 
10.00 do Quadro I do Anexo VI, nas atividades que pude-
rem exercer: 
a) cadastro de Pessoa Física - cPF; 
b) documento de identidade; 
c) procuração expedida por quem se fizer representar; 
d) prova de cumprimento da reposição florestal obrigatória, 
ou de sua isenção. 
 
Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas enquadradas 
no item 11.00 do Quadro I do Anexo VI devem apresentar 
a documentação exigida nos incisos I, II ou III do presente 
artigo, conforme o caso, de acordo com as atividades de-
senvolvidas. 
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Art. 20. No cadastramento inicial, a pessoa física ou jurídica 
deve apresentar cópias dos documentos exigidos, que devem 
ser mantidos nos arquivos da SeMAce. 
 
Parágrafo único. Nas renovações anuais, os atos constitu-
tivos da pessoa jurídica, cartão de cNPJ, e os documentos 
de identificação da pessoa física, devem ser devolvidos ao 
interessado, após conferência dos dados apresentados no 
formulário de cadastro. 
 
Art. 21. As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao regime de-
terminado nesta IN devem promover a renovação anual de 
seus registros, até o último dia útil do mês de janeiro do ano 
subseqüente ao registro anterior. 
 
Art. 22. No ato do registro, as pessoas físicas e jurídicas de-
vem recolher, junto à SeMAce, os emolumentos previstos 
no Anexo VI / Quadros I e II desta IN, de acordo com as 
categorias nas quais foram enquadradas. 
 
§ 1°. Ficam isentas do recolhimento previsto neste artigo as 
pessoas físicas e jurídicas que apresentarem prova de quitação 
de idêntico registro em órgão federal, sendo devido por estas 
a renovação anual. 
§ 2°. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades 
com fins científicos, educativos ou filantrópicos, que utilizem 
produtos e subprodutos florestais, a critério do Superinten-
dente da SeMAce, podem obter isenção do pagamento dos 
emolumentos previstos nesta IN. 
 
Art. 23. Para efeito de cálculo, o valor do registro inicial é 
cobrado de acordo com a competência do exercício, sendo 
proporcional ao número dos meses restantes até o final do 
ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
Vr = i x m 
         -------
            12
Vr: valor devido por categoria; 
i: quantidade de UFIr; 

m: número de meses restantes até o final do exercício, 
inclusive o mês de registro; 
12: número de meses do ano. 
 
Parágrafo único. Para as atividades eventuais, o valor do regis-
tro simplificado  é cobrado de acordo com a competência do 
exercício, sendo proporcional ao número de meses durante 
os quais a atividade é exercida. 
 
Art. 24. No ato de registro de pessoa física ou jurídica, ou de 
alteração do mesmo, a SeMAce deve expedir o respectivo 
certificado de registro, devendo o mesmo ser afixado pelo 
contribuinte em local visível e de fácil acesso à fiscalização. 
 
Art. 25. A transferência da propriedade e as alterações de ra-
zão social ou do nome do estabelecimento não interromperá 
o prazo de validade do registro da pessoa jurídica, devendo, 
no entanto, proceder-se a comunicação das alterações e a 
apresentação dos atos que se comprovem, para averbação. 
 
Art. 26. o registro deve ser cancelado quando do encerra-
mento das atividades ou alteração do Ato constitutivo da 
empresa, quando este redundar na sua extinção, mediante 
requerimento dirigido à SeMAce, contendo em anexo o 
certificado de registro expedido e o comprovante de reco-
lhimento de débitos, se existentes. 
 
SeçÃo III
dAS dISPoSIçÕeS FINAIS
 
Art. 27. constitui infração ambiental o não cumprimento 
das disposições contidas nessa Instrução Normativa. 
 
Art. 28. esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Antonio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe  
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Anexo i

VALOR DA TAXA DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA DE ORIGEM FLORESTAL
VALOR EM UFIR

CÓDIGO SELO
MATÉRIA-PRIMA DE ORI-
GEM FLORESTAL

VEÍCULO PEQUE-
NO

VEÍCULO MÉDIO VEÍCULO GRANDE

COR CP CC CP CC CP CC

1 Verde
Madeira em toras, toretes, 
postes não imunizados

10 20 25 50 40 80

2 Amarelo
Escoramentos, cavacos, 
dormentes nas fases de 
extração/fornecimento

5 10 15 30 25 50

3 Azul
Mourões, estacas, varas, 
pranchões desdobrados com 
moto-serra

2,5 5 7,5 15 20 40

4 Laranja
Achas e lascas, lenha e 
carvão vegetal

5 10 15 30 25 50

5 Vermelho
Ceras, palhas e borras de 
carnaúba

2,5 5 7,5 15 20 40

6 Lilás

Mudas, cascas, raízes, cipós, 
bulbos, folhas de origem 
nativa, plantas ornamentais, 
medicinais e aromáticas

1 2 3 6 6 12

A. Veículo pequeno: capacidade de carga de 900 a 5.000 Kg; 
     Veículo médio: capacidade de carga de 5.001 a 15.000 Kg; 
     Veículo grande: capacidade de carga de 15.001 a 30.000 Kg. 
 
B. cP: até metade da capacidade do veículo; 
    cc: acima da metade da capacidade do veículo. 

 
Anexo ii

deClArAção
 
declaro as informações abaixo prestadas, para fins de controle do transporte de matéria-prima de origem florestal, e me res-
ponsabilizo pela sua veracidade, sob pena de responder às penalidades previstas na Lei estadual n° 12.488, de 13.09.95. 
 
o produto florestal originário do desmatamento   será   não será transportado.  (em caso positivo, preencher as informa-
ções abaixo): 

 
TIPO DE PRODUTO, ESPÉCIE FLORESTAL, QUANTIDADE E DESTINAÇÃO PREVISTOS PARA O TRANSPORTE: 

Tipo de produto Espécie florestal Quantidade Unid / m³ / Arr. / Alq. Destinação

1

2

3

4

5

6
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QUANTIdAde de AUTorIZAçÕeS PArA deSMATAMeNTo - VIA PArA PorTe do TrANSPorTAdor, 
NeceSSÁrIAS PArA o TrANSPorTe de MATÉrIA-PrIMA de orIgeM FLoreSTAL eXPLorAdA: _______ 
(por extenso) ______________________ 

 
Fortaleza, _____ de _____________ de _____.__________________  
requerente 

 
Anexo iii

AUTORIZAÇÃO PARA DESMATAMENTO N° _____/2000
 
VIA PARA PORTE DO TRANSPORTADOR
 
                                                                                                                    (preencher na emissão) 
 
Processo n°: 
Nome do requerente: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Município do imóvel: 
Área autorizada para desmatamento (ha.): 
Matéria-prima a ser extraída:

CONFERÊNCIA PARA TRANSPORTE Selo

(preencher na conferência)

Carga simples: Tipo ___________________________

Carga mista: Prevalecendo ________________________

Porte do veículo: pequeno médio grande 
Veículo: PLACA ____________________ Data do transporte: ____/____/____ 
Motorista: _______________________________________ RG: _______________________ 
Destinação: de _____________________________ para __________________________ 
POSTO FISCAL CONFERIDO:

Carimbo

Data 
Assinatura / matrícula

 
Antônio renato Lima Aragão

Superintendente
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Anexo iV

guiA de Controle / relAtório dos selos de trAnsporte eMitidos

N° do selo Dados

00000000 Processo n°
Tipo da matéria-prima
Placa do veículo
Destino

 
Anexo V

CArgA isentA do selo de trAnsporte de MAtÉriA-priMA  
de origeM FlorestAl

Madeira em toras 03 unid

Toretes 1 m³

Postes não imunizados 05 unid

Escoramentos 06 unid

Cavacos 06 unid

Dormentes nas fases de extração/fornecimento 05 unid

Mourões 10 unid

Estacas 10 unid

Varas 10 unid

Achas e lascas 10 unid

Pranchões desdobrados com moto-serra 10 unid

Lenha e carvão vegetal 1 m³

Ceras e borras de carnaúba 1 Alq.

Palha, cascas e cipós 1 Arr.

Mudas, raízes, bulbos, folhas de origem nativa, plantas ornamen-
tais, medicinais e aromáticas

0,5 Arr.
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Anexo Vi
 

QUADRO I

CÓDIGO/ CATEGORIAS CATEGORIAS QUANT. UFIR

01.00
01.01
01.02
01.03
01.04
01.05
01.06

Empreendimentos florestais
Especializada
Administradora
Cooperativas florestais
Associações florestais
Consultoria florestal
Comerciante de florestas

90,00
90,00
90,00
90,00
90,00
90,00

02.00
02.01
02.02
02.03
02.04

02.05
02.06
02.07
02.08
02.09
02.10
02.11

Extrator/Fornecedor de produtos e subprodutos da flora
Toras
Toretes
Mourões, palanques
Varas, esteios, cabos de madeira, estacas, casca de madeira e similares
Lenha
Palmito e similares
Óleos essenciais
Plantas ornamentais
Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos, xaxim
Vime, bambu, cipó e similares
Fibras, resina, goma, cêra

90,00
90,00
90,00
90,00

Tabela
90,00
75,00
45,00
45,00
30,00
90,00

03.00
03.01
03.02
03.03
03.04
03.05
03.06

Produtor de produtos e subprodutos da flora
Carvão vegetal
Dormentes, postes, estacas, mourões e similares
Plantas ornamentais
Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos 
Sementes florestais
Mudas Florestais

Tabela
90,00
75,00
75,00
45,00
45,00

04.00
04.01
04.02
04.03

Consumidor de produtos e subprodutos da Flora
Carvão vegetal, moinha, briquetes, peletes de carvão e similares 
Lenha, cavacos
Consumidor de lenha para produção de artigos artesanais

Tabela Tabela 
15,00

05.00
05.01

Desdobramento de madeira 
Serraria Tabela
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06.00
06.01

06.02
06.03
06.04
06.05
06.06
06.07
06.08
06.09
06.10
06.11
06.12

06.13

06.14
06.15

06.16
06.17
06.18

Fábrica/Indústria de produtos e subprodutos da flora
Artefatos de madeira, tacos, espetos para churrasco, caixa para embalagens, estra-
dos e armações de madeira e assemelhados
Artefatos de cipó, de vime, de bambu e similares 
Artefatos de xaxim 
Reformadora 
Carpintaria 
Marcenaria 
Móveis 
Palhas para embalagem 
Gaiolas, viveiros e poleiros de madeiras 
Carrocerias e assemelhados 
Beneficiamento de plantas ornamentais 
Beneficiamento de plantas medicinais, aromáticas e assemelhados 
Beneficiamento de palmito em conserva, erva-mate e óleos essenciais 
Resinas e tanantes 
Madeira compensada, contraplacada, cavacos, palhas, fósforo, palito, prensado, 
aglomerado, chapas de fibras, produtos destilados da madeira serrada, madeira 
laminada, desfolhada e faqueada 
Briquetes, peletes de carvão, peletes de madeira 
Pasta mecânica, celulose, papel, papelão 
Casa de madeira

45,00

45,00
90,00
45,00
30,00
45,00
90,00
45,00
45,00
90,00
90,00
230,00

230,00 

230,00 Tabela 

Tabela Tabela 
230,00

07.00
07.01
07.02
07.03
07.04
07.05
07.06
07.07
07.08
07.09
07.10

Comerciante de Produto e Subproduto da flora
Madeira serrada e beneficiada 
Toras, toretes, mourões, postes, palanques, dormentes e achas 
Lenha 
Carvão vegetal e briquete 
Moinha e resíduos 
Resina e goma 
Xaxim 
Plantas ornamentais cultivadas e envasadas 
Plantas medicinais, aromáticas, raízes, bulbos e similares
Palmito

Tabela Tabela Tabela 
Tabela Tabela
90,00
90,00
90,00
90,00
Tabela

08.00 
08.01

Tratamento de madeira 
Usina de tratamento de madeira Tabela

09.00 
09.01

Exportador 
Exportador de produtos e subprodutos da flora 230,00

10.00 
10.01

Depósito fechado 
Depósito de produto e subproduto da flora Tabela

11.00 Eventual 15,00
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QUAdro II - Tabela

CÓDIGO Matéria-Prima e/ou fonte de energia, Volume anual em m³ Quantidade de UFIR

02.05, 03.01, 
04.01, 04.02, 
05.01, 06.15, 
06.16, 06.17, 
07.01, 07.02, 
07.03, 07.04, 
07.05, 10.01

Até.........................................1.000
De..........................................1.001 a 5.000
                                               5.001 a 10.000
                                               10.001 a 25.000
                                               25.001 a 50.000
                                               50.001 a 100.000

50,00 
100,00 150,00 250,00 350,00 500,00

07.10, 08.01 
10.01

                                               100.001 a 1.500.000
                                                Acima de 1.500.001

650,00 + 0,003 por unidade 3.650,00 + 0,003 por 
unidade

Anexo Vii
 

cadastro estadual de consumidores de Matéria-Prima de origem Florestal
 

SETOR CERÂMICO E OLEIRO
PESSOA FÍSICA / JURÍDICA

NOME/RAZÃO SOCIAL:
NOME DE FANTASIA:
ENDEREÇO:
BAIRRO:     MUNICÍPIO:    TELEFONE:
ATIVIDADE FLORESTAL:
CPF/CNPJ:      RG/CGF:

PRODUÇÃO 

ATIVIDADE

(     ) CERÂMICA      (     ) OLARIA      (     ) ARTESANAL

EQUIPAMENTO

TIPO QUANTIDADE

( ) MÁQUINA DE TIJOLOS 
( ) OUTROS .........................................................................................             
                                                         especificar

PRINCIPAIS PRODUTOS

ORDEM DE IMPORTÂN-
CIA

PRODUÇÃO (SEM / MENSAL) UNIDADE MESES

1- MILHEIROS

2- MILHEIROS

3- MILHEIROS

4- MILHEIROS

5- MILHEIROS

FORNOS

TIPO QUANT. CAPACIDADE (MI-
LHEIROS)

CONSUMO (LENHA 
/ FORNALHA)

Nº FORNALHAS SEMANAIS
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1- ABERTO P1 –
P2 –
P3 –
P4 –
P5 –

2 - REVERSÍVEL P1 –
P2 –
P3 –
P4 –
P5 –

3 - CONTÍNUO P1 –
P2 –
P3 –
P4 –
P5 –

4 - OUTROS P1 –
P2 –
P3 –
P4 –
P5 –

CONSUMO 

LENHA

TIPOLOGIA ESPÉCIES PREDOMINANTES

( ) CAATINGA 
( ) CERRADO 
( ) MATA ATLÂNTICA 
( ) COMPLEXO LITORÂNEO 
( ) PODA FRUTÍFERA 
( ) OUTRA .....................................

ORIGEM

MUNICÍPIO(S): ................................ LOCAL: ........................ DISTÂNCIA MÉDIA: .......... km (   ) FLORESTA MANEJADA (   ) FLORESTA 
PLANTADA (   ) PRÓPRIA (   ) TERCEIROS

CUSTO ABASTECIMENTO

PREÇO NA MATA: R$ .................. /st 
P. NA INDÚSTRIA: R$ .................. /st

( ) FÁCIL ( ) DIFÍCIL ( ) CONSTANTE 
( ) INTERMITENTE

OBSERVAÇÕES

PREVISÃO DE MUDANÇAS DE COMBUSTÍVEL ? 
(    ) SIM - QUAL ? ..................................................................... 
(    ) NÃO
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Cadastro Estadual de Consumidores de Matéria-Prima de Origem Florestal
 

SETOR COMERCIAL E DE SERVIÇOS
 

PESSOA FÍSICA / JURÍDICA

NOME/RAZÃO SOCIAL:
NOME DE FANTASIA:
ENDEREÇO:
BAIRRO:     MUNICÍPIO:    TELEFONE:
ATIVIDADE FLORESTAL:
CPF/CNPJ:      RG/CGF:

 
ProdUçÃo 

TIPO DE ESTABELECIMENTO

(    ) PIZZARIA 
(    ) GALETERIA
(    ) LAVANDERIA
(    ) HOSPITAL

(    ) RESTAURANTE 
(    ) LANCHONETE
(    ) CHURRASCARIA
(    ) BARRACA DE PRAIA

(    ) HOTEL
(    ) BAR
(    ) QUARTEL
(    ) OUTROS .........................

EQUIPAMENTOS E PROCESSOS

(    ) CALDEIRAS (GERAÇÃO DE VAPOR) 
(    ) FORNOS (AQUECIMENTO) 
(    ) FOGÕES (COCÇÃO, FERVURA, REFEITÓRIO) 
(    ) OUTROS .........................................................................................................................  
                                                                   especificar

  
coNSUMo 

COMBUSTÍVEL CONSUMIDO

TIPO QUANTIDADE ( st, t, kg, m³ ) PERÍODO ( mês, ano )

1 - LENHA

2 - CARVÃO VEGETAL

3 - OUTROS

ORIGEM DO COMBUSTÍVEL

MUNICÍPIO(S): ....................................................... LOCAL: ............................................. DISTÂNCIA MÉDIA: ........... km (   ) FLORESTA 
MANEJADA (  ) FLORESTA PLANTADA
(   ) PRÓPRIA (   ) TERCEIROS

TIPO DE LENHA

TIPOLOGIA ESPÉCIES PREDOMINANTES

(     ) CAATINGA 
(     ) CERRADO 
(     ) MATA ATLÂNTICA 
(     ) COMPLEXO LITORÂNEO 
(     ) PODA FRUTÍFERA 
(     ) OUTRA .....................................

CUSTO ABASTECIMENTO
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LENHA: R$ .................. /st ( ) NO ABASTECIMENTO
CARVÃO: R$ .................. /mdc ( ) NO LUGAR DE ORIGEM

( ) FÁCIL ( ) DIFÍCIL 
( ) CONSTANTE 
( ) INTERMITENTE

CAPACIDADE INSTALADA

CAPACIDADE MÁXIMA DE PRO-
DUÇÃO

PRODUTOS QUANT./PERÍODO

CAPACIDADE MÁXIMA DE CON-
SUMO

COMBUSTÍVEL QUANT./PERÍODO

 
PARA CONSUMIDORES DE CARVÃO

OBSERVAÇÕES
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Cadastro Estadual de Consumidores de Matéria-Prima de Origem Florestal
 

SETOR INDUSTRIAL
 

EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIAL:
NOME DE FANTASIA:
ENDEREÇO:
BAIRRO:     MUNICÍPIO:    TELEFONE:
ATIVIDADE FLORESTAL:
CNPJ:                   CGF:

PRODUÇÃO

TIPO DE INDÚSTRIA

CATEGORIA: ........................................ PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: ...........................

PRINCIPAIS PRODUTOS

ORDEM DE IMPORTÂNCIA PRODUTO UNIDADE ( t, kg, l) QUANT./PERÍODO

1-

2-

3-

4-

5-
  

CONSUMO 

COMBUSTÍVEL CONSUMIDO

TIPO QUANTIDADE ( st, t, kg, m³ ) PERÍODO ( mês, ano )

1 - LENHA

2 - CARVÃO VEGETAL

3 - GLP

4 - GÁS NATURAL

5 - ÓLEO COMBUSTÍVEL

6 - OUTROS

EQUIPAMENTOS E PROCESSOS

(    ) CALDEIRAS (GERAÇÃO DE VAPOR) 
(    ) FORNOS (AQUECIMENTO)
(    ) FOGÕES (COCÇÃO, FERVURA, REFEITÓRIO) 
(    ) OUTROS ......................................................................................................................... 
                                                                  especificar

CAPACIDADE INSTALADA
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CAPACIDADE MÁXIMA DE PRODUÇÃO
PRODUTOS QUANT./PERÍODO

1-

2-

3-

4-

5-

6-

CAPACIDADE MÁXIMA DE CONSUMO
COMBUSTÍVEL QUANT./PERÍODO

PARA CONSUMIDORES DE CARVÃO

ORIGEM DO COMBUSTÍVEL

MUNICÍPIO(S): ................................ LOCAL: ........................ DISTÂNCIA MÉDIA: .......... km (   ) FLORESTA MANEJADA (   ) FLORESTA 
PLANTADA (   ) PRÓPRIA (   ) TERCEIROS

TIPO DE LENHA

TIPOLOGIA ESPÉCIES PREDOMINANTES

( ) CAATINGA 
( ) CERRADO 
( ) MATA ATLÂNTICA 
( ) COMPLEXO LITORÂNEO 
( ) PODA FRUTÍFERA 
( ) OUTRA .....................................

CUSTO ABASTECIMENTO

LENHA: R$ .................. /st        ( ) NO ABASTECIMENTO
CARVÃO: R$ .................. /mdc ( ) NO LUGAR DE ORIGEM

( ) FÁCIL ( ) DIFÍCIL 
( ) CONSTANTE 
( ) INTERMITENTE

OBSERVAÇÕES

AUTO ABASTECIMENTO ? 
(    ) SIM (    ) RECURSOS PRÓPRIOS (    ) INCENTIVOS FISCAIS 
(    ) OUTROS ........................................................................ 
(    ) NÃO                                     especificar 
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instrução norMAtiVA nº 01/01, 
de 11 de MAio de 2001.

retifica a Instrução Normativa nº 01/99, de 
04 de outubro de 1999, que trata dos proce-
dimentos administrativos para a exploração 
florestal; a Instrução Normativa nº 01/00, de 
01 de março de 2000, que trata da reposição 
florestal e a Instrução Normativa nº 02/00, de 
03 de julho de 2000, que trata do transporte 
de matéria-prima de origem florestal.

o SUPerINTeNdeNTe dA SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 9º da Lei 
estadual nº 11.411, de 28.12.87, tendo em vista a execução 
da Política Florestal do estado do ceará, definida na Lei 
estadual n° 12.488, de 13.09.95 e no decreto estadual n° 
24.221, de 12.09.96, bem como, pelo decreto Federal n° 
2.661, de 08.07.98, 

reSoLVe:

Art. 1º. em virtude da extinção da Unidade fiscal de refe-
rência (UFIr) e criação da Unidade Fiscal de referência do 
estado do ceará (UFIrce) pela Lei nº 13.083, de 29 de 
dezembro de 2000, todos os valores constantes nas Instruções 
Normativas nºs 01/99, de 04 de outubro de 1999, 01/00, 
de 01 de março de 2000 e 02/00, de 03 de julho de 2000 
passam a ser expressos em UFIrce.

Art. 2º. os valores da taxa de autorização para desmatamento 
no uso alternativo do solo, referidos no art. 17 da Instrução 
Normativa nº 01/99, de 04 de outubro de 1999 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Área a ser autorizada                               Valor

Até 25 (vinte e cinco) hectares               100(cem) UFIRCE
Acima de 25 até 50 hectares                   200(duzentas) UFIRCE
Acima de 50 até 100 hectares                 300(trezentas) UFIRCE
Acima de 100 hectares                            400(quatrocentas) UFIR-
CE +2,0 UFIRCE/ha                                excedente aos 100ha

Art. 3º. esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação, ficam revogadas as disposições 
em contrário.

registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
Fortaleza, 11 de maio de 2001.

Antônio renato Lima Aragão
SUPerINTeNdeNTe

***

instrução norMAtiVA nº 001/2003, 
15 de Agosto de 2003.

o SUPerINTeNdeNTe eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o art. 9º da Lei estadual nº 11.411, de 28.12.1987, tendo 
em vista a execução da Política Florestal do estado do ceará, 
definida na Lei estadual nº 12.488, de 13.09.1995 e no 
decreto estadual nº 24.221, de 12.09.1996, bem como, 
pelo decreto Federal nº 2.661, de 08.07.1998 e, 

coNSIderANdo a necessidade de regulamentação das 
normas para expedição de autorização ou licenciamento das 
atividades ligadas a supressão total ou parcial de vegetação 
em todo estado do ceará para implementação da Política 
Florestal estadual como atividades principais para o uso 
racional desses recursos naturais; 

coNSIderANdo que as atividades de controle ambientaI 
devem garantir a manutenção da cobertura florestal em áreas 
especialmente protegidas; 

coNSIderANdo a necessidade de elaborar e manter 
os sistemas ecológicos estáveis e produtivos, conservando a 
estrutura das florestas e de suas funções; 

reSoLVe:

Art. 1º. As florestas, suas formações sucessoras, demais for-
mas de vegetação natural existentes e qualquer alteração da 
cobertura florestal estão sujeitas às limitações previstas na 
Lei nº 12.488, de 13.09.95 e regulamentada pelo decreto 
nº 24.221 de 12.09.1996.

Art. 2º. A autorização para a exploração, através do mane-
jo, de florestas nativas, suas formações sucessoras e demais 
formas de vegetação, somente será concedida através das 
seguintes modalidades:
I - Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS);
II - Plano de Manejo Agroflorestal Sustentável (PMAFS);
III - Plano de Manejo Silvipastoril Sustentável (PMSPS); e
IV - Plano de Manejo Integrado Agrosilvipastoril Sustentável 
(PMIASPS).

§ 1º. o Plano de Manejo deverá seguir o exigido no roteiro 
mínimo de elaboração para Manejo Sustentável conforme a 
modalidade, constante no ANeXo I.

Art. 3º. o interessado na exploração florestal deverá submeter 
à apreciação da SeMAce o Plano de Manejo, em duas vias, 
requerendo Autorização para exploração florestal através de 
requerimento constante dos ANeXo II-A, quando pessoa 
física e ANeXo II-B, quando pessoa jurídica.
§ 1º. o requerimento será dirigido ao Superintendente da 
SeMAce, através do sistema de protocolo, acompanhado 
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da seguinte documentação: 
I - cópia do contrato Social, cNPJ da empresa e rg de seu 
representante legal, no caso de pessoa jurídica;
II - cópia da carteira de Identidade e cPF, no caso de pessoa 
física;
III - certidão atualizada do imóvel obtida no cartório de 
registro de Imóvel e documento que comprove justa posse 
do imóvel, devidamente registrado no cartório de Títulos e 
documentos, ou matrícula atualizada do imóvel;
IV - contrato de arrendamento, comodato ou Locação, de-
vidamente registrado em cartório de Títulos e documentos, 
com prazo de vigência compatível com a rotação de explora-
ção previsto no Plano de Manejo, quando o empreendedor 
não for o proprietário do imóvel;
V - matrícula atualizada do imóvel que comprove a Aver-
bação da Área de reserva Legal ou Termo de compromisso 
para Averbação da Área de reserva Legal (ANeXo III-A) 
ou Termo de Ajustamento de conduta para Averbação da 
Área de reserva Legal (ANeXo III-B), quando se tratar de 
justa posse;
VI - comprovante de pagamento do Imposto Territorial 
rural-ITr referente ao exercício anterior ou, quando for o 
caso, a cópia do pedido de atualização cadastral ou a certidão 
Negativa de débitos rurais emitida pela receita Federal;
VII - comprovante de taxa específica de recolhimento de 
vistoria do Plano de Manejo referente à área a ser manejada 
e a Área de reserva Legal da propriedade;
VIII - Anotação de responsabilidade Técnica - ArT, do 
técnico responsável pela elaboração e assistência técnica do 
Plano de Manejo, acompanhada do respectivo comprovante 
de pagamento; 
IX - croqui de acesso e localização do imóvel no Município 
e no estado; 
X - planta planimétrica (com a informação das medidas line-
ares e localizações aproximada dos objetos) para propriedades 
com área igual ou inferior a 100,00 ha, plotando no mínimo: 
a orientação magnética, confrontantes, área de reserva legal, 
áreas de preservação permanente, área a ser manejada com 
seus respectivos talhões, legenda, convenções e um carimbo 
ou quadro contendo o nome do imóvel e do proprietário, 
município de localização, área total da propriedade, área a 
ser manejada, a data e o nome do responsável pela elaboração 
da planta planimétrica e/ou levantamento planialtimétrico 
detalhado da área objeto da solicitação, à critério da SeMA-
ce, acompanhado da ArT (Anotação de responsabilidade 
Técnica) do técnico responsável pela elaboração acompanha-
da do respectivo comprovante de pagamento;
XI - planta planialtimétrica (com a informação das medidas 
lineares e localizações dos objetos) para propriedades acima 
de 100,00 há, em conformidade com os levantamentos 
cartográficos, no mínimo com a escala 1:100.000, plotando 
no mínimo: a orientação magnética e georeferenciamento 
(coordenadas geográficas e/ou UTM), confrontantes, infra-
estrutura existente (edificações, estradas, açudes), uso atual do 
solo, área de reserva legal, áreas de preservação permanente, 

área a ser manejada com seus respectivos talhões (com a 
localização das parcelas amostrais inventariadas), legenda, 
convenções e um carimbo ou quadro contendo o nome do 
imóvel e do proprietário, município de localização, área total 
da propriedade, área a ser manejada, escala da planta, a data 
e o nome do responsável pela elaboração da Planta acom-
panhado da ArT (Anotação de responsabilidade Técnica) 
do técnico responsável pela elaboração acompanhada do 
respectivo comprovante de pagamento.

§ 3º. os documentos exigidos no parágrafo anterior deve-
rão ser apresentados, quando fotocopiados, devidamente 
autenticados ou certificados através de carimbo com nome 
e número da matrícula do servidor da SeMAce.

Art. 4º. o Plano de Manejo deve ser elaborado por enge-
nheiro Florestal e/ou Agrônomo habilitado, segundo as espe-
cificações do conselho regional de engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - creA. 

Parágrafo Único. o Plano de Manejo, em sua execução, deve 
ter assistência técnica especializada, realizada por profissional 
habilitado e registrado no creA.

Art. 5º. o Plano de Manejo será analisado e vistoriado por 
engenheiro Florestal e/ou Agrônomo habilitado, lotado na 
SeMAce ou legalmente credenciado, mediante procedimen-
tos disciplinados em ato normativo da SeMAce.

Art. 6º. A SeMAce terá o prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir da data do protocolo, para analisar o plano de manejo, 
vistoriar a área e emitir parecer técnico deferindo ou indefe-
rindo o pedido, podendo ainda, no mesmo prazo, formular 
exigências complementares. 

§ 1º. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo 
será suspensa, a partir da Notificação ao empreendedor para 
esclarecimentos ou informações técnicas complementares, até 
a data da entrega das exigências no protocolo.

§ 2º. caberá ao empreendedor atender as exigências de escla-
recimentos e informações dentro do prazo estabelecido pela 
SeMAce, a contar da data do recebimento da Notificação. 

§ 3º. o descumprimento do prazo previsto no parágrafo ante-
rior ou apresentação incorreta das exigências requeridas, bem 
como a inviabilidade técnica do plano de manejo implicará 
no seu indeferido e arquivamento do processo.

§ 4º. o arquivamento do processo por descumprimento de 
prazo ou apresentação incorreta das exigências requeridas, 
não impedirá a apresentação de novo requerimento de Au-
torização para exploração florestal à SeMAce, devendo o 
empreendedor obedecer aos procedimentos estabelecidos no 
artigo 3º, mediante novo pagamento de custo de análise.
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Art. 7º. A autorização da exploração de área manejada, emi-
tida após aprovação do Plano de Manejo, terá validade de 
01 (hum) ano e será revalidada anualmente de acordo com 
o cronograma de exploração aprovado.

Art. 8º. Para emissão da nova autorização da exploração de 
área manejada, o titular do Plano de Manejo deverá solicitá-la 
formalmente a SeMAce através de requerimento (ANeXo 
IV), devendo apresentar o comprovante de pagamento da 
taxa de vistoria referente ao talhão a ser explorado e o relatório 
técnico de acompanhamento anual do Plano de Manejo. 

§ 1º. o roteiro mínimo para elaboração do relatório técnico 
anual de acompanhamento seguirá o modelo padronizado 
no ANeXo V.

§ 2º. A vistoria de acompanhamento será realizada pelo téc-
nico da SeMAce que utilizará o roteiro do ANeXo VI.

Art. 9º. o pagamento da taxa para realização de vistoria 
deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - para a primeira vistoria, o valor a ser recolhido incidirá 
sobre a área a ser manejada e a área de reserva legal, inde-
pendente do tamanho da propriedade; e
II - para a vistoria de acompanhamento anual, o valor a ser 
recolhido incidirá sobre a área do talhão a ser explorado.

Art. 10. A SeMAce, acompanhará e fiscalizará a execução 
do Plano de Manejo com vista ao cumprimento desta Ins-
trução Normativa. 

§ 1º. Verificadas irregularidades ou ilicitudes praticadas na 
execução do Plano de Manejo, incube a SeMAce:
I - diligenciar providências para correções que deverão ser 
feitas através de Termo de compromisso e/ou aplicar sanções 
cabíveis;
II - oficiar ao Ministério Público, se for o caso, visando à 
instauração de inquérito civil, bem como a promoção de 
ação civil pública; e
III - representar ao conselho regional de engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - creA, em que estiver registrado o 
responsável técnico pelo Plano de Manejo, para a apuração 
de sua responsabilidade técnica. 

§ 2º. o não cumprimento do Termo de compromisso 
previsto no inciso I, do parágrafo anterior implicará no 
cancelamento da Autorização para exploração florestal, bem 
como adoção de medidas legais cabíveis.

Art. 11. o Plano de Manejo poderá sofrer modificações duran-
te a sua execução, devendo para tanto ser providenciada a pro-
posta de alteração e submetida à aprovação da SeMAce.

Art. 12. compete à SeMAce o controle sobre a exploração e 
consumo dos produtos florestais oriundos da área manejada, 
podendo exigir, a qualquer tempo, quaisquer documentos 
que possam contribuir para a eficácia do seu controle.

Art. 13. o Plano de Manejo deverá estar identificado na proprie-
dade com placa indicativa conforme modelo do ANeXo VII.

Art. 14. Será aceito como parte de informações técnicas 
o Incremento Médio Anual-IMA, equações de volume e 
fatores de peso e de volume, constantes na bibliografia da 
região Nordeste.

Art. 15. A SeMAce não aceitará a rotação do Plano de 
Manejo inferior a 10 (dez) anos.

Parágrafo Único. entende-se por rotação o período requerido 
para o estabelecimento, crescimento exploração da madeira, 
numa condição específica de maturidade.

Art. 16. Será obrigatória a implantação de parcelas permanen-
tes no Plano de Manejo Florestal visando o monitoramento 
de sua evolução, obedecendo aos seguintes critérios:
I - uma Parcela Testemunha no último talhão a ser explorado 
no Plano de Manejo Florestal; e
II - uma Parcela Permanente de acompanhamento no pri-
meiro talhão a ser explorado no Plano de Manejo.

Art. 17. o número de talhões do Plano de Manejo deverá 
ser no mínimo igual à rotação adotada.

Art. 18. As florestas e demais formas de vegetação natural 
destinadas a asilar exemplares da fauna ou da flora ameaçados 
de extinção são consideradas áreas de preservação permanen-
te, devendo ser aplicadas às disposições à espécie indicadas 
nas normas federais.

Art. 19. em casos especiais, quando for justificado tecni-
camente, o uso do fogo controlado poderá ser autorizado 
dentro dos critérios estabelecidos pela SeMAce.

Art. 20. Após aprovação do Plano de Manejo será obri-
gatório o uso de aceiros, com largura mínima de 3 (três) 
metros, em torno do perímetro externo da área de efetivo 
manejo, bem como delimitação, com marcos físicos, da 
área de reserva legal.

Parágrafo Único. Será exigida a abertura de picadas para 
demarcação dos talhões com a identificação individual dos 
mesmos através de placas no campo.
Art. 21. os valores das taxas correspondentes a esta Instrução 
Normativa serão definidas através de Portaria pela SeMAce.
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Art. 22. esta instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Fortaleza,15 de agosto de 2003.

romeu Aldigueri de Arruda coelho
SUPerINTeNdeNTe

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

(Anexo i)
roteiro MÍniMo pArA elAborAção do 

plAno de MAneJo sustentáVel

I - PLANo de MANeJo FLoreSTAL SUSTeNTÁVeL 
(PMFS)
1 - ASPecToS LegAIS
1.1 - Identificação do Proprietário e do Imóvel
1.1.1 - Proprietário
Nome:
endereço:
Telefone:
Município:
estado:
cPF:
rg:
1.1.2 - Imóvel
denominação:
Área total (ha):
Município:
estado:

1.2 - Identificação dos responsáveis pelo Plano de Manejo
1.2.1 - elaboração
Nome:
endereço:
Telefone:
cPF:
rg:
Profissão:
creA:

1.2.2 - execução
Nome:
endereço:
Telefone:
cPF:
rg:
Profissão:
creA:

1.2.3 - Assistência técnica
Nome:
endereço:
Telefone:
cPF:
rg:
Profissão:
creA

2 - oBJeTIVoS e MeTAS do PLANo de MANeJo
2.1 - objetivos
2.2 - Metas

3 - JUSTIFIcATIVAS

4 - USo ATUAL do SoLo
4.1 - Uso Atual do Solo
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QUAdro 01 - Uso atual do Solo
DISCRIMINAÇÃO                            USO                                           ÁREA (ha)                                         Participação (%)

Agricultura                               Culturas de Mi + Fe
Culturas                                    Cultura de cajueiros
Mata Nativa                              Mata nativa
Capoeiras                                  Mata em formação
Açudes                                      Espelhos d’água
Infraestrutura                            Estradas/aceiros
Outras

TOTAL

4.2 - Uso programado do Solo
QUAdro 02 - Uso Programado do Solo

DISCRIMINAÇÃO                                                                        ÁREA (ha)                                          Participação (%)

Reserva Legal
Preservação Permanente*
Açudes/Lagoas
Infra-estrutura
Agricultura
Caju
Aceiros**
Manejo Florestal (efetivo)
Outras

TOTAL

*Preservação Permanente: margens dos rios, riachos e espelhos d’água.
**Aceiros: aceiros e estradas.

4.3 - discriminação da Área de Manejo

QUAdro 03 - Área de Manejo
Talhão                Área Total            Aceiros            Preservação Permanente         Área Útil
                             (ha)                     (ha)                               (ha)                               (ha)

1
2
3
4
.......

TOTAL

5 - cArAcTerIZAçÃo do MeIo
5.1 - Meio Físico
5.1.1- Localização e Vias de Acesso
5.1.2 - croqui de Localização
5.1.3 - clima
5.1.4 - geologia regional
5.1.5 - geomorfologia regional
5.1.6 - relevo regional e Local
5.1.7 - Solos
5.1.8 - Hidrologia

5.2 - Meio Biológico
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5.2.1 - Flora (Tipologia Florestal)
(descrever e caracterizar a vegetação regional e a Tipologia Florestal na área do Plano de Manejo).

5.2.2 - Fauna
(descrever a fauna regional e da área do Plano de Manejo).

5.3 - Aspectos Fitossociológicos da Tipologia Florestal na Área do Plano
5.3.1 - diversidade das espécies
5.3.1.1 - composição florística

QUAdro 04 - Listagem das espécies catalogadas
Código    Nome Vulgar                   Nome Científico          Família               Freqüência (%)

5.3.1.2 - Similaridade florística

QUAdro 05 - Número de Árvores por espécie coletada em cada unidade da amostra
Espécies              P01                P02            P n                  Total                   Ocorrência

TOTAL

onde:
P01: Unidade de Amostra (parcela) nº1
P02 - Unidade de Amostra (parcela) nº2
P0N – Última Unidade de Amostra Analisada

QUAdro 06 - Índice de Similaridade da Vegetação (ISV), em% entre as parcelas
PARCELAS
PARCELAS             01            02            03            04           ...

01
02
03
04
....

TOTAL

5.3.2 - estrutura Vertical da Vegetação Predominante

QUAdro 07 - Amplitude de Variação das Alturas
DISCRIMINAÇÃO                                                  AMPLITUDE (m)

Estrato Inferior                                                           1,00 a 2,50
Estrato Intermediário                                                 2,60 a 4,00
Estrato Superior                                                         > 4,10

QUAdro 08 - Posição Sociológica das Principais espécies catalogadas 
Posição Sociológica                                      Nome Científico                            Família                                          Altura (m)
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Estrato Superior
Sub Total
Estrato Médio
Sub Total
Estrato Inferior
Sub Total

TOTAL*

5.3.3 - estrutura Horizontal da Vegetação Predominante
5.3.3.1 - Abundância absoluta, relativa e acumulada das espécies catalogadas

QUAdro 09 - Abundância Absoluta, relativa e Acumulada
                                                                                                                   Abundância
Nome Vulgar                            Absoluta                                                       Relativa                                                       Acumulada
                                                (nºÁrv/ha)                                                         (%)                                                                  (%)

TOTAL

5.3.3.2 - dominância absoluta, relativa e acumuladas das espécies catalogadas

QUAdro 10 - dominância Absoluta, relativa e Acumulada
                                                                                                                   Dominância
Nome Vulgar                            Absoluta                                                       Relativa                                                       Acumulada
                                                (nºÁrv/ha)                                                         (%)                                                                  (%)

TOTAL

5.3.3.3 - Freqüência absoluta, acumulada e relativa das espécies catalogadas

QUAdro 11 - Freqüência Absoluta, relativa e Acumulada Freqüência
                                                                                                                   
Nome Vulgar                            Absoluta                                                       Relativa                                                       Acumulada
                                                (nºÁrv/ha)                                                         (%)                                                                  (%)

TOTAL

5.3.3.4 - grau de Homogeneidade entre as espécies
5.3.3.5 - Índice de Valor de Importância (IVI)

QUAdro 12 - Índice de Valor de Importância das espécies
Nome Vulgar                        Abundância                                              Dominância                       Freqüência                          IVI
                                                relativa                                                      relativa                            relativa

5.3.3.6 - Valor de cobertura (Vc)

QUAdro 13 - Valor de cobertura das espécies
Nome Vulgar               Abundância                   Dominância              VC(%)
                                         relativa                          relativa                     

5.3.4 - composição Volumétrica
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QUAdro 14 - composição volumétrica obtida no Inventário Florestal
Parcelas         Árv/há                      ABB                       ABP                  P.V                  P.S                  Vol.Real                      Vol.Emp
                                                      (m²/ha)                 (m²/ha)              (Kg/ha)            (Kg/ha)              (m³/ha)                         (st/ha)

01
02
...
MÉDIAS

onde:
Árv/há = número de árvores por hectare
ABB = área Basal obtida a 0,30 m de altura
ABP = Área basal obtida a 1,30m em relação ao solo
P.V = Peso da madeira verde
P.S = Peso da madeira seca em laboratório
Vol.real = Volume real
Vol.emp = Volume da madeira em forma de pilhas de (1,0m x 1,0m x 1,0m), cuja unidade é o st (metro estéreo).

6 - ASPecToS TÉcNIcoS, PrINcÍPIoS e crITÉrIoS
6.1 - Inventário Florestal
6.1.1 - Sistema de Amostragem
6.1.1.1 - Tamanho e forma das Unidades de Amostragem
6.1.1.2 - Intensidade da Amostragem
6.1.1.3 - Parâmetros e Variáveis
6.1.1.4 - equipamentos Utilizados
6.1.1.5 - cubagem

QUAdro 15 - Usos da Madeira em função da classe de diâmetro
Classes de                       Lenha                    Estacotes                 Estacas             Mourões               Serraria                     outros usos
 Diâmetro                           (%)                           (%)                          (%)                    (%)                         (%)                              (%)
     (cm)

6.1.1.6 - estoque Potencial

QUAdro 16 - estoque Atual por classe de diâmetro
CLASSES                         Árv/ha                         ABB (0,30 m)                   ABP (1,30 m)                    Volume                     Volume
    (cm)                                (nº)                                  (m²)                                   (m²)                              (m3)                           (st)

CL I
CL II
CL III
.......
TOTAIS

6.2 - resultados do Inventário Florestal
6.2.1 - Incremento Médio Anual
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QUAdro 17 - Incremento Médio Anual (IMA)
PARCELAS                         Vol. Médio/ha                                  Estimativa de idade                                       IMA (st/ha/ano)

1
2
3
....

6.3 - regeneração
(Informar sobre a regeneração das espécies na área a ser manejada e justificar o tipo e intensidade de regeneração que re-
sultarão da forma de manejo proposta)

6.4 - restrições ao corte
(Informar a existência de restrições ao corte, detalhando as causas das mesmas espécies raras ou protegidas, diâmetro mí-
nimo, limitações edáficas, proximidades de corpos d’água, etc.).

6.5 - Intensidade de corte

6.6 - Produção
No primeiro ciclo, ao término da exploração da área a ser manejada, com um rendimento médio de ________ st/ha, 
espera-se a seguinte produção.

QUAdro 18 - Volume total a ser explorado
Produção Florestal                                   Rendimento                                 Área de Efetivo                                        Volume Total
                                                                      st/ha                                           Manejo (ha)                                                   st

6.6.1 - estimativa de Produção por classe de Uso da Biomassa Florestal

QUAdro 19 - estimativa do Volume por classes de Uso
Classes de                        Lenha                       Estacotes                    Estacas                   Mourões                    Outros                  T  otal
 Diâmetro                           (st/ha)                        (st/ha)                        (st/ha)                      (st/ha)                        (st/ha)                  (st/ha)
    (cm) 

Classe 1
Classe 2
.....
TOTAL

6.6.2 - estimativa de Produção

QUAdro 20 - Produção de Biomassa Florestal por espécies e classe de diâmetro
     Espécie                                                           Classes de Diâmetro (cm)                                                              Volume
Nome Vulgar                                                                   Volume (st)                                                                          Total (st)
                                                                                 I II III IV V VI VII ... n

TOTAL
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6.6.3 – estimativa de Produção por classe de diâmetro (Todas as espécies)

QUAdro 21 - estimativa de produção por classe de diâmetro
CLASSES                    Árv/ha A                 BB (0,30 m)               ABP (1,30 m)               Volume: 0,30 m                      Volume: 1,30 m
    (cm)                              (nº)                          (m²)                             (m²)                              (m3)                                          (m3)

CL I
CL II
CL III
.......

TOTAL

6.6.4 – croNogrAMA de eXPLorAçÃo

QUAdro 22 - croNogrAMA de eXPLorAçÃo
Ano                  Talhão                   Área                     Lenha              Estacotes              Estacas               Outras                      TOTAL
                            (nº)                      (ha)                       (st)                     (st)                       (st)                      (st)                            (st)

TOTAL

6.7 - ciclo e Modalidade de corte
(definir o ciclo de corte, respeitando-se os prazos mínimos 
citados na bibliografia existente ou, se for o caso, justificar o 
uso de outro. descr ever como será realizado o corte,se por 
espécie, por diâmetro, por forma, por sanidade, etc.).

6.8 - Técnicas de exploração
(Informar qual a técnica de exploração a ser adotada e ferra-
mentas a serem utilizadas).

6.9 - Unidade de Trabalho (Talhonamento)
(Informar o tamanho das unidades de exploração, sua distri-
buição, sua produção, sendo que as mesmas serão marcadas, 
na área, por aceiros com largura suficiente que definam o seu 
reconhecimento).

6.10 - Infra-estrutura
(Informar sobre a infra-estrutura a ser construída para a 
realização do Plano de Manejo)

7 - IMPAcToS AMBIeNTAIS e MedIdAS 
MITIgAdorAS

(Informar quais os impactos ambientais do Plano de Manejo 
e quais as medidas a serem adotadas para minimizar o efeito 
dos impactos)

8 - VIABILIdAde ecoNÔMIcA
(Informar sobre a viabilidade econômica, considerando os 
produtos a serem extraídos, os custos de implantação, explo-
ração, de transporte e os preços de mercado).

9 - FÓrMULAS, MeMÓrIA de cÁLcULo 
e ANÁLISe eSTATÍSTIcA

10 - BIBLIogrAFIA coNSULTAdA

II - PLANo de MANeJo AgroFLoreSTAL 
SUSTeNTÁVeL (PMAFS)

Todos os itens do PMFS de 1 até 6.6.4, mais:

6.7 - PLANeJAMeNTo AgroFLoreSTAL
6.7.1 - Talhonamento
6.7.1.1 - Metodologia
6.7.1.2 - Número de talhões; forma e dimensões dos talhões.

6.7.2 - Sistema de exploração florestal
6.7.2.1 - rotação
6.7.2.2 - restrições ao corte
6.7.2.3 - Intensidade de exploração
6.7.2.4 - Produção estimada (volume/ha, estacas, etc.)
6.7.2.5 - regeneração natural
6.7.2.6 -Tratamentos da regeneração natural
6.7.2.7 - enriquecimento florestal

6.7.3 - Sistema de exploração agrícola
6.7.3.1 – Metas
6.7.3.2 - Atividades desenvolvidas para se alcançar as metas
6.7.3.3 - resultados e impactos esperados
6.7.3.4 - riscos e dificuldades
6.7.3.5 - Limpeza do terreno
6.7.3.6 - Preparo do solo
6.7.3.7 - Práticas de conservação de solo
6.7.3.8 - Fertilidade do solo
6.7.3.9 - cultivares a utilizar (produtividade e estabilidade)
6.7.3.10 - Plantio (espaçamento, densidade, quantidade 

de sementes)
6.7.3.11 - espaçamentos do plantio
6.7.3.12 - Tratos culturais
6.7.3.13 - Produção agrícola estimada
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6.7.3.14 - controle de pragas e doenças
6.7.3.15 - colheita
7 - IMPAcToS AMBIeNTAIS e MedIdAS 

 MITIgAdorAS

8 - VIABILIdAde ecoNÔMIcA

9 - MeMÓrIA de cÁLcULo

10 - BIBLIogrAFIA coNSULTAdA

II - PLANo de MANeJo SILVIPASTorIL 
SUSTeNTÁVeL (PMSPS)

Todos os itens do PMFS de 1 até 6.6.4, mais:

6.7 - PLANeJAMeNTo SILVIPASTorIL
6.7.1 - Talhonamento
6.7.1.1 - Metodologia
6.7.1.2 - Número de talhões; forma e dimensões dos talhões.
6.7.2 - Sistema de exploração florestal
6.7.2.1 - rotação
6.7.2.2 - restrições ao corte
6.7.2.3 - Intensidade de exploração
6.7.2.4 - Produção estimada (volume/ha, estacas, etc.)
6.7.2.5 - regeneração natural
6.7.2.6 -Tratamentos da regeneração natural
6.7.2.7 - enriquecimento florestal
6.7.3.- Sistema de exploração pastoril
6.7.3.1 – Metas
6.7.3.2 - Atividades desenvolvidas para se alcançar as metas
6.7.3.3 - resultados e impactos esperados
6.7.3.4 - riscos e dificuldades
6.7.3.5 - Metodologia
6.7.3.6 - Limpeza do terreno
6.7.3.7 - Preparo do solo
6.7.3.8 - Práticas de conservação de solo
6.7.3.9 - Fertilidade do solo
6.7.3.10 - cultivares a utilizar (produtividade e estabilidade)
6.7.3.11 - Plantio (espaçamento, densidade, quantidade 

de sementes)
6.7.3.12 - espaçamentos do plantio
6.7.3.13 - Tratos culturais
6.7.3.14 - Avaliação da produção de forragem nativa
6.7.3.15 - estimativa da produção atual de forragens
6.7.3 16 - estimativa da produção futura de forragens
6.7.3.17 - determinação do período máximo para o 

pastoreio e a época do pastoreio em cada 
talhão explorado

6.7.3.18 - controle de pragas e doenças
6.7.3.19 - colheita
6.7.3.20 - definição do rebanho e sistema de criação
6.7.3.21 - Quadro de evolução do rebanho e da capacidade

 de suporte forrageiro, acompanhado de seu me-
morial de cálculo 

6.7.3.22 - Quadro dos índices pecuários, da transformação 
do rebanho e do suporte forrageiro
6.7.3.23 - Programa de produção e venda dos animais
6.7.3.24 - Instalação dos animais
6.7.3.25 - Medidas higiênico-sanitárias e outras preventivas
6.7.3.26 – Mineralização
6.7.3.27 - exames previstos
6.7.3.28 - Índice do suporte forrageiro para estabilização

do rebanho
6.7.3.29 - Mercado e comercialização

7 - IMPAcToS AMBIeNTAIS e MedIdAS MITIgA-
dorAS

8 - VIABILIdAde ecoNÔMIcA

9 - MeMÓrIA de cÁLcULo

10 - BIBLIogrAFIA coNSULTAdA

IV - PLANo de MANeJo INTegrAdo AgroSILVI-
PASTorIL SUSTeNTÁVeL (PMIASPS)

Todos os itens do PMFS de 1 até 6.6.4, mais:

6.7 - PLANeJAMeNTo AgroSILVIPASTorIL
6.7.1 - Talhonamento
6.7.1.1 - Metodologia
6.7.1.2 - Número de talhões; forma e dimensões dos talhões.
6.7.2 - Sistema de exploração florestal
6.7.2.1 - rotação
6.7.2.2 - restrições ao corte
6.7.2.3 - Intensidade de exploração
6.7.2.4 - Produção estimada (volume/ha, estacas, etc.)
6.7.2.5 - regeneração natural
6.7.2.6 -Tratamentos da regeneração natural
6.7.2.7 - enriquecimento florestal
6.7.3 - Sistema de exploração agrícola
6.7.3.1 – Metas
6.7.3.2 - Atividades desenvolvidas para se alcançar as metas
6.7.3.3 - resultados e impactos esperados
6.7.3.4 - riscos e dificuldades
6.7.3.5 - Limpeza do terreno
6.7.3.6 - Preparo do solo
6.7.3.7 - Práticas de conservação de solo
6.7.3.8 - Fertilidade do solo
6.7.3.9 - cultivares a utilizar (produtividade e estabilidade)
6.7.3.10 - Plantio (espaçamento, densidade, quantidade 

de sementes)
6.7.3.11 - espaçamentos do plantio
6.7.3.12 - Tratos culturais
6.7.3.13 - Produção agrícola estimada
6.7.3.14 - controle de pragas e doenças
6.7.3.15 - colheita
6.7.3.- Sistema de exploração pastoril
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6.7.3.1 – Metas
6.7.3.2 - Atividades desenvolvidas para se alcançar as metas
6.7.3.3 - resultados e impactos esperados
6.7.3.4 - riscos e dificuldades
6.7.3.5 - Metodologia
6.7.3.6 - Limpeza do terreno
6.7.3.7 - Preparo do solo
6.7.3.8 - Práticas de conservação de solo
6.7.3.9 - Fertilidade do solo
6.7.3.10 - cultivares a utilizar (produtividade e estabilidade)
6.7.3.11 - Plantio (espaçamento, densidade, quantidade 
de sementes)
6.7.3.12 - espaçamentos do plantio
6.7.3.13 - Tratos culturais
6.7.3.14 - Avaliação da produção de forragem nativa
6.7.3.15 - estimativa da produção atual de forragens
6.7.3 16 - estimativa da produção futura de forragens
6.7.3.17 - determinação do período máximo para o pas-
toreio e a época do pastoreio em cada talhão explorado
6.7.3.18 - controle de pragas e doenças
6.7.3.19 - colheita
6.7.3.20 - definição do rebanho e sistema de criação

6.7.3.21 - Quadro de evolução do rebanho e da capacidade
de suporte forrageiro, acompanhado de seu me 
morial de cálculo

6.7.3.22 - Quadro dos índices pecuários, da transformação 
do rebanho e do suporte forrageiro
6.7.3.23 - Programa de produção e venda dos animais
6.7.3.24 - Instalação dos animais
6.7.3.25 - Medidas higiênico-sanitárias e outras preventivas
6.7.3.26 – Mineralização
6.7.3.27 - exames previstos
6.7.3.28 - Índice do suporte forrageiro para estabilização 

do rebanho
6.7.3.29 - Mercado e comercialização

7 - IMPAcToS AMBIeNTAIS e MedIdAS 
MITIgAdorAS

8 - VIABILIdAde ecoNÔMIcA

9 - MeMÓrIA de cÁLcULo

10 - BIBLIogrAFIA coNSULTAdA

(Anexo ii-A)

reQUerIMeNTo PArA eXPLorAçÃo FLoreSTAL
(pessoa física)

Ilmo Sr.
Superintendente da SeMAce
Prezado Senhor,

eu, ______________________________________________, estado civil __________, nacionalidade ___________, 
cPF nº_____________, Identidade_________________, nº_________, residente _________________________
__________, Município ________________, estado ________________, venho submeter à apreciação da Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente do ceara – SeMAce e ao mesmo tempo requerer Autorização para exploração 
florestal de acordo com o Plano de Manejo ____________________Sustentável, em anexo, na propriedade denominada 
____________________________, localizada no Município _________________________, estado do ceará, elabo-
rado pelo engenheiro _____________________, creA nº________________, ArT nº_________________ cPF 
nº_________________, rg nº_____________ residente ____________________ Município __________________, 
estado ______________.

Na oportunidade, comprometo-me a observar o que for determinado por esta Superintendência.

__________________________,____de ______________ de 200___

_____________________________
empreendedor
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(Anexo ii-b)

reQUerIMeNTo PArA eXPLorAçAo FLoreSTAL
(pessoa jurídica)

Ilmo Sr.
Superintendente da SeMAce
Prezado Senhor,

A empresa ________________________________________ com cNPJ nº _________, estabelecida ___________
________________________________________________, Município ________________, estado ___________
__________________, neste ato representada por._____________________________, estado civil ____________, 
nacionalidade ____________, cPF nº______________, Identidade nº___________, residente__________________
________________, Município ________________, estado ________________, vem submeter à apreciação da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce e ao mesmo tempo requerer Autorização para exploração florestal 
de acordo com o Plano de Manejo __________________________Sustentável, em anexo, na propriedade denominada 
___________________________, localizada no Município _____________________, estado do ceará, elaborado 
pelo engenheiro ____________________________,creA nº_____________, ArT. nº_________________ cPF 
nº____________, rg nº_____________ residente ____________________ Município __________________, estado 
_______________.

Na oportunidade, a empresa se compromete a observar o que for determinado por esta Superintendência.

________________________,____de ________________ de 200___

___________________________
representante Legal da empresa

(Anexo iii-A)

TerMo PArA AVerBAçÃo dA ÁreA de reSerVA LegAL

Pelo presente Termo de Averbação de Área de reserva Legal, aos ____ dias do mês de_________de 2.00___, o Sr. ou 
FIrMA ____________________________ (nome, nacionalidade, estado civil, profissão inscrição no cPF/MF e car-
teira de Identidade), proprietário do imóvel denominado____________________________, situado no local conhecido 
por _______________________ Município de _____________________, neste estado, matrículado (transcrito) sob o 
nº________ do livro nº________, fls. _____________, do cartório de registro de Imóveis _____________________
_____, circunscrição da comarca de ______________________________declara perante a Superintendência estadual 
do Meio Ambiente do ceará – SeMAce, que também assina o presente termo, tendo em vista o disposto no art.16, alínea 
“a” e parágrafo 2º da Lei nº4.771/65 e suas alterações pela Medida Provisória nº2.166-67/2001, que a floresta ou forma de 
vegetação existente na propriedade, com a área de _______ (ha) não inferior a 20% da área do total desta, compreendida 
nos limites abaixo indicados, fica compondo a ÁreA de reSerVA LegAL, gravada como de utilização limitada nos 
termos da legislação florestal, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização da SeMAce. 
A SeMAce, abaixo identificada e com assinatura de seu Superintendente, declara que a área supra descrita foi localizada 
dentro da propriedade referida, com base no Parecer Técnico nº_____________________, processo administrativo nº_
_____________________. o proprietário compromete-se, por si, seus herdeiros e sucessores, a fazer o presente gravame 
sempre bom, firme e valioso, bem como averbá-la à margem da inscrição da matrícula do imóvel perante o cartório de 
registro de Imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura deste Termo, nele depositando a planta planialti-
métrica ou planimétrica da proprieda de, parte integrante do presente termo.
e, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, firmam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, na presença das tes-
temunhas abaixo indicadas, que igualmente assinam o presente termo e rubricam a planta/croqui que o acompanham. 

coNFroNTAçÕeS do IMÓVeL
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NorTe:_______________________________________________
SUL: __________________________________________________
LeSTe: ________________________________________________
oeSTe: ________________________________________________

cArAcTerÍSTIcAS ecoLÓgIcAS dA reSerVA LegAL
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________________

coNFroNTAçÕeS dA ÁreA de reSerVA LegAL
NorTe:_________________________________________________
SUL:____________________________________________________
LeSTe: _________________________________________________
oeSTe: _________________________________________________

___________________  ___________________
Proprietário                         Superintendente

Testemunhas:
Nome:
cPF:
rg:
________________________________
Assinatura

Nome:
cPF:
rg:
__________________________________
Assinatura
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(Anexo iii-b)

TerMo de AJUSTAMeNTo de coNdUTA PArA AVerBAçÃo dA ÁreA de reSerVA LegAL
(No caso de contrato de concessão de direito real de Uso e similares)

TerMo de AJUSTAMeNTo de coNdUTA QUe eNTre SI ceLeBrAM A SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do 
MeIo AMBIeNTe – SeMAce e ______________________________________________________________________ 
Pelo presente instrumento particular de Termo de Ajustamento de conduta, celebrado nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7347/85, 
e do § 10, do art. 16 da Lei nº 4.771/65, com a redação dada pela Medida Provisória 2.166-67/2001, de um lado, a SUPerINTeN-
dÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe –, doravante denominada SeMAce, Autarquia estadual, criada pela lei nº 11.411 
de 28 de dezembro de 1987, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 11.822.269/0001-
70, Fortaleza-ce, neste ato representada por (nome, cPF) Superintendente, e do outro lado, (nome, qualificação, cPF/MF, c.I., 
residência), doravante denominado simplesmente coMProMISSÁrIo, resolvem pactuar o presente instrumento, com força de 
título executivo extrajudicial, mediante as cláusulas seguintes:

I- do oBJeTo
cLÁUSULA PrIMeIrA- o presente Termo tem por objetivo o compromisso de proceder a averbação da reserva legal estabelecida 
no inciso I, do art. 16, e seu § 8º, da lei 4.771/65, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67/2001.

II- dA LocALIZAçÃo dA reSerVA LegAL e cArAcTerÍSTIcAS ecoLÓgIcAS:
cLÁUSULA SegUNdA - A área de reserva legal de.............Há está localizada.............................................................................. 
conforme indicação da SeMAce através do Parecer Técnico nº...................., processo administrativo nº....................................... 
(observar o §4º, do art.16, da Lei 4.771/65, alterada pela Medida Provisória nº2.166-67/2001).

cLÁUSULA TerceIrA - A área de reserva legal citada na cláusula anterior possui as seguintes características ecológicas: (citar as 
características ecológicas da área)

III- dAS oBrIgAçÕeS
cLÁUSULA QUArTA - o coMProMISSÁrIo se compromete a averbar a área de reserva legal mencionada na cláusula segunda, 
imediatamente após a emissão do documento hábil para o ato obrigando-se ainda, por si, por força de lei e do presente instrumento a 
não alterar a destinação da área de reserva legal comprometida.

cLAUSULA QUINTA – o coMProMISSÁrIo se compromete ainda, em caso de transferência da propriedade ou da posse justa, 
comunicar a SeMAce o intento, anexando o instrumento de transferência, bem como a identificação do adquirente.

IV- dA INAdIMPLÊNcIA
cLÁUSULA SeXTA - o não cumprimento pelo coMProMISSÁrIo do presente Termo, importará no cancelamento de autori-
zações/licenças expedidas pela SeMAce, sem prejuízo das demais cominações legais. 

V- PrAZo de VIgÊNcIA
cLÁUSULA SÉTIMA- o presente Termo tem validade a partir da data de sua assinatura.

VI- do Foro
cLÁUSULA oITAVA- Para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Termo de Ajustamento de conduta, fica 
eleito o foro da Justiça do estado do ceará, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

e por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, 
juntamente com as testemunhas que a tudo presenciaram. 

Fortaleza, de de 200___

_____________________________________
Superintendente

______________________________________
coMProMISSÁrIo

Testemunhas:
1.
2
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(Anexo iV)

reQUerIMeNTo PArA AUTorIZAçÃo dA eXPLorAçÃo de ÁreA MANeJAdA

Ilmo Sr.
Superintendente da SeMAce
Prezado Senhor,
______________________________________________________________________
Nome/empresa
residente___________________, Município ________________, estado ___________, detentor(a) do Plano de Mane-
jo_____________________ em execução no imóvel denominado _________________________________, localizado 
no Município _______________, estado do ceará, objeto do processo administrativo nº_______________ que tramita 
nesta Superintendência, encaminha o relatório Anual de Acompanhamento pelo engenheiro _______________________, 
creA nº_________________, responsável técnico pela execução do plano, ArT. nº___________________ e, mui res-
peitosamente vem requer à Superintendência estadual do Meio Ambiente a Autorização para exploração do talhão nº____, 
com um volume de ______________ st no período de _______________ de 200__ a _____________ de 2.00__.

Atenciosamente,
_________________,____ de ____________ de 200___.

_____________________________
empreendedor

(Anexo V)

roTeIro MÍNIMo PArA eLABorAçÃo do reLATÓrIo
TÉcNIco ANUAL de AcoMPANHAMeNTo do PLANo de MANeJo

reLATÓrIo TÉcNIco ANUAL de eXecUçÃo de PLANo de MANeJo

PerÍodo de __________ de 2.0___ À ___________ de 2.0___

1 - coNTroLe
Nº do relatório:____/2.0___
denominação do Projeto:
Nº do Protocolo:
Talhão explorado: T ______ Área Útil: _______ ha
Nome do Imóvel:
Área da Propriedade:
Área de Manejo:
Município:
estado:

2 - reQUereNTe
Nome:
endereço:
Município:
estado:
Telefone:
cPF:
rg:
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3 - reSPoNSÁVeL TÉcNIco PeLo PLANo de MANeJo
Nome:
Profissão:
endereço:
Telefone:
cPF:
rg:
creA:

4 - reSPoNSÁVeL PeLA eXecUçÃo do PLANo de MANeJo
Nome:
Profissão:
endereço:
Telefone:
cPF:
rg:
creA:

5 - eSPÉcIeS PredoMINANTeS No TALHÃo
Seqüência                                    Nome Científico                                     Nome Vulgar

6 - oPerAçÕeS de IMPLANTAçÃo/MANUTeNçÃo
DISCRIMINAÇÃO                      OPERAÇÃO                           ÁREA PREVISTA (ha)                               ÁREA REALIZADA (ha)

Estradas
Aceiros
Picadas

7 - IdeNTIFIcAçÃo do PLANo No cAMPo
DISCRIMINAÇÃO                                                                         REALIZADA                                               NÃO REALIZADA

Placa Identificadora
Marcação de Talhões
Marcação de Faixas

8 - coNTroLe de VoLUMe eSTIMAdo e eXPLorAdo
Ano                               Talhão                   Área Total                   Volume Médio                 Volume Total                     Volume Total
                                                                        (ha)                       Estimado (st/ha)              Estimado (st)                     Explorado (st)

9 - SITUAçÃo dA regeNerAçÃo

(     ) BoA            (     ) regULAr          (     ) rUIM

comentários:
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________

10 - PArceLAS PerMANeNTeS

demarcadas e Localizadas             (     ) SIM             (     ) NÃo
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11 - AVALIAçÃo dA coNdUçÃo do PLANo
11.1 - restrições ao corte:
11.2 - Medidas Mitigadoras Previstas:
11.3. Metodologia de exploração:
11.3.1 - Intensidade de corte:
11.3.2 - Modalidade de corte:
11.3.3 - Tratos Silviculturais:

________________de _____________ de 2.00__

responsável Técnico

(Anexo Vi)

roTeIro PArA reALIZAçÃo dA VISTorIA de AcoMPANHAMeNTo PeLo TÉcNIco dA SeMAce

01 - coNTroLe
Nº do Parecer Técnico:
denominação do Projeto:
No do Protocolo:
Talhão explorado: no área:
Talhão a explorar: no área:
Nome do Imóvel:
Município:

02 - reQUereNTe
Nome:
endereço:
cgc/cPF.:
Identidade:
Telefone:

03 - reSPoNSÁVeL TÉcNIco PeLA eLABorAçÃo do ProJeTo
Nome:
endereço:
cgc/cPF.:
Identidade:
Telefone:
ArT:
creA:

04 - reSPoNSÁVeL TÉcNIco PeLA eXecUçÃo do ProJeTo
Nome:
endereço:
cgc/cPF.:
Identidade:
Telefone:
ArT:
creA:
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05 - eSPÉcIeS PredoMINANTeS No TALHÃo A eXPLorAr
SEQ.       NOME VULGAR

06- oPerAçÕeS de IMPLANTAçÃo/MANUTeNçÃo
DISCRIMINAÇÃO                        OPERAÇÃO                                ÁREA PREVISTA                                  ÁREA REALIZADA %

Estradas
Aceiros
Picadas

07 - IdeNTIFIcAçÃo do ProJeTo No cAMPo
DISCRIMINAÇÃO                                                                          REALIZADA                                                  NÃO REALIZADA

Placa identificadora
Marcação de talhões
Marcação das faixas

08 - cUMPrIMeNTo do croNogrAMA de eXPLorAçÃo
ANO                                     TALHÃO/FAIXA                                  ÁREA PREVISTA                                      ÁREA EXECUTADA

09 - coNTroLe de VoLUMe
ANO                                      TALHÃO/FAIXA                                     ESTIMADO                                               EXPLORADO

10 - SITUAçÃo dA regeNerAçÃo

(     ) BoA            (     ) regULAr           (     ) rUIM

comentários:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

11 - PArceLAS PerMANeNTeS

demarcadas e localizada (      ) SIM        (     ) NÃo

comentários:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

12 - AVALIAçÃo dA coNdUçÃo do ProJeTo
restrições de corte de espécies proibidas:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

Medidas mitigadoras previstas:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
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Metodologia de exploração:
Intensidade de corte:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

Modalidade de corte:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

Técnica de exploração:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

Tratos silviculturais:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

13 - cUMPrIMeNTo dAS recoMeNdAçÕeS/PeNdÊNcIAS do ÚLTIMo LAUdo

14 - recoMeNdAçÕeS/PeNdÊNcIAS

15- PArecer coNcLUSIVo

Técnico                                                                                         Técnico                                                                         Local e data
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portAriA soMA nº �3/2005, 
de 04 de MAio de 2005.

o SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 
AMBIeNTe, na qualidade de Presidente do comitê esta-
dual de Prevenção, Monitoramento, controle de Queimadas 
e combate aos Incêndios Florestais - PreVINA, em face 
do que dispõe o art. 7º, do decreto estadual nº 27.596, de 
20 de outubro de 2004, e as modificações estabelecidas no 
decreto nº 27.748, de 28 de março de 2005. 

coNSIderANdo a necessidade de se normatizar as re-
gras de organização e funcionamento do comitê estadual 
de Prevenção, Monitoramento, controle de Queimadas e 
combate aos Incêndios Florestais - PreVINA. 

reSoLVe: 

Art. 1º. Aprovar o regimento Interno do comitê estadual 
de Prevenção, Monitoramento, controle de Queimadas e 
combate aos Incêndios Florestais - PreVINA, nos termos 
do Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

SecreTArIA dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 
AMBIeNTe, em Fortaleza, 04 de maio de 2005.

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 
AMBIeNTe e PreSIdeNTe do PreVINA

registre-se e publique-se.

ANeXo ÚNIco A QUe Se reFere A PorTArIA Nº 
63/2005 de 04 de MAIo de 2005

regIMeNTo INTerNo

cAPÍTULo I
dA cATegorIA e FINALIdAdeS

Art. 1º o comitê estadual de Prevenção, Monitoramento, 
controle de Queimadas, e combate aos Incêndios Florestais 
- PreVINA é um órgão colegiado de natureza consultiva 
e deliberativa, instituído pelo decreto nº 27.596, de 20 de 
outubro de 2004, com modificações estabelecidas no decreto 
nº 27.748, de 28 de março de 2005, e tem por finalidades:
I - subsidiar o governo do estado do ceará na formulação 
de políticas públicas, voltadas para a prevenção, redução, 
controle de queimadas bem como para o combate aos in-
cêndios florestais;
II – contribuir para o planejamento das ações de controle de 
queimadas e combate aos incêndios florestais;

III - promover a integração e articulação com a sociedade 
civil organizada, para atuar como um fórum de discussão nos 
assuntos relativos às queimadas e aos incêndios florestais;
IV - colaborar com o conselho estadual de Meio Ambiente 
do ceará - coeMA, no que concerne ao estabelecimento 
de políticas de prevenção, monitoramento, controle de 
queimadas e combate aos incêndios florestais;
V - praticar outros atos compatíveis com a sua finalidade.

cAPÍTULo II
dAS coMPeTÊNcIAS

Art. 2º. compete ao comitê:
I - elaborar, aprovar e modificar, por voto da maioria absoluta, 
este regimento Interno;
II - fomentar a implantação da política de prevenção, moni-
toramento, controle das queimadas, e combate aos Incêndios 
Florestais no estado do ceará;
III - elaborar anualmente a agenda de atividades prioritárias, 
bem como acompanhar e avaliar sua implementação, assim 
como sua execução; 
V - consolidar, acompanhar e avaliar a política estadual de 
controle de queimadas e combate aos incêndios florestais;
VI - fomentar parcerias entre a iniciativa privada, agentes 
financeiros e o Poder Público, para que as instituições possam 
atuar com efetividade;
VII - divulgar os trabalhos do comitê;
VIII - colaborar na elaboração, implementação e avaliação 
do Plano de Prevenção e Monitoramento de controle de 
Queimadas e combate aos Incêndios Florestais, e proceder 
a sua revisão e atualização com a periodicidade pertinente;
IX - identificar e sugerir o uso dos recursos orçamentários 
e financeiros que serão utilizados na prevenção, monitora-
mento do controle de queimadas e combate aos incêndios 
florestais;
X - discutir, analisar e sugerir alterações em políticas públi-
cas de desenvolvimento que possam causar o aumento na 
incidência de queimadas e incêndio florestais;
XI - criar mecanismos que incentivem a participação da so-
ciedade civil organizada, produtores rurais e demais usuários 
de recursos ambientais;
XII - recomendar restrições a toda e qualquer atividade capaz 
de gerar risco de incêndios florestais;
XIV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido 
encaminhadas pelo conselho estadual de Meio Ambiente 
- coeMA;
XV - propor alteração da legislação pertinente ao PreVINA;
XVI - promover o intercâmbio de experiências e concepções 
que aprimorem a eficácia do trabalho do comitê, propondo 
parcerias com instituições públicas e privadas com objetivo 
de viabilizar a execução das atividades do comitê;
XVII - criar mecanismos que propiciem a infra-estrutura 
física e material indispensável ao atendimento das atividades 
do comitê;
XVIII - articular-se permanentemente com as Prefeituras 
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Municipais, promovendo o desenvolvimento de atividades 
integradas, visando a redução, a prevenção, o monitoramento 
e o combate aos incêndios florestais;
IX - instituir as câmaras Técnicas;
XX - decidir os casos omissos desse regimento.

Parágrafo único. Para a consecução das atividades do co-
mitê, os Órgãos e Instituições membros, sem prejuízo de 
suas atribuições legais e regulamentares, prestarão apoio ao 
comitê, por meio de informações, suporte material, logístico 
e de recursos humanos.

cAPÍTULo III
dA orgANIZAçÃo do coMITÊ

Seção I
da estrutura

Art. 3º. o comitê estadual de Prevenção, Monitoramento, 
controle de Queimadas e combate aos Incêndios Florestais 
- PreVINA, tem a seguinte estrutura:
I - Presidência;
II - Secretaria executiva;
III - câmaras Técnicas - cT;
IV – Plenária

Subseção I
da Presidência

Art. 4º. A Presidência do comitê estadual de Prevenção, 
Monitoramento, controle de Queimadas e combate aos 
Incêndios Florestais - PreVINA, será exercida pelo repre-
sentante legal da Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente -SoMA, e em sua ausência pelo seu suplente.

Art. 5º. São atribuições da Presidência do comitê:
I – convocar e presidir as reuniões do comitê, aprovando a 
respectiva ordem do dia;
II - coordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os membros, observada a ordem de 
inscrição dos mesmos;
III - prestar apoio técnico-administrativo ao comitê;
VI - instruir expedientes oriundos do conselho estadual de 
Meio, e outros;
VII - encaminhar matérias às câmaras Técnicas;
VIII - nomear, através de Portaria, os membros Titular e 
Suplente, indicados pelos representantes dos Órgãos gover-
namentais e Sociedade civil;
IX - aprovar as reuniões ordinárias e extraordinárias do 
comitê. 
X - instituir as câmaras técnicas através de resolução;
XI - fazer cumprir as deliberações dos membros do comitê;
XII - zelar pelo cumprimento deste regimento;
XIII - aprovar o regimento Interno do comitê através de 
Portaria.

Subseção II
da Secretaria executiva

Art. 6º. A Secretaria executiva do comitê será exerci-
da pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce.

Art. 7º. São atribuições da Secretaria executiva:
I - planejar, organizar e coordenar as atividades técnicas, 
objetivando viabilizar a execução dos trabalhos do comitê;
II - prestar apoio técnico ao comitê;
III - assessorar o presidente em questões técnicas do comitê;
IV - elaborar o relatório Técnico anual de atividades;
V - propor ações e acompanhar o calendário de atividades 
do comitê.
VI - elaborar a pauta, fazer a convocação das reuniões do 
comitê, e redigir suas atas;
VII - propor ao plenário, no início de cada ano, o calendário 
de reuniões do ano em curso;
VIII - encaminhar documentos;
IX - assessorar a Presidência e as câmaras Técnicas.

Subseção III
das câmaras Técnicas

Art. 8º. Serão criadas câmaras Técnicas, por deliberação do 
plenário, com a finalidade de examinar e relatar, matérias de 
sua competência. 

Art. 9º. deverá ser observado o limite máximo de 5 (cinco) 
câmaras Técnicas, dentre elas:
I - câmara Técnica de extensão rural;
II - câmara Técnica de educação Ambiental;
III - câmara Técnica de Prevenção e controle;
IV - câmara Técnica de Monitoramento.

Art. 10. cada câmara Técnica terá um coordenador e 
um relator.

§ 1º. os coordenadores e os relatores deverão ser eleitos, na 
primeira reunião ordinária da respectiva câmara Técnica, por 
maioria absoluta dos votos dos seus integrantes.

§ 2º. comporão as câmaras Técnicas, além dos membros 
titulares ou suplentes, representantes indicados formalmente 
pelos membros do comitê e aprovados pelo coordenador.

§ 3º. Na composição das câmaras Técnicas, deverão ser 
consideradas a natureza técnica do assunto de sua compe-
tência, a finalidade dos órgãos ou entidades representada e 
a formação técnica ou notória atuação de seus membros na 
área ambiental.

§ 4º. As câmaras Técnicas poderão criar grupos de trabalho 
e tratarão do estudo de matérias específicas, com cronograma 
previamente definido. 
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§ 5º. os componentes dos grupos de Trabalho serão for-
mados por membros das câmaras Técnicas e especialistas 
convidados, interessados na matéria de estudo.

Art. 11. É facultado aos membros do comitê a participação 
em mais de uma câmara Técnica, conforme o interesse dos 
membros na matéria.

Art. 12. As câmaras Técnicas serão permanentes ou tempo-
rárias, de acordo com a deliberação do Plenário, no ato da 
criação das cTs.

§ 1º. As câmaras Técnicas permanentes serão constituídas 
por no mínimo 3 (três) e no máximo 12 (doze) membros.

§ 2º. As câmaras Técnicas Temporárias serão consideradas ex-
tintas quando da conclusão dos assuntos a ela incumbidos.

§ 3º. Terão seu número de membros fixado pelo plenário, 
observando-se o limite mínimo de 5 (cinco) e máximo de 
10 (dez) membros.

Art. 13. Serão indicados pelo plenário do comitê as compe-
tências, a composição, o prazo e a forma de funcionamento 
das câmaras Técnicas.

Parágrafo único. os membros que irão compor as cTs serão 
nomeados mediante portaria do Presidente do comitê.

Art. 14. As decisões das câmaras Técnicas serão tomadas 
por votação da maioria de seus membros, cabendo o voto 
de qualidade ao respectivo coordenador.

Art. 15. As reuniões das câmaras Técnicas serão convocadas 
por seus respectivos coordenadores com, no mínimo, 10 dias 
de antecedência, e considerando também, um prazo mínimo 
de 15 dias da reunião ordinária do comitê.

§ 1º. As reuniões serão públicas e terão sua matéria apresen-
tada pelo relator, com o respectivo Parecer.

§ 2º. As atas das reuniões serão elaboradas pelos respectivos relato-
res e posteriormente aprovadas e assinadas pelos seus membros.

§ 3º. A ausência não justificada de membros das câmaras 
Técnicas por três reuniões consecutivas, ou por cinco alter-
nadas, implicará em sua exclusão da mesma.
Subseção IV
da Plenária

Art. 16. Integram o Plenário do comitê estadual, paritaria-
mente, representantes dos Órgãos e entidades governamen-
tais e representantes da Sociedade civil organizada.

Art. 17. os representantes do comitê, titulares e su-

plentes, serão indicados oficialmente por seus respecti-
vos dirigentes e serão nomeados mediante portaria do 
Presidente do comitê.

§ 1º. cada integrante do comitê terá um suplente, e somente 
este poderá substituí-lo em suas ausências e impedimentos.

§ 2º. os Membros do comitê, titular e suplente, terão man-
dato de 2 (dois) anos, podendo este período ser renovado.

Art. 18. os Órgãos, entidades públicas e suas vinculadas que 
compõe o comitê são os seguintes:
I - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
– SoMA;
II - Superintendência estadual do Meio Ambiente – Se-
MAce;
III - Secretaria da Segurança Pública e defesa Social – SSPdS, 
representada pelo corpo de Bombeiro Militar;
IV - Secretaria da Agricultura e Pecuária – SeAgrI, representa-
da pela empresa de extensão rural do ceará - eMATerce;
V - Fundação cearense de Meteorologia e recursos Hídricos 
– FUNceMe;
VI - Secretaria dos recursos Hídricos - SrH; representada 
pela companhia de gestão dos recursos Hídricos - co-
gerH;
VII - Secretaria da ciência e Tecnologia - SecITece; 
VIII - Secretaria da Infra-estrutura - SeINFrA; representada 
pelo departamento de estradas e rodagens - derT;
IX - Secretaria da Ação Social - SAS; representada pela 
coordenadoria estadual da defesa civil do estado do ce-
ará- cedec;
X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
Naturais renováveis - IBAMA;
XI - departamento Nacional de obras contra as Secas 
- dNocS; 
XII - Instituto Nacional de colonização e reforma Agrária 
- INcrA/ce;
XIII - departamento Nacional de Infra-estrutura de Trans-
portes – dNIT;
XIV - empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – eM-
BrAPA; representada pela embrapa Agroindústria 
Tropical;
XV - 14 (quatorze) membros representantes da socie-
dade civil.

Art. 19. compete aos Membros do comitê:
I - participar das reuniões plenárias, com direito a 
voz e voto;
II - discutir, em reunião, as matérias submetidas à 
apreciação;
III - preparar as apresentações das iniciativas estaduais, rele-
vantes à gestão ambiental e ao uso sustentável dos recursos 
naturais, visando a subsidiar o processo de discussão, formu-
lação e proposição de normas e procedimentos ambientais 
para a região;
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IV - prestar informações sobre as atividades desenvolvidas 
por seus órgãos representados, relacionadas a estudos e tra-
balhos do comitê;
V - participar dos grupos de trabalho e integrar as câmaras 
Técnicas;
VI - solicitar, previamente à reunião, a inclusão na agenda 
de matéria a ser apreciada pelo grupo.

Art. 20. São requisitos de escolha dos representantes da 
sociedade civil: 
I - estar constituída há mais de 01 (um), nos termos da lei 
civil;
II - tenha por fim estatutário ações voltadas à proteção e 
conservação do meio ambiente e/ou desenvolvimento de 
pesquisas ou projetos na área fim do comitê estadual de 
Prevenção, Monitoramento, controle de Queimadas e 
combate aos Incêndios Florestais – PreVINA.

Art. 21. o processo de eleição e substituição dos membros 
representantes da sociedade civil dar-se-á segundo os critérios 
indicados no artigo anterior e observará:
I - publicação de edital de processo seletivo;
II - inscrição junto a coordenadoria de Meio Ambiente da 
Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente – SoMA, 
no prazo determinado no edital, com apresentação da 
documentação exigida, que abrangerá, pelo menos, cópias 
autênticas dos atos constitutivos, da ata da última reunião de 
diretoria e indicação dos nomes que, na qualidade de titular 
e suplente, integrarão o comitê;
III - análise conclusiva por parte da comissão instituída 
para esse fim, a ser submetida à Presidência para posterior 
classificação e nomeação por portaria.

Art. 22. A Presidência do PreVINA nomeará, através de 
Portaria, uma comissão de seleção dos representantes da 
sociedade civil composta por no mínimo 03 (três) membros 
governamentais do PreVINA.

Art. 23. Após análise procedida pela comissão constituída 
nos termos do artigo anterior, encaminhar-se-á o resultado 
com a lista das organizações habilitadas na conformidade do 
art. 19 à Presidência que então indicará, através de Portaria, 
as 14 (quatorze) organizações que comporão o comitê, 
observando os seguintes critérios de classificação:
I - entidade com registro de atos de constituição mais antiga 
junto ao cartório de Títulos e documentos; e 
II - com maior atuação comprovada em face das finalidades 
do PreVINA.

Seção II
da Sala de Situação

Art. 24. A Sala de Situação do PreVINA terá sede na FUN-
ceMe, cuja finalidade será:
I - subsidiar o comitê;

II - disponibilizar e receber informações e relatórios perti-
nentes aos interesse do comitê;
III - interagir com as instituições integrantes do comitê e 
demais entidades detentoras de banco de dados referentes às 
matérias relacionadas ao PreVINA.

cAPÍTULo IV
do FUNcIoNAMeNTo

Art. 25. o comitê reunir-se-á com metade de seus membros 
mais um em primeira convocação, e com qualquer número de 
seus membros, em segunda convocação em caráter ordinário, 
bimestralmente, e sempre que convocado pelo Presidente ou 
a requerimento de um terço de seus membros, em caráter 
extraordinário.

Art. 26. As reuniões extraordinárias serão convocadas sempre 
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Art. 27. As reuniões ordinárias e extraordinárias do comitê 
terão pautas preparadas pela Secretaria executiva e aprovadas 
pelo Presidente do comitê.

Art. 28. As atas de cada reunião serão impressas em folhas 
soltas com numeração seqüencial, rubricadas e assinadas pelos 
membros do comitê e pelo presidente e, após sua aprovação, 
serão arquivadas na SoMA.

Art. 29. Na ausência do representante de órgão ou entidade, 
sem justificativa, por duas reuniões ordinárias seqüenciadas, o 
presidente do comitê solicitará a substituição dos membros 
faltosos representantes da instituição.

Art. 30. caso os representantes do comitê faltem por três 
vezes consecutivas, sem justificativa, deixarão de ter assento 
no grupo e serão substituídos por outro representante.

cAPÍTULo V
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS e TrANSITÓrIAS

Art. 31. cabe à Presidência divulgar as ações do comitê 
junto aos meios de comunicação.

Art. 32. os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste regimento Interno serão solucionados pelo Presidente, 
ouvindo o Plenário.
Art. 33. o presente regimento poderá ser alterado mediante 
proposta do Plenário, com aprovação da maioria absoluta dos 
membros do comitê e encaminhada ao presidente.

Art. 34. Fica revogada a Portaria nº 132, de 26 de dezembro 
de 2004.

***
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lei nº 12.4�4, de 04 de outubro de 1��5.

dispõe sobre a fiscalização e o controle de 
emissão de poluentes atmosféricos por veículos 
automotores no estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. caberá ao estado fiscalizar e controlar a emis-
são de poluentes atmosféricos produzidos por veículos 
automotores. 
 
Art. 2º. No licenciamento anual serão aferidos os níveis de 
gases expelidos pelos veículos automotores. 
 
Parágrafo único. os padrões de avaliação dos níveis de emis-
são de poluentes dos veículos respeitarão os termos de reso-
lução do conselho Nacional do Meio Ambiente - coNAMA 
de nº 07 e 08, datadas de 31 de agosto de 1993, publicadas 
no doU em data de 01 de outubro de 1993. Nova redação 
dada pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 3º. o Órgão estadual responsável por este controle é a 
Superintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
que por ocasião do licenciamento anual do veículo se articu-
lará com o deTrAN para o cumprimento do estabelecido 
no Art. 2º da presente lei. 
 
Parágrafo único. A SeMAce celebrará convênios, ajustes e 
acordos com município e entidades privadas, objetivando a 
execução desta Lei e o seu regulamento e dos serviços deles 
decorrentes. Nova redação dada pela Lei n° 12.533, de 21 de 
dezembro de 1995.
 
Art. 4º. Por ocasião do licenciamento anual, o departamento 
estadual de Trânsito - deTrAN, exigirá o certificado ex-
pedido pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, atestando que o veículo está enquadrado nas 
normas e padrões estabelecidos nas resoluções n°s 07/93 
e 08/93 do conselho Nacional do Meio Ambiente – co-
NAMA. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro 
de 1995.
 
Art. 5°. A fiscalização das condições operacionais do veículo 
será procedida em caráter permanente pela Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce, mediante a aferição 
dos padrões de emissão expelidos pelo cano de escapamento 
do motor, na forma da presente Lei. Acrescentado pela Lei n° 
12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Parágrafo único. estarão isentos de inspeção prévia da SeMA-
ce, os veículos novos quando do seu primeiro licenciamento. 

Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 6°. Todos os veículos deverão ser inspecionados com 
antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data para o limite 
para o seu licenciamento. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 
21 de dezembro de 1995.

Parágrafo único. os veículos que não tiverem sido inspe-
cionados até a data limite do licenciamento, poderão ser 
inspecionados após a mesma, sujeitando-se porém, às normas 
e sanções decorrentes do licenciamento extemporâneo ou da 
ausência desta data. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 
de dezembro de 1995.
 
Art. 7º. os veículos do ciclo diesel, que forem fiscalizados 
para fins de licenciamento, não estão isentos das blitz reali-
zadas através do Programa de Fumaça Negra da Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente – SeMAce. Acrescentado 
pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 8º. os veículos exclusivamente de uso militar, tratores, 
máquinas de terraplanagem e outros de aplicação especial, 
poderão ser dispensados da inspeção obrigatória, através de 
requerimento à Superintendência estadual do Meio Am-
biente - SeMAce. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 
de dezembro de 1995. 
 
Art. 9º. os veículos licenciados em outros estados da Fe-
deração e que não tenham sido inspecionados por órgãos 
congêneres, quando de sua transferência para este estado, 
deverão ser submetidos à inspeção da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. Acrescentado pela 
Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995. 
 
Art. 10. Pela realização dos serviços, a Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce cobrará de cada 
veículo 3.38 (três ponto trinta e oito) UFeces, a serem 
recolhidas através de formulário próprio no Banco do estado 
do ceará - Bec. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 de 
dezembro de 1995.
 
Parágrafo único. ocorrendo a extinção da UFece, adotar-se-
á, para os efeitos desta Lei, do seu regulamento e das normas 
dela decorrentes, o mesmo índice que a substituir. Acrescen-
tado pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 11. estando dentro dos padrões estabelecidos, os veículos 
receberão um certificado indicando os itens, inspecionados, 
o qual deverá ser apresentado ao deTrAN por ocasião do 
licenciamento do veículo. Acrescentado pela Lei n° 12.533, 
de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 12. os veículos fora dos padrões deverão sofrer os re-
paros necessários e retornar para reinspeção, tendo direito, 
na primeira reinspeção, a redução do valor atribuído no 
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Art. 11. Acrescentado pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro 
de 1995. 
 
Art. 13. o Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. Acres-
centado pela Lei n° 12.533, de 21 de dezembro de 1995.
 
Art. 14. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 21 de dezembro de 1995.

TASSo rIBeIro JereISSATI

***

lei nº 12.52�, de 21 de dezeMbro de 1��5.

dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do 
espelho sensor de vazamento de gás em esta-
belecimentos comerciais, industrias e prédios 
residenciais no estado do ceará.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É obrigatória a utilização de aparelhos de sensor de 
gás, como prevenção para detectar vazamentos, nos seguintes 
estabelecimentos e prédios residenciais do estado do ceará, 
que utilizam botijões de gás liqüefeito de petróleo (gLP), 
e/ou gás encanado de nafta ou natural:
I - todos os estabelecimentos comerciais, industriais, clubes, 
entidades, hospitais, escolas, hotéis, restaurantes e similares;
II - todos os prédios residenciais com mais de 05(cinco) an-
dares, deverá cada apartamento ser equipado com sensor.

Parágrafo Único. Nos  prédios residenciais com até 05(cinco) an-
dares e casas térreas residenciais, será facultativo o uso do sensor.

Art. 2º. o infrator do disposto nesta Lei fica sujeito a multa 
correspondentes a 40(quarenta) UFce, aplicada em dobro 
em caso de reincidência.

Art. 3º. o executivo regulamentará a presente Lei, no prazo 
de 100(cem) dias a partir da data da sua publicação.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão por conta das verbas orçamentarias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo de goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 21 de dezembro de 1995.

TASSo rIBeIro JereISSATI
FrANcISco QUeIroZ MAIA JÚNIor

***

lei nº 12.533, de 21 de dezeMbro de 1��5.

Altera e acrescenta dispositivos a Lei nº 
12.494/95, na foram que indica e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. o parágrafo único do Art. 2º passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. os padrões de avaliação dos níveis de emissão 
de poluentes dos veículos respeitarão os termos das resoluções 
do conselho Nacional do Meio Ambiente – coNAMA, de 
nºs 07 e 08, datadas de 31 de agosto de 1993, publicadas no 
d.o.U. em data de 01 de outubro de 1993”.

Art. 2º. o parágrafo único do Art. 3º passa a vigorar a se-
guinte  redação:

“Parágrafo único. A SeMAce celebrará convênios ajustes e 
acordos com os municípios e entidades privadas, objetivando 
a execução desta Lei e o seu regulamento e dos serviços dele 
decorrentes”.

Art. 3º. Acrescenta os seguintes artigos à Lei nº 12.494/95, 
na forma abaixo:
“Art. 4º. Por ocasião do licenciamento anual, o certificado 
expedido pela Superintendência estadual do Meio Am-
biente – SeMAce, atestando que o veículo está enquadra-
do nas normas e padrões estabelecidos nos resoluções nºs 
07/93 e 08/93 do conselho Nacional do Meio Ambiente 
– coNAMA.

Art. 5º. A fiscalização das condições operacionais de veículos 
será procedida em caráter permanente pela Superintendência 
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estadual do Meio Ambiente – SeMAce, mediante a aferição 
dos padrões de emissão expelidos pelo cano de escapamento 
do motor, na forma da lei.

Parágrafo único. estarão isentos, da inspeção prévia da 
SeMAce, os veículos novos quando do seu primeiro 
licenciamento.

Art. 6º. Todos os veículos deverão ser inspecionados com 
antecedência máxima de 30(trinta) dias da data limite para 
o seu licenciamento.

Parágrafo único. os veículos que não tiverem sido inspe-
cionados até a data limite do licenciamento, poderão ser 
inspecionados após a mesma, sujeitando-se porém, às normas 
e sanções decorrentes do licenciamento extemporâneo ou da 
ausência deste.

Art. 7º. os veículos do ciclo diesel, que forem fiscalizados 
para fins de licenciamento, não estão isentos das “blitz” 
realizadas através do “Programa de Fumaça Negra” da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce.

Art. 8º.  os veículos exclusivamente de uso militar, tratores, 
máquinas de terraplanagem e outros de aplicação especial, 
poderão ser dispensados da inspeção obrigatória, através de 
requerimento à Superintendência estadual do Meio Am-
biente - SeMAce.

Art. 9º. os veículos licenciados em outros estados da Fe-
deração e que não tenham sido inspecionados por órgãos 
congêneres, quando de sua transferência para este estado, 
deverão ser submetidos à inspeção da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce.

Art. 10. Pela realização dos serviços, a Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce cobrará de cada 
veículo 3.38(três ponto trinta e oito) UFece’s a serem re-
colhidas através de formulários próprios no Banco do estado 
do ceará – Bec.

Parágrafo único. ocorrendo a extinção da UFece, adotar-se-
á, para os efeitos desta Lei, do seu regulamento e das normas 
dela decorrentes, o mesmo índice que a substituir.
Art. 11. estando dentro dos padrões estabelecidos, os veículos 
receberão um certificado indicando os itens, inspecionados, 
o qual deverá ser apresentado ao deTrAN por ocasião do 
licenciamento do veículo.

Art. 12. os veículos fora dos padrões deverão sofrer os reparos 
necessários e retornar para a reinspeção, tendo direito, na pri-
meira reinspeção, à redução de valor atribuído no Art. 11.

Art. 13. o Poder executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.”

Art. 4º. esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 21 de dezembro de 1995.

TASSo rIBeIro JereISSATI

***

deCreto nº 20.7�4, de 0� de JunHo de 1��0. 

dispõe sobre os padrões de qualidade do ar 
no território cearense, para fins de prevenção 
e controle da poluição atmosférica de veículos 
automotores do ciclo diesel.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 15, VI c/c 88, IV 
da constituição estadual e, tendo em vista o disposto no 
art. 18 da Lei nº 11.411, de 28/12/87, e 
 
coNSIderANdo que configura direito fundamental do 
homem ter asseguradas condições de vida em ambiente que 
lhe permita viver com dignidade; 
 
coNSIderANdo o aumento significativo dos índices 
de poluição atmosférica, em especial região Metropolitana 
de Fortaleza; 
 
coNSIderANdo que a emissão de poluentes tem con-
tribuído para uma contínua deteriorização da qualidade do 
ar, com reflexos negativos sobre a sociedade, a economia e 
o ambiente natural; 
 
coNSIderANdo ainda a necessidade de se fixar os 
padrões para os controles, preservação e recuperação da 
qualidade do ar no território cearense, 
decreTA:
 
Art. 1º. considera-se poluição atmosférica, para os fins deste 
decreto, a alteração de composição ou das propriedades do 
ar atmosférico, produzida pela emissão de poluentes, de 
maneira a torná-lo prejudicial ao ambiente, deteriorando a 
qualidade de vida da população. 
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Art. 2º. Ficam estabelecidos para o território do estado do 
ceará, os padrões de qualidade do ar definidos em nível 
nacional pela Portaria Normativa nº 348, de 14 de março 
de 1990, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
recursos Naturais renováveis - IBAMA, publicada no diário 
oficial da União dos mesmos dia, mês e ano, atendidas as 
peculiaridades regionais e/ou locais, a critério da Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 3º. Nenhum veículo automotor do ciclo diesel poderá 
circular ou operar no território do estado do ceará, emitindo 
pelo cano de descarga, fumaça com densidade calorimétrica 
superior a 40% (quarenta por cento) do Padrão nº 02 da 
escala ringelmann. 
 
§ 1º. o método para certificação do índice de fumaça a que 
se refere este artigo, consiste na aceleração livre (NBr 6065) 
ou, alternativamente, em ensaios a velocidade constante 
(NBr 7027), e a opacidade do escapamento é medida com 
a utilização da escala ringelmann (NBr 6016). 
 
§ 2º. o veículo que expelir fumaça superior a estes padrões 
será retido, até regularização, cabendo aos órgãos estaduais 
de fiscalização de trânsito, sob orientação técnica da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, zelar 
pela observância do disposto neste artigo. 
 
Art. 4º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de junho de 1990. 
 
TASSo rIBeIro JereISSATI
Adolfo de Marinho Pontes

DECRETO Nº 24.207, DE 30 DE AGOSTO DE 1996.

Regulamenta as Leis 12.494 de 04 de outubro de 1995 e 
12.533 de 21 de dezembro de 1995, que dispõem sobre a 
fiscalização e controle de emissão de poluentes atmosféri-
cos por veículos automotores no Estado do Ceará.

o governador do estado do ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da constituição 
estadual, e tendo em vista o disposto nas Leis 12.494 de 04 de 
outubro de 1995 e 12. 533 de 21 de dezembro de 1995. 
coNSIderANdo que o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e uma sadia qualidade de vida, são direitos fun-
damentais e inalienáveis do povo; 
 
coNSIderANdo o significativo aumento do número 
de veículos de todos os tipos, movidos a motores do ciclo 
diesel, otto e de dois tempos, os quais tem contribuído 
para o aumento das emissões de poluentes atmosféricos e, 

consequentemente para uma contínua deterioração da qua-
lidade de vida do ar, em especial na região Metropolitana 
de Fortaleza; 
 
coNSIderANdo a necessidade do estabelecimento de 
padrões de emissão para o controle preventivo, preservação 
e recuperação da qualidade do ar no território cearense; 
 
coNSIderANdo que a alteração das características origi-
nais e a desregulagem dos veículos automotores contribuem 
significativamente para o aumento das emissões de poluentes 
atmosféricos, 
 
decreTA: 

cAPÍTULo I
dA coMPeTÊNcIA
 
Art. 1°. compete à SeMAce, como Órgão estadual do Meio 
Ambiente a fiscalização e controle da emissão de poluentes 
atmosféricos produzidos por veículos automotores, bem 
como a supervisão das atividades desenvolvidas na contenção 
de emissões desses poluentes, podendo adotar as providências 
que se fizerem necessárias na execução dos serviços atribuídos, 
nos limites das Leis n°s 12.494, de 04 de outubro de 1995 
e 12.533, de 21 de dezembro de 1995. 
 
cAPÍTULo II
dA oPerAçÃo do SISTeMA
 
Art. 2°. A operação do Sistema se dará segundo as se-
guintes regras: 
I - os equipamentos de inspeção deverão ser operados, sob 
a responsabilidade da SeMAce, através de pessoal devida-
mente treinado, a fim de possibilitar o desenvolvimento das 
atividades de inspeção; 
II - os operadores de linha e o pessoal de apoio e supervi-
são não poderão recomendar empresas para a realização 
dos serviços;
III - os resultados da inspeção deverão ser impressos em 
formulários próprios identificando os itens inspecionados; 
IV - o usuário do sistema adquirirá um cartão de operação 
o qual lhe dará acesso ao equipamento de teste e em seguida 
dirigir-se-á ao abrigo do equipamento;
V - o usuário entregará o cartão de operação, bem como 
seus documentos, ao operador, que dará início ao procedi-
mento de inspeção;
VI - a operação do equipamento far-se-á em restrita conso-
nância com a norma de operação emitida pelo fabricante ou 
pelo contratado do mesmo, em língua portuguesa;

Art. 3°. A SeMAce, na execução da operação do sistema, 
deverá manter equipamentos de reserva calibrados e estoque 
nos postos de inspeção. 
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cAPÍTULo III
do cerTIFIcAdo de AFerIçÃo ATMoSFÉrIcA
 
Art. 4°. estando as emissões gasosas do motor do veículo 
dentro dos padrões exigidos pela legislação em vigor, a Se-
MAce, emitirá “certificado de Aferição Atmosférica”(c A 
A), constando: 
I - data e hora do teste; 
II - local do teste;
III - cópia dos documentos do proprietário;
IV - imagem (foto) do veículo, na qual seja possível a leitura 
da placa e a identificação da parte traseira do veículo, com 
o sensor inserido no cano de escapamento;
V - os resultados do teste, constando os parâmetros estabe-
lecidos nas resoluções 07 e 08/93 do coNAMA;
VI - a validade do certificado.
 
Parágrafo único. o usuário receberá um selo ambiental que 
será colocado no vidro traseiro para livre circulação. 
 
Art. 5°. os gases de emissão do escapamento, estando dentro 
dos padrões, receberão o certificado de que trata o artigo 
anterior para apresentação ao deTrAN na ocasião do 
licenciamento anual do veículo. 
 
Parágrafo único. o deTrAN somente licenciará veículos 
do ciclo oTTo, diesel e de dois tempos, mediante a apre-
sentação do “certificado de Aferição Atmosférica” expedido 
pela SeMAce. 

cAPÍTULo IV
dA ÉPocA dA INSPeçÃo
 
Art. 6°. Todos os veículos deverão ser inspecionados com 
antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data limite para 
o seu licenciamento, constando sempre o último dia útil 
dentro desse prazo. 
 
Parágrafo único. os veículos não inspecionados até a data 
limite do licenciamento, poderão ser inspecionados após 
a mesma, sujeitando-se porém às estipulações previstas no 
parágrafo único do art. 6° da Lei n° 12.533/95. 
 
Art. 7°. os veículos considerados fora dos padrões deverão 
ser representados, devidamente reparados, para uma nova 
inspeção, dentro de um prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. A taxa de reisnpeção terá o mesmo valor 
daquele constante no art. 10, da Lei n.° 12.533/95. 
 
cAPÍTULo V
dA ISeNçÃo e dISPeNSA dA INSPeçÃo PrÉVIA
 
Art. 8º. os veículos novos estarão isentos da inspeção prévia da 
SeMAce, não sendo obrigados a portar o selo ambiental. 

Parágrafo único. São considerados veículos novos, para efeito 
deste regulamento, os que tenham o mesmo ano do modelo 
e do exercício do dUT. 
 
Art. 9º. A SeMAce emitirá formulário de requerimento para 
a solicitação de dispensa de inspeção, do qual deve constar: 
I - tipo de veículo; 
II - número do chassis; 
III - placa; 
IV - data do último licenciamento; 
V - finalidade do uso; 
VI - meio de transporte nas rodovias: 
a) próprio (carros militares, Jeep, caminhão, trator); 
b) via carreta (escavadeiras, máquinas especiais, máquinas 
para terraplanagem). 
 
§ 1º. No documento deverá constar o carimbo e assinatura 
de um responsável ou um dos dois suplentes, nomeados pelo 
Superintendente da SeMAce, através de Portaria. 
 
§ 2º. A taxa de serviço para requisição de dispensa de inspe-
ção será de 26,55 (vinte e seis inteiros e cinqüenta e cinco 
décimos) UFIrs para veículos de uso civil. 
 
Art. 10. São dispensáveis de fiscalização, segundo o art. 8º 
da Lei 12.533/95, os veículos de uso militar, os tratores, 
máquinas de terraplanagem e outros de aplicação especial, 
observado o disposto no art. 9º deste decreto. 

Parágrafo único. A solicitação de dispensa de inspeção deverá 
ser feita através de formulário de requerimento emitido pela 
SeMAce, nos moldes do art. 9º e seus parágrafos, deste 
decreto. 
 
Art. 11. os proprietários de veículos do interior do estado 
poderão enviar seus requerimentos de dispensa devidamente 
preenchidos, acompanhados da seguinte documentação: 
I - cópia autenticada dos documentos de propriedade do 
veículo; 
II - cópia autenticada do comprovante de pagamento (conta 
Bec), ou cheque cruzado, nominal à SeMAce.
 
§ 1º. o requerente receberá após 10 (dez) dias úteis o do-
cumento de dispensa de inspeção, devidamente carimbado 
e assinado, através de carta registrada. 
§ 2º. o documento de dispensa de inspeção deverá ser porta-
do juntamente com os documentos do veículo e apresentado 
aos agentes fiscalizadores. 
 
Art. 12. os veículos de outros estados da Federação, quando 
de suas transferencias para o estado do ceará deverão sub-
meter-se ao mesmo procedimento de inspeção descrito na 
Lei 12.533/95 e neste decreto, inclusive com o pagamento 
das mesmas taxas. 
 



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•41�•

Art. 13. os veículos importados deverão submeter-se na 
ocasião do primeiro licenciamento aos preceitos da Lei 
12.533/95 e deste decreto. 
 
cAPÍTULo VI
doS NÍVeIS doS coMPoNeNTeS NoS gASeS 
eMITIdoS
 
Art. 14. Por ocasião do licenciamento anual serão aferidos e 
determinados os níveis dos componentes nos gases emitidos 
dos escapamentos dos veículos. 
 
§ 1º. os níveis dos componentes nos gases emitidos seguirão 
os critérios estabelecidos nas resoluções do coNAMA nºs 
07 e 08 de 31/08/93 e das portarias da SeMAce. 
 
§ 2º. Para os veículos com motores do ciclo oTTo serão 
adotados os critérios estabelecidos nas reSoLUçÕeS do 
coNAMA nºs 07 e 08, ambas de 31 de agosto de 1993 e 
publicadas em dezembro de 1993 no doU. 
 
cAPÍTULo VII
dISPoSIçÕeS FINAIS
 
Art. 15. Mesmo com a implantação deste sistema a SeMAce 
continuará realizando as BLITZe, dentro do Programa de 
Fumaça Negra, não estando os veículos do ciclo diesel isen-
tos de submeter-se a fiscalização (dec. 20.764/90), mesmo 
que tenham sido inspecionados na ocasião do licenciamento 
anual. os veículos não aprovados na Blitze acima, terão o 
cAA recolhido, devendo submeter-se imediatamente a novo 
teste, conforme capítulos III e IV do presente decreto. 

Art. 16. o usuário portará obrigatoriamente o certificado de 
Aferição Atmosférica (cAA) juntamente com os documentos 
do veículo, o qual será exigido por ocasião das BLITZe re-
alizadas pela SeMAce e/ou órgãos conveniados, de acordo 
com o art. 1º deste decreto. 
 
Art. 17. A taxa de serviço instituída no art. 10 da Lei n.º 
12.533/95 corresponderá a 26,55 UFIrs, em virtude da 
extinção da Unidade Fiscal do estado do ceará (UFece). 
 
Art. 18. os casos omissos serão definidos por Portaria da 
SeMAce. 
Art. 19. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Fortaleza, 30 de agosto de 1996. 

 
TASSo rIBeIro JereISSATI

AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***

portAriA nº 044, 
de 02 de FeVereiro de 1���. 

o SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso de suas 
atribuições legais e com respaldo nas disposições da Lei n° 
11.411, de 28 de dezembro de 1987, com a Lei n° 12.274, 
de 05 de abril de 1994, com a Lei n° 12.538, de 27 de de-
zembro de 1995, 
 
reSoLVe estabelecer novos critérios e definir estratégias 
para a execução do Programa FUMAçA NegrA de pre-
venção, controle e recuperação da qualidade do ar na região 
Metropolitana de Fortaleza, agravada por poluição atmos-
férica de veículos automotores do ciclo diesel, objetivando 
sua adequação aos padrões ambientais em vigor. 
 
Art. 1°. Para fins de fiscalização e controle ambiental deverão 
ser observados os seguintes condicionantes: 
I - o valor original da multa obedecerá a seguinte escala e será 
definida em Unidade Fiscal de referência - UFIr: 

Índice de Fumaça        Valor em UFIr 
          60%                 437,00 
          80%                 874,00 
        100%              1.748,00 

II - as pessoas físicas ou jurídicas cujos veículos apresentar 
índices de fumaça igual ou superior a 60% (sessenta por 
cento) da escala ringelmann serão autuados e multados. 
Aqueles que apresentarem índices iguais ou superiores a 80% 
(oitenta por cento) além da autuação, serão imediatamente 
recolhidos a garagem em se tratando de empresa. Indistin-
tamente, terão o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação 
dos veículos para fins de nova vistoria; 
III - o autuado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia 
da lavratura do Auto de Infração, para recolher aos cofres 
estaduais o valor devido ao apresentar sua defesa, sob pena de 
incorrer em mora, com a conseqüente inscrição da multa na 
dívida Ativa da Autarquia para fins de cobrança judicial;
IV - as empresas com frota de veículos do ciclo diesel e 
demais veículos particulares do ciclo diesel, que operarem 
fora dos padrões ambientais, flagrados por ocasião da “blitz” 
poderão ser beneficiados com a redução da multa imposta 
em 50% (cinquenta por cento) do valor original, quando 
da apresentação destes no prazo de 48 h (quarenta e oito 
horas), a partir da autuação, se comprovada sua adequação 
aos padrões ambientais, excluindo-se deste benefício aqueles 
reincidentes em duas “blitz” seguidas no mesmo ou distinto 
corredor de tráfego. 
 
Art. 2°. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria n.° 363/94. 
 
regISTre-Se, PUBLIQUe-Se e cUMPrA-Se. 
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SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo 
AMBIeNTe - SeMAce, em Fortaleza, aos 02 de fe-
vereiro de 1996. 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce

***

deCreto nº 27.7�1, de 2� de Abril de 2005.

dispõe sobre a instituição do “Prêmio Am-
bientalista Joaquim Feitosa”, e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição do estado, e

coNSIderANdo a criação do comitê estadual da reser-
va da Biosfera da caatinga nos termos do decreto estadual 
nº 27.434, de 28/04/2004;

coNSIderANdo que é competência deste comitê con-
ferir honrarias, distinções e premiações;

coNSIderANdo a relevância da formação profissional e dos 
trabalhos desenvolvidos pelo engenheiro agrônomo, professor e 
ambientalista Joaquim Feitosa sobre o Bioma caatinga; 

coNSIderANdo a necessidade e o interesse de premiar 
indivíduos e entidades públicas ou privadas, pelos trabalhos 
e ações relevantes desenvolvidos no Bioma caatinga presente 
no estado do ceará.

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído o “Prêmio Ambientalista Joaquim 
Feitosa”, destinado a homenagear pessoas físicas ou jurídi-
cas, públicas ou privadas, que no desempenho de suas ações 
tenham contribuído de forma relevante para o desenvolvi-
mento sustentável do Bioma caatinga.

Parágrafo único. constituem requisitos para escolha do 
agraciado:
I - prestação de relevantes serviços voltados à melhoria da qua-
lidade do bioma caatinga, assim como a criação e implantação 
de projetos visando sua recuperação e conservação; e/ou
II - publicação de trabalhos científicos e literários na defesa 
e promoção do bioma caatinga.

Art. 2º. A iniciativa de concessão do “Prêmio Ambientalista 
Joaquim Feitosa”, que se constitui em uma medalha e um 
certificado, será do comitê estadual da reserva da Biosfera 
da caatinga, através de seus conselheiros que indicarão, por 

escrito, com exposição circunstanciada e comprovada dos 
méritos da pessoa ou entidade a ser agraciada.

§ 1º. o comitê estadual da reserva da Biosfera da caatinga 
constituirá uma comissão especial, com o máxima de 03 
(três) conselheiros para analisar e julgar as indicações.

§ 2º. A comissão constituída nos termos do parágrafo 
anterior, examinará o mérito dos indicados observando o 
cumprimento dos requisitos contidos no parágrafo único do 
art. 1º, deste decreto, emitindo parecer conclusivo sobre a 
pertinência ou não da indicação.

§ 3º. os conselheiros do comitê estadual da rBcA de-
cidirão entre os indicados o agraciado, por maioria simples 
durante uma reunião ordinária. 

Art. 3º. o “Prêmio Joaquim Feitosa” será outorgado por 
decreto do governador do estado e a solenidade de entrega 
ocorrerá, de preferência no dia 28 de abril, data em que se 
comemora o dia Nacional da caatinga.

§ 1º. A concessão do prêmio ocorrerá a cada ano e poderá 
ser conferida post mortem, devendo a entrega ser efetuada 
à pessoa da família. 

§ 2º. As pessoas físicas e jurídicas concorrerão isoladamente 
em anos alternados, devendo a primeira concessão ser con-
ferido à pessoa física.

Art. 4º. A medalha será cunhada em bronze e apresentará 
invariavelmente forma circular medindo 05 (cinco) cm de 
diâmetro, tendo ao centro de urna das faces a efígie do seu 
Patrono, e circulando terá inscrita as expressões “MedALHA 
AMBIeNTALISTA JoAQUIM FeIToSA”, “reSerVA dA 
BIoSFePA dA cAATINgA - coMITÊ eSTAdUAL”, en-
quanto no seu reverso figurará a carnaúba, árvore símbolo do 
estado do ceará, sendo circundado pela expressão “goVer-
No do eSTAdo do ceArÁ”, conforme anexo único. 
Art. 5º. As despesas decorrentes deste decreto correrão a 
conta do Fundo estadual de Meio Ambiente - FeMA.

Art. 6º. este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 26 de abril de 2005. 

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

ANeXo ÚNIco A QUe Se reFere o decreTo 
Nº 27.781, de 26 de ABrIL de 2005

***
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lei nº 12.227, de 0� de dezeMbro de 1��3.

determina a publicação no diário oficial 
do estado do ceará a relação mensal das 
concessões de licença ambiental, e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia  Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce publicará mensalmente, no diário oficial do 
estado, a relação das concessões de Licença Ambiental.

Art. 2º. deverá constar, na publicação, quadro resumido 
constando as seguintes informações:
I - data do pedido;
II - nome da empresa;
III - tipo de licença;
IV - objetivo da licença;
V - tipo de atividade.

Art. 3º. A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 06 de dezembro de 1993.

cIro FerreIrA goMeS
MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA.

***

lei nº 10.14�, de 02 de dezeMbro de 1�77.

dispõe sobre a preservação e controle dos 
recursos hídricos, existentes no estado e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULo I
dISPoSIçÕeS PreLIMINAreS

Art. 1º. É dever do estado e de todo cidadão preservar, 
proteger e recuperar os recursos hídricos.

Art. 2º. Incumbe ao estado planejar, determinar e efetivar 
providências necessárias à preservação, proteção e recuperação 
dos recursos hídricos, obedecida em qualquer circunstância, 
a legislação federal em vigor.

Art. 3º. cumpre ao cidadão acatar e cumprir as medidas 
impostas pelas autoridades competentes, com vistas à preser-
vação, proteção e recuperação dos recursos hídricos.

Art. 4º. Para fazer cumprir as disposições desta Lei, o es-
tado poderá celebrar convênios com os órgãos federais e 
municipais.

TÍTULo II
dA PoLUIçÃo

Art. 5º. considera-se poluição, para os efeitos desta Lei, a 
presença, o lançamento ou a liberação nos corpos de água, de 
toda e qualquer forma de matéria ou energia, com intensi-
dade, em quantidade de concentração ou com características 
em desacordo com as que forem estabelecidas em decorrência 
desta lei, ou que tornem ou possam tornar as águas:
I - impróprias, nocivas ou ofensivas à saúde;
II - inconvenientes ao bem-estar público;
III - danosos à fauna e à flora;
IV - prejudiciais à utilização, conforme os usos preponde-
rantes definidos.

Art. 6º. Fica proibido o lançamento ou a liberação de po-
luentes nas águas situadas no território deste estado.

Parágrafo único. considera-se poluente toda e qualquer 
forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, 
cause poluição das águas.

Art. 7º. A atividade fiscalizadora e repressiva será exercida, 
no que diz respeito a despejos, pelo órgão estadual respon-
sável pela preservação e controle dos recursos hídricos, em 
todo e qualquer corpo ou curso de água, situado nos limites 
do território do estado, ainda que, não pertencendo ao seu 
domínio, não esteja sob sua jurisdição.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste 
artigo, o órgão estatal representará ao órgão federal compe-
tente, sempre que a poluição tiver origem fora do território 
do estado ocasionando conseqüências que se façam sentir 
dentro de seus limites.

Art. 8º. A instalação, a construção ou a ampliação, assim 
como, a operação ou  funcionamento das fontes de poluição, 
ficam sujeitas à prévia autorização do órgão estatal competen-
te, mediante licença de instalação e de funcionamento.

Parágrafo único. São consideradas fontes de poluição, para os 
efeitos desta lei, qualquer atividade, sistema, processo, opera-
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ção, maquinaria, equipamentos ou dispositivo móvel ou não, 
que causem ou possam vir a causar a emissão de poluentes.

Art. 9º. os órgãos da Administração direta ou indireta do 
estado e dos Municípios deverão exigir a apresentação das 
licenças de que trata o artigo anterior, antes que aprovem os 
projetos de ampliação, instalação ou construção das fontes de 
poluição, ou que autorizarem a operação ou o funcionamento 
dessas fontes, sob pena de nulidade de seus atos.

Parágrafo único. As empresas fornecedoras de energia elétrica 
e de água só poderão autorizar a instalação de seus serviços 
nas atividades consideradas fontes de poluição mediante a 
apresentação das licenças previstas no art. 8º.

TÍTULo III
dA coMPeTÊNcIA

Art. 10. compete à Secretaria de Planejamento e coordena-
ção do estado, através da Superintendência do desenvolvi-
mento do estado do ceará – SUdec, órgão a ela vinculado, 
a aplicação desta lei, do seu regulamento e das normas dela 
decorrentes, sem prejuízo das demais competências estabe-
lecidas na legislação vigente para outros fins.

Art. 11. No exercício da competência prevista no artigo 
anterior, incluem-se, entre as atribuições da SUdec para 
controle e preservação dos recursos hídricos, as seguintes:
I - estabelecer e executar planos e programas de atividades 
de preservação e controle da poluição das águas;
II - efetuar levantamentos, organizar e manter atualizado o 
cadastramento dos recursos hídricos estaduais;
III - programar e realizar coleta de amostra, exames de la-
boratório, análises de resultados, necessários à avaliação da 
qualidade dos recursos hídricos;
IV - proporcionar suporte tecnológico, bem como estabele-
cer normas, especificações e instruções técnicas à aplicação 
desta lei;
V - autorizar a instalação, construção, ampliação, bem como 
operação ou funcionamento das fontes de poluição definidas 
nesta lei;
VI - estudar e propor aos municípios, em colaboração com os 
órgãos competentes do estado, as normas a serem observadas 
ou introduzidas nos planos diretores urbanos e regionais, 
no interesse do controle e da poluição e da preservação dos 
recursos hídricos;
VII - fiscalizar as fontes de poluição, públicas e particulares;
VIII - analisar e aprovar planos, programas e projetos de 
tratamento e disposição de esgotos de entidades públicas e 
particulares;
IX - estudar e solicitar formas de colaboração com outros 
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta, 
visando ao controle e a preservação dos recursos hídricos:
X - efetuar o enquadramento dos corpos de água na respectiva 
classificação;

XI - desenvolver campanhas de esclarecimento visando à 
preservação dos recursos hídricos;
XII - aplicar as penalidades previstas nestas leis.

Art. 12. Para cumprimento das suas atribuições, a SUdec 
cobrará o preço correspondente aos serviços técnicos execu-
tados, de acordo com o disposto no regulamento desta lei e, 
quando for o caso, na forma expressa em contrato. 

TÍTULo IV
dA FIScALIZAçÃo

Art. 13. A fiscalização do cumprimento desta lei, do seu 
regulamento e das normas dela decorrentes serão exercidas 
pela Secretaria do Planejamento e coordenação do estado, 
através da SUdec.

§ 1º. Para os efeitos da aplicação desta lei, fica definido o 
conselho da ciência e Tecnologia como autoridade compe-
tente em última instância na área administrativa.

§ 2º. A fiscalização de que trata o caput deste artigo, poderá 
ser delegada, mediante convênio, a outros órgãos e entidades 
da administração estadual ou municipal.

Art. 14. As fontes de poluição ficam obrigadas a submeterem 
à SUdec o plano completo de lançamento de poluentes.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, po-
der-se-á exigir a apresentação de detalhes, fluxogramas, 
memoriais, informações, plantas e projetos, bem como 
linhas completas de produção, com esquema de marcha das 
matérias-primas beneficiadas e respectivos produtos, subpro-
dutos e resíduos, para cada operação, com demonstração da 
quantidade, qualidade, natureza e composição de uns e de 
outros, assim como o consumo de água.
Art. 15. No exercício da ação fiscalizadora fica assegurado as 
autoridades competentes o livre trânsito em estabelecimentos 
públicos e particulares.

TÍTULo V
dAS IFrAçÕeS e PeNALIdAdeS

Art. 16. constitui infração qualquer inobservância as dis-
posições desta lei, do seu regulamento e das normas dela 
decorrentes.

Art. 17. responde pela infração quem de qualquer forma 
cometer, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 18. os infratores do prescrito nesta lei ficam sujeitos 
à aplicação, pelas autoridades competentes, das seguintes 
sanções, sem prejuízo de quaisquer outras estabelecidas na 
legislação em vigor:
I - advertência com prazo de até trinta dias para regularização 
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da situação, nos casos da primeira infração, quando não haja 
perigo iminente à saúde pública;
II - multa diária a ser estipulada no regulamento desta lei, 
com base na Unidade Padrão da capital, de conformidade 
com a infração, se não for efetuada a regularização dentro 
do prazo fixado segundo o inciso anterior;
III - interdição temporária ou definitiva.

Art. 19. Qualquer das sanções previstas nesta lei poderá ser 
aplicada sem prejuízo das demais.

Art. 20. Poderá o órgão estadual responsável pela preserva-
ção e controle dos recursos hídricos adotar ou determinar 
medidas de emergência a fim de evitar episódios críticos de 
poluição das águas, ou para impedir sua continuidade, em 
caso de iminente risco grave para vidas humanas ou recursos 
econômicos.

Parágrafo único. Para efetivação das medidas de emergência 
de que trata o caput deste artigo, poderá ser determinada 
durante o período crítico a redução ou a paralisação de 
quaisquer atividades em áreas atingidas pela ocorrência.

TÍTULo VI
dISPoSIçÕeS FINAIS

Art. 21. As fontes de poluição que, da data da publicação 
desta lei, possuírem instalações de tratamento de seus despe-
jos aprovados por entidades públicas e atendam à legislação 
anteriormente em vigor, terão prazo não inferior a 3 anos 
nem superior a 6 anos, a ser fixado pelo órgão de controle da 
poluição das águas, para se adequarem nas exigências desta 
lei, desde que as referidas instalações sejam mantidas em 
operação com a capacidade, condições de funcionamento e 
demais características para as quais foram aprovadas.
Art. 22. Somente serão concedidos financiamentos com 
recursos oriundos do Tesouro do estado, sob forma de 
fundos especiais ou de capital, com taxas e condições favo-
recidas pelas instituições financeiras sob controle acionário 
do governo do estado, às empresas que se enquadrarem ao 
disposto nesta lei.

Art. 23. As autoridades policiais do estado, quer civis, quer mi-
litares, deverão atender sempre às requisições competentes.

Art. 24. constituirão objeto ou regulamento desta lei:
I - a classificação das águas interiores existentes no território 
do estado segundo os usos preponderantes;
II - a determinação dos Padrões de Qualidade das águas, en-
tendendo-se como tais os parâmetros ou valores que servirão 
como indicadores da qualidade das águas;
III - o estabelecimento dos Padrões de emissão, como tais 
entendidas a intensidade, a concentração e as quantidades 
máximas de toda e qualquer forma de matéria ou energia, 

cujo lançamento ou liberação nas águas sejam permitidas;
IV - o procedimento administrativo a ser adotado na apli-
cação das penalidades previstas nesta lei;
V - a enumeração das fontes de poluição referidas no artigo 8º 
desta lei e o preço a ser cobrado pelo órgão estadual compete 
pela expedição das licenças e do certificado.

Art. 25. esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 02 de dezembro de 1977.

AdAUTo BeZerrA
Manual Ferreira Filho

Lúcio Alcântara
edilson Moreira da rocha

José Flávio costa Lima
Assis Bezerra

Milton Pinheiro
Luiz Marques

Paulo Lustosa da costa

***

lei nº 12.24�, de 0� de JAneiro de 1��4.

dispõe sobre a limpeza e higienização dos 
reservatórios de água para fins de manutenção 
dos padrões de potabilidade e dá outras pro-
vidências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. os responsáveis pelos estabelecimentos que possu-
am reservatórios de água destinada ao consumo humano 
manterão os padrões de potabilidade da água na forma da 
legislação vigente.

Parágrafo único. Ficas enquadrados, no que dispõe o caput 
deste Artigo, os restaurantes, lanchonetes, hospitais, hotéis, 
motéis, casa de diversão em geral, estabelecimentos de re-
creação e lazer e qualquer outros, públicos ou privados, de 
que se utilize a população em geral.

Art. 2º. VeTAdo
§ 1º - VeTAdo
§ 2º - VeTAdo
§ 3º - VeTAdo
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Art. 3º. Visando  a Plena aplicação do que dispõe a presente 
Lei, a SeMAce poderá firmar conveniência com as prefei-
turas dos municípios onde não possuam fiscais, delegando 
competência ao organismo municipal de controle sanitário 
e ambiental para promover a fiscalização.

Art. 4º. A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará os 
responsáveis as penalidades e multa e, nos casos mais graves, 
de interdição.

§ 1º. As multas variarão de 10(dez) a 100(cem) UFec, ou 
outra unidade que a substituir.

§ 2º. Poderá ser estipulada multa diária em circunstância 
considerada agravantes.

§ 3º. Poderá ser aplicada a penalidade de interdição do reser-
vatório quando for constatada irregularidade que ocasione 
grave risco à saúde pública. A interdição perdurará até que 
o órgão fiscalizador declare terem sido sanadas as irregulari-
dades que a motivaram.

Art. 5º. caberá ao Poder executivo regulamentar a presente 
Lei, no prazo de 60(sessenta) dias.

Art. 6º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 06 de janeiro de 1994.

ciro Ferreira gomes
Marfisa Maria de Aguiar Ferreira.

***

deCreto nº 14.535, de 02 de JulHo de 1��1.

dispõe sobre a preservação e o controle dos 
recursos Hídricos, regulamentando a Lei nº 
10.148, de dezembro de 1977.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 74, item III, da cons-
tituição estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
nº 0737/81, da Secretaria de Administração, pertinente a 
assunto de interesse da SedUc,

decreTA:

TÍTULo I
dAS dISPoSIçÕeS PreLIMINAreS

Art. 1º. o controle e a fiscalização dos recursos Hídricos 
existentes no estado do ceará, serão regidos pelas disposições 
contidas neste regulamento.

Art. 2º. Fica proibido o lançamento ou a liberação de po-
luentes nas águas situadas no território deste estado.

Parágrafo único. considera-se poluente toda e qualquer 
forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, 
cause poluição das águas.

TÍTULo II
dA PoLUIçÃo dAS ÁgUAS

Art. 3º. considera-se poluição, para os efeitos deste regu-
lamento, o lançamento ou a liberação nos corpos d’água, 
de toda ou qualquer forma de matéria ou energia, com 
intensidade, quantidade e concentração em desacordo com 
os padrões que foram estabelecidos neste regulamento ou 
normas dele decorrentes que possam tornar as águas:
I - impróprias, nocivas ou ofensivas à saúde;
II - inconvenientes ao bem estar público;
III - danosas à fauna e à flora;
IV - prejudiciais à sua utilização, conforme os usos prepon-
derantes definidos.

Art. 4º. A instalação ou ampliação, assim a operação ou 
funcionamento de qualquer atividade industrial, fica 
sujeita à prévia autorização de órgão estadual de Meio 
Ambiente, mediante LIceNçAS de INSTALAçÃo e 
de oPerAçÃo.

Parágrafo único. os órgãos competentes não poderão forne-
cer “HABITe-Se”, energia elétrica e água a nenhuma insta-
lação industrial sem a prévia LIceNçA de oPerAçÃo, 
expedida pela SUdec.

Art. 5º. os efluentes de qualquer fonte poluidora somente 
poderão ser lançados, direta ou indiretamente nas coleções 
de águas do estado, se obedecido o disposto na Portaria 
gMI nº 0013, de 15 de janeiro de 1976, que classifica as 
águas interiores do Território Nacional, segundo seu usos 
preponderantes.

TÍTULo III
dA coMPeTÊNcIA

Art. 6º. compete a Superintendência de desenvolvimento 
do estado do ceará – SUdec, através do seu departamento 
de recursos Naturais, a aplicação deste regulamento e das 
normas dele decorrentes, bem como o disposto no artigo 11 
da Lei ora regulamentada.
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TÍTULo IV
dA FIScALIZAçÃo

Art. 7º. A fiscalização do cumprimento deste regulamento 
e das normas dele decorrentes será exercida no todo, por 
funcionários credenciados do departamento de recursos 
Naturais da SUdec.

Art. 8º. No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegurados 
aos servidores credenciados da SUdec a entrada, em qual-
quer dia ou hora, e a permanência pelo tempo que se tornar 
necessárias em estabelecimentos públicos ou privados.

TÍTULo V
dAS LIceNçAS de INSTALAçÃo

Art. 9º. A licença de instalação, que autoriza a implantação 
de atividade industrial, deverá ser expedida até trinta dias de-
pois da entrega no protocolo do departamento de recursos 
Naturais da SUdec do que se segue;
I - requerimento em formulário padrão, fornecido pela 
SUdec;
II - projeto Técnico da estação de Tratamento de esgotos 
em 03(três) vias, com memorial de cálculo e assinado por 
profissional habilitado, devidamente registrado no creA;
III - pagamento das taxas de LIceNcIAMeNTo de 
INSTALAçÃo e de ANÁLISe do ProJeTo, quando 
for o caso;
IV - ficha cadastral, devidamente preenchida.
Parágrafo único. As licenças de instalação de que trata este 
artigo terão a validade de 02 (dois) anos.

TÍTULo VI
dAS LIceNçAS de oPerAçÃo

Art. 10. Licença de operação, que autoriza o funcionamento 
de autoridade de atividade industrial, deverá ser expedida 
até 15 (quinze) dias após a entrada no departamento de 
recursos Naturais da SedUc, do seguinte:
I - requerimento preenchimento em formulário padrão:
II - pagamento da taxa de LIceNcIAMeNTo de oPe-
rAçÃo:
III - Laudo Técnico conclusivo sobre o teste de operação efe-
tuado pelo departamento de recursos Naturais da SedUc, 
na estação de Tratamento de esgotos.

Art. 11. As atividades industriais, que ao requererem as suas 
Licenças de Instalação não forem consideradas potencialmen-
te poluidoras pelo departamento de recursos Naturais da 
SUdec, terão expedidas, automaticamente, as suas Licenças 
de operação.

Parágrafo único. As licenças de operação de que trata o artigo 
anterior deverão ser renovadas a cada 04 (quatro) anos.

TÍTULo VII
dAS INFrAçÕeS e PeNALIdAdeS

Art. 12. As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem 
qualquer dispositivo deste regulamento ou das normas 
dele decorrentes, ficarão sujeitas as seguintes penalidades, 
sem prejuízo de quaisquer outras estabelecidas na legislação 
em vigor:
I - advertência, com prazo de até 30(trinta) dias para regu-
larização da situação, nos casos de primeira infração quando 
não haja perigo iminente à saúde pública;
II - multa, com base na Unidade Fiscal do estado do ceará, de 
conformidade com a infração, obedecendo o que se segue:
1 - causar poluição das águas, direta ou indiretamente por 
atividade de licenciamento obrigatório ou não:
- multa diária de 25 (vinte e cinco) UFece’S para as infra-
ções graves (as que causem perigo iminente ou dano à saúde 
pública ou mudanças sensíveis no meio ambiente);
- multa de 5 (cinco) UFece’S para as infrações leves (as 
esporádicas  e que não causem perigo à saúde pública ou 
mudanças sensíveis no meio ambiente);
2 - dar inicio à construção de qualquer atividade industrial 
sem a Licença de Instalação ou em casos específicos, a Licença 
de operação, multa diária de 1(um) UFece;
3 – iniciar o funcionamento de qualquer atividade indus-
trial sem a Licença de operação, multa diária de 2 (duas) 
UFece’S;
4 - impedir ou obstar a ação da fiscalização da SUdec, 
multa de 5 (cinco) UFece’S;
5 – desrespeitar ou prestar informações falsas ou distorcidas 
à fiscalização da SUdec, multa de 5 (cinco) UFece´S;
6 - não cumprimento do prazo de intimação, multa de 1 
(uma) UFece’S por cada dia decorrido;
III - interdição temporária ou definitiva da atividade indus-
trial, por proposta da SUdec, efetivada após parecer favo-
rável do conselho estadual de ciência e Tecnologia, ouvido 
o governador do estado, ressalvado o disposto no artigo 2º 
do decreto–Lei nº 1.413, de 04 de agosto de 1975.
Art. 13. A aplicação da penalidade de interdição temporária 
ou definitiva implicará na suspensão da Licença de operação, 
sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a fonte poluidora 
ficará sob custódia policial, até a sua liberação pela SUdec, 
sendo o agente poluidor o único responsável pelas conseqü-
ências da medida, não cabendo quaisquer indenizações ou 
pagamentos por parte da SUdec.

TÍTULo VIII
dA ForMALIZAçÃo dAS SANçÕeS

Art. 14. constatada a irregularidade, será lavrado em 03 (três) 
vias, o auto de infração, destinando-se a 1ª ao autuado e as 
demais para formação do processo administrativo.
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Art. 15. As multas previstas neste regulamento, deverão 
ser recolhidas ao Banco do estado do ceará em nome da 
SUdec, dentro de 10 (dez) dias, contados da ciência da 
notificação.

Art. 16. o recolhimento  das multas a que se refere o artigo 
anterior deverá ser feito em qualquer agência do Bec, ou 
em outro estabelecimento bancário autorizado, mediante 
guia a ser fornecida.

Art. 17. o não recolhimento no prazo fixado, sujeitará o 
infrator a decadência do direito de recurso acarretando so-
bre o débito correção monetária, além da cobrança judicial, 
proposta pela Procuradoria Jurídica da SUdec.

TÍTULo IX
doS recUrSoS

Art. 18. da aplicação de multas, caberá sempre recurso, sem 
efeito suspensivo, ao Superintendente da SUdec, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
notificação e das decisões deste ao Presidente do conselho 
de ciência e Tecnologia, em última instância, após 10 (dez) 
dias da data de seu despacho.

Art. 19. os recursos, que deverão ser acompanhados de cópias 
autenticadas da guia de recolhimento da respectiva multa, 
serão decididos pela autoridade recorrida,  após parecer da 
Procuradoria Judicial da SUdec.
Art. 20. os recursos encaminhados por via postal deverão 
ser registrados com “Aviso de recebimento”, e encaminha-
dos à SUdec dentro do prazo, valendo para esse efeito o 
comprovante do “Ar”.

TÍTULo X
dAS TAXAS PArA eXPedIçÃo de LIceNçA e 
PArA ANÁLISe de ProJeTo

Art. 21. As taxas para expedição das Licença de Instalação e 
operação e para Análise de Projetos obedecerão os seguintes 
critérios:
I - LIceNçA de INSTALAçÃo e oPerAçÃo
Indústria de pequeno porte.................................. 2 
UFece’S
Indústria de médio porte...................................... 5 
UFece’S
Indústria de grande porte................................... 12 
UFece’S
II - ANÁLISe de ProJeTo
Indústria de pequeno porte.................................. 3 

UFece’S
Indústria de médio porte...................................... 6 
UFece’S
Indústria de grande porte................................... 15 
UFece’S

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se:
- Indústria de pequeno, médio e grande porte, aquelas cujo 
investimento inicial seja:
a) Até 4.500 (quatro mil e quinhentas) orTN’s;
b) entre 4.500 (quatro mil e quinhentas) e 10.000 (dez mil) 
orTN’s;

TÍTULo XI
dAS dISPoSIçÕeS FINAIS

Art. 22. As indústrias já instaladas e após serem consideradas 
potencialmente poluidoras serão oportunamente citadas e 
convidadas pela SUdec a se enquadrarem no disposto deste 
regulamento, num prazo máximo de 03 (três anos), sob pena 
de lhes serem aplicadas as penalidades previstas em Lei.

Art. 23. Fica a superintendência de desenvolvimento do 
estado do ceará – SUdec autorizada a baixar e publicar 
Portarias estabelecendo:
I - a classificação das águas interiores do estado do ceará;
II - o estabelecimento de padrões de qualidade das águas 
do estado.

Parágrafo Único. As autoridades policiais do estado, civis 
ou Militares, estarão autorizadas a atenderem as solicitações 
da SUdec, no sentido de garantir o cumprimento deste 
regulamento.

Art. 24. A SUdec efetuará, eventualmente, análises em 
efluentes da estação de Tratamento de esgotos que não 
tenham como destino final os coletores públicos de esgotos, 
visando o controle de qualidade dos recursos hídricos, co-
brando os preços das respectivas análises.

Art. 25. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo dA ABoLIçÃo do goVerNo do eSTA-
do do ceArÁ, em Fortaleza, aos 02 da julho de 1981.

VIrgÍLIo TÁVorA
Luiz gonzaga Mota

***
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lei nº 11.423, de 0� de JAneiro de 1���.

Proíbe no território cearense o depósito de 
rejeitos radioativos.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica proibido, em solo cearense, o depósito de rejei-
tos radioativos, com qualquer nível de radiação, bem como, 
resíduos químicos de qualquer natureza, oriundos de outras 
partes do território brasileiro ou de outro país. Nova redação 
dada pela Lei n° 11.475, de 06.07.88. 
 
Parágrafo Único. excetua-se da proibição deste artigo, o material 
usado nos aparelhos em funcionamento no estado do ceará. 
 
Art. 2º. Qualquer transgressão à proibição contida no artigo 
primeiro e seus parágrafos responderá civil e penalmente 
pelos danos causados ao meio ambiente estatal. 
 
Art. 3º. esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de janeiro de 1988. 

FrANcISco cASTeLo de cASTro
gonçalves Monteiro

***

lei nº 11.475, de 0� de JulHo de 1���.

dá a nova redação ao art. 1º da Lei nº 11.423, 
de 08 de janeiro de 1988.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. o art. 1º da Lei nº 11.423, de 08 de janeiro de 1988, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica proibida, em solo cearense o depósito de rejei-
tos radioativos, com qualquer nível de radiação, bem como, 
resíduos químicos de qualquer natureza, oriundos de outras 
partes do território brasileiro ou de outro País.

Art. 2º. esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 06 de julho de 1988.

TASSo rIBeIro JereISSATI
JoSÉ SÉrgIo de oLIVeIrA MAcHAdo

***

deCreto nº 24.220, 
de 12 de seteMbro de 1���.

dispõe sobre o reconhecimento das reservas 
ecológicas Particulares por destinação de seu 
proprietário e dá outras providências.

o governador do estado do ceará no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da constituição 
estadual e, 
 
considerando o disposto nas Leis n°s 4.771, de 15 de se-
tembro de 1965 (código Florestal), na Lei n° 8.171, de 17 
de janeiro de 1991 (dispõe sobre a Política Agrícola), e na 
convenção da Biodiversidade. 
 
decreTA:
 
Art. 1°. A reserva ecológica Particular - reP, é definida como 
uma Unidade de conservação a ser especialmente protegida, 
por iniciativa de seu proprietário, mediante reconhecimento 
do Poder Público estadual, localizada em imóvel de domínio 
privado, com base da relevância da área para a conservação 
e/ou recuperação ambiental, quer seja pela representatividade 
da fisionomia da vegetação, pela importância ecológica da 
área, pela importância da biodiversidade, pelo valor paisa-
gístico, ou ainda, pelos interesses científicos, educacionais 
e culturais. 
 
Art. 2°. As rePs terão por objetivo a proteção dos recursos 
ambientais representativos de sua região, podendo também 
serem utilizadas para o desenvolvimento de atividade de 
cunho científico, cultural, educacional, recreativo e de lazer, 
ou ainda atividades econômicas devidamente autorizadas. 
 
§ 1°. São atividades econômicas sustentáveis previstas no 
caput deste artigo o ecoturismo, a coleta de folhas, frutos, 
flores, sementes, resinas, látex ou mel, e a pesca de subsis-
tência e amadora controlada. 
 
§ 2°. As atividades previstas neste artigo deverão ser auto-
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rizadas pela entidade responsável pelo reconhecimento da 
reP e executadas de modo a não comprometer o equilíbrio 
ecológico ou colocar em perigo a sobrevivência das popula-
ções das espécies ali existentes respeitando a capacidade de 
suporte da área, a ser prevista no plano de manejo de que 
trata o art. 8°, inciso III deste decreto, sem prejuízo das 
demais licenças legalmente exigidas. 
 
§ 3°. Somente será permitido realizar, no interior das rePs, 
obras de infra-estrutura que sejam compatíveis com os ob-
jetivos da categoria. 
 
Art. 3°. A área será reconhecida como reserva ecológica 
Particular por destinação de seu proprietário e mediante 
portaria da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce, na sua esfera estadual. 
 
Art. 4°. o proprietário interessado em ter reconhecido seu 
imóvel, integral ou parcialmente como reP, deverá dirigir 
requerimento à Superintendência estadual do Meio Am-
biente - SeMAce, acompanhado de cópias dos seguintes 
documentos: 
I - Título de domínio, com matrícula no cartório de registro 
de Imóveis competente; 
II - cédula de identidade do proprietário, sendo este pessoa 
física; 
III - Ato que designou o representante legal da pes-
soa jurídica proprietária, com os poderes competentes;  
IV - Quitação do Imposto Territorial rural - ITr, da pro-
priedade; 
V - Plantas de situação indicando os limites, os confrontantes 
da área a ser reconhecida e de localização da propriedade no 
município ou região. 
 
Parágrafo único. Serão prioritariamente apreciados pela Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, os 
requerimentos referentes aos imóveis contíguos às unidades 
de conservação ou de áreas cujas características devam ser 
preservadas no interesse do patrimônio natural do estado. 
 
Art. 5°. A entidade responsável pelo reconhecimento da reP, 
no prazo de sessenta dias, contados da data da protocolização 
do requerimento, deverá: 
I - emitir laudo de vistoria do imóvel, com descrição da área, 
compreendendo a tipologia vegetal, a fauna, a hidrologia, os 
atributos naturais destacando o estado de conservação da área 
proposta, indicando as eventuais pressões potencialmente 
degradadoras do ambiente e relacionando as principais ati-
vidades desenvolvidas na propriedade e, ainda, informando 
a respeito da existência de projetos públicos e privados 
existentes na região; 
II - proceder o pedido de informação aos órgãos ambientais 
com jurisdição na área de influência da reP, que deverá se 
pronunciar num prazo de 30 dias, sobre a existência de algum 
impedimento legal no que se refere à criação da reserva;

III - emitir parecer sobre pedido, incluindo análise jurídica 
da documentação e, se favorável, solicitar ao proprietário 
providências no sentido de firmar, em duas vias, o termo de 
compromisso de acordo com o modelo constante do anexo 
único deste decreto; 
IV - publicar no diário oficial do estado, a Portaria de 
reconhecimento da área como reP. 
 
Art. 6°. Após a publicação da Portaria, o proprietário de-
verá, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a averbação 
do Termo de compromisso, a que se refere o inciso III, do 
art. 5° deste decreto, no cartório de registro de Imóveis 
competente, gravando a área do imóvel reconhecida como 
reserva, em caráter perpétuo, nos termos de que dispõe o 
art. 6°, da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, a fim 
de ser emitido o título de reconhecimento definitivo. 
 
Parágrafo único. o descumprimento, pelo proprietário, da 
obrigação referida no caput deste artigo importará na revo-
gação da portaria de reconhecimento. 

Art. 7°. Será dispensada, pelas autoridades públicas compe-
tentes, à reserva ecológica Particular proteção assegurada pela 
legislação em vigor às unidades de conservação reconhecidas 
pelo poder público, sem prejuízo do direito de propriedade, 
que deverá ser exercido por seu titular na defesa, da reserva, 
sob orientação e com apoio do órgão competente. 
 
Parágrafo único. No exercício das atividades de fiscalização, 
monitoramento e orientação às rePs, a entidade responsável 
pelo reconhecimento deverá ser apoiada pelos órgãos públicos 
que atuam na região, podendo também obter a colaboração 
de entidades privadas, mediante convênios, com a anuência 
do proprietário do imóvel. 
 
Art. 8°. caberá ao proprietário do imóvel: 
I - assegurar a manutenção dos atributos ambientais da reP 
e promover sua divulgação na região, mediante, inclusive, a 
colocação de placas nas vias de acesso e nos limites da área, 
advertindo terceiros quanto a proibição de desmatamento, 
queimadas, caça, apanha, captura de animais e quaisquer 
outros atos que causem a degradação dos atributos naturais 
e da qualidade dos recursos ambientais da reserva; 
II - solicitar autorização da entidade responsável pelo re-
conhecimento da reserva para a realização de pesquisas, 
prospecção e concessão a terceiros de acesso aos recursos 
biológicos existentes na reserva; 
III - elaborar o plano de manejo e submetê-lo à aprovação 
da entidade responsável pela criação da reserva em caso de 
desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis, sem 
prejuízo das demais licenças legalmente exigidas; 
IV - confeccionar e encaminhar, anualmente a Superinten-
dência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, relatório 
das atividades desenvolvidas na reserva;
V - divulgar, em todos os meios de comunicação eventual-
mente utilizados, a participação da SeMAce. 
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Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste arti-
go o proprietário deverá se balizar no modelo de solicitação 
de autorização, no termo de referência para elaboração de 
plano de manejo, e no modelo de apresentação de relatório 
de atividades referidas, respectivamente, nos incisos II, III e 
IV deste artigo, e que deverão ser fornecidos pela entidade 
responsável pelo reconhecimento da reserva. 
 
Art. 9°. A entidade responsável pelo reconhecimento da reP, 
sempre que julgar necessário, poderá realizar diretamente 
ou através de credenciamento de entidades ambientalistas 
a vistoria da reserva, com a finalidade de verificar se a área 
está sendo manejada de acordo com seus objetivos. 
 
Art. 10. os danos ou irregularidades praticados às rePs 
serão notificados ao proprietário pelo órgão ambiental 
responsável. 
 
Parágrafo único. caso seja constatada a prática de infração ao 
disposto neste decreto, o infrator estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabili-
dade civil e penal pelos danos causados. 

Art. 11. A propriedade que contiver reP no seu períme-
tro, terá na análise para a concessão de crédito rural pela 
instituições oficiais de crédito, assim como na obtenção e 
financiamentos, incentivos fiscais ou creditícios que pri-
vilegiem as ações de conservação e recuperação ambiental 
operacionalizadas por instituições nacionais ou estrangeiras 
de financiamento, fomento e crédito, em conformidade com 
a lei em vigor. 
 
Art. 12. É reservada à entidade responsável pelo reconhe-
cimento da reserva a competência de fiscalizar o cumpri-
mento destas normas, podendo solicitar o cancelamento dos 
incentivos concedidos caso sejam constatadas infrações ao 
disposto neste decreto. 
 
Art. 13. A Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce expedirá Portaria para o cumprimento do disposto 
neste decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação. 
 
Art. 14. este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 15. revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 12 de setembro de 1996. 

TASSo rIBeIro JereISSATI
AdoLFo de MArINHo PoNTeS

***

portAriA nº 02�, de 2� de JAneiro de 1��7. 

o Superintendente da SeMAce, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com as disposições do art. 9°, III e art. 20 
da Lei estadual n° 11.411, de 26 de setembro e 1987 com 
nova redação dada pela Lei n° 12.274, de 05 de abril de 1994, 
especialmente na forma do art. 13 e demais dispositivos con-
tidos no decreto n° 24.220, de 12 de setembro de 1996, 
 
reSoLVe: 
 
Art. 1°. estabelecer as normas administrativas necessárias à 
instituição e reconhecimento da reserva ecológica Particu-
lar, como Unidade de conservação localizada em imóvel de 
propriedade privada. 
 
Art. 2°. o pedido de reconhecimento deverá ser encami-
nhado à SeMAce acompanhado de cópias autenticas dos 
seguintes documentos: 
I - título de domínio, com matrícula no cartório de registro 
e Imóveis competente; 
II - cédula de identidade do proprietário, sendo este 
pessoa física; 
III - ato que designou o representante legal da pessoa jurídica 
proprietária, com os poderes competentes; 
IV - quitação do Imposto rural - ITr, ou Imposto Urbano 
- IPTU, conforme a localização da propriedade; 
V - plantas de situação indicando os limites, os confrontantes 
da área a ser reconhecida e de localização da propriedade no 
município ou região. 
 
Parágrafo único. o pedido de reconhecimento da reP será 
formulado com base no modelo constante no ANeXo I 
esta Portaria. 
 
Art. 3°. o custo da publicação da Portaria de reconhecimento 
da reP, que alude o art. 5°, IV, do decreto n° 24.220, de 12 
de setembro de 1996, será levado a efeito pelo solicitante. 
 
Art. 4°. o título e reconhecimento definitivo será emitido 
pela SeMAce, conforme modelo constante no ANeXo II 
esta Portaria. 
 
Art. 5°. Para o cumprimento do disposto no Art. 8°, parágrafo 
único, o responsável pela reP deverá apresentar, anualmente, rela-
tório das atividades desenvolvidas, a ser elaborado de acordo com 
o modelo definido no ANeXo III, constante nesta Portaria. 
 
Art. 6°. esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 
 
regISTre-Se. PUBLIQUe-Se e cUMPrA-Se. 
 
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe, em Fortaleza, ceará, aos 29 de janeiro de 1997. 

 
Antônio renato Lima Aragão

SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce

***
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Anexo i

 
Ilmo. Sr. Superintendente da SeMAce 
 
____________________________________________________________________________________________, 
(Nome/ razão Social)
cgc(cPF)/MF n.° _______________________________ com endereço na  ______________________________,
(rua/Avenida)
_____________________________________ , ______________________,  ____________________________,                         
                                (Bairro)                                            (cidade)                                     (ceP)
com base no decreto estadual n./ 24.220, de 12 de setembro de 1996, vem  requerer a V. Sª que se digne a conceder-lhe o 
reconhecimento definitivo da reserva ecológico Particular - reP localizada ____________________________, conforme 
documentação, em anexo. 
Na oportunidade informamos que para qualquer contato posterior poderá ser chamado o Sr. ______________________, 
através do telefone _____________________. 

 
Fortaleza, _______ de ________________ de ________. 

 
________________________________________

Anexo ii

TÍTULo de recoNHecIMeNTo deFINITIVo dA reSerVA ecoLÓgIcA PArTIcULAr de ......................
........................................................................ 
 
A Superintendência estadual do Meio Ambiente, SeMAce, por seu Superintendente, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o art. 225, § 1°, III, da constituição Federal c/c art. 6° da Lei nº 4.771 de 15.09.65 e decreto estadual n° 24.220 
de 12.09.96, concede a(o) ...................................
.............................................. o reconhecimento definitivo da reserva ecológica Particular então denominada de ..............
................................. perfazendo uma área total de ................... ha (..........................), localizada dentro dos limites de sua 
propriedade, situada em (o) (a) ............................................................................., e outorga-lhe o presente TÍTULo para 
que possa gozar de direitos e prerrogativas legais em caráter perpétuo. 
 
Fortaleza (ce), ........... de ................................. de .................... 

.  
Superintendente da SeMAce
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Anexo iii
 
goVerNo do eSTAdo do ceArÁ
SecreTArIA dA INFrA-eSTrUTUrA - SeINFrA
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe - SeMAce
 
reLATÓrIo ANUAL de AcoMPANHAMeNTo dAS ATIVIdAdeS dA reSerVA ecoLÓgIcA PArTIcULAr 
- reP de _______________________________________________________________________
 

Apresentação 
1. Introdução; 
2. Justificativa; 
3. objetivo; 
4. Metodologia; 
5. relato das ações desenvolvidas na reP; 
6. registro e possíveis agressões ambientais ocorridas na área 
da reserva e providências adotadas; 
7. resultados obtidos; 
8. Projetos previstos para implementação na reP; 
9. conclusão. 
 
lei nº 13.0�3, de 0� de JAneiro de 2001.

cria na estrutura do Poder executivo estadual 
a Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Am-
biente, extingue a ouvidoria-geral, altera as 
competências da Secretaria da Infra-estrutura, 
vincula a Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, e a Agência reguladora 
de Serviços Públicos delegados do estado do 
ceará – Arce à nova secretaria de estado, 
modifica as Leis nºs 12.786, de 30 de dezembro 
de 1997 e 12.961, de 3 de novembro de 1999, 
e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criada, no âmbito do Poder executivo estadu-
al, a Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, 
incumbindo-lhe zelar pela observância dos princípios da 
administração pública por parte das demais Secretarias de 
estado e de suas vinculadas, com competência para pro-
mover a defesa dos direitos e interesses individuais homo-
gêneos, coletivos e difusos junto a Administração Pública e 
a articulação e coordenação das ações governamentais, em 
consonância com a Política estadual de Meio Ambiente, 
competindo-lhe ainda:
I - prestar diretamente serviços de atendimento à coletivida-
de, inclusive com a instauração de sindicâncias com vistas à 
apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-

usuários dos serviços públicos estaduais, inclusive encami-
nhando à entidade competente, para apuração, reclamações e 
denúncias recebidas contra concessionários e permissionários 
de serviços públicos delegados;
II - apurar reclamações ou denúncias, realizando inspeções 
e investigações, podendo os resultados contribuírem na for-
mulação de propostas de modificação de Lei, bem como em 
sugestões de medida disciplinar, administrativa ou judicial, 
por parte dos órgãos competentes; 
III - definir e desenvolver planos estratégicos para a imple-
mentação das políticas de gerenciamento e controle ambien-
tal do estado do ceará;
IV - elaborar planos, programas e projetos de proteção, re-
cuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental 
do estado, bem como supervisionar a aplicação da legislação 
que regula a matéria; 
V - coordenar as Políticas do governo na área do Meio 
Ambiente; 
VI - elaborar Planos diretores e modelos de gestão compa-
tíveis com as ações do meio ambiente;
VII - desenvolver os planos estratégicos para a implementação 
da política do meio ambiente;
VIII - definir as políticas de controle ambiental do estado 
do ceará;
IX - elaborar planos, programas e projetos de proteção, recupera-
ção, conservação e melhoria da qualidade ambiental do estado, 
bem como da aplicação da legislação que regula a matéria. 

Art. 2°. Ficam criados na estrutura organizacional da Secre-
taria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente os cargos de 
provimento em comissão de Secretário da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente e de Subsecretário da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente, de livre nomeação e exoneração pelo 
governador do estado.

Parágrafo único. Ficam criados na estrutura da Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente os cargos constantes 
do Anexo Único desta Lei, com quantidades e símbolos ali 
definidos.

Art. 3º Fica extinta a ouvidoria-geral, criada pela Lei n° 
12.686, de 14 de maio de 1997, e são extintos os cargos de 
provimento em comissão de ouvidor-geral e ouvidor-geral 
Adjunto.
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§ 1°. Fica autorizada a extinção dos cargos de direção e 
Assessoramento Superior, de provimento em comissão, da 
estrutura organizacional da ouvidoria-geral, constantes do 
Anexo Único desta Lei, cuja extinção será promovida por 
decreto do governador do estado.

§ 2°. Ficam transferidos para a Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente todos os bens patrimoniais, móveis, 
equipamentos e instalações, arquivos, projetos, documentos 
e serviços existentes na ouvidoria-geral, extinta na forma 
desta Lei.

§ 3°. os servidores públicos lotados na ouvidoria-geral 
do estado, extinta na forma deste artigo, serão removidos, 
por decreto do governador do estado, para a Secretaria da 
ouvidoria-geral e do Meio Ambiente.

Art. 4º. Ficam obrigados todos os dirigentes da administração 
Pública estadual a dar ciência à Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de 
qualquer denúncia que venham a receber.

Art. 5°. os dirigentes públicos e servidores da administração 
Pública estadual, direta ou Indireta, prestarão colaboração e 
informações, estas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à Secre-
taria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, nos assuntos 
que lhe forem pertinentes, quando solicitados.

Art. 6°. o conselho de defesa dos direitos Humanos, criado 
nos termos da Lei nº 12.686, de 14 de maio de 1997, fica vin-
culado à Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, 
presidido pelo Secretário da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente, tendo por finalidade perspícua gerar e fortalecer 
programas de apoio que visem à proteção e promoção dos 
direitos humanos de forma geral, incumbindo-lhe, ainda, 
apuração da violação dos mencionados direitos. 

Parágrafo único. o conselho de defesa dos direitos Hu-
manos, integrado por 16 (dezesseis) membros passa a ter a 
seguinte composição: 
I - Presidente: Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Am-
biente, tendo como substituto, nos impedimentos, ausência 
e vacância, o Subsecretário;
II - Membros: um (01) representante de cada órgão e enti-
dade a seguir:
a) da Secretaria da Justiça;
b) da Polícia Militar do ceará;
c) da Superintendência da Polícia civil;
d) do Tribunal de Justiça;
e) do Ministério Público estadual;
f ) do Ministério Público Federal;
g) da comissão de direitos Humanos e cidadania da As-
sembléia Legislativa do estado do ceará;
h) da defensoria Pública geral do estado;
1) do centro de defesa e Promoção dos direitos Humanos 

da Arquidiocese de Fortaleza - cdPdH;
j) da ordem dos Advogados do Brasil, Secção do ceará 
- oAB-ce;
k) da Universidade Federal do ceará - UFc;
l) da Universidade estadual do ceará - Uece;
m) da Universidade de Fortaleza - UNIFor;
n) da Universidade regional do cariri - UrcA;
o) da Universidade Vale do Acaraú - UVA.

Art. 7º. o caput do art. 3º da Lei nº 11.411, de 28 de de-
zembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. o conselho estadual do Meio Ambiente - co-
eMA, órgão do Sistema estadual do Meio Ambiente, será 
presidido pelo Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Am-
biente, de cuja composição fará parte como membro nato, 
devendo ser secretariado pelo titular da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce que, nas faltas e 
impedimentos do presidente, o substituirá.”

Art. 8º. Passam a ser vinculadas à Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente, a Superintendência estadual do 
Meio Ambiente - SeMAce, autarquia estadual criada pela 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, e a Agência 
reguladora de Serviços Públicos delegados do estado do 
ceará - Arce, autarquia estadual especial, criada pela Lei 
nº 12.786, de 30 de dezembro de 1997.

Art. 9º. Para atender às despesas decorrentes do disposto 
nesta Lei, fica autorizado o remanejamento, no orçamento 
referente ao exercício de 2001, das dotações orçamentárias 
atribuídas à ouvidoria-geral para a Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente.

Art. 10. Ficam alterados o caput do art. 1º e seus incisos I, V 
e XI, e excluídos deste mesmo artigo os incisos XIII e XIV, e 
excluído do art. 6º o subitem 1.3 do item I, todos da Lei nº 
12.961, de 3 de novembro de 1999, que passam a vigorar 
com as seguintes redações:

“Art. 1º. Fica criada, na estrutura do Poder executivo esta-
dual, a Secretaria da Infra-estrutura com competência para 
promover a implantação da infra-estrutura básica necessária 
ao desenvolvimento social, econômico e urbano do estado 
do ceará, competindo-lhe ainda:
I - coordenar as políticas do governo nas áreas de desenvol-
vimento urbano, da habitação, do saneamento básico, dos 
transportes e obras, da energia e comunicações;
...........
V - elaborar planos diretores e modelo de gestão compatíveis 
com as ações de desenvolvimento programadas no âmbito 
dos setores de transportes nos diversos modos, saneamento, 
drenagem, esgotamento sanitário, abastecimento d’água, 
energia e comunicações, habitação, desenvolvimento urbano 
e obras públicas;
............
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XI - desenvolver os planos estratégicos para a implementação 
das políticas de desenvolvimento urbano, habitação, sanea-
mento básico, transportes e obras, energia e comunicações, 
estabelecendo prioridades e definindo mecanismos de im-
plantação, acompanhamento e avaliação;”

Art. 11. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario em especial as cons-

Anexo ÚniCo 
A Que se reFereM os Arts. 2º e 3º dA lei nº 13.0�3, de 0� de JAneiro de 2001.

cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo SUPerIor dA AdMINISTrAçÃo dIreTA 
do Poder eXecUTIVo eSTAdUAL.

SÍMBOLO SITUAÇÃO CARGOS AUTORIZADOS CARGOS CRIADOS SITUAÇÃO
               ANTerIor           A eXTINçÃo                                  ATUAL
                (QUANT.)                                                                    (QUANT)
dNS-1  2    -       02
dNS-2  95    04     06   97
dNS-3  344    09     11   346
dAS-1  1.333    09     12   1.336
dAS-2  2.108    02     03   2.109
dAS-3  1.015    -       1.015
dAS-4  68   -       68
dAS-5  57    -       57
dAS-6  155    -       155
dAS-8  369   -       369
ToTAL  5.546    24     32   5.554

tantes da Lei nº 12.686, de 14 de maio de 1997.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 08 de janeiro de 2001.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

deCreto nº 2�.17�, de 30 de MArço de 2001.

dispõe sobre a finalidade, estrutura organiza-
cional, distribuição de cargos de direção e as-
sessoramento da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente (SoMA), instituída pela 
Lei nº 13.093, de 08 de janeiro de 2001.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, nos itens IV e VI, 
da constituição estadual, 

coNSIderANdo o que dispõe a Lei nº 13.093, de 8 de 
janeiro de 2001; 

coNSIderANdo a necessidade de tornar a máquina 
administrativa mais ágil e compatível com as expectativas e 
interesses da coletividade; 

coNSIderANdo, finalmente, que se impõe o esforço 
contínuo de adequação de modelos estruturais às políticas e 
estratégias da ação governamental, 

decreTA:

Art. 1º. A Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambien-
te (SoMA), tem por finalidade zelar pela observância dos 
princípios da administração pública por parte das demais 
Secretarias de estado e de suas vinculadas, com competência 
para promover a defesa dos direitos e interesses individuais 
homogêneos, coletivos e difusos junto a Administração Públi-
ca e a articulação e coordenação das ações governamentais, em 
consonância com a Política estadual de Meio Ambiente. 

Parágrafo único. obedecida a legislação própria e os parâme-
tros estabelecidos neste decreto, a competência das unidades 
administrativas integrantes de sua estrutura e as atribuições 
dos respectivos dirigentes serão fixadas em regulamento, a 
ser aprovado por decreto do Poder executivo no prazo de 
90 (noventa) dias.

Art. 2°. revogado pelo art. 3º do decreto nº 27.071, de 02 
de junho de 2003.

Art. 3º. os cargos de direção e Assessoramento integrantes 
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da estrutura organizacional da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente (SoMA), são os constantes do Anexo I 
deste decreto, criados pela Lei nº 13.093, de 8 de janeiro de 
2001, com denominação e quantificação ali previstos.

Art. 4°. os cargos de direção e Assessoramento integrantes da 
estrutura da extinta ouvidoria geral (oUVIge), são os constan-
tes do Anexo II deste decreto, autorizados à extinção pela Lei nº 
13.093, de 8 de janeiro de 2001, ficando extintos no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data da publicação deste decreto.

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Anexo i 
A Que se reFere o Art. 3º do deCreto 2�.17�, de 30 de MArço de 2001.

QUADRO RESUMO

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA SECRETARIA DA OUVIDORIA 
GERAL E DO MEIO AMBIENTE (SOMA)

   SÍMBoLo               QUANTIdAde
   dNS-2       06
   dNS-3       11
   dAS-1       12
   dAS-2       03
   ToTAL      32

dISTrIBUIçÃo doS cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo 
dA SecreTArIA dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo AMBIeNTe (SoMA)

cArgoS            SÍMBoLo            QUANT.
Secretário         -   - 
Subsecretário        -   -
coordenador da coordenadoria Institucional    dNS-2      01
Assessor especial       dNS-3      11
Assessor Técnico       dAS-1      02
Secretário do Titular da Pasta      dAS-2      02
Secretário do Subsecretário      dAS-2      01
coordenador da coordenadoria de Programas    dNS-2      01
gestor de Núcleo       dAS-1      06
coordenador da coordenadoria de Meio Ambiente   dNS-2      01
coordenador da coordenadoria de Investicação e  Inspeção dNS-2      01
coordenador da coordenadoria da ouvidoria Ambiental   dNS-2      01
coordenador da coordenadoria de Administração e controle dNS-2      01
gestor de Núcleo       dAS-1      04
ToTAL              32

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 30 de março de 2001.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Wilton Bessa Macêdo Sá
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo 

eM eXercÍcIo
Vanja Fontenele Pontes

SecreTÁrIA dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 
AMBIeNTe

***
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Anexo ii 
A Que se reFere o Art. 4º do deCreto 2�.17�, de 30 de MArço de 2001.

QUAdro reSUMo

cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo dA 
oUVIdorIA gerAL (oUVIge), AUTorIZAdoS A eXTINçÃo

   SÍMBoLo     QUANTIdAde
   dNS-2      04
   dNS-3      09
   dAS-1      09
   dAS-2      02
   ToTAL     24

deCreto nº 27.071, de 02 de JunHo de 2003.

dispõe sobre a competência, estrutura organi-
zacional e denominação dos cargos de direção e 
assessoramento superior da Secretaria da ouvi-
doria-geral e do Meio Ambiente (SoMA).

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, 

coNSIderANdo o que dispõe a Lei nº 13.093, de 8 de 
janeiro de 2001, que cria a Secretaria da ouvidoria geral e 
do Meio Ambiente (SoMA), bem como a Lei nº 13.297, 
de 7 de março de 2003, que dispõe sobre o novo modelo de 
gestão do Poder executivo, altera a estrutura da Administra-
ção estadual e promove a extinção e criação de cargos de 
direção e Assessoramento Superior; 

coNSIderANdo a necessidade de adaptar a estrutura 
organizacional da Secretaria da ouvidoria geral e do Meio 
Ambiente (SoMA) ao novo modelo de gestão, visando 
aprimorar a máquina administrativa tornando-a mais ágil e 
compatível com as expectativas e interesses da coletividade; 

coNSIderANdo, finalmente, que se impõe o esforço 
contínuo de adequação de modelos
estruturais às políticas e estratégias da ação governamental; 

decreTA: 

Art. 1º. este decreto disciplina a competência, a estrutura 
organizacional e a denominação dos cargos de direção e 
Assessoramento Superior da Secretaria da ouvidoria geral 
e do Meio Ambiente (SoMA). 

Art. 2º. A Secretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente 
(SoMA), tem por competência:
I - exercer a coordenação geral das atividades inerentes à 
ouvidoria geral do estado;

II - promover a articulação entre a sociedade e as ações go-
vernamentais em consonância com a política de ouvidoria 
geral do estado;
III - promover a defesa dos direitos e interesses indivi-
duais homogêneos, coletivos e difusos junto a Adminis-
tração Pública;
IV - realizar atendimento ao cidadão na ausculta das de-
mandas e na identificação das atividades ou serviços, bem 
como interagir com o meio ambiente por meio de ações 
eco-estratégicas de política ambiental;
V - prestar, diretamente, serviços de atendimento à coletivi-
dade, inclusive com a instauração de procedimentos preli-
minares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos 
cidadãos-usuários dos serviços públicos estaduais;
VI - criar mecanismos facilitadores ao registro de reclamações 
e críticas, podendo os resultados contribuir na formulação 
de políticas públicas, bem como elogios e/ou sugestões de 
medidas visando a melhoria da qualidade, a eficiência, a 
resolubilidade, a tempestividade e a equidade dos serviços 
públicos;
VII - disponibilizar mecanismos que facilitem o acesso ao 
cidadão, por meio eletrônico, das ações desenvolvidas pelo 
governo do estado e informações globais;
VIII - propor e avaliar políticas e normas, definir estraté-
gias, objetivando a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade de vida, visando assegurar condições ao desenvol-
vimento sócioeconômico e à proteção da dignidade da vida 
humana dentro das diretrizes do desenvolvimento sustentável 
no estado do ceará;
IX - articular e coordenar as ações governamentais em con-
sonância com a Política estadual do Meio Ambiente;
X - realizar o monitoramento tecnológico dos recursos 
ambientais apoiados no uso da tecnologia da informação e 
geo-tecnologias;
XI - elaborar planos, programas e projetos de proteção, re-
cuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental 
do estado, bem como a aplicação da legislação que regula 
a matéria;
XII - coordenar as Políticas do governo na área do Meio 
Ambiente;
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XIII - elaborar Planos diretores e modelos de gestão com-
patíveis com as ações de desenvolvimento programados ao 
meio ambiente;
XIV – desenvolver planos para a implementação da política 
do meio ambiente, bem como estabelecer objetivos, diretri-
zes e estratégias a serem seguidas nas suas diversas áreas de 
atuação;
XV - definir as políticas de controle ambiental do estado 
do ceará; 
XVI - captar recursos, celebrar convênios e promover a 
articulação entre Órgãos e entidades estaduais, federais, 
municipais, internacionais e privadas;
XVII - definir e desenvolver a política para educação am-
biental em parceria com órgãos públicos e organizações não 
governamentais com ênfase no saneamento básico;
XVIII - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimen-
to de suas finalidades, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. obedecida a legislação própria e os parâ-
metros estabelecidos neste decreto, as competências das uni-
dades orgânicas integrantes de sua estrutura e as atribuições 
dos respectivos dirigentes serão fixadas em regulamento, a 
ser aprovado por decreto do chefe do Poder executivo no 
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º. A estrutura organizacional básica e setorial da Se-
cretaria da ouvidoria geral e do Meio Ambiente (SoMA) 
é a seguinte:
I - dIreçÃo SUPerIor
• conselho estadual do Meio Ambiente- coeMA;
• conselho de defesa dos direitos Humanos;
• Secretário da ouvidoria geral e do Meio Ambiente;
II - gerÊNcIA SUPerIor
• Secretário Adjunto da ouvidoria geral e do Meio 
Ambiente;
III - ÓrgÃoS de ASSeSSorAMeNTo
1. Secretaria executiva
2. Assessoria de desenvolvimento Institucional
IV - ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA
3. coordenadoria de Programas
3.1. célula de ecocidadania
3.1.1. Núcleo de ecooportunidades
3.1.2. Núcleo de Unidades Móveis de ecocidadania
3.2. célula de ouvidoria e Atendimento ao cidadão
3.2.1 Núcleo de rede de ouvidores
3.2.2 Núcleo de Atendimento ao cidadão
4. coordenadoria de gestão estratégica do Meio Ambiente
4.1. célula de gestão de resíduos Sólidos
4.2. célula de Programas e Projetos especiais
4.3. célula de Biodiversidade e Florestas
5. coordenaria de Apuração e Acompanhamento da Informação
V - ÓrgÃoS de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL
6. coordenadoria Administrativo-Financeira
6.1 Núcleo de gestão de Pessoas
6.2 Núcleo de Tecnologia da Informação

6.3 Núcleo de gestão Financeira
6.4 Núcleo de gestão Logística
VI - eNTIdAde VINcULAdA
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce.
Art. 4º. os cargos de direção e Assessoramento Superior 
integrantes da estrutura organizacional da Secretaria da 
ouvidoria geral e do Meio Ambiente (SoMA), são os 
constantes do Anexo I deste decreto, com observância da 
Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003, com denominação 
e quantificação ali previstas.

Art. 5º. Ficam extintos 30 (trinta) dias após a publicação deste de-
creto, os cargos de direção e Assessoramento Superior integrantes 
da estrutura anterior da Secretaria da ouvidoria geral e do Meio 
Ambiente (SoMA) indicados no Anexo II deste decreto, com 
observância da Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003.

Art. 6º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
decreto nº 25.746, de 12 de janeiro de 2000.

PALÁcIo IrAceMA, em Fortaleza, 02 de junho de 2003. 

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe
carlos Mauro Benevides Filho

SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

***

deCreto nº 2�.10�, de 24 de JAneiro de 200�.

Aprova o regulamento da Secretaria da ouvidoria-geral e 
do Meio Ambiente (SoMA), e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, e

coNSIderANdo o que dispõe o decreto 21.325, de 15 
de março de 1991, quanto a indispensável transparência dos 
atos do governo;

coNSIderANdo, o que dispõe a Lei nº 13.093, de 8 
de janeiro de 2001 e o decreto nº 27.071, de 02 de junho 
de 2003; 

coNSIderANdo a Lei nº 13.297 de 07 de março de 
2003 que dispõe sobre o Modelo de gestão do Poder exe-
cutivo; e 
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coNSIderANdo a necessidade de tornar a máquina 
administrativa mais ágil e  compatível com as expectativas e 
interesses da coletividade, 

decreTA:

Art. 1º. Fica aprovado o regulamento da Secretaria da ou-
vidoria-geral e do Meio Ambiente (Soma), na forma que 
integra o presente decreto.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA do eSTAdo do ceArÁ, em 
Fortaleza, 24 de janeiro de 2006.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

carlos Mauro Benevides Filho
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do MeIo 

AMBIeNTe

regULAMeNTo dA SecreTArIA dA oUVIdo-
rIA-gerAL e MeIo AMBIeNTe (SoMA)

TÍTULo I
dA SecreTArIA dA oUVIdorIA-gerAL e MeIo 
AMBIeNTe (SoMA)

cAPÍTULo I
dA cArAcTerIZAçÃo

Art. 1º. A Secretaria da ouvidoria-geral e Meio Ambiente 
(Soma), criada pela Lei nº 13.093, de 08 de janeiro de 2001, 
estruturada pelo decreto nº 26.178, de 30 de março de 2001, 
reestruturada pelo decreto nº 27.071, de 02 de junho de 
2003, constitui órgão de natureza substantiva, regendo-se 
por este regulamento, pelas normas internas e a legislação 
pertinente em vigor. 

cAPÍTULo II
dA MISSÃo INSTITUcIoNAL, dAS coMPeTÊN-
cIAS e doS VALoreS

Art. 2º. A Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
(Soma), tem como missão promover a defesa dos direitos e 
interesses individuais homogêneos, coletivos e difusos junto 
a Administração Pública e a articulação e coordenação das 
ações governamentais, em consonância com a Política esta-
dual do Meio Ambiente, competindo-lhe:

I - exercer a coordenação geral das atividades inerentes à 
ouvidoria geral do estado;
II - promover a articulação entre a sociedade e as ações go-
vernamentais em consonância com a política de ouvidoria 
geral do estado;
III - realizar atendimento ao cidadão na ausculta das de-
mandas e na identificação das atividades ou serviços, bem 
como interagir com o meio ambiente por meio de ações 
eco-estratégicas de política ambiental;
IV - prestar, diretamente, serviços de atendimento à co-
letividade, inclusive com a instauração de procedimentos 
preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados 
aos cidadãos-usuários dos serviços públicos estaduais;
V - criar mecanismos facilitadores ao registro de reclamações 
e críticas, podendo os resultados contribuir na formulação 
de políticas públicas, bem como elogios e/ou sugestões de 
medidas visando a melhoria da qualidade, a eficiência, a 
resolubilidade, a tempestividade e a eqüidade dos serviços 
públicos; 
VI - disponibilizar mecanismos que facilitem o acesso do 
cidadão, por meio eletrônico, às ações desenvolvidas pelo 
governo do estado e informações globais;
VII - propor e avaliar políticas e normas, definir estratégias, 
objetivando a preservação, melhoria e recuperação da qua-
lidade de vida, visando assegurar condições ao desenvolvi-
mento socioeconômico e à proteção da dignidade da vida 
humana dentro das diretrizes do desenvolvimento sustentável 
no estado do ceará;
VIII - realizar o monitoramento tecnológico dos recursos 
ambientais apoiados no uso da tecnologia da informação e 
geo-tecnologias; 
IX - elaborar planos, programas e projetos de proteção, re-
cuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental 
do estado, bem como a aplicação da legislação que regula 
a matéria;
X - coordenar as Políticas do governo na área do Meio 
Ambiente; 
XI - elaborar Planos diretores e modelos de gestão com-
patíveis com as ações de desenvolvimento programados ao 
Meio Ambiente;
XII - desenvolver planos para a implementação da política 
do Meio Ambiente, bem como estabelecer objetivos, dire-
trizes e estratégias a serem seguidas nas suas diversas áreas 
de atuação;
XIII - definir as políticas de controle ambiental do estado 
do ceará;
XIV - captar recursos, celebrar convênios e promover a articu-
lação entre órgãos e entidades estaduais, federais, municipais, 
internacionais e privadas;
XV - definir e desenvolver a política para educação ambiental 
em parceria com órgãos públicos e organizações não gover-
namentais com ênfase no saneamento básico;
XVI - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades, nos termos deste decreto.
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Art. 3º. São valores da Secretaria da ouvidoria-geral e Meio 
Ambiente (Soma):
I - manter o corpo funcional integrado, trabalhando com 
agilidade, senso de equipe e respeito à ética;
II - executar sua missão com profissionalismo e comprome-
timento com a organização;
III - desempenhar suas atividades com imparcialidade e 
transparência, garantindo a integridade do serviço público.

TÍTULo II
dA orgANIZAçÃo

cAPÍTULo ÚNIco
dA eSTrUTUrA orgANIZAcIoNAL

Art. 4º. A estrutura organizacional básica é a seguinte:
I. dIreçÃo SUPerIor
conselho estadual do Meio Ambiente (coema)
conselho de defesa dos direitos Humanos
Secretário da ouvidoria-geral e Meio Ambiente
II. gerÊNcIA SUPerIor
Secretário Adjunto da ouvidoria-geral e do Meio Am-
biente
III. ÓrgÃoS de ASSeSSorAMeNTo
1. Secretaria executiva
2. Assessoria de desenvolvimento Institucional
IV - ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA
3. coordenadoria de Programas
3.1. célula de ecocidadania
3.1.1 Núcleo de ecooportunidades
3.1.2 Núcleo de Unidades Móveis de ecocidadania
3.2. célula de ouvidoria e Atendimento ao cidadão
3.2.1 Núcleo da rede de ouvidores
3.2.2 Núcleo de Atendimento ao cidadão
4. coordenadoria de gestão estratégica do Meio Ambien-
te
4.1. célula de gestão de resíduos Sólidos
4.2. célula de Programas e Projetos especiais
4.3. célula de Biodiversidade e Florestas
5. coordenadoria de Apuração e Acompanhamento da 
Informação
V – ÓrgÃoS de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL
6. coordenadoria Administrativa-Financeira
6.1. Núcleo de gestão de Pessoas
6.2. Núcleo de Tecnologia da Informação
6.3. Núcleo de gestão Financeira
6.4. Núcleo de gestão Logística
VI - eNTIdAde VINcULAdA
7. Superintendência estadual do Meio Ambiente (Semace)

TÍTULo III
dA dIreçÃo SUPerIor

cAPÍTULo I
do coNSeLHo eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe

Art. 5º. o conselho estadual do Meio Ambiente (coema), 
Órgão do Sistema estadual do Meio Ambiente, criado pela 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, será presidido 
pelo Secretário da ouvidoria-geral e Meio Ambiente, de 
cuja composição fará parte como membro nato, devendo 
ser secretariado pelo titular da Superintendência estadual do 
Meio Ambiente (Semace) que, nas faltas e impedimentos do 
presidente, o substituirá.

cAPÍTULo II
do coNSeLHo de deFeSA doS dIreIToS HU-
MANoS

Art. 6º. o conselho de defesa dos direitos Humanos 
(cddH), criado pela Lei nº 12.686, de 14 de maio de 
1997 é vinculado à Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente, presidido pelo Secretário da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente, tendo por finalidade precípua gerar e forta-
lecer programas de apoio que visem à proteção e promoção 
dos direitos humanos de forma geral, incubindo-lhe ainda, 
apuração da violação dos mencionados direitos. 

Parágrafo único. o conselho de defesa dos direitos Huma-
nos, integrado por 17 (dezessete) membros tem a seguinte 
composição:
I - Presidente: Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Am-
biente, tendo como substituto, nos impedimentos, ausência 
e vacância, o Secretário Adjunto;
II - Membros: 01 (um) representante de cada órgão e enti-
dade a seguir:
a) da Secretaria da Ação Social
b) da Polícia Militar do ceará;
c) da Superintendência da Polícia civil;
d) do Tribunal da Justiça;
e) do Ministério Público estadual;
f ) do Ministério Público Federal;
g) da comissão de direitos Humanos e cidadania da As-
sembléia Legislativa do estado do ceará;
h) da defensoria Pública geral do estado;
i) do centro de defesa e Promoção dos direitos Humanos 
da Arquidiocese de Fortaleza – cdFdH;
j) da ordem dos Advogados do Brasil, Secção do ceará 
– oAB/ce;
k) da Universidade Federal do ceará - UFc;
l) da Universidade estadual do ceará – Uece;
m) da Universidade de Fortaleza – UNIFor;
n) da Universidade regional do cariri – UrcA;
o) da Universidade Vale do Acaraú – UVA;
p) da Secretaria da Justiça e cidadania.

cAPÍTULo III
do SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL e do 
MeIo AMBIeNTe

Art. 7º. São atribuições do Secretário da ouvidoria-geral e 
Meio Ambiente: 
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I - promover a administração geral da Soma, em estreita 
observância às disposições normativas da Administração 
Pública estadual;
II - exercer a representação política e institucional do setor 
específico da Pasta, promovendo contatos e relações com 
autoridades e organizações de diferentes níveis governa-
mentais;
III - assessorar o governador e colaborar com outros Secre-
tários de estado em assuntos de competência da Secretaria 
de que é titular;
IV - despachar com o governador do estado;
V - participar das reuniões do Secretariado e de Órgãos 
colegiados Superiores, quando convocado;
VI - fazer indicação ao governador do estado para o pro-
vimento de cargos de direção e Assessoramento, atribuir 
gratificações e adicionais na forma prevista em Lei, dar posse 
aos servidores e inaugurar o processo disciplinar no âmbito 
da Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
(Soma);
VII - promover o controle e a supervisão da entidade da 
Administração Indireta, vinculada à Secretaria da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente (Soma);
VIII - delegar atribuições ao Secretário Adjunto da Pasta e 
ao corpo funcional;
IX - atender às solicitações e convocações da Assembléia 
Legislativa; 
X - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer 
decisões no âmbito da Soma, e da entidade a ela vinculada, 
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, 
respeitados os limites legais;
XI - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre 
assuntos de sua competência;
XII - autorizar a instalação de processos de licitação e ratifi-
car a sua dispensa ou declaração de sua inexigibilidade, nos 
termos da legislação específica;
XIII - aprovar a programação a ser executada pela Secreta-
ria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente (Soma) e sua 
entidade vinculada, a proposta orçamentária anual e as suas 
alterações e ajustes que se fizerem necessários;
XIV - expedir portarias e atos normativos sobre a organização 
administrativa interna da Secretaria da ouvidoria-geral e do 
Meio Ambiente (Soma), não limitada ou restrita por atos 
normativos e superiores e sobre a aplicações de leis, decretos 
ou regulamentos de interesse da Pasta;
XV - apresentar, anualmente, relatório analítico das ativida-
des da Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
(Soma); 
XVI - referendar atos, contratos ou convênios em que a 
Secretaria seja parte, ou firmá-los quando tiver competência 
delegada a si pelo governador do estado;
XVII - promover reuniões periódicas de coordenação entre 
os diferentes escalões hierárquico da Secretaria da ouvidoria-
geral e Meio Ambiente (Soma);
XVIII - atender requisições e pedidos de informações dos 

representantes dos Poderes Judiciário e Legislativo, ouvindo 
previamente a Procuradoria-geral do estado, ou para fins 
de inquéritos administrativos;
XIX - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de pro-
cesso administrativo-disciplinar contra servidores públicos 
faltosos, aplicando as penalidades de sua competência;
XX - manter intercâmbio com todas as Secretarias estaduais, 
Ministério do Planejamento, gestão e orçamento, Ministé-
rio do Meio Ambiente, Ministério da Justiça e da Previdência 
e Assistência Social, outros órgãos e entidades afins;
XXI - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas 
pelo governador do estado, nos limites de sua competência 
constitucional e legal.

TÍTULo IV
dA gerÊNcIA SUPerIor

cAPÍTULo ÚNIco
do SecreTÁrIo AdJUNTo dA oUVIdorIA ge-
rAL e do MeIo AMBIeNTe

Art. 8º. São atribuições do Secretário Adjunto da ouvidoria-
geral e do Meio Ambiente:
I - auxiliar o Secretário, dirigir, organizar, orientar, controlar 
e coordenar as atividades da Secretaria da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente (Soma), conforme delegação do Se-
cretário;
II - despachar com o Secretário;
III - substituir o Secretário nos seus afastamentos, ausências e 
impedimentos, independentemente de designação específica 
e de retribuição adicional, salvo se por prazo superior a 30 
(trinta) dias;
IV - propor ao Secretário a instalação, homologação, au-
torização de dispensa ou declaração de inexigibilidade de 
licitação, nos termos da legislação específica;
V - coordenar a atuação dos órgãos setoriais de administração 
e finanças e dar suporte às coordenadorias e demais órgãos 
setoriais de planejamento;
VI - submeter à consideração do Secretário os assuntos que 
excedem à sua competência;
VII - autorizar a expedição de certidões e atestados relativos 
a assuntos da Secretaria;
VIII - participar e, quando for o caso, promover reuniões 
de coordenação no âmbito da Secretaria ou entre Secretários 
Adjuntos de estado, em assuntos que envolvam articulação 
intersetorial;
IX - auxiliar o Secretário no controle e supervisão das áreas 
Administrativas e de recursos Humanos, Patrimônio e Tec-
nologia da Informação da Secretaria, propondo alterações tais 
como criação, extinção, transformação ou fusão de unidades 
administrativas, visando aumentar a eficácia das ações e 
viabilizar a execução da programação da Pasta;
X - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atri-
buições face à determinação do Secretário.
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TITULo V
dA coMPeTÊNcIA dAS UNIdAdeS orgÂNIcAS 
dA SecreTArIA dA oUVIdorIA-gerAL e do 
MeIo AMBIeNTe (SoMA)

cAPÍTULo I
ÓrgÃoS de ASSeSSorAMeNTo

Seção I
Secretaria executiva

Art. 9º. À Secretaria executiva incumbe prestar assessora-
mento ao Secretário e Secretário Adjunto, desenvolvendo 
as seguintes atribuições: 
I - assessoramento e consultoria;
II - análise e monitoramento de processos e atos adminis-
trativos;
III - atendimento e informação;
IV - procedimentos administrativos.

§ 1º. A atribuição de assessoramento e consultoria compre-
ende as seguintes atividades:
I - despachar com o Secretário e Secretário Adjunto;
II - organizar e manter atualizada a correspondência oficial 
do Secretário;
III - analisar projetos e propostas encaminhadas pelos po-
deres executivo, Legislativo e Judiciário, bem como, pelos 
agentes políticos e encaminhar para serem analisados pelas 
respectivas áreas;
IV - atender e prestar informações e esclarecimentos aos 
dirigentes de órgãos e entidades;
V - estabelecer e manter relações com entidades públicas e 
privadas, objetivando cooperação mútua;
VI - participar de discussões e reuniões pertinentes as diversas 
áreas da Soma;
VII - articular-se com as demais unidades orgânicas da Soma e 
com os demais órgãos da Administração Pública estadual; 
VIII - apoiar as unidades da Soma, no desenvolvimento de 
suas ações;
IX - participar da elaboração de leis e decretos da Adminis-
tração Pública estadual.

§ 2º. A atribuição de análise e monitoramento de processos 
e atos administrativos compreende as seguintes atividades:
I - assessorar o Secretário na apreciação e tramitação de 
processos; 
II - avaliar, selecionar e encaminhar os processos recebidos 
a serem analisados pelas respectivas áreas;
III - apreciar os despachos e pareceres emitidos pelas unidades 
orgânicas da Soma;
IV - encaminhar à coordenação competente, o diário oficial 
do estado (doe), para acompanhamento das publicações 
dos atos administrativos.

§ 3º. A atribuição de atendimento e informação compreende 

as seguintes atividades:
I - prestar informações às solicitações demandadas;
II - manter os servidores da Secretaria, convenientemente 
informados das normas, políticas e diretrizes adotadas;
III - prestar atendimento ao cliente interno e externo;
IV - participar de discussões e reuniões pertinentes as diversas 
áreas de atuação da Soma;
V - articular-se com as unidades orgânicas da Soma e com os 
demais órgãos da Administração Pública estadual.

§ 4º. A atribuição de procedimentos administrativos com-
preende as seguintes atividades:
I - expedir atos, portarias, circulares, ordens de serviços e 
instruções baixadas pelo Secretário;
II - zelar pela manutenção, uso e guarda do material de 
expediente e dos bens patrimoniais do gabinete;
III - elaborar respostas as solicitações e consultas enviadas ao 
Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente;
IV - encaminhar os atos administrativos à Secretaria do 
governo (Segov), com vistas à publicação no diário oficial 
do estado.

Seção II
da Assessoria de desenvolvimento Institucional

Art. 10. A Assessoria de desenvolvimento Institucional 
(Adins) tem como objetivo promover o desenvolvimento 
institucional da Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente (Soma), contribuindo para elevar o seu nível de 
desempenho, alinhado as diretrizes de governo, por meio 
das seguintes atribuições:
I - assessoramento e consultoria;
II - planejamento, acompanhamento e avaliação;
III - assessoramento jurídico;
IV - comunicação social.

§ 1º. A atribuição de assessoramento e consultoria compre-
ende as seguintes atividades básicas:
I - assessorar o Secretário na formulação das políticas de 
ação e diretrizes para o desenvolvimento organizacional e 
modernização da Soma;
II - representar a Secretaria, integrando como membro de 
programas, comissões especiais, conselhos e órgãos colegia-
dos, estaduais ou nacionais, quando delegado;
III - coordenar o planejamento estratégico, tático e opera-
cional da Soma;
IV - articular, organizar e secretariar as reuniões dos comitês 
gestor e Técnico, como também os eventos institucionais em 
parceria com as demais unidades administrativas da Soma;
V - dar suporte técnico as unidades administrativas;
VI - promover a interação e a integração entre as áreas;
VII - disseminar os conceitos e implementar técnicas de 
planejamento, qualidade e trabalho em equipe;
VIII - realizar diagnósticos e pesquisas institucionais;
IX - rever normas, padrões e procedimentos em conformi-
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dade com as diretrizes da administração pública estadual, 
promover a modernização/inovação da gestão e dos processos 
organizacionais;
X - manter articulação com órgãos e entidades da admi-
nistração estadual, objetivando assegurar a implantação de 
programas e projetos; 
XI - intermediar parcerias com órgãos federais, estaduais, 
municipais e não governamentais visando respaldar técnica 
e financeiramente as ações e programas implementados, 
quando delegado;
XII - formular e coordenar as ações de planejamento da Soma, 
bem como avaliar os resultados obtidos;
XIII - propor estudos de reestruturação organizacional, 
racionalização e modernização de métodos e processos de 
trabalho, revisão de normas e regulamentos de acordo com 
as diretrizes do órgão central de modernização administrativa 
da Secretaria de Administração (Sead);
XIV - cumprir todas as ações de negociação, coordenação, 
execução e apoio, no âmbito de convênios de cooperação 
técnica, para o desenvolvimento institucional que tenha 
como co-participante a Soma.

§ 2º. A atribuição de planejamento, acompanhamento e 
avaliação, compreende as seguintes atividades:
I - divulgar as ações e resultados institucionais;
II - coordenar a elaboração e manutenção dos instrumentos 
de Planejamento governamental (PPA, LoA, Ldo);
III - acompanhar o desenvolvimento das atividades e projetos 
da Secretaria;
IV - coordenar o processo de elaboração dos programas e 
projetos estratégicos, objetivando a consolidação dos planos 
e política de governo através da Secretaria;
V - elaborar relatórios gerenciais;
VI - estabelecer, em conjunto com os órgãos executores de 
programas e projetos, os indicadores de desempenho, bem 
como acompanhá-los;
VII - fazer o acompanhamento sistemático dos resultados 
obtidos nos programas das coordenadorias e demais assesso-
rias, a fim de elaborar relatórios estatísticos que subsidiem a 
tomada de decisão visando promover ajustes, assim como, a 
divulgação do desempenho alcançado pela secretaria;
VIII - alimentar, o Sistema Integrado de Acompanhamento 
(SIAP), com os dados estatísticos e as informações perti-
nentes;
IX - acompanhar, em conjunto com os órgãos executores, a 
efetivação dos programas e projetos, visando o desempenho 
conjunto e integrado das metas estabelecidas, a partir dos 
indicadores de desempenho e das estatísticas;
X - avaliar, com base nos dados coletados e nas estatísticas e 
informações, o desempenho dos programas como também, 
realizar visitas e propor novas estratégias com vistas a corrigir 
as distorções e otimizar os programas;
XI - acompanhar a elaboração dos programas e projetos da 
Secretaria, objetivando a consolidação do Plano Plurianual 
(PPA), Plano operativo Anual (PoA) e dos relatórios tri-

mestrais, em consonância com as diretrizes emanadas da 
Secretaria do Planejamento e coordenação (Seplan);
XII - coordenar e consolidar a elaboração das propostas 
orçamentárias da Soma e de sua vinculada, bem como acom-
panhar a sua execução;
XIII - executar as ações de planejamento da Secretaria, bem 
como avaliar os resultados obtidos;
XIV - implementar técnicas de planejamento, trabalho em 
equipe e ação compartilhada.

§ 3º. A atribuição de assessoramento jurídico, compreende 
as seguintes atividades:
I - assessorar o Secretário, Secretário Adjunto, Secretário 
executivo e as demais unidades da Soma no que concerne 
a assuntos judiciais; 
II - acompanhar a publicação do diário oficial do estado 
(doe);
III - assessorar e apoiar juridicamente as unidades organi-
zacionais da Soma na execução de programas, projetos e 
atividades;
IV - analisar atos e processos administrativos;
V - monitorar as citações judiciais e as normas legais;
VI - acompanhar as informações e defesas encaminhadas ao 
Poder Judiciário;
VII - despachar com o Secretário os processos judiciais, 
orientados pela Procuradoria geral do estado (Pge);
VIII - elaborar minutas de decretos, projetos de lei e instru-
ções normativas, bem como, contratos e convênios celebrados 
pela Soma;
IX - compilar ementários de leis e decretos estaduais;
X - acompanhar a publicação da legislação federal e estadual 
pertinentes à Administração Pública.

§ 4º. A atribuição de comunicação social, compreende as 
seguintes atividades:
I - assessorar o Secretário, Secretário Adjunto da Secretaria 
da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente e demais unidades 
da Soma nos assuntos relacionados à comunicação social de 
forma ampla e genérica;
II - propor e implementar medidas que incentivem a inte-
ração e integração entre as áreas;
III - manter atualizado o site da Soma, bem como no Sistema 
catálogo de Serviços do Portal do governo, as informações 
pertinentes à Secretaria;
IV - promover a comunicação interna e externa; 
V - articular com o Assessor de Imprensa do gabinete do 
governador e dos demais órgãos e entidades;
VI - assessorar os eventos institucionais, responsabilizando-se 
pelas atividades relativas à comunicação e/ou outras dele-
gadas pela coordenação da Assessoria de desenvolvimento 
Institucional (Adins);
VII - elaborar relatórios gerenciais das atividades desenvol-
vidas pela assessoria de comunicação;
VIII - articular-se com veículos de comunicação locais e 
nacionais; 
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IX - acompanhar, avaliar e arquivar as matérias publicadas 
na mídia impressa e eletrônica, relativas à Soma.

cAPÍTULo II
ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA

Seção I
da coordenadoria de Programas

Art. 11. A coordenadoria de Programas tem como missão 
coordenar programas e ações que fortaleçam a construção 
da cidadania, assegurando-lhe o acesso ao serviço público 
do ceará, visando elevar o seu nível de satisfação através 
de instrumentos de ouvidoria, exercendo as seguintes atri-
buições:
I - coordenar a rede de ouvidores do estado, através do 
Programa ouvidor da casa, com a finalidade de ausculta 
do cidadão junto aos órgãos integrados ao Poder executivo 
descentralizando o serviço de ouvidoria;
II - coordenar as ações do Alô-cidadão com estrutura de 
telemarketing ativo e passivo de atendimento ao cidadão, 
através do qual podem ser feitas reclamações, solicitações, 
informações, sugestões e outros procedimentos;
III - coordenar as ações do Alô-Idoso com uma estrutura 
de telemarketing ativo e passivo de atendimento ao cidadão 
da 3ª idade;
IV - coordenar as ações da central de Atendimento Presencial 
com atendimento na Soma, onde o cidadão poderá obter 
informações sobre serviços públicos, orientações e registro 
de manifestações; 
V - coordenar as ações do caminhão do cidadão e Trailler 
com estrutura de atendimento móvel, levando às comunida-
des carentes do estado, os serviços de emissão de documentos 
e ouvidoria;
VI - coordenar as ações do projeto caixa de Sugestões dis-
ponibilizando nos órgãos públicos do governo, caixas de 
coleta como um canal de comunicação entre o cidadão e o 
poder público;
VII - coordenar as atividades do Serviço de conciliação e 
orientação Jurídica no atendimento ao cidadão com infor-
mações e orientação jurídica com vistas a solucionar conflitos 
através de audiências de conciliação;
VIII - coordenar as ações do projeto Ilha digital disponibi-
lizando o acesso a Internet;
IX - coordenar e planejar as ações de atendimento ao cidadão, 
em nível estratégico;
X - desenvolver e implantar novos projetos de acordo com 
as necessidades do cidadão;
XI - participar de instâncias representativas; 
XII - realizar consultorias, orientando quanto a implantação 
dos Projetos Ilha digital e ouvidoria.

Art. 12. A célula de ecocidadania tem as seguintes atri-
buições: 
I - articular com a sociedade civil organizada, prefeituras, 

empresas e outros Órgãos Públicos, para viabilizar as ações 
de atendimento ao cidadão;
II - controlar os resultados das ações de atendimento, através 
de relatórios gerenciais para subsidiar o planejamento das 
ações de governo;
III - monitorar as ações do Projeto Ilha digital, fixa e móvel, 
na capital e no interior do estado;
IV - participar da definição e implantação de projetos rela-
cionados ao atendimento;
V - avaliar os resultados e propor melhorias.

Art. 13. o Núcleo de ecooportunidades tem as seguintes 
atribuições: 
I - executar as ações de inclusão digital, através dos projetos 
de ecooportunidades, utilizando as Ilhas digitais fixas e 
móveis com o acesso à internet;
II - assegurar o funcionamento do projeto de inclusão di-
gital;
III - acompanhar as ações do projeto ilha digital (fixa e mó-
vel), na capital e no interior do estado.

Art. 14. o Núcleo de Unidades Móveis de ecocidadania tem 
as seguintes atribuições:
I - executar as ações de atendimento ao cidadão através das 
Unidades Móveis, em nível operacional, quando delegado;
II - participar da implantação de projetos relacionados ao 
atendimento.

Art. 15. A célula de ouvidoria e Atendimento ao cidadão 
tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar as ações da rede de ouvidores do estado;
II - monitorar as ações dos serviços do Alô cidadão, Alô 
Idoso, Atendimento Pessoal, caixas de Sugestões, serviço 
de conciliação e orientação Jurídica e o Fale conosco do 
Portal do governo;
III - fazer articulação inter e intra-setorial, visando a efetiva-
ção das ouvidorias no ceará;
IV - avaliar os resultados quanto aos atendimentos do ci-
dadão; 
V - monitorar o serviço “Fale conosco” do Portal do go-
verno.

Art. 16. o Núcleo da rede de ouvidores tem as seguintes 
atribuições: 
I - executar as ações relacionadas a rede de ouvidores;
II - alimentar o Banco de dados dos ouvidores do estado;
III - compartilhar conhecimento referente a treinamentos e 
palestras relativos a ouvidoria.

Art. 17. o Núcleo de Atendimento ao cidadão tem as se-
guintes atribuições:
I - atender, registrar, encaminhar e acompanhar as reclamações, su-
gestões e solicitações do cidadão, através dos serviços Alô cidadão, 
Alô Idoso, Atendimento Pessoal, “caixa de Sugestões”, serviço 
postagem e o serviço “Fale conosco” do Portal do governo;
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II - dar o retorno das solicitações aos cidadãos;
III - realizar atendimento especializado ao idoso;
IV - articular com as instituições públicas a realização de 
exame de dNA gratuito através da solicitação da comarca 
do Interior;
V - intermediar junto aos cartórios a solicitação de 2ª Via de 
registro de Nascimento, casamento e Óbito;
VI - acompanhar as atividades realizadas pelo Serviço de 
conciliação e orientação Jurídica, através de visitas e re-
latórios.

Seção II
da coordenadoria de gestão estratégica do Meio Am-
biente

Art. 18. A coordenadoria de gestão estratégica do Meio 
Ambiente tem como objetivo o gerenciamento da Política 
Ambiental do ceará, através das seguintes atribuições:
I - elaborar instrumentos normativos de gestão de recursos 
ambientais fundamentados no Zoneamento ecológico-
econômico (Zee) e demais documentos norteadores de 
políticas públicas;
II - propor projeto de lei que institui a Política estadual de 
Meio Ambiente;
III - implantar o Sistema estadual de Unidades de conser-
vação (SeUc);
IV - propor a criação e implementação de Unidades de 
conservação; 
V - elaborar a Agenda 21 do estado do ceará;
VI - promover e estimular a inserção do componente am-
biental em planos, projetos e programas da administração 
estadual e municipal;
VII - estimular a elaboração de códigos de condutas através 
de leis, adequadas às oportunidades de investimentos, em 
busca do desenvolvimento sustentável;
VIII - articular com as instituições representantes do conse-
lho Nacional do Meio Ambiente (conama), para promover 
a capacitação especializada na área ambiental;
IX - criar mecanismos de gestão compartilhada possibilitando 
a participação e representatividade dos segmentos sociais; 
X - incentivar e apoiar a formalização de conselhos Muni-
cipais de Meio Ambiente (condema), propiciando a muni-
cipalização da gestão ambiental;
XI - articular parcerias objetivando a criação de incentivos 
ambientais;
XII - incentivar e apoiar os municípios no desenvolvimento 
de ações voltadas para a conservação e uso sustentável do meio 
ambiente, possibilitando a certificação ambiental;
XIII - propor mecanismos de apoio voltadas a efetivação 
da comissão Inter-institucional de educação Ambiental, 
através de programas sistemáticos de eA, nas modalidades 
presencial e à distância; 
XIV - elaborar normas e padrões ambientais de controle e 
proteção ao meio ambiente;
XV - estimular e elaborar projetos e programas capazes de 

implementar a política ambiental do estado;
XVI - coordenar e acompanhar as ações do projeto espaço 
Ambiental Padre cícero atuando como biblioteca itinerante 
de educação ambiental, no intuito de disseminar a percepção 
de como lidar com o meio ambiente;
XVII - promover a discussão e disseminação do conhecimen-
to em matéria ambiental;
XVIII - coordenar as ações do projeto Selo Município Verde 
identificando e certificando municípios cearenses com efeti-
vas ações de proteção ao meio ambiente e melhor qualidade 
de vida para as presentes e futuras gerações;
XIX - coordenar o comitê estadual de Prevenção, Monito-
ramento, controle de Queimadas e combate aos Incêndios 
Florestais (Previna);
XX - priorizar ações voltadas à prevenção, combate e controle 
de incêndios florestais;
XXI - propor estratégias operacionais de gestão dos recursos 
financeiros do Fundo estadual do Meio Ambiente (Fema);
XXII - identificar parceiros que possibilitem interiorizar ações 
de educação ambiental através da implantação de bibliotecas 
itinerantes;
XXIII - fomentar a captação de recursos financeiros Mu-
nicipais, estaduais, federais, instituições internacionais ou 
empresas privadas para o apoio a programas/projetos e ações 
de conservação e uso sustentável no estado do ceará;
XXIV - propor a implantação do IcMS ecológico, fortale-
cendo os mecanismos de incentivo ambiental.

Art. 19. A célula de gestão de resíduos Sólidos tem as 
seguintes atribuições: 
I - implementar a Política estadual de resíduos Sólidos;
II - gerenciar a implantação de sistema de tratamento e de 
disposição final dos resíduos sólidos em parceria com o poder 
público municipal através da participação social;
III - implantar Bolsa eletrônica (e-Business) de resíduos 
sólidos;
IV - incentivar e promover ações que visem racionalizar o 
consumo de embalagens;
V - promover a implementação do Plano de gerenciamento 
Integrado de resíduos Sólidos (PgIrS);
VI - estimular a formalização de consórcios intermunicipais 
de resíduos sólidos;
VII - promover a instalação de centros autônomos de tria-
gem e reciclagem de resíduos sólidos, mitigando os impactos 
sócioambientais, assegurando um maior tempo de utilização 
dos aterros sanitários;
VIII - incentivar a formação de cooperativas e/ou associações 
de ecoempreendedorismos em parceria com instituições 
federais, estaduais e terceiro setor;
IX - incentivar a política de reciclagem, reutilização, recu-
peração e repensar, através de Parcerias Públicas Privadas 
(PPP);
X - estimular mudanças de hábitos e atitudes na comunidade 
através da educação ambiental com enfoque na produção e 
consumo;
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XI - articular a implementação de unidades móveis de edu-
cação ambiental;
XII - implantar agenda ambiental em órgãos públicos em 
conformidade com programas nacionais.

Art. 20. A célula de Programas e Projetos especiais tem as 
seguintes atribuições:
I - elaborar e implementar instrumentos da Política estadual 
de Meio Ambiente;
II - apoiar o Poder Público Municipal na criação e imple-
mentação das Agendas-21 locais;
III - promover a educação ambiental no estado através da 
disseminação de conhecimentos, informações e tecnologias 
limpas, inserindo o cidadão no processo de co-gestão;
IV - fomentar e acompanhar as ações de conservação e uso 
sustentável do meio ambiente, possibilitando a certificação 
ambiental dos municípios;
V - estabelecer mecanismos de controle, proteção e moni-
toramento ambiental que assegurem a sustentabilidade dos 
ecossistemas cearenses.

Art. 21. A célula de Biodiversidade e Florestas tem as se-
guintes atribuições: 
I - revisar as políticas do meio ambiente voltadas para a 
biodiversidade e florestas, em sua conservação, preservação 
e controle ambiental em conformidade com o que estabelece 
a convenção da diversidade Biológica (cdB);
II - implantar centros de referência em gestão Ambiental 
promovendo a capacitação e extensão, incentivando a criação 
de áreas verdes, a produção de mudas de espécies florestais, 
frutíferas, ornamentais e a difusão de tecnologias limpas;
III - estabelecer mecanismos para efetivação do Programa 
Nacional do Meio Ambiente (PNMA II) nos componentes 
ativos ambientais, gerenciamento costeiro e desenvolvi-
mento Institucional;
IV - estimular a criação de reservas Particulares; 
V - implantar e acompanhar o Programa de combate à 
desertificação;
VI - incentivar o desenvolvimento de programas de reflo-
restamento, em consonância com o Programa Nacional de 
Florestas (PNF) e Programa estadual de Florestas (PeF);
VII - orientar os municípios quanto à disposição dos resí-
duos sólidos, conforme critérios estabelecidos pelo órgão 
ambiental licenciador;
VIII - incentivar a utilização de todas as formas de manifes-
tações artísticas para a conscientização das populações sobre 
a importância da preservação da diversidade biológica;
IX - fortalecer as organizações comunitárias que vivem nas 
áreas em processo de desertificação;
X - orientar os agricultores no uso sustentável da terra, desen-
volvendo neles, consciência da necessidade do manejo correto 
da terra com relação às queimadas e ao uso de agrotóxicos, 
dentro dos padrões permitidos;
XI - incentivar arborização das cidades, utilizando espécies 
florestais nativas;

XII - incentivar a implementação de corredores ecológicos, 
bem como a criação de novas unidades de conservação na 
categoria de proteção integral;
XIII - estabelecer normas e padrões de controle para o de-
senvolvimento da atividade da carcinicultura assegurando a 
qualidade dos recursos ambientais.

Seção III
da coordenadoria de Apuração e Acompanhamento da 
Informação

Art. 22. A coordenadoria de Apuração e Acompanhamento 
da Informação tem como objetivo assegurar ao cidadão a 
efetivação do seu direito de cidadania, através das seguintes 
atribuições:
I - atender, registrar, encaminhar e acompanhar as reclama-
ções do cidadão;
II - realizar apurações sobre as reclamações que dizem respeito 
à prestação do serviço público;
III - elaborar relatórios conclusivos das apurações, sugerindo 
melhorias no serviço prestado ao cidadão-usuário;
IV - encaminhar relatórios conclusivos a direção superior do 
órgão/entidade reclamada e reclamante;
V - participar de ações em conjunto com os demais órgãos do 
governo estadual, no tocante a ausculta ao cidadão-usuário 
sobre a qualidade da prestação do serviço público estadual.

cAPÍTULo III
ÓrgÃoS de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL

Seção I
da coordenadoria Administrativo-Financeira

Art. 23. A coordenadoria Administrativa-Financeira tem 
como finalidade viabilizar e otimizar os recursos administra-
tivos e financeiros, através do desenvolvimento das seguintes 
atribuições:
I - gerenciar os recursos relacionados à Tecnologia da In-
formação, suporte logístico das unidades administrativas, 
potencial humano; sistema de material e patrimônio, serviço 
de transporte e demandas relativas a material de consumo e 
permanente da Secretaria;
II - prover os meios para aquisição de bens e serviços;
III - definir, implantar e manter em parceria com a Sead a 
Política de Sistema de Informação e gestão de pessoas;
IV - coordenar o Serviço de Arquivo e Protocolo;
V - gerenciar o contrato de terceirização;
VI - propor capacitação dos servidores, articulando-se com 
a Sead;
VII - articular liberações de projetos finalísticos.

Art. 24. o Núcleo de gestão de Pessoas tem as seguintes 
atribuições:
I - implementar, acompanhar e avaliar os programas de capa-
citação e aperfeiçoamento dos colaboradores da Soma;
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II - desenvolver programas de qualidade, buscando a melho-
ria de desempenho e a valorização dos colaboradores;
III - participar da organização, promoção e cerimonial de 
eventos, em parceria com a Assessoria de desenvolvimento 
Institucional (Adins) da Soma; atualizar o cadastro pessoal, 
funcional e financeiro do servidor, através do doe;
IV - controlar e acompanhar nomeações, afastamentos, 
exonerações, remoções e vacâncias;
V - analisar, elaborar e expedir atos administrativos, instruin-
do processos referentes a direitos, vantagens e obrigações de 
servidores observando a legislação vigente;
VI - executar todos os procedimentos necessários à prepara-
ção da Folha de Pagamento dos servidores da Soma;
VII - desenvolver as atividades relacionadas a recrutamento 
e seleção de pessoal por concurso de estagiários;
VIII - elaborar Quadro discriminativo de Tempo de Ser-
viço; 
IX - informar processos de servidores;
X - controlar contratos temporários;
XI - levantar as necessidades de capacitação dos servidores.

Art. 25. o Núcleo de Tecnologia da Informação tem o 
objetivo de prover soluções em Tecnologia da Informação, 
através das seguintes atribuições:
I - administrar a rede local de microcomputadores;
II - dar suporte aos usuários na identificação e solução de 
problemas técnicos;
III - pesquisar e analisar novos recursos computacionais a 
serem implantados, especialmente nas áreas de redes, segu-
rança, internet, teleprocessamento e, aplicações de suporte;
IV - dimensionar, avaliar e homologar a aquisição de Har-
dware e Software;
V - implantar e manter soluções tecnológicas;
VI - administrar a política de segurança de TI;
VII - desenvolver e manter sistemas de informação, projetos 
de tecnologia e prover análise de o&M em TI;
VIII - programar, administrar e manter bancos de dados;
IX - dar suporte tecnológico sobre sistemas de informação e 
ambiente de internet (website);
X - dar suporte na gestão e desenvolvimento de editais de 
licitação de produtos de TI;
XI - realizar manutenção preventiva e corretiva;
XII - dar suporte aos recursos de rede e conectividade com 
a rede governamental.

Art. 26. o Núcleo de gestão Financeira tem as seguintes 
atribuições: 
I - manter o controle orçamentário e financeiro;
II - elaborar os relatórios de Balancetes Trimestrais e Balanço 
Anual para encaminhar à Secretaria da Fazenda (Sefaz) e ao 
Tribunal de contas do estado (Tce);
III - realizar conciliação bancária (acompanhar os saldos 
bancários mensalmente);
IV - articular com os fornecedores acerca de informações 
relativas à prestação de serviços, obras e compras;

V - manter o controle do Suprimento de Fundos, analisando 
e arquivando os processos de prestação de contas;
VI - programar a execução financeira e operacionalizar o 
Sistema Integrado de contabilidade (SIc), o Sistema de 
custos e o Sistema Integrado de Acompanhamento de 
Projetos (SIAP);
VII - realizar transferências operacionais às vinculadas;
VIII - oferecer suporte técnico na elaboração do plano or-
çamentário anual.

Art. 27. o Núcleo de gestão da Logística, tem as seguintes 
atribuições:
I - otimizar os recursos financeiros disponíveis para atender 
da melhor maneira, as necessidades de todas as Unidades 
Administrativas da Soma;
II - levantar preços para aquisição de bens/serviços e especifi-
cações de produtos para comissão Permanente de Licitação 
da Soma;
III - atender solicitações/requisições das unidades adminis-
trativas; 
IV - controlar os serviços de protocolo, de reprografia e trans-
porte, bem como os serviços de limpeza e conservação; 
V - controlar o Patrimônio móvel e imóvel. 

TÍTULo VI
do ProceSSo decISÓrIo

cAPÍTULo I
dA eSTrUTUrA do ProceSSo decISÓrIo

Art. 28. o Processo decisório da Soma, organizado através 
de comitês, tem a seguinte estrutura:
I - comitê executivo;
II - comitês coordenativos;
III - comitês operativos.

cAPÍTULo II
doS PrINcÍPIoS gerAIS

Art. 29. o Processo decisório da Soma, obedecerá aos se-
guintes princípios:
I - o poder decisório será exercido de forma compartilhada, 
sem prejuízo das atribuições legais conferidas ao Secretário 
da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente;
II - as decisões dos comitês obedecerão às atribuições dispos-
tas neste regulamento, podendo o comitê hierarquicamente 
superior atribuir ao comitê hierarquicamente inferior, o 
poder decisório que lhe foi conferido;
III - o comitê de maior poder hierárquico poderá avocar as atri-
buições originalmente conferidas a um comitê que lhe é subor-
dinado, assumindo total responsabilidade pelo ato avocado;
IV - considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver o 
voto da maioria simples dos membros do comitê, exigida a 
presença de pelo menos 60% (sessenta por cento) de seus 
integrantes.



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•445•

cAPÍTULo III
dAS ATrIBUIçÕeS e dA coMPoSIçÃo doS coMITÊS

Seção I
do comitê executivo

Art. 30. o comitê executivo servirá como fórum de dis-
cussões com a função de fornecer soluções estratégicas aos 
problemas, tendo a seguinte composição:
I - Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente;
II - Secretário Adjunto da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente;
III - Secretário executivo;
IV - coordenadores.

Parágrafo único. o comitê executivo é revestido de poder 
decisório para fazer avançar a missão da Soma, competin-
do-lhe: 
I - decidir sobre questões de natureza estratégica, relacionadas 
a gestão de recursos humanos, financeiros e tecnológicos;
II - promover a integração entre as unidades orgânicas que 
compõem a Soma, para sincronizar suas ações;
III - definir ações e estratégias para implementação das 
decisões;
IV - definir os responsáveis pelas ações a serem desenvol-
vidas;
V - acompanhar prazos de execução e implementação das 
ações a serem desenvolvidas.

Seção II
dos comitês coordenativos

Art. 31. os comitês coordenativos têm como objetivo 
repassar e viabilizar as decisões do comitê executivo, sendo 
compostos da seguinte maneira:
I - coordenador (es);
II - orientador (es) de célula;
III - Supervisor (es) de Núcleo;
IV - demais detentores de cargos comissionados da coor-
denadoria. 

Parágrafo único. Aos comitês coordenativos, compete:
I - promover o desenvolvimento das metas referentes às ati-
vidades administrativas de sua coordenadoria, definidas no 
comitê executivo, e acompanhar seu cumprimento;
II - definir itens de controle, propor instruções e adotar me-

didas para garantir o alcance das metas estabelecidas.

Seção III
dos comitês operativos

Art. 32. os comitês operativos têm a seguinte composi-
ção:
I - orientador (es) de célula;
II - Supervisor (es) de Núcleos;
III - demais colaboradores.

Parágrafo único. compete aos comitês operativos:
I - racionalizar as rotinas de trabalho, definidas no comitê 
coordenativo, visando a melhoria contínua;
II - promover a integração e participação dos colaboradores 
da célula.

cAPÍTULo IV
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 33. cabe ao Secretário da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente, estabelecer procedimentos necessários ao fun-
cionamento pleno dos programas, projetos e atividades de 
Instruções Normativas, resoluções e Portarias.

Art. 34. cabe ao Secretário da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente, designar os ocupantes dos cargos de direção 
e Assessoramento, nomeados por ato do governador, nas 
respectivas unidades organizacionais observando os critérios 
administrativos.

Art. 35. Serão substituídos por motivos de férias, viagens 
e outros impedimentos eventuais por indicação do Secre-
tário:
I - o Secretário Adjunto pelo Secretário executivo ou por um 
coordenador, a critério do Titular da Pasta;
II - os coordenadores por outro coordenador cujo nome 
será sugerido pelo titular do cargo;
III - o Presidente de comissão por um dos membros com-
ponentes da comissão;
IV - os demais dirigentes serão substituídos por servidores 
das áreas específicas, indicados pelos titulares dos cargos, 
respeitado o princípio hierárquico.
 
Art. 36. os casos omissos serão resolvidos por provimento 
do Secretário da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente.
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Anexo i
A Que se reFere o Art. 4º do deCreto nº 27.071, de 02 de JunHo de 2003

QUADRO RESUMO

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA SECRETARIA 
DA OUVIDORIA GERAL E DO MEIO AMBIENTE (SOMA)

SITUAçÃo ATUAL

SÍMBoLo     QUANTIdAde
dNS-2      06
dNS-3      11
dAS-1      10
dAS-2      03
ToTAL      30

deNoMINAçÃo doS cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo SUPerIor 
dA SecreTArIA dA oUVIdorIA gerAL e do MeIo AMBIeNTe (SoMA)

NoMe do cArgo      SÍMBoLo     QUANTIdAde
Secretário executivo      dNS-2      01
coordenador       dNS-2      05
Articulador       dNS-3      06
orientador de célula      dNS-3      05
Supervisor de Núcleo      dAS-1      08
Assessor Técnico      dAS-1      02
Assistente Técnico      dAS-2      03
ToTAL            30

Anexo ii
A Que se reFere o Art. 5º do deCreto nº 27.071, de 02 de JunHo de 2003

QUADRO RESUMO

cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo SUPerIor eXTINToS 
dA SecreTArIA dA oUVIdorIA gerAL e do MeIo AMBIeNTe (SoMA)

SITUAçÃo ANTerIor

NoMe do cArgo      SÍMBoLo     QUANTIdAde
gestor de Núcleo      dAS-1      02
ToTAL            02
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lei nº 13.304, de 1� de MAio de 2003.

dispõe sobre a criação e implementação do 
“Selo Município Verde” e do “Prêmio Sensibi-
lidade Ambiental”, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o “Selo Município Verde”, distintivo que 
identificará os municípios cearenses que desenvolvam ações 
protetivas do meio ambiente com melhores resultados possíveis 
na salvaguarda ambiental, proporcionando melhor qualidade 
de vida para as presentes e futuras gerações, a ser entregue 
anualmente na última sexta-feira do mês de novembro. 

Art. 2º. As dimensões e características do “Selo Município 
Verde”, assim como seu processo de implantação, funciona-
mento e controle e as atribuições dos órgãos/entidades públi-
cos e entidades privadas nele envolvidos serão estabelecidos 
no regulamento do “Selo Município Verde”, proposto pelo 
comitê gestor do “Selo Município Verde”, e aprovado por 
decreto do chefe do Poder executivo.

§ 1º. o comitê gestor do “Selo Município Verde”, instân-
cia de natureza colegiada, terá sua constituição definida em 
decreto do chefe do Poder executivo.

§ 2º. competirá à Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente em conjunto com a Superintendência estadual 
do Meio Ambiente, conferir ao Município interessado a 
utilização do Selo Município Verde, com base em análise de 
qualidade ambiental emitida pelo órgão competente definido 
na forma do caput deste artigo. 

Art. 3º. Fica criado o “Prêmio Sensibilidade Ambiental” que 
será conferido ao Município cearense dentre os credenciados 
com o “Selo Município Verde”, que melhor desempenho 
apresente nos moldes do Art.1º desta Lei.

§ 1º. os critérios de participação, entrega e demais aspec-
tos do “Prêmio Sensibilidade Ambiental” será definido 
em regulamento proposto pelo comitê gestor do “Selo 
Município Verde”, e aprovado por decreto do chefe do 
Poder executivo.

Art. 4º. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 19 de maio de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***

deCreto nº 27.073, de 02 de JunHo de 2003.

dispõe sobre a criação do comitê gestor do Selo 
Município Verde e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IV e VI, da 
constituição estadual, e 

coNSIderANdo o disposto no § 1º, do art. 2º da 
Lei nº 13.304, de 09 de maio de 2003, que resulta na 
necessidade da regulamentação do comitê gestor do Selo 
Município Verde;

coNSIderANdo a necessidade da criação de mecanismos 
hábeis a verificar perante o poder público municipal quais às 
municipalidades que desenvolvam ações protetivas do meio 
ambiente e proporcionem melhor qualidade de vida para as 
presentes e futuras gerações;

coNSIderANdo o dever institucional do estado de 
incentivar as municipalidades a implementares políticas am-
bientais necessárias, através de instrumento que incentivem 
a proteção do meio ambiente promovam o desenvolvimento 
sustentável dos Municípios cearenses que obedecem um 
padrão razoável de qualidade ambiental; 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído o comitê gestor do Selo Município 
Verde, instância de natureza colegiada, de caráter interinstitu-
cional, com representantes de entidades públicas e privadas, 
responsáveis pela coordenação e avaliação das atividades que 
atestem e confiram o Selo Município Verde, bem ainda pela 
outorga do Prêmio Sensibilidade Ambiental.

Art. 2º. A Presidência do comitê gestor do Selo Município 
Verde será exercida pelo Secretário da ouvidoria-geral e 
do Meio Ambiente - SoMA e a Secretaria executiva pelo 
Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente. 

Art. 3º. Integrarão o colegiado do comitê gestor do Selo 
Município Verde, através de um representante e um respec-
tivo suplente, denominados de conselheiros, os seguintes 
órgãos e entidades:
I - do Poder PÚBLIco
1 - Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente 
- SoMA
2 - Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce;
3- Secretaria de Infra-estrutura - SeINFrA;
4- Secretaria de Turismo - SeTUr;
5- Secretaria de recursos Hídricos - SrH;
6- companhia de Água e esgoto do ceará - cAgece
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7 - Ministério Público estadual;
8 - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e recursos reno-
váveis - IBAMA;
9 - Secretaria de Saúde;
II- dAS UNIVerSIdAdeS
1 - Universidade Federal do ceará - UFc;
2 - Universidade estadual do ceará - Uece;
3 - Universidade regional do cariri - UrcA:
4 - Universidade estadual do Vale do Acaráu - UVA.
III - de oUTroS SegMeNToS dA SocIedAde
oito (08) entidades representativas da sociedade civil orga-
nizada, entidades educionais e de classe profissionais.

§ 1º. Todos os representantes e suplentes dos órgãos e entida-
des citadas neste artigo, serão indicados por seus respectivos 
dirigentes e terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução, desde que aprovada oficialmente pela entidade 
ou órgão que os tiver indicado.

§ 2º. As entidades constantes dos intens III serão escolhidas 
pela Secretaria da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - 
SoMA, mediante critérios mínimos assim determinados:
a) ter existência legal há mais de 01 (um) ano, contados da data 
da publicação do decreto que criou o Selo Município Verde;
b) possuir capilaridade de ações implementadas em conso-
nância como os objetivos próprios do órgão ou instituição;
c) possuir afinidade com os objetivos e finalidades do comitê 
gestor do Selo Município Verde.

§ 3º. As funções desenvolvidas pelo comitê gestor não 
serão remuneradas, sendo consideradas serviços públicos 
relevantes.

Art. 4º. o comitê gestor do Selo Município submeterá a 
aprovação do chefe do Poder executivo seu regulamento, 
que conterá além das dimensões e características do Selo, 
seu processo de implantação, funcionamento e controle, as 
atribuições dos órgãos públicos e entidades privadas nele 
envolvidos, as regras para outorga do Prêmio Sensibilidade 
Ambiental, bem como o funcionamento e atribuições do 
comitê criado por este decreto.

Art. 5º. este decreto entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Art. 6º. revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 02 de junho de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.074, de 02 de JunHo de 2003.

dispõe sobre a aprovação do regulamento do 
comitê gestor do Selo Município Verde e do 
Prêmio Sensibilidade Ambiental.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IV e VI, da 
constituição estadual, e 

coNSIderANdo o disposto no art. 2º da Lei nº 13.304, 
de 09 de maio de 2003, que dispõe sobre a criação do 
comitê gestor do Selo Município Verde, bem ainda pelo 
disposto no art. 4º do decreto nº 27.073;

decreTA:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento do comitê gestor do 
Selo Município Verde e do Prêmio Sensibilidade Ambiental, 
que a este decreto acompanha.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza aos 02 de junho de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

regulAMento do CoMitÊ gestor 
do selo MuniCÍpio Verde e prÊMio 

sensibilidAde AMbientAl

cAPÍTULo I
do oBJeTIVo

Art. 1º. este regulamento estabelece as normas de organiza-
ção e funcionamento do comitê gestor do Selo Município 
Verde, bem como das dimensões e características do Selo e das 
regras para entrega do Prêmio Sensibilidade Ambiental.

cAPITULo II
dAS FINALIdAdeS e dAS coMPeTÊNcIAS

Art. 2º. o comitê gestor do Selo Município Verde, dentro 
dos limites de competência e atribuições conferidas pelo 
decreto nº 27.073, tem por finalidade assessorar o Secre-
tário da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SoMA e 
o Superintendente da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce no procedimento destinado a entrega 
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do Selo Município Verde e do Prêmio Sensibilidade Ambien-
tal, competindo-lhe especialmente:
I - contribuir para a consolidação de políticas públicas volta-
das para a implementação das Políticas Nacional e estadual 
do Meio Ambiente no estado do ceará;
II - promover articulação inter e intrainstitucional, buscando 
a convergência de esforços no sentido de implementar a salva-
guarda ambiental nas municipalidades do estado do ceará;
III - coordenar e avaliar os trabalhos destinados à verificação 
dos municípios interessados em obter o Selo Município Verde 
e o Prêmio Sensibilidade Ambiental;
IV - estimular a implementação de instrumentos de incen-
tivos sócio-econômicos às municipalidades que possuam o 
Selo Município Verde;
V - coordenar e avaliar os trabalhos destinados à conferir o 
Selo Município Verde e o Prêmio Sensibilidade Ambiental.

cAPÍTULo III
dA coMPoSIçÃo

Art. 3º. Integram o colegiado do comitê gestor do Selo 
Município Verde:
I - Presidente;
II - Secretário executivo;
III - conselheiros.

cAPÍTULdo IV
dA orgANIZAçÃo

Art. 4º. São Órgãos integrantes do comitê gestor do Selo 
Município Verde:
I – Presidente;
II - Secretaria executiva;
III - colegiado;
VI - comissão Técnica.

Art. 5º. São órgãos deliberativos do comitê do Selo Muni-
cípio Verde:
I - a Presidência;
II - a Secretaria executiva;
III - o colegiado.

Seção I
da Presidência

Art. 6º. A Presidência do comitê gestor do Selo Municí-
pio Verde será exercida pelo Secretário da ouvidoria-geral 
e do Meio Ambiente - SoMA, que cabe coordenar todos 
os procedimentos de análises, encaminhamento de ações, 
homologação de decisões que digam respeito ao comitê 
gestor Selo Município Verde e do Prêmio Sensibilidade 
Ambiental, dentre eles:
I - convocar e presidir as reuniões do comitê, aprovando 
a respectiva ordem do dia e promovendo as comunicações 
correspondentes;

II - ordenar o uso da palavra, de forma a garantir o direito 
de manifestação a todos os conselheiros, observada a ordem 
de inscrição dos mesmos;
III - representar externamente o comitê;
IV - convidar representantes de órgãos ou entidades gover-
namentais e não governamentais, públicas e privadas, para 
participarem das reuniões do comitê;
V - solicitar ao titular dos órgãos da administração pública, 
direta e indireta, bem como às entidades não governamentais 
e à iniciativa privada, suporte material, logístico e de recur-
sos humanos, para a consecução dos objetivos da comitê, 
mediante Plano de Trabalho; 
VI - articular-se com as Prefeituras Municipais sobre assuntos 
relacionados às atividades do comitê;
VII - definir os assuntos que devam ser submetidos à apre-
ciação do colegiado;
VIII - assinar as deliberações do comitê e atos relativos ao 
seu cumprimento;
IX - assinar as atas aprovadas nas reuniões;
X - zelar pelo cumprimento das disposições deste regula-
mento.

Seção II
do colegiado

Art. 7º. o colegiado é o órgão máximo do comitê do 
Selo Município Verde formado por todos os seus membros, 
titulares ou suplentes, que atuarão em igualdade de condi-
ções, vedado o estabelecimento de hierarquia ou distinção 
de peso entre seus votos, excetuada a hipótese prevista nos 
arts. 21 e 22.

Art. 8º. compete ao colegiado:
I - subsidiar à Presidência e a Secretaria executiva do comitê 
do Selo Município Verde nas ações voltadas a implementação 
e conferência do respectivo Selo;
II - apreciar parecer técnico oriundo da comissão Técnica, 
votando pela sua aprovação.

Seção III
dos conselheiros

Art. 9º. os conselheiros do comitê gestor do Selo Mu-
nicípio Verde são os representantes dos órgãos e entidades 
indicados pelo chefe do Poder executivo na forma do de-
creto estadual nº 27.073.

Art. 10. Aos conselheiros do comitê gestor do Selo Mu-
nicípio Verde compete:
I - participar das discussões e deliberação dos assuntos 
submetidos ao colegiado, justificando sua ausência com 
antecedência mínima de 24 horas;
II - expor e emitir parecer sobre os assuntos de que sejam 
designados relatores;
III - discutir as atas das reuniões;
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IV - integrar a comissão Técnica, no caso de serem estes 
designados pelo Presidente;
V - prestar informações sobre as atividades de seus órgãos re-
presentados, relacionados a estudos e trabalhos do comitê;
VI - propor matérias para deliberação do colegiado;
VII - propor ao colegiado o convite à autoridades e técnicos, 
de reconhecida capacidade profissional, para participarem 
das reuniões;
VIII - propor ao colegiado as diretrizes metodológicas a se-
rem adotadas na implementação do Selo Município Verde;
IX - propor ao colegiado o planejamento da execução dos 
trabalhos;
X - desempenhar outras atribuições que lhes forem outor-
gadas pelo colegiado;
XI - aprovar os pareceres técnicos oriundos da comissão 
Técnica, mediante votação.

Parágrafo único. os conselheiros e seus respectivos Suplen-
tes  terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução 
desde que aprovada oficialmente pela entidade ou órgão 
representado que os tiver indicado.

Seção IV
da Secretaria executiva

Art. 11. A Secretaria executiva do Selo Município Verde será 
exercida pelo Superintendente da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, competindo-lhe:
I - secretariar as reuniões do comitê;
II - coordenar, assinar e providenciar a execução dos expe-
dientes do comitê;
III - propor ao comitê o planejamento da execução dos 
trabalhos;
IV - elaborar as pautas e atas das reuniões do comitê;
V - elaborar, controlar e acompanhar as propostas e os crédi-
tos orçamentários destinados a confecção do Selo Município 
Verde e Prêmio Sensibilidade Ambiental;
VI - elaborar relatórios de atividades, submetendo-os ao 
colegiado;
VII - indicar o coordenador e relator da comissão Técnica, 
acompanhando os trabalhos da comissão Técnica, propor-
cionando-lhes apoio administrativo e técnico;
VIII - disponibilizar aos membros, quando solicitada, infor-
mações sobre o comitê;
IX - manter um banco de dados atualizado sobre o Selo 
Município Verde no estado do ceará;
X - providenciar o encaminhamento das deliberações do 
colegiado ao Presidente, para fins de publicação no diário 
oficial do estado;
XI - assessorar o Presidente;
XII - providenciar a convocação dos conselheiros e dos 
convidados;
XIV - executar tarefas afins determinadas pela Presidência.

Parágrafo único. cabe à Secretária executiva do comitê 

gestor do Selo Município Verde substituir o Presidente do 
comitê quando da sua ausência, no desempenho de suas 
competências.

Seção V
da comissão Técnica

Art. 12. A comissão Técnica, será composta por técnicos 
oriundos de órgãos e entidades que possuem assento como 
conselheiro no âmbito do comitê do Selo Município Verde, 
em número de um (1) por entidade ou órgão, possuindo 
caráter permanente, competindo-lhe:
I - elaborar e encaminhar ao colegiado propostas de ações 
voltadas para a implementação e concessão do Selo Muni-
cípio Verde; 
II - elaborar relatório Técnico das visitas técnicas a serem 
realizadas nos municípios participantes do certame, tendentes 
a verificar a veracidade e abrangência das informações pres-
tadas ao comitê gestor do Selo Município Verde;
III - relatar e submeter à aprovação do colegiado assuntos 
a ela pertinente;
IV - convocar, se necessário, especialistas para assessorá-la 
em assuntos de sua competência;

Parágrafo único. A SeMAce disporá tantos técnicos quanto 
sejam necessários, de acordo com a disponibilidade interna 
da entidade, para o bom funcionamento das atividades da 
comissão Técnica do comitê, no desempenho de sua com-
petência legal conferida pela Lei estadual nº 11.411/87.

Art. 13. Na composição da comissão Técnica deverá ser 
considerada a natureza técnica ou notória atuação de seus 
membros na área ambiental.

Art. 14. A comissão Técnica possuirá entre seus membros, 
um coordenador e relator, devendo estes serem indicados 
pelo Secretário executivo do comitê que poderá expedir 
portaria administrativa para tanto.

Art. 15. A comissão Técnica, terá mandato de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a recondução uma única vez, por 
igual período.

Parágrafo único. o coordenador de comissão Técnica, terá 
mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução 
uma única vez, por igual período.

cAPÍTULo V
do FUNcIoNAMeNTo do coMITÊ geSTor

Seção I
das reuniões do colegiado

Art.16. o colegiado se reunirá por convocação de seu 
Presidente:
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I - em sessão ordinária, com periodicidade trimestral, me-
diante convocação com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, acompanhada da pauta dos assuntos a serem discutidos 
e da ata da reunião anterior;
II - em sessão extraordinária, mediante convocação com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, acom-
panhada da pauta dos assuntos a serem discutidos.

§ 1º. As sessões ordinárias terão seu calendário anual fixado 
na última reunião do ano anterior.

§ 2º. No caso de eventual adiamento de sessão ordinária, a 
nova data deverá ser fixada no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º. A convocação de sessão extraordinária poderá se dar, 
mediante justificativa, a critério do Presidente ou por maio-
ria simples dos membros do colegiado, sendo considerado 
convocado o conselheiro quando de sua comunicação, 
que poderá ser feita através dos correios, fac-símile ou via 
eletrônica, constando o local, data e horário da reunião ex-
traordinária a ser realizada.

§ 4º. As reuniões do colegiado do comitê serão realizadas 
em local a ser determinado pelo Presidente.

§ 5º. de cada reunião do colegiado será lavrada a ata que, 
após lida, aprovada e assinada, será arquivada.

§ 6º. Fica obrigado o órgão ou entidade membro do comitê 
a manter atualizados seus dados cadastrais, bem como dos 
seus representantes junto à Secretaria executiva.
Art. 17. Poderão participar das reuniões plenárias pessoas 
físicas ou jurídicas, que se identifiquem com os interesses 
do comitê.

Parágrafo único. Aos participantes das reuniões que não sejam 
membros do colegiado não caberá direito de voto, tendo 
porém abertura para expor suas idéias, críticas e sugestões, 
conforme ordenamento do uso da palavra pelo Presidente.

Art. 18. Após 3 (três) faltas não justificadas e consecutivas, 
ou por 5 (cinco) alternadas, em reuniões ordinárias e/ou 
extraordinárias no decorrer do biênio, será submetido ao 
colegiado, pelo Presidente, a substituição do(s) membro(s) 
do conselho.

§ 1º. o Presidente do comitê enviará ofício ao dirigente 
ou representante legal do órgão ou entidade, solicitando a 
substituição do membro faltoso, dentro de um prazo de 30 
dias, após aprovação do colegiado.

§ 2º. Na ausência de justificativa prévia, o Presidente do 
comitê enviará ofício ao dirigente ou representante legal 
do órgão ou entidade, comunicando a falta do respectivo 
representante na reunião.

Art. 19. A condução dos trabalhos e das reuniões observará 
a seguinte ordem:
I - instalação dos trabalhos pelo Presidente;
II - assinatura do livro de presença;
III - verificação do quorum;
IV - informes gerais;
V - leitura da pauta da reunião;
VI - discussão e votação da ata da reunião anterior;
VII - apreciação de matéria em regime de urgência, quando 
aprovada pelo colegiado a sua inclusão na pauta;
VIII - discussão e votação dos assuntos constantes da pauta;
IX - assuntos de ordem geral não incluídos na pauta;
X - encerramento dos trabalhos.

Art. 20. Anunciado pelo Presidente o encerramento da dis-
cussão, a matéria será submetida à votação.

Art. 21. o colegiado deliberará em reuniões, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros, metade mais um dos 
membros com direito a voto, em primeira convocação, ou 
com 1/3 de seus membros em segunda votação.

Parágrafo único. caberá ao Presidente, além do voto pessoal, 
o voto de qualidade.

Seção II
das reuniões da comissão Técnica

Art. 22. As decisões da comissão Técnica serão tomadas por 
votação da maioria absoluta de seus membros, por 50% (cin-
quenta por cento) mais (1) um; cabendo o voto de qualidade 
ao respectivo coordenador comissão.

Art. 23. As reuniões da comissão Técnica serão convocadas 
por seu respectivo coordenador com, no mínimo, 7 (sete) 
dias de antecedência, sempre quando necessário, e conside-
rando, também, um prazo mínimo de 15 dias da reunião 
ordinária do colegiado.

§ 1º. As reuniões serão públicas e terão sua matéria apresen-
tada pelo relator, com o respectivo Parecer.

§ 2º. As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio, 
aprovadas pelos seus membros e assinadas pelo respectivo 
coordenador.

§ 3º. A ausência não justificada de membros da comissão 
Técnica por 3 (três) reuniões consecutivas, ou por 5 (cinco) 
alternadas, no decorrer do biênio, implicará sua exclusão 
da mesma, através de requerimento dirigido a Secretária 
executiva que homologará o pedido.

Art. 24. A comissão Técnica ao elaborará relatórios Técnicos 
embasados em visita técnica aos Municípios interessados na 
obtenção do Selo Município Verde, seguirá o procedimen-
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to, prazo para entrega de relatórios e demais determinações 
pertinentes, estipulados em Portaria à cargo do Secretário 
da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente, Presidente do 
comitê.

Art. 25. os critérios de elegibilidade dos Municípios e sua 
pontuação serão definidos em portaria à cargo da SoMA. 

cAPÍTULo VI
do PrÊMIo SeNSIBILIdAde AMBIeNTAL

Art. 26. Será conferido o Prêmio Sensibilidade Ambiental 
anualmente, no decorrer do mês de novembro, por oportu-
nidade da entrega do Selo Município Verde, ao Município 
que melhor desempenho obtiver na pontuação conferida por 
oportunidade dos resultados do Selo Município Verde.

Art. 27. em caso de coincidência na pontuação, será adotado 
como critério de desempate, em ordem preferencial: 
I - o maior percentual de área protegida em forma de Uni-
dades de conservação da Natureza proporcional a área do 
Município;
II - existência de coMdeMA - conselho Municipal de 
defesa do Meio Ambiente;
III - o Município com maior IdH - Índice de desenvolvi-
mento Humano.

Parágrafo único. Após aplicação dos critérios acima dispos-
tos, se persistir o empate entre os municípios, caberá ao 
Presidente do comitê gestor do Selo Município Verde o 
voto decisório.

cAPÍTULo VII
dAS dIMeNSÕeS e cArAcTerÍSTIcAS do SeLo

Art. 28. o Selo Município Verde será confeccionado em mo-
delo padrão, possuirá elementos de segurança que impeçam 
a sua adulteração ou falsificação, com características e especi-
ficações a serem definidas por portaria oriunda da Secretaria 
da ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SoMA.

dAS dISPoSIçÕeS FINAIS

Art. 29. As despesas com transportes, diárias ou de outra 
natureza dos membros do colegiado e comissão Técnica 
serão custeadas pelos órgãos que as representem e as funções 
desempenhadas não serão remuneradas sendo consideradas 
atividade pública relevante. 

Art. 30. este regulamento poderá ser alterado, mediante pro-
posta dos conselheiros ou órgãos deliberativos do comitê, 
submetida ao crivo do Presidente e aprovação do chefe do 
Poder executivo.

Art. 31. os casos não previstos neste regulamento serão 
resolvidos por determinação expressa do Presidente, ouvido 
o Secretário executivo do comitê.

Art. 32. este regulamento entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

***

lei nº 12.�74, de 15 de dezeMbro de 1���.

dispõe sobre a criação e implantação do Selo 
Verde do ceará, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É criado o Selo Verde do ceará, distintivo que 
identificará os produtos da agricultura orgânica, assim de-
nominada a atividade agrícola que obtém sua produção sem 
interferência de produtos químicos, seja como adubo, seja 
como defensivo.

Art. 2º. As dimensões e características do Selo Verde do 
ceará, assim como seu processo de implementação, funcio-
namento e controle e as atribuições dos órgãos públicos e 
entidades privadas nele envolvidos serão estabelecidos nos 
regulamentos do Selo Verde, proposto pelo comitê do Selo 
Verde – cSV, e aprovado por decreto do chefe do Poder 
executivo.

§ 1º. o comitê do Selo Verde, instância de natureza cole-
giada, terá sua constituição definida em decreto do chefe 
do Poder executivo.

§ 2º. competirá ao comitê do Selo Verde conferir ao produto 
a utilização do Selo Verde, com base em Laudo de Qualidade 
emitido pelo órgão competente definido na forma do caput 
deste artigo.

Art. 3º. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 1999.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

***
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lei nº 13.071, de 21 de noVeMbro de 2000.

Institui a “Semana estadual da Água” no esta-
do do ceará e dá outras providências. 

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica instituída, no estado do ceará, a “Semana 
estadual da Água”.

Parágrafo único. A Semana se desenvolverá no período 
compreendido entre o primeiro e o segundo sábado do mês 
de novembro.

Art. 2º. Na “Semana estadual da Água” serão desenvolvidas ati-
vidades junto à sociedade, principalmente nas escolas públicas 
do estado, que priorizarão a política de economia do consumo 
d’água e seu reuso, visando a conscientização da população 
quanto a importância da conservação e de uso adequado dos 
mananciais hídricos num estado do semi-árido.

§ 1°. Ficará a cargo das Secretarias da educação Básica e de re-
cursos Hídricos a programação da Semana estadual da Água. 
§ 2°. Através de decreto o chefe do Poder executivo disci-
plinará a participação das Secretarias da educação Básica e 
recursos Hídricos na organização das atividades da Semana 
estadual da Água.

Art. 3°. durante a “Semana estadual da Água” serão divul-
gados os dados relativos à situação das bacias hidrográficas 
do estado do ceará.

Art. 4°. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. revogam-se as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 21 de novembro de 2000. 

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Hypérides Pereira de Macêdo
SecreTÁrIo doS recUrSoS HÍdrIcoS

Antenor Manoel Naspolini
SecreTÁrIo dA edUcAçÃo BÁSIcA

***

deCreto nº 27.7�0, de 12 de Abril de 2005.

cria o grupo de Articulação Interinstitucional 
Permanente para convivência e desenvolvi-
mento Sustentável do Semi-Árido – grISA e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere os incisos IV e VI, do art. 
88, da constituição estadual;

coNSIderANdo a necessidade de institucionalizar, no 
estado do ceará, um processo permanente de convivência 
com o semi-árido, fortalecendo e dando suporte ao cresci-
mento com inclusão social; 

coNSIderANdo a necessidade de criar uma estrutura 
organizacional permanente, para a
coordenação do processo de planejamento e gerenciamento 
das atividades de convivência com o semi-árido e com a 
participação da sociedade civil;

coNSIderANdo a necessidade de integrar o planejamen-
to permanente de convivência com o semi-árido, ao plano 
de desenvolvimento estadual;
coNSIderANdo a necessidade de criar um sistema de 
informações básicas, sobre convivência com o semi-árido, 
abrangendo os aspectos climático, econômico, social, am-
biental, tecnológico, infra-estrutura e território;

coNSIderANdo a necessidade de manter um fluxo 
regular de recursos com dotação orçamentária permanen-
te; coNSIderANdo a necessidade de assegurar uma 
integração entre os órgãos, objetivando uma eficiência das 
ações voltadas para a convivência com os efeitos do clima 
semi-árido;

coNSIderANdo a necessidade de propor, ao nível dos 
diversos programas e projetos no estado, a inclusão de ins-
trumentos alternativos, contemplando ações de convivência 
com o semi-árido; 

coNSIderANdo a necessidade de fortalecer a articula-
ção, compatibilizando as ações da União, do estado e dos 
Municípios, voltadas para o convívio permanente com as 
adversidades climáticas; 

coNSIderANdo a necessidade de desenvolvimento, 
junto à sociedade, de um processo educacional que induza à 
criação de mecanismos de redução da vulnerabilidade, para 
a convivência com o semi-árido, 

decreTA:
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Art. 1º. Fica criado, em substituição a comissão de Apoio 
ao desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido do ceará 
– coMdece, o grupo de Articulação Interinstitucional 
Permanente para convivência e desenvolvimento Susten-
tável do Semi-Árido (grISA) constituído pelo titular da 
Secretaria da Agricultura e Pecuária–SeAgrI, da Secreta-
ria dos recursos Hídricos – SrH, da Secretaria da Saúde 
– SeSA, da Secretaria da ciência e Tecnologia - SecITece, 
da Secretaria do desenvolvimento Local e regional–SdLr, 
da Secretaria do Trabalho e empreendedorismo - SeTe, 
da Secretaria da Infra-estrutura - SeINFrA, da Secreta-
ria da Ação Social – SAS, Secretaria do desenvolvimento 
econômico – Sde, da Secretaria da ouvidoria geral e do 
Meio Ambiente – SoMA, da Secretaria da educação Básica 
– SedUc, da Secretaria extraordinária de Inclusão e Mobi-
lização Social – SIM, da Secretaria da cultura – SecULT, da 
Secretaria de esporte e da Juventude – SeJUV, e da Secretaria 
do Turismo – SeTUr. 

§ 1º. o conselho gestor do grupo de Articulação Interins-
titucional Permanente para convivência e desenvolvimento 
Sustentável do SemiÁrido (grISA) terá um comitê de im-
plementação e gestão composto pelo titular da Secretaria da 
Agricultura e Pecuária–SeAgrI, da Secretaria do desenvol-
vimento Local e regional – SdLr, da Secretaria de recursos 
Hídricos - SrH e da Secretaria da Ação Social – SAS.
§ 2º. A coordenação do grupo de Articulação Interinsti-
tucional Permanente para convivência e desenvolvimento 
Sustentável do Semi-Árido – grISA, será exercida pelo 
Secretário da Agricultura e Pecuária. 

Art. 2º. compete ao grupo de Articulação Interinstitucional 
Permanente para convivência e desenvolvimento Sustentá-
vel do Semi-Árido – grISA:
a) definir as políticas, diretrizes estratégicas, prazos, respon-
sabilidades e metas do Plano de convivência com o Semi 
– Árido;
b) fazer a mobilização funcional nos âmbitos, federal, estadual 
e municipal, coordenar organização das formas de discussão 
dos problemas do semi-árido;
c) sugerir ações, soluções e áreas prioritárias para o desen-
volvimento do Plano;
d) analisar e opinar sobre ações e procedimentos a serem 
adotados;
e) recomendar prioridades;
f ) propor e facilitar a integração das diversas organizações 
cujas ações contribuam com o plano;
g) aprovar o Plano de convivência com o Semi - Árido, 
integrado com às políticas e ações setoriais;
h) definir as fontes de financiamentos e alocação de recursos; 
i) definir critério para a seleção dos municípios prioritários 
que participarão do Plano;
j) definir área geográfica (município) onde as ações deverão 
ser desenvolvidas;
k) definir sobre a necessidade de concepção de programas, 
projetos e ações;

l) autorizar a correção ou suspensão de ações;
m) implementar ações de emergência e contingência;
n) analisar, acompanhar e avaliar as ações para o desenvol-
vimento do semi-árido do ceará.

Art. 3º. o grupo de Articulação Interinstitucional Perma-
nente para convivência e desenvolvimento Sustentável do 
Semi-Árido – grISA terá uma Secretaria executiva, compos-
ta por 01 (um) coordenador e 12 (doze) membros, a serem 
designados mediante Portaria do Secretário da Agricultura 
e Pecuária.

Art. 4º. Para o desempenho de suas atribuições, o grupo de 
Articulação Interinstitucional Permanente para convivência 
e desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido - grISA 
contará com o necessário apoio da Secretaria da Agricultura 
e Pecuária, cujos serviços são considerados relevantes, sendo 
atribuída aos seus componentes a gratificação prevista no 
artigo 132, inciso IV combinado com o artigo 135 da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com valor a ser definido 
na Portaria de designação de seus membros. 

Parágrafo único. o servidor que perceber a gratificação de 
que trata o “caput” deste artigo, obrigar-se-á a cumprir jor-
nada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 5º A Secretaria executiva do grupo de Articulação 
Interinstitucional Permanente para convivência e desen-
volvimento Sustentável do SemiÁrido, terá as seguintes 
atribuições:
I - coordenar a elaboração, execução e monitoramento do 
Plano estadual de convivência com o Semi-Árido;
II - elaborar o Plano operativo dos Municípios, com base 
nas ações desenvolvidas pelo estado, em parceria com as 
instituições públicas e a sociedade civil organizada, local;
III - coordenar a integração e a sincronização dos Programas 
e Projetos voltados para redução das vulnerabilidades do 
semi-árido cearense;
IV - articular os diversos órgãos envolvidos para execução 
das ações de superação das dificuldades;
V - definir critérios de adesão e prioridade no atendimento 
aos municípios a serem beneficiados pelo Plano;
VI - adotar as providencias necessárias à execução das ações 
planejadas, assegurando o atendimento à população rural;
VII - elaborar projetos específicos para correção das vulne-
rabilidades locais, com monitoramento e acompanhamento 
de sua execução; 
VIII - identificar fontes de financiamento e buscar parcerias 
solidárias;
IX - elaborar programas e projetos para captação dos recursos 
disponíveis;
X - representar o estado junto as instituições federais e 
municipais;
XI - identificar o potencial no estado, dos recursos naturais, 
humanos, financeiros, institucionais e de infra-estrutura, 
visando apoiar o processo de planejamento;
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XII - criar um sistema de informações básicas sobre vul-
nerabilidades do semi-árido, abrangendo os aspectos cli-
mático, econômico, sócioambiental, estrutural, territorial 
e tecnológico;
XIII - elaborar o Plano de comunicação e Marketing, em 
articulação com a Secretaria de governo.

Art. 6º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o decreto nº 24.775, de 29 de janeiro de 1998.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 12 de abril de 2005.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

carlos Matos Lima
SecreTÁrIo dA AgrIcULTUrA e PecUÁrIA

carlos Mauro Benevides Filho
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

***

lei nº 11.4�2, de 20 de JulHo de 1���.

Proíbe no âmbito do estado do ceará, o uso de 
“sprays” que contenham clorofluorcarbono.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Fica proibida a produção, comercialização e utiliza-
ção, no estado do ceará de sprays que contenham cloroflu-
orcarbono, e sua composição, ressalvando-se o uso deste gás 
em refrigeração, até que surja produto não prejudicial para 
o uso industrial nesta área. 
 
Art. 2°. o controle e fiscalização da proibição de que trata o 
artigo anterior passam a ser atribuições da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente - SeMAce. 
 
Art. 3°. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 

em Fortaleza, aos 20 de julho de 1988. 
 

TASSo rIBeIro JereISSATI
Sérgio Machado

***
 

lei nº 12.274, de 05 de Abril de 1��4.

Altera a redação dos artigos que específica da 
Lei nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, 
acrescenta outros e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Acrescente-se ao artigo 9º o seguinte inciso:

“XIV – baixar, por Portaria, as normas administrativas 
necessárias ao estabelecimento dos prazos de validade 
das licenças.”

Art. 2º. o artigo 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. estão sujeitas ao licenciamento ambiental as obras, 
empreendimentos e atividades que, por suas características, 
porte ou localização, estejam sujeitas à elaboração de estudo 
de Impacto Ambiental – eIA.

§ 1º. estão também sujeitos ao licenciamento ambiental:
I - os loteamentos e os desmembramentos;
II - a instalação, ampliação ou modificação de uma fonte de 
poluição ou de degradação ambiental;
III - a instalação de uma fonte de poluição ambiental em 
prédio já construído.

§ 2º.  constituirá objeto de regulamento a enumeração de 
fontes de poluição referida no “caput” deste artigo.

§ 3º. o licenciamento de que trata esta Lei compreende as 
seguintes licenças:
I – Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento 
de atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos 
nas fases de localização, instalação e operação, observados os 
planos municipais, estaduais ou federais do uso do solo;
II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da 
implantação, de acordo com as especificações constantes do 
Projeto executivo aprovado;
III - Licença de operação, autorização, após as verificações 
necessárias, o início da atividade licenciada e o funcionamen-
to de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo 
com o previsto nas licenças Prévia e de Instalação.

§ 4º. As licenças Prévias, de Instalação e de operação serão 
outorgadas pela SeMAce, com observância dos critérios e 
padrões estabelecidos em regulamento, nas normas dele de-
corrente e, no que couber, nas normas e padrões estabelecidas 
pela legislação federal pertinente, após ouvido o coeMA.
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§ 5º. A Licença Prévia será obrigatória para as atividades 
sujeitas à elaboração e aprovação de estudo de Impacto Am-
biental – eIA e respectivo relatório de Impacto Ambiental 
– rIMA e facultativo nos demais casos.

§ 6º. caberá ao conselho estadual do Meio Ambiente 
– coeMA, por proposta da SeMAce, o estabelecimento 
de critério que orientarão as decisões de que trata o parágrafo 
anterior.”

Art. 3º. A Secretaria da Fazenda exigirá das pessoas físicas ou 
jurídicas que desenvolvam atividades econômicas utilizadoras 
de recursos ambientais e/ou potencialmente ou efetivamente 
poluidoras, a apresentação de Licença de Instalação ou do 
Parecer da SeMAce, para realizar o registro no cadastro 
geral da Fazenda – cgF.

Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda não concederá bene-
fícios fiscais aos contribuintes que estão em débito com o meio 
ambiente, ou seja, descumprirem permanentemente as medi-
das necessárias à preservação ou correção dos incovenientes e 
danos causados pela degradação de qualidade ambiental.
Art. 4º. o artigo 12 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. os conceitos de meio ambiente, degradação da 
qualidade ambiental, poluição, poluidor, poluente e recursos 
ambientais serão estabelecidos em regulamento, observando 
o disposto na Legislação Federal.”

Art. 5º. o Artigo 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. As pessoas físicas ou jurídicas que causarem poluição 
das águas, do ar, do solo e do subsolo ou degradação ambien-
tal de qualquer natureza, no território do estado do ceará, 
infringindo as disposições desta Lei, do seu regulamento e 
das normas dele decorrentes, bem como da Legislação Federal 
em vigor, ficam sujeitas as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa (simples ou diária), de 10 (dez) a 1.000 (mil) ve-
zes o valor nominal da Unidade Fiscal do estado do ceará 
- UFece, na data da infração; 
III - embargo; 
IV - interdição definitiva ou temporária; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais con-
cedidos pelo Poder Público estadual; 
VI - perda ou suspensão de participação em linhas de finan-
ciamento em estabelecimentos estaduais de crédito. 
 
§ 1°. o regulamento especificará as autoridades competentes 
para aplicação das penalidades previstas neste artigo, assim 
como o procedimento administrativo a ser adotado na im-
posição das mesmas. 
 
§ 2°. As infrações desta lei, do seu regulamento e das normas 
dela decorrentes serão, a critério da SeMAce, classificadas 

em leves, graves e gravíssimas, levando-se em consideração 
as circunstâncias atenuantes e agravantes. 
 
§ 3°. ocorrendo a extinção da UFece adotar-se-á, para os 
efeitos desta Lei, o mesmo índice que a substituir. 
 
§ 4°. As penalidades previstas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas sem prejuízo das indicadas nos incisos 
I e II do mesmo artigo. 
 
§ 5°. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da exis-
tência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
 
§ 6°. Na aplicação das multas de que trata o inciso II deste 
artigo, serão observados os seguintes limites: 
I - de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o valor nominal da UFece 
nas infrações leves;
II – de 101 (cento e uma) a 500 (quinhentas) vezes o valor 
nominal da UFece nas infrações graves;
III – de 501 (quinhentas e uma) a 1.000 (mil) vezes o valor 
nominal da UFece nas infrações gravíssimas.
§ 7º. Nos casos de reincidência, a multa (simples ou diária) 
poderá ser aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 
anteriormente interposta.
 
§ 8°. caracteriza-se reincidência quando o infrator cometer 
nova infração, poluindo ou degradando o mesmo recurso 
ambiental (ar, água, solo e subsolo) poluído ou degradado 
pela infração anterior ou, ainda, não ter sanado a irregula-
ridade constatada após o decurso no prazo concedido ou 
prorrogado para sua correção. 
 
§ 9°. Nos casos em que a infração for continuada, poderá a 
autoridade competente impor multa diária nos mesmos limi-
tes e valores estabelecidos no parágrafo sexto deste artigo. 
 
§ 10. A multa diária cessará quando corrigida a irregulari-
dade, porém não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de sua imposição. 
 
§ 11. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa 
quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela 
autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à 
adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a poluição 
ou degradação ambiental. 
 
§ 12. cumprida as obrigações assumidas pelo infrator, a mul-
ta poderá ser reduzida em até 90% (noventa por cento). 
 
§ 13. As penalidades de interdição, temporária ou definitiva, 
será aplicada nos casos de perigo iminente à saúde pública 
e, a critério da SeMAce, nos casos de infração continuada, 
implicando, quando for o caso, na cassação ou suspensão das 
licenças de que trata o artigo 2° desta Lei. 
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§ 14. A penalidade de embargo será aplicada no caso de ativi-
dades, obras ou empreendimentos executados sem a necessária 
licença ambiental ou em desacordo com a licença concedida, 
quando sua permanência contrariar as disposições desta lei, do 
seu regulamento e das normas dela decorrentes.”

Art. 7º.  No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegurados 
aos agentes credenciados da SeMAce e entrada a qualquer 
dia e hora, e a permanência pelo tempo que se fizer necessário, 
em estabelecimentos públicos ou privados.

§ 1º. os agentes credenciados, quando obstados, poderão 
requisitar força policial para o exercício de suas atribuições, 
em qualquer parte do território do estado do ceará.

§ 2º. A Polícia Militar ou, na falta desta, a Polícia civil 
deverá atender de imediato a solicitação de reforço policial 
feita pelos agentes credenciados da SeMAce.

Art. 8º. os preços para análise dos pedidos das licenças de 
que trata esta Lei, do estudo de Impacto Ambiental e respec-
tivo relatório de Impacto Ambiental, relatório de controle 
Ambiental, assim como pela emissão de pareceres técnicos 
e execução de serviços, serão estabelecidos por Portarias da 
SeMAce.

§ 1º. Para estabelecimento dos preços, de que trata este 
artigo, será utilizado a Unidade Fiscal do estado do ceará 
– eFece.

§ 2º. ocorrendo a extinção da UFece, adotar-se-á, para 
os efeitos desta Lei, do seu regulamento e das Normas dela 
decorrentes, o mesmo índice que a substituir.

§ 3º. o produto da arrecadação dos preços de que trata este artigo 
se constituirá receita da SeMAce e o seu regulamento disporá 
sobre os projetos em que o mesmo deverá ser aplicado, bem como 
as isenções do pagamento dos mencionados preços.

Art. 10. Não será renovada a licença de trânsito de veículos 
em débitos de multas impostas por infração às disposições 
legais ou regulamentares relativas à poluição ambiental.

Art. 11. esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ,  
em Fortaleza, aos 05 de abril de 1994.

cIro FerreIrA goMeS
MArFISA MArIA de AgUIAr FerreIrA

***

deCreto nº 21.��2, de 1� de Abril de 1��2.

Aprova o regulamento da Superintendên-
cia estadual do Meio ambiente e dá outras 
providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens IV e VI do art.88 
da constituição estadual,

coNSIderANdo o que dispõe o decreto nº 21.325, de 
15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência 
dos atos do governo;

coNSIderANdo o disposto no art. 1º, parágrafo único, do 
decreto nº 21.428, de 31 de maio de 1991, quanto à necessida-
de de se definir a competência dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce, e as atribuições dos respectivos dirigentes;
coNSIderANdo, finalmente, que a regulamentação do 
serviço público constitui instrumento que pode propiciar o 
aumento da eficiência da administração pública, no esforço 
contínuo de adequação dos modelos estruturais às políticas 
e diretrizes da ação governamental;

decreTA:

Art. 1º. Fica aprovado o regulamento da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce, na forma do anexo 
que integra o presente decreto.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
aos 16 de abril de 1992.

cIro FerreIrA goMeS
Manoel Beserra Veras

Marfisa Maria de Aguiar Ferreira

***

regulAMento dA superintendÊnCiA 
estAduAl do Meio AMbiente

TÍTULo I
dA SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo 
AMBIeNTe – SeMAce
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cAPÍTULo I
dA cArAcTerIZAçÃo

Art. 1º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente 
– SeMAce, autarquia estadual criada nos termos da Lei 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, e estruturada pelos 
decretos nºs. 21.428, de 31 de maio de 1991 e 21.657, de 
20 de novembro de 1991, dotada de personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, vinculada à Secretaria de desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente e órgão seccional integrante do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, rege-se 
por este regulamento, pelas normas internas e a legislação 
pertinente em vigor.

cAPÍTULo II
dAS FINALIdAdeS

Art. 2º. São finalidades da SeMAce:
I – executar a Política estadual de controle Ambiental do 
ceará, dando cumprimento às normas estaduais e federais 
de proteção, controle e utilização racional dos recursos 
ambientais, procedendo, inclusive, a devida fiscalização e 
monitoramento;
II – estabelecer os padrões estaduais de qualidade ambiental;
III – administrar o licenciamento de atividades poluidoras 
e degradadoras do ambiente do estado;
IV – estabelecer o zoneamento ambiental do estado 
do ceará;
V – controlar a qualidade ambiental do estado, mediante 
levantamento e permanente monitoramento dos recursos 
ambientais;
VI – adotas as necessárias medidas de preservação e conser-
vação de recursos ambientais, sugerindo, inclusive ao chefe 
do Poder executivo estadual, a criação de áreas especialmente 
protegidas como Unidades de Proteção Ambiental;
VII - exercer o controle das fontes de poluição, de for-
ma a garantir o cumprimento dos padrões de emissão 
estabelecidos;
VIII – aplicar, no âmbito do estado do ceará, as penalidades 
por infração às normas de proteção ambiental, de âmbito 
federal e estadual;
IX – baixar as normas técnicas e administrativas necessárias à 
regulamentação da Política estadual de controle Ambiental, 
mediante prévio parecer do conselho estadual do Meio 
Ambiente – coeMA;
X – promover pesquisas e estudos técnicos do âmbito da 
proteção ambiental, concorrendo para o desenvolvimento 
da tecnologia nacional;
XI – desenvolver programas educativos que concorram para 
melhorar a compreensão social dos programas ambientais;
XII – celebrar convênios, ajustes, acordos e contratos com 
entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, 
para execução de atividades ligadas aos seus objetivos;
XIII – executar atividades correlatas de fiscalização e controle 
ambiental definidos em lei.

TÍTULo II
dA orgANIZAçÃo

cAPÍTULo ÚNIco
dA eSTrUTUrA orgANIZAcIoNAL

Art. 3º. Derrogado pelo art. 1º do Decreto nº 25.688, de 24 
de novembro de 1999. 

TÍTULo III
dA coMPeTÊNcIA doS ÓrgÃoS

cAPÍTULo I
do ÓrgÃo de dIreçÃo SUPerIor

Seção Única
da Superintendência
Art. 4º. compete à Superintendência, como órgão de di-
reção Superior:
I – definir e traçar diretrizes para o disciplinamento de ati-
vidades da Autarquia;
II – prestar contas, anualmente, da administração da SeMA-
ce ao Tribunal de contas do estado, na forma da lei;
III – aprovar planos, projetos e programas elaborados pelo 
corpo técnico da Autarquia;
IV – prover, na forma da lei, os cargos e funções, bem como 
baixar quaisquer outros atos relativos à administração e 
movimentação de pessoal da Autarquia;
V – encaminhar, mensalmente, à Secretaria de desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente, relatórios e informações 
que permitam ao titular daquela pasta acompanhar as ativi-
dades da SeMAce;
VI – celebrar convênios, ajustes, acordos e contratos de in-
teresse da SeMAce, com instituições públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, supervisionando sua execução;
VII – cumprir e fazer cumprir as disposições deste regulamento;
VIII – determinar a instauração de processos administrativos 
no âmbito da SeMAce;
IX – receber citações quando a SeMAce for parte de atos 
jurídicos.

cAPÍTULo II
doS ÓrgÃoS de ASSeSSorIAMeNTo

Seção I
da Procuradoria Jurídica

Art. 5º. compete à Procuradoria Jurídica:
I – representar a SeMAce, em Juízo ou fora dele, na defesa 
de seus interesses e de seu patrimônio, podendo receber 
intimações de processos em que a Autarquia seja parte, 
assistente ou oponente;
II – inscrever como dívida Ativa da Autarquia, crédito de-
corrente de multas aplicadas por infração ambiental, e não 
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recolhida no prazo devido, para fins de cobrança judicial atra-
vés da propositura da competente Ação executiva Fiscal;
III – ajuizar ação civil pública para apuração de danos cau-
sados ao ambiente estadual, com respaldo nas disposições da 
Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, quando assim 
se fizer necessário;
IV – elaborar contratos, convênios, acordos, ajustes e minutas 
de atos normativos relativos à proteção ambiental;
V – assessorar a Superintendência e demais setores da Autar-
quia em matérias jurídicas de cunho ambiental, oferecendo 
quando solicitada, pareceres administrativos;
VI – sugerir ao Superintendente da SeMAce as providên-
cias de natureza jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo 
interesse público e pela aplicação das normas vigentes;
VII – realizar audiências com os denunciados por infração à 
legislação ambiental, objetivando a assinatura de termo de 
compromisso para recuperação do ambiente degradado, sob 
pena de aplicação das sanções previstas em lei;
VIII – acompanhar e compilar a legislação ambiental, nas 
áreas de atuação legislativa da União, estado do ceará e 
respectivos municípios;
IX – orientar, quando solicitada, a coletividade ou qualquer 
outro órgão público ou privado, sobre os instrumentos legais 
disponíveis para a defesa e proteção do ambiente natural 
e/ou construído;
X – articular-se com a Procuradoria geral do estado, visan-
do a uniformidade de tratamento nos assuntos jurídicos de 
interesse da Administração estadual.

Seção II
da Assessoria de Planejamento e coordenação

Art. 6º. compete à Assessoria de Planejamento e coordenação:
I – coordenar, a nível interno, as ações de organização dos 
procedimentos administrativos, programáticos ou instru-
mentais, visando o aperfeiçoamento e à racionalização das 
atividades e conseqüente aumento da eficiência das ações 
da Autarquia;
II – elaborar manuais operacionais de normas e procedi-
mentos, formulários e documentos referentes à análise de 
avaliação, em consonância com as diretrizes traçadas pelo 
órgão central de Autorização Administrativa da Secretaria 
de Administração – SeAd;
III – promover a articulação com os departamentos Técnico-
Administrativo-Financeiro e Procuradoria Jurídica, quando 
da elaboração e formulação de planos, programas ou projetos 
de interesse da SeMAce;
IV – compatibilizar planos, programas e projetos com as 
disponibilidades orçamentária da Autarquia;
V – elaborar e acompanhar a programação operacional e a 
financeira de desembolso, relativas às dotações orçamentárias, 
inclusive programas e projetos especiais;
VI – orientar, coordenar e consolidar a proposta orçamen-
tária da Autarquia, bem como as alterações que se fizerem 
necessárias no decorrer de sua execução;

VII – elaborar relatório mensal de acompanhamento das 
atividades desenvolvidas pelos diversos departamentos da 
SeMAce, a partir de informações por estes prestadas;
VIII – manter a Superintendência e os departamentos infor-
mados sobre o andamento de planos, programas e projetos 
em execução e/ou negociação;
IX – identificar as oportunidades de projetos através do 
departamento Técnico, e mobilizar as divisões que estejam 
aptas a implementá-los;
X – coordenar o funcionamento e aperfeiçoamento do Sis-
tema de Planejamento e controle de Projetos;
XI – planejar, coordenar, executar e avaliar programas de 
treinamento e desenvolvimento, visando atender as neces-
sidades da Autarquia, segundo orientação emanada pelo 
Órgão central da SeAd, a fim de proceder ações que visem 
ao treinamento e desenvolvimento dentro de suas caracterís-
ticas peculiares e das finalidade a que se propõe, refletindo 
a programação setorial;
XII – articular-se com o Órgão central da SeAd;
XIII – subsidiar dados de levantamento das necessidades de 
treinamento, para efeito da programação de treinamento e 
desenvolvimento;
XIV – informar ao Órgão central da SeAd sobre os planos e 
projetos de Treinamento e desenvolvimento para integrar-se 
à programação anual;
XV – oferecer oportunidades aos servidores treinados 
para aplicação de conhecimentos adquiridos ou da qua-
lificação obtida.

cAPÍTULo III
doS ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA

Seção I
do departamento Técnico

Art. 7º. compete ao departamento Técnico:
I – definir rotinas, coordenar, executar e controlar as ações, 
projetos e pesquisas destinados à execução da política am-
biental no estado;
II – desenvolver planejamento participativo, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades das divisões Admi-
nistrativas do departamento;
III – orientar a execução de estudos e pesquisa pertinentes à 
elaboração de programas e projetos de interesse ambiental.

Sub-Seção I
da divisão de Análises e Pesquisas

Art. 8º. compete à divisão de Análises e Pesquisas:
I – apoiar as demais divisões do departamento Técnico, no 
que diz respeito às análises físico-químicas e bacteriológicas 
em águas de despejos industriais e hospitalares;
II – monitorar e classificar as águas interiores e marinhas, 
identificando as fontes de poluição;
III – monitorar a qualidade do ar, identificando as fontes 
de poluição;
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IV – atender ao público no que diz respeito à realização de 
testes laboratoriais;
V - desenvolver estudos, projetos específicos e pesquisas 
voltados ao incremento das atividades da divisão;

Sub-Seção II
da divisão de Licenciamento Ambiental

Art. 9º. compete à divisão de Licenciamento Ambiental:
I – licenciar as atividades industriais, minerárias, salineiras e 
de aquicultura, sob as formas de Licença Prévia, de Instalação 
e de operação;
II – licenciar a implantação de loteamentos, analisando, com 
rigor o aspecto de preservação dos recursos naturais;
III – licenciar a implantação de conjuntos habitacio-
nais, enfatizando a análise do projeto e a proteção dos 
recursos naturais;
IV – licenciar a operação de estações de Tratamento de 
efluentes – eTe’s, originárias de atividades efetivamente 
poluidoras, desenvolvidas no estado;
V – emitir parecer técnico para construção civil, enfatizando 
aquelas situadas na zona costeira ou em área de relevante 
interesse ambiental;
VI – fiscalizar e controlar as atividades degradadoras do 
ambiente;
VII – licenciar as atividades e/ou obras caracterizadas como 
de significativo impacto ambiental, a exemplo das arroladas 
pela resolução nº 001/86 do conselho Nacional do Meio 
Ambiente – coNAMA;
VIII – registrar todas as firmas comerciais que comercializam 
agrotóxicos e afins, bem como as empresas prestadoras de 
serviços fitossanitários que atuam no estado;
IX – cadastrar os estabelecimentos, atividades e empreendi-
mentos sujeitos ao licenciamento ambiental;
X – desenvolver estudos e projetos específicos voltados para 
o incremento das atividades da divisão.

Unidade Única
da Unidade de estudos de Impacto Ambiental

Art. 10. compete à Unidade de estudos de Impacto Am-
biental:
I – elaborar termos de referências para estudos de Impacto 
Ambiental – eIA e respectivo relatórios de Impacto Am-
biental – rIMA, exigidos pela SeMAce no processo de 
licenciamento;
II – elaborar termos de referência para Planos de conservação 
Ambiental – PcA;
III – decidir, após criteriosa análise, sobre a necessidade de 
determinar a realização de estudo de Impacto em áreas de 
interesse ecológico não contempladas pela resolução nº 
001/86, do coNAMA;
IV – analisar e emitir parecer técnico em estudos de Im-
pacto Ambiental – eIA e respectivos relatórios de Impacto 
Ambiental – rIMA, e ainda, em planos de conservação 

Ambiental – PcA;
V – compor equipe multidisciplinar integrada por técnico 
da SeMAce e/ou consultoria externa, para fins de análise 
dos eIA’s/rIMA’s, submetido à análise da SeMAce para 
fins de licenciamento;
VI – cadastrar os empreendimentos submetidos à apresen-
tação de estudo de Impacto Ambiental;
VII – desenvolver estudos e projetos específicos voltados para 
o incremento das atividades da Unidade.

Sub-Seção III
da divisão de educação Ambiental

Art. 11. compete à divisão de educação Ambiental:
I - planejar e executar campanhas e conscientização sobre 
problemas ambientais;
II – elaborar projetos educativos de cunho ambiental;
III – organizar conferências seminários, debates, simpó-
sios, palestras, concursos, congressos e outros eventos 
congêneres , voltados à difusão de uma maior conscien-
tização ecológica;
IV – cadastrar, orientar, implantar e acompanhar a for-
mação de conselhos Municipais de defesa do Ambiente 
– codeMA’s;
V – dar suporte educacional aos projetos desenvolvidos e/ou 
aprovados pela SeMAce;
VI – planejar e orientar cursos e treinamentos para capaci-
tação de recursos humanos nas comunidades, com vistas à 
difusão de uma maior conscientização preservacionista;
VII – subsidiar a atuação das escolas publicas e privadas em 
matéria de educação ambiental;
VIII – cadastrar entidades governamentais e não governa-
mentais que atuam, direta indiretamente, na área e defesa 
do ambiente.

Unidade Única
da Unidade de documentação e Informação

Art. 12. compete à Unidade de documentação e Infor-
mação:
I – manter sempre organizado e atualizado o serviço de 
documentação e Informação da Unidade;
II – controlar o acervo bibliográfico quanto às solicitações 
de consultas formuladas;
III – manter intercâmbio com entidades congêneres sobre 
publicação de boletins, revistas e livros técnicos;
IV - normatizar os trabalhos técnicos executados pela Se-
MAce, com vistas à sua publicação;
V - requisitar, tombar, classificar e catalogar material biblio-
gráfico: livros, folhetos e publicações recebidos, utilizando 
sistema, regra e norma da moderna técnica de Biblioteco-
nomia;
VI - organizar e circular boletins bibliográficos das 
novas aquisições da biblioteca, para conhecimento dos 
servidores;
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VII – atender às consultas formuladas, prestando as infor-
mações necessárias diretamente na biblioteca e/ou através do 
telefone (dISQUe NATUreZA);
VIII – promover, anualmente, o inventário de todo o acervo 
bibliográfico;
IX - organizar e divulgar as publicações das SeMAce entre 
os centros de documentação, bibliotecas especializadas e 
instituições culturais e governamentais de todo o País e do 
estrangeiro;
X – armazenar a legislação federal, estadual e municipal, 
pertinente à proteção e defesa do ambiente.

Sub-Seção IV
da divisão de Proteção dos recursos Naturais

Art. 13. compete à divisão de Proteção de recursos 
Naturais:
I – realizar estudos visando à implantação de Unidade de 
Proteção Ambiental no território cearense;
II – fiscalizar ações predatórias contra a flora e a fauna, nas 
Unidades de Proteção implantadas pelo governo estadual, 
sob responsabilidade da SeMAce;
III – fiscalizar e monitorar áreas de preservação, no que se 
refere à implantação de atividades salineiras, aqüicultura e 
loteamentos;
IV – desenvolver estudos com vistas à definição do zonea-
mento ambiental do estado, identificando áreas em processo 
de degradação ambiental natural e/ou antrópica;
V – fiscalizar e emitir parecer técnico acerca da apuração 
de denúncia de degradação ambiental em matérias de sua 
competência;
VI – cadastrar as Unidades de Proteção Ambiental do 
estado, bem como as atividades e empreendimentos de 
significativo impacto, a exemplo de atividades salineiras e 
de aqüicultura.

Sub-Seção V
da divisão de controle de Poluição Industrial

Art. 14. compete à divisão de controle de poluição 
Industrial:
I – fiscalizar e monitorar as atividades industriais do estado, 
com vistas ao controle das fontes poluidoras;
II – orientar os industriais quanto às técnicas de controle de 
poluição disponíveis no mercado;
III – aferir índices de poluição sonora em estabelecimentos 
industriais;
IV – cadastrar as indústrias implantadas no estado;
V – elaborar estudos e projetos voltados ao controle da po-
luição industrial no estado;
VI – analisar projetos e documentos outros, apresen-
tando-os à SeMAce, para fins de licenciamento de 

atividades industriais;
VII – manter atualizado o cadastro das indústrias licenaciadas.

Seção II
do departamento Florestal

Art. 15. compete ao departamento Florestal:
I – formular, coordenar, executar e fazer a Política Florestal 
do estado;
II – coordenar a fiscalização, o controle e fomento dos re-
cursos florestais do estado;
III – coordenar e fazer executar a implantação de Unidades 
de conservação no estado;
IV – fomentar a pesquisa florestal no estado do ceará;
V – desenvolver o Plano de Manejo Florestal, inclusive de-
finindo espécies florestais apropriadas;
VI – fomentar a implantação de reservas ecológicas 
Particulares;
VII – incentivar a produção de mudas de essência florestais 
características de nosso ecossistema;
VIII – administrar as Unidades de conservação;
IX – cumprir e fazer cumprir as atividades técnicas adminis-
trativas afetas ao departamento. Artigo acrescentado pelo art. 
2º do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo IV
doS ÓrgÃoS de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL

Seção Única
do departamento Administrativo-Financeiro

Art. 16. compete ao departamento Administrativo-Finan-
ceiro:
I – gerir, condenar e supervisionar os assuntos relacionados 
com a administração geral da Autarquia, compreendendo as 
atividades de pessoal, material e patrimônio, contabilidade, 
finanças e orçamento, em consonância com as diretrizes 
estabelecidas pelo Órgão central do Sistema;
II – manter o Superintendente informado, diariamente, 
da posição financeira da Autarquia, através de docu-
mento hábil;
III – coordenar, controlar e orientar as atividades das divisões 
e Unidades que lhe são subordinadas;
IV – supervisionar as atividades e estabelecer rotinas nas 
suas divisões e Unidades vinculadas, de conformidade com 
o órgão central de Modernização da SeAd;
V – administrar as finanças da Autarquia, promovendo 
a execução e controle contábil, orçamentário e extra-
orçamentário;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe sejam 
deferidas por lei ou delegadas pela Superintendência. Artigo 
renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de feve-
reiro de 1998.
Sub-Seção I
da divisão Adminsitrativa
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Art. 17. compete à divisão Administrativa:
I – coordenar, controlar e orientar todas as atividades ine-
rentes aos trabalhos executados nas Unidades de Pessoal, 
Material, Patrimônio e Serviços gerais, em consonância com 
as diretrizes do Órgão central da SeAd;
II – cadastrar os veículos da SeMAce;
III – apresentar demonstrativos mensal sobre o custo ope-
racional dos veículos;
IV – exercer o controle sobre motoristas;
V – acompanhar e atestar a execução de serviços de terceiros;
VI – diligenciar no sentido de que os veículos da SeMAce 
se mantenham em plenas condições de funcionamento;
VII – controlar prazos para manutenção preventiva dos 
veículos, aparelhos e equipamentos;
VIII – controlar o abastecimento de veículos;
IX – atender aos Planos de Viagens dos diretores dos depar-
tamentos da Autarquia, com visto do Superintendente;
X – proceder vistoria em veículos recolhidos;
XI – confeccionar mapas diários e o relatório mensal de 
utilização dos veículos, demonstrando a quilometragem 
percorrida e o combustível consumido;
XII – controlar o serviço xerográfico de interesse da SeMA-
ce. Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 
20 de fevereiro de 1998.

Unidade I
da Unidade de Pessoal

Art. 18. compete à Unidade de Pessoal:
I- fornecer à Assessoria Jurídica informações necessárias a 
instrução de processos administrativos e/ou judiciais;
II – organizar e manter atualizado fichário nominal de pessoal 
da SeMAce, relativos a cargos efetivos e comissionados, 
bem como a devida lotação por Unidade;
III – organizar e manter atualizadas as anotações funcionais 
e financeiras dos servidores da SeMAce;
IV – elaborar a escala anual de férias dos servidores, em con-
formidade com as necessidades de trabalho das respectivas 
Unidades Administrativas e as normas estabelecidas;
V – elaborar atos de concessão de diárias e ajudas de custos;
VI – controlar a freqüência dos servidores;
VII – elaborar folhas de pagamento, boletins de alteração e 
recibos de pagamento de servidores;
VIII – informar processos de concessão de vantagem aos 
servidores;
IX – averbar e expedir certidões de tempo de serviço;
X – manter arquivos de legislação e instruções oficiais sobre 
pessoas, velando por sua observância;
XI – organizar a documentação quanto à admissão, exone-
ração, dispensa e demissão de ocupantes de cargos efetivos 
ou comissionados;
XII – lavrar os atos relativos a pessoal e providenciar a pu-
blicação oficial;
XIII – coletar e arquivar atos, decretos e leis publicados no di-

ário oficial do estado, relativos a servidores da Autarquia;
XIV – providenciar termos de posse e compromisso de 
ocupantes de cargos comissionados e efetivos. Artigo renu-
merado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro 
de 1998.

Unidade II
da Unidade de Serviços gerais

Art. 19. compete à Unidade de Serviços gerais:
I – controlar a revisão técnica das máquinas e outros equi-
pamentos, de forma periódica, de acordo com as diretrizes 
traçadas no Plano operativo;
II - fiscalizar a execução dos serviços de limpeza, conservação 
e segurança das dependências da SeMAce;
III – fiscalizar, inspecionar e zelar pela conservação, manu-
tenção, substituição e recuperação de instalações elétricas, 
telefônicas, hidráulicas, máquinas e equipamentos;
IV – controlar vencimentos e contratos de manutenção e 
conservação;
V – apresentar demonstrativos analíticos de custo operacio-
nal das atividades relacionadas com energia elétrica, água, 
locação de máquinas, meios de comunicação, equipamentos 
de escritório e outros, a cargo da SeMAce;
VI – controlar os serviços de portaria e vigilância da SeMA-
ce, mantendo registros diários de irregularidade, deficiências 
eventos porventura ocorridos, para informação ao Superior 
imediato;
VII – controlar as chaves das dependências da SeMAce, 
abrindo antes do inicio do expediente e fechando após o 
seu encerramento;
VIII – organizar e controlar a escala de serviços dos serven-
tes;
IX – controlar a transmissão de documentos oficiais;
X – receber, registrar e distribuir aos setores competentes 
documentos destinados à SeMAce. Artigo renumerado pelo 
art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

Sub-Seção II
da Unidade de Material e Patrimônio

Art. 20. compete à Unidade de Material e Patrimônio:
I – organizar e manter cadastro de material e de for-
necedores;
II – manter catálogo de formulários e impressos padronizados 
de uso no serviço publico estadual;
III – propor e controlar prazos de entrega de material;
IV – orientar, fiscalizar e controlar as atividades de guarda, 
recebimento e distribuição de material;
V – organizar a documentação relativa a compras;
VI – escriturar material estocado no Almoxarifado;
VII – estabelecer estoques mínimos e máximos de material 
de consumo;
VIII – certificar a existência física de material no Al-
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moxarifado;
IX – elaborar balancetes mensais de entrada e saída de 
material;
X – realizar atividades necessárias à aquisição e fornecimento 
de material indispensável ao funcionamento das Unidades 
Administrativas da SeMAce;
XI – providenciar o registro dos bens móveis e imóveis da 
SeMAce;
XII – efetuar tombamento de equipamentos instalados e 
materiais permanentes da autarquia, afixando a respectiva 
plaqueta de registro;
XIII – elaborar, anualmente, o inventário dos bens patrimo-
niais da SeMAce;
XIV – preparar a relação dos materiais que serão encaminha-
dos à comissão de Licitação, para efeito de ressuprimento;
XV – elaborar o relatório mensal detalhado do consumo de 
material, para fins de controle do Órgão central de Material 
e Patrimônio da Secretaria de Administração. Artigo renu-
merado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro 
de 1998.
Sub-Seção III
da divisão de Finanças

Art. 21. compete à divisão de Finanças:
I – gerir e executar, através de suas Unidades, as atividades 
de contabilidade e execução orçamentária, financeira e extra-
orçamentária;
II – preparar, de acordo com os códigos de contabilidade, 
balancetes e outras demonstrações contábeis me expedi-los 
nos prazos determinados;
III – emitir e/ou anular, quando necessários, empenhos, 
ordens bancárias, cheques nominativos e outro docu-
mento equivalente;
IV – registrar e controlar o recebimento e a emissão de qual-
quer outro documento de natureza financeira, orçamentária 
e extra-orçamentária;
V – oferecer subsídios a proposta orçamentária da Autarquia;
VI – fornecer ao diretor do departamento Administrativo-
Financeiro a posição financeira diária da Autarquia;
VII – desenvolver outras atividades relacionadas com a ad-
ministração financeira, contábil e orçamentária, em conso-
nância com as diretrizes estabelecidas pelo Órgão central do 
Sistema. Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, 
de 20 de fevereiro de 1998.

Unidade I
da Unidade de contabilidade

Art. 22. compete à Unidade de contabilidade:
I – efetuar e controlar a digitação contábil, orçamentária e 
extra-orçamentária da SeMAce;
II - verificar a exatidão e a regularidade das contas apresentas, 
opinando quanto à legalidade das mesmas;
III – prestar informações e esclarecimentos a agentes fisca-

lizadores;
IV – atender, em tempo hábil, às determinações do Tribunal 
de contas;
V – encaminhar à Secretaria da Fazenda, mensalmente, pres-
tação de contas dos processos de suprimentos de fundos;
VI - manter rigorosamente em dia os registros autênticos 
que se tornem necessários, respeitando o sistema finan-
ceiro vigente;
VII – prestar assistência ao chefe da divisão de Finanças em 
assuntos de sua competência;
VIII – promover a organização e o arquivo de toda a docu-
mentação contábil passível de auditoria interna e externa;
IX – manter atualizado o controle contábil dos bens patri-
moniais da SeMAce;
X – elaborar o Balancete geral da Autarquia, com os seus.
meses, conforme legislação vigente;
XI – elaborar, quando solicitado, relatórios e demonstrativos 
contábeis;
XII – estudar e propor as alterações ou normas a serem 
adotadas para a melhoria dos serviços contábeis da Autar-
quia, observadas as diretrizes do Órgão central da SeAd. 
Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 
de fevereiro de 1998.

Unidade II
da Unidade de Tesouraria

Art. 23. compete à Unidade de Tesouraria:
I – zelar pela guarda e transporte de valores, em espécie ou 
cheques;
II - elaborar diariamente boletins de caixa e demonstrativos 
de Saldos Bancários;
III – realizar depósitos bancários;
IV – receber e quitar crédito em favor da Autarquia;
V – pagar compromisso da Autarquia, sob autorização ex-
pressa do Superintendente;
VI – receber, diariamente, junto aos bancos que operam com 
a Autarquia, documentos relativos à operações bancárias;
VII – receber documentos relativos a pagamentos e recebimentos, 
verificando sua exatidão em decorrência das normas específicas;
VIII – emitir notas de pagamento – NP, ordem de Paga-
mento – oP, cheques, coletando assinaturas de acordo com 
as normas específicas;
IX – emitir guias de depósito – gd em decorrência da 
devolução dos recursos recebidos por suprimento de fundos, 
convênios e outros;
X – controlar a prestação de contas de projetos, convê-
nios, acordos e ajustes de interesse da Autarquia. Artigo 
renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de 
fevereiro de 1998.

TITULo IV
dAS ATrIBUIçÕeS doS dIrIgeNTeS

cAPÍTULo I
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do SUPerINTeNdeNTe

Art. 24. São atribuições do Superintendente:
I – representar a SeMAce nos atos públicos e nas relações 
com os diferentes setores da administração governamental, 
instituições particulares e perante o Poder Legislativo, exe-
cutivo e Judiciário;
II – representar a SeMAce perante os Órgãos da Adminis-
tração estadual, Federal e Municipal, pleiteando e defen-
dendo seus interesses, fazendo-o, quando em juízo, através 
de sua Procuradoria Jurídica;
III – autorizar o emprego das dotações orçamentárias de 
acordo com a legislação em vigor;
IV – aprovar o planejamento, a organização e execução:
a) da proposta orçamentária da SeMAce para o 
exercício vigente, de acordo com os prazos estipulados em 
lei, bem como as alterações orçamentárias quando se fizerem 
necessárias;
b) das alterações de quadro de pessoal da Autarquia;
c) das alterações do regulamento da SeMAce em situações 
que justifiquem;
V – receber citações iniciais da SeMAce;
VI – designar o chefe da Procuradoria Jurídica ou um advo-
gado para representar a SeMAce em juízo ou fora dele;
VII – determinar a execução dos serviços técnicos e admi-
nistrativos da Autarquia;
VIII – desempenhar outras atribuições determinadas pelo 
Secretario do desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 
de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo II
do ASSISTeNTe do SUPerINTeNdeNTe

Art. 25. São atribuições do Assistente do Superintendente:
I – dirigir, orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos 
do Órgão sob sua direção;
II – coordenar a pauta de trabalhos e audiências do Superin-
tendente, assistindo-o em seus despachos;
III – proceder a análise e despachos de processos em trami-
tação na Autarquia, no que lhe compete;
IV – executar outros encargos compatíveis com sua função, 
mediante delegação do superintendente. Artigo renumera-
do pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 
1998.

cAPÍTULo III
dA ASSeSSorIA de IMPreNSA

Art. 26. São atribuições do Assessor de Imprensa:
I – planejar e coordenar a política de divulgação e promoção 

da Autarquia, redigindo, interpretando e organizando os 
programas de divulgação, para transmissão pelos veículos 
de comunicação disponíveis:
II – assessorar a administração superior, em assuntos relacio-
nados à divulgação da SeMAce;
III – redigir, editar e distribuir boletins, revistas relatórios e toda 
espécie de publicação necessária à divulgação da SeMAce;
IV – contatar com representantes de diversos veículos de 
comunicação, visando difundir assuntos de interesse da 
SeMAce;
V – acompanhar o Superintendente em conferência, simpó-
sios, seminários, recepções, quando solicitado e/ou servidores 
do Órgão, objetivado realçar e manter a boa imagem da 
Autarquia;
VI – executar outras atividades que lhe sejam determinadas 
pelo Superintendente. Artigo renumerado pelo art. 3º do De-
creto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo IV
do ASSISTeNTe TÉcNIco

Art. 27. São atribuições do Assistente Técnico:
I – secretariar as reuniões do conselho estadual do Meio 
Ambiente, lavrando as atas respectivas e prestando informa-
ções sobre as matérias em pauta;
II – solicitar aos conselheiros do coeMA esclarecimentos 
necessários à correta lavratura da ata;
III – receber a correspondência e prepara-la para despacho 
do Presidente do coeMA, que levará ao conhecimento e à 
discussão do colegiado;
IV – redigir, sob forma de resolução, as decisões do colegia-
do, as quais serão por estes aprovadas em redação final;
V – registrar, em livro próprio, as presenças dos conselheiros;
VI – providenciar as publicações das decisões do coeMA;
VII – cumprir outros encargos que lhe forem atribuídos pelo 
Superintendente e Presidente do coeMA ou colegiado. 
Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 
de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo V
do cHeFe dA ProcUrAdorIA JUrÍdIcA

Art. 28. São atribuições específicas do chefe da Procuradoria 
Jurídica:
I – assessorar o superintendente;
II – coordenar os trabalhos da Procuradoria Jurídica, distri-
buindo-os a aprovando os pareceres emitidos;
III – elaborar minutas de contrato, convênios e acordos;
IV – representar a SeMAce, em juízo, ou fora dele, por 
delegação do Superintendente;
V – integrar comissão de Inquérito, mediante indicação do 
Superintendente;
VI – articular-se com o órgão jurídico da SdU, visando a 
uniformidade jurídica;
VII – coordenar os trabalhos da comissão de Licitação;
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VIII – manter um arquivo contendo a legislação e as normas 
referentes à área de atuação da SeMAce;
IX – realizar outras atividades correlatas determinadas pelo 
Superintendente. Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto 
nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo VI
do coordeNAdor dA ASSeSSorIA de PLANe-
JAMeNTo e coordeNAçÃo

Art. 29. São atribuições do coordenador da Assessoria de 
Planejamento e coordenação:
I – assessorar o Superintendente nos assuntos referentes ao 
planejamento, orçamento, à informática e modernização 
administrativa;
II – emitir parecer, proferir despacho interlocutório e, quando 
for o caso, despacho decisório, nos pareceres submetidos à 
sua apreciação;
III – planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades das áreas de sua 
competência;
IV – organizar e manter atualizados os registros e controles 
das ações da SeMAce, tendo em vista a sistemática de pla-
nejamento e controle definida pelo Sistema de Planejamento 
e orçamento do estado;
V – apresentar, quando solicitado, relatório de suas atividades;
VI – executar outras atividades que lhe sejam determinadas 
pelo Superintendente. Artigo renumerado pelo art. 3º do De-
creto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo VII
doS dIreToreS de dePArTAMeNTo

Art. 30. São atribuições do diretor de departamento:
I – planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, su-
pervisionar e controlar as atividades das áreas que lhe são 
subordinadas;
II – estabelecer instruções e normas de serviço no âmbito 
do departamento;
III – adotar e propor medidas para o aperfeiçoamento das 
Unidades sob sua direção;
IV – apresentar mensalmente relatório das atividades do 
departamento;
V – autorizar a requisição de material permanente e de 
consumo;
VI – promover reuniões periódicas com os servidores que 
lhe são subordinados;
VII – aprovar a escala de férias dos servidores em exercício 

na Unidade Administrativa sob sua direção;
VIII – propor ao titular do órgão a designação de seu subs-
tituto eventual.
IX – executar outras atividades que lhe sejam determinadas 
pelo Superintendente. Artigo renumerado pelo art. 3º do De-
creto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo VIII
doS dIreToreS de dIVISÃo

Art. 31. São atribuições do diretor de divisão:
I – assessorar aos superiores imediatos nos assuntos relacio-
nados com as suas atribuições;
II – coordenar e dirigir as atividades e programas desen-
volvidos pelas Unidades que lhes são subordinadas ou que 
coordena;
III – emitir parecer e proferir despachos nos processos sub-
metidos a sua apreciação;
IV – solicitar o material necessário à execução das atividades 
desenvolvidas pelas Unidades que lhes são subordinadas;
V – controlar e conservar os bens patrimoniais sob sua res-
ponsabilidade;
VI – executar outras tarefas que lhes sejam determinadas pelos 
seus superiores hierárquicos. Artigo renumerado pelo art. 3º 
do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

cAPÍTULo IX
doS cHeFeS de UNIdAdeS

Art. 32. São atribuições do chefe de Unidade e Serviço:
I – organizar, coordenar, executar e controlar as atividades 
da respectiva Unidade ou Serviço;
II – assessorar o superior imediato nos assuntos relacionados 
com suas atribuições;
III – propor ao superior hierárquico, anualmente, os programas 
de trabalho de acordo com as diretrizes estabelecidos, bem 
como acompanhar o desenvolvimento de sua execução;
IV – emitir parecer e proferir despachos nos processos sub-
metidos à sua apreciação;
V – controlar e conservar os bens patrimoniais sob sua res-
ponsabilidade;
VI – executar outras tarefas que lhes sejam determinadas pelos 
seus superiores hierárquicos. Artigo renumerado pelo art. 3º 
do Decreto nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.

TITULo V
dAS dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 33. os servidores da SeMAce poderão ser subordinados 
a uma jornada de 30 e/ou 40 horas semanais de trabalho 
observada a conveniência administrativa e legislação perti-
nente, devendo ser estabelecidas as correspondentes tabelas 
de vencimentos. Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 
24.808, de 20 de fevereiro de 1998.
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Art. 34. Serão substituídos por falta e/ou impedimento:
I – o Superintendente, pelo Assistente do Superintendente, 
por um diretor de departamento ou pelo chefe da Procu-
radoria Jurídica, mediante designação oficial;
II – o diretor do departamento, por um diretor de divisão 
da área, designados por Portaria do Superintendente;
III – o chefe da Procuradoria Jurídica, por um dos Assesso-
res Jurídicos, designados por Portaria do Superintendente;
IV – o chefe de divisão, por um dos integrantes da referida 
divisão, segundo a indicação do diretor do departamento, 
através de Portaria do Superintendente;
V – o chefe da Unidade, por um servidor lotado na refe-
rida Unidade, designado por Portaria do Superintendente. 
Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 
de fevereiro de 1998.

Art. 35. os cargos de Superintendente, Assistente do Su-
perintendente, Assessor de Planejamento e coordenação, 
chefe da Procuradoria Jurídica, diretores de departamento, 
deverão ser preenchidos por profissionais de nível superior. 
Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto nº 24.808, de 20 
de fevereiro de 1998.

Parágrafo Único. o chefe da Procuradoria deverá ser um 
Bacharel em ciências Jurídicas e Sociais, devidamente ins-
crito na ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 36. o cargo de Superintendente, será preenchido por 
profissional de nível superior, através de nomeação do go-
vernador do estado. Artigo renumerado pelo art. 3º do Decreto 
nº 24.808, de 20 de fevereiro de 1998.
Art. 37. os cargos de Assistente do Superintendente, do 
Procurador Judicial, da Assessoria de Planejamento e coor-
denação, de diretor de departamento e diretores de divisão, 
serão preenchidos por atos do Superintendente, devendo 
a nomeação recair em profissionais de nível superior, com 
formação na área específica.

Art. 38. os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 
pelo superintendente, a quem compete decidir quanto às 
modificações, julgadas necessárias.

***

deCreto nº 24.�0�, 
de 20 de FeVereiro de 1���.

Altera o regulamento da Superintendência 
estadual do Meio Ambiente – SeMAce, es-
tabelecido pelo decreto nº 21.882, de 16 de 
abril de 1992, e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, itens IV e VI, da 
constituição estadual,

coNSIderANdo disposto no decreto nº 21.325, de 15 
de março de 1991, e no art. 3º da  Lei nº 11.809, de 22 de 
maio de 1991;

coNSIderANdo a necessidade de tornar a máquina 
administrativa mais ágil e compatível com as necessidades e 
interesses da coletividade;

coNSIderANdo, finalmente, que se impõe o esforço 
continuo de adequação de modelos estruturais dos órgãos e 
entidades da Administração Pública às políticas e estratégias 
da ação governamental.

decreTA:

Art. 1º. Fica alterado o art. 3º do regulamento da Superin-
tendência estadual do Meio Ambiente – SeMAce, aprovado 
pelo decreto nº 21.882, de 16 de abril de 1992, que passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 3º ................
III –ÓrgÃo de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA
4. departamento Florestal
IV – ÓrgÃo de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL
5. departamento Administrativo – Financeiro
5.1. divisão Administrativa
5.1.1. Unidade de Pessoal
5.1.2. Unidade de Serviços gerais
5.1.3. Unidade de Material e Patrimônio
5.2. divisão de Finanças
5.2.1. Unidade de contabilidade
5.2.2. Unidade de Tesouraria”

Art. 2º. Fica incluído no capítulo III do regulamento da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente – SeMA-
ce, aprovado pelo decreto nº 21.882, de 16 de abril de 
1992, uma Seção II, sob o título “do dePArTAMeNTo 
FLoreSTAL”, e nesta um artigo, que terá o n. 15, com a 
seguinte redação:

“cAPÍTULo III
........
Seção II
do departamento Florestal

Art. 15. compete ao departamento Florestal:
I - formular, coordenar, executar e fazer a Política Florestal 
do estado;
II - coordenar e fiscalizar, o controle e fomento dos recursos 
florestais do estado;
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III - coordenar e fazer executar a implantação de Unidade 
de conservação no estado;
IV - fomentar a pesquisa florestal no estado do ceará;
V - desenvolver o Plano de Manejo Florestal, inclusive defi-
nindo espécimes florestais apropriadas;
VI - fomentar a implantação de reservas ecológicas 
Particulares;
VII - incentivar a produção de mudas de essências florestais 
características do nosso ecossistema;
VIII - administrar as Unidades de conservação; e
IX – cumprir e fazer cumprir as atividades técnicas adminis-
trativas afetas ao departamento.”

Art. 3º. Ficam renumerados os arts. 15 a 38 do regulamento 
da Superintendência estadual do Meio ambiente – SeMA-
ce, aprovado pelo decreto nº 21.882, de 16 de abril de 
1992, que passam a ser os arts. 16 a 39.

Art. 4º. este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 20 de fevereiro de 1998.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
SecreTÁrIo dA AdMINISTrAçÃo

Adolfo de Marinho Pontes
SecreTÁrIo do deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 25.���, 
de 24 de noVeMbro de 1���. 

dispõe sobre a estrutura organizacional e distri-
buição de cargos de direção e assessoramento da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente 
(SeMAce) e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual; e 
 
coNSIderANdo as disposições da Lei n° 12.961, de 03 
de novembro de 1999, que autoriza a reestruturação orga-
nizacional da Superintendência estadual do Meio Ambiente 
(SeMAce); 
 
coNSIderANdo o que dispõe o decreto n° 21.325, de 
15 de março de 1991, e o art. 3° da Lei n° 11.809, de 22 de 
maio de 1991; 
 

coNSIderANdo a necessidade de tornar a máquina 
administrativa mais ágil e compatível com as necessidades e 
interesses da coletividade; 
 
coNSIderANdo, finalmente, que se impõe o esforço 
contínuo de adequação de modelos estruturais às políticas e 
estratégias da ação governamental; 
 
decreTA:
 
Art. 1°. A estrutura organizacional básica e setorial da Supe-
rintendência estadual do Meio Ambiente é a seguinte: 
I - ÓrgÃo de dIreçÃo SUPerIor 
1. Superintendência 
II - ÓrgÃoS de ASSeSSorAMeNTo e de rePre-
SeNTAçÃo JUdIcIAL 
2. Secretaria geral 
3. Procuradoria Jurídica 
4. coordenadoria de Planejamento 
5. coordenadoria de extensão e educação Ambiental 
III - ÓrgÃoS de eXecUçÃo ProgrAMÁTIcA 
6. coordenadoria de controle e Proteção Ambiental 
6.1. Núcleo de Análise e Monitoramento 
6.2. Núcleo de controle Ambiental 
7. coordenadoria Florestal 
7.1. Núcleo de Planejamento e Fomento 
7.2. Núcleo de cadastro e extensão Florestal 
7.3. Unidades regionais de conservação Florestal 
IV - ÓrgÃoS de eXecUçÃo INSTrUMeNTAL 
8. coordenadoria Administrativo-Financeira 
8.1. Núcleo de recursos Humanos e Apoio Logístico 
8.2. Núcleo de contabilidade e Finanças.

Parágrafo único. obedecida a legislação própria e os parâ-
metros estabelecidos neste decreto, as competências das 
unidades orgânicas integrantes da estrutura organizacional da 
Superintendência estadual do Meio Ambiente (SeMAce) 
e as atribuições dos respectivos dirigentes serão fixadas em 
regulamento, a ser aprovado por decreto do chefe do Poder 
executivo, no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 2°. os cargos de direção e Assessoramento integrantes 
da estrutura organizacional da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente (SeMAce) são os constantes no Anexo I 
deste decreto, criados Lei pela n° 12.961, de 03 de novembro 
de 1999, com denominação e quantificação ali previstas. 
 
Art. 3°. os cargos de direção e Assessoramento integrantes da 
anterior estrutura organizacional da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente (SeMAce), são os constantes no ANeXo 
II deste decreto, autorizados a extinção na Lei n° 12.961, de 
03 de novembro de 1999, ficando extinto no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da publicação deste decreto. 
 
Art. 4°. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, 24 de novembro de 1999. 

 
Tasso ribeiro Jereissati

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ
Soraia Thomaz dias Victor

SecreTArIA dA AdMINISTrAçÃo
Francisco de Queiroz Maia Júnior

SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA

***

Anexo i
A Que se reFere o Art. 2° do deCreto n.° 

25.���, de 24 de noVeMbro de 1���.
 

QUADRO RESUMO
 

SITUAçÃo ATUAL cArgoS de dIreçÃo e AS-
SeSSorAMeNTo

 
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-

BIeNTe (SeMAce)

SÍMBOLO QUANTIDADE

DNS - 1
DNS - 2
DNS - 3
DNS - 1
DNS - 2

01
07
06
10
06

TOTAL 30

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO NAS UNIDADES ORGâNICAS 
DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (SEMACE)

 
(SITUAçÃo ATUAL)

UNIDADES ORGÂNICAS/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

Superintendência

Superintendente DNS - 1 01

Assistente Técnico DAS - 2 01

Secretaria Geral

Coordenador da Secretaria Geral DNS - 2 01

Assistente Técnico DAS - 2 02

Procuradoria Jurídica

Coordenador da Procuradoria Jurídica DNS - 2 01

Coordenadoria de Planejamento

Coordenador da Coordenadoria de Planejamento DNS - 2 01

Coordenadoria de Extensão e Educação Ambiental

Coordenador Coordenadoria de Extensão e Educação Ambiental DNS - 2 01

Coordenadoria de Controle e Proteção Ambiental

Coordenador Coordenadoria de Proteção e Controle Ambiental DNS - 2 01

Assistente Técnico DAS - 2 01
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Núcleo de Análise e Monitoramento

Gerente do Núcleo de Análise e Monitoramento DNS - 3 01

Núcleo de Controle Ambiental

Gerente do Núcleo de Controle Ambiental DNS - 3 01

Coordenadoria Florestal

Coordenador da Coordenadoria Florestal DNS - 2 01

Assistente Técnico DAS - 2 01

Núcleo de Planejamento e Fomento

Gerente do Núcleo de Planejamento e Fomento DNS - 3 01

Núcleo de Cadastro e Extensão Florestal

Gerente do Núcleo de Cadastro e Extensão Florestal DNS - 3 01

Unidades Regionais de Conservação Florestal

Gerente da Unidade Regional de Conservação Florestal DAS - 1 10

Coordenadoria Administrativo-Financeira

Coordenador da Coordenadoria Administrativo-Financeira DNS - 2 01

Assistente Técnico DAS - 2 01

Núcleo de Recursos Humanos e Apoio Logístico

Gerente do Núcleo de Recursos Humanos e Apoio Logístico DNS - 3 01

Núcleo de Contabilidade e Finanças

Gerente do Núcleo de Contabilidade e Finanças DNS - 3 01
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Anexo ii
 

A Que se reFere o Art. 3° do deCreto n° 25.���, de 24 de noVeMbro de 1���. 

QUAdro reSUMo  
SITUAçÃo ANTerIor  

cArgoS de dIreçÃo e ASSeSSorAMeNTo  
SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe (SeMAce)  

SÍMBOLO QUANTIDADE

DNS - 1
DAS - 1
DAS - 2
DAS - 3
DNI - 1

01
06
10
07
04

TOTAL 28

resolução nº 07, de 0� de FeVereiro de 1��0. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - co-
eMA, no uso das atribuições que lhe confere 
o item 10 do art. 2º da Lei nº 11.411, de 28 
de dezembro de 1987, 

 
reSoLVe: 
 
Art. 1º. Instituir o cadastro Técnico estadual de Atividades e 
Instrumentos de defesa Ambiental, para registro obrigatório 
de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de 
serviços de consultoria sobre problemas ecológicos e, ainda, à 
elaboração de projetos, fabricação, comercialização, instalação ou 
manutenção de equipamentos, aparelhos e afins destinados ao 
controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 
 
Art. 2º. A Superintendência estadual do Meio Ambiente - 
SeMAce, a partir da publicação desta resolução, somente 
aceitará para fins de análise, projetos técnicos de controle 
da poluição ou estudos de impacto ambiental, elaborados 
por profissionais, empresas ou sociedades civis regularmente 
registradas nos cadastros Técnicos Federal de que trata a re-
solução nº 01, de 13.06.88 do conselho Nacional do Meio 
Ambiente e estadual nos termos da presente resolução. 
 
Art. 3º. o prazo de validade do registro é de 02 (dois) anos, 

cabendo a pessoa física ou jurídica cadastrada a iniciativa do 
pedido de renovação. 
 
Art. 4º. o registro de que trata a presente resolução é isento de 
quaisquer ônus para a pessoa pleiteante ao cadastramento. 
 
Art. 5º. Para fins de cadastramento serão exigidos das pessoas 
físicas e jurídicas interessadas tão somente os dados neces-
sários a sua caracterização jurídica e responsabilidade legal, 
bem como avaliação da capacidade técnica e da eficácia dos 
produtos ou serviços oferecidos, dados esses a serem coletados 
através de formulário próprio e, ainda, a comprovação do 
cadastramento junto ao IBAMA. 
 
Parágrafo único. responderá a declarante a qualquer tempo e sob 
as penas de lei, pela veracidade das informações apresentadas. 
 
Art. 6º. A inclusão de pessoas físicas e jurídicas no cAdAS-
Tro TÉcNIco eSTAdUAL não implicará, por parte da 
SeMAce e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie. 
 
Art. 7º. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Adolfo de Marinho Pontes

PreSIdeNTe do coeMA

***
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portAriA nº 044/2003, 
de 11 de FeVereiro de 2002..

designa servidor para exercer a função de ou-
vidor da Superintendência estadual do Meio 
Ambiente e dá outras providências.

o SUPerINTeNdeNTe dA SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe, no uso de suas 
atribuições legais, 

reSoLVe:

Art. 1º. designar Maria José de Sousa Holanda, matrícula 
000133-1-5 para exercer a função de ouvidor da SeMAce. 

Art. 2º compete ao ouvidor: 
I – receber e analisar as manifestações dos usuários do serviço 
da ouvidoria da SeMAce;
II – providenciar o encaminhamento das manifestações 
enviadas ao serviço de ouvidoria;
III – acompanhar as providências adotadas e cobrar soluções, 
no que tange aos assuntos levados ao conhecimento do 
serviço de ouvidoria, além de manter o usuário informado 
dessas medidas;
IV – providenciar para que a ouvidoria da SeMAce fun-
cione como um canal permanente de comunicação rápida e 
eficiente entre a SeMAce e a sociedade;
V – providenciar para que a ouvidoria esteja estruturada 
satisfatoriamente, com vistas ao atendimento às manifesta-
ções apresentadas, seja pessoalmente, por telefone, cartas ou 
quaisquer outros meios eficientes de comunicação;
VI – garantir o equilíbrio harmônico e salutar na relação 
entre SeMAce e a sociedade, atuando como mediador na 
solução de divergências, buscando a satisfação do cidadão 
assistido pelo serviço prestado por este Órgão;
VII – manter estreito relacionamento com os segmentos 
sociais, de quem poderá colher subsídios para simular a 
contínua melhoria da qualidade dos serviços prestados pela 
SeMAce;
VIII – exercer todas as atividades próprias do ouvidor com 
transparência, imparcialidade, moralidade, legalidade, ética, 
credibilidade e confiabilidade, pautando sempre seus atos nos 
princípios norteadores da administração pública, adotando 
sempre uma postura pedagógica, mediadora na administração 
e resolução dos conflitos que se lhe forem apresentados;
IX – observar, atentamente, os princípios constitucionais e 
a legislação vigentes no PAÍS, aplicáveis às suas atividades 
de ouvidor;
X – manter o dirigente maior deste Órgão informado através 
de relatórios circunstanciais das manifestações recebidas e seus 
respectivos encaminhamentos, fornecendo assim diagnóstico 
dos pontos de excelência deste Órgão, bem como os carentes 
de aperfeiçoamento, seguido de sugestões para este;

XI – representar este Órgão junto à Secretaria da ouvidoria 
– geral e do Meio Ambiente – SoMA, integrando o Pro-
grama “ouvidores da casa” e demais projetos e atividades 
que necessitem da participação efetiva do ouvidor.

Art. 3º. está Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

SUPerINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AM-
BIeNTe – SeMAce, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 
2002.

romeu Aldigueri de Arruda coêlho
SUPerINTeNdeNTe

registre-se, publique e cumpra-se.

***

 
portAriA nº 1��/2003, 

de 2� de Agosto de 2003.

o SUPerINTeNdeNTe dA SUPerINTeNdÊN-
cIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe, no uso das 
atribuições legais, especificamente das disposições do 
art. 9º, inciso III, da Lei estadual nº 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987, 

reSoLVe:

Art. 1º. estabelecer normas de instrução e tramitação proces-
suais e gestão documental necessárias à regulamentação dos 
processos e atos administrativos no âmbito da SeMAce.

dA INSTrUçÃo e TrAMITAçÃo ProceSSUAL

Art. 2º. os processos administrativos no âmbito da SeMAce 
iniciar-se-ão de ofício ou a pedido de interessado.

Art. 3º. o requerimento inicial do interessado, salvo casos 
em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por 
escrito e conter os seguintes dados:
I - setor ou autoridade administrativa da SeMAce a que 
se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem represente;
III - telefone para contato e domicílio do requerente ou local 
para recebimento de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de 
seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.

§ 1º. o requerimento inicial do interessado não deverá ser 
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protocolado quando não estiver presente toda a documen-
tação necessária, de acordo com as listas de documentos ou 
os manuais de procedimentos da SeMAce.

§ 2º. É vedada a recusa imotivada de recebimento de docu-
mentos, salvo pelo não atendimento ao parágrafo anterior, 
devendo o servidor orientar o interessado quanto ao supri-
mento de eventuais falhas. 

Art. 4º. os processos administrativos, após formados, tra-
mitarão atendendo às seguintes formalidades:
I - a numeração das páginas contar-se-á a partir da capa do 
processo, não devendo ser expressa nesta, nem na contracapa, 
devendo ser efetuada com carimbo padrão no lado direito 
superior de cada folha, no lado superior esquerdo, fazendo 
constar o número do processo e a rubrica do responsável em 
todas as folhas, conforme modelo do Anexo I;
II - anotação do encaminhamento e/ou recebimento do 
processo na contracapa;
III - perfuração do caderno processual com a colocação de 
dois colchetes.

§ 1º. É vedada a tramitação de processo que não atenda aos 
requisitos elencados neste arquivo.

§ 2º. cada setor é responsável pela numeração das páginas 
por ele acostadas ao processo, devendo também proceder 
com a conferência da numeração feita pelo setor remetente, 
ao qual deverá ser devolvido o processo caso a numeração 
esteja incorreta.

§ 3º. constatado erro na numeração, deverá ser efetuada 
correção numerando-se as folhas a partir do erro e, posterior-
mente, inutilizando-se o número substituído com dois traços 
paralelos de forma que não se torne ilegível, certificando o 
coordenador, com justificativa, a correção nos autos. 

§ 4º. Nas folhas em branco e nos versos deve ser aposto um 
carimbo com o dizer “eM BrANco”.

§ 5º. Qualquer Informação via fax somente poderá ser anexa-
da ao caderno processual através de cópia reprográfica, sendo 
certificada a data de chegada e a origem pelo recebedor do 
fax, que aporá sua assinatura. 

Art. 5º. os processos anexados a outros deverão seguir a 
ordem cronológica de cadastramento no Sistema de Pro-
tocolo Único - SPU, aplicando-se-lhe as regras do artigo 
anterior sobre a numeração de folhas, dando continuidade 
à numeração do processo principal no setor onde o mesmo 
se encontra.

Art. 6º. deverão ser protocolizados no SPU para compo-
sição de processo os documentos relativos à licença prévia, 

instalação, operação, autorização para desmatamento, uso do 
fogo controlado, autorização para transporte de produtos de 
origem florestal, cadastro de produtos agrotóxicos, registro 
de estabelecimento comercial de agrotóxico, consulta prévia, 
mandados e intimações judiciais, recursos administrativos e 
requerimentos funcionais e/ou qualquer outro documento 
que se fizer necessário à abertura de procedimento específico 
no âmbito da SeMAce.

§ 1º. os documentos a serem anexados aos processos exis-
tentes não dependerão de novo número de protocolo, sendo 
necessário somente seu encaminhamento especificado ao 
setor onde se encontrar o processo, o qual procederá com 
sua juntada e numeração.

§ 2º. A juntada de documento deve ser certificada em folha 
de despacho, ficando consignado: data da juntada, tipo de 
documento e rubrica de quem procedeu com a juntada, de 
acordo com o Anexo II. 

Art. 7º. As folhas de despacho deverão ser utilizadas quantas 
forem necessárias, de forma que os informes nelas contidos 
estejam em ordem cronológica em relação aos documentos 
acostados posteriormente.

Art. 8º. cada caderno processual não poderá exceder a 200 
(duzentas) folhas, constando de um Termo de encerramento, 
conforme Anexo III.

§ 1º. Havendo necessidade de juntada de novos documentos 
e/ou folhas de despacho excedente, deverá ser utilizada nova 
capa, ainda que esta não receba o número do protocolo e, 
em seguida, deverá ser elaborado um Termo de Abertura, 
conforme Anexo IV, que dará início ao volume seguinte, 
sobre o qual será dada seqüência à numeração do processo 
principal.

§ 2º. A contracapa do processo principal (1º volume), bem 
como a nova capa do 2º (segundo) volume, por constituírem 
mera proteção das peças processuais, serão contabilizadas, 
porém não serão numeradas. 

Art. 9º. os processos administrativos, após serem cadastrados, 
deverão ser encaminhados ao gabinete da Superintendência, 
que efetuará o despacho de distribuição dos processos.

Art. 10. Nos processos administrativos em que constem 
Licença, Autorização ou quaisquer documentos a serem ana-
lisados ou assinados pelo Superintendente, os coordenadores 
deverão confirmar previamente sua normalidade e correção 
antes de encaminhá-los à Superintendência. 

Art. 11. Quando as providências adotadas se tratarem de 
assinatura de licenças ou autorizações pelo Superintendente, 
este encaminhará os processos administrativos aos respectivos 
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gerentes para que os mesmos encaminhem as licenças ou 
autorizações por via postal ou através do Núcleo gerencial 
de Atendimento - NUgA, responsável por entregar ao inte-
ressado, que deverá certificar o recebimento em uma via.

Parágrafo único. As licenças/autorizações ambientais po-
derão, a pedido formal do interessado, ser enviadas por via 
postal, com aviso de recebimento, que deverá ser anexado 
ao processo.

Art. 12. Quando a providência a ser tomada tratar-se de 
simples despacho interlocutório, o responsável pelo processo 
administrativo deverá procedê-lo e efetuar a tramitação do 
processo administrativo no prazo de até 48 (quarenta e oito 
horas), salvo motivo de força maior. 

Art. 13. os processos administrativos em tramitação, anterio-
res a esta portaria, deverão adequar-se aos seus dispositivos, 
a cargo das coordenadorias nas quais estejam localizados, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
publicação desta norma. 

dA geSTÃo docUMeNTAL

Art. 14. Fica instituída a numeração consolidada de docu-
mentos expedidos, tais como declaração, certidão, parecer, 
relatório, termo de compromisso, ofício, convênio, contrato, 
auto de constatação, convocação, auto de infração, notifica-
ção, autorização para desmatamento, autorização para uso 
controlado do fogo, Licença Prévia, Licença de Instalação, 
Licença de operação, sendo essa organização realizada pelo 
Núcleo gerencial de Atendimento - NUgA, o qual exigirá, 
para fornecimento dos mesmos, o assunto, o nome do inte-
ressado e o número do processo a que se refere.

Art. 15. As cópias de documentos a serem anexados aos pro-
cessos por seus interessados devem estar autenticadas ou, na 
sua falta, deverá ser apresentado o original acompanhado de 
cópia, a qual será autenticada para o uso interno da SeMA-
ce exclusivamente por servidor público, que após conferir 
a cópia certificará através de carimbo “conforme o original”, 
em que constará seu nome, matrícula e assinatura, de acordo 
com o modelo do anexo V. 

Art. 16. os documentos. emitidos pela SeMAce, tais como 
licenças, pareceres técnicos, relatórios técnicos, autorizações, 
termos de compromisso, que necessitem de retificação, deve-
rão na via retificada conservar a numeração original, sendo a 
via anterior conservada nos autos e nesta aposta um carimbo 

com este dizer: “reTIFIcAdo - fls. ___”, de acordo com 
o modelo do Anexo VI. 

Art. 17. entende-se por licença ambiental o ato adminis-
trativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental 
que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar, 
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente polui-
doras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental.

Art. 18. As licenças ambientais devem ser expedidas 
fazendo constar os dados pertinentes ao empreendedor, 
atividade ou obra, o número do processo administrativo, 
número do parecer técnico, prazo para a publicação da 
concessão da licença e para a fixação da placa de identifi-
cação do local licenciado.

Art. 19. entende-se por relatório técnico a narração escrita, 
minuciosa e circunstanciada de todos os fatos ocorridos e/ou 
dados colhidos numa inspeção ou visita técnica.

Art. 20. entende-se por parecer técnico a opinião funda-
mentada sobre um empreendimento e/ou atividades, objeto 
de um processo de licenciamento, consulta ou denúncia, 
emitida por um ou mais técnicos, o que deverá ser submetido 
a visto pelo respectivo coordenador e, se for o caso, análise 
do Superintendente.

Parágrafo único. o parecer técnico pode, em circunstâncias 
específicas, conter informações típicas de um relatório técni-
co, fato que não o isentará de submissão à análise superior.

dA dISPoSIçÃo FINAL

Art. 21. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

registre-se, publique-se e cumpra-se.

Fortaleza, 26 de agosto de 2003

romeu Aldigueri de Arruda coelho
SUPerINTeNdeNTe

Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***
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Anexo i

JUNTADA
Nesta data faço a juntada a estes autos
do(a) ___________________________
constante(s) na(s) fls. ______________
Fortaleza, ____ de __________ de ____.

_______________________________
Nome do Servidor e Matrícula

Anexo ii

TERMOS DE ENCERRAMENTO
Aos ______ de ______ de ______ foi lavrado o
Presente Termo de Encerramento referente ao(s)
Processo(s) Administrativo(s) nº ____________
Constando o volume ______, das fls _______ às
Fls. ______.

_______________________________
Nome do Servidor e Matrícula

Anexo iii

TERMOS DE ABERTURA
Aos ______ de ______ de ______ foi lavrado o
Presente    Termo    de    Abertura   referente  ao
Processo Administrativo nº ________________
_______ às _______, fls. ________ iniciando o
volume ______.

_______________________________
Nome do Servidor e Matrícula

Anexo iV

AUTENTICAÇÃO – SEMACE
A   presente   fotocópia   está   conforme  com  a
original.

Fortaleza, ____ de _______________ de _____.

_______________________________
Nome do Servidor e Matrícula

Anexo V

RETIFICAÇÃO
Retificado – fls. ________________________.

portAriA nº 1�2/2003.

o SUPerINTeNdeNTe dA SeMAce, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.411, de 
28.12.1987, com a redação dada pela Lei nº 12.274, de 
05.04.1994; e 

considerando o que dispõe a Lei Federal nº 6.938, de 
31.08.1981 c/c o decreto Federal nº 99.274, de 06.06.1990, 
a Lei Federal nº 9.605, de 12.02.1998 c/c decreto Federal 
nº 3.179, de 21.09.1999 e ainda, 

considerando a necessidade de disciplinar a adequação do 
valor das multas ambientais aplicadas e a conversão de multa 
simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente; 

considerando a necessidade de instituir comissão recursal 
no âmbito da SeMAce para decidir sobre matérias nesta 
portaria estabelecidas,

reSoLVe: 

Art. 1º. constituir no âmbito da Superintendência estadual 
do Meio Ambiente –SeMAce, uma comissão recursal 
composta por 03 (três) MeMBroS efetivos, com igual 
número de suplentes, todos com nível superior, nomeados 
pelo Superintendente da SeMAce, da seguinte forma: 
I - 01 (um) servidor oriundo da coordenadoria de controle 
e Proteção Ambiental – coPAM; 
II - 01 (um) servidor lotado na coordenadoria Florestal 
– coFLo; 
III - 01 (um) servidor lotado na Procuradoria Jurídica 
– ProJUr. 

§ 1º. os membros da comissão recursal serão nomeados 
pelo prazo de 01 (um) ano, sendo permitida uma recondução 
por igual período. 

§ 2º. o Presidente da comissão será indicado pelo Supe-
rintendente da SeMAce entre os membros efetivos que a 
compõe. 

Art. 2º. compete aos membros da comissão recursal:
I – examinar e decidir sobre recursos administrativos, 
precedidos de apreciação jurídica, interpostos em face da 
aplicação de penalidades por infrações previstas na legislação 
ambiental; 
II - decidir sobre adequação de valores de multas aplicadas 
pela SeMAce, bem como sua conversão em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente; e 
III - decidir sobre o parcelamento de débito ambiental acima 
de 18 (dezoito) parcelas, limitado a 36 (trinta e seis).
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Art. 3º. A comissão recursal reunir-se-á mensalmente ou 
em caráter extraordinário com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, e terá seus trabalhos iniciados 
com a presença do Presidente ou seu suplente, quando 
necessário, e de, no mínimo, metade dos membros efetivos 
da comissão.

§ 1º. A participação na comissão recursal é considerada 
serviço público relevante, não cabendo nenhum tipo de 
gratificação funcional. 

Art. 4º. A comissão recursal decidirá, em 2ª e última ins-
tância, os recursos administrativos impetrados contra decisão 
que indeferir defesa administrativa de auto de infração. 

§ 1º. A petição do recurso administrativo, que deverá ser 
protocolizado no prazo legal, indicará e se fará acompanhar 
do seguinte:
I - nome do órgão e da autoridade administrativa a que se 
dirige; 
II - identificação do interessado, de seu representante legal 
ou procurador constituído com procuração original;
III - número do Auto de Infração e do processo adminis-
trativo; 
IV – endereço do requerente, ou local para recebimento da 
notificação; 
V – formulação do pedido, com exposição dos fatos e dos 
seus fundamentos;
VI - cópia da decisão recorrida e do parecer jurídico de 
fundamentação; 
VII - apresentação de documentos de identificação, provas e 
demais expedientes oferecidos pelo requerente. 

§ 3º. o recurso administrativo é específico para cada auto 
de infração, não cabendo uma única peça recursal para o 
vergasto de vários autos. 

§ 4º. o recurso administrativo deve ser dirigido à autoridade 
que proferiu a decisão recorrida para que esta o encaminhe, 
no prazo de até cinco dias, à comissão recursal.

§ 5º. o recurso administrativo só será conhecido quando 
houver decisão administrativa da primeira instância. 

Art. 5º. o autuado no exercício do seu direito de defesa 
disporá dos seguintes prazos: 
I - 20 (vinte) dias para oferecer defesa ou impugnação contra 
auto de infração; 
II – 20 (vinte) dias para interpor recurso administrativo de 
decisão condenatória à comissão recursal.

§1º. os prazos para apresentação de defesa e de recurso 
administrativo começarão a ser contados a partir da data do 
recebimento da cientificação oficial, excluindo-se da conta-
gem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 2º. Para os casos específicos de autuações referentes à po-
luição atmosférica e emissão de fumaça em desacordo com a 
escala de ringelmann, por veículo automotor do ciclo diesel, 
o prazo para apresentação de defesa administrativa contar-
se-á da data da lavratura do auto de infração.

Art. 6º. Não sendo apresentada defesa ou recurso adminis-
trativo, o débito deve ser consolidado e a sua cobrança feita 
através de cientificação oficial. 

Art. 7º. A comissão recursal emitirá pareceres motivados e 
conclusivos, redigidos de forma sucinta, determinando, de forma 
clara, o objeto do recurso e os pontos em que se manifestam as 
divergências entre a autuação e as alegações do recorrente. 

Art. 8º. Não será admitida sustentação oral da parte recor-
rente ou de seu procurador na análise dos recursos. 

Art. 9º. As decisões da comissão recursal serão tomadas por 
maioria absoluta e serão transcritas na ata da sessão. 

Art. 10. o interessado será cientificado oficialmente da 
decisão do recurso pelos seguintes meios: 
I - por via postal, com Aviso de recebimento – Ar; 
II - pessoalmente, mediante entrega da notificação e cer-
tificação nos autos originais, ao próprio interessado, seu 
representante legal ou procurador; 
III - Por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado. 

Art. 11. caberá a SeMAce cientificar oficialmente o au-
tuado de qualquer decisão tomada, assegurada a redução de 
20% (vinte por cento) do valor do débito, desde que seja 
pago em sua totalidade até a data do vencimento estabelecida 
no documento de recolhimento Bancário. 

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento da multa, não 
deve ser concedida a redução de 20% (vinte por cento) de 
que trata o caput deste artigo. 

Art. 12. os pedidos de adequação do valor da multa apli-
cada ou de conversão em serviços de preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade do meio ambiente, poderão ser 
formulados pela parte interessada, por meio de requerimento 
próprio, ou por recomendação do departamento Técnico 
e/ou da Procuradoria da SeMAce, através de parecer. 

Art. 13. No julgamento do pedido de adequação do valor da 
multa a comissão recursal poderá decidir pela manutenção, 
minoração, majoração do valor, cancelamento do Auto de 
Infração ou arquivamento do processo. 

§ 1º. Na decisão pela minoração ou majoração do valor da 
multa, a comissão recursal deve obedecer o estabelecido nos 
arts. 6º e 7º, do decreto Federal nº 3.179/99. 
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§ 2º. A comissão recursal ao decidir pela adequação do 
valor da multa deve compatibilizá-la com os fatos que lhe 
deram causa, levando em consideração volume, área, quan-
tidade, espécie, localização e outras unidades de medida 
pertinentes. 

§ 3º. Nos casos em que o auto de infração for cancelado e a 
infração efetivamente existir, deve ser lavrado um novo Auto, 
adotando-se as providências que o caso exigir. 

Art. 14. o autuado beneficiado pela conversão do valor 
da multa em prestação de serviços, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente, ao cumprir as obrigações 
assumidas em Termo de compromisso, deve ter o débito 
reconhecido como quitado. 

§ 1º. o cumprimento das obrigações assumidas em face do 
Termo de compromisso será aferido através de parecer téc-
nico motivado, baseado em relatórios periódicos conferidos 
pelo autuado e vistorias/inspeções técnicas realizadas no local 
do dano ou sobre o objeto da autuação. 

§ 2º. Na hipótese do descumprimento de que trata o ca-
put deste artigo, o valor da multa deve ser restabelecido, 
atualizado monetariamente e deduzido o valor aplicado, se 
devidamente comprovado pelo compromissário para fins 
de cobrança. 

Art. 15. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

romeu Aldigueri de Arruda coelho
SUPerINTeNdeNTe

***

deCreto nº 2�.�05, de 25 de outubro 2002.

declara monumento natural os Monólitos de 
Quixadá situados no município de Quixadá e 
adota outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, tendo em vista o disposto nos Arts. 
225, § 1º, inciso III, da constituição Federal, e 

coNSIderANdo os termos dos arts. 7°, I, 8°, IV e 12 da 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e do art. 9º, 
inciso VI, da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981;

coNSIderANdo a raridade e beleza cênicas de grande 
valor ecológico e turístico dos campos de inselbergs existentes 
na região de Quixadá; 
coNSIderANdo a riqueza natural que garante equilíbrio 

ecológico ao Sertão central face às intervenções antrópicas 
e o desenvolvimento econômico na região; 

coNSIderANdo a necessidade de conscientização da 
população regional sobre a preservação da área pela sua 
riqueza natural, paisagística e de consolidação de ações para 
o seu uso sustentável; 

decreTA:

Art. 1º. Sob a denominação de MoNÓLIToS de QUI-
XAdÁ, fica declarada Unidade de conservação de Proteção 
Integral do tipo Monumento Natural os campos de insel-
bergs situados no Município de Quixadá, sob as seguintes 
coordenadas geográficas: Latitude Sul entre 04° 54’ e 05° 02’ 
e Longitude oeste entre 38° 53’ e 39° 06’, conforme mapa 
constante do ANeXo ÚNIco deste decreto.

Art. 2º. A declaração de que trata o artigo anterior tem por  
objetivos específicos:
I – preservar os inselbergs existentes pela sua raridade, sin-
gularidade e grande beleza cênica;
II - proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a susten-
tabilidade dos recursos naturais e respeito às peculiaridades 
histórico-culturais, econômicas e paisagísticas locais, com ênfase 
na melhoria da qualidade de vida dessa comunidade;
III – ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as demais 
atividades econômicas compatíveis com a conservação ambiental; 
IV - desenvolver, na população regional, uma consciência 
ecológica e conservacionista.

Art. 3º. No Monumento Natural Monólitos de Quixadá, 
ficam proibidas as seguintes atividades:
I – a retirada ou desmonte dos campos de inselbergs, das for-
mações rochosas, bem como a implantação de equipamentos 
em suas estruturas naturais;
II - a realização de obras civis, de terraplenagem e a aber-
tura de estradas bem como sua manutenção, quando essas 
iniciativas importarem em sensíveis alterações das condições 
ecológicas dos campos de inselbergs;
III – a marcação, gravura, ou qualquer alteração da formação 
natural dos monólitos;
IV – as demais atividades danosas previstas na legislação 
ambiental.

Art. 4º. A exploração comercial de produtos, subprodutos 
ou serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos 
naturais, biológicos, cênicos, culturais ou da exploração da 
imagem e visitações públicas estarão sujeitos às condições e 
restrições estabelecidas no Plano de Manejo, conforme nor-
mas estabelecidas pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente – SeMAce, responsável pela administração da 
unidade de conservação. 
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Art. 5º. A gestão ambiental dos MoNÓLIToS de QUI-
XAdÁ dar-se-á através de conselho consultivo, constituído 
por representantes de órgãos e instituições estaduais e mu-
nicipais, do Ministério Público estadual, de organizações 
não-governamentais, de veranistas e proprietários de imóveis 
na área, de acordo com portaria a ser expedida pela SUPe-
rINTeNdÊNcIA eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe 
– SeMAce, cujo representante presidirá o comitê.

Art. 6º. o licenciamento ambiental e fiscalização de que trata 
este decreto serão realizados pela SUPerINTeNdÊNcIA 
eSTAdUAL do MeIo AMBIeNTe – SeMAce. 

Parágrafo Único. Para fins de licenciamento ambiental a área 
sob a qual estão situados os MoNÓLIToS de QUIXAdÁ 
é considerada zona rural.

Art. 7º. A inobservância das disposições contidas neste de-
creto sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis 
Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e estaduais 
nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987 e nº 12.488, de 13 
de setembro de 1995.

Art. 8º. os estudos para o Plano de Manejo dos MoNÓLI-
ToS de QUIXAdÁ serão realizados no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias contados da publicação deste decreto, prazo em 
que também deverão ser baixadas as instruções normativas 
que detalharão suas respectivas normas, em especial as con-
tidas no art. 3° deste decreto. 

Art. 9º. este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo de ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 25 de outubro de 2002.

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Albert Brasil gradvohl
SecreTÁrIo dA SecreTArIA de oUVIdorIA 

gerAL e do MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.052, de 22 de MAio de 2003.

Institui o grupo de Trabalho Interinstitucional 
- gTI que indica e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da 
constituição estadual, e: 

coNSIderANdo a necessidade de promover o desen-
volvimento sustentável das unidades de conservação: Parque 
Nacional de Jericoacoara; e Áreas de Proteção Ambiental 
de Jericoacoara, da Lagoa de Jijoca e de canoa Quebrada 
situadas, respectivamente, nos Municípios de Jijoca de Jeri-
coacoara, de cruz e de Aracati; 

coNSIderANdo a importância de integrar, de forma 
harmônica, o desenvolvimento turístico das Unidades de 
conservação acima mencionadas; 

coNSIderANdo a conveniência de facilitar e agilizar 
as ações e serviços públicos nos âmbitos Federal, estadual 
e municipal; 

coNSIderANdo a necessidade de solucionar impasses 
relacionados a ações e intervenções que têm sido levados a 
efeito nessas áreas, as quais, pela sua natureza e magnitude, 
exigem, de imediato, uma articulação entre órgãos e entidades 
das várias esferas de governo; 

coNSIderANdo a responsabilidade do governo de 
estado na promoção de ações ligadas ao bem-estar coletivo, 
de forma a assegurar os interesse e anseios das comunidades 
locais; 

coNSIderANdo a importância da regularização fun-
diária e da redelimitação das poligonais das referidas das 
Unidades de conservação. 

decreTA:

Art. 1º. Fica instituído um grupo de Trabalho Interinstitu-
cional – gTI com o objetivo de promover a gestão integrada 
das ações e intervenções nas Unidades de conservação: Par-
que Nacional de Jericoacoara, Área de Proteção Ambiental de 
Jericoacoara, Área de Proteção Ambiental da Lagoa de Jijoca 
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e Área de Proteção Ambiental de canoa Quebrada, e suas 
áreas de influência, situadas respectivamente nos Municípios 
de Jijoca de Jericoacoara, de cruz e de Aracati, visando o 
desenvolvimento sustentável.

Art. 2º. A coordenação e o apoio administrativo e logístico 
do grupo de Trabalho Interistintucional do gTI ficará sob a 
responsabilidade do gabinete do governador, contando com 
apoio técnico-administrativo dos demais órgãos e entidades 
que o integram, tendo um coordenador e um Assessor e sede 
principal na chefia do gabinete do governador.

Parágrafo único. São atribuições da coordenação do gTI:
I - coordenar a operacionalização das decisões;
II - munir de informações os membros;
III - adotar medidas para viabilizar as ações;
IV - monitorar e avaliar a implantação das ações definidas;
V - preparar sistematicamente as reuniões;
VI - outras ações que lhe forem atribuídas

Art. 3º. o grupo de Trabalho Interinstitucional - gTI será 
composto por representantes do gabinete do governador, 
da Procuradoria-geral do estado, da Secretaria do desen-
volvimento Local e regional - SdLr, da Secretaria da ou-
vidoria-geral e do Meio Ambiente -SoMA, da Secretaria do 
Turismo - SeTUr, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos recursos Naturais renováveis - IBAMA, do Instituto 
do desenvolvimento Agrário do ceará - IdAce e da Su-
perintendência estadual do Meio Ambiente - SeMAce, 
designados por ato do governador do estado, conforme 
indicação dos titulares dos órgãos e entidades respectivos.

Art. 4º. o prazo de vigência do grupo de trabalho institu-
ído por este decreto será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado. 

Art. 5º. este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo do eSTAdo 
do ceArÁ, em Fortaleza, aos 22 de maio de 2003.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 27.4�1, de 04 de JunHo de 2004.

dispõe sobre a criação da Unidade de con-
servação estadual de Proteção Integral deno-
minada Monumento Natural das Falésias de 
Beberibe, situada no município de Beberibe e 
dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o  art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, tendo em vista o disposto no art. 
225, § 1º, inciso III, da constituição Federal, no art. 8º da 
Lei Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981, no art. 9º, 
inciso VI, da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
e nos arts. 7º, inciso I, 8º, inciso IV, 12 e 22 da Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000; e, 

coNSIderANdo a necessidade de proteção e conservação 
das formações naturais do litoral cearense; 

coNSIderANdo a necessidade de preservar sítios natu-
rais raros, singulares ou de grande beleza cênica; 

coNSIderANdo a importância e fragilidade das for-
mações geomorfológicas representadas pelas falésias, que 
abrangem formações de barreiras e dunares, que abrangem 
toda a extensão do litoral do estado do ceará; 

coNSIderANdo a necessidade de propiciar o desenvol-
vimento sustentável dos distritos e vilas encravados sobre e 
ao redor das falésias; e 

coNSIderANdo a importância da preservação do meio 
ambiente e do estímulo ao turismo responsável e da ordena-
ção na ocupação do solo; 

decreTA:

Art. 1º. Fica criada a Unidade de conservação estadual de 
Proteção Integral denominada MoNUMeNTo NATUrAL 
dAS FALÉSIAS de BeBerIBe, localizada no Município 
de Beberibe, no estado do ceará, com extensão de 31,29 
ha(trinta e um hectares e vinte e nove ares), sob as seguintes 
coordenadas: UTM; P1 - Lg 0600887 e Lt 9539032; P2 – Lg 
0600573 e Lt 9539252; P3 - Lg 0600043 e Lt 9539816; 
P4 – Lg 0599573 e Lt 9540251; P5 - Lg 0599288 e Lt 
9540519; P6 Lg 0598822 e Lt 9540831; P7 - Lg 0598843 
e Lt 9540640; P8 - Lg 0598879 e Lt 9540629; P9 - Lg 
0598938 e Lt 9540581; P10 – Lg 0599024 e Lt 9540533; 
P11 - Lg 0599111 e Lt 9540441; P12 - Lg 0599241 e 
Lt 9540440; P13 - Lg 0599290 e Lt 9540406; P14 - Lg 
0599314 e Lt 9540355; P15 - Lg 0599485 e Lt 9540216; 
P16 - Lg 0599585 e Lt 9540081; P17 - Lg 0599618 e 
Lt 9540017; P18 – Lg 0599765 e Lt 9539939; P19 - Lg 
0599927 e Lt 9539653; P20 - Lg 0600090 e Lt 9539653; 
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P21 - Lg 0600090 e Lt 9539599; P22 - Lg 0600120 e 
Lt 9539490; P23 - Lg 0600197 e Lt 9539432; P24 - Lg 
0600297 e Lt 9539331; P25 - Lg 0600397 e Lt 9539246; 
P26 - Lg 0600526 e Lt 9539133; e P27 - Lg 0600798 e 
Lt 9538975, conforme mapa constante do Anexo Único 
deste decreto.

Art. 2º. A criação do Monumento Natural a que se refere 
este decreto tem por objetivos:
I - proteger e preservar as falésias localizadas no Município 
de Beberibe, bem como a zona de amortecimento, tendo em 
vista sua beleza, importância e fragilidade;
II - assegurar o aproveitamento sustentável dos recursos natu-
rais e da diversidade biológica da área e da circunvizinhança, 
propiciando à população local o acesso a técnicas apropriadas 
de uso e ocupação do solo;
III - ordenar e compatibilizar o aproveitamento econômico, 
social, turístico e científico dos recursos naturais;
IV - desenvolver na população, residente ou não, a consci-
ência ecológica;
V - promover o zoneamento da área, condicionando o uso 
dos recursos naturais locais; e
VI - propiciar a recuperação de áreas degradadas.

Art. 3º. No Monumento Natural das Falésias de Beberibe é 
admitido somente o uso indireto dos recursos naturais locais, 
com exceção dos casos previstos em Lei, sendo expressamente 
proibidas as seguintes atividades:
I - a retirada ou o desmonte das formações geomorfológicas 
que compõem as falésias, incluindo a vegetação protetiva 
e/ou circundante, natural ou não;
II - a construção ou a reforma, a realização de obras civis, de 
terraplanagem, a abertura de vias ou o cercamento sobre as 
formações geomorfológicas que compõem as falésias;
III - a marcação, gravura ou qualquer alteração humana sobre 
a falésia, que descaracterize sua apresentação visual natural; 
IV - a realização de competições, motorizadas ou não, que 
envolvam movimentações de coisas e/ou de pessoas; e
V - as demais atividades danosas previstas na legislação am-
biental ou em instrumento normativo específico.

Art. 4º. em caso de não importar em dano aos recursos na-
turais, a exploração comercial de produtos, subprodutos ou 
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos natu-
rais, biológicos, cênicos ou culturais, a exploração da imagem, 
bem como a ordenação das visitações públicas, ficam sujeitos 
a prévia autorização e sujeitará o explorador a pagamento, de 
acordo com às condições, restrições e limites indicados em 
face do zoneamento e do plano de manejo, conforme normas 
especificas editadas pela Superintendência estadual do Meio 
Ambiente - SeMAce, responsável pela administração do 
Monumento Natural das Falésias de Beberibe.

Art. 5º. A gestão ambiental do Monumento Natural das 
Falésias de Beberibe dar-se-á através de conselho consultivo 

presidido pela Superintendência estadual do Meio Ambiente 
-SeMAce, através de seu representante designado.

Parágrafo único. o conselho consultivo será integrado 
por representantes de órgãos e entidades da administração 
estadual, do Ministério Público estadual e de organizações 
da sociedade civil, representantes das comunidades atingi-
das diretamente pela criação do Monumento Natural, nas 
quantidades, proporções e termos estabelecidos em Portaria 
a ser expedida pela SeMAce. 

Art. 6º. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 
que importem inobservância das disposições contidas neste 
decreto ou resultem em dano à flora, à fauna e aos demais 
atributos naturais da unidade de conservação criada, bem 
como às suas instalações e às zonas de amortecimento e cor-
redores ecológicos, sujeitam os infratores às sanções previstas 
em Lei, federal e estadual.

Art. 7º. dentro do prazo de 90(noventa) dias serão realiza-
dos os estudos para zoneamento ambiental do Monumento 
Natural das Falésias de Beberibe, fundamentado em plano 
de manejo respectivo, quando a Superintendência estadual 
do Meio Ambiente - SeMAce, entidade responsável pela 
sua administração, baixará a respectiva Instrução Normativa - 
IN, estabelecendo o detalhamento das normas contidas neste 
decreto, em especial aquelas definidas nos arts. 3º e 4º.

Art. 8º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo IrAceMA, do goVerNo doeSTAdo do 
ceArÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2004.

Lúcio gonçalo de Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

José Vasques Landim
SecreTÁrIo dA oUVIdorIA-gerAL 

e do MeIo AMBIeNTe

***

resolução nº 14, 
de 2� de outubro de 1���. 

o conselho estadual do Meio Ambiente - coeMA, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 2°, item 7, 
da Lei n° 11.411, de 28.12.87, art. 2°, VII, do decreto n.° 
23.157, de 08.04.94; 
 
coNSIderANdo que as unidades de conservação esta-
duais são de interesse comum de todos os cearenses;
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coNSIderANdo que a proteção das espécies e a con-
servação de seus habitats é um dos objetivos de criação de 
unidades de conservação; 
 
coNSIderANdo que a abertura de trilhas e estradas, 
o trânsito de veículos, a emissão de poluição atmosférica e 
sonora são atividades extremamente impactantes para a fauna 
e flora silvestres dentro de seus ecossistemas, contrariando os 
objetivos preservacionistas das unidades de conservação; 
 
reSoLVe:

Art. 1°. determinar a proibição de atividades de competição e 
eventos similares com veículos motorizados nas modalidades 
de enduro, trail, rally, cross, trilha e outros dentro do terri-
tório e seu entorno, num raio de 10 km (dez quilômetros), 
das unidades de conservação estaduais. 
 
Art. 2°. Fica a Superintendência estadual do Meio Ambiente 
- SeMAce e os comitês gestores das Unidades de conser-
vação responsáveis pela execução desta norma. 

Art. 3°. esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Francisco de Queiroz Maia Júnior

PreSIdeNTe do coeMA

***

lei nº 2.242, de 24 de dezeMbro de 1�53.

estabelece prêmios aos agricultores que reali-
zem serviços de conservação do solo.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu san-
ciono e promulgo e seguinte Lei.

Art. 1º. Fica instituído, na Secretaria da Agricultura e obras 
Públicas por intermédio da divisão de geologia, Seção de 
conservação de solo e Adubos, do departamento de Pes-
quisas, concurso anuais destinados à concessão de prêmios 
aos lavradores que realizarem serviços de conservação do solo 
em suas propriedades agrícolas.

Art. 2º. Poderão concorrer aos concursos a que se refere esta 
lei, os agricultores do estado que tenham executado práticas 
de conservação do solo em sus propriedades.

§ 1º. A divisão de geologia, seção de conservação do Solo 

e Adubos do d.P., prestará assistência e orientações aos inte-
ressados para a realização de todos os trabalhos concernentes 
à conservação de solos.

§ 2º. A assistência e orientação para práticas conservacionistas 
serão fornecidas gratuitamente pela divisão de geologia, 
Seção de conservação do Solo e Adubos, do d. P.

Art. 3º. As glebas por prática concervacionista, uma vez  
premiadas, não poderão fazer parte de concursos futuros.

Parágrafo único. o disposto no presente não se aplica às pro-
priedades agrícolas premiadas no concurso para determinada 
prática conservacionista, as quais poderão concorrer aos pró-
ximos concursos, desde que o façam para práticas diferentes.

Art. 4º. As propriedades que receberem assistência ou orien-
tação da divisão de geologia, Seção de conservação do Solo 
e Adubos, do d.P. ficarão automaticamente inscritas no 
primeiro concurso a se realizar, após o término dos trabalhos 
conservacionistas nas mesmas realizadas.

Art. 5º. As propriedades cujas práticas conservacionistas não 
tiverem assistência ou orientação da divisão de geologia, 
Seção de conservação do Solo e Adubos, do d.P., serão 
inscritas mediante solicitação dos interessados, desde que os 
trabalhos realizados se conformem com as normas técnicas 
preconizadas pela mesma divisão.

§ 1º. A solicitação a que alude este artigo deverá ser feita 
por escrito e dirigida ao Secretário da Agricultura e obras 
Públicas, que ouvirá o agrônomo da respectiva zona.

§ 2º. As propriedades a que refere este artigo concorrerão 
em igualdade de condições com aquelas que receberem 
assistência do d.P.

Art. 6º. Quando houver necessidade de julgar um plano 
de conservação do solo que reuna diversas propriedades 
agrícolas, será facultado aos interessados concorrer como se 
tratasse de uma única gleba.

Art. 7º. Para os concursos de que trata esta Lei serão conside-
rados serviços de conservação do solo as seguintes práticas:
a) culturas em nível;
b) culturas em faixa;
c) terraceamanto;
d) cordões em contorno;
e) adubação verde;

Art. 8º. cada uma das práticas mencionadas no artigo ante-
rior concorrerá isoladamente, razão por que serão 5(cinco) 
as modalidades de qualificação.

Art. 9º. o julgamento das práticas, conservacionistas será 
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feito preliminarmente, por zonas, classificando-se as melhores 
propriedades de cada zona para cada prática.
Art. 10. As propriedades, das diversas zonas, vencedoras em 
cada prática, serão comparadas, entre si para que se venha a 
obter a classificação final de cada prática.

Art. 11. o julgamento de cada prática nas diversas zonas 
será feito por uma comissão julgadora, composta de três 
engenheiros-agronomos, designados pelo Secretario da 
Agricultura e obras Públicas.

Art. 12. A classificação final será feita por uma comissão 
central Julgadora, composta do chefe do Serviço cientifico 
da divisão de geologia e conservação do Solo do d.P. e dos 
assistentes das Seções pertencentes à mesma divisão.

§ 1º. o processo para se obter a classificação final será o do co-
tejo direto entre os pesos dados pelas comissões Julgadoras.

§ 2º. No caso de empate, a decisão será proferida após uma visi-
ta da comissão central Julgadora às referidas propriedades.

Art. 13. Para efeito de classificação final, as comissões Jul-
gadoras deverão enviar os respectivos laudos de Julgamento, 
dentro do prazo marcado pelo Secretário da Agricultura e 
obras Públicas.

Parágrafo único. Nos laudos de julgamentos a que se refere 
este artigo, deverão figurar obrigatoriamente:
a) Nome da propriedade agrícola;
b) Nome do proprietário;
c) Localização;
d) Área em hectares;
e) espécies vegetais cultivadas e respectivas áreas por elas 
ocupadas na propriedade;
f ) Práticas conservacionistas adotadas e respectivas áreas;
g) Perfeita identificação da gleba ou das glebas protegida;.
h) relatório completo sobre os serviços realizados de con-
servação do solo;
i) Peso final obtido na prática a ser julgada.

Art. 14. As propriedades  assistidas ou orientadas pela divisão 
de geologia, Seção de conservação do Solo e Adubos, do 
d.P., que não respeitarem as normas técnicas preconizadas 
pela referida divisão, serão eliminadas do concurso.

Art. 15. os serviços de conservação serão apreciados segundo 
a sua perfeição, que será computada objetivamente de acordo 
com uma escala variável de 1 a 10 pontos, que, para esse feito, 
constitui o fator de perfeição.

Art. 16. o número de hectares beneficiados pela prática con-
servacionista multiplicado elo fator de perfeição, e dividido 
pela área total da propriedade, dará o quociente, que será o 
PeSo para a classificação.

Art. 17. Ao PeSo, serão adicionados os valores 2, 3, 4 e 5, cor-
respondentes respectivamente às seguintes áreas trabalhadas:
de 20 a 50 hectares.........................................................2
de 51 a 100 hectares.......................................................3
de 101 a 150 hectares.....................................................4
de mais de 150 hectares...................................................5

Art. 18. os prêmios em dinheiro de acordo com as do-
tações orçamentarias, serão divididos em parcelas corres-
pondentes às diversas práticas, de conformidade com os 
seguinte critério:
a - terraceamento........................................................40%
b - culturas e faixas.....................................................20%
c - condições em contorno..........................................20%
d - culturas em nível...................................................15%
e - adubação verde.........................................................5%
.
Art. 19. o total destinado à prática do terraceamento será 
distribuído da seguinte forma:
1º lugar.......................................................................40%
2º lugar.......................................................................30%
3º lugar......................................................................10%
4º lugar.........................................................................5%
5º lugar.........................................................................5%
do 6º ao 10º lugar, cada..............................................2%

Art. 20. o total destinado à prática de culturas faixa será 
distribuído da seguinte forma:
1º lugar.......................................................................30%
2º lugar.......................................................................25%
3º lugar........................................................................15%
4º lugar........................................................................10%
5º lugar........................................................................10%
do 6º ao 10º lugar, cada...............................................2%

Art. 21. o total destinado à pratica de cordão em contor-
no será distribuído na mesma proporção do fixado para as 
culturas e faixa.

Art. 22. o total destinado à prática de culturas em nível, será 
distribuído da seguinte forma:
1º lugar........................................................................35%
2º lugar.......................................................................20%
3º lugar........................................................................15%
4º lugar.......................................................................10%
5º lugar ......................................................................10%
do 6º ao 10º lugar, cada...............................................2%

Art. 23. o total destinados à prática de adubação verde será 
distribuído na mesma proporção do fixado para a prática de 
culturas em nível.

Art. 24. os casos omissos na presente lei serão resolvidos 
pelo Secretario da Agricultura e obras Públicas que para 
isso baixará instruções.
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Art. 25. As classificações finais dos concursos serão submeti-
das à aprovação do Secretario da Agricultura e obras Públi-
cas, a quem compete a concessão dos respectivos prêmios.

Art. 26. esta lei estará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 24 de dezembro de 1953.

raul Barbosa
Plácido Aderaldo castelo

carlos Barbosa

***

lei nº 10.147, de 01 de dezeMbro de 1�77.

dispõe sobre o disciplinamento do uso do solo 
para proteção dos recursos hídricos da região 
Metropolitana de Fortaleza – rMF – e dá 
outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:

TÍTULo I
dISPoSIçÕeS gerAIS

Art. 1º. o Sistema de disciplinamento do Uso do Solo para 
proteção das mananciais, cursos, reservatórios de água e de-
mais recursos hídricos da região Metropolitana de Fortaleza 
– rMF, passa a ser regido na forma prevista nesta lei.

Parágrafo Único. o sistema de disciplinamento do uso do 
solo de que se trata este artigo compreende os órgãos e enti-
dades da Administração estadual, que, nos termos desta lei 
e da legislação em vigor, exercem atividades normativas de 
controle e de fiscalização nas áreas de proteção dos manan-
ciais, cursos, reservatórios de água e demais recursos hídricos 
da região Metropolitana da Fortaleza – rMF.
 
TÍTULo II
do USo do SoLo

cAPÍTULo I
dAS ÁreAS de ProTeçÃo

Art. 2º. Ficam declaradas áreas de proteção, e como tais su-
jeitas a restrições de uso, as referentes aos mananciais, cursos, 

reservatórios de água e demais recursos hídricos existentes na 
região Metropolitana de Fortaleza – rMF.

Parágrafo único. As áreas de proteção referidas neste artigo 
corresponderão, no máximo, as de drenagem relativas aos 
respectivos cursos, reservatórios de água, mananciais e demais 
recursos hídricos.

Art. 3º. Nas áreas de proteção, deverão ser estabelecidas áreas 
ou faixas de 1ª e 2ª categorias, caracterizadas por restrições 
decrescentes de uso.

Parágrafo único. As áreas ou faixas de 1ª categoria, sujeitas a 
maior restrição, abrangerão inclusive o corpo de água e, nos 
seu limites, terão inicio as áreas ou faixas de 2º categoria.

Art. 4º. As áreas ou faixas de 1ª e 2ª categorias deverão ser 
delimitadas por legislação complementar, observando-se o 
uso preponderante e as peculiaridades de cada recurso hídrico 
e visando a disciplinar o uso do solo a fim de:
I - Assegurar perfeito escoamento das águas pluviais das 
bacias hidrográficas;
II - exercer ação preventiva contra a erosão e o conseqüente 
assoreamento;
III - Impedir o acesso superficial e subsuperficial de poluentes 
aos corpos d’água;
IV - Proteger e fomentar a cobertura vegetal.

Art. 5º. Nas áreas de proteção, o licenciamento de atividades 
industriais, comerciais, recreativas, ou de prestação de servi-
ços, e a aprovação de projetos de loteamento, arruamentos, 
edificações, obras públicas ou particulares, reformas ou 
ampliações de edificações existentes, por quaisquer órgãos, 
dependerão de aprovação prévia de Autarquia Metropolitana 
de Fortaleza – AUMeF, após parecer favorável da Superinten-
dência do desenvolvimento do estado do ceará – SUdec, 
sem prejuízo das demais competências, estabelecidas na 
legislação em vigor para outros fins. 

§ 1º. o licenciamento de atividades e a aprovação de pro-
jetos mencionados neste artigo ficarão sujeitos às seguintes 
exigências:
I - destinação e uso de área a ser ocupada, caracterizadas e 
expressos nos projetos e documentos submetidos à aprova-
ção;
II - apresentação nos projetos, de solução adequada para cole-
ta, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos, produzidos pelas atividades a serem desenvolvidas;
III - apresentação, nos projetos, de solução satisfatória 
quanto aos problemas de erosão e de escoamento das águas 
pluviais.

§ 2º. A AUMeF e a SUdec poderão estabelecer os requisitos 
necessários à implantação das obras referidas no caput deste 
artigo e inclusive acompanhar sua execução.
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Art. 6º. os órgãos da administração direta ou indireta do 
estado e dos Municípios que integram a região Metropoli-
tana de Fortaleza, notadamente as empresas fornecedoras de 
energia elétrica e água, antes de procederem ao licenciamento 
da atividade ou a aprovação de projetos, a que se refere o art. 
5º desta Lei, deverão exigir a apresentação de documentos 
comprobatórios da aprovação prévia da AUMeF, sob pena 
de nulidade dos seus atos.

Art. 7º. Na elaboração, implantação e adequação dos pla-
nos de urbanização e desenvolvimento a serem executados 
na região Metropolitana de Fortaleza – rMF, deverá ser 
observado o disposto nesta Lei.

§ 1º. em cada área de proteção, a AUMeF aplicará as 
medidas necessária a adaptar as urbanizações, edificações e 
atividades existentes às disposições desta Lei.

§ 2º. As urbanizações, edificações e atividades existentes, 
anteriormente a esta Lei, gozarão do prazo adequado para se 
adaptarem às suas exigências ou procederem sua transferência 
para outro local e, na impossibilidade de o fazerem, serão 
supridas mediante indenização ou desapropriação.

§ 3º. A execução de planos de urbanização, de iniciativa de 
órgãos estaduais e das Prefeituras dos Municípios que inte-
gram a região Metropolitana de Fortaleza – rMF, localizados 
nas áreas de proteção, dependerá de aprovação da AUMeF, 
condicionada à anuência da SUdec.
 
Art. 8º. devem ser declaradas Setores especiais, por legislação 
complementar, as áreas problemas.
 
Parágrafo único. consideram-se áreas problemas, para os 
efeitos desta Lei, as áreas alagadas ou sujeitas a inundações, 
ou a erosão, cujo uso inadequado põe em risco o recurso 
Hídrico adjacente, ou possa causar transtorno à coletivida-
de, bem como aquelas situadas na região Metropolitana 
de Fortaleza que tenham sido ou venham a ser declaradas 
de utilidade pública, para fins de desapropriação, e que se 
destinem à Preservação Paisagística.

cAPITULo II
dAS reSTrIçÕeS
 
Art. 9º. Nos terrenos situados nas faixas ou áreas de 1ª cate-
goria e nos Setores especiais não serão admitidos movimentos 
de terra, inclusive empréstimo ou bota–fora, a menos que se 
destine ao controle de cheias, regularização de vazão, proteção 
de mananciais e para melhor utilização das águas, conforme 
os usos preponderantes estabelecidos, devendo em tais casos 
ser solicitada, previamente, a autorização da AUMeF após 
parecer favorável da SUdec.

Art. 10. Nas parcelas restantes da bacia, as obras que exijam 

movimentação de terra deverão, sem prejuízo de outras exi-
gências, ser executadas segundo projetos que não impliquem 
no alargamento de outras áreas, que assegure proteção aos 
locais preferenciais de escoamento e impeça o assoreamento 
dos corpos de água, a ser aprovado pela AUMeF, após parecer 
favorável da SUdec.

Art. 11. Nas áreas de proteção e nas parcelas restantes de cada 
bacia nas áreas não loteadas, o desmatamento e a remoção 
indispensável da cobertura vegetal observada a legislação em 
vigor, só serão permitidos mediante a aprovação da SUdec, 
após parecer favorável da AUMeF, nos seguintes casos:
I - para implantação de obras, serviços e edificações admi-
tidos nesta lei;
II - para exploração agrícola, florestamento e reflorestamento, 
extração vegetal, em regime de utilização racional, ou para 
substituição por vegetal com finalidades paisagísticas, eco-
nômicas ou de proteção.

Art. 12. Na prática de atividades relativas à exploração 
agrícola, ao florestamento, ao reflorestamento e à extração 
vegetal, além do que prescreve a legislação federal, deverão 
ser observadas as normas de proteção e conservação do solo 
definidas pela SUdec.

Art. 13. No território da região Metropolitana de Fortaleza 
– rMF, nenhum recurso hídrico poderá ser aterrado sem 
prévia autorização da Assembléia Legislativa, fundamentada 
em parecer favorável da SedUc e AUMeF, acompanhada 
de mensagem do chefe do Poder executivo.

Art. 14. Nas áreas ou faixas de 1ª categoria, que abranjam 
águas destinadas ao abastecimento público, somente serão 
permitidos serviços, obras e edificações indispensáveis ao uso 
e aproveitamento dos respectivos recursos hídricos, desde que 
não coloquem em risco a qualidade da água, mediante auto-
rização da AUMeF após parecer favorável da SUdec.

Art. 15. Apenas serão permitidos, nas áreas ou faixas de 1ª 
categoria, os seguintes usos e atividades:
I - pesca;
II - exploração agrícola sem uso de defensivos ou fertilizan-
tes;
III - excursionismo;
IV – natação;
V - esportes náuticos; 
VI - outros esportes ao ar livre.

Parágrafo único. Poderá ser permitida a construção de ancora-
douros de pequeno porte, rampas para lançamento de barcos, 
pontões de pesca, tanques para piscicultura, equipamentos 
destinados ao campismo e outras formas de lazer, devendo 
os projetos de tais obras merecem a aprovação prévia da 
AUMeF, após manifestação favorável da SUdec.
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Art. 16. os equipamentos referidos no parágrafo único do 
artigo anterior, poderão ser construídos e explorados pelo 
poder público ou por particulares.

Art. 17. As áreas ou faixas de 1ª categoria poderão ser compu-
tadas no cálculo de áreas livres em loteamentos, excluindo-se 
os respectivos corpos de água.

Art. 18. Nas faixas ou áreas de 1ª e 2ª categorias é proibido 
a disposição de resíduos sólidos coletados pelos Serviços de 
Limpeza Pública, bem como o lodo resultante dos processos 
de tratamento dos sistemas públicos e particulares.

Art. 19. os efluentes de esgotos sanitários, oriundos dos 
equipamentos de lazer, localizados nas faixas ou áreas de 
1ª categoria, deverão ser encaminhados à rede coletora do 
sistema público.

Parágrafo único. em caso de área ainda não servida pelo Sis-
tema Público de esgoto, tais efluentes deverão sofrer processo 
de tratamento e destino final sanitariamente satisfatório, 
previamente aprovado pela SUdec.

Art. 20. os Setores especiais, quanto ao uso do solo, des-
tinam-se prioritariamente a parques, envolvendo atividades 
ligadas à prática de recreação e ao lazer.

Art. 21. Nas faixas ou áreas de 2ª categoria, observadas as 
restrições impostas por esta Lei, poderão ser permitidos os 
seguintes usos:
I - residencial;
II - industrial; 
III - institucional;
IV - comercial e de serviços; 
V - recreativo; 
VI - exploração agrícola;
VIII - extração vegetal, florestamento e reflorestamento.

Art. 22. Nas áreas ou faixas de 2ª categoria, somente serão 
permitidos loteamentos, edificações, reformas e ampliações, 
para quaisquer dos fins enumerados no artigo anterior, se 
satisfizerem os seguintes requisitos, sem prejuízos das demais 
exigências legais:
I - em cada lote, deve permanecer, obrigatoriamente, sem 
pavimentação e sem impermeabilização, uma extensão de 
terreno não inferior a 50% (cinqüenta por cento) da área 
total do lote;
II - a máxima densidade demográfica admissível deve ser 
compatível com a infra–estrutura sanitária existente.

Art. 23. Não será permitida, nas áreas ou faixas de 2ª ca-
tegoria, a instalação ou construção de hospitais, sanatórios, 
laboratórios ou outros estabelecimentos cujos despejos sejam 
infectados com microorganismos patogênicos, salvo se a área 
for servida por sistema público de esgoto. 

Art. 24. Somente serão permitidos, nas áreas ou faixas de 2ª 
categoria, a construção, instalação, ampliação, bem como a 
intensificação ou mudança de processos produtivos de estabe-
lecimento industriais incluídos numa relação a ser elaborada 
pela SUdec para tal fim, mediante prévia aprovação da 
AUMeF, após parecer favorável da SUdec.

Art. 25. os efluentes de esgotos das edificações situadas nas 
áreas ou faixas de 2ª categoria ligar-se-ão obrigatoriamente 
ao sistema público.

§ 1º. onde existir sistema público de esgotos sanitários, 
devem ser implantados sistemas peculiares de tratamento e 
disposição final, projetados e construídos segundo as normas 
técnicas em vigor, e previamente aprovados pela SUdec.

§ 2º. caberá a SUdec fiscalizar os sistemas particulares de 
tratamento de esgotos, desde  a sua construção.

Art. 26. A disposição final dos efluentes dos sistemas parti-
culares de tratamento de esgotos sanitários ocorrerá através 
de infiltração superficial, assegurando-se sempre a proteção 
do lençol freático.

Parágrafo único. o lançamento de efluentes nos corpos de 
água, obedecida a legislação em vigor, está condicionado à 
autorização específica da SUdec.

Art. 27. Nas áreas de proteção, onde o Serviço de Limpeza 
Pública não efetuar coleta de lixo:
I - os resíduos sólidos decorrentes de atividades industriais, 
comercial, institucional e de serviços deverão ser removidos 
para fora das áreas de proteção;
II - o lixo oriundo de atividade residencial deverá ser 
enterrado.

Art. 28. Nas áreas ou faixas de 2ª categoria não será permi-
tida a construção de cemitérios.

Art. 29. A criação de aves e animais bem como a prática de 
atividades agrícolas e hortifrutícolas nas áreas ou faixas de 2ª 
categoria, só serão permitidas mediante licenciamento con-
cedido pela SUdec, após parecer favorável da AUMeF.

§ 1º. No período de licenciamento das atividades agrícolas 
e hortifrutícolas a serem desenvolvias nas faixas de 2ª cate-
goria, o interessado deverá identificar e caracterizar a área a 
ser cultivada, fornecer a relação dos fertilizantes e defensivos 
agrícolas a serem empregados, especificar os meios a serem 
utilizados para o descarte do resto de formulações e de em-
balagens e os meios de disposição dos efluentes líquidos de 
lavagem dos equipamentos e recipientes usados.

§ 2º. As dosagens admissíveis de fertilizantes e defensivos 
agrícolas serão fornecidos pela SUdec.
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§ 3º. Não serão permitidas as culturas que exijam uso inten-
sivo de defensivos, a critério da SUdec.

Art. 30. A SUdec poderá exigir do usuário a redução da área 
cultivada, se as condições dos mananciais assim o impuserem 
em razão dos níveis de eutrofização, toxidez e nocividade.

Parágrafo único. o uso de defensivos agrícolas deverá se 
restringir ao mínimo indispensável, podendo a SUdec 
proibir o uso de tais defensivos, se os níveis de contaminação 
verificados no corpo de água atingirem limites inaceitáveis.

Art. 31. Nas áreas de proteção, não será permitido para 
distribuição de defensivos agrícolas o uso de aeronaves 
ou de equipamentos que utilizem correntes de as de altas 
velocidades.

Art. 32. As quantidades, armazenáveis nas áreas de proteção, 
de quaisquer produtos químicos que possam colocar em 
risco a qualidade das águas serão determinados segundo os 
critérios estabelecidos pela SedUc.

Parágrafo único. o transporte, o armazenamento e a mani-
pulação dos produtos referidos neste artigo obedecerão as 
normas de segurança a serem fixadas pela SedUc.

TÍTULo III
dAS ATrIBUIçÕeS

cAPÍTULo I
dAS ATrIBUIçÕeS dA SecreTArIA de PLANeJA-
MeNTo e coordeNAçÃo

Art. 33. compete à Secretaria de Planejamento e coorde-
nação, através da Autarquia da região Metropolitana da 
Fortaleza – AUMeF, órgãos a ela vinculados, a aplicação do 
disposto nesta Lei, no seu regulamento e nas demais normas 
dela decorrentes.

Art. 34. Para ao efeitos da aplicação desta Lei fica definida, 
como autoridade competente, em última instância, o con-
selho de ciência e Tecnologia.

cAPÍTULo II
dAS ATrIBUIçÕeS dA AUTArQUIA dA regIÃo 
MeTroPoLITANA de ForTALeZA – AUMeF

Art. 35. À Autarquia da região Metropolitana de Fortaleza 
– AUMeF, sem prejuízo das demais competências estabe-
lecidas na legislação em vigor para outros fins com vista à 
proteção dos recursos hídricos, compete:
I - elaborar e executar planos e programas de atividades rela-
cionadas com o controle e fiscalização do uso do solo;
II - examinar e aprovar, previamente, o licenciamento de 
atividades industriais, comerciais, recreativas e de prestação 

de serviços, bem como os projetos de arruamentos, lotea-
mentos, edificações, obras publicas e particulares, reformas 
ou ampliações de edificações existentes, localizadas nas áreas 
de proteção, após parecer favorável da SUdec;
III - examinar e aprovar, previamente, a construção, insta-
lação, ampliação, intensificação ou mudança de processos 
produtivos de estabelecimentos industriais, localizados nas 
áreas de 2ª categoria;
IV - estabelecer requisitos necessários à implantação de obras 
públicas ou particulares localizadas nas áreas de proteção, 
podendo inclusive acompanhar sua execução;
V - observar e fazer observar as disposições legais e regulamen-
tares relativas à proteção aos mananciais, quando da elabora-
ção, implantação e adequação dos planos de infra–estrutura 
viária, de saneamento e de recursos hídricos, de implantação 
de equipamentos urbanos e de outras obras públicas a serem 
executadas naquelas áreas;
VI - aplicar as medidas necessárias para adaptação das ur-
banizações, edificações e atividades existentes às disposições 
legais destinadas à proteção das mananciais;
VII - examinar e aprovar pedidos de adaptações e urba-
nizações, edificações e atividades existentes ou exercidas 
anteriormente a esta Lei;
VIII - elaborar normas, especificações e instruções técnicas 
relativas ao controle e fiscalização do uso do solo nas áreas 
de proteção;
IX - fiscalizar nas áreas de proteção o uso do solo metropoli-
tano, efetuando inspeções em estabelecimentos, instalações 
e sistemas, objetivando o cumprimento, pelas entidades 
públicas e particulares, das normas previstas na legislação 
em vigor;
X - emitir parecer sobre a criação de aves e animais, bem 
como sobre prática de atividade agrícola e hortifrutícolas 
nas áreas ou faixas de 2ª categoria;
XI - aprovar a construção de ancoradouros de pequeno porte, 
rampas para lançamentos de barcos, pontões, tanques para 
piscicultura, bem como equipamentos destinados ao cam-
pismo e outras formas de lazer, localizados nas áreas ou faixas 
de 1ª categoria, após parecer favorável da SUdec;
XII - aprovar obras que exijam movimento de terra, loca-
lizados no território da região Metropolitana de Fortaleza 
– rMF, após parecer favorável da SUdec;
XIII - manifestar-se sobre o desmatamento e a remoção 
indispensável da cobertura vegetal;
XIV - conceder autorização para movimentação de terras 
nas áreas de proteção e nos Setores especiais, ou para o 
aterro de recursos hídricos existentes no território da região 
Metropolitana de Fortaleza – rMF, após parecer favorável 
da SUdec;
XV - autorizar, nas áreas ou faixas de 1ª categoria que 
abranjam águas destinadas ao abastecimento público, a exe-
cução de serviços, obras e edificações indispensáveis ao uso 
e aproveitamento do respectivo recurso hídrico, mediante 
anuência prévia da SUdec;
XVI - propor e estabelecer formas de colaboração com 
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outros órgãos ou entidades da Administração direta e in-
direta no controle e fiscalização necessários à proteção dos 
mananciais;
XVII - estudar e propor aos municípios, em colaboração 
com os órgãos competentes do estado, as normas a serem 
observadas ou introduzidas nos Planos diretores de desen-
volvimento Integrado (PdIS), no interesse de controle de 
uso do solo na área de proteção;
XVIII - tomar medidas necessárias ao cumprimento da 
legislação em vigor para a proteção das áreas, objetivo 
desta Lei;
XIX - praticar todos os atos exigidos para adequação dos 
projetos apresentados às disposições legais referentes às áreas 
de proteção.

Art. 36. os serviços técnicos necessários ao cumprimento 
das atribuições previstas no artigo anterior serão executados 
pela AUMeF que, por eles, cobrará o preço correspondente 
ao disposto no regulamento desta lei e, quando for o caso, 
na forma expressa em contrato.

cAPÍTULo III
dAS ATrIBUIçÕeS dA SUPerINTeNdÊNcIA do 
deSeNVoLVIMeTNo do eSTAdo do ceArÁ 
– SUdec
 
Art. 37. compete à SUdec, no exercício das atribuições e 
entidades delegada ao governo do estado, quanto aos aspec-
tos de controle e  Preservação dos recursos Hídricos, sem 
prejuízo as demais competências estabelecidas na legislação 
vigente para outros fins:
I - emitir parecer sobre o licenciamento de atividades indus-
triais, comerciais, recreativas ou de prestação de serviços e 
sobre a aprovação de arruamentos, loteamentos, edificações, 
obras públicas ou particulares, reformas ou ampliações de 
edificações existentes, localizadas nas áreas de proteção;
II - estabelecer requisitos necessários à implantação de obras 
públicas ou particulares, localizados nas áreas de proteção, 
podendo inclusive acompanhar sua execução;
III - emitir parecer sobre a construção, instalação, intensifica-
ção ou mudança de processos produtivos de estabelecimentos 
industriais, localizados nas áreas ou faixas de 2ª categoria;
IV - manifestar-se sobre a execução de planos de urbanização 
de iniciativa de órgãos estaduais e das prefeituras dos mu-
nicípios que integram a região Metropolitana da Fortaleza 
– rMF, localizadas nas áreas de proteção de que trata esta  
Lei;
V - emitir parecer sobre o movimento de terra nas áreas ou 
faixas de 1ª categoria e nos setores especiais e sobre o aterro 
de recursos hídricos existentes no território da região Me-
tropolitana de Fortaleza – rMF;
VI - emitir parecer sobre as obras que exijam movimento de 
terra, localizadas no território da região Metropolitana de 
Fortaleza – rMF;

VII - conceder licenciamento para criação de aves e animais, 
bem como para a prática de atividades agrícolas e hortifru-
tícolas, nas áreas ou faixas de 2ª categoria;
VIII - definir normas de proteção e conservação do solo;
IX - emitir parecer sobre a construção de ancoradouros de 
pequeno porte, rampas para lançamento de barcos, pontões 
de pesca, tanques para piscicultura e sobre equipamentos 
destinados ao campismo e outras formas de lazer, localizados 
nas áreas de 1ª categoria;
X - emitir parecer sobre o uso dos solos nos setores espe-
ciais;
XI - aprovar os sistemas particulares de tratamento e des-
tino final de esgotos sanitários, localizados nas áreas de 
proteção;
XII - fiscalizar os sistemas particulares de tratamento de 
esgoto desde a sua construção;
XIII - autorizar o lançamento de efluentes dos sistemas par-
ticulares de tratamento de esgotos com corpos de água;
XIV - elaborar a relação das industrias cujas atividade pode 
ser exercida nas áreas de proteção aos recursos hídricos da 
região Metropolitana de Fortaleza – rMF;
XV - proporcionar suportes tecnológicos, bem como fixar 
normas, especificações e instruções técnicas necessárias à 
aplicação da presente Lei;
XVI - exercer ação fiscalizadora com vistas ao cumprimento 
no prescrito na legislação em vigor, nos aspectos concer-
nentes à preservação dos recursos hídricos e ao controle de 
poluição no território da região Metropolitana de Fortaleza 
– rMF;
XVII - estudar e sugerir à AUMeF diretrizes a serem obser-
vadas ou inseridas nos planos e leis referentes à ocupação e 
uso do solo, quer no plano municipal ou metropolitano;
XVIII - aprovar o desmatamento e a remoção indispensá-
vel da cobertura vegetal nas áreas de proteção dos recursos 
hídricos, para quaisquer que sejam as finalidades, após ma-
nifestação favorável da AUMeF;
XIX - proteger e fomentar a cobertura vegetal nas terras de 
propriedade do estado, situadas nas regiões de proteção;
XX - estabelecer as dosagens admissíveis de fertilizantes e de-
fensivos agrícolas a serem utilizados nas áreas de proteção;
XXI - permitir, a seu critério, as culturas que exigem uso 
intensivo de defensivos agrícolas;
XXII - definir sobre o uso e a proibição de defensivos agrí-
colas, tendo em vista preservar os corpos de água contra a 
contaminação além dos limites inaceitáveis;
XXIII - aprovar a aplicação de herbicidas nos serviços de 
limpeza pública e particulares; 
XIV - exigir dos usuários a redução de áreas cultivadas, sem-
pre que as condições dos mananciais assim o impuserem, em 
razão dos níveis de eutrofização, toxidez e nocividade;
XXIV - proibir o uso de defensivos agrícolas, se os níveis 
de contaminação verificados nos corpos de água atingirem 
limites inaceitáveis;
XXV - estabelecer critérios para a determinação das quan-
tidades armazenáveis, nas áreas de proteção, de quaisquer 
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produtos químicos que possam colocar em risco a qualidade 
das águas, bem como fixar normas de segurança para o trans-
porte, o armazenamento e a manipulação de tais produtos;
XXVI - tomar todas as medidas necessárias ao cumpri-
mento da legislação em vigor para a proteção das áreas 
objeto desta lei.

Art. 38. Para o cumprimento das suas atribuições, a SUdec 
cobrará os preços correspondentes aos serviços técnicos 
executados na forma disposta no regulamento desta Lei, e, 
quando for o caso, na forma expressa em contrato.

TÍTULo IV
dA FIScALIZAçÃo

Art. 39. A fiscalização do disposto nesta Lei, no seu regula-
mento e nas normas técnicas, delas decorrentes, será exercida 
pela SUdec e pela AUMeF nas áreas da respectiva compe-
tência, definidas nesta Lei.

Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo po-
derá, mediante convênio, ser delegadas a outros órgãos e 
entidades da Administração direta ou indireta do estado ou 
dos Municípios que compõem a região Metropolitana de 
Fortaleza – rMF

Art. 40. No exercício da ação fiscalizadora fica assegurado às 
autoridades competentes o livre trânsito em estabelecimentos 
públicos e privados.

Parágrafo único. As autoridades, quando obstadas no desem-
penho de suas atribuições, poderão requisitar força policial 
ou mandado judicial.

TÍTULo V
dAS INFrAçÕeS e PeNALIdAdeS

Art. 41. constitui infração a esta lei qualquer inobservância 
às suas disposições, ao seu regulamento e às normas dela 
decorrentes.

Art. 42. responde pela infração quem de qualquer forma a 
cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 43. os infratores do prescrito nesta Lei ficam sujeitos 
à aplicação, pelas autoridades competentes, das seguintes 
sanções, sem prejuízo de quaisquer outras estabelecidas na 
legislação específica em vigor:
I - advertência com prazo de até trinta dias para regularização 
da situação, nos casos da primeira infração, quando não haja 
perigo iminente à saúde pública;
II - multa diária a ser estipulada no regulamento desta Lei 
com base na Unidade Padrão de capital de conformidade 
com a infração, se não for efetuada a regularização dentro 

do prazo fixado, segundo o inciso anterior;
III - embargo e demolição de uma obra em construção execu-
tada sem autorização ou aprovação, ou em descordo com os 
projetos aprovados, quando sua permanência ou manutenção 
contrariar as disposições legais e regulamentares, relativas ao 
disciplinamento do uso do solo para proteção aos mananciais, 
respondendo o infrator pelas despesas a que der causa.

Art. 44. Qualquer das sanções previstas nesta Lei poderá ser 
aplicada sem prejuízo das demais.

Art. 45. os códigos Urbanos, código de Saúde e código 
de Postura dos municípios que integram a região Metro-
politana de Fortaleza – rMF deverão adequar-se ao que 
prescreve esta Lei.

Art. 46. Para o cumprimento do disposto nesta lei, os órgãos 
policiais do estado, quer civis, quer militares, deverão atender 
sempre às requisições das autoridades competentes.

Art. 47. esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, ao 01 de dezembro de 1977.

AdAUTo BeZerrA
Manual Ferreira Filho
José Flávio costa Lima
Humberto Bezerra
Assis Bezerra
Luiz Marques
José denizard Macedo de Alcântara
Lúcio Alcântara
edilson Moreira da rocha
Paulo Lustosa da costa

***

deCreto nº 15.274, de 25 de MAio de 1��2.

dispõe sobre as faixas de 1ª e 2ª categorias de 
que tratam os art. 3ª e 4ª da Lei nº 10.147, de 
1º de dezembro de 1977, estabelecidas, espe-
cificamente, as áreas de proteção dos recursos 
hídricos do Município de Fortaleza.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 74, item III, da constitui-
ção estadual e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei 
estadual nº 10.147, de 1º de dezembro de 1977, e tendo 
em vista o que consta do processo nº 0729/82, da Secretaria 
de Administração de interesse da AUMeF.
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decreTA:

Art. 1º. Ficam declaradas como de 1ª e 2ª categoria, para 
os fins do disposto na Lei nº 10.147, de 1º de dezembro de 
1977, as áreas abaixo indicadas, localizadas no território do 
Município de Fortaleza:

BAcIA dA VerTeNTe MArÍTIMA (BAcIA A)

BAcIA A 1

- Pequena Lagoa, próximos à rua da Felicidade:
1ª. categoria: Área limitada pela cota 18,0m (dezoito me-
tros);
2ª. categoria: faixa com largura mínima de 150m (cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa do Mel:
1ª categoria: área limitada pela cota 18,0m(dezoito me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

BAcIA A 2

riacho Jacarecanga (da Avenida Bezerra de Menezes até a 
foz):
1ª categoria: faixa simétrica com 40,0m(quarenta metros) 
sendo 20,0m(vinte metros) para cada lado a partir do eixo;
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300m(trezentos metros);

BAcIA A 3

- riacho Pajeú (da Av. Heráclito graça à Alberto Neponu-
ceno):
1ª categoria: faixa simétrica com 40,0m(quarenta metros) 
de largura, ao longo do eixo longitudinal do canal de esco-
amento;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m (trezentos 
metros);

  BAcIA A 6

- Lagoa do Papicu:
a) Margem Leste:
1ª. categoria: faixa com 50,0m (cinquenta metros) de 
largura, a partir do nível máximo da água, situado na cota 
14,00m(quatorze metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m (tre-
zentos metros);
b) Margem oeste:
1ª. categoria: faixa com 100,0m(cem metros) de lar-
gura a partir do nível máximo da água situado na cota 

14,0m(quatorze metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300(trezentos 
metros);

- riacho Maceió:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros), para cada lado a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

- riacho Papicu-Maceió: Nova Redação dada pelo art. 1º do 
Decreto nº 24.831, de 26 de março de 1998.

a) da Avenida da Abolição à via projetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela avenida da Abolição; ao Sul pela via Projetada; à 
Leste pelo calçadão paralelo à faixa de domínio da rFFSA e 
pela via projetada; à oeste pela rua Saporé;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

b) da via Projetada à rua Álvaro correia:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela via projetada: ao Sul pela rua Álvaro correia; à 
Leste pelo prolongamento da rua Alísio Mamede; à oeste 
pelo prolongamento da rua Umari;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

c) da rua Álvaro correia à rua Jaime Vasconcelos:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Álvaro correia; ao Sul pela rua Jaime Vas-
concelos; à Leste pelo prolongamento da rua Alísio Mamede 
e pelo calçadão projetado; à oeste pela rua Projetada e 
calçadão projetado;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

d) da rua Jaime Vasconcelos à rua dr. José Lino;
1ª categoria: faixa com largura mínima de 30,0m(trinta 
metros) de largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 
15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

e) da rua dr. José Lino à rua Tavares coutinho
1ª categoria: faixa com largura mínima de 30,0m(trinta 
metros) de largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 
15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
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metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

f ) rua dr. Alisio Mamede:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo calçadão projetado; ao Sul pelo calçadão proje-
tado; à Leste pela faixa de domínio da rFFSA e calçadão 
projetado e à oeste pela rua Alisio Mamede;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

BAcIAS do rIo cocÓ (BAcIA B)

BAcIA B 1

- Lagoa de Porangabussu: Nova Redação dada pelo art. 1º do 
Decreto nº 24.831, de 26 de março de 1998.
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo prolongamento da rua Frei Marcelino;  ao Sul 
pelo prolongamento da rua cel. Nunes de Melo e pelo 
prolongamento da rua Monsenhor Furtado; a Leste pela 
rua Porfírio Sampaio e seu prolongamento; à oeste pelo 
prolongamento da rua Ana Nery;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

- Lagoa do opaia:
1ª categoria: área limitada pela cota de 14,0m(quatorze 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

- canal do Tauape:
a) Trecho do rio cocó até o início da canalização do riacho, 
à altura do Av. Aguanambi:
1ª categoria: faixa simétrica com 60,0m (sessenta metros) 
de largura, sendo 30,0m(trinta metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300 
m(trezentos metros);

b) Trecho  canalizado (até a Lagoa do Porangabuçu):
1ª categoria: faixa simétrica com 40,0m(quarenta metros) 
de largura, sendo 20,0m(vinte metros para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria:  faixa com largura mínima de 300 
m(trezentos metros);

- riacho que liga a Lagoa do opaia ao canal Tauape:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: : faixa com largura mínima de 300 
m(trezentos metros);

- riacho afluente do rio opaia/Tauape:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros), sen-
do 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: : faixa com largura mínima de 100 m(cem 
metros);

BAcIA B 2

- rio cocó:
a) da foz até um braço do rio coaçu (riacho gamboa-
Toape):
1ª categoria: faixa assimétrica com 350,0m(trezentos e 
cinquenta metros) para o lado Norte, e 135,0m(cento e 
trinta e cinco metros) para o lado sul medidos a partir do 
eixo do rio;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500 
m(quinhentos metros);

b) do trecho anterior até o encontro com o rio coaçu:
1ª categoria: faixa simétrica com 270,0m (duzentos e setenta 
metros) de largura, sendo 135,0m (cento e trinta e cinco 
metros) para cada lado, a partir do eixo, incluindo-se toda 
a área baixa formada no encontro do rio coaçu com um 
braço do rio cocó;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300 m(trezentos 
metros);

c) do rio coaçu até a ponte da Avenida Perimetral:
1ª categoria: faixa assimétrica com 190,0m(cento e noventa 
metros) de largura sendo 95,0m (noventa e cinco metros) 
para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500 
m(quinhentos metros);

d) da ponte sobre o rio cocó até o encontro com o canal 
Tauape:
1ª categoria: faixa simétrica com 70,0m (setenta metros) 
para o lado Norte, e 120,0m(cento e vinte metros) para o 
lado Sul, medidos a parte do eixo longitudinal, incluindo-se 
um lago a ser implantado pelo projeto ProMorAr onde 
medirá 100 m(cem metros) a partir da margem;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500 
m(quinhentos metros);

e) de encontro do canal Tauape com o rio cocó até o en-
contro deste com a Br-116:
1ª categoria: faixa simétrica com 170,0m (cento e setenta 
metros) de largura, incluindo-se um lago a ser implantado 
pelo projeto ProMorAr onde medirá 65,0m(sessenta e 
cinco metros) a partir da margem;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500 
m(quinhentos metros);

f ) da Br-116 até o encontro com o 4º Anel Viário:
1ª categoria: faixa assimétrica, com 130,0m(cento e trinta 
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metros) de largura, sendo 85,0m (oitenta e cinco metros) 
para o lado Leste e 45,0m (quarenta e cinco metros) para o 
lado oeste, medidos a partir do eixo longitudinal;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300 
m(trezentos metros);

g) do 4º Anel Viário até o encontro com o riacho Lameirão:
1ª categoria: faixa simétrica com 90,0 m(noventa metros) 
de largura.
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300m(trezentos metros);

h) Trecho a montante do encontro com o riacho Lameirão:
1ª categoria: faixa com largura mínima de 40,0m(quarenta 
metros), de largura, sendo 20,0m(vinte metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m (tre-
zentos metros);

- riacho afluente do rio  cocó, a partir da Lagoa grande:
1ª categoria: faixa simétrica com 50,0m (cinquenta metros) 
de largura sendo 25,0m(vinte e cinco metros) para cada lado, 
a partir  do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,m (cem 
metros);

- riacho afluente da Lagoa grande:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) 
da  largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo.
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m (cem metros)

BAcIA B 3

Sub-bacia B 3.1

- Lagoa do Acaracuzinho:
1ª categoria: área limitada pela cota 36,0m(trinta e seis 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m (cento e 
cinquenta metros);

- Açude osmani Machado:
1ª categoria: área limitada pela cota 25,0m(vinte e cinco 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m (tre-
zentos metros);

- riacho ligando a Lagoa Acaracuzinho ao Açude osmani 
Machado:
1ª categoria: faixa simétrica com 40,0m(quarenta e metros) 
de largura, sendo 20,0m (vinte metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,m (cem 
metros);

- Lagoa Libânia:
1ª categoria: área limitada pela cota 27,0m(vinte e sete 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m (cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa coronel germano:
1ª categoria: área limitada pela cota 31,0m(trinta e um 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m (cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa catão:
1ª categoria: área limitada pela cota 29,0m(vinte e nove 
metros), no trecho compreendido a Leste pela Av. dos ex-
pedicionários, e a oeste pela estrada da Pavuna;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m (cento e 
cinquenta metros);

- riacho ligando as Lagoas Libânia, catão e coronel ger-
mano ao Açude osmani Machado:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

Sub-bacia B 3.2

- Lagoa do Sítio São Jorge:
1ª categoria: área limitada pela cota 25,0m(vinte e cinco 
metros);
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300m(trezentos metros);

- Lagoa aldeia Velha:
1ª categoria: área limitada pela cota 25,0m(vinte e cinco 
metros), limitando-se a Leste por uma via existente, sem 
denominação oficial;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho ligando a Lagoa Aldeia Velha ao córrego Passaré:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de largura, 
sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

- córrego Passaré:
1ª categoria: faixa simétrica com 32,0m(trinta e dois metros) 
de largura, sendo 16,0m (dezesseis metros) para cada lado 
a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

Sub-bacia B 3.3
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- Açude José Pires:
1ª categoria: área limitada pela cota 17,0m(dezessete me-
tros), limitando-se ao sul pela Av. Perimetral;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

- riacho ligando o Açude osmani Machado ao Açude José 
Pires:
1ª categoria: faixa simétrica com 36,0m(trinta e seis metros) 
de largura, sendo 18,0m (dezeoito metros) para cada lado 
a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

- riacho afluente do açude José Pires, começando próximo 
a Av. godofredo Maciel:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

Sub-bacia B 3.4

- Lagoa da Maraponga: 
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
à Leste pela Av. godofredo Maciel; ao Norte, pela cota 
21,00m(vinte e hum metros); a oeste, pela rua limítrofe à fai-
xa de domínio da via férrea, e ao Sul, pela cota 21,00m(vinte 
e hum metros) Nova Redação dada pelo Decreto nº 24.571, 
de  31 de julho de 1997.
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300m(trezentos metros);

- Lagoa Seca:
1ª categoria: área limitada pela cota 16,0m(dezesseis me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Talvegue drenante das Lagoas Seca e Maraponga, até o 
riacho Passaré:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) para 
cada lado a partir do eixo.
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,m (cem metros)

Sub Bacia B 3.5
- Açude do exército (Base Aérea):
1ª categoria: área limitada pela cota 10,0m(dez metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Açude Itaóca (em terreno da Base Aérea):
1ª categoria: área limitada pela cota 16,0m(dezesseis metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa Tapeoaba:
1ª categoria: área limitada pela cota 20,0m(vinte metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Talvergues drenantes da Lagoa Itaóca e do Açude da 
Base Aérea:
1ª categoria: faixa simétrica com 32,0m(trinta e dois metros) 
de largura, sendo 16,0m (dezesseis metros) para cada lado 
a partir do eixo;
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
100m(cem metros);

Sub Bacia B 3.6

- Lagoa do Passaré:
1ª. categoria: área limitada a Leste pela cota 15,0m (quinze 
metros), e a oeste pela cota 16,0m;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa Boa Vista:
1ª. categoria: área limitada pela cota 11,0m (onze me-
tros);
 2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Açude Uirapurú:
1ª. categoria: área limitada pela cota 8,0m (oito metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- riacho Passaré:

a) Trecho entre o Açude José Pires e o Açude Uirapurú:
1ª categoria: faixa simétrica com 80,0m(oitenta metros) 
de largura, sendo 40,0m (quarenta metros) para cada lado 
a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

b) Trecho a jusante do Açude Uirapurú até o rio cocó:
1ª categoria: faixa simétrica com 110,0m(cento e dez metros) 
de largura, sendo 55,0m (cinquenta e cinco metros) para 
cada lado a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);
- riacho afluente da Lagoa do Passaré:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);
- riacho ligando a Lagoa do Passaré ao Açude Uirapurú:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de largura, 
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sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir do eixo;
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
100m(cem metros);

- riacho drenante da Lagoa Boa Vista:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir 
do eixo;
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
100m(cem metros);

BAcIA B 4

Sub-bacia B 4.1

- Lagoa sem denominação:
1ª categoria: área limitada pela cota 6,0m(seis metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho sem denominação:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

Sub-bacia B 4.2

- riacho sem denominação:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m (quinze metros) para cada lado a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

Sub-bacia B 4.3

- Lagoa da Água Fria:
1ª categoria: área limitada pela cota de 5,0m(cinco metros);
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300m(trezentos metros);
- riacho sem denominação:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de lar-
gura, sendo 15,m(quinze) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

Sub-bacia B 4.4

- Lagoa Seca:
1ª categoria: área limitada pela cota de 10,0m(dez metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);
- riacho sem denominação:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 

largura, sendo 15,0m(quinze metros ) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

Sub-bacia B 4.5

- riacho sem denominação ligando a Lagoa Água Fria ao 
rio cocó:
1ª categoria: faixa simétrica com 35,0m(trinta e cinco me-
tros) de largura, sendo 17,5m(dezessete e meio metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

BAcIA B 5

- Lagoa de Messejana:
1ª categoria: área limitada pela cota 18,0m(dezoito me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- Lagoa canaã:
1ª categoria: área limitada pela cota 21,0m(vinte e hum 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho ligando a Lagoa de Messejana à Lagoa canaã:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);

- Sangradouro da Lagoa de Messejana:
1ª categoria: faixa simétrica com 35,0m(trinta e cinco me-
tros) de largura, sendo 17,5m(dezessete e meio metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);
- Lagoa Jacareí:
1ª categoria: faixa prevista no projeto de parcelamento do 
solo LoTeMAMeNTo LAgo JAcAreÍ, aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Sangradouro do Lago Jacareí:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze  metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);
- Lagoa coité:
1ª categoria: área limitada  pela cota 4,0m(quatro metros);
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2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Talvegue drenante da Lagoa do coité:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

- Lagoa Moritiapuã:
1ª categoria: área limitada pela cota de 10,0m(dez me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa redonda:
1ª categoria: área limitada pela cota 6,0m(seis metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa Sapiranga:
1ª categoria: área limitada pela cota 4,0m(quatro metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- riacho ligando pequenas lagoas à Lagoa Sapiranga:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de largura, 
sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

- riacho afluente da Lagoa Sapiranga (Sub-bacia B 5.6):
1ª categoria: faixa simétrica com 42,0m(quarenta e dois 
metros) de largura, sendo 21,0m(vinte e um metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem metros);
BAcIA B 6

- Lagoa do Ancori:
1ª categoria: área limitada pela cota 23,00m (vinte e três metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

- Açude Jangurussú:
1ª categoria: área limitada pela cota 20,0m(vinte metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- Lagoa São João:
1ª categoria: área limitada pela cota 21,0m(vinte e um 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa do Piriri:
1ª categoria: área limitada pela cota 50,0m (cinquenta 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa da Precabura
1ª categoria: área limitada pela cota 4,0m (quatro me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- Lagoa da Palpina:
1ª categoria: área limitada pela cota 15,0m (quinze me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Lagoa do Meio:
1ª categoria: área limitada pela cota 14,0m (quatorze me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- Açude guarani:
1ª categoria: área limitada pela cota 14,0m (quatorze me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho esso:
1ª categoria: faixa simétrica com 42,0m(quarenta e dois 
metros) de largura, sendo 21,0m(vinte e hum metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

- riacho coaçú:

a) do encontro com o riacho esso até a Lagoa da 
Precabura:
1ª categoria: faixa simétrica com 135,0m(cento e trinta e 
cinco metros) de largura, sendo 67,5m(sessenta e sete metros 
e meio) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos 
metros);

b) trecho anterior ao encontro com o riacho esso:
1ª categoria: faixa simétrica com 88,0m(oitenta e oito 
metros) de largura, sendo 44,0m(quarenta e quatro metros) 
para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);
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c) trecho a jusante da Lagoa da Precabura:
1ª categoria: faixa simétrica com 90,0m(noventa  metros) 
de largura, sendo 45,0m(quarenta e cinco metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300m(trezentos metros);

- riacho ao Norte do riacho coaçú:
1ª categoria: faixa simétrica com 42,0m(quarenta e dois 
metros) de largura, sendo 21,0m(vinte e hum metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

- Sangradouro da Lagoa Ancuri até o riacho esso:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);

BAcIAS do rIo MArANgUAPe (BAcIA c)

As áreas e faixas de proteção de 1ª categoria do rio Ma-
ranguapinho (Bacia c), no trecho compreendido entre a 
avenida Senador Fernandes Távora e a avenida Mister Hull, 
passam a ser delimitadas pela Via Boulevard Maranguapinho 
da Margem direita e Via Boulevard Maranguapinho da 
Margem esquerda, conforme planta na escala de 1:10.000 
constante do Anexo I, integrante deste decreto, e planilha 
de cálculo de área consubstanciada no Anexo II deste de-
creto. Acrecentado pelo art. 1º do Decreto nº 26.458, de 05 de 
dezembro de 2001.

BAcIA c 1

- Afluentes do rio riacho correntes:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, 
a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);
- riacho correntes:
a) antes da confluência com outro riacho:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de 
largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir 
do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);

b) após confluência:
1ª categoria: faixa simétrica com 40,0m(quarenta metros) 
de largura, sendo 20,0m(vinte metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

BAcIA c 2

- Lagoa próximo à Av. Independência:
1ª categoria: área limitada pela cota 10,0m(dez metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150,0m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho drenante da Lagoa próximo à Av. Independencia:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros) de largura, 
sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);

BAcIA c 3

- Lagoa de Parangaba: Nova Redação dada pelo art. 1º do 
Decreto nº 24.831, de 26 de março de 1998.
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo Avenida carneiro de Mendonça; ao Sul pelo rua 
gomes Brasil, rua Jandaia e rua Tururu; à Leste pela rua 
Projetada; à oeste pela Avenida José Bastos;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500,0m(quinhentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

- Açude campos Universitário:
1ª categoria: área limitada pela cota 12,0m(doze metros);
2 ª  ca t ego r i a :  f a i x a  com l a r gu r a  m ín ima  de 
300,0m(quinhentos metros);

- riacho ligando a Lagoa de Parangaba ao Açude do campus 
Universitário:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2 ª  c a t e g o r i a :  f a i x a  c o m  l a r g u r a  m í n i m a  d e 
300,0m(trezentos metros);

- Lagoa de genibaú no trecho compreendido entre o açude 
do campus Universitario e a rua Hipólito Pamplona:
1ª categoria: área limitada pela cota 8,0m(oito metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);

- Açude João Lopes:
1ª categoria: área limitada pela cota 18,0m(dezoito me-
tros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho ligando o Açude João à Lagoa genibaú:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);
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- riacho sem denominação, que deságua na região alagadiça 
da Lagoa genibaú:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);

- riacho ligando a Lagoa do genibaú ao rio Maranguape:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) de largura, 
sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem metros);

BAcIA c 4

- riacho situado a cerca de 500,0m(quinhentos metros) a 
montante do cruzamento do rio Maranguape com a rua 
Verbene:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros);

BAcIA c 5

- riacho com início no cruzamento da rua Stênio gomes 
com a Av. câmara:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem metros);

BAcIA c 6

- Lagoa do Modubim:
1ª categoria: área limitada pela cota 23,0m(vinte e três 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);

- riacho ligando a Lagoa do Modubim ao rio Maranguape:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);
BAcIA c 7

- Lagoa sem denominação:
1ª categoria: área limitada pela cota 26,0m(vinte e seis 
metros);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 150m(cento e 
cinquenta metros);

- riacho sem denominação, ligando a Lagoa sem denomi-
nação ao rio Maranguape:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m (trinta metros) 
de largura, sendo 15,0m(quinze metros) para cada lado, a 
partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100m(cem 
metros);

BAcIA c 8

Fundo do Vale do rio Maranguape:
a) da nascente até o encontro com o riacho Alto Alegre:
1ª categoria: faixa simétrica com 110,0m (cento e dez 
metros) de largura, sendo 55,0m(quinze metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);

b) do encontro com o riacho Alto Alegre até o local de 
contribuição da Lagoa genibaú:
1ª categoria: faixa simétrica com 140,0m (cento e quarenta 
metros) de largura, sendo 70,0m(setenta metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

c) do local de contribuição da Lagoa genibaú até o encontro 
com o rio ceará:
1ª categoria: faixa simétrica com 180,0m (cento e oitenta 
metros) de largura, sendo 90,0m(noventa metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

- riacho rio Alegre:
1ª categoria: faixa simétrica com 50,0m (cinquenta metros) 
de largura, sendo 25,0m(vinte e cinco metros) para cada 
lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros);

- Braço do rio Maranguape:
1ª categoria: faixa simétrica com 82,0m (oitenta e dois me-
tros) de largura, sendo 41,0m(quarenta e um metros) para 
cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);
- rio ceará:
a) do encontro com o rio Maranguape até o encontro com 
o final da Av. coronel carvalho:
1ª categoria: faixa com 100,0m (cem metros) de largura a 
partir do alveo do rio;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);
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b) do final da Av. coronel carvalho até a foz:
1ª categoria: faixa limitada pelas vias existentes (Av. José 
Lima Verde e Av. de acesso ao Poder de Lazer da Barra do 
ceará);
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500m(quinhentos 
metros);

Sub-Bacia c 8.2.3 Acrecentado pelo art. 1º do Decreto nº 
24.831, de 26 de março de 1998.

a) da rua Projetada à rua Zacarias Floriano:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo calçadão projetado; ao Sul pelo talude; à Leste 
pela via projetada; à oeste pela rua Zacarias Florindo e pela 
rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

b) da rua Luminosa à rua cel. Fabriciano:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua cel. Fabriciano; ao Sul pela rua Luminosa; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

c) da rua cel. Fabriciano à rua 23 de Julho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua 23 de Julho; ao Sul pelo rua cel. Fabriciano; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,00m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;
d) da rua 23 de Julho à rua José Abílio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua José Abílio; ao Sul pela rua 23 de julho; à 
Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

e) da rua José Abílio à rua Humberto Lomeu:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Humberto Lomeu; ao Sul pela rua José Abí-
lio; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela Av. José Torres;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

f ) da rua Humberto Lomeu à rua Londrina:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Londrina; ao Sul pela rua Humberto Lomeu; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada.

2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,00m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

g) da rua Londrina à rua Teodoro de castro;
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Teodoro de castro; ao Sul pela rua Londrina; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

h) da rua Teodoro de castro à rua Souza carvalho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao Nor-
te pela rua Souza carvalho; ao Sul pela rua Teodoro de cas-
tro; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

i) da rua Sousa carvalho à rua 1ª de Maio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua 1º de maio; ao Sul pela rua Souza carvalho; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

j) da rua São Luiz à rua Projetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Projetada; ao Sul pela rua São Luiz; à Leste 
pela rua 1º de maio; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;
Sub-Bacia c 8.3.1 Acrecentado pelo art. 1º do Decreto nº 
24.831, de 26 de março de 1998.

- riacho situado na granja Portugal:
a) da rua democrata à rua dias Mendes:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua democrata; ao Sul pela rua dias Mendes; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Taubaté;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

b) da rua Mandes à rua Francisco domingues:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;
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c) da rua Francisco domingues à rua carlos chagas:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

d) da rua carlos chagas à rua Taquari:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

e) da rua Taquari à rua Vital Brasil:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

f ) da rua Vital Brasil à rua emílio de Menezes:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

g) da rua emílio de Menezes à rua oliveira Sobrinho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
ao Norte pela rua emílio de Menezes; ao Sul pela rua 
oliveira Sobrinho; à oeste pela rua Projetada; à Leste 
pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

h) da rua oliveira Sobrinho à rua 1º de Maio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
ao Norte pela rua oliveira Sobrinho; ao Sul pela rua 
1ª de Maio; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela 
rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

i) da rua Teodoro de castro à rua Londrina:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Teodoro de castro; ao Sul pela rua Londrina; 
à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 

metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

j) da rua Londrina à rua Humberto Lomeu:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Londrina; ao Sul pela rua Humberto Lomeu; 
à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

l) da rua Humberto Lomeu á rua José Abílio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Humberto Lomeu; ao Sul pela rua José Abí-
lio; à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

m) da rua José Abílio a rua 23 de Julho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua José Abílio; ao Sul pela 23 de Julho; à oeste 
pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

- riacho diogo correia – da rua diogo correia a rua Pro-
jetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
ao Norte pela rua rio de Janeiro; ao Sul pelo prolonga-
mento da “A”; à Leste pela rua diogo correia; à oeste 
pela rua Projetada;
 2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria.

§ 1º. A denominação das bacias e Sub-bacias, usadas neste 
decreto, é a constante do “PLANo dIreTor de dre-
NAgeM de ÁgUAS PLUVIAIS dA regIÃo MeTro-
PoLITANA de ForTALeZA”, elaborado pela Autarquia 
da região Metropolitana de Fortaleza - AUMeF.

§ 2º. As cotas referidas neste decreto tomam por base o le-
vantamento aerofotogramétrico da cidade, escala de 1:2.000, 
cujas plantas encontram-se na AUMeF, devendo este levan-
tamento servir de referência na marcação das faixas.
§ 3º. Todas as distâncias referidas neste decreto deverão ser 
consideradas nas suas medidas em projeção horizontal.

§ 4º. Todas as faixas da 2ª categoria deverão ser demarcadas 
a partir dos limites das faixas de 1ª categoria.

Art. 2º. Para qualquer riacho ou repertório de menor porte 
que não tenha sido relacionado no caput deste artigo, serão 
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fixadas critérios específicos pela AUMeF, respeitada a Legis-
lação Federal pertinente.

Art. 3º. este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposição em contrário.

PALÁcIo dA ABoLIçÃo do goVerNo do eSTA-
do do ceArÁ, em Fortaleza, aos 25 de maio de 1982.

JoSÉ FerreIrA de ASSIS
Vladimir Spinelli chagas

***

deCreto nº 20.252, 
de 05 de seteMbro de 1���.

Altera o decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982, a dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 74, item III, da cons-
tituição estadual, 

decreTA:

Art. 1º. Para os efeitos da Lei estadual, nº 10.147, de 1º de dezem-
bro de 1977 as áreas ou faixa de produção de 1ª e 2ª  categoria da 
Sub-bacia B.2 do rio cocó são as delimitadas no levantamento 
aerofotogramétrico da região Metropolitana de Fortaleza, em 
escala de 1:10.000 de 1974, anexo deste decreto.
Parágrafo Único. devidamente rubricado pelo governador 
do estado, permanecerá o original do levantamento a que 
se refere o caput deste artigo depositado em poder da Au-
tarquia da região Matropolitana de Fortaleza, para todos 
os fins de direito.

Art. 2º. este decreto enviará em vigor na data da publicação 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza aos 05 de setembro de 1989. 

TASSo rIBeIro JereISSATI
Adolfo de Marinho Pontes.

***

deCreto nº 20.7�3, de 0� de JunHo de 1��0.

delimita as faixas e áreas de proteção dos açu-
des Pacoti, riachão e gavião e seus afluentes 
e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 15, VI e 89, IV, 
da constituição estadual,

decreTA

Art. 1º. Para os efeitos da Lei estadual nº 10.147, de 1º de 
dezembro de 1977, as águas ou faixas de projeção de 1º e 
2º categorias dos açudes Pacoti, riachão e gavião ficaram 
assim delimitadas.
I – 1ª categoria - Faixa de 100m(cem metros), medidos em 
projeção horizontal a partir das cotas de cheia máxima dos 
mananciais que são:
a) de 40(quarenta) metros no Açude gavião;
b) de 50(cinqüenta) metros nos Açudes Pacoti e riachão;
II – 2ª categoria – faixa de 500 (quinhentos) metros, medi-
dos a partir do limite das faixas do 1º categoria.

Parágrafo único. o limite das faixas de 1ª categoria em zonas 
de morros com aclives superiores a 60º (sessenta graus) será 
a respectiva linha de cumeada.

Art. 2º. As áreas ou faixas de proteção de 1º e 2º categoria 
dos recursos hídricos afluentes dos açudes de que trata este 
decreto são as delimitadas em base cartográfica na escala 
1:20.000, atualiza até 1984, anexa a esta decreto.

Parágrafo único. devidamente rubricado pelo governador 
do estado permanecerá  o original da base cartográfica a 
que se refere o caput deste artigo, depositado em poder da 
Autarquia da região Metropolitana de Fortaleza, para todos 
os fins de direito.

Art. 3º. As delimitações de que trata o art. 1º deste decreto 
são extensivas aos trechos dos açudes Pacoti, riachão e ga-
vião situados fora dos limites de região Metropolitanda de 
Fortaleza, a teor do disposto no Parágrafo Único do art. 2º, 
da Lei 10.147, da 1ª de dezembro de 1977.

Art. 4º. este decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo de ceArÁ, 
aos 08 de junho de 1990.

TASSo rIBeIro JereISSATI
Adolfo de Marino Pontes

***
deCreto nº 21.350, de 03 de MAio de 1��1.

Altera o Art. 1º, Sub-bacia B 3.4 – Lagoa da 
Maraponga, do decreto nº 15.274, de 25 de 
maio de 1982, e outras providências.
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o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 88, incisos II e IV, da 
constituição estadual, e

coNSIderANdo a necessidade de proteger os recursos 
naturais da Lagoa da Maraponga;

coNSIderANdo a política de preservação do meio 
ambiente estabelecidas pela atual Administração, visando a 
uma melhoria de vida da população;

coNSIderANdo o que dispõe o art. 225 da constituição 
Federal e o art. 259 da constituição estadual;

decreTA:

Art. 1º. o Art. 1º do decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982, no que concerne às áreas ou faixas de proteção de 1ª 
e 2ª categorias da Lagoa Maraponga (SUB-BAcIA B 3.4), 
são delimitadas no levantamento aerofotogramétrico, da 
região Metropolitana de Fortaleza, escala de 1:2.000, anexo 
a este decreto.

Parágrafo único. devidamente rubricado pelo governador 
do estado permanecerá o original do levantamento a que se 
refere o “caput” deste artigo depositado na Autarquia da região 
Metropolitana de Fortaleza, para todos os fins de direito.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data da sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 03 de maio de 1991. 

cIro FerreIrA goMeS
Marfisa Maria Aguiar Ferreira.

***

deCreto nº 21.431, de 03 de JunHo de 1��1.

Altera o Art. 1º do decreto nº 15.274, de 25 
de maio de 1982 e dá outras providencias.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 88, incisos II e IV, da 
constituição estadual, e

coNSIderANdo a necessidade de proteger os recursos na-
turais do complexo hídrico SAPIrANgA/PrecABUrA;

coNSIderANdo, a política de preservação do meio 
ambiente estabelecida pela atual Administração, visando a 

uma melhoria da vida da população;

coNSIderANdo, o que dispõe o art. 255 da constitui-
ção Federal e o art. 259 da constituição estadual;

decreTA:

Art. 1º. o art. 1º do decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982, no que concerne às áreas ou faixas de proteção de 1ª 
e 2ª categorias do complexo hídrico SAPIrANgA/PrecA-
BUrA, SUB-BAcIA B 5 e B 6 , são delimitadas no levanta-
mento aerofotogramético da regIÃo MeTroPoLITANA 
de ForTALeZA, escala 1:10.000, anexo a este decreto.

Parágrafo único. o original do levantamento a que se refere 
o caput deste artigo, depois de devidamente rubricado pelo 
governador do estado, permanecerá depositado na Autar-
quia da região Metropolitana de Fortaleza – AUMeF, para 
todos os fins de direito.

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data d sua publi-
cação revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 03 de junho de 1991.

cIro FerreIrA goMeS
Marfisa Maria de Aguiar Ferreira

***

deCreto nº 22.�7�, 
de 2� de dezeMbro de 1��3.

dispõe sobre as faixas ou áreas de 1ª e 2ª 
categorias de que tratam os artigos 1ª e 4ª da 
Lei nº 10.147, de 1º de dezembro de 1977, 
estabelecidas especificamente, para o complexo 
hídrico lagoa do banana, situado no município 
de caucaia.

o goVerNAdor  do eSTAdo do ceArÁ, ao uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos II e V da 
constituição estadual e,

coNSIderANdo a necessidade de proteger os recursos 
naturais do complexo Hídrico Lagoa do Banana;

coNSIderANdo a política de preservação do meio am-
biente estabelecida pela atual Administração visando uma 
melhoria de vida da população;

coNSIderANdo, o disposto no artigo 225 da constitui-
ção Federal e no artigo da 259 da constituição estadual;



legislAção AMbientAl do estAdo do CeArá • AlexAndre AguiAr MAiA

•500•

decreTA,

Art. 1º. Para os efeitos da Lei estadual nº 10.147, de 1º de 
dezembro de 1977, as áreas ou faixas de proteção de 1º e 2º 
categoria do complexo Hídrico Lagoa do Banana, situado 
no Município de caucaia, são as delimitadas no levantamen-
to aerofotogramétrico da região Metropolitana de Fortaleza, 
escala 1:10.000 que integra o Anexo Único deste decreto.

Parágrafo único. devidamente rubricado pelo governo do 
estado permanecerá o original do levantamento de que tra-
ta o caput deste artigo depositado na Superintendência do 
desenvolvimento Urbano do estado do ceará, para todos 
os fins de direito.

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza aos 28 de dezembro de 1993. 

cIro FerreIrA goMeS
Marfisa Maria Aguiar Ferreira.

***
deCreto nº 24.571, de  31 de JulHo de 1��7.

Altera o decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982 e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das suas atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI 
da constituição do estado; e

coNSIderANdo  a necessidade de assegurar um melhor 
acesso as comunidade à Lagoa da Maraponga, mantendo-se 
a preservação desse significante recurso hídrico;

decreTA:

Art. 1º. No Art. 1º do decreto nº 15.274, de 25 de maio 
de 1982, a parte referente à Sub-Bacia B 3.4 – Lagoa da 
Maraponga passa a ter a seguinte redação e forma:

“Sub-Bacia B 3.4
- Lagoa da Maraponga:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
à Leste pela Av. godofredo Maciel; ao Norte, pela cota 
21,00m(vinte e hum metros); a oeste, pela rua limítrofe à fai-
xa de domínio da via férrea, e ao Sul, pela cota 21,00m(vinte 
e hum metros)”

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 31 de julho de 1997.

TASSo rIBeIro JereISSATI
goVerNo do eSTAdo

AdoLFo de MArINHo PoNTeS
SecreTArIo do deSeNVoLVIMeNTo 

UrBANo e MeIo AMBIeNTe

***

deCreto nº 24.7�7, de 1� FeVeiro de 1���.

Altera o decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982 e dá outras providências.

o goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da 
constituição estadual, e

coNSIderANdo a necessidade da observância de cada 
recurso hídrico às suas peculiaridades atuais, de modo que 
reste assegurado o perfeito escoamento das águas pluviais de 
suas respectivas bacias hidrográficas,
coNSIderANdo, ser dever do estado adotar ações pre-
ventivas contra a erosão e o conseqüente assoreamento desses 
recursos hídricos, impedindo concomitantemente, o acesso 
de poluentes, aos corpos d’água e a ocupação indevida das 
faixas e/ou áreas em referência.

decreTA:

Art. 1º. Para efeitos da Lei estadual nº 10.147, de 1º de 
dezembro de 1977, as áreas e faixas de proteção de 1ª ca-
tegoria da margem direita do rio Maranguapinho (Bacia 
c), no trecho compreendido entre o riacho contribuinte 
do rio Maranguapinho a altura da rua José Leite gondim 
até a rua Pomar carioca passam a ser delimitadas pela via de 
contorno, conforme planta na escala de 1:100.000 constante 
do Anexo Único integrante deste decreto.

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de fevereiro de 1998.

TASSo rIBeIro JereISSATI
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

AdoLFo de MArINHo PoNTeS
SecreTÁrIo de deSeNVoLVIMeNTo UrBANo 

e MeIo AMBIeNTe.

***
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deCreto nº 24.7��, 
de 1� de FeVereiro de 1���.

Altera o decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982 e dá outras providências.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da 
constituição estadual, e 

coNSIderANdo a necessidade da observância de cada 
recurso hídrico às suas peculiaridades atuais, e modo que 
reste assegurado o perfeito escoamento das águas pluviais 
de suas respectivas bacias hidrográficas.

coNSIderANdo ser dever do estado adotar ações pre-
ventivas contra a erosão e o conseqüente assoreamento desses 
recursos hídricos impedindo concomitantemente, o acesso 
de poluentes aos corpos d’água e a ocupação indevida das 
faixas e/ou áreas em referência,
decreTA:

Art. 1º. Para efeitos da Lei estadual nº 10.147, de 1º de 
dezembro de 1977, as áreas e/ou faixas de proteção de 1ª 
e 2ª categorias de Sub-bacias c-8 e c-2 do rio ceará, no 
trecho 1, compreendido entre o encontro do mencionado 
rio ceará com o rio Maranguapinho e a Foz, no Municí-
pio de Fortaleza, e os trechos 2 e 3, compreendidos entre o 
encontro do mesmo rio ceará com o rio Maranguapinho 
até o riacho Pau Barrigo, no Município de caucaia, passam 
a vigorar de conformidade com as delimitações constantes 
da planta na escala de 1:100.000 constantes do anexo único 
parte integrante deste decreto.

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de fevereiro de 1998.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Adolfo de Marinho Pontes
SecreTArIo do deSeNVoLVIeMNTo 

UrBANo e MeI AMBIeNTe

***

deCreto nº 24.�31, de 2� de MArço de 1���.

Altera o decreto nº 15.274, de 25 de maio de 
1982 e dá outras providências.

goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da 
constituição estadual, e 

coNSIderANdo que a delimitação das faixas e/ou áreas 
de 1ª e 2ª categorias dos recursos hídricos da região Metro-
politana de Fortaleza verificou-se a mais de 15 anos, 

coNSIderANdo, a necessidade da observância de cada 
recurso hídrico às suas peculiaridades atuais, de modo que 
reste assegurado o perfeito escoamento as águas pluviais de 
suas respectivas bacias hidrográficas, 

coNSIderANdo ser o dever do estado adotar ações 
preventivas contra a erosão e o conseqüente assoremanento 
desses recursos hídricos impedindo, concomitantemente, o 
acesso de poluentes aos corpos d’água e a ocupação  das faixas 
e/ou áreas em referência,
decreTA:

Art. 1º. Para efeitos da Lei estadual nº 10.147, de 1º de 
dezembro de 1977, as áreas e/ou faixas de 1º e 2º categorias 
das Bacias A-6, B-1 e c-3 e das Sub-Bacias c-8.2.3, c-8.F 
e c-8.3.1, passam a vigorar de conformidade com as deli-
mitações seguintes:

“BAcIA A-6

riacho Papicu-Maceió:
a) da Avenida da Abolição à via projetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela avenida da Abolição; ao Sul pela via Projetada; à 
Leste pelo calçadão paralelo à faixa de domínio da rFFSA e 
pela via projetada; à oeste pela rua Saporé;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

b) da via Projetada à rua Álvaro correia:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela via projetada: ao Sul pela rua Álvaro correia; à 
Leste pelo prolongamento da rua Alísio Mamede; à oeste 
pelo prolongamento da rua Umari;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

c) da rua Álvaro correia à rua Jaime Vasconcelos:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Álvaro correia; ao Sul pela rua Jaime Vas-
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concelos; à Leste pelo prolongamento da rua Alísio Mamede 
e pelo calçadão projetado; à oeste pela rua Projetada e 
calçadão projetado;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

d) da rua Jaime Vasconcelos à rua dr. José Lino;
1ª categoria: faixa com largura mínima de 30,0m(trinta 
metros) de largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 
15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

e) da rua dr. José Lino à rua Tavares coutinho
1ª categoria: faixa com largura mínima de 30,0m(trinta 
metros) de largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 
15,0m(quinze metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;
f ) rua dr. Alisio Mamede:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo calçadão projetado; ao Sul pelo calçadão proje-
tado; à Leste pela faixa de domínio da rFFSA e calçadão 
projetado e à oeste pela rua Alisio Mamede;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

BAcIA B 1

- Lagoa de Porangabussu:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo prolongamento da rua Frei Marcelino;  ao Sul 
pelo prolongamento da rua cel. Nunes de Melo e pelo 
prolongamento da rua Monsenhor Furtado; a Leste pela 
rua Porfírio Sampaio e seu prolongamento; à oeste pelo 
prolongamento da rua Ana Nery;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 300,0m(trezentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

BAcIA c 3

- Lagoa de Parangaba
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo Avenida carneiro de Mendonça; ao Sul pelo rua 
gomes Brasil, rua Jandaia e rua Tururu; à Leste pela rua 
Projetada; à oeste pela Avenida José Bastos;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 500,0m(quinhentos 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa de 
proteção de 1ª categoria;

SUB-BAcIA c 8.2.3

a) da rua Projetada à rua Zacarias Floriano:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pelo calçadão projetado; ao Sul pelo talude; à Leste 
pela via projetada; à oeste pela rua Zacarias Florindo e pela 
rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

b) da rua Luminosa à rua cel. Fabriciano:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua cel. Fabriciano; ao Sul pela rua Luminosa; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

c) da rua cel. Fabriciano à rua 23 de Julho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua 23 de Julho; ao Sul pelo rua cel. Fabriciano; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,00m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

d) da rua 23 de Julho à rua José Abílio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua José Abílio; ao Sul pela rua 23 de julho; à 
Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

e) da rua José Abílio à rua Humberto Lomeu:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Humberto Lomeu; ao Sul pela rua José Abí-
lio; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela Av. José Torres;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

f ) da rua Humberto Lomeu à rua Londrina:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Londrina; ao Sul pela rua Humberto Lomeu; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada.
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,00m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

g) da rua Londrina à rua Teodoro de castro;
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Teodoro de castro; ao Sul pela rua Londrina; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
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2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

h) da rua Teodoro de castro à rua Souza carvalho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Souza carvalho; ao Sul pela rua Teodoro 
de castro; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Pro-
jetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

i) da rua Sousa carvalho à rua 1ª de Maio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua 1º de maio; ao Sul pela rua Souza carvalho; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

j) da rua São Luiz à rua Projetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Projetada; ao Sul pela rua São Luiz; à Leste 
pela rua 1º de maio; à oeste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

SUB-BAcIA c 8.3.1 

- riacho situado na granja Portugal:
a) da rua democrata à rua dias Mendes:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua democrata; ao Sul pela rua dias Mendes; 
à Leste pela rua Projetada; à oeste pela rua Taubaté;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

b) da rua Mandes à rua Francisco domingues:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

c) da rua Francisco domingues à rua carlos chagas:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

d) da rua carlos chagas à rua Taquari:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

e) da rua Taquari à rua Vital Brasil:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

f ) da rua Vital Brasil à rua emílio de Menezes:
1ª categoria: faixa simétrica com 30,0m(trinta metros)de 
largura, ao longo do eixo longitudinal, sendo 15,0m(quinze 
metros) para cada lado, a partir do eixo;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

g) da rua emílio de Menezes à rua oliveira Sobrinho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua emílio de Menezes; ao Sul pela rua oli-
veira Sobrinho; à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua 
Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

h) da rua oliveira Sobrinho à rua 1º de Maio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
ao Norte pela rua oliveira Sobrinho; ao Sul pela rua 
1ª de Maio; à Leste pela rua Projetada; à oeste pela 
rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

i) da rua Teodoro de castro à rua Londrina:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Teodoro de castro; ao Sul pela rua Londrina; 
à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

j) da rua Londrina à rua Humberto Lomeu:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Londrina; ao Sul pela rua Humberto Lomeu; 
à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
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metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

l) da rua Humberto Lomeu á rua José Abílio:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua Humberto Lomeu; ao Sul pela rua José Abí-
lio; à oeste pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

m) da rua José Abílio a rua 23 de Julho:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: ao 
Norte pela rua José Abílio; ao Sul pela 23 de Julho; à oeste 
pela rua Projetada; à Leste pela rua Projetada;
2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria;

- riacho diogo correia – da rua diogo correia a 
rua Projetada:
1ª categoria: área compreendida nos seguintes limites: 
ao Norte pela rua rio de Janeiro; ao Sul pelo prolonga-
mento da “A”; à Leste pela rua diogo correia; à oeste 
pela rua Projetada;
 2ª categoria: faixa com largura mínima de 100,0m(cem 
metros), medidos em projeção horizontal a partir da faixa 
de proteção de 1ª categoria.”

Art. 2º. este decreto entra em vigor na data da sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza aos 16 de março de 1998.

Tasso ribeiro Jereissati
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ

Adolfo de Marinho Pontes
SecreTArIo do deSeNVoLVIMeNTo 

UrBANo e MeIo AMBIeNTe.

***

deCreto nº 2�.45� 
de 05 de dezeMbro de 2001.

dispõe sobre as áreas e faixas de proteção de 1ª 
categoria do rio Maranguapinho previstas no 
decreto nº 15.274 de 25 de maio de 1982.

o goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, 
da constituição estadual, e,

coNSIderANdo a necessidade de guardar observância 
de cada recurso hídrico com as suas peculiaridades atuais, de 
modo que reste assegurado o perfeito escoamento das águas 
pluviais de suas respectivas bacias hidrográficas; 

coNSIderANdo ser dever do estado adotar ações pre-
ventivas contra a erosão e o conseqüente assoreamento desses 
recursos hídricos, impedindo, concomitantemente, o acesso 
de poluentes aos corpos d’água e as ocupações indevidas das 
faixas e/ou áreas de proteção ambiental; 

coNSIderANdo por fim o disposto nos artigos 3º e 4º 
da Lei nº 10.147 de 1º de dezembro de 1977, no artigo 23, 
VI da constituição Federal e no Artigo 259 da constituição 
estadual, e no decreto nº 15.274, de 25 de maio de 1982,

decreTA:

Art.1º. Ficam incluídas no art. 1º do decreto nº 15.274, de 
25 de maio de 1982, as áreas abaixo indicadas: 

“As áreas e faixas de proteção de 1ª categoria do rio Maran-
guapinho (Bacia c), no trecho compreendido entre a avenida 
Senador Fernandes Távora e a avenida Mister Hull, passam 
a ser delimitadas pela Via Boulevard Maranguapinho da 
Margem direita e Via Boulevard Maranguapinho da Margem 
esquerda, conforme planta na escala de 1:10.000 constante 
do Anexo I, integrante deste decreto, e planilha de cálculo 
de área consubstanciada no Anexo II deste decreto”.

Art. 2º. este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁcIo do goVerNo do eSTAdo do ceArÁ, 
em Fortaleza, aos 05 de dezembro de 2001.

Benedito clayton Veras Alcântara
goVerNAdor do eSTAdo do ceArÁ eM 

eXercÍcIo
Francisco de Queiroz Maia Júnior

SecreTÁrIo dA INFrA-eSTrUTUrA


